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DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 6489

MONITORIA

0015599-07.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X LEILIVANE
ELEOTERIO ANGELO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da pesquisa ao Sistema Renajud de fl. 70. Int.

0007005-33.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X HOLISMO
ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA X DAGOBERTO ANTONIO MELLO LIMA X IVONE MOREIRA DA SILVA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do resultado da pesquisa Renajud de fl. 635.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0045203-05.1977.403.6100 (00.0045203-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO
BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X HISSAHIRO KAYO X KAZUKO TOYOSATO KAYO(SP185778 -
JONAS HORÁCIO MUSSOLINO JUNIOR)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0007767-25.2008.403.6100 (2008.61.00.007767-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X AMD CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA(SP076519 - GILBERTO GIANSANTE) X DANIEL CRISTHIAN
LOURENCO X LUIZ ROMUALDO DE OLIVEIRA

Defiro o prazo de 30 (quinze) dias, como requerido pela parte autora. Int.

0000150-67.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCOS DE
ARAUJO ASTRO X CICERA MARIA DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     1/644



Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, como requerido pela parte autora. Int.

Expediente Nº 6503

MONITORIA

0007428-03.2007.403.6100 (2007.61.00.007428-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ROBERTA SACCHI MANCINI(SP177306 - LAWRENCE GOMES
NOGUEIRA) X ANTONIO ROBERTO MANCINI(SP177334 - PATRÍCIA TEIXEIRA AURICHIO NOGUEIRA)

Em razão dos documentos juntados, declaro o sigilo de documentos. Manifeste-se o autor sobre o resultado das buscas realizadas.

0004348-94.2008.403.6100 (2008.61.00.004348-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X CLAUDIA FERREIRA DA SILVA PORCELLI

Tendo em vista que os endereços apontados pela parte autora à fl.141 já foram diligenciados não há razão para expedição de novos
mandados para o mesmo endereço, cabendo à autora cumprir com seu ônus de formar a relação processual. Int.

0001345-63.2010.403.6100 (2010.61.00.001345-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X MELISSA GAGLIARDI(SP243284 - MELISSA GAGLIARDI) X OSCAR ROSSETO MOUSINHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do parágrafo único do artigo 487 do Código de
Processo Civil. Int.

0004575-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RODRIGO PEREIRA
DE ALENCAR

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

0006352-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WAGNER AMARAL
DE OLIVEIRA

Em razão dos documentos juntados, declaro o sigilo de documentos. Manifeste-se o autor sobre o resultado das buscas realizadas.

0012548-85.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROZELIA LOPES
MAIA

As informações Bacenjud, Webservice, Renajud e SIEL juntadas aos autos não trouxeram novos endereços em que os réus pudessem
ser citados. Ora, tendo em vista que a localização dos réus é ônus do autor, não sendo cabível transferir ao Judicíario tal encargo, ainda
que neste caso já tenha havido valorosa contribuição deste juízo, determino a parte autora que indique novos endereços para a citação
dos réus, comprovando a adequedação destes mediante a apresentação de avisos de recebimento que demonstrem estarem os réus nos
endereços declinados, sob pena de extinção por ausência de pressuposto válido e regular do processo. Defiro, para tanto, o prazo de 30
(trinta) dias. Intime-se pessoalmente o autor.

0016653-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X
ANDREA BORTONE MARQUES CONDEZ DE LIMA FERNANDEZ(SP267430 - FABIO SOARES DOS SANTOS)

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

0016740-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MICHELLE
RODRIGUES SILVA

Em razão dos documentos juntados, declaro o sigilo de documentos. Manifeste-se o autor sobre o resultado das buscas realizadas.

0019348-95.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ELIETE BATISTA
DOS SANTOS

Ciência a parte autoral, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de justiça. Int.

0001491-02.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELLEN
BONINI(SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA)
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Assiste razão à parte autora em sua petição de fl.97, uma vez que a parte ré não se desincumbiu de seu ônus de demonstrar que o
bloqueio efetuada em sua conta foi na conta salário, nos extratos apresentados não se comprovou depósitos de seus honorários
profissionais. Assim, proceda-se à transferência dos valores bloqueados, com exeção do valor em sua conta poupança. Expeça-se ofício
para a CEF informar a respectiva conta para posterior levantamento por alvará judicial.

0005111-22.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUCIANO NUZZO
GALLAO

Manifeste-se a parte autora sobre os resultados realizados pelos sistemas de busca disponíveis, requerendo o que entende devido.

0008750-14.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP074589 - ANTONIA MILMES DE
ALMEIDA) X LUIZ FRANCISCO RODRIGUES DE FIGUEIREDO - GAMES - ME

Ciência a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de justiça. Int.

0008659-84.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
ELIMARCIO DE BASTOS BELCHIOR

Defiro o requerimento da parte autora de fl.61. Expeça-se nova carta precatória.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0025744-21.1994.403.6100 (94.0025744-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013549-
14.1988.403.6100 (88.0013549-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON PIETROSKI E Proc. JOSE
CARLOS DE CASTRO) X WILSON DA ROSA FERREIRA(Proc. EDU MONTEIRO) X IND/ DE PIANOS SCHWARTZMANN
S/A(SP042259 - EDU MONTEIRO)

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

0028803-65.2004.403.6100 (2004.61.00.028803-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ARNALDO NERES DO NASCIMENTO

Manifeste-se a parte autora sobre os resultados realizados pelos sistemas de busca disponíveis, requerendo o que entende devido.

0019763-54.2007.403.6100 (2007.61.00.019763-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA
ALANIZ MACEDO) X PIRITIBAPEL COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA X VERA APARECIDA CAMACUTE DA SILVA X
ALEXANDRE KOITIRO HATAMIYA

Manifeste-se a parte autora sobre os resultados realizados pelos sistemas de busca disponíveis, requerendo o que entende devido.

0001715-13.2008.403.6100 (2008.61.00.001715-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X BAGS TOUR-VIAGENS TURISMO E CAMBIO LTDA X
DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO X IOLANDA FIGUEIRA DE MELO ACCARDO X DELANO ACCARDO

Em razão dos documentos juntados, declaro o sigilo de documentos. Manifeste-se o autor sobre o resultado das buscas realizadas.

0002718-03.2008.403.6100 (2008.61.00.002718-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO E SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES) X VARELA EDITORA E LIVRARIA LTDA(SP271022 -
GUILHERME ANTONIO DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X JESUS MARIA VARELA ALONSO(SP271022 -
GUILHERME ANTONIO DE ALMEIDA LOPES FERNANDES E SP256953 - HENRIQUE VILELA SCOTTO SBRANA)

Em razão da petição juntada pela parte ré às fls.130/136, em que a conta que foi bloqueada por meio do BACENJUD se trata de conta
poupança, proceda-se ao desbloqueio do referido valor. Intime-se o exequente para se manifestar nos termos do prosseguimento do
feito.

0009524-54.2008.403.6100 (2008.61.00.009524-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X TUNNYS MINI MERCADO LTDA X ELIAS FARIAS DA SILVA(SP200169 - DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES
JÚNIOR) X GILDA FARIAS DA SILVA(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

0014792-89.2008.403.6100 (2008.61.00.014792-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X SUPLAST COML/ LTDA X PAULO DA SILVA X MARIA CLARA VENDITTI DA SILVA

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do resultado da pesquisa realizada. Int.
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0012566-77.2009.403.6100 (2009.61.00.012566-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X LUIZ AUGUSTO FERRAZ

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do resultado da pesquisa realizada. Int.

0021409-31.2009.403.6100 (2009.61.00.021409-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X WR E FP ASSOCIADOS EM TREINAMENTO LTDA X ROBSON CAMPOS DE OLIVEIRA X FERNANDO JORGE
PEDROZA VIANA

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

0010256-59.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X JOSE ASSAD SARAK

Expeça-se o mandado de penhora, avaliação e constatação do veículo de fl.66. Quanto à penhora do bem imóvel, apresente o exequente
a matrículia atualizado do mesmo para penhora por termo nos autos.

0022636-80.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X ROBERTA MARIA ALVES DE ARAUJO XIMENES MENELAU 79614264420 X ROBERTA
MARIA ALVES DE ARAUJO XIMENES MENELAU

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

0000151-52.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X BELLEH
ARTEFATOS DE MARCENARIA LTDA - EPP X ADEMIR JOSE FERREIRA X ANALICE ALVES THEODORO

Fl. 98: Defiro a expedição de mandados para a localização informada. Cite-se.

0003251-15.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ISMAEL PEREIRA DE CAMARGO

Esclareça-se ao exequente que a carta precatória para subseção judicária de Guarulhos foi enviada por meio do malote digital (fls.21/22),
bem como que a mesma foi distribuída para Justiça Estadual da Comarca de Mairiporã (fl.25). Assim, cabe ao exequente no juízo da
carta precatória recolher as custas solicitadas ou a sua isenção.

0005460-54.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X MARIA DUDA
COMERCIO DE PRESENTES E DECORACOES LTDA - ME X PATRICIA FERREIRA HENRIQUES

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

0006007-94.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X JCN -
LOCACAO E TERRAPLENAGEM - EIRELI - EPP X NATALIA CORVINO MELO DA SILVA X ROBSON MELO DA SILVA

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

0006019-11.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SOLANGE DE
JESUS BRITO SOARES

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

0006594-19.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
SL MONTAGENS ESTRUTURAIS LTDA - EPP X JOSE RUBENS COSTA FERNANDES X MAURO VILAS BOAS
SCAVAZZA

Manifeste-se o autor/exequente sobre os mandados e/ou cartas precatórias juntadas aos autos, requerendo o que entende devido.

0009515-48.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X METAL &
ARTE MEDALHAS E TROFEUS LTDA - ME X GERARDO GABRIEL LERNER HODARA X JOSE ROBERTO OLIVEIRA
PEREIRA DA CONCEICAO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

0016637-15.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCELO
MULLER

Ciência a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de justiça. Int.
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0020931-13.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PHARMACIA E
LABORATORIO DR ANTONIO PANGELLA LTDA - ME X LARISSA LOPES DA COSTA X MELISSA LOPES DA COSTA

Fls. 120/121: Defiro a busca de bens pelo sistema Renajud em relação as executadas Pharmacia e Laboratório Dr. Antonio Pangella Ltda
e Melissa Lopes da Costa. Defiro também, a expedição de mandado de citação para citação de Larissa Lopes da Costa. Int.

0022109-94.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EDNEY
PINTOR FERREIRA DE SOUZA

Ciência a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do Oficial de justiça. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011294-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP064158 -
SUELI FERREIRA DA SILVA) X VALTER GOMES MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER GOMES
MAGALHAES

Vista a parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos resultados das pesquisas realizadas. Int.

Expediente Nº 6521

PROCEDIMENTO COMUM

0674393-80.1985.403.6100 (00.0674393-5) - BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP182696 -
THIAGO CERÁVOLO LAGUNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

A consulta feita na Receita Federal do Brasil apresetou disparidade na razão social da executante e seu nome registrado no cadastro da
Justiça Federal. Desta forma, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a parte autora, cópia do contrato social e do CNPJ, demonstrando a
alteração cadastral. Com a vinda dos documentos remetam-se os autos ao SEDI para atualização cadastral. Após, expeça-se o ofício
requisitório referente aos honorários sucumbenciais. Int.

0007287-67.1996.403.6100 (96.0007287-6) - ABIGAIL CANDIDA SALES X ABIGAIL DOS SANTOS VALLILLO X
ADALBERTO MAROLO DE OLIVEIRA X ADELIA MARIA BASTOS DE MAGALHAES LOPES X ADRIANA ALVES BAZZI
PEDREIRA(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1418 -
ADELSON PAIVA SERRA E SP131102 - REGINALDO FRACASSO E SP067977 - CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA)

Diante dos pagamentos efetuados, requeiram as partes o que de direito no prazo legal. No silêncio, venham-me os autos conclusos para
extinção.

0003180-86.2010.403.6100 (2010.61.00.003180-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001056-
33.2010.403.6100 (2010.61.00.001056-5)) DIAGEO BRASIL LTDA(SP140008 - RICARDO CERQUEIRA LEITE) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls. 293: A expedição do ofício requisitório em nome da advogada Gerusa Del Piccolo Araujo Oliveira, foi lavrado após a expedição do
referido ofício, não sendo mais possível que o mesmo seja feito em seu nome. Assim, nada a ser deferido nestes autos. Aguarde-se o
pagamento em arquivo sobrestado em secretaria. Int.

0020690-10.2013.403.6100 - MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A(SP042817 - EDGAR LOURENÇO
GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)

Ciência a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer elaborado pela ré. Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0045344-38.1988.403.6100 (88.0045344-9) - D M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA X MARCIA CLEIDE BOEMER STORANI X ARCHANGELO PICCHI X PAOLA EMANUELA
POGGIO SMANIO FARRAN X GIANPAOLO POGGIO SMANIO X ABDORAL LINS DE ALENCAR(SP087615 - GUSTAVO
LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA)

Fl. 241: Defiro a suspensão do processo por 90 (noventa) dias, devendo permanecer em arquivo sobrestado em secretaria. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0007153-73.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000408-79.1975.403.6100 (00.0000408-
1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X ANNA ORTIZ FAGIONI X IRENE OTILIA FAGIONI
DA SILVA X CRISLAINE GOMES JACQUE DE OLIVEIRA X ERIKA LOAINE GOMES X ELOAINE MARIA GOMES X
MARIA HELENA PASQUALE FAGIONI X CARLOS EMILIO FAJIONI(SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA E
SP132637 - ALICE ARRUDA CAMARA DE PAULA)

Peticiona a embargada requerendo sejam os atos processuais anulados, eis que não foi intimada dos mesmos. Ocorre que, em que pese
as alegações da mesma, esta não tem razão, haja vista que o advogado Pedro Francisco torres estava registrado no sistema de
publicações da Justiça Federal, e que o mesmo fazia parte do mesma banca de advogados que a advogada ora peticionante. A
embargada junta também, Certidão de Óbito do advogado Pedro Francisco Torres, que faleceu em 02/04/2015 (fl. 104). Frise-se que, a
parte da a noticia do falecimento do advogado apenas agora, 01 (um) ano depois de seu passamento. Assim, se a parte preferiu, não
comunicar a este juízo o falecimento do advogado, que como já dito estava devidamente cadastrado para receber publicações deste
processo, fazendo-o apenas 01 (um) ano depois, não pode alegar tal fato para requerer o cancelamento de atos processuais e obter a
devolução de prazos, motivo pelo qual indefiro a anulação requerida e a consequente devolução de prazos. Registre-se a advogada Alice
Arruda Câmara de Paula no sistema AR/DA para que receba as publicações, no mesmo ato, retire-se o nome do advogado Pedro
Francisco Torres.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0748304-28.1985.403.6100 (00.0748304-0) - SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA X ADVOCACIA FERNANDO RUDGE
LEITE(SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES E SP299794 - ANDRE LUIS EQUI MORATA E SP256895 -
EDUARDO SUESSMANN E SP084271 - SYLVIO RINALDI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS
DE MIRANDA) X SAINT-GOBAIN CANALIZACAO LTDA X UNIAO FEDERAL

Diante da discordância entre os cálculos, remetam-se os autos ao contador do juízo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028192-83.2002.403.6100 (2002.61.00.028192-8) - SONIA PEGORARO DE ARAUJO(SP096332 - DENISE POIANI
DELBONI E SP185186 - CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 -
VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X SONIA PEGORARO DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 369/370: Em que pese toda argumentação articulada pela representação processual da executada, razão não lhe assiste. Os cálculos
de fls. 354/357 foram elaborados pela Contadoria Judicial, órgão auxiliar do juízo e que goza de fé pública, havendo presunção de
veracidade de suas afirmações por seguir fielmente os critérios estabelecidos na sentença ou acórdão. Destarte, adoto como corretos os
cálculos de fls. 354/357, por estarem em consonância com o julgado e pelos motivos expostos. Os pedidos acerca de honorários da fase
de cumprimento de sentença serão apreciados oportunamente. Int.

Expediente Nº 6525

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0016040-80.2014.403.6100 - PATRICIA RODRIGUES(SP245303 - ANDREZA FERNANDA RENDELUCCI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Proceda-se à transferência de valores constantes às fls. 130. Sem prejuízo, forneça a CEF o número da conta judicial para posterior
expedição de alvará. Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0049621-48.1998.403.6100 (98.0049621-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043291-
35.1998.403.6100 (98.0043291-4)) PAULO CESAR MOREIRA CAETANO X RITA DE CASSIA BAZZAN
CAETANO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP205979 - ARLEIDE NEVES MARQUES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Especifique a CEF as provas que pretende produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência. Após, conclusos para apreciação dos
requerimentos de provas solicitados às fls. 257/259. Int.

0049999-04.1998.403.6100 (98.0049999-7) - ANAUATE CHACCUR ASSESSORIA EM IMOVEIS S/C LTDA(SP191058 -
ROSÂNGELA MARIA CHACON) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Vistos em inspeção. Ciência ao embargado para apresentação de defesa no prazo legal. Int.
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0000070-21.2006.403.6100 (2006.61.00.000070-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA CAROLINA
NOGUEIRA SALIBA) X ABIGAIL GOMES NUNES

Vistos em inspeção. Ciência à CEF sobre a Carta Precatória negativa, conforme fls. 154/159). Int.

0018183-13.2012.403.6100 - LABIB TAIAR(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 -
MARINA RITA M TALLI COSTA)

Vistos em inspeção. Dê-se vista ao embargado para apresentação de defesa no prazo legal, conforme art. 917 do CPC. Int.

0019061-35.2012.403.6100 - BIAGINI COMERCIO LTDA -EPP(SP065996 - REGINA MARIA BOSIO BIAGINI E SP195254 -
ROBERTO VICTALINO DE BRITO FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA
TEREZINHA DE MACEDO)

Vistos em inspeção. Dê-se vista às partes sobre o alegado pelo perito às fls. 1261/1264 no prazo de 05(cinco) dias. Int.

0024623-67.2013.403.6301 - LAEDE JOSE DA SILVA(SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X
UNIAO FEDERAL X DEA MARQUES

Mantenho a decisão de fls. 238 por seus próprios fundamentos legais. Sem prejuízo, tendo em vista as provas já realizadas em
audiência(fls. 139/141), faça-se conclusão para sentença. Ciência às partes. Int.

0015025-76.2014.403.6100 - RICARDO DOS SANTOS VINCE(SP223668 - CELSO ANTONIO FERNANDES JUNIOR E
SP266460 - BRUNO ANTONIO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X
RENATO CARNEIRO DE SOUSA(SP234133 - ADRIANA CARVALHO DE SOUSA)

Vistos em inspeção. Especifique o litisconsorte Renato Carneiro de Sousa as provas que pretende produzir, no prazo legal, justificando a
sua pertinência. Int.

0018331-53.2014.403.6100 - WELT ENGENHARIA, SERVICOS E MONTAGENS LTDA - ME(SP158840 - FRANCISCO
LEONARDO BARRETO DE SOUZA E SP244784 - EVERALDO MIZOBE NAKAE) X CONSELHO REGIONAL DE
BIOLOGIA - 1a REGIAO(SP081408 - CECILIA MARCELINO REINA)

Vistos em inspeção. Trata-se de ação ordinária que possui 02 volumes, perfazendo o total de 450 páginas, distribuída em 07/10/2014. A
parte autora protocolizou na data 02/05/2016 a petição de nº 2016.61000082178-1 referente à juntada de documentos solicitada pelo
perito às fls. 444/447. Ocorre que, a referida petição, por ser muito volumosa, dificulta o manuseio dos autos e propicia o desperdício e
consumo de papel. Diante de tal situação, determino a devolução dos referidos documentos à parte autora, mantendo apenas a petição
devidamente assinada pelo advogado. A documentação que carreia os autos poderá ser apresentada pela parte autora de forma
digitalizada no prazo de 15 (quinze) dias. Recebidos em Secretaria, fica a parte intimada para retirada dos documentos no prazo de 15
(quinze) dias, e no silêncio, encaminhe-se à reciclagem. Após, dê-se vista ao perito.

0018818-23.2014.403.6100 - CA-VA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP(SP294513 - ANTONIO DAS
CANDEIAS) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Ciência às partes sobre a resposta do ofício de fls. 156/159 no prazo legal. Int.

0014750-93.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MOGICA
CATARINO IANSON

Vistos em inspeção. Cite-se no endereço indicado às fls. 48. Sem prejuízo, ciência à CEF sobre o resultado negativo da pesquisa do
sistema Renajud. Int.

0021239-49.2015.403.6100 - JULIO FRANCISCO DOS SANTOS PINHEIRO(SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI
SCHNEIDER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES)

Vistos em inspeção. Não obstante o despacho de fls. 205, dê-se vista às partes sobre o cumprimento da Carta Precatória de nº 97/2016
no prazo legal. Int.

0022257-08.2015.403.6100 - DELLA VIA PNEUS LTDA(SP180809 - LEONARDO GETIRANA SILVA E SP121220 - DIMAS
LAZARINI SILVEIRA COSTA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes quanto à estimativa de honorários periciais constante às fls. 285/286. Int.

0025069-23.2015.403.6100 - FLAVIO CONRADO JUNIOR(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO
FEDERAL
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Tendo em vista o exposto nos artigos 350 e 351 do Novo Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora sobre a contestação
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, apresentando, caso entenda necessário, o requerimento de provas a serem produzidas. Int.

0025930-09.2015.403.6100 - MONTANA QUIMICA SA X MONTANA QUIMICA SA(SP305881 - PRISCILLA GOMES DA
SILVA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, no prazo legal, justificando a sua pertinência. Int.

0004808-50.2015.403.6128 - MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO(SP237178 - SANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
GALVÃO) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) X AGENCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELETRICA - ANEEL(SP090393 - JACK IZUMI OKADA)

Vistos em inspeção. Requeiram os exequentes o que de direito no prazo legal. Int.

0002498-24.2016.403.6100 - JOSE VESCOVI JUNIOR(SP118684 - DENISE ELAINE DO CARMO DIAS) X UNIAO
FEDERAL

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela ré às fls. 57/130 no prazo legal. Int.

0003206-74.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000957-53.2016.403.6100) GIRON
ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP127189 - ORLANDO BERTONI) X FAZENDA NACIONAL

Vistos em inspeção. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal, justificando sua pertinência, de acordo
com os art. 336, 350 e 351 do CPC. Int.

0005254-06.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012903-61.2012.403.6100) LUIZ
CARLOS TADEU DOS SANTOS(SP104738 - WAINER ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO)

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela CEF às fls. 83/91 no prazo legal. Int.

0005335-52.2016.403.6100 - PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA MONTEIRO(SP147931 - CARLOS ROGERIO RODRIGUES
SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 258/342 no prazo legal. Int.

0005968-63.2016.403.6100 - AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP138636 - CINTIA MALFATTI MASSONI
CENIZE) X UNIAO FEDERAL X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Vistos em inspeção. Tendo em vista o não interesse na designação de audiência de conciliação demonstrado pelos réus, determino a
mudança para o rito ordinário. Sem prejuízo, manifeste-se a autora sobre a contestação apresentada pela União Federal(AGU) às fls.
44/69 no prazo legal. Ciência às partes. Int.

0008380-64.2016.403.6100 - FEDERACAO NACIONAL DOS TRAB EM EMPR GER,TRANSM E DISTRIB DE
ENERG,TRANSM DADOS VIA REDE ELETR,ABAST VEIC AUTOMOT ELETR,TRATAM AGUA E M
AMBIENTE(SP291681A - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES) X UNIAO FEDERAL
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Vistos em decisão.FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, TRANSMISSÃO DE DADOS VIA REDE ELÉTRICA, ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES ELÉTRICOS, TRATAMENTO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE - FENATEMA, qualificado na inicial,
propõe a presente ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento que
determine a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal a fim de impedir a transferência dos valores a entidade diversa da
Requerente, mantendo esta a guarda dos valores até que fique comprovada a titularidade do referido numerário, transferindo-o a
Requerente ao final da presente demanda. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/78.Em razão do indeferimento do pedido
de gratuidade (fl. 82), a autora comprovou o recolhimento das custas iniciais (fls. 83/84).É o relatório. Decido. Nos termos do artigo 300
do Código de Processo Civil/2015, ausentes os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, bem como perigo de dano ou risco
ao resultado útil do processo, requisitos necessários à concessão da medida ora pleiteada. De acordo com o Ofício nº
465/2015/CIS/SRT/CGRS/TEM (fl. 75), em 10/05/2015 foi informado pelo Coordenador de Informações Sindicais, do Ministério do
Trabalho e Emprego, que o código sindical do SINDEFURNAS - Sindicato dos Eletricitários de Furnas e DME (CNPJ nº
00.083.581/0001-72) já foi corrigido. Assim, ao contrário do alegado pela autora em sua inicial, referido documento comprova a
regularização do código sindical. Ausente, portanto, o interesse processual na propositura da ação, e, por conseguinte, da probabilidade
do direito alegado. Considerando-se, ainda, que a autora não demonstrou a ocorrência do perigo de dano, não é possível o acolhimento
do pedido, na forma como pleiteado. Diante do exposto, ausentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015,
INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. Sem prejuízo, justifique o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, o interesse
processual no prosseguimento do feito. Int. Cite-se. São Paulo, 04 de maio de 2016.MARCO AURELIO DE MELLO
CASTRIANNIJuiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO

0015660-28.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0134936-11.1979.403.6100 (00.0134936-
8)) COMPANHIA NACIONAL DE ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS(SP013209 - ORDONES JOSE DA GRACA) X
VIA LACTEA IMP/ E COM/ DE ROUPAS LTDA(SP041728 - THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos juntados às fls. 82/85 no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos
conclusos. Int.

HABILITACAO

0014094-39.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904272-36.1994.403.6100 (94.0904272-
0)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP170426 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI) X ALAN DE SOUZA GALVAO X
EDUARDO DE SOUZA GALVAO X MARCELO DE SOUZA GALVAO

Vistos em inspeção. Defiro o requerimento da autora às fls. 29/30. Para tanto, aguarde-se a devolução da CP nº 98/2015(0003002-
75.2015.8.26.0123) e adite-se a mesma, fazendo constar também o requerido Marcelo de Souza Galvão. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000148-41.1971.403.6100 (00.0000148-1) - JOSE CUSTODIO FILHO(ESPOLIO)(SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS
SANTOS) X INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE - IBC X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA DA CONCEICAO T M SA E
Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) X JOSE CUSTODIO FILHO(ESPOLIO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes quanto à estimativa de honorários periciais constante às fls. 334/337 no prazo de 05(cinco) dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0037132-08.2000.403.6100 (2000.61.00.037132-5) - ESPEDITO CLEMENTINO ALVES X MARIA JOSE DA SILVA
ALVES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA
SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESPEDITO CLEMENTINO ALVES(SP254750 - CRISTIANE TAVARES
MOREIRA)

Proceda-se à transferência de valores constantes às fls. 257/258. Após, forneça a CEF o número da conta judicial para posterior
expedição de alvará. Int.

0021501-53.2002.403.6100 (2002.61.00.021501-4) - RISOLETA GALLINARO DE CAMPOS X IRINEU HERRERA DE
CAMPOS(SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO
FERNANDO OMETTO CASALE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO
DE FARIAS E SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RISOLETA GALLINARO
DE CAMPOS

Mantenho a decisão de fls. 927 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpra-se, remetendo os autos ao arquivo. Int.
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0021066-11.2004.403.6100 (2004.61.00.021066-9) - SANDRA DA COSTA SILVA(SP181042 - KELI CRISTINA DA
SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA
FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA DA COSTA SILVA

Requeira o credor o que de direito no prazo de 15(quinze) dias. Int.

2ª VARA CÍVEL

*

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

Expediente Nº 4957

PROCEDIMENTO COMUM

0002290-75.1995.403.6100 (95.0002290-7) - PANIFICADORA E CONFEITARIA RAINHA DE ITARIRI LTDA(SP071237 -
VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM)

Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de
05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, com levantamento do valor principal à ordem do Juízo, tendo em vista o requerimento de
fls. 131/132 do seu bloqueio (União). Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s)
requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Sem prejuízo, comprove a União
(Procuradoria da Fazenda Nacional), em 10 (dez) dias, o deferimento do pedido de penhora no rosto dos autos formulado junto ao Juízo
fiscal, sob pena de levantamento do bloqueio do crédito. Intimem-se.

0000638-85.2016.403.6100 - ADRIANO MARCOS RONCONI(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO
PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA LIVIA FIORAVANTE) X UNIVERSIDADE DE SAO PAULO -
USP(SP126060 - ALOYSIO VILARINO DOS SANTOS E SP236245 - YEUN SOO CHEON) X ESTADO DE SAO
PAULO(SP170003 - JOSE LUIZ SOUZA DE MORAES)

Por ora, oficie-se o laboratório PDT Pharma, com endereço indicado pelo autor, às fls. 338, para que, em 10 (dez) dias, remeta a este
Juízo informações sobre o atual estágio do fornecimento da pílula denominada fosfoetanolamina sintética, consignando que a resposta
poderá ser remetida via correio eletrônico da Secretaria deste Juízo, no endereço: cível_vara02_sec@jfsp.jus.br.Sem prejuízo, ciência ao
autor das manifestações de fls. 355/364, 365/366-vº, 369/371 e 372/384.Int.

0008935-81.2016.403.6100 - TELEFONICA BRASIL S.A. X TELEFONICA DATA S.A.(SP250627A - ANDRÉ MENDES
MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

Deixo de designar a audiência de composição das partes, tendo em vista versar o litígio sobre direitos indisponíveis, nos termos do art.
334, par. 4º, inc. II, do CPC. Intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, junte aos autos cópias autenticadas ou declaração
de autenticidade dos seus estatutos sociais e ata de assembleia em vigor, sob pena de indeferimento liminar da petição inicial. Se em
termos, cite-se a União (Fazenda Nacional) para o oferecimento de contestação, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 335 c/c o art.
183 do CPC. Silente, tornem os autos conclusos. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0048417-71.1995.403.6100 (95.0048417-0) - IND/ E COM/ DE GIZ DUBOM LTDA(SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 2350 - JUNG WHA LIM) X IND/ E COM/ DE GIZ DUBOM LTDA X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a informação retro, intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos cópias autenticadas do seu
contrato social consolidado, bem como procuração ad judicia, a fim de regularizar o seu nome empresarial, necessário à expedição do
requisitório. Se em termos, tornem os autos conclusos. Silente, arquivem-se, com baixa na distribuição. Intime-se.
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0022928-61.1997.403.6100 (97.0022928-9) - YARA MARAN X TELMA ANTONIA DUQUE RINALDI X MARIA
MADALENA VASCONCELOS FONSECA X ERNESTO CONSORTI X CID MANOEL RODRIGUES X DEOLINDA DE
SOUZA FRANCO X ANTONIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA X EZEQUIEL TEMISTOCLES GARCIA X ROSA MARIA
VILLAFANE MEDINA EGENRIEDER X MARGARETH MARY MACHADO X MELEGARI, MENEZES E REBLIN -
ADVOGADOS REUNIDOS(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES E SP029609 - MERCEDES LIMA E SP187264A -
HENRIQUE COSTA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X YARA MARAN X
UNIAO FEDERAL X TELMA ANTONIA DUQUE RINALDI X UNIAO FEDERAL X MARIA MADALENA VASCONCELOS
FONSECA X UNIAO FEDERAL X ERNESTO CONSORTI X UNIAO FEDERAL X CID MANOEL RODRIGUES X UNIAO
FEDERAL X MARGARETH MARY MACHADO X UNIAO FEDERAL X ROSA MARIA VILLAFANE MEDINA EGENRIEDER
X UNIAO FEDERAL X EZEQUIEL TEMISTOCLES GARCIA X UNIAO FEDERAL(SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES)

Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de
05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s)
requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

0026778-26.1997.403.6100 (97.0026778-4) - RIVIAN - METAL COML/ LTDA X VALGRAF COM/ E REPRESENTACAO DE
MATERIAIS GRAFICOS LTDA X TECNICA BASCO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA X MULTIFER
FERRAMENTAS E ABRASIVOS LTDA(SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS E SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN )
X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X RIVIAN - METAL COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de
05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s)
requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

0053874-16.1997.403.6100 (97.0053874-5) - CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS X CARLOTA AUGUSTA COZZUPOLI X
CATARINA SEGRETI PORTO X CELSO FRANCISCO HERNANDES GRANATO X CHARLES JULIAN LINDSEY X CHLOE
CAMBA MUSATTI X CIRCEA AMALIA RIBEIRO X CLOVIS EDUARDO TADEU GOMES X DALILLA AUGUSTO X
APARECIDO INACIO E PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE
MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO(Proc. 2047 - MARINA CRUZ RUFINO) X CARLOS DE OLIVEIRA BASTOS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO X CARLOTA AUGUSTA COZZUPOLI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X CATARINA SEGRETI
PORTO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X CHARLES JULIAN LINDSEY X UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO X CHLOE CAMBA MUSATTI X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X CIRCEA AMALIA RIBEIRO
X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO X CLOVIS EDUARDO TADEU GOMES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO X DALILLA AUGUSTO X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), por disposição do art. 10 da Resolução nº 168, de
05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal. Nada sendo requerido, em 05 (cinco) dias, tornem os autos para a remessa eletrônica da(s)
requisição(ões) do(s) crédito(s) ao Setor de Precatórios do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, aguarde-se em
Secretaria a notícia da disponibilização do(s) pagamento(s). Intimem-se.

4ª VARA CÍVEL

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI

Juíza Federal

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9402

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006325-77.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ROBSON
XAVIER NUNES
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Fls. 50/51: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

MONITORIA

0000981-18.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SIMONE DE
AGUIAR(SP244384 - ISMENIA FERREIRA SOARES DA SILVA)

Fls. 104/118: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10
(dez) dias para a(s) autora(s) e o prazo remanescente para a ré. Após, tornem os autos conclusos para sentença

0006690-34.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
FRANCISCO DEYSON PEREIRA SOUSA - ME X FRANCISCO DEYSON PEREIRA SOUSA X IVANI PEREIRA DOS
SANTOS

Fls. 67/69: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003407-03.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022208-98.2014.403.6100) RICHARD
HORACIO FERNANDES ROCHA(SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA DITTRICH) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, fornecendo os elementos solicitados pela Contadoria Judicial (fl. 73), para a
elaboração dos cálculos determinados por este Juízo.

0008414-73.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003566-43.2015.403.6100) MANOEL
VICTOR MOREIRA DA SILVA - ME(SP190100 - RUBENS RITA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Fls. 62/68: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10 (dez)
dias para a(s) autora(s) e o prazo remanescente para a ré. Após, tornem os autos conclusos para sentença

0019871-05.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009505-04.2015.403.6100) TIAGO J R E
S M DAS NEVES LOCACAO DE LASER - ME X TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES(Proc. 2955 -
VANESSA ROSIANE FORSTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS
FERREIRA)

Fls. 111/120: Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os primeiros 10
(dez) dias para a(s) autora(s) e o prazo remanescente para a ré. Após, tornem os autos conclusos para sentença

0021303-59.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014523-06.2015.403.6100) INDUSTRIA
DE PECAS INDUSTRIAIS LAMC LTDA - EPP X CLAUDIO ROBERTO POSSONI X MAURO MARCIO POSSONI(SP339020
- CAROLINE SUNIGA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Indefiro o depoimento pessoal da Embargada, uma vez que que o depoimento pessoal previsto nos artigos 385 a 388 do Código de
Processo Civil, objetiva a confissão, sendo cabível se o representante legal da sociedade teve conhecimento dos fatos, fato que a
Embargante não logrou demonstrar.Indefiro, outrossim, a produção de prova testemunhal, eis que a matéria discutida nestes autos não
comporta oitiva de testemunhas (artigo 917 do CPC).Defiro, contudo, a prova pericial, tão-somente para se evitar possível alegação de
cerceamento de defesa.Para tanto, nomeio o Dr. PAULO SÉRGIO GUARATTI, providenciando a Secretaria sua intimação pelo sistema
AJG (Assistência Judiciária Gratuita), haja vista os benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro aos Embargantes, nos termos do artigo 98
do Cdigo de Processo Civil. Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 dias,
sendo os 05 primeiros ao embargante e os 05 subseqüentes ao embargado, devendo as partes informar endereço eletrônico para contato,
para os fins do artigo 474, do Código de Processo Civil. O silêncio importará em renúncia à ciência prevista no dispositivo legal. Após,
dê-se vista dos autos ao Sr. Perito para elaboração do laudo. Outrossim, deverá o perito notificar as partes e seus assistentes do início da
perícia, nos termos do art. 474, do CPC.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0021741-90.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TECNO WELD
SERVICE LTDA-EPP X LOURIVAL BONIFACIO

À vista da informação supra, cancele-se a Carta Precatória n.º 70/2016, anotando-se na pasta de carta precatória.Primeiramente, recolha
a Exequente o valor atinente às custas de diligência do Oficial de Justiça, devidas na Justiça Estadual Paulista, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória ao Foro Distrital de Caieiras/ SP.
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0024941-37.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X UNIMOL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS E ESTAMPARIA LTDA - EPP X VANESSA CRISTINA PONTES CORTINHAS X
MARIA CONSUELO SIMIONATO SILVA

Fls. 80/82: Ante a juntada do mandado negativo de citação, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

0017238-21.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
MAURILIO SANCHES JUNIOR ENTREGAS RAPIDAS ME X RITA REGINA DE GODOY X MAURILIO SANCHES JUNIOR

Fls. 63/65: Considerando que a restrição via RENAJUD restou infrutífera, requeira a Caixa Econômica Federal o quê de direito, em
termos de prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, observadas as
formalidades legais.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0027503-73.2001.403.6100 (2001.61.00.027503-1) - LUIZ REINALDO PELOSINI(SP140019 - SILVIA ROSA GAMBARINI) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS
CAVALCANTI) X CREDCARD, ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI) X LUIZ REINALDO PELOSINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ REINALDO PELOSINI X
CREDCARD, ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

Fls. 143/148: Tendo em vista que o Exequente apresentou memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 524,
C.P.C.), intimem-se os Executados a promoverem o depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de
10%, bem como de honorários advocatícios de 10%, nos exatos termos do art. 523, do Código de Processo Civil, sendo que ao
BANCO CREDICARD S/A. deverá ser depositada a diferença apontada pelo Exequente e à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a sua
parte da condenação, no montante ora indicado.Sem prejuízo, defiro a expedição de alvará de levantamento do valor incontroverso
depositado espontaneamente pelo coexecutado BANCO CREDICARD S/A (fls. 135/137), em favor da patrona do
Exequente.Oportunamente, altere-se a classe para Cumprimento de Sentença (229).Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002517-84.2003.403.6100 (2003.61.00.002517-5) - TUCSON AVIACAO LTDA(SP166919 - NILTON ALEXANDRE CRUZ
SEVERI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP163896 - CARLOS RENATO FUZA E
SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA)

Dê-se ciência da baixa dos autos. Colho dos autos que o E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por decisão lançada às fls. 640/642
e 678/681, anulou a sentença de fls. 517/520. Na mencionada decisão restou consignado que nulidade decorreu da supressão da análise
do pedido de produção de prova testemunhal.De forma a não ensejar novos alegações de cerceamento de defesa, reabro a instrução do
feito, para determinar às partes que se especifiquem, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Silentes, venham
conclusos para prolação de nova sentença.

Expediente Nº 9409

EMBARGOS A EXECUCAO

0013129-32.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033417-07.1990.403.6100 (90.0033417-
9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2785 - IOLAINE KISNER TEIXEIRA E Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN E Proc.
1262 - DENNYS CASELLATO HOSSNE) X CIMOB PARTICIPACOES S/A(SP107966 - OSMAR SIMOES E SP145916 -
ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES)
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Fls. 471/474: Objetivando aclarar a decisão de fls. 464/467, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo
1022, do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição, omissão ou erro material na
decisão.Sustenta a Embargante haver erro material na decisão que estabeleceu o balizamento dentro dos quais deverão ser realizados os
cálculos pela Contadoria Judicial. Sustenta que o erro material refere-se à data do início da atualização monetária, fixada em desacordo
com a sentença transitada em julgado.É o relato. Decido.Nos termos da novel sistemática introduzida pelo Novo Código de Processo
Civil, em seu art. 1.022, os embargos de declaração são cabíveis em face de qualquer decisão judicial. Compulsando os autos, verifico
que não assiste razão à embargante, uma vez que a decisão não padece de qualquer vício a ensejar a oposição de embargos de
declaração.A fixação da data de correção monetária adotada na decisão embargada observou estritamente a sentença transitada em
julgado, que por sua vez estabeleceu que a correção fosse calculada desde 1983 (fl. 4506).De fato, a sentença faz remissão ao quadro de
fl. 2108, que constou da sentença da ação de desapropriação. Este quadro, ao referir-se à área tombada, informa que a correção deveria
ocorrer desde a data de avaliação da área tombada, ou seja, 12/11/1979. Contudo, tal objeção deveria ter sido alegada a tempo e modo,
não o fazendo, a parte dispositiva da sentença transitou em julgado, uma vez que efetivamente determinou que a correção ocorresse a
partir de 1983.Destarte, não havendo omissão, obscuridade contradição ou o apontado erro material, o pedido revela efeitos meramente
infringentes, razão pela qual mantenho a decisão embargada. P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal.

0013130-17.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033417-07.1990.403.6100 (90.0033417-
9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2785 - IOLAINE KISNER TEIXEIRA E Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN E Proc.
1262 - DENNYS CASELLATO HOSSNE) X CIA/ CRAJAUNA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS(SP018356 - INES DE
MACEDO)

Fls. 278/280: Objetivando aclarar a decisão de fls. 273/275, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo
1022, do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou erro material na
decisão.Sustenta a Embargante haver omissão na decisão que estabeleceu o balizamento dentro dos quais deverão ser realizados os
cálculos pela Contadoria Judicial. Sustenta que a omissão decorre da determinação de que os juros compensatórios não deveriam incidir
sobre a oferta inicial, soerguida nos autos da ação de desapropriação, em descompasso com a coisa julgada havida nestes autos, que não
fez tal ressalva.Outrossim, alega existir obscuridade quanto à determinação, que constou na decisão embargada, que afirmou ser
necessário aguardar-se o julgamento em conjunto com os autos dos embargos de n.º 0013129-32.2013.4.03.6100, uma vez que a
própria embargada já havia alertado que se tratava de uma única decisão a ser executada, sendo de rigor a correção da decisão que
determinou o processamento de dois embargos à execução.É o relato. Decido.Nos termos da novel sistemática introduzida pelo Novo
Código de Processo Civil, em seu art. 1.022, os embargos de declaração são cabíveis em face de qualquer decisão judicial.
Compulsando os autos, verifico que não assiste razão à embargante, uma vez que a decisão não padece de qualquer vício a ensejar a
oposição de embargos de declaração.Inicialmente, convém salientar que não existe a omissão alegada, uma vez que o título em execução,
apesar de afirmar devidos os juros compensatórios no período da imissão, em nenhum momento determinou que estes incidissem sobre a
oferta inicial.No que tange à suposta obscuridade, não merece amparo a pretensão da embargante, uma vez que a determinação de que a
execução se processasse em dois embargos distintos, decorreu da existência de procuradores distintos, memórias de cálculos
apresentados em momentos distintos. Assim, o processamento desta forma era o que se afigurava mais adequado à efetividade da
prestação jurisdicional. De outra banda, a questão encontra-se preclusa, não sendo o momento oportuno para revolvê-la. A determinação
para aguardar-se a decisão a ser proferida nos embargos de n.º 0013129-32.2013.4.03.6100, decorre igualmente da necessidade de
dotar o processamento do feito de mínima racionalidade, não sendo razoável chamar o feito à conclusão para sentença se existe
determinação de retorno dos autos à Contadoria para que os cálculos sejam refeitos, nos autos dos embargos referidos.Destarte, não
havendo omissão, obscuridade ou contradição, o pedido revela efeitos meramente infringentes, razão pela qual mantenho a decisão
embargada. P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0660182-73.1984.403.6100 (00.0660182-0) - ABRAO REZE COMERCIO DE VEICULOS LTDA X CAFE SOROCABANO
LOCACAO DE MAQUINAS LTDA X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PRIMORDIAL LTA X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
WALTORAN LTDA - ME X DIRASA COM/ DE VEICULOS LTDA X FRANCISCO PINTOR & CIA LTDA - EPP X
INDUSTRIA E COMERCIO CAFE INTERIOR LTDA X PACHECO MADEIRAS LTDA - EPP X ITACAM - COM/ DE
VEICULOS LTDA X MADEIREIRA BRANCAM LTDA X MOYSES & CIA. LTDA X SORAL VEICULOS LTDA - ME X
REMONSA RETIFICA DE MOTORES N SENHORA APARECIDA LTDA X TATUI AUTOMOVEIS LTDA - ME(SP058601 -
DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X
ABRAO REZE COMERCIO DE VEICULOS LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP043556 - LUIZ ROSATI E SP174622 -
SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE) X CAFE SOROCABANO LOCACAO DE MAQUINAS LTDA X FAZENDA
NACIONAL X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PRIMORDIAL LTA X FAZENDA NACIONAL X DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS WALTORAN LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL X DIRASA COM/ DE VEICULOS LTDA X FAZENDA
NACIONAL X FRANCISCO PINTOR & CIA LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIA E COMERCIO CAFE
INTERIOR LTDA X FAZENDA NACIONAL X PACHECO MADEIRAS LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL X ITACAM -
COM/ DE VEICULOS LTDA X FAZENDA NACIONAL X MADEIREIRA BRANCAM LTDA X FAZENDA NACIONAL X
MOYSES & CIA. LTDA X FAZENDA NACIONAL X SORAL VEICULOS LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL X
REMONSA RETIFICA DE MOTORES N SENHORA APARECIDA LTDA X FAZENDA NACIONAL X TATUI AUTOMOVEIS
LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL(SP073795 - MARCIA REGINA DE ALMEIDA)
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Tendo em vista o cancelamento do Ofício Requisitório nº 20150000320 (fl.1656) e o motivo informado através do Ofício Nº 1332-
PRESI/GABPRES/SEPE/UFEP/DIAL pelo TRF-3ª Região (fs.1658/1661), esclareça a exequente TATUI AUTOMÓVEIS
LIMITADA-ME se já houve levantamento dos seus créditos em outro Juízo.Publique-se o despacho de fls.1649.DESPACHO DE
FLS.1649:Fls.: 1625/1626: Nada a deferir tendo em vista a expedição do Ofício Requisitório nº 20150000314 (fl.1616).Fls.: 1627/1648:
Considerando que as requisições de pagamento foram expedidas com a anotação de que os depósitos deverão ser feitos à disposição
deste Juízo, proceda-se à transmissão eletrônica das mesmas ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se e intimem-se.

0038625-06.1989.403.6100 (89.0038625-5) - ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA. X GOMES, ROSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES E SP013857 - CARLOS ALVES GOMES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA. X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes acerca dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do art. 10º, da Resolução CJF nº 168/2011.Após, se em
termos, proceda-se com a transmissão ao E.TRF 3ª Região.Int.

0696772-05.1991.403.6100 (91.0696772-8) - JOSE GOMES DE LIMA X RICARDO MONTI X DOMINGO VICENTE
BERNEJO TELLO X VAGNER PUTI X FRANCISCO DE ASSIS DEVIDES(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X JOSE GOMES DE LIMA X UNIAO FEDERAL X
RICARDO MONTI X UNIAO FEDERAL X DOMINGO VICENTE BERNEJO TELLO X UNIAO FEDERAL X VAGNER PUTI
X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO DE ASSIS DEVIDES X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Tendo em vista a transmissão dos Ofícios Requisitórios de Pequeno valor, aguarde-se em Secretaria até que
sobrevenha notícia acerca dos pagamentos.Int.

0028381-76.1993.403.6100 (93.0028381-2) - DISTRIPACK EMBALAGENS LTDA X ROSMARY SARAGIOTTO X ANGELA
VILLA HERNANDES X LUIZ JOSE CLAUZ(SP111367 - ROSMARY SARAGIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2251 -
ROBERTA COUTO RAMOS) X DISTRIPACK EMBALAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL X ROSMARY SARAGIOTTO X
UNIAO FEDERAL X ANGELA VILLA HERNANDES X UNIAO FEDERAL X LUIZ JOSE CLAUZ X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a cessão do crédito de Luiz José clauz em favor de Rosmary Saragiotto juntada às fls. 500/501, proceda-se à alteração
do beneficiário da Requisição nº 20150000300 (fl.488) conforme requerido à fl. 500. Cumpra-se e após, dê-se vista às partes.Em
seguida, se em termos, transmitam-se todos os ofícios requisitórios expedidos.

0040555-78.1997.403.6100 (97.0040555-9) - COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO X CIA/ CANAVIEIRA DE
JACAREZINHO - FILIAL X SALUSSE, MARANGONI, LEITE, PARENTE, JABUR, KLUG E PERILLIER
ADVOGADOS(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE
PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X
COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ CANAVIEIRA
DE JACAREZINHO - FILIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a transmissão do Ofício Requisitório de Pequeno valor, aguarde-se em Secretaria até que sobrevenha notícia acerca do
pagamento.Int.

0059333-96.1997.403.6100 (97.0059333-9) - APARECIDA DE LOURDES FERREIRA DA CRUZ X MARIA APARECIDA
LEITE GOMES X MARIA APARECIDA PIMENTEL NAGAE X REGINA LUCIA CARMONA DE SOUZA X RUTH KAZUKO
SAWADA(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 -
ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2005 - RENATA SAVINO
KELMER) X APARECIDA DE LOURDES FERREIRA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARIA APARECIDA LEITE GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA PIMENTEL
NAGAE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINA LUCIA CARMONA DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTH KAZUKO SAWADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Tendo em vista a transmissão eletrônica do Ofício Precatório, arquivem-se os autos, sobrestados, procedendo-se
ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação das partes, tão logo se receba comunicado do E. TRF/3ª Região referente à
liberação de parcela do Ofício Precatório expedido nestes autos.Int.

0017570-95.2009.403.6100 (2009.61.00.017570-9) - JOSE PELLEGRINI JUNIOR(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO
E SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL X JOSE PELLEGRINI JUNIOR X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Tendo em vista a transmissão dos Ofícios Requisitórios de Pequeno valor, aguarde-se em Secretaria até que
sobrevenha notícia acerca dos pagamentos.Publique-se o despacho de fls. 384.DESPACHO DE FLS. 384.: Tendo em vista que as
partes, intimadas da expedição da requisição de pagamento, não opuseram óbices, cumpra-se o despacho de fl. 374, transmitindo-se a
requisição de fl. 373.Outrossim, manifestem-se as partes acerca da partilha dos depósitos havidos nos autos, considerando os termos da
decisão transitada em julgado.Silentes, encaminhem-se os autos ao arquivo, onde aguardará provocação.
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0005075-82.2010.403.6100 - MAURICIO BARBOSA(SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA E SP246925 - ADRIANA
RODRIGUES FARIA E SP267580 - FERNANDA DE FARO FARAH) X FUNDACAO CESP(SP128769 - ADRIANA DE
CARVALHO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL X MAURICIO BARBOSA X FUNDACAO CESP X MAURICIO BARBOSA X
UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes acerca do ofício requisitório expedido, nos termos do art. 10º, da Resolução CJF nº 168/2011.Tendo em vista
tratar-se de incapaz, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, se em termos, proceda-se com a transmissão ao E.TRF 3ª
Região.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024920-71.2008.403.6100 (2008.61.00.024920-8) - JENNY GONCALVES DE ARAUJO(PR026446 - PAULO ROBERTO
GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X JENNY
GONCALVES DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 191197: Objetivando aclarar a decisão de fls. 177, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 1022,
do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição, omissão ou erro material na
decisão.Sustenta a Embargante que não ter sido intimada para retirar os autos do Cartório para análise dos cálculos homologados na
decisão embargada. Requer, outrossim, seja esclarecido a extinção do feito, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil, uma
vez que o autor não outorgou a necessária quitação.É o relato. Decido.Nos termos da novel sistemática introduzida pelo Novo Código de
Processo Civil, em seu art. 1.022, os embargos de declaração são cabíveis em face de qualquer decisão judicial. Compulsando os autos,
verifico que não assiste razão à embargante, uma vez que a decisão não padece de qualquer vício a ensejar a oposição de embargos de
declaração.Inicialmente, convém salientar que em nenhum momento este Juízo extinguiu a execução, com supedâneo em qualquer
dispositivo do Código de Processo Civil. Tal conclusão decorre da simples leitura da decisão embargada, que apenas homologou os
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.De outra banda, ao contrário do que afirma a embargante, o patrono do autor foi
devidamente intimado do despacho de fl. 175, publicado no dia 19/10/2015, como se verifica da certidão exarada na mesma folha dos
autos. Este despacho deferiu o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela exequente para manifestar-se acerca dos cálculos (fl. 172).
Mesmo regularmente intimada a exequente não apresentou manifestação, tendo sua inércia sido certificada à fl. 176.Contudo, em
momento posterior, a Caixa Econômica Federa requereu que sua impugnação fosse efetivamente apreciada, uma vez que a decisão que
homologou os cálculos não o havia feito, motivo pelo qual os autos vieram à conclusão, oportunidade em que a decisão da impugnação foi
proferida (fls. 179/181), tendo as partes sido regularmente intimadas da decisão em 04/05/2016 (fl. 181).Para que as partes não sejam
prejudicadas, uma vez que os autos vieram à conclusão para apreciação dos embargos de declaração, quando ainda fluía seu prazo
processual para manifestação acerca da decisão de fls. 179/181, reabro o prazo recursal.Destarte, não havendo omissão, obscuridade
contradição ou o apontado erro material, o pedido revela efeitos meramente infringentes, razão pela qual mantenho a decisão embargada.
P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal.

Expediente Nº 9419

PROCEDIMENTO COMUM

0000344-72.2012.403.6100 - JOSE LIMA BORGES - INCAPAZ X LEONOR BENTES BORGES MARTINS(SP275130 -
DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos, bem como da decisão de fls. 534/556, para manifestação no
prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0008726-93.2008.403.6100 (2008.61.00.008726-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027800-
03.1989.403.6100 (89.0027800-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X VALTER
BARBOZA DE SOUZA(SP072635 - REGINA PAULA SEMIRAMIS MEDINA DA ROCHA)

Vistos, em despacho. Em vista da fase processual dos autos, esclareça o Embargado o pedido de fls. 134, no prazo de 05 (cinco) dias.
Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int.,

0005276-74.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049615-41.1998.403.6100 (98.0049615-
7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X LINVEST PARTICIPACOES LTDA(SP252059A - PEDRO
AFONSO GUTIERREZ AVVAD E SP101031 - RICARDO DE SANTOS FREITAS E SP166020 - MARCOS DE CARVALHO
PAGLIARO E SP267919 - MARIANA SILVA FREITAS E SP248586 - NICOLAS CESAR JULIANO B. PRESTES NICOLIELO
E SP128132 - VERA CECILIA CAMARGO DE S FERREIRA)
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Vistos.Após a análise dos autos, verifico que a demanda não se encontra em condições de julgamento imediato, razão pela qual converto
o julgamento em diligência para que os autos sejam remetidos ao Sr. Contador Judicial para:Esclarecer fundamentadamente as
divergências nos valores apurados as fls. 302/305 e 321/324, tendo em vista que as informações constantes de fls. 383, não foram
suficiente para o deslinde da causa.Após, dê-se vistas as partes.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015346-44.1996.403.6100 (96.0015346-9) - TRANSFORTE SAO PAULO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP053596 -
MARLY FREITAS DE LIMA E SP156637 - ARNOLDO DE FREITAS E RJ061100 - CARMELO PALMIERI PERRONE) X
INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X INSS/FAZENDA X TRANSFORTE SAO PAULO
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Vistos, em despacho.E-mail de fls. 344: Informe, via correio eletrônico, ao Juízo da 6ª Vara Federal de Execuções Fiscais/SP, de que o
valor constante nestes autos foi transferido aos autos do processo nº 0570654-19.1997.403.6182, conforme fls. 290 e 292.Instrua-se a
informação com cópia de fls. 290, 292 bem como deste despacho.Após, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades
legais.

0041236-82.1996.403.6100 (96.0041236-7) - JOSE GONCALVES CORREIA X JOAO BISPO DA SILVA X BENJAMIN
BORGES DE OLIVEIRA X LUIZ MOURA CAVALCANTI X MOL BUENO(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X JOSE GONCALVES CORREIA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X JOAO BISPO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENJAMIN BORGES DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X LUIZ MOURA CAVALCANTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MOL BUENO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos, em despacho. Chamo o feito à ordem. Petição de fls. 475/476: Razão assiste à Caixa Econômica Federal, em suas alegações em
relação à retroatividade do FGTS, referente ao autor José Gonçalves Correa. Visto que o autor não cumpriu os requisitos legais à
recepção do direito à capitalização dos juros de forma progressiva, porquanto os documentos acostados aos autos (fls. 353) informam
que o mesmo optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS em 01/11/1971, qual seja, ocasião na qual ainda
não estavam em vigor as disposições de retroatividade do juros, previstas na Lei nº 5.958, de 10/12/1973, não há que se falar em
aplicação da retroatividade prevista na citada lei, porquanto o autor não comprovou que a opção por ele realizada produziu efeitos
retroativos. Somente os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei nº 5.958/73, cujo comando normativo foi
repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, tem direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no art. 4º da Lei 5.107/66,
desde que comprovado, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em vigor a Lei 5.705/71, de 22/09/1971. Intimem-
se

0034854-92.2004.403.6100 (2004.61.00.034854-0) - BANCO DO BRASIL SA(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E
SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X MARCOS DE ALMEIDA(SP053739 - NILSON OLIVEIRA
SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E
SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X UNIAO FEDERAL X MARCOS DE ALMEIDA X BANCO DO BRASIL SA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO DO BRASIL SA

Vistos, em despacho.Intime(m)-se o(s) executado(s) para ciência do extrato de fls. 616/619, referente ao BACENJUD, e valores
bloqueados em sua(s) conta(s) bancária(s),a teor do artigo 854, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Prazo: 5 (cinco) dias. Int.

0034918-97.2007.403.6100 (2007.61.00.034918-1) - MARCOS NOVAES DE SOUZA(SP191159 - MARLENE RAMOS VIEIRA
NOVAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X SONIA DE OLIVEIRA
MARICATO(SP144567 - EDSON ROBERTO COSTA E SP145839 - ELIEZER PEREIRA PANNUNZIO) X MARIA
APARECIDA DA SILVA(SP144567 - EDSON ROBERTO COSTA E SP145839 - ELIEZER PEREIRA PANNUNZIO E
SP199958 - DENILSON ANTONIO DE CASTRO) X MARCOS NOVAES DE SOUZA X SONIA DE OLIVEIRA MARICATO
X MARCOS NOVAES DE SOUZA X MARIA APARECIDA DA SILVA

Vistos, em despacho.Intime(m)-se o(s) executado(s) para ciência do extrato de fls. 921/923, referente ao BACENJUD, e valores
bloqueados em sua(s) conta(s) bancária(s),a teor do artigo 854, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Prazo: 5 (cinco) dias. Int.

Expediente Nº 9425

PROCEDIMENTO COMUM

0015799-43.2013.403.6100 - SILENE XAVIER SOARES X ELDER BONFIM DO NASCIMENTO(SP260862 - PATRICIA
TORRES PAULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO
CASTRO DIAS) X ANTONIO LOPES ROCHA X ANTONIO LOPES ROCHA - CONSTRUTORA
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DECISÃOTrata-se de ação de indenização por perdas e danos c/c rescisão contratual e restituição das quantias pagas através da qual os
autores pretendem obter ressarcimento de valores despendidos para obtenção de imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal que,
após diversas vistorias, foi demolido ante o risco iminente de desabamento.Citada, a Caixa Econômica apresentou contestação (fls.
480/517) e, posteriormente, noticiou que, embora não fosse responsável pela solidez e qualidade do imóvel cuja aquisição financiou aos
autores, por questões de cunho humanitário e objetivando resguardar a segurança e integridade física das pessoas, adotou providências
visando auxiliar na solução dos problemas verificados, inclusive prestando assistência na desocupação dos imóveis e na remoção das
pessoas envolvidas.Nessa esteira, após a demolição do imóvel objeto da lide os autores informaram que a CEF disponibilizou outro
imóvel de sua propriedade para que residissem até a solução do conflito, através de contrato de comodato.Entretanto, noticia a parte
autora que, diante das constantes visitas de corretores no edifício que passaram a residir, foram informados que o imóvel cedido pela ré a
título de comodato está indo a leilão, inclusive com proposta de compra.Assim, requerem os demandantes a concessão de tutela de
urgência a fim de suspender/cancelar o leilão agendado para 12 de maio de 2016, impedindo-se qualquer venda ou troca do imóvel que
ora residem até o deslinde do presente feito.É O RELATÓRIO. DECIDO.O primeiro requisito para a concessão da tutela provisória de
urgência, de acordo com o artigo 300 do novo Código de Processo Civil Brasileiro, é a presença de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito. Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda,
o risco ao resultado útil ao processo. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações
em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação. Ambos os requisitos devem
estar presentes.No caso em apreço a parte autora requer provimento de urgência para evitar que o imóvel cedido pela Ré através de
contrato de comodato vá a leilão, o que ensejaria nova mudança de endereço e readaptação da família ao novo lar provisório.Em que
pese a ressalva feita pela Caixa Econômica Federal de que não era responsável pelo sinistro noticiado na demanda, o fato de ter
auxiliado, inclusive financeiramente, os mutuários dos imóveis que vieram a ser demolidos pressupõe o reconhecimento de, ao menos, a
necessidade de se proteger o direito à dignidade da pessoa humana dos envolvidos.Desta feita, em observância a este mesmo princípio
fundamental, reconhecido pela própria CEF ao ceder o imóvel em comodato durante o curso do processo, não é razoável permitir que o
banco público leve a leilão o imóvel que cedeu provisoriamente, desalojando uma vez mais os autores, que já foram bastante prejudicados
pelos fatos narrados na exordial.Presente, pois, o fumus boni juris.Outrossim, verifico a existência de fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, uma vez que o leilão do imóvel cedido em comodato aos autores está marcado para o dia 12/05/2016.Diante do
exposto, presentes os pressupostos legais, CONCEDO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA pleiteada pelos autores para
determinar o cancelamento do leilão do imóvel objeto do contrato de comodato juntado às fls. 830/832, situado à Rua Munhoz de Melo,
nº 480, apto. 21, Bloco A, Edifício Solar das Flores, Ermelino Matarazzo, São Paulo/SP, registrado sob o nº de bem CAIXA
08.1087.0078841-2, agendado para o dia 12 de maio de 2016. Intime-se, com urgência em regime de plantão nesta data, a Caixa
Econômica Federal para ciência e cumprimento desta decisão. Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 824.Int.DESPACHO DE
FL. 824: Fls. 820/821 e 822/824: Anote-se.Manifeste-se o autor acerca das cartas precatórias que retornaram negativas, no prazo de 5
(cinco) dias.

0011584-87.2014.403.6100 - ESTADO DE SAO PAULO(SP106675 - ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ) X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Fls. 353/354: Oficie-se encaminhando cópia da sentença de fls. 332/337, bem como informando que houve interposição de recurso de
apelação do autor.Considerando a interposição de apelação pelo autor ( fls. 355/362), intime-se a ré para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Após, não havendo preliminares
em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos
do art. 1.010, parágrafo 3º do mesmo diploma legal. Int.

0015823-37.2014.403.6100 - JONILSON SANTANA SANTOS(SP252916 - LUCIANA MARIA ROCHA SOUZA FERREIRA E
SP183178 - MILTON SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Tendo em vista o e-mail recebido da perita dra Vladia J. Gonçalves Matioli, juntado à fl. retro, intime-se o autor a comparecer na rua
Atlântica, 400, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo, no dia 22.06.2016, às 9hs45min.Dê-se ciência à ré acerca da data da
perícia.Saliento que as partes deverão comunicar os seus respectivos assistentes técnicos acerca da data e local da perícia a ser realizada,
nos termos do art. 474, do CPC.Informo ainda que a intimação será apenas por publicação na Imprensa Oficial, devendo os patronos
comunicar as partes.Int.

0008851-17.2015.403.6100 - ALESSANDRA MARIA DA CONCEICAO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E
SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X DE SILVIO INVESTIMENTOS LTDA. - EPP

Intime-se o autor a se manifestar acerca da certidão do sr. oficial de justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

0012872-36.2015.403.6100 - LUIZ GUSTAVO PENTEADO(SP246964 - CESAR ELIAS ORTOLAN E SP234110 - RICARDO
CARRIEL AMARY) X BRVP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X WWI REAL ESTATE INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Tendo em vista que os mandados de intimações das empresas BRVP Empreendimentos Imobiliários Ltda e WWI Real State
Incorporações e Participações Ltda foram recebidos pelo autor deste feito, que nos documentos de fls. 120/132 e 134/135 atestou não
mais pertencer a estas sociedades, intimem-se novamente as empresas no mesmo endereço, observando que os mandados deverão ser
recebidos por um dos representantes legais.

0024329-65.2015.403.6100 - LUIS ALFONSO CALVO TORRICO(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO

Tendo em vista que nos autos do Agravo de Instrumento n. 0000703-47.2016.403.0000 não há informação acerca de efeito ativo,
aguarde-se por mais 30 (trinta) dias.Após, realize-se nova consulta.

0004809-85.2016.403.6100 - EDGARD ANTONIO DOS SANTOS(SP045142 - EDGARD ANTONIO DOS SANTOS) X
UNIAO FEDERAL X DEOMAR DA ASSENCAO AROUCHE JUNIOR

Fls. 184/190: Em face da regularização da exordial, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 157/158.Outrossim, indefiro o pedido de
designação da audiência, nos termos do Art. 334, 4, II,do CPC.Int.

0007923-32.2016.403.6100 - MAGNALDO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO E
SP370959 - LUCIANO DA SILVA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, determinou a suspensão de tramitação de todos
os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, o pedido de justiça gratuita será apreciada no momento oportuno.Cumpra-se o
despacho de fl. 39.

0007925-02.2016.403.6100 - WALDEMAR CARDOSO(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO E SP370959 -
LUCIANO DA SILVA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, determinou a suspensão de tramitação de todos
os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, o pedido de justiça gratuita será apreciada no momento oportuno.Cumpra-se o
despacho de fl. 48.

0008197-93.2016.403.6100 - NERI DIAS DE BARROS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 -
GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 88/98: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Intimem-se as partes a se manifestarem nos termos do art. 319,
VII, do CPC, se tem interesse na realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação, no prazo de 5 (cinco) dias.Caso tenham
interesse, já fica designado a audiência para o dia 1 de julho de 2016, às 14hs.As partes deverão comparecer, acompanhados de seus
respectivos advogados, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO, localizada na PRAÇA DA REPÚBLICA, 299, 1º AND, CENTRO.

0008613-61.2016.403.6100 - IONICE FERREIRA DIAS BUSSO(SP324745 - JAMES RICARDO MAZETTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X CAIXA CARTOES - ADMINISTRADORA DE CARTOES DA CEF

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Defiro a prioridade na tramitação do feito, como requerido, nos termos do art. 71 da Lei n.º
10.741 de 01 de outubro de 2003.Providencie a Secretaria a colocação de tarja na capa dos autos, com vistas à fácil visualização.Intime-
se o autor a regularizar a petição inicial promovendo/declarando a autenticidade dos documentos apresentados em cópias simples, nos
termos do art. 425, IV, CPC.Intimem-se as partes a se manifestarem nos termos do art. 319, VII, do CPC, se tem interesse na realização
ou não de audiência de conciliação ou de mediação, no prazo de 5 (cinco) dias.Caso tenham interesse, já fica designado a audiência para
o dia 1 de julho de 2016, às 14hs.As partes deverão comparecer, acompanhados de seus respectivos advogados, na CENTRAL DE
CONCILIAÇÃO, localizada na PRAÇA DA REPÚBLICA, 299, 1º AND, CENTRO.Outrossim, em observância aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação. Intimem-se
com urgência.

0008918-45.2016.403.6100 - NARCISO ORTEGA RODRIGUES(SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO E
SP370959 - LUCIANO DA SILVA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, determinou a suspensão de tramitação de todos
os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, o pedido de justiça gratuita será apreciada no momento oportuno.Cumpra-se o
despacho de fl. 45.

0009152-27.2016.403.6100 - JOSE LUIZ DA ROCHA DE ALMEIDA(SP079433 - MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA)
X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM X
UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor a emendar a petição inicial:-atribuindo à causa valor compatível com o
benefício econômico esperado;Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, CPC). Após, se
em termos, cite-se as rés, nos termos dos artigos 238 a 259 do Código de Processo Civil, ficando dispensada a designação da audiência
prevista no artigo 319, VII, nos termos do Art. 334, 4, II,do mesmo diploma legal.Int.

0010078-08.2016.403.6100 - EDINIR ANTONIO PEREIRA X JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA X WAGNER
FONSECA(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -
CNEN/SP

Preliminarmente, emende o autor a petição inicial:-promovendo/declarando a autenticidade dos documentos apresentados em cópias
simples, nos termos do art. 425, IV, CPC;-atribuindo à causa valor compatível com o benefício econômico esperado, recolhendo as
custas processuais.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, CPC). Após, se em termos,
cite-se a ré, nos termos dos artigos 238 a 259 do Código de Processo Civil, ficando dispensada a designação da audiência prevista no
artigo 319, VII, nos termos do Art. 334, 4, II,do mesmo diploma legal.Int.

0010125-79.2016.403.6100 - MARCOS ANTONIO ANTONIASSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de demanda em que se objetiva o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de
FGTS.Considerando que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.381.683-PE, submetido ao regime do art. 1036, 1º, do
C.P.C., determinou a suspensão de tramitação de todos os feitos correlatos até o julgamento daquele processo, suspendo o andamento
do feito até ulterior determinação oriunda do mencionado recurso especial.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0008744-07.2014.403.6100 - RAIMUNDO GONGALVES DE JESUS - ESPOLIO X MARIA PEREIRA DE JESUS X
GENIVALDO GONCALVES DE JESUS X ANA PAULA GONZALEZ GONCALVES LIMA X BRUNO GONZALEZ
GONCALVES LIMA X JOSE DONIZETE FERREIRA LIMA FILHO X GISELLE CRISTINA GOMES LIMA(SP160377 -
CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X INCA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA X CARMEN MARIA BARANA
MANDIA DE OLIVEIRA(SP137000 - VICENTE MANDIA) X MARIA FERNANDA MANDIA CANTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Dê-se vista ao requerente acerca da pesquisa realizada às fls. retro, bem como a requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Expediente Nº 9426

PROCEDIMENTO COMUM

0021588-28.2010.403.6100 - VALTER ALVES DOS SANTOS X EZONILDA PIMENTA SILVA(SP267546 - ROGERIO
FRANCISCO E SP267198 - LISE CRISTINA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP096362 -
MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP209213 - LEON ROGÉRIO GONÇALVES
DE CARVALHO)

Tendo em vista a manifestação de fls. 953/955, destituo a dra. Evenete M. Santos e nomeio a dra Vladia Juozepavicius Gonçalves
Matioli.Considerando que a dra Evenete apresentou o laudo pericial às fls. 911/918, arbitro os honorários periciais no valor máximo da
tabela da Resolução n. 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.Dê-se vista a dra Vladia para que preste os esclarecimentos solicitados
pelo autor às fls. 921/932.Intimem-se.

0005425-65.2013.403.6100 - ROQUE SAGGIO(SP165131 - SANDRA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista ao autor acerca da manifestação da União Federal às fls. retro, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos
para sentença.

0004907-41.2014.403.6100 - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Intime-se o autor a se manifestar tendo em vista que a testemunha Dacio Canedo Neto não foi localizado, no prazo de 10 (dez) dias.

0022169-04.2014.403.6100 - ROBERTO EMILIO ESTEFAM(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE
RICETTI MARQUES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 520/523: Concedo prazo de 30 (trinta) dias.Int.
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0083933-67.2014.403.6301 - IZIDORO LOPRETO(SP178203 - LÚCIO JÚLIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição destes autos.Ratifico todos os atos praticados no presente feito.Manifeste-se o autor
acerca da contestação de fls. retro.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir,
justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais
provas anteriormente requeridas.

0020294-62.2015.403.6100 - JOSE TADEU DE BARROS NOBREGA(SP317476 - ANA LUCIA DE ALMEIDA STRANO) X
UNIAO FEDERAL

Dê-se vista ao autor acerca da manifestação da União Federal às fls. retro.Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para
sentença.

0020753-64.2015.403.6100 - YUSEN LOGISTICS DO BRASIL LTDA.(SP208756 - FÁBIO DO CARMO GENTIL E SP353097
- JONATHAS FIGUEIRA REGISTO) X UNIAO FEDERAL

Considerando a manifestação da União Federal às fls. 114/115, na qual informa que o depósito judicial é integral, suspendo a
exigibilidade do crédito tributário referente ao Auto de Infração de n.º 0227600/00373/15 (Processo Administrativo n.º
12266.721466/2015-03).Oficie-se à Equipe de Controle e Acompanhamento Tributário da Alfândega do Porto de Manaus.Manifeste-se
o autor acerca da contestação de fls. 100/106.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem
produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivos, a começar pelo autor, ficando desde já cientes de que, o silêncio será
tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas.

0020994-38.2015.403.6100 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X
BANCO DO BRASIL SA(SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor acerca das contestações de fls. retro.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente
pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivos, a começar pelo autor, ficando desde já cientes de que, o
silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas.

0025440-84.2015.403.6100 - TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES
LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN
CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA
X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN
CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA
X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN
CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA
X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN CONFECCOES LTDA X TOKEN
CONFECCOES LTDA(SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA E SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA
DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 84/116.Intimem-se as
partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando
desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas.

0006015-44.2015.403.6109 - C.C.I. FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA) X
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E SP234688 -
LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição destes autos.Ratifico todos os atos praticados no presente feito.Manifeste-se o autor
acerca da contestação de fls. 80/262.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir,
justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais
provas anteriormente requeridas.

0000065-47.2016.403.6100 - MISTRAL IMPORTADORA LTDA(SP333671 - RICARDO CHAMON E SP138647 - ELIANE
PEREIRA SANTOS TOCCHETO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 167/168 e fls. 172/185: Oficie-se a CEF conforme requerido.Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 186/190.Intimem-se
as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias,
sucessivos, a começar pelo autor, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas
anteriormente requeridas.Manifeste-se ainda a União Federal acerca dos depósitos realizado pelo autor.
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0001608-85.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024634-49.2015.403.6100) ACCIONA
WINDPOWER BRASIL - COMERCIO, INDUSTRIA, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS PARA
GERACAO DE ENERGIA EOLICA LTDA.(SP165093 - JOSÉ LUIS RIBEIRO BRAZUNA) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 167/182.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente
pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à
produção de eventuais provas anteriormente requeridas.

0002371-86.2016.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO
E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
TRANSPORTES

Manifeste-se o autor acerca da contestação de fls. 507/512.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente
pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à
produção de eventuais provas anteriormente requeridas.

Expediente Nº 9427

MANDADO DE SEGURANCA

0053276-62.1997.403.6100 (97.0053276-3) - BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A(SP099888 - FATIMA DE AGUIAR
LEITE PEREIRA TAVARES E SP131502 - ATALI SILVIA MARTINS) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E
FISCALIZACAO DO INSS/OSASCO/SP

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que indique nome, CPF e RG da pessoa que há de ser autorizada a levantar o valor depositado.Com a
manifestação, venham os autos conclusos para deliberar acerca da expedição de alvará de levantamento em favor da impetrante,
considerando a concordância pela Fazenda Nacional (fls. 780/787).Int.

0024811-04.2001.403.6100 (2001.61.00.024811-8) - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A(SP234916 - PAULO
CAMARGO TEDESCO E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP208452 - GABRIELA SILVA DE
LEMOS E SP149301 - DECIO RAMOS PORCHAT DE ASSIS) X DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE
SAO PAULO(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO
SOARES E SILVA E SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP231817 - SIDARTA BORGES MARTINS)

Fls. 2954/2956: Considerando as informações prestadas pelo Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Administração Tributária em São Paulo, expeçam-se ofícios ao Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São
Paulo e ao Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal para que apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, planilha com os
valores (em percentual), que entendem ser passível de conversão em renda.Com as respostas, venham conclusos para deliberações.Int.

0010429-15.2015.403.6100 - ROBERTO TONINGER JUNIOR(SP212559 - JULIANA CAMPAGNOLI BITENCOURTE) X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

Considerando a interposição de apelação pela impetrada (fls. 62/77), intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal e encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º
do mesmo Diploma legal.Int.

0015013-28.2015.403.6100 - CARLOS ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA - ME(SP149886 - HERACLITO ALVES RIBEIRO
JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 -
FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Considerando a interposição de apelação pela impetrada (fls.87/120), intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal e encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º
do mesmo Diploma legal.Int.

0016186-87.2015.403.6100 - GAMA MINERACAO S/A(SP160499A - VALÉRIA GUTJAHR E SP323663A - LUCIANO
LEMOS SPADER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO
FEDERAL
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Fl. 235: Defiro o desentranhamento da petição de fls. 227/233.Intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, retire tais
documentos, mediante recibo.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int.

0022352-38.2015.403.6100 - LUCIANO SOUZA SANTOS(SP262077 - IDAIANA PASOTTI E SP247253 - RENATA ALVES
DOS REIS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO -
SP(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

Considerando a interposição de apelação pela impetrada (fls. 68/86), intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal e encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º
do mesmo Diploma legal.Int.

0002947-79.2016.403.6100 - AUGUSTO DE ASSIS DELARCO(SP182603 - SIMONE RODRIGUES ALVES ROCHA DE
BARROS) X DIRETOR DA ESCOLA DE DIREITO DE SAO PAULO DA FUNDACAO GETULIO VARGAS - FGV DIREITO
SP(SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X COORDENADOR DA ESCOLA DE DIREITO DE SAO
PAULO DA FUNDACAO GETULIO VARGAS - FGV DIREITO SP

Fls. 292/295: Objetivando aclarar o despacho que indeferiu o pedido de liminar, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos
termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na
decisão.Sustenta a embargante que a decisão foi omissa, na medida em que a decisão atacada abrangeu a discricionariedade da instituição
de ensino em promover à abreviação da duração do curso e não o direito à formação da banca especial de avaliação.Pede que seja dado
provimento aos presentes Embargos de Declaração, a fim de que sejam sanados o vício de omissão, de modo que se conceda o efeito
modificativo para alterar a decisão embargada, deferindo à formação da banca especial de avaliação.É o relato. Decido.Alega o
embargante que interpôs o presente recurso, vez que a decisão que indeferiu o pedido de liminar foi omissa quanto à distinção entre o
direito à formação da banca especial de avaliação e o direito à abreviação da duração do curso em si.Ressalta que o pedido no presente
mandamus é a formação da banca especial que examinará a aptidão - ou a falta dela - para que o impetrante tenha abreviado a duração
de seu curso.Contudo, não conheço a existência de omissão apontada na decisão de fls. 287/288.A decisão atacada é clara quanto à
discricionariedade para designar banca examinadora especial para fins de abreviação de duração do curso. Confira o trecho da
decisão:Trata-se, assim, de ato discricionário, cabendo à instituição avaliar a conveniência e oportunidade de designar banca examinadora
especial para fins de abreviação de duração do curso.Pelo o exposto, recebo porque tempestivos, mas não acolho os embargos de
declaração.Int.

0006473-54.2016.403.6100 - FREELANE COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA
FERNANDES NADALUCCI E SP141222 - KATIA SILENE LONGO MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SAO PAULO

Fl. 173: Expeça-se novo ofício à autoridade impetrada, com devolução de prazo de 10 (dez) dias para prestar as informações.Após, dê-
se vista à pessoa jurídica interessada da decisão de fls. 166/168.Com o retorno, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para
parecer e venham conclusos para sentença.Int.

0009533-35.2016.403.6100 - CARLOS CABRITO DOS SANTOS(SP102224 - JOSE ANTONIO BASSI FERNANDES) X
PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Fls. 38/41: Recebo como emenda à inicial.Mantenho o despacho de fl. 36 tal qual como lançado.Cumpra-se o que fora lá determinado a
partir do sexto parágrafo.Int.

0009554-11.2016.403.6100 - XEINA MALU DE BARROS X VITOR CASAGRANDE X PAULO DONISETI LEME X MURILO
GUSTAVO BEGNAMI(SP257227 - BRUNO DELLA VILLA DA SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA
ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP

Vistos e etc.XEINA MALU DE BARROS, VITOR CASAGRANDE, PAULO DONISETI LEME E MURILO GUSTAVO
BEGNAMI impetram o presente mandado de segurança contra ato que vem sendo praticado pelo PRESIDENTE DA ORDEM DOS
MÚSICOS DO BRASIL - REGIONAL DE SÃO PAULO pretendendo, liminarmente, o afastamento da imposição de registro perante a
Ordem dos Músicos do Brasil, bem como de qualquer condição para o exercício da profissão de músico.Alegam, em suma, que as
disposições contidas na Lei n 3.857/60, dentre elas as restrições e penalidades aos músicos não registrados perante a Ordem dos
Músicos do Brasil, não foram recepcionadas pela CF/88.Juntaram documentos fls. 11/28. É o relatório.DECIDO.A concessão de liminar
em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09, quais sejam:
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.Deve haver
nos autos, portanto, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito
alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.É com enfoque nesses particulares
aspectos, portanto, dentro do perfunctório exame cabível neste momento, que passo à análise da matéria. No caso destes autos, entendo
presentes os requisitos para concessão da liminar.Isso porque a Lei n.º 3.857/60, que criou a autarquia federal Ordem dos Músicos do
Brasil e dispõe, em seu art. 16, sobre a obrigatoriedade da inscrição dos músicos, tem redação anterior à Constituição Federal de 1988 e
não se compatibiliza com preceitos e ditames estabelecidos constitucionalmente. O artigo 5º, inciso IX, da Constituição da República
dispõe: é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença. Já o
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inciso XIII do mesmo artigo estabelece que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer.Portanto, condicionar o exercício da manifestação artística à prévia inscrição na OMB significa não
torná-la livre, o que é vedado pela Constituição Federal. De igual modo, vincular o pagamento dos músicos por serviços prestados à
anuência da Ordem dos Músicos do Brasil também implica violação a preceitos constitucionais, por restringir indevidamente o exercício
da profissão de músico por meios transversos.Nesse sentido, decidiu recentemente o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, por
unanimidade de votos, que a atividade de músico não depende de registro ou licença e que a sua livre expressão não pode ser impedida
por interesses do órgão de classe. Confira-se:Registro de músico em entidade de classe não é obrigatório.O exercício da profissão de
músico não está condicionado a prévio registro ou licença de entidade de classe. Esse foi entendimento do Plenário do Supremo Tribunal
Federal (STF), que, por unanimidade dos votos, desproveu o Recurso Extraordinário (RE) 414426, de autoria do Conselho Regional da
Ordem dos Músicos do Brasil (OMB), em Santa Catarina.O casoO processo teve início com um mandado de segurança impetrado
contra ato de fiscalização da Ordem dos Músicos do Brasil (OMB), que exigiu dos autores da ação o registro na entidade de classe como
condição para exercer a profissão.O RE questionava acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que, com base no art.
5º, incisos IX e XIII, da Constituição Federal (CF), entendeu que a atividade de músico não depende de registro ou licença e que a sua
livre expressão não pode ser impedida por interesses do órgão de classe.Para o TRF, o músico dispõe de meios próprios para pagar
anuidades devidas, sem vincular sua cobrança à proibição do exercício da profissão. No recurso, a OMB sustentava afronta aos artigos
5º, incisos IX e XIII, e 170, parágrafo único, da CF, alegando que o exercício de qualquer profissão ou trabalho está condicionado pelas
referidas normas constitucionais às qualificações específicas de cada profissão e que, no caso dos músicos, a Lei 3.857/60 (que
regulamenta a atuação da Ordem dos Músicos) estabelece essas restrições.Em novembro de 2009, o processo foi remetido ao Plenário
pela Segunda Turma da Corte, ao considerar que o assunto guarda analogia com a questão do diploma para jornalista. Em decisão
Plenária ocorrida no RE 511961, em 17 de junho de 2009, os ministros julgaram inconstitucional a exigência de diploma de jornalista para
o exercício profissional dessa categoria.Voto da relatoraA liberdade de exercício profissional - inciso XIII, do artigo 5º, da CF - é quase
absoluta, ressaltou a ministra, ao negar provimento ao recurso. Segundo ela, qualquer restrição a esta liberdade só se justifica se houver
necessidade de proteção do interesse público, por exemplo, pelo mau exercício de atividades para as quais seja necessário um
conhecimento específico altamente técnico ou, ainda, alguma habilidade já demonstrada, como é o caso dos condutores de veículos.A
ministra considerou que as restrições ao exercício de qualquer profissão ou atividade devem obedecer ao princípio da mínima intervenção,
a qual deve ser baseada pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Em relação ao caso concreto, Ellen Gracie avaliou que
não há qualquer risco de dano social. Não se trata de uma atividade como o exercício da profissão médica ou da profissão de engenheiro
ou de advogado, disse.A música é uma arte em si, algo sublime, próximo da divindade, de modo que se tem talento para a música ou não
se tem, completou a relatora. Na hipótese, a ministra entendeu que a liberdade de expressão se sobrepõe, como ocorreu no julgamento
do RE 511961, em que o Tribunal afastou a exigência de registro e diploma para o exercício da profissão de jornalista.Totalitarismo O
voto da ministra Ellen Gracie, pelo desprovimento do RE, foi acompanhado integralmente pelos ministros da Corte. O ministro Ricardo
Lewandowski lembrou que o artigo 215 da Constituição garante a todos os brasileiros o acesso aos bens da cultura e as manifestações
artísticas, inegavelmente, integram este universo. De acordo com ele, uma das características dos regimes totalitários é exatamente este, o
de se imiscuir na produção artística.Nesse mesmo sentido, o ministro Celso de Mello afirmou que o excesso de regulamentação legislativa,
muitas vezes, denota de modo consciente ou não uma tendência totalitária no sentido de interferir no desempenho da atividade
profissional. Conforme ele, é evidente que não tem sentido, no caso da liberdade artística em relação à atividade musical, impor-se essa
intervenção do Estado que se mostra tão restritiva.Para o ministro Gilmar Mendes, a intervenção do Estado apenas pode ocorrer quando,
de fato, se impuser algum tipo de tutela. Não há risco para a sociedade que justifique a tutela ou a intervenção estatal, disse.Liberdade
artísticaO ministro Ayres Britto ressaltou que, no inciso IX do artigo 5º, a Constituição Federal deixa claro que é livre a expressão da
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação. E, no caso da música, sem dúvida estamos diante de arte pura talvez da mais
sublime de todas as artes, avaliou.Segundo o ministro Marco Aurélio, a situação concreta está enquadrada no parágrafo único do artigo
170 da CF, que revela que é assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica independentemente de autorização de
órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. A Ordem dos Músicos foi criada por lei, mas a lei não previu a obrigatoriedade de
filiação, nem o ônus para os musicistas, salientou.Por sua vez, o ministro Cezar Peluso acentuou que só se justifica a intervenção do
Estado para restringir ou condicionar o exercício de profissão quando haja algum risco à ordem pública ou a direitos individuais. Ele
aproveitou a oportunidade para elogiar o magistrado de primeiro grau Carlos Alberto da Costa Dias, que proferiu a decisão em 14 de
maio de 2001, cuja decisão é um primor. Esta é uma bela sentença, disse o ministro, ao comentar que o TRF confirmou a decisão em
uma folha.Casos semelhantesAo final, ficou estabelecido que os ministros da Corte estão autorizados a decidir, monocraticamente,
matérias idênticas com base nesse precedente. Nesse sentido também vem se manifestando o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ARTIGO 16 DA LEI Nº 3.857/60. LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL.
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA E INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL.
INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE
EXPRESSÃO ARTÍSTICA. ADEQUAÇÃO DOS PRECEDENTES AO CASO CONCRETO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 1. A parte inconformada com a decisão proferida com base no art. 557 do
Código de Processo Civil pode interpor o agravo de que trata o 1º. 2. A atividade de músico não está condicionada à inscrição na Ordem
dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige comprovação de quitação da respectiva anuidade, sob pena de afronta ao livre
exercício da profissão e à garantia da liberdade de expressão (artigo 5º, IX e XIII, da Constituição Federal). Precedentes: RE n. 414.426
, Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 12.8.11; RE n. 600.497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n.
509.409, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 08.09.11; RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de
02.09.11; RE n. 510.126, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 08.09.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de
15.08.11; RE n. 547.888, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe
de 10.08.11, entre outros (RE 555320 AgR/SC - Relator(a): Min. LUIZ FUX). 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir
na decisão proferida, uma vez que a agravante apenas reitera argumentos já expostos. 4. De rigor a manutenção do decisum uma vez que
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as agravantes apenas pretendem rediscutir o mérito da demanda. 5. Agravos legais desprovidos. (AC 00478012320004036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Frise-se que o artigo 177 do Código Tributário Nacional veda a extensão da isenção às taxas. Dessa
forma, tratando-se a taxa de emissão de Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE de tributo exigível pelo art. 33 do Estatuto do
Estrangeiro (Lei n 6.815/80) e, pelo que dispõe o art. 131 (Anexo - Tabela de Emolumentos e Taxas) da mesma lei, entendo que a
hipótese dos autos não deve ser interpretada sob o viés constitucional da imunização dos atos necessários à efetividade da cidadania,
como pretendido pelo impetrante, mas pelo da estrita legalidade tributária.Nesse sentido o E.TRF-3ª Região:CONSTITUCIONAL.
ESTRANGEIRO. ISENÇÃO DE TAXAS. LEI 6.815/80. 1. A emissão da segunda via do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE
demanda o pagamento das taxas indicadas no anexo da lei n 6.815/80.2. Não existe previsão legal para a isenção dessas taxas caso não
possa o estrangeiro realizar seu adimplemento.3. Inaplicáveis, à hipótese, os incisos LXXVI e LXXVII do artigo 5 da Constituição
Federal, bem como suas normas regulamentares.4. Sentença denegatória mantida.(AMS 00027150920124036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)Dessa forma, por acompanhar o entendimento jurisprudencial acima exposto, entendo indevida a
imposição por parte da Ordem dos Músicos do Brasil da inscrição de músicos no respectivo conselho de classe.Presente no caso,
portanto, o fumus boni iuris alegado na inicial.Presente ainda no caso o periculum in mora, consubstanciado no risco de privação do
exercício pleno da atividade profissional desenvolvida pelos impetrantes.Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar, a fim de determinar à
autoridade impetrada que se abstenha de exigir dos impetrantes o registro perante a Ordem dos Músicos do Brasil, bem como qualquer
outra exigência contida na Lei n 3.857/60 para fins de exercício da atividade de músico.Notifique-se a Autoridade Impetrada para
apresentar informações no prazo legal.Promova-se vista ao Ministério Público Federal, em observância ao que preceitua o artigo 12 da
Lei nº 12.016/2009. Após o transcurso do prazo a que alude a norma em destaque, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se
e oficie-se.

CAUTELAR INOMINADA

0042339-08.1988.403.6100 (88.0042339-6) - CONFORJA S/A CONEXOES DE ACO(SP018024 - VICTOR LUIS DE SALLES
FREIRE E SP010786 - MARIO MORANDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

Dê-se ciência à requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto ao requerido pela União Federal à fl. 142.Após,
venham os autos conclusos para deliberações.Int.

0013290-77.1992.403.6100 (92.0013290-1) - COMENSAL REFEICOES COLETIVAS LTDA(SP080273 - ROBERTO BAHIA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Fl. 115: Intime-se a requerente para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, a ação principal correlata à presente cautelar, com vistas à
destinação dos depósitos neste feito.Após, venham conclusos para deliberações.Silente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as
formalidades legais.Int.

0006122-81.2016.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E
SP195279 - LEONARDO MAZZILLO) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência à requerente da contestação de fls. 135/138 apresentada pela parte contrária.Após, venham conclusos para prolação de
sentença.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0029781-13.2002.403.6100 (2002.61.00.029781-0) - IVAN RYS X INAIA BRITTO DE ALMEIDA X SIMONE ANGHER X
ISABELA SEIXAS SALUM X CARMELITA ISIDORA BARRETO SANTOS LEAL X EDUARDO SERGIO CARVALHO DA
SILVA X SOLENI SONIA TOZZE X LUIZA HELENA SIQUEIRA X MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA X
HUMBERTO GOUVEIA(SP242949 - CAIO MARCO LAZZARINI E SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) X IVAN RYS X UNIAO FEDERAL

Autorizo a vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido às fls. 2209/2212.Int.

Expediente Nº 9433

HABEAS DATA

0011195-68.2015.403.6100 - MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES S.A.(SP161899A - BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos, etc...Cuida-se de Habeas Data impetrado por MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A, contra ato do SR.
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, através do qual pretende a parte impetrante obter, com
pedido de medida liminar, que a autoridade impetrada determine o fornecimento dos demonstrativos das anotações constantes do
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SINCOR- Sistema de Conta Corrente e CONTACORPJ- Sistema Conta-Corrente de Pessoa Jurídica, ou ainda em qualquer um dos
chamados sistemas informatizados de apoio à arrecadação federal utilizados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, acerca de
pagamentos de tributos e contribuições federais, indicando eventuais créditos porventura constantes nesses sistemas, relativamente ao
período de 2013 a 2015.Informa a impetrante que na qualidade de contribuinte, e necessitando de informações acerca do pagamento de
tributos e contribuições federais, bem como de créditos por pagamentos eventualmente feitos a maior ou indevidamente que possui junto à
Secretaria da Receita Federal do Brasil, efetuou junto à autoridade impetrada a solicitação formal das informações constantes do
SINCOR e do CONTACORPJ. Contudo, informa que esgotado o prazo previsto na legislação, a impetrada não forneceu resposta à
impetrante, assim não alcançando êxito.Aduz que tais informações são essenciais à impetrante para fins de postulação de eventuais
pedidos de restituição tributária.Juntou documentos (fls. 10/63).Intimada a regularizar a exordial, o impetrante cumpriu a determinação do
Juízo através da petição inicial juntada às folhas 68/70.Indeferida a liminar às fls. 71/73. Não há nos autos informação de recurso de
Agravo de Instrumento.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 80/83, pugnando pela denegação da segurança.O
Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 88/89).É o Relatório.DECIDO.As partes são legítimas, estão
presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sem
alegações preliminares.Como já analisado em sede liminar, o Habeas Data tem berço constitucional, repousando no artigo 5º, LXXII, CF,
deste teor:Art. 5º. (...)LXXII - Conceder-se-á habeas data:a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do
impetrante, constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público;b) para a retificação de dados,
quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.De seu turno, dispõe o art. 7º da Lei nº 9.507/1997, in
verbis:Art. 7. Conceder-se-á habeas data:I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes
de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público;II - para a retificação de dados, quando não se prefira
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;III - para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou
explicação sobre dado verdadeiro mas justificável e que esteja sob pendência judicial ou amigável.Conquanto possua natureza jurídica de
ação constitucional, o acesso ao habeas data pressupõe, dentre outras condições de admissibilidade, a existência do interesse de agir.
Ausente o interesse legitimador da ação, torna-se inviável o exercício desse remédio constitucional. A prova do anterior indeferimento do
pedido de informação de dados pessoais, ou da omissão em atendê-lo, constitui requisito indispensável para que se concretize o interesse
de agir no habeas data. Sem que se configure situação prévia de pretensão resistida, há carência da ação constitucional do habeas data
(RHD 22, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em
19/09/1991, DJ 01-09-1995 PP-27378 EMENT VOL-01798-01 PP-00001)Por outro lado, o art. 1º, parágrafo único, da Lei nº
9.507/97 definiu o conceito de registro ou de banco de dados como sendo: a) que sejam ou possam ser transmitidas a terceiros; b) que
não sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações.O SINCOR (Sistema de Conta Corrente)
mantem no sistema informações de caráter provisório, destinado a registrar pagamentos não alocados aos respectivos débitos e outras
informações do contribuinte. Esses registros estão em constante atualização e são utilizados pela Receita Federal para sua orientação
interna.Parte da jurisprudência assim tratava a questão:CONSTITUCIONAL. HABEAS DATA. ACESSO A DADOS DO SINCOR.
USO PRIVATIVO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 1 - As informações requeridas encontram-se no Sistema de Conta-
Corrente de Pessoa Jurídica, que visa orientar o serviço de controle e fiscalização da Receita Federal, e não informar contribuintes acerca
de eventuais créditos junto à União Federal. 2 - O SINCOR é alimentado tão somente com informações prestadas pelo contribuinte,
sendo, portanto, de prévio e total conhecimento do mesmo. 3 - Não se trata de um cadastro ou banco de dados de caráter público ou
pertencente a uma entidade governamental, com informações de cunho permanente. As informações contidas no sistema supracitado são
de uso absolutamente interno e de caráter provisório, estando sempre sujeitas a atualizações do contribuinte, mediante retificação
eletrônica. 4 - Apelação não provida (TRF3, 3ª Turma, AHD 00004797120144036114, AHD - APELAÇÃO CÍVEL - 186, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2014).PROCESSUAL CIVIL.
CONSTITUCIONAL. HABEAS DATA. ACESSO A DADOS DA RECEITA FEDERAL. PAGAMENTO DE TRIBUTOS NO
INTERSTÍCIO DE 2001 A 2012. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. IMPROVIMENTO DO
APELO. 1. É certo que a Constituição Federal garante, via Habeas Data, o conhecimento de informações relativas à pessoa do
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público (art. 5º, LXXII, a); é certo,
ademais, que a legislação de regência considera de caráter público todo registro ou banco de dados contendo informações que sejam ou
que possam ser transmitidas a terceiros ou que não sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das
informações (Lei nº 9.507/97, art. 1º, parágrafo único). 2. Os dispositivos mencionados não podem ser compreendidos, todavia, com a
largueza visualizada pela impetração, desejosa, por meio do presente writ, de obter dados relativos a tributos que o contribuinte, ele
mesmo, pagara ao longo de mais de uma década, tudo consoante informações pretensamente contidas nos sistemas da Receita Federal
nominados SINCOR e CONTACORPJ(conta-corrente). 3. Para que a ordem se justificasse, seria imperioso que o referido banco de
dados fosse, em acepção total, público, isto é, criado, alimentado e gerido pelo poder público, e daí, correlatamente, o direito de acesso
do particular às tais informações, sem o que findaria posto em situação de ignorância incompatível com a ideia de um Estado de Direito
genuinamente democrático (CF, art. 1º, caput). 4. As informações ora pretendidas não são, em rigor lógico-jurídico, públicas, dado que o
próprio contribuinte não as ignora, forte em que fora ele mesmo quem pagara os tais tributos, e daí a organização contábil que -
novamente ele - deve manter. 5. Com feições tais, a ação constitucional sub examene resta reduzida à mera demanda de prestação de
contas, a qual, de resto, nem faria sentido (afinal, civilisticamente, presta contas quem detém os recursos, ou seja, quem os tem em nome
alheio, qual administrador/gestor, e não quem os tem em nome próprio, como o Fisco relativamente aos tributos que lhe foram pagos). 6.
Apelação improvida (TRF5, 2ª Turma, AC 00112663520124058100, Apelação Civel - 552620, Rel. Desembargador Federal
Fernando Braga, DJE -15/05/2014 - P:156).O problema é que, a se admitir a tese, eis a incongruência: a Receita será obrigada,
gratuitamente, a fornecer informações de caráter provisório (e para a sua exclusiva orientação interna) a milhões e milhões de pessoas que
o requeiram. Uma estrutura extremamente cara será necessária, que substituirá, com uma ineficiência maior ainda, a pesada máquina
estatal, obrigada a trabalhar contra a sua atividade, fornecendo dados que o próprio contribuinte deve conhecer sobre si próprio (TRF2,
6ª Turma Especializada, AC 201251010464300, APELAÇÃO CIVEL - 577648, Rel. Desembargador Federal GUILHERME
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COUTO, E-DJF2R - Data:01/10/2013).De fato, como bem salientou a Autoridade Impetrada, o Sistema de Conta Corrente de Pessoa
Jurídica presta-se tão somente ao controle interno da Secretaria da Receita Federal e não possui informações precisas a respeito da
situação da empresa, vez que há, no sistema, constantes atualizações e acertos. Ademais, a empresa Impetrante possui os instrumentos
necessários para extrair os dados que vindica, porquanto tem plena cognição sobre os montantes recolhidos em favor do Fisco. Isto
porque é obrigada a dispor e manter escrituração contábil acerca de suas atividades, bem como deve proceder à guarda de documentos
comprobatórios dos recolhimentos, relativos aos tributos que pagou (TRF2, 5ª Turma Especializada, AC 200951010049084,
APELAÇÃO CIVEL - 526036, Rel. Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER , E-DJF2R - Data17/07/2013).Como
se vê, o fornecimento das informações relativas a todos os débitos e créditos administrados pela Receita Federal do Brasil constantes do
SINCOR e do CONTACORPJ, em nome da impetrante, equivale a uma auditoria custeada pelo Poder Público, sendo certo que
incumbe à impetrante a responsabilidade por seus registros contábeis e o controle do pagamento de seus tributos.Saliente-se, ainda, que
as informações do sistema são de caráter provisório e estão em constante atualização, podendo ocorrer que a informação de um crédito
existente hoje, amanhã já não seja a mesma, por ter sido o valor alocado ao pagamento de algum débito da empresa. Dessa forma, a
mutação das informações é instrumento capaz de gerar equívocos interpretativos.Outrossim, o contribuinte possui outros meios de obter
as informações, pela internet, via Certificado Digital no E-CAC e, de posse delas, pode confrontar com seus registros contábeis e verificar
se possui crédito. Além disso, as informações pretendidas estão, ou deveriam estar, na esfera de cognição do impetrante. Contudo, em
que pese manter entendimento em sentido contrário, não se desconhece que o E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE
673.707/MG (Plenário, 17.06.2015, Rel. Min. Luiz Fux), sob a sistemática do então artigo 543-C. do CPC, assentou a tese de que o
habeas data é a garantia constitucional adequada para a obtenção, pelo próprio contribuinte, dos dados concernentes ao pagamento de
tributos constantes de sistemas informatizados de apoio à arrecadação dos órgãos da administração fazendária dos entes estatais.Pelo
exposto, concedo a segurança, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao
duplo grau de jurisdição.Após o trânsito em julgado, e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. P.R.I.O.

MANDADO DE SEGURANCA

0019120-52.2014.403.6100 - GISELE ANTUNES LIMA ASSUMPCAO(SP229381 - ANDERSON STEFANI) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte requerente em face da sentença exarada às fls. 99/102.Conheço dos
embargos de declaração de fls. 108, porquanto tempestivos.DECIDO.Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os
embargos de declaração efeitos infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do
decidido no julgamento.No caso dos autos, a ora embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado.Assim, os presentes
embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais
específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites
processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão,
obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com
a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ
23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,
consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há
como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. (STJ, EARESP 780441, Processo:
200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a
pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites
previstos no artigo 535 do CPC. (STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p.
213, Rel. Min. LUIZ FUX) Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. PRI.

0010376-34.2015.403.6100 - WALTRAUT IRENE PLEBST GUIDA(SP206993 - VINICIUS JUCÁ ALVES) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO
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Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança impetrado por WALTRAUT IRENE PLEBST GUIDA em face do SR. DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário mediante o depósito integral do valor do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), referente ao ganho
de capital auferido na alienação de parcela de sua participação societária na sociedade Restoque Comércio e Confecções de Roupas S/A
no mês de novembro de 2014.A impetrante, em sua inicial, não postula a análise do mérito da demanda em sede sumária, pretendendo,
apenas, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário aqui discutido.O Código Tributário Nacional, em seu artigo 151, inciso II prevê
que, dentre outras causas, suspende a exigibilidade do crédito tributário o depósito do seu montante integral e em dinheiro, na forma da
Súmula 112 do E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 112. O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for
integral e em dinheiro.Juntou documentos às fls. 23/76, inclusive em formato digital.Intimada a regularizar a petição inicial, cumpriram tal
determinação através da petição juntada à fl. 120.Liminar deferida às fls. 142/143. Não há notícia nos autos de recurso de Agravo de
Instrumento.Deferido ao impetrante a tramitação preferencial, nos termos da Lei nº 10.741/2003.Por sua vez, a impetrante juntou aos
autos a guia comprobatória de depósito judicial do valor de R$203.142,36 (duzentos e três mil, cento e quarenta e dois reais e trinta e
seis centavos), a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário (fls.122/125).Reconsiderada a decisão de fls. 121/121 vº, ante o
depósito apresentado pela impetrante. Instada a se manifestar, a União Federal, as fls. 136, juntou aos autos cópia dos documentos que
comprovam a suficiência dos depósitos, para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário obtida pelo sistema eletrônico do e-
processo. Juntou documentos as fls. 137/141.A autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 147/154, alegando
preliminarmente ilegitimidade passiva ad causam. Quanto ao mérito, pugna pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal
manifestou-se e optou pelo natural e regular prosseguimento do feito. (fls. 168 e 168 vº).É o breve relatório.Decido.As partes são
legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação
processual.De início, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva pelo impetrado, pois as divisões internas dos órgãos
administrativos (ente público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais divisões, mormente se elas não forem impeditivas
da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por
unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ
20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro entendimento proferido nos autos da
Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado, verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL - ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 -
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO - DECADÊNCIA DA PRETENSÃO
EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda Nacional invoque, a fim de demonstrar a
ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de competência e de atribuições dentro de sua
estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade indicada como coatora e
não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da procedência ou improcedência do pedido
deduzido na inicial do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador
Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14.
Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS
0020214-50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/02/2014)Preliminar rejeitada. Ante os documentos trazidos pela parte impetrante, foi afastada a possibilidade de prevenção,
por se tratar de assuntos diversos.Como já analisado em sede liminar, o Código Tributário Nacional, em seu artigo 151, inciso II prevê
que, dentre outras causas, suspende a exigibilidade do crédito tributário o depósito do seu montante integral e em dinheiro, na forma da
Súmula 112 do E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 112. O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for
integral e em dinheiro. Assim, considerando que a Impetrante comprovou nos autos o depósito judicial do valor integral do tributo, há que
ser suspensa a exigibilidade do crédito tributário.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos
pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de
fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente
àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j.
17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença,
acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Ante o exposto,
concedo a segurança e determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no Imposto de Renda Pessoa Física
(IRPF), incidente sobre o ganho de capital por ela auferido na alienação de parcela de sua participação societária na sociedade Restoque
Comércio e Confecções de Roupas S/A no mês de novembro de 2.014, com fundamento no artigo 151, inciso II, do Código Tributário
Nacional.Declaro encerrado o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex
lege. Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.P.R.I.O.

0013933-29.2015.403.6100 - INJECOM INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP225456 - HERMES
HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA E SP225456 - HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos e etc.,Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por INJECOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando não mais ser
compelida ao recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas a título de: 1. Adicional de hora-extra;2.
Adicional de insalubridade e periculosidade; 3. Adicional noturno; 4. Adicional de descanso semanal sobre horas extras; 5. Férias e 1/3
de férias; 6. Gratificações; 7. Prêmios e bônus; 8. Auxílio-doença;9. Auxílio-acidente;10. Auxílio-creche;11. Auxílio-escola;12. Licença-
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maternidade e paternidade;13. Ajuda de custo e diárias;14. Aviso-prévio indenizado.Alega, em apertada síntese, que as verbas ora
discutidas possuem natureza indenizatória e não incorporam ao conceito de remuneração, em atenção aos dispositivos constitucionais e
infraconstitucionais que dispõem sobre a matéria. A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 36/117).Intimada a regularizar a
exordial, a Impetrante cumpriu a determinação às fls. 122 e 126. Liminar deferida em parte (fls. 127/132). Inconformada, a autoridade
impetrada interpôs recurso de agravo de instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 162/179).Notificada, a
autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 137/158, pugnando preliminarmente sua ilegitimidade passiva ad causam.O
Ministério Público Federal manifestou-se e optou pelo prosseguimento do feito (fls. 160 e 160 vº).É o relatório. Decido.As partes são
legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação
processual.De início, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva pelo impetrado, pois as divisões internas dos órgãos
administrativos (ente público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais divisões, mormente se elas não forem impeditivas
da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por
unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ
20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro entendimento proferido nos autos da
Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado, verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL - ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 -
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO - DECADÊNCIA DA PRETENSÃO
EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda Nacional invoque, a fim de demonstrar a
ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de competência e de atribuições dentro de sua
estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade indicada como coatora e
não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da procedência ou improcedência do pedido
deduzido na inicial do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador
Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14.
Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS
0020214-50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/02/2014)Preliminares rejeitadas.Quanto ao mérito propriamente dito, dispõe o artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e suas alterações:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de
serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência
Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da
remuneração;III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por
conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).IV - para o
segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 1º.
Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-contribuição será
proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 2º. O salário-maternidade é considerado
salário-de-contribuição. 3º. O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou normativo, da categoria ou,
inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo
durante o mês. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 4º. O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz
corresponde à sua remuneração mínima definida em lei. 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e
setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 6º. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data
de publicação desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a previdência
complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior
deste artigo. 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na
forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n 8.870, de 15.4.94) 8º. Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor
total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da
remuneração mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10.12.97). c) (Revogado
pela Lei nº 9.711, de 1998). 9º. Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei
nº 9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de
outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e
da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e
respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da
Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de
1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da
indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a
título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a título de
ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).8. recebidas a título
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de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da
Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na
forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de
trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para viagens, desde
que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a título de bolsa de complementação
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou
resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do
Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) m) os valores
correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade
distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as
normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a importância
paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos
empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de
10.12.97).p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto
ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico,
próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos,
despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios
fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº
9.528, de 10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade
com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação
básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e
tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1.
não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano educacional ou
bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o
valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº
12.513, de 2011)u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de
acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) v) os
valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) x) o valor da multa
prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura.
(Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012) 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na
condição prevista no 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo
acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)Cabe anotar que, para definir se uma verba possui natureza salarial, ou não, essencial que se
avaliem suas características intrínsecas, não sendo relevante o nome jurídico a ela atribuído, tampouco eventual previsão em convenção ou
acordo coletivo que as desvinculem do caráter salarial.Posto isso e levando-se em conta que, em face da evolução jurisprudencial, se
torna necessário reformular posições outrora adotadas, passo a analisar as verbas declinadas na inicial.1) e 4) HORAS EXTRAS e
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE HORAS EXTRASO pagamento da hora suplementar, comumente denominada de
hora extra, deverá ser, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à remuneração da hora normal (art. 59, 1º, CLT). Outrossim, poderá
ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das
jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 2001) (art. 59, 2º, CLT). G.N.Ademais, as horas extraordinárias não estão elencadas no rol do artigo 28, 9º,
da Lei nº 8.212/91.Daí se vê que a verba tem natureza salarial, incidindo sobre ela a contribuição previdenciária.Entendendo devida a
incidência da contribuição previdenciária sobre as horas extras: TST, Súmulas nºs 24, 45, 115, 172, 291, 347 e 376; STJ, AgRg no REsp
nº 1210517 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator
Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010.2) e 3) ADICIONAL NOTURNO, PERICULISIDADE, INSALUBRIDADEO
adicional noturno (art. 73, CLT), bem como os adicionais de insalubridade e de periculosidade são computados no salário que servirá de
base ao cálculo da remuneração das férias (art. 142, 5º, CLT).Nessa medida, o adicional noturno, o adicional de insalubridade e o
adicional de periculosidade ostentam evidente natureza remuneratória, não havendo que se falar em sua exclusão do salário de
contribuição, conforme decidido nos seguintes julgados: STJ, AgRg no AREsp nº 69958 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira,
DJe 20/06/2012; AgRg no Ag nº 1330045 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2010; REsp nº 1098102 / SC, 1ª
Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ
17/12/2004, pág. 420.Por fim, vale ressaltar que tais verbas não estão elencadas no rol do artigo 28, 9º, da Lei nº 8.212/91.5) FÉRIAS
E TERÇO CONSTITUCIONALSegundo entendimento pretoriano, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e
salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição(STJ, 1ª Turma, AGRESP 201202445034, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 7/02/2013).Cabe anotar que, conquanto tenha o E. Superior Tribunal de Justiça decidido pela não
incidência da contribuição previdenciária sobre férias usufruídas e salário-maternidade ( RESP 1.322.945, j. em 27/02/2013, DJe de
08/03/2013), referida decisão está suspensa, desde 12.04.2013, até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração no Resp
1.230.957/RS, afetado à sistemática dos recursos repetitivos.A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que
somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da
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contribuição previdenciária (STF, 1ª Turma, AI-AgR 710361, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. em 07.04.2009).Assim, não se
incorporando ao salário do trabalhador para fins de aposentadoria e, portanto, não sendo destinado ao respectivo custeio, revela-se
indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias.A respeito do tema:
STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma,
Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009; STJ, Pet 7296 / PE, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/09; STJ,
1ª Turma, AGARESP 201201826431, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 09/05/2013.6) e 7) GRATIFICAÇÕES, PRÊMIOS E
BÔNUSSustenta a impetrante que as gratificações, prêmios e bônus não possuem natureza salarial, vez que são concedidos sem caráter
permanente (não habitual), por mera liberalidade do empregador e desvinculados ao salário.A fim de verificar se haverá ou não incidência
da contribuição previdenciária sob as gratificações, prêmios e bônus é necessário verificar a sua habitualidade. Havendo pagamento com
habitualidade manifesto o caráter salarial, razão pela qual atrai a incidência da contribuição previdenciária.O STF já possui entendimento
firmado por meio da Súmula 207 de que as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas,
integrando o salário.Todavia, conforme verifico pelos documentos acostados a este Mandado de Segurança, a impetrante não
demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo mandamus, até porque a matéria demanda a produção de provas,
incompatível com as vias estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo.Colaciono um julgado do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO ACERCA DAS RUBRICAS ADICIONAL DE SOBREAVISO, PRÊMIOS,
GRATIFICAÇÕES.INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. ABONOS NÃO HABITUAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como
para sanar possível erro material existente na decisão. 2. Na linha da jurisprudência deste Tribunal Superior, configurado o caráter
permanente ou a habitualidade da verba recebida, bem como a natureza remuneratória da rubrica, incide contribuição previdenciária sobre
adicional de sobreaviso, prêmios, gratificações.3. Não se manifestou a Corte regional acerca da incidência da contribuição previdenciária
sobre os ditos abonos não habituais. Logo, não foi cumprido o necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada, apto a
viabilizar a pretensão recursal da recorrente, de modo a incidir, quanto a essa rubrica, o enunciado das Súmulas ns. 282 e 356 do Excelso
Supremo Tribunal Federal.Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para sanar a omissão apontada. (EDcl no AgRg
no REsp 1481469/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 03/03/2015)8) e 9)
AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE (15 PRIMEIROS DIAS) Alega a impetrante que não incide a contribuição social
previdenciária sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes da
obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente), uma vez que não houve efetiva prestação de serviços.Quanto ao tema, também já
decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias
de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo
segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. (Resp 1217686). Vale
transcrever a seguinte decisão:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E
AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. A contribuição previdenciária não incide sobre parcela paga a título de terço de férias e de
auxílio-doença nos primeiros 15 dias do afastamento. Agravo regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP 201102701204, Rel.
Min. ARI PARGENDLER, DJE 20/03/2013)E também: STJ, REsp nº 1217686 / PE, 2ª Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJe
03/02/2011; AgRg no REsp nº 1250779 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011; EDcl no REsp nº
1019954 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/04/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009, entre outros.Assim, indevida a cobrança da contribuição previdenciária sobre os
valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, antes da obtenção do auxílio-
doença ou do auxílio-acidente.10) AUXÍLIO-CRECHE De rigor adotar a orientação trazida pelo enunciado da Súmula 310 do E.
Superior Tribunal de Justiça, verbis:Súmula 310. O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.E também pelos precedentes:
STJ, AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª
Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 12/12/2008; REsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ
28/10/2003, pág. 185.Assim, indevida a cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-creche.11)
AUXÍLIO EDUCAÇÃOOs valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não integram
o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal verba na base de cálculo da
contribuição previdenciária (STJ, 1ª Turma, RESP 200801045210, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 04/09/2008).Tal
entendimento também vem espelhado no seguinte acórdão:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO.
VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE
CÁLCULO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o
auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado
como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba
utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho. 2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e pós-
graduação. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AGARESP 201201083566, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE
07/03/2013)Indevida, pois, a cobrança da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de Auxílio-Educação.12)
LICENÇA-MATERNIDADE E LICENÇA-PATERNIDADE Quanto a essas verbas, necessário registrar que ostentam natureza
salarial, sobre elas incidindo a contribuição previdenciária, consoante entendimento pretoriano:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA.
AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. (...) 4. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-
maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição
Previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana
Calmon. Da mesma forma, o salário- paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente,
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não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários. (...) (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1098218/SP, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª
Turma, j. 27.10.2009, publ. DJe 09.11.2009, v.u.). G.N.E, ainda: TRF 3ª Região, 1ª Turma, AMS 00044439820114036107, Rel. Des.
Fed. JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2013; TRF 3ª Região, 2ª Turma, APELREEX 00123499720104036100,
Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2013, entre outros.13) AJUDA DE CUSTO E
DIÁRIASConsoante o 8º, da Lei n 8.212/91, integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total as diárias pagas, quando excedente
a cinquenta por cento da remuneração mensal, todavia, a impetrante se refere a ajuda de custo decorrente de transferência de sede do
empregado ou de viagens para outra filial ou mesmo a serviço da empregadora, mas não há prova pré-constituída no mandamus quanto a
estes pagamentos e como tal esclarecimento depende de prova cabal, que não está presente, ou dilação probatória, que não é possível
em Mandado de Segurança, o pedido não pode ser acolhido.14) AVISO PRÉVIO INDENIZADO.O aviso prévio indenizado é
benefício previsto no artigo 7º, inciso XXI, da Constituição Federal, sendo certo que, na esteira da orientação firmada pelo Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, tal verba não ostenta caráter natureza salarial, porquanto visa reparar o dano causado ao trabalhador que
não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da
redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT) (REsp 1213133).Confira-se o julgado seguinte:TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros
15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias.
Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª Turma, AGARESP 201201954660, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES
LIMA, DJE 04/02/2013)E, ainda: STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011;
REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010).Daí ser indevida a incidência da
contribuição sobre o aviso prévio indenizado.COMPENSAÇÃO O artigo 170 do Código Tributário Nacional dá os contornos iniciais
quanto à compensação tributária:Art. 170: A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso
atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos,
do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.A disciplina da compensação foi diversas vezes alterada pelas Leis nºs: 8.383/1991,
9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e
460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº 11.491/2009.Outrossim, é entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal
de Justiça que, em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda: STJ, 1ª Seção, Resp
nº 1.137.738 - SP, Relator Ministro LUIZ FUX, v. u., DJe: 01/02/2010, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo
Civil.Tratando-se de compensação de contribuições previdenciárias, releva anotar que possuem natureza e destinação específica, sendo
inviável sua compensação com quaisquer outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.A especial
destinação dessas contribuições é afirmada pelo artigo 2º, 1º, da Lei nº 11.457/2007, nestes termos:Art. 2º. Além das competências
atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a
título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007). 1º. O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste
artigo e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência
Social e creditados diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar no 101, de
4 de maio de 2000. G.N.Aliás, o artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007 é expresso ao afastar a aplicação do artigo 74 da Lei
nº 9.430/96 para a compensação, verbis:Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que
trata o art. 2º desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em
que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei no
9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei. G.N.Assim, a compensação
das contribuições previdenciárias indevidamente recolhidas somente se dará com contribuições da mesma espécie e destinação,
afastando-se a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, conforme, inclusive, já decidido pelo E. Superior Tribunal de
Justiça:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO
DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA
RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART.
26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso
Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme
dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma
autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações
promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal. A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele
órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a
partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições
previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26,
consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida,
ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ, 2ª
Turma, Resp nº 1.235.348 - PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., Dje: 02/05/2011)LIMITAÇÃOO 3º do artigo 89 da
Lei nº 8.212/91 limitava a compensação a 30% (trinta) por cento do valor a ser recolhido em cada competência.Contudo, a questão se
esvaziou, tendo em vista a revogação do dispositivo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, de sorte que não mais existe a
referida limitação percentual para a compensação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 170-A DO CTNEm recurso submetido ao regime do
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artigo 1036 do Código de Processo Civil (STJ - RESP 1164452 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MIN. TEORI ALBINO
ZAVASCKI - DJE 02/09/2010) firmou-se o entendimento de que em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia
judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN,
vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC
104/2001. Assim, tendo a demanda sido ajuizada posteriormente à lei Complementar nº 104/2001, a compensação somente será
autorizada após o trânsito em julgado.Ressalto que a compensação é procedimento a se realizado em âmbito administrativo, por iniciativa
e risco do contribuinte, assegurando-se à Administração a ampla análise e fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos
ao encontro de contas.Juros de mora e correção monetária deverão ser calculados em conformidade com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Cumpre registrar, por fim, que, analisado
o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a
seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações
suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR /
SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do Código de
Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os
argumentos por ela trazidos.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e concedo, em parte, a segurança para assegurar a
impetrante o direito de não ser compelida ao pagamento de contribuição previdenciária sobre: 1)Férias e 1/3 de férias; 2) Auxílio-doença;
3) Auxílio-acidente; 4) Auxílio-creche; 5) Auxílio-escola; 6) Aviso-prévio indenizado, abstendo-se a autoridade impetrada de quaisquer
atos tendentes à cobrança de tais valores ou que impliquem em restrições à impetrante por tal motivo.Os valores comprovadamente
recolhidos a maior, cuja demonstração se dará em âmbito administrativo, nos cinco anos que precederam a propositura da ação, poderão
ser compensados somente com contribuições da mesma espécie e destinação, sem limitação do percentual sobre o valor a ser recolhido
em cada competência, ressaltando-se que a compensação somente se dará após o trânsito em julgado da decisão, nos moldes do artigo
170-A, do Código Tributário Nacional.Juros de mora e correção monetária calculados em conformidade com o Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Declaro encerrado o processo, com
resolução do mérito, a teor do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários
advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O.

0014287-54.2015.403.6100 - LHOTEL LTDA(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar impetrado por L´HOTEL LTDA em face do DELEGADO DA
REC FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando obter provimento jurisdicional para que a autoridade impetrada abstenha-
se da prática de quaisquer atos que importem a exigência do PIS e da COFINS com a inclusão do ISS (Imposto sobre Serviços) em
suas bases de cálculo.Ademais, postula pelo direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos perante os demais tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil, após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional ou repetição/restituição do indébito nos termos do artigo 165, do Código Tributário Nacional.Considerando as
inconstitucionalidades existentes na legislação instituidora da COFINS e do PIS, bem como a adoção da metodologia de apuração não-
cumulativa, sustenta a Impetrante que o referido imposto municipal não deve ser levado em consideração para o cômputo da base de
cálculo daqueles.Alega, ainda, a afronta ao artigo 195, I, b, da Constituição Federal por transgredir a base de cálculo e ao artigo 110, do
Código Tributário Nacional, por violar o conceito de receita e faturamento.Juntou documentos (fls. 13/28), inclusive em formato
digital.Intimada a regularizar a exordial, a Impetrante cumpriu a determinação por meio da petição juntada às fls. 33/35.Liminar deferida
às fls. 37/39. Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 42/61, alegando preliminarmente sua ilegitimidade
passiva ad causam. Quanto ao mérito, pugna pela denegação da segurança.Inconformada a impetrante interpôs recurso de agravo de
instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 65/74), sendo deferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 76/80).O
Ministério Público Federal manifestou-se e opinou pelo natural e regular prosseguimento desta ação mandamental (fls. 86/87).É A
SÍNTESE DO NECESSÁRIO.DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de
formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.De início, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva pelo
impetrado, pois as divisões internas dos órgãos administrativos (ente público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais
divisões, mormente se elas não forem impeditivas da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton
de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio
de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro
entendimento proferido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado,
verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL -
ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO -
DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda
Nacional invoque, a fim de demonstrar a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de
competência e de atribuições dentro de sua estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz
parte a autoridade indicada como coatora e não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da
procedência ou improcedência do pedido deduzido na inicial do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-
97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351;
RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator
Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14. Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0020214-50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado
em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)Preliminares rejeitadas. Como já analisado em sede liminar, ressalto que este Juízo
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entendia o tema de maneira diversa, sob os seguintes argumentos, dentre outros:Para fins de determinação da base de cálculo das
contribuições, a lei permite excluir da receita bruta: a) as vendas canceladas; b) os descontos incondicionais concedidos; c) o Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI e d) o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador
dos serviços na condição de substituto tributário (art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98).Assim, não há autorização legislativa para a exclusão
do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não cabendo ao intérprete conferir interpretação extensiva ao comando legal.Por outro
lado, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 também são expressas ao determinar que o PIS e a COFINS incidem sobre a totalidade
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação contábil. Outrossim, releva anotar o entendimento
jurisprudencial do E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que faturamento e receita são conceitos associados, não estando o
primeiro restrito à idéia de produto de vendas a prazo com emissão de fatura.Nessa medida, a base de cálculo do PIS e da COFINS, tal
como postas pelo artigo 195 da Constituição Federal, é integrada pelo conjunto de recursos auferidos pelo sujeito passivo da exação,
neles incluindo-se aqueles que se incorporam ao valor do preço do bem ou do serviço prestado.Por isso, não há que se falar em exclusão
do valor do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, já que o ISS incide sobre o valor dos serviços prestados e integra o preço
final da mercadoria, compondo, em conjunto com outros elementos, o valor final atribuído ao serviço. Assim, faz parte da receita auferida
e, portanto, do faturamento da empresa.A discussão sobre o tema não é nova, sendo certo que o E. Superior Tribunal de Justiça, cujo
entendimento adotava, entende que o valor do ISS deve compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Nesse sentido: AGRESP
201201925857, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 26/05/2015; AGARESP 201303278959, 2ª Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJE 05/12/2013; AGARESP 201102550259, 1ª Turma, AGARESP 75356, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,
DJE 21/10/2013; AgRg no REsp 1252221, 1ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14/08/2013, entre outros.Esses
julgados analisaram o tema, nos limites de sua competência, sob a ótica infraconstitucional.Contudo, o E. Supremo Tribunal Federal,
entendendo que a matéria é de índole constitucional, proferiu o seguinte julgado:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA -
CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a
tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de
incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240.785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)Com amparo
nesse julgado, o E. Superior Tribunal de Justiça, embora por maioria, proferiu o seguinte acórdão:AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS.
POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à
matéria ora debatida, não impede sejam julgados os recursos no âmbito desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem
seu ônus financeiro transferido, em última análise, para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III - Constituindo receita do
Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não tem natureza de faturamento ou receita, mas de
simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte
tenha sido firmada no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL,
posicionamento sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi analisada no
RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que concluiu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos
valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não
refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento (Informativo do STF n. 762). V -
Agravo regimental provido. (AgRg no ARESP 593.627, 1ª Turma, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ acórdão Min. REGINA
HELENA COSTA, DJe 07/04/2015)Embora o precedente se refira ao ICMS, pode, por analogia, ser aplicado ao ISS/ISSQN, já que
são tributos da mesma natureza.Em 25/04/2008, o Plenário Virtual do E. Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de
repercussão geral, por ocasião da análise do RE nº 574.706/PR, não havendo notícia de julgamento. Também não há notícia de decisão
final na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18/DF, prevalecendo, neste cenário, a decisão da Corte Constitucional.Cumpre
registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos
ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a
responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão
(STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos
termos do artigo 490, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o
pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos. Assim, presentes os pressupostos legais, concedo a segurança para
que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento do PIS e da COFINS com a inclusão dos valores pagos a título de ISS
(Imposto sobre Serviços), na forma imposta das Leis nos 910.637/02 e 10.833/03, alteradas pela Lei n. 12.973/2014, suspendendo-se
sua exigência, nos moldes do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional.Declaro encerrado o processo, com resolução do
mérito, a teor do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º
12.016/09.P.R.I.O., inclusive à pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).Comunique-se por correio eletrônico o E.
Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n0025624-07.2015.403.0000/SP.Após o trânsito em julgado, arquivem- se
os autos.

0015309-50.2015.403.6100 - CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES -
SOCIEDADE LIMITADA(SP221625 - FELIPE MASTROCOLLA E SP208019 - RICARDO LAZZARI DA SILVA MENDES
CARDOZO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos e etc.,Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CIRÚRGICA FERNANDES - COMÉRCIO
DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - COCIEDADE LIMITADA, em face do DELEGADO DA RECEITA
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FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando não mais ser compelida ao recolhimento
das contribuições sociais (cota patronal, Salário-Educação, SAT e Terceiros/Sistema S) incidentes sobre as verbas pagas a título de:I)
auxílio doença e auxílio acidente (correspondente aos valores pagos nos 15 primeiros dias de afastamento em decorrência do gravame);II)
adicional de férias (terço constitucional); III) férias indenizadas; IV) aviso prévio indenizado e seus reflexos;V) hora extra;VI) adicional
noturno;VII) salário família;VIII) salário maternidade;IX) contribuições para terceiros e ao RAT.Alega, em apertada síntese, que as
verbas ora discutidas possuem natureza indenizatória e não se enquadram no conceito de salário-de-contribuição, uma vez que não
possuem reciprocidade. Assim, pleiteia:a) a concessão da medida liminar, inaudita altera parte, para determinar a suspensão da
exigibilidade do credito tributário, e, por conseguinte, que a autoridade coatora s3e abstenha de exigir quaisquer parcelas referentes às
verbas de natureza indenizatória e; ou eventual elencadas, com base no art. 151, inciso IV, do CTN. Sucessivamente, caso assim não
entenda, requer a autorização para a realização do depósito voluntário integral dos tributos, objetos destes processos, nos termos do
inciso II, do artigo 151 c/c Provimento 58/91, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;b) e, posteriormente, reconhecer a ilegalidade
em sentido amplo, da inclusão no bojo da base de cálculo, Contribuições Sociais vincendas, cessando qualquer cobrança dos valores
respectivos, até que se decida, em definitivo, a presente lide.Ao final, insurge-se pela concessão definitiva da segurança, declarando-se o
direito a crédito da Impetrante, bem como seja autorizada a compensação, nos termos do Enunciado nº 213 da Súmula do STJ, dos
valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos, com tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal,
compensação esta sujeita, além do previsto no art. 167 do CNT, aos seguintes encargos financeiros, quais sejam: (i) juros SELIC desde o
momento da verificação dos pagamentos indevidos a maior, até o mês anterior ao da compensação e de 1% relativamente ao mês em que
se verificar tal compensação, nos termos do 4º do artigo 39, da Lei n.º 9.250/95, e (ii) correção monetária a partir do pagamento
indevido ou a maior do que o devido, conforme a Súmula n. 162, do E. Superior Tribunal de Justiça.Por fim, requer seja garantido o seu
direito a compensação, nos exatos termos do artigo 74, da Lei n.º 9.430/96 e sem submeter-se à Prévia Habilitação de Crédito, prevista
pelo artigo 82 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.300/12, pois, espécies normativas inferiores não podem limitar
direito previsto em lei.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 20/44), inclusive em formato digital às fls. 43.Às fls. 55/56, foi
fixado prazo de 05 (cinco) dias para que a impetrante procedesse ao depósito integral e em dinheiro dos valores dos tributos em
questão.Irresignada, a impetrante interpôs Embargos de Declaração, sustentando, em síntese, a ocorrência de omissão, vez que a decisão
de fls. 55/56 deixou de analisar o pedido de liminar formulado pela impetrante.Deferida em parte a liminar às fls. 60/67. Indignada, a
Autoridade Impetrada interpôs recurso na modalidade de agravo de instrumento às fls.110/126, restando negado seguimento ao recurso,
e após as formalidades legais, foi determinado que os autos retornassem à Vara de origem (fls. 128/141).Notificada, a autoridade
impetrada prestou informações às fls. 75/103, pugnando pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal manifestou-se e
opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 143/144).É o relatório. Decido.Partes legítimas, bem representadas, presentes as
condições da ação e os pressupostos válidos para o desenvolvimento regular do processo.Como já analisado em sede Liminar, dispõe o
artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e suas alterações: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador
avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais
sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo
de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) II - para o empregado doméstico: a remuneração
registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação
do vínculo empregatício e do valor da remuneração;III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas
ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o 5o; (Redação dada pela
Lei nº 9.876, de 1999).IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o 5o.
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 1º. Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do
mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 2º. O
salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 3º. O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial,
legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o
ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 4º. O limite mínimo do salário-de-
contribuição do menor aprendiz corresponde à sua remuneração mínima definida em lei. 5º. O limite máximo do salário-de-contribuição é
de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os
mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 6º. No prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei
estabelecendo a previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima do limite máximo
estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto
para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n 8.870, de 15.4.94) 8º. Integram o salário-
de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). a) o total das diárias pagas, quando excedente a
cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) b) (VETADA na Lei nº 9.528, de
10.12.97). c) (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 9º. Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos
termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias
recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de
férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as
importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado
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não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 4.
recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à
demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7.
recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de
1998).8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9. recebidas a título da indenização
de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela recebida a
título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência
de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as
diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a título de
bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a
participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; l) o abono do Programa de
Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar
em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,
observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a
importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade
dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador
da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528,
de 10.12.97).p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar,
aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da
CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico,
próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos,
despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios
fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº
9.528, de 10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade
com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação
básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e
tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1.
não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano educacional ou
bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o
valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº
12.513, de 2011)u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de
acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) v) os
valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) x) o valor da multa
prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura.
(Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012) 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na
condição prevista no 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo
acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)Cabe anotar que, para definir se uma verba possui natureza salarial, ou não, essencial que se
avaliem suas características intrínsecas, não sendo relevante o nome jurídico a ela atribuído, tampouco eventual previsão em convenção ou
acordo coletivo que as desvinculem do caráter salarial.Posto isso, e levando-se em conta que, em face da evolução jurisprudencial, se
torna necessário reformular posições outrora adotadas, passo a analisar as verbas declinadas na inicial.I) AUXÍLIO-DOENÇA E
AUXÍLIO-ACIDENTE (15 PRIMEIROS DIAS)Alega a impetrante que não incide a contribuição social previdenciária sobre os valores
pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes da obtenção do auxílio-doença ou
do auxílio-acidente), uma vez que não houve efetiva prestação de serviços.Quanto ao tema, também já decidiu o E. Superior Tribunal de
Justiça que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza
remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram,
portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. (Resp 1217686). Vale transcrever a seguinte
decisão:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AUXÍLIO-
DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. A contribuição previdenciária não incide sobre parcela paga a título de terço de férias e de auxílio-
doença nos primeiros 15 dias do afastamento. Agravo regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP 201102701204, Rel. Min. ARI
PARGENDLER, DJE 20/03/2013)E também: STJ, REsp nº 1217686 / PE, 2ª Turma, Relator Mauro Campbell Marques, DJe
03/02/2011; AgRg no REsp nº 1250779 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011; EDcl no REsp nº
1019954 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/04/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009, entre outros.Assim, indevida a cobrança da contribuição previdenciária sobre os
valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados, antes da obtenção do auxílio-
doença ou do auxílio-acidente.II) ADICIONAL DE FÉRIAS (TERÇO CONSTITUCIONAL)A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de
aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária (STF, 1ª Turma, AI-AgR 710361, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA,
j. em 07.04.2009).Assim, não se incorporando ao salário do trabalhador para fins de aposentadoria e, portanto, não sendo destinado ao
respectivo custeio, revela-se indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de
férias.A respeito do tema: STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR
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no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009; STJ, Pet 7296 / PE, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana
Calmon, DJe 10/11/09; STJ, 1ª Turma, AGARESP 201201826431, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 09/05/2013.III) FÉRIAS
INDENIZADAS Com relação às férias indenizadas, tal verba segue o mesmo entendimento do abono de férias, o qual detém natureza
indenizatória, não integrando o salário de contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido, trago à
colação julgado proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, AO FGTS
E ÀS TERCEIRAS ENTIDADES. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO-
DOENÇA PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-CRECHE.
AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. OFENSA AOS ARTIGOS 97 E 103-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PROVIMENTO. 1.
Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões
em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. A
verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço
prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 3. A revogação da alínea f, do inciso V, 9º,
artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº6.727/09, não tem o condão de autorizar
a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão
legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária,
forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração
paga pelo empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal
verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. 5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o
posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-
incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 6. Tal benefício detém natureza
compensatória/indenizatória e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do
servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 7. O auxílio-creche não remunera o trabalhador,
mas o indeniza por ter sido privado de um direito previsto no art. 389, 1º da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, como não
integra o salário-de-contribuição,não há incidência da contribuição previdenciária. 8. A não incidência de contribuição previdenciária
sobre o auxílio-educação decorre da natureza não-remuneratória de tal verba, visto que não é paga em função do trabalho desenvolvido
pelo empregado. Embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado
como salário in natura. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho. 9. De igual sorte, não há a incidência da contribuição
previdenciária sobre as férias indenizadas. Isto porque possui natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição
ao trabalhado realizado ou à disposição do empregador. 10. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades
(Sistema S, INCRA e salário-educação), verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema S); art.
15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA)- que possuem base de cálculo coincidentes com a das
contribuições previdenciárias (folha de salários). Deste modo, aplica-se o mesmo entendimento considerado para a contribuição
previdenciária patronal em relação às verbas discutidas. 11. Em relação ao FGTS, que incide igualmente sobre a remuneração do
empregado, é aplicável o mesmo raciocínio utilizado para a base de cálculo da contribuição social previdenciária, conforme os
precedentes acima. 12. Não restou configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto porque
a decisão não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado
pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que não deve incidir a exação em comento sobre aviso prévio
indenizado, auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento, terço constitucional de férias, férias indenizadas, auxílio-creche
e auxílio-educação. 13. Conforme o artigo 557 do CPC, o relator negará seguimento a recurso não só em confronto com súmula
vinculante (artigo 103-A), como também contrário à jurisprudência dominante. 14. Agravo legal improvido.(5ª Turma - AI 508250 -
Processo nº 0016224-37.2013.403.0000 - Relator: Luiz Stefanini - j. em 27/01/2014 in e-DJF3 Judicial 1 de 03/02/2014)IV) AVISO
PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOSO aviso prévio indenizado é benefício previsto no artigo 7º, inciso XXI, da Constituição
Federal, sendo certo que, na esteira da orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal verba não ostenta caráter
natureza salarial, porquanto visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a
antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT)
(REsp 1213133).Confira-se o julgado seguinte:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Não
incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o aviso prévio, ainda que
indenizado, por configurarem verbas indenizatórias. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª Turma, AGARESP
201201954660, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 04/02/2013)E, ainda: STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator
Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
04/10/2010),Daí ser indevida a incidência da contribuição sobre o aviso prévio indenizado.V e VI) HORA EXTRA E ADICIONAIS
POR PERÍODO NOTURNOO pagamento da hora suplementar, comumente denominada de hora extra, deverá ser, pelo menos, 20%
(vinte por cento) superior à remuneração da hora normal (art. 59, 1º, CLT). Outrossim, poderá ser dispensado o acréscimo de salário se,
por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição
em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja
ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) (art. 59, 2º, CLT).
G.N.Daí se vê que a verba tem natureza salarial, incidindo sobre ela a contribuição previdenciária.O mesmo ocorre com adicional noturno
(art. 73, CLT), bem como os adicionais de insalubridade e de periculosidade que, inclusive, são computados no salário que servirá de
base ao cálculo da remuneração das férias (art. 142, 5º, CLT).Nessa medida, as horas extras, o adicional noturno, o adicional de
insalubridade e o adicional de periculosidade ostentam evidente natureza remuneratória, não havendo que se falar em sua exclusão do
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salário de contribuição.Ademais, não estão elencados pelo artigo 28, 9º, da Lei nº 8.212/91.Entendendo devida a incidência da
contribuição previdenciária sobre as horas extras: TST, Súmulas nºs 24, 45, 115, 172, 291, 347 e 376; STJ, AgRg no REsp nº 1210517
/ RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro
Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010.Entendendo devida a incidência da contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno, de
periculosidade e de insalubridade: STJ, AgRg no AREsp nº 69958 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 20/06/2012;
AgRg no Ag nº 1330045 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2010; REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator
Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág.
420.VII) SALÁRIO-FAMÍLIA.Consoante a letra a do 9º, do art. 28 da Lei n. 8.213/91, os valores pagos a título de salário-família não
integram o salário de contribuição, não incidindo sobre tal verba a cobrança de contribuição previdenciária (TRF da 3ª Região, AC n.
2010.61.00.022170-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.03.12), conforme se verifica do julgado abaixo transcrito:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DOMICÍLIO
TRIBUTÁRIO. ADICIONAIS NOTURNO - PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS. TERÇO
CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS
INDENIZADAS. SALÁRIO-FAMÍLIA. COMPENSAÇÃO.7. Salário-família é benefício previdenciário previsto nos artigo 65 a 70 da
Lei n 8.213/91 e consoante a letra a), 9º, do artigo 28, da Lei n 8.212/91, não integra o salário-de-contribuição. (GRIFOS NOSSOS)
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELREEX 0001349-25.2010.4.03.6125, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012).VIII) SALÁRIO-MATERNIDADEO salário
maternidade é considerado salário-de-contribuição (art. 28, IV, 2º c/c 28, 9º, a, da Lei nº 8.212/91). Nesse sentido: STJ, REsp
2011/0015849-7, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 01.03.2011, DJE 16.03.2011); STJ, AGA
201001325648, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/11/2010, DJE 25/11/2010; STJ, ADRESP 200802153921, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 22/06/2010, DJE 01/07/2010; TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS
00100956820124036105, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2013 ; TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº
383800, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF: 24/03/2010, entre outros.IX) CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS
(SEBRAE, INCRA, SENAI, SESI, FNDE) E AO RATCabe destacar, por fim, que o E. Supremo Tribunal Federal já definiu que as
contribuições destinadas a terceiros são contribuições de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou
econômicas: AI 622981 AgR, Relator Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 22/05/2007, DJe-037 DIVULG 14-06-2007
PUBLIC 15-06-2007 DJ 15-06-2007 PP-00037; RE 396266, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em
26/11/2003, DJ 27-02-2004 PP-00022.Assim, a elas não é possível aplicar a mesma ratio das contribuições previdenciárias, já que delas
são distintas, dado possuírem contornos diversos e destinação específica, notadamente a de financiar atividades que visem ao
aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem-estar social dos trabalhadores.LIMITAÇÃOO 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91
limitava a compensação a 30% (trinta) por cento do valor a ser recolhido em cada competência.Contudo, a questão se esvaziou, tendo
em vista a revogação do dispositivo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, de sorte que não mais existe a referida limitação
percentual para a compensação.APLICAÇÃO DO ARTIGO 170-A DO CTNEm recurso submetido ao regime do artigo 1036 do
Código de Processo Civil (STJ - RESP 1164452 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE
02/09/2010) firmou-se o entendimento de que em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua
realização antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não
se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Assim, tendo a
demanda sido ajuizada posteriormente à lei Complementar nº 104/2001, a compensação somente será autorizada após o trânsito em
julgado.Ressalto que a compensação é procedimento a se realizado em âmbito administrativo, por iniciativa e risco do contribuinte,
assegurando-se à Administração a ampla análise e fiscalização da liquidez e certeza dos créditos e débitos sujeitos ao encontro de
contas.Juros de mora e correção monetária deverão ser calculados em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por
alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz,
para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas
partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min.
CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do Código de Processo Civil, o
juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela
trazidos.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente e concedo em parte a segurança para afastar a incidência da contribuição
previdenciária sobre as seguintes verbas: I) auxílio doença e auxílio acidente (correspondente aos valores pagos nos 15 primeiros dias de
afastamento em decorrência do gravame); II) adicional de férias (terço constitucional); III) férias indenizadas; IV) aviso prévio indenizado
e seus reflexos; V) salário família, abstendo-se a autoridade impetrada de quaisquer atos tendentes à cobrança de tais valores ou que
impliquem em restrições à impetrante por tal motivo.Declaro encerrado o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O., inclusive à pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).

0015672-37.2015.403.6100 - SUPERMEDY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP272099 - GUILHERME FRONER
CAVALCANTE BRAGA E SP267107 - DAVID DE ALMEIDA) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP X UNIAO FEDERAL
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Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por SUPERMEDY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA contra ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
objetivando, em sede de liminar, a suspensão, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, da exigibilidade do
Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI, incidente na revenda pela impetrante dos produtos que tenha importado, resguardando-se a
impetrante contra a atuação da autoridade impetrada para que se abstenha de praticar quaisquer atos punitivos contra a impetrante.Ao
final, busca o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento do aludido imposto, bem como
a compensação do indébito pago nos últimos 05 (cinco) anos com quaisquer outros tributos federais administrados pela Receita Federal
do Brasil, conforme previsto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996.Alega a impetrante, em apertada síntese, que é sociedade empresária
dedicada ao comércio atacadista de instrumentos para uso médico, hospitalar, de laboratório, de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico, bem como à importação de equipamentos de proteção individual, estando, portanto, sujeita ao recolhimento do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI no momento do desembaraço aduaneiro e no momento da saída da mercadoria do seu estabelecimento
para revenda. Assevera que, no momento do desembaraço aduaneiro, arca com todas as despesas tributárias advindas da importação de
produtos, inclusive com o pagamento do IPI proveniente da compra de produtos industrializados do exterior. Assim, bate-se pela
ilegitimidade da cobrança do mesmo tributo no momento da comercialização dentro do mercado interno, aduzindo que tal cobrança
afronta os princípios constitucionais tributários.Ademais, sustenta que tal exação viola o Acordo Geral de Tarifas e Comércio (GATT), do
qual o Brasil é signatário, vez que o artigo 3º do aludido acordo impõe que seja dado o mesmo tratamento ao produto importado e
nacional.Outrossim, aduz que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência nºs
1.393.102 e 1.398.721/SC, concluiu pela não incidência do IPI na revenda dos bens importados que não são submetidos a processo de
industrialização após sua nacionalização.Bate-se, por fim, pela concessão da liminar para suspender a exigibilidade do tributo ora
combatido, bem como para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de praticar quaisquer atos punitivos contra a impetrante.
Juntou documentos (fls. 25/66).Vindo os autos à conclusão, foi determinado à impetrante que procedesse à regularização da petição
inicial (fl. 70), o que foi cumprido (fls. 71/75).Liminar indeferida às fls.77/78.Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas
informações às fls. 83/90, alegando preliminarmente ilegitimidade passiva ad causam. Quanto ao mérito, pugna pela denegação da
segurança.Deferido o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei nº. 12.016/2009 (fls.
93).O Ministério Público Federal manifestou-se e optou pelo prosseguimento do feito (fls. 94 e 94 vº).É O
RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos
de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.De início, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva pelo
impetrado, pois as divisões internas dos órgãos administrativos (ente público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais
divisões, mormente se elas não forem impeditivas da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton
de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio
de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro
entendimento proferido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado,
verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL -
ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO -
DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda
Nacional invoque, a fim de demonstrar a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de
competência e de atribuições dentro de sua estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz
parte a autoridade indicada como coatora e não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da
procedência ou improcedência do pedido deduzido na inicial do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-
97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351;
RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator
Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14. Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0020214-50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado
em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)Preliminar rejeitada.Como já analisado em sede liminar, a Impetrante bate-se pela
ilegitimidade da cobrança do IPI no momento da saída do estabelecimento comercial, uma vez que já recolhera o tributo no momento do
desembaraço aduaneiro.Em que pese tratar-se de assunto controvertido em nossa jurisprudência, o posicionamento deste magistrado é no
sentido de que as cobranças do IPI no desembaraço aduaneiro e no momento da revenda dos produtos importados no mercado interno
decorrem de fatos geradores distintos.Nesta esteira, considerando que a Impetrante é contribuinte importadora, tal como definido no art.
151, inciso I, do CTN e art. 24, inciso I, do Decreto 7.212/2010, incide sobre ela o fato gerador do IPI previsto no art. 46, inciso I, do
CTN.Sem prejuízo, a legislação tributária prevê nova hipótese de operação jurídica, que promove a circulação dos bens após a
nacionalização (art. 4º, inciso I, da Lei nº 4.502/1964). Assim, nova incidência do IPI ocorre quando houver a saída das mercadorias do
estabelecimento equiparado ao industrial, em consonância com o disposto no art. 46, inciso II, combinado com o art. 51, inciso II e
parágrafo único, do CTN. Quanto ao tema, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o EREsp nº 1.403.532-SC,
definiu que é legítima a incidência de IPI no desembaraço aduaneiro de produtos importados e, novamente, na saída da mercadoria do
estabelecimento, quando for comercializado.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas
partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de
fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente
àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j.
17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença,
acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego
a segurança e declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários,
conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.O.,
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0015845-61.2015.403.6100 - WAL MAXX SISTEMAS DE TERCEIRIZACAO LTDA - ME(SP237866 - MARCO
DULGHEROFF NOVAIS E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos e etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por WAL MAXX SISTEMAS DE
TERCEIRIZAÇÃO LTDA - ME, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando obter provimento jurisdicional que determine à autoridade fiscal que proceda à
análise e emissão de decisão dos seguintes Pedidos de Restituição/Compensação (PER/ DCOMP):01) 13804.721465/2012-36;02)
13804.721464/2012-91;03) 13804.721467/2012-25;04) 10880.728256/2012-13;05) 13863.38048.221113-1.2.16-2015;06)
33456.00162.170913.1.2.16-2434;07) 01978.39155.160913.1.2.16-6099;08) 09106.43909.170913.1.2.16-0393;09)
07948.25716.160913.1.2.16-8880;10) 22011.61938.160913.1.2.16-1396;11) 07012.01636.220313.1.2.16-9267;12)
41914.76446.220313.1.2.16-6202;13) 27525.02855.190913.1.2.16-0301;14) 37204.57675.190913.1.2.16-5274;15)
02663.51398.190913.1.2.16-0809;16) 14369.93276.190913.1.2.16-1002;17) 23425.80541.190913.1.2.16-2088;18)
38080.77864.200913.1.2.16-3549;19) 16778.99556.190913.1.2.16-1790;20) 38840.78347.160913.1.2.16-0580;21)
25090.47082.141113.1.2.16-8370;22) 21226.74041.141113.1.2.16-1119;23) 35820.93223.141113.1.2.16-9045;24)
22925.49241.141113.1.2.16-5914;25) 17772.59299.141113.1.2.16-4955;26) 20841.31509.141113.1.2.16-5803;27)
00519.20327.141113.1.2.16-1381;28) 35044.02711.141113.1.2.16-6491;29) 39829.36753.141113.1.2.16-7638;30)
23728.36087.141113.1.2.16-5907;31) 08350.08961.141113.1.2.16-4610;32) 07800.92761.141113.1.2.16-7029;33)
11708.24424.141113.1.2.16-8812;34) 34733.34180.141113.1.2.16-3076;35) 38178.52421.141113.1.2.16-6930;36)
06095.83795.141113.1.2.16-2552;37) 13275.90229.141113.1.2.16-1156;38) 28753.74516.141113.1.2.16-6603;39)
26277.67225.141113.1.2.16-2575;40) 31980.59082.141113.1.2.16-1879;41) 13745.26571.141113.1.2.16-3544;42)
19381.17625.141113.1.2.16-5222;43) 37114.79119.141113.1.2.16-3001;44) 27607.49206.141113.1.2.16-4580;45)
20793.57198.180711.1.2.16-8118;46) 06834.82668.200711.1.2.16-8948;47) 06079.10704.220711.1.2.16-0213;48)
25931.07577.260711.1.2.16-9022;49) 36703.78971.090811.1.2.16-3604;50) 40437.79479.260913.1.2.16-8720;51)
04767.75991.260913.1.2.16-4101;52) 34960.41290.260913.1.2.16-6025;53) 10814.73461.260913.1.2.16-1008;54)
09743.86584.260913.1.2.16-5163;55) 08724.44888.260913.1.2.16-0623;56) 36080.84748.190913.1.2.16-7495.Informa a
Impetrante, em apertada síntese, que apresentou à autoridade impetrada os pedidos administrativos (PER/DCOMP) supracitados há mais
de um ano, mas, até o momento, não houve despacho decisório em nenhum deles.Com efeito, alega que a administração fiscal está
violando o disposto no artigo 24 da Lei n. 11.457/07, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Tributária
Federal, bem como a Constituição Federal.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 17/30), inclusive em formato
digital.Intimada a regularizar a exordial, a impetrante cumpriu a determinação através da petição juntada às fls. 36/55.Recebo a petição de
fls. 36/55 como emenda à inicial.Liminar indeferida às fls. 56/59. Inconformada, a parte impetrante interpôs recurso de Agravo de
Instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 64/82) que concedeu a liminar (fls. 93/95).Notificada, a Autoridade
Impetrada apresentou informações às fls. 85/91. É O RELATÓRIO.DECIDO.O presente mandamus perdeu seu objeto.O impetrado,
em cumprimento à Decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apreciou e concluiu os requerimentos
administrativos eletrônicos de restituição mencionados na inicial (fls. 100/109). O interesse de agir, assim, é caracterizado pela
necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada a
resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da
providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões
despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados.
Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 493 do Código de Processo
Civil:Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do
mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão. Parágrafo
único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes sobre ele antes de decidir.Confira-se a jurisprudência:Processual Civil.
Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Ausência de Interesse de Agir. Fato Superveniente à Impetração.1. Se, ao ser proferida a
sentença, constata-se que o interesse de agir do impetrante desapareceu com a edição de Portaria do órgão competente, retificando o ato
que feriu o presumível direito líquido e certo do requerente, a solução correta é a extinção do processo sem julgamento do mérito.2.
Recurso ordinário improvido.(STJ, ROMS 11331 / SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, JULGADO EM 20/08/2002,
DJ:28/10/2002 PG:00261)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONSULTA. CONCLUSÃO POSTERIOR À SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE
DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. I - A conclusão do processo de consulta pela
autoridade administrativa, objeto da impetração, enseja a falta superveniente de interesse de agir, haja vista que o pedido formulado pelo
contribuinte fora inteiramente atendido na via administrativa. III - Na hipótese em que o pronunciamento administrativo se tenha dado
após a prolação da sentença de mérito, mister a extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, I e 295, III,
ambos do CPC, restando prejudicada a análise do apelo do contribuinte. IV - Extinção o feito sem julgamento de mérito. Apelação
prejudicada.(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS 00180460720074036100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3
DATA:21/10/2008)Pelo exposto, declaro a impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de
interesse de agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários
advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.
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0016503-85.2015.403.6100 - LDI DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A. X LINDENCORP PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA X LINDENHOUSE COMERCIALIZACAO PRIVATE LTDA X CONSTRUTORA ADOLPHO
LINDENBERG S/A X CAL CONSTRUTORA E SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA(SP154065 - MARIA ANDREIA
FERREIRA DOS SANTOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por LDI DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A E OUTROS, contra ato do
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
- DERAT/SP, objetivando que seja, liminarmente, intimada a autoridade impetrada acerca dos depósitos judiciais que serão efetivados
nos presentes autos dos valores dos tributos ora discutidos e, consequentemente, resguardando-se as impetrantes contra a atuação da
autoridade impetrada para que se abstenha de praticar quaisquer atos punitivos contra as impetrantes, assegurando-lhes, ainda, o seu
direito à renovação de suas provas conjuntas de regularidade fiscal federal.Ao final, requerem o reconhecimento da inconstitucionalidade e
ilegalidade do Decreto nº 8.426/215, afastando-se todos os efeitos com relação às impetrantes e desobrigando-as do recolhimento do
PIS e da COFINS relativos aos fatos geradores posteriores a 1º de julho de 2015 pelas alíquotas majoradas de 0,65% para PIS e 4%
para COFINS.Postulam, ainda, que se assegure às impetrantes o direito de não sujeitar suas receitas financeiras à tributação nos termos
do Decreto nº 8.426/2015, ou subsidiariamente, caso se entenda pela manutenção da cobrança, assegure o direito à apropriação de
crédito em relação a despesas financeiras incorridas a partir de 1º de julho de 2015.Pugnam também que se assegure o direito à
compensação de valores recolhidos a título de PIS e COFINS sobre as receitas financeiras auferidas a partir de 1º de julho de 2015,
acrescidos da variação da taxa Selic ou de outro índice que venha a substituí-la, nos termos das normas que regem a compensação
tributária e, em especial, das disposições contidas na Lei nº 9.430/96.As impetrantes, em apertada síntese, insurgem-se contra a exigência
do PIS/COFINS sobre receitas financeiras, decorrente do Decreto nº 8.426/15, com as alterações do Decreto nº 8.451/15, alegando a
manifesta violação ao princípio da legalidade tributária prevista no art. 150, I da CF/88 e no art. 97 do CTN.Sustentam que a fixação da
alíquota de 4,65% por meio do Decreto nº 8.426/2015 é manifestamente inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária
(CF, art. 150, I) e da não cumulatividade (CF, art. 195, 12), bem como ao conceito de insumo veiculado no art. 3º, II, das Leis nºs
10.637/02 e 10.833/03.Alegam que a delegação prevista pelo artigo 27 da Lei nº 10.865/2004 é inconstitucional, uma vez que o
legislador não poderia ter delegado a majoração de alíquotas ao Poder Executivo. Sustentam a violação dos princípios da reserva
absoluta da lei formal e da separação dos poderes.Pretende, assim, afastar a aplicação dos Decretos nº 8.426/15 e nº 8.451/15, que
elevou as alíquotas, mas não questiona a legalidade do Decreto nº 5.442/05, que reduziu as alíquotas para zero.Como consequência,
pleiteiam que seja mantida a alíquota zero, nos moldes do Decreto nº 5.442/05.Juntaram documentos às fls. 36/177.Intimadas a
regularizarem a exordial, as impetrantes cumpriram a determinação por meio da petição de fls. 184/189.Liminar indeferida (fls. 191/193).
Inconformadas, as impetrantes interpuseram recurso de agravo de instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.
206/252), sendo deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal às fls. 261/265.Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas
informações às fls. 255/260, pugnando preliminarmente sua ilegitimidade passiva ad causam. Quanto ao mérito, pugna denegação da
ordem. Às fls. 192/205, 268/277, 286/295, 298/305, 306/319 e 321/327, as impetrantes efetuaram os depósitos judiciais dos valores de
contribuição ao PIS e à COFINS que julgaram como devidos. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 320, não vislumbrando
a existência de interesse público que justifique sua intervenção. É o relatório.Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições
da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.De início, afasto a preliminar
arguida de ilegitimidade passiva pelo impetrado, pois as divisões internas dos órgãos administrativos (ente público) não vinculam terceiros,
não estando o Juízo adstrito a tais divisões, mormente se elas não forem impeditivas da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator
Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE;
2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ:
22/07/2007.Com efeito, não é outro entendimento proferido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-
50.2005.4.03.6100, assim ementado, verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL - ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO - DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda
evidência, não se afigura razoável que a Fazenda Nacional invoque, a fim de demonstrar a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as
complexas e numerosas divisões internas de competência e de atribuições dentro de sua estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação
mandamental é a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade indicada como coatora e não a própria autoridade, porquanto é a pessoa
jurídica que suporta as consequências da procedência ou improcedência do pedido deduzido na inicial do mandado de segurança.
Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em
12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha,
Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14. Sentença mantida. Preliminar
afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0020214-50.2005.4.03.6100,
Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)Preliminar
rejeitada.Quanto ao mérito, no que tange à COFINS, o artigo 2º da Lei nº 10.833/2003 determina que, sobre a base de cálculo apurada
conforme o art. 1º, será aplicada a alíquota de alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).Para o PIS, o artigo 2º da Lei nº
10.637/2002 define que a alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo, apurada conforme o art. 1º, será de 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos por cento).Daí se vê, com clareza, que as alíquotas estão devidamente fixadas em lei, não colhendo amparo o
argumento de que foram fixadas pelo Decreto nº 8.426/2015.Alegam as impetrantes ser inconstitucional a delegação prevista no artigo 27
da Lei nº 10.865/2004, deste teor:Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e
para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente
às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no
exterior. 1º. Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país
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com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2º. O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de
que tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre
as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas
hipóteses que fixar.(...) G.N.O Decreto nº 5.442/2005, com amparo no 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/2004, reduziu a zero as alíquotas
do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas
pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa das referidas contribuições.De seu turno, o artigo 1º do Decreto nº
8.426/2015, já na redação que lhe deu o Decreto nº 8.451/2015, e tendo em vista a mesma permissão do 2º do art. 27 da Lei nº
10.865/2004, restabeleceu as alíquotas do PIS (0,65%) e da COFINS (4%) incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes
de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas
contribuições.Como anteriormente registrado, as alíquotas foram devidamente fixadas em lei, não sendo lícito afirmar que o decreto
regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não previsto. Ao revés, limita-se a executar os comandos da lei de
regência.Assim, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito passivo, alíquota, base de cálculo e aspecto
temporal, observando-se, assim, o princípio da legalidade.Também alegam que a delegação prevista pelo artigo 27 da Lei nº
10.865/2004 é inconstitucional, uma vez que o legislador não poderia ter delegado a majoração de alíquotas ao Poder Executivo.Aqui
cabe a observação de que, em verdade, não se trata de majoração de alíquota - eis que seus limites estão balizados na lei e não foram
superados pelo decreto-, mas de redução e restabelecimento do aspecto quantitativo do tributo (art. 27, 2º, da Lei nº 10.865/2004).No
que tange à delegação que se alega inconstitucional, importante consignar que o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo,
entendeu pela possibilidade da lei atribuir a ato infra-legal a regulamentação do conceito de atividade preponderante e os graus de risco
para fins de cálculo da alíquota a ser aplicada Seguro de Acidente do Trabalho (RE nº 343.446/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal
Pleno, j. 20/03/2003, DJ 04/04/2003, p. 01388).Confira-se o seguinte trecho do voto:Em certos casos, entretanto, a aplicação da lei, no
caso concreto, exige a aferição de dados e elementos. Nesses casos, a lei, fixando parâmetros e padrões, comete ao regulamento essa
aferição. Não há falar, em casos assim, em delegação pura, que é ofensiva ao princípio da legalidade genérica (C.F., art. 5º, II) e da
legalidade tributária (C.F., art. 150, I).No julgamento do RE 290.079/SC, decidimos questão semelhante. Lá, a norma primária, D.L.
1.422/75, art. 1º, 2º, estabeleceu que a alíquota seroa fixada pelo Poder Executivo, observados os parâmetros e padrões postos na
norma primária (...).Embora tratando de tributos diversos, releva anotar que a conclusão que se extrai é a mesma, ou seja, de que a
modulação de alíquotas (redução ou restabelecimento) não afronta o princípio da legalidade, na medida em que os elementos da norma
impositiva estão definidos na lei.Também em caso análogo, o E. Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão do valor nominal do
salário mínimo, registrou que cabe ao Presidente da República, exclusivamente, aplicar os índices definidos legalmente para reajuste e
aumento e divulgá-los por meio de decreto, pelo que não há inovação da ordem jurídica nem nova fixação de valor (ADI 4568,
Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-
2012 PUBLIC 30-03-2012).Se, como alegam as impetrantes, a delegação prevista pelo artigo 27 da Lei nº 10.865/2004 é
inconstitucional no que tange ao restabelecimento das alíquotas, também assim seria, pelos mesmos fundamentos, quanto à redução do
aspecto quantitativo do tributo (Decreto nº 5.442/05). Mas a inicial é expressa ao dizer que não questiona a legalidade dessa regra,
pretendendo a aplicação seletiva das normas para manutenção da alíquota zero, nos moldes do Decreto nº 5.442/05.Além disso, cabe
prestigiar a presunção de constitucionalidade das leis e dos atos normativos do Poder Público.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o
pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a
seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações
suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR /
SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do Código de
Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os
argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego a segurança e declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I,
do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.O., inclusive à pessoa
jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).Comunique-se por correio eletrônico o E. Desembargador Federal Relator do
Agravo de Instrumento n0026428-72.2015.403.0000/SP.Após o trânsito em julgado, converta-se os depósitos em renda da União
Federal.P.R.I.O.

0016911-76.2015.403.6100 - GENES - GERACAO DE ENERGIA SUSTENTAVEL S.A. X PP HOLDING LTDA. X PROMON
MEIO AMBIENTE LTDA X PROMON SUBSEA - SERVICOS SUBMARINOS LTDA. X PHL INVESTIMENTOS LTDA. X
PROMON ENERGIA LTDA(SP074089 - MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança impetrado por GENES - GERAÇÃO DE ENERGIA SUSTENTÁVEL S.A E
OUTROS, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando seja declarado que as
receitas financeiras continuam beneficiadas pelas alíquotas zero de PIS e COFINS, tendo em vista a revogação pelo Decreto nº
8.426/15.Subsidiariamente requerem seja assegurado o direito da Impetrante à apropriação do crédito relativo à contribuição ao PIS e à
COFINS decorrente das despesas financeiras, com base na mesma alíquota em que fixada a tributação das receitas financeiras pelo
Decreto nº 8.426/2015.As impetrantes, em síntese, insurgem-se contra a exigência do PIS/COFINS sobre receitas financeiras,
decorrente do Decreto nº 8.426/15, alegando a manifesta violação ao princípio da legalidade tributária prevista no art. 150, I da CF/88 e
no art. 97 do CTN.Sustentam que a fixação da alíquota de 4,65% por meio do Decreto nº 8.426/2015 é manifestamente inconstitucional,
por ofensa ao princípio da legalidade tributária (CF, art. 150, I), que só admite as exceções que lhe opõe a própria Constituição -
modificação das alíquotas dos impostos aduaneiros (I.I. e I.E), do IPI, do IOF e impostos de natureza regulatória e com caráter
eminentemente extrafiscal.Alegam que a delegação prevista pelo artigo 27 da Lei nº 10.865/2004 é inconstitucional, uma vez que o
legislador não poderia ter delegado a majoração de alíquotas ao Poder Executivo.Pretendem, assim, afastar a aplicação dos Decretos nº
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8.426/15 e nº 8.451/15, que elevou as alíquotas, mas não questiona a legalidade do Decreto nº 5.442/05, que reduziu as alíquotas para
zero.Como consequência, pleiteiam que seja mantida a alíquota zero, nos moldes do Decreto nº 5.442/05.Juntaram documentos às fls.
14/79.Intimadas a regularizarem a exordial, as impetrantes cumpriram a determinação por meio da petição de fls. 84/104.Notificada, a
impetrada apresentou suas informações às fls. 112/117, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito,
pugnou pela denegação da ordem. Deferido o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial (fls. 120).O Ministério Público
Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção. (fls. 121).É o
relatório.Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e
desenvolvimento válido e regular da relação processual.De início, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida, pois as divisões
internas dos órgãos administrativos (ente público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais divisões, mormente se elas
não forem impeditivas da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em
12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha,
Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro entendimento
proferido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado, verbis:CONSTITUCIONAL -
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL - ART. 23 DO DECRETO Nº
70.235/72 - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO - DECADÊNCIA DA
PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda Nacional invoque, a fim
de demonstrar a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de competência e de atribuições
dentro de sua estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade indicada
como coatora e não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da procedência ou improcedência
do pedido deduzido na inicial do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-97.03.060391-2, relator
Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE;
2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ:
22/07/2007. (....)14. Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AMS 0020214-50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 13/02/2014,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)Quanto ao mérito propriamente dito, no que tange à COFINS, o artigo 2º da Lei nº 10.833/2003
determina que, sobre a base de cálculo apurada conforme o art. 1º, será aplicada a alíquota de alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis
décimos por cento).Para o PIS, o artigo 2º da Lei nº 10.637/2002 define que a alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo, apurada
conforme o art. 1º, será de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).Daí se vê, com clareza, que as alíquotas estão
devidamente fixadas em lei, não colhendo amparo o argumento de que foram fixadas pelo Decreto nº 8.426/2015.Alegam as impetrantes
ser inconstitucional a delegação prevista no artigo 27 da Lei nº 10.865/2004, deste teor:Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o
desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive
pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1º. Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de
pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2º. O Poder Executivo
poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.(...) G.N.O Decreto nº 5.442/2005, com amparo no 2º do art.
27 da Lei nº 10.865/2004, reduziu a zero as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, inclusive decorrentes
de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa das referidas
contribuições.De seu turno, o artigo 1º do Decreto nº 8.426/2015, já na redação que lhe deu o Decreto nº 8.451/2015, e tendo em vista
a mesma permissão do 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/2004, restabeleceu as alíquotas do PIS (0,65%) e da COFINS (4%) incidentes
sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições.Como anteriormente registrado, as alíquotas foram devidamente fixadas
em lei, não sendo lícito afirmar que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não previsto. Ao revés,
limita-se a executar os comandos da lei de regência.Assim, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito
passivo, alíquota, base de cálculo e aspecto temporal, observando-se, assim, o princípio da legalidade.Também alega que a delegação
prevista pelo artigo 27 da Lei nº 10.865/2004 é inconstitucional, uma vez que o legislador não poderia ter delegado a majoração de
alíquotas ao Poder Executivo.Aqui cabe a observação de que, em verdade, não se trata de majoração de alíquota - eis que seus limites
estão balizados na lei e não foram superados pelo decreto-, mas de redução e restabelecimento do aspecto quantitativo do tributo (art.
27, 2º, da Lei nº 10.865/2004).No que tange à delegação que se alega inconstitucional, importante consignar que o E. Supremo Tribunal
Federal, ao julgar caso análogo, entendeu pela possibilidade da lei atribuir a ato infra-legal a regulamentação do conceito de atividade
preponderante e os graus de risco para fins de cálculo da alíquota a ser aplicada Seguro de Acidente do Trabalho (RE nº 343.446/SC,
Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, j. 20/03/2003, DJ 04/04/2003, p. 01388).Confira-se o seguinte trecho do voto:Em certos
casos, entretanto, a aplicação da lei, no caso concreto, exige a aferição de dados e elementos. Nesses casos, a lei, fixando parâmetros e
padrões, comete ao regulamento essa aferição. Não há falar, em casos assim, em delegação pura, que é ofensiva ao princípio da
legalidade genérica (C.F., art. 5º, II) e da legalidade tributária (C.F., art. 150, I).No julgamento do RE 290.079/SC, decidimos questão
semelhante. Lá, a norma primária, D.L. 1.422/75, art. 1º, 2º, estabeleceu que a alíquota seroa fixada pelo Poder Executivo, observados
os parâmetros e padrões postos na norma primária (...).Embora tratando de tributos diversos, releva anotar que a conclusão que se extrai
é a mesma, ou seja, de que a modulação de alíquotas (redução ou restabelecimento) não afronta o princípio da legalidade, na medida em
que os elementos da norma impositiva estão definidos na lei.Também em caso análogo, o E. Supremo Tribunal Federal, ao examinar a
questão do valor nominal do salário mínimo, registrou que cabe ao Presidente da República, exclusivamente, aplicar os índices definidos
legalmente para reajuste e aumento e divulgá-los por meio de decreto, pelo que não há inovação da ordem jurídica nem nova fixação de
valor (ADI 4568, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-065
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DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012).Se, como alegam as impetrantes, a delegação prevista pelo artigo 27 da Lei nº
10.865/2004 é inconstitucional no que tange ao restabelecimento das alíquotas, também assim seria, pelos mesmos fundamentos, quanto à
redução do aspecto quantitativo do tributo (Decreto nº 5.442/05). Mas a inicial é expressa ao dizer que não questiona a legalidade dessa
regra, pretendendo a aplicação seletiva das normas para manutenção da alíquota zero, nos moldes do Decreto nº 5.442/05.Além disso,
cabe prestigiar a presunção de constitucionalidade das leis e dos atos normativos do Poder Público.Também se faz necessário a leitura
dos artigos 2ºe 3º do Decreto nº 8.426/15:Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º
de julho de 2015.Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005.Da leitura dos
dispositivos supracitados, depreende-se que não há previsão legal para que a impetrante se sujeite à aplicação dos artigos 1º, 2º e 3º do
Decreto nº 8.426/15 apenas com relação aos negócios jurídicos firmados após 1º de julho de 2015.Nem tampouco está previsto para
que as impetrantes se aproprie do crédito relativo à contribuição ao PIS e à COFINS decorrentes das despesas financeiras incorridas,
com base na mesma alíquota em que fixada a tributação das receitas financeiras pelo Decreto em questão.Cumpre registrar, por fim, que,
analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do
aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as
alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI
417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Pelo exposto, denego a segurança e
declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme
estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O.

0017404-53.2015.403.6100 - BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS E PROD MEDICO-CIRURGICOS LTDA(SP113694 -
RICARDO LACAZ MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT X CHEFE DIV CONTROLE ACOMPANHAMENTO TRIBUTARIO DELEGACIA ESPECIAL DERAT X UNIAO
FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS E
PRODUTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT e CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando seja atribuído efeito suspensivo à Manifestação ao Despacho de
Exclusão do REFIS, ofertada pela impetrante nos autos do Processo Administrativo nº 16152.720240/2015-15, até o seu final
julgamento, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do CTN.Alega a
impetrante que aderiu ao REFIS I instituído pela Lei nº 9.964/2000, e desde então cumpre com todas as imposições do Programa de
Parcelamento em questão, efetuando regularmente o recolhimento das parcelas nos termos do artigo 2º, 4º, II, b, da Lei nº
9.964/2000.Aduz que, não obstante o atendimento a todas as condições do REFIS I, a impetrante foi notificada em 23/05/2014, do
Termo de Intimação Fiscal, por meio do qual foi informada de que os pagamentos até então efetuados e calculados com base na sua
receita bruta seriam irrisórios, não sendo suficiente para extinção total da dívida parcelada em tempo razoável, eis que no presente caso, a
estimativa para a liquidação do parcelamento seria superior a 50 anos.Sustenta que mesmo reconhecendo que os recolhimentos atendiam
ao valor mínimo previsto pelo artigo 2º, 4º, II, b, da Lei nº 9.964/2000, a impetrante foi intimada para: 1) pagamento integral do saldo
devedor consolidado do REFIS I; 2) adequação das parcelas mensais pagas tendo em vista o Parecer PGFN/CDA nº 1.206/2013; ou 3)
desistência do REFIS e migração para o parcelamento especial da Lei nº 11.941/09, reaberto pela Lei nº 12.865/2013, com a nova
redação da Lei nº 12.973/2014.Informa que interessada em se manter no referido programa de parcelamento, a impetrante atendeu ao
item2 do Termo de Intimação e duplicou o valor médio de suas parcelas para adequar a estimativa de liquidação integral do parcelamento
em 50 anos, prazo este considerado razoável pela Fiscalização. Afirma que não obstante o cumprimento da intimação fiscal, a impetrante
tomou ciência, em 18/06/2015, da decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 16152.720240/2015-15, que determinou
sua exclusão do REFIS I, sob o fundamento de que não teria atendido ao Termo de Intimação e os pagamentos efetuados continuariam
irrisórios.Inconformada, alega que apresentou sua manifestação ao despacho de exclusão do REFIS, que entretanto, não possui efeito
suspensivo, razão pela qual a exclusão da impetrante do REFIS I, implica na imediata cobrança dos débitos objeto do referido programa
de parcelamento (Processos Administrativos nºs 13808.002268/98-38, 13808.002269/98-09 e 10880.453581/201-63) e na iminência
do ajuizamento da respectiva execução fiscal para exigir os valores que vinham regularmente sendo adimplidos pela impetrante via
parcelamento.A petição inicial veio instruída com documentos (fls. 26/95).A apreciação da liminar foi postergada para após a juntada das
informações (fls. 99).Intimada a regularizar a exordial, a impetrante cumpriu a determinação através da petição juntada às fls.
104/106.Notificada, a autoridade impetrada apresentou as informações às fls. 116/122, pugnando pela denegação da ordem.Liminar
indeferida (fls. 123/126). Inconformada, a impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da
3ª Região (fls. 133/169) , sendo negado seguimento ao recurso (fls. 171/175).O Ministério Público Federal manifestou-se e optou pelo
prosseguimento do feito (fls. 177/179 vº).É O RELATÓRIO.DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação,
bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Como já analisado em sede liminar, em
mandado de segurança é necessário o concurso dos requisitos previstos no artigo 7º, 5º, da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, presença
de dano irreparável ou de difícil reparação no curso do processo, bem como da verossimilhança das alegações.Quanto ao mérito
propriamente dito, conforme dispõe o art. 5º da Lei nº 9.964/00, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal- Refis:Art. 5º. A pessoa
jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê Gestor:I - inobservância de qualquer das
exigências estabelecidas nos incisos I a V do caput do art. 3o;II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o
que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após
29 de fevereiro de 2000;III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito correspondente a tributo ou contribuição
abrangidos pelo Refis e não incluídos na confissão a que se refere o inciso I do caput do art. 3o, salvo se integralmente pago no prazo de
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trinta dias, contado da ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial;(...) 1º. A exclusão da pessoa
jurídica do Refis implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da garantia
prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da
ocorrência dos respectivos fatos geradores. 2º. A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, produzirá efeitos a partir do
mês subseqüente àquele em que for cientificado o contribuinte. 3º. Na hipótese do inciso III, e observado o disposto no 2º, a exclusão
dar-se-á, na data da decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial, quando houver sido contestado o lançamento.Por sua vez, o
Comitê Gestor, investido do poder executivo regulamentar, expediu a Resolução nº 20/2001, que prevê em seu art. 5º:Art. 5º O ato de
exclusão será publicado no Diário Oficial da União, indicando o número do respectivo processo administrativo. 1º A identificação da
pessoa jurídica excluída e o motivo da exclusão serão disponibilizados na Internet, nas páginas da SRF, PGFN ou INSS, nos endereços
(http://www.receita.fazenda.gov.br), (http://www.pgfn.fazenda.gov.br) ou (http://www.mpas.gov.br). 2º A pessoa jurídica poderá, no
prazo de quinze dias, contado da data de publicação do respectivo ato, manifestar-se quanto aos motivos que ensejaram a sua exclusão.
3º - A manifestação a que se refere o 2º deste artigo será apreciada, em instância única, pela autoridade competente para propor a
exclusão, sem efeito suspensivo. (negritei)Da leitura dos dispositivos supracitados depreende-se que para impetrar mandado de segurança
é necessário haver prova pré-constituída de violação de direito líquido e certo, cometida com ilegalidade ou abuso de poder por
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.Com efeito, verifico não haver nos autos
qualquer comprovação de ato ilegal que justifique a presente impetração.Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: a moratória; o
depósito do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; a
concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de
ação judicial; o parcelamento (artigo 151, CTN, com as alterações da Lei Complementar n 104/2001).As hipóteses de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário são numerus clausus e de interpretação restritiva.Outrossim, as reclamações e os recursos somente terão
o efeito suspensivo, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, na forma do artigo 151, III, CTN.Vale
transcrever trecho do voto proferido no AI 00322005520114030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, 3ª Turma, e-DJF3 Judicial 1,
14/09/2012:(...) Não basta, pois, que a petição seja denominada, pelo contribuinte, como reclamação, impugnação, recurso ou defesa, no
procedimento fiscal, para que se esteja diante de causa de suspensão da exigibilidade fiscal. As reclamações e recursos devem ser, como
tais, qualificadas pela legislação reguladora do processo tributário administrativo e não em qualquer legislação.O Código Tributário
Nacional exige complemento normativo, por legislação ordinária, para conferir eficácia ao artigo 151, III, e, portanto, se não houver
previsão de reclamação ou recurso para uma dada hipótese na lei específica, reguladora do processo tributário administrativo, o crédito
tributário somente por ter sua exigibilidade suspensa na forma dos demais incisos do artigo 151 do CTN.O devido processo legal significa
exatamente o processo que a lei prevê para certa hipótese, não o idealizado por quem quer que seja, mediante recorribilidade em toda e
qualquer circunstância até porque toda e qualquer lesão a direito é passível de discussão judicial. (...)Evidente, pois, que a
manifestação/impugnação interposta contra a cobrança de débitos declarados, indevidamente, como suspensos e depois defendidos como
extintos, não suspende a exigibilidade dos créditos tributários, por ausência de previsão legal, porquanto não se trata de defesa ao
lançamento, mas mero pedido de revisão de cobrança de crédito definitivamente constituído.Por isso, a manifestação de inconformismo
do contribuinte quanto sua exclusão do Refis não se enquadra em qualquer das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, o que torna
inviável a suspensão da exigibilidade dos créditos confessados.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. REFIS. EXCLUSÃO POR
INADIMPLÊNCIA. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMISMO. ART. 5º, RESOLUÇÃO CG/REFIS Nº 20/01. AUSÊNCIA DE
EFEITO SUSPENSIVO. REFORMA DA SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO NOME DA IMPETRANTE NO CADIN. 1. A
manifestação de inconformismo do contribuinte quanto sua exclusão do Refis (art. 5º, 3º, Resolução CG/Refis nº 20/01) não se enquadra
em qualquer das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, o que torna inviável a suspensão da exigibilidade dos créditos confessados e,
posteriormente inadimplidos, sendo de rigor, via de conseqüência, a manutenção do nome da impetrante no CADIN. 2. Precedentes
desta Corte. 3. Ademais, às fls. 120/123, consta ofício da Secretaria da Receita Federal, informando acerca da exclusão da impetrante
do Refis, através da Portaria CG/Refis nº 99/01, diante do não recolhimento do PIS no período de outubro/00 a janeiro/01, além de
setembro e novembro/01, bem como da Cofins no período de outubro/00 a janeiro/01 e agosto a novembro/01. 4. Apelação e remessa
oficial providas.(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AMS 00083460220024036126 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 241105,Relator(a)
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2011).TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. PARCELAMENTO. ATO DE EXCLUSÃO. RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE EFEITO
SUSPENSIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 151, INCISO III, DO CTN. 1. A reclamação administrativa interposta contra ato de
exclusão do contribuinte do parcelamento não é capaz de suspender a exigibilidade do crédito tributário, sendo inaplicável o disposto no
art. 151, inciso III, do CTN, pois as reclamações e recursos previstos no referido artigo são aqueles que discutem o próprio lançamento,
ou seja, a exigibilidade do crédito tributário. 2. Hipótese em que a impugnação apresentada apenas questiona a legalidade do ato de
exclusão do parcelamento. Logo, não é capaz de suspender a exigibilidade do crédito. Ressalta-se, ainda, que tal entendimento encontra
respaldo, inclusive, no art. 5º, 3º, da Resolução CG/REFIS n. 09/2001. Recurso especial improvido. (STJ, 2ª Turma, RESP
201300621070, RECURSO ESPECIAL - 1372368, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:11/05/2015) DestaqueiDesta
sorte, considerando que a atuação do Judiciário deve restringir-se à análise da legalidade/regularidade do ato administrativo, não
vislumbro, de plano, fumus boni juris a amparar a concessão da liminar da forma como pleiteada.Cumpre registrar, por fim, que, analisado
o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a
seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações
suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR /
SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do Código de
Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os
argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego a segurança e declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I,
do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.O.,
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0017407-08.2015.403.6100 - NVH - NOVA VISAO HUMANA SERVICOS LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA
ROCHA BENTO JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por NVH NOVA VISÃO HUMANA SERVIÇOS LTDA. contra ato do SR.
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, com
pedido de liminar, para o fim de afastar aplicação de multa, juros e correção monetária até concessão da segurança, bem como impedir a
inscrição do nome da impetrante na Dívida Ativa e a negativação perante os órgãos de proteção ao crédito SERASA, SCPC e qualquer
outro do gênero pela utilização de créditos de precatórios para exercer o direito apontado no artigo 1009 do CC.Ao final, requer seja
declarada o direito da impetrante de realizar a dação em pagamento de débitos de tributos e contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil com direitos creditórios de precatórios, conforme valores a serem declarados mensalmente, bem como
créditos apontados nesse período, mediante escritura pública. Em especial, requer a concessão da segurança para declarar o direito o
direito à dação em pagamento dos tributos e contribuições federais e previdenciárias, utilizando precatório cedido por Paulo Roberto
Lima Ferreira, oriundo de Reclamação trabalhista ajuizada em face da União, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de Boa
Vista/PR.Juntou documentos (fls. 22/34).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 51/54.O Ministério Público
Federal opinou pelo prosseguimento do feito, uma vez que não há interesse público a justificar sua intervenção.É o
relatório.DECIDO.Como é cediço, a via mandamental se sujeita a requisitos específicos, como a necessidade de demonstração de plano
do direito líquido e certo do impetrante, o qual alega ter sido ferido pelo ato da autoridade impetrada.A Constituição Federal, em seu art.
5º, LXIX, tem a seguinte dicção.LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por
habeas-corpus ou habeas-data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público;Já a Lei nº 12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança individual e
coletivo, prescreve em seu artigo 1º, caput:Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não
amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que
exerça.Da leitura dos dispositivos supracitados depreende-se que para impetrar mandado de segurança é necessário haver prova pré-
constituída de violação de direito líquido e certo, cometida com ilegalidade ou abuso de poder por autoridade pública ou agente de
pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.A impetrante se diz violada em seu direito líquido e certo de realizar a
compensação de tributos e contribuições com precatórios.Entretanto, não há prova pré-constituída que demonstre possível ilegalidade
cometida pela autoridade impetrada, eis que não há prova de que a impetrante tenha requerido a compensação na via administrativa,
tampouco comprovação de que a impetrante está com débitos ou inscrita em dívida ativa.Como se nota, a empresa demandante não teve
seu pedido negado pela autoridade impetrada.Com efeito, não restou configurado qualquer ato coator a justificar a presente impetração,
evidenciando-se a ausência de interesse processual no presente mandamus.Registre-se, por fim, que o interesse de agir é caracterizado
pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada
a resistência da impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. No caso vertente, de acordo com os fatos verificados, restam
ausentes a necessidade e utilidade da medida, motivo pelo qual reconheço a falta de interesse de agir da impetrante e DECLARO
EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em
honorários advocatícios em razão do disposto no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, e nada sendo
requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.O.

0017810-74.2015.403.6100 - COMPANYGRAF PRODUCOES GRAFICAS E EDITORA LTDA - EPP(SP195877 - ROBERTO
GENTIL NOGUEIRA L JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por COMPANYGRAF PRODUÇÕES GRÁFICAS
E EDITORA LTDA - EPP, contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,
objetivando afastar a exigência dos valores devidos a título de ICMS na apuração das bases de cálculo da COFINS e da contribuição
para o PIS, para suspender, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, a exigibilidade dos créditos tributários
daí decorrentes, de forma que a autoridade impetrada se abstenha de promover quaisquer atos tendentes a promover a cobrança destes
ou que importem na inscrição do nome da impetrante no CADIN e a imposição de penalidades.Ao final, requer seja reconhecido a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições do PIS e COFINS para que seja declarado a
inexistência de relação jurídico tributária que obrigue o impetrante ao recolhimento das contribuições do PIS e COFINS com a inclusão
do ICMS na base de cálculo, obstando qualquer ato de exigência pela autoridade coatora; bem como seja declarado o direito do
impetrante de compensar o indébito tributário com qualquer outro tributo administrado pela Receita Federal do Brasil, observando o
prazo prescricional, devidamente corrigido pela SELIC.Alega, em apertada síntese, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal no
recente julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, decidiu por maioria de votos quanto à inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo da COFINS. Desta sorte, postula pela concessão de liminar para que seja suspensa a exigibilidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e para a COFINS.A petição inicial foi instruída com documentos (fls.
8/15).Vindo os autos à conclusão, foi determinado à impetrante que procedesse à regularização da petição inicial (fl. 19), o que foi
cumprido (fls. 20/21).Liminar indeferida às fls. 22/24. Indignada, a impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento e embargos de
declaração junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 36/48), sendo negado o seguimento de ambos os recursosNotificada,
a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 29/35, alegando preliminarmente inadequação da via eleita e ilegitimidade passiva
ad causam. Quanto ao mérito, pugna pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal manifestou-se e optou pelo
prosseguimento do feito (fls.59 e 59vº).É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as
pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.De início, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade
passiva pelo impetrado, pois as divisões internas dos órgãos administrativos (ente público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo
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adstrito a tais divisões, mormente se elas não forem impeditivas da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador
Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito,
não é outro entendimento proferido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado,
verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL -
ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO -
DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda
Nacional invoque, a fim de demonstrar a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de
competência e de atribuições dentro de sua estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz
parte a autoridade indicada como coatora e não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da
procedência ou improcedência do pedido deduzido na inicial do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-
97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351;
RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator
Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14. Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0020214-50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado
em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)Também não é inadequada a via eleita, em face dos precisos termos da Súmula
213 do E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 213. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à
compensação tributária.No mais, é da própria essência do mandado de segurança preventivo a inexistência de ato coator já praticado,
bastando que exista o justo receio de que venha a ser concretizado pela autoridade impetrada.Nessa medida, o justo receio está
caracterizado pelo simples fato de a impetrante ostentar a qualidade de sujeito passivo da obrigação e, deixando de cumpri-la conforme
determina o ordenamento jurídico, venha a ser sancionada pela conduta desconforme. Ademais, embora tênues os limites, não há que se
confundir o mandado de segurança preventivo com a impetração contra lei em tese, vez que esta pressupõe a total ausência de liame
jurídico entre o impetrante e o comando legal impugnado, o que não ocorre na espécie.Por isso, não se afigura inadequada a via eleita,
tampouco a ausência de interesse de agir pela via mandamental.Como já analisado em sede liminar, a matéria ora ventilada foi objeto de
apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 240.785/MG, ao qual foi dado provimento em decisão válida
apenas para as partes envolvidas no processo.Por outro lado, constato a existência da Ação Direta de Constitucionalidade nº 18, que tem
por objeto o artigo 3º, 1º, da Lei nº 9.718/98, que permite excluir da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e para
COFINS, a importância relativa ao ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador de serviços na condição de substituto
tributário. Não há notícia do julgamento final. Nessa medida, o cenário atual indica, apenas, uma perspectiva de julgamento favorável à
tese aqui defendida, não havendo pronunciamento definitivo.Ainda que assim não fosse, anote-se que a contribuição para o Programa de
Integração Social (PIS) e a COFINS não necessita de Lei Complementar para sua alteração, tendo em vista que o artigo 146, III, a, da
Constituição Federal, menciona sua necessidade apenas para definição da base de cálculo de impostos.Depreende-se, pois, que as
exações questionadas têm sede constitucional no artigo 195 da Carta, dada a natureza de que se revestem, anotando-se, ainda, que o
artigo 195, 4º, da Constituição Federal, prevê a edição de lei complementar para a instituição de outras fontes destinadas à manutenção
ou expansão da seguridade social, não sendo lícito concluir que o PIS e a COFINS sejam contribuições residuais, vale dizer,
contribuições novas ou criadoras de fonte diversa das já existentes.Outro não é o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal: (...)
Note-se, ademais, que, com relação aos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes, o próprio artigo 146, III, só exige estejam
previstos na lei complementar de normas gerais quando relativos aos impostos discriminados na Constituição, o que não abrange as
contribuições sociais, inclusive as destinadas ao financiamento da seguridade social, por não configurarem impostos. Assim sendo, por não
haver necessidade, para a instituição da contribuição social destinada ao financiamento da seguridade social com base no inciso I do artigo
195 - já devidamente definida em suas linhas estruturais na própria Constituição - da lei complementar tributária de normas gerais, não
será necessária, por via de consequência, que essa instituição se faça por lei complementar que supriria aquela, se indispensável. Exceto
na hipótese prevista no par. 4º (a instituição de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social),
hipótese que não ocorre no caso, o artigo 195 não exige lei complementar para as instituições dessas contribuições sociais, inclusive a
prevista no par. 1º, como resulta dos termos do par. 6º desse mesmo dispositivo constitucional. (RE 146.733-9/SP, Rel. Min. Moreira
Alves).(...) Todavia, porque não são impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina os seus fatos geradores, bases de
cálculo e contribuintes (art. 146, II, a) . Somente para aqueles que entendem que a contribuição é imposto é que a exigência teria
cabimento. (...) As contribuições de seguridade social que exigem, para a sua instituição, lei complementar são as denominadas outras de
seguridade social, previstas no parág. 4º do artigo 195 da Constituição Federal, cuja criação está condicionada à observância da técnica
da competência residual da União (CF, art. 154, I, ex vi do parág. 4º do art.195) ( RE 138.284-8/CE, Rel. Min. Carlos Velloso).Por fim,
frise-se que a matéria já é sumulada pela jurisprudência pátria, especialmente pelos enunciados das Súmulas 68 e 94 do E. Superior
Tribunal de Justiça que, tratando do PIS e do FINSOCIAL, entenderam devida a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo. Por ser a
COFINS tributo da mesma natureza, a ela também se aplica o entendimento sumular, in verbis:Súmula 68. A parcela relativa ao ICMS
inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula 94.A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Esta ainda é a
posição do E. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS.
INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE
ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1A. SEÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO
CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o ICMS integra a base de
cálculo do PIS e da COFINS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ; a alegação de que se trata de valores que o
contribuinte do ICMS apenas arrecada, para repassar ao Tesouro do Estado (pelo que seriam ingressos provisórios e não receitas da
pessoa jurídica), não encontra eco na jurisprudência desta Corte. 2. Agravo Regimental do contribuinte desprovido. .(AGRESP
200902329280, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 03/10/2012)PROCESSO CIVIL.
TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. REPETIÇÃO DE
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INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA
HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008. (...)2. A parcela
relativa ao ICMS deve ser incluída na base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ.(...) (AgRg no REsp
1121982/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 04/02/2011).E assim
também vem decidindo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO -
INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - PRECEDENTES
DESTA C. TURMA E DO E. STJ - SEGURANÇA DENEGADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO1. Pacífico, como se extrai,
que não nega a parte impetrante, em momento algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela legislação específica a respeito -
no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser suportado por seus clientes ou consumidores (contribuintes de fato), após o
quê a impetrante (contribuinte de direito) os repassa em recolhimento ao Fisco, tudo em observância à repercussão ou translação
tributária : ora, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas excludentes da incidência das contribuições sociais conhecidas como PIS
e COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º, LC n. 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual.2.
Assim ocorrendo com o quanto arrecadado, quando da venda de um bem, notório não exista como não se reconhecer integra o que
arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, ex vi do
estabelecido pelo art. 2º, da LC n. 70/91.3. Amoldando-se a conduta da parte contribuinte ao quanto previsto pelo ordenamento, a título
de envolvimento da arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a
tema privativo (art. 2º, CF) da lei (art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da base de
cálculo.4. Somente a Lei tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor / segmento / rubrica ( por exemplo, quando o
desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do 2º, de seu art. 155 ), isolada se põe a tese impetrante em pauta,
ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino.5. Neste sentido, a v. jurisprudência desta E. Quarta Turma, alinhada ao pacífico
posicionamento do C. STJ. (Precedentes)6. Saliente-se, por derradeiro, que, apesar de o Egrégio Pretório Excelso ter dado provimento,
por maioria de votos, ao Recurso Extraordinário n. 240.785, tal feito não foi julgado em âmbito de Repercussão Geral. A matéria em
prisma foi afetada em outro RExt, o de n. 574706 RG, ainda sem apreciação meritória, portanto o quanto decidido nos autos n. 240.785
somente gera efeitos inter partes.7. Logo, vênias todas, carecendo de fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste
mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos termos da r. sentença, por conseguinte prejudicados os demais temas suscitados.8.
Ausentes custas, porquanto integralmente recolhidas (fls. 1230), nem honorários (artigo 25, da Lei n. 12.016/09).9. Improvimento à
apelação.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0019669-72.2008.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO,
julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015)Com efeito, em que pesem os argumentos arguidos na exordial, o
provimento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG não tem qualquer efeito vinculante e, considero que a inclusão do ICMS na base
de cálculo da COFINS e do PIS não fora declarada inconstitucional em regime de repercussão geral.Cumpre registrar, por fim, que,
analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do
aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as
alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI
417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do
Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e
não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego a segurança e declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo
487, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Comunique-se por
correio eletrônico o E. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n0027285-21.2015.403.0000/SP.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O., inclusive à pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).

0019074-29.2015.403.6100 - ETNA I MAIS 9 EVENTOS, PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA(SP138374 - LUIZ
ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X PROCURADOR GERAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
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Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte requerente em face da sentença exarada às fls. 113/116.Conheço dos
embargos de declaração de fls. 121/122, porquanto tempestivos.DECIDO.Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os
embargos de declaração efeitos infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do
decidido no julgamento.No caso dos autos, a ora embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado.Assim, os presentes
embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais
específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites
processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão,
obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com
a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ
23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,
consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há
como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. (STJ, EARESP 780441, Processo:
200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a
pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites
previstos no artigo 535 do CPC. (STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p.
213, Rel. Min. LUIZ FUX) Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. PRI.

0020800-38.2015.403.6100 - ABRAKIDABRA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP244553 - SANDRA
REGINA FREIRE LOPES) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ABRAKIDABRA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT objetivando, em sede de liminar, a suspensão, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, da
exigibilidade do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI, incidente na revenda pela impetrante dos produtos que tenha importado,
além de determinar à autoridade que se abstenha de exigir os créditos tributários em questão, de modo que não seja óbice para expedição
de certidão de regularidade fiscal em relação a esses créditos tributários.Alega a impetrante, em apertada síntese, que é pessoa jurídica de
direito privado dedicada à importação, exportação e comércio de materiais escolar, educacional, brinquedos e de entretenimento e
prestação de serviços de promoções e eventos, estando, portanto, sujeita ao recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI no momento do desembaraço aduaneiro e no momento da saída da mercadoria do seu estabelecimento para revenda. Assevera que,
no momento do desembaraço aduaneiro, arca com todas as despesas tributárias advindas da importação de produtos, inclusive com o
pagamento do IPI proveniente da compra de produtos industrializados do exterior. Assim, bate-se pela ilegitimidade da cobrança do
mesmo tributo no momento da comercialização dentro do mercado interno, aduzindo que tal cobrança afronta os princípios constitucionais
tributários.Outrossim, aduz que a Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência nºs
1.411.749, concluiu pela não incidência do IPI na revenda dos bens importados que não são submetidos a processo de industrialização
após sua nacionalização.Bate-se, por fim, pela concessão da liminar para suspender a exigibilidade do tributo ora combatido, bem como
para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de impedir a expedição de regularidade fiscal em relação a estes créditos. Juntou
documentos (fls. 22/43).Liminar indeferida às fls. 47/49.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 54/59,
alegando preliminarmente ilegitimidade passiva ad causam. Quanto ao mérito, pugna pela denegação da ordem.Deferido o ingresso da
União Federal como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009.O Ministério Público Federal manifestou-se e
opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 62 e 62 vº).É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.As partes são legítimas, estão
presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.De
início, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva pelo impetrado, pois as divisões internas dos órgãos administrativos (ente
público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais divisões, mormente se elas não forem impeditivas da análise do pedido
(AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98,
p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator
Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro entendimento proferido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º
020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado, verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO -
ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL - ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO - DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA -
INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda Nacional invoque, a fim de demonstrar a ilegitimidade
passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de competência e de atribuições dentro de sua estrutura. Até
porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade indicada como coatora e não a própria
autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da procedência ou improcedência do pedido deduzido na inicial
do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de
Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14. Sentença mantida.
Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0020214-
50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/02/2014)Preliminar rejeitada. Como já analisado em sede liminar, a Impetrante bate-se pela ilegitimidade da cobrança do IPI
no momento da saída do estabelecimento comercial, uma vez que já recolhera o tributo no momento do desembaraço aduaneiro.Em que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     49/644



pese tratar-se de assunto controvertido em nossa jurisprudência, o posicionamento deste magistrado é no sentido de que as cobranças do
IPI no desembaraço aduaneiro e no momento da revenda dos produtos importados no mercado interno decorrem de fatos geradores
distintos.Nesta esteira, considerando que a Impetrante é contribuinte importadora, tal como definido no art. 151, inciso I, do CTN e art.
24, inciso I, do Decreto 7.212/2010, incide sobre ela o fato gerador do IPI previsto no art. 46, inciso I, do CTN.Sem prejuízo, a
legislação tributária prevê nova hipótese de operação jurídica, que promove a circulação dos bens após a nacionalização (art. 4º, inciso I,
da Lei nº 4.502/1964). Assim, nova incidência do IPI ocorre quando houver a saída das mercadorias do estabelecimento equiparado ao
industrial, em consonância com o disposto no art. 46, inciso II, combinado com o art. 51, inciso II e parágrafo único, do CTN. A respeito
do tema decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça recentemente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR
COMERCIANTE. FATOSGERADORES. DESEMBARAÇO ADUANEIRO E SAÍDA DO ESTABELECIMENTO
COMERCIANTE. BITRIBUTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.1. É possível receber os embargos de declaração como agravo
regimental, em homenagem à fungibilidade recursal e à economia processual, quando nítido o caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl
5.932/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.2. Nos termos da jurisprudência do STJ, os produtos
importados estão sujeitos à nova incidência de IPI na operação de revenda (saída do estabelecimento importador), ante a ocorrência de
fatos geradores distintos.3. Precedentes: REsp 1385952/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
3.9.2013, DJe 11.9.2013; REsp 1247788/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 24/10/2013;
AgRg no REsp 1384179/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013. Embargos de
declaração recebidos como agravo regimental, mas improvido. (STJ, 2ª Turma, EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.435.282 - SC,
Relator Ministro Humberto Martins, j. 22/04/2014).RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE
PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N.
4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010).1. Seja pela combinação dos artigos 46,
II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n.
4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum
deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua
saída do estabelecimento importador na operação de revenda.2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos
de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a
permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação,
porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto
industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor,
isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda
tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera
a cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em
razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira como
contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa importadora nacional brasileira acumula
o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto
como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado.4. Precedentes: REsp. n.
1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.Mauro Campbell Marques, julgado em 17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o entendimento contrário veiculado no REsp. n.841.269
- BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.5. Recurso especial não provido.(REsp 1429656/PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).Cumpre registrar, por
fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos
termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a
todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª
Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do
artigo 490, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido
formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego a segurança e declaro extinto o feito com resolução de
mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º
12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O.

0021489-82.2015.403.6100 - AGFA HEALTHCARE BRASIL IMPORTACAO E SERVICOS LTDA.(SP208520 - ROBERTO
RACHED JORGE) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
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Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por AGFA HEALTH CARE BRASIL IMPORTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA., contra ato do PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO E DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando obter provimento jurisdicional que determine às autoridades
impetradas a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa à Impetrante.Assevera a impetrante, em suma, que está sendo
impedida de obter a aludida certidão de regularidade fiscal em razão de supostas pendências constantes no Relatório de Situação Fiscal e
do Relatório Complementar de Situação Fiscal.Esclarece que tal pendência decorre de suposto débito de natureza previdenciária
originado em GFIP encaminhada em duplicidade, referente à competência de 01/2015.Explica que a impetrante pagou o tributo em dia,
entretanto, enviou a mesma GFIP duas vezes, o que gerou uma suposta falta de pagamento.Narra a impetrante que, ao constatar tal
equívoco, providenciou a exclusão da GFIP enviada equivocadamente.Informa que o procedimento de exclusão da GFIP foi enviada para
avaliação da malha fina previdenciária. Contudo, passados mais de 30 (trinta) dias, encontra-se com o status em análise, o que impede a
disponibilização da certidão de regularidade fiscal.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 23/80).Vindo os autos à conclusão,
foi determinado à impetrante que procedesse à regularização da petição inicial (fl. 84), o que foi cumprido (fls. 86/93).Às fls. 95/98, a
impetrante juntou a notificação emitida pelo Hospital Universitário Getúlio Vargas, no qual estipula o prazo de 10 (dez) dias para a
impetrante apresentar defesa sobre as irregularidades com o Fisco, sob pena de rescisão contratual.Liminar deferida às fls. 99/100.O Sr.
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO prestou informações (fls. 108/116 e 124/129), e
pugnou pela denegação da segurança. Por sua vez, o Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
juntou suas informações às fls. 119/ 123, requerendo a denegação da ordem. O Ministério Público Federal manifestou-se e optou pelo
regular prosseguimento do feito (fls. 134 e 134vº).É o relatório.Decido.As partes são legitimas, estão presentes as condições da ação,
bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.O presente mandamus perdeu seu
objeto.O impetrado atendeu o pleito inaugural na medida noticiando que procedeu à expedição da Certidão de regularidade fiscal (fls.
124/129). Por sua vez, o interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena
satisfação do interesse postulado pelo impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a
composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da
atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a
necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse
de agir, conforme determina o artigo 493 do Código de Processo Civil:Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato
constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a
requerimento da parte, no momento de proferir a decisão. Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes
sobre ele antes de decidir.Confira-se a jurisprudência:Processual Civil. Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Ausência de
Interesse de Agir. Fato Superveniente à Impetração.1. Se, ao ser proferida a sentença, constata-se que o interesse de agir do impetrante
desapareceu com a edição de Portaria do órgão competente, retificando o ato que feriu o presumível direito líquido e certo do requerente,
a solução correta é a extinção do processo sem julgamento do mérito.2. Recurso ordinário improvido.(STJ, ROMS 11331 / SP, Rel.
Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, JULGADO EM 20/08/2002, DJ:28/10/2002 PG:00261)PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA. CONCLUSÃO
POSTERIOR À SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. I - A conclusão do processo de consulta pela autoridade administrativa, objeto da impetração, enseja a
falta superveniente de interesse de agir, haja vista que o pedido formulado pelo contribuinte fora inteiramente atendido na via
administrativa. III - Na hipótese em que o pronunciamento administrativo se tenha dado após a prolação da sentença de mérito, mister a
extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, I e 295, III, ambos do CPC, restando prejudicada a análise do
apelo do contribuinte. IV - Extinção o feito sem julgamento de mérito. Apelação prejudicada.(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS
00180460720074036100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 DATA:21/10/2008)Pelo exposto, declaro a parte impetrante
carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a
teor do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex
lege.Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
P.R.I.O.

0021706-28.2015.403.6100 - NEILSON SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON(SP265783 - NOE FERREIRA PORTO) X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL (SP117996 - FABIO JOSE
BUSCARIOLO ABEL)
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Vistos e etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NEILSON SPIGOLON PALMIERI
SPIGOLON, contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL,
objetivando a anulação do sorteio da Comissão eleitoral do CREFITO-3 e todos os atos praticados por ela, para obrigar a CREFITO-3
a publicar a relação de todos os nomes dos profissionais residentes na cidade de São Paulo, nos exatos termos do artigo 5º, inciso I da
Resolução COFFITO nº 369/2009, com no mínimo 03 (três) dias de antecedência, para que seja feito o sorteio da Comissão
Eleitoral.Pugna seja marcada, em regime de urgência, audiência de justificativa, caso os documentos acostados sejam suficientes para
instruir o pleito.Argumenta o impetrante que os atuais interventores do CREFITO-3 não cumpriram o artigo 5º da Resolução Coffito nº
369/2009, vez que não publicaram a lista de profissionais residentes na cidade de São Paulo, no site eletrônico do CREFITO-3.Com
efeito, aduz que houve a inviabilidade de qualquer fiscalização do sorteio dos membros que devem compor a Comissão Eleitoral.
Ademais, sustenta que os profissionais não tiveram conhecimento com antecedência mínima do sorteio, bem como não tiveram garantia de
que todo o universo composto pelos profissionais residentes na cidade de São Paulo tiveram a mesma chance de serem
sorteados.Assevera que os eleitores não tem a mínima garantia de que não houve a manipulação do sorteio da Comissão Eleitoral, o que
fere o princípio da impessoalidade e macula todo o processo eleitoral, desde o seu nascimento.Juntou documentos (fls. 09/20), inclusive
em formato digital.Intimado a regularizar a petição inicial, o impetrante cumpriu às fls. 26/28 e 31/51.À fl. 53, a apreciação do pedido de
liminar foi postergada para após a vinda das informações.Notificada, a autoridade impetrada postula pela denegação da segurança
pleiteada por ausência de direito líquido e certo e da inexistência do cometimento de ato ilegal ou de abuso de poder (fls. 57/535).O
Ministério Público Federal manifestou-se e opinou pela denegação da segurança (fls. 537/541).É O RELATÓRIO.DECIDO.O presente
mandamus perdeu seu objeto.A Impetrante em fls. 572/575, alega que o objetivo foi alcançado por via administrativa, essa de número
1.34.001.007349/2015-13, e consequentemente, na Recomendação de nº 09/2016 a qual destituiu a comissão eleitoral.O interesse de
agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela
impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda,
esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua
provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo
com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 493 do
Código de Processo Civil:Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir
no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a
decisão. Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes sobre ele antes de decidir.Confira-se a
jurisprudência:Processual Civil. Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Ausência de Interesse de Agir. Fato Superveniente à
Impetração.1. Se, ao ser proferida a sentença, constata-se que o interesse de agir do impetrante desapareceu com a edição de Portaria
do órgão competente, retificando o ato que feriu o presumível direito líquido e certo do requerente, a solução correta é a extinção do
processo sem julgamento do mérito.2. Recurso ordinário improvido.(STJ, ROMS 11331 / SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, JULGADO EM 20/08/2002, DJ:28/10/2002 PG:00261)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA. CONCLUSÃO POSTERIOR À SENTENÇA DE MÉRITO.
PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. I - A conclusão do
processo de consulta pela autoridade administrativa, objeto da impetração, enseja a falta superveniente de interesse de agir, haja vista que
o pedido formulado pelo contribuinte fora inteiramente atendido na via administrativa. III - Na hipótese em que o pronunciamento
administrativo se tenha dado após a prolação da sentença de mérito, mister a extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos dos
artigos 267, I e 295, III, ambos do CPC, restando prejudicada a análise do apelo do contribuinte. IV - Extinção o feito sem julgamento
de mérito. Apelação prejudicada. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS 00180460720074036100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3
DATA:21/10/2008)Pelo exposto, declaro a parte impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de
interesse de agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.Sem honorários
advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.P.R.I.O.

0022303-94.2015.403.6100 - CREDCERTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP195009 - FABIO EDUARDO
MARCHIONI) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA
MARTINS KIRSCHKE E SP095700 - MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS)
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Vistos,etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CREDCERTO CORRETORA DE SEGUROS
LTDA., contra ato do PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP- JUCESP, objetivando obter
provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a arquivar as alterações sociais 4ª e 5ª, bem como o registro e
arquivamento da 6ª alteração social.Assevera a impetrante, em suma, que as alterações citadas supra não foram corretamente registradas,
gerando inconsistência cadastral impedindo assim que sejam processadas ulteriores alterações requeridas pela parte impetrante. Explica
que as empresas e representante sócios que se retiraram da sociedade impetrante, permaneceram no contrato social.Narra a impetrante
que, ao constatar tal equívoco, compareceu na sede da autoridade coatora, apontando o equívoco, visando assim sanar o erro, a qual se
manteve inerte.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 10/67).Vindo os autos à conclusão, foi determinado à impetrante que
procedesse à regularização da petição inicial (fl. 71), o que foi cumprido (fls. 72/73).Notificada, a autoridade impetrada apresentou
informações às fls. 77/80, alegando inexistência da lide, uma vez que o pedido fora cumprido.O Ministério Público Federal manifestou-se
e optou pela extinção do processo sem resolução do mérito (fls. 90vº).É o relatório.Decido.As partes são legitimas, estão presentes as
condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.O presente
mandamus perdeu seu objeto.O impetrado atendeu o pleito inaugural na medida noticiando que procedeu à correção pretendida na ficha
cadastral da impetrante junto à JUCESP (fls. 77/79), o que, de fato, foi confirmado pela impetrante (fls. 85/89). Por sua vez, o interesse
de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pelo
impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda,
esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua
provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo
com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 493 do
Código de Processo Civil:Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir
no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a
decisão. Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes sobre ele antes de decidir.Confira-se a
jurisprudência:Processual Civil. Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Ausência de Interesse de Agir. Fato Superveniente à
Impetração.1. Se, ao ser proferida a sentença, constata-se que o interesse de agir do impetrante desapareceu com a edição de Portaria
do órgão competente, retificando o ato que feriu o presumível direito líquido e certo do requerente, a solução correta é a extinção do
processo sem julgamento do mérito.2. Recurso ordinário improvido.(STJ, ROMS 11331 / SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA
MARTINS, JULGADO EM 20/08/2002, DJ:28/10/2002 PG:00261)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA. CONCLUSÃO POSTERIOR À SENTENÇA DE MÉRITO.
PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. I - A conclusão do
processo de consulta pela autoridade administrativa, objeto da impetração, enseja a falta superveniente de interesse de agir, haja vista que
o pedido formulado pelo contribuinte fora inteiramente atendido na via administrativa. III - Na hipótese em que o pronunciamento
administrativo se tenha dado após a prolação da sentença de mérito, mister a extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos dos
artigos 267, I e 295, III, ambos do CPC, restando prejudicada a análise do apelo do contribuinte. IV - Extinção o feito sem julgamento
de mérito. Apelação prejudicada.(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS 00180460720074036100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3
DATA:21/10/2008)Pelo exposto, declaro a parte impetrante carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de
interesse de agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários
advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas
partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.O.

0022729-09.2015.403.6100 - CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A.(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL
SANTANA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
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Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A.,
contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO- SP, objetivando obter provimento jurisdicional
que determine à autoridade impetrada que providencie a suspensão da exigibilidade dos débitos objeto dos Processos Administrativos
nºs. 19515.720062/2013-92 e 19515.720325/2014-44, bem como a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos em favor da impetrante. Por fim, a cominação ao FNDE, para que seja resguardada a possibilidade da RECOMPRA referente
ao mês de outubro em diante.Assevera a impetrante que, por ser sociedade anônima de capital fechado, e atua, conforme seu estatuto
social, como agente residual de prestação de ensino, assim necessitando constantemente de certidões que comprovem a sua regularidade
fiscal.Ocorre que, ao final do mês de agosto de 2015, ao emitir seu relatório de situação fiscal, a impetrante verificou a existência de 3
Processos Administrativos, de nºs. 13808.000813/2002-26, 19515.720062/2013-92 e 19515.720325/2014-44.Ao comparecer a
Receita Federal para esclarecer o equívoco no início de setembro, o Auditor Fiscal explicou que devido à consolidação do Parcelamento
previsto na Lei 12.996/2014, o sistema automaticamente colocou como débito todos os processos administrativos que poderiam ser
parcelados. Contudo, assegurou que a pendência seria retirada em 25/09/2015, o que, segundo a parte impetrante, não ocorreu.Aduz
que foi impedido de realizar a RECOMPRA no mês de outubro pelo sistema do Ministério da Educação, no valor de R$ 4.825.680,81
(quatro milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta e um centavos).Documentos acostados à petição inicial
(fls. 14/306).Intimada a regular a exordial (fls. 312), foi cumprido às fls. 314/318 e 316.Afastada a possibilidade de prevenção constante
do termo de fls. 308/310, por se tratar de pedidos diversos.Postergada a apreciação da liminar para após a vinda das informações (fls.
317).Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 322/327.O Ministério Público Federal opinou pelo
prosseguimento regular do feito, em face de não vislumbrar a existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito
da lide (fls. 331/332).É o Relatório. DECIDO.Partes legítimas, bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos
válidos para o desenvolvimento regular do processo.O presente mandamus perdeu seu objeto.O impetrado atendeu o pleito inaugural na
medida em que expediu a Certidão de Regularidade Fiscal, bem como foi aproveitado o crédito do RECOMPRA referente ao mês de
outubro de 2015.Por sua vez, o interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder Judiciário para plena
satisfação do interesse postulado pelo impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada, mostra-se inviável a
composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a própria natureza da
atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente, restam ausentes a
necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência superveniente de interesse
de agir, conforme determina o artigo 493 do Código de Processo Civil:Art. 493. Se, depois da propositura da ação, algum fato
constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a
requerimento da parte, no momento de proferir a decisão. Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá as partes
sobre ele antes de decidir.Confira-se a jurisprudência:Processual Civil. Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Ausência de
Interesse de Agir. Fato Superveniente à Impetração.1. Se, ao ser proferida a sentença, constata-se que o interesse de agir do impetrante
desapareceu com a edição de Portaria do órgão competente, retificando o ato que feriu o presumível direito líquido e certo do requerente,
a solução correta é a extinção do processo sem julgamento do mérito.2. Recurso ordinário improvido.(STJ, ROMS 11331 / SP, Rel.
Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, JULGADO EM 20/08/2002, DJ:28/10/2002 PG:00261)PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA. CONCLUSÃO
POSTERIOR À SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. I - A conclusão do processo de consulta pela autoridade administrativa, objeto da impetração, enseja a
falta superveniente de interesse de agir, haja vista que o pedido formulado pelo contribuinte fora inteiramente atendido na via
administrativa. III - Na hipótese em que o pronunciamento administrativo se tenha dado após a prolação da sentença de mérito, mister a
extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, I e 295, III, ambos do CPC, restando prejudicada a análise do
apelo do contribuinte. IV - Extinção o feito sem julgamento de mérito. Apelação prejudicada.(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS
00180460720074036100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 DATA:21/10/2008)Pelo exposto, declaro a parte impetrante
carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a
teor do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex
lege.P.R.I.O.

0022936-08.2015.403.6100 - SA MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE
PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3 REGIAO - SP X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança impetrado por S/A MARÍTIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSÁRIA, contra ato
do SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT E
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO - SP, através do qual
pretende a parte impetrante obter medida liminar para determinar às autoridades impetradas que profiram decisão definitiva, de maneira a
permitir a imediata restituição do indébito pleiteado no Pedido de Restituição nº 18186.731371/2013-02, pelas vias administrativas
próprias, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de cominação de multa diária.Narra o impetrante que possui crédito decorrente de
pagamento em duplicidade de débitos de IRPJ do ano base 1998 já reconhecido pela RFB no âmbito da Solicitação de Revisão dos
Débitos Consolidados no PAEX formalizada no processo administrativo nº 11831.002416/2009-42, sendo que o referido crédito de
IRPJ foi objeto do Pedido de Restituição nº 18186.731371/2013-02 realizado em 25/11/2013, ainda não apreciado pela autoridade
competente.Sustenta, nesse passo, restar violado o artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que prevê prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias para a Administração Pública proferir decisão administrativa, a contar da formalização do Pedido de Restituição perante o
órgão competente da RFB em 25/11/2013, ou do último despacho proferido pela PGFN nos autos do Pedido de Restituição em
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04/11/2014. Juntou documentos (fls. 17/75).Liminar deferida em parte (fls. 82/85).Notificada, o Procurador- chefe da Procuradoria
Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região apresentou informações às fls. 97/106, alegando preliminarmente sua ilegitimidade passiva ad
causam. Quanto ao mérito, pugnando pela denegação da ordem.Deferido o ingresso da União Federal como assistente litisconsorcial, nos
termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009.O delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo apresentou
suas informações às fls. 117/126. O Ministério Público Federal Manifestou-se e optou pela concessão parcial da segurança (fls.
129/131).É o relatório.Decido. As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e
desenvolvimento válido e regular da relação processual.De início, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva pelo impetrado, pois
as divisões internas dos órgãos administrativos (ente público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais divisões,
mormente se elas não forem impeditivas da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de
Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro
entendimento proferido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado,
verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL -
ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO -
DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda
Nacional invoque, a fim de demonstrar a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de
competência e de atribuições dentro de sua estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz
parte a autoridade indicada como coatora e não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da
procedência ou improcedência do pedido deduzido na inicial do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-
97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351;
RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator
Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14. Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0020214-50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado
em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)Preliminar rejeitada.Ante o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção
constante do termo de fls. 77/79, afasto a possibilidade de prevenção, eis que os processos ali elencados tratam de assuntos diversos do
ora discutido.Quanto a compelir a autoridade impetrada a apreciar o Pedido de Restituição nº 18186.731371/2013-02 realizado em
25/11/2013 (fls. 72), cumpre ressaltar que é garantido à Administração o exercício da discricionariedade para a organização de seus
serviços internos, utilizando-se dos critérios de oportunidade e conveniência. O relativo grau de liberdade na análise desses critérios deve
convergir para, dentro dos parâmetros da legalidade e razoabilidade, conferir eficiência à sua atuação (art. 37, CF), a fim de atender ao
interesse público.Sob essa ótica, oportuno considerar que, embora seja de conhecimento geral a carência de recursos humanos, fato que,
à evidência, causa problemas ao atendimento em geral, deve a Administração buscar formas de compatibilizar, de forma equânime, as
exigências legais.É certo que a Administração tem o dever de emitir decisão em processos administrativos de sua competência, na forma
prevista pela Lei nº 11.457, de 16/03/2007, que determinou a fusão da Secretaria da Receita Federal com a Secretaria da Receita
Previdenciária, criando a Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujo artigo 24 assim dispõe:Art. 24. É obrigatório que seja proferida
decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.Quanto ao tema, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.138.206/RS sob o regime do
artigo 543-C, do CPC, decidiu que referido prazo se aplica de forma imediata aos requerimentos formulados antes e após a publicação
da Lei nº 11.457/07. O julgado porta a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO CONFIGURADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.
MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença,
omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. A duração razoável dos processos foi
erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in
verbis: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação. 3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da
moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,
DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ
19/12/2005) 4. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo
Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 5. Ad argumentandum tantum, dadas as
peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto
70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide
Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da
obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de
mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,
independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos
nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que
indique o prosseguimento dos trabalhos. 6. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24,
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preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 7. Deveras, ostentando o referido
dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
8. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o
advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 9.
Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial da
União, determinando a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice. (1ª Seção, Rel.
Min. LUIZ FUX, j. 09/08/2010, DJE 01/09/2010).Assim se posiciona o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: MANDADO DE
SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECEBIMENTO. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EXCEPCIONALIDADE
JUSTIFICADORA DA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. PRAZO DE 360 DIAS PARA ANÁLISE DE PEDIDO
ADMINISTRATIVO. LEI 11.457/07. 1. O mandado de segurança é uma ação constitucional com rito especial previsto na Lei
12.016/2009, a qual permite a execução provisória da sentença concessiva de segurança e afasta, em regra, a possibilidade de atribuição
de efeito suspensivo ao recurso de apelação (art. 14º, 3º). 2. Em que pese a lei não ter cuidado de tratar em que efeitos o recurso será
recebido quando interposto de sentença denegatória da segurança, ou mesmo extintiva do processo sem exame de mérito, o STJ, na
esteira da Súmula 405 do STF, firmou entendimento no sentido de que, neste caso, a apelação deve ser recebida no efeito meramente
devolutivo, regra essa que deve ser mitigada tão-somente em hipóteses excepcionais, nas quais haja ameaça de dano irreparável ou de
difícil reparação, casos em que o apelo poderá ser recebido no duplo efeito. 3. O art. 24 da Lei 11.457/07, que dispõe sobre a
administração tributária federal, estabelece a obrigatoriedade da prolação de decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 4. A adoção de um prazo para a
análise do pedido é postura consentânea com uma das alterações promovidas pela EC 45/2004, que acresceu ao art. 5º da CF o inciso
LXXVIII: a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação. 5. O STJ, quando do julgamento do RE nº 1.138.206/RS, sob a sistemática do art. 543-C do CPC, firmou
o entendimento no sentido da aplicabilidade plena e imediata do art. 24 da Lei 11.457/07 aos processos administrativos tributários, de
modo que o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) deve ser obedecido para a apreciação de todos os pedidos administrativos, ainda
que protocolizados antes do advento daquele diploma legal, como forma de impedir que a Administração Pública postergue,
indefinidamente, a conclusão de procedimentos administrativos. 6. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI
00214903920124030000, Rel. Des. Fed. TORU YAMAMOTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2013) APELAÇÃO. MANDADO
DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DURAÇÃO RAZOÁVEL. 1. A partir de 2007, fixou o legislador
prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o contribuinte na esfera administrativa, determinando o desfecho do
processo administrativo fiscal no prazo de 360 dias a contar do protocolo do pedido (art. 24 da Lei nº 11.457/07). 2. Tal norma foi
editada para concretizar o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 3. Portanto, a demora excessiva na
análise do pedido do administrado implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na
Constituição Federal e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado Democrático de Direito em que
se encontra. 4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AMS 00023048520114036104, Rel.
Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013)TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO
PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO
PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. ART. 24 DA LEI 11.457/07. 1. O art. 24,
da Lei 11.457/2007 estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a Administração Pública profira decisão
administrativa a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 2. O impetrante ingressou no dia
05/02/2010 junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil para que a autoridade administrativa apreciasse os pedidos de restituição do
contribuinte, mas até a data da impetração do presente mandado de segurança, em 10.11.2011, não havia obtido resposta do órgão
responsável pela análise dos processos administrativos. 3. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo
razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura
funcional não a eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei.4. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI
00373241920114030000, Rel. Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2012) No caso dos autos,
o Pedido de Restituição nº 18186.731371/2013-02 foi protocolado em 25/11/2013, sem conclusão até o momento, conforme se verifica
pelos documentos juntados às fls. 72/73.Porém, não há como deferir a imediata restituição do indébito pleiteado no Pedido de Restituição
nº 18186.731371/2013-02, uma vez que não há prova pré-constituída do alegado, tampouco é viável aferir a correção de valores em
sede mandamental, onde é vedada a dilação probatória.Por outro lado, o pedido deve ser analisado pelo impetrado, no exercício de sua
função típica, não podendo o Poder Judiciário se substituir à Administração e considerar corretos os valores apresentados.Cumpre
registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos
ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a
responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão
(STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos
termos do artigo 490, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o
pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, concedo em parte a segurança apenas para confirmar a
liminar anteriormente deferida, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários advocatícios em razão do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.O.

0023052-14.2015.403.6100 - MARCO ANTONIO AUDI(SP233251 - ALEXIS AUGUSTO COUTO DE BRITO) X DELEGADO
DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO
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Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARCO ANTÔNIO AUDI, em face do
DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando a suspensão do prazo de 60 (sessenta) dias para a instauração
do procedimento administrativo para a cassação do registro das armas até o julgamento da presente ação.Afirma o impetrante, em
síntese, que é possuidor de 03 (três) armas de fogo, que foram registradas entre os anos de 1998, 2000 e 2002, na vigência da Lei nº
9.437/1997.Assevera, no entanto, que teve seu pedido de revalidação do Certificado de Registro indeferido pela autoridade impetrada
em razão de responder a processos criminais não transitados em julgado.Alega, nesse passo, que o indeferimento foi feito de forma
arbitrária, uma vez que a Constituição Federal preconiza que ninguém será considerado culpado até sentença condenatória transitada em
julgada. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 17/70).Intimado a regularizar a petição inicial (fl. 74), o impetrante cumpriu a
determinação nas fls. 73, 75/81 e 83/85.Liminar indeferida às fls. 87/89. Inconformada, a impetrante interpôs recurso de agravo de
instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 175/184).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações
às fls. 94/172.O Ministério Público Federal manifestou-se e opinou pela denegação da segurança (fls. 186/189).É O
RELATÓRIO.Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e
desenvolvimento válido e regular da relação processual.Como já analisado em sede liminar, em que pese o impetrante afirme em sua inicial
que a lei não é clara ao impedir o interessado que responde a processo criminal de obter/renovar o Certificado de Registro de Arma de
Fogo, entendo que a legislação aplicável à matéria não deixa dúvidas acerca da proibição.A Lei 10.826/2003 (Estatuto do
Desarmamento), que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, é bastante objetiva ao impor como
condição para a obtenção do registro ora pleiteado que o interessado não esteja respondendo a inquérito policial ou a processo
criminal:Art. 3o É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão
registradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o
interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:I - comprovação de idoneidade, com a
apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar
respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº
11.706, de 2008)II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;III - comprovação de
capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.
(...)Como se nota, o indeferimento do pedido de revalidação do Certificado de Registro formulado pelo impetrante não configura ato
ilegal cometido pela autoridade impetrada, que, pelo contrário, agiu em consonância com a legislação pertinente à matéria.Com efeito, não
há que se falar em violação ao princípio da presunção de inocência, uma vez que o indeferimento se deu com amparo em determinação
legal, importando ressaltar que a constitucionalidade da Lei nº 10.826/2003 já foi reconhecida pelo STF, no julgamento da ADI nº 3.112.
5.Acerca do tema há vasta jurisprudência no sentido de que o indeferimento de obtenção/revalidação de Certificado de Registro de Arma
de Fogo em razão de processo criminal não transitado em julgado não configura ato coator:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. CURSO DE RECICLAGEM
DE VIGILANTES. LEIS 7.102/83 E 10.826/03. PORTARIA Nº 387/2006 DG/DPF. IMPOSSIBILIDADE DE PORTE DE ARMA
DE FOGO A QUEM RESPONDE A PROCESSO CRIMINAL. RESTRIÇÃO RAZOÁVEL AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO.
NÃO INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Rejeitada a
preliminar de nulidade da sentença, eis que inexiste qualquer óbice para aplicação do art. 285-A do CPC em sede de Mandado de
Segurança; ademais, a ausência de intimação do Ministério Público Federal antes da prolação da sentença não ocasionou prejuízo ao
Impetrante, sendo que o Parecer apresentado em sede recursal supre a falta do mesmo em primeira instância. Precedentes. Além disso, o
posicionamento do Magistrado Singular coincide com o deste julgador, não havendo motivos suficientes para a anulação da sentença e
retorno dos autos ao primeiro grau para a prolação de novo julgamento após (nova) oitiva do Ministério Público Federal, uma vez que
diametralmente contrário aos princípios da Celeridade e Economia Processual. 2. A Lei 7.102/83 prevê, em seu art. 16, inciso VI, como
requisito para o exercício da profissão de vigilante, que o postulante não tenha antecedentes criminais registrados. Opção prudencial do
legislador, pois esta profissão responde pela vigilância patrimonial de transporte de valores e das instituições financeiras e,
consequentemente, envolvendo a segurança de pessoas físicas, com a necessidade de porte de arma de fogo. 3. O fato de a atividade
profissional exigir o porte de arma de fogo justifica plenamente a análise da vida pregressa. Essencial que a pessoa demonstre serenidade
e comprometimento com o cumprimento das leis. 4. O art. 4º da Lei 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento) impede que pessoas com
antecedentes criminais ou que estejam respondendo a inquérito policial ou a processo criminal recebam o porte de arma.
Constitucionalidade de tal dispositivo reconhecida pelo STF, no julgamento da ADI nº 3.112. 5. É razoável, diante das especificidades da
atividade profissional de vigilância, que, no exercício do seu poder de polícia, a Administração limite os direitos individuais em nome da
tutela do interesse público. A salvaguarda dos direitos à vida e à segurança encontra respaldo na Constituição (caput dos artigos 5º e 6º e
Capítulo III, do Título V). 6. Inexiste violação ao Princípio da Presunção de Inocência, uma vez que há a prevalência da proteção da
segurança e incolumidade dos cidadãos. Precedentes Jurisprudenciais. O entendimento firmado pelo STF é de que Inquéritos Policiais e
Ações Penais em curso podem ser considerados para fins de maus antecedentes (AI-AgR nº 604.041/RS). 7. Apelação desprovida.
Sentença mantida. (TRF-2, Relator: Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER, Data de Julgamento: 09/07/2013,
QUINTA TURMA ESPECIALIZADA)ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIZAÇÃO PARA
AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO INDEFERIDA. REQUERENTE INDICIADO EM INQUÉRITO POLICIAL. ARTS. 4º DA
LEI 10.826/2003 E 12 DO DECRETO 7.102/1983. I - A autorização para adquirir arma de fogo de uso permitido não deve ser
concedida a quem não comprove a necessária idoneidade, caracterizada pela inexistência de maus antecedentes e de inquéritos policiais
ou processos criminais ainda não concluídos, em estrita observância aos arts. 4º da Lei 10.826/2003 e 12 do Decreto 5.123/2004.
Assim, não faz jus à referida autorização quem está sendo indiciado pela prática da conduta delitiva prevista nos artigos 296, 1º, e 299,
do Código Penal Brasileiro. II - O art. 4º da Lei 10.826/2003 é claro: para se adquirir arma de fogo ou uso permitido o interessado deve
comprovar idoneidade com a apresentação de certidões de antecedentes criminais e não estar respondendo a inquérito policial ou
processo criminal. (AMS 0002691-81.2008.4.01.3802/MG, Rel. Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA, 5ª
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Turma, e-DJF1 p.200 de 29/04/2011). III - Apelação do Impetrante a que se nega provimento. (TRF-1, Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, Data de Julgamento: 26/07/2013, SEXTA TURMA)Cumpre registrar, por fim, que,
analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do
aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as
alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI
417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do
Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e
não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego a segurança pleiteada e declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor
do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.O.,
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Vistos, etc.Cuida a espécie de Mandado de Segurança impetrado por COREOPISIS EMPREENDIMENTOS S/A em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, com
pedido de liminar, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade do Decreto 8426/2015, bem como que a autoridade coatora se
abstenha de exigir o recolhimento do PIS e a COFINS sobre a receita financeira.Requer, ainda, que a autoridade se abstenha de praticar
atos tendentes à cobrança ou aplicação de sanção. Com a inicial vieram documentos (fls. 18/83).Indeferido o pedido de liminar às fls.
87/91. Inconformada, a impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.
103/127), restando indeferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 130/131).Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas
informações às fls. 95/102, pugnando preliminarmente ilegitimidade passiva ad causam. Quanto ao mérito, pugna pela denegação da
ordem.O Ministério Público Federal manifestou-se e optou pelo prosseguimento do feito (fls. 133 e 133vº).É o relatório.Decido.As partes
são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da
relação processual.De início, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva pelo impetrado, pois as divisões internas dos órgãos
administrativos (ente público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais divisões, mormente se elas não forem impeditivas
da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por
unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ
20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro entendimento proferido nos autos da
Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado, verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E
ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL - ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 -
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO - DECADÊNCIA DA PRETENSÃO
EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda Nacional invoque, a fim de demonstrar a
ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de competência e de atribuições dentro de sua
estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade indicada como coatora e
não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da procedência ou improcedência do pedido
deduzido na inicial do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador
Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14.
Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS
0020214-50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/02/2014)Preliminares rejeitadas. Quanto ao mérito propriamente dito, o artigo 150 da Carta Maior estabelece limitações ao
poder de tributar e dispõe no inciso I:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;(...)As Leis nºs 10.637/02 e
10.833/03 instituíram o PIS e COFINS não-cumulativos. Segundo essas leis, o PIS e a COFINS incidem sobre o total das receitas
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, às alíquotas de 1,65% (PIS) e
7,6% (COFINS). Portanto, dentro desse novo contexto, as receitas financeiras passaram a compor a base de cálculo das referidas
contribuições à alíquota de 1,65% para o PIS e 7,6% em relação à COFINS.Vejamos o teor dos dispositivos mencionados:Lei
10.833/03:Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não cumulativa, incide sobre
o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação
dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de
que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com
os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15
de dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-
se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). Lei nº
10.637/02:Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
(Vigência) 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes
do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)Art. 2o Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base
de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). Produção
de efeito (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010Após o advento das Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03 sobreveio a Lei 10.865/2004,
que dispôs no seu artigo 27, 2º que o Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer, até os percentuais de 1,65% para o PIS e 7,6%
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para a COFINS, as alíquotas destas contribuições incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime de não-cumulatividade das referidas contribuições (grifei).Vejamos:Lei 10.865/2004:Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar
o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos,
inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de
pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2o O Poder Executivo
poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar. 3o O disposto no 2o não se aplica aos valores decorrentes do
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº
12.973, de 2014) (Vigência).Por força dessa autorização legal, foi publicado o Decreto nº 5.164/2004 reduzindo a zero as alíquotas do
PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativo a
partir de 02.08.2004, com exceções. Posteriormente, o Decreto 5.442/2005, manteve a alíquota zero incidente sobre as receitas
financeiras. No dia 01/04/2015 foi publicado o Decreto nº 8.426, de 01/04/2015 revogando expressamente no seu artigo 3º, a partir de
1º de julho de 2015, o Decreto 5.442/2005 e restabelecendo a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras auferidas
pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa, no entanto, às alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a
COFINS.O Decreto acima mencionado dispõe o seguinte:Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por
cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes
sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições. 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que
tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS. 2º Ficam mantidas em 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por
cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis aos juros sobre o capital próprio. 3º
Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de variações
monetárias, em função da taxa de câmbio, de: (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)I - operações de
exportação de bens e serviços para o exterior; e (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)II - obrigações
contraídas pela pessoa jurídica, inclusive empréstimos e financiamentos. (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)
4º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de
operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado
destinadas exclusivamente à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, cumulativamente, o objeto do
contrato negociado: (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e
(Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto
nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º
de julho de 2015.Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005. A impetrante alega
que a majoração da alíquota do PIS e COFINS por meio de Decreto, teria violado os artigos 5º, II e 150, I, da CF/88, que consagra o
princípio da legalidade estrita em matéria tributária e determina que somente a lei pode estabelecer a majoração de tributos, ou sua
redução, bem como a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo. Contudo, a questão da alíquota foi tratada pelas Leis
10.833/03 e 10.637/02, de modo que as receitas financeiras são tributadas às alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS.
Ocorre que, por força da autorização concedida pela Lei 10.865/2004, houve redução das alíquotas mediante Decreto nº 5.164/2004,
que estipulou a alíquota zero para o PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras. Posteriormente a alíquota zero foi reafirmada
pelo Decreto nº 5.442/2005. O Decreto nº 8.426/2015, por sua vez, revogou no seu artigo 3º o Decreto nº 5.442/2005, a partir de 1º de
julho de 2015, vale dizer, não existe mais norma que estabelece alíquota zero para o PIS e a COFINS incidentes sobre a receita
financeira. Desta forma, não verifico, ao menos neste momento de cognição liminar, qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na
situação apresentada - restabelecimento de alíquota já autorizada em lei em lei e revogação de um decreto por outro. Basicamente, na
ausência de decreto reduzindo a alíquota à zero, por revogação expressa, em tese, voltariam a incidir as alíquotas de 1,65% para o PIS e
7,6% para a COFINS constantes das Leis 10.637/02 e 10.833/03. O Decreto nº 8.426/2015, apenas restabelece alíquota, já autorizada
por lei, só que no percentual menor, qual seja, de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS). Desta forma, não há que se falar em violação do
princípio da legalidade.Além disso, cabe prestigiar a presunção de constitucionalidade das leis e dos atos normativos do Poder
Público.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos
demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não
está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar
sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p.
00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo
ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego a segurança e declaro extinto o
feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25
da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.O., inclusive à pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).Comunique-se por correio
eletrônico O E. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n0029742-26.2015.403.0000/SP.P.R.I.O.

0024057-71.2015.403.6100 - LONDRES EMPREENDIMENTOS S/A(SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc.Cuida a espécie de Mandado de Segurança impetrado por LONDRES EMPREENDIMENTOS S/A em face do
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, com
pedido de liminar, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade do Decreto 8426/2015, bem como que a autoridade coatora se
abstenha de exigir o recolhimento do PIS e a COFINS sobre a receita financeira.Requer, ainda, que a autoridade se abstenha de praticar
atos tendentes à cobrança ou aplicação de sanção. Com a inicial vieram documentos (fls. 18/58).Indeferido o pedido de liminar às fls.
62/66. Inconformada, a impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.
78/102), restando indeferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 105/108).Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações
às fls. 70/77, pugnando preliminarmente ilegitimidade passiva ad causam. Quanto ao mérito, pugna pela denegação da ordem.O Ministério
Público Federal manifestou-se e optou pelo prosseguimento do feito (fls. 110 e 110vº).É o relatório.Decido.As partes são legítimas, estão
presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.De
início, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva pelo impetrado, pois as divisões internas dos órgãos administrativos (ente
público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais divisões, mormente se elas não forem impeditivas da análise do pedido
(AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98,
p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator
Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro entendimento proferido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º
020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado, verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO -
ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL - ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO - DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA -
INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda Nacional invoque, a fim de demonstrar a ilegitimidade
passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de competência e de atribuições dentro de sua estrutura. Até
porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz parte a autoridade indicada como coatora e não a própria
autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da procedência ou improcedência do pedido deduzido na inicial
do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de
Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14. Sentença mantida.
Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0020214-
50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/02/2014)Preliminares rejeitadas. O artigo 150 da Carta Maior estabelece limitações ao poder de tributar e dispõe no inciso
I:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios: I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;(...)As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 instituíram o PIS e COFINS
não-cumulativos. Segundo essas leis, o PIS e a COFINS incidem sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil, às alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,6% (COFINS). Portanto, dentro
desse novo contexto, as receitas financeiras passaram a compor a base de cálculo das referidas contribuições à alíquota de 1,65% para o
PIS e 7,6% em relação à COFINS.Vejamos o teor dos dispositivos mencionados:Lei 10.833/03:Art. 1o A Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
(Vigência) 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
(Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de
cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). Lei nº 10.637/02:Art. 1o A
Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 1o Para efeito
do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor
presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº
12.973, de 2014) (Vigência)Art. 2o Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo
apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). Produção de efeito
(Vide Medida Provisória nº 497, de 2010Após o advento das Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03 sobreveio a Lei 10.865/2004, que dispôs
no seu artigo 27, 2º que o Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer, até os percentuais de 1,65% para o PIS e 7,6% para a
COFINS, as alíquotas destas contribuições incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de
não-cumulatividade das referidas contribuições (grifei).Vejamos:Lei 10.865/2004:Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o
desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive
pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de
pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2o O Poder Executivo
poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar. 3o O disposto no 2o não se aplica aos valores decorrentes do
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº
12.973, de 2014) (Vigência).Por força dessa autorização legal, foi publicado o Decreto nº 5.164/2004 reduzindo a zero as alíquotas do
PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativo a
partir de 02.08.2004, com exceções. Posteriormente, o Decreto 5.442/2005, manteve a alíquota zero incidente sobre as receitas
financeiras. No dia 01/04/2015 foi publicado o Decreto nº 8.426, de 01/04/2015 revogando expressamente no seu artigo 3º, a partir de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     60/644



1º de julho de 2015, o Decreto 5.442/2005 e restabelecendo a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras auferidas
pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa, no entanto, às alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a
COFINS.O Decreto acima mencionado dispõe o seguinte:Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por
cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes
sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições. 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que
tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS. 2º Ficam mantidas em 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por
cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis aos juros sobre o capital próprio. 3º
Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de variações
monetárias, em função da taxa de câmbio, de: (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)I - operações de
exportação de bens e serviços para o exterior; e (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)II - obrigações
contraídas pela pessoa jurídica, inclusive empréstimos e financiamentos. (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)
4º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de
operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsa de valores, de mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado
destinadas exclusivamente à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, cumulativamente, o objeto do
contrato negociado: (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e
(Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto
nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º
de julho de 2015.Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005. A impetrante alega
que a majoração da alíquota do PIS e Cofins por meio de Decreto, teria violado os artigos 5º, II e 150, I, da CF/88, que consagra o
princípio da legalidade estrita em matéria tributária e determina que somente a lei pode estabelecer a majoração de tributos, ou sua
redução, bem como a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo. Contudo, a questão da alíquota foi tratada pelas Leis
10.833/03 e 10.637/02, de modo que as receitas financeiras são tributadas às alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS.
Ocorre que, por força da autorização concedida pela Lei 10.865/2004, houve redução das alíquotas mediante Decreto nº 5.164/2004,
que estipulou a alíquota zero para o PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras. Posteriormente a alíquota zero foi reafirmada
pelo Decreto nº 5.442/2005. O Decreto nº 8.426/2015, por sua vez, revogou no seu artigo 3º o Decreto nº 5.442/2005, a partir de 1º de
julho de 2015, vale dizer, não existe mais norma que estabelece alíquota zero para o PIS e a Cofins incidentes sobre a receita financeira.
Desta forma, não verifico, ao menos neste momento de cognição liminar, qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na situação
apresentada - restabelecimento de alíquota já autorizada em lei em lei e revogação de um decreto por outro. Basicamente, na ausência de
decreto reduzindo a alíquota a zero, por revogação expressa, em tese, voltariam a incidir as alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a
COFINS constantes das Leis 10.637/02 e 10.833/03. O Decreto nº 8.426/2015, apenas restabelece alíquota, já autorizada por lei, só
que no percentual menor, qual seja, de 0,65% (PIS) e 4% (COFINS). Desta forma, não há que se falar em violação do princípio da
legalidade.Além disso, cabe prestigiar a presunção de constitucionalidade das leis e dos atos normativos do Poder Público.Cumpre
registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos
ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a
responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão
(STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos
termos do artigo 490, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o
pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego a segurança e declaro extinto o feito com
resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º
12.016/09.P.R.I.O., inclusive à pessoa jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).Comunique-se por correio eletrônico O E.
Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento n0029730-12.2015.403.0000/SP.P.R.I.O.

0025963-96.2015.403.6100 - RB CAPITAL REALTY S.A. X RB CAPITAL HOLDING S.A. X RB CAPITAL COMMERCIAL
PROPERTIES S.A.(SP304106 - DIEGO AUBIN MIGUITA E SP330079 - VINICIUS VICENTIN CACCAVALI) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos, etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RB CAPITAL REALTY S/A E OUTROS, contra
ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando que seja:i) determinado, em caráter
liminar, que a autoridade impetrada abstenha-se de qualquer ato tendente a constituir ou exigir PIS e COFINS sobre as receitas
financeiras das impetrantes com base nas disposições ilegais e inconstitucionais do Decreto nº 8.426/2015 ouii) subsidiariamente, que seja
reconhecido o direito à apropriação de créditos à alíquota de 0,65% de PIS e 4% de COFINS, sobre as despesas financeiras incorridas
pelas impetrantes.Requer, ao final, que seja concedida integralmente a segurança para resguardar, em definitivo, o direito líquido e certo
das impetrantes à aplicação de alíquota zero de PIS e de COFINS sobre as suas receitas financeiras, com base no regime anterior,
afastando-se o inconstitucional e ilegal reestabelecimento das alíquotas promovido pelo Decreto nº 8.426/15, bem como a igualmente
inconstitucional e ilegal retirada das impetrantes do regime não cumulativo de apuração com relação às suas receitas financeiras,
restituindo-as dos valores dos tributos já pagos desde julho de 2015.Subsidiariamente, postula que seja garantido o direito líquido e certo
das impetrantes de aproveitar integralmente os créditos de PIS e COFINS sobre as suas despesas financeiras, com base na alíquota
conjugada de 4,65% prevista no Decreto nº 8.426/2015, mediante interpretação conforme a Constituição Federal e interpretação
gramatical, histórica, sistemática e finalística da delegação constante do artigo 27 da Lei nº 10.865/04.A impetrante, em apertada síntese,
insurge-se contra a exigência do PIS/COFINS sobre receitas financeiras, decorrente do Decreto nº 8.426/15, com as alterações do
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Decreto nº 8.451/15, alegando a manifesta violação ao princípio da legalidade tributária prevista no art. 150, I da CF/88 e no art. 97 do
CTN.Sustenta que a fixação da alíquota de 4,65% por meio do Decreto nº 8.426/2015 é manifestamente inconstitucional, por ofensa ao
princípio da legalidade tributária (CF, art. 150, I) e da não cumulatividade (CF, art. 195, 12), bem como ao conceito de insumo veiculado
no art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.Alega que a delegação prevista pelo artigo 27 da Lei nº 10.865/2004 é
inconstitucional, uma vez que o legislador não poderia ter delegado a majoração de alíquotas ao Poder Executivo.Pretende, assim, afastar
a aplicação dos Decretos nº 8.426/15 e nº 8.451/15, que elevou as alíquotas, mas não questiona a legalidade do Decreto nº 5.442/05,
que reduziu as alíquotas para zero.Como consequência, pleiteia que seja mantida a alíquota zero, nos moldes do Decreto nº
5.442/05.Juntou documentos às fls. 29/239.Liminar indeferida (fls. 243/246). Inconformada, a impetrante interpôs recurso de agravo de
instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 256/289).Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas
informações às fls. 290/300, pugnando preliminarmente sua ilegitimidade passiva ad causam, além da inadequação da via eleita. Quanto
ao mérito, pugna denegação da ordem.O Ministério Público Federal optou por não se pronunciar acerca do conflito do presente
mandamus (fls. 301 vº).É o relatório.Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como as pressupostos
de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.De início, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva pelo
impetrado, pois as divisões internas dos órgãos administrativos (ente público) não vinculam terceiros, não estando o Juízo adstrito a tais
divisões, mormente se elas não forem impeditivas da análise do pedido (AMS-97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton
de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351; RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio
de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007.Com efeito, não é outro
entendimento proferido nos autos da Apelação/Reexame Necessário n.º 020214-50.2005.4.03.6100, assim ementado,
verbis:CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INTIMAÇÃO POSTAL -
ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72 - PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - CERCEAMENTO -
DECADÊNCIA DA PRETENSÃO EXECUTIVA - INOCORRÊNCIA.1. A toda evidência, não se afigura razoável que a Fazenda
Nacional invoque, a fim de demonstrar a ilegitimidade passiva da autoridade coatora, as complexas e numerosas divisões internas de
competência e de atribuições dentro de sua estrutura. Até porque o sujeito passivo da ação mandamental é a pessoa jurídica da qual faz
parte a autoridade indicada como coatora e não a própria autoridade, porquanto é a pessoa jurídica que suporta as consequências da
procedência ou improcedência do pedido deduzido na inicial do mandado de segurança. Precedentes: TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS-
97.03.060391-2, relator Desembargador Federal Newton de Lucca, julgado em 12/11/97, por unanimidade, publ. DJ-23/06/98, p. 351;
RMS 17802/PE; 2004/0012783-8; Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma; DJ 20/03/06; REsp n. 729.658, relator
Ministro Luiz Fux, DJ: 22/07/2007. (....)14. Sentença mantida. Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0020214-50.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, julgado
em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)Daí se vê que o direito líquido e certo não se confunde com a liquidez e certeza
dos valores que a impetrante pretende compensar, razão pela qual o mandado de segurança não se apresenta como substituto da ação de
cobrança.Também não é inadequada a via eleita, em face dos precisos termos da Súmula 213 do E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula
213. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.No mais, é da própria
essência do mandado de segurança preventivo a inexistência de ato coator já praticado, bastando que exista o justo receio de que venha a
ser concretizado pela autoridade impetrada.Nessa medida, o justo receio está caracterizado pelo simples fato de a impetrante ostentar a
qualidade de sujeito passivo da obrigação e, deixando de cumpri-la conforme determina o ordenamento jurídico, venha a ser sancionada
pela conduta desconforme. Ademais, embora tênues os limites, não há que se confundir o mandado de segurança preventivo com a
impetração contra lei em tese, vez que esta pressupõe a total ausência de liame jurídico entre o impetrante e o comando legal impugnado,
o que não ocorre na espécie.Por isso, não se afigura inadequada a via eleita, tampouco a ausência de interesse de agir pela via
mandamental.Preliminares rejeitadas.Quanto ao mérito propriamente dito, no que tange à COFINS, o artigo 2º da Lei nº 10.833/2003
determina que, sobre a base de cálculo apurada conforme o art. 1º, será aplicada a alíquota de alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis
décimos por cento).Para o PIS, o artigo 2º da Lei nº 10.637/2002 define que a alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo, apurada
conforme o art. 1º, será de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).Daí se vê, com clareza, que as alíquotas estão
devidamente fixadas em lei, não colhendo amparo o argumento de que foram fixadas pelo Decreto nº 8.426/2015.Alega a impetrante ser
inconstitucional a delegação prevista no artigo 27 da Lei nº 10.865/2004, deste teor:Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o
desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive
pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1º. Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de
pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2º. O Poder Executivo
poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.(...).O Decreto nº 5.442/2005, com amparo no 2º do art. 27
da Lei nº 10.865/2004, reduziu a zero as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, inclusive decorrentes de
operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa das referidas
contribuições.De seu turno, o artigo 1º do Decreto nº 8.426/2015, já na redação que lhe deu o Decreto nº 8.451/2015, e tendo em vista
a mesma permissão do 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/2004, restabeleceu as alíquotas do PIS (0,65%) e da COFINS (4%) incidentes
sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições.Como anteriormente registrado, as alíquotas foram devidamente fixadas
em lei, não sendo lícito afirmar que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não previsto. Ao revés,
limita-se a executar os comandos da lei de regência.Assim, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito
passivo, alíquota, base de cálculo e aspecto temporal, observando-se, assim, o princípio da legalidade.Tampouco é inconstitucional a
delegação prevista pelo artigo 27 da Lei nº 10.865/2004.Aqui cabe a observação de que, em verdade, não se trata de majoração de
alíquota - eis que seus limites estão balizados na lei e não foram superados pelo decreto-, mas de redução e restabelecimento do aspecto
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quantitativo do tributo (art. 27, 2º, da Lei nº 10.865/2004).Se a delegação prevista pelo artigo 27 da Lei nº 10.865/2004 fosse
inconstitucional no que tange ao restabelecimento das alíquotas, também assim seria, pelos mesmos fundamentos, quanto à redução do
aspecto quantitativo do tributo (Decreto nº 5.442/05).Nessa medida, não é possível a aplicação seletiva das normas apenas para
manutenção da alíquota zero, nos moldes do Decreto nº 5.442/05, desprezando-se a norma de mesma natureza que promoveu o
restabelecimento da alíquota.Quanto ao tema, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim já se pronunciou:(...) De fato, tanto a
instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas para tais contribuições, efetuadas por meio de decreto, decorreram de
autorização legislativa prevista no artigo 27, 2, da Lei 10.865/2004: O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os
percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8 desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas
contribuições, nas hipóteses que fixar.Cabe ressaltar que o PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/02 e
10.833/03, em que prevista a hipótese de incidência, base de cálculo e alíquotas, não sendo possível alegar ofensa à estrita legalidade
(artigo 150, I, CF/88) e delegação de competência tributária (artigo 7, CTN) na alteração da alíquota dentro dos limites legalmente
fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, 2, da Lei 10.865/2004), acatando os limites previstos
nas leis instituidoras dos tributos.Não há que se falar em majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve
alteração superior da alíquota definida na Lei 10.637/02 para o PIS (1,65%) e aquela prevista na Lei 10.833/03 para a COFINS (7,6%).
Ao contrário, o Decreto 8.426/15, ao dispor quanto à aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS,
respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por
lei. Note-se que o artigo 150, I, da CF/88 exige lei para a majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares
inferiores (já que houve autorização legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo).Disso se evidencia a extrafiscalidade do
PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da
alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do
cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.Aliás, se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por
decreto com obediência aos limites fixados na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, seja com fundamento na
legalidade ou na separação dos poderes, a alíquota zero que a agravante pretende ver restabelecida, também fixada em decreto, sequer
seria aplicável. Isto porque tanto o decreto que previu a alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo
fundamento legal, cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da
alíquota prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos (TRF
3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023919-71.2015.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, decisão
monocrática proferida em 22/10/2015, Publ. 29/10/2015).(...) As alíquotas da contribuição ao PIS e a COFINS estão devidamente
fixadas nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, em 1,65% e 7,6%, respectivamente; já por força da autorização concedida pela Lei
n10.865/2004, houve redução dessas alíquotas pelo Decreto nº 5.164/2004, que estipulou a alíquota zero para o PIS e COFINS
incidentes sobre as receitas financeiras; essa alíquota zero foi ratificada pelo Decreto nº 5.442/2005.Já o Decreto nº 8.426/2015 revogou
no seu artigo 3º o Decreto nº 5.442/2005 (a partir de 1º de julho de 2015), de modo a nulificar a norma que estabelecia - como benefício
fiscal que era - a alíquota zero para o PIS e a COFINS incidentes sobre a receita financeira.A óbvia consequência é o restabelecimento
da carga fiscal - porque essa era a regra legal - diante da revogação de um decreto por outro. Isso é de clareza solar: no vácuo de
decreto nulificando a alíquota ou reduzindo-a para aquém do quanto disposto originariamente nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003,
em 1,65% e 7,6%, respectivamente, por pura obediência ao princípio da legalidade e na medida em que as verbas públicas são
irrenunciáveis voltaram a incidir as alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS, em princípio.Nesse cenário deu-se que o
Decreto nº 8.426/2015 restabeleceu a tributação com alíquota positiva, ainda assim fazendo-o em percentual menor do que aquele
cogitado na lei de regência, ou seja, marcou-o em 0,65% (PIS) e 4% (COFINS).Não há que se falar em aumento de tributação sem lei,
pois o novo decreto atendeu ao disposto na Lei nº 10.865/2004, dando cumprimento ao artigo 27, 2º (o Poder Executivo poderá,
também, reduzir e restabelecer (...) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras
auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.), mantendo
a tributação cogitada nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, e dentro dos padrões por elas cogitados.Faz parte do cenário da
tributação no Brasil que lei ordinária possa estabelecer os patamares mínimos e máximos das exações, delegando ao Poder Executivo a
fixação das alíquotas.No ponto, vale recordar que o artigo 150, inc. I, da Constituição Federal exige lei para aumentar, mas não para
diminuir tributos, e no fundo o que o Decreto nº 8.426/2015 fez foi reduzir carga fiscal.Se fosse aceita a tese dos contribuintes manejada
contra a restauração das alíquotas, estar-se-ia diante do absurdo de entender que um decreto pode derrogar uma lei.E mais: se o aumento
das alíquotas não poderia ter manejado por meio de um decreto, da mesma forma sua anterior redução a zero também não poderia ter
sido realizada pelo mesmo instrumento (Decreto nº 5.442/2005). Fora desse raciocínio, o contribuinte quer o melhor dos mundos: o
decreto vale quando nulifica a alíquota, mas não vale quando - mesmo autorizado por lei - a restaura ainda que em percentual menor. No
panorama desenhado pelo contribuinte, se rigorosamente acolhido não valeriam o Decreto nº 8.426/2015 que o prejudica, nem o Decreto
nº 5.442/2005 que o favorecia (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021530-16.2015.4.03.0000/SP,
Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, decisão proferida em 30/09/2015, Publ. 06/10/2015) Destaques do
originalPor fim, não há qualquer previsão para que a impetrante se aproprie do crédito relativo à contribuição ao PIS e à COFINS
decorrentes das despesas financeiras incorridas, com base na mesma alíquota em que fixada a tributação das receitas financeiras pelo
Decreto em questão.Além disso, cabe prestigiar a presunção de constitucionalidade das leis e dos atos normativos do Poder
Público.Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos
demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não
está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar
sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p.
00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo
ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego a segurança e declaro extinto o
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feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25
da Lei n.º 12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O.

0003270-85.2015.403.6111 - EXTIN MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INCENCIO E TELEFONIA LTDA /
ME(SP196043 - JULIO CESAR MONTEIRO E SP125325 - ANDRE MARIO GODA) X PRESIDENTE CONSELHO
REGIONAL ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONOMIA CREA/SP(SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE)
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Vistos e etc.,Trata-se mandado de segurança impetrado por EXTIN MASTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INCÊNDIO
E TELEFONIA LTDA/ME contra ato PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, objetivando obter liminar que determine ao impetrado que se abstenha de notificar/autuar a
Impetrante para que se cadastre e mantenha um profissional engenheiro mecânico como técnico responsável pelo estabelecimento.Narra a
impetrante que atua no comércio varejista de equipamentos de combate a incêndio, aparelhos de telefonia, inspeção técnica e manutenção
de extintores de incêndio.Afirma que foi notificada pelo CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia por desenvolver
atividade técnica reservada aos profissionais habilitados e registrados no CREA, exigindo seu cadastramento e contratação de engenheiro
mecânico, sob pena de multa de R$1.585,59.Alega a impetrante que por não exercer atividade regulamentada pelo CREA, não atendeu à
notificação.Informa que, em 04/08/2015, a impetrante foi notificada da decisão tomada pela Câmara Especializada de Engenharia
Mecânica e Metalurgia no Processo Administrativo nº SF-00086/2013, que decidiu aprovar e parecer do Conselho Relator pela
obrigatoriedade de registro da empresa no Conselho e pela notificação da empresa, sob pena de autuação por infração ao artigo 59, da
Lei nº 5.194/66.Aduz que não pode ser obrigada a registrar-se junto à autarquia, visto que sua atividade básica não guarda relação de
pertinência com as atividades fiscalizadoras pelo CREA.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 09/33).O feito foi inicialmente
ajuizado na subseção judiciária de Marília/SP. Todavia, aquele juízo declarou-se incompetente e determinou a remessa dos autos a esta
Subseção Judiciária de São Paulo.À fl. 42, a apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.Intimada
a regularizar a petição inicial, a Impetrante cumpriu a determinação através de petição juntada às fls. 43/44.Notificada, a impetrada
postula pela extinção do feito ou denegação da segurança, mantendo-se o dever de registro e indicação de responsável técnico por parte
da impetrante, nos termos da Lei nº 5.194/96. (fls. 49/107).Liminar deferida às fls. 108/110.O Ministério Público Federal manifestou-se e
opinou pela concessão da segurança (fls. 120/123).É o relatório.Fundamento e DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as
condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Como é cediço, a
via mandamental se sujeita a requisitos específicos, como a necessidade de demonstração de plano do direito líquido e certo do
impetrante, o qual alega ter sido ferido pelo ato da autoridade impetrada.Como já analisado em sede liminar, no presente caso, pleiteia a
impetrante que o CREA se abstenha de notificá-la ou autuá-la para que mantenha profissional engenheiro-mecânico como técnico
responsável pelo estabelecimento.A Lei federal nº 6.839/1980 que trata do registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício
de profissões, assim dispôs em seu artigo 1º, in verbis:Art. 1º: O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. (negritei)No caso dos autos, a leitura do contrato
social da Impetrante, juntado às fls. 10/18, permite esclarecer que o objeto social da empresa é o comércio varejista de equipamentos de
combate a incêndio, aparelhos de telefonia, inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio.Nesses termos, a jurisprudência já
pacificou o entendimento de que a empresa, que desempenha o comércio, carga e recarga de extintores, não é obrigada a se submeter ao
registro no CREA, como se verifica dos julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que abaixo colaciono:PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CREA/PR. REGISTRO PERANTE O CONSELHO. ATIVIDADE BÁSICA DA
EMPRESA. COMÉRCIO, CARGA E RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO. REGISTRO.
DESNECESSIDADE.ATIVIDADE PREPONDERANTE. DISSÍDIO PRETORIANO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 1.
A empresa, que desempenha o comércio, carga e recarga de extintores, não é obrigada a se submeter ao registro no CREA, cuja
atividade-fim é diversa da função inerente à engenharia. Precedentes. 2. O aresto colacionado como paradigma não guarda similitude
fática com o caso que agora se examina, fato que impede o conhecimento do recurso especial com fundamento no dissídio pretoriano. 3.
Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1096788/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/06/2009) (GN)ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. REGISTRO. DESCABIMENTO. 1. O registro nos Conselhos Regionais de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia somente é obrigatório para aquelas pessoas jurídicas, cuja atividade básica seja a prestação de
serviços relacionados com as três atividades disciplinadas pelos referidos conselhos. 2. É firme a jurisprudência no sentido de destacar-se
a atividade preponderante da empresa para que se vincule a mesma ao Conselho encarregado pela fiscalização profissional. 3. A
empresa, que desempenha o comércio de chaves e de recarga de extintores, não é obrigada a se submeter ao registro no CREA, cuja
atividade-fim é diversa da função inerente à engenharia. 4. Deveras, a imposição do registro não pode ser inaugurada por Resolução, pelo
que, muito embora seja ato administrativo de caráter normativo, subordina-se ao ordenamento jurídico hierarquicamente superior, in casu,
à lei e à Constituição Federal, não sendo admissível que o poder regulamentar extrapole seus limites, ensejando a edição dos chamados
regulamentos autônomos, vedados em nosso ordenamento jurídico. 5. Recurso especial provido. (REsp 761.423/SC, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2006, DJ 13/11/2006, p. 232) (GN)Cumpre registrar, por fim, que, analisado o pedido
por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a seguir:O juiz,
para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações suscitadas pelas
partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR / SC , Rel. Min.
CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do Código de Processo Civil, o
juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela
trazidos.Pelo exposto, denego a segurança pleiteada para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de compelir
(notificar/autuar) a impetrante para que se cadastre e mantenha um profissional engenheiro mecânico como técnico responsável pelo
estabelecimento.Declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários,
conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.O.,

0002021-98.2016.403.6100 - IGUANA MIDIA - COMUNICACAO E EVENTOS LTDA.(SP287682 - ROBERTO ALVES DE
ASSUMPCAO JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
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Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por IGUANA MÍDIA- COMUNICAÇÃO E
EVENTOS LTDA., contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO - DERAT, objetivando o desmembramento e rescisão do Parcelamento nº 61.105.398-5, no tocante aos débitos relativos
aos meses de 09/2013, 10/2013, 11/2013 e 13º/2013, inseridos no REFIS da Lei nº 12996/2014, identificado sob o nº 60.970.372-
2.Juntou documentos (fls. 12/46).Intimada a regularizar a exordial (fls. 50), a impetrante cumpriu às fls. 53/64. Liminar postergada para
após a vinda das informações (fls. 65).A impetrante informou que a autoridade coatora realizou o desmembramento do Parcelamento (fls.
68) e requereu a extinção do feito, tendo em vista a perda do objeto da ação.A autoridade impetrada apresentou as informações às fls.
71/75.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção
(fls. 77/79).É o Relatório. DECIDO.O presente mandamus perdeu seu objeto.O impetrado atendeu o pleito inaugural na medida em que
desmembrou o Parcelamento nº 61.105.398-5.O interesse de agir, assim, é caracterizado pela necessidade de intervenção do Poder
Judiciário para plena satisfação do interesse postulado pela impetrante, posto que, configurada a resistência da autoridade impetrada,
mostra-se inviável a composição entre as partes. Mister, ainda, esteja presente a utilidade da providência requerida, tendo em vista a
própria natureza da atividade jurisdicional, sendo descabida sua provocação para decisões despidas destes requisitos.No caso vertente,
restam ausentes a necessidade e utilidade da medida, de acordo com os fatos verificados. Assim, é de se reconhecer a ausência
superveniente de interesse de agir, conforme determina o artigo 493 do Código de Processo Civil:Art. 493. Se, depois da propositura da
ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração,
de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão. Parágrafo único. Se constatar de ofício o fato novo, o juiz ouvirá
as partes sobre ele antes de decidir.Confira-se a jurisprudência:Processual Civil. Recurso Ordinário. Mandado de Segurança. Ausência
de Interesse de Agir. Fato Superveniente à Impetração.1. Se, ao ser proferida a sentença, constata-se que o interesse de agir do
impetrante desapareceu com a edição de Portaria do órgão competente, retificando o ato que feriu o presumível direito líquido e certo do
requerente, a solução correta é a extinção do processo sem julgamento do mérito.2. Recurso ordinário improvido.(STJ, ROMS 11331 /
SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, JULGADO EM 20/08/2002, DJ:28/10/2002 PG:00261)PROCESSUAL CIVIL
E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA. CONCLUSÃO
POSTERIOR À SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO. I - A conclusão do processo de consulta pela autoridade administrativa, objeto da impetração, enseja a
falta superveniente de interesse de agir, haja vista que o pedido formulado pelo contribuinte fora inteiramente atendido na via
administrativa. III - Na hipótese em que o pronunciamento administrativo se tenha dado após a prolação da sentença de mérito, mister a
extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, I e 295, III, ambos do CPC, restando prejudicada a análise do
apelo do contribuinte. IV - Extinção o feito sem julgamento de mérito. Apelação prejudicada.(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS
00180460720074036100, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 DATA:21/10/2008)Pelo exposto, declaro a parte impetrante
carecedora da ação mandamental, em razão da ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo o feito sem resolução de mérito, a
teor do artigo 485, VI do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex
lege.P.R.I.O.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0020571-78.2015.403.6100 - SINCAMESP SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE DROGAS MEDICAMENTOS
CORRELATOS PERFUMARIAS COSMETICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SAO PAULO(SP139291 -
GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ E SP365252 - LUCIANA DE AZEVEDO GRANATO) X PRESIDENTE
DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP099374 - RITA DE CASSIA GIMENES ARCAS)

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE
DROGAS, MEDICAMENTOS, CORRELATOS, PERFUMARIAS, COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINCAMESP, contra ato do PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
JUCESP, objetivando obter provimento jurisdicional para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de aplicar as determinações
contidas na Deliberação nº 02/2015 e no Enunciado nº 41, desobrigando as empresas por elas atingidas de publicarem suas
Demonstrações Financeiras como condição para o arquivamento de suas atas. A impetrante insurge-se contra a Deliberação nº 02/2015,
da JUCESP, a qual ensejou o Enunciado nº 41 do mesmo órgão que disciplinou os requisitos para o arquivamento de ata de reunião ou
assembleia que aprova as demonstrações financeiras de sociedades empresárias e cooperativas de grande porte.Aduz que as Leis nº
6.404/1976 e 11.638/2007não imputam a obrigação de publicação das demonstrações financeiras e do balanço às sociedades de grande
porte, mas determinam a escrituração e elaboração dos mesmos.Relata, ainda, que se as empresas representadas pela impetrante não
publicarem suas demonstrações financeiras no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação, ficarão impedidas de arquivar a
ata de reunião ou assembleia que aprova suas demonstrações financeiras, bem como de registrar os seus atos constitutivos, o que
configuraria a irregularidade de sua situação do ponto de vista societário. A petição inicial foi instruída com documentos (fls.
14/182).Intimada a regularizar a petição inicial, a impetrante cumpriu a determinação através da petição juntada às fls. 188.Devidamente
notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 197/304, arguindo, preliminarmente, a existência de litisconsórcio
necessário com a Associação Brasileira de Imprensas Oficiais - ABIO. Como preliminar de mérito, arguiu a decadência e no mérito
propriamente dito, requer a denegação da segurança.Liminar indeferida às fls. 305/307. Inconformada, a impetrante interpôs recurso de
agravo de instrumento junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 313/350), sendo esse deferido (fls. 356/358).O Ministério
Público Federal manifestou-se e opinou pela concessão da segurança (fls. 352/353).É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão
presentes as condições da ação, bem como as pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.No
que tange ao litisconsórcio passivo necessário, no mandado de segurança deve compor o pólo passivo a autoridade coatora que pratica o
ato omissivo ou comissivo e tem competência para desfazê-lo.No presente caso, a impetrante insurge-se contra ato emanado do
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presidente da JUCESP, conforme se depreende da Deliberação JUCESP nº 02/2015, autoridade capaz de, em caso de concessão da
segurança, permitir a inscrição dos documentos.De outro lado, a Associação Brasileira de Imprensas Oficiais -ABIO, não teria como
exigir da impetrante o cumprimento da exigência contida na Deliberação acima mencionada, tampouco praticou o ato que aqui se
combate. Por essa razão, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário, ficando rejeitada a preliminar.Quanto à decadência, os
argumentos apresentados pela autoridade coatora não merecem acolhida. Com efeito, o prazo decadencial para o ajuizamento do
mandado de segurança começa a fluir a partir da ciência, pelo interessado, do ato que, em tese, é capaz de ferir seu direito líquido e
certo.Estabelece o artigo 23, da Lei 12.016/2009:Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120
(cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.Como já analisado em sede liminar, a presente demanda
visa afastar, em concreto, os efeitos da Deliberação JUCESP nº 02, de 25.03.2015, que se perpetuam no tempo enquanto a norma
estiver em vigor, razão pela qual não ocorre a decadência do direito à impetração. Com efeito, verifica-se que a Deliberação JUCESP n
2/2015 apresenta como consideração para a justificação do ato combatido, dentre outras, a sentença judicial proferida nos autos do
processo n 2008.61.00.030305-7, que determinou o cumprimento da Lei n 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei n
11.638/2007, no tocante à obrigatoriedade de publicação, no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação na sede da
empresa, do Balanço Anual e Demonstrações Financeiras das sociedades empresárias e cooperativas de grande porte.Verifico por meio
do Sistema Processual da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região que se trata de ação ordinária que tramitou perante a 25ª Vara
Federal Cível de São Paulo/SP, por meio da qual foi requerida a declaração de nulidade do item 7 do Ofício Circular n 099/2008, do
Departamento Nacional de Registro de Comércio - DNRC, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, sob o
fundamento de que tal item é ilegal, deixando margem a dupla interpretação, uma vez que ao afirmar que as sociedades de grande porte
poderão facultativamente publicar suas demonstrações financeiras nos jornais oficiais ou outros meios de divulgação, ele não apenas
descarta a necessidade de publicação em jornal oficial, como também coloca em dúvida a própria obrigatoriedade de publicação por
qualquer meio, ao utilizar, além da conjunção ou, a palavra faculta.Constato ainda que por meio da sentença proferida nos referidos autos,
a qual, repita-se, fundamentou o ato combatido, o pedido inicial foi julgado procedente, para declarar a nulidade do item 7 do Ofício
Circular DNRC n 099/2008, determinando-se à União Federal, por intermédio do próprio DNRC, exija o cumprimento da Lei n
6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei n 11.638/2007, no tocante à obrigatoriedade de publicação, no órgão oficial (Imprensa
Oficial) dos balanços e demonstrações financeiras das sociedades limitadas de grande porte, determinando-se ainda, por consequência,
que o DNRC comunique o teor da decisão a todos os Presidentes das Juntas Comerciais, Procuradores e Secretários Gerais. Cabe ainda
trazer à baila o seguinte trecho constante da fundamentação da sentença em questão: (...) com a modificação introduzida pelo artigo 3, da
Lei n 11.638/07, não há dúvida de que as sociedades de grande porte estão sujeitas ao regime jurídico das sociedades anônimas quanto à
escrituração e à publicação de suas demonstrações financeiras. O que significa que a publicação de suas demonstrações financeiras deve
ser feita em órgão oficial e em jornal de grande circulação. Portanto, o item 7 do ofício-circular viola não apenas o artigo 3, da Lei n
11.638/07, como também os incisos III e IV, da lei n 8.934/94, invocados pelo DNRC como fundamento para edição do ato. Ao
conferir às empresas de grande porte a faculdade de publicar suas demonstrações financeiras em jornais oficiais ou em outros meios de
divulgação, o DNRC exorbitou da competência que lhe foi conferida, já que a nenhuma autoridade administrativa é outorgado o poder de
baixar ato em contrariedade ao disposto em lei em sentido formal.Dessa forma, ao menos em princípio, constato que a exigência contida
na Deliberação JUCESP n 2/2015 combatida pela impetrante, relativa à comprovação por parte das empresas de grande porte de
publicação prévia de suas demonstrações financeiras para que se proceda ao registro da ata de aprovação de seus balanços anuais, não
constitui ato ilegal ou abusivo, na medida em que apenas faz cumprir determinação contida em sentença judicial, através da qual, inclusive,
já restaram devidamente analisadas as questões de direito suscitadas na inicial da presente ação.Cumpre registrar, por fim, que, analisado
o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, despicienda a análise dos demais pontos ventilados, nos termos do aresto a
seguir:O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas as alegações
suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR /
SC , Rel. Min. CARLOS VELLOSO, j. 17.12.2002, DJ 21-03-2003, p. 00061)Ademais, nos termos do artigo 490, do Código de
Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pela parte, e não os
argumentos por ela trazidos.Pelo exposto, denego a segurança e declaro extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I,
do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.O., inclusive à pessoa
jurídica interessada (art. 13 da Lei n.º 12.016/2009).Comunique-se por correio eletrônico a E. Desembargadora Federal Relatora do
Agravo de Instrumento n0028002-33.2015.403.0000/SP.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0009111-31.2014.403.6100 - ITAUTEC S.A. - GRUPO ITAUTEC(SP183410 - JULIANO DI PIETRO) X UNIAO FEDERAL
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Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da sentença exarada às fls. 329/331.Conheço dos
embargos de declaração de fls. 336/353, porquanto tempestivos.DECIDO.Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os
embargos de declaração efeitos infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do
decidido no julgamento.No caso dos autos, a ora embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado.Assim, os presentes
embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais
específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites
processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão,
obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com
a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ
23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,
consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há
como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. (STJ, EARESP 780441, Processo:
200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a
pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites
previstos no artigo 535 do CPC. (STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p.
213, Rel. Min. LUIZ FUX) Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. PRI.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0012773-66.2015.403.6100 - AGENCIA CANHEMA POSTAGEM EXPRESSA LTDA - EPP(SP274053 - FABIO GARCIA
LEAL FERRAZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Vistos, etc...Cuida-se de medida cautelar de exibição de documentos, com pedido de liminar, ajuizada por AGÊNCIA CANHEMA
POSTAGEM EXPRESSA LTDA - EPP, nos autos qualificada, em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT, a fim de que seja determinado à requerida que exiba em Juízo o processo administrativo em que se discute
cobrança dos valores pagos supostamente a maior (diferenças de remuneração), contendo numeração de processo (NUP), páginas
numeradas, e em cujos autos contenham as decisões exaradas, as defesas e recursos administrativos que era dever da ECT oportunizar,
em observância aos princípios do contraditório e ampla defesa, bem como do devido processo legal ou que dê resposta, no prazo de 05
(cinco) dias.Informou a requerente que, com a apresentação dos documentos pleiteados, analisará o cabimento de uma ação principal que
vise compelir a ECT a respeitar ou não o devido processo legal administrativo.Juntou documentos (fls. 10/111).Vindo os autos à
conclusão, foi determinada a regularização da petição inicial (fls. 116), o que foi cumprido (fls. 118/120).A ECT apresentou Contestação
às fls. 125/148, arguindo preliminarmente a falta de interesse de agir. No mérito, requereu a improcedência da ação. É o
Relatório.DECIDO.Julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A preliminar de falta de
interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será analisado.Passo ao exame do mérito.Anoto, de início, que seria o caso de
reconhecimento da inadequação da via eleita, uma vez que a ré não se enquadra em nenhuma das situações elencadas pelo artigo 844 do
Código de Processo Civil quando do ajuizamento da ação.Há de se ressaltar que a exibição cautelar tem como objetivo oportunizar o
acesso a documento ou coisa para viabilizar a propositura de determinada ação suficientemente instruída.Todavia, o que importa na
espécie é que o procedimento atingiu seu objetivo, propiciando à requerente o acesso aos documentos e o conhecimento de seu
conteúdo.É de Cândido Rangel Dinamarco o ensinamento a seguir transcrito:A força das tendências metodológicas do direito processual
civil na atualidade dirige-se com grande intensidade para a efetividade do processo, a qual constitui expressão resumida da idéia de que o
processo deve ser apto a cumprir integralmente toda a sua função sócio-político-jurídica, atingindo em toda a plenitude todos os seus
escopos institucionais. Essa constitui a dimensão moderna de uma preocupação que não é nova e que já veio expressa nas palavras muito
autorizadas de antigo doutrinador: na medida do que for praticamente possível, o processo deve proporcionar a quem tem um direito tudo
aquilo e precisamente aquilo que ele tem o direito de obter. (...) Pois a efetividade do processo, entendida como se propõe, significa a sua
almejada aptidão a eliminar insatisfações, com justiça e fazendo cumprir o direito, além de valer como meio de educação geral para o
exercício e respeito aos direitos e canal de participação dos indivíduos nos destinos da sociedade e assegurar-lhes a liberdade. Grifos do
autor. ( A Instrumentalidade do Processo, 5ª ed., São Paulo, Malheiros, 1996, pp. 270-271 ).Assim, tendo em vista que o processo
atingiu seu escopo, restaria contraditório o reconhecimento da inadequação da via eleita. Estar-se-ia privilegiando a forma em detrimento
do direito material, de resto plenamente satisfeito.Necessário registrar, porém, que, não tendo havido resistência da requerida, resta
descaracterizada a lide, não sendo o caso de condenação em honorários advocatícios.Também não é o caso de aplicação do artigo 400,
I, do Código de Processo Civil, pois a requerida efetuou a exibição pleiteada.Pelo exposto, julgo procedente o pedido de exibição de
documentos, extinguindo o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Fica, desde já, deferida a
extração de cópias dos documentos que instruíram esta demanda, se assim o desejar a requerente.P. R. I.

CAUTELAR INOMINADA

0002946-31.2015.403.6100 - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO
ESTADO DE SAO PAULO(RS052096 - ILO DIEHL DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc...Trata-se de ação cautelar com pedido de liminar ajuizada por COOPERATIVA DE PRODUTOS DE CANA DE
AÇÚCAR, AÇÚCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento
jurisdicional que determine à requerida que não considere óbice à emissão de Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa os
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débitos constantes no PA n.º 13808.001070/90, face ao oferecimento de seguro garantia no valor de R$678.669,92(seiscentos e setenta
e oito mil e seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos).Em prol de sua pretensão argumenta que, como a execução
fiscal ainda não fora ajuizada, é legítimo o oferecimento de seguro garantia em ação cautelar a fim de antecipar os efeitos da garantia da
execução (art. 206 do CTN), com fulcro no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 6.830/80, com redação dada pela Lei n.º 13.043/2014,
evitando, assim, que o débito garantido configure óbice à emissão de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa.Intimada a se
manifestar, no prazo de 5(cinco) dias, acerca do seguro oferecido pela requerente, a União Federal, representada informou apenas que
havia comunicado à Delegacia da Receita Federal através do e-processo n.º 10080.000295/0315-09 e protestou por oportuna
manifestação após a resposta da DRF competente (fls. 100).Juntou documentos (fls. 11/82).Considerando que o documento apresentado
em caução às fls. 24/38 cumpre os requisitos impostos pelo artigo 3º da Portaria PGFN 164/2014, foi recebido o SEGURO
GARANTIA (apólice n.º 059912015005107750008173000000) e, por conseguinte, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela
para determinar que os débitos constantes no Processo Administrativo n.º 13808.001070/99-36, não representem óbice à emissão de
Certidão Positiva com efeito de Negativa em favor da requerente, desde que o seguro garantia oferecido às fls. 24/38 tenha valor
suficiente para a garantia total dos valores atualizados dos aludidos débitos, ficando tal constatação a critério da parte ré (fls.
102/103).Em consonância com a manifestação de fls. 109/110, bem como as fls. 111, a UNIÃO FEDERAL informou que o seguro
apresentado é suficiente para a emissão da CND/CEPEN requerida.Devidamente citada a União Federal pugna pela improcedência do
pedido (fls. 123/127).É o Relatório.DECIDO.Julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.A
medida cautelar antecipatória de futura execução fiscal tem sido admitida pela jurisprudência, abrigando a possibilidade de oferecimento
de caução para fins de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos. O tema foi julgado pelo E. Superior Tribunal de
Justiça, sob o regime do artigo 543-C, nestes termos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO
DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma
antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA DJ 07.05.2007)2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de
que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja
exigibilidade esteja suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora
antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo.3. É viável a antecipação dos
efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento
diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o
Fisco não se voltou judicialmente ainda.4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de
oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito
tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais
favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao
previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como
vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação
jurídica nele edificadas.6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia
prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. (...)10. Recurso Especial parcialmente
conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp
1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)Justifica-se a aceitação em
razão de que o contribuinte não pode sofrer prejuízo com a demora da Fazenda Pública em ajuizar executivo fiscal.A caução assim
admitida, antecipando a garantia do Juízo, não impede o ajuizamento do executivo fiscal.Evidenciado que a medida cautelar e a execução
fiscal possuem âmbitos distintos, aqui não se discute o mérito do processo executivo, reservado às vias próprias.A condição sine qua non
para que a Certidão seja expedida é a efetiva inexistência de débitos, ou nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional, a
existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja
suspensa.Tratando-se de oferta de bem em caução, a garantia há que ser idônea e suficiente.Outrossim, tratando-se, impropriamente, de
antecipação de penhora em futura execução fiscal, devem ser observadas as regras trazidas pela Lei de Execuções Fiscais.O artigo 9º da
Lei nº 6.830/80 estabelece que o executado pode prestar garantia à execução depositando o valor, através de fiança bancária, nomeando
bens à penhora, de acordo com a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80 e, por fim, indicar bens oferecidos por terceiros e aceitos pela
Fazenda Nacional. Nessa medida, deve ser observada a ordem de preferência estabelecida pelo artigo 11 da Lei 6.830/80:Art. 11 - A
penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham
cotação em bolsa;III - pedras e metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou semoventes; eVIII -
direitos e ações.Anoto que a oferta de caução não permite a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, já que esse efeito é restrito
para as hipóteses do artigo 206 do CTN. Porém, sendo idônea e suficiente a garantia ofertada, possível o deferimento das certidões de
regularidade fiscal. No caso em tela, a requerente ofereceu como caução o seguro-garantia nº 059912015005107750008173000000
(fls. 23/38), como garantia dos débitos tributários oriundos do Processo Administrativo nº 13808.001070/99-36, até o valor limite de R$
678.669,32 (seiscentos e setenta e oito mil e seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos). Insta ressaltar, outrossim, que
a apólice apresentada deve estar de acordo com os requisitos impostos pelo art. 3º da Portaria PGFN nº 164/14, que regulamenta a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     69/644



utilização do seguro garantia judicial para execução fiscal, que tem a seguinte dicção:Art. 3º A aceitação do seguro garantia de que trata o
art. 1º, prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica
condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice:I- no seguro garantia
judicial para execução fiscal, o valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos
legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em DAU;II- no seguro garantia parcelamento
administrativo fiscal, o valor segurado inicial deverá ser idêntico ao montante da dívida consolidada a ser parcelada, devidamente
corrigida, sem considerar para esse fim eventuais descontos legais previstos na norma de parcelamento;III- previsão de atualização do
débito pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em DAU;IV- manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador
não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 11, 1º, da Circular nº 477 da SUSEP e em renúncia aos termos
do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966;V- referência ao número da inscrição em dívida ativa, bem como ao número do processo judicial ou processo administrativo de
parcelamento;VI- a vigência da apólice será:a) de, no mínimo, 2 (dois) anos no seguro garantia judicial para execução fiscal;b) igual ao
prazo de duração do parcelamento no seguro garantia parcelamento administrativo fiscal;VII- estabelecimento das situações
caracterizadoras da ocorrência de sinistro nos termos do art. 10 desta Portaria;VIII- endereço da seguradora;IX- eleição do foro da
Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN competente
para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir questões entre a segurada (União) e a empresa seguradora, sendo
inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 1º No caso dos créditos previdenciários inscritos antes da Lei nº 11.457, de 2007, o
valor do seguro garantia judicial para execução fiscal deverá ser igual ao montante do débito inscrito em dívida ativa, acrescido dos
honorários advocatícios, tudo devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em DAU. 2º Não se aplica o
acréscimo de 30% ao valor garantido, constante no 2º do art. 656 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (CPC). 3º Além dos
requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos
exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos. 4º No seguro garantia parcelamento administrativo fiscal, a PGFN poderá aceitar
apólices com prazo de duração inferior ao do parcelamento, sendo que até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, o
tomador deverá renovar o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea, sob pena de sinistro.Art. 4º Por ocasião do
oferecimento da garantia, o tomador deverá apresentar a seguinte documentação:I- apólice do seguro garantia ou, no caso de apólice
digital, cópia impressa da apólice digital recebida;II- comprovação de registro da apólice junto à SUSEP;III- certidão de regularidade da
empresa seguradora perante a S U S E P. 1º A idoneidade a que se refere o caput do art. 3º será presumida pela apresentação da
certidão da SUSEP, referida no inciso III deste artigo, que ateste a regularidade da empresa seguradora. 2º No caso do inciso I, deverá o
procurador conferir a validade da apólice com a que se encontra registrada no sítio eletrônico da SUSEP no endereço
www.susep.gov.br/serviço ao cidadão/consulta de apólice seguro garantia.Com o advento da Lei nº 13.043/2014, o art. 9º da Lei nº
6.830/80 passou a prever expressamente a possibilidade de oferecimento de seguro garantia como garantia da execução fiscal, como se
nota da leitura do dispositivo:Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito,
que assegure atualização monetária;II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)III -
nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ouIV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda
Pública. 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do respectivo
cônjuge. (...)Com efeito, embora a aceitação do seguro garantia não tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, o
instrumento é perfeitamente apto a assegurar a emissão de Certidão Positiva com efeitos de Negativa (CPEN), que, vale ressaltar, não
obsta o ajuizamento da competente execução fiscal.Quanto à verba honorária, é de ser levada em conta a natureza satisfativa e autônoma
da demanda, aliada ao fato de que esta ação decorre da inércia da ré em ajuizar a competente ação executiva, cabe aplicar o princípio da
causalidade.Assim se posiciona a jurisprudência quanto ao tema:PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE.1. Pacífica a jurisprudência desta Corte Especial quanto à possibilidade de condenação em honorários advocatícios,
mesmo em casos de extinção do processo sem exame de mérito, em razão do Princípio da Causalidade.2. É cabível a condenação em
honorários de advogado quando a cautelar é resistida, estabelecendo-se o contraditório.3. A autonomia do processo cautelar e a
contenciosidade nele existente ensejam a condenação em honorários, independente de ela também existir nos processos que são conexos
à cautelar.Agravos regimentais improvidos.(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 579.424/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 19/11/2010)Pelo exposto, julgo procedente o pedido para receber o seguro-garantia
nº 059912015005107750008173000000 (fls. 23/38), como garantia dos débitos tributários oriundos do Processo Administrativo nº
13808.001070/99-36, até o valor limite de R$ 678.669,32 (seiscentos e setenta e oito mil e seiscentos e sessenta e nove reais e noventa
e dois centavos), e via de consequência não sejam óbice à obtenção de emissão de Certidão Positiva de Débitos com efeitos de
Negativa, até o ajuizamento da Execução Fiscal, para cujos autos deverá ser oportunamente transferido o instrumento de seguro para
aperfeiçoamento da penhora, desde que o seguro garantia oferecido tenha valor suficiente para a garantia total dos valores atualizados dos
aludidos débitos, ficando tal constatação a critério da requerida. Honorários advocatícios pela requerida, ora arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa.Custas ex lege.P.R.I.

0005558-39.2015.403.6100 - BUG MAGIA COMERCIO DE MINI VEICULOS LTDA - ME(SP195076 - MARCELO DE
ANDRADE BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)
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Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte requerente em face da sentença exarada às fls. 98/100.Conheço dos
embargos de declaração de fls. 102, porquanto tempestivos.DECIDO.Este Juízo não desconhece a possibilidade de que tenham os
embargos de declaração efeitos infringentes, em casos excepcionais, quando a correção da sentença importar em modificação do
decidido no julgamento.No caso dos autos, a ora embargante objetiva, na verdade, a modificação do julgado.Assim, os presentes
embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos meios processuais
específicos.Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma:Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites
processuais cujo cabimento requer estejam presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão,
obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com
a pretensão de se obter efeitos infringentes. (STJ, EDRESP 700273,Processo: 200401525516/SP, 1ª TURMA, j. em 07/11/2006, DJ
23/11/2006, p. 219, Rel. Min. DENISE ARRUDA)1 - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,
consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes
os pressupostos legais de cabimento.2 - Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, não há
como prosperar o inconformismo, cujo intento é a obtenção de efeitos infringentes. (STJ, EARESP 780441, Processo:
200501492760/DF, 4ª TURMA, j. em 17/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 329, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI)1. Inocorrentes as
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a
pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites
previstos no artigo 535 do CPC. (STJ, EAMS 11308, Processo: 200502127630/DF, 1ª SEÇÃO, j. em 27/09/2006, DJ 30/10/2006, p.
213, Rel. Min. LUIZ FUX) Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. PRI.

5ª VARA CÍVEL

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. BENEDITO TADEU DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 10754

MONITORIA

0025316-53.2005.403.6100 (2005.61.00.025316-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SERGIO SANTOS DA SILVA

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos permanecerão em
Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO
Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

0010120-72.2007.403.6100 (2007.61.00.010120-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PEDRO DA CUNHA FONSECA

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls.289/293, providencie a parte autora memória discriminada e atualizada do valor da
dívida, nos termos do parágrafo 2º do artigo 509 do Novo Código de Processo Civil, bem como requeira a intimação do réu para
cumprimento da sentença, nos termos do parágrafo 8º do artigo 702 também do NCPC.O cálculo, no que pertine à atualização
monetária, deverá observar os parâmetros fixados no r. julgado e, subsidiariamente, os critérios estabelecidos na Resolução nº 267/2013,
do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Silente a parte autora, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0006640-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X ANTONILSON BASIL DE SOUSA

Em face da certidão de fls. 132, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA
VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste
Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato
ordinatório supra.
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0013992-56.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X FERNANDO AUGUSTO DE MEO

Intimada nos termos do artigo 475-J do CPC, a pedido da exeqüente, a parte executada não efetuou o pagamento do montante da
condenação, conforme certidão de fls. 172 (verso).Assim, determino à exeqüente que se manifeste sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.Não havendo manifestação no prazo ora fixado, remetam-se os autos ao
arquivo, como feito sobrestado.

0018453-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X ALEXANDRE ASCOLESE BERNARDES

Intime-se a parte autora para justificar o pedido da petição de fls. 134, uma vez que retirou a carta precatória no dia 22/08/2014 e até a
presente data não comprovou a sua distribuição.Vencido o prazo ora fixado sem a providência determinada, voltem os autos conclusos
para extinção.

0021638-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X MARIA ROSA CAVALCANTE(Proc. 2413 - MAIRA YUMI HASUNUMA)

Deixo de acolher o pedido de extinção da ação formulado pela autora a fls. 156, visto que o processo já foi sentenciado (fls. 92/97) e que
não foi dado início à fase de execução de sentença.Intime-se a autora e remetam-se os autos ao arquivo, como processo findo.

0004167-54.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X MARCILIO VIEIRA DE LIMA

Retifique-se a classe da ação, de monitória para cumprimento de sentença.Configurada a hipótese prevista no parágrafo 2º do artigo 701
do Código de Processo Civil em vigor, visto que não foi realizado o pagamento nem foram apresentados os embargos previstos no artigo
702, constituiu-se de pleno direito o título executivo judicial, que autoriza a execução da dívida nos termos do artigo 523. Portanto,
determino à parte exequente, que promova a execução no prazo de trinta dias, apresentando requerimento de intimação para pagamento
nos moldes do disposto no artigo 524 e seus incisos. Caso a parte executada não esteja representada por advogado constituído nos
autos, o requerimento deverá ser instruído também com cópia da petição e do demonstrativo discriminado e atualizado do crédito para a
instrução da contrafé.Apresentado o pedido de execução, voltem os autos conclusos para apreciação. Findo o prazo ora fixado sem a
providência determinada, remetam-se os autos ao arquivo, como feito sobrestado.Int.

0012287-86.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X ALICE DE LOURDES ALVES BIZARRA RANIERI
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Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de ALICE DE LOURDES ALVES
BIZARRA RANIERI, visando o recebimento de crédito decorrente de contrato de CONSTRUCARD nº 21.3117.160.0000582-91, no
valor de R$ 33.075,28, atualizado até 28/06/2012.Frustradas as tentativas de citação da ré (fls. 34. 61, 62, 63 e 72), sobreveio, às fls.
79/83, manifestação da autora, informando a ocorrência de composição das partes na esfera administrativa e requerendo a extinção do
processo, com base no artigo 269, inciso III do CPC/1973.É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO.À vista da petição de fls.
79/83 ter sido subscrita apenas pela advogada da CEF, recebo-a como pedido de desistência da ação.Isso porque, tratando-se de ato
processual, o requerimento de homologação judicial de acordo deve ser apresentado por petição subscrita pelos advogados de ambas as
partes, além do fato de os termos do acordo não terem sido trazidos aos autos para apreciação, o que impede a sua
homologação.Quanto ao mais, verifico não haver óbice à extinção do processo, sendo despicienda a intimação da devedora para
aquiescer à desistência, haja vista que sequer chegou a ser citada.Diante disso, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.Em relação à fixação dos
honorários advocatícios, ressalto que não obstante a prolação desta sentença já sob a vigência do Novo Código de Processo Civil, as
normas relativas aos honorários são de natureza mista, visto que fixam obrigação em favor do advogado, portanto direito material, além
de se reportarem à propositura da ação, momento em que se firma o objeto da lide, que demarca os limites da causalidade e
sucumbência, cuja estimativa é feita pelo autor antes do ajuizamento. Nesse sentido é a doutrina de Marcelo Barbi Gonçalves, em
Honorários Advocatícios e Direito Intertemporal, http://jota.uol.com.br/honorarios-advocaticios-e-direito-intertemporal:Ora, se a
causalidade é dotada de referibilidade ao ajuizamento da petição inicial, é natural que se aplique a regra tempus regit actum, de sorte que
os honorários sejam disciplinados não pela lei em vigor ao tempo de prolação da sentença/acórdão, senão por aquela vigente àquele
primeiro momento. Dessa forma, pode-se dizer que o capítulo condenatório, à semelhança do lançamento tributário (art. 144, CTN),
reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, qual seja, a propositura da ação, e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente revogada.Veja-se, ainda, que a celeuma doutrinária quanto à natureza jurídica do ato de lançamento - se declaratório da
obrigação, ou se constitutivo do crédito tributário -, é despicienda para a questão ora em debate. Com efeito, a despeito da natureza que
se lhe queira atribuir, a obrigatoriedade de que os atos substanciais sejam regidos pela lei em vigor ao tempo de seu aperfeiçoamento é
uma decorrência da tutela ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, CRFB), de maneira que não se pode retroagir o NCPC para
colher sob seu manto de eficácia ato já consumado.(...)E, deveras, outra solução não é possível em um código que busca,
incessantemente, evitar as decisões-surpresa. Como é cediço, a decisão de terza via, incompatível com o modelo processual
comparticipativo preconizado pelo novo código,[12] é aquela que, em desrespeito aos deveres de cooperação processual, surpreende as
partes quanto a aspectos fáticos ou jurídicos da demanda. Ora, se assim o é, o que dizer de uma decisão que frustra a legítima expectativa
de despesa decorrente da improcedência do pedido? Essa calculabilidade também não está coberta pelo modelo cooperativo de
processo?De fato, o custo ex ante de se utilizar um método de resolução de conflitos é um primado ínsito a um bom sistema jurisdicional,
de forma que apenas em sociedades de subterrâneo capital institucional os cidadãos socorrem-se do aparelho estatal para compor litígios
sem poder antever as consequências possíveis de seu comportamento.Em palavras outras, o prêmio de risco de um litígio judicial deve,
em um sistema constitucional que abraça o princípio da segurança jurídica, assim como em um modelo processual que resguarda as partes
de decisões-surpresa, ser um dado prévio à propositura da ação, de modo que o jurisdicionado não seja surpreendido com uma despesa-
surpresa que não podia antever quando calculou o custo envolvido.Assim, em atenção à segurança jurídica, aplica-se o princípio tempus
regit actum, reportando a origem dos honorários e a avaliação da causalidade e dos riscos de sucumbência à inicial, pelo que as novas
normas sobre essa matéria só devem incidir para processos ajuizados após sua entrada em vigor.Desta forma, determino que as custas
remanescentes sejam pagas pela autora e sem condenação em honorários de advogado, haja vista que a ré não chegou a integrar a lide,
além de terem sido suportados na esfera administrativa (fls. 81/82).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas de estilo.P.R.I.

0005318-21.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X MARIANA FAUSTINO SILVA DE TULIO X GERSON FAUSTINO DA SILVA X IRACI RIBEIRO DOS
SANTOS DA SILVA

Em face da necessidade de recolhimento de custas e diligências para cumprimento de cartas precatórias pela Justiça Estadual, providencie
a parte autora, em cinco dias, a retirada da deprecata expedida, mediante recibo nos autos, e comprove, em vinte dias, a respectiva
distribuição perante o juízo deprecado. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico
e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

0000387-38.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP173790 -
MARIA HELENA PESCARINI) X LAURA PATRICIA ALVES SILVA(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e relevância. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA
VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste
Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato
ordinatório supra.

0000539-86.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X IVANILDA ALVES SOUZA PISTORI
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Tendo em vista que a audiência de conciliação restou infrutífera, requeira a parte autora o que entender de direito para prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamentoFindo o prazo ora fixado sem manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo.Int.

0019464-33.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FRANKLIN PASQUEVITZ BARBOSA

Intime-se a parte autora a dar regular andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo comprovar a distribuição da carta
precatória nº174/2014.No silêncio, retornem os autos para extinção do feito, nos termos do artigo 485, inciso III do Novo Código de
Processo Civil.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0005541-37.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020340-22.2013.403.6100) WILSON
TOLENTINO X NEUSA DA SILVA TOLENTINO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Considerando o decurso de prazo bem superior ao requerido a fls. 185/186, cumpra os embargantes o quando determinado no despacho
de fls. 179, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. Vencido o prazo ora fixado sem a providência determinada, façam os autos
conclusos para sentença.Int.

0011274-81.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021051-27.2013.403.6100) A2 JARDINS
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA X ARMANDO EGIDIO FILHO X LUIS FERNANDO ACUNA EGIDIO(SP084135 -
ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA
E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
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Vistos, em decisão.Com base nos artigos 736 e seguintes do Código de Processo Civil de 1976, A2 JARDINS NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., ARMANDO EGIDIO FILHO e LUIS FERNANDO ACUA EGIDIO opõem embargos à execução
promovida pela CEF, para a cobrança da Cédula de Crédito Bancário nº 21.2887.734.0000052-46.Os embargantes alegam, além da
preliminar de inadequação da via eleita, a indevida capitalização dos juros, a incidência da comissão de permanência cumulada com outros
encargos moratórios e cobrança não autorizada de tarifa de serviços e de IOF.Formularam, ademais, pedido de concessão de efeito
suspensivo aos presentes embargos, oferecendo como garantia o lote de terreno nº 07 da quadra BU do loteamento denominado
Thermas de Santa Bárbara - Gleba II, situado na zona urbana do Município de Águas de Santa Bárbara/SP.Pleitearam, ainda, a
concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e a inversão do ônus da prova.A CEF apresentou impugnação às fls. 128/143.Instados a
especificar as provas que pretendiam produzir, a embargada pleiteou o julgamento antecipado da lide e os embargantes requereram a
produção de prova pericial contábil, com os honorários periciais sendo antecipados pela instituição financeira (fls. 150/151 e
152/154).DECIDO.Em que pese os autos terem vindo conclusos para sentença, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA,
para proferir a decisão, que segue.Inicialmente, à vista da petição de fls. 144/146, julgo prejudicado o pedido de concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita. Observo, ademais, que o oferecimento de bens à penhora deverá ser efetuado nos autos principais, onde,
caso seja aceito pela exequente, deverá ser lavrado o respetivo termo de penhora. Rejeito a preliminar de inadequação da via eleita.Com
efeito, o contrato que embasa a execução é uma Cédula de Crédito Bancário-GIROCAIXA Fácil - OP 734, que ostenta a qualidade de
título executivo extrajudicial, por definição legal, nos termos do caput artigo 28 da Lei nº 10.931/2004.Referido titulo foi emitido por
pessoa jurídica em favor da CEF, representando promessa de pagamento em dinheiro decorrente de operação de crédito, e atendeu aos
requisitos exigidos no artigo 29 da Lei nº 10.931/2004, o qual não previu a necessidade de assinatura de testemunhas.Além disso, da
análise das cópias do processo principal que acompanham a inicial destes embargos, observo que a execução foi instruída com os
seguintes elementos:a) cédula de crédito bancário (fls. 80/89);b) planilha contendo dados gerais do contrato (fl. 106);c) extrato bancário
da emitente, comprovando o creditamento do valor líquido constante da cédula (fl. 103);d) demonstrativo de evolução do contrato, o qual
apresenta as amortizações da dívida, e os encargos incidentes em cada parcela até o vencimento antecipado da dívida (fls. 107/109);e)
demonstrativo de débito indicando a evolução da dívida após o vencimento antecipado da dívida, com a incidência da comissão de
permanência (fls. 104/105).De modo que, com a apresentação desses documentos pela exequente, ora embargada, houve o atendimento
dos requisitos para a cobrança do débito, conferindo a certeza e liquidez necessárias à propositura da execução, motivo pelo qual não se
sustenta a preliminar arguida pelos embargantes.Por outro lado, entendo que as teses atinentes à alegação de ocorrência de onerosidade
excessiva, na forma de aplicação dos juros, na aplicação da comissão de permanência cumulada com outros encargos e pela cobrança de
tarifa de serviço e de IOF, revelam-se, de fato, argumentos atinentes à ocorrência de excesso de execução, de modo que os embargantes
deveriam ter apresentado memorial de cálculo com os valores que entendem devidos, nos termos do parágrafo 5º, do artigo 739-A, do
Código de Processo Civil/1973.De se ressaltar que o Novo Código de Processo Civil é ainda mais categórico nesse sentido, haja vista
que os parágrafos 3º e 4º do artigo 917 assim dispõem:§ 3o Quando alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia
superior à do título, o embargante declarará na petição inicial o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e
atualizado de seu cálculo.§ 4o Não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os embargos à execução:I - serão
liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, se o excesso de execução for o seu único fundamento;II - serão processados, se houver
outro fundamento, mas o juiz não examinará a alegação de excesso de execução.Contudo, tratando-se de verdadeira hipótese de
reconhecimento da inépcia da inicial dos embargos, considero necessário, com fundamento no caput do artigo 284 do CPC/1973,
atualmente artigo 321 do NCPC, a concessão de prazo de 15 (quinze) dias para a devida regularização.Diante do exposto, determino a
baixa em diligência dos presentes autos, para que os embargantes, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem os cálculos com os valores
que entendem devidos, sob pena de não conhecimento das alegações pertinentes ao excesso de execução.Cumprida a determinação
supra, a CEF deverá ser intimada para tomar ciência quanto aos cálculos apresentados pelos embargantes e após, tornem os autos
conclusos para apreciação dos pedidos de inversão do ônus da prova e de produção de prova pericial contábil.Int.

0014687-68.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021931-82.2014.403.6100) MARIA
HELENA CARDIA(SP271038 - KELLEN CRISTINA ORTEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA)

Com base nos artigos 745 e seguintes do Código de Processo Civil de 1973, MARIA HELENA CARDIA opõe embargos à execução
promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para a cobrança de dívida relativa a contrato de Empréstimo Consignado nº
21.0270.110.003817-14, no valor de R$ 114.541,33, atualizado até 31/10/2014.Despacho inicial, proferido à fl. 19, concedeu a
Embargante o prazo de 10 (dez) dias para emendar a exordial, sob pena de rejeição liminar dos embargos, nos seguintes termos: a)
apresentando cópia das principais peças dos autos da execução; b) atribuindo valor à causa em valor compatível com a pretensão
deduzida nos embargos; e c) informando o valor que entende correto acompanhado da respectiva memória de cálculo.Devidamente
intimada, a embargante quedou-se inerte (fl. 20).É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.FUNDAMENTO E DECIDO.Diante da inércia
da embargante em dar cumprimento ao despacho de fl. 19, é de rigor o indeferimento da inicial.Posto isso, REJEITO LIMINARMENTE
OS PRESENTES EMBARGOS, com fulcro no artigo 918, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei nº.
9.289/96).Sem condenação em honorários de advogado, uma vez que não instaurada a relação processual.Certificado o trânsito em
julgado, traslade-se cópia para os autos principais e, em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, com as devidas cautelas.P.R.I.

0019356-67.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004425-93.2014.403.6100) INVER
BEBIDAS LTDA X IRENE HERNANDES RODRIGUES(SP176005 - ANDRÉIA FIUMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM)
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Com base nos artigos 745 e seguintes do Código de Processo Civil de 1973, INVER BEBIDAS LTDA. e IRENE HERNANDES
RODRIGUES opõem embargos à execução promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para a cobrança de dívida relativa à
Cédula de Crédito Bancário, no valor de R$ 133.726,70.Despacho inicial, proferido à fl. 46, concedeu as Embargantes o prazo de 10
(dez) dias para que, sob pena de rejeição liminar dos embargos, apresentassem cópia das principais peças dos autos da execução e
regularizassem a sua representação processual.Devidamente intimadas, as embargantes quedaram-se inertes (fl. 47).É O RELATÓRIO
DO ESSENCIAL.FUNDAMENTO E DECIDO.Diante da inércia das embargantes em dar cumprimento ao despacho de fl. 46, é de
rigor o indeferimento da inicial.Posto isso, REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBARGOS, com fulcro no artigo 918,
inciso II, do Novo Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei nº. 9.289/96).Sem condenação em honorários de advogado, uma
vez que não instaurada a relação processual.Certificado o trânsito em julgado, traslade-se cópia para os autos principais e, em seguida,
remetam-se os autos ao arquivo, com as devidas cautelas.P.R.I.

0023734-66.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004239-36.2015.403.6100) VANESSA
DE MELO DOS SANTOS - TRANSPORTES - ME(SP090399 - JOSE NORBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Com base nos artigos 745 e seguintes do Código de Processo Civil de 1973, VANESSA DE MELO DOS SANTOS - TRANPORTES
- ME e VANESSA DE MELO DOS SANTOS opõem embargos à execução promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para a cobrança de dívida relativa a contratos diversos (Empréstimo à Pessoa Jurídica, Crédito Rotativo e Confissão de Dívida) sob n/s
21.1086.555.000115-32, 21.1086.003.000283-19, 21.1086.606.0000081-30, 21.1086.690.0000048-40 e 21.1086.606.0000097-
06, no valor de R$ 233.789,98, atualizado até 31/01/2015.Despacho inicial, proferido à fl. 19/19 (verso), concedeu as Embargantes o
prazo de 10 (dez) dias para emendar a exordial, sob pena de rejeição liminar dos embargos, nos seguintes termos: a) apresentando cópia
das principais peças dos autos da execução; b) regularizando a sua representação processual; c) atribuindo valor à causa; e d) declarando
o valor que entendem correto, acompanhado da respectiva memória de cálculo.Devidamente intimadas, as embargantes quedaram-se
inertes (fl. 20).É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.FUNDAMENTO E DECIDO.Diante da inércia das embargantes em dar
cumprimento ao despacho de fl. 19, é de rigor o indeferimento da inicial.Posto isso, REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES
EMBARGOS, com fulcro no artigo 918, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei nº. 9.289/96).Sem
condenação em honorários de advogado, uma vez que não instaurada a relação processual.Certificado o trânsito em julgado, traslade-se
cópia para os autos principais e, em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, com as devidas cautelas.P.R.I.

0004105-72.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016916-35.2014.403.6100) ADELSON
FILADELFO BARBOSA DE MIRANDA(SP117186 - ADELSON FILADELFO BARBOSA DE MIRANDA) X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Com base nos artigos 745 e seguintes do Código de Processo Civil de 1973, ADELSON FILADELFO BARBOSA DE MIRANDA
opõe embargos à execução promovida pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO, para a
cobrança de anuidades relativas à inscrição do executado nos quadros daquela entidade de classe, sob nº 117.186-1, no valor de R$
19.381,78, atualizado até 05/09/2014.É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.FUNDAMENTO E DECIDO.Verifico a intempestividade
na apresentação dos presentes embargos.Com efeito, o executado foi citado em 08/01/2016, tendo sido a Carta Precatória juntada aos
autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0016916-35.2014.403.6100 em 03/02/2016 (quarta-feira).Dessa forma, o prazo de 15
(quinze) dias para o oferecimento de embargos, conforme artigo 738 do Código de Processo Civil de 1973, começou a contar em
04/02/2016 e encerrou-se em 18/02/2016 (quinta-feira).Ocorre que os embargos foram opostos somente em 19/02/2016, quando já
decorrido o prazo para apresentação dos mesmos.Ressalto que, para a contagem do prazo na hipótese dos presentes autos, aplicam-se
os artigos 184, 241, inciso IV e 738, todos do Código de Processo Civil de 1973, visto que o NCPC somente entrou em vigor em
18/03/2016, de modo que não há que se falar em contagem de prazos somente em dias úteis.Posto isso, REJEITO LIMINARMENTE
OS PRESENTES EMBARGOS, com fulcro no artigo 918, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.Sem custas (art. 7º da Lei nº.
9.289/96).Sem condenação em honorários de advogado, uma vez que não instaurada a relação processual.Certificado o trânsito em
julgado, traslade-se cópia para os autos principais e, em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, com as devidas cautelas.Providencie a
Secretaria a juntada de cópias de fls. 39/45, extraídas dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0016916-
35.2014.403.6100.P.R.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0019599-31.2003.403.6100 (2003.61.00.019599-8) - NELSON CANTREVA X ANGELICA DE FREITAS
CANTREVA(SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO
AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS)

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, conforme requerido
pela parte ré na petição de fls. 255, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil em
vigor, sob pena de acréscimo ao valor do débito de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento,
bem como de penhora de bens.Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos para ulteriores
deliberações.
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0012655-03.2009.403.6100 (2009.61.00.012655-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA X MARCOS ANTONIO
DE SOUZA

Chamo o feito à ordem.Em pesquisa ao site dos correios foi constatato que inexiste o endereço de fls. 253.Assim, intime-se a exequente
sobre o prosseguimento da ação, indicando desde logo, eventual endereço novo de que tenha conhecimento, devendo ser mais diligente
na indicação de possíveis endereço dos executados, no prazo de 5 (cinco)dias.Vencido o prazo fixado, sem as providências
determinadas, expeça-e mandado para os fins previstos no artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil vigente.Int.

0018171-96.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO
PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SMARTDATA COML/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA X CARLOS
LEONARDO MORAES DE MARCHI

Considerando que os executados foram regularmente citados, consoante certidões de fls. 121 e fls. 140, mas não pagaram o débito nem
ofereceram bens à penhora, e tendo em conta que não foram opostos embargos à execução (fls.124 e 143), requeira a exequente o que
entender de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.Int.

0000489-94.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP221365 -
EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X RENATA APARECIDA DA SILVA

Preliminarmente, providencie o advogado subscritor da petição de desistência, Dr. Carlos Augusto Coelho Pitombeira, a juntada de
instrumento que lhe confira poderes para atuar em nome da autora.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para
sentença.Int.

0010121-47.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X WESLEI LUIZ DA SILVA(SP117283 - ROSA MARIA DESIDERI)

Em face da necessidade de recolhimento de custas e diligências para cumprimento de cartas precatórias pela Justiça Estadual, providencie
a parte autora, em cinco dias, a retirada da deprecata expedida, mediante recibo nos autos, e comprove, em vinte dias, a respectiva
distribuição perante o juízo deprecado. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico
e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

0013551-07.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X WILLIAM
PASSOS DE SOUSA

Defiro o pedido de conversão desta ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial. Com efeito, o art. 5º do
Decreto-Lei n. 911/1969 facultou ao credor valer-se do procedimento de execução ao explicitar que: Se o credor preferir recorrer à
ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para
assegurar a execução. Ademais, o contrato particular de empréstimo assinado pelas partes, e por duas testemunhas, é título executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil.Assim, como não foi instaurada a relação processual,
tendo em vista que a parte requerida ainda não foi citada, e considerando também os princípios da economia processual e da entrega da
prestação jurisdicional, não há que se exigir da parte autora que desista desta ação para posterior propositura da ação executiva.Assim,
solicite-se ao SEDI, por via eletrônica, a alteração da classe processual para EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL entre as
mesmas partes. Após, tendo em vista que foi deferido o pedido de conversão, intime-se a exequente a emendar a inicial, requerendo a
citação do(a) devedor(a) para o fim do artigo 652 do Código de Processo Civil, com cópia para contrafé, e apresente demonstrativo do
débito atualizado, com base no valor das parcelas inadimplidas (e não no valor de mercado do bem financiado), no prazo de dez dias,
contado da publicação desta decisão, sob pena de indeferimento da inicial.Findo o prazo fixado sem a emenda ora determinada, voltem
os autos conclusos para sentença. Publique-se para o efeito de intimação da exequente.

0018649-36.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DESIGN ACRILICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.EPP X AURO DE ARAUJO X
ELIANA DANTAS DA SILVA ARAUJO

Intime-se a parte exequente para manifestar-se, conclusivamente, sobre os bens penhorados ás fls. 68, bem como sobre os valores
bloqueados às fls. 83/86, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco)dias.Após, voltem os autos conclusos.

0018666-72.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SILVANA DE
ALMEIDA MELO
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Defiro o pedido de conversão desta ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial. Com efeito, o art. 5º do
Decreto-Lei n. 911/1969 facultou ao credor valer-se do procedimento de execução ao explicitar que: Se o credor preferir recorrer à
ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para
assegurar a execução. Ademais, o contrato particular de empréstimo assinado pelas partes, e por duas testemunhas, é título executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil. Assim, como não foi instaurada a relação processual,
tendo em vista que a parte requerida ainda não foi citada, e considerando também os princípios da economia processual e da entrega da
prestação jurisdicional, não há que se exigir da parte autora que desista desta ação para posterior propositura da ação executiva. Assim,
solicite-se ao SEDI, por via eletrônica, a alteração da classe processual para EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL entre as
mesmas partes. Após, tendo em vista que foi deferido o pedido de conversão, intime-se a exequente a emendar a inicial, requerendo a
citação do(a) devedor(a) para o fim do artigo 829 do Código de Processo Civil, com cópia para contrafé, e apresente demonstrativo do
débito atualizado, com base no valor das parcelas inadimplidas (e não no valor de mercado do bem financiado), no prazo de dez dias,
contado da publicação desta decisão, sob pena de indeferimento da inicial. Findo o prazo fixado sem a emenda ora determinada, voltem
os autos conclusos para sentença. Publique-se para o efeito de intimação da exequente.

0021108-11.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CLEBER
ESTRELA

Defiro o pedido de conversão desta ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial. Com efeito, o art. 5º do
Decreto-Lei n. 911/1969 facultou ao credor valer-se do procedimento de execução ao explicitar que: Se o credor preferir recorrer à
ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para
assegurar a execução. Ademais, o contrato particular de empréstimo assinado pelas partes, e por duas testemunhas, é título executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil.Assim, como não foi instaurada a relação processual,
tendo em vista que a parte requerida ainda não foi citada, e considerando também os princípios da economia processual e da entrega da
prestação jurisdicional, não há que se exigir da parte autora que desista desta ação para posterior propositura da ação executiva.Assim,
solicite-se ao SEDI, por via eletrônica, a alteração da classe processual para EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL entre as
mesmas partes. Após, tendo em vista que foi deferido o pedido de conversão, intime-se a exequente a emendar a inicial, requerendo a
citação do(a) devedor(a) para o fim do artigo 829 do Código de Processo Civil, com cópia para contrafé, e apresente demonstrativo do
débito atualizado, com base no valor das parcelas inadimplidas (e não no valor de mercado do bem financiado), no prazo de dez dias,
contado da publicação desta decisão, sob pena de indeferimento da inicial.Findo o prazo fixado sem a emenda ora determinada, voltem
os autos conclusos para sentença. Publique-se para o efeito de intimação da exequente.

0021924-90.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LEANDRO
RODRIGUES PRAIA

Considerando o decurso de prazo certificado a fls. 33, dê a parte autora andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção do processo.Vencido o prazo ora fixado sem a providência determinada, expeça-se mandado para os fins previstos no artigo
485, inciso III e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.Int.

0024554-22.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FRANKLIN CAMACHO DE FREITAS

Trata-se de execução por quantia certa proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CRECI DA 2ª REGIÃO em face de FRANKLIN CAMACHO DE FREITAS, para recebimento de crédito
decorrente de Termo de Confissão de Dívida assinado em 22/01/2013, no valor de R$ 233,70.Frustrada a tentativa de citação do
executado (fl. 40), sobreveio manifestação do exequente, às fls. 42/44, requerendo a extinção da execução.É O RELATÓRIO DO
ESSENCIAL.DECIDO.Verifico não haver óbice à extinção do processo, mormente se considerado que o próprio credor declara a
quitação do crédito exequendo.Posto isso, nos termos do artigo 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil, extingo a execução,
declarando satisfeito o crédito executado.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que o executado
não chegou a integrar a lide.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

0002428-41.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LEANDRO PIRES DE SOUZA

Trata-se de execução por quantia certa proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CRECI DA 2ª REGIÃO em face de LEANDRO PIRES DE SOUZA, para recebimento de crédito decorrente de
Termo de Confissão de Dívida assinado em 10/09/2012, no valor de R$ 1.345,62.Frustrada a tentativa de conciliação no âmbito da
CECON e antes de ser determinada a citação do executado, sobreveio manifestação do exequente, às fls. 27/29, requerendo a extinção
da execução.É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO.Verifico não haver óbice à extinção do processo, mormente se
considerado que o próprio credor declara a quitação do crédito exequendo.Posto isso, nos termos do artigo 924, inciso II, do Novo
Código de Processo Civil, extingo a execução, declarando satisfeito o crédito executado.Custas ex lege.Sem condenação em honorários
advocatícios, tendo em vista que o executado não chegou a integrar a lide.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao
arquivo.P.R.I.
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0002940-24.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SERGIO ROBERTO BONANDIN

Tendo em vista o acordo noticiado na petição de fls. 29/30, DECLARO SUSPENSA ESTA EXECUÇÃO pelo prazo concedido pelo
exequente para que o executado cumpra voluntariamente a obrigação (doze meses), nos termos do disposto no artigo 922 e seu
parágrafo único do Código de Processo Civil em vigor.Solicite-se ao juízo deprecado a devolução da carta precatória expedida,
independentemente de seu cumprimento.Juntada a precatória, remetam-se os autos ao arquivo, como feito sobrestado.Intime-se a
exequente do teor deste despacho.

0003565-58.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FLASHTRANSCARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP X JOAQUIM
BATISTA PORANGABA

Considerando que os executados foram regularmente citados, consoante certidão de fls. 125, mas não pagaram o débito nem ofereceram
bens à penhora, e tendo em conta que não foram opostos embargos à execução (fls. 126), requeira a exequente o que entender de direito
para o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.Int.

0005799-13.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PAULO ROBERTO DE PADUA

Em decorrência do acordo noticiado na petição de fls. 31/32, declaro suspensa a execução durante o prazo concedido pelo exequente
para que o executado cumpra voluntariamente a obrigação.Sobrevindo manifestação do exequente acerca do cumprimento ou não do
acordo, bem como na hipótese de decurso do prazo estabelecido para o pagamento parcelado da dívida sem qualquer manifestação,
voltem os autos conclusos.Cumpra-se, sobrestando-se os autos em Secretaria.

0008765-46.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X CLINICA MEDICA MEDLIGHT LTDA - ME X ELVYS GONCALVES GUERRA NERI X SIMONE
RAMOS NOGUEIRA GUERRA NERI(SP165000 - FERNANDA SOARES NUNES E SP170588 - DANIELA CRISTINA DA
SILVA)

Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CLÍNICA MÉDICA
MEDLIGHT LTDA - ME, ELVYS GONÇALVES GUERRA NERI e SIMONE RAMOS NOGUEIRA GUERRA NERI, objetivando
o recebimento de crédito decorrente de Cédula de Crédito Bancário nº 21.2920.556.0000043-86, no valor de R$ 73.974,13, atualizado
até 30/04/2015.Citados os executados (fls. 55 e 56), sobreveio notícia de celebração de acordo na esfera administrativa e pedido de
extinção do processo (fls. 57/73, 74 e 75/76).É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO.Tendo em vista a composição das partes,
através de acordo extrajudicial, no qual foi efetuada a renegociação do débito referente ao contrato objeto desta ação, bem como
considerando que a matéria ventilada nos autos tem natureza patrimonial e que envolve direito disponível, a homologação do acordo é a
medida que se impõe.Posto isso, homologo, por sentença, o acordo celebrado, conforme comprovado às fls. 59/62, e julgo extinto o
processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b do Novo Código de Processo Civil.Sem condenação em
custas ou honorários de advogado, haja vista que suportados na esfera administrativa (fl. 63/63 verso).Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

0023363-05.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE ADELMO
VIEIRA

Defiro o pedido de conversão desta ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial. Com efeito, o art. 5º do
Decreto-Lei n. 911/1969 facultou ao credor valer-se do procedimento de execução ao explicitar que: Se o credor preferir recorrer à
ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para
assegurar a execução. Ademais, o contrato particular de empréstimo assinado pelas partes, e por duas testemunhas, é título executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil.Assim, como não foi instaurada a relação processual,
tendo em vista que a parte requerida ainda não foi citada, e considerando também os princípios da economia processual e da entrega da
prestação jurisdicional, não há que se exigir da parte autora que desista desta ação para posterior propositura da ação executiva.Assim,
solicite-se ao SEDI, por via eletrônica, a alteração da classe processual para EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL entre as
mesmas partes. Após, tendo em vista que foi deferido o pedido de conversão, intime-se a exequente a emendar a inicial, requerendo a
citação do(a) devedor(a) para o fim do artigo 652 do Código de Processo Civil, com cópia para contrafé, e apresente demonstrativo do
débito atualizado, com base no valor das parcelas inadimplidas (e não no valor de mercado do bem financiado), no prazo de dez dias,
contado da publicação desta decisão, sob pena de indeferimento da inicial.Findo o prazo fixado sem a emenda ora determinada, voltem
os autos conclusos para sentença. Publique-se para o efeito de intimação da exequente.

0005990-24.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ANA PAULA DA SILVA SOUZA

Intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de 10 dias, para adequar o valor atribuído à causa ao benefício econômico
que pretende, bem como para complementar o valor das custas, sob pena de indeferimento da inicial. Após, voltem os autos conclusos.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0031677-05.1976.403.6100 (00.0031677-6) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO
S/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E SP194933 - ANDRE TAN OH)
X PERI RONCHETTI - ESPOLIO(SP008960 - GABRIEL NAVARRO ALONSO) X MARGUERITE YVONNE
POULIOT(SP014453 - RENATO DAVINI) X ROBERTO TEIXEIRA(SP030914 - JOSE DE ALMEIDA RODAS) X MANOEL
DIOGENES MAGALHAES FILHO X JOAQUIM ALVES FEITOSA X ODECIA MARQUES DE SOUZA(SP176837 - DENIZE
ANDRADE TRAGUETA) X ADELINO MAXIMIANO CANDIDO DOS SANTOS(SP038220 - PAULINO SILVEIRA
CONCORDIA) X PERI RONCHETTI - ESPOLIO X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO
S/A X MARGUERITE YVONNE POULIOT X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X
ROBERTO TEIXEIRA X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X MANOEL
DIOGENES MAGALHAES FILHO X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X
JOAQUIM ALVES FEITOSA X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X ODECIA
MARQUES DE SOUZA X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X ADELINO
MAXIMIANO CANDIDO DOS SANTOS X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A

Manifeste-se a expropriante, ora executada, sobre o pedido de fls. 441 e documentos que o instruem, no prazo de 15 (quinze)
dias.Sobrevindo a manifestação ou findo o prazo para tanto, voltem os autos conclusos para decisão das questões pendentes (sucessão
processual de Manoel Diogenes de Magalhães Filho, expedição de carta de adjudicação e de constituição de servidão em favor da
expropriante e pedido de levantamento de fls. 44).Int.

0005722-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X JEFFERSON DA SILVA ASSIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JEFFERSON DA SILVA ASSIS

INDEFIRO o pedido de consulta ao sistema BACEN JUD, formulado na petição de fls. 159, visto que já foi realizada e não apresentou
resultado útil ao desenvolvimento do processo, inexistindo nos autos qualquer indício de que tenha havido alteração da situação
patrimonial da parte executada, desde então. Registro, por oportuno, que, após aquela consulta, também foram consultados os sistemas
INFOJUD e RENAJUD, igualmente sem sucesso.Tendo em vista que na mesma petição foi formulado pedido alternativo de extinção do
processo, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil e que o(a) advogado(a) subscritor(a) recebeu poder
para desistir da ação, façam-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se e cumpra-se.

0011579-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X EUGENIO GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EUGENIO GOMES DA SILVA

INDEFIRO o pedido de consulta ao sistema BACEN JUD, formulado na petição de fls. 119, visto que já foi realizada e não apresentou
resultado útil aodesenvolvimento do processo, inexistindo nos autos qualquer indício de que tenha havido alteração da situação patrimonial
da parte executada, desde então. Registro, por oportuno, que, após aquela consulta, tamb ém foram consultados os sistemas INFOJUD e
RENAJUD, igualmente sem sucesso.Tendo em vista que na mesma petição foi formulado pedido alternativo de extinção do processo,
com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil e que o(a) advogado(a) subscritor(a) recebeu poder para
desistir da ação, façam-se os autos conclusos para sentença. Intimem-se e cumpra-se

0005426-84.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X PAULO HENRIQUE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO HENRIQUE DOS
SANTOS

INDEFIRO o pedido de consulta ao sistema BACEN JUD, formulado na petição de fls. 132, visto que já foi realizada e não apresentou
resultado útil ao desenvolvimento do processo, inexistindo nos autos qualquer indício de que tenha havido alteração da situação
patrimonial da parte executada, desde então. Registro, por oportuno, que, após aquela consulta, também foram consultados os sistemas
INFOJUD e RENAJUD, igualmente sem sucesso.Tendo em vista que na mesma petição foi formulado pedido alternativo de extinção do
processo, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil e que o(a) advogado(a) subscritor(a) recebeu poder
para desistir da ação, façam-se os autos conclusos para sentença. Intimem-se e cumpra-se.

0005981-04.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP218575 -
DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X CLAUDEVAN FERREIRA SILVA(SP339255 - DOUGLAS DA SILVA
NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDEVAN FERREIRA SILVA
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Trata-se de ação monitória, ora em fase de cumprimento de sentença, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face
de CLAUDEVAN FERREIRA SILVA, visando o recebimento de crédito decorrente de contrato de CONSTRUCARD nº
21.3056.160.0000219-74, no valor de R$ 44.000,50, atualizados até 20/03/2012.Citado (fls. 48/49), o réu não efetuou o pagamento,
nem ofereceu embargos (fl. 50).Houve a celebração de acordo em audiência realizada no âmbito da Central de Conciliação - CECON,
com prolação de sentença homologatória da transação (fls. 74/75), transitada em julgado (fl. 79), e os autos foram remetidos ao arquivo
(fls. 80 e 81).Posteriormente, a CAIXA informou a ocorrência de descumprimento do acordo (fl. 85) e deu início à Fase de Cumprimento
da Sentença, requerendo a penhora de ativos pelo Sistema BACEN Jud. 2.0 (fls. 90/92), o que foi deferido à fl. 100.Realizado o
bloqueio de valores (fls. 101/102), esses foram considerados irrisórios, tendo sido determinada a liberação do dinheiro bloqueado (fl.
103), o que foi cumprido às fls. 104/106.Sobreveio, às fls. 110/113, manifestação da exequente, informando a ocorrência de composição
das partes na esfera administrativa e requerendo a extinção do processo, com base no artigo 487, inciso III do CPC.É O
RELATÓRIO.DECIDO.À vista da petição de fls. 110/113 ter sido subscrita apenas pela advogada da exequente, recebo-a como
pedido de desistência da execução.Isso porque, tratando-se de ato processual, o requerimento de homologação judicial de acordo deve
ser apresentado por petição subscrita pelos advogados de ambas as partes, além do fato de os termos do acordo não ter sido trazido aos
autos para apreciação, o que impede a sua homologação.Quanto ao mais, verifico não haver óbice à extinção do processo, sendo
despicienda a intimação do devedor para aquiescer à desistência, haja vista que a exequente tem ampla disponibilidade da execução, uma
vez que a ação executiva existe para a satisfação da credora. Assim, em razão disso, pode desistir a qualquer tempo. Diante disso,
considerando o início da fase de cumprimento de sentença, homologo a desistência da pretensão relativa à execução dos valores,
declarando extinto o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.Em relação à fixação dos
honorários advocatícios, ressalto que não obstante a prolação desta sentença já sob a vigência do Novo Código de Processo Civil, as
normas relativas aos honorários são de natureza mista, visto que fixam obrigação em favor do advogado, portanto direito material, além
de se reportarem à propositura da ação, momento em que se firma o objeto da lide, que demarca os limites da causalidade e
sucumbência, cuja estimativa é feita pelo autor antes do ajuizamento. Nesse sentido é a doutrina de Marcelo Barbi Gonçalves, em
Honorários Advocatícios e Direito Intertemporal, http://jota.uol.com.br/honorarios-advocaticios-e-direito-intertemporal:Ora, se a
causalidade é dotada de referibilidade ao ajuizamento da petição inicial, é natural que se aplique a regra tempus regit actum, de sorte que
os honorários sejam disciplinados não pela lei em vigor ao tempo de prolação da sentença/acórdão, senão por aquela vigente àquele
primeiro momento. Dessa forma, pode-se dizer que o capítulo condenatório, à semelhança do lançamento tributário (art. 144, CTN),
reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, qual seja, a propositura da ação, e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente revogada.Veja-se, ainda, que a celeuma doutrinária quanto à natureza jurídica do ato de lançamento - se declaratório da
obrigação, ou se constitutivo do crédito tributário -, é despicienda para a questão ora em debate. Com efeito, a despeito da natureza que
se lhe queira atribuir, a obrigatoriedade de que os atos substanciais sejam regidos pela lei em vigor ao tempo de seu aperfeiçoamento é
uma decorrência da tutela ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, CRFB), de maneira que não se pode retroagir o NCPC para
colher sob seu manto de eficácia ato já consumado.(...)E, deveras, outra solução não é possível em um código que busca,
incessantemente, evitar as decisões-surpresa. Como é cediço, a decisão de terza via, incompatível com o modelo processual
comparticipativo preconizado pelo novo código,[12] é aquela que, em desrespeito aos deveres de cooperação processual, surpreende as
partes quanto a aspectos fáticos ou jurídicos da demanda. Ora, se assim o é, o que dizer de uma decisão que frustra a legítima expectativa
de despesa decorrente da improcedência do pedido? Essa calculabilidade também não está coberta pelo modelo cooperativo de
processo?De fato, o custo ex ante de se utilizar um método de resolução de conflitos é um primado ínsito a um bom sistema jurisdicional,
de forma que apenas em sociedades de subterrâneo capital institucional os cidadãos socorrem-se do aparelho estatal para compor litígios
sem poder antever as consequências possíveis de seu comportamento.Em palavras outras, o prêmio de risco de um litígio judicial deve,
em um sistema constitucional que abraça o princípio da segurança jurídica, assim como em um modelo processual que resguarda as partes
de decisões-surpresa, ser um dado prévio à propositura da ação, de modo que o jurisdicionado não seja surpreendido com uma despesa-
surpresa que não podia antever quando calculou o custo envolvido.Assim, em atenção à segurança jurídica, aplica-se o princípio tempus
regit actum, reportando a origem dos honorários e a avaliação da causalidade e dos riscos de sucumbência à inicial, pelo que as novas
normas sobre essa matéria só devem incidir para processos ajuizados após sua entrada em vigor.Desta forma, determino que eventuais
custas remanescentes sejam pagas pela exequente e sem condenação em honorários de advogado, haja vista que suportados na esfera
administrativa (fls. 112/113).Providencie a Secretaria a alteração da autuação para FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Após
o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I.

0008820-65.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X MICHEL VICENTE SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MICHEL VICENTE SANTOS
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Trata-se de ação monitória, ora em fase de cumprimento de sentença, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face
de MICHEL VICENTE SANTOS, visando o recebimento de crédito decorrente de contrato de CONSTRUCARD nº
21.2075.160.0002141-96, no valor de R$ 22.887,84, atualizado até 22/04/2013.Citado (fls. 67/68), o réu não efetuou o pagamento,
nem ofereceu embargos (fl. 69).Iniciada a Fase de Cumprimento da Sentença (fl. 70), sobreveio, à fl. 72, pedido de desistência do feito.É
O RELATÓRIO.DECIDO.Verifico não haver óbice à extinção do processo, sendo despicienda a intimação do devedor para aquiescer à
desistência, haja vista que a exequente tem ampla disponibilidade da execução, uma vez que a ação executiva existe para a satisfação da
credora. Assim, em razão disso, pode desistir a qualquer tempo. Diante disso, considerando o início da fase de cumprimento de sentença,
homologo a desistência da pretensão relativa à execução dos valores, declarando extinto o processo, nos termos do artigo 485, inciso
VIII do Novo Código de Processo Civil.Em relação à fixação dos honorários advocatícios, ressalto que não obstante a prolação desta
sentença já sob a vigência do Novo Código de Processo Civil, as normas relativas aos honorários são de natureza mista, visto que fixam
obrigação em favor do advogado, portanto direito material, além de se reportarem à propositura da ação, momento em que se firma o
objeto da lide, que demarca os limites da causalidade e sucumbência, cuja estimativa é feita pelo autor antes do ajuizamento. Nesse
sentido é a doutrina de Marcelo Barbi Gonçalves, em Honorários Advocatícios e Direito Intertemporal, http://jota.uol.com.br/honorarios-
advocaticios-e-direito-intertemporal:Ora, se a causalidade é dotada de referibilidade ao ajuizamento da petição inicial, é natural que se
aplique a regra tempus regit actum, de sorte que os honorários sejam disciplinados não pela lei em vigor ao tempo de prolação da
sentença/acórdão, senão por aquela vigente àquele primeiro momento. Dessa forma, pode-se dizer que o capítulo condenatório, à
semelhança do lançamento tributário (art. 144, CTN), reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, qual seja, a
propositura da ação, e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente revogada.Veja-se, ainda, que a celeuma doutrinária
quanto à natureza jurídica do ato de lançamento - se declaratório da obrigação, ou se constitutivo do crédito tributário -, é despicienda
para a questão ora em debate. Com efeito, a despeito da natureza que se lhe queira atribuir, a obrigatoriedade de que os atos substanciais
sejam regidos pela lei em vigor ao tempo de seu aperfeiçoamento é uma decorrência da tutela ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc.
XXXVI, CRFB), de maneira que não se pode retroagir o NCPC para colher sob seu manto de eficácia ato já consumado.(...)E, deveras,
outra solução não é possível em um código que busca, incessantemente, evitar as decisões-surpresa. Como é cediço, a decisão de terza
via, incompatível com o modelo processual comparticipativo preconizado pelo novo código,[12] é aquela que, em desrespeito aos
deveres de cooperação processual, surpreende as partes quanto a aspectos fáticos ou jurídicos da demanda. Ora, se assim o é, o que
dizer de uma decisão que frustra a legítima expectativa de despesa decorrente da improcedência do pedido? Essa calculabilidade também
não está coberta pelo modelo cooperativo de processo?De fato, o custo ex ante de se utilizar um método de resolução de conflitos é um
primado ínsito a um bom sistema jurisdicional, de forma que apenas em sociedades de subterrâneo capital institucional os cidadãos
socorrem-se do aparelho estatal para compor litígios sem poder antever as consequências possíveis de seu comportamento.Em palavras
outras, o prêmio de risco de um litígio judicial deve, em um sistema constitucional que abraça o princípio da segurança jurídica, assim
como em um modelo processual que resguarda as partes de decisões-surpresa, ser um dado prévio à propositura da ação, de modo que
o jurisdicionado não seja surpreendido com uma despesa-surpresa que não podia antever quando calculou o custo envolvido.Assim, em
atenção à segurança jurídica, aplica-se o princípio tempus regit actum, reportando a origem dos honorários e a avaliação da causalidade e
dos riscos de sucumbência à inicial, pelo que as novas normas sobre essa matéria só devem incidir para processos ajuizados após sua
entrada em vigor.Desta forma, determino que eventuais custas remanescentes sejam pagas pela exequente e sem condenação em
honorários de advogado, haja vista que não houve a constituição de advogado pelo réu, ora executado.Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I.

0013043-61.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X RAFAEL DE CARVALHO SANTINELE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAFAEL DE
CARVALHO SANTINELE

Considerando que a parte executada não efetuou o pagamento do montante da condenação, conforme certidão de fls. 66, determino à
exequente que se manifeste sobre o prosseguimento, requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.Não havendo
manifestação no prazo ora fixado, remetam-se os autos ao arquivo, como feito sobrestado.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0025518-45.1996.403.6100 (96.0025518-0) - CIA/ DO METROPOLITANO DE SAO PAULO-METRO(SP096211 - IRENE DE
LOURDES DO NASCIMENTO RODRIGUES E SP205991 - THIAGO BASSETTI MARTINHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos permanecerão em
Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO
Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

ALVARA JUDICIAL

0006412-96.2016.403.6100 - CORBENILDO PEREIRA DOS SANTOS(SP341787 - EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Dê-se ciência ao requerente da distribuição da ação a esta 5ª Vara Federal Cível.À vista da declaração de fls. 06, defiro ao autor os
benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/50. Determino ao autor que comprove a existência das contas referidas,
demonstrando o valor atual dos respectivos saldos, e atribua à causa valor compatível com a pretensão deduzida, a fim de possibilitar a
aferição da competência para o processamento, bem assim o próprio julgamento do pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, com fundamento no parágrafo único do artigo 321 do Código de Processo Civil em vigor.Cumprida a
determinação, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Caso contrário, façam-se os mesmos conclusos para sentença.Int.

0007048-62.2016.403.6100 - ROQUE TOLEDO GONCALVES X DANIELA DE MELO MIRANDA GONCALVES(SP203190 -
RENATO ELIAS MARAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em conta o teor da certidão de fls. 121, determino aos autores que comprovem o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o disposto no artigo 290 do Código de Processo Civil em
vigor.Comprovado o recolhimento, cite-se a Caixa Econômica Federal para oferecer resposta a este pedido de alvará judicial, no prazo
de 15 (quinze) dias (artigo 721). Do contrário, façam-se os autos conclusos para sentença. Int.

Expediente Nº 10755

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0013091-83.2014.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1086 - THAMEA DANELON VALIENGO) X
MODESTO NORISHIGUE MORIMOTO(SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X ANTONIO CANDIDO
DE FRANCA RIBEIRO(SP182700 - ULYSSES ECCLISSATO NETO) X PAULO DA SILVA ROBERTO(SP182700 - ULYSSES
ECCLISSATO NETO) X CARLA CRISTINA LIMA DA SILVA(SP182700 - ULYSSES ECCLISSATO NETO)

Em atenção ao disposto no parágafo 1º do artigo 437 do Código de Processo Civil em vigor, determino ao corréu MODESTO
NORISHIGUE MORIMOTO que se manifeste sobre o documento juntado pelo MPF com a petição de fls. 490 (cópia digitalizada
integral da Sindicância Patrimonial nº 03/2012-SR/DPF/SP), no prazo de quinze dias.Sobrevindo a manifestação ou findo o prazo para
tanto, voltem os autos conclusos.Intime-se o corréu supracitado por meio de publicação deste despacho.

0017767-74.2014.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1086 - THAMEA DANELON VALIENGO) X DJALMA
DO NASCIMENTO(SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO)

Em atenção ao disposto no parágafo 1º do artigo 437 do Código de Processo Civil em vigor, determino ao réu que se manifeste sobre o
documento juntado pelo MPF com a petição de fls. 277 (cópia digitalizada integral da Sindicância Patrimonial nº 02/2012-SR/DPF/SP),
no prazo de quinze dias.Sobrevindo a manifestação ou findo o prazo para tanto, voltem os autos conclusos.Intime-se réu por meio de
publicação deste despacho.

MONITORIA

0009611-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X TONI RAMEZ ABDO

Certidão de fl. 251 - À vista do trânsito em julgado da sentença, concedo à Autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente memória
discriminada e atualizada do valor do débito, bem como para que requeira o que entender de direito para prosseguimento do
feito.Decorrido o prazo, e não cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0003737-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X MARIANA COM/ DE CEREAIS LTDA -ME X DENISE PERES BAPTISTA DA SILVA X ROBERTO
CARLOS DA SILVA(SP224730 - FABIO PERES BAPTISTA)

Cumpra a exequente integralmente o quanto determinado no despacho de fls. 517, devendo trazer aos autos memória discriminada e
atualizada do valor da dívida.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0000773-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X SANDRA CATHARINA JORGE(SP221579 - CARIN REGINA MARTINS AGUIAR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos permanecerão em
Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO
Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.
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0004403-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X DANIEL GOMES TRINDADE X FLAVIA HELENA FRANCO

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos restou anulada pela r. decisão de fls. 88/89, em razão do provimento da apelação
interposta, e considerando o tempo decorrido desde a distribuição da ação, diga a autora se remanesce interesse no prosseguimento, no
prazo de cinco dias.Int.

0004804-97.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X FLAVIO LUIS RODRIGUES(SP244361 - RICARDO SEICHI TAKAISHI)

Recebo os embargos de fls. 97/150, visto que tempestivos, ficando, por conseguinte, suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos
do artigo 1.102c do Código de Processo Civil.À vista da declaração de fls.155, defiro os benefícios da assistência judiciária, nos termos
da Lei nº 1.060/50. Manifeste-se a autora sobre os embargos à monitória, no prazo de 15 (quinze) dias.Findo o prazo, com ou sem
impugnação, voltem os autos conclusos.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0031302-33.1978.403.6100 (00.0031302-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ROBERTO SOARES DE TOLEDO X TEREZINHA CREPALDI TOLEDO(SP272107
- IVAN DE ALMEIDA SALES DE OLIVEIRA)

Fls. 501/502 - Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente, sob o argumento de que a sentença de fls. 494/495 contém
contradição, na medida em que houve a extinção da excução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil de 1973,
mas não houve remissão da dívida e sim composição quanto ao pagamento.Pretende a extinção da ação com base no artigo 267, inciso
VI do CPC/1973, ante a falta de interesse de agir superveniente.À fl. 503, foi determinada a intimação dos executados para manifestação,
diante dos efeitos infringentes pleiteados pela CEF.Os executados se manifestaram, à fl. 505, no sentido de que houve remissão de apenas
parte da dívida, tendo em vista que as partes transigiram, operando-se, em razão do acordo, o pagamento do débito, não se aplicando o
artigo 267, inciso VI do CPC.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os embargos foram interpostos tempestivamente, razão pela qual passo a
apreciar o seu mérito.Observo, inicialmente, que falar em contradição na sentença pressupõe a existência de proposições ou afirmações
contraditórias, inconciliáveis e que causem dúvida entre o dispositivo e seu fundamento, o que a tornaria inexequível, em razão do conflito
entre as premissas e a conclusão.No caso dos autos, a sentença proferida fundamentou a extinção do processo pela ocorrência de
transação e pagamento do crédito exequendo, mas, a falta de um dispositivo mais adequado, utilizou o artigo 794, inciso II do Código de
Processo Civil de 1973.De modo que reconheço que assiste à exequente parcial razão quando afirma que não houve remissão, tendo em
vista tratar-se de uma forma de extinção da obrigação onde o credor perdoa a dívida do devedor.No caso dos autos, houve a
composição das partes na esfera administrativa, conforme comprovam as petições e documentos de fls. 479/481, 486 e 487/491, e a
dívida que era de R$ 31.928,88, atualizada até março/2011 (fls. 419/423 verso), acabou sendo quitada em abril 2015 por R$ 20.000,00
(fl. 489), acrescido de R$ 1.000,00 a titulo de honorários advocatícios (fls. 490 e 491).Desse modo, é possível concluir que, em razão do
acordo celebrado, houve o pagamento de parte da dívida (extinção pelo artigo 794, inciso I do CPC) e remissão da parcela
remanescente do débito (extinção pelo artigo 794, inciso II do CPC), já que a CEF deu quitação do débito mediante o pagamento parcial
da dívida.Inaplicável, porém, o artigo 267, inciso VI do CPC/1973, como pretende a exequente, ora embargante, por tratar-se de
dispositivo relativo ao Processo de Conhecimento, quando aqui tratamos de Execução de Título Extrajudicial.Observo, inclusive, que o
Código de Processo Civil de 2015, solucionando o impasse aqui apresentado, modificou a redação do artigo 794, inciso II do código
anterior, substituindo a palavra remissão por extinção da dívida, nos seguintes termos: Art. 924. Extingue-se a execução quando:I - a
petição inicial for indeferida;II - a obrigação for satisfeita;III - o executado obtiver, por qualquer outro meio, a extinção total da dívida;IV
- o exequente renunciar ao crédito;V - ocorrer a prescrição intercorrente.(negrito ausente no original).Como a sentença foi proferida em
data anterior à vigência do NCPC, aplicável para a extinção da presente execução os incisos I e II do artigo 794 do Código de Processo
Civil de 1973.Diante do exposto, recebo os embargos de declaração opostos pela exequente, posto que tempestivos, para, no mérito,
conceder-lhes efeito infringente, nos termos acima expostos, passando o dispositivo da sentença a ser o seguinte:Posto isso, nos termos
do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil de 1973, extingo a execução, declarando satisfeito o crédito executado.Após o
trânsito em julgado, fica levantada a penhora de fl. 383, devendo a Secretaria do Juízo providenciar a respectiva a anotação no sistema
RENAJUD, no tocante ao veículo de fl. 361.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que suportados
na esfera administrativa (fls. 490/491).P.R.I.Publique-se. Registre-se. Retifique-se. Intimem-se.

0016575-82.2009.403.6100 (2009.61.00.016575-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X METROPOLITAN WORD OFFICE LTDA - ME X BASILIKI MARY
ANGOURAKIS X DIONISIO AGOURAKIS

Antes de apreciar o pedido de consulta ao sistema INFOJUD, determino à exequente que comprove haver realizado diligências para a
localização de bens suscetíveis de penhora - e seus resultados -, a fim de justificar a requisição judicial de informações protegidas por
sigilo fiscal, que só deve ocorrer quando demonstrada a necessidade da providência.Prazo: 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo assinalado,
e não cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0024041-93.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X FAGNER SILVA SANTOS - ME X FAGNER SILVA SANTOS
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Considerando que a sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 0019858-11.2012.403.6100 - que reconheceu a
inexistência de título executivo extrajudicial - foi reformada em razão do provimento da apelação interposta pela embargada, tendo o
excelentíssimo desembargador relator determinado o prosseguimento da execução, conforme traslado de fls. 121/124, requeira a
exequente o que entender de direito.Int.

0017946-08.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X HERODIAO SIMOES ROSKOSZ

Considerando que o executado foi regularmente citado, consoante certidão de fls. 31, mas não pagou o débito nem ofereceu bens à
penhora, e tendo em conta que não foram opostos embargos à execução (fls. 42), requeira a exequente o que entender de direito para o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.Int.

0018159-14.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE(SP096787 - VANIA MARIA DE PAULA
SA GILLE)

Considerando os termos do acordo homologado na CECON (fls. 39/41), no qual foi estabelecido o pagamento da dívida em 48 parcelas
mensais e consecutivas, a partir de 25/05/2016, e que a presente execução ficará suspensa até que sobrevenha manifestação da
exequente acerca do cumprimento da avença ou de eventual inadimplemento, determino a remessa destes autos ao arquivo, onde
permanecerão sobrestados, aguardando provocação.Fica prejudicada a análise do pedido de penhora protocolado em 29/09/2015 (fls.
44), que poderá ser ratificado por ocasião de eventual comunicação do descumprimento do acordo.Intimem-se as partes por publicação
deste despacho e cumpra-se.

0018642-44.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X JORGE SENNA

Considerando que não houve acordo na audiência realizada na CECON (fls. 24/25) e que o executado não compareceu à audiência
designada em continuação (fls. 27), diga a exequente se remanesce interesse na penhora requerida a fls. 18, no prazo de cinco dias.Int.

0019020-97.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X A&PE PISOS ELEVADOS E PROJETOS CORPORATIVOS LTDA - EPP X ADELIO
LUIZ COELHO TRUCCOLO

Considerando que a parte requerida não foi localizada no endereço declinado na inicial e que a consulta aos sistemas WebService da
Receita Federal do Brasil e SIEL também não possibilitou sua localização, requeira a parte autora o que entender de direito quanto ao
prosseguimento do feito ou indique eventual endereço ainda não diligenciado de que tenha conhecimento, no prazo de dez dias.Int.

0021147-08.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LJM
IMPRESSAO DIGITAL LTDA - EPP X ANGELA FUGAZZOTTO TADEI X JULIANA AMARO FELGUEIRAS TADEI

Considerando que os coexecutados LJM IMPRESSÃO DIGITAL LTDA-EPP E ANGELA FUGAZZOTTO TADEI foram
regularmente citados, consoante certidão de fls. 117, mas não pagaram o débito nem ofereceram bens à penhora, e tendo em conta que
não foram opostos embargos à execução (fls. 120), e que a coexecutada JULIANA AMARO FELGUEIRAS TADEI ainda não foi
citada, intime-se a parte exequente a requerer o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias.Int.

0001240-13.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X B. D. RODRIGUES INFORMATICA - ME X BRUNA DOMINGUES RODRIGUES

Considerando que os executados foram regularmente citados, consoante certidão de fls. 82/83, mas não pagaram o débito nem
ofereceram bens à penhora, e tendo em conta que não foram opostos embargos à execução (fls. 86), requeira a exequente o que entender
de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.Int.

0004532-06.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARCELO GUEDES ZULLINO

DECLARO SUSPENSA A EXECUÇÃO, nos termos do disposto no artigo 922 do Código de Processo Civil em vigor. Remetam-se os
autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados até que sobrevenha pedido de extinção da execução, em decorrência do
cumprimento do acordo ora noticiado, ou de prosseguimento, na hipótese de descumprimento.Intimem-se, por publicação, e cumpra-se.

0005367-91.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X METALURGICA
ZONI LTDA - EPP X ALEX SANDRO SABONARO X MARIA INES DE SOUZA BERTAZZONI X ANA MARIA LEITE DE
OLIVEIRA
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Considerando que os executados Metalurgica Zoni Ltda. EPP e Alex Sandro Sabonaro foram regularmente citados, consoante certidão
de fls. 121, mas não pagaram o débito nem ofereceram bens à penhora, e tendo em conta que não foram opostos embargos à execução
(fls. 121), e que as coexecutadas Maria Ines de Souza Bertazzoni e Ana Maria Leite de Oliveira ainda não foram citadas, intime-se a
parte exequente a requerer o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

OPCAO DE NACIONALIDADE

0026124-09.2015.403.6100 - YOHAN KISSER(SP150813 - MARILIA RABELO CORREA E SP139268 - ROBERTO NEVES
PEDROSA DE CILLO) X NAO CONSTA

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que YOHAN KISSER, qualificado nos autos, nascido nos Estados Unidos da
América e filho de pais brasileiros, requer, com fundamento no artigo 12, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, o reconhecimento de
sua OPÇÃO PELA NACIONALIDADE BRASILEIRA.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 05/20 e 35/47).O
Ministério Público Federal ofereceu parecer, à fl. 51, opinando pelo deferimento da opção de nacionalidade, por entender preenchidos os
requisitos exigidos.O representante da Advocacia Geral da União também se manifestou, não se opondo ao pleito do requerente (fl. 53).
É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO.Trata-se de pedido de homologação de Opção de Nacionalidade, requerido com base
no artigo 12, inciso I, alínea c da Constituição Federal de 1988. Com a inicial, foram juntados documentos que comprovam que o
requerente nasceu no condado de Maricopa, distrito de Phoenix, Estado do Arizona, nos Estados Unidos da América, e é filho de pais
brasileiros, com residência fixa no Brasil, no município de São Paulo/SP.Dessa forma, há nos autos comprovação de todos os requisitos
do artigo 12, inciso I, c da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 54, de 20 de setembro de
2007.Posto isso, julgo procedente o pedido de opção e DECLARO A NACIONALIDADE BRASILEIRA de Yohan Kisser.Transitada
em julgado, expeça-se mandado para registro no competente Cartório de Registro Civil (Lei n.º 6.015/73, artigo 32, parágrafos 2º e 4º),
para averbação definitiva da opção pela nacionalidade brasileira do requerente.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face
da revogação da Lei nº. 6.825/80, pela Lei nº. 8.197/91.Publique-se. Registre-se e Intime-se.

0001564-66.2016.403.6100 - LETICIA RIE AKIYAMA(SP346151 - CRISTIANA OKIDA TAKAMATSU E SP315561 - ERIC
KAZUHIKO SAITO) X NAO CONSTA
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Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária em que LETÍCIA RIE AKIYAMA, qualificada nos autos, nascida no Japão e filha de
pai e mãe brasileiros, requer, com fundamento no artigo 12, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, o reconhecimento de sua OPÇÃO
PELA NACIONALIDADE BRASILEIRA.Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 05/31).À fl. 34, foram deferidos a
requerente os benefícios da Justiça Gratuita.O Ministério Público Federal ofereceu parecer, às fl. 36/37 (verso), opinando pelo
deferimento da opção de nacionalidade, por entender preenchidos os requisitos exigidos.Foi dada vista dos autos também à Advocacia
Geral da União, a qual se manifestou no sentido de falta de interesse processual, haja vista que a requerente, tendo sido registrada em
repartição consular brasileira no exterior, pode solicitar diretamente ao Oficial de Registro Civil que efetue o traslado do assento de seu
nascimento no livro E do respectivo Ofício de Registro Civil, sem necessidade de intervenção judicial (fls. 40/45).É O
RELATÓRIO.DECIDO.Trata-se de pedido de homologação de Opção de Nacionalidade, requerido com base no artigo 12, inciso I,
alínea c da Constituição Federal.A requerente é filha de pai e mãe brasileiros, nascida na cidade de Kakegawa, Província de Shizuoka, no
Japão, com domicílio e residência na cidade de São Paulo/SP.Dessa forma, comprova todos os requisitos do artigo 12, inciso I, c da
Constituição Federal de 1988, conforme redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07 de junho de 1994 que inovou
a questão do prazo para opção definitiva de nacionalidade.Contudo, corrigindo uma situação tormentosa decorrente do descuido do
Revisor Constitucional na redação dessa norma, que gerava o surgimento de apátridas, pois até que completassem a maioridade os
nascidos no exterior não podiam optar pela nacionalidade brasileira, e por se tratar de ato personalíssimo seus pais não os podiam
substituir no ato, sobreveio a Emenda Constitucional nº 54, de 20 de setembro de 2007, que alterou a redação do artigo 12, I, C,
restaurando a redação original da Constituição, nestes termos:Art. 12. São brasileiros:I - natos:c) os nascidos no estrangeiro de pai
brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; (grifei).Note-se a
locução desde que sejam registrados em repartição brasileira competente, excluída do texto constitucional pela Emenda de Revisão n.
03/94, foi restaurada, tornando brasileiros natos aqueles que, embora nascidos no exterior, mas de pai brasileiro ou de mãe brasileira,
tenham sido registrados nas Embaixadas ou Consulados, como no caso em análise.E em período mais recente, foi editada a Resolução nº
155/2012 do Conselho Nacional de Justiça, disciplinando o traslado de certidões de registro civil de pessoas naturais emitidas no exterior,
cujo artigo 1º assim dispõe:Art. 1º O traslado de assentos de nascimento, casamento e óbito de brasileiros em país estrangeiro, tomados
por autoridade consular brasileira, nos termos do regulamento consular, ou por autoridade estrangeira competente, a que se refere o caput
do art. 32 da Lei nº 6.015/1973, será efetuado no Livro E do 1o Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca do domicílio
do interessado ou do 1º Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito Federal, sem a necessidade de autorização judicial.
(grifei).E o artigo 12 da mesma Resolução, aplicável ao caso em tela, tendo em vista que o registro do nascimento da requerente foi
efetuado no Consulado Geral do Brasil em Nagoya em 23 de março de 1998 (fl. 12), assim disciplina:Art. 12. Por força da redação atual
da alínea c do inciso I do art. 2 da Constituição Federal e do art. 95 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (Emenda
Constitucional nº 54, de 20 de setembro de 2007), o oficial de registro civil deverá, de ofício ou a requerimento do
interessado/procurador, sem a necessidade de autorização judicial, efetuar averbação em traslado de assento consular de nascimento,
cujo registro em repartição consular brasileira tenha sido lavrado entre 7 de junho de 1994 e 21 de setembro de 2007, em que se declara
que o registrado é: Brasileiro nato de acordo com o disposto no art. 12, inciso I, alínea c, in limine, e do artigo 95 dos ADCTs da
Constituição Federal.Parágrafo único. A averbação também deverá tornar sem efeito eventuais informações que indiquem a necessidade
de residência no Brasil e a opção pela nacionalidade brasileira perante a Justiça Federal, ou ainda expressões que indiquem tratar-se de
um registro provisório, que não mais deverão constar na respectiva certidão. (grifei).Com isso, o provimento judicial reclamado nestes
autos mostra-se desnecessário, haja vista que tendo sido a requerente registrada em repartição consular no estrangeiro, é considerada
brasileira nata, sem qualquer outra formalidade, não havendo necessidade de intervenção judicial para o traslado do seu registro de
nascimento. De se ressaltar que o interesse processual se apresenta como uma das condições da ação, nos termos do artigo 17 do Novo
Código de Processo Civil, sendo que se consubstancia na necessidade de o autor vir a juízo e na utilidade que o provimento jurisdicional
poderá lhe proporcionar. In casu, constato a falta de interesse processual para o ajuizamento da presente demanda.Tal constatação leva
inexoravelmente à extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo
Civil.Posto isso, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil de 2015, decreto a extinção do processo sem
resolução do mérito, por falta de interesse de agir, uma vez que a requerente já detém a condição de brasileira nata, conforme
mandamento constitucional contido no artigo 12, inciso I, alínea c, pela redação da EC 54/2007.À interessada basta requerer
administrativamente a retificação da transcrição de seu nascimento diretamente junto ao Oficial de Registro Civil do 1º Oficio de Registro
Civil de Pessoas Naturais da Comarca de São Paulo, sem necessidade de intervenção judicial.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

0008631-82.2016.403.6100 - MOHAMAD KADRI - INCAPAZ X NADINE MANSOUR(SP193966 - AHMAD MOHAMED
GHAZZAOUI) X NAO CONSTA
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Trata-se de ação de Opção pela Nacionalidade Brasileira, proposta em nome de MOHAMAD KADRI, representado por sua mãe,
NADINE MANSOUR.Entretanto, a teor da inicial e da procuração outorgada ao advogado subscritor do pedido, quem pretende optar
pela nacionalidade brasileira é a mãe, e não o filho. Assim, da petição inicial deve constar como requerente o nome da própria interessada
(NADINE), e não o nome de seu filho menor (MOHAMAD), que, conquanto nascido na República do Líbano, é brasileiro nato,
porquanto sua certidão de nascimento foi expedida pelo Consulado-Geral da República Federativa do Brasil, conforme observação
contida na cópia da respectiva Certidão de Transcrição de Nascimento juntada a fls. 09. Além disso, apesar de ter apresentado
documentos que comprovam a sua maioridade e a nacionalidade brasileira de sua mãe (cuja cópia da certidão de nascimento juntada a fls.
14 deverá ser autenticada), a interessada (NADINE) não comprovou que reside neste país (um dos requisitos essenciais para a
confirmação da nacionalidade brasileira). Ao contrário, consta de sua qualificação na inicial e na procuração de fls. 06 - tradução de
procuração outorgada e traduzida no Líbano - que é residente e domiciliada na localidade de Ghazze, Distrito de Bekaa El Gharbi -
Libano.Diante do exposto, determino à interessada NADINE MANSOUR que emende e complete a petição inicial para corrigir os
defeitos e irregularidades acima apontados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do
disposto no artigo 321 e parágrafo único do Código de Processo Civil em vigor.. Quanto ao pedido de concessão da assistência judiciária
gratuita, será apreciado após a apresentação de declaração de pobreza assinada pela propria interessada e sob as penas da lei, no mesmo
prazo da emenda, sob pena de indeferimento. Findo o prazo fixado sem as providências determinadas (emenda da inicial, apresentação
de cópia autenticada da certidão de nascimento de sua mãe e de comprovantes de sua residência no Brasil), façam-se os autos conclusos
para sentença.Int.

RECLAMACAO TRABALHISTA

0032983-72.1977.403.6100 (00.0032983-5) - MANOEL LOURENCO DOMINGUES(SP025726 - LUIZ CARLOS PEGAS E
SP231917 - FERNANDO DE CAMPOS CORTELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA
MARANHAO SA)

Tendo em conta o decurso de prazo superior ao requerido na petição de fls. 231, sem que os sucessores do reclamante tenham cumprido
o que lhes foi determinado na decisão de fls. 229, remetam-se os autos ao arquivo, conforme derminado naquela decisão.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0658809-07.1984.403.6100 (00.0658809-3) - CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA E SP311561 -
JOÃO RICARDO TELLES E SILVA E SP315538 - DANIEL TELLES LOTTI) X PEDRO AFONSO DE ALMEIDA X WANDA
ALFIERI DE ALMEIDA X TEREZA MARIA DE ALMEIDA X BENEDITO DE ALMEIDA SOBRINHO X BENEDITA AFONSO
DE ANDRADE X JOSE RODRIGUES ANDRADE X MARCOLINA DE ALMEIDA FERNANDES X MARIA NOBREGA DE
ANDRADE X JOAO NOBREGA DE ANDRADE X BENEDITO AFONSO DE ALMEIDA X AMELIA ARMINDA ALMEIDA X
BENEDITO MARIA DE ALMEIDA X TEREZA FERREIRA MARIA DE ALMEIDA X HELIO AFONSO DE ALMEIDA X
AUREA FERREIRA DE ALMEIDA X OLIVIA MARIA DA CONCEICAO DINIZ X MODESTA MARIA DE JESUS SALES X
ANTONIA MARIA DA CONCEICAO FERREIRA X PEDRO ANTONIO FERREIRA X PAULO AFONSO DE ALMEIDA X
ZELITA PINTO DE ALMEIDA(SP030937 - JOAO CAPELOA DA MAIA TARENTO E SP050274 - ANTENOR FERNANDES
DE SANTANA E SP158674 - ROGÉRIO PEREIRA MAIA TARENTO E SP076277 - MARIA REGINA CAGNACCI DE
OLIVEIRA) X PEDRO AFONSO DE ALMEIDA X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA X WANDA ALFIERI DE ALMEIDA X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA X TEREZA MARIA DE ALMEIDA X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA X BENEDITO DE ALMEIDA SOBRINHO X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA X BENEDITA AFONSO DE ANDRADE X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA PAULISTA X JOSE RODRIGUES ANDRADE X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA PAULISTA X MARCOLINA DE ALMEIDA FERNANDES X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X MARIA NOBREGA DE ANDRADE X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X JOAO NOBREGA DE ANDRADE X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X BENEDITO AFONSO DE ALMEIDA X CTEEP - CIA/ PAULISTA
DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X AMELIA ARMINDA ALMEIDA X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X BENEDITO MARIA DE ALMEIDA X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X TEREZA FERREIRA MARIA DE ALMEIDA X CTEEP - CIA/
PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X HELIO AFONSO DE ALMEIDA X CTEEP - CIA/
PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X AUREA FERREIRA DE ALMEIDA X CTEEP - CIA/
PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X OLIVIA MARIA DA CONCEICAO DINIZ X CTEEP
- CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X MODESTA MARIA DE JESUS SALES X
CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X ANTONIA MARIA DA CONCEICAO
FERREIRA X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X PEDRO ANTONIO
FERREIRA X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X PAULO AFONSO DE
ALMEIDA X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA X ZELITA PINTO DE
ALMEIDA X CTEEP - CIA/ PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     88/644



Retifique-se a autuação para constar que se trata de processo em fase de cumprimento de sentença. O pedido formulado na petição de
fls. 441/443 - no sentido de compelir FURNAS a suceder a CTEEP no processo - é mera repetição de pedido já apreciado e indeferido,
nos termos da decisão de fls. 439, da qual não houve recurso.Destarte, e considerando que foi negado provimento ao agravo de
instrumento interposto da decisão anterior, por acórdão já transitado em julgado, conforme traslado de fls. 452/457, remetam-se estes
autos ao arquivo, como feito sobrestado.Intime-se a autora, ora executada, e cumpra-se.

0012576-58.2008.403.6100 (2008.61.00.012576-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VIVIANE FERREIRA TEIXEIRA X JOSE ROOSEVELT FERREIRA TEIXEIRA X
OFELIA APARECIDA TEIXEIRA(SP297553A - RODRIGO LOPES ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VIVIANE
FERREIRA TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROOSEVELT FERREIRA TEIXEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X OFELIA APARECIDA TEIXEIRA

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo de fls. 431/433, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, retornem os autos para
apreciação do pedido de fls. 430.Int.

0004859-82.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X JOSE ROBERTO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROBERTO DA SILVA

Considerando que a parte executada não efetuou o pagamento do montante da condenação, conforme certidão de fls. 44, intime-se a
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de dez dias.Não
havendo manifestação no prazo ora fixado, remetam-se os autos ao arquivo, como feito sobrestado.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0021531-34.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP182321 -
CLAUDIA SOUSA MENDES) X WELLINGTON ALVES BARBOSA

As determinações contidas na decisão de fls. 19 e verso, mais que possibilitar a apreciação do pedido de liminar de reintegração de
posse, objetivaram, também, corrigir os defeitos e irregularidades apontados, capazes de dificultar o julgamento de mérito.Assim, a mera
alegação constante da petição de fls. 52, de que o imóvel objeto desta reintegração de posse nunca foi alienado, não havendo
arrendatário ou contrato anterior, além de não suprir a regularização determinada, estão em flagrante contradição com os argumentos
dispendidos no agravo de instrumento interposto, cuja cópia encontra-se juntada a fls. 28/39, visto que, em suas razões, a autora não só
reconhece a existência de beneficiário/contratante/mutuário - e, por conseguinte, também de um contrato -, como declina o nome de
CHARLOT DA SILVA (fls. 28, segundo parágrafo), que teria cedido e abandonado o imóvel, sem autorização da parte autora (fls. 34,
segundo parágrafo).Diante do exposto, mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos, e concedo à autora o prazo
improrrogável de quinze dias para cumprir o que lhe foi determinado, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int.

Expediente Nº 10756

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0020201-71.1993.403.6100 (93.0020201-4) - OLIMPIO BATISTA DE CARVALHO NETO(SP050961 - LEVI BATISTA DE
CARVALHO) X MARCIAL NASCIMENTO MOZ(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP188149 -
PAULA DE SOUSA MÓZ) X IRANY DA SILVA - ESPOLIO(SP076051 - IRACI SANCHEZ PEREIRA) X URBANIZADORA
CONTINENTAL S/A - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP168204 - HÉLIO YAZBEK) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X
APESP - ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DE SAO PAULO (EM LIQUIDACAO EXTRA - JUDICIAL)
(SP094507 - ROSANA PINHEIRO DE CASTRO SIMAO)

Recebo a apelação de fls. 1641/1645, interposta pelo coautor Olímpio Batista de Carvalho Neto, nos efeitos devolutivo e
suspensivo.Vista às RÉS para resposta.Em seguida, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região.

MONITORIA

0029289-45.2007.403.6100 (2007.61.00.029289-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY
SILVA DE OLIVEIRA E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X RUBEN BILL FABREGUES(SP087479 - CAMILO
RAMALHO CORREIA E SP149212 - LUIS EDUARDO BITTENCOURT DOS REIS) X REGIANE CRISTINA ARRAZI
SANCHES(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FABRICIA ALVES DA SILVA X LUIZ EDUARDO
FEIJO(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de RM COMERCIAL, IMPORTADORA,
EXPORTADORA E REPRESENTAÇÕES LTDA. - EPP, RUBEN BILL FABREGUES e REGIANE CRISTINA ARRAZI
SANCHES, visando receber a quantia de R$ 314.093,42 (trezentos e quatorze mil, noventa e três reais e quarenta e dois centavos),
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atualizada até 28/09/2007, proveniente de Contratos de Limite de Crédito para Operações de Desconto.Com a inicial, apresentou
procuração e documentos de fls. 08/537.Citado o réu Ruben Bill Fabregues (fls. 683/684), ele apresentou embargos à monitória, às fls.
693/707, arguindo preliminar de ilegitimidade passivar e, no mérito, sustentando que não reconhece a dívida objeto da ação.Por decisão
proferida às fls. 799/800, foi desconsiderada a personalidade jurídica da empresa RM COMERCIAL, IMPORTADORA,
EXPORTADORA E REPRESENTAÇÕES LTDA. - EPP e determinada a inclusão no pólo passivo dos sócios FABRÍCIA ALVES
DA SILVA e LUIZ EDUARDO FEIJÓ.Frustradas as tentativas de citação pessoal dos demais réus, foi deferida a citação deles por
edital (fls. 832 e 864), o que foi cumprido às fls. 833/836, 847/848, 865/868 e 873/874.A Defensoria Pública da União, na qualidade de
curadora especial, apresentou embargos à ação monitória, às fls. 882/899, arguindo preliminar de ilegitimidade passiva da corré Regiane
Cristina Arrazi Sanches. No mérito, sustentou: a) a ilegalidade da cobrança de tarifa de abertura de crédito - TAC e de sua cumulação
com as tarifas de serviço; b) a ilegalidade da autotutela; c) a vedação do anatocismo em período inferior ao anual; d) a ilegalidade da
cumulação da comissão de permanência com outros encargos; e e) a necessidade de retirada ou abstenção de inclusão do nome dos
embargantes em bancos de dados das instituições de proteção ao crédito.À fl. 900, foram deferidos aos embargantes os benefícios da
Justiça Gratuita, bem como os embargos foram recebidos, ficando suspensa a eficácia dos mandados iniciais, ressaltando-se que o feito
seria processado com observância das prerrogativas legais da Defensoria Pública da União.A CEF apresentou impugnações às fls.
903/919 e 920/937.Instadas as partes a especificar as provas que pretendiam produzir (fl. 938), a CEF informou que não tinha provas a
produzir (fl. 940), o réu Ruben Bill não se manifestou (fl. 941) e os demais embargantes requereram a realização de prova pericial contábil
(fls. 943/944).Às fls. 945/946, foi proferido despacho saneador, onde foi deferida a produção de prova pericial contábil.Laudo pericial às
fls. 958/1124, com manifestação das partes às fls. 1134/1135, 1136 e 1141.É O RELATÓRIO.DECIDO. Afasto a preliminar de
ilegitimidade passiva arguida pelos corréus Ruben Bill Fabregues e Regiane Cristina Arrazi Sanches.Isso porque, independentemente de
terem assinado o contrato como representantes da empresa mutuária/devedora, observo que, pelos documentos de fls. 13/18 e 19/24,
ambos figuraram também na qualidade de DEVEDORES SOLIDÁRIOS, de forma que se obrigaram e responsabilizaram pelo
pagamento da dívida nas mesmas condições da devedora principal (empresa mutuária). Quanto ao mais, é cediço que o ônus da prova é
regra de julgamento distribuída igualmente, pelo artigo 330 do Código de Processo Civil, entre autor e réu, sendo que àquele cabe
comprovar os fatos que alega e ao réu os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito alegado pelo autor.No caso em exame,
a autora, CEF, comprovou os fatos constitutivos de seu direito. Os contratos de fls. 13/18 e 19/24, os Borderôs de Desconto de
Duplicatas ou Cheques Pré-datados e os títulos endossados fazem prova da existência do vínculo jurídico havido entre as partes,
enquanto que os demonstrativos de cálculo dão conta da evolução do saldo devedor.Entendo, porém, pela aplicabilidade do Código de
Defesa do Consumidor aos contratos bancários.Tratando-se de contrato de adesão, a autonomia das partes deve ser vista com ressalvas,
de modo a prevalecer as cláusulas do contrato, mas afastando cobranças abusivas.Passo ao exame das alegações de mérito dos
embargantes.- Da vedação ao Anatocismo - Verifico que os contratos entre as partes foram firmados em 25/04/2005 e 28/10/2005,
após o advento da Medida Provisória nº 1963-17, de 30 de março de 2000.Assim, não existe, em absoluto, a vedação à capitalização
mensal de juros, oriunda do artigo 4º do Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), eis que esta não se aplica às instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, desde o início da vigência da Medida Provisória nº 1963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob nº
2170-36, em 23 de agosto de 2001, a qual em seu artigo 5º dispõe:Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Desta forma, tendo sido o
contrato celebrado em data posterior ao início da vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, é possível a capitalização mensal de juros.
No caso dos autos, não vejo problema com os encargos incidentes sobre as operações de empréstimo que foram estipulados na cláusula
quinta dos contratos, que assim determinam:CLÁUSULA QUINTA - Sobre o valor de cada operação serão cobrados Tarifa de
Abertura de Crédito, Tarifas de Serviços, Juros Remuneratórios calculados às taxas de Desconto vigentes para esta modalidade de
crédito na data da entrega do(s) Borderô(s), incidentes sobre o valor de face de cada título e IOF, de acordo com a legislação em
vigor.Parágrafo Primeiro - As taxas de juros remuneratórios do desconto e os encargos relativos ao IOF a serem aplicadas sobre os
valores de cada liberação, serão aquelas vigentes na data da disponibilização do crédito e constarão do(s) Borderô(s) entregue(s) para a
realização de cada operação de desconto do(s) cheque(s) pré-datado(s), cheque(s) eletrônico(s) pré-datado garantido(s) e/ou
Duplicata(s).....Observo que em cada um dos Borderôs consta a taxa de juros remuneratórios contratada para a operação, ou seja:
3,01% ao mês, para a maior parte (fls. 60/62, 183/184, 414/415, 482/483 e 490/491), 2,20% ao mês (fls. 260/261), 2,50% ao mês (fls.
363/364) e 2,70% ao mês (fls. 31/32).Quanto aos juros, remuneratórios ou moratórios, não há que se falar em limitação de 12% (doze
por cento) ao ano, porquanto, a despeito de o Supremo Tribunal Federal ter declarado a não auto aplicabilidade do 3º do artigo 192 da
Constituição Federal, a controvérsia nesse tema perdeu a relevância com a promulgação da Emenda Constitucional n. 40, de 30 de maio
de 2003, que revogou referida norma de limitação.Não se olvide que há muito tempo decidiu-se pela inaplicabilidade do Decreto
22.626/33 - Lei de Usura - às instituições financeiras. Valendo, portanto, a taxa de juros contratada pelas partes.Demais disso, deve-se
ressaltar que, em relação ao anatocismo, refere-se o mesmo à capitalização dos juros não admitida legalmente, mesmo que expressamente
convencionada em contrato, salvo em operações regidas por normas especiais.Todavia, não existe em absoluto tal vedação, posto que a
barreira legal à capitalização mensal de juros, oriunda do artigo 4º do Decreto n.º 22.626/33 (Lei da Usura) não se aplica às instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, a partir do início da vigência da Medida Provisória n.º 1.963-17, de 30 de março de 2000, a
qual em seu artigo 5º dispõe:Art. 5º Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a
apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de
modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela
de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais. (grifei).Referida medida
provisória foi sucessivamente reeditada, encontrando-se referido texto atualmente contido na Medida Provisória n.º 2.170-36, de 23 de
agosto de 2001, a qual se encontra vigorante.Ademais, desde 1976 o Supremo Tribunal Federal possui entendimento sumulado quanto
ao tema, disciplinando em sua Súmula n.º 596 com o seguinte conteúdo:As disposições do Decreto 22.626 de 1933 não se aplicam às
taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro
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Nacional.Desta forma, tendo sido os contratos assinados em data posterior ao início da vigência da Medida Provisória n.º 1.963-17, bem
como considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal, seria possível a capitalização de juros, de modo que, ainda que
presente a mesma na forma de operacionalização do contrato, não haveria ilegalidade nesse ponto.- Da cumulação da Comissão de
Permanência com outros encargos - Vale ressaltar que, nesse tipo de contrato, a instituição financeira deduz, antecipadamente, os juros
remuneratórios e as despesas da operação, no ato em que empresta a soma de dinheiro ao sacador do título. O mutuário, por sua vez, é o
responsável pela solvabilidade do devedor principal, respondendo pela impontualidade dos sacados constantes dos títulos apresentados
para desconto.E a comissão de permanência é uma taxa aplicável sobre o valor do capital emprestado, quando há impontualidade do
devedor no cumprimento de sua obrigação, e tem por objetivo compensar a instituição financeira mutuante durante o período de
prorrogação forçada da operação.Sua cobrança é autorizada pelo Conselho Monetário Nacional, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da
Lei nº 4.595/64, e é regulada pelos incisos I, II e III da Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil. Criada originalmente quando
não se admitia a correção monetária de débitos judiciais, na essência visava proteger as instituições financeiras dos efeitos da inflação,
impedindo que os devedores enriquecessem ilicitamente pagando apenas os juros moratórios. E justamente por isso, há consenso no
sentido de que a comissão de permanência é encargo híbrido, pois se destina tanto à remuneração do capital durante o período da
prorrogação do contrato, quanto à correção monetária do próprio capital mutuado. Ressalto, também, que o Superior Tribunal de Justiça
já se posicionou pela não configuração de cláusula potestativa a que estabelece a incidência da comissão de permanência, conforme
Súmula nº 294, nos seguintes termos: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa
média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Entretanto, é vedada a cobrança cumulativa da
comissão de permanência com a correção monetária, nos termos da Súmula nº 30 do STJ, bem como com os juros remuneratórios,
conforme Súmula nº 296 do STJ.No caso dos autos, a cobrança da comissão de permanência está expressamente prevista na cláusula
décima primeira dos contratos firmados entre as partes, nos seguintes termos:CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No caso de
impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito
apurado na forma deste contrato ficará sujeito à comissão de permanência, definida a cada solicitação de empréstimo, por meio do
Borderô de Desconto, que é parte integrante e complementar deste contrato, calculada pela taxa mensal de:a) taxa de juros do(s)
borderô(s) de desconto, acrescida de 20% desta, calculada proporcionalmente aos dias de atraso, durante os primeiros 60 (sessenta)
dias de atraso.b) composta pelo índice utilizado para a atualização da poupança, acrescido da taxa de juros do(s) borderô(s) de
Desconto, incidente sobre o débito já atualizado na fora da alínea a, a partir de 61 (sessenta e um) dias de atraso. Ocorre que o Senhor
Perito foi expresso ao afirmar, nas respostas às questões 1.4 e 1.5 (fl. 964), que não houve a cobrança cumulativa de comissão de
permanência com juros de mora e/ou outros encargos contratuais decorrentes da impontualidade.Desse modo, afasto essa alegação dos
embargantes. - Da cobrança de tarifa de abertura de crédito e outras taxas -De regra, não reputo ilegal a cobrança de tarifas bancárias,
desde que previstas em contrato.O débito das referidas tarifas decorre de autorização do Banco Central do Brasil (Resolução n.º
3.518/2007), cujo artigo 1.º o autoriza nos seguintes termos:Art. 1.º A cobrança de tarifas pela prestação de serviços por parte das
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deve estar prevista no contrato firmado
entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário.No caso
dos autos, em que pese a cláusula que trata dos encargos (Cláusula Quinta já transcrita) estabelecer que sobre cada operação fossem
cobradas Tarifa de Abertura de Crédito e Tarifas de Serviços, verifico pelos documentos trazidos ao autos, que foram cobradas apenas
uma tarifa por desconto de duplicata: de R$ 4,30 (fls. 26 e 34) ou R$ 3,23 (fls. 70, 77, 84, 90, 96, 102, 108, 114, 120, 126, 132, 138,
144, 149, 156, 163, 169, 177, 189, 195, 201, 207, 213, 219, 225, 231, 237, 243, 249, 255, 266, 269, 275, 281, 287, 293, 299, 305,
312, 319, 326, 333, 340, 346, 352, 358, 365, 372, 380, 390, 397, 403, 409, 417, 423, 429, 435, 441, 447, 453, 459, 465, 471, 477,
485, 493 e 496); e que não houve a cobrança de tarifa para o desconto de cheques (fls. 40, 45, 50, 55 e 65).Desse modo não há como
considerá-las ilegal. - Da Autotutela - Os embargantes alegam a ilegalidade da cláusula que autoriza a CEF utilizar o saldo de qualquer
conta, aplicação financeira ou crédito de titularidade do réu para amortização ou liquidação das obrigações assumidas. Ocorre que apesar
da previsão contratual genérica contida na cláusula nona, verifico que não há notícia nos autos de que a CEF tenha se utilizado de tais
prerrogativas, haja vista que, após a transferência dos débitos para créditos em atraso - CA, a autora recorreu à via judicial para
cobrança de seu crédito. - Inclusão do nome dos embargantes nos cadastros de inadimplentes -Sustenta, ainda, a DPU que, diante da
cobrança de valores superiores aos devidos, em razão da incidência de cláusulas contratuais abusivas, resta descaracterizada a mora, de
forma que o nome dos embargantes não pode ser incluído/mantido nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.Todavia, verifico que
nenhuma das teses apresentadas pelos embargantes foi acolhida por este Juízo, ficando justificada a possibilidade de inclusão dos nomes
deles nos cadastros de inadimplentes. Pelo exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
IMPROCEDENTES os embargos opostos por RUBEN BILL FABREGUES, REGIANE CRISTINA ARRAZI SANCHES,
FABRÍCIA ALVES DA SILVA e LUIZ EDUARDO FEIJÓ MARIANA na ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica
Federal.Condeno os réus/embargantes ao reembolso das custas, despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), ficando cada qual responsável pelo pagamento de R$ 1.000,00, condicionada a
execução desses valores ao disposto nos artigos 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que eles são beneficiários da assistência
judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, convertido o mandado inicial em mandado executivo, intime-se a autora para apresentar a
memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos termos da sentença ora proferida, bem como para requerer a intimação dos
réus para cumprimento da sentença, nos termos do artigo 1.102-C, § 3º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0003233-57.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005669-23.2015.403.6100) BE-JOA
CONFECCOES LTDA - EPP X CAMILA BENATTI TEIXEIRA X MARISA BENATTI TEIXEIRA(SP154608 - FABIANO
CARDOSO ZILINSKAS E SP154659 - MÔNICA DANESIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL
ZORZENON NIERO)

Recebo os presentes embargos para discussão. Dê-se vista dos autos à EMBARGADA para impugnação, em 15 (quinze) dias, e voltem
conclusos a seguir.O pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos será apreciado após a manifestação da exequente sobre os
bens oferecidos para a garantia da execução. Int.

0004509-26.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010022-09.2015.403.6100) MAGMAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - EPP X MAGNO REIS X MAGNO REIS JUNIOR X ALBERTO IVAN
REIS(SP200707 - PAULO SERGIO DE LORENZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA
SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Recebo os presentes embargos para discussão, visto que são tempestivos e estão adequadamente instruídos. Dê-se vista dos autos à
parte EMBARGADA para impugnação, em 15 (quinze) dias, e voltem conclusos a seguir.O pedido de atribuição de efeito suspensivo aos
embargos será apreciado após a impugnação.Indefiro o pedido de apensamento destes aos autos da execução, uma vez que, de acordo
com as modificações introduzidas no processo de execução pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, os embargos à execução
devem ser autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, conforme o disposto no parágrafo único do
artigo 736 do Código de Processo Civil, de forma a evitar que a execução seja indevidamente suspensa pela mera interposição dos
embargos, que não têm efeito suspensivo automático como no direito anterior (CPC, artigo 739-A).Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0034386-26.2007.403.6100 (2007.61.00.034386-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X OLGA MORELLI BELPIEDE X OLGA ESTEVAN TOCCI

Considerando o decurso de prazo bem superior ao requerido a fls. 264, dê a parte autora andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco)
dias.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0004734-90.2009.403.6100 (2009.61.00.004734-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANA PAULA FELIX

Em dez dias, esclareça a exequente o pedido de fls. 163, tendo em conta o teor da decisão de fls. 129/130 e do ofício de fls.
134/135.No mesmo prazo, regularize a sua representação processual, tendo em conta que não há nos autos substabelecimento de
mandato na pessoa do subscritor daquele pedido.Sobrevindo manifestação da exequente, voltem os autos conclusos.Do contrário,
devolvam-se os autos ao arquivo, para o fim determinado no despacho de fls. 159.Int.

0012208-15.2009.403.6100 (2009.61.00.012208-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X GABRIEL ALFIO TOMASELLI - POSTO ABILIO SOARES X
GABRIEL ALFIO TOMASELLI

Trata-se de processo no qual foi determinado, a pedido do(a) exequente, o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) executado(s),
até o limite do débito em execução, por meio do sistema Bacen Jud.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado,
constato que o dinheiro tornado indisponível não basta sequer para pagar as custas da execução, configurando, assim, a hipótese prevista
no parágrafo 2º do artigo 659 do Código de Processo Civil. Destarte, a revogação da ordem de indisponibilidade é medida que se impõe,
razão pela qual DETERMINO A LIBERAÇÃO DO DINHEIRO BLOQUEADO.Cumprida a determinação supra, intime-se a
exequente desta decisão, a fim de que tome ciência de todo o processado a partir da ordem ora revogada e se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.Findo o prazo fixado sem manifestação, remetam-se os
autos ao arquivo.

0024894-05.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X DISTRIBUIDORA DU PORTO LTDA X ODAILTON RICARDO DE SOUZA

Em que pese a experiência do trabalho cotidiano com ações de cobrança e de execução ter demonstrado a inutilidade dos endereços
extraídos dos cadastros bancários, decorrente da falta de atualização periódica, considerando que no presente processo já foram
realizadas diversas diligências para a localização do atual endereço da parte requerida, inclusive consultas aos sistemas Webservice e Siel,
defiro o pedido de consulta ao sistema Bacen Jud, apenas quanto aos endereços cadastrados.Na hipótese de serem apontados endereços
ainda não diligenciados, expeçam-se novos mandados ou cartas precatórias. Caso contrário, intime-se a parte autora a requerer o que
entender de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação deste despacho.

0021522-77.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X SERGIO ROBERTO MARINO JUNIOR(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E SP334966 -
SUSANA ZOFIA ANTONIA SKWARCZYNSKY)
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Tendo em conta que a consulta ao sistema Bacen Jud revelou a inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da
parte executada, requeira a parte exequente o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0022859-04.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP327268A -
PAULO MURICY MACHADO PINTO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ELZA DOS SANTOS

Trata-se de processo no qual foi determinado, a pedido do(a) exequente, o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) executado(s),
até o limite do débito em execução, por meio do sistema Bacen Jud.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado,
constato que o dinheiro tornado indisponível não basta sequer para pagar as custas da execução, configurando, assim, a hipótese prevista
no parágrafo 2º do artigo 659 do Código de Processo Civil. Destarte, a revogação da ordem de indisponibilidade é medida que se impõe,
razão pela qual DETERMINO A LIBERAÇÃO DO DINHEIRO BLOQUEADO.Cumprida a determinação supra, intime-se a
exequente desta decisão, a fim de que tome ciência de todo o processado a partir da ordem ora revogada e se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.Findo o prazo fixado sem manifestação, remetam-se os
autos ao arquivo.

0022993-31.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP327268A -
PAULO MURICY MACHADO PINTO) X ALBERTO FLORENTINO DE SOUZA - ESPOLIO

Trata-se de processo no qual foi determinado, a pedido do(a) exequente, o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) executado(s),
até o limite do débito em execução, por meio do sistema Bacen Jud.Comprovada nos autos a efetivação do bloqueio determinado,
constato que o dinheiro tornado indisponível não basta sequer para pagar as custas da execução, configurando, assim, a hipótese prevista
no parágrafo 2º do artigo 659 do Código de Processo Civil. Destarte, a revogação da ordem de indisponibilidade é medida que se impõe,
razão pela qual DETERMINO A LIBERAÇÃO DO DINHEIRO BLOQUEADO.Cumprida a determinação supra, intime-se a
exequente desta decisão, a fim de que tome ciência de todo o processado a partir da ordem ora revogada e se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.Findo o prazo fixado sem manifestação, remetam-se os
autos ao arquivo.

0020454-24.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PAULO RICARDO RODRIGUES

Tendo em conta que a consulta ao sistema Bacen Jud revelou a inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da
parte executada, requeira a parte exequente o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0023952-31.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X WAGNER
MARINHO

Defiro o pedido de conversão desta ação de busca e apreensão em ação de execução de título extrajudicial. Com efeito, o art. 5º do
Decreto-Lei n. 911/1969 facultou ao credor valer-se do procedimento de execução ao explicitar que: Se o credor preferir recorrer à
ação executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para
assegurar a execução. Ademais, o contrato particular de empréstimo assinado pelas partes, e por duas testemunhas, é título executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil.Assim, como não foi instaurada a relação processual,
tendo em vista que a parte requerida ainda não foi citada, e considerando também os princípios da economia processual e da entrega da
prestação jurisdicional, não há que se exigir da parte autora que desista desta ação para posterior propositura da ação executiva.Assim,
solicite-se ao SEDI, por via eletrônica, a alteração da classe processual para EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL entre as
mesmas partes. Após, tendo em vista que foi deferido o pedido de conversão, intime-se a exequente a emendar a inicial, requerendo a
citação do(a) devedor(a) para o fim do artigo 652 do Código de Processo Civil, com cópia para contrafé, e apresente demonstrativo do
débito atualizado, com base no valor das parcelas inadimplidas (e não no valor de mercado do bem financiado), no prazo de dez dias,
contado da publicação desta decisão, sob pena de indeferimento da inicial.Findo o prazo fixado sem a emenda ora determinada, voltem
os autos conclusos para sentença. Publique-se para o efeito de intimação da exequente.

0000253-74.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X NELSON
CELSO DO AMARAL - ME X NELSON CELSO DO AMARAL

Considerando que a parte requerida não foi localizada no endereço declinado na inicial e que a consulta aos sistemas WebService da
Receita Federal do Brasil e SIEL também não possibilitou sua localização, requeira a parte autora o que entender de direito quanto ao
prosseguimento do feito ou indique eventual endereço ainda não diligenciado de que tenha conhecimento, no prazo de dez dias.Int.

0002584-29.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE CARLOS RIZZO MIRISOLA JUNIOR

Tendo em conta que a consulta ao sistema Bacen Jud revelou a inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da
parte executada, requeira a parte exequente o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Int.
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0005669-23.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X BE-JOA
CONFECCOES LTDA - EPP X CAMILA BENATTI TEIXEIRA X MARISA BENATTI TEIXEIRA(SP154608 - FABIANO
CARDOSO ZILINSKAS E SP154659 - MÔNICA DANESIN)

Manifeste-se a exequente sobre os bens oferecidos para a garantia da execução (fls. 76/78), no prazo de dez dias.Em caso de
discordância quanto aos bens oferecidos, requeira, desde logo, o que entender de direito para o prosseguimento da execução, uma vez
que o oferecimento de embargos à execução (fls. 89) não impede a realização dos atos de penhora e avaliação.Int.

0010554-80.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X J.N.
KOROVICHENCO ORGANIZACAO DE FESTAS E EVENTOS ARTISTICOS - ME X JULIANA NUNES KOROVICHENCO

Considerando que os executados foram regularmente citados, consoante certidão de fls. 97, mas não pagaram o débito nem ofereceram
bens à penhora, e tendo em conta que não foram opostos embargos à execução (fls. 98), requeira a exequente o que entender de direito
para o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0025283-14.2015.403.6100 - ODILON SANDOLI(SP173971 - MAGNA MARIA LIMA DA SILVA E SP091083 - LUIS
ANTONIO FLORA E SP158273 - ANA PAULA LOCOSELLI) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de execução contra a Fazenda Pública, fundada em título judicial (acórdão proferido pelo E. TST, reformado pelo E.
STF em sede de Recurso Ordinário em Mandado de Segurança).Narra a inicial que o Mandado de Segurança em que foi reconhecido o
direito invocado como fundamento desta execução está tramitando no E. Tribunal Superior do Trabalho. Nos termos do disposto no
artigo 109, I, da Costituição Federal de 1988, aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a União, entidade
autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.Considerando a origem do título que embasa esta
execução e a competência estabelecida no artigo 707, alínea d, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como a competência
executiva prevista nos artigos 278, I e 279 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, declino da competência para o
processamento desta execução e determino a remessa dos autos àquela E. Corte, dando-se baixa na distribuição.Intime-se a exequente e,
decorrido o prazo para eventual recurso, cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014854-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X REGIANE VIEGAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGIANE VIEGAS(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Tendo em conta que a parte exequente não conseguiu localizar bens passíveis de penhora, apesar de ter realizado as diligências de praxe,
DEFIRO o pedido de consulta à Receita Federal do Brasil sobre a existência de bens em nome da parte executada, por meio do sistema
INFOJUD.Observo que, a partir da juntada das informações assim obtidas, o processo passará a correr em segredo de justiça, ficando o
direito de consultar os autos, e de pedir certidões de seus atos, restrito às partes e a seus procuradores, nos termos do disposto no
parágrafo único do artigo 155 do Código de Processo Civil. Configurada a hipótese, deverá a Secretaria providenciar a respectiva
anotação na capa dos autos e no Sistema de Acompanhamento Processual.Com a publicação deste despacho, ficará a parte exequente
intimada a manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Se não houver manifestação no prazo ora fixado,
remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0014947-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X CICERO PEDRO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CICERO PEDRO DE SOUZA

Considerando que a pesquisa ao WebSersice resultou negativa, sendo que o endereço fornecido é o mesmo de fls. 129, intime-se a parte
autora a manifestar-se sobre o prosseguimento da ação, indicando, desde logo, eventual endereço novo de que tenha
conhecimento.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

0001828-88.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X SANDRA SANTOS LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SANDRA SANTOS LIMA

Antes de apreciar o pedido de consulta ao sistema INFOJUD, determino à exequente que comprove haver realizado diligências para a
localização de bens suscetíveis de penhora - e seus resultados -, a fim de justificar a requisição judicial de informações protegidas por
sigilo fiscal, que só deve ocorrer quando demonstrada a necessidade da providência.Prazo: 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo assinalado,
e não cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

0021987-52.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FELIPE MALAGUTTI(SP185828 - VICTOR
HUGO PEREIRA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FELIPE MALAGUTTI(SP120713 - SABRINA
RODRIGUES SANTOS E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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Tendo em conta que a consulta ao sistema Bacen Jud revelou a inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação financeira em nome da
parte executada, requeira a parte exequente o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

Expediente Nº 10758

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0008967-86.2016.403.6100 - PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR X VERONICA AMORIM DA SILVA(SP295519 - LUIZ
HENRIQUE DO NASCIMENTO E SP361721 - JULIANA TEREZINHA MURIANO NACHBAR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Trata-se de ação de consignação em pagamento proposta por PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR e VERONICA AMORIM
DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a concessão de tutela de urgência para suspender o leilão
extrajudicial. Os autores relatam que celebraram com a parte ré, em 22 de fevereiro de 2013, o Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE
no Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH nº 1.4444.0227411-6, para financiamento do imóvel situado na Rua José Lopes
da silva, 27, Vila Antonio, São Paulo, SP, objeto da matrícula nº 163.321 do 18º Oficial de Registro de Imóveis. Noticiam que
financiaram a quantia de R$ 278.100,00, a ser paga em 420 parcelas, com vencimento no dia 22 de cada mês. Narram que, em razão de
problemas financeiros, atrasaram o pagamento das prestações correspondentes ao período de fevereiro a maio de 2015 e, em 29 de
junho de 2015, receberam intimação encaminhada pelo 18º Oficial de Registro de Imóveis para purgação da mora. Alegam que, naquele
momento, não possuíam a quantia suficiente para purgar a mora, acarretando a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário (Caixa Econômica Federal). Afirmam que enviaram diversos e-mails à Caixa Econômica Federal para renegociação da dívida,
porém não obtiveram êxito. Defendem a possibilidade de purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação, nos termos do
artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/1966 e requerem o depósito do valor atualizado das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção
monetária. Sustentam, ainda, que a conduta da parte ré acarretou danos morais, pois, em razão de sua desídia, desatenção ou
despreocupação, os autores perderam dezenas de horas para tentar resolver os problemas causados pelo atraso das parcelas do
contrato. No mérito, requerem seja declarado plenamente quitado o débito referente ao contrato nº 1.4444.0227411-6, no valor total
aproximado de R$ 40.000,00, determinando a reversão da consolidação da propriedade em nome dos autores e a reativação do contrato
com o pagamento mensal das parcelas até o término contratualmente estabelecido. Pleiteiam, ainda, a condenação da Caixa Econômica
Federal ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos, no valor de R$ 15.000,00.A inicial veio acompanhada da procuração
e dos documentos de fls. 24/95.O pedido antecipatório foi indeferido (fls. 99/100).Em petição despachada, foi determinada a intimação
da CEF para que informasse acerca da suficiência do depósito para fins de purgação da mora (fls. 105/128).Sobreveio manifestação da
CEF (fls. 130/142).A CEF apresentou contestação (fls. 144/207).É o relatório. Fundamento e decido.O Código de Processo Civil, em
seu artigo 300, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Ademais, a tutela de urgência de natureza antecipatória não poderá ser concedida
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil). No caso dos
autos, vislumbro a presença dos requisitos legais.Isso porque, após nova manifestação da parte autora, ela comprovou a designação de
leilão para o dia 14/05/2016, às 10h (fls. 115 e 121).Por outro lado, houve o depósito do montante de R$ 40.000,00 (fl. 108) e a parte
autora se comprometeu a efetuar o depósito de eventual diferença para fins de purgação da mora.Intimada para se manifestar acerca da
suficiência do depósito, a CEF primeiramente requereu prazo, pois como necessita da reabertura fictícia do contrato em seus sistemas e
da apuração dos valores efetivamente despendidos no procedimento de consolidação, requer seja respeitado o prazo legal da defesa (fl.
130).Ademais, a CEF informou que a planilha de evolução do financiamento que demonstra que a dívida antecipadamente vencida é em
muito superior à pretensão formulada pelos autores, já que, sem contar com as devidas correções e a soma das despesas incorridas na
consolidação, atingiria, na data da consolidação (4 de 2015) o montante de R$ 263.372,09 (fl. 130).Por outro lado, embora a CEF
defenda ser impossível a purgação da mora nos termos pleiteados pela parte autora, ela informou que o valor depositado é insuficiente
para fazer jus à quitação do débito na forma do Julgado do C. STJ, que deu interpretação ao art. 27, da Lei 9514/97, já que a dívida
total nesta ata é de R$ 336.813,18, considerando (fl. 175):Dívida = R$ 310.784,31Custas extrajudiciais = R$ 10.428,38Custas
administrativas = R$ 15.539,22Editais = R$ 61,27Total = R$ 336.813,18Ainda segundo a CEF, mesmo que a parte autora somente
efetuasse o pagamento das prestações vencidas (há inadimplência desde FEV 2015) e o contrato pudesse ser reativado, o valor não seria
suficiente para pagar os juros moratórios, remuneratórios e a multa, tampouco as despesas incorridas para a operação, conforme segue
(fl. 175):Dívida = R$ 49.574,45Custas extrajudiciais = R$ 10.428,38Custas administrativas = R$ 2.478,72Editais = R$ 61,27Total = R$
62.542,82Neste momento, forçoso reconhecer que o depósito no valor de R$ 40.000,00 é insuficiente para purgar a mora.Todavia,
neste momento de análise sumária, entendo que assiste razão à parte autora quanto ao direito de purgar a mora - e não quitar a dívida, até
o momento da assinatura da carta de arrematação, conforme estabelece o art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966, aplicado ao caso por força
do art. 39, II da Lei nº 9.514/1997.Neste mesmo sentido, a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-
LEI Nº 70/1966.1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel
(Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis
em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação
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em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.3. Considerando-se que o credor
fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se
extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da
dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde
que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias
após a intimação prevista no art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34
do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere
a Lei nº 9.514/1997.5. Recurso especial provido.(STJ, Processo REsp 1462210 / RS, RECURSO ESPECIAL 2014/0149511-0,
Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147), Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento
18/11/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 25/11/2014) Em face do exposto, concedo parcialmente a tutela cautelar de urgência para
suspender o leilão designado para o dia 14/05/2016, às 10h mediante o prévio depósito da quantia de R$ 22.542,82 (diferença entre o
valor depositado e o valor devido para purgar a mora), sem prejuízo do depósito das prestações vincendas. A parte autora deverá
comprovar o recolhimento da diferença mediante petição a ser despachada no Gabinete da 5ª Vara Federal Cível até às 16h do dia
13/05/2016.Com a comprovação, expeça-se com urgência ofício ao leiloeiro a ser cumprido em regime de plantão.Sem prejuízo, intime-
se a parte autora para que apresente réplica.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 10759

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008535-58.2002.403.6100 (2002.61.00.008535-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1341 - MARLON ALBERTO
WEICHERT) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA
APARECIDA SIMONI BARRETTO) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. HELIO PEREIRA DIAS E
Proc. JOSE CARLOS DA SILVA E Proc. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA) X DROGARIA SAO PAULO S/A(SP327019A -
ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES E SP327019A - ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES E SP327019A - ROGER DA
SILVA MOREIRA SOARES) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DROGARIA SAO PAULO S/A X AGENCIA
NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA X DROGARIA SAO PAULO S/A(SP163674 - SIMONE APARECIDA
DELATORRE E SP327019A - ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES E SP326058 - THIAGO RODRIGUES SIMOES)

Defiro os pedidos formulados pelo Ministério Público Federal na manifestação de fls. 3032/3047.Determino, pois, à executada
(DROGARIA SÃO PAULO S/A) e ao Conselho Regional de Farmácia (CRF/SP) que prestem os esclarecimentos requeridos, no prazo
de 30 dias.Faculto a retirada dos autos sob carga pelo prazo de dez dias, sucessivamente, a começar pela executada.Com a juntada dos
esclarecimentos ora determinados, voltem os autos conclusos.Intimem-se a executada e o CRF/SP, mediante publicação deste despacho.

Expediente Nº 10760

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014513-64.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CLAUDIO
ROBERTO TORRES AZEVEDO

Diante da certidão do Oficial de Justiça às fls. 115/116, intime-se a Caixa Econômica Federal (autora) para que, no prazo de dez dias, se
manifeste em termos de prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem resolução de mérito.Intime-se.

0021617-10.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X THIAGO CESARIO DE CARVALHO

Fls. 105/106: Concedo vista à autora dos autos fora de cartório pelo prazo de dez dias.No prazo acima fixado, deverá a autora se
manifestar em termos de prosseguimento do feito, sob pena de extinção do feito.Intime-se.

0011559-11.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOAQUIM APARECIDO DA SILVA(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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Fl. 135/137 - Tendo em vista que até a presente data só houve diligência realizada para o endereço constante na petição inicial, por ora,
defiro apenas a pesquisa do endereço do Réu nos sistemas Webservice, que possui o mesmo banco de dados do Infojud, e
Siel.Resultando a consulta em endereço diverso daquele já diligenciado, expeça-se o necessário à busca e apreensão do veículo e citação
do Réu.No que tange o requerimento da Autora de aplicação do artigo 830 do Código de Processo Civil (antigo artigo 653 do CPC/73),
verifico que referido dispositivo dispõe que o arresto possui a finalidade de garantir a execução.Não obstante, o próprio julgado
informado na petição de fls. expõe que o artigo é aplicável à execução de título extrajudicial:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUTADO NÃO ENCONTRADO. ARRESTO PRÉVIO OU
EXECUTIVO. ART 653 DO CPC. MEDIDA DISTINTA DA PENHORA. CONSTRIÇÃO ON-LINE. POSSIBILIDADE, APÓS O
ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. APLICAÇÃO DO ART. 655-A DO CPC, POR ANALOGIA. PROVIMENTO.1. O arresto
executivo, também designado arresto prévio ou pré-penhora, de que trata o art. 653 do CPC, objetiva assegurar a efetivação de futura
penhora na execução por título extrajudicial, na hipótese de o executado não ser encontrado para citação.2. Frustrada a tentativa de
localização do executado, é admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line (CPC, art. 655-A, aplicado por analogia).3. Com a
citação, qualquer que seja sua modalidade, se não houver o pagamento da quantia exequenda, o arresto será convertido em penhora
(CPC, art. 654).4. Recurso especial provido, para permitir o arresto on-line , a ser efetivado na origem. (STJ, Quarta Turma, Resp nº
1.370.687/MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. 04 de abril de 2013).Dessa forma, uma vez que a presente demanda se trata de
Ação de Busca e Apreensão, indefiro o pleito de arresto prévio.Intime-se. Cumpra-se.

0001708-40.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LUIZ ROGERIO
ESTIEVANO

Tendo em vista que o não cumprimento do mandado nº 2016.00170 decorreu de ausência de indicação pela Caixa Econômica Federal
(autora) de gerente para acompanhamento da diligência, diante da alteração de seu depositário, concedo novo prazo de dez dias para que
a Autora se manifeste especificamente acerca de eventual alteração de depositário, bem como para que indique os dados da pessoa que
se responsabilizará pela guarda do veículo.Intime-se.

0005292-18.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANTONIO
SERAPIAO DA SILVA

Diante das informações recebidas pelo Oficial de Justiça designado para cumprimento do mandado nº 2016.00356, concedo o prazo de
cinco dias para que a Caixa Econômica Federal (autora) se manifeste acerca de eventual alteração de depositário, bem como indique os
dados da pessoa que se responsabilizará pela guarda do veículo.Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM

0018148-48.2015.403.6100 - JOSE LUIS DE JESUS(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) X UNIAO FEDERAL X
ESTADO DE SAO PAULO(SP123280 - MARCIA COLI NOGUEIRA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP281373B - JOAO
TONNERA JUNIOR)

Intimem-se os Réus para apresentarem contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Intime-se.

0022121-11.2015.403.6100 - TAM LINHAS AEREAS S/A.(SP242478 - CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO E SP105509 -
LUIZ ROBERTO DOMINGO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do artigo 351 do Código de Processo Civil, fica a parte autora intimada para apresentação de Réplica.No mesmo prazo
deverá a parte autora se manifestar acerca da petição da Ré às fls. 86/87.Intime-se.

0026527-75.2015.403.6100 - EDVAR MAURICIO DE MORAES X FLAVIA PASSAGLIA CARABOLANTE(SP085277 -
IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA E SP325068 - GRACE ANY FERNANDES ARRAIS) X BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. X DAL BOSCO ADVOGADOS S.S(SP348297A - GUSTAVO DAL BOSCO E SP348302A - PATRICIA
FREYER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fl. 145: Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de dez dias acerca da manifestação da Caixa Econômica Federal à fl.
145.Com a vinda da petição ou com o decurso do prazo, venham os autos conclusos.Intime-se.

0048959-67.2015.403.6301 - RODRIGO DE CAMPOS VIEIRA X CRISTINA LOPES BARBOSA VIEIRA(SP306210 - BRUNA
AMBROSIO CHIMENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ratifico os atos praticados no Juizado Especial Federal.Ciência às partes da redistribuição do feito.Sem prejuízo, nos termos do artigo
351 do Código de Processo Civil, fica a parte autora intimada para apresentação de Réplica.Intime-se.

0001103-94.2016.403.6100 - LUCAS CLAUDINEI MOURA SANTOS(SP203610 - ANDRÉIA MARIA ALVES DE MOURA) X
UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por LUCAS CLAUDINEI MOURA SANTOS em face da UNIÃO FEDERAL, visando à
concessão de tutela antecipada para determinar a manutenção da pensão por morte temporária recebida pelo autor, até o julgamento final
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da demanda, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 1.000,00 em caso de descumprimento. O autor narra que é
beneficiário de pensão temporária em razão de sua idade, decorrente do falecimento de seu pai, servidor público federal, em cota
correspondente a 50%, nos termos do Ato nº 11.170, de 16 de maio de 2012, do Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Relata que atualmente cursa o 7º semestre do Curso de Comunicação - Rádio e TV da Universidade Anhembi Morumbi e teme que o
benefício de pensão temporária seja suspenso quando completar 21 anos, em 10 de março de 2016.Sustenta que a pensão por morte
devida aos filhos tem o objetivo de suprir a carência econômica decorrente da ausência dos genitores e deixar de receber a pensão
apenas porque completou 21 anos afronta o direito à educação, previsto nos artigos 6º e 206 da Constituição Federal. Alega que a
pensão por morte paga aos dependentes possui caráter alimentício e a exclusão do filho maior de 21 anos configura violação aos
princípios da razoabilidade, proporcionalidade e interesse público. No mérito, pleiteia a condenação do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região a restabelecer o pagamento da pensão por morte devida, até a conclusão do curso universitário.A inicial veio acompanhada da
procuração e dos documentos de fls. 14/18.Na decisão de fls. 21/22 foi concedido o prazo de dez dias para o autor adequar o valor da
causa ao benefício econômico pretendido; comprovar o valor correspondente à cota parte da pensão por ele recebida; juntar cópia de
seu comprovante de inscrição no CPF; esclarecer o pedido formulado em face do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e trazer
declaração de autenticidade dos documentos que acompanharam a inicial. À fl. 23, verso foi certificado o decurso do prazo para
manifestação do autor, o qual foi novamente intimado para cumprir a decisão de fls. 21/22, conforme despacho de fl. 24. O autor
manifestou-se às fls. 26/30 e requereu a exclusão do pedido formulado em face do Tribunal Regional da 3ª Região. É o
relatório.Fundamento e decido.O Código de Processo Civil, em seu artigo 300, prevê que a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. No caso dos
autos, não vislumbro a presença dos requisitos legais. O autor requer a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a manutenção da
pensão por morte temporária por ele recebida, até o julgamento final da demanda. Assim dispõe o artigo 40, parágrafo 7º, da
Constituição Federal:Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do
respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)(...) 7º Lei disporá sobre a concessão
do benefício de pensão por morte, que será igual: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)I - ao valor da
totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social
de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o
falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido
de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41,
19.12.2003).- grifei. No caso dos servidores públicos civis da União Federal, a pensão por morte é regulamentada pela Lei nº 8.112/90,
a qual estabelece em seus artigos 217 e 218:Art. 217. São beneficiários das pensões:(...)IV - o filho de qualquer condição que atenda a
um dos seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)a) seja menor de 21 (vinte e um) anos; (Incluído pela Lei nº 13.135, de
2015)b) seja inválido; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)(...)Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor
será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015). - grifei. O documento
juntado pelo autor à fl. 112 comprova que ele é beneficiário de pensão temporária concedida a filho menor, nos termos do artigo 40,
parágrafo 7º, inciso I da Constituição Federal e dos artigos 217, inciso II, alínea a e 218 da Lei nº 8.112/90, em cota correspondente a
50%. Assim, é possível verificar que a pensão por morte concedida ao autor teve como fundamento sua condição de filho, menor de 21
anos, de servidor público inativo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, falecido em 31 de janeiro de 2012.O caput do artigo 37 da
Constituição Federal determina:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...). -
grifei. De acordo com o Princípio da Legalidade, toda atividade administrativa deve ser autorizada por lei. Da leitura do artigo 217 da Lei
nº 8.112/90, é possível constatar que, para ser beneficiário de pensão por morte, o filho deve atender a um dos seguintes requisitos: a) ser
menor de 21 anos;b) ser inválido. A cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do autor juntada à fl. 29
comprova que este completou 21 anos em 10 de março de 2016 e, em razão disso, deixou de atender aos requisitos enumerados em lei
para concessão da pensão por morte, eis que a legislação de regência não prevê a possibilidade do filho maior de 21 anos continuar
recebendo o benefício da pensão por morte pelo fato de ser estudante universitário. Destarte, o acolhimento, pela Administração Pública,
do pedido formulado pelo autor contraria expressamente o Princípio da Legalidade. Nesse sentido, os acórdãos abaixo
transcritos:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. NÃO
INVÁLIDA. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
AMPARO LEGAL. PRECEDENTES. 1. É firme o posicionamento deste Superior Tribunal de que, ante a ausência de previsão legal,
não se pode prorrogar a concessão da pensão por morte até que o beneficiário complete vinte e quatro anos de idade, mesmo em se
tratando de estudante universitário. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (Superior Tribunal de Justiça, ADRESP
201302880597, relator Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, DJE data: 05/03/2015). ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-
INVÁLIDO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DA PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS
DE IDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ já firmou o
entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de
previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 2.
Agravo Regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça, AGARESP 201102466906, relator Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, Primeira Turma, DJE data: 22/08/2013). PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. - Agravo da
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parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo. - O art. 16 da Lei n.º 8.213/91 arrola os beneficiários do
Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de dependentes, para fins de recebimento de benefício de pensão por morte e
auxílio-reclusão. - Em seu inciso I, o dispositivo contempla, em igualdade de condições, o cônjuge, a companheira, o companheiro e o
filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. - O benefício é devido à beneficiária até a data em que
completar 21 (vinte e um) anos. A partir daí, clara é a aplicação do disposto no 2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91. - Não se
enquadrando a ora agravante na definição de pessoa inválida, não faz jus à percepção do benefício de pensão por morte até o término do
curso universitário ou até completar 24 anos, por ausência de previsão legal. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput
e 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo
ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao
órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a orientação pretoriana no sentido de que
o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente
fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à
parte. - Agravo improvido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AI 00234095820154030000, relatora Desembargadora Federal
TANIA MARANGONI, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 data: 12/02/2016) - grifei. PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL.
ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. ARTIGO 217 DA LEI 8.112/90. PRORROGAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. I - O agravo em
exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,
alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro
grau. II - Esta matéria debatida é objeto de jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ. A autora pleiteia o restabelecimento de
pensão por morte deixada por sua genitora, que era servidora civil e que veio a óbito em 27/09/2006. À época do falecimento da
servidora, a pensão por morte já estava prevista no artigo 217 da Lei 8.112/90, o qual se aplica, portanto, in casu, nos seguintes termos:
Art. 217. São beneficiários das pensões: (...) II - temporária: a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos,
enquanto durar a invalidez; III - Constata-se da leitura do dispositivo anterior (artigo 217, II, a), que o filho com idade superior a 21 (vinte
e um) anos só faz jus à pensão por morte se for inválido. A legislação de regência não prevê a possibilidade do filho que possua mais de
21 anos continuar recebendo o benefício pelo fato de ser universitário. IV - Nesse passo e considerando ainda que a Administração está
adstrita ao princípio da legalidade, forçoso é concluir que a pretensão da autora não poderia ser acolhida pela Administração, tampouco
pelo MM. Juízo de primeiro grau, sendo tal pedido, assim como o respectivo recurso, manifestamente improcedente. Isso é o que se
infere da jurisprudência desta Corte e do C. STJ: (TRF3 Segunda Turma e-DJF3 Judicial 1 data: 12/04/2012 AC
00114083720074036106 AC - Apelação Cível - 1468872 Desembargador Federal Peixoto Junior); (STJ Sebastião Reis Júnior
AGREsp 200900473965 AGREsp - Agravo Regimental No Recurso Especial - 1128060 DJE data: 28/02/2014). V - A recorrente não
trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos
autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada
em jurisprudência dominante. VI - Agravo legal improvido (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 00342450720074036100,
relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, Décima Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1, data: 06/11/2014). Em face do
exposto, indefiro o pedido de concessão de tutela provisória de urgência.Tendo em vista que a presente demanda versa sobre direitos que
não admitem autocomposição, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II do Código de
Processo Civil.Cite-se a União.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0002643-80.2016.403.6100 - LEONARDO JESUS DE SOUZA X ANA LUCIA GOMES MARIO JESUS(SP250982 - THAIS
ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO
AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Nos termos do artigo 351 do Código de Processo Civil, fica a parte autora intimada para apresentação de Réplica.Sem prejuízo, no
prazo de cinco dias deverá a parte autora informar se possui interesse na audiência de conciliação prevista no artigo 334 do Código de
Processo Civil, uma vez que a Caixa Econômica Federal manifestou seu desinteresse à fl. 114 da Contestação.Intime-se.

0002693-09.2016.403.6100 - AURELIO GREGIO BARBOSA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA

Fl. 102: Concedo o prazo derradeiro de cinco dias para que a parte autora dê integral cumprimento à decisão de fl. 97.Intime-se.

0005788-47.2016.403.6100 - J.C. PHARMA & HEALTH COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA -
ME(SP138330 - CLAUDIO DE ALBUQUERQUE GRANDMAISON) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
X UNIAO FEDERAL

Fls. 234/235: Concedo o prazo suplementar de quinze dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão de fls. 232,
complementando as custas iniciais diante da alteração do valor da causa, bem como comprovando nos autos o recolhimento da taxa de
fiscalização de vigilância sanitária mencionada na petição inicial.Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos para
apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se.

0005870-78.2016.403.6100 - IZABEL ORIZIO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE
CARLA DE AGUIAR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     99/644



Fls. 95/97: Concedo o prazo suplementar de trinta dias requerido pela parte autora para que cumpra integralmente a decisão de fl. 88,
inclusive emendando o polo ativo da presente demanda.Intime-se.

0006038-80.2016.403.6100 - IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA(SP299680 - MARCELO PASTORELLO E SP242149 -
ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a petição de fls. 40/61 como emenda à inicial. Concedo o prazo de quinze dias para que a Autora adeque o polo passivo do
feito, haja vista que a Fazenda Nacional não possui personalidade jurídica para figurar nesta demanda.No mesmo prazo deverá apresentar
via da emenda para instruir a contrafé.Tendo em vista a alteração do pedido inicial e a inexistência de pedido de concessão de tutela,
cumpridas às determinações acima, cite-se.Intime-se. Cumpra-se.

0006552-33.2016.403.6100 - K2 COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP178930 - ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ
E SP171622 - RAQUEL DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 137: Concedo o prazo suplementar de dez dias requerido pela parte autora para que cumpra integralmente a decisão de fl.
135.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0019700-05.2002.403.6100 (2002.61.00.019700-0) - ACOS VILLARES S/A(SP087672 - DEISE MARTINS DA SILVA E
SP118006 - SOPHIA CORREA JORDAO E SP170859 - LARISSA ZACARIAS SAMPAIO E SP112579 - MARCIO
BELLOCCHI E SP118006 - SOPHIA CORREA JORDAO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Concedo o prazo de trinta dias requerido pela União às fls. 378/385, prazo este que reputo suficiente para que seja realizada a análise
sobre o levantamento do valor depositado pela Impetrante.Oficie-se a Autoridade Impetrada e dê-se vista à União.Cumpra-se.

0025921-62.2006.403.6100 (2006.61.00.025921-7) - KA SOLUTION TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA(SP194727 -
CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO
PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em face do Procurador Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, em que o Impetrante
visa provimento jurisdicional que determine a imediata retirada do nome da Impetrante do CADIN e, ao final, que seja determinado que a
Ré se abstenha de incluir o nome da empresa junto ao CADIN enquanto permanecer a situação fática narrada na petição inicial.A
autoridade indicada na petição inicial se manifestou às fls. 59/79, momento em que alegou sua incompetência para atuar na presente
demanda, apontando como autoridade correta o Procurador da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Osasco.Instada a se
manifestar, a Impetrante nada disse acerca da incompetência do Procurador Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, apenas alegou
que este seria capaz de prestar as informações nos autos por possuir acesso aos dados e informações cadastrais da Impetrante.A petição
inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem resolução de mérito às fls. 85/88.A Impetrante apelou e em 2ª instância foi proferido
acórdão que reformou a sentença (fls. 106/107).Intimada do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal, bem como para se
manifestar acerca de seu interesse no prosseguimento do feito e da permanência da situação fática que ensejou a impetração deste
Mandado de Segurança, a Impetrante informou que houve alteração do quadro fático e que ainda possui interesse na demanda.Observo
que no acórdão proferido às fls. 106/107 foi determinado o retorno dos autos a este juízo, com correção do polo passivo.Dessa forma,
passa a ser Autoridade Impetrada nos presentes autos o Procurador da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Osasco.O
entendimento jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça determina que a competência para conhecer do mandado de
segurança é fixada em razão da sede funcional da Autoridade Coatora, como se observa do seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL -
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE
FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. A competência para conhecer do mandado de segurança é fixada em razão da sede
funcional da autoridade coatora. Precedentes. 2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª
Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal - SJ/DF, o suscitante. (STJ, Conflito de Competência nº 60.560 DF - 2006/0054161-0,
Min. Rel. Eliana Calmon, j. em 13/12/2006, DJ 12/02/2007).Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo Federal da
5ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, pelo que determino a remessa dos autos à Vara Federal da Subseção Judiciária de
Osasco.Intime-se. Cumpra-se.

0015066-09.2015.403.6100 - AUTO POSTO ALTO DA SERRA LTDA(SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI E
SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SAO PAULO X GERENTE DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI E SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimem-se as Impetradas para apresentarem contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Oportunamente, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.
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0017021-75.2015.403.6100 - HERBALIFE INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA(SP123946 - ENIO ZAHA E SP250321 -
SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA E SP300132 - MARIA ALINE BURATTO AUN) X PRESIDENTE DA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP096362 - MARIA CLARA OSUNA DIAZ FALAVIGNA) X JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP

Intime-se a Impetrada para apresentar contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Oportunamente, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

0005556-35.2016.403.6100 - CLAUDIO DA SILVA(SP200169 - DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES JÚNIOR) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Dê-se vista à Impetrante das informações de fls. 37/39 para que se manifeste, no prazo de dez dias, em termos de prosseguimento do
feito.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0005859-49.2016.403.6100 - MAURICIO GUSMAO DE MENDONCA(SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X
CHEFE DA EODIC EQUIPE OPERAC DIREITO CREDITORIO-DELEG REC FED DERAT X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista que em suas informações a Autoridade Impetrada apenas apresentou cópia da decisão proferida no processo
administrativo nº 19515.000966/2008-31 e diante da concordância do Impetrante com a referida decisão, oficie-se a Autoridade
Impetrada para que, no prazo de dez dias, demonstre nos autos que houve a liberação dos bens, nos termos da petição de fls.
277/278.Cumpra-se.

0005918-37.2016.403.6100 - TINTAS MC LTDA(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo suplementar de quinze dias para que a Impetrante cumpra integralmente a decisão de fl. 151.Intime-se.

0009975-98.2016.403.6100 - EDUARDO GOMES(SP143669 - MARCELINO CARNEIRO) X FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DE SAO PAULO

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Concedo o prazo de quinze dias para que o Impetrante esclareça a
propositura da presente demanda, uma vez que sua alegação de aptidão no exame oftalmológico pressupõe comprovação por meio de
prova pericial, e a dilação probatória é incabível em sede de Mandado de Segurança.No mesmo prazo, deverá o Impetrante:Indique, de
forma clara, a autoridade competente para figurar no polo passivo desta demanda, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Lei nº
12.016/09;Apresente via da contrafé instruída com todos os documentos que acompanharam a petição inicial, bem como de eventual
emenda;Junte aos autos o documento de identificação da Sra. Maria Josilene da Silva;Junte aos autos a ICA 160-6, mencionada no item
5.4.4 da Portaria DEPENS nº 293-T/DE-2 de 15 de julho de 2015 (fls. 35/88).Cumpridas as determinações acima, tornem os autos
conclusos.Intime-se.

0010221-94.2016.403.6100 - RENATA FERNANDES DE CARVALHO RUBIAO E SILVA(SP138071 - IAGUI ANTONIO
BERNARDES BASTOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 2 REGIAO

Concedo o prazo de quinze dias para que a Impetrante apresente a via original da procuração de fl. 13.Cumprida a determinação supra,
tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se.

0010353-54.2016.403.6100 - CADASTRA MARKETING DIGITAL LTDA.(SP329432A - ANTONIO AUGUSTO DELLA
CORTE DA ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a Impetrante:1) Apresente a via original da procuração de fl. 18;2) Junte aos autos cópias
das guias de recolhimento (GPS) ou de outro documento apto a comprovar a realização dos pagamentos dos tributos discutidos nesta
demanda, por todo o período pleiteado, haja vista a existência de pedido de compensação dos valores que alega terem sido
indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos. Ressalte-se que a documentação deverá ser apresentada em mídia eletrônica;3)
Adite/emende a Inicial para adequar o valor atribuído à causa ao benefício econômico almejado e, se necessário, complemente o valor
das custas, sob pena de indeferimento da Inicial.Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos para apreciação do
pedido liminar.Intime-se.

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0020475-63.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X ALBERTO
DELL ORTI NETO X MARCIA CRISTINA NUNCIO DELL ORTI
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Trata-se de notificação judicial por meio da qual pretende a parte autora, diante do inadimplemento contratual alegado, notificar a
requerida, nos termos previstos pelos artigos 867 e seguintes do Código de Processo Civil de 1973.A requerente, em petição de fls.
42/46 manifesta ausência de interesse no prosseguimento da Notificação.Da análise detida da petição inicial, verifico tratar-se de
Notificação Judicial, a qual segue o procedimento específico previsto no atual Código de Processo Civil, especialmente no Capítulo XV,
Seção II, que abrange os artigos 726 a 729.Nesta esteira, referido procedimento, de jurisdição voluntária, esgota-se com a cientificação
da parte requerida. Não há sentença, tampouco condenação em custas e honorários advocatícios. Cumprida a medida, com a intimação
do requerido, o juiz limita-se a ordenar a entrega dos autos à requerente.No caso destes autos, verifico que a carta precatória nº
160/2015 foi devolvida pelo juízo deprecado, porém ainda não houve a devolução da carta precatória nº 159/2016. Em consulta ao
sistema processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo é possível verificar que houve o cumprimento negativo da carta
precatória nº 159/2016, a qual assumiu o nº 0010966-88.2015.8.26.0198 no juízo deprecado (fl. 34).Assim, aguarde-se o recebimento
da carta precatória nº 159/2016 e sua devida juntada aos autos.Após, intime-se a requerente, através da publicação desta decisão, para
que providencie a retirada definitiva dos autos, no prazo de cinco dias, mediante anotação no livro próprio e baixa no sistema
informatizado.Silente a requerente, arquivem-se estes autos. Proceda a serventia à juntada da consulta processual realizada no site do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Intime-se. Cumpra-se.

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0007404-57.2016.403.6100 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo suplementar de dez dias para que a Requerente cumpra integralmente a decisão de fl. 95.No mesmo prazo deverá
esclarecer, mediante juntada de documentos, a inclusão das empresas Companhia Excelsior de Seguros e Caixa Seguros S.A. no polo
passivo da demanda, uma vez que no extrato processual de fls. 23/26 consta como terceiro apenas a Caixa Econômica Federal.Após,
tornem os autos conclusos para apreciação do requerimento realizado às fls. 97/99.Intime-se.

CAUTELAR INOMINADA

0022334-13.1998.403.6100 (98.0022334-7) - WAL-MART BRASIL S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E
SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS E PE028135 - NAIRANE FARIAS RABELO LEITAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574
- BEATRIZ BASSO) X FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON(SP078267 - GEORGE
TAKEDA E SP166623 - TATIANA DE FARIA BERNARDI)

Tendo em vista o interesse da Requerente na execução do Julgado, concedo o prazo de quinze dias para que a Requerente adeque seu
pleito de fls. 725/729 ao artigo 534 do Código de Processo Civil.Não obstante, deverá apresentar as vias originais dos
substabelecimentos de fls. 717, 718, 721 e 729.Sem prejuízo, ciência às partes do trânsito em julgado. Intime-se.

0010173-38.2016.403.6100 - ROBSON CESAR PACHECO X RENATA LUCENA DE MORAES(SP140477 - SILVIA NELI
DOS ANJOS PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo o prazo de quinze dias para que a parte autora:1) Junte aos autos a guia comprobatória do recolhimento das custas iniciais;2)
Apresente declaração de autenticidade dos documentos que acompanharam a petição inicial;3) Junte aos autos a planilha de evolução do
financiamento.Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intimem-se.

6ª VARA CÍVEL

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta, na titularidade

Bel.ª VANESSA DOMINGUES ESTEVES

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 5433

MANDADO DE SEGURANCA

0007730-17.2016.403.6100 - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA NOVA ERA LTDA(SP238689 - MURILO MARCO)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)
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Vistos. Trata-se de mandado de segurança, impetrado por INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA NOVA ERA LTDA. contra
ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando, em liminar, a suspensão da exigibilidade
das contribuições ao PIS e COFINS sobre os valores de ICMS, especialmente após o início da vigência da Lei nº 12.973/2014,
abstendo-se a autoridade de praticar atos como a cobrança, recusa à expedição de certidão de regularidade fiscal, inscrição de débito em
Dívida Ativa e no Cadin, ajuizamento de execução fiscal, penhora de bens etc.Sustentou, em suma, a inconstitucionalidade da tributação,
haja vista que o valor do ICMS não constitui seu faturamento ou receita.Informa já ter impetrado o Mandado de Segurança nº 0019426-
55.2013.403.6100, objetivando a declaração de seu direito de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, bem como para
compensação dos valores indevidamente recolhidos. Narra que os pedidos foram julgados procedentes, e que atualmente o processo
aguarda julgamento de Embargos de Declaração pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região.Sustenta a necessidade da impetração do
presente feito em razão da edição da Lei nº 12.973/2014, que entende ter ampliado o conceito de receita bruta e a base de cálculo do
PIS/COFINS. Assim, teme não ter mais assegurado o seu direito ao recolhimento dos tributos sem incidência sobre o ICMS.Após
notificação para prestar informações, a Receita Federal do Brasil se manifestou às fls. 450/456, sustentando a legalidade da incidência do
PIS e COFINS sobre o ICMS.É o relatório. Decido.Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni
iuris e do periculum in mora, o que se verifica no caso.A Constituição estabelece que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade mediante recursos, dentre outros, provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei (artigo 195, I).Até a vigência da Emenda Constitucional n.º 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o
faturamento e o lucro; posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, a, CF), sobre a receita ou o
faturamento (alínea b) e sobre o lucro (alínea c).A contribuição para o Programa de Integração Social - PIS foi instituída pela Lei
Complementar n. 7/70, visando promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas. A Contribuição Social
para Financiamento da Seguridade Social - COFINS foi instituída pela Lei Complementar n. 70/91, com destinação exclusiva às
despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social.Ambas as contribuições possuíam como base de cálculo
o faturamento, que sempre foi entendido como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza (confira-se: ADC n. 1-1/DF; artigo 3º da Lei n.º 9.715/98).Posteriormente, a Lei n. 9.718/98, em que foi convertida a
Medida Provisória n. 1.724/98, dispôs que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (artigo 2), correspondente à receita
bruta da pessoa jurídica (artigo 3, caput), entendida como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o
tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (artigo 3, 1). Em razão desta definição de
faturamento, prevista por lei ordinária precedente à EC n.º 20/98, foi declarada a inconstitucionalidade do dispositivo pelo Plenário do e.
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 390.840-5/MG, em 09.11.05. Enfim, o referido 1º foi revogado
pela Lei n.º 11.941/09.Com a promulgação da EC n. 20/98, foram editadas as Leis n.s 10.637/02 (artigo 1, 1 e 2) e 10.833/03 (artigo 1,
1 e 2) que alteraram a base de cálculo do PIS e da COFINS, respectivamente, ao considerar o valor do faturamento entendido como o
total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa
jurídica.A despeito de eventuais discrepâncias com conceitos empresariais e contábeis, é fato que até a EC n. 20/98, para fins tributários,
fixou-se uma sinomínia entre faturamento e a receita bruta oriunda das atividades empresariais.Com a inclusão no texto constitucional da
hipótese de incidência receita ou faturamento, revela-se importante a distinção dos conceitos. Enquanto receita é gênero, que abrange
todos os valores recebidos pela pessoa jurídica, que incorporam sua esfera patrimonial, independentemente de sua natureza (operacional
ou não operacional); faturamento é espécie, que comporta tão somente as receitas operacionais, isto é, provenientes das atividades
empresariais da pessoa jurídica.Se, de fato, sempre houve uma imprecisão técnica na redação legislativa sobre o que é faturamento, agora
repetida quanto ao que é receita, tal jamais foi empecilho para ser considerada a exigibilidade das exações cujos fatos geradores ou bases
de cálculo fossem fundadas nesses elementos, desde que respeitados os princípios constitucionais e tributários, mormente o da
legalidade.À medida que a EC n. 20/98 permite a incidência de contribuições sociais para financiamento da seguridade social sobre
receita ou faturamento, basta à legislação infraconstitucional definir o fato gerador do tributo e respectiva base de cálculo como receita ou
faturamento, tomados em sua conceituação obtida do direito privado.As empresas tributadas pelo regime da Lei n. 9.718/98 têm como
fato gerador e base de cálculo do PIS e COFINS seu faturamento, entendido na qualidade de espécie de receita, cuja ordem é
operacional. Já as empresas tributadas pelo regime das Leis n.s 10.637/02 e 10.833/03 têm como fato gerador e base de cálculo a
totalidade de suas receitas e não apenas aquelas consideradas faturamento; independentemente de constar no texto destas normas que o
fato gerador é o faturamento mensal e a base de cálculo é o valor do faturamento, a definição apresentada para faturamento (o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendida a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela empresa) é
incontestavelmente a do gênero receita, que é absolutamente compatível com a EC n. 20/98.Por se considerar que o valor do ICMS está
ínsito no preço da mercadoria, por força de disposição legal - já que é vedado o aparte de tal tributo do preço do bem, constituindo o
respectivo destaque mera indicação para fins de controle - e da sistemática da tributação por dentro preconizada pela LC n.º 87/96,
construiu-se larga jurisprudência no sentido de que é legítima a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e
COFINS. Inclusive com base nas Súmulas n.ºs 68 (A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS) e 94 (A parcela
relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL) do c. Superior Tribunal de Justiça.A discussão que há muito se tem
travado nos órgãos do Poder Judiciário, e de forma unânime sustentada pelos contribuintes, reside no fato de que, ainda que incluso no
preço da mercadoria ou serviço, o valor do ICMS não constituiu, efetivamente, qualquer tipo de receita em favor do contribuinte, quanto
menos faturamento, na exata medida em que deverá ser vertido aos cofres públicos. Na qualidade de responsável tributária, a empresa
não possui disponibilidade jurídica ou econômica sobre os valores percebidos a título de ICMS. Assim, não há receita do contribuinte,
mas mero ônus fiscal.A matéria passa ao longe de ter entendimento jurisprudencial pacificado.Anoto que a inclusão do valor do ICMS na
base de cálculo dessas contribuições é objeto da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 18/DF (referente ao inciso I, do 2º, do
artigo 3º da Lei n.º 9.718/98) e do Recurso Extraordinário n.º 574.706/PR, com reconhecimento de repercussão geral. O e. STF decidiu
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pelo julgamento conjunto desses processos, sem apreciação definitiva até o momento.Porém, em 08.10.2014, o Plenário do e. Supremo
Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG que versa sobre a incidência da COFINS sobre os valores de ICMS,
afastando-se expressamente a necessidade de aguardar o julgamento conjunto da ADC n.º 18 e do RE n.º 574.706. Segue a ementa do
Acórdão:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE
DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (STF, Pleno, RE 240785, relator
Ministro Marco Aurélio, d.j. 08.10.2014)Reconhecido pelo Plenário do e. STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores
recebidos a título de ICMS, tenho por demonstrada a plausibilidade do direito invocado.Verifico, ainda, no presente caso, o perigo na
demora do provimento jurisdicional definitivo, haja vista que, em que pese a decisão proferida no mandado de segurança nº 0019426-
55.2013.403.6100, a Receita Federal continua incluindo o ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS. Ademais, eventual repetição
somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da demanda (artigo 170-A do CTN e artigo 100 da CF), o que poderá perdurar por
muitos anos em vista do julgamento da ADC n.º 18 e do RE n.º 574.706.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida para
suspender a exigibilidade tributária e assegurar a impetrante o recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS sem a inclusão dos
valores de ICMS na sua base de cálculo, restando, por consequência, obstada a prática de atos como a cobrança, recusa à expedição de
certidão de regularidade fiscal, inscrição de débito em Dívida Ativa e no Cadin, ajuizamento de execução fiscal, penhora de bens
etc.Ressalvo à autoridade fazendária todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.Determino a retificação do polo
passivo, passando a constar como autoridade coatora o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT. Encaminhe-se correio eletrônico ao SEDI, para que realize as
alterações necessárias.Notifique-se a autoridade impetrada para que cumpra a decisão. Cientifique-se a respectiva procuradoria. Após,
ao Ministério Público Federal para parecer.I. C.

0001200-52.2016.403.6114 - MORGANITE BRASIL LTDA.(SP292250 - LEANDRO CUBA SOARES) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DA 8 REGIAO FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por MORGANITE BRASIL LTDA. contra ato praticado pelo DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DA 8ª REGIÃO FISCAL EM SÃO PAULO, objetivando, em liminar, a suspensão da exigibilidade das
contribuições previdenciárias incidentes sobre: a) auxílio-doença relativo aos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho; b) terço
constitucional de férias; c) férias indenizadas; d) aviso prévio indenizado.Sustenta que pelo fato das verbas serem indenizatórias e não
terem natureza salarial, não poderia haver a incidência contributiva.É o relatório. Decido.Aceito a petição de fls. 137/140 como
aditamento à inicial.Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora.A
Contribuição de Seguridade Social é espécie de contribuição social cujo regime jurídico tem suas bases definidas no texto constitucional
vigente, nos artigos 195, incisos I, II e III, e 6º, bem como nos artigos 165, 5º, e 194, inciso VII, da Constituição Federal de 1988.A Lei
Maior não se limita apenas à folha de salários para que haja incidência da contribuição social da empresa. Ela estende a exação aos
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física.Em face disso, o afastamento das exigências
tributárias depende, em resumo, da fixação da natureza jurídica das verbas mencionadas acima. Assim, se a verba ostentar natureza de
remunerações decorrente do trabalho, será legítima a cobrança.A remuneração do trabalho (compreendendo o salário e demais
rendimentos) nos termos do artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, está assim diretamente ligada ao conceito de acréscimo patrimonial. Como
nem a Constituição e nem o Código Tributário Nacional formulam sua definição, resta à legislação ordinária e ao julgador, diante dos
contornos dados pela Constituição e pela Lei Complementar, fazê-lo. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do
empregado por motivo de doença/acidente não ensejam a tributação, na medida em que não há prestação de serviço no período por
incapacidade laborativa (nesse sentido: STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1.230.957/RS, sob o rito do artigo 543-C do CPC).Em razão de sua
natureza compensatória e indenizatória, tenho como indevidas as contribuições sobre o terço constitucional de férias e o aviso prévio
indenizado (nesse sentido: STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1.230.957/RS, sob o rito do artigo 543-C do CPC).Nos termos do artigo 28,
parágrafo 9º, alínea d e e, da Lei nº 8212/9, não integram o salário-de-contribuição os pagamentos feitos a título de férias indenizadas ou
não gozadas, inclusive o valor correspondente à remuneração de férias em dobro (previsto pelo artigo 137 da Consolidação das Leis do
Trabalho).Nesse sentido, a Egrégia Corte Superior firmou entendimento no sentido de que os valores pagos a título de conversão em
pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão de contrato, têm natureza indenizatória (REsp nº 782646
/ PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág. 251; AgRg no REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro
Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo indevida, portanto, a incidência da contribuição previdenciária.Diante do exposto,
DEFIRO A LIMINAR para suspender a exigibilidade tributária das contribuições previdenciárias incidentes sobre auxílio-doença relativo
aos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, terço constitucional de férias, férias indenizadas e aviso prévio indenizado, até a
prolação de sentença neste feito.Envie-se correio eletrônico ao SEDI, para que proceda à retificação do polo passivo do feito, alterando
a autoridade coatora para DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT.Notifique-se a autoridade para cumprimento da liminar e para que preste informações. Cientifique-se a respectiva
procuradoria. Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Expediente Nº 5441

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
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0002610-90.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X SERVIPLAN
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME X FRANCISCO ARMANDO DUARTE X RONALDO LUIZ DA
SILVA

Vistos.Devidamente citado e tendo decorrido in albis o prazo para defesa do(s) executado(s), afigura-se inexistente a vontade em
proceder ao pagamento voluntário do débito.Além disso, ao executado revel deverá ser aplicada, desde logo, a regra prevista pelo artigo
346 do Código de Processo Civil, iniciando-se a contagem dos prazos processuais a partir da publicação do ato decisório no Diário da
Justiça Eletrônico da 3ª Região, independentemente de intimação.Isso posto, determino:1.) Considerando a ordem estabelecida pelo
artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos termos do artigo 854 do CPC, que se requisite à
autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o bloqueio de ativos em nome dos executados
SERVIPLAN CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME (CNPJ Nº 43.641.166/0001-08), FRANCISCO
ARMANDO DUARTE (CPF Nº 075.557.538-55) e RONALDO LUIZ DA SILVA (CPF Nº 117.976.138-39), até o valor de R$
633.525,83 (seiscentos e trinta e três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), atualizado até 01/2016, observadas
as medidas administrativas cabíveis. Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à
disposição deste juízo, ficando desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais),
deverá ser prontamente liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias
consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es) cadastrado(s) em nome do(s) executado( s)
supramencionado(s), para fins de bloqueio - desde já autorizado - e posterior penhora.Saliento que o bloqueio não deverá ser realizado
caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente. 3.) Após, intime-se a parte executada (via Diário Oficial) sobre os atos de
bloqueios realizados, facultando-lhe manifestação nos termos do artigo 854, parágrafo 3º do CPC, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias.Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em penhora,
sendo desnecessária a lavratura de termo. Nesse caso, oficie-se a instituição financeira depositária para que, no prazo de 24 horas,
transfira o montante para conta vinculada à disposição deste Juízo.4.) Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos
bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Caso haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde
já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a
apropriação de valores, ficando a parte exequente compromissada a prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação
de seu crédito.Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua
localização física. Cumpra-se. Intime-se.CONCLUSÃO DE 06.05.2016:Ante o teor da certidão supra que anota a não ocorrência do
decurso do prazo para oposição de embargos à execução pelo devedor, verifica-se erro material na decisão de fls. 91-92, razão pela
qual revogo-a.Determino o cancelamento da ordem de bloqueio de ativos financeiros (fl. 96) e, caso não seja possível, uma vez informado
no Bacenjud eventual bloqueio de ativos, determino o imediato desbloqueio das quantias.I. C.

7ª VARA CÍVEL

DRA. DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal Titular

Bel. LUCIANO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7619

PROCEDIMENTO COMUM

0040202-19.1989.403.6100 (89.0040202-1) - BANCO ITAUCARD S/A X ITAUSA EMPREENDIMENTOS SA(SP091050 -
WANDERLEY BENDAZZOLI E SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

0062124-38.1997.403.6100 (97.0062124-3) - ELVIRA MARANA SERPONE BUENO(SP036203 - ORLANDO KUGLER E
SP101774 - ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA E SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)
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Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

0020693-87.1998.403.6100 (98.0020693-0) - CASA DAS CUECAS LTDA(SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS E
SP110143E - LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE
ANDRADE)

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

0002479-14.1999.403.6100 (1999.61.00.002479-7) - TRANSPORTADORA SELOTO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE
DANTAS FRONZAGLIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO)

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais. P. R. I.

0014995-95.2001.403.6100 (2001.61.00.014995-5) - SIND DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO
ESTADO DE SAO PAULO - SINTRAJUD(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA ONO PUPO DE AGUIAR)

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, na qual pretende o sindicato-autor o reenquadramento de
parcela da categoria dos servidores públicos federais ao cargo de Analista Judiciário N.S. Classe A Padrão 24, com o devido pagamento
das diferenças do Padrão 21 para o Padrão 24, desde 24 de dezembro de 1996.Alega que os servidores prestaram concurso público em
1994, tendo sido aprovados para o cargo de Técnico Judiciário - área fim e meio - classe C, Padrão II, com posse efetivada em 1998,
para o cargo de Analista Judiciário N.S. Classe A Padrão 21. Sustenta que devem ser reenquadrados na classe A Padrão 24, de acordo
com a Lei nº 9.421/96, anexo III, uma vez que, equivocadamente, o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, para proceder
ao enquadramento, fez uso da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral nº 19.942/97, posterior ao concurso e à citada norma, trazendo,
como consequência, redução do padrão funcional e a redutibilidade de vencimentos.Aponta violação aos princípios da irredutibilidade dos
vencimentos, do direito adquirido, da isonomia, da impessoalidade, da segurança jurídica e da razoabilidade.Juntou procuração e
documentos (fls. 21/110).Postergada a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação (fls. 150).Devidamente
citada, a União Federal apresentou contestação a fls. 151/217, alegando, em preliminar, inépcia da inicial, ante a inexistência de relação
nominal dos interessados. Pleiteia, outrossim, seja reconhecida a litispendência em relação a alguns servidores que promoveram ação com
idêntica causa de pedir. No mérito, requer a total improcedência da ação.Indeferido o pedido de tutela antecipada, tendo sido
determinado ao autor a apresentação do rol dos associados defendidos na ação, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como para
especificação de provas (fls. 219/226).O autor acostou aos autos a relação dos sindicalizados junto ao Tribunal Regional Federal do
Estado de São Paulo, informando que a identificação dos beneficiários viria em momento oportuno, não tendo requerido outras provas
(fls. 230/244).A União Federal manifestou-se a fls. 246 no sentido de não haver provas a produzir, por tratar-se de matéria de
direito.Sentença proferida a fls. 249/252, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, por ilegitimidade ativa.Contra referida decisão, o
autor interpôs recurso de Apelação (fls. 259/275). Contrarrazões a fls. 284/290.Dado parcial provimento ao apelo para reformar a
sentença - afastando a ilegitimidade ativa - e determinar o retorno dos autos para o regular prosseguimento do feito (fls. 292/297 e
309/309-verso).A União Federal interpôs Agravo Legal, tendo sido negado provimento, com imposição da multa prevista no artigo 557,
2º do CPC. Não admitido Recurso Especial interposto pela ré (fls. 350/351), tendo sido negado provimento ao agravo interposto contra
esta decisão (fls. 423/427).Intimadas as partes do retorno dos autos, vieram os autos conclusos para prolação de sentença.É o
relato.Fundamento e decido.A preliminar de carência de ação por ausência de indicação do nome dos substituídos já foi devidamente
afastada pelo E. Tribunal Regional da 3ª Região.Rejeito o pleito de reconhecimento de litispendência em relação a alguns servidores que
promoveram ação com idêntica causa de pedir, pois a propositura de ação coletiva não impede o ajuizamento de ação individual.Passo
ao exame do mérito.O Sindicato-autor pleiteia em favor dos substituídos que tomaram posse em 1998 nos cargos de Analista Judiciário
N.S. Classe A Padrão A 21, alegando que os mesmos devem ser reenquadrados na Classe A Padrão 24, de acordo com a Lei nº
9.421/96, anexo III.Não prosperam suas alegações.Ainda que o concurso refira-se ao edital publicado em 1994, a nomeação dos
substituídos ocorreu após a edição da Resolução nº 19.942/97 do TSE. A indicação de um determinado padrão ou vencimento no edital
do concurso não vincula a nomeação do servidor, devendo prevalecer a legislação vigente no ato de sua nomeação.O regime
remuneratório deve ser o correspondente ao da data da nomeação do servidor, não havendo que se falar em violação aos princípios da
irredutibilidade de vencimentos, do direito adquirido e da segurança jurídica.Neste sentido, foi pacificado o entendimento do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, conforme segue:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCURSO REALIZADO
ANTERIORMENTE À LEI Nº 9.421/96. NOMEAÇÃO OCORRIDA APÓS A EDIÇÃO DO REFERIDO DIPLOMA.
PROVIMENTO ORIGINÁRIO DO CARGO NA CLASSE E PADRÃO INICIAIS DA CARREIRA. ANULAÇÃO DE
REENQUADRAMENTO. DETERMINAÇÃO DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. DECADÊNCIA. ART. 54, DA LEI Nº
9784/99. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. PRECEDENTES. ORDEM
DENEGADA.I - A Eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que, anteriormente ao advento da Lei nº
9.784/99, a Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios atos quando eivados de nulidade, nos moldes como disposto nas
Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Restou ainda consignado, que o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser
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contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei.II - Ocorrendo a anulação de ato ilegal antes
de transcorridos os cinco anos especificados na Lei nº 9.784/99, não há que se falar em decadência, em aplicação da teoria do fato
consumado e tampouco em ofensa à segurança jurídica, tendo em vista que a Administração, exercendo o poder-dever de auto-tutela,
anulou a tempo seu ato anterior eivado de ilegalidade.III - A Lei nº 9.421/96 - Plano de Carreira dos Servidores do Poder Judiciário
Federal, no art. 5º, prevê expressamente que o ingresso nas carreiras judiciárias, conforme a área de atividade ou a especialidade, dar-se-
á por concurso público, de provas ou de provas e títulos, no primeiro padrão de classe A do respectivo cargo. . IV - Em que pese terem
os impetrantes se submetido ao concurso público em data anterior à edição da Lei nº 9.421/96, certo é que as suas nomeações somente
ocorreram após a vigência da referida Lei. A indicação de um determinado padrão ou vencimento no edital do concurso não vincula a
nomeação do servidor, devendo prevalecer a legislação vigente no ato da nomeação. Precedentes desta Corte.V - Ordem denegada. -
grifo nosso(STJ - MS 11123 - Corte Especial - relator Gilson Dipp - julgado em 06/12/2006 e publicado no DJ de 05/02/2007)Vale
citar, também, decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme segue:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ANALISTA JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO.
RECLASSIFICAÇÃO DE CLASSE E PADRÃO. ATO ADMINISTRATIVO QUE FOI PRATICADO EM CONTRARIEDADE À
RESOLUÇÃO Nº 19.942/97, DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, JÁ EXISTENTE QUANDO DA POSSE DO
SERVIDOR. EDITAL DE CONCURSO NÃO GERA VINCULAÇÃO AO REGIME JURÍDICO REMUNERATÓRIO. TEORIA
DO FATO CONSUMADO QUE NÃO SE APLICA EM MATÉRIA DE REMUNERAÇÃO, QUE SE SUJEITA À LEGALIDADE
ESTRITA. PRETENSÃO IMPROCEDENTE. PRECEDENTES DO E. STJ. I - Servidor público federal do Tribunal Regional Eleitoral
de São Paulo, analista judiciário, que postula a manutenção de classe e padrão equivocadamente fixadas, em franca contrariedade com a
Resolução nº 19.942/97 do Tribunal Superior Eleitoral, publicada anteriormente à sua posse. II - Reclassificação que se impunha no caso
concreto, sob pena de haver percepção de remuneração sem o correspondente amparo legal, razão suficiente a afastar o argumento da
redução de vencimentos, inocorrente na espécie. III - O edital do concurso de ingresso na carreira pública não vincula o Poder Público ao
regime remuneratório, que deve ser o correspondente ao da data da nomeação, sendo evidente a ausência de suposto direito adquirido no
ponto. IV - Teoria do chamado fato consumado que evidentemente não tem aplicação no caso concreto, por se tratar de matéria atinente
à remuneração de servidor público, na qual prevalece a regra da legalidade estrita. V - Ausência de ilegalidade ou abuso de poder no ato
impugnado. VI - Precedentes do E. STJ. VII - Apelação a que se nega provimento. - negritei(TRF - 3ª Região - AMS
00450315720004036100 - Primeira Turma - relator Juiz Convocado Alessandro diaferia - julgado em 09/01/2008 e publicado no DJU
de 09/01/2008)É certo que, posteriormente foi editada a Lei 11.416/2006, instituindo novo Plano de Carreira dos Servidores do Poder
Judiciário da União, dispondo no artigo 22 que O enquadramento previsto no art. 4o e no Anexo III da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro
de 1996, estende-se aos servidores que prestaram concurso antes de 26 de dezembro de 1996 e foram nomeados após essa data,
produzindo todos os efeitos legais e financeiros desde o ingresso no Quadro de Pessoal.Tal disposição, ao estender o enquadramento
previsto no artigo 4º da Lei nº 9.421/1996 aos servidores nomeados após a edição da referida Lei, apenas consolidou o entendimento
firmado pelo Colendo STJ.Corroborando este entendimento, cito as seguintes decisões do STJ:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONCURSO PÚBLICO. INGRESSO NA CLASSE E PADRÃO INICIAIS DA CARREIRA. PREVISÃO LEGAL.
ENQUADRAMENTO EM PADRÃO INTERMEDIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. É permitido ao relator do recurso especial valer-
se do art. 557 do Código de Processo Civil, quando o entendimento adotado na decisão monocrática encontra-se em consonância com a
jurisprudência dominante desta Corte Superior de Justiça. 2. Fica superada eventual ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil pelo
julgamento colegiado do agravo regimental interposto contra a decisão singular do Relator. Precedentes. 3. A jurisprudência desta Corte
Superior de Justiça firmou-se no sentido de que o provimento originário de cargos públicos deve se dar na classe e padrão iniciais da
carreira vigentes à época da nomeação do servidor. Precedentes. 4. O art. 22 da Lei n.º 11.416/2006, ao estender o enquadramento
previsto no art. 4.º da Lei n.º 9.421/1996 aos servidores que prestaram concurso antes de 26/12/96 e foram nomeados após essa data,
consolidou o mencionado entendimento. 5. Agravo regimental desprovido. - negritei(STJ - AGRESP 1119503 - Quinta Turma - relatora
Ministra Laurita Vaz - julgado em 27/10/2009 e publicado no DJE de 23/11/2009)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CARREIRA JUDICIÁRIA. CONCURSO PÚBLICO REALIZADO ANTES DA EDIÇÃO DA
LEI Nº 9.421/96. NOMEAÇÃO E POSSE APÓS A VIGÊNCIA DO ALUDIDO DIPLOMA NORMATIVO. INGRESSO NA
CLASSE E PADRÃO INICIAIS DA NOVA CARREIRA. LEGALIDADE. REENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
SUPERVENIÊNCIA DO ART. 22 DA LEI Nº 11.416/2006. CONFIRMAÇÃO DO ENTENDIMENTO. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que o
provimento originário de cargos públicos deve se dar na classe e padrão iniciais da carreira vigente à época da nomeação do servidor - e
não de acordo com aqueles em vigor ao tempo de sua aprovação no concurso público. 2. O art. 22 da Lei nº 11.416/2006, ao estender
o enquadramento previsto no art. 4º da Lei nº 9.421/1996 aos servidores que prestaram concurso antes de 26/12/96 e foram nomeados
após essa data, [apenas] consolidou o mencionado entendimento (AgRg no REsp nº 1.119.503/PR, relatora a Ministra Laurita Vaz, DJe
23/11/2009). 3. Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida (Súmula nº 83 do STJ). 4. Agravo regimental a que se nega provimento. - negritei(STJ - AgRg no Recurso Especial
1124938 - Quinta Turma - relator Ministro Marco Aurélio Bellizze - julgado em 11/06/2013 e publicado no DJe de 19/06/2013) Em face
do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do Artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas, bem como de honorários advocatícios a favor da
União Federal, que ora fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 85, 2º e 8º do CPC.Transitada em julgado a presente
decisão, em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I.

0001095-59.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
G11 - SERVICOS DE MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA - ME
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Através da presente ação ordinária pretende a Autora a condenação da Ré ao pagamento da quantia de R$ 118.294,67 atualizado até
efetivo pagamento.Esclarece ter firmado com a Requerida contrato de prestação de serviços de mão de obra 0076/2010.Logo no início
da avença a Ré descumpriu o item 14.1 do contrato celebrado por falta de apresentação da efetivação da garantia contratual.Tal
descumprimento ensejou a abertura de procedimento administrativo, onde foi fixada multa pelo atraso da obrigação avençada.Após
inúmeras tratativas narradas na inicial, para efetivação da garantia, a Autora rescindiu o contrato e através desta ação pretende o
recebimento da multa contratualmente estabelecida.Devido a não localização da Ré, mesmo após inúmeras tentativas que culminaram,
inclusive com a demora no processamento do feito, esta foi citada por edital.A Defensoria Pública apresentou contestação a fls. 381 e
seguintes, invocando o artigo 413 do Código Civil e pugnando pela redução equitativa da penalidade, observando ainda a falta de clareza
dos valores cobrados e pedindo esclarecimentos a respeito destes.A Autora foi instada a prestar tais explanações mas quedou-se inerte.É
o relatório. Fundamento e decido.Acolho os argumentos tecidos pela Defensoria Pública da União na defesa do réu, ora Revel neste
feito.A contratação discutida nestes autos refere-se ao valor global anual de 742.276,92 (conforme le-se a fls. 29).A ré não prestou a
garantia exigida na cláusula decima quarta do contato celebrado, tendo sido penalizada com multa de valor superior a 10% do valor anual
pactuado e continua sendo corrigida e indexada nos moldes ali previstos.Também não estão claros os critérios adotados para se chegar o
valor ali fixado.Este proceder gerou desproporcionalidade e desequilíbrio contratual.Insta observar que a jurisprudência do STJ orienta-se
no sentido de uma vez constatada a excessividade do valor cobrado é possível a redução da multa compensatória nos termos do artigo
413 do Código Civil. (AgRg no AREsp 456.602/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/03/2014,
DJe 10/04/2014).Ora, a contratante impõe multa superior a 7.000 por dia de atraso até o limite de 30, quando, em regra, é declarada a
rescisão contratual ( clausula oitava).Considerando que a parte deveria ter procedido a apresentação da garantia no prazo de 10 dias uteis
da assinatura do contrato, com base nos princípios do equilíbrio contratual, insculpido no artigo 413 do código Civil, reduzo a multa para
o máximo de 10 dias, pois findo este já estaria configurada a situação de inadimplemento.Estes valores devem ser atualizados nos moldes
contratuais até efetivo pagamento.Isto posto, com base na fundamentação elencada, acolho em parte o pedido formulado e julgo a ação
parcialmente procedente nos termos do artigo 487, inciso I do novo Código de Processo Civil.Condeno as partes, nos moldes do novo
CPC, a arcar com honorários devidamente atualizados no montante de 10% do proveito econômico obtido, sendo vedado, na forma da
nova legislação a compensação de valores.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0012009-85.2012.403.6100 - PAULO SERGIO COSSOLINO X MARINILZA COSSOLINO GUILHERME(SP160377 -
CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela antecipada, em que pretende a parte autora obter a revisão do contrato de
financiamento firmado com a Caixa Econômica Federal, condenando-se a instituição financeira ao recálculo das prestações e acessórios,
considerando sistema de juros simples (Preceito de Gauss); que a amortização da dívida deve ser anterior à atualização do saldo devedor;
a exclusão da cobrança do CES-Coeficiente de Equiparação Salarial, por falta de previsão legal; cálculo dos prêmios de seguro com base
nas Circulares SUSEP 111/99 e 121/00 e a vedação da capitalização de juros, de modo que ao respectivo excedente incida apenas
correção monetária.Pleiteiam, ainda, a devolução dos valores pagos a maior, face aos excessos cobrados nas prestações e saldo
devedor.Alegam que são mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH em virtude da aquisição de sua casa própria por meio de
financiamento intermediado pela Caixa Econômica Federal - CEF, firmado em 02 de maio de 1990, no valor de Cr$ 1.504.695,72, a ser
pago em 288 meses a uma taxa efetiva de juros de 8,9472, sistema de amortização Tabela Price.Informam que vinham cumprindo com
suas obrigações contratuais regularmente até que o contrato tornou-se muito oneroso, fato este que, somado aos graves problemas
financeiros e de saúde do autor, levaram à inadimplência.Alegam que o método de amortização e a taxa de juros efetivos estão em
desacordo com a Lei nº 4.380/64 e ocorre capitalização de juros; que as prestações e acessórios não foram calculados através do
sistema a juros simples e os seguros não foram calculados com base nas circulares Susep 111/99 e 121/00, além de haver sido
ilegalmente cobrado o Coeficiente de Equiparação Salarial no percentual de 15% sobre a primeira prestação.Aduzem a existência de
lesão contratual, a necessidade de aplicação das regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor e requerem a suspensão de
qualquer ato executivo, além do impedimento da inscrição de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito enquanto perdura discussão
judicial relativa ao contrato.Pleiteiam os benefícios da Gratuidade da Justiça e a tramitação preferencial do feito, nos termos do artigo
1.211-A, do Código de Processo Civil.Juntaram procuração e documentos (fls. 40/121).Por meio da decisão de fls. 125/126 foram
concedidos os benefícios pleiteados e indeferido o pedido de tutela antecipada. A parte autora noticiou a interposição de Agravo de
Instrumento (fls. 136/144).Devidamente citada, a CEF apresentou contestação (fls. 145/234). Alegou preliminar de inépcia da petição
inicial; ilegitimidade passiva, indicando a EMGEA para assumir a posição de ré. Sustenta impossibilidade jurídica de substituição unilateral
do sistema de amortização contratado e prescrição para anulação contratual. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.Réplica
a fls. 238/244.O E. TRF da 3ª Região concedeu efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento da parte autora nº 0022728-
93.2012.403.0000/SP (fls.248/254) e, após, deu provimento ao recurso (fls. 262/269), com o devido trânsito em julgado (fls.
298/306).O julgamento foi convertido em diligência e determinado que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir (fls.
269).A CEF manifestou-se pela desnecessidade de produção de demais provas (fls. 270) e os autores, por sua vez, requereram a
produção de prova pericial contábil (fls. 272/274).A decisão saneadora de fls. 275/276-verso afastou a preliminar de inépcia da petição
inicial, admitiu a inclusão da EMGEA no polo passivo da presente ação, na condição de assistente litisconsorcial da ré, CEF. A
prescrição também foi afastada e, por fim, rejeitada a produção de prova pericial.A parte autora requereu a reconsideração da referida
decisão (fls. 278/282) e tal pedido foi recebido como Agravo Retido (fls. 283).A CEF apresentou contrarrazões ao Agravo Retido (fls.
288/295).A ação foi julgada improcedente, conforme sentença de fls. 308/312.A parte autora interpôs recurso de Apelação (fls.
315/341) e a CEF apresentou as respectivas contrarrazões (fls. 345).O E. TRF da 3ª Região anulou de ofício a sentença prolatada por
este Juízo, a fim de que fosse produzida prova pericial (fls. 347/351).Diante de tal decisão foi designada a realização de perícia contábil
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(fls. 353/354).A parte autora apresentou quesitos e indicou assistente técnico a fls. 355/357. A CEF indicou assistentes técnicos e
apresentou quesitos (fls. 363/364).O perito requereu a apresentação de documentos que indicassem os percentuais de reajustamento dos
salários da devedora principal (fls. 371/372).Os quesitos apresentados pela CEF foram considerados preclusos (fls. 373), o que motivou
a oposição de Embargos de Declaração por parte da ré (fls. 375/377), os quais foram rejeitados (fls. 379/380).A CEF interpôs Agravo
Retido (fls. 387/390).Os autores juntaram aos autos parte da documentação solicitada pelo perito (fls. 396/406) e, após sucessivas
dilações de prazo para a apresentação dos documentos faltantes, requereram a expedição de ofício à entidade empregadora da autora, o
que foi deferido, nos termos do despacho de fls. 422.A determinação judicial foi cumprida e a Secretaria de Estado da Saúde apresentou
documentação descrevendo os percentuais de reajuste salarial da autora (fls. 440/ 821).O perito apresentou laudo pericial (fls.
827/860).A CEF manifestou-se a fls. 868/881.A parte autora, por sua vez, requereu prazo complementar para a apresentação de sua
manifestação acerca do laudo (fls. 884), o que foi indeferido por este Juízo (fls. 885) e ensejou a interposição de Agravo de Instrumento
(fls. 889/895), ao qual foi negado seguimento, com trânsito em julgado, conforme certidão de fls. 909/915.Vieram os autos à conclusão.É
o relatório.Fundamento e Decido. A alegação de impossibilidade jurídica de substituição unilateral do sistema de amortização contratado
é questão que se confunde com o mérito e, com ele, será analisada. As questões preliminares suscitadas pela CEF em contestação, bem
como a prejudicial relativa à prescrição, já foram devidamente apreciadas e afastadas na decisão saneadora de fls. 275/276, a qual não
restou anulada pelo E. TRF da 3ª Região.No que tange à legitimidade ativa do autor Paulo Sergio Cassolino, observa-se no documento
de fls. 76/89 a sua condição de comprador do imóvel e codevedor do financiamento contratado, o que lhe garante ocupar o polo ativo da
presente ação.Passo, portanto, à análise do mérito.O contrato firmado pelas partes, em maio de 1990 (fls. 76/89), refere-se a
financiamento de Cr$ 1.504.695,72, pelo sistema de amortização Tabela PRICE, Plano de Equivalência Salarial (PES) para reajuste das
prestações, no prazo de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses, a uma taxa de juros nominal de 8,6% a.a e juros efetivos de 8,9472% a.a
(fls. 77).Ao firmar a avença os contratantes tomam conhecimento e aceitam todas essas condições, de modo que a modificação do
sistema de amortização do saldo devedor/reajuste das prestações pelo sistema de juros simples, conhecido por sistema GAUSS, afigura-
se medida descabida. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário alterar a pedido de uma das partes, portanto unilateralmente, as cláusulas
contratuais pactuadas, não podendo impor a aplicação de outro sistema de amortização quando não previsto no contrato, sob pena de
ferir os princípios contratuais da autonomia de vontade e o pacta sunt servanda.Quanto a tal impossibilidade, vale trazer a colação o
entendimento esposado pelo E. TRF 3ª Região:AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS
PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. PREVISÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC.
CORREÇÃO DA TAXA DE SEGURO. ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO
CASO CONCRETO. TEORIA DA IMPREVISÃO. I - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga
antes da correção monetária do saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já
restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. II - O contrato acostado aos autos revela que o plano de financiamento não
prevê a aplicação da Tabela Price, mas sim que o sistema de amortização pactuado foi o Sistema de Amortização Constante - SAC, o
qual não implica em capitalização de juros. III - Não prospera a pretensão dos agravantes em alterar, unilateralmente, a cláusula de
reajuste de prestações para GAUSS, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade
atrelado ao do pacta sunt servanda. IV - Prejudicado o pedido de recálculo do seguro de acordo com o reajuste das prestações, tendo
em vista a improcedência da ação. V - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos
pelo SFH e que não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada
abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. V - Não havendo
prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a aplicação do artigo 42, do Código de
Defesa do Consumidor. VII - Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-
financeiro demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação,
segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. VIII - Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região. 2ª
Turma. AC 1293887. Relator: Desembargador Federal Cotrim Guimaraes. e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 192).Grifos
Nossos.A análise das cláusulas contratuais pactuadas, bem como das afirmações lançadas pelo perito no laudo técnico acostado a
fls.827/860, permitem concluir que não há qualquer impropriedade no procedimento adotado pela instituição financeira, que primeiro
atualiza o saldo devedor e depois promove a amortização dos valores pagos.Atestou o perito em resposta ao quesito nº 5 dos autores
(fls. 830-v/831) que o procedimento adotado pelo réu: CEF para o cálculo da atualização monetária vinculada ao contrato de
financiamento de fls. 76/90, é aquele efetuado antes da amortização. Tal procedimento decorre da aplicação de regras matemáticas
vinculadas ao sistema de amortização adotado contratualmente.Ao elaborar simulação hipotética, que considera a correção do saldo
devedor ANTES da amortização do valor da prestação, o perito, inclusive, refere-se a esta hipótese como sendo o critério correto a ser
utilizado, pois, feito de outro modo (correção do saldo devedor DEPOIS da amortização) o saldo devedor seria negativo e não zero, tal
como deve ser.Vale destacar que o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência consolidada, no sentido de que Nos contratos
vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação, conforme se verifica na
Súmula 450/STJ.A alegação de indevida majoração da primeira prestação também não prospera.O acréscimo deu-se em virtude da
aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES que se destina a estabelecer uma compensação de valores em face do
descompasso ocasionado pela sistemática de reajuste do saldo devedor diferenciado da forma de reajuste do encargo mensal presenciada
no Plano de Equivalência Salarial/PES.Sabe-se que tal coeficiente, criado originalmente pela Resolução nº 36/1969 do antigo Banco
Nacional da Habitação (BNH), foi reconhecido, expressamente, pela Lei nº 8.692/1993.Na data da assinatura do contrato questionado,
porém, a Resolução nº 1446/1988, do Conselho Monetário Nacional autorizava tal cobrança e previa, inclusive, o índice a ser utilizado
para fins de cálculo da prestação do financiamento, correspondente a 1,15, tal como ocorreu no caso dos autos, o que demonstra o
cálculo efetuado pelo perito (fls. 828-verso) e a previsão contida no item 8 do quadro resumo do financiamento (fls. 77), legitimando
referida cobrança.O laudo pericial não comprova a ocorrência de anatocismo ou capitalização indevida de juros.Ocorre tal fenômeno
quando a prestação paga pelo mutuário, que se compõe de parcelas de amortização e juros, é insuficiente para cobrir a parcela de juros
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que incide no período e tal excedente é incorporado ao saldo devedor, no qual ocorre, mensalmente, nova incidência de juros, gerando,
portanto, a chamada amortização negativa.Questionado sobre a ocorrência desse fenômeno, em resposta ao quesito 7, formulado pelos
autores, atestou o perito que, no caso dos autos a ocorrência de juros sobre juros decorre não em face da amortização negativa, que
corresponde à ocorrência de juros incidentes sobre determinado saldo devedor, num determinado mês, maior que o valor básico da
própria prestação.Os juros sobre juros, ou seja, a capitalização dos juros ocorrerá em virtude do sistema de amortização adotado
contratualmente, e não em virtude da chamada amortização negativa (fls. 831/831).Porém, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça expressa entendimento de que A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela Price, para o cálculo das prestações da
casa própria, não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre juros. (STJ. Processo AGRESP 200602482207. AGRESP
- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 902555. Relator(a) ANTONIO CARLOS FERREIRA. Órgão julgador:
QUARTA TURMA. DJE DATA:04/02/2013).Se não houve a amortização negativa, não há ilegalidade na utilização da Tabela Price.No
que tange ao cálculo das prestações de seguro, tendo em vista o caráter público das normas do Sistema Financeiro da Habitação, as
normas gerais, editadas pela SUSEP, devem ser observadas, pois garantem a igualdade no tratamento dos mutuários e maior eficiência na
fiscalização, além da efetiva viabilidade no sistema. Tais normas têm condições especiais e particulares deste tipo de seguro, tendo sido
fixadas pela Circular SUSEP nº 111, de 03 de dezembro de 1999, com as alterações da circular SUSEP nº 121, de 03 de março de
2000, não havendo, por parte dos autores, demonstração concreta de que as mesas não restaram observadas pela instituição financeira
ou que os valores do seguro tenham sido calculados de forma diversa, razão pela qual o pedido não pode ser acolhido.Descabido
também o pedido de declaração de existência de lesão, encargos abusivos e dolo de aproveitamento por parte do agente financeiro, uma
vez que os autores não lograram comprovar nos autos tais alegações, o que impossibilita o acolhimento de tais teses. Ressalte-se que não
há como invocar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor com base em alegações genéricas de nulidade, uma vez que deve a
parte acostar documentos que comprovam a excessiva onerosidade do contrato, o que não ocorreu no caso dos autos.E, o ônus de tais
comprovações não pode ser transferido à CEF, pois, apesar de aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo
habitacional, a inversão da prova é matéria que depende da análise dos requisitos básicos (verossimilhança das alegações e
hipossuficiência do consumidor) aferidas com base nos aspectos fático-probatórios peculiares a cada caso concreto, conforme já decidiu
o E. STJ no julgamento do RESP 435.572/RJ.No caso dos autos que, nenhum elemento foi apresentado para demonstrar que os autores
ostentam situação que possa dificultar sua defesa em juízo, não havendo prova de sua hipossuficiência para fins de produção da prova
necessária ao deslinde da demanda.Julgo, portanto, prejudicado o pedido de ressarcimento de valores pagos a maior, até porque,
segundo o perito A conclusão evidenciada em face dos Demonstrativos A, B e C, indica que, se fossem aplicados os valores das
prestações vinculadas ao contrato de financiamento de fls. 76/90 os mesmos percentuais de reajustamento dos salários da autora:
Marinilza Cassolino Guilherme: (i) os valores das prestações de nºs 1 a 8 e 72 a 265 seriam maiores do que aqueles cobrados pelo Réu:
Caixa Econômica Federal - CEF e (ii) os valores das prestações de nºs 9 a 71 seriam menores do que aqueles cobrados pelo Réu: Caixa
Econômica Federa - CEF, o que resultaria conforme o Demonstrativo B em um débito dos Autores para com o Réu: CEF no valor de R$
70.458,49, valor esse atualizado para o Mês da propositura da ação.Diante do exposto e, nos termos da fundamentação acima, julgo
IMPROCEDENTE a presente ação, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno os autores ao pagamento
de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º, do CPC/2015,
observadas as disposições da Gratuidade da Justiça deferida por este Juízo.P.R.I.

0003525-47.2013.403.6100 - BENEDITO BOM TEMPO DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD)

Vistos.Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que o autor objetiva provimento que condene a ré ao pagamento da diferença
relativa à aplicação incorreta de índices de correção monetária e juros previstos em legislação específica em sua conta vinculada ao
FGTS. Alega que a diferença se deve a não aplicação da correção pelos índices de inflação referentes aos meses de janeiro de 1989
(16,65%) e abril de 1990 (44,80%).Requer os benefícios da Justiça Gratuita.Juntou procuração e documentos (fls. 17/65).Determinada a
redistribuição do feito para a 19ª vara cível, tendo aquele Juízo entendido pela ausência de prevenção e determinado a devolução para
esta Vara. Suscitado conflito negativo de competência, o qual foi julgado improcedente (fls. 128/132).Devidamente citada, a ré contestou
a fls. 147/156, alegando, em preliminar, falta de interesse processual ante a adesão da autora ao acordo proposto pela Lei Complementar
nº 110/2001. No mérito, requer a improcedência da ação.Juntado o temo de adesão pela CEF a fls. 159/163.Intimado para réplica, o
autor requereu a desistência do feito (fls. 168). Instada, a CEF discordou do pedido, pleiteando a homologação do acordo firmado nos
termos da LC 110/2001 (fls. 173).É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.A fls. 67 foi
apontada provável prevenção com o feito 0034847-13.1998.403.6100 (98.0034847-6), constatando-se que os feitos tinham mesmo
objeto, mesmas partes e mesma causa de pedir, e que o processo retro referido já havia sido julgado por sentença transitada em
julgado.Analisando o sistema processual, observa-se que o mencionado acordo foi homologado naqueles autos, extinguindo-se a sua
execução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil, encontrando-se o mesmo no arquivo baixa findo desde 14 de
fevereiro de 2007. Nesse passo, não cabe a este Juízo proferir qualquer decisão acerca da matéria já decidida, sob pena de incorrer na
ofensa a coisa julgada. Dito isso, impõe-se a extinção do presente feito sem julgamento do mérito. Isto posto, JULGO EXTINTO o
presente feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
remetam-se ao arquivo. Condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios a favor da CEF, que ora arbitro em
10% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º do novo Código de Processo Civil, observadas as disposições acerca da
gratuidade, da qual é beneficiário. P.R.I.

0018236-23.2014.403.6100 - HAGENDA TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA - EPP(SP330493 - LUIZ FELIPE
BOGUSZ DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     110/644



Através da presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, pretende a Autora a declaração de cobrança indevida das
contribuições tratadas na petição inicial ante a ocorrência de decadência ou pagamento.Alega ter sido surpreendida com processo de
execução fiscal atinente a contribuições previdenciárias prescritas e/ou declaradas erroneamente a SEFIPA fls. 96 foi determinada a
emenda a petição inicial.Decisão de fls. 104 indeferiu a antecipação de tutela requerida.Em contestação a Ré apresentou preliminares de
ausência de interesse de agir, não ocorrência de decadência ou prescrição e, por fim, requereu a improcedência do feito.A Autora não se
manifestou em réplica.A Ré juntou documentação da Receita Federal acerca dos valores discutidos no feito.Decisão de fls, 143/145
afastou as preliminares levantadas em contestação e determinou especificação de provas.A Ré alegou não ter provas a produzir e a
Autora não se manifestou.É o relatório. Fundamento e decido.Conforme apontado pela Ré em contestação, os débitos aqui discutidos
originaram-se de declaração efetuada pelo próprio contribuinte.Conforme entendimento pacífico dos Tribunais a entrega de Declaração
de contribuições e Tributos Federais corresponde à constituição definitiva de crédito tributário, iniciando-se o prazo prescricional de 5
anos.Ademais, a Autora requereu em 30/11/2009 parcelamento dos valores discutidos, interrompendo o prazo
prescricional.Considerando que a inscrição se deu em 30 de dezembro de 2001 não há de se falar seja em decadência, seja em
prescrição.Quanto aos erros no preenchimento das supostas declarações, estes não foram objeto de correção seja pelo procedimento
administrativo, seja no bojo deste processo.Diante disso não há como acolher o requerido pela parte.Isto posto, pelas razões elencadas,
rejeito o pedido formulado e julgo improcedente a ação nos termos do artigo 487, inciso I do novo Código de Processo Civil.Condeno a
Autora a honorários que fixo em 10% do valor da causa nos termos do artigo 85, par 3o do novo CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

0019444-42.2014.403.6100 - JOSE ALBERTO ALVES DA SILVA X SILVANA DE FATIMA PAULON MAGRI
SILVA(SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA
YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Despacho de fls. 87: Indefiro a decretação do segredo de justiça requerida pela Ré, CEF, ante a ausência de pressupostos para tal.Os
documentos colacionados pelas partes nos autos foram necessários à comprovação de suas alegações e o eventual conhecimento destes
por terceiros não representa prejuízos às mesmas.Segue sentença em separado.Senteça de fls. 88/90: Vistos, etc.Trata-se de ação
ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que pleiteia a parte autora a condenação da ré, Caixa Econômica Federal - CEF, ao
pagamento de prejuízos materiais sofridos, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), quantia equivalente a um cheque
indevidamente compensado (no caso de indeferimento da tutela), além da condenação da instituição financeira ao pagamento de
indenização relativa aos danos morais suportados, não inferior a 13 (treze) vezes o valor do referido cheque, ao autor, e 12 (doze) vezes
o valor da parcela do contrato de habitação à autora, bem como em obrigação de fazer, consistente na retirada do nome dos autores do
cadastro de inadimplentes. Alegam que, em 28/09/2014, foram surpreendidos com comunicado do SERASA EXPERIAN e SPC, no
sentido de que seus nomes seriam negativados em virtude de ausência de pagamento da parcela do Contrato Imobiliário nº
18000001555530985157, no valor de R$ 3.777,39 (três mil setecentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), vencida em
16/09/2014.Informam que, na manhã seguinte dirigiram-se até uma Agência da CEF, onde puderam constatar que na conta corrente
destinada exclusivamente ao débito das parcelas do financiamento imobiliário havia sido compensado um cheque, sob o nº 900005, no
valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) no dia 11/09/2014 e que no dia 18/09/2014, foi depositado, via compensação, outro
cheque no mesmo valor, sob o nº 900008, o qual foi devolvido por insuficiência de fundos.Sustentam que ambos os cheques ainda
estavam em poder do autor e não haviam sido repassados a ninguém.Informam que a compensação indevida de cheques não assinados
pelo autor tornou insuficiente a provisão de fundos na conta corrente destinada à quitação da parcela do financiamento, motivo pelo qual o
banco não a debitou automaticamente e ainda enviou o nome dos autores para inscrição em cadastro de inadimplentes.Aduzem que
apenas em 30/09/2014, quando o salário do autor foi creditado na conta corrente, o banco efetuou o débito da parcela do financiamento,
porém, a conta corrente continua com um déficit de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), relativo ao primeiro cheque
descontado.Relatam que tentaram solucionar o problema amigavelmente, mas foram tratados com desprezo pelos funcionários da
instituição financeira, os quais se limitaram a afirmar que iam verificar o ocorrido.Entendem que a conduta da ré é extremamente grave,
pois esta compensou os cheques sem ao menos verificar a assinatura do autor, o que causou prejuízos de ordem moral e
constrangimentos indevidos, vez que intitulam-se como bons cumpridores de suas obrigações.Pleiteiam a concessão dos benefícios da
Gratuidade da Justiça.Juntaram procuração e documentos (fls.18/28).Os benefícios da Gratuidade da Justiça foram indeferidos (fls. 32) e
determinado o recolhimento das custas iniciais, bem como a juntada da via original dos cheques indicados na inicial, o que foi cumprido a
fls. 34/36.A decisão de fls. 38/39 deferiu parcialmente a tutela antecipada pleiteada, autorizando a suspensão da inscrição do nome dos
autores nos cadastros restritivos de proteção ao crédito, desde que a inclusão tenha sido motivada pelos fatos descritos na
inicial.Devidamente citada, a CEF apresentou contestação e pugnou pela improcedência da demanda (fls. 52/70). Requereu, ainda, a
decretação de segredo de justiça, devido ao conteúdo dos documentos colacionados aos autos.A fls. 72 foi determinada a especificação
de provas às partes, bem como ciência da parte autora para manifestação acerca da documentação colacionada pela CEF. Réplica a fls.
73/76.A CEF afirmou não haver interesse na produção de demais provas (fls. 78).Os autores manifestaram-se a fls. 81/82 e 85/86
ressaltando a necessidade de que o feito fosse julgado, para que o autor pudesse ser ressarcido dos prejuízos sofridos.Vieram os autos à
conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Não há preliminares a serem apreciadas.Quanto ao mérito, a ação é procedente.A
aplicação do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras é incontestável, nos termos da Súmula 297 do Superior Tribunal
de Justiça.Sabe-se que, em razão do que dispõe o artigo 14, caput do referido diploma legal, a responsabilidade de tais instituições em
relação a seus clientes é objetiva, o que implica em dizer que o banco deve ser responsabilizado caso detectados defeitos na prestação
dos seus serviços, independentemente da existência de culpa, ainda que não tenha colaborado diretamente para o resultado danoso.O
tema tratado nos autos - a indevida compensação/pagamento de cheques na conta corrente do autor - é típico caso de falha na prestação
de serviços bancários e o erro da CEF, neste caso, é patente, afinal os autores ainda tinham em sua posse as folhas dos cheques
indevidamente descontados, as quais foram colacionadas aos autos a fls. 35/36.A excludente de responsabilidade suscitada pela CEF,
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relativa à possível fraude e culpa exclusiva de terceiro, não se sustenta, pois mesmo diante da comunicação dos fatos pelos autores, os
quais ainda possuíam as folhas de cheque indevidamente compensadas, a instituição financeira manteve-se inerte, o que obrigou os autores
a recorrer à via judicial para obtenção das reparações pleiteadas.O dano material suportado pelos autores, que possuem déficit de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) em conta corrente utilizada para débito das parcelas de financiamento bancário, decorre da
comprovada falha na prestação de serviços, assim como o dano moral, configurado pelo constrangimento e preocupações aos quais
foram submetidos os autores, ao receberem as cartas de aviso de inscrição em órgãos restritivos de proteção ao crédito e que se
perpetuaram na tentativa infrutífera da solução administrativa do caso.É entendimento assente no STJ que na fixação da indenização por
dano moral, o magistrado deve realizar uma estimação prudencial, considerando a gravidade do dano, a reputação da vítima, a sua
situação familiar e socioeconômica, as condições do autor do ilícito, etc, de modo que o quantum arbitrado não seja tão grande que se
transforme em fonte de enriquecimento da vítima e insolvência do ofensor nem tão pequeno que se torne inexpressivo e, assim, não atinja
a finalidade punitiva da indenização.Amparada nestes princípios fixo o valor correspondente a 3 (três) vezes a quantia relativa ao dano
material como apto a indenizar ambos os autores pelos danos morais sofridos.Quanto ao valor fixado cabem algumas considerações a
respeito da nova sistemática processual estabelecida a partir da vigência do Código de Processo Civil de 2015, Lei nº 13.105/2015.Em
decorrência da disposição contida no artigo 292, inciso V, do CPC/2015, a qual impõe a exata indicação do valor indenizatório
pretendido, inclusive no que tange às ações fundadas em dano moral, entende-se superada a Súmula nº 326 do STJ, a qual prevê:Na
ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca.
Porém, nos termos do artigo 14 do CPC/2015 a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso,
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. À época da
propositura da presente ação, aplicável o mencionado entendimento do STJ e a possibilidade de a parte autora requerer a título de danos
morais o valor que entendesse devido, sem que diversa fixação pelo juiz configurasse sucumbência recíproca, o que afasta, inclusive, a
necessidade de fixação de honorários sucumbenciais relativos à redução do proveito econômico requerido pelos autores, o que, no
entendimento deste Juízo, torna-se possível apenas em relação às ações ajuizadas após a vigência do CPC/2015.Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE a presente ação, de acordo com o artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno a CEF ao
pagamento do valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), relativo ao cheque compensado no dia 11/09/2016, corrigidos
monetariamente desde tal data, acrescido de juros de mora a partir da citação.Condeno, ainda, a CEF ao pagamento de indenização por
danos morais no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), para ambos os autores, corrigidos desde a data deste arbitramento,
nos termos da Súmula n 362 do C. STJ.Com relação ao termo inicial dos juros de mora, curvo-me ao entendimento do C. Superior
Tribunal de Justiça de que os juros de mora incidem sobre a verba fixada a título de danos morais desde a citação, em casos de
responsabilidade contratual, hipótese observada no caso em tela.Os indexadores a serem aplicados são os constantes no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (para as ações condenatórias em geral) vigentes à época da execução
do julgado.Condeno a CEF ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais devidos à advogada dos autores (artigo 85, caput, do
Código de Processo Civil de 2015), os quais, nos termos do artigo 85, 2º, do citado diploma legal, fixo em 15% do valor total da
condenação.P.R.I.

0022161-27.2014.403.6100 - V. MAVE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO)
X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E
SP246230 - ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI)
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Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, na qual pretende a parte autora seja declarada a inexigibilidade
de sua inscrição junto ao Conselho réu; seu direito de participar em licitações sem tal exigência e de receber a devolução dos valores que
tiver que pagar para evitar que seu nome seja incluído no CADIN, além da nulidade de todas as multas e notificações lançadas pelo réu.
Requer, outrossim, a condenação à indenização por danos materiais e morais.Alega que, de acordo com seu objeto social, desempenha
atividades de segurança e vigilância e concorre no mercado com outras empresas do mesmo tipo de prestação de serviços.Sustenta que
tais atividades não estariam diretamente relacionadas à administração, o que a dispensa de efetuar registro no CRASP.Juntou procuração
e documentos (fls. 21/42).Deferido o pedido de antecipação de tutela a fls. 46/47.Contestação apresentada a fls. 54/105, alegando que o
objetivo social da autora implica recrutamento, seleção, treinamento, admissão, demissão e administração de pessoal, para que possa
disponibilizar mão-de-obra a terceiros, evidenciando estar inserida no campo de Administração de Seleção de Pessoal, privativo do
Administrador. Relata que apesar de a empresa questionar a obrigatoriedade do registro, efetuou seu registro apenas para poder
participar de licitações. Refuta o pedido de condenação ao pagamento de danos morais, pois uma vez efetuado o registro, há o dever
legal de pagar as anuidades, até que o mesmo seja cancelado. Salienta que o nome da autora sequer foi enviado ao Serasa. Pugna pela
total improcedência da ação, com a consequente cassação da tutela deferida. Convertido o julgamento em diligência a fim de que a autora
se manifestasse acerca da documentação acostada pela ré (fls. 108).Manifestação a fls. 112/113.Vieram os autos à conclusão.É o
relatório.Fundamento e Decido.Não há preliminares a serem apreciadas. Passo à análise do mérito. O Artigo 1 da Lei n 6.839/80
estabelece que o registro das empresas perante as entidades fiscalizadoras do exercício de profissões será realizado levando-se em
consideração a atividade básica, conforme segue:Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.A cláusula terceira do contrato social de fls. 29/33 demonstra
que a autora tem por objeto social a o ramo de Prestação de Serviços de Vigilância Armada e Desarmada a Estabelecimentos
Financeiros e a outros estabelecimentos, conforme preceitua o Artigo 30, inciso I do Decreto nº 89.056/83 com a nova redação dada
pelo artigo 1 do Decreto 1592/95, a prestação de serviços de monitoramento eletrônico.Tais atividades não estão sujeitas à fiscalização
do réu, pois não se enquadram no rol de atribuições desempenhadas pelo Técnico de Administração, previsto no artigo 2º da Lei nº
4.769/65, motivo pelo qual inexigível a inscrição da autora nos quadros do Conselho Regional de Administração (CRA). Nesse
sentido:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA. INSCRIÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. 1. Empresa cujo objeto social consiste na prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, escolta
armada e segurança pessoal privada a instituições financeiras e a outros estabelecimentos sejam públicos ou particulares. 2. A
obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à
atividade básica ou natureza dos serviços prestados. O serviço de vigilância não obriga a empresa ao registro no CRA. Precedentes. 3.
Apelação a que se nega provimento.(TRF 3ª Região. Processo AC 00159023520134036105. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2041578.
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA. Órgão julgador SEXTA TURMA e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/05/2015).Vale ressaltar que, eventual necessidade de recrutar pessoas para a composição do quadro próprio de funcionários é
apenas o meio utilizado pela empresa autora para o desempenho de sua atividade básica principal - a prestação de serviços de vigilância -
e não enseja a necessidade de inscrição no Conselho Regional de Administração, conforme já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da
1ª Região, em caso análogo:ADMINISTRATIVO. CONSELHOS PROFISSIONAIS. EMPRESA DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. INSCRIÇÃO NO CRA. DESNECESSIDADE. 1. A Jurisprudência tem utilizado como critério,
para definir a obrigatoriedade de registro junto aos conselhos profissionais, a atividade básica da empresa ou a natureza dos serviços por
ela prestados. (AgRg no Ag 1199127/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe
25/11/2009). 2. A empresa que tem como atividade básica a prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização, desinfecção,
dedetização, adaptações, reparos e reformas em prédios comerciais e residenciais, ajardinamentos, administração de condomínios e
locação de mão-de-obra em geral não está obrigada a registrar-se no Conselho Regional de Administração, afigurando-se ilegal, na
espécie, a exigência de inscrição, pagamento de taxas ou anuidades ao Conselho recorrente, por não existir dispositivo de lei que a
obrigue 3. O fato de a uma empresa selecionar pessoas para compor seu quadro de funcionários não a obriga a se inscrever no Conselho
Regional de Administração. 4. Apelação e remessa improvidas. (Processo AC 200036000090358 AC - APELAÇÃO CIVEL
200036000090358 -Relator(a) Juiz Federal Márcio Luiz Coêlho de Freitas. Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 1ª Turma Suplementar.
Fonte e-DJF1 - Data:19/04/2013 - Página:791) Grifos Nossos.Assim, constatada a inexigibilidade de registro da autora junto ao
Conselho Regional de Administração, não há como admitir o exercício de fiscalização por parte do réu, tampouco a aplicação de multa
em face do descumprimento de tal formalidade, devendo ser anulado o auto de infração lavrado em desfavor da empresa autora em
decorrência da não inscrição nos quadros do Conselho réu.Os demais pedidos restaram prejudicados em razão da concessão da tutela
antecipada.Nota-se que, apesar de a autora já haver recebido notificação do Conselho réu exigindo a inscrição em seus quadros e o
boleto para pagamento de multa em razão do descumprimento de tal ordem, no valor de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e
quatro reais), a decisão antecipatória suspendeu os efeitos da penalidade aplicada, impediu a aplicação de novas multas e,
consequentemente, de cobranças indevidas, obstando, portanto, a ocorrência dos fatos que justificariam os pleitos indenizatórios e a
fixação de multa inicialmente requeridos pela autora.Não obstante haja nos autos notícia de que a autora, mesmo após a concessão da
tutela, procedeu voluntariamente à sua inscrição junto ao Conselho com a finalidade de participar de procedimento licitatório, tal atitude
não valida as exigências indevidas do Conselho ou dos órgãos licitantes.Por estas razões, conforme fundamentação acima, julgo
PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, a fim de declarar inexigível a inscrição da autora
perante o Conselho Regional de Administração, anulando-se a multa/notificação relativa ao Auto de Infração nº S001954 (fl. 34),
confirmando-se a tutela anteriormente deferida.Condeno o Conselho réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo
em R$ 5.000 (cinco mil reais), conforme artigo 85, 8º, NCPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0006177-66.2015.403.6100 - GERALDO DA SILVA PEREIRA(SP349641 - GERALDO DA SILVA PEREIRA E SP283588 -
PATRICIA THAIS ARGUELHO PEREIRA E SP227659 - JÚLIA BEATRIZ ARGUELHO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL
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Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária em que pleiteia o autor a revisão de dois processos administrativos instaurados em seu desfavor, os
quais culminaram na aplicação das penas de advertência e suspensão de 60 (sessenta) dias, em 1999 e 2000, respectivamente.Requer (I)
que a referida revisão atenda ao que prevê o Capítulo III, da seção III da Lei nº 8.112/90; (III) o acompanhamento de tal revisão, nos
moldes previstos no artigo 180 da Lei nº 8.112/90 e artigo 3º, inciso I, da Lei nº 9.784/99; (IV) que a duração do processo revisional
atenda ao que prevê o artigo 179 da Lei nº 8.112/90 e (V) que lhe seja garantida a ampla defesa e o contraditório durante a revisão, a
qual deve pautar-se na avaliação de peças interpostas pelo autor aos autos em 23/02/2001 e 05/03/2001, as quais nunca foram
avaliadas.Informa o autor, servidor público federal aposentado, que ingressou nos quadros do Ministério do Trabalho e Emprego em
11/03/1995, através de concurso público de provas e títulos, sendo admitido, na ocasião, na função de Agente de Inspeção do Trabalho,
Médico do Trabalho, sendo lotado na Delegacia Regional do Trabalho, na Rua Martins Fontes 109, nesta capital.Alega que sua atividade
consistia em avaliar as condições de saúde e segurança dos empregados nas empresas as quais lhe era determinado fiscalizar, porém, em
02/05/1995, por meio da Portaria nº 400/95, o Ministério do Trabalho e Emprego determinou que os Agentes de Inspeção do Trabalho,
divididos entre médicos do trabalho, engenheiros de segurança e fiscais do trabalho, passassem a fiscalizar também o registro dos
empregados e o recolhimento do FGTS por parte dos empregadores, aplicando-lhes sanções pelo eventual descumprimento de tais
obrigações.Após extenso relato sobre tais ações de fiscalização e de casos específicos, mais precisamente relacionados às empresas
Alvalux S/A; Transportes Morais; Fontamac e Dental Tanaka, alega o autor que sofreu representações e denúncias, as quais apontavam
maus tratos/agressividade no trato com pessoas e pedido de propina em troca de não autuação.Informa o autor que o relato das
representações é inverídico e revela verdadeira perseguição por parte de seus superiores, articulada por Miguel Dáguani, o então
Subdelegado do Trabalho em São Bernardo do Campo, e José Kalicki, então Delegado Regional Substituto em São Paulo.As
representações embasaram os processos administrativos referidos, mediante os quais foi sancionado pela ré com as penas de advertência
e suspensão de 60 dias, na medida em que sua atuação funcional foi considerada ilegal, por extrapolar os limites de sua
competência.Argumenta que tal situação representa verdadeiro contrassenso, pois a própria ré atribuiu aos Agentes a competência para
fiscalizar e sancionar as empresas que mantivessem empregados sem registro e/ou deixassem de depositar o FGTS e também os treinou
para o desempenho de tais atividades, tendo sido os autos de infração lavrados à época considerados subsistentes, motivo pelo qual não
poderia ter sido penalizado.Sustenta que tal fato novo lhe garante a revisão processual, nos moldes do artigo 174 e seguintes da Lei nº
8.112/90, cuja ordem para a realização de tal procedimento pleiteia por meio da presente ação.Requereu prioridade na tramitação do
feito e a decretação de segredo de justiça, o que foi deferido a fls. 44.Juntou documentos digitalizados em mídia - CD ROM (fls.
39).Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação. Suscitou preliminares de falta de interesse processual e prescrição do
fundo de direito. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda (fls. 52/64).Réplica a fls. 68/87.A fls. 90/91 foi determinada a
especificação de provas às partes.O autor requereu prova documental consistente na apresentação, pela ré, de cópia de autos de infração
lavrados por todos os médicos e engenheiros do país no período de abril de 1995 até dezembro de 2000, em função do encontro de
empregados sem registro, ou por falta de recolhimentos fundiários (fls. 93/94).A União Federal, por sua vez, manifestou-se pela
desnecessidade de produção de demais provas (fls. 95).A fls. 96 foi indeferida a realização da prova documental requerida pelo
autor.Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.Inicialmente afasta-se a preliminar de falta de
interesse processual.Depreende-se da narrativa inicial que a intenção do autor não se restringe a excluir de seus assentamentos funcionais
as anotações relativas às penalidades aplicadas, até porque, como mencionado pela própria ré, o cancelamento dos registros de tais
punições serve, tão somente, para que estas não sejam consideradas como hipóteses de agravamento/reincidência no caso de aplicação
de nova penalidade ou como impeditivo para a participação em comissões.O autor é servidor aposentado e, por isso, não mais se valeria
de tais cancelamentos para os fins jurídicos mencionados.O motivo que enseja a propositura da presente ação é a obtenção de ordem
judicial para a revisão dos processos administrativos, a fim de, nas palavras do próprio autor, comprovar que aquelas punições nunca
poderiam ter existido, já que agiu com correção nas sanções que lavrou em face das empresas faltosas.Em que pese o grande lapso
temporal existente entre a instauração dos processos administrativos disciplinares contra o servidor, bem como a aplicação das
penalidades e a propositura da presente ação, o artigo 174 da Lei nº 8.112/90 prevê que O processo disciplinar poderá ser revisto, a
qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou
a inadequação da penalidade aplicada, o que, em tese, autorizaria a ordem judicial pleiteada na presente ação, bem como a instauração
de processo revisional no âmbito administrativo, afastando-se, portanto, a prescrição alegada pela ré. Passo, portanto, à apreciação do
mérito.Constata-se, a partir de análise cuidadosa dos documentos contidos na mídia digital colacionada aos autos que o autor requereu,
nos moldes do artigo 174 da Lei nº 8.112/90, pelo menos duas vezes a revisão dos processos administrativos/penalidades impostas em
seu desfavor.O documento 1, datado de 14/06/1999, por exemplo, traz Pedido de Revisão da sanção de advertência aplicada pela
Portaria nº 364, de 31/05/1999, a qual estabeleceu a referida pena ao autor por infração do artigo 116, III, da Lei nº 8.112/90.Dentre os
vários argumentos articulados, embasa o autor o seu pedido no fato de que possuía competência para as fiscalizações e autuações
efetivadas, o que torna lícita a sua conduta.Defende que os fatos por ele praticados encontravam-se abrangidos em sua competência
funcional e, com base na Portaria Interministerial nº 003/MTB/MF/MS sustenta tese de que os Médicos do Trabalho, Engenheiros e
Assistentes Sociais têm competência legal de atuação idêntica a dos fiscais do trabalho, deles diferindo, apenas, pelas ações que podem
realizar e que são privativas de suas formações acadêmicas.Mais adiante, no documento 25, pode-se observar a existência de novo
Pedido de Revisão endereçado ao Ministro de Trabalho e Emprego, dessa vez datado de 19/04/2005, por meio do qual se insurge o
autor contra as penas de advertência e suspensão de 60 dias, impostas pelas Portarias 364, de 31/05/1999 e 1010/2000, de 06/10/2000,
respectivamente.Defende, mais uma vez, a legalidade da sua atuação e acrescenta a tais argumentações o fato de que os Autos de
Infração por ele lavrados foram considerados subsistentes pela Administração, tal como se observa a fls. 14 de tal documento.O Parecer
CONJUR/MTE nº 491/2006, de 01/09/2006, relativo a tal Pedido de Revisão, atesta que apenas após a edição do Decreto nº
4.870/2003, todos os integrantes da carreira Auditoria Fiscal do Trabalho passaram a exercer, indistintamente a fiscalização do trabalho
de forma generalista.Contudo, em relação aos Autos de Infração lavrados pelo autor, não houve reconhecimento da legalidade, pois são
anteriores ao advento da Lei nº 10593/2002, a qual unificou as carreiras de inspeção do trabalho, motivo pelo qual as punições aplicadas
foram consideradas como devidas e regulares (fl. 00059 de tal documento).Por fim, sugeriu-se em tal manifestação, que as penas de
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advertência e suspensão fossem apagadas dos assentamentos funcionais do autor, devido ao decurso de prazo exigido para
tanto.Observa-se, portanto, que os argumentos trazidos pelo autor (legalidade de seus atos, competência conferida pelo próprio
Ministério do Trabalho e Emprego e a subsistência de seus autos de infração) já foram exaustivamente apreciados e combatidos na esfera
administrativa, inexistindo, portanto, fundamento/fato novo a embasar a ordem judicial pleiteada por meio de tal ação.A título de
exemplificar a imprescindibilidade do fato novo para embasamento do Pedido de Revisão pode ser verificada no seguinte julgado do
Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. EX-AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REVISÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ART. 174 DA LEI 8.112/90. NÃO COMPROVAÇÃO DE FATOS NOVOS OU
CIRCUNSTÂNCIAS SUSCETÍVEIS DE JUSTIFICAR A INOCÊNCIA OU A INADEQUAÇÃO DA PENALIDADE
APLICADA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES. SEGURANÇA DENEGADA. 1. Trata-se de
mandado de segurança impetrado contra ato do Ministro de Estado da Justiça que indeferiu pedido de revisão de Processo
Administrativo Disciplinar, ao entendimento de que não foram atendidos os requisitos objetivos de admissibilidade previstos no art. 174
da Lei 8.112/1990, vez que os fatos apresentados não seriam novos, nem suficientes a justificar a inocência ou a inadequação da
penalidade. 2. Consoante rezam os arts. 174, 175 e 176 da Lei 8.112/1990, o processo administrativo disciplinar poderá ser revisto, a
qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou
a inadequação da penalidade aplicada, competindo o ônus da prova ao requerente e não constituindo fundamento para a revisão a simples
alegação de injustiça da penalidade aplicada. 3. Limitando-se o impetrante a sustentar a nulidade do PAD, por violação ao princípio do
juízo natural e inobservância ao contraditório e a ampla defesa, sem, contudo, demonstrar que tais alegações caracterizam-se como fatos
novos, desconhecidos ao tempo do processo disciplinar ou que não puderam ser alegados à época, ou circunstâncias suscetíveis de
justificar a sua inocência ou a inadequação da sanção aplicada, ônus este que lhe compete, por força do art. 176 da Lei 8.112/1990 e do
art. 333, I, do CPC, impõe-se reconhecer a legalidade do ato coator que indeferiu a instauração do processo revisional, especialmente
quando resta evidente a intenção do impetrante de rever, de forma indireta, penalidade aplicada há mais de 37 anos. 4. Segurança
denegada.(Processo MS 201400354324 MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 20824 Relator(a) MAURO CAMPBELL
MARQUES Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO DJE DATA:18/08/2014)Cumpre esclarecer, por fim, que a insurgência do autor em
relação ao Memorando nº 642/2014/CORRE/SE/MTE - segundo o qual teria havido o cumprimento de ordem judicial, proferida no bojo
do Mandado de Segurança nº 2002.34.00.0300036-2, para a efetivação da Revisão de Processo Administrativo Disciplinar o que,
segundo o autor, teria sido realizado sem a sua participação, em desrespeito ao contraditório e ampla defesa - não merece prosperar.A
simples leitura de tal documento, o qual traz esclarecedor apanhado do que ocorreu desde a aplicação da sanção de suspensão e de
todas as medidas administrativas e judicias intentadas pelo autor, demonstra que, em verdade houve a simples análise de um Pedido de
Reconsideração, apresentado pelo autor no ano de 2001, nos moldes do artigo 106 da Lei nº 8.112/90, inicialmente considerado
intempestivo, mas que por decisão judicial, transitada em julgado em segunda instância, no E. TRF 1ª Região, teve o mérito analisado
apenas em 2014, o que foi feito por meio do Parecer CONJUR/MTE nº 315/2014, ratificado pelo Ministro de Estado do Trabalho e
Emprego e publicado em Boletim Administrativo (nº 15-A, de 16 de junho de 2014).Sendo assim, todos os argumentos postos pelo autor
em referido Pedido de Reconsideração foram devidamente apreciados neste parecer, não havendo que se falar em desrespeito aos
trâmites dispostos nos artigos 174 e seguintes da Lei nº 8.112/90, até mesmo porque não se tratava de Pedido de Revisão, propriamente
dito.Conclui-se, portanto, que, todo o extenso conjunto probatório colacionado aos autos apenas reforça a ideia de que materialmente
falando não há qualquer motivo para que se determine a Revisão administrativa pleiteada.Em face do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil/2015.Condeno o autor ao pagamento de
custas e honorários advocatícios, os quais, nos termos do art. 85, 8º do Código de Processo Civil/2015, fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). P. R. I.

0010243-89.2015.403.6100 - FABIOLA ROSA PICOSSE(SP260898 - ALBERTO GERMANO) X UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO
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Através da presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, pleiteia a Autora o seu remanejamento para o setor de
Dermatologia, bem como indenização por danos morais pela lotação em local indevido.Alega ter sido aprovada, no ano de 2013, em
segundo lugar, para o cargo de medico dermatologista, tendo sido erroneamente lotada na Pro\Reitoria de Assuntos Estudantis.O
primeiro colocado foi lotado, corretamente no setor de Dermatologia.Tal erro foi reconhecido pelo Departamento de Dermatologia, tendo
sido determinado o remanejamento tão logo surgisse uma vaga.No entanto, mesmo diante da abertura de mais três vagas, não ocorreu o
remanejamento pretendido.Aduz terem sido violados princípios da impessoalidade e igualdade.A antecipação de tutela foi parcialmente
deferida para o fim de suspender a nomeação dos demais candidatos. Esta decisão foi objeto de agravo.Em contestação a Ré alega que a
parte confunde a questão de aprovação no concurso com lotação interna pretendida.Alega que a nomeação não garante o direito de
escolher em que Setor pretende trabalhar sob pena de ofensa a discricionariedade administrativa.Pugna, ao final pela improcedência da
ação.Decisão de fls 133 da Juíza Federal Substituta atuante na Vara, cassou a tutela deferida.Instadas as partes a especificar provas
requereram o julgamento antecipado da lide.É o relatório. Fundamento e decido.Não há controvérsia quanto à questão fática, ambas as
partes reconhecem surgimento de vaga no setor pretendido e o seu não oferecimento à requente.Nesse passo, o deslinde do feito é
eminentemente jurídico.O artigo 36 da Lei 8.112/90 trata do deslocamento interno, no âmbito do mesmo quadro, do servidor a pedido ou
de ofício.A inteligência da alínea c do inciso III do parágrafo único do artigo estabelece que a remoção deve preceder as outras formas de
provimento de cargos públicos vagos, pois se deve privilegiar a antiguidade e o merecimento, oportunizando-se aos servidores com mais
tempo de carreira o acesso, mediante concurso interno, aos cargos de lotação mais vantajosa para, só depois, serem oferecidas as vagas
restantes aos novos servidoresEsse entendimento encontra-se amparado em pronunciamento da mais alta corte do País.A este propósito
destaco o contido no MS 29350 julgado em 20/06/2012 pelo Tribunal Pleno do STF.Na ocasião a Corte assentou estar correta a
decisão do Conselho Nacional de Justiça que determinava a remoção de servidores previamente à nomeação de candidatos aprovados
em concurso público.O julgado ressalta a obrigatoriedade da precedência da remoção sobre a investidura de novos concursados,
observando que a discricionariedade administrativa não é irrestrita.Há invocação expressa ao princípio da proteção da confiança,
assegurando aos servidores o direito de precedência sobre os candidatos aprovados.O mesmo raciocínio tem sido adotado pelos
Tribunais Regionais Federais, como se extrai do julgado no AC 6544220114058401 do TRF da 5ª. Região e AMS
321219120064013400 do TRF da 1ª. Região.Desta forma, tendo a Autora sido aprovada em segundo lugar no certame, o não
oferecimento de vaga, em remoção, antes da investidura, fere os princípios aqui elencados.A postura da Administração, com preterição
da candidata, gerou danos morais passiveis de indenização e pleiteados em valor razoável na exordial.Observe-se que o STF entende que
a investidura tardia em cargo público, por força de decisão judicial, não gera direito a indenização, salvo situação de arbitrariedade
flagranteOra, a preterição de servidor configura arbitrariedade passível de indenização.Isto posto, pelas razões aqui elencadas, acolho o
pedido formulado nos termos do artigo 487, I e julgo procedente a ação determinando a Administração que proceda a remoção interna
da Autora para a vaga indicada, bem como arque com indenização por danos morais arbitrados em 10.000,00.Para plena efetividade
antecipo os efeitos da tutela pretendida para pronta remoção da Autora, observando que a vedação contida nos arts. 1º, 3º, da Lei
8.437/92 e 1º da Lei 9.494/97, quanto à concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública nos casos de aumento ou extensão
de vantagens a servidor público, não se aplica nas hipóteses em que o autor busca sua nomeação e posse em cargo público, em razão da
sua aprovação no concurso público. Precedente do STJ(AgRg no Ag 1.161.985/ES, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,
julgado em 22.6.2010, DJe 2.8.2010). No mesmo sentido: AgRg no AREsp 17.774/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 26/10/2011; REsp 1234743/GO, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 31/03/2011Os valores
fixados a título de dano moral devem ser corrigidos desde a data do arbitramento nos termos da Súmula 362 do STJ e indexadores
previstos no Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal.Condeno a Ré a custas em reembolso e honorários que fixo em 10%
do valor da condenação nos termos do artigo 85, par 3o do novo CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Oficie-se ao Relator do
agravo noticiado nos autos

0011601-89.2015.403.6100 - T-KLINIK ODONTOLOGIA INTEGRADA S/S LTDA - ME(SP201301 - WILSON CHAVES DA
SILVA E SP201213 - FABIANA GUIMARÃES DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL

Através da presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, pretende o Autora a anulação de lançamento tributário lavrado
por atraso na entrega da DMED - Declaração de Serviços Médicos.Afirma que o descumprimento da obrigação acessória acarretou
multa que a época da propositura da ação era de R$ 123.363,90, com nítido efeito confiscatório, em especial diante da natureza da
atividade econômica exercida pela Autora.A fls. 56 foi deferida a antecipação da tutela pleiteada. Esta decisão foi objeto de agravo que
não logrou obter o efeito suspensivo.Em contestação a União pugnou pela improcedência do feito.As partes protestaram pelo julgamento
antecipado da lide.É o relatório. Fundamento e decido.Conforme já assentado na decisão que apreciou e deferiu a antecipação de tutela o
STF tem entendimento firmado no sentido de que tem efeito confiscatório a multa de valor superior ao tributo devido.Nesse passo o
decidido no precedente da ADI 551 foi claro ao determinar que a desproporção entre o desrespeito à norma tributária e sua
consequência jurídica, a multa, evidencia o caráter confiscatório desta, atentando contra o patrimônio do contribuinte, em desrespeito ao
texto constitucional.A repercussão geral do tema também foi reconhecida no precedente do RE 606010, no sentido de que a controvérsia
acerca da constitucionalidade do dispositivo a autorizar a exigência de multa por ausência de entrega de Declaração de Tributos e
Créditos Tributários Federais, apurada mediante percentual, a incidir, mês a mês, sobre os valores a serem informados possui repercussão
geral reconhecida.Desta forma, acolho o pedido tal qual formulado, julgando procedente a ação nos termos do artigo 487 I do
CPC.Condeno a Ré a custas em reembolso e honorários que fixo em R$ 1500,00 nos termos do artigo 85, par 3º e 8º do novo
CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se inclusive o Relator do agravo noticiado nos autos

0012181-22.2015.403.6100 - MARCELO ROIZENBLIT(SP120526 - LUCIANA PASCALE KUHL) X UNIAO FEDERAL
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Através da presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, pretende o Autor a declaração de ilegalidade do controle de
frequência por meio de coletor de registro imposto pela Portaria 1.253/10.Esclarece ser Delegado de Policia Federal - Classe Especial
lotado na Delegacia de Repressão e Crimes Financeiros e Desvios de Recursos Públicos.Entende que sua sujeição ao intitulado Controle
de Frequencia, por meio de controle biométrico, é ilegal e sua aplicação inviável pois as atividades realizadas não podem estar sujeitas a
horários preestabelecidos ou com controle rígido de frequênciaSalienta que os Decretos 1.590/95 e 1867/96 regulamentam o controle de
assiduidade e pontualidade, sendo que compete ao dirigente máximo do órgão a fixação de critérios complementares.Decisão de fls. 26
postergou a apreciação da tutela para após a contestação.A União, a fls 32 e ss pugnou pela improcedência da ação sustentando a
legalidade da Portaria 1.253/2010A fls. 49 e 49 v foi deferida a antecipação de tutela.As partes requereram o julgamento antecipado da
lide.É o relatório. Fundamento e decido.O artigo 144 parágrafo 1 da constituição elenca as atribuições institucionais dos integrantes da
carreira policial federal.Dentre elas destaca-se I) a apuração das infrações penais; (II) a prevenção e a repressão do tráfico ilícito de
entorpecentes e de drogas afins, bem como do contrabando e do descaminho; (III) o exercício das funções de polícia marítima,
aeroportuária e de fronteiras; e (IV) o exercício das funções de polícia judiciária da União.Pela análise dessas atribuições constata-se que
o regime de controle eletrônico de freqüência não é compatível com o tipo de atividade desenvolvida pelos Delegados de Polícia
Federal.Isso não significa afastar-se qualquer controle, nem é essa a pretensão do Autor, mas a autonomia do cargo não pode ser
comprometida.Nesse passo, conforme já salientado na decisão que antecipou a tutela, o TRF da 3ª. Região, no Agravo 513027 entendeu
que o controle biométrico é incompatível com o exercício do cargo de Delegado da Policia Federal, promovendo restrições indevidas
com a atividade profissional.Trago a ementa do julgado para colação:AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS - DELEGADOS DE POLÍCIA - CONTROLE DE PONTO PELO SISTEMA BIOMÉTRICO -
INCOMPATIBILIDADE COM O EXERCÍCIO DO CARGO DE DELEGADO DA POLICIAL FEDERAL - AGRAVO DA
UNIÃO FEDERAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - Ao Poder judiciário só cabe o controle da legalidade do ato administrativo,
não podendo interferir nos critérios de conveniência, discricionariedade e oportunidade. II- Sob o aspecto da legalidade a Portaria
1.253/2010-DG/DPF está amparada pelo Decreto nº 1.590/95, também citado pela UNIÃO/agravante, que em seu artigo 6º, inciso II
possibilita à administração pública o controle de assiduidade e pontualidade por meio do controle eletrônico. III- Entretanto, o mesmo
artigo 6º do Decreto nº 1.590/95, determina excepcionalidade com relação aos servidores cujo cumprimento do serviço é externo, que é
o caso dos autores/agravados, cuja atividade desempenhada junto à Polícia Federal exige o cumprimento de serviço externo. IV-
Conquanto o ato administrativo não tenha violado a regra insculpida na norma quando instituiu o controle de frequência eletrônico, criou
um dever para os autores/agravados que a norma não impôs, ao contrário, a norma coloca a situação dos policiais sob a forma de
exceção, prevendo o cumprimento da atividade externa como é a dos policiais federais. V- E há de se ponderar que os delegados da
Polícia Federal desenvolvem suas atividades policiais tanto na sede do órgão a que estão vinculados como fora dele, devendo a eles ser
aplicado o disposto no artigo 3º do Decreto nº 1.867/96, que prevê a dispensa de controle de ponto dos servidores cujas atividades
sejam executadas fora da sede do órgão ou entidade em que tenha exercício, comprovando-se de outra forma a assiduidade e a
prestação de serviço. VI- Ademais, a instituição de controle eletrônico de ponto para policiais federais que, por óbvio, desempenham
atividades externas inerentes a sua profissão (diligências externas a fim de apurar eventuais práticas de ilícitos penais, escoltas de presos,
cumprimento a mandados judiciais de prisões, etc) promove restrições indevidas e incompatíveis com a sua atividade profissional. VII-
Por fim, ressalta-se que não há perigo de lesão grave e de difícil reparação à Administração Pública, em decorrência da tutela antecipada
concedida pela decisão ora agravada, porque os delegados federais/agravados não ficarão dispensados do controle da jornada de
trabalho, pois, não se negam e nem a decisão monocrática os exime, de apresentarem folha de ponto escrita demonstrando o
cumprimento da jornada diária de trabalho. VIII- Agravo de instrumento improvidoPor estas razões, acolho o pedido formulado e nos
termos do artigo 487 I e julgo procedente a ação confirmando a antecipação de tutela deferida.Condeno a Ré a custas em reembolso e
honorários que fixo em R$ 1500,00 nos termos do artigo 85, par 3º e 8º do novo CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se e
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Através da presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, pretende o Autora a anulação de débito de IRPF exigido nos
autos do processo administrativo 19515.000189/2011-20.O procedimento decorre de autuação lavrada por falta de comprovação
satisfatória de depósitos no montante de R$ 12.328.605,85.Em recurso, a Delegacia da Receita reconheceu a comprovação de R$
4.985.000 e, em sede de outro recurso, o CARF reconheceu a origem de 3.716.258,67 remanescendo como supostamente não
comprovado o montante de R$ 3.585.347,18, resultante em um débito de IRPF de 991.218,15.Entende que sequer o valor
remanescente deve prevalecer.Também aponta nulidade do auto de infração pela falta de intimação do cônjuge da Autora acerca da sua
lavratura.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido em decisão de fls102/103, objeto de agravo que não logrou obter o efeito
suspensivo.Em contestação a União defendeu a higidez do lançamento tributário, trazendo os termos da decisão administrativa
impugnada.As partes protestaram pelo julgamento antecipado da lide.É o relatório. Fundamento e decido.Rejeito a preliminar de nulidade
do auto de infração.Conforme observado pela autoridade administrativa o regime de casamento não se confunde com a titularidade de
contas mantidas em instituições financeiras.Desta forma, em se tratando de contas individuais, não deveria e nem poderia, sem afronta ao
sigilo fiscal, proceder-se a intimação do cônjuge da Autora.A ofensa ao disposto no artigo 148 do CTN diz respeito com o próprio
mérito da ação, analisando a seguir. Alega a Autora que os valores não considerados pelo Fisco provem das seguintes origens:R$
63.000,00 - distribuição de lucros dos meses de janeiro, fevereiro, março, julho agosto de setembro de 2007 provenientes da Enob
Engenharia AmbientalR$ 260.000,00 empréstimos contraídos para a empresa Enob e devolução dos mesmos no montante de R$
232.000 em 2007R$ 155.000 de doações feitas pelo marido para despesas correntesR$ 1.000.000,00 decorrente de venda de 2
imóveis no GuarujaR$ 1. 500.000,00 empréstimo tomado da Enob creditado em sua contaR$ 500.000 parcela de empréstimo contraído
pelo marido e creditado na conta da AutoraCom relação ao valor residual de R$ 60.649,00 invoca o artigo 42, par 3 da Lei
9430/96.Acolho, em parte, os fundamentos adotados pela Fiscalização para não reconhecer a origem apontada para as transações.No
caso do contrato de mútuo no valor de R$ 232.905,86 não há prova nem da entrega do valor emprestado nem comprovantes da sua
devolução, não estando comprovada, por decorrência a origem dos recursos.Com relação a valores decorrentes de venda de imóvel é de
se ressaltar que a escritura é posterior ao ingresso dos recursos na conta de beneficiária, não podendo ser aceita como origem destesO
documento para justificar a origem do valor de R$ 1.500.000 também não se presta a este fim, uma vez que o negócio jurídico apontado
tem data posterior ao ingresso do recurso.Quanto ao empréstimo de R$ 500.000 também não ocorre coincidência de datas, hábil a
justificar a alegação formulada, na medida em que o contrato de empréstimo é de 21/12/2006 e os valores questionados datam de
12/02/2007.Com relação à alegação de distribuição de lucros no valor de 63.000,00 deveria ter a parte juntado documentos contábeis
comprovando tal operação.Por fim, com relação à doação de R$ 150.000,00 feita pelo esposo da Requerente, a mesma consta na
Declaração de ajuste anual deste e constam depósitos na conta da Autora, muito embora sem indicação do depositante. Considerando a
declaração efetuada, condizente com os depósitos efetuados, entendo estar comprovada a origem deste deposito.Nesse passo, e por ser
pertinente ao tema aqui tratado, trago a colação a ementa do julgado na APELREEX 11134 do TRF da 5ª. Região:TRIBUTÁRIO.
IMPOSTO DE RENDA. AUTUAÇÃO FISCAL COM BASE EM OMISSÃO DE RECEITAS. DOAÇÃO ENTRE PARENTES
DECLARADA. LEGALIDADE. 1. A Administração Fazendária efetuou o lançamento de ofício de Imposto de Renda Pessoa Física por
haver considerado acréscimo patrimonial a descoberto, uma vez que não acatou a justificativa da origem dos recursos. 2. A teor da
legislação vigente, em se constatando a omissão de receita, por parte do fiscal autuante, desloca-se para o contribuinte o ônus da prova
da lisura das suas operações. Tal previsão decorre do Princípio da Legitimidade dos atos administrativos, vale dizer, da presunção de que
se revestem os atos administrativos de serem legais e verdadeiros, até que se prove em contrário. 3. No caso sob enfoque, o Apelado se
desincumbiu do mencionado encargo pois anexou aos autos comprovantes de doações efetuadas por parentes seus que justificam o
acréscimo patrimonial. 4. Doação que foi declarada espontaneamente ao Fisco na época própria, e antes do início de qualquer
procedimento fiscalizatório (fl. 191v). 5. No transcorrer do Processo Administrativo foi juntado o Recibo correspondente à doação (fl.
83) e a Declaração do doador confirmando o negócio jurídico (fl. 84 e 210), contudo, a Receita Federal rejeitou os valores declarados
por considerar o ato de doação como inidôneo. 6. O Fisco não pode taxar como inidôneo o ato de doação pelo simples fato de possuir
tratamento tributário diferenciado. A doação é um ato de liberalidade muito comum entre familiares, bastando, para caracterizar a sua
legalidade, que as partes sejam capazes, que o doador tenha a real disposição do bem doado, que o objeto seja lícito, e que donatário
aceite a doação, elementos não contraditados pela Receita Federal. 7. O perito nomeado pelo Juízo concluiu que os recibos apresentados
pelo autor relativos à doação comprovam a origem dos recursos e que as conclusões do Processo Administrativo Fiscal nº
10380.002498/96-51 estão equivocadas. 8. Correta a sentença que, embasada no laudo pericial e no acervo probatório disponível nos
autos, julgou o pedido procedente para declarar nula a autuação fiscal. Apelação e Remessa Necessária improvidasTendo em vista o
saldo remanescente não há de se falar em aplicação do art 42, par 3 da Lei 9.430/96Por estas razões, acolho em parte do pedido
formulado, nos termos do artigo 487, I do CPC, tão somente para excluir o valor de 150.000,00 do lançamento impugnado e reduzindo a
multa prevista de acordo com este valor.Sendo ambas as partes sucumbentes, condeno as partes a arcarem com honorários de 10% do
proveito econômico obtido, nos termos do 85, par 3, I do CPCNa mesma proporção as custasPublique-se. Registre-se. Intime-se e
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Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que pretende a parte autora a revisão do contrato firmado
com a ré, CEF, a fim de que seja reduzido o valor pago a título de seguro, de modo que não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor
total das prestações mensais.Pleiteia, ainda, a restituição em dobro do valor cobrado excessivamente desde o início do financiamento e a
emissão de boletos de pagamento individualizado de parcela e seguros obrigatórios.Requer a inversão do ônus da prova, com base no
Código de Defesa do Consumidor e a concessão da Gratuidade da Justiça.Alegam os autores que, em 16 de março de 2012, firmaram
com a ré instrumento particular de compra e venda de unidade habitacional descrita na inicial, com alienação fiduciária vinculada a
empreendimento - recurso FGTS, para aquisição do primeiro imóvel, tornando-se mutuários do Sistema Financeiro de Habitação -
SFH.Informam que, quando da contratação do financiamento, foram obrigados, sem maiores explicações por parte da ré, à aquisição de
diversos produtos, tais como: abertura de conta corrente para débito automático das prestações (mesmo sendo possível a emissão de
boletos por parte da instituição financeira); cartão de crédito e a aquisição de diversos seguros tidos por obrigatórios, os quais
representam um acréscimo de cerca de 40% (quarenta por cento) do valor mensal da prestação.Argumentam que tal prática é vedada
pelo Código de Defesa do Consumidor, pois configura venda casada, além de atentar contra a função social do contrato, pois o banco
não lhes teria dado a opção de contratar outro seguro habitacional.Sustentam que, apesar de suas idades avançadas, os valores cobrados
a título de seguro são exorbitantes e abusivos, se comparados a outros bancos.Juntaram procuração e documentos (fls. 10/50).A fls.
54/54-verso foram deferidos os benefícios da Gratuidade da Justiça e tramitação preferencial do feito e indeferida a tutela antecipada
pleiteada.Devidamente citada a CEF apresentou contestação. Suscitou preliminar de inépcia da inicial e defendeu a ausência de requisitos
para a concessão da tutela antecipada. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda (fls. 67/103).Determinada a especificação de
provas pelas partes (fls. 105), a CEF manifestou-se pela desnecessidade da produção de mais provas (fls. 106).A parte autora
apresentou Réplica e pugnou pela apresentação de mais documentos; pela produção de prova testemunhal; pelo depoimento pessoal das
partes, além de prova pericial (fls. 107/109).A decisão saneadora de fls. 110/111-verso afastou as preliminares suscitadas pela ré, bem
como a aplicação da regra de inversão do ônus da prova e, ainda, indeferiu as provas testemunhal, pericial e o depoimento pessoal do
representante legal. Deferida apenas a juntada de documentos essenciais ao julgamento do feito.A parte autora informa que não possui
outros documentos a serem juntados (fls. 113).Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Afastadas as questões
preliminares pela decisão saneadora de fls. 110/111-verso, passo à análise do mérito.O pedido formulado é improcedente.As alegações
da parte autora no sentido de que a contratação de seguro habitacional deu-se de forma abusiva, configurando-se venda casada, bem
como a tentativa de redução dos valores pagos a título de prêmio de seguro não merecem prosperar.Ocorre que, nos contratos
vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação (SFH) a imposição da contratação do seguro habitacional foi historicamente instituída pela
Lei nº 4.380/64, mantida esta exigência, após sucessivas alterações legislativas, pela Lei nº 11.977/2009 e no que tange a condições e
valores, tal contratação é regulada por meio da Circular SUSEP nº 111, de 03/12/1999.A partir de tal conjunto normativo, extrai-se que
o valor do prêmio do seguro envolve complexa cobertura, que abrange não apenas os riscos de danos físicos ao imóvel (DFI), mas
também fatores relativos aos riscos de morte e invalidez permanente dos mutuários (MIP), o que torna impertinente a comparação dos
valores pagos pelos autores a tal título com as quantias pagas por outros mutuários (vizinhos dos autores), conforme se verifica na inicial e
documentos de fls. 22/28.A simples alegação de que o valor cobrado pela instituição financeira a título de prêmio de seguro representa
cerca de 40% (quarenta por cento) da prestação mensal paga pelos mutuários não é suficiente a ensejar a revisão dos termos contratados
e a limitação da respectiva cobrança a um percentual que os autores consideram viável, pois não houve a comprovação da abusividade
praticada, por meio de comparação dos valores pagos pelos mutuários com os preços cobrados no mercado por outras seguradoras nas
mesmas operações.É certo que, apesar de necessária a contratação do seguro habitacional no âmbito do SFH, não se pode exigir que o
mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro ou com seguradora por ele indicada, entendimento este
pacificado no Superior Tribunal de Justiça (RESP 969.129/MG, Relator: Ministro Luis Felipe Salomão, julgado na sistemática do artigo
543-C, CPC/73), preservando-se, portanto, a liberdade de escolha dos mutuários em relação à contratação da seguradora que melhor
lhes aprouver.Ocorre que, apesar de os autores afirmarem que a ré não lhes ofereceu outra opção de seguro, as declarações firmadas por
eles no dia da contratação comprovam exatamente o contrário.O documento de fls. 100/100-verso demonstra que os mutuários tomaram
conhecimento de outras apólices oferecidas pelas seguradoras com as quais a CEF opera, bem como da possibilidade de contratação de
outra apólice, de livre escolha, desde que a mesma oferecesse as coberturas securitárias mínimas exigidas, não se configurando a venda
casada.Nota-se, portanto, que a parte autora não logrou êxito em comprovar qualquer ilegalidade no contrato de mútuo no que tange aos
valores de seguro pactuados e à liberdade de contratação da seguradora de modo que não há razão para a revisão pleiteada, tornando-se
prejudicada a análise do pedido de ressarcimento em dobro de quantias indevidamente cobradas.Diante do exposto, julgo
IMPROCEDENTE a ação e extinto o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015.Condeno a parte autora a arcar com custas processuais e honorários sucumbenciais em favor do advogado da CEF, os quais
fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 2º do CPC/2015, observadas as disposições da
Gratuidade da Justiça deferida aos autores.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002675-85.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010620-70.2009.403.6100
(2009.61.00.010620-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X JOSE SERGIO SOARES
THOMAZ(SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA)
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Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de JOSE SERGIO SOARES THOMAZ, pelos quais a
embargante impugna o cálculo apresentado pela embargada, no montante de R$ 174.944,14 para 09/2015, sustentando haver excesso
de execução.Afirma a embargante que, após a Receita Federal do Brasil (RFB) efetuar a recomposição das declarações de Ajuste
Anuais do autor, deduzindo-se as verbas isentas do imposto de renda, foi apurado o valor de R$ 151.892,20 a ser repetido pelo mesmo
na data de 09/2015, além de R$ 1.055,72 atinente aos honorários advocatícios, argumentando que o exequente não observou o Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Apresenta planilha de cálculo a fls. 05/08 e relatório da RFB a fls.
09/10, na qual propõe os valores supracitados, totalizando R$ 152.947,92 atualizado até 09/2015.Os embargos foram recebidos e a
execução suspensa em decisão exarada a fls. 11.Devidamente intimada, a parte embargada ofereceu impugnação a fls. 13/15 alegando
que agiu de boa-fé, estando sua conta correta na medida em que utilizou o programa de cálculo desenvolvido pelo Núcleo de Cálculos
Judiciais de Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul. Requereu a homologação de sua conta e, caso não seja
este o entendimento do Juízo, o prosseguimento da execução pelos valores apurados pela União sem sua condenação por infringência ao
art. 743, I, do CPC/73.Vieram os autos à conclusão.É o relato. Fundamento e Decido.Assiste razão à embargante em suas
argumentações.O título judicial transitado em julgado condenou a União a restituir ao autor o valor de imposto de renda cobrado
indevidamente em ação trabalhista, corrigido monetariamente pela taxa Selic, além de honorários advocatícios no total de R$ 1.000,00
atualizado desde o ajuizamento da ação, na forma prevista pela Resolução CJF nº 134/2010. Analisando-se as contas apresentadas pelas
partes verifica-se que ambas se basearam no mesmo valor de imposto de renda a ser restituído, qual seja, R$ 77.361,82 em 05/2006.A
embargante atualizou tal valor pela taxa Selic até 09/2015, apurando o montante de R$ 151.892,20, estando o cálculo correto. O autor,
por sua vez, efetuou o cálculo em duas etapas, estando o mesmo equivocado. É que na primeira etapa, o montante supracitado foi
corrigido até 02/2009 com índice superior ao devido.No que concerne aos honorários advocatícios, a União também realizou o cálculo
corretamente, uma vez que observou o disposto na Resolução CJF nº 134/2010, aplicando o IPCA-E até 06/2009 e a TR de 07/2009 a
09/2015. Já o embargado aplicou indevidamente a taxa Selic na correção monetária dos honorários, desrespeitando o julgado.ISTO
POSTO, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos e extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, fixando o valor da execução em R$ 152.947,92 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos
e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos) para o mês de setembro de 2015, correspondente a R$ 151.892,20 de principal e R$
1.055,72 de honorários advocatícios.Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez
por cento) sobre o proveito econômico obtido pela embargante (totalizando R$ 2.199,62 em 09/2015) devidamente atualizado, nos
termos do art. 85, 3º, I do CPC.Sem ressarcimento de custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.Decorrido o prazo legal para
interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão, dos cálculos de fls. 05/10 e da certidão de trânsito em julgado para os autos
principais, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.P. R. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0071864-93.1992.403.6100 (92.0071864-7) - MOBENSANI INDUSTRIAL E AUTOMOTIVA LTDA(SP219093 - RODRIGO DE
CLEMENTE LOURENÇO E SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X MOBENSANI
INDUSTRIAL E AUTOMOTIVA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RODRIGO DE CLEMENTE
LOURENÇO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela exequente a fls. 465/474 em face da sentença exarada a fls. 463, pelos quais a
mesma aponta a existência de contradição, afirmando que a execução não está satisfeita, eis que tem valores complementares a receber
provenientes dos juros de mora a serem aplicados entre a data da elaboração da conta e a da entrada do precatório no Tribunal.Afirma
ainda que não foi concedida às partes a oportunidade de se manifestar acerca da extinção a execução.Requer seja corrigida a contradição
apontada com o acolhimento dos presentes embargos. O recurso foi oposto dentro do prazo legal (fls. 475).Foi dada vista à União
Federal, que se manifestou a fls. 477/478, insurgindo-se contra a aplicação de juros em continuação.Vieram os autos à conclusão.É o
relato. Decido.Carece razão à embargante em suas argumentações.A inclusão de juros de mora em continuação pretendida pela ora
embargante vai contra o entendimento que vem sendo adotado por este Juízo, uma vez que tal questão já foi objeto de decisão proferida
pelo C. Supremo Tribunal Federal:CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O
entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação
do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao
período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que
se nega provimento (RE-ED 496703 RE-ED - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator: RICARDO
LEWANDOWSKI 1ª TURMA DATA: 02.09.2008).Há de se frisar ainda que a Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula
Vinculante nº 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial retratado no seguinte verbete:Durante o período previsto no parágrafo 1º
do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.No mesmo sentido também tem
decidido o C. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO
ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE
MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 1. A Requisição de pagamento de obrigações de
Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de apresentação dos precatórios (artigo 100, 3º, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988), inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora,
por ostentarem a mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     120/644



do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041
DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do 3º, do artigo 100, da CRFB/88,
as obrigações de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima
de 60 (sessenta) salários mínimos ( 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 3. O prazo para pagamento de
quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias
contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição
judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e 2º, da Lei 10.259/2001).
4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial retratado no seguinte
verbete: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que
nele sejam pagos. 5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo
pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar
Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,
julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em
02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da
princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,
julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,
Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 6. A hodierna jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros
moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS,
Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no Resp 1.135.387/PR, Rel. Ministro
Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR,
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel.
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo
mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo
original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas
um minus que se evita. 8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo
pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de liquidação, em homenagem
ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada (Mutatis mutandis , precedentes do STJ: EREsp
674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp
675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra
Eliana Calmon,Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido
realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento,
uma vez que a aludida taxa se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na
hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, da
requisição de pequeno valor - RPV. 10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV,
quando a conta de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do
valor pago mediante Requisição de Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a
fim de que seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, 4º, da CRFB/88, repetido pelo artigo
17, 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para pagamento da correção
monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação pecuniária. 12. O Supremo Tribunal Federal,
em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim
identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da
requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço,
não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do
CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros
tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte
(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe
27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;
AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp
1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no
AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no
AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl
no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 15. Destarte, o
sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum , configura questão a ser apreciada tão
somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido,
para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo
pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra
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a decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008 (Resp 1.143.677 - RS. Rel.: Ministro LUIZ FUX. DJe: 04/02/2010). Grifo nosso.Assim, verifica-se que a
sentença não padece de omissão, obscuridade ou contradição, de forma que os embargos de declaração interpostos devem ser
rejeitados. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a
sentença prolatada a fls. 463.Transitada em julgado a presente decisão, e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.P.
R. I.

0000122-32.1997.403.6100 (97.0000122-9) - MADALENA PENKAL X NELSON MANTOVANI X ROGERIO MARQUES X
SERGIO DROPPA X SIMONE FARINA DE SOUZA(SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP108720B - NILO DA CUNHA
JAMARDO BEIRO E SP112027A - ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS
SANTOS FERREIRA) X MADALENA PENKAL X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

0058766-94.1999.403.6100 (1999.61.00.058766-4) - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES VAL MAR LTDA -
EPP(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA E SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X INSS/FAZENDA(Proc.
1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) X INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES VAL MAR LTDA - EPP X
INSS/FAZENDA

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

0017892-86.2007.403.6100 (2007.61.00.017892-1) - CARGILL AGRICOLA S/A(SP127566 - ALESSANDRA CHER E
SP206728 - FLÁVIA BARUZZI ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E
Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X CARGILL AGRICOLA S/A X UNIAO FEDERAL(SP310884 - MURILO
BUNHOTTO LOPES E SP329890B - LUIS FILIPE LOBATO SANTOS)

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

0007209-14.2012.403.6100 - SERGIO VIEIRA(SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA E SP230388 - MILTON
LUIZ BERG JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X SERGIO VIEIRA X
UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 924, inciso II, e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para eventuais impugnações, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

8ª VARA CÍVEL

DR. CLÉCIO BRASCHI

JUIZ FEDERAL

BEL. ELISON HENRIQUE GUILHERME

DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 8547

MANDADO DE SEGURANCA

0022561-42.1994.403.6100 (94.0022561-0) - BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.(SP287493 - GERUZZA LIMA
NOGUEIRA DOS SANTOS E SP316632 - AMANDA VIEIRA DA SILVA E SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA
ROLIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 1830 - DAVI CHICOSKI)
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Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Publique-se. Intime-se.

0006651-60.2007.403.6183 (2007.61.83.006651-9) - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN(SP263709 -
SIMONE SANTANDER MATEINI MIGUEL) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Mandado de segurança com pedido de liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para permitir a impetrante o direito de
protocolizar os requerimentos de benefícios previdenciários dos segurados por ele representados, sem limitação à quantidade de
requerimentos por mandatário, bem como sem agendamento prévios para períodos vincendos.A autoridade impetrada prestou as
informações.Proferida sentença nos moldes do artigo 285-A do CPC revogado, o Tribunal Regional Federal da Terceira Região anulou a
sentença, a fim de que se colhesse parecer do Ministério Público Federal.Restituídos os autos a este juízo, o Ministério Público Federal foi
ouvido e opinou pela denegação da segurança.É o relatório. Fundamento e decido.A impetrante, advogada no exercício da profissão,
pretende que seus representados tenham atendimento privilegiado em agências do INSS ante os segurados que não são representados
por profissional da advocacia. A concessão desse tratamento discriminatório favorável à impetrante e aos seus constituintes violaria o
princípio da igualdade, previsto no artigo 5º da Constituição do Brasil: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade (...).Não há nenhuma ilegalidade tampouco inconstitucionalidade em ter o profissional da advocacia de submeter-se ao
prévio agendamento eletrônico para ser atendido com hora marcada, assim como ocorre com os demais segurados não representados
por advogado. A qualificação jurídica atribuída ao advogado pela Constituição do Brasil e pela Lei 8.906/1994, de instrumento
indispensável à administração da justiça, não lhe confere o status de cidadão privilegiado com a extensão de dispensá-lo de cumprir as
regras de agendamento eletrônico do atendimento e de enfrentar filas em repartições públicas para ser atendido.Não há na Constituição
do Brasil nem na Lei 8.906/1994 nenhum dispositivo a conceder ao advogado prioridade no atendimento em repartições públicas a ponto
de dispensá-lo de cumprir regra de prévio agendamento de atendimento eletrônico e de enfrentar filas do mesmo modo que os demais
cidadãos, representados ou não por advogado, caso prefira não fazer o prévio agendamento.O prévio agendamento eletrônico de pedido
administrativo para atendimento com hora marcada não viola o direito de petição, garantido no inciso XXXIV, alínea a, do artigo 5º da
Constituição do Brasil. O protocolo ou agendamento eletrônico do pedido já caracteriza o próprio exercício do direito de petição. Tal
direito é exercido no momento em que realizado o agendamento eletrônico e marcada a data do atendimento e julgamento do pedido
administrativo. Cabe à Administração estabelecer o meio e o local do protocolo do pedido administrativo. O direito de petição não
significa direito de atendimento e julgamento imediatos do pedido administrativo e no local determinado pelo peticionário. O direito de
petição não deixa de ser exercido por meio da via eletrônica do agendamento, na forma e local previamente definidos pela
Administração.Além disso, o agendamento do atendimento com hora marcada não é obrigatório. O segurado e o advogado têm a
alternativa concreta de ir diretamente à Agência da Previdência Social, sem prévio agendamento, para ser atendidos. Mas se o segurado e
o advogado pretenderem ser atendidos sem prévio agendamento do atendimento com hora marcada e exercerem o direito de petição
diretamente na Agência sem tal agendamento, devem então se submeter, na própria Agência da Previdência Social, à retirada de senhas,
às filas de espera e à restrição ao número diário de atendimentos, a fim de observar o princípio da igualdade. O direito de petição não
garante ao advogado o direito ao tratamento privilegiado e inconstitucional, de modo a conferir-lhe vantagens pessoais e aos seus clientes,
em detrimento dos segurados que não contrataram advogados e que agendaram previamente o atendimento com hora marcada
(respeitando o sistema estabelecido para tratar a todos de modo isonômico), ou mesmo chegaram antes na Agência, obtendo posição
mais vantajosa na fila.A concessão ao advogado de privilégio no atendimento, apenas por ostentar a elevada qualificação profissional de
indispensável à administração da justiça, seria manifestamente inconstitucional, por incompatibilidade com o princípio da igualdade,
previsto no artigo 5º da Constituição do Brasil. É que o fator eleito para tal discriminação positiva - ser advogado - não autoriza a
concessão de qualquer privilégio ao profissional da advocacia.O atendimento dos segurados é complexo e leva tempo. Em regra,
demanda análise detalhada de grande quantidade de documentos apresentados para instrução do processo administrativo. Se o limite no
número de atendimentos é de vinte segurados dia, e há dezenove deles, sem advogado, que cumpriram a regra de prévio agendamento
eletrônico do atendimento, além da parte ora impetrante, representando outros vinte segurados sem prévio agendamento eletrônico, não
podem estes ser atendidos de uma única vez. Isso implicaria o não atendimento dos demais segurados sem advogado que cumpriram a
regra de prévio agendamento eletrônico do atendimento e tratamento privilegiado dos que constituíram advogado, em detrimento dos que
não o fizeram. Haveria violação do direito à igualdade ante a instituição de privilégio inadmissível para a advocacia.Situação pior poderia
ocorrer com grandes escritórios de advocacia, que, em um mesmo dia, poderiam apresentar centenas ou milhares de pedidos de vista ou
quaisquer outros requerimentos, o que impediria a Agência da Previdência Social de atender os segurados que não têm advogado.O ideal
seria que o INSS contasse com estrutura de atendimento apta a permitir tanto o imediato atendimento do advogado que representasse
mais de um segurado sem prévio agendamento eletrônico do atendimento quanto dos demais segurados sem advogado que cumpriram tal
agendamento previamente. Parece que tal não se revela possível neste momento. Para não prejudicar os segurados sem advogado, o
INSS pode estabelecer sistema de prévio agendamento eletrônico do atendimento, a fim de observar o direito à igualdade mediante
tratamento idêntico a todos os segurados, representados ou não por advogado.Considerada a realidade vigente, trata-se, portanto, de
discriminação que não viola o direito à igualdade, e sim o observa, a fim de garantir a todos os segurados, com ou sem advogado, idêntico
atendimento, até que ocorra melhor solução no âmbito coletivo. A questão não pode ser solucionada em uma penada, por meio de
concessão de medidas liminares, em julgamentos individuais. Se a providência postulada pela parte impetrante não é passível de
universalização para os demais cidadãos em todas as Agências da Previdência Social no País, inclusive os que não têm advogado, não lhe
pode ser concedida, sob pena de violação do princípio da igualdade. Ou de obrigar o INSS a contratar milhões de servidores, em
número equivalente ou superior ao de advogados inscritos na OAB, transformando o Brasil em uma grande autarquia previdenciária. Os
impostos serão destinados exclusivamente para abrir e manter agências da Previdência Social, uma a cada esquina do País. O orçamento
da Previdência Social não se destinará a manter os benefícios no Regime Geral de Previdência Social, e sim para pagar servidores do
INSS e manter prédios desta autarquia. O Poder Judiciário estabelecerá, por meio de liminares, as prioridades orçamentárias que devem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     123/644



ser simplesmente cumpridas passivamente pelo Poder Executivo, que não poderá mais fazer escolhas políticas sobre prioridades em
políticas públicas, em clara violação do princípio da separação de funções estatais, previsto no artigo 2 da Constituição do Brasil, além do
princípio do Estado Democrático de Direito, pois tais escolhas devem ser feitas pelos agentes políticos eleitos, e não por juízes.Ao
disposto no artigo 7, incisos I e VI, c, da Lei n 8.906/1994, que garantem ao advogado o direito de exercer, com liberdade, a profissão
em todo o território nacional e de ser atendido em qualquer repartição de serviço público, desde que se ache presente qualquer servidor
ou empregado, não pode ser atribuído o sentido de dispensar o advogado de submeter-se ao sistema de senhas para ser atendido, sob
pena de dar-se a tais dispositivos interpretação inconstitucional porque incompatível com o princípio da igualdade, garantindo-se ao
advogado o direito de não observar nenhum critério cronológico na análise de requerimento por ele patrocinado.Por sua vez, não há
nenhuma violação das garantias previstas nos incisos XIII e XV do artigo 7 da Lei n 8.906/1994. O inciso XIII outorga, ao advogado, o
direito de examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de processos
findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar
apontamentos. Já o inciso XV garante, ao advogado, o direito de ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza,
em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais. O prévio agendamento de vista de autos de processos
administrativos e a retirada de senha para atendimento não retiram do advogado o direito de examinar autos e de ter vista destes. Apenas
deve exercer o direito de petição pela via do prévio agendamento eletrônico do atendimento com hora marcada ou observar a igualdade
no atendimento dos demais segurados mediante senha de atendimento e observância da ordem de chegada e da fila de espera, caso
prefira não fazer o prévio agendamento para ser atendido com hora marcada.O prévio agendamento de vista de autos de processos
administrativos e a retirada de senha para atendimento não violam o princípio constitucional da eficiência, previsto no artigo 37 da
Constituição do Brasil. Não há nenhuma prova mínima com base em pesquisa empírica de que o atendimento aos segurados nas Agências
da Previdência Social tenha piorado depois da adoção dessa sistemática de atendimento. Neste ponto falta direito líquido e certo,
entendido como a comprovação, por meio de prova documental, dos fatos afirmados na petição inicial. Além disso, é público e notório
que o INSS foi premiado no 13º Concurso de Inovação na Gestão Pública Federal, promovido em parceria com a ENAP e Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, com a ideia Atendimento Programado pela Central de Atendimento 135. O Poder Judiciário não
pode frustrar o êxito desse programa, que melhorou o atendimento nas Agências da Previdência Social, sob pena de violação do princípio
da igualdade e da separação de funções estatais, concedendo privilégios ao advogado e aos seus clientes que não são universalizáveis a
todos os segurados que não têm advogado, conforme já assinalado acima.O que ocorreria se todos os segurados contratassem
advogados e não fizessem prévio agendamento para atendimento com hora marcada? Todos seriam atendidos ao mesmo tempo? A
providência postulada é universalizável? Se o é, qual é o custo disso? A contratação de um milhão de servidores e a abertura de Agências
da Previdência Social em cada esquina? A transformação do Brasil em uma grande autarquia previdenciária? Isso é observar a eficiência
administrativa e a igualdade na distribuição dos escassos recursos públicos, que passarão a ser geridos pelo Poder Judiciário?
DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido e
denegar a segurança.Indefiro o pedido de concessão de medida liminar.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Registre-se.
Publique-se. Intimem-se o INSS e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

0005170-15.2010.403.6100 - VOTORANTIM CIMENTOS LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP129282 - FREDERICO
DE MELLO E FARO DA CUNHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Expeça a Secretaria ofício para transformação parcial dos depósitos em pagamento definitivo da União conforme resolvido na decisão
de fl. 673.2. Comprovada a transformação (parcial) dos depósitos em pagamento definitivo da União, será determinada a expedição de
alvará de levantamento do saldo remanescente em nome da parte impetrante, mediante a indicação de profissional da advocacia com
poderes especiais para receber e dar quitação e indicação dos números de OAB, CPF e RG desse profissional.Publique-se. Intime-se.

0005701-33.2012.403.6100 - BANCO BRADESCO S/A(SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK E SP316776 - HALINE
CRISTHINI PACHECO CALABRO) X SUPERINTENDENCIA DA RECEITA FEDERAL DA 8 REGIAO FISCAL(Proc. 1690 -
FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTIT FINANCEIRAS EM SP X
UNIAO FEDERAL(SP026750 - LEO KRAKOWIAK)

1. Defiro. Expeça a Secretaria alvará de levantamento.2. Fica a parte intimada da expedição do alvará3. Liquidado o alvará, arquivem-se
(baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

0019203-34.2015.403.6100 - ALESSANDRA PRATA STRAZZI(SP321795 - ALESSANDRA PRATA STRAZZI) X GERENTE
REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 2736 - FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Mandado de segurança com pedido de liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para que a impetrada receba e protocolize,
em qualquer agência da previdência social independentemente de agendamento, formulários e senhas, bem como, independentemente de
quantidade, requerimentos administrativos elaborados pelo impetrante, inclusive vista, carga e cópia de processos administrativos, bem
como outros documentos inerentes ao seu exercício profissional, sob pena de multa diária, revertida em favor da autora, a ser arbitrada
por vossa excelência, no caso de descumprimento. Pede também a impetrante, subsidiariamente a concessão de liminar para que a
impetrada permita à impetrante vista, carga e cópia de processos administrativos, independentemente de agendamento, formulários e
senhas, independentemente de quantidade, sob pena de multa revertida em favor da autora. Determinada à impetrante a apresentação de
cópias da petição inicial e dos documentos que a instruem, para notificação da autoridade impetrada e intimação do representante legal do
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INSS, a Secretaria certificou o decurso do prazo.Ante a certidão da Secretaria o processo foi extinto sem resolução do mérito. A
impetrante opôs embargos de declaração afirmando que antes da prolação da sentença apresentara os documentos, que, contudo, foram
juntados aos autos depois de proferida a sentença. Acolhidos os embargos, foram solicitadas informações e intimado o representante legal
do INSS.A impetrante aditou a petição inicial, para constar, dentre os pedidos, que a Impetrada decida os pedidos apresentados pela
Impetrante (em nome de seus clientes/segurados), sejam apreciados nos termos do art. 49 da Lei 9.784/99 (30 dias prorrogáveis por
mais 30 dias, caso haja justificativa razoável).A autoridade impetrada prestou as informações. O INSS ingressou nos autos. Ambos
requerem a denegação da segurança e salientam que o atendimento com hora marcada é opção que a Previdência Social coloca à
disposição do segurado (ou de seu procurador). Caso este opte pelo atendimento imediato na Agência da Previdência Social, sem prévio
agendamento, deve submeter-se à fila de espera e à distribuição de senhas para ser atendido. O mesmo tratamento é aplicado ao
procurador do segurado, inclusive ao profissional da advocacia, por força do princípio da igualdade.O pedido de concessão de liminar foi
indeferido.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança.É o relatório. Fundamento e decido.De saída, não conheço
do pedido formulado no aditamento da petição inicial, para que a Impetrada decida os pedidos apresentados pela Impetrante (em nome
de seus clientes/segurados), sejam apreciados nos termos do art. 49 da Lei 9.784/99 (30 dias prorrogáveis por mais 30 dias, caso haja
justificativa razoável). A impetrante não tem legitimidade ativa para a causa em relação a esse pedido. Quem tem legitimidade para afirmar
omissão ilegal e demora no julgamento do pedido é o próprio segurado, e não seu procurador ou advogado. A impetrante não tem
autorização legal para figurar como substituta processual dos futuros segurados que vier a representar em Agências da Previdência Social.
Incide o disposto no artigo 6º do CPC: Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.Em
relação aos demais pedidos veiculados na petição inicial, embora digam respeito à atuação da impetrante como profissional da advocacia,
em Agências da Previdência Social em São Paulo, a fundamentação exposta na petição inicial não procede.A impetrante, advogada no
exercício da profissão, pretende que seus representados tenham atendimento privilegiado em agências do INSS ante os segurados que
não são representados por profissional da advocacia. A concessão desse tratamento discriminatório favorável à impetrante e aos seus
constituintes violaria o princípio da igualdade, previsto no artigo 5º da Constituição do Brasil: Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade (...).Não há nenhuma ilegalidade tampouco inconstitucionalidade em ter o profissional da
advocacia de submeter-se ao prévio agendamento eletrônico para ser atendido com hora marcada, assim como ocorre com os demais
segurados não representados por advogado. A qualificação jurídica atribuída ao advogado pela Constituição do Brasil e pela Lei
8.906/1994, de instrumento indispensável à administração da justiça, não lhe confere o status de cidadão privilegiado com a extensão de
dispensá-lo de cumprir as regras de agendamento eletrônico do atendimento e de enfrentar filas em repartições públicas para ser
atendido.Não há na Constituição do Brasil nem na Lei 8.906/1994 nenhum dispositivo a conceder ao advogado prioridade no
atendimento em repartições públicas a ponto de dispensá-lo de cumprir regra de prévio agendamento de atendimento eletrônico e de
enfrentar filas do mesmo modo que os demais cidadãos, representados ou não por advogado, caso prefira não fazer o prévio
agendamento.O prévio agendamento eletrônico de pedido administrativo para atendimento com hora marcada não viola o direito de
petição, garantido no inciso XXXIV, alínea a, do artigo 5º da Constituição do Brasil. O protocolo ou agendamento eletrônico do pedido
já caracteriza o próprio exercício do direito de petição. Tal direito é exercido no momento em que realizado o agendamento eletrônico e
marcada a data do atendimento e julgamento do pedido administrativo. Cabe à Administração estabelecer o meio e o local do protocolo
do pedido administrativo. O direito de petição não significa direito de atendimento e julgamento imediatos do pedido administrativo e no
local determinado pelo peticionário. O direito de petição não deixa de ser exercido por meio da via eletrônica do agendamento, na forma
e local previamente definidos pela Administração.Além disso, o agendamento do atendimento com hora marcada não é obrigatório. O
segurado e o advogado têm a alternativa concreta de ir diretamente à Agência da Previdência Social, sem prévio agendamento, para ser
atendidos. Mas se o segurado e o advogado pretenderem ser atendidos sem prévio agendamento do atendimento com hora marcada e
exercerem o direito de petição diretamente na Agência sem tal agendamento, devem então se submeter, na própria Agência da
Previdência Social, à retirada de senhas, às filas de espera e à restrição ao número diário de atendimentos, a fim de observar o princípio
da igualdade. O direito de petição não garante ao advogado o direito ao tratamento privilegiado e inconstitucional, de modo a conferir-lhe
vantagens pessoais e aos seus clientes, em detrimento dos segurados que não contrataram advogados e que agendaram previamente o
atendimento com hora marcada (respeitando o sistema estabelecido para tratar a todos de modo isonômico), ou mesmo chegaram antes
na Agência, obtendo posição mais vantajosa na fila.A concessão ao advogado de privilégio no atendimento, apenas por ostentar a
elevada qualificação profissional de indispensável à administração da justiça, seria manifestamente inconstitucional, por incompatibilidade
com o princípio da igualdade, previsto no artigo 5º da Constituição do Brasil. É que o fator eleito para tal discriminação positiva - ser
advogado - não autoriza a concessão de qualquer privilégio ao profissional da advocacia.O atendimento dos segurados é complexo e leva
tempo. Em regra, demanda análise detalhada de grande quantidade de documentos apresentados para instrução do processo
administrativo. Se o limite no número de atendimentos é de vinte segurados dia, e há dezenove deles, sem advogado, que cumpriram a
regra de prévio agendamento eletrônico do atendimento, além da parte ora impetrante, representando outros vinte segurados sem prévio
agendamento eletrônico, não podem estes ser atendidos de uma única vez. Isso implicaria o não atendimento dos demais segurados sem
advogado que cumpriram a regra de prévio agendamento eletrônico do atendimento e tratamento privilegiado dos que constituíram
advogado, em detrimento dos que não o fizeram. Haveria violação do direito à igualdade ante a instituição de privilégio inadmissível para a
advocacia.Situação pior poderia ocorrer com grandes escritórios de advocacia, que, em um mesmo dia, poderiam apresentar centenas ou
milhares de pedidos de vista ou quaisquer outros requerimentos, o que impediria a Agência da Previdência Social de atender os segurados
que não têm advogado.O ideal seria que o INSS contasse com estrutura de atendimento apta a permitir tanto o imediato atendimento do
advogado que representasse mais de um segurado sem prévio agendamento eletrônico do atendimento quanto dos demais segurados sem
advogado que cumpriram tal agendamento previamente. Parece que tal não se revela possível neste momento. Para não prejudicar os
segurados sem advogado, o INSS pode estabelecer sistema de prévio agendamento eletrônico do atendimento, a fim de observar o
direito à igualdade mediante tratamento idêntico a todos os segurados, representados ou não por advogado.Considerada a realidade
vigente, trata-se, portanto, de discriminação que não viola o direito à igualdade, e sim o observa, a fim de garantir a todos os segurados,
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com ou sem advogado, idêntico atendimento, até que ocorra melhor solução no âmbito coletivo. A questão não pode ser solucionada em
uma penada, por meio de concessão de medidas liminares, em julgamentos individuais. Se a providência postulada pela parte impetrante
não é passível de universalização para os demais cidadãos em todas as Agências da Previdência Social no País, inclusive os que não têm
advogado, não lhe pode ser concedida, sob pena de violação do princípio da igualdade. Ou de obrigar o INSS a contratar milhões de
servidores, em número equivalente ou superior ao de advogados inscritos na OAB, transformando o Brasil em uma grande autarquia
previdenciária. Os impostos serão destinados exclusivamente para abrir e manter agências da Previdência Social, uma a cada esquina do
País. O orçamento da Previdência Social não se destinará a manter os benefícios no Regime Geral de Previdência Social, e sim para
pagar servidores do INSS e manter prédios desta autarquia. O Poder Judiciário estabelecerá, por meio de liminares, as prioridades
orçamentárias que devem ser simplesmente cumpridas passivamente pelo Poder Executivo, que não poderá mais fazer escolhas políticas
sobre prioridades em políticas públicas, em clara violação do princípio da separação de funções estatais, previsto no artigo 2 da
Constituição do Brasil, além do princípio do Estado Democrático de Direito, pois tais escolhas devem ser feitas pelos agentes políticos
eleitos, e não por juízes.Ao disposto no artigo 7, incisos I e VI, c, da Lei n 8.906/1994, que garantem ao advogado o direito de exercer,
com liberdade, a profissão em todo o território nacional e de ser atendido em qualquer repartição de serviço público, desde que se ache
presente qualquer servidor ou empregado, não pode ser atribuído o sentido de dispensar o advogado de submeter-se ao sistema de
senhas para ser atendido, sob pena de dar-se a tais dispositivos interpretação inconstitucional porque incompatível com o princípio da
igualdade, garantindo-se ao advogado o direito de não observar nenhum critério cronológico na análise de requerimento por ele
patrocinado.Por sua vez, não há nenhuma violação das garantias previstas nos incisos XIII e XV do artigo 7 da Lei n 8.906/1994. O
inciso XIII outorga, ao advogado, o direito de examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração
Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada
a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos. Já o inciso XV garante, ao advogado, o direito de ter vista dos processos judiciais
ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais. O prévio
agendamento de vista de autos de processos administrativos e a retirada de senha para atendimento não retiram do advogado o direito de
examinar autos e de ter vista destes. Apenas deve exercer o direito de petição pela via do prévio agendamento eletrônico do atendimento
com hora marcada ou observar a igualdade no atendimento dos demais segurados mediante senha de atendimento e observância da
ordem de chegada e da fila de espera, caso prefira não fazer o prévio agendamento para ser atendido com hora marcada.A afirmação de
que o prévio agendamento de vista de autos de processos administrativos e a retirada de senha para atendimento violam o princípio
constitucional da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição do Brasil, não está minimamente comprovada em nenhuma pesquisa
empírica reveladora de que o atendimento aos segurados nas Agências da Previdência Social tenha piorado depois da adoção dessa
sistemática de atendimento. Neste ponto falta direito líquido e certo, entendido como a comprovação, por meio de prova documental, dos
fatos afirmados na petição inicial. Além disso, segundo informa a autoridade impetrada, o INSS foi premiado no 13º Concurso de
Inovação na Gestão Pública Federal, promovido em parceria com a ENAP e Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a
ideia Atendimento Programado pela Central de Atendimento 135. O Poder Judiciário não pode frustrar o êxito desse programa, que
melhorou o atendimento nas Agências da Previdência Social, sob pena de violação do princípio da igualdade e da separação de funções
estatais, concedendo privilégios ao advogado e aos seus clientes que não são universalizáveis a todos os segurados que não têm
advogado, conforme já assinalado acima.O que ocorreria se todos os segurados contratassem advogados e não fizessem prévio
agendamento para atendimento com hora marcada? Todos seriam atendidos ao mesmo tempo? A providência postulada é
universalizável? Se o é, qual é o custo disso? A contratação de um milhão de servidores e a abertura de Agências da Previdência Social
em cada esquina? A transformação do Brasil em uma grande autarquia previdenciária? Isso é observar a eficiência administrativa e a
igualdade na distribuição dos escassos recursos públicos, que passarão a ser geridos pelo Poder Judiciário?DispositivoResolvo o mérito
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido e denegar a segurança.Custas na
forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança
(artigo 25 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intimem-se o INSS e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade
impetrada.

0019552-37.2015.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A.(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO E
SP247103 - LETICIA FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)
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Mandado de segurança com pedido de liminar para os seguintes fins:(i) determine que a autoridade impetrada, seus prepostos ou quem se
fizer presente, alterem, imediatamente, o status dos Processos 11128.003.440/97-69, 13808.000.769/96-91, 10120.725.456/2015-68,
10880.722.109/2014-09, 10880.914.484/2013-94, 12157.000.716/2008-78, 12585.000.198/2010-67, 13804.000.886/2001-77,
13804.002.595/2001-13, 16561.000.184/2007-77, 16561.720.007/2011-97, 16645.000.016/2006-71 e 19515.720.754/2012-50
registrados como EM NEGOCIAÇÃO DE PARCELAMENTO para EXIGIBILIDADE SUSPENSA NA RECEITA FEDERAL
conforme anteriormente registrado;(ii) bem como a imediata extinção dos débitos referentes ao Processo 10314.723.159/2014-20,
integralmente pago no parcelamento da Lei 11.941/2009 (e Lei 12.996/2014);(iii) determine, ainda, a imediata extinção dos débitos de
CSRF, nos valores de R$ 156.809,48 e R$ 335.402,83, os quais foram devidamente compensados;(iv) determinando, por fim, o
imediato pagamento do ressarcimento deferido nos Processos 16692.728250/2015-91 e 16692.728249/2015-67.No mérito, a
impetrante pede a concessão da segurança nestes termos:(vii) seja, ao final, confirmada a liminar e concedida a segurança para assegurar
à Impetrante o direito de ver registrada a real/atual situação de seus processos no Relatório de Situação Fiscal, qual seja, de
EXIGIBILIDADE SUSPENSA NA RECEITA FEDERAL par os Processos 11128.003.440/97-69, 13808.000.769/96-91,
10120.725.456/2015-68, 10880.722.109/2014-09, 10880.914.484/2013-94, 12157.000.716/2008-78, 12585.000.198/2010-67,
13804.000.886/2001-77, 13804.002.595/2001-13, 16561.000.184/2007-77, 16561.720.007/2011-97, 16645.000.016/2006-71 e
19515.720.754/2012-50, bem como garantida a exclusão do Processo 10314.723.159/2014-20 e dos débitos de CSRF nos valores de
R$ 156.809,48 e R$ 335.402,83 do mencionado extrato, tendo em vista a extinção dos respectivos débitos pelo
pagamento/compensação, liberando-se para pagamento os valores deferidos nos casos 16692.728250/2015-91 e 16692.728249/2015-
67.O pedido de medida liminar foi deferido parcialmente para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 10 dias, contados a
partir de sua intimação (e não da juntada aos autos do mandado cumprido), analise concretamente a situação fiscal da impetrante e
registre eventual nova situação de regularidade e suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, relativamente aos processos
administrativos e aos débitos que são objeto deste mandado de segurança.A autoridade impetrada afirmou que, realizada a análise da
situação fiscal da impetrante, a certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa não pôde ser expedida porque há outros
débitos que a impedem, não versados nesta impetração.Afastada a afirmação da impetrante de que a autoridade impetrada descumpriu a
decisão em que deferida a liminar, a impetrante manifestou desistência da impetração, o que não foi conhecido, por não dispor o
profissional da advocacia de poder especial para desistir.O Ministério Público Federal afirmou inexistir interesse público a justificar sua
manifestação sobre o mérito.É o relatório. Fundamento e decido.Este mandado de segurança está prejudicado ante a ausência
superveniente de interesse processual tendo em vista que a autoridade impetrada informa o registro dos débitos em questão, na Receita
Federal do Brasil, na situação de exigibilidade suspensa, esclarecendo ainda que a certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de
negativa não foi expedida ante a existência de outros débitos não tratados nesta impetração.DispositivoNão conheço do pedido e extingo
o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei nº
9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da
Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intime-se o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

0022927-46.2015.403.6100 - FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INST. NAC. DE BENEFICENCIA(SP113570
- GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X
PROCURADOR GERAL DA FAZENDA MUNICIPAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Mandado de Segurança com pedido liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para determinar às autoridades impetradas a
imediata expedição de certidão de regularidade fiscal em seu nome.O pedido de concessão de medida liminar foi deferido para determinar
às autoridades impetradas que expeçam em benefício da impetrante certidão positiva com efeitos de negativa relativamente aos créditos
tributários descritos na petição inicial.A impetrante afirmou o descumprimento dessa decisão, alegação essa afastada por este juízo.As
autoridades impetradas noticiaram a ausência superveniente de interesse processual, afirmando que foi registrada a suspensão da
exigibilidade dos créditos tributários descritos na petição inicial.O Ministério Público Federal afirmou inexistir interesse público a justificar
sua manifestação sobre o mérito.A impetrante noticiou que os créditos tributários descritos na petição inicial estão registrados com
exigibilidade suspensa.É o relatório. Fundamento e decido.Acolho a preliminar suscitada pelas autoridades impetradas de ausência
superveniente de interesse processual, em razão de terem registrado, por decisão própria, a suspensão da exigibilidade dos créditos
tributários discriminados na petição inicial.DispositivoExtingo o processo com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo
Civil.Deixo de cassar a liminar, uma vez que as autoridades impetradas informaram que o registro da suspensão da exigibilidade ocorreu
por decisão delas próprias, e não por força da liminar concedida neste mandado de segurança.Custas na forma da Lei º
9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da
Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e o Ministério Público Federal. Oficiem-se às autoridades impetradas.

0023938-13.2015.403.6100 - TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X COMANDANTE DA
2REGIAO MILITAR - SP X UNIAO FEDERAL
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1. Recebo no efeito suspensivo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante. Ausente na Lei nº 12.016/2009 regra especial
sobre os efeitos da apelação interposta em face da sentença denegatória do mandado de segurança, incide, subsidiariamente, a regra geral
decorrente do texto da cabeça do artigo 1.012 do novo Código de Processo Civil: a apelação produz efeito suspensivo.Cabe advertir
que o efeito suspensivo da apelação não gera a concessão de nenhuma providência jurisdicional, de conteúdo positivo, à parte impetrante.
A sentença é denegatória da segurança. Tem natureza declaratória negativa. Mesmo recebida a apelação no efeito suspensivo, nada há
para executar porque a segurança foi denegada. A suspensão da eficácia da sentença denegatória da segurança mantém a parte na mesma
situação jurídica que se encontrava antes da impetração do mandado de segurança. No recebimento de apelação interposta em face de
sentença denegatória da segurança, para a parte obter a providência jurisdicional objetivada no recurso, há necessidade de novo
provimento judicial, de conteúdo positivo, isto é, de concessão de medida liminar antecipatória da tutela recursal.Ocorre que a concessão
de qualquer provimento jurisdicional, de conteúdo positivo, em benefício da parte à qual a segurança foi denegada, não é mais possível na
primeira instância. Se este juízo o fizesse incorreria em contradição teórica. Denegada a segurança na sentença, com base em cognição
plena e exauriente, não seria lógico afirmar, em cognição sumária, a relevância jurídica da fundamentação exposta na apelação para o fim
de conceder a providência jurisdicional objetiva por esse recurso. Além disso, este juízo já esgotou a prestação da tutela jurisdicional e
não pode inovar no processo.Assim, fica a parte impetrante mantida no mesmo estado jurídico em que se encontrava antes desta
impetração.2. A União já apresentou contrarrazões (fls. 311/321).3. Remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da
Terceira Região.Publique-se. Intime-se.

0024098-38.2015.403.6100 - BAKAUS MEDICOS ASSOCIADOS LTDA - ME(SP243893 - ELAINE RENO DE SOUZA
OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Embargos de declaração opostos pela impetrante para afastar obscuridade da sentença, consistente na extinção do processo sem
resolução do mérito, uma vez que vigoram atos normativos da Receita Federal do Brasil (INs 1234/2012 e 1515/2014). Ante a
afirmação da autoridade impetrada de que se amoldando a Impetrante aos limites objetivos definidos pelo Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar o REsp 1116399, no rito do artigo 543-C, do CPC, não há razão para a impetração da presente ação e, por isso, pugnamos pela
extinção liminar do presente feito, sem o exame do mérito, pela ausência de uma das condições da ação mandamental: o interesse
processual (art. 267, VI do CPC), a sentença não deixou claro se a Embargante está protegida dos possíveis atos ilegais da
Embargada.A União apresentou contrarrazões aos embargos de declaração. Requer sejam desprovidos.É o relatório. Fundamento e
decido.Não há obscuridade na sentença. Nela afirmei que não é justo o receio de a impetrante sofrer ilegalidade ou abuso de poder por
parte da autoridade impetrada. Falta ato coator. A autoridade impetrada deixou claro nas informações prestadas nestes autos que
concorda com a interpretação da impetrante. Também não é o caso de reconhecimento jurídico do pedido. Este caberia se tivesse sido
lavrado auto de infração em face da impetrante ou se esta houvesse constituído crédito tributário no âmbito do lançamento por
homologação. Mas a impetração é preventiva e não há justo receio de a impetrante sofrer autuação, pois a autoridade impetrada
concorda com a interpretação veiculada nestes autos.A impetrante demonstra que compreendeu a fundamentação veiculada na sentença.
Não aponta nenhum trecho obscuro em concreto. Aponta o que faltou na sentença, segundo seu entendimento: o julgamento da legalidade
de normas decorrentes das INs 1234/2012 e 1515/2014. Mas essa questão restou prejudicada porque a autoridade impetrada afirmou
que se amoldando a Impetrante aos limites objetivos definidos pelo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1116399, no rito do
artigo 543-C, do CPC, não há razão para a impetração da presente ação.A impetrante dispõe das informações prestadas neste mandado
de segurança, em que a Receita Federal do Brasil, oficialmente, afirmou, de modo expresso, que a impetrante se amolda aos limites
objetivos definidos pelo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1116399, no rito do artigo 543-C, do CPC.Se a Receita Federal
do Brasil, à luz das INs 1234/2012 e 1515/2014, resolver mudar sua interpretação, poderá fazê-lo sem efeitos retroativos. Por ora, não
há justo receio, sendo ele meramente subjetivo da parte impetrante, à vista das informações prestadas pela autoridade impetrada.Ante o
exposto, não há obscuridade na sentença. A impetrante a compreende, mas discorda da interpretação nela adotada. Os embargos de
declaração não se prestam para modificar o julgamento, ausente a apontada obscuridade.DispositivoNego provimento aos embargos de
declaração.Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

0024641-41.2015.403.6100 - COQUI DISTRIBUICAO DE PRODUTOS EDUCATIVOS LTDA(SP138486A - RICARDO
AZEVEDO SETTE) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

1. Recebo sem o efeito suspensivo o recurso de apelação interposto pela União, por força do 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009: A
sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da
medida liminar.2. Fica a parte impetrante intimada para apresentar contrarrazões.3. Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se.

0025423-48.2015.403.6100 - ALESSANDRO THIAGO CADETE X VALTER VIEIRA DA SILVA(SP257226 - GUILHERME
TILKIAN E SP296883 - PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO - DERPF X UNIAO FEDERAL
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1. Recebo no efeito suspensivo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante. Ausente na Lei nº 12.016/2009 regra especial
sobre os efeitos da apelação interposta em face da sentença denegatória do mandado de segurança, incide, subsidiariamente, a regra geral
decorrente do texto da cabeça do artigo 1.012 do novo Código de Processo Civil: a apelação produz efeito suspensivo.Cabe advertir
que o efeito suspensivo da apelação não gera a concessão de nenhuma providência jurisdicional, de conteúdo positivo, à parte impetrante.
A sentença é denegatória da segurança. Tem natureza declaratória negativa. Mesmo recebida a apelação no efeito suspensivo, nada há
para executar porque a segurança foi denegada. A suspensão da eficácia da sentença denegatória da segurança mantém a parte na mesma
situação jurídica que se encontrava antes da impetração do mandado de segurança. No recebimento de apelação interposta em face de
sentença denegatória da segurança, para a parte obter a providência jurisdicional objetivada no recurso, há necessidade de novo
provimento judicial, de conteúdo positivo, isto é, de concessão de medida liminar antecipatória da tutela recursal.Ocorre que a concessão
de qualquer provimento jurisdicional, de conteúdo positivo, em benefício da parte à qual a segurança foi denegada, não é mais possível na
primeira instância. Se este juízo o fizesse incorreria em contradição teórica. Denegada a segurança na sentença, com base em cognição
plena e exauriente, não seria lógico afirmar, em cognição sumária, a relevância jurídica da fundamentação exposta na apelação para o fim
de conceder a providência jurisdicional objetiva por esse recurso. Além disso, este juízo já esgotou a prestação da tutela jurisdicional e
não pode inovar no processo.Assim, fica a parte impetrante mantida no mesmo estado jurídico em que se encontrava antes desta
impetração.2. A União já apresentou contrarrazões.3. Remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.Publique-se. Intime-se.

0026148-37.2015.403.6100 - BF ENGENHARIA EIRELI - EPP(SP339619 - CINTIA NUCIENE SARTI DE SOUZA PINHEIRO)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1561 - VALERIA
GOMES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL

Mandado de segurança com pedido de liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para determinar à autoridade impetrada
que expeça em benefício da impetrante certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa enquanto perdurar a greve dos
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e a impetrante não tiver instrumentos hábeis para negociar seus débitos.O julgamento do
pedido de concessão de medida liminar foi diferido para depois de prestadas as informações.A autoridade impetrada prestou as
informações. Afirma que a impetrante não obteve a expedição da certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa não em
razão da greve dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e sim porque possui débitos em cobrança na Receita Federal do Brasil
e débitos inscritos na Dívida Ativa da União.O pedido de concessão de medida liminar foi indeferida.O Ministério Público Federal afirmou
inexistir o interesse público a justificar sua manifestação sobre o mérito.É o relatório. Fundamento e decido.De acordo com o artigo 205
do Código Tributário Nacional A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão
negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa,
domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.Por sua vez, o artigo 206 do Código
Tributário Nacional estabelece que Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos
não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Da
interpretação conjugada desses dois preceptivos, extrai-se que o contribuinte tem direito à certidão negativa de débitos, se inexistirem
contra si quaisquer créditos tributários constituídos, ou à certidão positiva com efeitos de negativa, se há créditos tributários não vencidos,
em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Não cabe determinar, em
benefício da impetrante, a expedição de certidão conjunta negativa de débitos nem de certidão positiva com efeitos de negativa ante a
existência de débitos que não estão com a exigibilidade suspensa, conforme informações prestadas pela autoridade impetrada.Finalmente,
não há nenhuma prova de que a Receita Federal do Brasil tenha se recusado a atender a impetrante, a fim de que esta regularizasse os
débitos, por meio de parcelamento ou mesmo pagamento. A impetrante tentou o atendimento apenas pela rede mundial de computadores.
A mensagem emitida no sítio da Receita Federal do Brasil na internet comprova apenas a existência de débitos que impedem a emissão da
certidão, e não a recusa do atendimento.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
para julgar improcedente o pedido e denegar a segurança.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intimem-se
a União e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

0026509-54.2015.403.6100 - PANASONIC DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA. X PANASONIC DISTRIBUIDORA DO
BRASIL LTDA.(SP302579 - ABDON MEIRA NETO E SP369704 - FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA E BA013988 -
MANOEL DOS SANTOS NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT X UNIAO FEDERAL
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1. Recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação interposto pela União, salvo quanto à parte da sentença em que
declarada a inexistência de relação jurídica tributária em relação ao recolhimento da contribuição previdenciária patronal, com alíquota de
20% (vinte por cento), prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, seus parágrafos, incisos e alíneas, sobre valores pagos aos seus
empregados a título de remuneração nos quinze dia de afastamento do empregado que antecedem a concessão de auxílio-doença por
motivo de doença ou acidente e de terço constitucional de férias, em que recebo a apelação apenas no efeito devolutivo, por força do 3º
do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009: A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos
casos em que for vedada a concessão da medida liminar. Apenas no capítulo da sentença relativo à compensação descabe a execução
provisória da sentença, por ser vedada a concessão de liminar para tal finalidade, nos termos do 2º do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009:
Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens
provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens
ou pagamento de qualquer natureza. A compensação somente poderá ser realizada depois do trânsito em julgado.2. Fica o impetrante
intimado para apresentar contrarrazões.3. Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.Publique-se. Intime-se.

0026618-68.2015.403.6100 - GILTEC HIDRAULICOS SANITARIOS LTDA - EPP(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO
E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

1. Recebo no efeito suspensivo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante. Ausente na Lei nº 12.016/2009 regra especial
sobre os efeitos da apelação interposta em face da sentença denegatória do mandado de segurança, incide, subsidiariamente, a regra geral
decorrente do texto da cabeça do artigo 1.012 do novo Código de Processo Civil: a apelação produz efeito suspensivo.Cabe advertir
que o efeito suspensivo da apelação não gera a concessão de nenhuma providência jurisdicional, de conteúdo positivo, à parte impetrante.
A sentença é denegatória da segurança. Tem natureza declaratória negativa. Mesmo recebida a apelação no efeito suspensivo, nada há
para executar porque a segurança foi denegada. A suspensão da eficácia da sentença denegatória da segurança mantém a parte na mesma
situação jurídica que se encontrava antes da impetração do mandado de segurança. No recebimento de apelação interposta em face de
sentença denegatória da segurança, para a parte obter a providência jurisdicional objetivada no recurso, há necessidade de novo
provimento judicial, de conteúdo positivo, isto é, de concessão de medida liminar antecipatória da tutela recursal.Ocorre que a concessão
de qualquer provimento jurisdicional, de conteúdo positivo, em benefício da parte à qual a segurança foi denegada, não é mais possível na
primeira instância. Se este juízo o fizesse incorreria em contradição teórica. Denegada a segurança na sentença, com base em cognição
plena e exauriente, não seria lógico afirmar, em cognição sumária, a relevância jurídica da fundamentação exposta na apelação para o fim
de conceder a providência jurisdicional objetiva por esse recurso. Além disso, este juízo já esgotou a prestação da tutela jurisdicional e
não pode inovar no processo.Assim, fica a parte impetrante mantida no mesmo estado jurídico em que se encontrava antes desta
impetração.2. A União já apresentou contrarrazões.3. Remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.Publique-se. Intime-se.

0000018-73.2016.403.6100 - B&F SOLUCOES EM ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.(SP064822 - EDINALDO VIEIRA
DE SOUZA E SP184017 - ANDERSON MONTEIRO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc.
1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO
PAULO(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

Mandado de Segurança com pedido de medida liminar para determinar as Impetradas a expedição de Certidão Positiva de Efeito de
Negativa, considerando, a adesão e consolidação ao REFIS DA COPA, com o pagamento parcelada (sic) da dívida tributária, de acordo
com os comprovantes quitados, dos meses de novembro/2015 e dezembro/2015, ou seja, a exigibilidade está suspensa (CTN, ART.
151-VI c.c art. 206, in fine).No mérito, pede a concessão definitiva da ordem, para recalcular, incluir e consolidar no Parcelamento da
Lei nº 12.996/2014, todos os débitos tributários devidos pela Impetrante, decorrentes dos parcelamentos anteriores e os vencidos até o
dia 31 de dezembro de 2013, nas mesmas condições do débito já consolidados, para pagamento em 180 (cento e oitenta) parcelas a
contar da consolidação. Pede, também, a concessão da ordem de segurança para anular as 6 (seis) inscrições de dívida ativa, 2 (duas)
porque já deveriam fazer parte do parcelamento que não foi consolidado, e sendo as outras 4 (quatro) por remessa indevida para
inscrições. Se não anuladas, que sejam devolvidas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, para a Delegacia da Receita
Federal do Brasil, para serem incluídas e consolidadas no Parcelamento da Lei nº 12.996/2014. O pedido de concessão de medida
liminar foi indeferido.A União ingressou nos autos.O Procurador Regional da Fazenda Nacional na Terceira Região prestou as
informações. Requer a denegação da segurança. Afirma que os créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob nºs
80.7.15.042159-09, 80.6.15.150505-50, 80.2.15.053153-07 e 80.6.16.15506-31 não estão com a exigibilidade suspensa em razão do
parcelamento da Lei nº 12.996/2014. Não se enquadram no requisito de vencimento até 31 de dezembro de 2013. A data de vencimento
desses créditos é posterior a 31 de dezembro de 2013. Não podem ser incluídos no parcelamento previsto na Lei nº 12.996/2014.A
impetrante apresentou pedido de reconsideração da decisão em que indeferida a liminar.Mantive a decisão em que indeferida liminar.
Afirmei que os créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob nºs 80.7.15.042159-09, 80.6.15.150505-50, 80.2.15.053153-
07 e 80.6.16.15506-31 não estão com a exigibilidade suspensa em razão do parcelamento da Lei nº 12.996/2014. Isso porque não se
enquadram no requisito de vencimento até 31 de dezembro de 2013. A data de vencimento desses créditos é posterior a 31 de dezembro
de 2013. Não podem ser incluídos no parcelamento previsto na Lei nº 12.996/2014, por força do 1º de seu artigo 2º.A impetrante opôs
embargos de declaração pedindo a reconsideração da decisão em que indeferida a liminar. Noticia o parcelamento dos débitos em
29.01.2016, nos termos da Lei nº 10.522/2002. Afirma que houve irregularidade nos autos ante a ausência de juntada dos documentos
que acompanharam o anterior pedido de reconsideração, o que gerou erro material na decisão embargada, em que desconsiderada a
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suspensão da exigibilidade do crédito tributário ante o parcelamento formalizado em 29.01.2016.Desprovidos os embargos de declaração
e mantida a decisão em que indeferida a liminar, vieram para os autos as informações prestadas pelo Delegado da Delegacia Especial da
Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo. Os créditos tributários constituídos nos autos do processo
administrativo fiscal nº 10880.725.863/2015-73 têm data de vencimento posterior a 31.12.2013, o que impede sejam incluídos no
parcelamento da Lei nº 12.996/2014. Não há duplicidade quanto ao tema da consolidação do parcelamento. Os autos do processo
administrativo fiscal nº 18186.729.721/2015-24 versam sobre revisão da consolidação do parcelamento previsto na Lei nº 12.996/2014,
cuja decisão pela perda do objeto foi revista e proferida decisão que considerou não poderem os débitos ser incluídos no parcelamento
previsto na Lei nº 12.996/2014 uma vez que não se encontram mais suspensos pelo parcelamento previsto na Lei nº 10.52/2002, pois
houve a rescisão deste benefício, em razão de a impetrante ter quitado apenas a primeira parcela. É o relatório. Fundamento e decido.De
saída, rejeito a afirmação da impetrante de que houve irregularidade nos autos ante a ausência de juntada dos documentos trazidos com o
pedido de reconsideração de fls. 171/174. Tais documentos não foram recebidos. Conforme decidi no termo de audiência de fl. 170, não
recebi os novos documentos, por considerar que o pedido instruído com eles versava aditamento da petição inicial, incabível no
procedimento célere e documental do mandado de segurança, em que a única fase probatória se concentra exclusivamente com a petição
inicial, inexistindo dilação probatória para juntada de novos documentos.Quando da oposição dos embargos de declaração em face da
decisão em que mantido o indeferimento da liminar, a impetrante apresentou os novos documentos cuja juntada aos autos não foram
admitida na decisão de fl. 170, proferida em audiência em que recebidos os profissionais da advocacia que representam a impetrante.Tais
documentos veiculam fato novo, posterior à impetração, consistente na formalização, pela impetrante, de mais um pedido de pedido de
parcelamento dos débitos que estão a impedir a emissão da certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa, agora nos
moldes da Lei nº 10.522/2003.Trata-se de fato novo, que não pode ser conhecido nesta impetração, porque posterior ao ajuizamento e à
prestação das informações pelo Procurador Regional da Fazenda Nacional da Terceira Região.Conforme já afirmei, no mandado de
segurança descabe o aditamento da petição inicial para veicular fatos não tratados na petição inicial. Também não cabe a apresentação
novos documentos. Tal pretensão é incabível no procedimento célere e documental do mandado de segurança. Neste a fase probatória se
concentra com a petição inicial. Inexiste dilação probatória para juntada de novos documentos e veiculação de pretensão não versada na
inicial.Mas ainda que assim não fosse, mesmo que apreciado o mérito da nova questão veiculada nos novos documentos trazidos pela
impetrante no aditamento da petição inicial, não é o caso de concessão da ordem.Isso porque o inciso II do 1 do artigo 12 da Lei n
10.522/2002 estabelece que o parcelamento será considerado automaticamente deferido somente quando decorrido o prazo de 90 dias,
contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se pronunciado:Art. 12. O pedido de parcelamento
deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos
valores parcelados ser objeto de verificação. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 1o Cumpridas as condições estabelecidas no
art. 11 desta Lei, o parcelamento será: (incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)(...)II - considerado automaticamente deferido quando
decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se pronunciado.
(incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Desse modo, ainda que formulado o pedido de parcelamento em 29.01.2016, a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário que se pretende parcelar não ocorre automaticamente com a mera formalização do pedido, mas sim
poderá ocorrer depois de 90 dias sem a manifestação da Fazenda Nacional sobre tal pedido. Em outras palavras, a formalização do
pedido de parcelamento não suspende a exigibilidade do crédito tributário. Pedido de parcelamento não se confunde com parcelamento.
O que suspende a exigibilidade é o parcelamento, expressa ou tacitamente deferido, deferimento tácito esse que ocorre somente depois
de decorridos 90 dias da formalização do pedido, o que não ocorreu na espécie.No julgamento do Recurso Especial nº 957.509/RS (Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010), em acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C do CPC e à Resolução nº 08/2008 do Superior Tribunal de Justiça (sistemática dos recursos repetitivos), foi adotada a interpretação
que estou a sustentar, a saber, que a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento,
condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco (Precedentes das Turmas de
Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp
608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 27.08.2002, DJ 16.09.2002).Além disso, nem cabe mais falar em deferimento tácito do parcelamento previsto na Lei nº
10.522/2003. O parcelamento foi rescindido pela Receita Federal do Brasil. conforme noticiado pelo Delegado da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, nas informações prestadas nos presentes autos, a impetrante não aderiu
validamente ao parcelamento previsto na Lei nº 10.52/2002, que foi rescindido benefício, em razão de ela ter quitado apenas a primeira
parcela.Ausente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo mero pedido de parcelamento veiculado com base na Lei nº
10.522/2003, que, ademais, já foi rescindido, inexiste direito à certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa, razão por
que descabe a concessão da segurança.De outro lado, quanto aos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União sob nºs
80.7.15.042159-09, 80.6.15.150505-50, 80.2.15.053153-07 e 80.6.16.15506-31, não estão com a exigibilidade suspensa em razão
do parcelamento da Lei nº 12.996/2014. Não se enquadram no requisito de vencimento até 31 de dezembro de 2013. A data de
vencimento desses créditos é posterior a 31 de dezembro de 2013. Não podem ser incluídos no parcelamento previsto na Lei nº
12.996/2014. O 1º do artigo 2º da Lei nº 12.996/2014 é expresso a esse respeito:Art. 2o Fica reaberto, até o 15o (décimo quinto) dia
após a publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no 12 do art.
1o e no art. 7o da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho
de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 1o Poderão ser pagas ou
parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o 2o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o 2o do art. 65 da
Lei no12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013.De acordo com o artigo 205 do Código Tributário
Nacional A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à
vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e
ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.Por sua vez, o artigo 206 do Código Tributário Nacional
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estabelece que Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Da interpretação conjugada
desses dois preceptivos, extrai-se que o contribuinte tem direito à certidão negativa de débitos, se inexistirem contra si quaisquer créditos
tributários constituídos, ou à certidão positiva com efeitos de negativa, se há créditos tributários não vencidos, em curso de cobrança
executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Não cabe determinar, em benefício da impetrante, a
expedição de certidão conjunta negativa de débitos nem de certidão positiva com efeitos de negativa ante a existência de débitos que não
estão com a exigibilidade suspensa, conforme informações prestadas pelas autoridades impetradas.DispositivoResolvo o mérito nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido e denegar a segurança.Custas na forma
da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no procedimento do mandado de segurança
(artigo 25 da Lei 12.016/2009).Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e o Ministério Público Federal. Oficiem-se às autoridades
impetradas.

0000879-59.2016.403.6100 - FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INST. NAC. DE BENEFICENCIA(SP113570
- GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X
UNIAO FEDERAL

Mandado de Segurança com pedido liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para determinar à autoridade impetrada a
suspensão da exigibilidade de qualquer crédito tributário referente às contribuições à Seguridade Social, conforme pedido veiculado na
mencionada ação declaratória, em especial o crédito tributário consubstanciado no PA 10314.005.038/2005-10 (COFINS) bem como a
determinação à autoridade coatora para que proceda à imediata expedição de certidão de regularidade fiscal em nome da
Impetrante.Deferido o pedido de liminar, a União interpôs agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que
indeferiu o pedido de efeito suspensivo.Prestadas as informações, a impetrante foi instada a apresentar manifestação e afirmou que os
embargos de declaração nos autos nº 0030141-74.2004.4.03.6100 foram julgados, de modo que a liminar deferida nos autos da cautelar
nº 0012954-34.2015.4.03.0000/SP perdeu sua eficácia, mas obteve nova liminar, deferida nos autos da cautelar nº 0003453-
22.2016.4.03.0000 pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (TRF3), em que atribuído efeito suspensivo
ao recurso extraordinário, mediante caução por seguro garantia.O Ministério Público Federal afirmou inexistir interesse público a justificar
sua manifestação sobre o mérito.É o relatório. Fundamento e decido.Este mandado de segurança está prejudicado, por ausência
superveniente de interesse processual. O Tribunal Regional Federal da Terceira Região (TRF3) deferiu medida liminar, nos autos da
cautelar inominada nº 0012954-34.2015.403.0000/SP, em 25.06.2015, para suspender a exigibilidade das contribuições devidas à
seguridade social, entre elas o PIS e a COFINS, até o julgamento dos segundos embargos de declaração, pelo TRF3, nos autos da
apelação/remessa oficial na ação declaratória nº 0030141-74.2004.4.03.6100. Julgados os segundos embargos de declaração em
21.01.2016, dois dias depois de deferida a liminar, a cautelar perdeu eficácia.Ocorre que em 22.1.2016, quando notificada a autoridade
impetrada da decisão em que deferida a liminar, a cautelar já havia perdido sua eficácia. Sem a eficácia da cautelar inominada nº
0012954-34.2015.403.0000/SP, em 25.06.2015 já quando notificada a autoridade impetrada, não lhe cabia cumprir a liminar deferida
neste mandado de segurança. Daí por que não procede a afirmação da parte impetrante de que houve o descumprimento desta
liminar.Finalmente, não há nenhuma prova de que a impetrante obteve liminar deferida nos autos da cautelar nº 0003453-
22.2016.4.03.0000 pela Vice-Presidência do TRF3 atribuindo efeito suspensivo ao recurso extraordinário. Não foi apresentada essa
decisão tampouco certidão de objeto e pé. De qualquer modo, trata-se de fato que não integra a causa de pedir veiculada neste mandado
de segurança - em que já foi longe demais, além do que permite esse procedimento, a instrução probatória. Não pode ser conhecido tal
fato, sob pena de julgamento de questão diversa da pedida, por não integrar a causa de pedir a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário ante a decisão proferida nos autos da cautelar nº 0003453-22.2016.4.03.0000 pela Vice-Presidência do
TRF3.DispositivoExtingo o processo com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, casso a liminar e declaro a
ineficácia dos atos praticados com base nela.Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Transmita o Gabinete esta sentença por meio de
correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos do agravo de instrumento tirado dos presentes autos, nos
termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira
Região.Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e o Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

0003774-90.2016.403.6100 - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA X COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA. X CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPACOES LTDA.(SP223886 - THIAGO
TABORDA SIMOES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
UNIAO FEDERAL

Mandado de segurança com pedido de liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário controvertido e, no mérito, de
concessão definitiva da segurança, a fim de que seja declarada a não incidência da contribuição para o RAT (art. 22, II, Lei n.º 8.212/91)
sobre os pagamentos realizados aos empregados a título de aviso prévio indenizado, 1/3 constitucional de férias e pagamento durante os
15 primeiros dias de afastamento por doença ou acidente, declarando-se o direito de compensação com quaisquer tributos administrados
pela RFB ou restituição do indébito tributário dos recolhimentos realizados nos últimos 5 anos.O pedido de concessão de medida liminar
foi deferido para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária para o RAT sobre o aviso prévio indenizado, o terço
constitucional de férias e o período de afastamento que antecede a concessão de benefício por motivo de doença ou acidente, bem como
para determinar à autoridade impetrada que não impeça a renovação da certidão de regularidade fiscal positiva com efeitos de negativa
ante o não recolhimento do RAT sobre tais verbas.A União ingressou nos autos e interpôs agravo de instrumento em face dessa decisão
no Tribunal Regional Federal da Terceira Região.A autoridade impetrada prestou as informações. Suscita como preliminar a questão de
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que a impetrante CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPAÇÕES LTDA. teve sua inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada ante a incorporação pela impetrante CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. No
mérito requer a denegação da segurança sustentando a legalidade da exigência das contribuições.O Ministério Público Federal afirmou
inexistir interesse público a justificar sua manifestação sobre o mérito.A impetrante CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
concordou com a preliminar veiculada pela autoridade impetrada, ressalvando que os efeitos deste julgamento também atingem a
incorporada.É o relatório. Fundamento e decido.Acolho a questão preliminar suscitada pela autoridade impetrada. A impetrante
CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPAÇÕES LTDA. teve sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ baixada ante sua incorporação pela impetrante CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Somente este
deve figurar no polo ativo da impetração. A incorporação extingue a sociedade incorporada. A incorporadora suceda a incorporada em
todos os direitos e obrigações. Tais proposições são extraíveis do texto dos artigos 227, cabeça e 3º, da Lei 6404/1976:Art. 227. A
incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e
obrigações.(...) 3º Aprovados pela assembléia-geral da incorporadora o laudo de avaliação e a incorporação, extingue-se a incorporada,
competindo à primeira promover o arquivamento e a publicação dos atos da incorporação.Considerando que a incorporadora sucede a
incorporada em todos os direitos e obrigações, os efeitos deste julgamento se aplicam às obrigações tributárias da incorporada
(CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPAÇÕES LTDA.), que são de responsabilizada da incorporadora
(CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.).Passo ao julgamento do mérito.Aviso prévio indenizadoFixo o conceito de aviso
prévio. Adoto a definição de Amauri Mascaro Nascimento (Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 223): Aviso
prévio é a comunicação da rescisão do contrato de trabalho pela parte que decide extingui-lo, com a antecedência a que estiver obrigada
e com o dever de manter o contrato após essa comunicação até o decurso do prazo nela previsto, sob pena de pagamento de uma
quantia substitutiva, no caso de ruptura do contrato.Sendo o aviso prévio uma comunicação da rescisão do contrato de trabalho pela
parte que decide extingui-lo, o valor recebido pelo empregado que trabalha nesse período tem natureza salarial porque constitui
contraprestação pelo trabalho realizado.Se o empregador dispensa o empregado de cumprir o período de aviso, tal dispensa não altera a
natureza do pagamento substitutivo do aviso prévio. Diz-se indenizado tal pagamento porque o empregado recebeu o salário sem
trabalhar no período do aviso prévio.Quando o empregado trabalha no período de aviso prévio, a remuneração percebida constitui
salário. Se o empregado é dispensado de trabalhar recebendo pagamento em dinheiro substitutivo do aviso prévio, o contrato de trabalho
ainda produziu todos os seus efeitos nesse período. O empregado não sofreu dano algum porque recebeu em dinheiro o aviso prévio, sem
ter que prestar qualquer serviço.Se o empregado que trabalha no período de aviso prévio recebe salário, o fato de receber o pagamento
em dinheiro substitutivo do aviso prévio, sem trabalhar nesse período, transforma tal verba em indenização? O fato de não trabalhar muda
a natureza da contraprestação do empregador devida no período de aviso prévio, de salário para indenização? A resposta é negativa.
Somente cabe falar em indenização quando se recompõe no patrimônio da vítima a parcela correspondente ao dano por ela sofrido. Qual
foi o dano que o empregado sofreu para ser indenizado pelo aviso prévio? Ter deixado de trabalhar no período e ainda assim receber o
salário?Na verdade, o empregado teve um acréscimo patrimonial. Não precisou trabalhar porque recebeu o pagamento em dinheiro
substitutivo do período de aviso prévio. Poderá inclusive iniciar imediatamente um novo trabalho no período que corresponderia ao aviso
prévio, de cujo cumprimento foi dispensado pelo ex-empregador.Sob o ponto de vista do empregador não se pode admitir que o
pagamento que realizou em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio tenha lhe causado um dano. Foi o próprio empregador, por
liberalidade, quem resolveu dispensar o empregado de trabalhar no período do aviso prévio.Por esses motivos, recuso a qualidade de
indenização do pagamento em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio. Trata-se de remuneração, que gera acréscimo patrimonial,
sendo irrelevante o fato de o imposto de renda considerar tal parcela isenta de tributação.Cabe saber se a lei ordinária autoriza a
incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pago em dinheiro substitutivo do período de aviso prévio.O 9º artigo 28 da Lei
8.212/1991, na redação vigente, ao estabelecer, de forma taxativa, as parcelas que não integram o salário-de-contribuição, não alude ao
aviso prévio.Somente as verbas exclusivamente discriminadas no 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991 não integram o salário-de-contribuição,
para efeito de incidência de contribuição previdenciária.Do ponto de vista legal, o aviso prévio indenizado e seu reflexo na parcela da
gratificação natalina não estão excluídos do salário-de-contribuição para efeito de incidência de contribuição previdenciária, porque não
constam do citado 9º artigo 28 da Lei 8.212/1991.Além disso, segundo o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei
9.876/1999, a remuneração paga a qualquer título, ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, integram o salário-de-contribuição.Não constando o aviso prévio do 9º do
artigo 28 da Lei 8.212/1991 e dispondo o inciso I do artigo 22 dessa lei que integram o salário-de-contribuição os rendimentos pagos a
qualquer título, destinados a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, do ponto
de vista da legislação infraconstitucional é possível a incidência da contribuição previdenciária sobre o pagamento em dinheiro substitutivo
do período de aviso prévio.Mesmo o empregador dispensando o empregado de trabalhar no trintídio do aviso prévio, tal período integra
o contrato de trabalho, para todos os efeitos. O empregado poderia ter permanecido à disposição do empregador trabalhando no
período de aviso prévio e percebendo o salário em contraprestação. Se, por liberalidade, o empregador dispensou o empregado de
trabalhar no período, tal dispensa não tem o efeito de apagar a realidade: o empregador poderia exigir do empregado que trabalhasse no
período de aviso prévio pagando-lhe o respectivo salário.As contribuições sociais, nos termos do artigo 195, inciso I, alínea a, da
Constituição, podem incidir não apenas sobre a folha de salários, no conceito estrito que lhe emprestou o Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinário n.º 166.722/RS, mas também sobre os rendimentos pagos ou creditados a qualquer título à pessoa
física. Cabe assinalar que a interpretação restritiva do conceito da expressão folha de salários do Supremo Tribunal Federal no citado RE
166.722/RS não tem pertinência no caso. Tal julgamento ocorreu ainda sob a vigência da redação original do inciso I do artigo 195 da
Constituição do Brasil, que não previa a possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre rendimentos pagos ou creditados
a qualquer título à pessoa física.As palavras rendimentos a qualquer título, no texto da Constituição, são suficientes para permitir a
tributação do aviso prévio indenizado por meio de contribuição previdenciária do empregador uma vez que se trata de verba
remuneratória que o empregado recebe sem trabalhar e que integra o contrato de trabalho, sendo deste decorrente.O aviso prévio,
inclusive quando indenizado, integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais, é o que dispõe o artigo 17 da Instrução Normativa nº
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3, de 21 de junho de 2002, da Secretária de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego:Art. 17. O aviso prévio,
inclusive quando indenizado, integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais.Sendo o período de aviso prévio, indenizado ou não,
computado como tempo de serviço para todos os efeitos legais, inclusive previdenciários, afastar a incidência de contribuição
previdenciária sobre o valor do salário relativo ao aviso prévio constitui violação frontal do 5º do artigo 195 da Constituição do Brasil,
segundo o qual Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte
de custeio total. A violação deste dispositivo constitucional é patente uma vez que o empregado terá contado o tempo de aviso prévio
como tempo de serviço para fins previdenciários, mas não será recolhida pelo empregador a correspondente contribuição previdenciária
sobre o salário de tal período.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não incide contribuição
previdenciária sobre o aviso prévio indenizado:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I,
DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE
CÁLCULO.1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde da
controvérsia de modo integral e sólido.2. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador
que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da
redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de
aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.10.10).3.
Recurso especial não provido (REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010,
DJe 01/12/2010).Ressalvando expressamente meu entendimento neste tema, em atenção ao princípio da segurança jurídica e da
uniformidade da aplicação do direito federal, passo a observar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em nossa
ordem jurídica é o intérprete último do direito infraconstitucional.Terço constitucional sobre as férias gozadasNo artigo 7.º, inciso XVII, a
Constituição do Brasil estabelece ser direito do trabalhador gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que
o salário normal.O que seriam as férias, de acordo com o texto literal da Constituição do Brasil? A resposta: o salário normal com pelo
menos um terço a mais.Ainda que algumas empresas denominem tal acréscimo de gratificação de 1/3 ou adicional de férias, não se trata
de nem de gratificação nem de adicional, e sim, simplesmente, de férias. É irrelevante o nome que se atribui às coisas. O que importa é a
natureza jurídica do pagamento. A natureza jurídica do acréscimo de 1/3 é dada pela Constituição do Brasil, que denomina férias o salário
normal mais pelo menos um terço dele. Não há como separar essas verbas. Férias são o salário normal mais um terço dele.Daí a erronia
da ideia de que o acréscimo de 1/3 seria apenas um acessório, dissociado do principal, que são as férias. As férias são ambos: tanto o
salário como o acréscimo de 1/3. Trata-se de uma só remuneração, que gera acréscimo patrimonial e integra o salário-de-contribuição.
Quando se fala em tributação do salário relativo às férias, fala-se em tributação do salário normal mais um terço dele.Está correta a
interpretação do Presidente da República no Decreto n. 3.048/1999 ao dispor no 4.º do artigo 214 que A remuneração adicional de
férias de que trata o inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal integra o salário-de-contribuição.Tem-se aqui típica hipótese de
interrupção do contrato de trabalho, em que cessa somente a prestação de serviços pelo empregado ao empregador, mas ainda assim o
período de interrupção é contado como tempo de serviço, em que o empregado permaneceu à disposição do empregador, e para efeito
de concessão de benefícios previdenciários.Nesse sentido cito, por todos, Amauri Mascaro Nascimento (Iniciação ao Direito do
Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p. 167): e) Férias são interrupção do contrato de trabalho, mantido o salário, a contagem do tempo
para todos os fins e os recolhimentos de fundo de garantia do tempo de serviço e contribuição previdenciária.No período de gozo de
férias, o empregado recebe salário do empregador e permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada apenas a prestação
dos serviços. Trata-se de um ônus do empregador, que decorre do contrato de trabalho, ter de pagar salário ao empregado no período
de descanso deste, período este denominado férias.Mesmo interrompido o contrato de trabalho, há incidência da contribuição
previdenciária sobre a remuneração de férias mais um terço. Tratando-se de salário em período no qual o empregado ficou à disposição
do empregador, incide o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, segundo o qual a remuneração paga a
qualquer título, ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador, integra o salário-de-contribuição.Em relação ao entendimento firmado pela 2.ª Turma do Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 603.537-7/DF, relator Ministro Eros Grau, em 27.2.2007, diz respeito à
contribuição previdenciária devida pelo servidor público, julgamento esse realizado com base nos artigos 40, 12, e 201, 11, da
Constituição do Brasil, e artigo 1.º, parágrafo único, da Lei 9.783/1999. Nesse julgamento considerou o STF que, não gerando a
contribuição sobre o adicional de férias repercussão financeira para efeito de concessão de aposentadoria ao servidor, não pode servir de
base de cálculo da contribuição previdenciária.Mas o entendimento desse julgamento do STF não se aplica ao empregado vinculado ao
regime geral de previdência social, cuja aposentadoria por tempo de contribuição é calculada com base na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário, considerados naqueles os ganhos sobre os quais tenham incidido contribuições previdenciárias.Assim, a remuneração de
férias acrescida de um terço integra aquela média aritmética simples e serve para o cálculo de benefícios previdenciários, o que atrai a
incidência do 5º do artigo 195 da Constituição do Brasil, segundo o qual Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.Igualmente, o citado julgamento do STF não se aplica à
contribuição do empregador, que, segundo o artigo o artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição, incide sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviços, mesmo sem vínculo
empregatício.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre o
terço constitucional de férias:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.-
Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária
do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas. Precedentes.Agravo regimental improvido
(AgRg nos EREsp 957.719/SC, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe
16/11/2010).O Superior Tribunal de Justiça já enfatizou no julgamento dos EDcl no AgRg no AREsp 16.759/RS, Rel. Ministro
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CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 19/12/2011, que Não incide contribuição previdenciária sobre o
terço constitucional de férias, igualmente quando se trata de segurado do Regime Geral da Previdência Social. Precedentes: AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, DJe 16.11.2010); AgRg no REsp 1.221.674/SC (Rel. Ministro
Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 18.04.2011); AgRg nos EDcl no REsp 1.095.831/PR (Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 01.07.2010).Ressalvando expressamente meu entendimento neste tema, em atenção ao princípio da segurança
jurídica e da uniformidade da aplicação do direito federal, passo a observar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça,
que em nossa ordem jurídica é o intérprete último do direito infraconstitucional.Salário do período de afastamento por motivo de doença
ou acidenteO período de afastamento do empregado por motivo de doença constitui típica hipótese de interrupção do contrato de
trabalho. Nesse sentido cito, por todos, Amauri Mascaro Nascimento Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora Atlas, 15ª edição, p.
167): b) Auxílio-doença até o 15º dia, interrupção, com pagamento do salário pelo empregador, contagem de tempo e recolhimento; após
16º dia, suspensão, cessando o pagamento do salário pelo empregador, substituído pela concessão do auxílio-doença (...)Na interrupção
do contrato de trabalho cessa somente a prestação de serviços pelo empregado ao empregador. Mas ainda assim o período de
interrupção é contado como tempo de serviço (em que o empregado permanece à disposição do empregador), para efeito de concessão
de benefícios previdenciários.Nesse período de afastamento por motivo de doença empregado recebe salário do empregador e
permanece à disposição deste, ainda que de forma ficta, cessada apenas a prestação dos serviços. Mas de salário se trata, não há
nenhuma dúvida. O citado 3º do artigo 60 da Lei 8.213/1991 denomina expressamente de salário o valor pago pela empresa ao
empregado nesse período.Tratando-se de salário e sendo o período de afastamento anterior ao benefício pago pela Previdência Social
computado como tempo de serviço, inclusive para efeito de concessão de benefícios previdenciários, há incidência da contribuição social
relativamente a esse período, presente a necessária e indispensável contrapartida entre a concessão de benefícios e o pagamento de
contribuições.Segundo o inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, a remuneração paga a qualquer título,
ao segurado empregado, destinada a retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador,
integra o salário-de-contribuição.Um dos efeitos da interrupção do contrato de trabalho, em que cessa a efetiva prestação dos serviços
do empregado ao empregador, é ser tal período considerado tempo de serviço e contado como tempo de contribuição para efeito de
concessão de benefícios previdenciários.Considera-se fictamente que, no período de interrupção do contrato de trabalho, o empregado
permaneceu à disposição do empregador e recebeu salário, situação essa que se enquadra no citado inciso I do artigo 22 da Lei
8.212/1991, autorizando a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário pago nesse período.O período de afastamento por
motivo de doença em que o empregado recebe o salário do empregador é computado como tempo de serviço para todos os efeitos
legais, inclusive previdenciários. Caso se afastasse a incidência de contribuição previdenciária sobre o valor do salário relativo ao salário
pago pelo empregador nesse período haveria violação do 5º do artigo 195 da Constituição do Brasil, segundo o qual Nenhum benefício
ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. A violação deste
dispositivo constitucional seria patente. O empregado teria contado como tempo de serviço o período que antecede a concessão do
benefício pela Previdência Social, mas não seria recolhida pelo empregador a correspondente contribuição previdenciária sobre tal
período.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos no período que antecede a concessão do auxílio-doença:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535.
INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS.
SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N.
211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE
AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA.1. Não merece acolhida a pretensão da recorrente, na medida em que não indicou nas razões
nas razões do apelo nobre em que consistiria exatamente o vício existente no acórdão recorrido que ensejaria a violação ao art. 535 do
CPC. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação por violação ao disposto na Súmula n. 284 do STF, por analogia.2. Não se
depreende do acórdão recorrido o necessário prequestionamento do referido dispositivo legal, tampouco da tese jurídica aventada nas
razões recursais, deixando de atender ao comando constitucional que exige a presença de causa decidida como requisito para a
interposição do apelo nobre (art. 105, inc. III, da CR/88). Incidência, também, da Sumula n. 211 desta Corte.3. Está assentado na
jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,
não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não
se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.4. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido (REsp 1203180/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 28/10/2010).Ressalvando expressamente meu entendimento neste tema, em atenção ao princípio
da segurança jurídica e da uniformidade da aplicação do direito federal, passo a observar a orientação jurisprudencial do Superior
Tribunal de Justiça, que em nossa ordem jurídica é o intérprete último do direito infraconstitucional.CompensaçãoReconhecido o
recolhimento indevido de tributo, cabe a repetição do indébito ou a compensação do montante pago (artigo 89, cabeça, da Lei
8.212/1991, na redação da Lei 11.941/2009).Ao contribuinte compete escolher a via da repetição de indébito em dinheiro ou a
compensação. Nesse sentido é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, resumido na Súmula 461: O contribuinte pode
optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em
julgado. A compensação não pode ser realizada nos moldes do artigo 74 da Lei 9.430/1996, com quaisquer tributos e contribuições
administrados pela Receita Federal do Brasil. Este dispositivo não se aplica no caso de compensação das contribuições sociais previstas
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991.Os artigos 41 e 56 a 59 da Instrução Normativa nº 1.300/2012 da
Receita Federal do Brasil estabelecem o seguinte:Art. 41. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o crédito decorrente de decisão
judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na
compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições
previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 56 a 60, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. Art. 56.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas a a d do inciso I do parágrafo único do
art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, inclusive o crédito relativo à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB),
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poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes. (Redação dada pela
Instrução Normativa RFB nº 1.529, de 18 de dezembro de 2014) 1º Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em
situação regular relativa aos créditos constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos
débitos declarados, considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade
esteja suspensa. 2º O crédito decorrente de pagamento ou de recolhimento indevido poderá ser utilizado entre os estabelecimentos da
empresa, exceto obras de construção civil, para compensação com contribuições previdenciárias devidas. 3º Caso haja pagamento
indevido relativo a obra de construção civil encerrada ou sem atividade, a compensação poderá ser realizada pelo estabelecimento
responsável pelo faturamento da obra. 4º A compensação poderá ser realizada com as contribuições incidentes sobre o décimo terceiro
salário. 5º A empresa ou equiparada poderá efetuar a compensação de valor descontado indevidamente de sujeito passivo e efetivamente
recolhido, desde que seja precedida do ressarcimento ao sujeito passivo. 6º É vedada a compensação de contribuições previdenciárias
com o valor recolhido indevidamente para o Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 2006 , e o Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples), instituído pela Lei nº 9.317, de
5 de dezembro de 1996. 7º A compensação deve ser informada em GFIP na competência de sua efetivação, observado o disposto no
8º. (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.529, de 18 de dezembro de 2014) 8º A compensação de débitos da CPRB com
os créditos de que trata o caput será efetuada, a partir de 1º de janeiro de 2015, por meio do formulário eletrônico Compensação de
Débitos de CPRB, disponível no sítio da RFB na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br, e observará o disposto no
parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.529, de 18 de
dezembro de 2014)Art. 57 . No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o valor indevidamente compensado,
acrescido de juros e multa de mora devidos. Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta em GFIP,
deverá ser apresentada declaração retificadora. Art. 58 . Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do
caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito
indevidamente compensado. Art. 59 . É vedada a compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições destinadas a outras entidades ou
fundos.Tais dispositivos não são ilegais porque têm fundamento de validade no artigo 89, cabeça, da Lei 8.212/1991, na redação da Lei
11.941/2009:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições
instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de
pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991 somente podem ser
restituídas ou compensadas, nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.No exercício dessa competência a Receita Federal do Brasil editou
validamente a Instrução Normativa nº 1.300/2012, segundo a qual as contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11 da Lei 8.212/1991 somente podem ser compensadas com essas mesmas contribuições, e não com quaisquer tributos
administrados por aquele órgão, excluída, ainda, a possibilidade de compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições destinadas a
outras entidades ou fundos (artigo 59 da Instrução Normativa n 1.300/2012).Esta restrição (impossibilidade de compensação das
contribuições destinadas a outras entidades ou fundos) nada tem de ilegal. O artigo 89 da Lei n 8.212/1991 autoriza a restituição ou a
compensação das contribuições que especifica, entre as quais as devidas a terceiros, nos termos e nas condições a ser estabelecidos pela
Receita Federal do Brasil.A Receita Federal do Brasil não ultrapassou os limites semânticos mínimos previstos no artigo 89 da Lei n
8.212/1991, ao vedar, no artigo 59 da Instrução Normativa n 1.300/2012, a compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições
destinadas a outras entidades ou fundos.É que a IN n 1.300/2012 autoriza expressamente a Receita Federal do Brasil a proceder à
restituição, ao contribuinte, das quantias recolhidas indevidamente por este mediante GPS, inclusive as destinadas a outras entidades ou
fundos (grifos e destaques meus):Art. 2 º Poderão ser restituídas pela RFB as quantias recolhidas a título de tributo sob sua administração,
bem como outras receitas da União arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes hipóteses: Art. 2 º Poderão ser restituídas pela
RFB as quantias recolhidas a título de tributo sob sua administração, bem como outras receitas da União arrecadadas mediante Darf ou
GPS, nas seguintes hipóteses: I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido; II - erro na identificação
do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer
documento relativo ao pagamento; ou III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 1º Também poderão ser
restituídas pela RFB, nas hipóteses mencionadas nos incisos I a III, as quantias recolhidas a título de multa e de juros moratórios previstos
nas leis instituidoras de obrigações tributárias principais ou acessórias relativas aos tributos administrados pela RFB. 2º A RFB promoverá
a restituição de receitas arrecadadas mediante Darf e GPS que não estejam sob sua administração, desde que o direito creditório tenha
sido previamente reconhecido pelo órgão ou entidade responsável pela administração da receita. 3º Compete à RFB efetuar a restituição
dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos, exceto nos casos de arrecadação direta, realizada mediante convênio. O artigo
89 da Lei n 8.212/1991 estabeleceu a possibilidade de compensação ou de restituição dos valores recolhidos indevidamente e outorgou à
Receita Federal do Brasil competência para disciplinar os termos e as condições da compensação ou da restituição.No exercício dessa
competência a Receita Federal do Brasil vedou expressamente a possibilidade de compensação quanto a valores recolhidos
indevidamente a outras entidades ou fundos, mas autorizou sua restituição. Essa limitação parcial está compreendida nos limites
semânticos mínimos previstos no artigo 89 da Lei n 8.212/1991.Não há no artigo 89 da Lei n 8.213/1991 direito à compensação dos
valores recolhidos indevidamente a outras entidades ou fundos. Há apenas direito à compensação ou à restituição nos termos e condições
a ser estabelecidos pela Receita Federal do Brasil. Cabe à Receita Federal do Brasil, nos termos da lei ordinária, estabelecer, por ato
normativo infralegal próprio, uma ou outra forma de devolução do indébito tributário ao contribuinte: compensação ou
restituição.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a interpretação em sentido diverso, ao resolver que o indébito referente às
contribuições previdenciárias (cota patronal) e destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas
posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, observando, contudo, a limitação
constante do art. 170-A do CTN (REsp 1498234/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015,
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DJe 06/03/2015).Ressalvando expressamente meu entendimento neste tema, em atenção ao princípio da segurança jurídica e da
uniformidade da aplicação do direito federal, passo a observar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que em nossa
ordem jurídica é o intérprete último do direito infraconstitucional, para reconhecer que cabe não apenas a restituição, mas também a
compensação, em relação aos valores recolhidos indevidamente a outras entidades ou fundos.Quanto ao regime jurídico aplicável à
compensação, é o vigente na data em que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, na data em que a operação de
compensação é efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte perante o
Fisco) seja de data anterior (REsp 742.768/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20/02/2006). A compensação somente poderá ser
realizada após o trânsito em julgado, por força do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, na redação da Lei Complementar
104/2001.No sentido do quanto exposto acima é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, estabelecida no regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI
APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.1. A lei
que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do
contribuinte. Precedentes.2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes
do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.3. Recurso especial
provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 (REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).Ante o exposto, a compensação das
contribuições previdenciárias não poderá ser feita com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil e
deverá observar o artigo 89, cabeça, da Lei 8.212/1991, a Instrução Normativa 1.300/2012 da Receita Federal do Brasil e,
eventualmente, outras leis e atos normativos que estiverem em vigor quando do efetivo encontro de contas. Mas em relação às
contribuições previdenciárias destinadas a outras entidades ou fundos, ressalvada a interpretação que tenho adotado, cabe a
compensação e a restituição, afastada neste ponto a aplicação da indigitada Instrução Normativa n 1.300/2012, no que proíbe a
compensação quanto aos valores destinados a outras entidades ou fundos, em razão da interpretação adotada pelo Superior Tribunal de
Justiça, que afirmou a ilegalidade desse ato normativo quando vedou a compensação dos valores devidos a outras entidades ou fundos
(REsp 1498234/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 06/03/2015).PrescriçãoO
citado artigo 4.º da LC 118/2005 determina também que seja observado, quanto ao artigo 3.º, o disposto no artigo 106, inciso I, do
Código Tributário Nacional, segundo o qual A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja expressamente
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados.Para as demandas ajuizadas a partir de 9 de
junho de 2005, o prazo prescricional para o exercício da pretensão de repetição do indébito é de cinco anos a partir da data do
pagamento. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI
INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO -
VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO
PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR
DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido
de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos
contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05,
embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser
considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente
interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.A aplicação
retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de
imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes
de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança
jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e
resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio
legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias
permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos
seus direitos.Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo
prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa
legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do
novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido (RE 566621, Relator(a): Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273).O Superior Tribunal de Justiça vem seguindo a orientação jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. RE N. 566.621/RS. REPERCUSSÃO GERAL. PRAZO PRESCRICIONAL
QUINQUENAL. AÇÕES AJUIZADAS APÓS A VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Os embargos
de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade, consoante dispõe o art. 535 do CPC,
bem como para sanar a ocorrência de erro material.2. Os embargos aclaratórios não se prestam a adaptar o entendimento do acórdão
embargado à posterior mudança jurisprudencial. Excepciona-se essa regra na hipótese do julgamento de recursos submetidos ao rito do
artigo 543-C do Código de Processo Civil, haja vista o escopo desses precedentes objetivos, concernentes à uniformização na
interpretação da legislação federal. Nesse sentido: EDcl no AgRg no REsp 1.167.079/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
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Segunda Turma, DJe 4/3/2011; EDcl na AR 3.701/BA, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 4/5/2011; e EDcl nos EDcl
nos EDcl nos EDcl no REsp 790.318/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/5/2010.3. Pelas mesmas razões, estende-
se esse entendimento aos processos julgados sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil.4. O Supremo Tribunal Federal,
ao reconhecer a repercussão geral da matéria no RE 566.621/RS, proclamou que o prazo prescricional de cinco anos, previsto na Lei
Complementar n. 118/2005, somente se aplica às ações ajuizadas após 9/6/2005.5. Na espécie, a ação de repetição de indébito foi
ajuizada em 13/11/2008, data posterior à vigência da LC n. 118/2005, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional de cinco anos.6.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio do
ajuizamento da ação (EDcl no AgRg no REsp 1240906/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2011, DJe 07/12/2011).Critérios de atualização: taxa Selic para as contribuições previdenciárias, inclusive as destinadas a
outras entidades ou fundosSobre os valores a ser restituídos incide exclusivamente os juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, a partir da data do recolhimento indevido, por força do artigo 89, 4.º, da Lei n.º
8.212/1991, que dispõe:Art. 89 (...) 4o O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês
subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. Em razão da natureza mista da taxa Selic, que representa tanto a
desvalorização da moeda como o índice de remuneração de juros reais, não é possível sua cumulação com outro índice de correção
monetária ou taxa de juros moratórios, sob pena de bis in idem.Os juros compensatórios não incidem na compensação de créditos
tributários, por absoluta falta de fundamento legal. Inexiste em nosso ordenamento jurídico norma que preveja essa incidência. O sujeito
passivo da obrigação tributária não está obrigado a pagar juros compensatórios quando não a cumpre tempestivamente, de modo que
condenar a Fazenda Pública ao pagamento desses juros violaria o princípio constitucional da igualdade.No sentido do quanto exposto
acima é pacífica a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TRIBUTO ESTADUAL. JUROS DE MORA. DEFINIÇÃO DA TAXA APLICÁVEL.1. Relativamente a tributos federais, a
jurisprudência da 1ª Seção está assentada no seguinte entendimento: na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por
compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da
Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado
ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei
9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EResp 399.497, ERESP 225.300, ERESP 291.257, EResp 436.167, EResp 610.351).
(...)5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 (REsp 1111189/SP, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, 4º,
DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o
acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de
1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros
ou atualização monetária.3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do
pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa
SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na
Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.4. Recurso especial
parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ (REsp
1111175/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe 01/07/2009).(...)A taxa SELIC é
devida, portanto, a título de juros moratórios, e não como índice de correção monetária. Sendo assim, a partir da incidência da taxa
SELIC, não pode haver cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, para evitar-se bis in idem, considerando que a taxa
SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária (...) AgRg no REsp 862.721/PR, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 07/06/2010).TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.
COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. UM
POR CENTO DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO E, A PARTIR DE 1º.1.1996, SOMENTE TAXA SELIC. JUROS
COMPENSATÓRIOS. DESCABIMENTO.(...)2. Sobre os valores recolhidos indevidamente, devem ser aplicados os índices relativos
aos expurgos inflacionários acima indicados, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados do trânsito em julgado da
decisão até 1.1.1996. A partir desta data, incide somente a Taxa Selic, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de
correção monetária, seja de juros. Precedentes.3. Está pacificado nesta Corte o descabimento de juros compensatórios, seja na repetição
do indébito tributário, seja na compensação. Precedentes.4. Recurso especial parcialmente provido (REsp 952.438/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 20/09/2010).DispositivoNão conheço do
pedido e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à
impetrante CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPAÇÕES LTDA.Quanto à impetrante CARREFOUR
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., resolvo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar
parcialmente procedentes os pedidos e conceder a segurança, a fim de:i) declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a
impetrante ao recolhimento da contribuição para o RAT (art. 22, II, Lei n.º 8.212/91) sobre os pagamentos realizados aos empregados a
título de aviso prévio indenizado, 1/3 constitucional de férias e pagamento durante os 15 primeiros dias de afastamento por doença ou
acidente;ii) declarar existente o direito à compensação ou restituição, a partir do trânsito em julgado nestes autos, dos recolhimentos
realizados pela impetrante, observada a prescrição quinquenal contada da data de cada recolhimento, da contribuição para o RAT (art.
22, II, Lei n.º 8.212/91) sobre os pagamentos realizados aos empregados a título de aviso prévio indenizado, 1/3 constitucional de férias e
pagamento durante os 15 primeiros dias de afastamento por doença ou acidente.Ratifico integralmente a decisão em que deferida a
medida liminar.Sobre os valores recolhidos indevidamente incidirá exclusivamente a taxa Selic, desde a data do recolhimento indevido (ou
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o índice oficial de atualização dos créditos tributários que vigorar à época do encontro de contas), sem cumulação com qualquer índice de
correção monetária ou taxa de juros moratórios ou remuneratórios.A compensação somente poderá ser realizada nos termos do artigo 89
da Lei 8.212/1991, da Instrução Normativa n 1.300/2012 da Receita Federal do Brasil e, eventualmente, nos termos que dispuserem
eventuais leis e atos normativos ulteriores, vigentes na data da efetiva compensação (encontro de contas). Não incide a Instrução
Normativa nº 1.300/2012 em relação à compensação dos valores devidos a outras entidades ou fundos. A compensação, apesar de
vedada nesse ato normativo, é cabível com tributo de mesma espécie e destinação constitucional, observada a limitação constante do art.
170-A do CTN, conforme resolvido pelo STJ no REsp 1498234/RS (Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 24/02/2015, DJe 06/03/2015).Custas na forma da Lei º 9.289/1996.Incabível a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).Transmita o Gabinete esta sentença por meio de
correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos do agravo de instrumento tirado dos presentes autos, nos
termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Esta
sentença está sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição (1º do artigo 14 da Lei 12.016/2009). Decorrido o prazo para
recursos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Registre-se. Publique-se. Intimem-se a União e o
Ministério Público Federal. Oficie-se à autoridade impetrada.

0003838-03.2016.403.6100 - SUPERMERCADO DUBOM PRECO LTDA(SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES) X
DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
SAO PAULO - SP

1. Recebo no efeito suspensivo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante. Ausente na Lei nº 12.016/2009 regra especial
sobre os efeitos da apelação interposta em face da sentença denegatória do mandado de segurança, incide, subsidiariamente, a regra geral
decorrente do texto da cabeça do artigo 1.012 do novo Código de Processo Civil: a apelação produz efeito suspensivo.Cabe advertir
que o efeito suspensivo da apelação não gera a concessão de nenhuma providência jurisdicional, de conteúdo positivo, à parte impetrante.
A sentença é denegatória da segurança. Tem natureza declaratória negativa. Mesmo recebida a apelação no efeito suspensivo, nada há
para executar porque a segurança foi denegada. A suspensão da eficácia da sentença denegatória da segurança mantém a parte na mesma
situação jurídica que se encontrava antes da impetração do mandado de segurança. No recebimento de apelação interposta em face de
sentença denegatória da segurança, para a parte obter a providência jurisdicional objetivada no recurso, há necessidade de novo
provimento judicial, de conteúdo positivo, isto é, de concessão de medida liminar antecipatória da tutela recursal.Ocorre que a concessão
de qualquer provimento jurisdicional, de conteúdo positivo, em benefício da parte à qual a segurança foi denegada, não é mais possível na
primeira instância. Se este juízo o fizesse incorreria em contradição teórica. Denegada a segurança na sentença, com base em cognição
plena e exauriente, não seria lógico afirmar, em cognição sumária, a relevância jurídica da fundamentação exposta na apelação para o fim
de conceder a providência jurisdicional objetiva por esse recurso. Além disso, este juízo já esgotou a prestação da tutela jurisdicional e
não pode inovar no processo.Assim, fica a parte impetrante mantida no mesmo estado jurídico em que se encontrava antes desta
impetração.2. A União já apresentou contrarrazões.3. Remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.Publique-se. Intime-se.

0004172-37.2016.403.6100 - VCI VANGUARD CONFECCOES IMPORTADAS S.A.(SP195062 - LUÍS ALEXANDRE
BARBOSA E SP310830 - DENIS KENDI IKEDA ARAKI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO

1. Recebo no efeito suspensivo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante. Ausente na Lei nº 12.016/2009 regra especial
sobre os efeitos da apelação interposta em face da sentença denegatória do mandado de segurança, incide, subsidiariamente, a regra geral
decorrente do texto da cabeça do artigo 1.012 do novo Código de Processo Civil: a apelação produz efeito suspensivo.Cabe advertir
que o efeito suspensivo da apelação não gera a concessão de nenhuma providência jurisdicional, de conteúdo positivo, à parte impetrante.
A sentença é denegatória da segurança. Tem natureza declaratória negativa. Mesmo recebida a apelação no efeito suspensivo, nada há
para executar porque a segurança foi denegada. A suspensão da eficácia da sentença denegatória da segurança mantém a parte na mesma
situação jurídica que se encontrava antes da impetração do mandado de segurança. No recebimento de apelação interposta em face de
sentença denegatória da segurança, para a parte obter a providência jurisdicional objetivada no recurso, há necessidade de novo
provimento judicial, de conteúdo positivo, isto é, de concessão de medida liminar antecipatória da tutela recursal.Ocorre que a concessão
de qualquer provimento jurisdicional, de conteúdo positivo, em benefício da parte à qual a segurança foi denegada, não é mais possível na
primeira instância. Se este juízo o fizesse incorreria em contradição teórica. Denegada a segurança na sentença, com base em cognição
plena e exauriente, não seria lógico afirmar, em cognição sumária, a relevância jurídica da fundamentação exposta na apelação para o fim
de conceder a providência jurisdicional objetiva por esse recurso. Além disso, este juízo já esgotou a prestação da tutela jurisdicional e
não pode inovar no processo.Assim, fica a parte impetrante mantida no mesmo estado jurídico em que se encontrava antes desta
impetração.2. A União já apresentou contrarrazões.3. Remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.Publique-se. Intime-se.

0006019-74.2016.403.6100 - MARCELA CORTEZ CAZETTA(SP325622 - KARINA PERIN) X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN - SP
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Mandado de segurança com pedido de medida liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para determinar à autoridade
impetrada que conceda à impetrante o registro do título de especialização em Enfermagem Obstétrica no Conselho Regional de
Enfermagem, sem as exigências da Resolução COFEN nº 479/2015.Deferido o pedido de concessão de medida liminar para determinar
à autoridade impetrada que, no prazo de 5 (cinco) dias, proceda à análise do pedido de registro de especialização em Enfermagem
Obstétrica apresentado pela impetrante sem as exigências da Resolução nº 479/2015, do Conselho Federal de Enfermagem e
determinado à impetrante que em 15 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, apresentasse cópia de todos os
documentos que instruem a petição inicial, para notificação da autoridade impetrada (artigos 6º, e 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009), e
mais uma cópia da petição inicial, para intimação do representante legal do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo
(artigos 6º e 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009), a impetrante não se manifestou.Ante o exposto, não conheço do pedido, casso a
liminar e extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 321, parágrafo único, 485, incisos I e X, do Código
de Processo Civil, e artigos 6º e 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Sem custas. A parte impetrante é beneficiária da assistência
judiciária.Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).Registre-se. Publique-se.

0007456-53.2016.403.6100 - THIAGO ANDRE ANTUNES LIGUORI(SP214214 - MARCIO MACIEL MORENO) X
PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL

Mandado de segurança com pedido de liminar e, no mérito, de concessão definitiva da ordem, para que seja declarada a inexistência do
dever de o impetrante de se filiar à Ordem dos Músicos do Brasil e de sujeitar-se ao pagamento de anuidades ou de qualquer cobrança
para o exercício da profissão.Na decisão de fl. 24 foi determinado o seguinte: Fica a parte impetrante intimada para esclarecer, em 15
dias, em que consiste seu interesse processual porque, aparentemente, é beneficiária de ordem concedida nos autos do mandado de
segurança nº 00149659-96.2006.403.6100, em que julgado procedente o pedido para determinar à autoridade impetrada a abstenção
de exigir a inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil. O silêncio será interpretado como ausência de interesse processual implicando
extinção deste processo sem resolução do mérito.A parte impetrante não se manifestou.Ante o exposto, não conheço do pedido e extingo
o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse
processual.Defiro as isenções legais da assistência judiciária. Sem custas.Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao
arquivamento dos autos (baixa-findo).Registre-se. Publique-se.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0020003-62.2015.403.6100 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE SAO PAULO -
CAU/SP(SP304228 - CLARISSE COUTINHO BECK E SILVA) X DIRETOR PRESIDENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA
S/A(SP294691A - ERIKA RUBIO CALMON DE AGUIAR E SP186458A - GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO) X
BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP186458A - GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO)

1. Recebo sem o efeito suspensivo o recurso de apelação interposto pelo Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo, por força
do 3º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009: A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo
nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar.2. Ficam as partes intimadas para apresentarem contrarrazões.3.
Oportunamente, remeta a Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se.

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0001843-52.2016.403.6100 - AVON INDUSTRIAL LTDA X AVON COSMETICOS LTDA.(SP157768 - RODRIGO RAMOS
DE ARRUDA CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fica a requerente intimada para retirada definitiva dos autos na Secretaria deste juízo, no prazo de 05 dias, independentemente de
traslado.Retirados os autos, dê a Secretaria baixa na distribuição.Se não retirados os autos, remeta a Secretaria os autos ao
arquivo.Publique-se.

CAUTELAR INOMINADA

0000911-64.2016.403.6100 - ROMEMPRED ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP023480 - ROBERTO DE
OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Medida cautelar inominada com pedido de concessão de liminar para sustação de protestos de Certidões de Dívida Ativa da União, em
nome da requerente, no 1º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de São Paulo e 3º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de São
Paulo, independentemente do oferecimento de caução.O pedido de concessão de medida liminar foi indeferido.Citada, a requerida
contestou. Requer a improcedência do pedido.Instada a manifestar-se sobre a contestação e especificar provas, a requerente não se
manifestou.É o relatório. Fundamento e decido.A concessão da medida cautelar está condicionada à plausibilidade jurídica da
fundamentação e ao risco de a parte requerente sofrer dano irreparável ou de difícil reparação.Cabe analisar a presença desses requisitos,
em cognição sumária, única cabível no julgamento de medida cautelar.De um lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
segundo a qual não cabia o protesto de Certidão de Dívida Ativa restou superada pelo parágrafo único no artigo 1º da Lei nº 9.492/1997,
incluído pela Lei nº 12.767/2012. O próprio STJ reconheceu a superação de sua jurisprudência pela Lei n 12.767/2012:PROCESSUAL
CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA
MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS
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ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz
do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586,
VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980.2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que
promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos
sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e
fundações públicas.3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão.4.
No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o
devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se
dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo
Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais.5. Nesse sentido,
tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões
judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado.6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário
substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para
recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública.7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido
sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com
base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper
com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade.8. São falaciosos os argumentos de que o
ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não
participou da constituição do crédito.9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não
autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança
extrajudicial.10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse
sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo.11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a
posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível
impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor
(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.).12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve
surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás,
que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de
cheque, nota promissória ou letra de câmbio.13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e
do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada,
em relação à higidez do título levado a protesto.14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e
social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta
específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda
Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo.15. Nesse sentido, o CNJ considerou que
estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de
Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas
em julgado, relacionadas às obrigações alimentares.16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que
corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem
crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor
absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação -
naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos
sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).17.
Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ (REsp 1126515/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 16/12/2013).De outro lado, a afirmação da parte requerente de que não foram
amortizados dos saldos devedores inscritos na Dívida Ativa os pagamentos realizados em parcelamento não está devidamente
comprovada. Os extratos das inscrições na Dívida Ativa da União que instruem a inicial parecem indicar que tais pagamentos foram sim
considerados no valor atual inscrito, sendo deste amortizado. Tais extratos descrevem os pagamentos e revelam o valor remanescente,
supostamente depois de considerados tais pagamentos.A produção da prova cabal de que não houve nenhuma amortização cabia à
requerente. Desse ônus ela não se desincumbiu. Instada a especificar provas, ela não se manifestou. Trata-se de protesto de CDA. Por
força da cabeça do artigo 3º da Lei nº 6.830/1980 A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. Por sua
vez, do texto do parágrafo único desse artigo decorre a regra de que, se é certo que a presunção de certeza e liquidez na Dívida Ativa é
relativa, também não é menos certo que tal presunção somente pode ser afastada por prova inequívoca, a cargo do executado: A
presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite. Tal prova não foi apresentada pela requerente.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, para julgar improcedente o pedido.Condeno a requerente nas custas e ao pagamento à requerida dos honorários
advocatícios de 10% do valor da causa, atualizado a partir da data do ajuizamento pelos índices da tabela das ações condenatórias em
geral, previstos em Resolução do Conselho da Justiça Federal.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 8572

PROCEDIMENTO COMUM
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0549521-61.1983.403.6100 (00.0549521-0) - ADEMIR PEREIRA TRINDADE X ALDO GODINHO X ALEXIS FELIPE
CHEPKASSOFF X ALICE DOS ANJOS TAGE X ALOISIO LUZ DE ANDRADE X AMERICO LOPES X ANTONIO ALVES
NEVES X ANTONIO DIAS DE SANTANA X ANTONIO DE SOUZA FONTES X ANTONIO WALTER GARDON X ARACI
DE SOUZA FREIRE X ARISTIDES FABRICIO DA COSTA X CARLOS ALBERTO GRIJO X CARLOS FERNANDO LOPES
DE MIRANDA X CASSIO DE ALMEIDA X CELESTINO MIGUEL X CEZAR DE SOUZA MENEZES X CLETO ALVES DA
COSTA X DANTON RIOGRANDINO BARBOSA X DEZIR PADUAN X EDMAR RODRIGUES LOBAO X EDMUNDO
DELLA CASA FILHO X EDUARDO KARAY X EMMANUEL LORDELLO X FABIO REZENDE MACHADO FREIRE X
FERDINANDO FARIA X FERNANDO FARIA X FLORENTINO GUERRA X FRANCESCO PATAVINO X FRANCISCO
QUENTAL DA CRUZ X FREDERICO RODRIGUES LOBO X GABRIEL DE SOUZA LOUREIRO X HELENA BURLE DOS
SANTOS X HELIO GIUDICE X HELIO MOLLICA X HILARIO RODRIGUES DE OLIVEIRA X HUGO LUCIANO BEZERRA
DE ALBUQUERQUE X HUMBERTO BARBOSA X ILDO GIRALDES X JADIR FARIA BOMFIM X JOAO BAPTISTA X
JOAO BAPTISTA FERREIRA CAETANO X JOAO GONSALVES X JOAO MARTINS DOS SANTOS X JOAO THOMAZ DE
BARROS X JOAQUIM MARTINEZ X JOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA X JOSE BENEDITO SALES X JOSE FEITOSA
ROCHA X JOSE NORBECKPAGANUCCI X JOSE VIEGAS DE OLIVEIRA X JURANDYR RIBEIRO DA COSTA X
JUVENAL FERREIRA DA COSTA X LUCIANA CHIRICO X LUIZ ANTONIO DE ARAUJO X MANASSES DO
NASCIMENTO X MANOEL MUNIZ X MANOEL PAULO DE ANDRADE X MANOEL GOMES ROSA JUNQUEIRA X
MAURO BISSOLI X MAURO MARTINS DE CAMARGO X NIRTON ALVES DE AMORIM X NIVIO GALVAO MARTINS X
NORBERTO JOSE VIEIRA X ORLANDO TERRAS X OSMAR BRUNO DA SILVA X OSMAR GOMES DE LIMA X PAULO
TORRES X ROMANO ROVAI X ROQUE AUGUSTO COSTA X TEREZINHA DANTAS CORTES X TITO GOMES
FERREIRA X UMBERTO BENEDITO BRUNO X VALMIR PEREIRA DOS SANTOS X VALTER PEREIRA X WALBER
SANTANA LYRA X WALTER DIAS X WINDSON SANTOS FARIAS X ABRAO DA SILVA COSTA X ABRAHAO VULP
SCAZUFCA X ANTONIO BENTO DE AMORIM FILGUEIRAS X ANTONIO FRANCISCO PEDROSO X AUGUSTO SECCO
X CIRO SALVADOR LONGOBARDI X DALVO NASCIMENTO X EDGARD IGNACIO BRAGA X ENIO YOUNG X
FERNANDO GOMES GARCEZ X HELIO MARINHO DE CARVALHO X HUMBERTO COSTA MACHADO X JAYME
MOURA LEAO X JOSE ALBERTO CERQUEIRA X JOSE BAPTISTA DOS SANTOS X JOSE FERREIRA LIMA X JOSE
FORTES CARNEIRO X JOSE HENRIQUE ALVES DE SOUZA X MANASSES DE OLIVEIRA BASTOS X MANOEL DOS
SANTOS JUNIOR X MANUEL ESTEVEZ BLANCO X MARLENE TEIXEIRA DIAS X MILTON CARLOS LAROCCA X
NAPOLEAO FIGUEIRA X ORLANDO SILVINO FERREIRA X OSCAR PAULINO MASTEGUIM X OSMAR ALVES DA
SILVA X OSWALDO GUERATO X WALTER MARQUES(SP011945 - FLAVIO PEREIRA DE A FILGUEIRAS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

1. Concedo à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias. 2. Decorrido o prazo, se ausente
requerimento, proceda a Secretaria à restituição dos autos ao arquivo (baixa-findo-retorno), sem necessidade de nova intimação das
partes acerca do arquivamento. Publique-se.

0016433-16.1988.403.6100 (88.0016433-1) - ARI MOTO YAMAZAKI X ELOHINA YAMAZAKI(SP013405 - JOAQUIM DE
ALMEIDA BAPTISTA) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES)
X ARI MOTO YAMAZAKI X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE
ALMEIDA BAPTISTA)

1. Concedo à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias. 2. Decorrido o prazo, se ausente
requerimento, proceda a Secretaria à restituição dos autos ao arquivo (baixa-findo-retorno), sem necessidade de nova intimação das
partes acerca do arquivamento. Publique-se.

0041864-81.1990.403.6100 (90.0041864-0) - GEORGE MENEZES GOMES - ESPOLIO X FERNANDO DE MORAES
MENEZES GOMES X CELIA MARIA DO VALLE MENEZES GOMES - ESPOLIO X FERNANDO DE MORAES MENEZES
GOMES(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA E
SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP018881 - MARLI NATALI FERREIRA) X
BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS
SANTOS FERREIRA) X GEORGE MENEZES GOMES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X SONIA MARCIA HASE DE
ALMEIDA BAPTISTA X UNIAO FEDERAL X GEORGE MENEZES GOMES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X CELIA
MARIA DO VALLE MENEZES GOMES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

1. Concedo à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias. 2. Decorrido o prazo, se ausente
requerimento, proceda a Secretaria à restituição dos autos ao arquivo (baixa-findo-retorno), sem necessidade de nova intimação das
partes acerca do arquivamento. Publique-se.

0001256-36.1993.403.6100 (93.0001256-8) - PAN AMERICANA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP048852 - RICARDO
GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM)

1. Concedo à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias. 2. Decorrido o prazo, se ausente
requerimento, proceda a Secretaria à restituição dos autos ao arquivo (baixa-findo-retorno), sem necessidade de nova intimação das
partes acerca do arquivamento. Publique-se.
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0001054-78.2001.403.6100 (2001.61.00.001054-0) - MIRLEI GONCALVES DE ARAUJO DE SOUZA X ELIAS JARDIM DE
SOUZA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA
GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CREFISA S/A(SP146873 -
AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI)

1. Concedo à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias. 2. Decorrido o prazo, se ausente
requerimento, proceda a Secretaria à restituição dos autos ao arquivo (baixa-findo-retorno), sem necessidade de nova intimação das
partes acerca do arquivamento. Publique-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0013295-21.2000.403.6100 (2000.61.00.013295-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013294-
36.2000.403.6100 (2000.61.00.013294-0)) OSMAR AFONSO X VANIRA DIVA PAGOTTO AFONSO(SP128591 - MARTA
WENDEL ABRAMO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP018821 - MARCIO DO CARMO FREITAS E SP028740 -
GILBERTO PERES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA)

1. Concedo à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias. 2. Decorrido o prazo, se ausente
requerimento, proceda a Secretaria à restituição dos autos ao arquivo (baixa-findo-retorno), sem necessidade de nova intimação das
partes acerca do arquivamento. Publique-se.

CAUTELAR INOMINADA

0022047-79.2000.403.6100 (2000.61.00.022047-5) - MOISES AUGUSTO DE ARAUJO X SIMONE DE CARVALHO PEREIRA
ARAUJO(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA
SOARES ARANHA)

1. Concedo à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias. 2. Decorrido o prazo, se ausente
requerimento, proceda a Secretaria à restituição dos autos ao arquivo (baixa-findo-retorno), sem necessidade de nova intimação das
partes acerca do arquivamento. Publique-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0484570-92.1982.403.6100 (00.0484570-6) - CONDULLI S/A IMOVEIS E PARTICIPACOES(SP053449 - DOMICIO
PACHECO E SILVA NETO E SP222275 - DOMÍCIO WHATELY PACHECO E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 -
RENATA CRISTINA MORETTO) X CONDULLI S/A IMOVEIS E PARTICIPACOES X UNIAO FEDERAL

1. Concedo à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo de 5 dias. 2. Decorrido o prazo, se ausente
requerimento, proceda a Secretaria à restituição dos autos ao arquivo (baixa-findo-retorno), sem necessidade de nova intimação das
partes acerca do arquivamento. Publique-se.

9ª VARA CÍVEL

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

Expediente Nº 16894

MANDADO DE SEGURANCA

0005305-51.2015.403.6100 - IRMAOS CAMPOS & CERBONCINI AUDITORES ASSOCIADOS(SP183825 - DANIEL
CARLOS CORRÊA MORGADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT
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Vistos, em sentença.IRMÃOS CAMPOS & CERBONCINI AUDITORES ASSOCIADOS impetra o presente mandado de segurança
em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -
DERAT. Alega a impetrante, em síntese, que, apesar de ter aderido ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/09, com a reabertura da
Lei nº. 12.996/2014, com a inclusão dos débitos previdenciários não conseguiu obter a certidão de regularidade fiscal, em virtude das
pendências apontadas ao parcelamento n.º 19679.404.147/14-34. Aduz que, em 08.05.2014, efetivou o parcelamento de débitos de
COFINS (10/2013) e CSLL (07/2013), as importâncias de R$ 3.630,40 e R$ 5.937,36, respectivamente, bem como efetivou o
parcelamento da DEBCAD nº. 45.317.501-5 no valor de R$ 4.641,86 e DEBCAD nº. 45.317.502-3 no valor de R$ 13.617,47, ambas
referentes às contribuições previdenciárias de 10/2013 a 13/2013.Relata, outrossim, que com a reabertura do parcelamento especial
previsto na Lei nº. 11.941/2009, em decorrência do art. 2º da Lei nº. 12.996/2014, também chamado de Refis da Copa, optou por deste
se valer em 26.06.2014, incluindo todos os seus débitos.Argui que, no entanto, as parcelas estão sendo adimplidas pontualmente e,
consultada a Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua localidade, foi-lhe informado que a consolidação de tais débitos no programa
de parcelamento e liberação da certidão, somente vem ocorrendo se houver determinação judicial, não sendo possível a resolução na via
administrativa, ainda que demonstrada a situação favorável do contribuinte.Requer a concessão de liminar, a fim de que seja determinada
a imediata expedição de Certidão Conjunta Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. Ao final, requer seja o feito julgado totalmente
procedente, concedendo-se em definitivo a segurança para determinar que seja determinada a expedição da Certidão positiva com
Efeitos de Negativa. A inicial foi instruída com documentos (fls. 10/63).A liminar foi parcialmente deferida às fls. 68/69-vº.A impetrante
opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos em parte (fls. 100/100-vº).A União interpôs agravo de instrumento registrado
sob o nº 0007795-13.2015.403.0000.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 83/89 e a União requereu a juntada de
documentos às fls. 114/120.Às fls. 131, sobreveio decisão deste Juízo.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.
A impetrante se manifestou, às fls. 126/130, e a autoridade impetrada prestou informações complementares, às fls. 141/152.É o relatório.
DECIDO.O art. 206 do Código Tributário Nacional assegura a expedição de certidão com os mesmos efeitos da negativa de débitos,
nos casos em que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora,
ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O art. 151 do mesmo diploma legal prevê como hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; V - a concessão de medida liminar ou
de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o parcelamento.Verifica-se das informações complementares prestadas
pela autoridade impetrada (fls. 144/146), que o parcelamento dos débitos administrados no processo nº 19679.404.147/2014-34 foi
rescindido em 10.10.2014 e em 27.10.2015 o impetrante requereu o reparcelamento dos mesmos débitos em 27.10.2015, o que
originou um novo processo administrativo nº 18186.730433/2015-12.Assim, os créditos tributários relativos à COFINS e à CSLL antes
controlados no processo nº 19679.404.147/2014-34 e atualmente vinculados ao parcelamento objeto do processo nº
18186.730433/2015-12 estão com a exigibilidade suspensa, uma vez que não há parcelas em atraso. No tocante aoS DBECADs nos
611439336 e 61447710-7, depreende-se que o primeiro não é mais impeditivo a emissão de certidão de regularidade fiscal, uma vez que
não consta mais no Relatório Complementar de Situação Fiscal (fls. 152) e o segundo consta, no referido Relatório, com a exigibilidade
suspensa por motivo de parcelamento.Observo no caso em exame, a ausência do interesse de agir em virtude das informações prestadas
pela autoridade impetrada, no sentido que os débitos que constavam como impeditivos à emissão da certidão de regularidade fiscal se
encontram com a exigibilidade suspensa. A autoridade informa, ainda, que a CPD-EN foi devidamente emitida em 16.11.2015, com
validade até 14.05.2016 (fls. 146 e 150).Esse fato deixa entrever que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco
necessária.Trata-se, sem dúvida, de hipótese de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma
vez que, juridicamente, tornou-se desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do
preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25 da Lei nº.
12.016/2009.Custas na forma da lei.Comunique-se ao E. Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento interposto nestes
autos do teor desta sentença.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

0014071-93.2015.403.6100 - MPO MONTAGENS, PROJETOS & OBRAS LTDA.(SP063253 - FUAD ACHCAR JUNIOR) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
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Vistos,MPO Montagens, Projetos & Obras Ltda, qualificada nos autos, impetra o presente mandado de segurança em face de ato do
Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo. Alega, em síntese, que possui pendências na Receita
Federal que impedem a emissão da certidão de regularidade fiscal, conforme se verifica do Relatório de Situação Fiscal, emitido em
20.07.2005 (fls. 64/67).Sustenta que tentou realizar o parcelamento simplificado das contribuições, o qual foi negado pela autoridade
impetrada por exceder o limite de R$ 1.000.000,00 e que tem urgência na emissão da certidão, a fim de regularizar os pagamentos das
faturas decorrentes dos contratos firmados com a empresa Furnas. Pretende a impetrante a concessão de liminar para que se determine à
autoridade impetrada que aceite o parcelamento de seu débito com a Previdência Social, para pagamento das parcelas em 60 meses e,
por consequência, expeça-se a certidão de regularidade fiscal.Ao final, requer a concessão definitiva da segurança.A inicial veio instruída
com documentos. A liminar foi indeferida, às fls. 77/78-vº.A impetrante interpôs agravo de instrumento registrado sob o nº 0017946-
38.2015.403.0000, ao qual foi deferido parcialmente o efeito suspensivo requerido.A autoridade impetrada apresentou informações (fls.
99/103).O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento.É o relatório. DECIDO.O art. 206 do Código Tributário Nacional
assegura a expedição de certidão com os mesmos efeitos da negativa de débitos, nos casos em que conste a existência de créditos não
vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. A partir de
outubro de 2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias,
tanto no âmbito da Receita Federal quanto no da Procuradoria da Fazenda Nacional foram unificadas, conforme previsto na Portaria MF
nº. 358, de 05 de setembro de 2014.O parcelamento simplificado, introduzido pela Lei nº. 10.522/2002, encontra-se regulamentado pela
Portaria PGFN/RFB nº. 15/2009, a qual assim dispõe:CAPÍTULO IIDo Parcelamento SimplificadoSeção Única Das Disposições Gerais
Aplicadas ao Parcelamento SimplificadoArt. 29. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado para o
pagamento dos débitos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).(Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta
PGFN RFB nº 12, de 26 de novembro de 2013) 1º Com relação aos débitos administrados pela RFB, não poderá exceder o valor
estabelecido no caput o somatório do saldo devedor dos parcelamentos simplificados em curso, por contribuinte, considerados
isoladamente:(Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 17, de 24 de setembro de 2014) I - o parcelamento dos débitos
administrados pela RFB de que trata o 1º do art. 1º; e(Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 17, de 24 de setembro de
2014) II - o parcelamento dos débitos administrados pela RFB relativos aos demais tributos.(Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta
PGFN RFB nº 17, de 24 de setembro de 2014) 2º Em virtude do art. 2º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, a administração
tributária poderá considerar os débitos do inciso I como integrantes de parcelamentos dos débitos do inciso II, hipótese em que
comporão, no respectivo parcelamento, o limite de que trata o caput.(Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 17, de 24
de setembro de 2014) 3º A RFB divulgará, na internet, as situações que se enquadram no 2º. (Incluído(a) pelo(a) Portaria Conjunta
PGFN RFB nº 2, de 26 de fevereiro de 2014) Art. 30. A proposta de parcelamento efetuada de ofício pode ser realizada no momento
da notificação da constituição ou da inscrição do débito, ou a qualquer momento pela unidade que administra a cobrança, inclusive por
meio eletrônico. 1º A formalização do parcelamento simplificado proposto de ofício se dará com o pagamento da 1ª (primeira) parcela. 2º
O pedido de parcelamento simplificado formalizado importa em adesão ao sistema legal de parcelamento de débitos para com a Fazenda
Nacional.Art. 31. Ao parcelamento simplificado aplicam-se as disposições previstas nesta Portaria, exceto as vedações contidas no art.
27.Art. 32. Para fins de apuração do limite previsto no art. 29, a consolidação do valor do débito e o cálculo dos encargos e acréscimos
legais serão efetuados de acordo com a legislação vigente à data da formalização do parcelamento. (grifei).Assim, verifica-se que o valor
consolidado do parcelamento simplificado não poderá ultrapassar o montante de R$ 1.000.000,00.O parcelamento é atividade
administrativa, não podendo o contribuinte obrigar a Administração a parcelar o débito tributário nas condições em que entende
devidas.As normas regulamentadoras do parcelamento trouxeram claramente as condições para o gozo do benefício fiscal.Sendo assim,
não há que se falar em irregularidade do ato coator, uma vez que a impetrante não cumpriu os requisitos que vinculam a própria
administração.Outrossim, o Judiciário não pode conceder parcelamento nas condições impostas pelo contribuinte, sob pena de invadir a
esfera de competência do Poder Executivo.Caso não demonstrada a suspensão da exigibilidade dos débitos apontados, não é possível a
emissão da certidão nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional. Logo, os motivos que determinaram o indeferimento da
certidão de regularidade fiscal não se afiguram ilegais ou abusivos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança,
com fulcro no art. 269, I, Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei
nº 12.016/2009.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

0017142-06.2015.403.6100 - NOVA SEDE EMPREENDIMENTOS S.A X CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO WEALTH
MANAGEMENT S.A. X CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO SERVICOS INTERNACIONAIS S.A. X CREDIT SUISSE
HEDGING-GRIFFO ASSET MANAGEMENT PARTNERS GESTAO DE RECURSOS S.A. X LATAM (BRASIL)
REPRESENTACOES LTDA.(RJ048955 - ANTONIO CARLOS GARCIA DE SOUZA E RJ081841 - EUNYCE PORCHAT
SECCO FAVERET E RJ102695 - TATIANA SUMAR SURERUS DE CARVALHO E SP330609A - EDUARDO MUHLENBERG
STOCCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X DELEGADO ESPECIAL DAS
INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM
SAO PAULO(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Vistos, em sentença.NOVA SEDE EMPREENDIMENTOS S/A, CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO WEALTH
MANAGEMENT S/A, CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO SERVIÇOS INTERNACIONAIS, CREDIT SUISSE HEDGING-
GRIFFO ASSET MANAGEMENT PARTNERS GESTÃO DE RECURSOS S/A, LATAM (BRASIL) REPRESENTAÇÕES LTDA,
LATAM (BRASIL) INVESTIMENTOS LTDA impetra o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO-DEINF-SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL MAIORES
CONTRIBUINTES - DEMAC e PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO.Alegam, em síntese, que
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estão sujeitas ao recolhimento do PIS e da COFINS no regime não-cumulativo, instituído pelas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, com
a redação dada pela Lei nº 12.973/2014 e alterações posteriores, sendo a base de cálculo de tais exações, no referido regime, a
totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º da Lei nº 10.637/2002 e art. 1º da Lei nº 10.833/2003.Aduzem que, com
fundamento no art. 27, 2º, da Lei nº 10.865/2004, o poder Executivo editou o Decreto nº 8.426/2015 - alterado pelo Decreto nº
8.451/2015 - que veio a revogar o Decreto nº 5.422/2005 (que conferia alíquota ZERO ao PIS e a COFINS) para majorar/estabelecer
as alíquotas de PIS e COFINS para 0,65% e 4%, respectivamente, sobre determinadas receitas financeiras auferidas por contribuintes
sujeitos à sistemática não-cumulativa destas exações, situação na qual se enquadram.Ao final, requerem seja concedida a segurança para:
a) que as impetrantes não sejam compelidas a pagar o PIS e a COFINS incidentes sobre suas receitas financeiras à alíquota maior que
ZERO, a partir de agosto de 2015; b) reconhecer o direto das impetrantes quitarem, por compensação, quaisquer tributos e contribuições
administrados pela SRFB, com o crédito oriundo dos pagamentos e/ou quitação indevidos do PIS e da COFINS incidentes sobre suas
receitas financeiras à alíquota maior que ZERO, devidamente corrigidos desde a data de cada recolhimento, com todos os acréscimos
legais e acrescido de juros de 1% ao mês, nos termos do art. 161, 1º e 167, parágrafo único, ambos do CTN; c) que os impetrados
aceitem a quitação, por compensação, de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela SRFB com o crédito referido nos dois
itens anteriores; d) que os impetrados se abstenham de cobrar quaisquer tributos e contribuições administradas pela SERF, quitados, por
compensação, com o crédito referido nos itens a e b. A inicial foi instruída com documentos, tendo sido aditada a fls. 134. As autoridades
impetradas prestaram informações às fls. 145/153, 154/159-vº, 160/165.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do
feito.É o relatório. DECIDO.Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do Procurador Regional da Procuradora Regional da Fazenda
Nacional na 3ª Região.Depreende-se da inicial que as impetrantes insurgem-se contra a incidência do PIS e da COFINS sobre as
receitas financeiras por ele auferidas, por força do Decreto nº 8.426/2015, alterado pelo Decreto nº 8.451/15. Assim, o ato coator está
relacionado à hipótese de incidência e ao próprio lançamento do crédito tributário. Assim, o poder de eventual reforma do ato
impugnado, bem como o cumprimento de eventual decisão judicial concessiva da segurança não é do Procurador Regional da
Procuradora Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região.A respeito do assunto, a orientação da jurisprudência é a seguinte:No mandado
de segurança, se o magistrado constata que outra seria a autoridade responsável pelo ato impugnado, deve declarar o impetrante
carecedor do direito da ação.(RSTJ 4/1.283, citação da p. 1.284, apud Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor, 25ª edição, Malheiros Editores, p. 1102, art. 1º da Lei nº 1.533/51 - nota 50)No mais, passo ao exame do mérito.
Pretende a parte impetrante afastar por inconstitucionalidade e ilegalidade o Decreto n. 8.426/15, que majorou as alíquotas do PIS e
COFINS sobre receitas financeiras, e, por conseguinte, restabelecer a alíquota zero definida pelos Decretos nºs. 5.164/04 e
5.442/05.Todos os decretos tem fundamento legal no art. 27 da Lei n. 10.865/04:Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o
desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive
pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de
pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2o O Poder Executivo
poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar. 3o O disposto no 2o não se aplica aos valores decorrentes do
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº
12.973, de 2014) O que se tem é lei delegando competência tributária para definir deduções a título de créditos de não-cumulatividade de
PIS e COFINS, portanto base de cálculo, e alíquotas, para mais ou para menos até o limite legal fixo geral de ausência de dedução, que
não é prevista afora este dispositivo legal, e de alíquotas fixadas em lei, art. 8º, I e II, da mesma lei. O legislador definiu que o Executivo
pode mover para mais ou para menos créditos e alíquotas de PIS e COFINS sobre receitas e despesas financeiras, desde que abaixo dos
limites fixos definidos em lei. A meu ver, o dispositivo legal supra mencionado (art. 27 da Lei n. 10865/04) padece de
inconstitucionalidade, uma vez que ofende o princípio da estrita legalidade tributária, que se aplica tanto para agravar a situação do
contribuinte, art. 150, I, da Constituição, sendo vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, quanto para beneficiá-lo, nos
termos de seu 6º, qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, 2.º,
XII, g.Em que pese reconheça tal vício, a verdade é que o primeiro Decreto que alterou a alíquota do PIS/COFINS sobre receita
financeira veio em benefício dos contribuintes (nº 5.442/05), por ter fixado a alíquota zero, o que naturalmente explica o porquê da
ausência de contencioso tributário acerca da questão. Sob tal premissa lógica, declarar a invalidade da majoração da alíquota por força
de Decreto sem que, anteriormente, declare-se o mesmo acerca da redução, seria uma impropriedade lógica e conferir um tratamento
desigual a situações de plena identidade jurídica. Assim sendo, duas situações se configuram possíveis: (i) acolher a tese da
inconstitucionalidade do artigo 27 da lei n. 10.865/04, o que será evidentemente prejudicial ao contribuinte, pois implicaria reconhecer a
invalidade da redução de alíquota estabelecida pelos Decretos nºs. 5.164/04 e 5.442/05; ou (ii) manter-se o status quo, que lhe é ainda
mais benéfico que o plenamente constitucional. Parece-me, assim, que a única solução cabível para o caso é reconhecer a
inconstitucionalidade da lei e atos derivados, mas manter o status quo em razão da vedação à reformatio in pejus. O pedido de
compensação resta prejudicado, tendo em vista a improcedência do feito.Ante as razões invocadas:- reconheço a ilegitimidade passiva ad
causam do Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, e denego a
segurança, com fulcro no art. 485, VI, CPC c.c. o art. 6º, 5º, da Lei nº. 12.016/2009;- denego a segurança e julgo extinto o processo,
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios a
teor do disposto no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas
as formalidades legais.P.R.I.O..
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0019320-25.2015.403.6100 - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA(SP098913 - MARCELO MAZON
MALAQUIAS E SP243801 - OTAVIO HENRIQUE DE CASTRO BERTOLINO E SP298169 - RICARDO CRISTIANO
BUOSO) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 3 REGIAO - SP(Proc.
2350 - JUNG WHA LIM)

Vistos, em sentença.MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA impetra o presente mandado de segurança em face do
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO.Alega a impetrante,
em síntese, que não conseguiu obter a referida certidão, em virtude da existência da NFLD nº. 35.002.678-5.Aduz que, no entanto, os
referidos débitos encontram-se com a exigibilidade suspensa em decorrência de decisão judicial proferida nos autos da ação cautelar nº.
2003.61.00.020437-9 em curso na 17ª Vara Cível desta Subseção Judiciária.Requer a concessão da liminar, objetivando a imediata
emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206 do CTN.Ao final, requer a concessão em definitivo da
segurança, confirmando-se a liminar para reconhecer e declarar o seu direito líquido e certo de os débitos constituídos por meio da NFLD
nº 35.002.678-5 não impedirem mais a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.A inicial veio instruída com documentos.
A liminar foi indeferida, às fls. 103/104.A impetrante opôs embargos de declaração (fls. 110/114), o qual foi acolhido para determinar à
autoridade impetrada que analise o pedido de expedição de CND a favor da impetrante, considerando especificadamente a suficiência e
idoneidade da garantia oferecida nos autos da ação cautelar nº 2003.61.00.020437-9, em relação ao débito constituído na NFLD nº
35.002.678-5.A autoridade impetrada prestou informações, às fls. 127/135.A impetrante interpôs agravo de instrumento registrado sob o
nº 0023452-92.2015.403.0000, ao qual foi deferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 174/176).A União, por sua vez, também interpôs
agravo de instrumento registrado sob o nº 0024210-71.2015.403.0000, ao qual foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pleiteado
(fls. 250/252).Às fls. 200/230, a autoridade impetrada prestou informações complementares.A União se manifestou, às fls. 242/243.O
Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.É o breve relatório. DECIDO. A segurança deve ser denegada. O art.
206 do Código Tributário Nacional assegura a expedição de certidão com os mesmos efeitos da negativa de débitos, nos casos em que
conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja
exigibilidade esteja suspensa. A partir de outubro de 2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no da Procuradoria da Fazenda Nacional
foram unificadas, conforme previsto na Portaria MF nº. 358, de 05 de setembro de 2014.Depreende-se dos documentos carreados aos
autos que a impetrante não conseguiu obter a certidão de regularidade fiscal nos termos do despacho exarado pela autoridade impetrada,
in verbis:Trata-se de pedido de liberação manual de certidão, ora indeferido, tendo-se em vista que não foram localizadas nem
apresentadas pela interessada causas de extinção ou suspensão da exigibilidade da inscrição nº 350026785, nos moldes do art. 151, do
CTN. Deveras, limitou-se a interessada a apresentar despacho de indeferimento de certidão do SICAR onde informava que haviam
outras ações onde o crédito era discutido. Ressalta-se, no entanto, que a inscrição é objeto do feito executivo nº 2006.61.82.017720-1,
que tramita na 8ª Vara das Execuções Fiscais e que se encontra em regular processamento, conforme verificado no andamento anexo.
Dessa forma, para que a interessada tenha seu pleito atendido, deve instruir seu pedido com os documento necessários à comprovação da
suspensão da exigibilidade da inscrição, nos moldes do art. 151 do CTN, como certidão de objeto e pé das ações judiciais em questão.
Por todo exposto, resta por ora indeferido o pedido de certidão, cabendo a interessada a renovação do pedido munida da documentação
necessária à análise do pleito..Conquanto alegue a impetrante que o débito referente à NFLD nº. 35.002.678-5 esteja com a exigibilidade
suspensa em virtude de decisão judicial proferida nos autos da ação cautelar nº. 2003.61.00.020437-9 em curso na 17ª Vara Cível desta
Subseção Judiciária, depreende-se da certidão de inteiro teor juntada às fls. 99/102, expedida em 25.09.2015, que a decisão proferida
em 19.08.2003, não deferiu expressamente a suspensão da exigibilidade do débito.Com efeito, a referida decisão dispôs que com a
antecipação dos efeitos da penhora ora deferidos, deverá o INSS expedir certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo
206 do CTN, caso o único óbice seja a NFLD n. 35.002.678-5. Deverá a autora, sob pena de revogação da presente medida liminar,
providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a anotação no Registro de Imóveis do ônus a gravar o imóvel dado em garantia para
conhecimento de terceiros. Cite-se e Int..O próprio Juízo prolator da referida decisão, em decisão proferida em 26.09.2003, advertiu que
em nenhum momento a decisão concessiva da medida liminar suspendeu a exigibilidade do crédito tributário. Apenas deferiu a expedição
de certidão positiva à vista da caução oferecida à guisa de antecipação dos efeitos da penhora.Deveras, a decisão que acolhe a caução
para fins de antecipação dos efeitos da penhora não se confunde com os efeitos da suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Isto
porque, a caução foi dada em imóvel como garantia da dívida, a qual depende de avaliação para fins de determinar a suficiência do valor
do imóvel para garantir a importância consolidada do débito.No caso dos autos, verifica-se que em 01.07.2015, a impetrante requereu a
emissão da certidão de regularidade fiscal, a qual foi indeferida por outros motivos, mas a decisão da autoridade impetrada analisou a
situação da caução para aquela data e concluiu pela suficiência da garantia e que o débito ora discutido não era óbice à emissão de
certidão nos moldes do art. 206 CTN.Posteriormente, não ficou claro na presente se a impetrante, ao requerer novamente a certidão, em
15.09.2015, apresentou todos os documentos necessários para que a autoridade impetrada avaliasse a vigência da decisão judicial e a
suficiência da garantia no momento presente. Considerando que não há dilação probatória no rito do mandado de segurança e, também,
em observância ao princípio da congruência, não é cabível o aprofundamento na questão da suficiência documental no pedido de nova
expedição de CND em 15/09/2015, ponto no qual revejo o decidido às fls. 115/117. Por tais razões, não se verifica ilegalidade no ato da
autoridade que indeferiu a certidão de regularidade fiscal, em 21.09.2015, uma vez que a impetrante não demonstrou que o débito estava
suficientemente garantido por penhora, a teor do art. 206 do CTN.Por fim, destaco a informação da União Federal, às fls. 242, no
sentido de que há outros débitos pendentes em relação à impetrante, além do discutido nestes autos; tal fato, por si só, é suficiente para
excluir a possibilidade de ordem judicial de expedição imediata de CND. Ante as razões invocadas, denego a segurança, extinguindo o
processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Comunique-se ao E.
Desembargador Federal Relator dos agravos de instrumento interpostos nestes autos do teor desta sentença.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.
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0020626-29.2015.403.6100 - CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA(SP147239 - ARIANE LAZZEROTTI) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA contra ato do DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO.Alega a impetrante, em síntese,
que o referido Pedido de Restituição nº. 09058.16557.100307.1.2.02-0090 (Processo nº. 10880.953675/2014-52), teve por objeto a
restituição do Saldo Negativo de IRPJ no valor de R$ 8.416.158,73, o qual foi parcialmente deferido.Aduz que, posteriormente, a
autoridade impetrada expediu a Intimação nº. 1036/2015 objetivando realizar a compensação de ofício do aludido crédito incontroverso
reconhecido nos autos do processo de restituição com supostos débitos vinculados aos Processos Administrativos nos
13807.005795/2001-06 (R$ 5.237.060,10) e 13708.005794/2001-53 (R$1.545.053,70) e, ainda, com supostos débitos
previdenciários nos ínfimos valores de R$ 64,00, R$ 220,54 e R$ 64,00, decorrentes de divergência no processamento da GFIP e da
GPS de abril/maio e junho de 2015, bem como pela suposta ausência de entrega de GFIPs de março, abril e maio de 2015.Argui que, no
entanto, manifestou sua discordância sobre a compensação de ofício pretendida, uma vez que estão com a exigibilidade suspensa os
débitos vinculados aos Processos Administrativos nos 13807.005795/2001-06 (R$ 5.237.060,10) e 13708.005794/2001-53
(R$1.545.053,70), uma vez que foram incluídos no REFIS previsto na Lei nº. 11.941/2009, com a redação atribuída pela Lei nº.
12.865/2013 e, posteriormente, quitados nos termos do art. 33 da Lei nº. 13.043/2014 (conversão da MP nº. 651/2014), a qual
autorizou o pagamento à vista de 30% do saldo do parcelamento anterior (dinheiro) e 70% mediante a utilização de prejuízo fiscal e base
negativa da CSLL. Outrossim, afirma que as pendências vinculadas ao cumprimento de obrigações acessórias foram regularizadas pelo
processamento das declarações retificadoras apresentadas perante a Receita Federal do Brasil.Contudo, mesmo diante da discordância
da impetrante à compensação de ofício pelas razões ora apontadas, a autoridade impetrada reterá ilegitimamente o crédito incontroverso
reconhecido nos autos do processo de restituição.Sustenta, ainda, que a retenção prevista no art. 61 da Instrução Normativa RFB nº.
1300/2012 ainda que o débito esteja consolidado em qualquer forma de parcelamento, não encontra supedâneo nas leis ou decretos em
vigor, violando, destarte, o princípio da estrita legalidade.Requer a concessão de liminar a fim de que seja assegurado o direito da
impetrante de não se sujeitar à compensação de ofício e à retenção aplicadas pela autoridade impetrada por meio da Intimação nº.
1036/2015 - PER Deferido Parcialmente com Intimação para Compensação de Ofício do crédito incontroverso reconhecido nos autos
do Processo Administrativo nº. 10880.953675/2014-52, determinando-se a imediata restituição dos créditos incontroversos.Ao final,
requer a concessão da segurança para confirmar a liminar e: (i) assegurar o direito da impetrante de não se sujeitar à compensação de
ofício e à retenção aplicada pela autoridade por meio da Intimação nº 1.036/2015 - PER Deferido Parcialmente com Intimação para
Compensação de Ofício do crédito incontroverso reconhecido nos autos do Processo Administrativo nº 10880.953675/2014-52, uma
vez que os supostos débitos vinculados aos Processos Administrativos nº 13807.005795/2001-06 (R$ 5.237.060,10) e
13807.005794/2001-53 (R$ 1.545.053,70) insertos no Relatório anexo à Intimação nº 1036/2015 foram extintos nos termos do art. 33
caput e 4º da Lei nº 13.043/2014 (conversão da MP nº 651/2014), a qual autorizou o pagamento à vista de 30% do saldo do
parcelamento anterior (Lei nº 11.941/09 e 12.865/13) e 70% mediante a utilização de prejuízo fiscal e base negativa da CSLL, não se
afigurando, exigíveis nos termos do art. 170 do CTN, além de o 6º do mencionado art. 33 da Lei nº 13.043/2014 considerar suspensa a
exigibilidade dos montantes anteriormente parcelados e posteriormente extintos nos termos do art. 33 caput e 4º da Lei nº 13.043/2014,
razões pelas quais os débitos em questão não são passíveis de compensação de ofício e não se prestam a fundamentar a retenção de
valores a serem restituídos à impetrante (não podem constituir óbice à restituição), bem como (ii) à imediata restituição desses créditos
incontroversos reconhecidos no mencionado processo administrativo, na monta original de R$ 8.416.158,72 (oito milhões, quatrocentos e
dezesseis mil, cento e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos). A inicial foi instruída com documentos (fls. 21/186).A apreciação
da liminar foi postergada para após as informações às fls. 198.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 203/208. A
liminar foi indeferida, às fls. 209/210-vº.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente, depreende-se das informações prestadas pela autoridade impetrada que os valores decorrentes de divergências de
GFIPxGPS não são impeditivos à restituição do saldo credor pleiteado. Conquanto a impetrante se esforce em demonstrar que os débitos
aos Processos Administrativos nos 13807.005795/2001-06 e 13708.005794/2001-53 foram extintos nos termos do art. 33, da Lei nº
13.043/2014, a qual autorizou o pagamento à vista vista de 30% do saldo de parcelamento anterior (Lei nº 12.865/13) e 70% mediante a
utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo da CSLL.A autoridade impetrada apresenta, nos autos, que a impetrante possui as seguintes
modalidades de parcelamento: 1) L12865-PGFN-PREV-ART 1 - EM CONSLIDAÇÃO NA PGFN; 2) L12865-RFB-PREV-ART-1
- PEDIDO NÃO CONVALIDADO; 3) L12865-RFB-DEMIA-ART1 - EM CONSOLIDAÇÃO NA RFB.Ocorre que ao aderir ao
parcelamento, o contribuinte se sujeita a todas as regras por ele impostas e, conforme informado pela autoridade impetrada, os débitos
ainda não foram efetivamente consolidados, ou seja, ainda não foram indicados de forma definitiva os débitos em questão. Salienta que
não houve abertura do prazo para prestar as informações necessárias para a consolidação do parcelamento concedido pela rebartura de
prazo dado pela Lei nº 12.865/2013.No momento da consolidação poderá indicar os débitos de forma diversa à indicada no
requerimento de quitação antecipada para inclusão no parcelamento da Lei nº 12.865/13 e enquanto a consolidação não ocorre os
débitos continuam exigíveis, e portanto, sujeitos à compensação de ofício com saldo credor apurado pelo contribuinte. Assim, não há que
se falar em exigibilidade suspensa. Frise-se que a compensação de ofício é regulamentada pelos arts. 61 a 65 da IN nº 1300/2012, assim,
os débitos exigíveis constituirão impedimento à restituição do saldo credor pleiteado, mesmo diante da opção de adesão a parcelamento
especiais. Art. 61. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela RFB ou a restituição de pagamentos efetuados mediante
DARF e GPS cuja receita não seja administrada pela RFB será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito
passivo credor perante a Fazenda Nacional. 1º Existindo débito, ainda que consolidado em qualquer modalidade de parcelamento,
inclusive de débito já encaminhado para inscrição em Dívida Ativa da União, de natureza tributária ou não, o valor da restituição ou do
ressarcimento deverá ser utilizado para quitá-lo, mediante compensação em procedimento de ofício. 2º Previamente à compensação de
ofício, deverá ser solicitado ao sujeito passivo que se manifeste quanto ao procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento de comunicação formal enviada pela RFB, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência. 3º Na hipótese de o sujeito
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passivo discordar da compensação de ofício, a autoridade da RFB competente para efetuar a compensação reterá o valor da restituição
ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado. (g.n..)Não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela legalidade da compensação de ofício, salvo nos casos de débitos
cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme se verifica da ementa ora transcrita, in verbis:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE
OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73 DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA
TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.213.082/PR. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. O entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, deliberado na assentada de 10.8.2011, no julgamento do REsp 1.213.082/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, pelo regime
do art. 543-C (recursos repetitivos), decidiu pela legalidade dos procedimentos previstos no art. 6º e parágrafos do Decreto n. 2.138/97
e normativos próprios. 2. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, no sentido de que o art. 7º do Decreto n.
2.287/86 só autoriza a compensação de ofício com créditos tributários cuja exigibilidade não esteja suspensa. 3. A existência de processo
administrativo de restituição em curso, no qual se deu a compensação de ofício, não é hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito
prevista no art. 151 do Código Tributário Nacional. Agravo regimental improvido.(STJ, AGRESP 201102205711, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, DJE 25/05/2012).Por fim, quanto ao pedido de restituição dos valores pagos indevidamente, ressalto que a
sentença, em mandado de segurança, não possui natureza condenatória, e sim mandamental, por conter uma ordem dirigida à autoridade
coatora.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, com fulcro no art. 269, I, Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da lei. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

0023464-42.2015.403.6100 - AVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
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Vistos, em sentença.AVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., qualificada nos autos, impetra o presente mandado de
segurança em face do ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT/SP.Sustenta que o Decreto nº 8.426/2015, elevou para 4,65% a alíquota conjunta de PIS/COFINS sobre receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sumetidas ao regime não-cumulativo dessas contribuições.Ao final, requer seja confirmada a
liminar e concedida a segurança para que a autoridade coatora se abstenha da prática de qualquer ato tendente a tolher o direito líquido e
certo da impetrante de não recolher a contribuição ao PIS e à COFINS sobre as suas receitas financeiras à alíquota de 4,65%, instituída
pelo Decreto nº. 8.429/2015, eis que inconstitucional (por ferir o art. 150, inciso I, da Constituição Federal), e contrário aos princípios da
isonomia e da segurança jurídica. Com o reconhecimento da inconstitucionalidade do Decreto nº. 8.429/2015, requer a aplicação do
princípio da repristinação, retornando à vigência a alíquota anterior, de 0%.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls.
18/77), tendo sido aditada às fls. 81/85.A liminar foi indeferida às fls. 87/88.A impetrante interpôs Agravo de Instrumento, perante o E.
Tribunal Regional Federal, distribuído sob o nº. 0030355-46.2015.403.000, às fls. 93/118.Devidamente notificada, a autoridade
impetrada prestou informações às fls. 121/124.Às fls. 125/129, foi juntada aos autos comunicação eletrônica informando a decisão do
Agravo de Instrumento nº. 0030355-46.2016.403.000, a qual indeferiu o efeito suspensivo ora pleiteado.O Ministério Público Federal
manifestou-se pelo natural e regular prosseguimento do feito, às fls. 131.É o breve relatório. DECIDO. A preliminar de inépcia da incial
confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Pretende a impetrante afastar por inconstitucionalidade e ilegalidade o Decreto n.
8.426/15, que majorou as alíquotas do PIS e COFINS sobre receitas financeiras, e, por conseguinte, restabelecer a alíquota zero definida
pelos Decretos nºs. 5.164/04 e 5.442/05.Todos os decretos tem fundamento legal no art. 27 da Lei n. 10.865/04:Art. 27. O Poder
Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e
financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1o Poderão ser estabelecidos percentuais
diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.
2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta
Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar. 3o O disposto no 2o não se aplica
aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro
de 1976. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) O que se tem é lei delegando competência tributária para definir deduções a título de
créditos de não-cumulatividade de PIS e COFINS, portanto base de cálculo, e alíquotas, para mais ou para menos até o limite legal fixo
geral de ausência de dedução, que não é prevista afora este dispositivo legal, e de alíquotas fixadas em lei, art. 8º, I e II, da mesma lei. O
legislador definiu que o Executivo pode mover para mais ou para menos créditos e alíquotas de PIS e COFINS sobre receitas e despesas
financeiras, desde que abaixo dos limites fixos definidos em lei. A meu ver, o dispositivo legal supra mencionado (art. 27 da Lei n.
10865/04) padece de inconstitucionalidade, uma vez que ofende o princípio da estrita legalidade tributária, que se aplica tanto para
agravar a situação do contribuinte, art. 150, I, da Constituição, sendo vedado exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, quanto
para beneficiá-lo, nos termos de seu 6º, qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido,
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do
disposto no art. 155, 2.º, XII, g.Em que pese reconheça tal vício, a verdade é que o primeiro Decreto que alterou a alíquota do
PIS/COFINS sobre receita financeira veio em benefício dos contribuintes (nº 5.442/05), por ter fixado a alíquota zero, o que
naturalmente explica o porquê da ausência de contencioso tributário acerca da questão. Sob tal premissa lógica, declarar a invalidade da
majoração da alíquota por força de Decreto sem que, anteriormente, declare-se o mesmo acerca da redução, seria uma impropriedade
lógica e conferir um tratamento desigual a situações de plena identidade jurídica. Assim sendo, duas situações se configuram possíveis: (i)
acolher a tese da inconstitucionalidade do artigo 27 da lei n. 10.865/04, o que será evidentemente prejudicial ao contribuinte, pois
implicaria reconhecer a invalidade da redução de alíquota estabelecida pelos Decretos nºs. 5.164/04 e 5.442/05; ou (ii) manter-se o status
quo, que que lhe é ainda mais benéfico que o plenamente constitucional. Parece-me, assim, que a única solução cabível para o caso é
reconhecer a inconstitucionalidade da lei e atos derivados, mas manter o status quo em razão da vedação à reformatio in pejus. Ante as
razões invocadas, denego a segurança e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios a teor do disposto no artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009.Custas na forma
da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-
se.

0024495-97.2015.403.6100 - EDSON LUIZ PECHIO(SP131317 - LEROY TEIXEIRA DE MOURA) X SUPERINTENDENTE
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL EM SP
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Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar objetivando a imediata revogação do ato de cancelamento das
anuências, publicado no Diário Oficial da União em 12 de novembro de 2015, com o urgente comunicado da revogação ao Exmo. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Porto Feliz, a fim de evitar a iminente extinção das Ações de Avaliação nº. 240/2010 e
241/2010, bem como seja determinado ao DNPM que, no uso de seu poder de polícia administrativa, providencie a imediata paralisação
da lavra realizada nas áreas objeto das pesquisas concedidas ao impetrante, relativas aos Processos Administrativos nº. 820.265/2006 e
820.266/2006 e respectivos Alvarás de Pesquisa nº. 7.788/2006 e 7.789/2006.Ao final, requer a concessão definitiva da segurança para
declarar a absoluta nulidade do ato coator.A inical foi instruída com documentos (fls. 17/60 e 74/75).Inicialmente, os autos foram
distribuídos à 14ª Vara Cível desta Subseção Judiciária.Às fls. 76/1055, o DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL - DNPM prestou informações.A impetrante se manifestou às fls. 1058/2322.Às fls. 2324/2325-verso, foram redistribuídos a
este Juízo por dependência ao Mandado de Segurança nº. 0014930-17.2012.403.6100.A impetrante reiterou o pedido de liminar às fls.
2327.É o breve relatório. DECIDO.Há evidente pressuposto processual negativo para a tramitação do presente mandado de segurança,
o que deve ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso V, do Código de Processo Civil.De fato, o objeto do
presente mandado de segurança diz respeito ao cancelamento dos atos de anuencia, publicado no Diário Oficial da União em 2015, bem
como a paralisação da lavra realizada na área. Observo que não há, sob o ponto de vista dos elementos da ação, qualquer distinção entre
a presente demanda e a formulada nos autos do Mandado de Segurança nº. 0014930-17.2012.403.6100.PROCESSUAL CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÕES. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E DE INTEMPESTIVIDADE
REJEITADAS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM ACOLHIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DO FEITO,
NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL C. C. ART. 6º DA LEI Nº 12.016/09.- Tempestiva a
apelação interposta pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, autarquia federal dotada de personalidade jurídica de
direito público (Lei n.º 8.876/1994). Na hipótese, a procuradora federal foi intimada pessoalmente em relação à r. sentença recorrida em
17/05/2013 (fl. 506), tendo protocolado o recurso em 06/06/2013, quando não havia ainda se esgotado o prazo para sua interposição.
Inteligência dos artigos 188 e 508 do Código de Processo Civil.- As empresas DNP Terraplenagem e Pavimentadora Foresto Ltda e
Pedreira Pinhal Construções e Comércio Ltda. são titulares de processos minerários (fls. 363/383), os quais envolvem direitos de
pesquisa sobre área a que se refere o alvará ora em discussão, de modo que o direito postulado no presente mandamus interfere,
indubitavelmente, em sua esfera jurídica de interesses, razão pela qual são partes legítimas para figurar no polo passivo da lide, na
condição de litisconsortes necessárias do DNPM.- No caso em exame, ainda não ocorreu a averbação da cessão, sem a qual o contrato
particular firmado entre as partes não tem validade, em nos termos do art. 176, 3º, da Constituição Federal e do art. 22, I, do Código de
Mineração (Decreto-lei nº 227/67).- Previsão contratual no sentido de que o cessionário está ciente de que os referidos processos
encontram-se na fase de Alvará de Pesquisa, não prorrogados, e que a presente Cessão de Direitos somente surtirá seus plenos direitos
após a indispensável anuência da competente autoridade administrativa do DNPM.- A lei somente atribui validade a ato que tem o fito de
transferir direitos minerários, em que se inclui a cessão em tela, depois de promovida a devida averbação.- Reconhecimento de que a
impetrante não é titular dos direitos em exame, razão pela qual é parte ilegítima para figurar no polo ativo do feito quanto aos aspectos
debatidos no presente recurso, bem quanto aos pedidos de suspensão dos processos DNPM cujas áreas coincidem com as áreas que o
apelado pretende explorar e de paralisação da lavra ilegal que estaria ocorrendo na área objeto da pesquisa.- Matéria preliminar acolhida,
com extinção parcial do feito nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e art. 6º da Lei nº 12.016/09, mantida a sentença
de improcedência quanto ao pedido de declaração de anuência tácita quanto à cessão de direitos minerários. (TRF3, AC 0014930-
17.2012.403.6100, Relatora Des. Fed. Monica Nobre, DJ 26/01/2015)A impetrante alega que não há litispendência, sob o frágil
argumento de que a Corte desconhecia o fato de a anuencia já teria sido concedida em 07.10.2013 e, ainda, que o processo DNPM
820.266/06 nao teria sido objeto do Mandado de Segurança nº. 0014930-17.2012.403.6100. os argumentos não procedem, uma vez
que naqueles autos foi discutido, ao fim e ao cabo, o direito da impetrante à exploração mineral da área e a paralisação da lavra no local;
é este o objeto que delimita a demanda e que conduz a verificação da hipótese de litispendência, a qual restou verificada, ante a plena
identidade de objeto e causa de pedir entre as demandas.Ante as razões invocadas, passo a proferir o seguinte julgamento:(i) Reconheço
a litispendência entre a presente demanda e o Mandado de Segurança nº. 0014930-17.2012.403.6100, nos termos do artigo 337, 1º e
3º do Código de Processo Civil;(ii) Extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de
Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.Custas na forma da
lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0025771-66.2015.403.6100 - CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A(SP147513 - FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
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Vistos, em sentença.CONSTRUTORA GORMES LOURENÇO S/A impetra o presente mandado de segurança em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT E
PROCURADOR-CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA
3ª REGIÃO. Alega a impetrante, em síntese, que os débitos descritos nos autos estão com a exigibilidade suspensa em virtude do
parcelamento.Pretende a impetrante a concessão de liminar a fim de que lhe seja assegurado o direito de obter certidão positiva com
efeitos de negativa.Ao final, requer seja o feito julgado totalmente procedente, concedendo-se em definitivo a segurança para determinar
que seja determinada a expedição da Certidão positiva com Efeitos de Negativa. A inicial foi instruída com documentos (fls. 10/59).A
impetrante retificou o polo passivo do feito e apresentou novos documentos (fls. 69/116).A liminar foi parcialmente deferida às fls.
118/119-vº.As autoridades impetradas prestaram informações, às fls. 131/158 e 159/169.O Ministério Público Federal opinou pelo
prosseguimento do feito. É o relatório. DECIDO.O art. 206 do Código Tributário Nacional assegura a expedição de certidão com os
mesmos efeitos da negativa de débitos, nos casos em que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva
em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O art. 151 do mesmo diploma legal prevê como hipóteses de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos,
nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; V -
a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o parcelamento. (g.n.).Este Juízo
determinou às autoridades impetradas que analisassem os pagamentos efetuados, às fls. 77/97, e após, expedisse a certidão de
regularidade fiscal que espelhasse a real situação fiscal da impetrante.A Procuradoria Regional da Fazenda Nacional informou que a
análise determinada foi efetuada, porém verificou que o contribuinte possui 18 inscrições em Dívida Ativa da União que inibem a emissão
da certidão de regularidade fiscal.Constatou que, foram realizados apenas os seguintes pagamentos com o código 4720 referente ao
parcelamento da Lei 1296-PGFN-PREV: a) R$ 96.721,44 (realizado em 26.08.2014); b) R$ 75.286,94 (realizado em 23.10.2014); c)
78.072,56 (realizado em 31.12.2014) e d) R$ 17.084,19 (realizado em 02.03.2015). Assim, concluiu que o impetrante não está pagando
as parcelas em dia, uma vez que passados 17 meses da adesão ao parcelamento, efetuou o pagamento de apenas 04 (quatro) parcelas.
De outra parte, consoante as informações do Delegado Especial da Receita Federal do Brasil depreende-se que os débitos de nºs.
442666551, 442666560, 442666594, 442666608, 442666616, 446308404, 446308501, 446308579, 446308684, 446308692,
446308781, 446308790, 451946693, 451946707 e 476743842 impedem a emissão da certidão de regularidade fiscal por não serem
passíveis de inclusão no parcelamento da lei nº 12.996/2014, inexistindo comprovação de suspensão por outra razão. E com relação aos
débitos passíveis de parcelamento pela Lei nº 12.996/2014, a autoridade constatou a insuficiência de pagamento do pedágio de 10%
exigido pela Lei, bem como a inadimplência das parcelas subsequentes, constituindo, assim, impedimento à expedição da certidão
pretendida.Desta maneira, não demonstrada a suspensão da exigibilidade dos débitos apontados, não é possível a emissão da certidão
nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional.Logo, os motivos que determinaram o indeferimento da certidão de regularidade
fiscal não se afiguram ilegais ou abusivos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, com fulcro no art. 269, I,
Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na
forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

0026477-49.2015.403.6100 - BASF SA(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP076649 - RAQUEL
CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

Vistos, em sentença.BASF S/A, qualificada nos autos, impetra o presente mandado de segurança, em face do ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP. Alega a impetrante que a inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS é inconstitucional, pois aquele imposto não constitui receita ou faturamento, razão pela
qual pôr-se-ia à margem do fato gerador das contribuições federais citada.Pretende a impetrante a concessão de liminar para garantir seu
direito de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, suspendendo-se a exigibilidade, nos termos do art. 151, inciso IV,
do Código Tributário Nacional, determinando-se à autoridade impetrada que se abstenha de incluir a impetrante nos cadastros de
inadimplentes (CADIN e SERASA).Pleiteia, ao final, seja concedida a segurança, para assegurar o direito líquido e certo da impetrante
de não incluir ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS regidas pelas Leis nº. 10.637/02, nº. 10.833/03 e nº.
12.973/14; e, cumulativamente, seja assegurado e declarado o seu direito creditório sobre os valores indevidamente recolhidos desde
agosto de 2008 a tal título, devidamente corrigidos pela Taxa SELIC, possibilitando a impetrante o direito de reaver tais valores mediante
compensação com os demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 74 da Lei nº. 9.430/96.A inicial foi
instruída com procuração e documentos (fls. 32/47).Às fls. 61, sobreveio despacho intimando a impetrante a providenciar, em aditamento
à inicial, a indicação correta da autoridade competente para figurar no polo passivo, nos termos do art. 305 da Portaria MF nº. 203/2012;
a apresentação da planilha demonstrativa dos créditos que alega ter direito de compensar; e, a adequação do valor atribuído à causa ao
seu conteúdo econômico, ainda que por estimativa, recolhendo, se for o caso, a diferença das custas iniciais.A impetrante apresentou, em
aditamento à inicial, o requerido por este Juízo às fls. 64/74.A liminar foi deferida às fls. 76/77.A União Federal interpôs agravo de
instrumento, perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, distribuído sob o nº. 0003726-98.2016.403.0000 (fls.
85/100).Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 101/113.O Ministério Público Federal opinou
pelo prosseguimento do feito, às fls. 116/117.É o relatório. DECIDO.De início, não se desconhece que a tese firmada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, no que se refere ao prazo prescricional das ações ajuizadas antes da Lei Complementar nº 118/2005, era a
chamada tese dos cinco mais cinco.Ocorre que o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
566.621/RS, resolveu, por maioria dos votos e nos termos do voto da Relatora Ministra Ellen Gracie, que o art. 3º da Lei Complementar
nº 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua vacatio legis de 120 dias, isto é, às
demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005, independentemente da data do recolhimento do tributo. Segue, pois, transcrita a ementa do
julgado:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     152/644



118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA
VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição
ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156,
VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o
prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em
verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua
natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário
estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a
aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição,
implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido
relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também
que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna
na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso,
não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis
de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso
extraordinário desprovido. (g.n.) (RE n.º 566.621, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 04.08.2011)Logo, para as
demandas ajuizadas a partir de 10.06.2005 não cabe mais a aplicação do entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado
pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação.Há de ser aplicado, assim, o
entendimento de que o prazo para exercício da pretensão de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação é de 05 (cinco)
anos contados da data do pagamento, independentemente da data em que este foi realizado e de sua homologação expressa ou tácita pela
Fazenda Pública, nos termos dos artigos 168, inciso I, e 150, 1º, do Código Tributário Nacional.Deve-se reconhecer, por conseguinte, a
prescrição em relação ao pedido de compensação das exações recolhidas antes dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação
(18.12.2015).Passo à análise do mérito.Com efeito, o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu
contribuições sociais devidas pelos empregadores (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o
lucro.A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido
dispositivo constitucional, tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela lei Complementar nº. 70/91, segundo a qual sua incidência é
sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de
qualquer natureza. O parágrafo único do art. 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de
cálculo da contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no
documento fiscal, e das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.Por sua vez,
a contribuição destinada ao Programa de Integração Social - PIS, foi criada pela Lei Complementar nº. 7/70, tendo sido recepcionada
pela Constituição Federal de 1988 (art. 239).O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº. 7/70, era
executado mediante Fundo de Participação, constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a
segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento.O art. 2º, inciso I, da Lei nº. 9.715/98 estabeleceu que
a contribuição para o PIS/PASEP seria apurada mensalmente com base no faturamento do mês.O art. 3º do referido diploma legal assim
o definiu: considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas
operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia. O parágrafo único
deste artigo excluiu expressamente do conceito da receita bruta as verbas de bens e serviços canceladas, os descontos incondicionais
concebidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias -
ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.Posteriormente, a Emenda
Constitucional nº. 20/98 alterou a redação do inciso I do artigo 195 da Carta Magna, ficando prevista, em sua alínea b, a incidência das
contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei sobre a receita ou o faturamento.Antes
mesmo da aludida alteração constitucional, o Supremo Tribunal federal já havia firmado o entendimento a respeito da existência de
identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta (nesse sentido: RE 167966/MG, Relator Min. Moreira Alves, Primeira
Turma, DJ 09.06.1995, p.17258; RE 150755/PE, Relator Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal
Pleno, DJ 20.08.1993, p. 16322).Destarte, a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido como a totalidade
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da
venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º,
caput e 1º, das Leis nº. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas, na vigência da Emenda Constitucional nº. 20/98).No julgamento,
concluído em 08 de outubro de 2014, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº. 240.785-2/MG, no qual se
questiona a possibilidade de exclusão do valor recolhido a título de ICMS pela empresa na base de cálculo da COFINS, o eminente
Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Carmen Lúcia, Ricardo
Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence. Entendeu estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao
fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de
prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não
faturamento (Informativo nº 437, do STF). Naquela ocasião, votou, ainda, o Ministro Celso de Mello, que também acompanhou o
relator. A Ministra Rosa Weber não votou, nos termos do Regimento Interno. Assim, o julgamento foi concluído por 07 votos a 02, a
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favor do contribuinte, com acórdão ainda não disponibilizado.Portanto, é esse o posicionamento adotado pela maioria dos membros do
Pretório Excelso.Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de
faturamento, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se
refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço,
não englobando, portanto, parcela diversa.Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo
também é o faturamento, compreendido como sinônimo de receita bruta.A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº.
12.973/14 não altera o entendimento. De fato, o art. 12, 5º da Lei nº. 12.973/14 expressamente prevê a incidência das contribuições para
o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do
ICMS e do ISS.Contudo, ao concluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional
alargamento da base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à
unidade da federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.Logo, reconhecido o direito à exclusão do ICMS na base de
cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, a autoridade impetrada deve abster-se de praticar quaisquer atos que tenham por
finalidade a cobrança do crédito ora questionado, ressalvados aqueles tendentes à impedir o decurso do prazo decadencial e/ou
prescricional, evitando-se, com isto, a irreversibilidade do dano.Destarte, a impetrante faz jus à compensação dos valores indevidamente
recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem a propositura
desta ação, cuja regência será da lei em vigor na data do encontro das contas, atualmente a Lei nº. 10.637/2002, e não a lei da data do
surgimento dos créditos, a partir do trânsito em julgado da sentença.Finalmente, os valores indevidamente recolhidos serão atualizados
somente pela SELIC (art. 39, 4, da Lei 9.250/95) e sendo a taxa SELIC composta de juros e correção monetária, não pode ser
cumulada com juros moratórios (REsp 769.474/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ 22.3.2006,
p. 161).A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que é legítima a utilização da taxa SELIC como
índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
REsp 775.652/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.10.2007, p. 296; AgRg no REsp 586.053/MG, Rel. Min. Humberto Martins,
DJ 30.05.2007, p. 284; AgRg nos Edcl no REsp 868.300/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.05.2007, p. 290.Ante o exposto,
julgo procedente o pedido e concedo a segurança, para assegurar à impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da parcela
correspondente à inclusão do ICMS e na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da impetrante, bem como o direito de
proceder, após o trânsito em julgado desta sentença, à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS
sobre a parcela correspondente ao ICMS, no período dos cinco anos que antecedem à impetração deste mandamus, acrescidos de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, de forma não cumulativa
com outros índices de correção monetária, com créditos dos demais tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
nos termos da legislação em vigor (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, e art. 170-A do Código
Tributário Nacional). Quanto a esse procedimento, não ficará excluída a atividade de fiscalização a ser legitimamente exercida pelo Fisco,
a quem incumbirá verificar a exatidão das importâncias a serem compensadas, na forma da lei.Sem condenação em honorários
advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame obrigatório,
conforme disposto no artigo 14, 1º da Lei 12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Expediente Nº 16938

MANDADO DE SEGURANCA

0001985-90.2015.403.6100 - ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT RASTREAMENTO DE
VEICULOS LTDA X ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS
LTDA X ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X
ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT
RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT
RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT
RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT
RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA X ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA(SP058079 - FERNANDO
ANTONIO CAVANHA GAIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO
PAULO(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE
OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP317487 - BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO E SP302648 - KARINA MORICONI)
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Publique-se o despacho de fls. 505. Fls. 507/525: Vista à impetrante, para contrarrazões, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do
CPC. Não ocorrendo a hipótese do parágrafo segundo do art. 1.009 do CPC, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. Despacho proferido às fls. 505: Vistos, em inspeção. Recebo os recursos de apelação de
fls. 444/456(ratificado às fls. 482, fls. 457/469(ratificado às fls. 481) e fls. 483/503 no efeito devolutivo. Vista às partes contrárias, para a
apresentação de contrarrazões. Dê-se ciência à União Federal do teor das sentenças de fls. 407/421-verso e 472/473. Após a vista ao
Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.

0002578-79.2016.403.6102 - CLARA PASSOS DUARTE(SP218714 - EDUARDO PROTTI DE ANDRADE E SP348092 -
MARIANE MACEDO MATIOLA) X BANCA EXAMINADORA DA FUNDACAO CARLOS CHAGAS

Vistos, em decisão.Pretende a impetrante a concessão de liminar para que seja classificada para a segunda fase do Concurso para
provimento do Cargo de Analista Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.Alega a impetrante, em síntese, que realizou
as provas objetiva e dissertativa do aludido concurso em 29.11.2015, na cidade de Curitiba/PR, mas foi surpreendida com a questão nº.
53 de direito constitucional, abordando conteúdo não previsto no edital, qual seja, classificações da constituição, razão pela qual merece
ser anulada.Aduz que sem a anulação da referida questão não se classifica para a fase seguinte do certame.Argui que apresentou recurso
explicitando a ausência de previsão da matéria abordada, todavia foi indeferido pela banca examinadora.A inicial foi instruída com
documentos de fls. 19/128.É o relatório do necessário. DECIDO.Objetiva a impetrante, em sede liminar, o reconhecimento da nulidade
de questão da prova de direito constitucional e, por conseguinte, sua classificação para a segunda fase do concurso para provimento de
cargo de Analista Judiciário do TRT da 9ª Região, sob a alegação que o conteúdo da questão não foi abordado no edital.A questão nº.
53 discutida foi assim redigida:O Texto Constitucional decorrente dos trabalhos realizados por órgão constituinte democraticamente eleito,
que sistematiza as ideias e os princípios fundamentais da teoria política e do direito prevalente em determinado momento histórico é
denominado quanto ao modo de elaboração, de(A) dogmático.(B) outorgado.(C) flexível.(D) rígido.(E) semirrígido.O Edital do concurso
apresentou o seguinte conteúdo programático para a disciplina de Direito Constitucional:DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição:
princípios fundamentais. 2 Da aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais. 3
Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de
constitucionalidade e arguição de descumprimento de preceito fundamental. 4 Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres
individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos. 5 Da organização político-administrativa:
das competências da União, Estados e Municípios. 6 Da Administração Pública: disposições gerais; dos servidores públicos. 7 Da
organização dos Poderes. 8 Do Poder Executivo: das atribuições e responsabilidades do Presidente da República. 9 Do Poder
Legislativo: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 10 Do Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal;
do Conselho Nacional de Justiça: Organização e Competência; do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais Regionais Federais e dos
Juízes Federais; do Conselho Superior da Justiça do Trabalho: Organização e Competência; dos Tribunais e Juízes do Trabalho. 11 Das
funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia Pública; da Advocacia e da Defensoria Públicas.Depreende-se dos
documentos de fls. 93 que o recurso da impetrante foi indeferido por entender a banca que o tema classificações das Constituições
encontra-se indissociavelmente ligado ao tópico do edital que trata da Constituição e princípios fundamentais, ressaltando que todos os
constitucionalistas abordam o tema ao tratarem da Constituição e sua estrutura.De fato, a elaboração da questão teve como base o
primeiro tópico que trata da Constituição e princípios fundamentais. Não se trata de inovação do conteúdo programático, o qual não pode
ser exaustivo quanto à indicação de todos os aspectos do objeto de abordagem.Ressalte-se que não pode o Poder Judiciário apreciar o
mérito do ato administrativo, ou seja, o juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública, no que se refere aos critérios de
avaliação de provas, cabendo somente examinar a legalidade do ato administrativo e sua legitimidade.Nesse
sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC. A ANÁLISE DA
POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO DE QUESTÃO DE CONCURSO PÚBLICO EM
DISCORDÂNCIA COM O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EDITAL SE RELACIONA COM O CONTROLE DE
LEGALIDADE E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL DO ESTADO DO PIAUÍ DESPROVIDO. 1. O acórdão recorrido é expresso ao afirmar que não compete ao Poder
Judiciário apreciar critérios de formulação e correção das provas, em respeito ao princípio da separação de poderes, tendo ressalvado os
casos de flagrante ilegalidade de questão objetiva de concurso público e ausência de observância às regras do edital, em que se admite a
anulação de questões por aquele Poder, como forma de controle da legalidade. Dessa forma, não ha que se falar em omissão do julgado.
2. A análise pelo Poder Judiciário da adequação de questão objetiva em concurso público ao conteúdo programático previsto no edital
não se relaciona com o controle do mérito do ato administrativo mas com o controle da legalidade e da vinculação ao edital. 3. É firme o
entendimento desta Corte de que é dispensável a formação de litisconsórcio passivo necessário entre os candidatos aprovados em
concurso público, uma vez que possuem apenas expectativa de direito à nomeação. 4. Agravo Regimental do Estado do Piauí
desprovido. .(STJ, AGRESP 201102819203, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJE
DATA:04/08/2014).Não vislumbro, portanto, ilegalidade do ato impugnado.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR
requerida.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público
Federal e, a seguir, retornem os autos para prolação da sentença.Oficie-se e intimem-se.

Expediente Nº 16939

MANDADO DE SEGURANCA
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0006843-33.2016.403.6100 - STEPHANY SANTOS DA COSTA X HELAINE APARECIDA SOUZA DE ARRUDA X RAIQUEL
SOUSA DA SILVA X DANIELE TAVARES RODRIGUES X THAIS GISLAINE DE MACEDO VEIGA X LAYS PAIVA
RODRIGUES MOREIRA X REGIANE DE CASSIA SILVA(SP318833 - TALES CUNHA CARRETERO) X ASSOCIACAO
EDUCACIONAL NOVE DE JULHO

Vistos,Defiro às impetrantes os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Pretendem as impetrantes a concessão de liminar para
prosseguirem seus estudos no 7º período do Curso de Fisioterapia, regularizando suas vidas acadêmicas e financeiras, bem como
alocando-as na bateria no estágio.Alegam as impetrantes, em breve síntese, que são alunas do Curso de Fisioterapia desde o primeiro
semestre de 2013 e, ao efetuarem a matrícula para o 7º período do curso, foram obstadas a prosseguir o conteúdo programático desde
fevereiro de 2016, em virtude de possuírem matérias reprovadas.Aduzem que o Regimento Interno da universidade não permite que o
alune curse o último ano na hipótese de possuir disciplinas em recuperação, como no presente caso, e, de outra parte, não foi aberto o
programa de recuperação do aluno no ano de 2016 para que as impetrantes possam regularizar as suas vidas acadêmicas.Argúem que a
medida arbitrária da instituição não só paralisa a conclusão do curso, mas também, deflagra perda de estágios, programa de subsídios
como o FIES.Sustentam que é perfeitamente cabível cursarem o semestre do curso em conjunto com as dependências acadêmicas que
possuem, uma vez que a instituição se preserva o poder de aprovar ou desaprovar o aluno, conforme o desempenho esperado. A inicial
veio instruída com documentos (fls. 19/61).Determinou-se a emenda da inicial às fls. 64, tendo a parte impetrante apresentado petição às
fls. 66/138.É o breve relato. D e c i d o.Fls. 66/138: Recebo como aditamento à inicial.Alegam as impetrantes que foram impedidas de
prosseguir no sétimo semestre do curso de Fisioterapia, em virtude de possuírem dependências e que, por força do regimento interno, não
podem dar continuidade ao semestre de promoção enquanto não cursarem as dependências. A instituição de ensino possui regra
específica no tocante a promoção do aluno para o semestre posterior quando há disciplinas em regime de dependência, consoante a
Resolução nº. 38/2007 da UNINOVE, a qual dispõe, in verbis:Art. 1º. Fica definido que, para promoção ao penúltimo semestre letivo
dos cursos de Bacharelado e Licenciatura, o aluno poderá estar reprovado em até 03 (três) disciplinas, a serem cursadas em regime de
dependência ou adaptação, desde que oriundas dos 02 (dois) semestres anteriores.Art. 2º. Fica definido que, para promoção ao último
semestre letivo dos cursos de Bacharelado e Licenciatura, o aluno poderá estar reprovado em 01 (uma) disciplina, a ser cursada em
regime de dependência ou adaptação, desde que oriunda do semestre letivo imediatamente anterior.Verifica-se, portanto, que a partir do
penúltimo semestre do curso de Direito, não serão aceitas matrículas de alunos com dependência, recuperação ou adaptação em qualquer
disciplina de períodos letivos anteriores.Contudo, o regimento em questão ofende o princípio da razoabilidade.Conquanto a universidade
detenha autonomia didática assegurada por lei, esta não é absoluta e deve ser interpretada em consonância com os demais dispositivos
constitucionais e legais. Deveras, a autonomia didático-científica e administrativa de que gozam as Universidades, nos termos do art. 207
da Constituição Federal, não afasta o controle judicial do ato administrativo quanto à sua legalidade e legitimidade.De fato, o regimento
interno obriga o aluno a estender o período de duração total do curso, em virtude da proibição de cursar as dependências em
concomitância com o semestre regular. Nem mesmo é possível inferir que a vedação imposta tenha por finalidade o máximo de
aproveitamento do curso pelo aluno como garantia mínima de sua atuação técnica dentro dos padrões de exigência da profissão, uma vez
que a regra foi estabelecida apenas para aos alunos que se encontram nos últimos semestres do curso, enquanto que nos semestres
anteriores não há tal limitação.Logo, não há justificativa educacional para a proibição imposta pela resolução, de sorte que a recusa ao
prosseguimento do curso é ilegal.Ante o exposto, defiro a liminar para assegurar às impetrantes o direito de prosseguirem seus estudos no
7º período do Curso de Fisioterapia, regularizando suas vidas acadêmicas, bem como alocando-as na bateria no estágio.Notifique-se a
autoridade impetrada para que preste informações, no prazo legal. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, a seguir, tornem os
autos conclusos para sentença.Oficie-se. Intimem-se.

0010399-43.2016.403.6100 - SUELI DOLCI(SP221069 - LEANDRO BAPTISTA RODRIGUES MUNIZ) X COORDENADOR
GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO EMPREG

Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento: I- O correto
recolhimento das custas judiciais iniciais, de conformidade com o valor mínimo estipulado pelo Anexo IV do Provimento CORE nº 64/05;
II O fornecimento de cópia dos documentos acostados às fls. 20/45, para a devida instrução da contrafé; III-O fornecimento de cópia da
inicial, sem os documentos a ela acostados, para a instrução do mandado de intimação do representante judicial da União, de
conformidade com o art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Int.

Expediente Nº 16940

MANDADO DE SEGURANCA

0019258-87.2012.403.6100 - IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA BENFLEX LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE
CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP309113 - FERNANDA
MARIA MARTINS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -
DERAT(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Expeça a Secretaria, imediatamente, o alvará de levantamento da parte incontroversa, de conformidade com o determinado às fls. 425.
Defiro o prazo requerido pela União Federal às fls. 432/433. Int.
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Expediente Nº 16941

MANDADO DE SEGURANCA

0009694-45.2016.403.6100 - DANILO MOURA DOS SANTOS X VITOR DE BRITO COIMBRA(SP354892 - LUCIENE
CAVALCANTE DA SILVA) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, objetivando a concessão de medida liminar que assegure aos impetrantes o direito ao livre
exercício de suas atividades musicais. Alegam, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência de filiação no Conselho impetrado e que a
atividade de músico possui liberdade de expressão e liberdade de exercício. Documentos juntados às fls. 08/21.É o relatório. Decido.Em
sede liminar, entendo pelo afastamento da exigência de inscrição e regular pagamento de anuidades pelos impetrantes em relação à
Ordem dos Músicos do Brasil.O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal de 1988, que dispõe sobre o livre exercício de qualquer
trabalho, ofício ou profissão, por se tratar de norma de eficácia contida, reservou ao legislador ordinário o poder de estabelecer requisitos
e imposições para a prática de determinadas atividades. A regulamentação para o exercício da profissão de músico veio por meio da Lei
n.º 3.857/60, sendo que em seus artigos 16, 17 e 18, estabeleceu-se que os músicos somente poderiam exercer sua profissão depois de
registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos, sob cuja jurisdição estivesse
compreendido o local de sua atividade. Entretanto, eventuais limitações ao direito individual fundamental em questão não podem ser
indiscriminadas, somente sendo plausíveis quando tiverem por finalidade a proteção da coletividade e o resguardo do interesse
público.Ofícios como os médicos, engenheiros e advogados, que lidam com bens jurídicos de extrema relevância, tais como os direitos à
vida, liberdade e patrimônio das pessoas, resta plenamente justificada a presença de um órgão fiscalizador. Diferentemente, a expressão
artística prescinde de qualquer ente avaliador de seu desempenho, uma vez que a averiguação da qualidade de um músico será feita pela
própria opinião pública. Dessa forma, a imposição de registro ao músico junto ao seu respectivo Conselho, face à própria previsão de
penalidades para o artista que se propuser ao exercício da profissão sem carteira profissional que o habilite para tal, afronta direitos
previstos na Constituição, como a liberdade de expressão artística e de associação, sendo desnecessária nos casos em que o exercício da
profissão pelo músico não vislumbre quaisquer danos, seja ao indivíduo ou à coletividade. Portanto, as inscrições dos músicos apenas se
tornam imprescindíveis quando a prática de sua atividade decorra de diplomação em curso superior, como no caso de professores,
instrutores ou regentes de orquestra, uma vez presente o interesse público, por exemplo, em caso de prestação de serviço de educação
musical, sendo razoável nesta situação a fiscalização pelo Estado.Verifica-se ainda que a Lei n.º 3.857/60 constitui verdadeiro obstáculo à
expressão artística, indo de encontro aos artigos 5º, incisos IX, XIII, XX, e 215 da Constituição Federal, razão pela qual se conclui que a
norma supramencionada não se encontra recepcionada pelo ordenamento jurídico constitucional.Nesse sentido, a Egrégia Corte já se
posicionou, conforme se verifica da ementa ora transcrita, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSELHO PROFISSIONAL. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO PARA EFEITO DE
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA. INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA (ARTIGO 5º, IX, DA CF) E DE OFÍCIO OU PROFISSÃO
(ARTIGO 5º, XIII, DA CF). JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA PELO PLENÁRIO DESTA SUPREMA CORTE NO RE N.
414.426. 1. A atividade de músico não está condicionada à inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige
comprovação de quitação da respectiva anuidade, sob pena de afronta ao livre exercício da profissão e à garantia da liberdade de
expressão (artigo 5º, IX e XIII, da Constituição Federal). Precedentes: RE n. 414.426 , Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe
de 12.8.11; RE n. 600.497, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409, Relator o Ministro Celso de Mello,
DJe de 08.09.11; RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 02.09.11; RE n. 510.126, Relator o Ministro Ayres
Britto, DJe de 08.09.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 15.08.11; RE n. 547.888, Relator o Ministro Gilmar
Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 10.08.11, entre outros. 2. Agravo regimental a que
se nega provimento.(STF, RE-AgR 555320, Relator Ministro LUIZ FUX).Ante o exposto, defiro a liminar requerida para assegurar aos
impetrantes o direito de exercerem livremente a atividade de músico, devendo a autoridade impetrada abster-se de lhes exigir a inscrição
nos quadros da Ordem dos Músicos do Brasil e o respectivo pagamento das anuidades para quaisquer fins.Defiro os benefícios da Justiça
Gratuita. Anote-se.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público
Federal e, a seguir, venham os autos conclusos para sentença.Oficie-se e intimem-se.

10ª VARA CÍVEL

*PA 1,0 DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 9354

MONITORIA

0016988-71.2004.403.6100 (2004.61.00.016988-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X HERACLITO TEIXEIRA CARDOSO DA SILVA

Ciência à Caixa Econômica Federal do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No
silêncio, tornem os autos ao arquivo. Int.

0020433-97.2004.403.6100 (2004.61.00.020433-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X DONIZETE MIGUEL PEREIRA

Ciência à Caixa Econômica Federal do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No
silêncio, tornem os autos ao arquivo. Int.

0011614-35.2008.403.6100 (2008.61.00.011614-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X PAULA CRISTIANE VASTA X ALFIO WASTA NETO(SP204111 - JANICE SALIM DARUIX)

Ciência à Caixa Econômica Federal do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No
silêncio, tornem os autos ao arquivo. Int.

0024050-26.2008.403.6100 (2008.61.00.024050-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X FARMACOS
COOPERMED LTDA X SARAI FERREIRA VITALE(SP154890 - RICARDO LUIZ FEIJÃO FERNANDES) X DANIELA
MARTIN GRADELLA(SP139032 - EDMARCOS RODRIGUES) X SUELI WAGNER DUARTE DINEZ X LEONARDO
ANDRADE TAVARES(SP059705 - NELSON RODRIGUES GUIMARAES) X JOSE CARLOS CRUZ CAMARGO X MARIA
APARECIDA BARBOSA NEGRAO FERREIRA(SP178683 - CARLOS AMÉRICO KOGL) X ROSA MAURA ROMANO DA
COSTA(SP250745 - FABIANO VARNES E SP241213 - JOAO VITOR ANDREAZE E SP237456 - ARTHUR BEZERRA DE
SOUZA JUNIOR) X ROSANA APARECIDA FRANZOTE

Fl. 2386: Defiro somente o prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo - findo, conforme determinação
de fl. 2371. Int.

0011700-35.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA) X CARLOS ALBERTO SOUZA ELIAS(SP119981 - MARCOS ALMIR GAMBERA E SP233336 -
FERNANDO ROMANHOLI GOMES E SP151075 - ADRIANO MIOLA BERNARDO)

Fls. 120/123 - Ciência às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros para a
Caixa Econômica Federal e os 5 (cinco) restantes para a parte ré. Int.

0005343-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDRE
RODRIGUES DE ALMEIDA

Fls. 75/77 - Ciência à parte autora/exequente.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0004575-45.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X KATIA MARIA
BORGES

Fls.72/74 - Ciência à parte autora/exequente.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0039298-52.1996.403.6100 (96.0039298-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E
SP114904 - NEI CALDERON) X ORIGINALI PABLO NECTAR CONFECCOES LTDA

Retifico os despachos de fls. 169 e 170 e determino a remessa dos presentes autos ao arquivo - findo, tendo em vista a decisão de fls.
106/112, proferida pelo E. Tribunal Regional Federal, que manteve a sentença plolatada às fls. 78/79. Int.

0000022-33.2004.403.6100 (2004.61.00.000022-5) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL
- BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES) X TOLDOS 2000 COM/ E MANUTENCAO LTDA X FERNANDO
JOSE DA SILVA X MARIA GOMES BARBOSA

Fls. 289/291 - Ciência às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros para a
PARTE EXEQUENTE e os 5 (cinco) restantes para a PARTE EXECUTADA.Após, tornem conclusos.Int.
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0007768-10.2008.403.6100 (2008.61.00.007768-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E
SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FRESI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X ARTHUR TEIXEIRA DA
ROCHA X MARIA EMILIA TEIXEIRA DA ROCHA

Ciência à Caixa Econômica Federal do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No
silêncio, tornem os autos ao arquivo. Int.

0020598-71.2009.403.6100 (2009.61.00.020598-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI PENTEADO
CASTRO) X SANDRA DO ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA

Fls. 122/124 - Ciência à parte autora/exequente.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0021399-45.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2728 - CAROLINA YUMI DE SOUZA) X FERNANDO BRENDAGLIA
DE ALMEIDA

Fls. 60/62 - Ciência à parte autora/exequente.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

0008788-26.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ITA SEG -
SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA LTDA X GERALDO DE MORAES LIMA X GRAZIELA MARQUES
VIEIRA

Requeira a parte exequente o que de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Int.

0003034-69.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARIA AUXILIADORA DE MORAES BRAZ DOMINGUES

Fls. 23/24: Defiro o pedido de suspensão do feito, nos termos do artigo 792 e seu parágrafo único, do CPC.Remetam-se os autos ao
arquivo - sobrestado.Int.

0003073-66.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DECIO LUIZ CUNICO DA SILVA

Fls. 27/28: Defiro o pedido de suspensão do feito, nos termos do artigo 792 e seu parágrafo único, do CPC.Remetam-se os autos ao
arquivo - sobrestado.Int.

0003282-35.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X NELSON RABONEZE

Fls. 23/24: Defiro o pedido de suspensão do feito, nos termos do artigo 792 e seu parágrafo único, do CPC.Remetam-se os autos ao
arquivo - sobrestado.Int.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0527132-82.1983.403.6100 (00.0527132-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX
THONHOM E SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X JOSE LUIZ
MENDES DE MORAES X WILSEN TEIXEIRA MENDES(Proc. SERGIO LUIZ BAMBACE E Proc. JOSE JOAQUIM DE
BARROS BELLA E Proc. JULIA PEREIRA E Proc. MORINOBU HIJO)

Fls. 500/503 - Ciência às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) primeiros para a
PARTE EXEQUENTE e os 5 (cinco) restantes para a PARTE EXECUTADA.Após, tornem conclusos.Int.

13ª VARA CÍVEL

Doutora ADRIANA GALVÃO STARR

Juíza Federal Substituta na titularidade plena

Bacharela SUZANA ZADRA

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 5392

DESAPROPRIACAO

0022738-39.2013.403.6100 - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO(SP205991 - THIAGO
BASSETTI MARTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) X RUI
TAKAO MURATA(SP242477 - CIRO CESAR BITENCOURT DA SILVA) X CRISTINE YAMUTO MURATA(SP242477 -
CIRO CESAR BITENCOURT DA SILVA)

Fls. 308/309. Dê-se ciência aos expropriados, para manifestação em 5 (cinco) dias.Não havendo oposição, expeça-se alvará à CEF,
para levantamento do valor apresentado, e aos expropriados, para levantamento do valor remanescente.Int.

MONITORIA

0019501-60.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE PEDRO DO
CARMO IRMAO

Fl. 69: defiro o prazo de 20 (vinte) dias à CEF.No silêncio ou não tendo sido apresentados novos endereços, venham conclusos para
extinção.I.

0001492-16.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MAURO
FRACAROLLI NUNES

Fl. 138: defiro o prazo de 20 (vinte) dias à CEF.No silêncio ou não tendo sido apresentados novos endereços, venham conclusos para
extinção.I.

0008166-73.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSUE
REGINO DA COSTA FILHO

Apresente a CEf, no prazo de 5 (cinco) dias, os documentos da parte ré apresentados no ato da celebração do contrato.Cumprido,
tornem conclusos.I.

PROCEDIMENTO COMUM

0039358-69.1989.403.6100 (89.0039358-8) - ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC INFORMATICA S/A - GRUPO
ITAUTEC(SP091050 - WANDERLEY BENDAZZOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 298 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA)

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, tornem ao arquivo.Int.

0060565-22.1992.403.6100 (92.0060565-6) - EXITO CONSTRUCOES CIVIS LTDA(SP028954 - ANTONIO FERNANDO
ABRAHAO E SP161732 - MARIA VALÉRIA PALAZZI SÁFADI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO
HOFLING) X EXITO CONSTRUCOES CIVIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fl. 219: defiro a expedição da certidão requerida, determinando a intimação para sua retirada mediante recibo em livro próprio.Apó, nada
mais sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.

0046927-09.1998.403.6100 (98.0046927-3) - LIBERALINO SANCHES DOMINI X MARINA DENLESCHI DOMINI(SP053722
- JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos. Int.

0009458-23.1999.403.0399 (1999.03.99.009458-8) - LEILA FREIRE FATUCH LAHAN X NICOLAU FURTADO DE
CARVALHO X MARIA DE LOURDES FURTADO DE CARVALHO X MARIA JOSE FURTADO DE CARVALHO X MARIA
CELESTE DE CARVALHO HILSDORF X DURVAL REIS X ESMERALDA TREVISAN X FERNANDO CHRISTOFORI X
DALEL SFAIR(SP027992 - RAIMUNDO DJALMA CORDEIRO E SP033252 - NICOLAU FURTADO DE CARVALHO E
SP056358 - ORLANDO RATINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado do agravo de instrumento para que requeiram o que de direito, no prazo de 5
(cinco) dias.No silâncio, arquivem-se os autos.I.

0079862-02.1999.403.0399 (1999.03.99.079862-2) - YARA FRANULOVIC ALCANTARA PAUFERRO(SP080586 - ELIEZER
ALCANTARA PAUFERRO E SP068227 - YARA FRANULOVIC A PAUFERRO E SP077642 - GERALDO CARDOSO DA
SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO
FERREIRA ABDALLA)
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Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos. Int.

0094590-48.1999.403.0399 (1999.03.99.094590-4) - DINORAH FERREIRA GOMES X HELENA SCHNEIDER SELLERA
ABILLEIRA X ANTONIA CARRILLO X EDISON TIBURCIO VALERIANO X ORLANDO DOS SANTOS X JOSE RUIZ
CANHADA X GERALDO NUNES DA COSTA X GEORGINA XAVIER DA SILVEIRA X SWAMI ACACIO DE BARROS X
ROQUE ROBORTELLA(SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA E SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES
COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA)

Ciência às partes do teor da(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s)/requisitório(s), nos termos do artigo 10 da Resolução 168, de 05 de
dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se e
transmita(m)-se eletronicamente a(s) requisição(ões) ao E.TRF/3ª Região, sobrestando-se o feito até a comunicação de seu(s)
pagamento(s). Int.

0013842-27.2001.403.6100 (2001.61.00.013842-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004627-
27.2001.403.6100 (2001.61.00.004627-3)) BAYER S/A(SP027714 - MARLENE LAURO E SP162663 - MARIA HELENA
MARTINHO DE MORAES FEDERIGHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 498 - HELENA M JUNQUEIRA)

Fls. 978/1030. Anote-se o agravo interposto pela União Federal, que mantenho por seus próprios fundamentos.Face, outrossim, aos
esclarecimentos prestados pela União, às fls. 942/977, tornem os autos à contadoria para elaboração de novos cálculos, observados os
termos da decisão agravada (fls. 935/938). Int.

0026358-45.2002.403.6100 (2002.61.00.026358-6) - MARCELO LOPES VILARRAZA(SP094194 - CRISTIANE MADRUCCI
BITELLI DRESSER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos. Int.

0902417-36.2005.403.6100 (2005.61.00.902417-6) - IZILDA MACEDO PECHINA(Proc. MAIRA SANTOS ABRAO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA
SOARES DE AZEVEDO BERE)

Vistos em inspeção. Ante à certidão retro, republique-se o despacho de fls. 470. DESPACHO DE FLS. 470:Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

0024808-73.2006.403.6100 (2006.61.00.024808-6) - OLAVINIA MARIANO DE OLIVEIRA X FLAVIA APARECIDA
MARIANO DE OLIVEIRA GRACA(SP160202 - ARIADNE MAUES TRINDADE) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
arquivem-se os autos. Int.

0027884-37.2008.403.6100 (2008.61.00.027884-1) - EDUARDO PAIVA BRASIL(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA E
SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Vistos em Inspeção.Considerando o lapso de tempo decorrido desde o pedido de prazo adicional, requeira a parte exequente o que de
direito, sob pena de arquivamento do feito.

0008565-62.2008.403.6301 (2008.63.01.008565-1) - ANUAR GERAISSATI - ESPOLIO X EMILIO GERAISSATI(SP200118 -
GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ
MACEDO)

Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado do agravo de instrumento para que requeiram o que de direito, no prazo de 5
(cinco) dias.No silâncio, arquivem-se os autos.I.

0008503-09.2009.403.6100 (2009.61.00.008503-4) - DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA(SP168828 -
ELISANA DE ANDRADE BUOSI E SP265926B - RODOLFO DANIEL GONÇALVES BALDELLI) X UNIAO FEDERAL

Dê-se vista do laudo pericial de fls. 534/562 à parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo acima,
dê-se vista dos autos à União Federal (PFN) pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.
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0019214-34.2013.403.6100 - ADRIANA DOS SANTOS CALIXTO SOUZA X CLAUDINEI DA SILVA SOUZA(SP221160 -
CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP117514 -
KARLHEINZ ALVES NEUMANN E SP235484 - CAIO PEREIRA CARLOTTI) X TIBERIO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S/A(SP090796 - ADRIANA PATAH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA
SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO
TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do perito. Int.

0007371-38.2014.403.6100 - ANDREIA TEIXEIRA DE CARVALHO(SP170397 - ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO)
X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA

Intime-se a parte autora para que informe a este Juízo acerca do cumprimento do despacho de fls. 373. Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.

0009104-39.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
ROBSON QUEIROZ COMERCIAL - EPP

Vistos em Inspeção.Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No
silêncio, arquivem-se os autos.I.

0010916-19.2014.403.6100 - JOSE ALVES DE SOUZA(SP117701 - LUIZ VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ciência às partes acerca da redistribuição dos autos a este Juízo. Trata-se de ação declaratória de nulidade de contrato c/c reparação de
danos materiais e morais com pedido de tutela antecipada em face da Caixa Ecoonômica Federal. Compulsando os autos, verifico que o
contrato que a parte autora pretende que seja anulado (nº 21.0657.606.0000128-72) é objeto da ação de execução de título extrajudicial
em tramitação na 2ª Vara Cível Federal, nos termos da consulta processual de fls. 117/118.Assim, vislumbro a ocorrência de conexão
entre as ações, aplicável à hipótese a disposição contida no art. 55, parágrafo 2º, I do novo Código de Processo Civil.Declino de ofício
da competência para processar e julgar este feito e determino, em conseqüência, sua remessa ao SEDI, para redistribuição, por
dependência à ação de execução de título extrajudicial de n. 0012558-03.2009.403.6100 ao MM. Juízo da 2ª Vara Cível Federal, com
as homenagens deste Juízo.Dê-se baixa na distribuição.Int.

0014670-32.2015.403.6100 - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA X GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA(SP155881 - FÁBIO TADEU RAMOS FERNANDES E SP285894 - ANDRE LUIZ DOS
SANTOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em Inspeção.Recebo a apelação interposta pela parte ré.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, subam os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0022037-10.2015.403.6100 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE MEDICINA LEGAL E PERICIAS MEDICAS(SP166605 -
RENATA PAULA ARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO)

Dê-se vista à parte autora acerca da petição de fls. 179/180. Designo o dia 22 de junho de 2016 às 15 horas para realização de
audiência para oitiva de testemunhas.Intimem-se as partes acerca da designação da audiência, observando que as testemunhas deverão
ser intimadas pelos advogados das partes, nos termos do artigo 455 do novo Código de Processo Civil.Int.

0022987-19.2015.403.6100 - UNIMED NORDESTE PAULISTA - FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS
MEDICAS(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA E SP210242 - RENATO LUCIO DE TOLEDO LIMA E SP288841 -
PAULO HENRIQUE PATREZZE RODRIGUES E SP343326 - IZABELLA CRISTINA MARTINS DE OLIVEIRA) X AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Fls. 200: indefiro a formação de autos suplementares, tendo em vista ser possível o controle dos depósitos à medida que forem sendo
noticiados.Dê-se vista à Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS acerca do depósito de fls. 200/202.Com o retorno, tornem
conclusos para sentença.Int.

0026356-21.2015.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Afasto a preliminar de ilegitimidade alegada em sede de contestação em relação ao dono do animal, considerando que, da análise dos
documentos juntados aos autos, não é possível determinar quem é o proprietário ou detentor do animal envolvido no acidente.Manifeste-
se a parte autora sobre a segunda preliminar de ilegitimidade arguida e a indicação da Polícia Rodoviária Federal para figurar no polo
passivo, nos termos do artigo 338 do novo Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     162/644



0060541-64.2015.403.6301 - BRUHNS SERVICOS ODONTOLOGICOS ESPECIALIZADOS LTDA. - ME(SP257497 -
RAFAEL MONTEIRO BARRETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Ciência à parte autora acerca da redistribuição dos autos a este Juízo.Intime-a para que informe se possui interesse na designação de
audiência de conciliação, bem como para especificar as provas que pretenda produzir, observando o artigo 319, VI e VII do novo
Código de Processo Civil.Por fim, apresente uma via da contrafé e comprove o recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção do
feito.Prazo: 15 (quinze) dias.Cumprido, cite-se o Banco Central do Brasil.Int.

0007222-71.2016.403.6100 - GABRIEL ZABOTTO - INCAPAZ X NADJA MARIA CAJUZINHA(SP239846 - CLAUDIO
MIGUEL GONCALVES) X JULIANA FERREIRA GONCALVES(SP175223B - ANTONIO SPINELLI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS X CAIXA SEGURADORA S/A

Considerando haver interesse de menor, e diante da impossibilidade deste Juízo em verificar as causas da negativa da Caixa Seguradora
em realizar a cobertura securitária referente ao contrato em questão, suspendo todos os efeitos do leilão ocorrido em 23 de março de
2016 até a realização da audiência designada.Int.DESPACHO DE FLS. 153Fls. 80/129: recebo a petição como emenda a inicial.Deixo
de apreciar, por ora, a alegação de ilegitimidade da coautora JULIANA FERREIRA GONÇALVES.Defiro a inclusão da EMGEA no
polo passivo.Determino a inclusão, de oficio, da CAIXA SEGURADORA no polo passivo, em vista da alegação de mérito de cobertura
securitária.Indefiro o pedido de suspensão da tutela requerido pela CEF às fls. 130/152, visto que a inadimplência comprovada pela ré
inicia-se em maio de 2013 e, diferentemente do alegado, o mutuário morreu em 14/03/2013, antes, portanto, da inadimplência
alegada.Designo audiência de conciliação para o dia 21 de junho de 2016, às 15h. Ressalto que o não comparecimento na audiência
implica em ato atentatório à dignidade da justiça.Determino que em audiência a corré CAIXA SEGURADORA deverá trazer as razões
do indeferimento da cobertura securitária no caso.Ao SEDI para inclusão das corrés EMGEA e CAIXA SEGURADORA no polo
passivo. Determino, ainda, a reautuação do feito, para constar que trata-se de procedimento comum. Caso tal classificação não esteja
disponível no sistema, reautue-se como procedimento ordinário.Int.

0007988-27.2016.403.6100 - JUAREZ SEBASTIAO DA SILVA(SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA E
SP315059 - LUCILENE SANTOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X
CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP216737 - FRANCISCO HELIO CARNAUBA DA SILVA)

Ciência à parte autora acerca da redistribuição dos autos a este Juízo. Versa a presente demanda sobre pedidos de complementação de
aposentadoria e revisão de benefícios previdenciários recebido por funcionário inativo da Rede Ferroviária Federal S/A.O Eg. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região já se manifestou no sentido de que o fato de ser da União Federal o ônus decorrente da complementação
da aposentadoria não retira a atribuição do Instituto Nacional do Seguro Social de manutenção, gerenciamento e pagamento dos
benefícios previdenciários, evidenciando, assim, a competência das Varas Previdenciárias para apreciação da demanda, consoante o
seguinte precedente:PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS
DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. CUNHO PREVIDENCIÁRIO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA 1ª VARA
PREVIDENCIÁRIA/SP. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.-Conflito de competência
suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária/SP, em face do Juízo Federal da 14ª Vara Cível/SP, nos autos de ação
declaratória, cumulada com cobrança de parcelas vencidas, proposta por ex-funcionários aposentados da Rede Ferroviária Federal -
RFFSA, objetivando a aplicação do reajuste de 47,68% sobre valores correspondentes a aposentadorias e pensões pagas pelo INSS
(Lei nº 8.186/91).-Em se tratando de ação tendente à complementação de proventos de ex-trabalhadores da RFFSA, decorrente da
diferença entre a aposentadoria paga pela Autarquia Previdenciária e a remuneração efetuada pela RFFSA e subsidiárias ao pessoal da
ativa, desponta a competência da Vara Especializada.-A ação subjacente ao conflito é de natureza previdenciária, pois as suplementações
não subsistem sem a figura do principal, que, no caso, é o benefício previdenciário de aposentadoria pago aos demandantes. Embora,
caiba à União suportar os encargos financeiros da complementação, não perde o INSS a condição de sujeito passivo da obrigação,
porquanto são de sua responsabilidade os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento.-Conflito julgado improcedente, na
forma de precedente da Terceira Seção desta Corte (CC nº 3.734, proc. nº 2000.03.00.051470-4), para fixar a competência do MM.
Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária/SP.(Conflito de Competência nº 3902, Relatora Juíza Márcia Hoffmann, in DJU de 26/01/2006,
pág. 234) Desse modo, considerando que o conflito é de natureza previdenciária, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal
da 13ª Vara Cível de São Paulo e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital, dando-se baixa
na distribuição.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0017511-97.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017116-42.2014.403.6100) CREUSA
MARIA PACO DA LUZ(SP113778 - FERNANDA GLASHERSTER BIRKE) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Fls. 39/40: manifeste-se a embargante, fornecendo os dados solicitados pela OAB, no prazo de 10 (dez) dias.I.
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0026295-63.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015838-69.2015.403.6100) RENUKA
DO BRASIL S/A X REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL X SHREE RENUKA DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.(SP098709
- PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP206605 - CARLOS FABBRI D AVILA) X BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E
SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI)

Primeiramente, comprove a embargante sua situação financeira para que faça jus ao benefício da assistência judiciária gratuita.Após,
tornem conclusos.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008887-93.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOAO
ALEXANDRE KOSTIUKOFF

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular prosseguimento da
execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

0021901-47.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCELO
LUIZ BARBOSA LINO

Trata-se de execução de título extrajudicial, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de MARCELO LUIZ
BARBOSA LINO, visando o recebimento de R$ 40.138,60 (quarenta mil cento e trinta e oito reais e sessenta centavos).A Caixa alega
ter firmado com o executado contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações (nº
210245191002951186). Entretanto, afirma que o executado não cumpriu com suas obrigações, restando inadimplido o contrato.O oficial
de justiça citou o executado para pagamento do débito no prazo legal. Decorrido o prazo e diante do não pagamento, o oficial de justiça
retornou ao endereço de diligência e penhorou um veículo Fiat Palio Fire Flex (fl. 75).Decorreu o prazo para oposição de embargos (fl.
93).A Caixa requer a penhora on line, via sistema BacenJud, de eventuais ativos financeiros do devedor, até o valor do débito exequendo
(fl. 95).Penhora deferida (fl. 96).A CEF requer a extinção do processo, nos termos do artigo 487, III, a, do NCPC, visto que as partes
se compuseram (fls. 101/113).É o relatório.Decido.O artigo 487 do Código de Processo Civil dispõe o seguinte:Art. 487. Haverá
resolução de mérito quando o juiz:I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;II - decidir, de ofício ou a
requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição;III - homologar:a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado
na ação ou na reconvenção;b) a transação;c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção.Parágrafo único. Ressalvada a
hipótese do 1o do art. 332, a prescrição e a decadência não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de
manifestar-se.Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes (fls. 101/113), o feito deve ser extinto com julgamento do mérito.Face
ao exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de
Processo Civil.Determino o levantamento da penhora sobre o veículo Fiat Palio Fire Flex (fl.76), bem como o desbloqueio dos valores
bloqueados via BacenJud (fls. 98/99).Custas ex lege.P.R.I.

0020672-18.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PROMOFIX
SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA - ME X PEDRO FRANCO DA SILVA NETO

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular prosseguimento da
execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

0020945-94.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ROSALINA
CAMILOT ALVES DE LIMA

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular prosseguimento da
execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

0022970-80.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X APIX
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA X CLAUDIA REGINA CALCADE

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular prosseguimento da
execução, sob pena de arquivamento do feito.I.

0008561-65.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AIER
BAQUETTE

Intime-se a CEF, para que em 10 (dias), promova a juntada de cópia dos documentos pessoais da parte ré, que foram apresentados no
ato da celebração do contrato.

MANDADO DE SEGURANCA

0015930-47.2015.403.6100 - ALTAMIRA INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L
JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
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Fls. 129/135: Recebo a apelação interposta pela parte impetrante.Defiro o prazo ded 05 (cinco) dias requerido para a comprovação do
recolhimento das custas de preparo recursal. Intime-se a parte apelada para contrarrazões e dê-se ciência da sentença ao Ministério
Público. Após, remetam-se os autos à Superior Instância, com as nossas homenagens.Int.

0016109-78.2015.403.6100 - MAO DE OBRA ARTESANAL LTDA(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E
SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS
TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

MÃO DE OBRA ARTESANAL LTDA. qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em
face de ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT, objetivando provimento que determine à autoridade que se abstenha de exigir da impetrante o cumprimento dos
artigos 7º a 12 da Medida Provisória nº 685/2015.Relata, em síntese, que com o advento da Medida Provisória nº 685/2015 houve a
instituição (artigos 7º a 12) do dever de o contribuinte comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil sobre a realização de
planejamento fiscal, informando atos e negócios jurídicos praticados no ano anterior que acarretem a redução, eliminação ou diferimento
do tributo.Alega que se trata de tentativa de regulamentar o parágrafo único do artigo 116 do Código Tributário Nacional e afirma que
eventual descumprimento da obrigação contida no artigo 12 da MP nº 685/2015 caracteriza omissão dolosa do sujeito passivo com o
intuito de sonegação ou fraude, com a aplicação de multa de 150% e representação ao Ministério Público para fins criminais.Defende que
o mecanismo previsto pelos artigos 7º a 12 da Medida Provisória nº 685/2015 ofende os princípios da legalidade tributária, livre iniciativa
e não auto-incriminação.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 19/24.A análise do pedido de liminar foi reservada para após a
apresentação das informações pela autoridade e a impetrante intimada a regularizar sua representação processual (fl. 28), manifestando-se
às fls. 29/34.A União requereu apresentou (fl. 41) e teve deferido (fl. 42) pedido de ingresso no feito.Notificada (fl. 40), a autoridade
apresentou informações (fls. 45/48) alegando que o procedimento criado pelos artigos 7º a 12 da MP nº 685/2015 se alinham ao Plano
de Ação sobre Erosão da Base Tributária e Transferência de Lucros, desenvolvido no âmbito d OCDE/G20, adotado por outros países
como Canadá, Estados Unidos e membros da União Europeia. Sustenta que a norma se volta à revelação dos planejamentos tributários e
favorece a competitividade e a concorrência em âmbito global e defende que a medida traz segurança jurídica ao fisco e aos contribuintes,
permitindo conhecer os planejamentos tributários que se consideram ou não abusivos.O pedido de liminar foi deferido (fls. 49/53).A
União Federal noticiou a interposição de Agravo de Instrumento em face da decisão liminar deferida, tendo a instância superior negado o
seu provimento. O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação (fl. 69).É o relatório.Decido.Em
22.07.2015 foi publicada a Medida Provisória nº 685/2015 que, dentre outras previsões, criou a obrigação de informar à administração
tributária federal as operações e atos ou negócios jurídicos que acarretem supressão, redução ou diferimento de tributo. Em 08 de
dezembro de 2015 a Medida Provisória nº 685, de 21/7/2015 foi convertida na Lei nº 13.202/15, que não reproduziu os dispositivos que
são objetos da presente lide, os artigos 7º a 12 da Medida Provisória referida, empreendendo significativas modificações nos textos
inicialmente propostos.Dessa forma, conclui-se pela perda de objeto do presente mandado de segurança, conforme pacífica
jurisprudência:AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA MEDIDA PROVISÓRIA EDITADAS PELA
PRESIDENTE DA REPÚBLICA. CONVERSÃO EM LEI. ALTERAÇÕES SUBSTANCIAIS DO TEXTO INICIALMENTE
PROPOSTO. PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO QUE SUBSISTE MESMO APÓS REQUERIMENTO DE EMENDA À PETIÇÃO
INICIAL. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. (ADI 5.313-DF, RELATOR : MIN.
LUIZ FUX, 02/10/2015)Assim, impõe-se a extinção do feito.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários
advocatícios por ausência de previsão legal.P.R.I.

0022903-18.2015.403.6100 - JOSE RENATO DE OLIVEIRA LEITE(SP265783 - NOE FERREIRA PORTO) X PRESIDENTE
COMISSAO ELEITORAL CONS REG FISIOT E TER OCUPACIONAL 3 REG (SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO) X
SECRETARIO DA COMISSAO ELEITORAL DO CREFITO 3 X VOGAL DA COMISSAO ELEITORAL DO CREFITO 3

Dê-se ciência às partes acerca do trânsito em julgado do agravo de instrumento para que requeiram o que de direito, no prazo de 5
(cinco) dias.No silâncio, arquivem-se os autos.I.

0024386-83.2015.403.6100 - LUI LIMP TELEVENDAS LTDA - ME(SP274609 - FABIANA BOMTEMPO DE CASTRO) X
PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL X UNIAO FEDERAL

Fls. 57/75:Manifeste-se a impetrante acerca da alegação de ilegitimidade passiva da PFFN.Após, tornem conclusos.I.

0026431-60.2015.403.6100 - KARATER PARTICIPACOES E GESTAO DE NEGOCIOS LTDA. - EPP(SP187091 - CLAUDIO
JOSÉ DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Fls. 48/52: Manifestem-se as partes acerca da alegação de perda superveniente do objeto da ação.Após, tornem conclusos.I.

0005064-43.2016.403.6100 - HUMBERTO DOS SANTOS REIS(SP374258 - THIAGO VINICIUS MAGALHAES) X DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE COORDENACAO E GOVERNANCA DAS EMPRESAS ESTATAIS DO MPOG X
REPRESENTANTE DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO ORCAMENTO E GESTAO DA AMAZUL(SP172323 -
CRISTINA PARANHOS OLMOS) X UNIAO FEDERAL

Fls. 309/318: Manifeste-se a parte impetrante, acerca da alegação de ilegitimidade da impetrada AMAZUL.I.
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0009908-36.2016.403.6100 - LIDIA GUIMARAES SAMPAIO(SP322462 - JULIANA PATRICIA DA CUNHA) X
FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS

Dê-se ciência à impetrante, do recebimento do presente feito nesse juízo.Inicialmente intime-se a impetrante a indicar corretamente a
autoridade impetrada.No mesmo prazo apresente elementos a fim de que se possa aferir se faz jus aos benefícios da assistência judiciária,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do benefício ou, alternativamente, promova o recolhimento das custas.Por fim,
providencie uma cópia da petição inicial e dos documentos que a acompanham para instrução do ofício de notificação do impetrado e
uma cópia simples da exordial para ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, nos termos do disposto na
Lei nº 12.016/2009.Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

0010032-19.2016.403.6100 - MARIANA RODRIGUES DA ROCHA X KELLI JULIANA TAVARES MARIANO X FERNANDA
SOARES DOS REIS X MARCIA CRISTINA CAETANO X JOSELIA DA SILVA(SP305161 - JAILZA MARIA JANUARIO) X
COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO EMPREG

Providenciem as impetrantes uma cópia simples da exordial para ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade
coatora, nos termos do disposto na Lei nº 12.016/2009.Apresentem ainda, elementos a fim de que se possa aferir se fazem jus aos
benefícios da assistência judiciária, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do benefício ou, alternativamente, promovam o
recolhimento das custas, sob pena de extinção do feito.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para apreciação do
pedido de liminar.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0030708-86.1996.403.6100 (96.0030708-3) - INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE
SAO PAULO - INOCOOP(SP339563A - MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO E MG070020 - LEONARDO
GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO
DE SAO PAULO - COHAB(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA E SP105309 - SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA
SILVA E SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO) X INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS
DE SAO PAULO - INOCOOP X UNIAO FEDERAL

Fls. 1083. Dê-se vista à COHAB/SP (litisdenunciada) conforme requerido, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra, dê-se
vista à parte autora para se manifestar sobre o pedido de reserva de honorários formulado por sua antiga advogada, bem assim quanto à
impugnação apresentada pela União Federal ao seu pedido de cumprimento de sentença, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0009762-88.1999.403.6100 (1999.61.00.009762-4) - BANCO CHASE MANHATTAN S/A X CHASE MANHATTAN S/A
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X CHASE MANHATTAN LEASING S/A(SP023087 - PEDRO
LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP130599 - MARCELO SALLES
ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X BANCO CHASE MANHATTAN S/A
X UNIAO FEDERAL X CHASE MANHATTAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS X UNIAO
FEDERAL X CHASE MANHATTAN LEASING S/A X UNIAO FEDERAL

Ante a manifestação de fls. 2168, cumpra-se o despacho de fls. 2152, expedindo-se ofício à CEF com determinação para transformar em
renda da União os valores indicados pela mesma na planilha de fls. 2126/2128, bem assim, alvará à parte autora para levantamento dos
valores igualmente indicados em referida planilha, observando-se que a importância de R$ 37.344,66 também deverá ser objeto de
levantamento pela parte autora, conforme requerimento de fls. 2154/2165, com o qual anuiu expressamente a União Federal (fls.
2168).Int.

0033528-73.1999.403.6100 (1999.61.00.033528-6) - KARL MAYER MAQUINAS TEXTEIS LTDA(SP145719 - LUIZ
FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) X KARL MAYER
MAQUINAS TEXTEIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 452: promova a exequente a juntada da alteração social ocorrida, no prazo de 10 (dez) dias.Regularizados, remetam-s ao SEDI para
retificação da denominação da exequente.Retornando, cumpra-se o despacho de fls. 450.Int.

0032107-67.2007.403.6100 (2007.61.00.032107-9) - MARK BERNARD HALLIDEN(SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO
CONSOLO) X UNIAO FEDERAL X MARK BERNARD HALLIDEN X UNIAO FEDERAL

Face ao trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos a aexecução , intimem-se as partes a requererem o que de direito par ao
prosseguimento da execução.I.

0023433-32.2009.403.6100 (2009.61.00.023433-7) - JOSE RAIMUNDO VEIGA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA
E SP223097 - JULIO CESAR GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X JOSE
RAIMUNDO VEIGA X UNIAO FEDERAL

Fls. 445. Apresente o patrono do exequente planilha de que conste o valor atualizado dos honorários contratados, e que contemple,
ainda, eventuais recebimentos, em 5 (cinco) dias.Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0667193-22.1985.403.6100 (00.0667193-4) - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS LTDA(SP163471 - RICARDO JORGE
VELLOSO) X MARCILIO BELLUCI(SP048579 - ALDOMIR JOSE SANSON E SP009664 - MANOEL LUCIANO DE
CAMPOS FILHO E SP137448 - VALERIA TERESINHA VIEGAS) X MARCILIO BELLUCI X ELEKTRO - ELETRICIDADE E
SERVICOS LTDA

Proceda a secretaria à alteração da classe processual, face à execução do julgado.Fls. 445/456. Dê-se ciência à expropriante para que
requeira o que de direito, em 5 (cinco) dias. Int.

0907405-67.1986.403.6100 (00.0907405-8) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA
E SP255411 - EDUARDO SHIGETOSHI INOUE E SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) X EDELWEISS FALCONE
SAMPAIO X TEREZINHA SAMPAIO FREIXO X CHRISTINA FALCONE SAMPAIO X ALVARO MAURICIO WANDERLEY
DOURADO X CAROLINA ELIZABETH SAMPAIO DOURADO X EDISON PALHARES(SP261201 - WANDRO MONTEIRO
FEBRAIO) X SASI S/A COM/ E EMPREENDIMENTOS X BANDEIRANTE ENERGIA S/A

Fls. 439/443. Manifeste-se a expropriante, em 10 (dez) dias.Int.

0033364-16.1996.403.6100 (96.0033364-5) - ANTONIO ROBERTO GARCIA(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA
LISBOA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO ROBERTO
GARCIA

Proceda a secretaria à alteração da classe processual, face à execução do julgado.Fls. 401. Indefiro, considerando que o valor bloqueado
conforme extrato de fls. 354 restou convertido em renda da União, nos termos do ofício e guia às fls. 366/367, valor já descontado pela
exequente na planilha juntada às fls. 372.Int.

0049589-43.1998.403.6100 (98.0049589-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041187-
70.1998.403.6100 (98.0041187-9)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA
- ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X BANCO CENTRAL DO
BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO
FERNANDES LEITE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP313631 - JULIO CESAR
SILVEIRA ZANOTTI) X ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA -
ACETEL X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, em 5 (cinco) dias, tornem ao arquivo.Int.

0004861-72.2002.403.6100 (2002.61.00.004861-4) - LAERTE CALEGARI FILHO X VERA LUCIA CAMILO CALEGARI X
VALDIR JOSE DE OLIVEIRA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS
SANTOS MENDONÇA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE
CRISTINA BARBOSA GEORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO) X VERA
LUCIA CAMILO CALEGARI X BANCO NOSSA CAIXA S/A

Ante a manifestação dos exequentes (fls. 661), expeça-se alvará ao seu patrono para levantamento da verba honorária depositada pela
coexecutada Caixa Econômica Federal às fls. 645, intimando-se para sua retirada e liquidação, no prazo de 5 (cinco) dias.Tendo em
vista, outrossim, a inércia do coexecutado Banco Nossa Caixa S/A (fls. 682), transfira-se o valor bloqueado às fls. 674, correspondente
aos honorários de sucumbência devidos pelo mesmo, para conta à disposição deste Juízo, expedindo-se alvará ao patrono dos
exequentes para levantamento de referido valor.Após, dado o cumprimento do julgado, com a satisfação do crédito pela parte devedora,
arquivem-se os autos, baixando-os na distribuição.Int.

0014733-14.2002.403.6100 (2002.61.00.014733-1) - ROGERIO ALVES DE SOUZA(SP119842 - DANIEL CALIXTO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X
ROGERIO ALVES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 153/154. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre os esclarecimentos da contadoria, requerendo o que de direito, em 5
(cinco) dias.Int.

0026449-04.2003.403.6100 (2003.61.00.026449-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004861-
72.2002.403.6100 (2002.61.00.004861-4)) BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA
GEORGES E SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES) X LAERTE CALEGARI FILHO X VERA LUCIA CAMILO CALEGARI X
VALDIR JOSE DE OLIVEIRA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) X LAERTE CALEGARI FILHO X BANCO
NOSSA CAIXA S/A X VERA LUCIA CAMILO CALEGARI X BANCO NOSSA CAIXA S/A
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Proceda a secretaria à alteração da classe processual, face ao requerimento de cumprimento de sentença apresentado pelos
executados.Tendo em vista, outrossim, a inércia da parte devedora (fls. 203), transfira-se o valor bloqueado às fls. 200, correspondente
aos honorários de sucumbência devidos pela mesma, para conta à disposição deste Juízo, expedindo-se alvará ao patrono dos credores
para levantamento de referido valor.Após, dado o cumprimento do julgado, com a satisfação do crédito pela parte devedora, arquivem-
se os autos, baixando-os na distribuição. Int.

0007571-89.2007.403.6100 (2007.61.00.007571-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -
MAURY IZIDORO) X PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO(RJ137677 - LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA CUNHA) X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Fls. 380. Manifeste-se a exequente, em 10 (dez) dias.No silêncio aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0009996-16.2012.403.6100 - MAXIMO ILUMINACAO LTDA(SP284522A - ANELISE FLORES GOMES) X UNIAO
FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MAXIMO ILUMINACAO LTDA

Fls. 228/230. Proceda a secretaria à alteração da classe processual, face à execução do julgado pela União Federal.Após, intime-se a
parte devedora, por intermédio de seu advogado constituído nos autos, ou por meio de carta postal com aviso de recebimento, caso não
tenha advogado constituído nos autos, ou por edital, caso tenha sido revel na fase de conhecimento, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, promova o pagamento da quantia de R$ 3.617,31 (três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e um centavos), em favor da parte
credora, mediante recolhimento em DARF (código 2864), que deverá ser comprovado nos autos, sob pena de o montante ser acrescido
de multa e honorários sucumbenciais, ambos no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o débito.Dê-se ciência à parte
devedora, outrossim, de que o prazo para impugnar o cumprimento da sentença, de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á uma vez findo o prazo
destinado para o pagamento do débito, independentemente de nova intimação; ficando a mesma ciente, ainda, de que poderá apresentar a
impugnação, em querendo, mesmo que não tenham sido penhorados bens de sua propriedade.Não solvida a obrigação, no prazo supra
referido, proceda a secretaria aos atos de expropriação de bens da parte devedora, com vistas ao pagamento do valor exigido pelo
credor, acrescido de multa e honorários, por intermédio dos instrumentos eletrônicos disponibilizados a este Juízo, devendo a penhora ser
realizada com observância da ordem de preferência prevista no art. 835, do CPC, salvo se nomeados bens.Não logrado êxito nessas
diligências, proceda a secretaria à expedição de mandado de livre penhora.Havendo constrição de bens, proceda-se à nomeação de
depositário, na pessoa da parte devedora, e à avaliação dos mesmos, bem assim à intimação das partes acerca do ato constritivo.Int.

0016519-39.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DEBORA SODRE
BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEBORA SODRE BRITO

Vistos em inspeção. Fl. 38: defiro a penhora on line conforme requerido, nos termos dos arts. 837 e 854 do CPC. Protocolizada a ordem
de bloqueio no sistema BACENJUD, aguarde-se a resposta das instituições financeiras. 1) No caso de bloqueio de valores ínfimos,
proceda a secretaria ao desbloqueio dos mesmos dando-se vista ao requerente; 2) Tendo sido bloqueados valores, intime-se o devedor,
nos termos do art. 854, parágrafo 2º, do CPC, bem como dê-se ciência ao credor para que informe se possui interesse nos valores
encontrados.3) Não tendo sido localizados valores, requeira o exequente o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio,
aguarde-se no arquivo sobrestado.I.

14ª VARA CÍVEL

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO

Expediente Nº 9191

MONITORIA

0029622-36.2003.403.6100 (2003.61.00.029622-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X CORNELIA FARABOLINI AMBROSIO(Proc. 2462 - LEONARDO HENRIQUE SOARES)

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Requeira a parte credora - CEF o quê
de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, apresentando o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
nos termos do V. acórdão, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de dez dias, para início da execução da
sentença, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), no
prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se.Int.
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0029325-87.2007.403.6100 (2007.61.00.029325-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X ELIANE DOS SANTOS CAMBAUVA BERTOLLI(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) X
NADIR DOS SANTOS CAMBAUVA(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) X ADAUTO GONSALVES
CAMBAUVA(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA E Proc. 1363 - RAFAELLA MIKOS PASSOS)

Requeira a parte credora - CEF o quê de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, apresentando o demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito, nos termos do V. acórdão, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de dez
dias, para início da execução da sentença, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10% e honorários advocatícios
de 10% (dez por cento), no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

0008699-13.2008.403.6100 (2008.61.00.008699-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X CODIZ IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X RONNIE PAULO CIRINO ALVES

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Requeira a parte credora - CEF o quê
de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, apresentando o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
nos termos do V. acórdão, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de dez dias, para início da execução da
sentença, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), no
prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

0005177-70.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CELIA REGINA DE
CASTRO

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Requeira a parte credora - CEF o quê
de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, apresentando o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
nos termos do V. acórdão, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de dez dias, para início da execução da
sentença, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), no
prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

0014060-06.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
WELLINGTON GOMES CORREIA(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA CARVALHO)

Considerando a alteração do Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015, providencie a parte AUTORA o demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de dez dias úteis, para início do cumprimento de
sentença.Com o cumprimento da determinação supra, tornem os autos conclusos.No silêncio, arquivem-se. Int

0018128-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE LUIZ
DA SILVA SOUZA(SP261866 - ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS)

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Certifique a Secretaria o trânsito em
julgado do acórdão de fls. 186, tendo em vista que houve a liquidação do contrato objeto da presente ação, remetam-se os autos ao
arquivo, baixa findo.Int.

0018455-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP168287 -
JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X MARCIO FELIX BORGES FERRAZ(Proc. 2626 - MIRELLA MARIE KUDO)

Devido à ausência de procuração nos autos outorgando poderes para atuar no presente feito ao subscritor da petição de fls. 137,
cumpra-se o despacho de fls. 139, para que a parte autora - CEF - regularize a sua representação processual, sob pena de não
conhecimento da petição antes referida, no prazo de 10 dias úteis.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se.

0019429-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RODRIGO
QUEIROZ DE ANDRADE

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Tendo em vista que o v. acórdão
manteve a sentença que extinguiu o feito por ausência de pressuposto processual de validade, remetam-se os autos ao arquivo, baixa
findo.Int.

0020878-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEXANDRE
ANDRE DE BORBA(SP140892 - ROBERTO VIEIRA DOMINGUES JUNIOR)

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Requeira a parte credora - CEF o quê
de direito, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, apresentando o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
nos termos do V. acórdão, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de dez dias, para início da execução da
sentença, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), no
prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se.Int.
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0003999-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RENAN DE
LUZ JESUS

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Tendo em vista que o v. acórdão
manteve a sentença que extinguiu o feito por ausência de pressuposto processual de validade, remetam-se os autos ao arquivo, baixa
findo.Int.

0005089-95.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WAGNER
TREVISAO DOS SANTOS

Considerando a alteração do Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015, providencie a parte AUTORA o demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito, com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de dez dias úteis, para início do cumprimento de
sentença.Com o cumprimento da determinação supra, tornem os autos conclusos.No silêncio, arquivem-se. Int

0007968-75.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP168287 -
JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X AMANDA MENDES DE SOUZA PINTO

Devido à ausência de procuração nos autos outorgando poderes para atuar no presente feito ao subscritor da petição de fls. 140,
cumpra-se o despacho de fls. 142, para que a parte autora - CEF - regularize a sua representação processual, sob pena de não
conhecimento da petição antes referida, no prazo de 10 dias úteis.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024730-45.2007.403.6100 (2007.61.00.024730-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X CONFECCOES MADNESS LTDA X VICENTE PAULO DE
ALMEIDA X MARCIA HASHIMOTO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CONFECCOES MADNESS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VICENTE PAULO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARCIA HASHIMOTO DE ALMEIDA

Devido à ausência de procuração nos autos outorgando poderes para atuar no presente feito ao subscritor da petição de fls. 227,
cumpra-se o despacho de fls. 229, para que a parte autora - CEF - regularize a sua representação processual, sob pena de não
conhecimento da petição antes referida, no prazo de 10 dias úteis.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se.

Expediente Nº 9210

EMBARGOS A EXECUCAO

0007224-12.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028189-89.2006.403.6100
(2006.61.00.028189-2)) UTILE COZINHAS LTDA - EPP X ALI EL KADRI X MOHAMED EL KADRI(SP276941 -
MARILUCIA PEREIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista a informação de conciliação de fls. 43/46, a qual foi realizada no âmbito da Semana Nacional de Conciliação de
novembro de 2015, arquivem-se os autos.Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0028189-89.2006.403.6100 (2006.61.00.028189-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X UTILE COZINHAS LTDA - EPP X ALI EL KADRI X MOHAMED EL KADRI

0001080-32.2008.403.6100 (2008.61.00.001080-7) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -
FINAME(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES E SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E
SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E
SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X PECAMAK
IND/ E COM/ LTDA(SP088868 - EURLI FURTADO DE MIRANDA) X MARCOS DA SILVA RODRIGUES(SP088868 - EURLI
FURTADO DE MIRANDA) X EDUARDO JOSE VIDOSKI

Considerando o art. 237, parágrafo único, do corrente CPC, indefiro o pedido de fls. 302 quanto à expedição de carta precatória à
Subseção Judiciária Federal de Santo André.Consequentemente, cumpra o exequente o determinado em fls. 297, a fim de dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 5 dias úteis.Intimem-se.
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0011810-05.2008.403.6100 (2008.61.00.011810-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X MARCELO SANT ANNA BORREGO X CHURRASCARIA E CHOPERIA BELLA FONTE LTDA EPP

Cumpra a CEF o r. despacho de fls. 246, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, no silêncio façam os autos conclusos para extinção.Int.

0002077-78.2009.403.6100 (2009.61.00.002077-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X SPUITY MODAS LTDA X RENATA YAMMINE CIGERZA X DAIMAR DOS SANTOS CIGERZA

Dê ciência à parte exequente do retorno do mandado de citação não cumprido, para que dê prosseguimento à execução, no prazo de 05
dias úteis.Intime-se.

0016863-25.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ADRIANO
SANTOS DA TRINDADE LESSA

Dê ciência à parte exequente do retorno do mandado de citação não cumprido, para que dê prosseguimento à execução, no prazo de 05
dias úteis.Intime-se.

0005802-02.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDO
AGUIAR DE NORONHA

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias úteis.No silêncio, assim como na hipótese de inexistência
de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente,
conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus
parágrafos do CPC. Considerando a ausência de espaço físico nesta Secretaria, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado,
até que a parte informe sobre bens passiveis de penhora ou ocorra a prescrição intercorrente. Int. e cumpra-se.

0017008-13.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ARIOVALDO GONCALES

Dê ciência à parte exequente do retorno do mandado de citação não cumprido, para que dê prosseguimento à execução, no prazo de 05
dias úteis.Intime-se.

0017095-66.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X ALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA

Dê ciência à parte exequente do retorno do mandado de citação não cumprido, para que dê prosseguimento à execução, no prazo de 05
dias úteis.Intime-se.

0017106-95.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X DEVAIR FERREIRA FERIAN

Dê ciência à parte exequente do retorno do mandado de citação não cumprido, para que dê prosseguimento à execução, no prazo de 05
dias úteis.Intime-se.

0018751-58.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X LARISSA BEZERRA MENDONCA DA CUNHA BUENO LEMOS NUNES

Dê ciência à parte exequente do retorno do mandado de citação não cumprido, para que dê prosseguimento à execução, no prazo de 05
dias úteis.Intime-se.

0021158-37.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HIFEN COMERCIO
DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA - ME X JOSE ABIMAEL MACHADO

Ciência a parte exequente do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual anulou a sentença
anteriormente proferida.CITE-SE a parte executada para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código
de Processo Civil. A atuação do Sr. Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e
seguintes, do referido diploma legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a
redução prevista no parágrafo primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial,
resta autorizada a consulta aos sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte
executada.Retornando o mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema
BACENJUD, nos termos dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 05.Int.

0022345-80.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X OLGA MARIA SOARES
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Tendo em vista que a CEF não providenciou a retirada da Carta Precatória nº 70/14/2015, expedida às fls. 44, apesar de devidamente
intimada fls. 45, proceda a Secretaria a juntada da CP como não cumprida.Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias úteis, especialmente no tocante aos artigo 240,parágrafo 2º combinado com artigo 485, inciso II do atual Código de
Processo Civil, expeça a Secretaria mandado de intimação.No silêncio, façam os autos conclusos para sentença.Int.

0024807-10.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DARCI DA SILVA

Dê-se ciência à parte exequente da certidão de fls.31 (óbito do executado), regularizando o polo passivo da presente demanda, no prazo
de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de extinção.Int.

0002375-60.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ELENITA
OLIVEIRA BRASIL

Vistos etc..Trata-se de ação de busca e apreensão proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de ELENITA OLIVEIRA
BRASIL com pedido de liminar, visando à busca e apreensão do veículo marca/modelo FIAT STRADA FIRE FLEX, chassi nº
9BD27803MB7360488, ano de fabricação 2011, placa EGN1706, cor VERMELHA, em virtude de inadimplemento de contrato de
financiamento de veículo firmado entre as partes em 18/02/2013 (contrato nº. 000054781950), no valor de R$ 25.426,85 com cláusula
de alienação fiduciária.Alternativamente, pugna pela conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, citando-se a requerida
na forma do artigo 652, do Código de Processo Civil, e em caso de não pagamento ou indicação de bens à penhora, que seja
determinado o bloqueio de ativos financeiros em nome do devedor. Vieram-me conclusos estes autos.É o breve relatório.
DECIDO.Inicialmente, dispõe o artigo 3º, do Decreto-Lei nº. 911, de 1º de outubro de 1969, que o proprietário fiduciário ou credor,
poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente,
desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. A comprovação da mora, por sua vez, dependerá da notificação do
devedor acerca das obrigações inadimplidas. Assim, se o devedor, uma vez notificado, purgar a mora, reincidindo posteriormente no
inadimplemento, somente será possível ao credor requerer a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente após nova notificação
relativa às obrigações inadimplidas.Com efeito, dispõe o artigo 5º, do Decreto-Lei nº 911/1969, que se o credor preferir recorrer à ação
executiva ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem para
assegurar a execução. Portanto, não sendo possível a busca e apreensão e diante de expressa autorização legal para a conversão em ação
executiva, providência que além de não trazer prejuízos ao requerido alinha-se aos princípios da instrumentalidade e da economia
processual, entendo que deve ser acolhido o pleito subsidiário formulado pela CEF. Há que se destacar ainda que a inicial encontra-se
devidamente instruída com título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso III, do Código de Processo Civil, eis que se trata
de contrato com garantia real. A propósito, Segundo lições da doutrina, na expressão caução, do inc. III do art. 585, CPC,
compreendem-se tanto a caução real como a fidejussória. Dispensável, para a eficácia executiva do contrato de caução, previsto no inc.
III do art. 585, CPC, a existência de duas testemunhas. (STJ, 4ª T., REsp 129.002-MT, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo, julgado em
25.03.99, DJU 28.06.99, p. 115).Assim, acolho o pedido formulado pela Requerente e converto a presente ação de busca e apreensão
em ação de execução de título extrajudicial. Tendo em vista a certidão negativa de fl.44 providencie a CEF o recolhimento das custas de
distribuição e diligência do oficial de justiça. Após, CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 652 e seguintes
do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 11.382/2006, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em
conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo único do artigo 652-A, do CPC. Consumada a citação a parte
exequente deverá promover o regular e efetivo andamento do feito com a indicação, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, de bens
em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial). Decorrido o
prazo sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta suspensa a presente
execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo.Ao SEDI,
para alteração da classe processual de 00007 (busca e apreensão em alienação) para 00098 (execução de título extrajudicial). Intime-se.
Cite-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIANos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara
Cível, que delega aos servidores da 14ª Vara Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Compareça a
parte exequente - CEF em Secretaria para retirada e distribuição da carta precatória para a comarca de Mongaguá/SP, devendo
proceder o pagamento das custas diretamente ao juízo deprecado e informar esse juízo o número dos autos da Carta Precatória no juízo
deprecado, em cinco dias úteis, nos termos do artigo 261 e seguintes do CPC.Int.

0003433-98.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X
SEMPRE FRIO TRANSPORTES LTDA - ME X ANTONIO ALVIM PEREIRA

Dê ciência à parte exequente do retorno do mandado de citação não cumprido, para que dê prosseguimento à execução, no prazo de 05
dias úteis.Intime-se.

0005806-05.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ROBERTA DE LIMA BOBADILLO TOLEDO

Fls. 30/33 - Tendo em vista o acordo extrajudicial firmado entre as partes, suspendo a presente execução até o integral cumprimento em
3,0.10.2016, no termos do artigo 922 do CPC, devendo as partes informar a quitação para a devida extinção da execução. Int. e
cumpra-se.
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0006028-70.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X ALIANO
RODRIGUES SERAFIM - ME X ALIANO RODRIGUES SERAFIM

Dê ciência à parte exequente do retorno do mandado de citação não cumprido, para que dê prosseguimento à execução, no prazo de 05
dias úteis.Intime-se.

0010269-87.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DC MANSEI
ACOUGUE LTDA X DEBORA BUENO ZEFERINO PIMENTEL X ROBERTO SOARES PIMENTEL

Aguarde-se o retornos dos AR enviados em virtude da citação por hora certa de fls. 104/107.Int.

0004671-21.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCOS
CESAR GUERREIRO

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03.Int.

0004758-74.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X TARCILA
RIBEIRO DA SILVA

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03 VERSO.Int.

0004765-66.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MICHAEL
FREITAS DA COSTA

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03 VERSO.Int.

0005318-16.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARGARETE DE
LOURDES SOUZA CARRILHO

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03 VERSO.Int.

0005319-98.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ROGERIO
SEVERO DA SILVA

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03 VERSO.Int.
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0005705-31.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X VANDA
MARIA ANDRADE DA GAMA

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03 VERSO.Int.

0005706-16.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X WILSON
AMANCIO SIQUEIRA

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03 VERSO.Int.

0005731-29.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCIO
ROBERTO ABALDO GARIBA

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03. Int.

0005735-66.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCO
ANTONIO NEGRAO DE ABREU

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03. Int.

0005738-21.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X NIKOLAOS
JOANNIS SAKKOS

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03. Int.

0005884-62.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PAULO JOSE
DE MELLO FLORES X MARIA DE FATIMA MATOS DA SILVA E MELLO FLORES

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03 VERSO.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     174/644



0005887-17.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANDREANELLI
COMERCIO DE BOMBONS E CHOCOLATES LTDA - ME X IRENE ALVES DUARTE DE ANGELIS X ROSSANO DE
ANGELIS JUNIOR

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03 VERSO.Int.

0006315-96.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RIO NEGRO
COMERCIO DE METAIS LTDA X FRANCISCO DE ALENCAR BARRETO X VANDERLEI ELIAS DA SILVA

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03 VERSO.Int.

0006317-66.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X COMERCIAL J
CORREIA LTDA X JOSE MANUEL FERREIRA CORREIA

CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 829 e seguintes do Código de Processo Civil. A atuação do Sr.
Oficial de Justiça dar-se-á nos termos do artigo 212 e seguintes combinado com o artigo 829, 1º e seguintes, do referido diploma
legal.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo
primeiro do artigo 827, do CPC.Caso não seja possível à citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos
sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte executada.Retornando o
mandado negativo e decorrido o prazo para pagamento voluntário, defiro o arresto online através do sistema BACENJUD, nos termos
dos artigo 854 do CPC, conforme requerido pela exequente às fls. 03 VERSO.Int.

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0018365-91.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO) X MARIA CRISTINA DA SILVA

Ciência a parte autora do retorno da carta precatória não cumprinda em razão da ausência de custas para distribuição e diligência (fls.
43/44).Determino a nova expedição de carta precatória para a intimação da parte requerida, a qual deverá ser retirada pela CEF e
corretamente distribuída ao juízo deprecante com as custas essenciais a todos os atos do processo, sob pena de extinção do
feito.Publique-se este despacho, para que a CEF proceda a retirada da Carta Precatória, a qual estará devidamente expedida para ser
distribuída.Int.

Expediente Nº 9213

MONITORIA

0011478-67.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
SHOP MIX TELEMARKETING LTDA - ME(SP285720 - LUCIANA AMARO PEDRO)

Interposto embargos de declaração da sentença proferida, vista a parte contrária (DÉBORA) para manifestar-se, no prazo de cinco dias
uteis, nos termos do artigo 1.023, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após, façam os autos conclusos.Int.

0002617-19.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GOLD GESSO LTDA
- ME(SP047639 - JULIO SEIROKU INADA) X JORGE COSTA MIRANDA(SP047639 - JULIO SEIROKU INADA) X MIRIAN
RIBEIRO MIRANDA(SP047639 - JULIO SEIROKU INADA)

Recebo os presentes embargos ficando suspensa a eficácia do mandado inicial até o julgamento em primeiro grau (art.702, 4º do CPC).
Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias uteis, (artigo 702, 5º do CPC).Após,
independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Int.
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0007278-41.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LEILA VANIA CAL
PONCIANO(SP102901 - ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA E SP214086 - ANDREZZA BENFATTI FORESTO)

Recebo os presentes embargos ficando suspensa a eficácia do mandado inicial até o julgamento em primeiro grau (art.702, 4º do CPC).
Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias uteis, (artigo 702, 5º do CPC).Após,
independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

ACOES DIVERSAS

0001076-68.2003.403.6100 (2003.61.00.001076-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP031453 - JOSE ROBERTO
MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X REINALDO ROBERTO DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre o inteiro teor da petição da DPU de fls. 167, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.No mesmo prazo, manifetem-se
as partes sobre o interesse na designação de audiência de conciliação para o presente feito (contrato 21.1217.110.00000172-
93).Inexistindo interesse na conciliação, façam os autos conclusos para sentença.Int.

Expediente Nº 9221

EMBARGOS A EXECUCAO

0015414-61.2014.403.6100 - SOLLO COMUNICACAO E DESIGN LTDA(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS
E SP135372 - MAURY IZIDORO)

Considerando que há pedido de bloqueio no sistema RenaJud no autos n 00165081520124036100 em apenso. Aguarde-se a
manifestação das partes sobre o mesmo, e após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005521-76.1996.403.6100 (96.0005521-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E
SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X PROJETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X
LUIZ ANTONIO DA SILVA(SP200342 - GUSTAVO AULICINO BASTOS JORGE)

Fls. 589/598 e 599/606 - Manifeste-se a CEF sobre as petições do executado e do terceiro interessado João Gilberto Ribeiro, no prazo
de dez dias úteis.No mesmo prazo supra, deverá a CEF apresentar especificamente quais os bens livres e desembaraçados para a
expedição da penhora, avaliação e intimação em hasta pública.Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação supra ou verificada
a inexistência de bens em nome do executado, resta suspensa a presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, durante o qual se
suspenderá a prescrição, consoante o disposto no artigo 921, III combinado com parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil.Considerando a ausência de espaço físico nesta Secretaria, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, decorrido o
prazo supra sem manifestação do exequente, começará a correr o prazo de prescrição intercorrente (artigo 921, parágrafo 4º do
CPC).Int.

0037284-61.1997.403.6100 (97.0037284-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA
CONCEICAO DE MACEDO) X ASSESSORIAL EMPRESARIAL S/C LTDA

Manifestem-se as partes sobre a prescrição intercorrente do feito (fls. 111/113 verso), nos termos do art. 921, 5º do corrente CPC, no
prazo de 15 dias úteis.Após, venham os autos conclusos para decisão. Nesta oportunidade, também será apreciada a petição de fls.
157/159.Intimem-se.

0004074-38.2005.403.6100 (2005.61.00.004074-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP315096 - NATHALIA ROSA DE OLIVEIRA) X MARA ELEANDRA PEREIRA

Defiro a petição de fls. 138, para que seja realizado o bloqueio de bens no âmbito do sistema RenaJud. Determino ainda a sua
indisponibilidade até o valor indicado na execução, para eventual penhora.. PA 0,10 Na hipótese de inexistência de ativos penhoráveis,
suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e
921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus parágrafos do CPC. Após,
remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se.

0018790-70.2005.403.6100 (2005.61.00.018790-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X MAURO PEDRO DE SOUZA(SP210317 - LUCIANO ARIAS RODRIGUES) X SYDINEIA APARECIDA
BENIGNO DE SOUZA
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Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias úteis.No silêncio, assim como na hipótese de inexistência
de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente,
conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus
parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

0027656-96.2007.403.6100 (2007.61.00.027656-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X CLAUDIO ROBERTO DONIZETI DA SILVA(SP207509B - CÉLIO BARBARÁ DA SILVA) X ALAN
RODRIGUES SOUZA

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias úteis.No silêncio, assim como na hipótese de inexistência
de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente,
conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus
parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

0001947-25.2008.403.6100 (2008.61.00.001947-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP027494 - JOAO BAPTISTA
ANTONIO PIRES E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X INFOMAT INFORMATICA LTDA - EPP X FATIMA REGINA
DE PAULA(SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES)

Defiro a petição de fls. 147.. PA 0,10 Na hipótese de inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um
ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente
indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-
se.

0002279-89.2008.403.6100 (2008.61.00.002279-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X MARCELO CESAR GOUVEIA

Defiro o pedido de fls. 203. Após, na ausência de manifestação, tendo em vista que não foram encontrados ativos penhoráveis, suspenda-
se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do
corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus parágrafos do CPC. Após, remetam-se os
autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

0003795-47.2008.403.6100 (2008.61.00.003795-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X SILVIO CESAR DA SILVA ALIMENTOS LTDA ME X SILVIO CESAR DA
SILVA

Fls. 165 - Defiro a consulta ao sistema INFOJUD a fim de que sejam fornecidas as três últimas declarações de ajuste do imposto sobre a
renda apresentadas pela parte executada, advertida a exequente que tal medida não afasta seu ônus de promover as diligências voltadas à
localização de bens do devedor visando à satisfação de seu crédito (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta
Comercial).Com a juntada aos autos das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se
revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.Havendo a indicação de bens em nome da
parte executada, expeça-se mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o
disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Verificada a inexistência de bens em nome do executado resta suspensa a presente
execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo mediante
registro do motivo no sistema processual informatizado.Cumpra-se.

0007314-30.2008.403.6100 (2008.61.00.007314-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223649 - ANDRESSA BORBA
PIRES E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DUBOM COM/ VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA X
WALDIR RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP239799 - LUCIANA OLIVEIRA) X RITA DE CASSIA DE FREITAS

Ciência às partes das fls. 218/225. Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias úteis.Na hipótese de
inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição
intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e
seus parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

0019365-39.2009.403.6100 (2009.61.00.019365-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X CLAUDINEI DO NASCIMENTO LEITE

Defiro o pedido de fls. 114.Após, no silêncio, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a
prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do
art. 921 e seus parágrafos do CPC. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se.

0002256-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X KASEBROT
LANCHES LTDA ME X EVERALDO DA SILVA SUDRE X NILMA CHAGAS DOS SANTOS
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Tendo em vista que a CEF não providenciou a retirada da Carta Precatória nº 33/14/2015, expedida às fls. 119, apesar de devidamente
intimada fls. 125, proceda a Secretaria a juntada da CP como não cumprida.Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias úteis, especialmente no tocante aos artigo 240,parágrafo 2º combinado com artigo 485, inciso II do atual Código de
Processo Civil, expeça a Secretaria mandado de intimação.No silêncio, façam os autos conclusos para sentença.Int.

0010731-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X
MAMAPLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO) X
FLORIVAL CORREIA DA SILVA X MARCELLO GOMES CORREIA DA SILVA

Fls. 177/179 - Intime-se os executados, via carta com AR, para que constitua novos patronos a vista da rescisão contratual dos antigos
patronos.Tendo em vista a petição traslada dos embargos a execução, prossiga-se com a execução para tanto a parte exequente deve, no
prazo de 30 dias, promover o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada
passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial e etc), acompanhado da memória de cálculo
atualizada do débito exequendo.Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em
nome do executado, resta suspensa a presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição,
consoante o disposto no artigo 921, III combinado com parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Considerando a ausência de espaço
físico nesta Secretaria, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, decorrido o prazo supra sem manifestação do exequente,
começará a correr o prazo de prescrição intercorrente (artigo 921, parágrafo 4º do CPC).Int.

0018224-14.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ISHIYAMA BRASIL
CONSTRUCOES E COM/ LTDA X VITOR MASSAO ISHIRUGI(SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES)

Manifeste-se a parte exequente sobre fls. 142/ 149, no prazo de 05 dias úteis.Após, conclusos para decisão.Intimem-se.

0023399-86.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X TECCOMP
COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA X CAETANA SILVA DE LIMA

Fls. 154: Defiro a consulta ao sistema INFOJUD a fim de que sejam fornecidas as três últimas declarações de ajuste do imposto sobre a
renda apresentadas pela parte executada, advertida a exequente que tal medida não afasta seu ônus de promover as diligências voltadas à
localização de bens do devedor visando à satisfação de seu crédito (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta
Comercial).Com a juntada das declarações de renda o feito deve tramitar em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se
revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.Com a juntada dos extratos, abra-se vista
para parte exeqüente.Restando infrutífera a determinação supra, promova a parte exequente o regular e efetivo andamento do feito com a
indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Junta
Comercial), acompanhada de memória atualizada do crédito. Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do
Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo Civil.Verificada a inexistência de bens
em nome do executado, resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil,
autorizada a remessa dos autos ao arquivo por sobrestamento.Int. Cumpra-se.

0016508-15.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE
OLIVEIRA RIBAS) X SOLLO COMUNICACAO E DESIGN LTDA

Defiro a petição de fls. 138, para que seja realizado o bloqueio de bens no âmbito do sistema RenaJud. Determino ainda a sua
indisponibilidade até o valor indicado na execução, para eventual penhora.. PA 0,10 Na hipótese de inexistência de ativos penhoráveis,
suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e
921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus parágrafos do CPC. Após,
remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-se.

0021229-10.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALL SISTEMAS E SOLUCOES LTDA EPP X NARCISO ASSIS JUNIOR X VILMA
RIBEIRO MACIEIRA

Dê vista a parte exequente de fls. 215/242.. PA 0,10 Na hipótese de inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito,
pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até
que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado.Intimem-se.

0022595-84.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HYEROSLAV -
COMERCIO E CONFECCAO LTDA X NANCI APARECIDA VINOKUROFF X EDSON GOMES BEZERRA

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias úteis.No silêncio, assim como na hipótese de inexistência
de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente,
conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus
parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.
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0001905-97.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NEW HOPE
VIAGENS E TURISMO LTDA X ESTER LIMA DE ALCANTARA DELGADO

Defiro a petição de fls. 87.. PA 0,10 Na hipótese de inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um
ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente
indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intimem-
se.

0005020-29.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JUNIOR SANTOS
SILVA

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias úteis.No silêncio, assim como na hipótese de inexistência
de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente,
conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus
parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

0013268-81.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X ELIANE DE JESUS DA SILVA(SP242634 - MARCIO CANUTO VIEIRA JUNIOR)

120. Tendo em vista o lapso temporal decorrido, defiro o prazo máximo de 10 dia úteis para manifestação da exequente, No silêncio e,
tendo em vista a inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a
prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do
art. 921 e seus parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

0013294-79.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X IDE ARQUITETURA
E PROJETOS LTDA X PATRICIA NAOMI YOKOI

Observa-se que, não obstante o despacho de fls. 108 determinou que o exequente desse prosseguimento ao feito, até o presente
momento não há manifestação nos autos.Desta forma, suspenda-se o feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a
prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do
art. 921 e seus parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.

0013807-47.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X ELIAS SALAH AYOUB - ME X ELIAS SALAH AYOUB(SP174439 - MARCELO HANASI
YOUSSEF E SP199255 - THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA E SP295449 - RICARDO OMENA DE
OLIVEIRA)

Defiro a petição de fls. 182 para dar vista aos executados, fora do cartório, pelo prazo de 05 dias úteis. Após, vista à exequente para
manifestação sobre fls. 116/181, assim como sobre o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias úteis. Na hipótese de
inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição
intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e
seus parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se.

0022228-26.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CAT KILLER
COMERCIO E CONFECCOES LTDA - EPP X NILSON PEREIRA DOS SANTOS X CRISTINA ANTONIA DOS SANTOS

Observa-se que, não obstante o despacho de fls. 52 determinou que o exequente desse prosseguimento ao feito, até o presente momento
não há manifestação nos autos.Desta forma, suspenda-se o feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição
intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e
seus parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.

0023512-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X TATHIANNA ALGARTE PEDROSO

Considerando que a parte executada não possui procurador habilitado nos autos, intime-se pessoalmente a parte ré para que indique
advogado para representa-la neste processo, assim como para que se manifeste sobre os valores bloqueados em fls. 57, assim como o
pedido de levantamento dos mesmo feito em fls. 61, no prazo de 10 dias úteis.Após, venham os autos conclusos para decisão.Intimem-
se.

0018618-16.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X JAYME DA CONCEICAO TEIXEIRA
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Vistos em inspeção.Prossiga-se com a execução para tanto a parte exequente deve, no prazo de 30 dias úteis, promover o regular e
efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de
registro de imóveis, Detran, Junta Comercial e etc), acompanhado da memória de cálculo atualizada do débito exequendo.No silêncio,
assim como na hipótese de inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se
suspenderá a prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, III do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora
nos termos do art. 921 e seus parágrafos do CPC. Considerando a ausência de espaço físico nesta Secretaria, determino a remessa dos
autos ao arquivo sobrestado, até que a parte informe sobre bens passiveis de penhora ou ocorra a prescrição intercorrente. Int. e cumpra-
se.

0019304-08.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDIO
LEITE DOS REIS

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias úteis.No silêncio, assim como na hipótese de inexistência
de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente,
conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e seus
parágrafos do CPC. Considerando a ausência de espaço físico nesta Secretaria, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado,
até que a parte informe sobre bens passiveis de penhora ou ocorra a prescrição intercorrente. Int. e cumpra-se.

0020761-75.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RAIMUNDO
JUSTINO DA SILVA

Tendo em vista a certidão de fls.62, republique-se o r. despacho de fls. 61, com a ressalva de que os artigos mencionado eram do CPC
1973, devendo a CEF observar a norma processual atualmente vigente, especialmente os artigo 921, inciso III e seus respectivos
parágrafos, no tocante a prescrição intercorrente.Não havendo indicação de bens passíveis de penhora e considerando a ausência de
espaço físico nesta Secretaria, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, até que a parte informe que localizou bens ou
decorreu o prazo de prescrição. Int. e cumpra-se. DESPACHO DE FLS. 61:Ciência a parte exequente do retorno do mandado de
citação parcialmente cumprido (fls. 59), para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova o regular e efetivo andamento do
feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis,
Detran, Junta Comercial).Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome do
executado, resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a
remessa dos autos ao arquivo sobrestados.Int.

0001883-68.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SONIA
LUCIA PERDIGAO PACHECO DE TOLEDO

Dê-se ciência à parte exequente da certidão de fls.91 (decurso de prazo para oposição de embargos à execução) para que, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias úteis, promova o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da
parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial).Decorrido o prazo sem o
atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome do executado, suspenda-se o presente feito, pelo prazo
de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, inciso III, do Código de Processo
Civil, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do artigo 921 e seus parágrafos do CPC.Após, remetam-se os autos ao
arquivo sobrestado.Int.

0002363-46.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X REGINALDO
DOS SANTOS

Dê-se ciência à parte exequente da certidão de fls.40 (decurso de prazo para oposição de embargos à execução) para que, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias úteis, promova o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da
parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial).Decorrido o prazo sem o
atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome do executado, suspenda-se o presente feito, pelo prazo
de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, inciso III, do Código de Processo
Civil, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do artigo 921 e seus parágrafos do CPC.Após, remetam-se os autos ao
arquivo sobrestado.Int.

0024505-44.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FABIANA
COSSO DE SOUSA ME X FABIANA COSSO DE SOUSA

Fls. 48/49 - Manifeste-se a parte exequente sobre a proposta apresentada pela parte executada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, ou se
pretende que seja designada audiência de conciliação, tendo em vista a entrada em vigor do novo CPC.Esclareça a patrona da parte
executada se está atuando em nome da pessoa física coexecutada, em caso positivo, deverá apresentar procuração para representá-la,
bem como informar os endereços eletrônicos da parte executada e do escritório, no prazo de 10 (dez) dias úteis.Int.

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
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0020342-89.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X
APARECIDO CARVALHO DOS SANTOS - ESPOLIO X ELAINE CECILIA CORREA FUZARO X ELAINE CECILIA
CORREA FUZARO

Fls. 90 - Apresente a CEF a cópia da certidão de óbito da parte executada Aparecido Carvalho dos Santos, bem como do valor atual da
dívida, no prazo de 10 dias úteis.Com a apresentação do documento pela CEF, expeça-se a Secretaria novo termo de penhora nos
autos, sobre todo o imóvel, visto que os proprietários são ambos executados neste feito.Int.

Expediente Nº 9230

EMBARGOS A EXECUCAO

0006586-47.2012.403.6100 - JAQUELINE DOS SANTOS LIMA(Proc. 2420 - ANA LUISA ZAGO DE MORAES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Despachado nesta data na ação principal 00014969220114036100, aguarde-se o integral cumprimento, após façam os autos conclusos
conjuntamente.Int.

0005065-62.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019471-25.2014.403.6100) ADENIR
FONSECA REIS(SP061376 - ANALIA ROMA CARACELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO
PAULO VICENTE)

Tendo em vista a certidão de fls. 37, republique o r. despacho de fls 36 para a parte embargada.Int.DESPACHO DE FLS. 36O artigo
739-A do Código de Processo Civil estabelece requisitos cumulativo para que o juiz atribua o efeito suspensivo aos embargos à
execução, quais sejam: a) requerimento do embargante; b) que os fundamentos apresentados sejam relevantes, a ponto de a continuidade
da execução possa causar ao executado, grave dano de difícil ou incerta reparação; e também, c) que a execução já esteja garantida por
penhora, depósito ou caução suficientes.Compulsando os autos da execução em apenso nº 0019471-25.2014.403.6100 às fls. 43/45,
verifico que a parte embargante não apresentou qualquer bem a ser penhorado e o oficial de justiça também não encontrou bem passível
de penhora para garantir a referida execução de título executivo extrajudicial, bem como não apresentou fundamentos relevantes que
justificassem a concessão do efeito suspensivo, ou seja, não cumpriu os principais requisitos para a concessão do efeito suspensivo nos
embargos à execução.Pelo exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo do presente embargos a execução.Recebo os presentes Embargos à
Execução, em seu efeito devolutivo posto que tempestivos.Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal, bem como para que
manifeste se há possibilidade de inclusão do presente feito e da execução no programa de conciliação da Justiça Federal da Terceira
Região, tendo em vista o interesse do embargante.Int.

0019946-44.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017542-54.2014.403.6100) YARA
CARDOSO SUYAMA UEMURA(SP084443 - YARA CARDOSO SUYAMA UEMURA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Vistos em inspeção.Recebo os presentes embargos posto que tempestivos.Deverá a parte embargante apresentar as cópias
indispensáveis para a formalização do presentes embargos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.Após e independente de nova intimação,
vista a parte embargada pelo prazo de 15 dias úteis (art. 920, inciso I do CPC), especialmente sobre a alegação de
prescrição.Oportunamente, façam os autos conclusos.Int.

0007556-08.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015673-22.2015.403.6100) GLOBAL
INTERNATIONAL FREIGHT AGENCIAMENTO DE CARGAS EIRELI(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES E
SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Distribua-se por dependência ao Processo nº 0015673-22.2015.403.6100.Recebo os presentes Embargos à Execução, sem suspensão
da execução, nos termos do artigo 919, do Código de Processo Civil.Vista ao Embargado para impugnação no prazo de 15 dias úteis,
(artigo 920, I, do CPC), bem com sobre o interesse na designação de audiência de conciliação (artigo 920, inciso II, do CPC).Após,
conclusos. I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001496-92.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JAQUELINE DOS SANTOS LIMA

Cumpra a CEF o r. despacho de fls. 69, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, no silêncio façam os autos conclusos para extinção.Int.

0017542-54.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X YARA CARDOSO SUYAMA UEMURA(SP084443 - YARA CARDOSO
SUYAMA UEMURA)
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Vistos em Inspeção.Considerando que os embargos à execução 00199464420154036100 não possui efeito suspensivo, prossiga-se com
a execução para tanto a parte exequente deve, no prazo de 30 dias úteis, promover o regular e efetivo andamento do feito com a
indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta
Comercial e etc), acompanhado da memória de cálculo atualizada do débito exequendo.No silêncio, assim como na hipótese de
inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante o qual se suspenderá a prescrição
intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, III do corrente CPC, até que o exequente indique bens a penhora nos termos do art. 921 e
seus parágrafos do CPC. Considerando a ausência de espaço físico nesta Secretaria, determino a remessa dos autos ao arquivo
sobrestado, até que a parte informe sobre bens passiveis de penhora ou ocorra a prescrição intercorrente. Int. e cumpra-se.

0019471-25.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADENIR
FONSECA REIS(SP061376 - ANALIA ROMA CARACELLI)

Tendo em vista a certidão de fls.99, republique-se o r. despacho de fls. 48, devendo a parte exequente observar os atuais regramentos
processuais, especialmente os artigos 921 e seguintes do CPC.Int.DESPACHO DE FLS. 48Dê-se ciência à parte exequente da certidão
de fls. 43/45 (citação sem penhora) e considerando que os embargos à execução interposto (0005065-62.2015.403.6100) não possuem
efeito suspensivo, para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, promova o regular e efetivo andamento do feito com a indicação
objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta
Comercial).Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome do executado,
resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos
autos ao arquivo.Int

0015673-22.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GLOBAL
INTERNATIONAL FREIGHT AGENCIAMENTO DE CARGAS EIRELI(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES E
SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA) X DEBORA APARECIDA PEREIRA X MARIA BERNADETE PEREIRA

Dê-se ciência à parte exequente da certidão de fls. 131/132(citação sem penhora) e de fls. 142 e considerando que os embargos à
execução interpostopela empresa Global International Freight Agenciamento de Cargas Eireli (0007556-08.2016.403.6100) não
possuem efeito suspensivo, promova o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte
executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial), no prazo de 30 dias úteis, bem
como manifeste-se sobre possíveis endereços das coexecutadas Debora Aparecida Pereira e Maria Bernadete PPereira, promovendo a
devida citação de ambas.Na hipótese de inexistência de ativos penhoráveis, suspenda-se o presente feito, pelo prazo de um ano, durante
o qual se suspenderá a prescrição intercorrente, conforme os artigos 513 e 921, II do corrente CPC, até que o exequente indique bens a
penhora nos termos do art. 921 e seus parágrafos do CPC. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

Expediente Nº 9231

MONITORIA

0019389-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RILDO JOSE
DOS SANTOS

Cumpra a parte autora o r. despacho de fls. 111, no prazo de cinco dias uteis. No silêncio, façam os autos conclusos para sentença.Int.

0019845-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SOPHIE
CHRISTIANE DANIELLE FAKHOURI(Proc. 2205 - JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES)

Cumpra a parte autora o r. despacho de fls. 137, no prazo de cinco dias uteis. No silêncio, façam os autos conclusos para sentença.Int.

0003199-82.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TOMA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA X SANDRO RICARDO CRUZ PINHEIRO

Afasto a prevenção do presente feito com os autos apontados no termo de prevenção, visto que aqueles autos versam sobre contrato
diverso da presente demanda.CITE-SE para pagamento da quantia apurada e o pagamento dos honorários advocatícios de cinco por
cento do valor atribuído à causa ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e seguintes, do
Código de Processo Civil.O cumprimento do mandado implica na isenção de custas processuais, se cumprido no prazo supra, nos termos
do parágrafo 1º do referido artigo. Ressalte-se que, no prazo dos embargos, a parte ré que reconhecer o crédito da parte autora e
comprovando o depósito de trinta por cento do valor apurado, acrescidos de custas e honorários de advogado, poderá requerer que lhe
seja permitido pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao
mês, nos termos do artigo 916 do CPC.Caso não seja possível a citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a
consulta aos sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte ré.PA 0,10
Certifique a Secretaria o necessário, com relação aos endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.
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0006053-49.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE
ANTONIO FERREIRA

CITE-SE para pagamento da quantia apurada e o pagamento dos honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa
ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e seguintes, do Código de Processo Civil.O
cumprimento do mandado implica na isenção de custas processuais, se cumprido no prazo supra, nos termos do parágrafo 1º do referido
artigo. Ressalte-se que, no prazo dos embargos, a parte ré que reconhecer o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta
por cento do valor apurado, acrescidos de custas e honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagamento do
restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, nos termos do artigo
916 do CPC.Caso não seja possível a citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos sistemas
conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte ré.PA 0,10 Certifique a Secretaria o
necessário, com relação aos endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

0006263-03.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EDVALDO
MENDES JUNIOR

CITE-SE para pagamento da quantia apurada e o pagamento dos honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa
ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e seguintes, do Código de Processo Civil.O
cumprimento do mandado implica na isenção de custas processuais, se cumprido no prazo supra, nos termos do parágrafo 1º do referido
artigo. Ressalte-se que, no prazo dos embargos, a parte ré que reconhecer o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta
por cento do valor apurado, acrescidos de custas e honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagamento do
restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, nos termos do artigo
916 do CPC.Caso não seja possível a citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos sistemas
conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte ré.PA 0,10 Certifique a Secretaria o
necessário, com relação aos endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

0006272-62.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JORGE
MAKOTO SHINTANI

CITE-SE para pagamento da quantia apurada e o pagamento dos honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa
ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 701 e seguintes, do Código de Processo Civil.O
cumprimento do mandado implica na isenção de custas processuais, se cumprido no prazo supra, nos termos do parágrafo 1º do referido
artigo. Ressalte-se que, no prazo dos embargos, a parte ré que reconhecer o crédito da parte autora e comprovando o depósito de trinta
por cento do valor apurado, acrescidos de custas e honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagamento do
restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, nos termos do artigo
916 do CPC.Caso não seja possível a citação no endereço declinado na petição inicial, resta autorizada a consulta aos sistemas
conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização da parte ré.PA 0,10 Certifique a Secretaria o
necessário, com relação aos endereços obtidos nos cadastros conveniados.Intimem-se.

Expediente Nº 9232

MONITORIA

0012357-11.2009.403.6100 (2009.61.00.012357-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO
VICENTE) X MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ,
proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, devendo também proceder à
inversão dos pólos se necessária.Concedo prazo de 10(dez) dias úteis para a exequente promover o andamento do feito, apresentando os
valores atualizados nos termos da decisão de fls 131 com as informações indicadas no art. 524 do CPC, no prazo de dez dias, para início
da execução da sentença, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (dez por
cento) e apresente o atual endereço da executada, tendo em vista a certidão de fls. 138.Com o cumprimento pela exequente a
determinação supra, expeça-se a Secretaria a respectiva carta precatória com os dados fornecidos pela CEF e a guia de fls. 133. No
silêncio, arquivem-se.Int.

0023102-11.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO
SOUZA AGUIRRE JUNIOR
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Tendo em vista a entrada em vigor da Lei 13.105/2015 e o decurso para oposição de embargos monitórios e/ou pagamento do montante
exigido, constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 701 do Código de Processo Civil.
Prossiga-se com a execução para tanto a parte exequente deve, no prazo de 30 dias úteis, promover o regular e efetivo andamento do
feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis,
Detran, Junta Comercial e etc), acompanhado da memória de cálculo atualizada do débito exequendo, nos termos do artigo 523 e
seguintes do CPC. Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome do
executado, resta suspensa a presente execução pelo prazo de 01 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição, consoante o
disposto no artigo 921, III combinado com parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Considerando a ausência de espaço físico nesta
Secretaria, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, decorrido o prazo supra sem manifestação do exequente, começará a
correr o prazo de prescrição intercorrente (artigo 921, parágrafo 4º do CPC). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0026871-66.2009.403.6100 (2009.61.00.026871-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA
E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CAROLINA COSTA MATTOS X LUIZ CARLOS COSTA MATTOS X
MARIA DA CONCEICAO DE BRITO X LEILA MARIA MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAROLINA COSTA
MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS COSTA MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIA DA CONCEICAO DE BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEILA MARIA MATTOS

Considerando a certidão de fls.184 e as inúmeras intimações para que o patrono do escritório tercerizado da parte exequente
apresentasse o acordo e os boletos para pagamento, intime-se a exequente pessoalmente para que dê o regular andamento ao feito, no
prazo de 05 (cinco) dias uteis, especialmente quanto a liberação do acordo e emissão dos boletos diretamente para a parte executada.Int.

0011652-76.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JAIRO RIBEIRO
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAIRO RIBEIRO DOS SANTOS

Defiro a consulta ao sistema Infojud a fim de que sejam fornecidas as três últimas declarações de ajuste do imposto sobre a renda
apresentadas pela parte executada, advertida a parte exequente que tal medida não afasta o seu ônus de promover as diligências voltadas
à localização de bens do devedor visando a satisfação do seu crédito(certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta
Comercial), acompanhada de memória atualizada do crédito, observada a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
requerido, consoante disposição contida no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Com a juntada aos autos das declarações o feito
deverá tramitar em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria,
providenciar as anotações pertinentes.Havendo a indicação de bens em nome da parte executada, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo
Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791,
III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo.Cumpra-se.

0012431-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDSON
FERNANDO DIAS(SP170411 - EDSON FERNANDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON FERNANDO
DIAS

Fls. 133 - Indefiro a penhora da parte ideal do imóvel mencionado às fls. 134/139, visto que o bem não pertece a parte ré desde
30.09.1992, ou seja, anteriormente a este feito.Defiro a pesquisa e bloqueio de automóveis existente em nome do executado, via
RENAJUD, bem como a consulta ao sistema Infojud a fim de que sejam fornecidas as três últimas declarações de ajuste do imposto
sobre a renda apresentadas pela parte executada, advertida a parte exequente que tal medida não afasta o seu ônus de promover as
diligências voltadas à localização de bens do devedor visando a satisfação do seu crédito(certidões de cartórios de registro de imóveis,
Detran, Junta Comercial), acompanhada de memória atualizada do crédito, observada a incidência da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor requerido, consoante disposição contida no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Com a juntada aos autos das
declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a
Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.Havendo a indicação de bens em nome da parte executada, expeça-se mandado de
penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de
Processo Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado resta suspensa a presente execução consoante o disposto no
artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo.Cumpra-se. Intime-se.

0017547-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X REINALDO
PEREIRA DA LUZ(SP248785 - REGINALDO LUIZ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REINALDO PEREIRA
DA LUZ

Tendo em vista o decurso do prazo para a impugnação do bloqueio dos valores, sem que o executado tenha se oposto, proceda a
Secretaria a transferência dos valores a disposição deste juizo, oficiando-se eletronicamente, via BAcenjud. Após, manifeste-se a
exequente sobre o interesse no levantamento dos valores, apresentando os dados necessários para a expedição do alvará de
levantamente. Havendo requerimento, expeça-se.Verifico que o valor penhorado é inferior a dívida, deverá a CEF apresentar planilha
atualizada do débito, já com o abatimento do montante a ser levantado, no prazo de 15 dias, indicando novos bens a serem
penhorados.No silêncio, cumpra-se a parte final do r. despacho de fls. 103.Int.
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0018290-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DORIVAL MARTA
DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DORIVAL MARTA DA SILVA

Fls. 89: Proceda a Secretaria o desbloqueio da penhora online, via sistema BacenJud, em face do valor ínfimo bloqueado (fls. 74/75),
conforme requerido pela parte exequente. Cumpra-se

0003116-08.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X GILBERTO SILVA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GILBERTO SILVA COSTA

Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos.Fls. 74: Defiro a realização de restrições de veículos por meio do sistema
RENAJUD em nome da executada, bem como a consulta ao sistema INFOJUD a fim de que sejam fornecidas as três últimas
declarações de ajuste do imposto sobre a renda apresentada pela parte executada.Com a juntada aos autos das declarações o feito
deverá tramitar em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria,
providenciar as anotações pertinentes.Restando infrutífera a determinação supra, promova a parte exeqüente o regular e efetivo
andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de
registro de imóveis, DETRAN, Junta Comercial), acompanhada de memória atualizada do crédito, observada a incidência da multa de
10% (dez por cento) sobre o valor requerido, consoante disposição contida no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Havendo a
indicação de bens em nome da parte executada, expeça-se mandado de penhora e avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de
Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do CPC.Verificada a inexistência de bens em nome do executado resta
suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao
arquivo sobrestado mediante registro do motivo no sistema processual informatizado.Intimem-se.

0005038-84.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE ALVES DA
SILVA SOBRINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ALVES DA SILVA SOBRINHO

Defiro a consulta ao sistema Infojud a fim de que sejam fornecidas as três últimas declarações de ajuste do imposto sobre a renda
apresentadas pela parte executada, advertida a parte exequente que tal medida não afasta o seu ônus de promover as diligências voltadas
à localização de bens do devedor visando a satisfação do seu crédito(certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta
Comercial), acompanhada de memória atualizada do crédito, observada a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
requerido, consoante disposição contida no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Com a juntada aos autos das declarações o feito
deverá tramitar em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria,
providenciar as anotações pertinentes.Havendo a indicação de bens em nome da parte executada, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo
Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791,
III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo.Cumpra-se.

0004290-18.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
ALEXANDRE VIVEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE VIVEIROS

Defiro a consulta ao sistema Infojud a fim de que sejam fornecidas as três últimas declarações de ajuste do imposto sobre a renda
apresentadas pela parte executada, advertida a parte exequente que tal medida não afasta o seu ônus de promover as diligências voltadas
à localização de bens do devedor visando a satisfação do seu crédito(certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta
Comercial), acompanhada de memória atualizada do crédito, observada a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
requerido, consoante disposição contida no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Com a juntada aos autos das declarações o feito
deverá tramitar em segredo de justiça dado o caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria,
providenciar as anotações pertinentes.Havendo a indicação de bens em nome da parte executada, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do Código de Processo
Civil.Verificada a inexistência de bens em nome do executado resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo 791,
III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo.Cumpra-se.

Expediente Nº 9250

PROCEDIMENTO COMUM

0004530-42.1992.403.6100 (92.0004530-8) - AREA PARKING SYSTEMS ESTACIONAMENTOS LTDA(SP026992 -
HOMERO SARTI E SP028971 - LUIZA HELENA GUERRA E SARTI E SP019010 - JOAO SARTI JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)
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À vista do trânsito em julgado dos embargos à execução, requeira a parte credora o quê de direito, devendo para a expedição de ofício
requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do
escritório, no prazo de dez dias úteis.Após, expeça-se o ofício requisitório, com os dados fornecidos pela(s) parte(s).Dê-se vistas a
União.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-
NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública. Int.

0060565-46.1997.403.6100 (97.0060565-5) - IRAMAR GONCALVES DE AGUIAR(SP112030 - DONATO ANTONIO DE
FARIAS) X JOSE CARLOS EUDES CARANI X LEONIDAS TORRES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X LUCIA
HELENA MENINGUE DOS SANTOS X MARIA PENHA DO NASCIMENTO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E
SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG) X UNIAO FEDERAL

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Vista à exequente para que requeira o quê de
direito, devendo para a expedição de ofício requisitório/precatório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o
número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório, no prazo de dez dias.Após, expeça-se o ofício requisitório/precatório, com
os dados fornecidos pela(s) parte(s).Dê-se vistas a União.Int.

0021772-96.2001.403.6100 (2001.61.00.021772-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021771-
14.2001.403.6100 (2001.61.00.021771-7)) MARIA APARECIDA CORDEIRO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI E
SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA) X BANCO BRADESCO S/A(SP093190 - FELICE BALZANO E Proc. 251 - JOSE
PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA
FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Vistos em inspeção.Defiro petição de fls. 416, para que a parte ré tenha vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 dias.Após o
retorno, se nada for requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0022284-40.2005.403.6100 (2005.61.00.022284-6) - JOYME PEDRO DOS ANTOS NAKAYAMA X CLARICE SILVA
MONTIJO NAKAYAMA X ANTONIO MATARUCO FILHO X ENY ALVES DE ALMEIDA(SP036319 - SEBASTIAO
ANACLETO DE SOUZA E SP101668 - NIVALDO DE SOUSA STOPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 -
MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X UNIAO FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Vistos em inspeção.Dê vista a parte autora para manifestação nos termos do art. 526 3º do corrente CPC, no prazo de 10 dias
úteis.Após o prazo, dê-se vistas à União Federal (AGU) para eventual manifestação.Se nada for requerido, venham os autos conclusos
para extinção do processo. Intimem-se.

0027169-92.2008.403.6100 (2008.61.00.027169-0) - DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA(SP020309 - HAMILTON
DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Defiro o pedido de fls. 727, para conceder prazo suplementar de 15 dias úteis para eventual manifestação da parte
autora.Após o prazo, dê-se vistas à União Federal (PFN) para eventual manifestação.Se nada for requerido, ao arquivo. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0010857-75.2007.403.6100 (2007.61.00.010857-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060565-
46.1997.403.6100 (97.0060565-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) X IRAMAR GONCALVES
DE AGUIAR X JOSE CARLOS EUDES CARANI X LEONIDAS TORRES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X
LUCIA HELENA MENINGUE DOS SANTOS X MARIA PENHA DO NASCIMENTO(SP174922 - ORLANDO FARACCO
NETO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG)

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista que a sentença determinou a
sucumbência recíproca, proceda a Secretaria o traslado das peças principais dos presentes embargos para os autos da ação ordinária em
apenso 00605654619974036100, após, desapensem-no e remetam-no ao arquivo.Intimem-se e após cumpra-se.

0018372-93.2009.403.6100 (2009.61.00.018372-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0085719-
42.1992.403.6100 (92.0085719-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X TRANSQUIM
TRANSPORTES LTDA(SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP090488 - NEUZA
ALCARO)

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista que a sentença determinou a
sucumbência recíproca, proceda-se o traslado das principais peças destes autos para a ação ordinária em apenso nº
00857194219924036100, após, desapesem-se e arquivem-se estes autos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA
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0002428-27.2004.403.6100 (2004.61.00.002428-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004530-
42.1992.403.6100 (92.0004530-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X AREA PARKING
SYSTEMS ESTACIONAMENTOS LTDA(SP026992 - HOMERO SARTI E SP028971 - LUIZA HELENA GUERRA E SARTI E
SP019010 - JOAO SARTI JUNIOR)

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Traslade-se cópias das principais peças deste
feito para a ação ordinária em apenso nº 00045304219924036100.Providencie a parte exequente: cópia da memória de cálculos
atualizada, com as informações indicadas no art.534 do CPC, Após, se em termos, intime-se a parte executada para impugnação, nos
termos do art.535 do CPC, no prazo de trinta dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0085719-42.1992.403.6100 (92.0085719-1) - TRANSQUIM TRANSPORTES LTDA(SP078179 - NORBERTO BEZERRA
MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP090488 - NEUZA ALCARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO
MARIN) X TRANSQUIM TRANSPORTES LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.À vista do trânsito em julgado dos embargos à
execução, requeira a parte credora o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que
deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório, no prazo de dez dias.Após, expeça-se
o ofício requisitório, com os dados fornecidos pela(s) parte(s).Dê-se vistas a União.Int.

Expediente Nº 9260

PROCEDIMENTO COMUM

0009123-74.2016.403.6100 - DIEGO PAULO DA SILVA(SP324118 - DIOGO MANFRIN) X MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a emenda da inicial, sob pena de indeferimento, conforme art. 321, parágrafo
único do CPC, providenciando ou indicando expressamente: 1-) o endereço eletrônico do autor e réu; 2-) se tem interesse, ou não, na
audiência de conciliação.Após, tornem os autos conclusos para decisão.Int.

Expediente Nº 9265

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014498-08.2006.403.6100 (2006.61.00.014498-0) - FLAVIO JOEL DAOLIO(SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS E
SP212137 - DANIELA MOJOLLA) X UNIAO FEDERAL X FLAVIO JOEL DAOLIO X UNIAO FEDERAL

Fls. 227/229: Dê-se ciência às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis e, nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório/requsitório
concernente, conforme decisão de fl. 225.Int.

Expediente Nº 9268

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0006478-18.2012.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDEMIR DOS SANTOS(SP210454 - ALAN DE AUGUSTINIS E
SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES)

Fls. 978/1542: Ciência à parte contrária acerca dos documentos trazidos pelo INSS, pelo prazo de 15 dias úteis.Decorrido o prazo
supra, dê-se vista dos autos ao INSS pelo prazo de 15 dias úteis.Int.

17ª VARA CÍVEL
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DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10215

DESAPROPRIACAO

0067931-40.1977.403.6100 (00.0067931-3) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA) X KARL
WERNER KOGLER(SP013166 - ANTONIO PEDROSO DE SOUZA E SP018554 - LAZARO AGOSTINHO DE LIMA E
SP025520 - DANTE SOARES CATUZZO E SP034373 - ARIOVALDO DA GAMA SANTOS E SP028901 - HERALDO DE
OLIVEIRA E Proc. OSWALDO PEDREIRA DE MORAES)

Fls. 613: Compulsando os autos, verifico que a área expropriada corresponde a 31.202 m (trinta e um mil, duzentos e dois metros
quadrados), nos termos da sentença de fls. 262/269.Ocorre que, em cumprimento à decisão de fls. 567, a expropriante colacionou aos
autos uma certidão de registro imobiliário - CRI de lote que perfaz uma área de 7.923,04 m (sete mil, novecentos e vinte e três metros e
quatro centímetros quadrados). Assim, digam as partes acerca da CRI de fls. 585, dado tratar-se de área evidentemente menor do que
aquela originalmente expropriada.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM

0072761-58.1991.403.6100 (91.0072761-0) - CINDUMEL CIA. INDUSTRIAL DE METAIS E LAMINADOS(SP094832 -
PAULO ROBERTO SATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA)

Fls. 184: Indefiro o novo apensamento aos presentes dos autos dos embargos opostos à execução tendo em vista o cálculo originário de
fls. 131 que resultou na atualização de fls. 177/179, as guias de recolhimento de fls. 13/41 e as cópias dos embargos com o trânsito em
julgado às fls. 137/142.Manifeste-se a União Federal acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 177/180), no prazo de 15 (quinze)
dias.Após, conclusos.Intime-se.

0017152-12.1999.403.6100 (1999.61.00.017152-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011349-
48.1999.403.6100 (1999.61.00.011349-6)) UNIPEL IND/ E COM/ LTDA(SP114541 - ANTONIO STELIOS NIKIFOROS) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos 0013661692014403610 em apenso.

0002113-67.2002.403.6100 (2002.61.00.002113-0) - ANTONIO JESUS BITTENCOURT NUNES(SP152197 - EDERSON
RICARDO TEIXEIRA E SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X FAZENDA NACIONAL

1. Ante as cópias trasladas dos autos dos embargos à execução sob nº 0014031-19.2012.403.6100 às fls. 109/114, intime-se a
exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique o nome e dados pessoais (RG, CPF e OAB) do causídico, devidamente
constituído(a), com poderes específicos para receber e dar quitação nestes autos, no qual deverá constar do ofício requisitório a ser
expedido, nos termos dos cálculos elaborados às fls. 89/90.Consigno, outrossim, que a parte interessada ao requerer a expedição de
ofício precatório e/ou requisitório de pequeno valor, deverá atentar para a identidade entre a grafia do nome da parte beneficiária ou
denominação social da empresa e a constante no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ), juntando-se o respectivo comprovante de situação cadastral da Receita Federal. Eventuais discrepâncias de dados propiciam o
cancelamento do respectivo ofício junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Com o integral cumprimento do item 1, desta
decisão, expeça-se o respectivo ofício requisitório, em favor do causídico da parte autora, intimando-se as partes do teor da requisição,
nos termos do artigo 10 da Resolução CJF nº 168/2011. 4. Suplantado o prazo assinado no item 1, sem manifestação da parte autora,
aguarde-se eventual provocação no arquivo com baixa na distribuição. Int.
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0000410-62.2006.403.6100 (2006.61.00.000410-0) - SANCARLO ENGENHARIA LTDA X JOSE CARLOS OLEA(SP047368 -
CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER E SP127794 - CRISTIANO DORNELES MILLER E SP195970 - CARLOS
FREDERICO PEREIRA OLEA) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB/BU(SP060159 -
FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO E SP092208 - LUIZ EDUARDO FRANCO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

1. Fl. 3199: Defiro. Expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais depositados conforme fl. 3137.2. Ante as apelações
interpostas às fls. 3139/3148, 3151/3165 e 3168/3193, intimem-se as partes contrárias para contrarrazões, no prazo legal (artigos 1.009
e 1.010, 1º, do Código de Processo Civil).3. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais
(artigo 1.010, 3º, do referido Código). Int.

0008442-56.2006.403.6100 (2006.61.00.008442-9) - LANDECKER CIRURGIA PLASTICA LTDA(SP174081 - EDUARDO DE
ALBUQUERQUE PARENTE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos à contadoria judicial, para que seja elaborada planilha com os percentuais que serão convertidos em renda a favor
da União Federal e levantados pelo contribuinte, com as reduções previstas na Lei n. 11.941/2009 para pagamento à vista.Int.

0001779-52.2010.403.6100 (2010.61.00.001779-1) - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA(SP127352 - MARCOS
CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI)

1. Ante a manifestação das partes acerca do laudo pericial de fls. 324/330, conforme constam das fls. 339/343 e 348/356, defiro a
expedição de alvará de levantamento do importe depositado à fl. 317 (honorários periciais), em favor do perito nomeado à fl. 295/296,
conforme requerido à fl. 331.2. Com o integral cumprimento do item 1 desta decisão, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

0008473-37.2010.403.6100 - MARIA EUGENIA VIEIRA FRANCA(SP178237 - SHEILA GUEDES DA SILVA E SP186145 -
ISABEL APARECIDA DE SOUZA CRUZ) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP096362 - MARIA CLARA
OSUNA DIAZ FALAVIGNA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial constante às fls. 144/161. Int.

0006434-33.2011.403.6100 - CLARO S.A.(SP220244 - ANA MARIA DOMINGUES SILVA E RJ115069 - ALEXANDRE
BELMONTE SIPHONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

1. Ante o recurso de apelação interposto pela União Federal às fls. 445/449, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo
legal (artigos 1.009 e 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as cautelas legais (artigo 1.010, parágrafo 3º, do referido Código). Int.

0013116-67.2012.403.6100 - CHENDA CARGO LOGISTICS (BRASIL) LTDA(SP308108 - ADELSON DE ALMEIDA FILHO E
SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X UNIAO
FEDERAL

Fls. 706/712: Intime-se a Autora para apresentar contrarrazões à apelação da União Federal, no prazo de 15 dias. Após, não havendo
preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010,
parágrafo 3º do CPC.Int.

0017778-40.2013.403.6100 - MORUMBI ADMINISTRACAO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO E CONTRUCAO
LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X UNIAO FEDERAL

1. Diante do depósito efetuado pelo autor à fl. 427, nos termos do artigo 95 do NCPC, arbitro os honorários periciais em R$
15.050,00.2. Diante dos quesitos apresentados pelas partes autora e ré, às fls. 402/405 e 413, ao perito para início dos trabalhos,
devendo apresentar o laudo no prazo de 60 (sessenta) dias.3. Intime-se.

0020714-04.2014.403.6100 - AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

1. Ciência às partes do teor da comunicação eletrônica enviada pelo juízo deprecado (3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São
José dos Campos-SP) às fls. 183/184, concernente na comunicação de designação de audiência para o dia 24/05/2016, às 14:30hs, no
qual ocorrerá a oitiva da testemunha, Luiz Carlos Tecende. 2. Nada sendo requerido, aguarde-se o retorno das cartas precatórias
expedidas às fls. 176/179. Int.

0021577-57.2014.403.6100 - JOSE ROBERTO BARONI(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

1. Ante o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 197/212, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal
(artigos 1.009 e 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, com as cautelas legais (artigo 1.010, parágrafo 3º, do referido Código). Int.
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0008324-65.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006393-27.2015.403.6100) PAULO
AFONSO NOGUEIRA RAMALHO(SP284709 - PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO E SP328496 - VANESSA
WALLENDSZUS DE MIRANDA E SP328983 - MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA)

1. Diga a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, se ainda possui interesse na prova testemunhal requerida na petição de
fls. 221/228, apresentando em caso positivo a qualificação completa das testemunhas, nos termos do artigo 450 do NCPC.2. No silêncio
ou sendo negativa a resposta, venham os autos conclusos para sentença.3. Intime-se.

0024413-66.2015.403.6100 - MAURO JOSE CAVALETTI(SP266450A - REGIS ELENO FONTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP105229 - JOSE CORREIA NEVES) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP179369 -
RENATA MOLLO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte ré às fls. 530/744. Int.

0010093-74.2016.403.6100 - DELTA-BANK FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE
LOPES) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP

Vistos, e etc.1. Ante a certidão de fl. 32, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda da inicial (artigo 319, do
CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 330, inciso IV, do mencionado Código, devendo promover: a) a
juntada da respectiva contrafé para citação da parte ré; b) a indicação do endereço eletrônico das partes (artigo 319, inciso II, do
referido Código); e c) a adaptação do pedido de tutela a ser requerida, conforme preceituado nos artigos 300 e seguintes do aludido
Código. 2. Com o integral cumprimento do item 1 desta decisão, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0014031-19.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002113-67.2002.403.6100
(2002.61.00.002113-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X ANTONIO JESUS BITTENCOURT
NUNES(SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA E SP065561 - JOSE HELIO ALVES)

Ante a certidão de trânsito em julgado constante à fl. 112, aguarde-se eventual provocação da parte interessada no arquivo, dando-se
baixa na distribuição. Int.

0014716-26.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X ATAIDE TOLEDO ROSA X
VALDETE APARECIDA MARTINS BILLI X LEONARDO FABRIS JUNIOR X MARIA LUIZA PAIXAO PARANHOS X
CLAUDIO ROBERTO NOBREGA MARTINS X MARGARIDA LOVATO BATICH X JOAO CARVALHO FIGUEIREDO X
GERALDA BATISTA DOS PASSOS DE MORAES X ALEXANDROS PEREIRA CHRISTOPOULOS X ANTONIO CARLOS
MOREIRA(SP088387 - ROGERIO DOS SANTOS FERREIRA GONCALVES E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E
SP160499A - VALÉRIA GUTJAHR)

1. Ante o recurso de apelação interposto pela embargada às fls. 250/272 e 276/307, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no
prazo legal (artigos 1.009 e 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), bem como da sentença proferida às fls. 245/248.2.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais (artigo 1.010, parágrafo 3º, do referido
Código). Int.

0013661-69.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017152-12.1999.403.6100
(1999.61.00.017152-6)) UNIPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP114541 - ANTONIO STELIOS NIKIFOROS) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)
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Vistos etc.Trata-se de embargos à execução, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, opostos por UNIPEL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a inexigibilidade do objeto da
execução.A inicial foi instruída com documentos (fls. 13/192).Os presentes embargos à execução foram recebidos no efeito suspensivo,
nos termos do artigo 739, 1º, da Lei federal n. 5.869, de 1973 (fl. 195).A União Federal apresentou impugnação (fls. 199/200).A seguir,
os autos vieram conclusos para sentença.É relatório. DECIDO. Trata-se de embargos à execução opostos pela Autora, ora Embargante,
contra a União Federal, ora Embargada, defendendo a inexigibilidade do valor objeto da execução.É absurda a matéria veiculada nos
presentes embargos à execução, sendo claramente improcedentes, nos termos que passo a expor. Vejamos:A ação de rito ordinário de n.
0017152-12.1999.403.6100 foi ajuizada com o intuito de declarar o direito da autora em compensar as diferenças recolhidas a título de
contribuição social denominada PIS, excedentes ao que determinou a Lei Complementar 7/70, durante o período de vigência dos
decretos-leis 2.445 e 2.449/88 (fl. 8 daqueles autos).À fl. 154 daqueles autos, o Magistrado proferiu sentença, julgando procedente a
demanda, condenando a parte Ré ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa.Posteriormente, o Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, ao julgar o recurso de apelação interposto pela Ré, ora
Embargada, houve por bem declarar a extinção do processo sem resolução de mérito, condenando desta vez a parte Autora, ora
Embargante, ao pagamento de honorários arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fl. 211 daqueles autos).A seguir,
foram interpostos recursos extraordinário e especial, sendo admitido apenas este último (fl. 268 daqueles autos).Às fls. 278/279 (autos da
ação ordinária), o Egrégio Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso, afastando a ausência de interesse de agir,
determinando a baixa dos autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região para que fossem examinados os demais aspectos dos autos.Por fim,
às fls. 286/289 daqueles autos, o E. Tribunal Regional Federal proferiu novo acórdão pronunciando-se, desta vez, sobre o mérito da
demanda, e condenando a Autora, ora Embargante, ao pagamento de honorários advocatícios que arbitrou em R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), consoante regra do artigo 20, 4º, da Lei 5.869, de 1973.Consoante certidão de fl. 293 daqueles autos, verifica-se que a decisão
transitou em julgado tal como proferida.Não há que se falar em inexigibilidade da execução, eis que nos termos do artigo 917, 2º, do
Código de Processo Civil, ela recai sobre conteúdo consignado no título executivo, sendo, dessa forma, adequada.Nesse sentido, são
manifestamente improcedentes os argumentos trazidos à apreciação deste Juízo pela Embargante na presente demanda, sendo certo que a
desconstituição da coisa julgada formada nos autos do processo n. 0017152-12.1999.403.6100 não é matéria a ser manejada por meio
de embargos à execução.QUANTO AO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELAVerifica-se dos autos que há pedido de
antecipação dos efeitos da tutela pendente de apreciação até a presente data. Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil a
tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.Nos termos da presente decisão, constata-se que o pedido deduzido pelo embargante não encontra amparo
legal, motivo pelo qual também o pedido de tutela antecipada deve ser indeferido.Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
deduzido nos presentes embargos à execução, em razão do que declaro a resolução do mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.Outrossim, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Custas na forma da lei.Condeno a parte
embargante ao pagamento de honorários, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 85, 2º, do
Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0017616-74.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028998-94.1997.403.6100 (97.0028998-
2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X LUIZ CARLOS CHINGOTTI X ONEIDE COSTARDI
WILD X ROMUALDO MAGOSSI X TORAO TAKEDA X VALTER SIMOES DE AZEVEDO(SP113857 - FLORIANO
ROZANSKI E SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO)

Remetam-se os autos a contadoria judicial para que se afiram os devidos cálculos. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0006318-71.2004.403.6100 (2004.61.00.006318-1) - SOCIALCRED - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DA AREA DE CREDITO E COBRANCA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO
BENICIO JUNIOR E SP256459 - LUIS FLAVIO NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0006583-34.2008.403.6100 (2008.61.00.006583-3) - ADONIS DA SILVA TOME(SP203725 - RENATA NICOLETO CASERI)
X INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE(SP221790 - THIAGO LEITE DE ABREU)

Ciência às partes da descida dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco)
dias, remeta-se ao arquivo.Int.

0003164-59.2015.403.6100 - TECNISA S.A(SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)
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Preliminarmente, encaminhe-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, fazendo constar corretamente o ingresso da UNIÃO
FEDERAL na qualidade de litisconsorte passivo, conforme determinado na sentença à fl. 283. Fls. 291/295: vista ao impetrado para
contrarrazões no prazo legal. Ao Ministério Público Federal e após remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região,
com as cautelas legais. Int. DESPACHO DE FLS. 301: Fls. 296: publique-se. Retifico, de ofício, o despacho de fls. 296, para dele fazer
constar: Fls. 291/295: vista ao impetrante para contrarrazões no prazo legal. e não como constou. No mais, fica mantido tal qual como
proferido. Int.

0025169-75.2015.403.6100 - YES SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.(SP308078 - FELIPPE SARAIVA ANDRADE) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Retifico, de ofício, o despacho de fls. 158, para dele fazer constar: Fls. 135/157: vista ao impetrado para contrarrazões no prazo legal. e
não como constou. No mais, fica mantido tal qual como proferido. Int.

0000954-86.2016.403.6104 - JOSELITO FRANCISCO ZORECK - ME(SP370447A - RAPHAEL MARCONDES KARAN) X
SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8 REGIAO

Fls. 46 verso: cumpra o impetrante a determinação contida à fl. 46, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Silente, expeça-se
mandado/carta de intimação ao impetrante no endereço fornecido na inicial a fim de que cumpra a determinação de fl.46. Int.

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0019568-88.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE
APARECIDA DELATORRE) X ANA PAULA GIANNETTI

Trata-se de ação cautelar de busca e apreensão, com pedido de liminar, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO em face de ANA PAULA GIANNETTI, objetivando provimento jurisdicional que determine a busca e
apreensão de carteira profissional da Requerida, devendo o Senhor Oficial de Justiça entregar o bem ao depositário da Autora, o Senhor
Diego Marques Galindo, brasileiro, solteiro, consultor do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, portador da cédula de
identidade RG n. 28.649.515-6, inscrito no CPF/MF n. 351.043.458-74, com endereço na Rua capote Valente, n. 487, Jd. América,
Cep n. 05409-001, São Paulo/SP.A inicial foi instruída com documentos (fls. 08/54).Inicialmente, foi afastada a prevenção dos Juízos
apontados no termo de fls. 56/73, sendo determinada a regularização da inicial (fl. 76). À fl. 77, a parte Requerente apresentou
petição.Às fls. 82/83 foi realizada a citação da Requerida, que restou infrutífera.É o relatório. DECIDO.Recebo a petição de fl. 77 como
aditamento à inicial.Trata-se de pedido de busca e apreensão de carteira profissional de Ana Paula Giannetti, em razão de infrações
apuradas em processo administrativo disciplinar (n. 051/14), por meio do qual foi constata infração aos artigos 4º, 6º, 10, 12, inciso III,
13, 14, inciso V, 18, inciso I, da Resolução n. 596, de 2014, do Conselho Federal de Farmácia.A Requerida é farmacêutica que atua
como responsável técnico pelo estabelecimento Drogaria Central Eliana Ltda-ME.No bojo do já mencionado processo administrativo
disciplinar, verifica-se a realização de diligências nos dias 08/07/2013, 30/09/2013 e 07/12/2013, por meio das quais se constatou
reiteradas ausências da Requerida em horários nos quais declarava prestar assistência ao estabelecimento.Destarte, apurou-se violação à
regra contida no artigo 14, inciso V, da Resolução n. 596, de 2014, do Conselho Federal de Farmácia, o qual estabelece:Art. 14 - É
proibido ao farmacêutico:(...)V - deixar de prestar assistência técnica efetiva ao estabelecimento com o qual mantém vínculo profissional,
ou permitir a utilização do seu nome por qualquer estabelecimento ou instituição onde não exerça pessoal e efetivamente sua função;(...)O
processo disciplinar foi instaurado e à Requerida, revel, foi nomeado defensor dativo. Por meio do Acórdão n. 086/2015, os
Conselheiros do CRF-SP decidiram, por unanimidade, aplicar-lhe a penalidade de suspensão por 3 (três) meses do exercício profissional,
com base no artigo 20, inciso III, da Resolução CFF n. 596, de 2014.Com o trânsito em julgado da decisão, a Requerida foi notificada a
entregar sua carteira profissional no prazo de 5 (cinco) dias. Contudo, até o momento do ajuizamento da presente demanda, a providência
não havia sido cumprida.Destarte, constato a plausibilidade das alegações da parte Requerente, que, corroborada pelas provas acostadas
aos autos, faz-se mister a concessão da liminar, nos termos do artigo 841 da Lei federal n. 5.869, de 1973, em razão da data de
ajuizamento da demanda, qual seja, 25 de setembro de 2015.Isto posto, DEFIRO o requerido pela parte Requerente e determino a
expedição de mandado busca e apreensão de carteira profissional de farmacêutica de Ana Paula Giannetti, devendo o Senhor Oficial de
Justiça entregar o bem ao depositário da Autora, o Senhor Diego Marques Galindo, brasileiro, solteiro, consultor do Conselho Regional
de Farmácia do Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG n. 28.649.515-6, inscrito no CPF/MF n. 351.043.458-74,
com endereço na Rua capote Valente, n. 487, Jd. América, Cep n. 05409-001, São Paulo/SP.Tendo em vista a certidão negativa do
Oficial de Justiça (fls. 82/83), indique a parte Requerente endereço válido para cumprimento da diligência e citação da Requerida, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e revogação da presente decisão.Cumprida a providência, expeça-se o
mandado nos termos da Lei federal n. 5.869, de 1973 (Livro III, Título Único, Capítulo II, Seção IV) e cite-se a Requerida nos termos
do atual Código de Processo Civil.Intimem-se.

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0011246-84.2012.403.6100 - CHENDA CARGO LOGISTICS (BRASIL) LTDA(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA
ANDRADE VIEGAS E SP308108 - ADELSON DE ALMEIDA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 194/199 e 202/203: Intime-se a Autora e a União Federal para apresentarem contrarrazões às apelações da Autora e da União
Federal, no prazo de 15 dias. Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos
ao E. TRF da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.
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CAUTELAR INOMINADA

0006393-27.2015.403.6100 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA
RAMALHO E SP284709 - PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO
DE SAO PAULO(SP213355 - LUANA MARIA BEVILACQUA SILVA E SP328983 - MARIANE LATORRE FRANCOSO
LIMA E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Proferi despacho nos autos 00083246520154036100 em apenso.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019783-70.1992.403.6100 (92.0019783-3) - LUCASAN EXTRACAO E COM/ LTDA X MOYA CEZARINO & CIA LTDA X G
B COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP X PEDERPINUS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA EPP X
AMILTON NEME X IRMAOS ROMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -ME X RECONDICIONADORA SOUZA
LTDA X REICOM - COLETORES E PECAS ELETRICAS RENATA LTDA X ODAIR MASSOCA CANTATORE X AVENIR
DOS SANTOS FERREIRA & CIA LTDA X MARIO SERGIO BERBEL - PEDERNEIRAS X RECONDICIONADORA DE
PARTIDAS E GERADORES KELLY LTDA X TRATORFORTE - COM/ DE TRATORES PECAS E SERVICOS LTDA X
TRANSWAGO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA X JOSE CARLOS AZEVEDO DOS SANTOS - EPP X
ALGODOEIRA LOPES LTDA(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE E SP036853 - PERICLES LUIZ MEDEIROS
PRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X
LUCASAN EXTRACAO E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Publique-se o despacho de fls. 1001. 2. Ciência às partes da minuta do Ofício Requisitório nº 2014.0000293 (fls. 1003). No silêncio,
voltem os autos para transmissão. Int. DESPACHO DE FLS. 1001: Fls. 866/867: Ciência às partes a teor dos requisitórios expedidos às
fls. 866/867 (RPV n. 20130000179 e 20130000180) nos termos do artigo 10 da Resolução n. 168 do CJF de 05 de dezembro de
2011. Fls. 986/988 e 991/995: expeça-se o requisitório n. 20140000293 com anotação de levantamento à ordem do juízo de origem
diante do pedido da União Federal de fls. 991. Venham conclusos para transmissão dos ofícios requisitórios. Cumpram os autores Moya
Cezarino & Cia Ltda, Avenir dos Santos Ferreira & Cia Ltda e Recondicionadora de Partidas e Geradores Kelly o item 5 (cinco) da
decisão de fls. 829. Intime-se.

0026884-85.1997.403.6100 (97.0026884-5) - ATAIDE TOLEDO ROSA X VALDETE APARECIDA MARTINS BILLI X
LEONARDO FABRIS JUNIOR X MARIA LUIZA PAIXAO PARANHOS X CLAUDIO ROBERTO NOBREGA MARTINS X
MARGARIDA LOVATO BATICH X JOAO CARVALHO FIGUEIREDO X GERALDA BATISTA DOS PASSOS DE MORAES
X ALEXANDROS PEREIRA CHRISTOPOULOS X ANTONIO CARLOS MOREIRA(SP088387 - ROGERIO DOS SANTOS
FERREIRA GONCALVES E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP160499A - VALÉRIA GUTJAHR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X ATAIDE TOLEDO ROSA X UNIAO FEDERAL X VALDETE
APARECIDA MARTINS BILLI X UNIAO FEDERAL X LEONARDO FABRIS JUNIOR X UNIAO FEDERAL X MARIA LUIZA
PAIXAO PARANHOS X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO ROBERTO NOBREGA MARTINS X UNIAO FEDERAL X
MARGARIDA LOVATO BATICH X UNIAO FEDERAL X JOAO CARVALHO FIGUEIREDO X UNIAO FEDERAL X
GERALDA BATISTA DOS PASSOS DE MORAES X UNIAO FEDERAL X ALEXANDROS PEREIRA CHRISTOPOULOS X
UNIAO FEDERAL X ANTONIO CARLOS MOREIRA X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se o processado nos autos dos embargos à execução sob nº 0014716-26.2012.403.6100 (em apenso). Int.

0028998-94.1997.403.6100 (97.0028998-2) - LUIZ CARLOS CHINGOTTI X ONEIDE COSTARDI WILD X ROMUALDO
MAGOSSI X TORAO TAKEDA X VALTER SIMOES DE AZEVEDO(SP113857 - FLORIANO ROZANSKI E SP028743 -
CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X LUIZ CARLOS
CHINGOTTI X UNIAO FEDERAL X ONEIDE COSTARDI WILD X UNIAO FEDERAL X ROMUALDO MAGOSSI X UNIAO
FEDERAL X TORAO TAKEDA X UNIAO FEDERAL X VALTER SIMOES DE AZEVEDO X UNIAO FEDERAL(SP113857 -
FLORIANO ROZANSKI)

Aguarde-se o processado nos autos dos embargos à execução sob nº 0017616-74.2015.403.6100 (em apenso). Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014582-14.2003.403.6100 (2003.61.00.014582-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 -
RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP185833 - ALINE DELLA VITTORIA) X L & M
COMUNICACOES LTDA(SP029453 - VERA LUCIA RAUCCI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
X L & M COMUNICACOES LTDA(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Fls. 183: Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que informe o saldo atualizado do depósito de fl. 181, conta n.
0265.005.00.297684-9. Após, manifeste-se a ECT.Intime-se.

0010012-38.2010.403.6100 - CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA(SP206886 - ANDRÉ MESSER E SP200178 - ERICK
ALTHEMAN) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA
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Venham os autos conclusos para sentença de extinção da presente execução.

0007076-64.2015.403.6100 - CETRE DO BRASIL LTDA - EPP(RJ112211 - RENATA PASSOS BERFORD GUARANA) X
UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CETRE DO BRASIL LTDA - EPP(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA
SILVA)

1. Manifeste-se expresssamente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o requerido pela União Federal (exequente) à fl. 202,
comprovando o depósito do valor devido a título de honorários advocatícios, haja vista a informação acerca da impossibilidade de
compensação de valores.2. Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos pedidos de conversão em renda e levantamento dos
depósitos efetuados nos presentes autos (fls. 176/200 e 202). Int.

Expediente Nº 10232

PROCEDIMENTO COMUM

0003785-56.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020253-32.2014.403.6100) INSTITUTO
DE MEDICINA DIGITAL IMEDI S/C LTDA(SP181753 - CARLOS EDUARDO BARBIERI) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência, a fim de que seja cumprida a providência determinada nos autos da ação cautelar inominada em
apenso (processo n. 0020253-32.2014.403.6100).Intimem-se.

0004964-88.2016.403.6100 - CCI CONCESSOES LTDA(SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO) X UNIAO
FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por CCI CONCESSÕES LTDA em face da UNIÃO
FEDERAL, objetivando a provimento jurisdicional que seja declarada a suspensão da exigibilidade das CDAs nos. 80.6.15.070216-79 e
80.6.15.070215-98, por meio do oferecimento de garantia, consistente em Rolo Compactador Marca Dynapac, Modelo CP 271, no
valor de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais).A inicial veio instruída com documentos (fls. 16/70).Inicialmente, foi
determinada a regularização da inicial (fls. 78 e 81), em razão do que sobrevieram as petições de fls. 79 e 82/84.É o
relatório.DECIDO.Recebo a petição de fls. 82/84 como aditamento à inicial.Na presente demanda, a Autora objetiva a concessão de
tutela cautelar que declare a suspensão da exigibilidade das inscrições nos. 80.6.15.070216-79 e 80.6.15.070215-98, por meio do
oferecimento de bem móvel em garantia a futura execução fiscal, autorizando-se a expedição de certidão positiva de débitos com efeito
de negativa.O E. STJ já manifestou entendimento no sentido da possibilidade de o contribuinte, ao vencimento de sua obrigação e
antecipadamente à execução do crédito tributário pela Fazenda Nacional, promover a garantia do juízo mediante o oferecimento de bens
à penhora, assegurando ao requerente a obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, a teor do disposto no artigo
206 do Código Tributário Nacional.Esta garantia, ainda, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos moldes
do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, visto que, ao reconhecer tal efeito, seria inviável a propositura da execução fiscal,
em virtude da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, funcionando apenas como antecipação de penhora para fins de expedição
da certidão positiva com efeitos de negativa (art. 206 do CTN).Dessa forma, INDEFIRO o pedido de declaração da suspensão da
exigibilidade das CDAs nos. 80.6.15.070216-79 e 80.6.15.070215-98.Contudo, tendo em vista a possibilidade de antecipação do
devedor à nomeação de bens a penhora, reconheço a possibilidade da indicação de bem móvel em garantia da execução fiscal, para a
finalidade exclusiva de obtenção de certidão de regularidade fiscal. Todavia, com exceção da penhora de dinheiro, todas as demais
hipóteses, incluindo-se a indicação de bem móvel em garantia, devem contar com prévia aceitação do credor.Destarte, intime-se a União
Federal a fim de que apresente manifestação nesse sentido.Igualmente, cite-se a Ré. Registre-se. Publique-se. Cite-se. Intimem-se.

0009995-89.2016.403.6100 - THYAGO BAPTISTA SOARES MIGUEL X PRISCILA ANDREA MIGUEL BAPTISTA(SP327963
- DANIELA CRISTINA MIGUEL BRUZARROSCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ASPLENIUM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Vistos, etc.Cuida a espécie de ação ordinária ajuizada por THYAGO BAPTISTA SOARES MIGUEL E PRISCILA ANDREA
MIGUEL BAPTISTA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E ASPLENIUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, objetivando, em sede de tutela antecipada, a determinação da obrigação de não fazer, fazendo cessar a cobrança da taxa de
evolução de obra ou autorização de depósito judicial dos valores expressos na referida planilha de evolução teórica, tudo conforme
descrito na inicial.Com a inicial vieram documentos (fls.20/91).É o relatório.Decido.Não vislumbro plausibilidade do alegado para
concessão da medida.Em Juízo de cognição sumária, não é possível aferir a verossimilhança das alegações apresentadas pelos autores,
considerando as disposições contratuais firmadas (fls.24/54).O contrato em causa decorreu da vontade livremente manifestada pelas
partes, diante de condições que interessavam a ambas na efetivação do negócio. Deste modo, não é possível, neste momento de análise
de tutela antecipada, proceder a uma verdadeira averiguação dos termos pactuados, sem a oitiva da outra parte contratante.Em suma,
para averiguação da legitimidade das alegações, é indispensável a dilação probatória.Tampouco é possível para fins de antecipação de
tutela e depósito, o autor eleger unilateralmente o valor relativo à prestação.Desta forma, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.Citem-se.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. I.
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HABEAS DATA

0019864-13.2015.403.6100 - EMPRESA AUTO ONIBUS MANOEL RODRIGUES S A(SP138071 - IAGUI ANTONIO
BERNARDES BASTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)

Trata-se de habeas data, aforado pela EMPRESA AUTO ONIBUS MANOEL RODRIGUES SA em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento
jurisdicional que determine à autoridade coatora a emissão dos extratos da sua conta corrente, via SINCOR, tudo conforme narrado na
exordial.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/57). As informações foram devidamente prestadas pela autoridade
impetrada (fls. 72/76). A medida liminar foi deferida (fls. 78/81). O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls.
90/92). Posteriormente, a União Federal noticia que houve o cumprimento da liminar antes de referida decisão ter sido proferida (fls.
95/99). Foi deferido o ingresso da União Federal no feito às fls. 100. Ciência do Ministério Público Federal às fls. 104.É o relatório, no
essencial. Passo a decidir.É o relatório. Decido. Inicialmente, cumpre destacar que o habeas data é uma garantia constitucional destinada
a assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades
governamentais ou de caráter público, ou para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou
administrativo. Com efeito, a Lei n.º 9.507/97, que regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual do habeas data,
dispõe em seu art. 2 o seguinte:Art. 2 O requerimento será apresentado ao órgão ou entidade depositária do registro ou banco de dados
e será deferido ou indeferido no prazo de quarenta e oito horas.Parágrafo único. A decisão será comunicada ao requerente em vinte e
quatro horas.O feito encontrava-se em regular andamento quando a União Federal requereu a juntada de documentos que demonstraram
o cumprimento do pedido realizado na seara administrativa, conforme se denota às fls. 97-v: DEFERIR PARCIALMENTE o pedido de
informações e fornecer extrato referente aos créditos tributários de sua pessoa jurídica do sistema SIEF, tendo em vista a migração das
informações para esse sistema.Com isso, esgota-se o objeto do presente habeas data, não mais remanescendo interesse processual do
impetrante, pelo que deve ser extinto o feito, uma vez obtidas as informações objeto da ação. Isto posto, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários
advocatícios a teor do art. 5º, LXXVII da CF/88 e art. 21 da Lei nº 9.507/97.Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da
presente decisão.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

MANDADO DE SEGURANCA

0022233-14.2014.403.6100 - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA(RJ112310 -
LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E
FUNDAMENTAL LTDA em face do DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/ SP, com pedido de medida liminar, cujo objeto é obter provimento jurisdicional que não a
considere devedora em decorrência dos apontamentos do relatório de restrições descritos na inicial e, por consequência, não sejam
óbices para emissão de certidão de regularidade fiscal, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.A petição
inicial veio acompanhada de documentos (fls. 14/151). A medida liminar foi deferida (fls. 191/193). As informações foram devidamente
prestadas pela autoridade impetrada (fls. 201/206). O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. Às fls. 286/294 a
autoridade impetrada noticiou que os débitos que ensejaram o presente mandamus não constam mais no relatório fiscal da impetrante.É a
síntese do necessário. Decido.Com efeito, conforme noticiado pela autoridade impetrada os débitos em testilha não configuram mais óbice
à emissão de certidão de regularidade fiscal (fls. 287).Assim sendo, atingindo o feito o seu objetivo, impõe-se a extinção sem resolução
do mérito.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, VI, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários, com
base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão. Tendo
em vista o decidido às fls. 325 e 389, oficie-se à CEF para que proceda à transferência do depósito para a conta judicial a disposição do
Juízo da 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais (PAB/ Execuções Fiscais - Agência 2527 - Caixa Econômica Federal), referente aos
autos da execução fiscal n.º 0063005-30.2015.403.6182 e, por consequência, declaro levantada a penhora no rosto destes autos.
Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento COGE
nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do agravo de instrumento interposto (autos n.º 0000101-
56.2016.403.0000).Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0015925-25.2015.403.6100 - ACESSO DIGITAL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA(SP174328 - LÍGIA REGINI DA
SILVEIRA) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO
PAULO - DERAT/SP X UNIAO FEDERAL
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Vistos, etc.A impetrante ACESSO DIGITAL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., opõe Embargos de Declaração da
sentença proferida às fls.246/255.Decido.Razão não assiste ao embargante.No caso presente, não vislumbro a ocorrência dos vícios
indicados no artigo 535 do Código de Processo Civil.Não há que se falar em omissão, porquanto o próprio impetrante se utilizou de
pedido alternativo (fls.18). Além do mais, o mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança (Súmula 269/STF).Nesse
diapasão, não há como acolher o pretendido pela parte embargante.A sentença analisou os pontos do pedido e entendeu pela concessão
da segurança, não podendo, inclusive, ultrapassar os limites do mandado de segurança.Como se sabe, os embargos de declaração se
prestam a esclarecer, se existentes obscuridades, omissões ou contradições no julgado, e não para que se adeque a decisão ao
entendimento do embargante. Na realidade, o embargante não concorda com a decisão prolatada e pretende sua reforma, o que não é
admissível por meio de embargos de declaração.Desta forma, deve ser veiculado por meio do recurso cabível, tendo em vista que o que
se busca é a alteração do resultado do julgamento e não a correção de eventual defeito na sentença.Isto posto, rejeito os embargos de
declaração opostos.P.R.I.

0017865-25.2015.403.6100 - AZ11 COMERCIO DE VESTUARIO LTDA - ME(SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E
SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP314843 - LUIZ ANTONIO MONTEIRO JUNIOR E SP302659 -
MARCELO GUIMARAES FRANCISCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM
SP - DERAT(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Vistos, etc.A impetrante AZ11 COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA-ME e a UNIÃO FEDERAL, opõem Embargos de Declaração
da sentença proferida às fls. 263/275.Decido.Recebo os embargos de declaração de fls. 285/286 e 287/288.Verifico que assiste razão a
embargante/impetrante.Declaro, pois, a sentença, que passa a ter a seguinte redação:Isto posto, julgo procedente o pedido, pelo que
CONCEDO a segurança para reconhecer o direito da impetrante à excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS e da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, os valores relativos ao ICMS, confirmando a liminar deferida, bem como para reconhecer
o crédito referente aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores ao da propositura da ação, bem como dos
eventuais recolhimentos efetuados no curso do presente feito. Procedi a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.A
correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de
correção monetária, seja de juros (STJ, 2ª Turma, AGRESP 1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com
incidência a partir de cada recolhimento indevido. Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, dada a natureza
da ação.P.R.I.Isto posto, acolho os embargos de declaração de fls.285/286, nos termos acima explicitados.P.R.I.

0022675-43.2015.403.6100 - OFF RUSH IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP(SP342051 - ROBSON TEIXEIRA)
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, aforado por OFF RUSH IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT, com pedido de liminar, com vistas
a obter provimento jurisdicional que determine a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição do PIS e da
COFINS, bem como pelos valores referentes às próprias contribuições. Requereu, ainda, que seja declarado seu direito à restituição, por
compensação, dos valores recolhidos a maior nos cinco anos anteriores à distribuição da presente ação.A petição inicial veio
acompanhada de documentos (fls. 13/23). A medida liminar foi indeferida (fls. 27/32). As informações foram devidamente prestadas pela
autoridade impetrada (fls. 44/49). Foi deferido o ingresso da União no feito às fls. 50. O Ministério Público Federal opina pelo
prosseguimento do feito (fls. 60).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Preliminarmente, a autoridade impetrada arguiu sua
ilegitimidade passiva, apontando, para tanto, o Delegado da Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo como
autoridade coatora.Contudo, afasto a preliminar arguida, em razão do que verifico que a presente impetração amolda-se aos requisitos
estabelecidos pela Lei federal n. 12.016, de 2009. Outrossim, as distribuições de competência impostas pela Portaria MF n. 203, de
14/05/2012, aos departamentos internos da Receita Federal do Brasil não são suficientes para fundamentar a ilegitimidade da autoridade
coatora contra a qual fora impetrado o presente mandamus.Igualmente, em razão do reconhecimento da teoria da encampação, há que
ser afastada a preliminar, inclusive, a fim de não prejudicar o pleno exercício do direito de ação pelo parte impetrante.Prosseguindo, no
caso em apreço, importante observar que o ICMS, por ser imposto indireto integra o preço cobrado pelos serviços prestados. Nesse
contexto, o valor relativo ao ICMS, resta incluído na receita auferida pela pessoa jurídica. A base de cálculo do PIS e da COFINS foi
alterada, recentemente, pela Lei nº 12.973/2014.As Leis ns.º 10.637/2002 e 10.833/03 passaram a ficar assim redigidas:Art. 1o A
Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende
a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela
pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 2o A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela
pessoa jurídica, conforme definido no caput e no 1º.Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a
incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação
ou classificação contábil 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do
Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos
valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976. 2o A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no 1º.Por sua
vez, dispõe o artigo 12, 5º do Decreto-Lei nº 1.598/77, com alteração dada pela Lei nº 12.973/14:Art. 12. A receita bruta compreende:
5o Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso
VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput, observado o disposto no
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4º.Da leitura das normas acima citadas, verifica-se que as contribuições para o PIS e COFINS passaram a incidir sobre a totalidade da
receita bruta do contribuinte, com a inclusão, agora de forma expressa, dos tributos sobre ela incidentes, inclusive o ICMS. Impende,
pois, o exame do conceito de receita, para, assim, concluir se nele está inserido o valor atinente ao ICMS.De acordo com o Instituto de
Auditores Independentes do Brasil (Ibracon) o conceito contábil de receita é (...) a entrada bruta de benefícios econômicos durante o
período que ocorre no curso das atividades ordinárias da empresa, quando tais entradas resultam em aumento do patrimônio líquido,
excluídos aqueles decorrentes de contribuições dos proprietários, acionistas ou cotistas (NPC 14). Esse conceito é seguido pelo
Conselho Federal de Contabilidade na NBC T 19.30, aprovada pela Resolução nº 1.187/00.O Supremo Tribunal Federal já havia
firmado o entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta.Partilhando do
posicionamento externado pelo voto do Exmo. Ministro Marco Aurélio, no Recurso Extraordinário nº 240.785-2-MG, que, com
brilhantismo e clareza ímpar, abarcou a matéria em apreço, entendo que o ônus fiscal atinente ao ICMS não pode sofrer a incidência da
COFINS, por não revelar medida de riqueza, nos moldes estatuídos no artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal.De acordo
com o insigne magistrado, o conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à
venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende
como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A Cofins só pode incidir sobre o faturamento
que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas. A contrario sensu, qualquer valor diverso deste não
pode ser inserido na base de cálculo da Cofins.Somente o ingresso de valores no patrimônio da empresa pode ser considerado receita,
tanto pela ótica constitucional como pela contábil.Ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, como fez a Lei nº 12.973/14,
o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do
patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
REPETIÇÃO DE INDEBITO. PIS/COFINS. ISS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO
ICMS E ISS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (8). 1. O Pleno do STF (RE nº 566.621/RS), sob o signo do art.
543-B/CPC, que concede ao precedente extraordinária eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, considerando aplicável a prescrição quinquenal às ações repetitórias
ajuizadas a partir de 09/JUN/2005. 2. Consoante entendimento firmado no STF, é inconstitucional a ampliação do conceito de
faturamento, previsto no art. 3º, caput, 1º, da Lei 9.718/1998 (repercussão geral no RE 585.235/MG). 3. O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246
DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001). Raciocínio adotado para exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS é cabível para excluir o ISS, cujo valor também está embutido no preço dos serviços praticados.
4. Quanto à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou o entendimento de que a lei que rege
a compensação tributária é a vigente na data de propositura da ação, ressalvando-se, no entanto, o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores. Precedente (REsp nº 1.137738/SP -
Rel. Min. Luiz Fux - STJ - Primeira Seção - Unânime - DJe 1º/02/2010). Aplicável, ainda, o disposto no art. 170-A do CTN. 5. A
correção monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Honorários advocatícios incabíveis na
espécie (art. 25, da Lei n. 12.016/2009). Custas ex lege. 7. Apelação parcialmente provida.(TRF 1, 7ª Turma, AC
00093666620084013800, DJ 10/07/2015, Rel. Des. Fed. Ângela Catão).Assim, tendo havido recolhimentos a maior é direito da parte
impetrante exercer a respectiva compensação tributária, desde que após o trânsito em julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A) e
sob a sistemática do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 (redação dada pela Lei n.º 10.637/02), com a elaboração das competentes declarações
a serem apresentadas perante a Receita Federal do Brasil.Com efeito, o mandado de segurança é instrumento adequado ao
reconhecimento do direito de compensação, a teor da súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça.A correção dos créditos da impetrante
tomará por base a taxa SELIC, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros
(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento
indevido. Anoto que a autoridade competente mantém o direito de fiscalizar a compensação ora autorizada, podendo/devendo tomar as
medidas legais cabíveis caso sejam extrapolados os limites da presente decisão (CTN, arts. 142 e 149).Neste sentido, o seguinte
julgado.CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DESEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO
DA AUTORIDADE COATORA. SUPOSTA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DEFICIÊNCIA SANÁVEL.
CORREÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL.
ELEIÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. ADEQUAÇÃO. PIS E COFINS- IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. BASE DE
CÁLCULO: EXCLUSÃO DOICMS. COMPENSAÇÃO. 1. Segundo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a
estrutura complexa da Administração Pública muitas vezes dificulta o exato apontamento da autoridade que deve figurar no feito, motivo
pelo qual eventual falha nessa indicação não pode ser, de plano, óbice ao reconhecimento de direito líquido e certo amparado por
remédio constitucional (STJ, AgRg no Ag 1.076.626/MA, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 21/05/2009, DJe
29/06/2009). 2. É de ser conhecida a via eleita pela impetrante, eis que a matéria levada a juízo, mandado de segurança em que se busca
o provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora que se abstenha de cobrar as contribuições do PIS - Importação
e da COFINS - Importação,excluindo da base de cálculo das referidas exações o montante relativo aoICMS e das próprias
contribuições, bem como que autorize a consequente repetição/compensação, é perfeitamente deduzível em sede mandamental e
iterativamente julgada pela Turma julgadora. 3. As contribuições sociais questionadas, PIS e COFINS - Importação,possuem base
constitucional. Foram instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº. 42, de 19 de dezembro de 2003, que
acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição Federal. 4. O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua
inteireza, resultando a integração do texto constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais. 5. O
Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, ao julgar recentemente o RE 559.937/RS, sob o regime previsto no artigo 543-B,
do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS -
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Importação, nos seguintes termos: Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: acrescido do valor do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, por violação do
art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.. 6. Acresça-se, ainda, que a repetição/compensação, nos termos do decidido pelo
MMª Julgadora de Primeiro Grau, submete-se à legislação de regência, respeitada a prescrição quinquenal - ação ajuizada em
17/06/2014 -,devendo esta, ainda, atentar ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, já com suas devidas alterações, e 170-A, do
CTN, bem como à incidência da taxa SELIC, nos termos de consolidada jurisprudência desta E. Corte. 7. Apelação e remessa oficial a
que se nega provimento.(TRF-3ª Região, AMS 357856, 4ª Turma, DJ 03/11/2015, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira).Isto posto,
CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial para o fim de reconhecer a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS e das próprias contribuições ao PIS e a COFINS relativos ao período de 05 (cinco) anos anteriores à propositura
desta ação, devidamente corrigido, conforme acima exposto. Procedi a resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC. Fica
reconhecido, ainda, o direito à compensação do que foi recolhido a maior pela parte impetrante, desde que na forma do art. 74 da Lei n.º
9.430/96, com redação dada pela Lei n.º 10.637/02.Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009.
Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.Oportunamente, remetam-se os autos ao E.
TRF da 3ª Região para reexame necessário.P.R.I.

0022793-19.2015.403.6100 - INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA-IPEP(SP292902 - MATHEUS CAMARGO
LORENA DE MELLO E SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES GONÇALES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO(Proc. 1830 -
DAVI CHICOSKI) X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP(SP169001 -
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X UNIAO FEDERAL
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Trata-se de mandado de segurança, aforado pelo INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA - IPEP em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e outros, com pedido de liminar, com vistas a obter
provimento jurisdicional que autorize a impetrante deixar de recolher a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, no importe
de 10% (dez por cento) sobre a totalidade dos depósitos referentes ao FGTS durante a vigência do contrato de trabalho, bem como seja
reconhecido seu direito de compensar os valores pagos indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos ou, alternativamente, os valores pagos
indevidamente desde julho de 2012, tudo conforme narrado na exordial.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 24/177).
A medida liminar foi indeferida (fls. 181/183). As informações foram devidamente prestadas pelas autoridades impetradas (fls. 198/201,
222/228 e 236/237). Foi deferido o ingresso da União Federal no feito (fls. 207). O Ministério Público Federal opina pelo
prosseguimento do feito (fls. 242/243). É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Inicialmente, acolho a alegação de ilegitimidade da
CEF, eis que aquela não detém legitimidade para figurar no polo passivo de ação em que se busca afastar a incidência das contribuições
instituídas pela Lei Complementar 110 /2001.Neste sentido, a seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. FGTS. ABSTENÇÃO DE COBRANÇA DE DÉBITO FUNDIÁRIO AINDA NÃO INSCRITO. CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. Esta Corte de Justiça possui entendimento no sentido de que a
Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo das ações que visam ao reconhecimento da inexigibilidade das
contribuições previstas na Lei Complementar n. 110/2001. 2. Não há razoabilidade em dizer que a União só é parte legítima nos casos
que envolvam cobrança de débito fundiário devidamente inscrito. Se a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tem competência para a
inscrição e a correspondente cobrança dos débitos do FGTS, também será competente para a defesa da sua exigibilidade, nos casos em
que o contribuinte a questionar, ainda que se trate de débito não inscrito (REsp 948.535/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma,
DJe 5/3/2008). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1454615, DJ 04/05/2015, Rel. Min. OG
Fernandes).Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo Delegado da Receita Federal em São Paulo, tenho que lhe assiste
razão.Com efeito, a questão discutida nos autos diz respeito à declaração de inexigibilidade da contribuição social do art. 1º da LC
110/2001, na alíquota de 10% sobre os depósitos devidos do FGTS. De fato, a fiscalização e administração da contribuição social
prevista no mencionado artigo estão a cargo do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme art. 3º que estabelece a aplicação das Leis
ns.º 8.036/90 e 8.844/94:Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no 8.036, de
11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de
recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência
de créditos tributários federais.Nesse sentido, o art. 23 da Lei n.º 8.036/90 e o art. 1º da Lei n.º 8.844/94, assim disciplinam:Art. 23.
Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social a verificação, em nome da Caixa Econômica Federal, do cumprimento do
disposto nesta lei, especialmente quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de serviço,
notificando-os para efetuarem e comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as demais determinações legais, podendo, para
tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma que vier a ser regulamentada.Art. 1 Compete ao Ministério
do Trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem assim a aplicação
das multas e demais encargos devidos Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal (CEF) e a rede arrecadadora prestarão ao Ministério
do Trabalho as informações necessárias ao desempenho dessas atribuições. Passo a análise do mérito.A contribuição do artigo 1º da Lei
Complementar 110/01 é destinada primeiramente ao próprio FGTS, com a finalidade de ressarcir e manter o equilíbrio econômico-
financeiro das contas fundiárias pertencentes a todos os trabalhadores com direito a repasse do expurgo inflacionário dos planos
econômicos.O STF reconheceu a constitucionalidade das exações instituídas pela Lei Complementar 110/01, assentando que elas
possuem natureza tributária (ADI Nº 2.556 e 2.568).Ademais, não há como aferir que as parcelas dos expurgos inflacionários foram
integralmente quitadas. A análise da questão é de cunho contábil.Portanto, não há que se falar sobre a finalidade da contribuição ter sido
atendida, com intuito de afastar sua exigência.Além disso, é sabido que o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária (CTN, art. 121). Poderá se revestir da qualidade de contribuinte ou responsável
(parágrafo único do art. 121), conforme tenha ou não relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato
gerador.Portanto, a validade da constituição da obrigação tributária não está atrelada à finalidade ou destinação do produto arrecadado,
mas sim à vinculação do sujeito passivo com o fato gerador, vinculação essa que inegavelmente se manifesta no caso em apreço.Por fim,
cabe acrescentar a seguinte ementa:AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL. GOZO DE FERIADO MUNICIPAL. 20 DE NOVEMBRO - DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA. ATO
ADMINISTRATIVO QUE DETERMINOU O CUMPRIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO. ILEGALIDADE. - Para o
julgamento monocrático nos termos do art. 557, 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de
existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. - A Lei Municipal que instituiu o dia 20 de novembro (Dia da Consciência Negra)
como feriado na cidade de São Paulo, Lei nº 13.707, de 2004, somente poderia ter sido destituída por declaração de
inconstitucionalidade e não por uma Portaria administrativa. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a
lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal a que se nega provimento.(TRF-3ª Região, 11ª Turma, AC 1901452, DJ
05/08/2015, Rel. Juiz Fed. Conv. Sidmar Martins).Isto posto:a) em relação ao pedido efetivado junto ao DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do
mérito, nos termos dos artigos 485, VI do Código de Processo Civil;b) em relação ao pedido efetivado junto ao SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial.
Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei
12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0022910-10.2015.403.6100 - DENIS LAURIA(SP074481 - MARCOS JORDAO T DO AMARAL FILHO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA)
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Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por DENIS LAURIA em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL, com pedido de medida liminar, cujo objeto é obter provimento jurisdicional que regularize de forma definitiva e,
por consequência, deixe de suspender a inscrição do impetrante no cadastro de pessoas físicas (n.º 302.260.888-80) perante a Receita
Federal, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls.
22/72). A medida liminar foi deferida em parte (fls. 74/76). As informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada (fls.
85/87). Às fls. 98/100 a União Federal requereu a juntada da manifestação da DRF que noticiou que foi efetuada a regularização do CPF
n.º 302.260.888-80.O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil
(fls. 108).É a síntese do necessário. Decido.Com efeito, conforme noticiado pela União Federal o CPF n.º 302.260.888-80, em nome do
impetrante, foi regularizado.Assim sendo, atingindo o feito o seu objetivo, impõe-se a extinção sem resolução do mérito.Isto posto,
DENEGO A SEGURANÇA e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei
12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0022951-74.2015.403.6100 - ESTEN SISTEMAS DE ENERGIA LTDA(SP140944 - ANTONIO FERNANDES PESSOA
CORREIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 -
FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Trata-se de mandado de segurança, aforado por ESTEN SISTEMAS DE ENERGIA LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO e outro, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à
impetrada proceda a inclusão da impetrante no SIMPLES, considerando o decidido no processo administrativo que deferiu a opção pelo
Simples Nacional com efeitos a partir de 01/01/2013, tudo conforme narrado na exordial.A petição inicial veio acompanhada de
documentos (fls. 05/28). A medida liminar foi deferida (fls. 32/33). Foi deferido o ingresso da União Federal no feito (fls. 47). A União
Federal opôs embargos de declaração (fls. 52/57), que foram rejeitados (fls. 59), o que gerou a oferta de agravo de instrumento (fls.
67/76). O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls. 79/80). A autoridade impetrada deixou de apresentar
informações (fls. 82).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi deferida pelo Juiz
Federal Marcelo Guerra Martins, a medida liminar requerida pela parte impetrante. Além disso, após a prolação da referida decisão não
se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela
qual é de se adotar a decisão de fls. 32/33, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a
fundamentação remissiva, per relationem , encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal. Eis o teor da decisão
liminar, da qual peço vênia ao Magistrado Marcelo Guerra Martins, para transcrever:A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a
concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de estarem
presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar na ineficácia da medida, caso
seja finalmente deferida.Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo presentes os requisitos para sua
concessão, a teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009.Dos elementos que compõem os autos, verifico que o acórdão n. 14-56.334 -
5.ª Turma da DRJ/POR, proferido em sessão realizada em 26 de janeiro de 2015, votou pela procedência da impugnação ofertada pelo
impetrante nos autos do processo administrativo n. 18186.722417/2013-94, deferindo a opção pelo simples nacional, com efeitos a partir
de 01/01/2013 (fls. 22/24).Ao que tudo indica, por razões ainda a serem esclarecidas, o Delegado da Receita Federal em São Paulo não
considerou o acórdão proferido.Desse modo, dadas as notórias consequências negativas que advém ao impetrante, em meu sentir seria
contra a razoabilidade ou mesmo desproporcional admitir o débito in casu, ainda mais tratando de questão já decidida
administrativamente.Isto posto, dada a urgência da situação, DEFIRO A LIMINAR para determinar a inclusão da parte impetrante como
optante do simples nacional, em conformidade com o acórdão proferido no processo administrativo n. 18186.722417/2013-94.Isto
posto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial para o fim de determinar a inclusão da impetrante como optante no Simples
Nacional, tendo em vista o acordão proferido no processo administrativo n.º 18186.722417/2013-94 (fls. 22/24). Procedi a resolução
do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC. Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009. Custas ex
lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em
virtude dos agravo de instrumento interposto.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame
necessário.P.R.I.

0023117-09.2015.403.6100 - FRANNASA IMOVEIS SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA - ME(SP299765 - ALBERVAN
REGINALDO SENA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO(Proc. 1386 - MURILO ALBERTINI
BORBA) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA opôs Embargos de Declaração
da sentença proferida às fls. 60/65.Decido.Razão não assiste ao embargante.No caso presente, não vislumbro a ocorrência dos vícios
indicados no artigo 535 do Código de Processo Civil.Contudo, para dirimir quaisquer dúvidas, aclaro que foi determinado na sentença
prolatada a conclusão do requerimento da parte impetrante pertinente à inscrição do imóvel SNCR n. 638145538035, no prazo de 30
(trinta) dias, a fim de viabilizar o andamento/encerramento do processo administrativo e garantir a decisão administrativa, que deve ser
emitida de forma motivada, em conformidade com os critérios legais (independentemente do resultado a ser obtido).Ao Poder judiciário
só cabe o controle da legalidade do ato administrativo, não podendo interferir nos critérios de conveniência, discricionariedade e
oportunidade. Isto posto, rejeito os embargos de declaração opostos. P.R.I.
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0023562-27.2015.403.6100 - FORTENGE EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO
PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP261869 - ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Considerando que o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, passo a análise dos presentes embargos de
declaração.Recebo os embargos de declaração de fls. 137/139, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito, eis que ausentes
quaisquer das causas do art. 1.022 do Código de Processo Civil.Em suma, a parte embargante/impetrante tece impugnação que consiste
em simples ataque aos fundamentos da sentença, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in judicando do magistrado.
É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na sentença com o
fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.Por fim, cabe acrescentar que o mandado de segurança constitui em instrumento
constitucional colocado à disposição dos cidadãos para a defesa de direito líquido e certo, entendido como aquele comprovado de plano.
Assim, da análise dos autos, depreende-se que a discussão acerca de eventual inclusão unilateral por parte do Fisco, sem a anuência da
parte impetrante, no parcelamento, demanda dilação probatória, o que não é permitido no rito de mandado de segurança.Isto posto,
REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.

0024016-07.2015.403.6100 - IBERIDIFOLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP103956 - PAULO SIGAUD
CARDOZO E SP274066 - GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, aforado por IBERIDIFOLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT, com pedido de liminar, com vistas
a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições ao PIS e
a COFINS sobre suas receitas financeiras a alíquota de 4,65% instituída pelo Decreto n.º 8.426/2015, eis que, segundo alega, seria
inconstitucional, tudo conforme narrado na exordial.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 19/74). A medida liminar foi
indeferida (fls. 78/88), o que gerou a oferta de agravo de instrumento (fls. 109/132), cujo pedido de antecipação de tutela recursal foi
indeferido (fls. 139/144). As informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada (fls. 100/107). Foi deferido o ingresso
da União no feito às fls. 147. O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls. 152).É o relatório, no essencial. Passo
a decidir.Preliminarmente, a autoridade impetrada arguiu sua ilegitimidade passiva, apontando, para tanto, o Delegado da Especial da
Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo como autoridade coatora.Contudo, afasto a preliminar arguida, em razão do que
verifico que a presente impetração amolda-se aos requisitos estabelecidos pela Lei federal n. 12.016, de 2009. Outrossim, as
distribuições de competência impostas pela Portaria MF n. 203, de 14/05/2012, aos departamentos internos da Receita Federal do Brasil
não são suficientes para fundamentar a ilegitimidade da autoridade coatora contra a qual fora impetrado o presente mandamus.Igualmente,
em razão do reconhecimento da teoria da encampação, há que ser afastada a preliminar, inclusive, a fim de não prejudicar o pleno
exercício do direito de ação pelo parte impetrante.No mais, as questões relativas ao mérito da demanda já foram apreciadas quando da
análise do pedido de medida liminar. Entretanto, aquela decisão liminar, cujo caráter é provisório, deve ser confirmada pela presente
sentença definitiva de mérito, pelos seus próprios fundamentos, os quais transcrevo a seguir:O artigo 150 da Carta Maior estabelece
limitações ao poder de tributar e dispõe no inciso I:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;(...)As Leis nºs 10.637/02
e 10.833/03 instituíram o PIS e Cofins não-cumulativos. Segundo essas leis, o PIS e a Cofins incidem sobre o total das receitas auferidas
no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, às alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,6%
(Cofins). Portanto, dentro desse novo contexto, as receitas financeiras passaram a compor a base de cálculo das referidas contribuições à
alíquota de 1,65% para o PIS e 7,6% em relação à COFINS.Vejamos o teor dos dispositivos mencionados:Lei 10.833/03:Art. 1o A
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº
12.973, de 2014) (Vigência) 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art.
12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus
respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-
á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). Lei nº
10.637/02:Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
(Vigência) 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes
do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)Art. 2o Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base
de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). Produção
de efeito (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010Após o advento das Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03 sobreveio a Lei 10.865/2004,
que dispôs no seu artigo 27, 2º que o Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer, até os percentuais de 1,65% para o PIS e 7,6%
para a COFINS, as alíquotas destas contribuições incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime de não-cumulatividade das referidas contribuições (grifei).Vejamos:Lei 10.865/2004:Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar
o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos,
inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de
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pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2o O Poder Executivo
poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar. 3o O disposto no 2o não se aplica aos valores decorrentes do
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº
12.973, de 2014) (Vigência).Por força dessa autorização legal, foi publicado o Decreto nº 5.164/2004 reduzindo a zero as alíquotas do
PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativo a
partir de 02.08.2004, com exceções. Posteriormente, o Decreto 5.442/2005, manteve a alíquota zero incidente sobre as receitas
financeiras. No dia 01/04/2015 foi publicado o Decreto nº 8.426, de 01/04/2015 revogando expressamente no seu artigo 3º, a partir de
1º de julho de 2015, o Decreto 5.442/2005 e restabelecendo a incidência do PIS e da Cofins sobre as receitas financeiras auferidas pelas
pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa, no entanto, às alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a Cofins.O
Decreto acima mencionado dispõe o seguinte:Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4%
(quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas
financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de
apuração não-cumulativa das referidas contribuições. 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas
parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 2º Ficam
mantidas em 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente,
as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis aos juros sobre o capital próprio. 3º Ficam mantidas em zero
as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de variações monetárias, em função
da taxa de câmbio, de: (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)I - operações de exportação de bens e serviços
para o exterior; e (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)II - obrigações contraídas pela pessoa jurídica, inclusive
empréstimos e financiamentos. (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito) 4º Ficam mantidas em zero as alíquotas
das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de operações de cobertura (hedge) realizadas em
bolsa de valores, de mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado destinadas exclusivamente à proteção contra riscos
inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, cumulativamente, o objeto do contrato negociado: (Incluído pelo Decreto nº 8.451,
de 2015) a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) b)
destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)Art.
2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2015.Art. 3º Fica revogado, a
partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005. A impetrante alega que a majoração da alíquota do PIS e
Cofins por meio de Decreto, teria violado os artigos 5º, II e 150, I, da CF/88, que consagra o princípio da legalidade estrita em matéria
tributária e determina que somente a lei pode estabelecer a majoração de tributos, ou sua redução, bem como a fixação de alíquota do
tributo e da sua base de cálculo. Contudo, a questão da alíquota foi tratada pelas Leis 10.833/03 e 10.637/02, de modo que as receitas
financeiras são tributadas às alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS. Ocorre que, por força da autorização concedida
pela Lei 10.865/2004, houve redução das alíquotas mediante Decreto nº 5.164/2004, que estipulou a alíquota zero para o PIS e
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras. Posteriormente a alíquota zero foi reafirmada pelo Decreto nº 5.442/2005. O Decreto
nº 8.426/2015, por sua vez, revogou no seu artigo 3º o Decreto nº 5.442/2005, a partir de 1º de julho de 2015, vale dizer, não existe
mais norma que estabelece alíquota zero para o PIS e a Cofins incidentes sobre a receita financeira. Desta forma, não verifico, ao menos
neste momento de cognição liminar, qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na situação apresentada - restabelecimento de alíquota
já autorizada em lei em lei e revogação de um decreto por outro. Basicamente, na ausência de decreto reduzindo a alíquota a zero, por
revogação expressa, em tese, voltariam a incidir as alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS constantes das Leis
10.637/02 e 10.833/03. O Decreto nº 8.426/2015, apenas restabelece alíquota, já autorizada por lei, só que no percentual menor, qual
seja, de 0,65% (PIS) e 4% (Cofins). Desta forma, não há que se falar em violação do princípio da legalidade.Posto isso, indefiro a liminar
pleiteada.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art.
487, I do CPC.Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade
coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude dos agravo de
instrumento interposto.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0024041-20.2015.403.6100 - LACRIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP103956 - PAULO SIGAUD
CARDOZO E SP274066 - GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, aforado por LACRIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT, com pedido de liminar, com vistas
a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições ao PIS e
a COFINS sobre suas receitas financeiras a alíquota de 4,65% instituída pelo Decreto n.º 8.426/2015, eis que, segundo alega, seria
inconstitucional, tudo conforme narrado na exordial.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 19/74). A medida liminar foi
indeferida (fls. 78/88), o que gerou a oferta de agravo de instrumento (fls. 117/139), cujo pedido de antecipação de tutela recursal foi
indeferido (fls. 144/146). As informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada (fls. 105/112). Foi deferido o ingresso
da União no feito às fls. 113. O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls. 154).É o relatório, no essencial. Passo
a decidir.Preliminarmente, a autoridade impetrada arguiu sua ilegitimidade passiva, apontando, para tanto, o Delegado da Especial da
Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo como autoridade coatora.Contudo, afasto a preliminar arguida, em razão do que
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verifico que a presente impetração amolda-se aos requisitos estabelecidos pela Lei federal n. 12.016, de 2009. Outrossim, as
distribuições de competência impostas pela Portaria MF n. 203, de 14/05/2012, aos departamentos internos da Receita Federal do Brasil
não são suficientes para fundamentar a ilegitimidade da autoridade coatora contra a qual fora impetrado o presente mandamus.Igualmente,
em razão do reconhecimento da teoria da encampação, há que ser afastada a preliminar, inclusive, a fim de não prejudicar o pleno
exercício do direito de ação pelo parte impetrante.No mais, as questões relativas ao mérito da demanda já foram apreciadas quando da
análise do pedido de medida liminar. Entretanto, aquela decisão liminar, cujo caráter é provisório, deve ser confirmada pela presente
sentença definitiva de mérito, pelos seus próprios fundamentos, os quais transcrevo a seguir:O artigo 150 da Carta Maior estabelece
limitações ao poder de tributar e dispõe no inciso I:Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;(...)As Leis nºs 10.637/02
e 10.833/03 instituíram o PIS e Cofins não-cumulativos. Segundo essas leis, o PIS e a Cofins incidem sobre o total das receitas auferidas
no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, às alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,6%
(Cofins). Portanto, dentro desse novo contexto, as receitas financeiras passaram a compor a base de cálculo das referidas contribuições à
alíquota de 1,65% para o PIS e 7,6% em relação à COFINS.Vejamos o teor dos dispositivos mencionados:Lei 10.833/03:Art. 1o A
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº
12.973, de 2014) (Vigência) 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art.
12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus
respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-
á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). Lei nº
10.637/02:Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
(Vigência) 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes
do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Redação dada
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)Art. 2o Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base
de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). Produção
de efeito (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010Após o advento das Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03 sobreveio a Lei 10.865/2004,
que dispôs no seu artigo 27, 2º que o Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer, até os percentuais de 1,65% para o PIS e 7,6%
para a COFINS, as alíquotas destas contribuições incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao
regime de não-cumulatividade das referidas contribuições (grifei).Vejamos:Lei 10.865/2004:Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar
o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos,
inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior. 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de
pagamentos ou créditos a residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 2o O Poder Executivo
poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar. 3o O disposto no 2o não se aplica aos valores decorrentes do
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº
12.973, de 2014) (Vigência).Por força dessa autorização legal, foi publicado o Decreto nº 5.164/2004 reduzindo a zero as alíquotas do
PIS e COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativo a
partir de 02.08.2004, com exceções. Posteriormente, o Decreto 5.442/2005, manteve a alíquota zero incidente sobre as receitas
financeiras. No dia 01/04/2015 foi publicado o Decreto nº 8.426, de 01/04/2015 revogando expressamente no seu artigo 3º, a partir de
1º de julho de 2015, o Decreto 5.442/2005 e restabelecendo a incidência do PIS e da Cofins sobre as receitas financeiras auferidas pelas
pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa, no entanto, às alíquotas de 0,65% para o PIS e 4% para a Cofins.O
Decreto acima mencionado dispõe o seguinte:Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4%
(quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas
financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de
apuração não-cumulativa das referidas contribuições. 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às pessoas jurídicas que tenham apenas
parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 2º Ficam
mantidas em 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente,
as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis aos juros sobre o capital próprio. 3º Ficam mantidas em zero
as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de variações monetárias, em função
da taxa de câmbio, de: (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)I - operações de exportação de bens e serviços
para o exterior; e (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)II - obrigações contraídas pela pessoa jurídica, inclusive
empréstimos e financiamentos. (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito) 4º Ficam mantidas em zero as alíquotas
das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de operações de cobertura (hedge) realizadas em
bolsa de valores, de mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado destinadas exclusivamente à proteção contra riscos
inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, cumulativamente, o objeto do contrato negociado: (Incluído pelo Decreto nº 8.451,
de 2015) a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) b)
destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito)Art.
2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2015.Art. 3º Fica revogado, a
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partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005. A impetrante alega que a majoração da alíquota do PIS e
Cofins por meio de Decreto, teria violado os artigos 5º, II e 150, I, da CF/88, que consagra o princípio da legalidade estrita em matéria
tributária e determina que somente a lei pode estabelecer a majoração de tributos, ou sua redução, bem como a fixação de alíquota do
tributo e da sua base de cálculo. Contudo, a questão da alíquota foi tratada pelas Leis 10.833/03 e 10.637/02, de modo que as receitas
financeiras são tributadas às alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS. Ocorre que, por força da autorização concedida
pela Lei 10.865/2004, houve redução das alíquotas mediante Decreto nº 5.164/2004, que estipulou a alíquota zero para o PIS e
COFINS incidentes sobre as receitas financeiras. Posteriormente a alíquota zero foi reafirmada pelo Decreto nº 5.442/2005. O Decreto
nº 8.426/2015, por sua vez, revogou no seu artigo 3º o Decreto nº 5.442/2005, a partir de 1º de julho de 2015, vale dizer, não existe
mais norma que estabelece alíquota zero para o PIS e a Cofins incidentes sobre a receita financeira. Desta forma, não verifico, ao menos
neste momento de cognição liminar, qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na situação apresentada - restabelecimento de alíquota
já autorizada em lei em lei e revogação de um decreto por outro. Basicamente, na ausência de decreto reduzindo a alíquota a zero, por
revogação expressa, em tese, voltariam a incidir as alíquotas de 1,65% para o PIS e 7,6% para a COFINS constantes das Leis
10.637/02 e 10.833/03. O Decreto nº 8.426/2015, apenas restabelece alíquota, já autorizada por lei, só que no percentual menor, qual
seja, de 0,65% (PIS) e 4% (Cofins). Desta forma, não há que se falar em violação do princípio da legalidade.Posto isso, indefiro a liminar
pleiteada.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art.
487, I do CPC.Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade
coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude dos agravo de
instrumento interposto.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0024190-16.2015.403.6100 - LUIZ CARLOS RADIANTE(SP351936 - LUIZ CARLOS RADIANTE) X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO / SUDESTE I(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

Trata-se de mandado de segurança, aforado por LUIZ CARLOS RADIANTE em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
INSS EM SÃO PAULO/ SUDESTE I e outro, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que lhe conceda o
livre exercício da sua profissão com as prerrogativas de advogado para atuar junto e nas dependências do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) e suas agências para a prática dos atos descritos às fls. 10 sem a necessidade de agendamento, hora marcada, filas e
senhas.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 11/13). A medida liminar foi indeferida (fls. 17/26), o que gerou a oferta
de agravo de instrumento pela parte impetrante (fls. 41/50), cujo seguimento ao referido recurso foi negado (fls. 58/62). As informações
foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada (fls. 38/40). Foi deferido o ingresso do INSS (PRF 3ª Região) no feito às fls. 66.
Às fls. 73/95 o INSS requereu a denegação da segurança. O Ministério Público Federal opina pela denegação da segurança (fls.
97/105).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.As questões relativas ao mérito da demanda já foram apreciadas quando da análise
do pedido de medida liminar. Entretanto, aquela decisão liminar, cujo caráter é provisório, deve ser confirmada pela presente sentença
definitiva de mérito, pelos seus próprios fundamentos, os quais transcrevo a seguir:No caso em questão, tenho que ausente um dos
requisitos para concessão da medida.Não há óbice constitucional a que o INSS organize seus serviços, na medida em que o legislador
não está impedido de adotar medidas destinadas a conferir a adequada aplicação ou fixar normas de organização e procedimento, com o
escopo de conferir a máxima efetividade à prestação do serviço. É garantido à Administração o exercício da discricionariedade para a
organização de seus serviços internos, utilizando-se dos critérios de oportunidade e conveniência. O relativo grau de liberdade na análise
desses critérios deve convergir para, dentro dos parâmetros da legalidade e razoabilidade, conferir eficiência à sua atuação (art. 37, CF),
a fim de atender ao interesse público.Tratando-se de análise de benefícios previdenciários, os prazos estabelecidos na Lei n 8.213/91
devem ser observados pelo agente público, não se admitindo qualquer escusa pela morosidade, principalmente após o advento da
Emenda Constitucional 19/98 que tornou expresso o princípio da eficiência ao texto constitucional.Consoante o sistema de agendamento
eletrônico, o INSS criou, através do Memo-Circular Conjunto n 18/INSS/DIRAT/DIRBEN de 19/12/2006, com o fito de agilizar e
melhorar o atendimento aos segurados da autarquia previdenciária. Este sistema consubstancia-se em assinalar previamente uma data em
que o atendimento será efetivado.Desta forma, todos os que necessitarem dos serviços prestados pela autarquia previdenciária terão
atendimento equânime, independente de qualquer restrição, em estrita observância ao disposto no artigo 5, caput, da Constituição Federal
de 1988.Nesta seara, não obstante a carência de recursos humanos postos à disposição da Autarquia, deve a Administração buscar
formas de compatibilizar, de forma equânime, as exigências legais.O procedimento adotado pelo INSS é apenas uma nova medida no
sentido de atender o princípio da eficiência, tomado com o exclusivo intuito de melhorar o atendimento dos segurados e seus
procuradores.Por sua vez, o agendamento eletrônico é mera opção do segurado, podendo este comparecer pessoalmente ou por meio de
procurador à agência para atendimento no mesmo dia, observando apenas a ordem de distribuição de senhas.Outrossim, a interpretação
do princípio leva à conclusão de que o tratamento igualitário deve ser dispensado àqueles que se apresentem em igualdade de condições,
paridade que não ocorre entre advogados e segurados e/ou público em geral.O agendamento se mostra ferramenta eficaz para o
cumprimento da legislação, diminuindo o tempo de espera, na fila, desses segurados que, no mais das vezes, possuem dificuldades de
locomoção.Por outro lado, levando-se em consideração que o serviço é prestado pela Autarquia também a segurados e pensionistas não
representados por advogado, a concessão da ordem poderia até mesmo causar maiores embaraços, tendo em vista que sua observância
implica em interrupção do atendimento a segurados e ao público em geral, não conspirando, da mesma forma, em favor do interesse
público e da universalidade do atendimento.O que se busca é justamente evitar tratamento privilegiado àquele que constitui procurador,
em detrimento dos demais segurados que não tem condições para tanto.Nessas condições, embora o atendimento não seja o ideal, há
que considerar que a Autarquia, dentro dos critérios de oportunidade e de conveniência, não tenha buscado compatibilizar, de forma
equânime, as exigências legais.Portanto, os requerimentos administrativos de concessão de benefício, bem como quaisquer outros atos
realizados pela impetrante, devem estar submetidos às mesmas condições e requisitos impostos aos demais cidadãos que se dirigem às
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Agências da Previdência Social, sob pena de se instituir privilégio em seu favor.Além de anti-isonômico, o tratamento diferenciado
ensejaria consequência em relação aos demais segurados: sentirem-se compelidos a constituir advogado/estagiário para lograrem
condições isonômicas de atendimento.Também a isonomia deve ser avaliada em seu contexto global, contemplando não somente a
dicotomia entre advogados e público em geral, como também entre o universo de advogados.Embora o procedimento combatido possa
tornar mais morosa a atividade do(a) impetrante, não há que se falar em restrição que proíba ou impeça o exercício da advocacia,
atividade indispensável à administração da Justiça.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. HORÁRIO DE ATENDIMENTO COM
AGENDAMENTO PRÉVIO EM REPARTIÇÃO FEDERAL (INSS). MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO
MANEJADO COM O INTUITO DE OBTER PROVIMENTO GENÉRICO APLICÁVEL A TODOS OS CASOS FUTUROS DE
MESMA ESPÉCIE. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL OU
AO ESTATUTO DA OAB. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Impossibilidade de se manejar mandado de segurança preventivo com o
intuito de obter provimento genérico aplicável a todos os casos futuros de mesma espécie, diante de possíveis singularidades que só
poderão ser avistadas no futuro. 2. Regra interna corporis de repartição pública que limita dias da semana e horários de atendimento, bem
como número de requerimentos que possam ser protocolizados, inserem-se no âmbito discricionário do Poder Público para melhor
ordenação dos trabalhos no serviço público; não representam doloso cerceio do pleno exercício da advocacia, mesmo porque limitações
dessa natureza existem até no âmbito do Poder Judiciário, não sendo objeto de insurgência. 3. A regulamentação tem por escopo adequar
o horário de funcionamento e atendimento das agências da Previdência Social, garantindo a todos, em igualdade de condições, o acesso a
seus serviços, observando-se a impessoalidade a que está adstrita a Administração Pública e numa clara tentativa de levar eficiência ao
serviço público, em prestígio aos princípios fundamentais consagrados no artigo 37, caput, da Constituição Federal.4. A Lei nº 8.906/94
assegura ao advogado no artigo 6º o tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.
Sujeitá-lo ao prévio agendamento de que trata a norma interna da repartição pública não se afigura indigno ao exercício da nobre
profissão ou inadequado ao seu desempenho; antes, garante a igualdade de acesso, a impessoalidade e a eficiência administrativas, além
da dignidade da pessoa humana. 5. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AMS 00105953120114036183, Rel. Des. Fed.
CONSUELO YOSHIDA, Relator para o Acórdão Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/11/2013)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA -
ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS DO INSS - LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE REQUERIMENTOS - EXIGÊNCIA DE
AGENDAMENTO PRÉVIO COM HORA MARCADA - GARANTIAS CONSTITUCIONAIS PRESERVADAS - LEGALIDADE
OBSERVADA. 1 - O legislador arquitetou em princípio constitucional a indispensabilidade e imunidade do advogado, segundo a dicção
do artigo 133 da Constituição Federal, que, contudo, em melhor e mais acurada interpretação, leva-nos à conclusão de que tais garantias
dirigem-se, exclusivamente, a sua atuação junto à Justiça, não compreendendo atividades voltadas ao âmbito administrativo. 2 - A Lei nº
8.213/91, artigo 109, e o Decreto n. 3048/99, artigos 156 a 159, versam sobre o pagamento de benefício, por meio de procurador do
beneficiário, com algumas restrições, que não implica afirmar que se tratam de obstáculos opostos ao atendimento do procurador, com
esteio na Resolução nº 06/2006-Presidência do INSS. 3 - Inexistência nos autos de prova de violação a direito líquido e certo a ser
amparado, faltando, assim, fundamentos fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da segurança pleiteada, sendo certo que eventuais
regras de organização do atendimento na autarquia em questão não configuram, em tese, violação a direito, pois é providência que visa ao
tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não. 4 - Apelação desprovida. (TRF 3, Sexta Turma, AMS 27807, Rel.
Des. Fed. Lazarano Neto, DJF 03/02/11)Não se verifica, assim, qualquer afronta ao livre exercício da profissão de advogado.Posto isso,
indefiro a liminar pleiteada.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito,
nos termos do art. 487, I do CPC.Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a
autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com
as cautelas legais.P.R.I.

0025274-52.2015.403.6100 - RUBENS CESAR AGAPITO DOS SANTOS(SP071096 - MARCOS GASPERINI) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DA 8 REGIAO FISCAL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO
RODRIGUES DIAS)

Trata-se de mandado de segurança, aforado por RUBENS CESAR AGAPITO DOS SANTOS em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DA 8ª REGIÃO FISCAL EM SÃO PAULO - SP, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento
jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de promover o arrolamento de seus bens para assegurar seu direito de
interpor recurso no processo administrativo n.º 0819000.2013.05083 e, por consequência, que seja cancela as averbações feitas nas
matrículas ns.º 215.101 e 205.649 perante o 14º e 6º Cartório de Registro de Imóveis de Capital, respectivamente e os arrolamentos
efetivados sobre os automóveis apontados nas letras a e c às fls. 04, tudo conforme narrado na exordial.A petição inicial veio
acompanhada de documentos (fls. 13/77). A medida liminar foi indeferida (fls. 81/83). Foi deferido o ingresso da União Federal no feito.
As informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada (fls. 107/110). O Ministério Público Federal opina pelo
prosseguimento do feito (fls. 117).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Preliminarmente, a autoridade impetrada arguiu sua
ilegitimidade passiva, apontando, para tanto, o Delegado da Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas Físicas - DERPF como
autoridade coatora.Contudo, afasto a preliminar arguida, em razão do que verifico que a presente impetração amolda-se aos requisitos
estabelecidos pela Lei federal n. 12.016, de 2009. Outrossim, as distribuições de competência impostas pela Portaria MF n. 203, de
14/05/2012, aos departamentos internos da Receita Federal do Brasil não são suficientes para fundamentar a ilegitimidade da autoridade
coatora contra a qual fora impetrado o presente mandamus.Igualmente, em razão do reconhecimento da teoria da encampação, há que
ser afastada a preliminar, inclusive, a fim de não prejudicar o pleno exercício do direito de ação pelo parte impetrante.Prosseguindo, o
arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo de obrigações tributárias está previsto na Lei 9535/97, nos seguintes termos: Art. 64. A
autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários
de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 1º Se o crédito tributário for formalizado contra
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pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de
incomunicabilidade. 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última
declaração de rendimentos apresentada. 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do
respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade
do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título,
dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida
cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de
pagamento de custas ou emolumentos:I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;II - nos órgãos ou entidades,
onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros
Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos. 6º As certidões de regularidade fiscal
expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento. 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de
valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o
crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao
registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado,
nos termos do 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento. 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a
comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. 10. Fica o
Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o 7o deste artigo. 11. Os órgãos de registro público onde os
bens e direitos foram arrolados possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados a partir do protocolo de cópia do
documento comprobatório da comunicação aos órgãos fazendários, referido no 3o deste artigo. 12. A autoridade fiscal competente
poderá, a requerimento do sujeito passivo, substituir bem ou direito arrolado por outro que seja de valor igual ou superior, desde que
respeitada a ordem de prioridade de bens a serem arrolados definida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e seja realizada a
avaliação do bem arrolado e do bem a ser substituído nos termos do 2o do art. 64-A. Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64
recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do
crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo. 1o O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de
complementar o valor referido no caput. 2o Fica a critério do sujeito passivo, a expensas dele, requerer, anualmente, aos órgãos de
registro público onde os bens e direitos estiverem arrolados, por petição fundamentada, avaliação dos referidos ativos, por perito indicado
pelo próprio órgão de registro, a identificar o valor justo dos bens e direitos arrolados e evitar, deste modo, excesso de garantia. Com
relação ao momento da constituição definitiva do crédito tributário, conforme assentou o Excelentíssimo Ministro Teori Albino Zavascki,
no julgamento do REsp 770863, fazendo remissão à doutrina do i. Ives Gandra da Silva Martins: Encerrado o lançamento, com os
elementos mencionados no art. 142 do CTN e regularmente notificado o contribuinte, nos termos do art. 145 do CTN, o crédito
tributário estará definitivamente constituído (...) sendo evidente que, se o sujeito passivo não concordar com ele, terá direito de opor-se à
sua exigibilidade, que fica administrativamente suspensa, nos termos do art. 151 do CTN (...). A suspensão da exigibilidade do crédito
tributário constituído, todavia, não tira do crédito tributário as suas características de definitivamente constituído, apenas o torna
administrativamente inexigível (Ives Gandra Martins).Portanto, formalizado o crédito tributário, é possível a realização do arrolamento de
bens, independente de causa suspensiva de sua exigibilidade: 1) de ofício pela autoridade administrativa; 2) no procedimento de
fiscalização; 3) com a finalidade de garantir o crédito tributário, quando duas situações se fizerem presentes: o valor dos débitos do
contribuinte for superior a 30% de seu patrimônio conhecido e a soma dos créditos for superior a R$ 500.000,00.O arrolamento de bens
previsto na mencionada legislação é medida acautelatória, com o fim de prevenir terceiros que eventualmente pretendam adquirir os bens,
assim como para facilitar a sua indicação para a satisfação dos créditos tributários e que não impõe qualquer restrição ao direito de
propriedade - ao contrário do alegado pela parte impetrante - mas tão somente a obrigação de prévia notificação à autoridade fiscal da
alienação ou transferência do bem para eventuais medidas administrativas, visando à substituição da garantia. Neste sentido, as seguintes
ementas:TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU RESTRIÇÃO AO
USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO. CRÉDITO CONSTITUÍDO. AUTO DE
INFRAÇÃO. LEGALIDADE DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. O Tribunal de origem
entendeu que a impugnação na esfera administrativa suspende a exigibilidade do crédito tributário e impede o arrolamento previsto no art.
64 da Lei nº 9.532/97. 2. No caso dos autos, lavrado o auto de infração e regularmente notificado o contribuinte, tem-se por constituído
o crédito tributário. Tal formalização faculta, desde logo - presentes os demais requisitos exigidos pela lei - que se proceda ao
arrolamento de bens ou direitos do sujeito passivo, independentemente de eventual contestação da existência do débito na via
administrativa ou judicial, de acordo com o exposto acima. Ademais, vale destacar que as regras referentes à suspensão da exigibilidade
do crédito tributário não se coadunam com a hipótese dos autos, tendo em vista que o arrolamento fiscal não se assemelha ao
procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma medida acautelatória que visa impedir a dissipação dos bens do
contribuinte-devedor. 3. Recurso especial a que se dá provimento.(STJ, 1ª Turma, REsp 714809, DJ 02/08/2007, Rel. Teori Albino
Zavascki)DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 DA LEI Nº. 9.532/97. LEGALIDADE DA MEDIDA. DENEGAÇÃO
DA SEGURANÇA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1 - Trata-se de apelação interposta pela empresa ENGEME ENGENHARIA LTDA
em face da sentença de fls. 123/125, que denegou a segurança. Em suas razões, fls. 128/146, alega que o arrolamento de bens só se
aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00, nos termos do parágrafo 7º do art. 64 da Lei nº 9.532/97, o que não é o
caso. Requer a suspensão do arrolamento de que trata o Processo 35087.000304/01-76, bem como a liberação dos bens arrolados e
registrados junto à Instituição Previdenciária, cartórios imobiliários e DETRAN/MT, oferecidos em garantia na forma da Lei 6.830/80. 2 -
A Lei n.º 9.532/97, em seu artigo 64, prevê o arrolamento de bens e direitos do contribuinte para os casos de crédito tributário superior a
R$ 500.000,00 e que exceda o valor de 30% do patrimônio conhecido, sendo certo que, na falta de outros elementos indicativos,
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considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de rendimentos apresentada (parágrafo 2º). Referido
arrolamento constitui medida fiscal preventiva que, ao contrário do procedimento cautelar fiscal, previsto na Lei n. 8.397/92, não enseja
restrição à livre disponibilidade do patrimônio, porquanto não impede o uso, gozo, alienação ou oneração dos bens e direitos pelo
contribuinte, devendo este, nos casos de alienação e oneração, a partir da data da notificação do ato de arrolamento, apenas fazer a
comunicação à autoridade fazendária, na intenção de manter o Fisco informado. 3 - Aliás, é de rigor concluir que o arrolamento de bens e
direitos pela Fazenda Pública, dos grandes devedores, é medida necessária para garantir ao fisco meio de acompanhamento da evolução
patrimonial do contribuinte devedor, visando a evitar que este promova a dilapidação de seu patrimônio e fique insolvente. 4- No caso, a
própria impetrante/apelante informou ter obtido parcelamento sem oferecimento de garantia da dívida para com a Autarquia
Previdenciária, dívida esta cujo valor é superior a R$ 500.000,00 (NFLDS de fls. 68/90). 5 - Inexistência de direito líquido e certo da
impetrante a ser protegido por meio do writ, pois, legal o arrolamento de bens promovido pela autoridade impetrada com a finalidade de
garantir o pagamento do crédito tributário apurado. 6 - Apelação improvida.(TRF-1ª Região, 5ª Turma Suplementar,
AC00067008620034013600, DJ 06/09/2013, Rel. Juiz Fed. Grigório Carlos dos Santos)Além disso, o arrolamento não tem o condão
de aniquilar o direito de defesa do contribuinte, nem tampouco de impedir o contraditório e o devido processo legal, sendo-lhe
resguardado o direito de questionar o auto de infração na esfera Administrativa ou Judiciária, o que aliás foi realizado pela parte
impetrante, conforme se constata da mídia eletrônica juntada aos autos às fls. 111.A propósito, as seguintes ementas:TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. ARROLAMENTO DE BENS. LEI N. 9.532/97. ACÓRDÃO A QUO. HARMONIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Cinge-se a questão em verificar a legalidade de o Fisco proceder ao arrolamento de bens do sujeito
passivo para garantia do crédito fiscal, antes de sua constituição definitiva; ou seja, antes do julgamento de todos os recursos
administrativos interpostos em face do lançamento. 2. O arrolamento de bens disciplinado pelo art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se
por meio de um procedimento administrativo, no qual o ente estatal efetua levantamento de bens dos contribuintes, arrolando-os sempre
que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido e superar R$
500.000,00 (quinhentos mil reais). Finalizado o arrolamento, providencia-se o registro nos órgãos próprios, para efeitos de dar
publicidade. 3. Não viola o art. 198 do CTN, pois o arrolamento em exame almeja, em último ratio, a execução do crédito fiscal, bem
como a proteção de terceiros, inexistindo, portanto, suposta violação do direito de propriedade, do princípio da ampla defesa e do
devido processo legal. 4. A medida acautelatória, sob a ótica do interesse público, tem o intuito de evitar o despojamento patrimonial
indevido, por parte de contribuintes. 5. Precedentes: (AgRg no REsp 726.339/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 10.11.2009, DJe 19.11.2009, REsp 770.863/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 1º.3.2007,
DJ 22.3.2007) Agravo regimental improvido.(STJ, 2ª Turma, ADRESP 1190872, DJ 19/04/2012, Rel. Min. Humberto
Martins)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDA
CAUTELAR FISCAL. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 64 DA LEI N.º 9.532/97. BLOQUEIO DE ATIVOS
FINANCEIROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS. 1. O artigo 557 do Código de Processo
Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do
Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores, justamente a hipótese dos autos. 2. O arrolamento de bens de que trata a Lei nº 9.532/97 é um expediente facilitador da
Administração para localização de bens que futuramente poderão garantir os créditos tributários já constituídos, caso o contribuinte não
honre esses compromissos fiscais. 3. Não se verifica inconstitucionalidade da providência. O expediente previsto no art. 64 da Lei n.
9.532 de 1997, inegavelmente mais um privilégio do credor público, causa algum transtorno ao contribuinte, mas não merece a pecha de
inconstitucional. Não limita o patrimônio do contribuinte sem o devido processo legal, pois não promove a inversão de bens e ostenta
natureza protetiva dos interesses públicos já que só pode ocorrer quando a soma dos créditos tributários exceder 30% (trinta por cento)
do patrimônio do contribuinte e, simultaneamente, a dívida fosse superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 4. A medida deve ser
corrigida no que tange ao bloqueio das contas bancárias uma vez que a indisponibilidade prevista pela Lei nº 8.397/92 não se estende à
administração financeira do requerido. 5. Mantenho a condenação do requerido a arcar com o pagamento de honorários advocatícios, na
forma consignada na r. sentença, no valor de R$1.000,00 (mil reais), em razão da sucumbência mínima da União, em atenção ao disposto
no artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil e aos princípios da causalidade e proporcionalidade. 6. Agravos legais
improvidos.(TRF-3ª Região, 6ª Turma, AC 1506793, DJ 04/12/2015, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo)Isto posto, DENEGO A
SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.Sem condenação
em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da
presente decisão. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0025379-29.2015.403.6100 - VILMA MARIA DA SILVA 64163970487 X MMF RACOES COMERCIO VAREJISTA DE
RACOES PARA ANIMAIS LTDA - ME X NILDETE DE JESUS LOPES ALMEIDA X MICHELE CRISTINA CICILIO
NEGRAO 34068282803(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA
VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI
ALVES DE OLIVEIRA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     207/644



Trata-se de mandado de segurança, aforado por VILMA MARIA DA SILVA e outros em face do PRESIDENTE DO CONSELHO
REG MEDICINA VETERINÁRIA DO EST DE SP - CRMV/ SP, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional
que determine à autoridade coatora que se abstenha de exigir da parte impetrante o registro perante o Conselho Regional de Medicina
Veterinária, bem como a contratação de médicos veterinários como responsáveis técnicos e, ainda, de efetuar autuações e aplicações de
multa, tudo conforme narrado na exordial.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 10/31). A medida liminar foi indeferida
(fls. 44/48). As informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada (fls. 59/74). O Ministério Público Federal opina pelo
prosseguimento do feito (fls. 97).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.As questões relativas ao mérito da demanda já foram
apreciadas quando da análise do pedido de medida liminar. Entretanto, aquela decisão liminar, cujo caráter é provisório, deve ser
confirmada pela presente sentença definitiva de mérito, pelos seus próprios fundamentos, os quais transcrevo a seguir:O registro das
pessoas jurídicas na Autarquia é feito em função da atividade básica desenvolvida pela empresa, bem como a atividade pela qual a
empresa presta serviços a terceiros.No caso do Conselho de Medicina Veterinária, o artigo 1º do Decreto nº 69.134/71, com a redação
que lhe foi dada pelo Decreto nº 70.206/72 determinou a inscrição nos quadros do CRMV àqueles que exercem a atividade direta de
medicina veterinária.Destarte, a Lei nº 5.517/98 ao dispor sobre as atribuições do Conselho Federal de Medicina Veterinária estabeleceu
que são de sua competência, além da fiscalização do exercício profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas à
profissão de médico veterinário em todo o território nacional, diretamente, ou através dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária
(art.8º).Dispôs, ainda, a referida lei que é da competência privativa do médico-veterinário o exercício das seguintes atividades e funções, a
cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e
particulares: e) A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades
recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou
produtos de sua origem (art.5º), bem como o exercício de atividades ou funções públicas e particulares relacionadas às fórmulas e
preparação de rações para animais e a sua fiscalização (art.6º).Continua, ainda, o mesmo diploma legal dispondo que:Art. 27. As firmas,
associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária
previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária
das regiões onde funcionarem.Parágrafo 1º. As entidades indicadas neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina Veterinária onde se
registrarem, taxa de inscrição e anuidade.(redação dada pela Lei nº 5.634, de 2 de dezembro de 1970)Desta forma, sujeitam-se ao
registro nos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária as empresas que exerçam as atividades elencadas nos artigos 5º e 6º da Lei nº
5.517/68.No caso dos autos, os documentos de fls. 14/25 denotam a atividade das impetrantes como: comércio varejista de animais
vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação.Neste diapasão, constata-se que a atividade das impetrantes está incluída dentre
as atividades privativas de médicos veterinários.Isto posto, indefiro a medida liminar.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em
definitivo, pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.Sem condenação em honorários, com
base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente
decisão.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0025681-58.2015.403.6100 - COLUMBIA ENGENHARIA LTDA(GO021324 - DANIEL PUGA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE
AZEVEDO)
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por COLUMBIA ENGENHARIA LTDA em face de ato do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que reconheça o direito
da Impetrante em promover compensações referentes ao crédito relativo à Debênture da Eletrobrás, do qual é titular, com tributos ou
contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.A inicial foi instruída com documentos (fls. 54/122).Inicialmente, foi
determinada a regularização da inicial (fl. 126), sobrevindo a petição de fls. 128/245.O pedido de liminar foi indeferido (fls.
247/248).Devidamente notificada (fls. 260/260-verso), a Autoridade impetrada apresentou as informações (fls. 263/279).Em seu parecer,
o Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 286/287-verso).É o relatório. DECIDO.Estão presentes os
pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão pela
qual é mister examinar o MÉRITO.É certo que a compensação é meio de extinção do crédito tributário, cabendo à lei autorizar suas
hipóteses. Consoante redação do artigo 170 do Código Tributário Nacional, a compensação deve envolver créditos tributários com
créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos do sujeito passivo contra a Fazenda pública.Corroborando o raciocínio, o artigo 369 do
Código Civil estabelece que a compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas, de coisas fungíveis.Nesse sentido, percebe-se a
adequação da via processual eleita, tendo em vista que, consoante redação da Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça, o mandado
de segurança é meio idôneo ao pedido de declaração à compensação tributária.Entretanto, há muito se consolidou o entendimento em
nossa jurisprudência de que os títulos emitidos pela Eletrobrás em decorrência de empréstimo compulsório, como no caso da presente
impetração, não possuem liquidez a fim de permitir a compensação do crédito com outros tributos federais.Nesse sentido, trago à colação
decisão proferida pela Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial n.
1208343, cuja ementa, de relatoria do Ministro HUMBERTO MARTINS, recebeu a seguinte redação, in verbis:TRIBUTÁRIO.
OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ELETROBRAS. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.050.199/RJ,
de relatoria da Min. Eliana Calmon, submetido ao rito dos recursos repetitivos nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ,
consolidou entendimento segundo o qual os títulos emitidos pela Eletrobras em decorrência do empréstimo compulsório sobre energia
elétrica instituído pela Lei n. 4.156/62 são obrigações ao portador, e não debêntures. 2. Tais obrigações ao portador emitidas pela
Eletrobras não possuem liquidez capaz de garantir o juízo em execução fiscal, tampouco permite sua compensação com outros tributos
federais. Precedentes. Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no REsp: 1208343 BA 2010/0153697-4, Relator Ministro
HUMBERTO MARTINS, j. em 16/11/2010, in DJe em 29/11/2010)Nesse sentido, não se constata a presença de violação a direito
líquido e certo no caso em apreço, motivo pelo qual reconheço a improcedência dos fundamentos apresentados pela Impetrante.Isto
posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada na inicial, pelo que declaro a resolução de mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da regra contida no artigo 25 da
Lei federal n. 12.016, de 2009.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

0026038-38.2015.403.6100 - LEMPTEC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME(SP129669 - FABIO BISKER E
SP328891 - THATIANE MARIA SOARES) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO - SP X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)
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Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por LEMPTEC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA-ME em
face do SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO - SP e outro, com pedido de medida liminar, cujo objeto
é determinar à autoridade impetrada cancele o auto de infração em razão da entrega atrasada de GFIP, eis que a obrigação imposta é
inconstitucional, bem como cessem as ameaças de exclusão do contribuinte ao Simples Nacional.A petição inicial veio acompanhada de
documentos (fls. 14/31). A medida liminar foi indeferida (fls. 35/38). As informações foram devidamente prestadas pela autoridade
impetrada (fls. 46/57). O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 61/62). Foi deferido o ingresso da União
Federal (fls. 68)Em razão da alegação de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada foi dado vista à impetrante para que, caso
quisesse emendasse a inicial, mas não houve manifestação (fls. 77).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Preliminarmente, acolho a
alegação de ilegitimidade do Superintendente da Receita Federal. Com efeito, a autoridade coatora é aquela que pratica o ato impugnado,
incorrendo em lesão de direito líquido e certo. Deve, assim, ter competência para desfazer a ilegalidade. O Superintendente da Receita
Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda, uma vez que não figura dentre as suas atribuições promover
ou rever lançamento de tributos, ou ainda, fiscalizar os recolhimentos efetuados pelos contribuintes.Tratando-se de mandado de segurança
que tenha por objeto controvérsia acerca da exigibilidade de tributo administrado pela Receita Federal, deve figurar, como autoridade
coatora, o Delegado da Receita Federal do domicílio fiscal do contribuinte, responsável pelo processamento de seus dados tributários e
de seus associados.Neste sentido a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO - LEGITIMIDADE DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - ILEGITIMIDADE DO
SUPERINTENDENTE REGIONAL - APELO PROVIDO - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 1. O mandado de segurança deve
ser impetrado em face de autoridade que praticou ou pode vir a praticar o ato impugnado e tem o poder de desfazê-lo. 2. No caso,
pretende o sindicato impetrante afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre valores pagos por seus associados nos 15
(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e a título de terço constitucional de férias, salário-
maternidade e auxílio-creche/reembolso-babá, e ver reconhecido o direito de seus associados à compensação dos valores indevidamente
recolhidos. 2. Correta, portanto, a impetração do mandado de segurança em face do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em
Araçatuba, para defesa do direito das suas filiadas situadas na área de jurisdição daquela autoridade, por ser ele a autoridade competente
para fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, promover o lançamento de tributos e impugnar a compensação tributária,
e não o Superintendente Regional da Receita Federal do Brasil, que não possui tais atribuições. 3. Precedentes: STJ, AgRg no REsp nº
1.270.307/MG, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 07/04/2014; AgRg no AREsp nº 193.843/BA, 1ª Turma, Relator
Ministro Ari Pargendler, DJe 26/08/2013. 4. O fato de o sindicato impetrante ter ampla base territorial não justifica a indicação de
autoridade que não tenha competência para praticar o ato impugnado, nem desfazê-lo. Precedente: TRF1, AMS nº 0003854-
39.2007.4.01.3800, 8ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Clodomir Sebastião Reis, e-DJF1 07/12/2012, pág. 990. 5. Apelo
provido. Sentença desconstituída.(TRF-3ª Região, 11ª Turma, AC 329284, DJ 14/08/2015, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello).Por fim, cabe
acrescentar que em sede de mandado de segurança, é vedado ao juiz agir de ofício para apontar a autoridade coatora, pois a correta
indicação pela parte é requisito imprescindível até para fixar a competência do órgão julgador.Neste sentido, as seguintes
ementas:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA.
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE OFÍCIO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. No caso examinado, verifica-se que o presente mandado de segurança foi
impetrado contra órgão sem personalidade jurídica, não tendo sido indicada quem seria a autoridade responsável pela prática do ato tido
por coator, razão pela qual, o Juízo a quo, após intimar o impetrado para emendar a inicial, proferiu sentença indeferindo a petição inicial.
2. Em sendo assim, afigura-se plenamente cabível, na espécie, a extinção do presente mandado, sem resolução do mérito, uma vez que
vedada a substituição, de ofício, do polo passivo na impetração. Precedentes. 3. Apelação do impetrante não provida.(TRF-1ª Região, 1ª
Câmara Regional Previdenciária da Bahia, AMS 00150395120094013300, DJ 24/11/2015, Rel. Juiz Fed. Pedro Braga
Filho)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
AUTORIDADE COATORA CORRIGIDA DE OFÍCIO E REMESSA A OUTRO JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE. I - Constatada a
incorreção da autoridade apontada para figurar no polo passivo da impetração, não pode o Juiz proceder à alteração dos sujeitos
processuais e declinar da competência encaminhando a outro juízo. Precedentes. II- Necessidade de observância ao disposto no art. 284
do CPC, e eventual aplicação da regra do art. 267, inciso IV, do mesmo estatuto, se o caso. III- Conflito de Competência procedente.
(TRF-3ª Região, 1ª Seção, CC 19227, DJ 15/09/2015, Rel. Juiz Conv. Roberto Lemos) Por esta razão, reconhecida a ilegitimidade
passiva ad causam do impetrado, é de rigor a extinção do processo, sem resolução de mérito, já que ausente uma das condições da
ação.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA e JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485, VI do
Código de Processo Civil combinado com o artigo 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários, com base no art. 25
da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0000738-40.2016.403.6100 - MIRANDA PERECIN CONSULTORIA DE NEGOCIOS E SERVICOS LTDA(SP188272 -
VIVIANE MEDINA) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S PAULO X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA)

Trata-se de mandado de segurança, aforado por MIRANDA PERECIN CONSULTORIA DE NEGOCIOS E SERVIÇOS LTDA em
face do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S PAULO e outro, com pedido
de liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à impetrada se abstenha de protestar as certidões de dívida ativa ns.º
80.6.12.044765-72 e 80.2.12.020186-83, tendo em vista que os débitos referentes a tais CDAs foram parcelados. Requereu, ainda, o
restabelecimento do parcelamento, nos termos da Lei n.º 12.996/14, tudo conforme narrado na exordial.A petição inicial veio
acompanhada de documentos (fls. 16/48). A medida liminar foi indeferida (fls. 54/60), o que gerou a oferta de agravo de instrumento (fls.
77/89), tendo sido negado seguimento ao recurso (fls. 112/115). Foi deferido o ingresso da União Federal no feito (fls. 73). As
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informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada (fls. 91/93). O Ministério Público Federal opina pelo
prosseguimento do feito (fls. 118).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Verifica-se que, em sede de cognição sumária, foi indeferida
pelo Juiz Federal Marcelo Guerra Martins, a medida liminar requerida pela parte impetrante. Além disso, após a prolação da referida
decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste
Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão de fls. 54/60, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde
logo, que a fundamentação remissiva, per relationem , encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal. Eis o teor
da decisão liminar, da qual peço vênia ao Magistrado Marcelo Guerra Martins, para transcrever:A teor do art. 7º, III, da Lei nº
12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de
estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco de a não neutralização do ato impugnado poder resultar na ineficácia da
medida, caso seja finalmente deferida.Analisando-se os autos, constata-se a existência de protestos das CDAs nº 80.2.12.020186-83 e
nº 80.6.12.044765-72, com vencimento em 15/01/2016 (fls. 29 e 31, respectivamente).Constata-se também que a impetrante aderiu ao
parcelamento nos termos da Lei nº 12.996/2014, referente a diversas inscrições, dentre as quais as mencionadas na inicial, a teor do
recibo de consolidação de fls. 33/36, cujo relatório dos valores foi acostado às fls. 38/44.Todavia, é de se notar a existência de bloqueio
referente à negociação na data de 03/09/2015, com a observação de inscrição não negociada e apresentação para protesto em
11/01/2016 (fls. 40 e 44).Por razões ainda a serem esclarecidas, houve o bloqueio da negociação e a apresentação das aludidas CDAs
para o protesto. Ocorre que nesse momento de cognição sumária e prefacial, inerente à apreciação do pedido de liminar, com base na
prova documental apresentada não é possível identificar eventual ilegalidade ou abuso supostamente cometido pela autoridade impetrada.
Ademais, o crédito regularmente inscrito em Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída,
nos termos do art. 204 do CTN. Então, deveria a impetrante ter apresentado elementos em sentido contrário, o que não ocorreu.Além
disso, o protesto da CDA não ofende a Constituição, uma vez que há permissão legal para tanto, nos termos da norma jurídica do
parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 9.492/97, que dispõe:Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o
descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a
protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações
públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012).Nessa linha, importantes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, com os seguintes
destaques:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO RECORRIDA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DA
SEGUNDA TURMA DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997.
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO RESP 1.126.515/PR. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não viola o
princípio da colegialidade a decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, que possibilita ao
relator dar provimento ao recurso especial quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência do STJ.
Ademais, o princípio da colegialidade restará sempre preservado ante a possibilidade de submissão da decisão singular ao controle
recursal dos órgãos colegiados. 2. O intuito de debater novos temas, não trazidos inicialmente nas contrarrazões do recurso especial, se
reveste de indevida inovação recursal, não sendo viável, portanto, a análise, sendo imprescindível a prévia irresignação no momento
oportuno e o efetivo debate sobre a matéria. 3. A Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.126.515/PR, Relator Ministro
Herman Benjamin, DJe 16/12/2013, reformou a sua jurisprudência, passando a admitir a possibilidade do protesto da CDA. Na ocasião
ficou consolidado que dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob
o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da
Fazenda Pública. Ademais, a possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo
legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez
do título levado a protesto. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1450622, DJ 06/08/2014, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO
CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO
POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1.
Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa
(CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece
destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para
expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a
superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto,
instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro,
modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger
todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do
protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do
Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas
em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o
enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da
Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua
constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e
pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência
dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980)
já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei
das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de
que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de
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impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse sim procedimento unilateral dotado de
eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que
poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e interpor
recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de
Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve surpresa ou abuso de poder
na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega
da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou
letra de câmbio.13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal,
pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do
título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o II
Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta específica para dar agilidade e
efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à
racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o
princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente,
orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às
obrigações alimentares.16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de
intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado
(iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social)
e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades
existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a
utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação
da jurisprudência do STJ. (STJ, 2ª Turma, REsp 1126515, DJ 16/12/2013, Rel. Min. Herman Benjamin).Isto posto, indefiro o pedido de
liminar, mas faculto à requerente efetuar o depósito integral do valor expresso na CDA, para fins de sustação do protesto informado nos
autos.Por fim, verifico pelas informações de fls. 91/93 que o pedido de parcelamento foi cancelado e, por consequência, a consolidação
do acordo rejeitada, em virtude do atraso no pagamento de 09 (nove) parcelas.Anoto que o parcelamento é uma forma de benefício
concedido por lei para a quitação do débito e, por essa razão, deve ser cumprido em seus estritos termos.Com efeito, o art. 2º, 6º, da Lei
n.º 12.996/2014, dispõe que:Art. 2º Fica reaberto, até o dia 25 de agosto de 2014, o prazo previsto no 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei
nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as
condições estabelecidas neste artigo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 2014) (Redação anterior a Lei n. 13.043, de
2014(...) 6o Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as prestações devidas desde o mês de adesão até o mês
anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos parcelados nos termos do disposto neste artigo.Ora, a parte impetrante deixou de
observar os procedimentos previstos para o parcelamento de seus débitos, eis que deixou de recolher 09 (nove) parcelas. Assim sendo,
considerando o cancelamento do pedido de parcelamento, bem como o decidido em sede liminar às fls. 54/60, não vislumbro qualquer
ilegalidade ou abusividade no ato impugnado de encaminhar para protesto as certidões de dívida ativa ns.º 80.6.12.044765-72 e
80.2.12.020186-83.Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I do CPC.Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a
autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com
as cautelas legais.P.R.I.

0001042-39.2016.403.6100 - M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP110621 - ANA PAULA ORIOLA DE
RAEFFRAY) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS)

Trata-se de mandado de segurança, aforado por M CASSAB COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT, com pedido de liminar, com vistas a obter provimento
jurisdicional que determine a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição do PIS e da COFINS, nos termos
da Lei n.º 12.973/2014. Requereu, ainda, que seja declarado seu direito à restituição e/ou compensação, com a incidência da correção
monetária e taxa SELIC, dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos a partir de 01/01/2015.A petição inicial veio acompanhada de
documentos (fls. 25/468). A medida liminar foi indeferida (fls. 483/489). As informações foram devidamente prestadas pela autoridade
impetrada (fls. 504/512). Foi deferido o ingresso da União no feito às fls. 513. O Ministério Público Federal às fls. 524 noticia que não há
interesse público que justifique sua intervenção no feito.É o relatório, no essencial. Passo a decidir.Preliminarmente, a autoridade
impetrada arguiu sua ilegitimidade passiva, apontando, para tanto, o Delegado da Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização
em São Paulo como autoridade coatora.Contudo, afasto a preliminar arguida, em razão do que verifico que a presente impetração
amolda-se aos requisitos estabelecidos pela Lei federal n. 12.016, de 2009. Outrossim, as distribuições de competência impostas pela
Portaria MF n. 203, de 14/05/2012, aos departamentos internos da Receita Federal do Brasil não são suficientes para fundamentar a
ilegitimidade da autoridade coatora contra a qual fora impetrado o presente mandamus.Igualmente, em razão do reconhecimento da teoria
da encampação, há que ser afastada a preliminar, inclusive, a fim de não prejudicar o pleno exercício do direito de ação pelo parte
impetrante.Prosseguindo, no caso em apreço, importante observar que o ICMS, por ser imposto indireto integra o preço cobrado pelos
serviços prestados. Nesse contexto, o valor relativo ao ICMS, resta incluído na receita auferida pela pessoa jurídica. A base de cálculo
do PIS e da COFINS foi alterada, recentemente, pela Lei nº 12.973/2014.As Leis ns.º 10.637/2002 e 10.833/03 passaram a ficar assim
redigidas:Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês
pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das
receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais
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receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do
caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 2o A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no 1º.Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende
a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela
pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 2o A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme
definido no caput e no 1º.Por sua vez, dispõe o artigo 12, 5º do Decreto-Lei nº 1.598/77, com alteração dada pela Lei nº 12.973/14:Art.
12. A receita bruta compreende: 5o Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor
presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput,
observado o disposto no 4º.Da leitura das normas acima citadas, verifica-se que as contribuições para o PIS e COFINS passaram a
incidir sobre a totalidade da receita bruta do contribuinte, com a inclusão, agora de forma expressa, dos tributos sobre ela incidentes,
inclusive o ICMS. Impende, pois, o exame do conceito de receita, para, assim, concluir se nele está inserido o valor atinente ao ICMS.De
acordo com o Instituto de Auditores Independentes do Brasil (Ibracon) o conceito contábil de receita é (...) a entrada bruta de benefícios
econômicos durante o período que ocorre no curso das atividades ordinárias da empresa, quando tais entradas resultam em aumento do
patrimônio líquido, excluídos aqueles decorrentes de contribuições dos proprietários, acionistas ou cotistas (NPC 14). Esse conceito é
seguido pelo Conselho Federal de Contabilidade na NBC T 19.30, aprovada pela Resolução nº 1.187/00.O Supremo Tribunal Federal já
havia firmado o entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de faturamento e receita bruta.Partilhando do
posicionamento externado pelo voto do Exmo. Ministro Marco Aurélio, no Recurso Extraordinário nº 240.785-2-MG, que, com
brilhantismo e clareza ímpar, abarcou a matéria em apreço, entendo que o ônus fiscal atinente ao ICMS não pode sofrer a incidência da
COFINS, por não revelar medida de riqueza, nos moldes estatuídos no artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal.De acordo
com o insigne magistrado, o conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à
venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende
como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um
desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A Cofins só pode incidir sobre o faturamento
que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas. A contrario sensu, qualquer valor diverso deste não
pode ser inserido na base de cálculo da Cofins.Somente o ingresso de valores no patrimônio da empresa pode ser considerado receita,
tanto pela ótica constitucional como pela contábil.Ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, como fez a Lei nº 12.973/14,
o legislador incorreu em inconstitucional alargamento da base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do
patrimônio da empresa e sim um imposto devido à unidade da federação.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
REPETIÇÃO DE INDEBITO. PIS/COFINS. ISS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO
ICMS E ISS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (8). 1. O Pleno do STF (RE nº 566.621/RS), sob o signo do art.
543-B/CPC, que concede ao precedente extraordinária eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, considerando aplicável a prescrição quinquenal às ações repetitórias
ajuizadas a partir de 09/JUN/2005. 2. Consoante entendimento firmado no STF, é inconstitucional a ampliação do conceito de
faturamento, previsto no art. 3º, caput, 1º, da Lei 9.718/1998 (repercussão geral no RE 585.235/MG). 3. O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246
DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001). Raciocínio adotado para exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS é cabível para excluir o ISS, cujo valor também está embutido no preço dos serviços praticados.
4. Quanto à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou o entendimento de que a lei que rege
a compensação tributária é a vigente na data de propositura da ação, ressalvando-se, no entanto, o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores. Precedente (REsp nº 1.137738/SP -
Rel. Min. Luiz Fux - STJ - Primeira Seção - Unânime - DJe 1º/02/2010). Aplicável, ainda, o disposto no art. 170-A do CTN. 5. A
correção monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Honorários advocatícios incabíveis na
espécie (art. 25, da Lei n. 12.016/2009). Custas ex lege. 7. Apelação parcialmente provida.(TRF 1, 7ª Turma, AC
00093666620084013800, DJ 10/07/2015, Rel. Des. Fed. Ângela Catão).Assim, tendo havido recolhimentos a maior é direito da parte
impetrante exercer a respectiva compensação tributária, desde que após o trânsito em julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A) e
sob a sistemática do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 (redação dada pela Lei n.º 10.637/02), com a elaboração das competentes declarações
a serem apresentadas perante a Receita Federal do Brasil.Com efeito, o mandado de segurança é instrumento adequado ao
reconhecimento do direito de compensação, a teor da súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça.A correção dos créditos da impetrante
tomará por base a taxa SELIC, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros
(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento
indevido. Anoto que a autoridade competente mantém o direito de fiscalizar a compensação ora autorizada, podendo/devendo tomar as
medidas legais cabíveis caso sejam extrapolados os limites da presente decisão (CTN, arts. 142 e 149).Neste sentido, o seguinte
julgado.CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DESEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO
DA AUTORIDADE COATORA. SUPOSTA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DEFICIÊNCIA SANÁVEL.
CORREÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL.
ELEIÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. ADEQUAÇÃO. PIS E COFINS- IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. BASE DE
CÁLCULO: EXCLUSÃO DOICMS. COMPENSAÇÃO. 1. Segundo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a
estrutura complexa da Administração Pública muitas vezes dificulta o exato apontamento da autoridade que deve figurar no feito, motivo
pelo qual eventual falha nessa indicação não pode ser, de plano, óbice ao reconhecimento de direito líquido e certo amparado por
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remédio constitucional (STJ, AgRg no Ag 1.076.626/MA, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 21/05/2009, DJe
29/06/2009). 2. É de ser conhecida a via eleita pela impetrante, eis que a matéria levada a juízo, mandado de segurança em que se busca
o provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora que se abstenha de cobrar as contribuições do PIS - Importação
e da COFINS - Importação,excluindo da base de cálculo das referidas exações o montante relativo aoICMS e das próprias
contribuições, bem como que autorize a consequente repetição/compensação, é perfeitamente deduzível em sede mandamental e
iterativamente julgada pela Turma julgadora. 3. As contribuições sociais questionadas, PIS e COFINS - Importação,possuem base
constitucional. Foram instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº. 42, de 19 de dezembro de 2003, que
acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição Federal. 4. O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua
inteireza, resultando a integração do texto constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais. 5. O
Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, ao julgar recentemente o RE 559.937/RS, sob o regime previsto no artigo 543-B,
do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS -
Importação, nos seguintes termos: Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: acrescido do valor do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, por violação do
art. 149, 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.. 6. Acresça-se, ainda, que a repetição/compensação, nos termos do decidido pelo
MMª Julgadora de Primeiro Grau, submete-se à legislação de regência, respeitada a prescrição quinquenal - ação ajuizada em
17/06/2014 -,devendo esta, ainda, atentar ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, já com suas devidas alterações, e 170-A, do
CTN, bem como à incidência da taxa SELIC, nos termos de consolidada jurisprudência desta E. Corte. 7. Apelação e remessa oficial a
que se nega provimento.(TRF-3ª Região, AMS 357856, 4ª Turma, DJ 03/11/2015, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira).Isto posto,
CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial para o fim de reconhecer a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
do PIS e da COFINS a tais títulos a partir de 01/01/2015, devidamente corrigido, conforme acima exposto. Procedi a resolução do
mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC. Fica reconhecido, ainda, o direito à compensação do que foi recolhido a maior pela parte
impetrante, desde que na forma do art. 74 da Lei n.º 9.430/96, com redação dada pela Lei n.º 10.637/02.Sem condenação em
honorários, com base no art. 25 da Lei n.º 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da
presente decisão.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região para reexame necessário.P.R.I.

0001615-77.2016.403.6100 - SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA(SP237360 -
MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X PROCURADOR CHEFE DA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) X
UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, aforado por SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTÍCA E ARMAZENAGEM LTDA em
face do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SÃO PAULO, com pedido de
liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que se abstenha de promover o protesto dos
títulos referentes às certidões de dívida ativa ns.º 8061200011877, 8051300557530 e 8051400026870.A petição inicial veio
acompanhada de documentos (fls. 28/38). A medida liminar foi indeferida (fls. 42/46). As informações foram devidamente prestadas pela
autoridade impetrada (fls. 60/64). Foi deferido o ingresso da União no feito às fls. 79. O Ministério Público Federal opina pelo
prosseguimento do feito (fls. 84).É o relatório, no essencial. Passo a decidir.As questões relativas ao mérito da demanda já foram
apreciadas quando da análise do pedido de medida liminar. Entretanto, aquela decisão liminar, cujo caráter é provisório, deve ser
confirmada pela presente sentença definitiva de mérito, pelos seus próprios fundamentos, os quais transcrevo a seguir:Inicialmente, afasto
a prevenção do Juízo apontado no termo de fl. 40, tendo em vista a diversidade do objeto tratado na presente impetração.Com efeito, a
concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do artigo 7º, inciso
II, da Lei federal nº 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo
de ineficácia da medida (periculum in mora).No presente caso, a requerente objetiva a sustação do protesto do título referente às CDAs
nos. 8061200011877, 8051300557530 e 8051400026870.Com efeito, não vislumbro a plausibilidade do direito invocado para autorizar
a concessão da medida, eis que não é possível constatar irregularidades nos referidos protestos. O protesto da Certidão de Dívida Ativa
não ofende a Constituição, uma vez que há permissão legal para tanto, nos termos da norma jurídica do parágrafo único, do artigo 1º, da
Lei federal n. 9.492, de 1997, que dispõe, in litteris:Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o
descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a
protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações
públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012).Nesse sentido, já se firmou a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, consoante ementa da decisão proferida nos autos da Apelação Cível n. 350258, de relatoria da Desembargadora Federal Marli
Ferreira, que se reproduz a seguir:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO STJ. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento
das questões postas em discussão. 2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados,
bastando que fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ. 3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o
julgado, mesmo a título de prequestionamento, e o caráter infringente é cabível somente em situações excepcionais, o que não é o caso
dos autos. 4. Acresça-se, a propósito, que a matéria acerca da legalidade do ato administrativo que leva a protesto, no tabelionato
competente, certidão de dívida ativa, foi exaustivamente examinada à luz da legislação de regência pelo acórdão ora embargado,
refugindo, assim, da hipótese aqui guerreada, quanto a alegado ferimento ao princípio da legalidade, insculpido no artigo 37, caput, da
Constituição Federal, bem como quanto à eventual caracterizaçãode ato abusivo, em afronta ao disposto no artigo 3º da Lei nº 6.830/80
e artigo 204 do Código Tributário Nacional, uma vez que, conforme lá assentado, a Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp
1.126.515/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/12/2013, reformou a sua jurisprudência, passando a admitir a possibilidade
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do protesto da CDA. Na ocasião ficou consolidado que dada a natureza bifronte do protesto,não é dado ao Poder Judiciário substituir-se
à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito
extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. Ademais, a possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do
contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da
parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. - AgRg no REsp 1.450.622/SP, Relator Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 18/06/2014, DJe 06/08/2014. 5. Em igual andar, REsp 1.126.515/PR, Relator Ministro
HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, j. 03/12/3013, DJe 16/12/2013. 6. Embargos de declaração rejeitados. (grifei)(TRF 3ª
Região - Quarta Turma - AMS n. 350258 - Rel. Des. Fed. Marli Ferreira - j. em 16/12/2015 - in DJE em 18/01/2016) Isso posto,
INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Por fim, cabe acrescentar importantes precedentes do Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO RECORRIDA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DA
SEGUNDA TURMA DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997.
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO RESP 1.126.515/PR. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não viola o
princípio da colegialidade a decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, que possibilita ao
relator dar provimento ao recurso especial quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência do STJ.
Ademais, o princípio da colegialidade restará sempre preservado ante a possibilidade de submissão da decisão singular ao controle
recursal dos órgãos colegiados. 2. O intuito de debater novos temas, não trazidos inicialmente nas contrarrazões do recurso especial, se
reveste de indevida inovação recursal, não sendo viável, portanto, a análise, sendo imprescindível a prévia irresignação no momento
oportuno e o efetivo debate sobre a matéria. 3. A Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.126.515/PR, Relator Ministro
Herman Benjamin, DJe 16/12/2013, reformou a sua jurisprudência, passando a admitir a possibilidade do protesto da CDA. Na ocasião
ficou consolidado que dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob
o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da
Fazenda Pública. Ademais, a possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo
legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez
do título levado a protesto. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1450622, DJ 06/08/2014, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO
CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO
POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1.
Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa
(CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece
destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para
expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a
superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto,
instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro,
modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger
todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do
protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do
Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas
em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o
enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da
Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua
constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e
pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência
dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980)
já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei
das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de
que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de
impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse sim procedimento unilateral dotado de
eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que
poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e interpor
recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de
Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve surpresa ou abuso de poder
na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega
da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou
letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal,
pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do
título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o II
Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo, definiu-se como meta específica para dar agilidade e
efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à
racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o
princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente,
orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às
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obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de
intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado
(iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social)
e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades
existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a
utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação
da jurisprudência do STJ. (STJ, 2ª Turma, REsp 1126515, DJ 16/12/2013, Rel. Min. Herman Benjamin).Isto posto, DENEGO A
SEGURANÇA em definitivo, pleiteada na exordial. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.Sem condenação
em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da
presente decisão.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0002953-86.2016.403.6100 - JOAO LUIZ GIMENES(SP358968 - PATRICK PALLAZINI UBIDA) X GERENTE DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOÃO LUIZ GIMENES em face do GERENTE DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine a liberação dos
valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS de sua titularidade.A inicial foi instruída com
documentos (fls. 11/27).O pedido de liminar foi indeferido (fls. 31/35).Devidamente notificada (fls. 43/44), a Autoridade impetrada
apresentou informações (fls. 48/53).Deferido o ingresso da Caixa Econômica Federal no polo passivo da presente impetração, foi
determinada a remessa dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 54).Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pela
concessão da segurança (fls. 59/60-verso).É o relatório. DECIDO.Trata-se de mandado de segurança, por meio do qual requer o
impetrante o levantamento do saldo existente em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em razão da
alteração de seu regime de trabalho, que passou de celetista para estatutário.Não havendo preliminares, constato que estão presentes os
pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão por que
é mister examinar o MÉRITO.O pedido é improcedente. Vejamos.O impetrante alega que faz jus ao levantamento do saldo existente em
sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, eis que a mudança de regime acarreta uma verdadeira extinção
do contrato de trabalho.No presente caso, todavia, não há que se falar em analogia a ensejar a aplicação da hipótese prevista no inciso I
do artigo 20 da Lei n. 8.036/1990, eis que ausente o preenchimento dos requisitos para levantamento do FGTS, uma vez que não houve
demissão sem justa causa, mas sim a mera alteração de regime.Ademais, na situação aqui apresentada, também não decorreu o triênio
exigido pelo inciso VIII do referido dispositivo legal, razão pela qual igualmente resta afastada a sua aplicação.A este teor, o seguinte
julgado:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LIBERAÇÃO DO LEVANTAMENTO DO SALDO. MUDANÇA
DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ART. 20, INC. VIII, DA LEI Nº 8.036/90. AUSÊNCIA DA EXIGÊNCIA DO
PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS DA CONTA INATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO. - A conta de FGTS,
inativada há mais de 3 (três) anos, pode ser movimentada. - In casu, não decorreu o triênio após a conversão do regime jurídico dos
autores, representados pelo SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE E COMBATE AS ENDEMIAS DO
MUNICIPIO DE N. SRA. DO SOCORRO/SE - SACEMS, da CLT para o Estatuto , em face do art. 1º da Lei Municipal nº 789, de
20 de julho de 2009, tal como previsto no inc. VIII, do art. 20, da Lei nº 8.036/90. - Apelação não provida.(TRF 5, Segunda Turma,
AC - Apelação Cível - 493043, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, DJF 5 30/03/2010)Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado pelo impetrante, em razão do que declaro a resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal n. 12.016/2009.Custas na forma da
lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0004225-18.2016.403.6100 - CLASSIC CAR TRANSPORTES EXECUTIVO LTDA - ME(SP221748 - RICARDO DIAS) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por CASSIC CAR TRANSPORTES EXECUTIVO LTDA-ME em face de ato
do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine à
autoridade impetrada que reinclua a impetrante no sistema simples nacional, determine a emissão de certidão negativa de débitos, bem
como proceda ao repasse à prefeitura do Município de São Paulo, os valores pagos de ISS, conforme descrito na petição inicial.A inicial
veio acompanhada de documentos (fls.25/46).O pedido liminar foi indeferido (fls. 58/61).Notificada, a Autoridade impetrada apresentou
informações (fls. 79/90), sustentando sua ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito e requerendo a denegação da segurança, nos
termos do artigo 485, inciso VI, do CPC.Às fls. 94/104, a parte impetrante apresentou seu pedido de emenda à inicial petição.É
relatório.DECIDO. No que diz respeito à via processual do mandado de segurança, dispõe a Constituição da República, em seu artigo
5º, inciso LXIX: conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuições do Poder Público (grifei).Acerca do conceito de direito líquido e certo, José Afonso da Silva, citando o conceito assentado na
doutrina e na jurisprudência por Hely Lopes Meirelles, afirma se tratar daquele que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na
sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado
de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante; se a sua
existência for duvidosa; se a sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda
indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais .No caso dos autos, intenta o
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Impetrante obter provimento jurisdicional a fim de que seja reincluído no sistema simples nacional, com a respectiva emissão de certidão
negativa de débitos, bem como providências no tocante ao repasse à prefeitura do Município de São Paulo, dos valores pagos a título de
ISS.Em defesa dos fatos articulados, o Impetrante acostou aos autos os documentos de fls. 32/44, bem como apresentou a petição de fls.
94/104, requerendo a emenda a inicial mandamental com pedido de liminar.Por sua vez, o Delegado da Receita Federal do Brasil em São
Paulo informou às fls. 81: ... a impetrante efetuou, em 05/01/2016, Solicitação de Opção pelo Simples Nacional a vigorar a partir deste
ano, entretanto, como resultado desta solicitação, lhe foi apresentado Relatório de Pendências (DOC 1 em anexo) onde foi apontada
Pendência Cadastral e/ou fiscal com o município: SÃO PAULO/SP, situação essa que se amolda aos ditames dos incisos V e/ouXVI do
artigo 17 da Lei Complementar n.º 123/2006 e impede a opção da Impetrante pelo SIMPLES NACIONAL!Do cotejo dos elementos
até aqui analisados, observa-se que o pedido veiculado pelo Impetrante desbordou dos limites admitidos pela estreita via processual
escolhida. Há que se observar que, para que este Magistrado possa apurar a liquidez e certeza do direito a que pretende o Impetrante
afastar suposto ato coator, será necessário: (i) apurar os valores devidos e contrapô-los aos valores efetivamente pagos; (ii) proceder à
conferência das guias por meio das quais se efetuaram os recolhimentos, analisando-se: montante recolhido, competência, data de
recolhimento, código de recolhimento, instituição bancária e tipo de guia; (iii) conferir a veracidade material dos documentos trazidos a
título de comprovantes de recolhimento.Destarte, reputo ser a via processual eleita pelo Impetrante inadequada ao pedido deduzido.Não
se trata de negar acesso ao provimento jurisdicional à parte Impetrante, mas sim de reconhecer a impropriedade do meio processual
destacado para fins de fazer valer suas alegações. Nesse sentido, deverá o Impetrante selecionar via processual que conceda maior
amplitude a seu direito de produzir prova, bem assim a este Juízo no que tange ao exercício da cognição.Esse é o entendimento esposado
nos seguintes julgados, consoante ementas reproduzidas a seguir, in verbis:MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO- SAT. ENQUADRAMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. I -
Enquadramento para efeitosde aplicação de alíquotas diferenciadas dependente de verificações empíricas atinentes à taxa de infortunística
apresentada nos diversos ramos de atividades. II - A pretensão deimpedir o INSS de rever o auto-enquadramento da empresa no grau
de risco médio, recolhendo a contribuição à alíquota de 2% (dois por cento), sob alegação de a maioria de seus funcionários trabalhar em
áreas diversas do comércio de combustível, exige, para sua aferição, dilação probatória. III - As guias de recolhimentos apresentadas não
se mostram hábeis a comprovar de plano o enquadramento da impetrante no correspondente grau de risco alegado, tornando inadequada
a via eleita. IV -Apelo desprovido. Sentença mantida.(TRF 3ª Região - AMS n. 304241 - Rel. Des. Fed. Peixoto Junior - j. em
24/05/2010 - in DJE em 14/07/2010)ADMINISTRATIVO. CEF. SFH. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO.
ANULAÇÃO DO LEILÃO DO IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. MATÉRIA QUE REQUER
A SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIAS E A DEMONSTRAÇÃO DE PROVAS EM JUÍZO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A
segurança foi negada e o processo foi extinto sem solução do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil. 2. A
apelante alega que o ato que se quer anular não consiste em um ato de gestão da CEF; a presença dos requisitos legais concernentes ao
fumus boni juris e o periculum in mora; não ter sido cientificada do procedimento de execução extrajudicial; ter apresentado cópias de
comprovantes de pagamentos de prestações referente ao período de janeiro/2007 a outubro/2008, ressaltando que tal fato teria sido
posterior à retomada do imóvel pela CEF no ano de 2006; que a Concorrência deve ser anulada, por ter decorrido de ato arbitrário, não
consistindo em ato de gestão, por serem estes atos típicos da Administração; que a matéria dos autos adequa-se à impetração do
mandado de segurança; não haver necessidade para realização de perícia; não ter sido o Decreto-lei nº 70/66 recepcionado pela atual
Constituição Federal de1988; a afronta do procedimento de execução extrajudicial aos princípios constitucionais da inafastabilidade da
jurisdição, do devido processo legal, da ampla defesa, e da igualdade; a observância aos requisitos da Lei 12.016/2009. 3. Os atos da
CEF concernentes ao gerenciamento dos contratos de financiamento, vinculados ao SFH, são considerados atos de gestão, atuando,
contudo, em obediência às leis específicas que disciplinam a matéria, assim como aos termos dos contratos avençados. 4. O rito do
mandado de segurança não se compatibiliza com a solicitação de diligências ou de audiência para um possível acordo das partes, pois
requer a demonstração de prova pré-constituída, em que se evidencia o ato arbitrário ou ilegal. 5. No caso, pode-se constatar a hipótese
de inadequação da via eleita, vez que a presente lide compatibiliza-se com ação de rito ordinário. 6. As demais alegativas recursais
concernentes ao mérito, encontram-se prejudicadas, diante do óbice processual intransponível. 7. Apelação improvida.(TRF 5ª Região -
AC n. 547965 - Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt - j. em 25/10/2012 - in DJE em 31/10/2012)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONTROVÉRSIA FÁTICA.
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O direito líquido e certo em mandado de segurança tem natureza processual, e se
liga à demonstração dos fatos em que se fundamenta o pedido através de prova documental pré-constituída. 2. A existência de
controvérsia fática acerca dos fundamentos do pedido leva à carência de ação por inadequação da via eleita. Precedentes do STF e do
STJ. 3. Não havendo prova de que os débitos que impediram a expedição da certidão negativa efetivamente estavam com a exigibilidade
suspensa, em razão do surgimento de controvérsias quanto à quitação de um dos tributos e quanto à integralidade do depósito dos
demais, se mostra inviável a pretensão de obter a tutela jurisdicional através do mandado de segurança, onde não há dilação probatória.
4. Remessa e apelação a que se dá provimento.(TRF 1ª Região - REOMS n. 00163594920034013300 - Rel. Juiz Federal Marcio
Freitas - j. em 24/09/2012 - in DJE em 05/10/2012)A fim de tornar possível o exercício do direito de ação, devem estar presentes as
condições da ação, consistindo tais em: (i) legitimidade ad causam; (ii) possibilidade jurídica do pedido; e (iii) interesse processual. O
interesse processual ou de agir é requisito de dupla faceta, subdividindo-se no binômio necessidade-adequação. Por esta última, entende-
se que para cada tipo de pedido deve haver a escolha do meio processual adequado, o que constato não ter havido no presente caso.Isto
posto, julgo o Impetrante carecedor do direito de ação, em razão do que EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos
termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários, ante ao disposto
no artigo 25 da Lei federal n. 12.016, de 2009.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

0005877-70.2016.403.6100 - YOU CAST COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - EPP(SP304491 -
TATIANA CAROLINE DE MESQUITA E MG092772 - ERICO MARTINS DA SILVA) X DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO DE COMERCIO EXTERIOR EM SP - DELEX
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Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por YOU CAST COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA - EPP em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR EM SP - DELEX, com pedido de medida liminar, cujo objeto é determinar à
autoridade competente a análise dos documentos juntados pelo impetrante. Alternativamente, requereu seja determinada a suspensão dos
efeitos das decisões tomadas nos processos administrativos, a fim de possibilitar novo pedido de revisão de estimativas, tudo conforme
narrado na exordial. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 17/115). O pedido de liminar foi indeferido (fls. 120/123), o
que gerou a oferta de agravo de instrumento (fls. 138/159).Em seguida, o impetrante requereu a desistência da ação (fls. 160). Assim, é
de rigor a homologação do pedido de desistência formulado pela parte impetrante.Isto posto, HOMOLOGO, para que produza os
devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência de fls. 160. Como consequência, DENEGO A SEGURANÇA e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, 5º, da
Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege. Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude dos agravo de instrumento interposto.Após
o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.

0006004-08.2016.403.6100 - SERGIO GILMAR SCHNEIDER(SP082223 - ISIDORO BUGLIA FILHO) X PRESIDENTE DA
COMISSAO DE SELECAO E INSCRICAO DA OAB-SECAO SAO PAULO

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por SERGIO GILMAR SCHNEIDER em face do PRESIDENTE DA
COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO DA OAB-SEÇÃO SÃO PAULO, com pedido de medida liminar, cujo objeto é que seja
fixado prazo exíguo ao impetrado para que proceda ao deferimento de sua inscrição perante a autoridade impetrada e respectivo número,
bem como disponibilize o documento de identidade profissional, tudo conforme narrado na exordial. A petição inicial veio acompanhada
de documentos (fls. 72/103). Em seguida, o impetrante requereu a desistência da ação (fls. 119/122). Os autos vieram conclusos para
sentença em 11/04/2016. Em 14/04/2016 foi juntado aos autos às informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 125/130). É a
síntese do necessário. Decido.Preliminarmente afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, posto que o ato atacado foi
proferido pela Comissão de Seleção e Inscrição da Ordem dos Advogados do Brasil.No mais, é de rigor a homologação do pedido de
desistência formulado pela parte impetrante.Isto posto, HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de
desistência de fls. 119/122. Como consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no
art. 485, VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as
formalidades legais.P.R.I.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0026406-47.2015.403.6100 - BANCO SOFISA SA(SP305323 - HERNANI ZANIN JUNIOR) X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA)

Fls. 188/191: preliminarmente, certifique, se em termos, o transito em julgado da sentença. Após, venham os autos conclusos. Int.

CAUTELAR INOMINADA

0020253-32.2014.403.6100 - INSTITUTTO DE MEDICINA DIGITAL IMEDI S/C LTDA(SP181753 - CARLOS EDUARDO
BARBIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER)

Converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos, verifico que a parte Autora não foi intimada para se manifestar sobre a
contestação apresentada, em clara infringência às regras dos artigos 327 e 812 da Lei federal n. 5.869, de 1973.Assim, a fim de evitar a
alegação de vícios a ensejar a nulidade da sentença a ser proferida, intime-se a Autora a fim de que apresente réplica, no prazo de 15
(quinze) dias.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0017050-39.1989.403.6100 (89.0017050-3) - JOAQUIM CYRINO DE ALMEIDA X MARIA APARECIDA PRADO PITON
CYRINO DE ALMEIDA X LUCIENE DOENHA ROZA X PAULO VICENTE PEDROSO MELONI X LUIZ GONZAGA DE
MUNNO X SILVIO PENHA X LOURIVAL LORCA X LEONICE JORGE X LUIS FERNANDO RIBEIRO MACATTI X MARIA
PONDIAN X NEUZA DENUCCI X ANGELO POLECE X LUIS CARLOS GHISELLI X JOSE LUIZ GAMA X ISABEL MARIA
DE PAULA X MARIA BARBOSA DA SILVA X JOAO ROBERTO BACCILI DAROS X FRANCISCO CIRINO NETO X
MIRIAM MARTINS X FIDEKI SHIBUTA X TEREZINHA YASSUKOI SHIBUTA X JAMES GUILHERME X ARNALDO
APOLINARIO X JOAO DINIZ BOTELHO X SUSY MOURA FERRAO X AFANASIO TERSI X DERLY MADER JUNIOR X
LAURI RUBERTI X GILBERTO ESPOSITO CARMONA X AFONSO LANCE X ANTONIO LUIS LANCE X JOSE MARCOS
FERREIRA LIMA X ANA MARIA DE FARIA LOPES X ELISABETE ALVES DA SILVA X ANTONIO GUILHERME POLIZEL
X SERGIO LUIS DIAS DE OLIVEIRA X SILVERIO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR X EDNA DIAS DE OLIVEIRA X
LUCIANO ARAUJO X JOAO DAROS X HERMINIO TONIN(SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA E
SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA E SP082246 - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA MADALENA
SIMOES BONALDO) X BANCO DO BRASIL SA(SP133085 - ADALBERTO SCHULZ E SP023134 - PAULO ROBERTO
JOAQUIM DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA ESTADUAL(Proc. ADRIANA PEREIRA BARBOSA) X BANCO ITAU
S/A(SP018821 - MARCIO DO CARMO FREITAS E SP020726 - PAULO SERGIO QUEIROZ BARBOSA E Proc. JOSE
RICARDO S ANTONIETTO) X BANCO ECONOMICO S/A(Proc. JULIANO JOSE PAROLOL E Proc. VITORIA GALINDO
GEA) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A(Proc. JOSE REYNALDO PEIXOTO DE SOUZA E SP053449 -
DOMICIO PACHECO E SILVA NETO) X BANCO BRADESCO S/A(Proc. WILSON APARECIDO MENA) X UNIAO
FEDERAL X JOAQUIM CYRINO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA PRADO PITON
CYRINO DE ALMEIDA

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando
os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Após, intime-se a parte autora-executada,
na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento da quantia discriminada nos cálculos elaborados pela parte credora, no prazo de
15(quinze) dias, conforme requerido às fls. 1088/1094, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e, também, de
honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do disposto nos artigos 523 e 524, do Código
de Processo Civil, com as alterações expostas na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 3. Decorrido o prazo acima assinalado, sem
manifestação da parte autora-executada, intime-se a parte ré-exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens passíveis de
penhora (artigos 523, parágrafo 3º e 524, inciso VII, do referido Código). 4. Suplantado o prazo exposto no item 3 desta decisão, sem
manifestação conclusiva da exequente, aguarde-se eventual provocação no arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int.

0025215-21.2002.403.6100 (2002.61.00.025215-1) - TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA(SP072400 - JOSE PAULO
DE CASTRO EMSENHUBER) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA

1. A princípio, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando
os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. 2. Manifeste-se a parte exequente, no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça à fl. 544 dos autos. 3. Silente, aguarde-se eventual provocação da
parte interessada no arquivo. Int.

Expediente Nº 10234

PROCEDIMENTO COMUM

0059531-03.1978.403.6100 (00.0059531-4) - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA(SP208696 - RICARDO MAURÍCIO
FRANCO DE MORAES E SP293937 - JACKELINE YONE BALDO E SP304046 - VANDERSON SILVA DE SOUZA) X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. ADRIANA DELBONI TARICCO)

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

0725477-13.1991.403.6100 (91.0725477-6) - DULCE GUIMARAES NEVES X SYLVIA SAMPAIO GUIMARAES X INACIO
SERGIO MARCONDES X MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO X MARCIA MARIZ DE OLIVEIRA YUNES MOTTA X
JOSE YUNES X ARTHUR JOSE EDUARDO FERREIRA GUIMARAES(SP098291 - MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER)

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

0011571-26.1993.403.6100 (93.0011571-5) - PAVITER SANTA CRUZ PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA X
AYRES & PATREZI LTDA X DESTER SANTA CRUZ DESMATAMENTO E TERRAPLANGEM LTDA(SP091755 - SILENE
MAZETI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE
MARIA CARVALHO FORTES)
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ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

0003394-24.2003.403.6100 (2003.61.00.003394-9) - CLAUDIA RONDON PIMENTA DE PADUA X EDUARDO CUNHA
BUENO PIMENTA DE PADUA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP208188 - ANA CAROLINA
CREPALDI DE ARRUDA PENTEADO) X BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A(SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO
NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP221562 - ANA PAULA TIERNO
ACEIRO)

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

0020146-27.2010.403.6100 - BENTO CARLOS DA SILVA(SP312826 - DANIELA TAIS ARAUJO DE ATAIDE MORAES) X
BELARMINA SILVA RAMALHO(SP141245 - SHIRLEY MARGARETH DE ALMEIDA ADORNO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

CAUTELAR INOMINADA

0002342-07.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X
ANTONIO LOPES ROCHA X CARLOS ALBERTO MENNUCCI BARROS(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X RENATA
PAOLETTI ORTIZ BARROS(SP130585 - JOSUE MASTRODI NETO) X ANDRE CUNALI TOBAR X VIVIAN ISSA
ABRACOS TOBAR X BRUNO GONCALVES TASSETTO X TERESA CRISTINA DE CAMARGO GONCALVES X CINTIA
RENATA LOPES GANDOLFI X MARCELO BASSANI X PATRICIA VIEIRA BASSANI X MARCEL HENRIQUE FERREIRA
X RENE ARAUJO SANTOS JUNIOR X ALESSANDRO CESCHIN X SILVIA HELENA BRANDAO RIBEIRO X RODRIGO
ARAUJO ESTEVES X TALES AUGUSTO PAES DE ALMEIDA SOUZA

1. A princípio, apensem-se corretamente os presentes autos aos da ação ordinária sob nº 0004482-14.2014.403.6100, certificando-se.
2. Fl. 143: É cediço caber ao Poder Judiciário a rápida e eficiente solução dos litígios, entretanto, antes da realização de pesquisas em
dados amparados por sigilo, deverá a parte interessada demonstrar nos autos que esgotou todas as tentativas extrajudiciais possíveis para
localização da parte ré. Nesse sentido, cabe trazer a colação dos seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. QUEBRA DE SIGILO FISCAL.
INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO. - A orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça tem sido no sentido de deferir o INFOJUD
apenas nas situações em que fique efetivamente comprovado o esgotamento de diligências. - Da análise dos autos nesta sede, percebo
que as exequentes não buscaram bens em nome da executada nos Cartórios de Imóveis. Sendo assim, não há que se falar em
esgotamento de diligências apto a justificar medida tão excepcional quanto o recurso ao INFOJUD. - Agravo de instrumento a que se
nega provimento.(AI 00252205320154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2016.) AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ACESSO AO INFOJUD.
NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR DE BENS PARA PENHORA. Não cabe ao Juízo
substituir-se à parte nas diligências que lhe competem para localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o
esgotamento razoável das tentativas neste sentido. Não há notícia de que o agravante tenha diligenciado para localizar outros bens, o que
impede a requisição de informações pelo sistema INFOJUD neste momento processual. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.(AI 00294922720144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 - DATA:19/10/2015.) Nesse diapasão, indefiro o pedido deduzido pela Caixa Econômica Federal, no que tange a
realização de pesquisas nos órgãos oficiais para localização do corréu Rodrigo Araújo Esteves (CPF nº 277.847.948-19). 3. No tocante
aos demais corréus, requeira a parte autora o que de direito para o regular prosseguimento do feito, indicando os respectivos endereços
para citação, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, com relação a esses corréus, nos termos do artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil, com as alterações expostas na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0041896-23.1989.403.6100 (89.0041896-3) - MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA
FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES) X MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL X UNIAO FEDERAL

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

0029785-36.1991.403.6100 (91.0029785-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019890-
51.1991.403.6100 (91.0019890-0)) CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO, EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO X OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE E SP036853 -
PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X
CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO, EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO X UNIAO FEDERAL
X OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A X UNIAO FEDERAL
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Diante da certidão de fls. 555-verso, providencie a Secretaria o CANCELAMENTO do Alvará de Levantamento nº 73/2016 - impresso
nº 2114443. Após, expeça-se novo. Com a vinda dos Alvarás liquidados retornem os autos ao arquivo-sobrestado. Int. ALVARÁS DE
LEVANTAMENTO EXPEDIDOS AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

0002488-73.1999.403.6100 (1999.61.00.002488-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015079-
04.1998.403.6100 (98.0015079-0)) ASSOC UNIAO BENEF DAS IRMAS DE S VICENTE PAULO GYSEGEM(SP108811 -
CLAUDINEI BALTAZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X ASSOC UNIAO BENEF DAS
IRMAS DE S VICENTE PAULO GYSEGEM X UNIAO FEDERAL

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023859-59.2000.403.6100 (2000.61.00.023859-5) - ANA MARIA FERREIRA X ANTONIO CARLOS GUIMARAES X
ADELINA GILLI E SILVA X ELZA PEREIRA DE CAMPOS E SILVA X ELDES PEDROSO X ELAINE APARECIDA
MELCHERT X EULALIA VIEGAS FIORE X SILVIA TEIXEIRA ROLAN X SONIA THEREZINHA DOS SANTOS JUNG X
TEREZINHA DA CONCEICAO(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E
SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X ANA MARIA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ANTONIO CARLOS GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADELINA GILLI E SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ELZA PEREIRA DE CAMPOS E SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELDES PEDROSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELAINE APARECIDA MELCHERT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EULALIA
VIEGAS FIORE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIA TEIXEIRA ROLAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
SONIA THEREZINHA DOS SANTOS JUNG X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TEREZINHA DA CONCEICAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Considerando a certidão de trânsito em julgado de fls. 705, bem como a decisão de fls. 614, expeçam-se Alvarás de Levantamento do
valor depositado às fls. 550, em nomes dos autores, incluindo-se os valores do ressarcimento das custas e dos honorários periciais (vide
fls. 603), conforme segue: Adelina Gilli e Silva ............................ R$ 8.343,132- Ana Maria Ferreira ............................... R$
27.582,823- Antonio Carlos Guimarães ................... R$ 5.909,264- Elaine Aparecida Melchert .................... R$ 9.132,765- Eldes
Pedroso ....................................... R$ 8.863,706- Elza Pereira de Campos e Silva ............ R$ 7.843,707- Eulália Viegas Fiore
............................. R$ 6.545,568- Silvia Teixeira Rolan ............................ R$ 8.122,659- Sonia Therezinha dos Santos Jung........ R$
9.189,8410 - Terezinha da Conceição ...................... R$ 6.728,76 R$ 98.262,15 Honorários Advocatícios .......................... R$
9.721,14 Total:............................. R$ 107.983,29 Com a vinda dos Alvarás liquidados, venham os autos conclusos para extinção. Int.

0024787-63.2007.403.6100 (2007.61.00.024787-6) - PAULA SANTOS CARNELOS(SP156830 - RICARDO SOARES
CAIUBY) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP148591 - TADEU
CORREA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 X PAULA SANTOS
CARNELOS(SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA.

21ª VARA CÍVEL

Dr. TIAGO BOLOGNA DIAS-JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Belª DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 4687

PROCEDIMENTO COMUM

0051347-57.1998.403.6100 (98.0051347-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046893-
34.1998.403.6100 (98.0046893-5)) SILMARA SILVA(Proc. 2955 - VANESSA ROSIANE FORSTER) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     221/644



RelatórioTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual a parte autora objetiva a revisão das prestações de
contrato de financiamento no âmbito do SFH, com repetição de valores indevidamente recolhidos.Em síntese, relata que aos 21/11/91
celebrou Contrato de Financiamento do imóvel objeto da matrícula 108.669 - 15º CRI/São Paulo. Inadimplida a obrigação, requer a
revisão das cláusulas 22, 9ª, 10ª, exclusão do CES, adoção do percentual de 10% aos juros.Inicial acompanhada dos documentos de fls.
28/63.Indeferida a tutela antecipada (fl. 64).Contestação da CEF (fls. 71/105), com os documentos de fls. 106/115, alegando,
preliminarmente, carência da ação, litisconsórcio passivo necessário da APEMAT S/A e União. No mérito, pugnou pela improcedência
do pedido.Pedido de reconsideração da autora (fls. 117/119) e réplica (fls. 126/151).Cópia da sentença proferida nos autos da medida
cautelar para suspensão de leilão n. 98.0046893-5, extinta sem julgamento do mérito (fls. 162/163).Sentença julgando parcialmente
procedente a ação para o fim de determinar a Caixa Econômica Federal a revisão do valor das prestações do contrato aqui tratado,
desde a primeira, delas excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equivalência Salaria - CES (fls. 165/177).Apelação da CEF (fls.
179/182) e da autora (fls. 185/205), contrarrazões da CEF (fls. 212/229) e da autora (fls. 232/235), autuada sob n.
2003.03.99.008562-3, que anulou de ofício, a r. sentença (fls. 247/249), transitada em julgado conforme certidão datada de 08/08/2011
(fls. 259).Apelação n. 20001.03.099.019977-2 (medida cautelar), que teve seguimento negado (fls. 270/274), prejudicada a cautelar e o
agravo legal em razão do julgamento da ação principal (fl. 275).Intimadas as partes à especificação de provas (fl. 283), a CEF pediu o
julgamento antecipado da lide (fl. 283), e autora pediu a produção de prova pericial (fl. 284/287).Determinada a realização de perícia
contábil (fl. 290/291).Quesitos da CEF (fls. 293/297).Audiência de conciliação onde a autora afirmou que o imóvel em questão foi
retomado pelo Condomínio do prédio respectivo em razão de dívida e que restou infrutífera (fls. 333/334).Deferido os benefícios da
justiça gratuita à autora (fl. 338).A autora reiterou o pedido de realização de prova pericial (fls. 341/342).Em razão da afirmação da
autora de que o imóvel objeto desta lide foi retomado pelo Condomínio do prédio respectivo em razão de dívida, foi determinado à CEF
os esclarecimentos devidos (fl. 345), prestados às fls. 347/350.Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório. Fundamento e
decido.O imóvel objeto desta demanda foi adquirido por financiamento concedido à autora em 21/11/1991, por meio de Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda e Mútuo com Obrigações e Hipoteca (imóvel objeto da matrícula 108.669 - 15º CRI/SP).
Em razão da inadimplência da autora, esta em audiência de conciliação afirmou que o imóvel em questão foi retomado pelo Condomínio
do prédio respectivo em razão de dívida, fato este ratificado pela CEF às fls. 347/350, onde afirma que o imóvel foi arrematado por
terceiros, em ação judicial de terceiro (DÍVIDAS DE CONDOMÍNIO).....Assim, não tem a parte autora interesse processual na
presente demanda, pois o imóvel não mais lhe, tendo sido adquirido por terceiros de boa-fé. Dessa forma, tendo em conta os princípios
da boa-fé objetiva e da função social que norteiam o vigente Código Civil, os direitos de terceiros de boa-fé devem ser preservados,
ainda que amparados em atos inválidos, considerando-se o ato eficaz e irretratável, ao menos quanto aos efeitos para este terceiro,
conforme princípio que se extrai dos arts. 161, 167, 2º, 879, 1.268 e 1.817 do CC.Posto isso, incabível, mesmo em tese, pleito
revisional/anulatório, pois o imóvel já não se encontra mais sob a alçada da autora, de forma que, mesmo em caso de eventual
procedência do pedido, não haveria a restituição do imóvel à posse e propriedade da parte autora, pois protegido o direito do atual
proprietário. Fica ressalvado, todavia, o direito à eventual reparação por perdas e danos em face da CEF, se o caso.DispositivoAntes o
exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil (Lei 13.105/15), ante a carência de interesse processual.Custas na forma da lei. Condeno a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando, no entanto, sobrestada a execução da
aludida verba, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Ressalto que não obstante a prolação da sentença já sob a vigência do Novo
Código de Processo Civil, as normas relativas aos honorários são de natureza mista, visto que fixam obrigação em favor do advogado,
portanto direito material, além de se reportarem à propositura da ação, momento em que se firma o objeto da lide, que demarca os limites
da causalidade e sucumbência, cuja estimativa é feita pelo autor antes do ajuizamento. Nesse sentido é a doutrina de Marcelo Barbi
Gonçalves, em Honorários Advocatícios e Direito Intertemporal, http://jota.uol.com.br/honorarios-advocaticios-e-direito-
intertemporal:Ora, se a causalidade é dotada de referibilidade ao ajuizamento da petição inicial, é natural que se aplique a regra tempus
regit actum, de sorte que os honorários sejam disciplinados não pela lei em vigor ao tempo de prolação da sentença/acórdão, senão por
aquela vigente àquele primeiro momento. Dessa forma, pode-se dizer que o capítulo condenatório, à semelhança do lançamento tributário
(art. 144, CTN), reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, qual seja, a propositura da ação, e rege-se pela lei então
vigente, ainda que posteriormente revogada.Veja-se, ainda, que a celeuma doutrinária quanto à natureza jurídica do ato de lançamento -
se declaratório da obrigação, ou se constitutivo do crédito tributário -, é despicienda para a questão ora em debate. Com efeito, a
despeito da natureza que se lhe queira atribuir, a obrigatoriedade de que os atos substanciais sejam regidos pela lei em vigor ao tempo de
seu aperfeiçoamento é uma decorrência da tutela ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, CRFB), de maneira que não se pode
retroagir o NCPC para colher sob seu manto de eficácia ato já consumado.(...)E, deveras, outra solução não é possível em um código
que busca, incessantemente, evitar as decisões-surpresa. Como é cediço, a decisão de terza via, incompatível com o modelo processual
comparticipativo preconizado pelo novo código,[12] é aquela que, em desrespeito aos deveres de cooperação processual, surpreende as
partes quanto a aspectos fáticos ou jurídicos da demanda. Ora, se assim o é, o que dizer de uma decisão que frustra a legítima expectativa
de despesa decorrente da improcedência do pedido? Essa calculabilidade também não está coberta pelo modelo cooperativo de
processo?De fato, o custo ex ante de se utilizar um método de resolução de conflitos é um primado ínsito a um bom sistema jurisdicional,
de forma que apenas em sociedades de subterrâneo capital institucional os cidadãos socorrem-se do aparelho estatal para compor litígios
sem poder antever as consequências possíveis de seu comportamento.Em palavras outras, o prêmio de risco de um litígio judicial deve,
em um sistema constitucional que abraça o princípio da segurança jurídica, assim como em um modelo processual que resguarda as partes
de decisões-surpresa, ser um dado prévio à propositura da ação, de modo que o jurisdicionado não seja surpreendido com uma despesa-
surpresa que não podia antever quando calculou o custo envolvido.Assim, em atenção à segurança jurídica, aplica-se o princípio tempus
regit actum, reportando a origem dos honorários e a avaliação da causalidade e dos riscos de sucumbência à inicial, pelo que as novas
normas sobre essa matéria só devem incidir para processos ajuizados após sua entrada em vigor.]Oportunamente, ao arquivo.Registre-se.
Publique-se. Intime-se.
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IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0006906-92.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004424-74.2015.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO) X ARACI DA SILVA RODRIGUES(SP094763 - MAURIZIO
COLOMBA E SP286468 - BRUNO BATISTA RODRIGUES)

RelatórioEm síntese, alega a União Federal que a Impugnada possui condições econômicas para arcar com as custas e despesas
processuais, não se inserindo no conceito de miserabilidade previsto na Lei nº 1.060/50. Manifestação da impugnada às fls. 09/11,
afirmando ter direito ao benefício, por ter 86 anos de idade, ser portadora de neoplasia maligna, com dispêndios em medicamentos e
tratamentos médicos e o advogado que a patrocina pertence ao Sindifisco.Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o relatório.
Passo a decidir.Acerca da matéria, dispõe o artigo 4o, caput, da Lei 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, com a redação dada pela Lei
7.510, de 04 de julho de 1986, que A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família. Além disso, prevê o 1o. desse mesmo artigo que: Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. Em 16 de março de 2015 sobreveio a Lei 13.105/15 (Novo
Código de Processo Civil), que dispôs em seu art. 98 Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da
lei.No caso, a União alega haver inequívocos sinais de riqueza externados pela impugnada que é viúva de falecido Auditor Fiscal da
Receita Federal, recebendo proventos de pensão no valor de R$ 22.516,88 bruto, R$ 13.081,72 líquido, entendendo que esta não se
insere no conceito de miserabilidade previsto na Lei nº 1.060/50. Contudo, a impugnada não trouxe aos autos qualquer contraprova a
elidir a afirmação da impugnante. Apenas afirmou ter 86 anos de idade, ser portadora de neoplasia maligna, com dispêndios em
medicamentos e tratamentos médicos e o advogado que a patrocina pertence ao Sindifisco. Não trouxe aos autos comprovação de
referidos dispêndios com medicamentos, tratamentos, dentre outros necessários à sua subsistência, aptos a comprometer os proventos
recebidos. O que a Lei 1.060/50 e o art. 98 do NCPC exigem é a presença do estado de pobreza a ensejar a impossibilidade de
responder pelas custas, que poderá ser enfrentada com prova que a desfaça, o que não foi feito pela impugnada.Nesse sentido colaciono
os julgados abaixo.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC.
JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO EM RAZÃO DA RENDA AUFERIDA PELO AUTOR. NÃO COMPROVAÇÃO DO
COMPROMETIMENTO DE SEU SUSTENTO E DE SUA FAMÍLIA.- Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu
artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo,
o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário, podendo ser
o benefício indeferido, desde que fundamentadamente.- O Magistrado concedeu prazo de 30 dias para que o autor recolhesse custas ou
então, que justificasse o pedido de assistência judiciária, porquanto, conforme se verifica da qualificação e endereço) declarados, o ora
agravante é médico e reside em condomínio residencial fechado, notoriamente reconhecido como de alto padrão na região, o que
revelaria capacidade econômica para arcar com as custas processuais. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte
contrária, indeferir o benefício da Assistência Judiciária Gratuita quando houver nos autos elementos de prova que indiquem ter o
requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.- Nesse contexto, inexiste qualquer ilegalidade ou irregularidade na decisão
que concedeu ao autor a oportunidade de comprovar a necessidade de obtenção da Justiça Gratuita.- O agravante reitera a falta de
condições para arcar com as despesas processuais, sem, contudo, demonstrar concretamente que haveria comprometimento de seu
sustento, de modo a elidir os fundamentos que embasaram o indeferimento da assistência judiciária.- Os argumentos trazidos pelo
agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.- Agravo Legal ao qual se nega provimento.(AI
00235585420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/02/2016.)ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO
FEDERAL. LICENÇA REMUNERADA. EXERCÍCIO PROVISÓRIO EM LOCALIDADE DIVERSA DE SUA LOTAÇÃO. ART.
84, CAPUT, E PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.112/90. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.
INDEFERIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. (...)6. Relativamente ao pleito de justiça gratuita, a verossimilhança
do direito não restou demonstrada, eis que os nossos tribunais têm adotado entendimento no sentido de admitir o indeferimento do pedido
de gratuidade judiciária nos casos em que tiver o Juiz fundadas razões, não obstante afirmação da parte de a situação econômica não lhe
permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos do artigo
5º, da Lei nº 1.060/50. (PROCESSO: 200880000043921, AC560586/AL, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL
FRANCISCO CAVALCANTI, Primeira Turma, JULGAMENTO: 22/08/2013, PUBLICAÇÃO: DJE 03/09/2013 - Página 61). 7. No
caso dos autos, há provas da capacidade econômica da agravante em arcar com as despesas judiciais, não restando comprovada a
hipossuficiência econômica da mesma, pois, apesar de estar em gozo de licença sem remuneração, seu cônjuge é Auditor Fiscal da
Receita Federal, de modo que a renda familiar denota possibilidade de arcar com as custas processuais, sendo indevido o benefício da
gratuidade judiciária. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, determinando-se que a agravadaconceda a agravante a licença
remunerada para acompanhamento do cônjuge com exercício provisório na Controladoria Regional da União no Estado da Paraíba.(AG
08020408620134050000, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma.)Assim, a impugnada não produziu
nenhuma prova que infirmasse a tese da União.DispositivoAssim, ACOLHO a impugnação ao benefício da justiça gratuita, devendo a
impugnada recolher as custas processuais, nos autos principais, no prazo de 15 dias sob pena de extinção (art. 100, pu,
NCPC).Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais (00069069220154036100). Oportunamente, desapensem-se e
arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA
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0038262-84.2015.403.6301 - ITAMBE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/S LTDA.(SP131295 -
SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO E SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Classe: Medida Cautelar Requerente: Itambé Planejamento e Administração Imobiliária S/S Ltda.Requerida: União Federal S E N T E N
Ç ARelatórioTrata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, objetivando a sustação do protesto da CDA 8021500185308,
referente a auto de infração lavrado sob fundamento de apuração a menor de lucro inflacionário na apuração do Lucro Real, no valor R$
40.743,31, 9º Tabelião de Protesto de São Paulo, apontamento 1312, de 13/07/2015 ou, subsidiariamente, a sustação de seus
efeitos.Inicial e aditamento, com os documentos de fls. 23/42.Decisão que declinou da competência, determinando a remessa dos autos
do Juizado Especial Federal para uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo/SP (fls. 50/52 e 65/67).Indeferida a liminar
(fls. 76/78).A requerente noticiou a interposição do agravo de instrumento n. 0024314-63.2015.403.0000 (fls. 89/118), que teve
seguimento negado (fls. 120/127).Contestação da União (fls. 129/135), afirmando que o protesto não foi abusivo, há razoabilidade na
medida, pugnando pela improcedência do pedido.A requerente pediu a desistência do feito, com renúncia ao direito a que se funda a ação
(fl. 138/139), em razão de ter aderido ao parcelamento (art. 14-C, Lei 10.522/02).É o relatório. Decido.Homologo, por sentença, o
pedido de renúncia formulado às fls. 138/139.Por conseguinte, julgo extinto o processo com exame do mérito, nos termos do artigo 487,
III, c, do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15).Sem condenação em honorários tendo em vista que a renúncia se deu com o fim de
adesão a benefício fiscal (art. 21, da Lei n. 10.522/02).Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10109

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0030197-20.1998.403.6100 (98.0030197-6) - LARANJAL AGRICULTURA LTDA. - EPP(SP191583 - ANTONIO CARLOS
ANTUNES JUNIOR E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO
PACHECO SCHUNCK E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL X LARANJAL
AGRICULTURA LTDA. - EPP X UNIAO FEDERAL X SOLRAC EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA X UNIAO
FEDERAL X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X PRESCILA LUZIA BELLUCIO(SP052694 - JOSE ROBERTO
MARCONDES)

Cumpra-se e publique-se o despacho de fl. 1167.Int.Despacho de fl. 1167 - Expeça-se o Ofício Requisitório relativo aos honorários
sucumbenciais, sendo 2/3 para espólio do Dr. José Roberto Marcondes e 1/3 para o Dr. Antonio Carlos Antunes Junior, nos termos da
Lei nº 8906/94, Artigo 22, parágrafo 3º. Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Se
nada for requerido, remeta-se via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3 e aguarde-se seu cumprimento no arquivo sobrestado.Fls.
1131/1149 e 1150/1166 - Manifeste-se a União Federal.Int.

0008721-08.2007.403.6100 (2007.61.00.008721-6) - MARIA ELEONORA CAVALCANTI WALMSLEY X VELEDA
CHRISTINA LUCENA DE ALBUQUERQUE X DORIS WALMSLEY DE LUCENA X BARBARA JOYCE WALMSLEY DE
LUCENA X RUY JOSE ENEAS WALMSLEY DE LUCENA(SP064571 - LUIZ ANTONIO ALVES DA COSTA NEVES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X VELEDA CHRISTINA LUCENA DE ALBUQUERQUE X
FAZENDA NACIONAL

Considerando a declaração de inconstitucionalidade pelo STF relativamente aos 9º e 10 do art. 100 da CF/88, introduzidos pela EC
62/2009, deixo de intimar a União para se manifestar acerca da existência de possíveis débitos passíveis de compensação, podendo,
porém, se for o caso, tomar as providências cabíveis no sentido de requerer a penhora no rosto dos autos, caso haja débitos em cobrança
em sede de execução fiscal. Considerando que o valor será atualizado pelo E. Tribunal Regional Federal quando do pagamento, expeça-
se o Ofício Requisitório pelo valor hmologado nos autos dos Embargos à Execução.Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que
de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Se nada for requerido, remeta-se via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3 e aguarde-se seu
cumprimento no arquivo sobrestado. Int.
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25ª VARA CÍVEL

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3234

ACAO CIVIL PUBLICA

0005082-64.2016.403.6100 - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE
SERTAOZINHO(SP125101 - JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc. Esclareça o autor a propositura do presente feito, tendo em vista que a Ação Coletiva n.º 0012921-48.2013.403.6100, que
possui as mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir encontra-se no E. TRF da 3ª Região aguardando o reexame
necessário.Prazo: 10 (dez) dias.Pena: Indeferimento da inicial.Sem prejuízo, dê-se vista ao MPF acerca do presente feito.Intime-se.

MONITORIA

0019027-89.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO BENTO LUCIANO NETO(SP203794 - JOSÉ EDUARDO GUTIERREZ)

CONVERTO o julgamento em diligência.Considerando que a CEF não acostou a planilha de evolução do débito atualizada conforme
determina o art. 700, 2º, inciso I do CPC, CONCEDO prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito
( 3º do mesmo dispositivo).Esclareça, ainda, o pedido formulado às fls. 74/75 (certidão de ajuizamento da execução), tendo em vista que
não houve prolação de sentença nos presentes autos.Cumpridas as determinações, venham os autos conclusos imediatamente.Int.

0019479-02.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X PASCHOAL MELLACE FILHO(SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI E SP304914 -
LEANDRO BARBOZA BEZERRA)

CONVERTO o julgamento em diligência.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
empresa pública qualificada nos autos, em face de PASCHOAL MELLACE FILHO, objetivando a cobrança da importância de
R$61.357,42 (sessenta e um mil, trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos), atualizada para setembro/2014,
decorrente da utilização do crédito disponibilizado em razão Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e
Serviços - Pessoa Física (Crédito Rotativo e Crédito Direto Caixa) firmado em 17.05.2011, sem que tenha havido o pagamento
avençado.Com a inicial vieram os documentos (fls. 06/41).Citado, o réu ofertou embargos monitórios (fls. 59/73), alegando, em
preliminar, a carência da ação. No mérito, pugnou pela aplicação do CDC e, em consequência, pelo reconhecimento da nulidade das
cláusulas que preveem a capitalização mensal de juros e a cobrança de juros contratuais. Assim, requereu a improcedência do
pedido.Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.Da inicial, nota-se que a autora deixou de acostar os contratos que
ensejaram as dívidas ora cobradas e mencionadas às fls. 20/21, 22/26, 27/31, 32/36, 37/41 (CDC Salário, Crédito Rotativo e Crédito
Senior - Pré-Fixada/Juros Mensais Price).Assim e considerando a alegada carência da ação, tendo em vista que não há como se saber a
origem do débito pelos documentos juntados, bem como ainda pelo simples fato de que o Embargado não demonstrou tão pouco quais
índices foram utilizados para a cobrança dos diversos encargos incidentes sobre o pretendido saldo devedor (fl. 61), CONCEDO prazo
de 15 (quinze) dias para que a CEF providencie a juntada dos contratos pactuados pelas partes, sob pena de aplicação do art. 321 do
Código de Processo Civil.Cumprida, intime-se o embargante para se manifestar, no prazo legal, requerendo o que de direito.Após,
venham os autos conclusos para deliberação.Int.

0008168-43.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X AFONSO
HENRIQUE MARTINS

Designo o dia 19/08/2016, às 15h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.Cite-se o réu, com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da data da audiência
(art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).Ressalto que as
partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos 9º e 10º, do
CPC).O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça,
com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.
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0008262-88.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARISTELA
ANTONIETTO SERRA

Designo o dia 19/08/2016, às 16h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.Cite-se a requerida, com pelo menos 20 (vinte) dias
de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da data da
audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).Ressalto
que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos 9º e 10º,
do CPC).O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da
Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0008276-72.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DANIEL
PANICO GORAYEB

Designo o dia 19/08/2016, às 16h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.Cite-se o réu, com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da data da audiência
(art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).Ressalto que as
partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos 9º e 10º, do
CPC).O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça,
com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0017970-71.1993.403.6100 (93.0017970-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X
ARNALDO DE OLIVEIRA(SP048762 - JOSE CARLOS OZ) X LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA(SP118518 - FERNANDO
ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA) X ROSEMARY AZEVEDO DE OLIVEIRA(SP118518 - FERNANDO ANTONIO DA
SILVA OLIVEIRA) X EDILAMAR MARTINS CARNEIRO DE OLIVEIRA(SP152000 - CICERO ALVES LOPES)

Fl. 485: Dê-se ciência à CEF acerca das informações prestadas pelo 8º Oficial de Registro de Imóveis, para as providências cabíveis.Int.

0006986-27.2013.403.6100 - MARIA DE LIMA ALMEIDA(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO) X PEDRO BATISTA JOSE DA SILVA X EDNA APARECIDA DE PAULA DA SILVA

Vistos etc.Fls. 475/477: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CEF em face da decisão que afastou a ilegitimidade para
figurar no polo passivo da ação, bem como a denunciação da lide da Companhia de Seguro (Caixa Seguradora) às fls. 462/463.Alega
que, na verdade, a autora pretende rescindir o contrato firmado com o corré Pedro Batista Jose da Silva e não aquele celebrado com a
ora embargante.Sustenta, ainda, que a presente ação foi proposta após esgotado o prazo decadencial de um ano. Além disso, o E. TRF
da 3ª Região, em sede de agravo de instrumento, afastou a alegada negligência da Caixa. Assim, pede o acolhimento da sua ilegitimidade
ou o julgamento antecipado da presente ação. Brevemente relatado, decido.Não assiste razão à embargante.Como se sabe, os embargos
se prestam a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões ou contradições no julgado, e não para que a decisão venha a se tornar
adequada ao entendimento da embargante.Ao juiz cabe decidir a questão valendo-se de fatos, provas, jurisprudência e outros aspectos
atinentes ao tema e à legislação que entender aplicáveis à solução da controvérsia, sempre motivadamente, como ocorre no caso
presente.Ao que se verifica, o recurso ora apresentado lança-se, na verdade, contra o conteúdo da decisão, o que desafia os recursos
próprios, aos tribunais, com naturais efeitos infringentes.Ressalte-se que a questão levantada foi apreciada e afastada, conforme indicado
às fls. 463 e verso. Assim, a competência para apreciar a alegação apresentada pela CEF é do Juízo ad aquem, desde que instado a
tanto. Ademais, diferentemente do que sustenta a ora embargante, o contrato que a parte autora pretende rescindir foi firmado com o réu
(Pedro Batista Jose da Silva) e também, conjuntamente, com a CEF. Assim, há nítido caráter infringente no pedido ora formulado, uma
vez que é voltado à modificação da decisão. E dessa forma, o inconformismo da embargante deve ser veiculado por meio do recurso
cabível e não pela via estreita dos Embargos de Declaração. Nesse sentido transcrevo nota de Theotônio Negrão:Os embargos de
declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro
material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave
disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do
julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638)
(in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Isso posto,
como neste caso não se configura qualquer das hipóteses de cabimento de Embargos de Declaração, RECEBO o presente recurso, mas,
no mérito, NEGO-LHES provimento, permanecendo a decisão tal como lançada.Decorrido o prazo recursal, intime-se primeiramente a
Defensoria Pública União, representante dos corréus Pedro Batista Jose da Silva e Edna Aparecida de Paula da Silva acerca da decisão
de fls. 462/463, bem como desta decisão.Após, intimem-se as demais partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, com prazo
comum de 15 (quinze), podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer, nos
termos do art. 477, 1º do CPC. Nada sendo requerido, solicite a secretaria por meio do Sistema AJG o pagamento dos honorários
periciais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 219). Após, venham os autos conclusos para
sentença. P.R.I.
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0015752-35.2014.403.6100 - HENRY SANDA X REGINA MATSICO YAMADA SANDA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES
MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP105836 - JOAO AUGUSTO
FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos etc.Fls. 324 e 327: Petições da CEF solicitando a análise dos argumentos trazidos na petição de fls. 242/247 antes da realização
da prova pericial.Na referida petição, a ré alega a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação e a ocorrência de prescrição,
tendo em vista que o contrato foi pactuado em fevereiro/1994 e a ação foi ajuizada em agosto/2014.Afirma, ainda, que o autor faz uma
longa explanação quanto à violação da Lei de Usura devido à contratação da Tabela Price, trazendo Doutrina e Jurisprudência que não
aborda, entretanto, a amortização negativa objeto da tutela deferida (fl. 101).Vieram os autos conclusos.DECIDO.A preliminar de
ilegitimidade passiva foi apreciada e AFASTADA na decisão de fl. 278-v.Contudo, não houve a apreciação da alegada ocorrência de
prescrição na decisão saneadora (fls. 278/279), o que passo a fazê-lo.AFASTO a alegada ocorrência de prescrição, pois nesta demanda
pleiteia-se a revisão contratual e não a sua rescisão. Ademais, o contrato objeto do feito encontra-se em plena vigência, sendo o termo a
quo da prescrição permanentemente renovado, visto tratar-se de relação continuativa.Quanto ao pedido de nulidade das disposições do
contrato, verifica-se que a parte autora alegou que a utilização da tabela price incorpora juros capitalizados de forma composta, o que
afronta o art. 4º do Decreto nº 22.262/33. Como é sabido, a jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que a simples incidência
da tabela Price, expressamente pactuada, não significa, por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a prática do anatocismo seja
uma decorrência lógica da incidência da Tabela Price.Não obstante, ainda que utilizada a Tabela Price, é certo que só haverá
capitalização nos contratos de financiamento do SFH quando ocorrer a chamada amortização negativa, vale dizer, quando incorporado ao
saldo devedor os juros não pagos na parcela mensal.Por isso, o deferimento da perícia contábil para verificar se houve a prática de
alguma irregularidade ou ilegalidade na aplicação das cláusulas contratuais (que continuam em vigência), além de outras impugnações
apresentadas pela parte autora (mutuário).Assim, prossiga com o andamento regular do feito com a intimação da CEF para se manifestar
acerca da estimativa do perito (fls. 300/301), no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para apreciação da
impugnação apresentada pela parte autora (fls. 328/329).

0022273-93.2014.403.6100 - JAQUELINE PEREIRA DA SILVA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO)

CONVERTO o julgamento em diligência.Considerando a manifestação da parte autora à fl. 210, bem como da CEF à fl. 207, dê-se vista
à referida empresa pública para apresentar contrarrazões, no prazo legal, nos termos do art. 1.010, 1º do CPC. Após, remetam-se os
autos ao E. TRF da 3ª Região.Int.

0018722-71.2015.403.6100 - ASSOCIACAO DOS AMIGOS DE PARQUE DAS ARTES(SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO
DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

CONVERTO o julgamento em diligência.Considerando a notícia de acordo entre as partes com o pagamento total do débito (fl.120),
manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0002216-83.2016.403.6100 - TERESA CRISTINA DEGEN(SP187240 - EURICO DOS SANTOS NETO) X M.A.R BRUXELAS
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA(SP256505 - ALEXANDRE JUNQUEIRA GOMIDE E SP258469 - FABIO
TADEU FERREIRA GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE
RIBEIRO)
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Vistos em decisão.Trata-se de pedido de tutela provisória antecipada formulado na Ação de Revisão Contratual com Pedido de Perdas e
Danos distribuída originalmente à 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros São Paulo/SP, proposta por TERESA CRISTINA
DEGEN, qualificada nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da M.A.R BRUXELAS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIÁRIO LTDA., objetivando provimento jurisdicional para determinar que a Ré se abstenha de cobrar qualquer quantia em
desfavor do Autor, bem como de encaminhar seu nome para os órgãos de proteção ao crédito.Narra que, em 07.02.2015, pactuou com
a corré M.A.R BRUXELAS Desenvolvimento Imobiliário Ltda. contrato de compromisso de compra e venda do imóvel situado na rua
Conego Vicente Miguel Marino, nº 87, apto nº 1711, Barra Funda, São Paulo/SP.Afirma que quitou todas as parcelas contratuais no
prazo previsto. Todavia, por força maior (desligamento da empresa onde trabalha), a autora não mais tem interesse na continuidade do
negócio (fl. 14). Por isso, as rés não poderiam exigir o pagamento do saldo remanescente dos contratos firmados, muito menos
encaminhar seu nome para os órgãos de proteção ao crédito por força do não pagamento do saldo final.Com a inicial vieram os
documentos. Aditamento da inicial às fls. 98/100.Vieram os autos conclusos para apreciação da tutela. Brevemente relatado.
DECIDO.Inicialmente, verifica-se que a autora firmou dois negócios jurídicos distintos, mas necessariamente associados do ponto de vista
jurídico: o primeiro, decorrente do Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Unidade Autônoma onde figura como
promitente compradora a ora autora e como promitente vendedora a M.A.R BRUXELAS Desenvolvimento Imobiliário Ltda. e o
segundo, decorrente do contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos Devedores/Fiduciantes onde figura como devedores fiduciantes os autores e credora
fiduciária a instituição financeira CEF, objetivando à aquisição do terreno e à construção do imóvel descrito como objeto do primeiro
negócio acima mencionado.Assim e considerando que a rescisão do contrato com a M.A.R BRUXELAS tem reflexo no contrato
celebrado com a instituição financeira, a Justiça Federal tem competência para apreciar e julgar a presente demanda.Passo à análise da
tutela antecipada.Pretende a parte autora que as rés não incluam o seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, nem adotem a execução
extrajudicial prevista na Lei nº 9.514/97, ante a ausência de interesse na continuidade dos contratos celebrados.CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADEA autora não demonstrou que o agente financeiro tenha praticado qualquer ilegalidade ou irregularidade no
procedimento de execução extrajudicial adotado, conforme determinado na Lei nº 9.514/97 que rege o contrato de empréstimo bancário
com garantia.No que toca a execução extrajudicial, o E. TRF da 3ª Região já decidiu que o procedimento previsto na Lei nº 9.514/97 é
constitucional:PROCESSO CIVIL - SFH - NULIDADE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - CDC - NULIDADE EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 - CONSTITUCIONALIDADE - LEILÃO - PRAZO -
PEDIDO DUBSIDIÁRIO DE DEVOLUÇÃO PARCELAS PAGAS 1 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento
imobiliário do Código de Defesa do Consumidor, as regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro
da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições
financeiras de um modo geral. 2 - A modificação de cláusulas contratuais só pode ser feita em situações especialíssimas, quando o acordo
de vontades for contrário à lei que rege o Sistema Financeiro da Habitação (ofensa à legalidade), quando ocorrer algum vício de vontade
ou de objeto, quando se tratar de cláusula em que se vislumbre abusividade, onerosidade excessiva ou desvantagem exagerada. 3 - O
procedimento de execução extrajudicial estabelecido na Lei nº 9.514/97 harmoniza-se com o disposto no artigo 5º, LIV, da Constituição
Federal. A referida lei deu prevalência à satisfação do crédito, não conferindo à defesa do executado condição impeditiva da execução.
Eventual lesão individual não fica excluída da apreciação do Poder Judiciário, vez que há previsão de uma fase de controle judicial antes
da perda da posse do imóvel, desde que reprimida pelos meios processuais próprios, havendo nos autos prova documental robusta da
observância pela instituição financeira dos requisitos ali previstos para a execução extrajudicial do bem imóvel. 4 - A alegação de que o
Edital do leilão não foi publicado em jornal de grande circulação, não restou comprovada, sendo que o ônus da prova acerca dessa
circunstancia incube ao autor, nos termos do art. 333, I do CPC 5 -Eventual demora entre a consolidação da propriedade e a realização
do leilão do imóvel não traz nenhum prejuízo ao mutuário. 6 - Apelação desprovida.(TRF3, AC 00078632320114036104,
Desembargador Federal Mauricio Kato, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data 17/04/2015, Fonte_Republicacao:.)INSCRIÇÃO NOS
ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITODe outro lado, as chamadas listas negras nas quais são normalmente incluídos aqueles que,
por qualquer motivo, venham a se tornar inadimplentes -- que, na prática, não passam de meios coercitivos de cobrança --, têm,
teoricamente, o objetivo de, em regime de reciprocidade, fornecer informações àquelas pessoas (físicas ou jurídicas) que pretendam
contratar com terceiros, notadamente quanto à idoneidade daqueles futuros contratantes. E sendo assim, forçosa é a conclusão de que a
CEF não tem nenhum interesse jurídico em informar aos órgãos suprareferidos sobre a inadimplência dos autores, relativamente a
financiamento imobiliário, haja vista que, quanto a seus mutuários inadimplentes, já tem ela pleno conhecimento desse fato,
independentemente de seus nomes constarem ou não dos cadastros daqueles órgãos.Além do mais, não se pode olvidar que o crédito da
CEF encontra-se assegurado pela alienação fiduciária que grava o imóvel que, pelo contrato, fora dado em garantia do pagamento da
dívida relativa ao financiamento imobiliário. Em suma, não vislumbro interesse nem necessidade da inclusão do nome da autora nos
cadastros referidos.Isso posto, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada apenas para determinar à instituição financeira (CEF)
que não inscreva ou faça inscrever o nome da parte autora em órgãos ou serviços de proteção ao crédito, enquanto perdurar em juízo a
presente discussão.Sem prejuízo, manifeste a parte autora sobre as contestações apresentadas, no prazo legal.Após, especifiquem as
partes as provas a serem produzidas, justificando-as, no prazo legal.P.R.I.

0006458-85.2016.403.6100 - GIACOMO COZZETTI NETO(SP192311 - ROBSON ROGÉRIO ORGAIDE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em decisão.Trata-se de pedido de tutela provisória antecipada formulado na Ação Declaratória de Inexistência de Débito com o
pedido de Indenização por Danos Morais, proposta por GIACOMO COZZETTI NETO, qualificado nos autos, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional para determinar que a réu proceda as baixas das restrições de caráter
comercial/creditício nos demais órgão de proteção ao crédito, relativo ao SCPC e SERASA dos seguintes valores: R$ 11.177,28 e R$
64.097,35.Narra que, em 18.02.2016, recebeu comunicado pelo correio eletrônico que o seu nome estaria negativado desde
01/11/2012.Assevera, contudo que, na audiência designada na ação nº 0007241-36.2015.4.03.69010 (27/11/2015), houve a
homologação do acordo firmado pelas partes para a quitação das dívidas perante o banco réu. Alega que a cobrança e a manutenção dos
registros indevidos acarretam prejuízos profissionais por exercer atividades de bancário, além do descrédito no comércio em geral.Com a
inicial vieram os documentos.Vieram os autos conclusos para apreciação da tutela. Brevemente relatado, DECIDO.Estão presentes os
requisitos para a tutela pleiteada.Quanto à existência dos cadastros de inadimplentes, que se multiplicam no país atualmente, tenho que
constituem direito da Administração Pública e da iniciativa privada mantê-los. Também é sabido que a jurisprudência tornou-se pacífica
no sentido de que a mera discussão judicial da dívida não enseja a retirada da restrição de referidos cadastros.Contudo, no presente caso,
verifica-se que, de fato, os débitos consubstanciados nos contratos de nºs. 0029110010000215984 e 212911400000074189, inscritos
no cadastro dos órgãos restritivos de crédito foram quitados pelo acordo homologado na ação nº 0022223-04.2013.403.6100,
conforme demonstra a documentação de fl. 36. Presente, pois, a plausibilidade do direito invocado e o dano de difícil reparação está
caracterizado pelos prejuízos normalmente causados pela restrição cadastral.Isso posto, DEFIRO a tutela antecipada para determinar à
CEF que proceda, de imediato, à exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito em razão do débito referente aos
contratos nºs. 0029110010000215984 e 212911400000074189. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 23.06.2016 às 13:00
horas, na Central de Conciliação localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro São Paulo/SP, conforme determina o art.
334 do CPC, devendo tanto a autora quanto o réu ser representados no ato por pessoa com capacidade para transigir.P.R.I. Cite-se.

0006795-74.2016.403.6100 - LETICIA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP344256 - JOSADAB PEREIRA DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Vistos etc.Trata-se de pedido de tutela de urgência antecipada formulado na Ação Revisional processada pelo rito ordinário proposta por
LETICIA CRISTINA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, da MRV
ENGENHARIA PARTICIPAÇÕES S.A e de JOÃO EVARISTO VIANA JUNIOR, objetivando autorização judicial para o depósito
do valor que entende devido.Da petição inicial, verifica-se que a parte autora não cumpriu os requisitos legais previstos no art. 319 do
CPC. Além de não ter acostado documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 320 do CPC).Assim, providencie a parte autora a
juntada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da referida inicial:- certidão de registro do imóvel atualizada; e- contrato
pactuado com a MRV Engenharia Participações S.A.Cumprida, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela
provisória.Int.

0007622-85.2016.403.6100 - DORSET CAPITAL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(RJ169984 - JORGE LUIZ DA
SILVA FILHO E RJ136270 - LUCAS DE ASSIS CORDEIRO DE ABREU XIMENES) X CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP
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Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por DORSET CAPITAL INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em
face do CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO visando, em sede de tutela de urgência antecipada, que seja
determinada a suspensão (i) do pleito de inscrição no quadro de economistas do conselho réu; (ii) do Processo Administrativo instaurado
(n.º 098/15); (iii) dos efeitos do Auto de Infração lavrado (n.º 013/16); (iv) de qualquer sanção pecuniária eventualmente imposta, até que
apresente demanda encontre seu termo.Narra a autora, em suma, ter por objeto social a (i) administração e gestão de carteiras de valores
mobiliários, (ii) participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista, (iii) prestação de serviços de administração e gestão
administrativa de companhias de capital fechado.Aduz a autora que após obter o devido credenciamento junto à CVM, foi surpreendida
com o Ofício n.º 2038/2015 emitida pelo réu em 27/10/2015, na qual alega que estaria sujeita ao registro obrigatório perante o órgão de
classe, bem como deveria apresentar um economista responsável, já que a sua atividade prevaleceria sobre a fiscalização exercida pela
Comissão de Valores Mobiliários.Esclarece a demandante que em 04/03/2016 o Conselho réu lavrou o Auto de Infração n.º 013/16, no
qual foi intimada a se inscrever perante o conselho, sob pena de sanção pecuniária.Irresignada, ajuíza a presente ação. Com a inicial
vieram documentos (fls. 29/125).É o relatório, decido. O pleito antecipatório comporta deferimento.A Lei nº 6.839/80, que dispõe sobre
o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, preceitua em seu artigo 1º, in verbis:Art. 1º O registro de
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros. Denota-se que o critério que define a obrigatoriedade do registro das empresas perante os Conselhos de Fiscalização
Profissional é atividade básica desenvolvida ou a natureza dos serviços prestados a terceiros.A atividade básica da autora consiste na (i)
administração e gestão de carteiras de valores mobiliários, (ii) participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista, (iii)
prestação de serviços de administração e gestão administrativa de companhias de capital fechado.A tônica da atividade acima mencionada
desenvolve-se no âmbito do mercado financeiro e de capitais, não configurando atividade privativa de economista, tal como definida no
Decreto nº 31.794/52, art. 3º, que regulamenta a Lei nº 1.411/51, sendo, portanto, inexigível o registro no referido ente fiscalizador do
exercício profissional. Art. 3º A atividade profissional privativa do economista exercita-se, liberalmente ou não por estudos, pesquisas,
análises, relatórios, pareceres, perícias, arbitragens, laudos, esquemas ou certificados sobre os assuntos compreendidos no seu campo
profissional, inclusive por meio de planejamento, implantação, orientação, supervisão ou assistência dos trabalhos relativos As atividades
econômicas ou financeiras, em empreendimentos públicos privados ou misto, ou por quaisquer outros meios que objetivem, técnica ou
cientificamente, o aumento ou a conservação do rendimento econômico. Assim, quando a atividade preponderante da parte é a
administração de carteira de valores mobiliários, submetida, por isso, à fiscalização exercida pela CVM e BACEN, o seu registro perante
o CORECON não é exigível e nem há qualquer interesse público que justifique impor esse custo ao setor privado. Não há vínculo entre
as partes capaz de tornar obrigatório o registro junto ao CORECON.Imperioso ressaltar que o E. Superior Tribunal de Justiça há muito
já decidiu que empresas que atuam no mercado financeiro não se submetem aos Conselhos Regionais de Economia. Confira-se:
ADMINISTRATIVO. EMPRESAS QUE ATUAM NO MERCADOFINANCEIRO. REGISTRO NOS CONSELHOS REGIONAIS
DE ECONOMIA. EXIGÊNCIA DESCABIDA. Tratando-se de empresas que atuam no mercado financeiro, como atividade básica, é
inexigível o registro junto aos Conselhos de Economia. (REsp nº 177370/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Helio Mosimann, j. 15.09.98, DJ
13.10.98, pág. 74)Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, cuja ementa a seguir
transcrevo:ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA NECESSÁRIA - CONSELHO REGIONAL DE
ECONOMIA - ATIVIDADE BÁSICA DESENVOLVIDA NO ÂMBITO DO MERCADO FINANCEIRO E DE CAPITAIS.
REGISTRO DE EMPRESA - DESCABIMENTO. I- Trata-se de remessa necessária em face da r. sentença que concedeu a segurança,
confirmando a liminar anteriormente deferida, para determinar que a Autoridade coatora se abstivesse de intimar as Impetrantes BR
EDUCACIONAL GESTORA DE RECURSOS LTDA E OUTROS, a apresentarem documentos e/ou se registrarem perante o
Conselho Regional de Economia da 1ª Região - CORECON, de cobrar anuidades ou impor quaisquer outras penalidades em razão da
ausência de inscrição e/ou pagamento, ante a inexistência de relação jurídicotributária entre as partes. II- A atividade básica das empresas
Impetrantes, refere-se a: a) - realização de investimentos estratégicos; b) - administração e gestão de carteiras de valores mobiliários e
outros ativos; c) - participação em outras sociedades como sócia e ou acionista; e d) - a execução de qualquer outra atividade conexa,
acessória ou necessária a execução desse objeto social. III- As atividades acima elencadas desenvolvem-se no âmbito do mercado
financeiro e de capitais, não configurando atividade privativa de economista, uma vez que as Impetrantes, no exercício de sua atividade
fim, submetem-se ao controle, fiscalização e normatização do Banco Central do Brasil, do Conselho Monetário Nacional e da Comissão
de Valores Mobiliários. IV- Remessa Necessária a que se nega provimento.(TRF2, REO 201251010016715, Oitava Turma
Especializada, Relatora Desembargadora Federal SIMONE SCHREIBER, DJF2R 09/01/2014). Isso posto, DEFIRO a tutela de
urgência antecipada para suspender: (i) o pleito de inscrição no quadro de economistas do conselho réu; (ii) o Processo Administrativo
instaurado (n.º 098/15); (iii) os efeitos do Auto de Infração lavrado (n.º 013/16), bem como qualquer sanção pecuniária eventualmente
imposta, até a prolação de sentença.DESIGNO audiência de conciliação para o dia 04/08/2016, às 13h30, na Central de Conciliação,
localizada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, São Paulo, conforme determina o art. 334 do CPC, devendo tanto a autora
quanto o réu serem representados no ato por pessoa com capacidade para transigir.P.R.I. Cite-se.

0009396-53.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP184129 - KARINA FRANCO DA
ROCHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X BENNO PERELMUTTER ARQUITETURA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP
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Designo o dia 20/06/2016, às 14h, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.Cite-se a requerida, com pelo menos 20 (vinte) dias
de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da data da
audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).Ressalto
que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos 9º e 10º,
do CPC).O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da
Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0009806-14.2016.403.6100 - BEATRIZ FERNANDA CASTELUCHI GONCALVES(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de pedido de tutela de urgência antecipada formulado na Ação Declaratória de Inexistência de Débito com o
pedido de Indenização por Danos Morais, proposta por BEATRIZ FERNANDA CASTELUCHI GONÇALVES, qualificada nos autos,
em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional para suspender a publicidade da anotação feita ao
SCPC, SERASA, CADIN e RESTRIÇÃO INTERNA.Narra que a instituição financeira ré indicou o valor da prestação de R$801,57
vencida e não paga em 25.05.2015 do contato 214126400000254908 ao SCPC e 12141264000002 ao SERASA como origem da
obrigação.Assevera, contudo que, embora tenha mantido anteriormente relações jurídicas com a ré, ... desconhece obrigação no valor e
vencimento indicados aos cadastros (fl. 05).Informa, ainda, que não há interesse na audiência de conciliaçãoCom a inicial vieram os
documentos.Vieram os autos conclusos para apreciação da tutela de urgência. Brevemente relatado, DECIDO.Nos termos do artigo 300
do CPC, para que seja concedida a tutela pretendida, é necessária prova inequívoca da verossimilhança das alegações iniciais, bem como
da constatação de fundado receio de dano ou de risco ao resultado útil do processo.Contudo, não estão presentes os requisitos para a
concessão da tutela requerida.No presente caso, a autora alega que não firmou qualquer obrigação com a instituição financeira ré, que
pudesse ensejar a inscrição do seu nome no cadastro dos órgãos restritivos de crédito. Todavia, a questão de haver contraido ou não tal
obrigação com a instituição financeira ré demanda dilação probatória, incompatível com a análise preliminar da lide, não havendo, assim, a
prova inequívoca a que se refere o art. 300 do CPC.Desta forma, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência antecipada.DEFIRO os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 23.06.2016 às 13 horas, na Central
de Conciliação localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, centro São Paulo/SP, conforme determina o art. 334 do CPC,
devendo tanto a autora quanto o réu ser representados no ato por pessoa com capacidade para transigir.P.R.I. Cite-se.

0009865-02.2016.403.6100 - CLAUDIO MANOEL CONSTANCIO(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP

Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, através da qual postula o autor, em sede de tutela de urgência
antecipada, a obtenção de provimento jurisdicional que lhe garanta a jornada de trabalho disposta no artigo 1º da Lei n.º 1.234/50, sem
prejuízo ao salário mensal e demais benefícios existentes no contracheque do autor, e, como consequência, determine, ainda, em sede de
antecipação de tutela, que a ré promova a redução de jornada para 24 horas semanais, sem qualquer prejuízo, haja vista, a patente
inobservância dos princípios da legalidade e dignidade da pessoa humana.Afirma ser servidor público federal lotado no Instituto de
Pesquisas Energéticas e Nucleares - IPEN e laborar no Reator da Instituição.Assevera que durante suas atividades laborais fica exposto
às radiações ionizantes emitidas por fontes radioativas de natureza diversas, seladas e não seladas, porém não menos nocivos à saúde e à
integridade física.Aduz, todavia, que mesmo com tantos embates favoráveis ao autor, é violado o direito líquido e certo, qual seja a
garantia legal da jornada de trabalho de 24 horas semanais, conforme determina o artigo 1º da Lei n.º 1.234/50, o que não lhe foi
assegurado até então.Os autos vieram conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDO.O pedido não comporta acolhimento, vez que as
questões de fato envolvendo a pretensão do autor dependem de dilação probatória, isso sem levar em conta que o deferimento da medida
antecipatória pretendida importaria o próprio esgotamento do objeto da ação, o que encerra, teoricamente, o perigo de irreversibilidade
dos efeitos da decisão, o que constitui óbice legal à pretensão (CPC, art. 300, 3º).Isso posto, INDEFIRO, por ora o pedido
antecipatório.Embora o Poder Público somente esteja autorizado a resolver o conflito por autocomposição quando houver autorização
normativa, o que torna inóqua, na maioria das vezes, a designação de audiência de conciliação, no caso, tenho que as questões de fato
subjacentes (local de trabalho do autor e duração de sua jornada de trabalho) podem ser esclarecidas em audiência de conciliação, a qual
designo para o dia 16 de junho de 2016, às 15 horas, nesta 25ª Vara Cível.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-
se.P.R.I. Cite-se.

0010146-55.2016.403.6100 - EGLE DOS SANTOS PEIXOTO DE MENEZES(SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por EGLE DOS SANTOS PEIXOTO DE MENEZES em
face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando, em sede de tutela de urgência antecipada, à obtenção de provimento jurisdicional
que determine: 1) a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de
correção dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome dos substituídos; ou 2) a substituição da TR pelo IPCA; ou ainda 3) a
substituição da TR por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.Alega que a TR
deixou de ser um índice confiável para atualizar monetariamente as contas do FGTS desde janeiro de 1999, isto porque tal índice, por não
refletir a inflação, não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de compra do capital
depositado.Argumenta que existem dois outros tipos de índices que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC.Com a inicial
vieram documentos.Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Como se sabe, a tutela provisória de urgência antecipada demanda
a satisfação de requisitos legalmente estabelecidos, os quais, na hipótese dos autos estão ausentes.No caso, coincidindo o pedido
antecipatório com o próprio provimento final almejado, vê-se que os fundamentos jurídicos da questão judicializada depende de análise
exauriente, apropriada para o momento do julgamento da causa.Não bastasse, também não se verifica o requisito da urgência, visto que,
já antiga a sistemática legal que pretende a autora ver afastada, não se vislumbra surgimento inopinado de dano que pudesse ser
qualificado de irreparável ou mesmo de difícil reparação.Sendo assim, o pedido antecipatório fica INDEFERIDO.Tendo em vista que o
Poder Público só é autorizado a resolver o conflito por autocomposição quando houver autorização normativa para isso, deixo de
determinar a regularização da petição inicial, nos termos do inciso VII do art. 319 do Novo Código de Processo Civil e,
consequentemente, de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334, 4º, do art. 319 do mesmo códex supracitado. P.R.I.
Cite-se.

0010166-46.2016.403.6100 - ANDRINI SANTOS DE SANT ANA(SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Providencie a parte autora a regularização da sua petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando expressamente se tem
interesse ou não na realização de audiência de conciliação, nos termos do artigo 319 do CPC, sob pena de indeferimento.Cumprida,
venham os autos para apreciação do pedido de tutela provisória.Int.

0010202-88.2016.403.6100 - BANCO SAFRA S A(SP359648A - ANDERSON ANGELO VIANNA DA COSTA) X UNIAO
FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Primeiramente, providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a regularização da sua
representação judicial, juntando aos autos o Estatuto e Ato de eleição da Diretoria.Cumprida a determinação supra, postergo, ad
cautelam, a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para depois da vinda das contestações, porquanto necessita este juízo
de maiores elementos que, eventualmente, poderão ser oferecidos pelos próprios réus. Com a resposta, voltem os autos conclusos para
apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Tendo em vista que o Poder Público só é autorizado a resolver o conflito por
autocomposição quando houver autorização normativa para isso, deixo de determinar a regularização da petição inicial, nos termos do
inciso VII do art. 319 do Novo Código de Processo Civil e, consequentemente, de designar audiência de conciliação, nos termos do art.
334, 4º, do art. 319 do mesmo códex supracitado. Intimem-se. Citem-se.

0010227-04.2016.403.6100 - CARLOS FERNANDO NOGUEIRA(SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por CARLOS FERNANDO NOGUEIRA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando, em sede de tutela de urgência antecipada, à obtenção de provimento jurisdicional que
determine: 1) a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção
dos depósitos nas contas FGTS efetuados em nome dos substituídos; ou 2) a substituição da TR pelo IPCA; ou ainda 3) a substituição da
TR por qualquer outro índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador nas contas do FGTS.Alega que a TR deixou de ser um
índice confiável para atualizar monetariamente as contas do FGTS desde janeiro de 1999, isto porque tal índice, por não refletir a inflação,
não se presta à atualização dos depósitos, o que implica a redução, ano a ano, do poder de compra do capital depositado.Argumenta que
existem dois outros tipos de índices que melhor refletem a inflação, tais como o IPCA e o INPC.Com a inicial vieram documentos.Vieram
os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Como se sabe, a tutela provisória de urgência antecipada demanda a satisfação de requisitos
legalmente estabelecidos, os quais, na hipótese dos autos estão ausentes.No caso, coincidindo o pedido antecipatório com o próprio
provimento final almejado, vê-se que os fundamentos jurídicos da questão judicializada depende de análise exauriente, apropriada para o
momento do julgamento da causa.Não bastasse, também não se verifica o requisito da urgência, visto que, já antiga a sistemática legal que
pretende a autora ver afastada, não se vislumbra surgimento inopinado de dano que pudesse ser qualificado de irreparável ou mesmo de
difícil reparação.Sendo assim, o pedido antecipatório fica INDEFERIDO.Tendo em vista que o Poder Público só é autorizado a resolver
o conflito por autocomposição quando houver autorização normativa para isso, deixo de determinar a regularização da petição inicial, nos
termos do inciso VII do art. 319 do Novo Código de Processo Civil e, consequentemente, de designar audiência de conciliação, nos
termos do art. 334, 4º, do art. 319 do mesmo códex supracitado. P.R.I. Cite-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0006035-62.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022214-08.2014.403.6100) RODRIGO
LALLA ROSA(SP219585 - LENIR RANKRAPES RINALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO
PAULO VICENTE)
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CONVERTO o julgamento em diligência.Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por RODRIGO LALLA ROSA em face
do valor exigido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por excesso de execução.Compulsado os autos da ação de execução (em
apenso), verifica-se que a CEF solicitou a substituição do antigo patrono (fls. 49/51), que fora deferida em 11.06.2015 (fl. 52). Contudo,
nos presentes embargos não houve qualquer alteração nesse sentido, continuando cadastrado o anterior advogado no sistema
processual.Assim e considerando o pedido expresso do patrono atual para que as futuras intimações sejam publicadas em nome,
DETERMINO o cadastro do referido patrono nestes autos, bem como a republicação dos despachos de fls. 69, 76, 77 e 78.Sobre o
tema, a Colenda Corte Superior assim decidiu:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO DE INTIMAÇÃO EXCLUSIVA.
AUSÊNCIA. 1. Ao se substabelecer uma procuração com reserva de poderes, todos os advogados, seja o substalecente ou
substalecido, podem ser intimados de qualquer despacho ou decisão no processo, a não ser que haja pedido em contrário. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ, AGARESP 201400407783, Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJE Data 24/06/2014
DTPB:)Sem prejuízo, manifeste-se a CEF sobre o interesse na designação de audiência de conciliação requerida pelo embargante.No
silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Int. (FL. 69) Vistos etc. 07783, Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJE Data
24/0Apensem-se à execução principal.Concedo ao embargante os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n.º 1.060/50.
Anote-se. Conforme entendimento firmado pelo E. STJ, após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, a atribuição do efeito suspensivo
aos embargos do devedor, nos termos do art. 739-A, parágrafo 1.º, do CPC, depende do requerimento do embargante e,
cumulativamente, do preenchimento de três requisitos: (a) relevância da argumentação; (b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e (c)
garantia integral do juízo (AgRg no REsp nº 1317256 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 22/06/2012; AgRg no
AREsp nº 140510 / AL, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/06/2012; AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª Turma, Relator
Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009). E, no caso dos autos, não há comprovação da garantia do juízo, de maneira que INDEFIRO a
concessão de efeito suspensivo aos presentes embargos, devendo a execução prosseguir em seus trâmites normais.Manifeste-se a CEF,
no prazo legal, sobre os embargos apresentados.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Int.(FL.76) À vista do princípio do contraditório, intime-se o embargado (CEF) para que se manifeste
acerca das alegações de fls. 70/73, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.(FL. 77) À vista do princípio do
contraditório, intime-se o embargado (CEF) para que se manifeste acerca das alegações de fls. 70/73, no prazo de 10 (dez) dias.Após,
tornem os autos conclusos.Int.(FL. 78) CONVERTO o julgamento em diligência. Trata-se de Embargos à Execução opostos por
RODRIGO LALA ROSA alegando nulidade do título executivo e excesso de execução. Da documentação acostada às fls. 07/23,
verifica-se que não houve a juntada da planilha de evolução da dívida a partir da inadimplência do devedor. Assim, CONCEDO o prazo
de 10 (dez) dias à CEF apresentar a planilha de evolução da dívida a partir do inadimplemento até a propositura da ação de execução.
Após, dê-se vista ao embargante, no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, venham os autos conclusos. Int.

0009633-24.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024142-91.2014.403.6100) E.A.B.
FAIOCK COMERCIO DE PAES - EPP X EDMEA APARECIDA BIROCCHI FAIOCK(SP139300 - LUIZ AUGUSTO
WINTHER REBELLO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 -
HEROI JOAO PAULO VICENTE)

CONVERTO o julgamento em diligência.Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por E.A.B. FAIOCK COMÉRCIO DE
PÃES EPP e EDMEA APARECIDA BIROCCHI FAIOCK em face do valor exigido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por
excesso de execução.Compulsado os autos da ação de execução, verifica-se que a dívida da Cédula de Crédito Bancário - GiroCaixa
Fácil - OP 734 de fls. 15/24 foi renegociada conforme verificado no contrato de fls. 25/32.Contudo, os embargantes foram intimados
para efetuar também o pagamento do valor do débito do contrato nº 21.10174.734.00000203.06, que não foi acostado na inicial da
execução conforme se verifica no demonstrativo de fls.92/95.Assim, CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias para a CEF comprovar a
celebração do referido empréstimo ou retificar o valor da execução ora embargada, observando-se os princípios da celeridade e da
instrumentalidade.Int.

0010875-18.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004249-80.2015.403.6100) SILVANA
RANGEL DESINANO - EPP X SILVANA RANGEL DESINANO(SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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CONVERTO o julgamento em diligência.Trata-se de Embargos à Execução, com pedido de suspensão da execução opostos por
SILVANA RANGEL DESINANO - EPP e SILVANA RANGEL DESINANO, objetivando a revisão do valor exigido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, sob alegação de excesso de execução.Narra a parte embargante que fora exigido o valor de R$104.908,81
em razão da celebração da Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA Fácil - OP 734 (nº 7324-1211.003.00001472-8) em
29.03.2012 e do contrato de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida (nº 21.1221.690.000032-27) em 23.04.2013.Afirma
que, de fato, firmou contrato de renegociação das dívidas dos contratos de empréstimos, a saber: 1) 21.1221.734.0000100-67
(R$10.000,00); 2) 21.1221.734.0000099 (R$ 34.000,00); 3) 21.122.606.0000063-00 (R$50.000,00); e 4) 00.1221.003.0000.147-
28 (R$20.000,00).Assevera, contudo que o valor correto seria de R$68.417,12, já que as parcelas pagas nos três (primeiros) contratos
que consolidaram o contrato de Renegociação de Dívida, não foram aplicadas as mesmas formas de cálculo para chegar no valor
constituído ao montante do débito de R$ 90.597,15 (fl. 04). Por outro lado, reconhece como correto apenas o saldo remanescente
(R$10.629,17) do contrato nº 00.1221.003.0000.147-28.Impugnação apresentada pela CEF (fls. 217/233).Instada as partes à
especificação de provas, a parte embargante requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 212/213), ao passo que a CEF solicitou
julgamento antecipado da lide (fls. 238/239).Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO. Reputo necessário parecer
contábil, elaborado por expert, para o deslinde do presente feito. Assim, DEFIRO o pedido de produção de perícia contábil, conforme
requerido pela parte embargante à fl. 213. Nomeio, como perito judicial, Luiz Sergio Aldrighi (CRCSP 43658), cadastrado no AJG, que
deverá ser intimado para apresentar estimativa dos seus honorários periciais.Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de
assistentes técnicos, em quinze dias. Com relação aos quesitos formulados pelas partes, deve o perito se abster de responder aqueles que
importem interpretação de normas legais ou regulamentares, cuja atividade escapa ao âmbito da perícia.Int.

0014616-66.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007447-28.2015.403.6100) I. A. DA
SILVA EMPREITEIRA - ME X IVANILDO ANTONIO DA SILVA(SP338561 - CARLOS AGNELO CAVALCANTI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR)

CONVERTO o julgamento em diligência.Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por IVANILDO ANTÔNIO DA SILVA
EMPREITEIRA - ME e IVANILDO ANTÔNIO DA SILVA, objetivando a revisão do valor exigido pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, ante a ausência de pagamento das parcelas previstas no Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de
Dívida e Outras Obrigações nº 21.1365.609.0000073/15. Contudo, o coembargante Ivanildo Antônio da Silva deixou de juntar a
procuração ad judicia original ou em cópia autenticadaAssim, CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias para a sua juntada, sob pena de não
recebimento dos presentes embargos.Cumprida, venham os autos conclusos imediatamente.Int.

0025136-85.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015380-52.2015.403.6100) SOLUCOES
MKT EVENTOS LTDA - ME X DOUGLAS MARQUES DA SILVA X VALERIA MARCO ANTONIO MARQUES(SP347460 -
CARLOS ALBERTO WOLINSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

CONVERTO o julgamento em diligência.Considerando o teor do art. 334 do CPC, bem como a solicitação dos embargantes,
providencie a Secretaria a solicitação de inclusão do presente feito na pauta de audiências da Central de Conciliação da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo - CECON/SP, promovida pela E. Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0026599-62.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019241-46.2015.403.6100) CATIARA
DE ALMEIDA BARBOSA(SP336323 - LUIZ FERNANDO MOURÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

CONVERTO o julgamento em diligência.Trata-se de Embargos à Execução opostos por CATIARA DE ALMEIDA BARBOSA, nos
quais impugna os cálculos elaborados pela exequente Caixa Econômica Federal.Compulsando os presentes embargos, a parte
embargante não indicou o valor que entende como correto.Assim, CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias para que proceda a adequação
do valor dado à causa, tendo em vista a alegação de excesso de execução, nos termos do art. 917, 2º e seguintes do CPC.Sem prejuízo,
manifeste-se a CEF acerca do bem móvel mencionado à fl. 03, requerendo o que de direito.Após, venham os autos conclusos para
sentença. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0025703-19.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE
JUSTICA(SP254155 - ANTONIO EDUARDO DIAS TEIXEIRA FILHO E SP302893 - LUCIANO FANECA DA CUNHA
GONCALVES) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA
X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE
JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X
SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE
JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006177-13.2008.403.6100 (2008.61.00.006177-3) - SEGREDO DE JUSTICA(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO
CASALE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO)
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SEGREDO DE JUSTIÇA

0014373-25.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS(SP101105 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS)

Vistos etc.Considerando a prolação de sentença que julgou PROCEDENTE a ação revisional (nº 0003656-47.1998.4.03.6100), bem
como a alegada ocorrência de prescrição intercorrente (fl. 56), providencie a CEF juntada de planilha atualizada do débito, devidamente
revisada nos termos da referida decisão transitada em julgado.Comprove, ainda, a partir de quando ocorreu o inadimplemento da parte
executada, após a realização da revisão contratual, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpridas as determinações supra, venham os autos
conclusos.Int.

0007752-75.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EMPREITEIRA
DND LTDA - ME X NELSON PEDROSO X DANIELA PEDROSO ARAKI

Designo o dia 19/08/2016, às 16h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).
Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos
9º e 10º, do CPC). O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade
da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0007770-96.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X WAGNER
ROBERTO ALVES

Designo o dia 19/08/2016, às 15h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.Cite(m)-se o(s) executado(os), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC).Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do
CPC).Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334,
parágrafos 9º e 10º, do CPC).O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à
dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0007782-13.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE
MAURICIO ALVES SILVA

Designo o dia 19/08/2016, às 16h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).
Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos
9º e 10º, do CPC). O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade
da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0007851-45.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X NIVALDO
FIGUEIROA BENNATI

Designo o dia 19/08/2016, às 16h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).
Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos
9º e 10º, do CPC). O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade
da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0008037-68.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ERMELINDA
RODRIGUES ROCHA

Designo o dia 19/08/2016, às 16h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do
CPC).Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334,
parágrafos 9º e 10º, do CPC).O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à
dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.
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0008049-82.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOAO
JUSTINIANO DOS ANJOS PINHEIRO

Designo o dia 19/08/2016, às 16h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo.Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC).Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do
CPC).Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334,
parágrafos 9º e 10º, do CPC).O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à
dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0008292-26.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X EDU CHAPEUS
CONFECCOES LTDA - ME X YVONE GUATELLI BERSANI X CINTIA GUATELLI BERSANI

Designo o dia 19/08/2016, às 16h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).
Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos
9º e 10º, do CPC). O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade
da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0008300-03.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X POLO RL
INFORMATICA E SISTEMAS LTDA - EPP X THIAGO GOMES MARIANO

Designo o dia 19/08/2016, às 13h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).
Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos
9º e 10º, do CPC). O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade
da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0008302-70.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X STAR TOLDOS
COBERTURAS E COMERCIO EIRELI - ME X WAINE TRINDADE DO NASCIMENTO X MARIA LUCIA PEREIRA DO
NASCIMENTO

Designo o dia 19/08/2016, às 14h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).
Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos
9º e 10º, do CPC). O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade
da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0008400-55.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X DIOCELIO
DOS SANTOS CUNHA - ME X DIOCELIO DOS SANTOS CUNHA

Designo o dia 19/08/2016, às 14h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).
Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos
9º e 10º, do CPC). O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade
da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0008411-84.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JKF SERVICOS
DE ESCRITORIO LTDA - ME X ANTONIO AMARAL REIS X FRANCISCA CLEONE ARAUJO DIAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     236/644



Designo o dia 19/08/2016, às 13h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).
Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos
9º e 10º, do CPC). O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade
da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0008447-29.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARANATA
JOQUEBEDE DA CONCEICAO BORGES

Designo o dia 19/08/2016, às 14h30, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).
Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos
9º e 10º, do CPC). O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade
da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

0009501-30.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VLAUDEMIR SAVARI

Designo o dia 04/08/2016, às 13h, para a realização da audiência de conciliação/mediação, a qual será realizada por intermédio da
CECON/SP, localizada na Praça da República, nº 299, 1º andar, Centro, São Paulo. Cite(m)-se o(s) executado(s), com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência, devendo o mesmo manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até 10(dez) dias, contados da
data da audiência (art. 334, parágrafo 5º, do CPC). Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado (art. 334, parágrafo 3º, do CPC).
Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (art. 334, parágrafos
9º e 10º, do CPC). O não comparecimento injustificado de qualquer das partes na audiência será considerado ato atentatório à dignidade
da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo 8º, do CPC. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0019685-79.2015.403.6100 - COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP310872 - LUIZ EDUARDO SOUZA DIAS
QUINTELLA E SP131624 - MARCELO DE CAMPOS BICUDO) X SUPERINTENDENTE DO INCRA DA 8
SUPERINTENDENCIA REGIONAL

Haja vista o lapso temporal transcorrido, intime-se o impetrante para se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do cumprimento
da liminar.Em caso positivo, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0005347-66.2016.403.6100 - NOBLE BRASIL S.A.(SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP302659 - MARCELO
GUIMARAES FRANCISCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se a impetrante acerca do noticiado pela autoridade impetrada às fls. 183 e verso, no
prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0007612-41.2016.403.6100 - MB ENGENHARIA E PROJETOS LTDA - EPP(SP359630 - VALNEI APARECIDO DE SOUSA
REIS JUNIOR E SP360859 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL NETO) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SAO PAULO

Vistos etc.Manifeste-se a impetrante acerca das preliminares suscitadas pela autoridade impetrada em suas informações de fls. 118/149,
justificando o seu interesse no prosseguimento do feito.Prazo: 10 (dez) dias.Penas: Extinção do feito.Int.

0008377-12.2016.403.6100 - MARISTELA MATSUNAGA(SP358968 - PATRICK PALLAZINI UBIDA) X GERENTE
ADMINISTRATIVO DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI)
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Vistos em decisão.Trata-se de pedido de liminar formulado no Mandado de Segurança impetrado por MARISTELLA MATSUNAGA
em face do GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que a autorize a
levantar os valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS. Narra a impetrante, em suma, que, em decorrência do advento da Lei
Municipal n. 16.122/15, a qual alterou o regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia Hospitalar Municipal, a que está
vinculada, passou da condição de celetista para estatuária. Sustenta que, em razão da alteração do regime jurídico, houve extinção do
contrato de trabalho no regime celetista, motivo pelo qual faz jus ao levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao
FGTS. Todavia, afirma que a autoridade impetrada não autoriza o levantamento, sob a alegação de ausência de previsão legal. Com a
inicial vieram documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 32).Notificada, a
autoridade impetrada prestou informações (fls. 37/42). Sustenta, em suma, que a hipótese aventada pela impetrante, a fim de levantar os
valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS, não está expressamente prevista no artigo 20 da Lei n. 8.036/90, de modo que
pugna pela denegação da ordem. Vieram os autos conclusos.É o relatório, decido. Assiste razão à impetrante. Dispõe a Lei Municipal do
Estado de São Paulo n. 16.122/2015, que altera o regime jurídico dos empregados públicos da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e
do Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM:Art. 69. Fica alterado o regime jurídico dos empregados públicos regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT da Autarquia Hospitalar Municipal - AHM e do Hospital do Servidor Público Municipal -
HSPM, os quais passam a ser submetidos ao regime estatutário instituído pela Lei n. 8.989, de 29 de outubro de 1979, na qualidade de
servidores públicos estatutários. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT (Consolidação das
Leis do Trabalho) para o estatutário, em decorrência da lei, como no presente caso, assiste ao servidor o direito de movimentar a conta
vinculada ao FGTS, sem que isso implique ofensa ao artigo 20 da Lei n. 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço. Isso porque a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por ato
unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no inciso I, do
artigo 20, da Lei n. 8.036/90.Esse é o entendimento pacificado do E. Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL. FGTS.
LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do
FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art.
20 da Lei 8.036/1990.2. Incidência da Súmula 178/TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da
CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.3. Recurso Especial
provido. (STJ, Resp 1203300/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Dje 02/02/2011). Isso posto, DEFIRO O
PEDIDO DE LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome
da impetrante. Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para sentença. P.R.I. Oficie-se.

0008609-24.2016.403.6100 - FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP091083 - LUIS ANTONIO FLORA E SP158273 - ANA PAULA LOCOSELLI E SP173971 - MAGNA MARIA LIMA
DA SILVA E SP199044 - MARCELO MILTON DA SILVA RISSO) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE SAO PAULO - JUCESP

Vistos em decisão. Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança, por meio do qual a impetrante visa a obtenção de
provimento jurisdicional que determine que a JUCESP se abstenha de aplicar aos seus associados os ditames da Deliberação JUCESP
n.º 2/2015.Alega a impetrante, em suma, que os atos societários dos seus associados que aprovam as contas das empresas terão seu
registro impedido em razão da suposta necessidade de publicação de suas demonstrações financeiras de sociedades empresárias e
cooperativas de grande porte na Imprensa Oficial e em jornal de grande circulação.Sustenta que a exigência de publicação está
ilegalmente estatuída na Deliberação n.º 2 da Junta Comercial do Estado de São Paulo, publicada no dia 07 de abril de 2015.Narra que a
ratio da Deliberação n.º 2 repousa em uma leitura equivocada do art. 3º da Lei n.º 11.638/2007, que modificou diversos artigos da Lei n.º
6.404/76 (LSA) e, especificamente quanto às sociedades de grande porte, estabeleceu regras para maior precisão contábil.Aduz que
referida lei estendeu às sociedades de grande porte constituídas sob qualquer modalidade as regras aplicáveis às sociedades anônimas
para fins de: escrituração contábil, elaboração de demonstrações financeiras e realização de auditoria independente, todavia, não cuida da
publicação do que quer que seja. Alega, porém, que a Deliberação n.º 2/2015 da JUCESP dispõe acerca da exigência de prévia
publicação das demonstrações financeiras das sociedades de grande porte, o que extrapola os limites da referida deliberação, vez que a
lei n.º 11.638/2007 não exige mencionada publicação.Com a inicial vieram documentos.Impetrado primeiramente perante a Justiça
Estadual, foi reconhecida a incompetência daquele juízo (fls. 110/111) e, por consequência, os autos foram remetidos e distribuídos à 25ª
Vara Cível Federal (fls. 114/115).O MM. Juiz Federal da 25ª Vara Cível Federal deu-se por suspeito para atuar no presente feito, haja
vista que a determinação à Junta Comercial de São Paulo para que fizesse a exigência impugnada através do presente Mandado de
Segurança partiu do referido magistrado na Ação Ordinária n.º 2008.61.00.030305-7 (fl. 117 e verso).Vieram os autos conclusos.É o
relatório. DECIDO. A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III
do artigo 7º da Lei nº 12.016/09, quais sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja finalmente deferida.Deve haver nos autos, portanto, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de
convicção da probabilidade de existência do direito alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida
somente ao final.É com enfoque nesses particulares aspectos, que passo à análise da matéria. No presente caso, entendo não restou
demonstrada a presença do fumus boni juris, ainda que vislumbre a presença do periculum in mora, pela necessidade de publicação da
referida ata de aprovação. A impetrante pretende, em sede liminar, obter provimento jurisdicional que determine que a JUCESP se
abstenha de aplicar aos seus associados os ditames da Deliberação JUCESP n.º 2/2015.Em outras palavras, a impetrante pretende a
anulação do ato de Deliberação JUCESP n 2/2015, sob a alegação de flagrante ilegalidade. O argumento da impetrante reside na
afirmação de que as sociedades de grande porte, por força do art. 3, da Lei n 11.638/07, estão sujeitas às regras disciplinadas pela Lei n
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6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), relativamente à escrituração e elaboração das demonstrações financeiras, bem como
realização de auditoria independente, não fazendo referência, contudo, à publicação das demonstrações financeiras.O art. 3º, da Lei n.º
11.638/2007, assim dispõe:Art. 3º. Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por
ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a
obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários.Parágrafo único. Considera-se de
grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social
anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).O transcrito artigo acima remete, na íntegra (e, não apenas à maneira de escrituração, como
sustenta a agravante), a aplicação dos dispositivos legais da Lei 6.404/76 atinentes às demonstrações financeiras.Por sua vez, a Lei n.º
6.404/76, trata deste tema no seu art. 176, o qual, em seu 1º, assim disposto: Artigo. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria
fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que deverão exprimir com
clareza a situação do patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no exercício:1º. As demonstrações de cada exercício serão
publicadas com a indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. (Grifei) Daí é que, a partir desta
interpretação sistemática do art. 3º da Lei n.º 11.638/07 com o art. 176 da Lei n.º 6.404/76, depreende-se que há sim a necessidade de
se publicarem as demonstrações financeiras perante as Juntas Comerciais competentes.Ou seja, filio-me ao entendimento de que as
sociedades de grande porte estão obrigadas às publicações das demonstrações financeiras de cada exercício, a esteira da jurisprudência
do Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, conforme o julgado abaixo:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO
EMPRESARIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUCERJA. NEGATIVA DE REGISTRO DE ATO SOCIETÁRIO.
LEGALIDADE DO ATO DA AUTORIDADE COATORA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA NÃO CUMPRIU OS REQUISITOS
LEGAIS PARA O ATO DE REGISTRO. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela
Net Rio Ltda. contra decisão interlocutória que, no bojo do mandado de segurança impetrado pela agravante em face da Junta Comercial
do Estado do Rio de Janeiro (JUCERJA), indeferiu o pedido de medida liminar da agravante. A agravante, no mandamus, requereu
medida liminar para determinar à agravada que procedesse ao imediato registro de ata da reunião de sócios que aprovou a distribuição de
lucros, ao argumento de que a exigência legal do art. 3º da Lei n.º 11.638/2007, no sentido de que às sociedades de grande porte devem
ser aplicadas as regras legais da Lei n.º 6.404/76 quanto à escrituração das demonstrações financeiras, não exige a publicação de tais
demonstrações financeiras como exigido ilegalmente pela agravada, além do que a negativa de registro pela agravada impossibilita a
agravante de efetuar o registro de outros importantes atos societários, sendo certo que, acaso não concedida a tutela de urgência, o
presente requerimento de registro caducará, impondo à agravante a necessidade de realizar um novo requerimento de registro com o
pagamento de novas taxas. Destarte, a controvérsia centra-se em saber se estão (ou não) presentes os requisitos do fumus boni iuris e do
periculum in mora, de forma a possibilitar (ou não) o deferimento da medida liminar pedida pela agravante. 2. A concessão de tutela de
urgência se insere no poder geral de cautela do juiz, cabendo sua reforma, através de agravo de instrumento, somente quando o juiz dá à
lei interpretação teratológica, fora da razoabilidade jurídica, ou quando o ato se apresenta flagrantemente ilegal, ilegítimo e abusivo.
Precedente desta Corte citado: AG 200902010020638; DJ de 31/07/2009. 3. O fumus boni iuris não está demonstrado. O art. 3º da Lei
n.º 11.638/2007 determina que Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por
ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de demonstrações financeiras e a
obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários. (Grifos nossos). Por seu turno, o
1º do art. 176 da Lei n.º 6.404/76, estabelece que As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores
correspondentes das demonstrações do exercício anterior. (Grifos nossos). Destarte, o ato da JUCERJA de exigir a publicação das
demonstrações financeiras, como condição para o deferimento do pedido de registro da agravante, mostra-se em consonância à
legislação aplicável. 4. O periculum in mora também não está demonstrado. A agravante não traz a este instrumento qualquer prova do
requerimento do registro de outros atos societários, os quais estariam na pendência do registro ora em análise, e, muito menos, qualquer
prova da negativa de tais pedidos pela JUCERJA, pelo que, embora alegue dificuldade em sua atividade social, não traz qualquer prova
concreta neste sentido. Noutro giro, ainda que exista a probabilidade de caducidade do presente requerimento de registro acaso não
julgado este mandamus no prazo de 30(trinta) dias, a abertura de novo procedimento de registro, perante a JUCERJA, implica no
pagamento de uma taxa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), valor este que se apresenta como módico para uma sociedade
empresária de grande porte como o é a agravante. 5. Agravo de instrumento conhecido e improvido. Decisão de indeferimento da medida
liminar mantida.(AG 201202010165226, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 -
SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::08/03/2013.)O art. 3º, da Lei n.º 11.638/2007, obriga as sociedades de grande
porte a atender às determinações contidas na Lei nº. 6.404/76 referentes à escrituração e elaboração de demonstrações financeiras. E o
artigo 176, da referida lei das sociedades por ações, estabelece norma específica sobre as demonstrações financeira: obrigatoriedade de
publicação. Ora, não seria necessário que a lei n.º 11.638/2007 fosse taxativa e exauriente em todas as hipóteses de aplicação da lei de
S/A, entendo que o dever de publicação está contido no comando estabelecido do artigo 3º.Nesse caso, não estando caracterizada a
afronta a direito líquido e certo da impetrante, não há que se falar em abuso da autoridade apontada como coatora, logo não é passível tal
ato de correção por mandado de segurança, logo, inexiste fumus boni iuris. Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Providencie a
impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, o recolhimento das custas processuais, nos termos
da Lei nº 9.289/96 e Resolução 426/2011 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumprida a
determinação supra, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da
Lei 12.016/2009.Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art.
7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para sentença. P.R.I.
Oficie-se.
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0009933-49.2016.403.6100 - ERIC DE SOUZA VIZOKI(SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO E
SP182750 - ANDREA DE SOUZA GONCALVES) X COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, DO ABONO
SAL E ID PROF - CGSAP

Vistos em decisãoTrata-se de Mandado de Segurança impetrado por ERICK DE SOUZA VIOKI, em face do COORDENADOR
GERAL DO SEGURO DESEMPREGO DO ABONO SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL EM SÃO PAULO,
visando a obtenção de provimento jurisdicional que determine a concessão do seguro desemprego e FGTS.Vieram os autos conclusos.É
o relatório.Decido.A matéria discutida nos presentes autos deve ser apreciada e julgada pelo Juízo Previdenciário, isto porque o objeto da
lide é o pagamento do seguro-desemprego do impetrante. Portanto, o provimento objetivado visa assegurar a liberação de seguro-
desemprego, benefício este de natureza previdenciária.Colaciono decisão nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA ARBITRAL. SEGURO DESEMPREGO. CARÁTER
PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. I - A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do
disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. II - O mandado de segurança
tem por escopo assegurar a validade de sentenças arbitrais ou homologatórias de conciliação subscritas pelo impetrante, para fins de
pagamento de seguro-desemprego de empregado que tenha rescindido o contrato de trabalho, sem justa causa. Portanto, a segurança
objetivada visa assegurar, em última análise, a liberação de seguro-desemprego. III - O seguro-desemprego consta do rol dos benefícios
a serem pagos pela Previdência Social, nos termos do artigo 201, inciso III, da Constituição Federal. Assim, nada obstante estar elencado
entre os direitos do trabalhador (art. 7º, inc. II, da CF), tem nítido caráter previdenciário. IV - Em se verificando que a questão foi
proposta perante o Juízo Federal Cível em localidade onde há vara especializada, resta evidente a nulidade de todos os atos praticados,
uma vez que se trata de matéria de cunho eminentemente previdenciário, sendo, de rigor, o manejo do presente mandamus em Vara
Previdenciária, consoante entendimento firmado pelo C.Orgão Especial esta E.Corte. V - Agravo do impetrante a que se nega
provimento.(AMS 00095646520104036100, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APELAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE PARCELAS DO SEGURO-DESEMPREGO. VALIDADE DE SENTENÇAS
ARBITRAIS OU HOMOLOGATÓRIAS DE CONCILIAÇÃO. RITRF-1ª REGIÃO. I - Compete à Primeira Seção processar e julgar
feito que versa sobre a liberação de parcelas do seguro-desemprego, decorrente de sentenças arbitrais ou homologatórias de conciliação,
por se tratar de matéria relativa a benefício previdenciário (art. 8º, 1º, inciso II, do RITRF-1ª Região).(CC , DESEMBARGADOR
FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO, TRF1 - CORTE ESPECIAL, e-DJF1 DATA:17/02/2012 PAGINA:06.)Com o advento do
Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Conselho da Justiça Federal, que declara a implantação das Varas Federais
Previdenciárias na Capital - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, criadas pela Lei nº 9.788, de 19 de fevereiro de 1999, a
matéria discutida nestes autos passou para a competência exclusiva do Foro Previdenciário, pois que se trata de competência material e,
como tal, absoluta, devendo ser declarada de ofício pelo Juiz.Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para
processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos a uma das Varas daquele Foro Especializado, com as homenagens de
estilo.Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

0009980-23.2016.403.6100 - MARILEIDE MARIA DE CERQUEIRA(SP358968 - PATRICK PALLAZINI UBIDA) X GERENTE
ADM FGTS CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP

Vistos em inspeção.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MARILEIDE MARIA DE CERQUEIRA em face do GERENTE
ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO
PAULO visando, em sede de liminar, a obtenção de provimento jurisdicional que determine a imediata liberação de todos os valores na
conta vinculada do FGTS em nome da impetrante.Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.A concessão de liminar
inaudita altera parte é medida que só se justifica nos casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária possa causar
perecimento do direito.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido liminar após a vinda das
informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar
informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.Dê-se ciência do presente feito ao representante
judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Com a vinda das informações,
voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intime-se.
Oficie-se.

0009981-08.2016.403.6100 - ALEX VLADIMIR FELIX RODRIGUES(SP358968 - PATRICK PALLAZINI UBIDA) X GERENTE
ADM FGTS CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO - SP

Vistos em inspeção.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ALEX VLADIMIR FELIX RODRIGUES em face do
GERENTE ADMINISTRATIVO DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL EM SÃO PAULO visando, em sede de liminar, a obtenção de provimento jurisdicional que determine a imediata liberação de
todos os valores na conta vinculada do FGTS em seu nome.Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.A concessão de
liminar inaudita altera parte é medida que só se justifica nos casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária possa
causar perecimento do direito.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido liminar após a vinda das
informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar
informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.Dê-se ciência do presente feito ao representante
judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Com a vinda das informações,
voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intime-se.
Oficie-se.
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0010096-29.2016.403.6100 - OTAVIO PIVA DE ALBUQUERQUE(SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE
FRANÇA E SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO - DERPF X RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - DIVISAO DE
ARRECADACAO E COBRANCA - DIRAC

Vistos etc.Primeiramente, providencie a impetrante no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial:i) a juntada de
procuração original ou autenticada;ii) a juntada de uma contrafé para o representante legal.Cumprida a determinação supra, notifiquem-se
as autoridades impetradas para que prestem informações no prazo legal, porquanto necessita este juízo de maiores elementos que,
eventualmente, poderão ser oferecidos pelo próprio impetrado. Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos para apreciação
do pedido liminar.Intimem-se. Oficiem-se.

0010163-91.2016.403.6100 - LIVEPASS INGRESSOS LTDA(SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER E SP149058 -
WALTER WILIAM RIPPER) X DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO X GERENTE
REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF

Vistos em decisão.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por LIVEPASS INGRESSOS LTDA em face do DELEGADO DA
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO e GERENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
visando autorização para realizar depósito judicial dos valores discutidos no presente feito, a saber, o adicional de 10% do FGTS previsto
na Lei Complementar 110/01, exigido quando da despedida sem justa causa do empregado, de modo que as autoridades impetradas se
abstenham de exigir e cobrar da impetrante, até o julgamento definitivo da presente demanda, quaisquer valores objeto de discussão e
depósito neste mandamus, vedando-se principalmente autuações, inscrições no CADIN e na Dívida Ativa, ajuizamento de Execuções
Fiscais e negativas de emissão e/ou renovação da certidão de regularidade fiscal, positiva com efeitos de negativa (CND-EN).Vieram os
autos conclusos.Brevemente relatado, decido.O pedido comporta deferimento.Em regra, o depósito do valor integral do valor do tributo
discutido é direito do contribuinte, que pode exercê-lo independentemente de autorização judicial.No âmbito jurisdicional do E. TRF-3, o
depósito do total do crédito tributário questionado, para fins de suspensão da exigibilidade, foi disciplinado pelo Prov. 58/91, do CJF-3.ª
Região, que dispõe não se aplicar às ações de mandado de segurança (art. 5.º). Nesse tipo de ação, o depósito, em geral incabível
segundo o referido Provimento, depende de autorização judicial, a qual imprescinde de análise do caso concreto.Pois bem.Considerando
que a matéria é controvertida, bem como que o depósito judicial constitui medida adequada para resguardar e equilibrar os interesses de
todas as partes envolvidas, quer os da impetrante, quer os da impetrada, titular da capacidade tributária ativa em relação aos créditos
tributários mencionados nos autos, AUTORIZO O DEPÓSITO requerido, que deverá ser efetuado na CEF, posto situado neste Fórum
Pedro Lessa, à disposição deste juízo e vinculado ao presente processo.Isso posto, DEFIRO o pedido de depósito judicial do débito
objeto do presente feito, que, se integral, surtirá os efeitos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional.À vista da alegada urgência da
medida, e a fim de prevenir a ocorrência de dano irreparável ao contribuinte, declaro suspensa a exigibilidade do crédito discutido, desde
a realização do depósito.Efetivado o depósito, notifiquem-se as autoridades impetradas para que apontem eventual insuficiência do
depósito, caso em que deverá ser complementado pela impetrante no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de revogação da
medida ora deferida, bem como para cumprir a liminar e prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei
12.016/2009.Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da
Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para sentença. P.R.I. Oficie-se.

0010291-14.2016.403.6100 - TETRAFERRO LTDA(SP133310 - MARILICE DUARTE BARROS) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Vistos.Providencie a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, a regularização do recolhimento
das custas processuais, nos termos da Lei nº 9.289/96 e Resolução 426/2011 do Conselho de Administração do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações no prazo legal,
quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos para
apreciação do pedido liminar.Intime-se. Oficie-se.

26ª VARA CÍVEL

*

Expediente Nº 4325

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0021989-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ANTONIO
SANTORI
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REG. Nº ______/16TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO CAUTELARNº 0021989-
90.2011.403.6100EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 191/19326ª VARA
FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, apresentou os presentes Embargos de
Declaração contra a sentença de fls. 191/193, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a embargante, que a ação foi julgada procedente,
mas condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, por equidade, no valor de R$ 500,00.Afirma, ainda, que o novo CPC
entrou em vigor em 18/03/2016 e deixou de conter tal previsão, a fim de reduzir a margem de discricionariedade para fixação dos
honorários advocatícios.Alega que o valor atribuído à causa foi de R$ 83.984,94, devendo ter sido fixados honorários no valor de 10%
da mesma.Pede, assim, que os embargos de declaração sejam acolhidos.Às fls. 198/199 e 200/202, a CEF apresentou duas outras
petições denominadas embargos de declaração. É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 195/197 por tempestivos. No
entanto, deixo de conhecer os embargos de declaração opostos às fls. 198/199 e 200/202, eis que, além de posteriores, não guardam
relação com a sentença proferida e aqui embargada.Analisando os autos, verifico que não assiste razão à embargante.É que, apesar do
Novo Código de Processo Civil ter entrado em vigor, em 18/03/2016, e trazer novas regras para fixação de honorários advocatícios, a
sentença, ora embargada, foi proferida antes disso, em 02/03/2016.Diante o exposto, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de
abril de 2016SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal]

0023646-62.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ADRIANO DA
CRUZ PODGURSKI

Fls. 92/93. Expeça-se alvará de levantamento, como requerido pela CEF, após a transferência do valor bloqueado às fls. 88. Com a
liquidação, nada mais sendo requerido, arquivem-se. Int.

DEPOSITO

0014607-75.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X OLINDO
HENRIQUE ALVES RODRIGUES MARRA(SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA) X THALITA MAGALHAES
MARRA

REG. Nº ______/16TIPO AAÇÃO DE DEPÓSITO Nº 0014607-75.2013.403.6100REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALREQUERIDOS: OLINDO HENRIQUE ALVES RODRIGUES MARRA E THALITA MAGALHÃES MARRA26ª Vara
Cível FederalVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, propôs medida cautelar de busca e apreensão, em
face de OLINDO HENRIQUE ALVES RODRIGUES MARRA E THALITA MAGALHÃES MARRA, visando à busca, apreensão e
consolidação do domínio e posse do veículo da marca Iveco, modelo Daily, chassi nº 93ZC35A0198407088 (contrato de financiamento
nº 000046931914).Foi deferida a liminar de busca e apreensão, às fls. 27/28.Tendo em vista a não localização do veículo, a autora foi
intimada a se manifestar se tinha interesse na conversão do feito em ação de depósito.Foi deferida a restrição de circulação do veículo,
pelo sistema Renajud, requerida pela CEF.Às fls. 113 e 116/118, a CEF requereu a conversão da ação em ação de depósito.Às fls.
119/121, os requeridos requereram a reunião da presente ação com a ação em andamento perante a Justiça Estadual (nº 0088372-
02.2012.8.26.0002), bem como o desbloqueio do Renajud.Às fls. 122, o pedido de reunião dos feitos restou prejudicado por já ter sido
analisado e indeferido, anteriormente. Também, foi determinado que o pedido de desbloqueio do veículo fosse reapreciado após a citação
dos requeridos.Citado, o requerido Olindo apresentou contestação, às fls. 130/134, na qual alega impossibilidade jurídica do pedido de
conversão para ação de depósito, por se tratar de aberração jurídica posta pelo legislador ordinário. No mérito, afirma que moveu ação
de revisão do contrato, perante a Justiça Estadual, razão pela qual aquele Juízo se tornou prevento. Pede que a ação seja julgada
improcedente.Foi apresentada réplica.Às fls. 150, foi determinada a citação da requerida Thalita.Citada, a mesma não apresentou
contestação, conforme certidão de fls. 188.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido. Verifico, inicialmente, que a ré
Thalita Magalhães Marra não apresentou contestação, nem realizou o depósito do valor pretendido pela autora, razão pela qual decreto
sua revelia.Afasto a alegação de impossibilidade de conversão da ação de busca e apreensão para ação de depósito, uma vez que o
Decreto Lei nº 911/69, previsto no contrato, permite a conversão desta em ação de depósito e, após a prolação da sua sentença, a
execução do débito.A alegação de prevenção entre a ação de revisão e a presente ação já foi analisada, tendo sido afastada, uma vez que
os juízes competentes para uma e outra ação são diferentes, não podendo ser redistribuída a presente ação perante a Justiça
Estadual.Passo ao exame do mérito propriamente dito, salientando que os requeridos não contestaram o mérito da ação, apenas alegando
preliminar e prejudicial ao mérito.A requerente pretende receber o valor correspondente ao veículo, que foi objeto de financiamento e que
foi dado em garantia por meio de alienação fiduciária. O contrato encontra-se juntado às fls. 11/12.No entanto, não foi possível sua busca
e apreensão, tendo havido a conversão da ação em ação de depósito, como requerido pela CEF.Ora, não tendo havido a entrega do
veículo e não tendo sido depositado o valor de R$ 60.575,00, indicado como devido pela CEF, verifico assistir razão à
requerente.Assim, deve ser determinada a intimação dos requeridos para que entreguem o bem ou o equivalente em dinheiro. E, caso isso
não ocorra, fica ressalvado o direito da requerente de prosseguir com a execução do valor devido.Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, para
determinar aos requeridos que entreguem o veículo, objeto da presente ação, ou o equivalente em dinheiro, no valor de R$ 60.575,00,
indicado pela CEF, no prazo de 24 horas.Condeno os requeridos ao pagamento de honorários advocatícios em favor da requerida, os
quais fixo, nos termos do artigo 85, 2º do Novo Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor da condenação, bem como ao
pagamento das despesas processuais.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, de
abril de 2016SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

EMBARGOS A EXECUCAO
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0018245-48.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003204-74.2001.403.6183
(2001.61.83.003204-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES
YAMAGUCHI) X VALDEMAR CODOGNATO SALMEIRON(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO)

REG. Nº ______/16TIPO APROCESSO Nº 0015423-57.2013.403.6100EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIALEMBARGADO: VALDEMAR CODOGNATO SALMEIRON26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ajuizou os presentes embargos à execução para que seja reconhecido o excesso de
execução, pretendendo a redução do valor da execução para R$ 48.124,07 (julho/2015).Alega que deve ser aplicado o artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97 para cálculo da correção monetária das prestações em atraso.Alega, ainda, que o embargado incorreu em erro com
relação ao termo inicial do evento danoso, fixado, pelo TRF, na data da prolação do julgado em segundo grau (24/02/2015).A inicial veio
instruída com planilha de cálculos.Os embargos foram recebidos, suspendendo a execução nos autos da ação ordinária nº 0003204-
74.2001.403.6100.Intimada, a parte embargada não se manifestou.Às fls. 10, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial,
salientando que o INSS também se equivocou na sua inicial. Determinou-se, assim, que os cálculos fossem feitos conforme as decisões
proferidas nos autos principais.Às fls. 11/14, foram apresentados os cálculos, pelo Contador Judicial.Intimadas as partes, o INSS
discordou dos cálculos apresentados.A parte embargada não se manifestou e os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.
Passo a decidir.Analisando os autos, verifico que a Contadoria Judicial concluiu que o valor devido ao embargado, em julho de 2015, era
de R$ 134.613,26 (fls. 11/14). O contador observou a decisão proferida na ação principal, bem como o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/13, em vigor à época do cálculo. Verifico que o
valor apurado pela Contadoria Judicial é menor que o indicado pelo embargado nos autos principais (R$ 151.528,54), mas maior do que
o indicado pelo embargante INSS (R$ 48.124,07).Assim, as razões do embargante devem ser parcialmente acolhidas e o valor da
execução deve ser reduzido ao valor apresentado pela Contadoria.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
OS PRESENTES EMBARGOS, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Novo Código de
Processo Civil, fixando o valor da execução em R$ 134.613,26 (julho/2015), valor esse que deverá ser corrigido até a data de seu
efetivo pagamento, nos termos da Resolução CJF nº 267/13.Tendo em vista que ambas as partes sucumbiram, os honorários e as
despesas devem ser proporcionalmente distribuídos. Assim, como o embargante foi sucumbente na maior parte, deverá pagar ao
embargado honorários advocatícios que arbitro em 7% do valor da condenação e ao pagamento das custas na mesma proporção. E
condeno o embargado a pagar ao embargante honorários advocatícios de 3% sobre o valor da condenação atualizado e à devolução das
custas na mesma proporção. Os honorários foram arbitrados nos termos do artigo 86 e 85, 3º, I do Novo Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição, e prossiga-se, na
execução, por referido valor. Traslade-se cópia desta sentença aos autos principais.P.R.I.São Paulo, de abril de 2016SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0020740-65.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027885-27.2005.403.6100
(2005.61.00.027885-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) X ELI LILLY DO BRASIL
LTDA X ELI LILLY DO BRASIL LTDA - COSMOPOLIS(SP026750 - LEO KRAKOWIAK)

REG. Nº ______/16TIPO APROCESSO Nº 0020740-65.2015.403.6100EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADA: ELI
LILLY DO BRASIL LTDA. E ELI LILLY DO BRASIL LTDA - COSMÓPOLIS26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.A UNIÃO
FEDERAL ajuizou os presentes embargos à execução, promovida nos autos da ação de rito ordinário nº 0027885-27.20015403.6100,
pretendendo a redução do valor da execução para R$ 57.454,53 (setembro/2015).Afirma que houve excesso de execução, eis que foi
utilizado, como índice de correção, o IPCA-E, quando deveria ter sido aplicada a TR.A inicial veio instruída com planilha de cálculos.Os
embargos foram recebidos, suspendendo a execução nos autos da ação ordinária nº 0027885-27.2005.403.6100.Intimada, as
embargadas se manifestaram às fls. 13/37, afirmando que seus cálculos estão corretos.A Contadoria Judicial elaborou seus cálculos (fls.
41/45).As partes foram intimadas. As embargadas concordaram com os valores e a União discordou dos mesmos.Os autos vieram
conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os autos, verifico que a Contadoria Judicial concluiu que o valor
devido, nos termos das decisões proferidas, corresponde a R$ 73.895,83 para setembro de 2015, superior ao valor indicado pela
embargante (R$ 57.454,53).Assim, as razões da embargante não podem ser acolhidas. No entanto, o valor da execução deve ser
limitado ao valor indicado pelas embargadas, nos termos da conta por elas apresentada, nos autos da ação principal (R$ 73.787,65 para
setembro/2015).Diante do exposto, e considerando que o juiz não pode majorar o valor da cobrança, JULGO IMPROCEDENTES os
presentes embargos, extinguindo o feito com fundamento no artigo 487, I do Novo Código de Processo Civil para declarar válida a
execução no valor de R$ 73.787,65 (setembro/2015), valor esse que deverá ser corrigido até a data de seu efetivo pagamento, nos
termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a embargante ao pagamento de
honorários advocatícios em favor das embargadas, que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, a serem rateados entre as
mesmas, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do artigo
85, 4º, inciso III do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais.Após o trânsito em julgado
desta decisão, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição, e prossiga-se, na execução, por referido valor. Traslade-
se cópia desta sentença aos autos principais.P.R.I.São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0007191-51.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054504-43.1995.403.6100 (95.0054504-
7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS) X PRO METALURGIA S.A. - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA E SP267087 - CAROLINA VIEIRA DAS NEVES)
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Tendo em vista a alegação da embargada, de que os documentos que instruíram a petição que requereu a citação da União nos termos do
art. 730 do CPC se extraviaram, o que pode ter ocorrido dentro da Justiça Federal, defiro a juntada dos mesmos com esta impugnação e
concedo à embargante o prazo de 30 dias para analisar a documentação e, se for o caso, aditar seus embargos à execução. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0001755-14.2016.403.6100 - MIDORI AUTO LEATHER BRASIL LTDA.(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO DE COMERCIO
EXTERIOR EM SP - DELEX

A impetrante, intimada acerca da manifestação da autoridade impetrada, quanto ao cumprimento da liminar concedida, inclusive no que se
refere à necessidade de manifestação da Receita Federal do Brasil de Araçatuba, pede, às fls. 295/296, a intimação do mencionado
Órgão para cumprimento imediato da decisão, sob pena de aplicação de multa. Não há como deferir o pedido da impetrante, haja vista
que a Receita Federal de Araçatuba não é parte no feito. Portanto, indefiro o pedido de expedição de ofício. No entanto, a fim de que
não haja prejuízo à impetrante, determino a intimação da autoridade impetrada para que tome as providências cabíveis junto à Receita
Federal de Araçatuba, o mais breve possível, para a efetivação da decisão liminar. Para tanto, expeça-se. Int.

0006998-36.2016.403.6100 - JAMES MARCOS DE OLIVEIRA(SP106455A - ANTONIO CARLOS GARCIA DE SOUZA E
SP259937A - EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS EM SAO
PAULO - DERPF X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 3 REGIAO - SP

REG. Nº ______/16TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇANº 0006998-
36.2016.403.6100EMBARGANTE: JAMES MARCOS DE OLIVEIRAEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 70/7226ª VARA
FEDERAL CÍVELVistos etc.JAMES MARCOS DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, apresentou os presentes Embargos de
Declaração contra a sentença de fls. 70/72, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o embargante, que a sentença embargada incorreu em
omissão ao julgar extinto o feito por falta de ato coator.Alega que há ato coator passível de ser impugnado, tendo em vista que os
impetrados estão impedindo que ele se defenda da cobrança do débito por meio de embargos à execução fiscal.Sustenta ser possível a
impetração de mandado de segurança com objetivo de obtenção de certidão mediante o oferecimento de contracautela, nos casos de
inexistência de cobrança executiva.Pede, assim, que os embargos de declaração sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os
embargos de fls. 74/81 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo
nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar do embargante ter
fundado seus embargos na ocorrência de omissão, verifico que ele pretende, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença
proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo concluído pela extinção do feito sem resolução do mérito, por entender não
ser cabível o presente mandado de segurança.Assim, o embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer
uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de abril de 2016SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUESJuíza Federal

0007092-81.2016.403.6100 - PERENGE ENGENHARIA E CONCESSOES LTDA.(SP163085 - RICARDO FERRARESI
JÚNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Às fls. 73/93, a impetrante pede a reconsideração da decisão liminar, sob o argumento de que recolheu os valores solicitados pela Receita
Federal, a título de saldo devedor do parcelamento, nos autos do processo administrativo. Analisando os autos, verifico que o pedido não
pode ser deferido. A análise do pedido de liminar e, consequentemente, seu indeferimento, se deram em razão dos elementos constantes
dos autos àquele momento. Em razão do valor remanescente, após a análise do pedido administrativo, a autoridade impetrada também
informou que a certidão pretendida pela impetrante não poderia ser emitida. Assim, com o pagamento do saldo devedor surgiu uma nova
situação e, com isso, a possibilidade da expedição da certidão, que deverá ser analisada pela autoridade impetrada. Diante do exposto,
por se tratar de eventual nova negativa de expedição de certidão, trata-se de novo ato coator, devendo ser efetuado novo pedido em
outro feito, razão pela qual indefiro o pleito de fls. 73/93. Ao MPF para parecer, vindo, por fim, conclusos para sentença. Int.

CAUTELAR INOMINADA

0000862-23.2016.403.6100 - POGGI & POGGI ENGENHEIROS CONSTRUTORES LTDA - ME(SP036659 - LUIZ CARLOS
MIRANDA) X UNIAO FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO BAÇÃO CAUTELAR nº 0000862-23.2016.403.6100REQUERENTE: POGGI & POGGI
ENGENHEIROS CONSTRUTORES LTDA - MEREQUERIDA: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos
etc.POGGI & POGGI ENGENHEIROS CONSTRUTORES LTDA - ME, qualificada na inicial, propôs a presente Ação Cautelar em
face da UNIÃO FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Alega, a autora, que foi intimada pelo 6º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos de São Paulo da existência de título levado a protesto sob nº 1997-12/01/2016-12, no valor de R$ 11.673,27, referente à 1ª
parcela do Imposto de Renda Lucro Presumido do 1º trimestre de 2013, que foi devidamente pago em 30/04/2013, no valor de R$
13.934,53.Alega, ainda, que a diferença da cobrança de R$ 4.227,61 refere-se ao valor da CSLL, pago no mesmo dia.Sustenta que é
indevido o protesto da CDA levada a efeito perante o 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos. Às fls. 38, a liminar foi indeferida.
Citada, a requerida apresentou contestação, às fls. 65/70. Nesta, afirma que está ausente o fumus boni juris em razão do não
oferecimento de caução, bem como que o débito inscrito é líquido, certo e exigível. Afirma, ainda, que não há irregularidade nos atos
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praticados por ela, sendo improcedente a ação proposta.Intimada a informar sobre a propositura da ação principal, a requerente quedou-
se inerte (fls. 74).É o relatório. Decido.Além dos pressupostos gerais de admissibilidade, que são as condições da ação, a medida
cautelar tem como requisitos específicos o periculum in mora e o fumus boni iuris, chamados de pressupostos de procedência por Vicente
Greco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, 3º Volume, Ed. Saraiva, 15ª edição, p. 153).Segundo este autor, os pressupostos de
procedência da medida cautelar concernem ao mérito cautelar. Assim, a ausência de um desses requisitos terá como consequência a
improcedência da medida acessória. O fumus boni iuris é a fumaça do bom direito, ou seja, a possibilidade da existência do alegado
direito aferida por um juízo de probabilidade. Já o periculum in mora (perigo da demora) traduz-se na possibilidade de existência de dano
irreparável ou de difícil reparação à requerente.Passo a examiná-los no caso concreto. Pretende, a autora, a sustação dos efeitos do
protesto de certidão de dívida ativa da União nº 8021402297250, acostado às fls. 15 dos autos, sob o argumento de que não é possível
o protesto de certidão de dívida ativa.No entanto, não assiste razão à autora, uma vez que a Lei nº 9.492/97, com a redação dada pela
Lei nº 12.767/12, passou a incluir as CDA entre os títulos sujeitos a protesto, nos seguintes termos:Art. 1º Protesto é o ato formal e
solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.Parágrafo
único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012)Desse modo, passou a ser possível o
protesto de certidão de dívida ativa.Esse também é o entendimento do Colendo STJ. Confira-se o seguinte julgado:PROCESSUAL
CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA
MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS
ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à
luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586,
VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que
promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas entre os títulos
sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e
fundações públicas. 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4.
No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o
devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se
dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer títulos ou documentos de dívida. Ao contrário do afirmado pelo
Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido,
tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões
judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário
substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para
recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido
sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com
base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper
com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o
ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não
participou da constituição do crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não
autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança
extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o Auto de Lançamento, esse
sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina
a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi
possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio
devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar
que houve surpresa ou abuso de poder na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-
se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do
emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do
contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da
parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o
contexto histórico e social. De acordo com o II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo,
definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a revisão da legislação referente à cobrança da
dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo. 15. Nesse sentido, o
CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do
Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças
condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997
representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A
todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade,
outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a
incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora
apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de
serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ.(RESP 200900420648, 2ª T. do STJ, j. em 03/12/13,
DHE de 16/12/13, Relator: Herman Benjamin - grifei)Assim, diante da alteração legislativa, entendo ser possível o protesto de CDA,
como no presente caso, estando ausente a plausibilidade do direito alegado.Não há, pois, nenhuma nulidade formal no protesto levado a
efeito.Ademais, verifico que não foi ajuizada ação principal, demonstrando a impertinência da tramitação isolada da medida cautelar,
medida esta instrumental.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA
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CAUTELAR. LIMINAR INDEFERIDA. INAPLICABILIDADE DO PRAZO PREVISTO NO ART. 806, CPC. NÃO
PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL. DEMONSTRAÇÃO DE AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA.
IMPERTINÊNCIA DA TRAMITAÇÃO ISOLADA DA MEDIDA CAUTELAR DIANTE DE SEU CARÁTER INSTRUMENTAL.
1. No presente caso, a medida liminar foi indeferida, não se sujeitando a requerente ao prazo estabelecido pelo art. 806, do CPC, para o
ajuizamento da ação principal. 2. Por outro lado, inconcebível se torna a tramitação isolada da cautelar, diante de seu caráter meramente
instrumental, do que resulta, aliás, inequívoca falta de periculum in mora, porquanto a requerente não logrou demonstrar seu interesse na
solução da lide. 3. A cautelar, per si, sempre dependente da ação principal, não pode subsistir sem essa, uma vez que, como medida
subsidiária e acessória daquela, destinava-se apenas a garantir-lhe a eficácia, enquanto pendesse de julgamento. 4. Desta forma, assente a
ausência do periculum in mora, aliada à impertinência da tramitação isolada da medida cautelar, é de rigor a manutenção da sentença de
improcedência. 5. Precedentes desta Corte. 6. Apelação improvida.(AC 00042621320054036106, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em
31/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 06/04/2011, p. 529, Relatora: Consuelo Yoshida - grifei)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
CAUTELAR. LIMINAR INDEFERIDA. INAPLICABILIDADE DO PRAZO PREVISTO NO ART. 806 DO CPC. AÇÃO
PRINCIPAL NÃO AJUIZADA. INVIABILIDADE DE TRAMITAÇÃO ISOLADA DA CAUTELAR. 1 - (...) 4. Não se pode
conceber a tramitação isolada desta cautelar , diante de seu caráter instrumental , aliado à ausência de periculum in mora. 5. De fato, o
longo período decorrido sem propositura da ação principal ( quatro anos), indica, por si só, que a pretensão carecia de medida urgente,
descaracterizando o processo cautelar (...). (AC 0017315-44.2008.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
REYNALDO FONSECA, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.1174 de 24/08/2012). 2 - Apelação improvida.(AC
00266288420024013300, 5ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 06/11/2012, e-DJF1 de 08/03/2013, p. 954, Relator: GRIGORIO
CARLOS DOS SANTOS - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico não estar presente o periculum in
mora.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito, nos termos do art. 487, inciso I do
Novo Código de Processo Civil.Condeno o autor a pagar à ré honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da
causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 85,
4º, inciso III do Novo Código de Processo Civil, bem como ao pagamento das despesas processuais.Custas ex lege.Transitada em
julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza
Federalhttp://joseherval.jusbrasil.com.br/artigos/121942878/tutelas-de-urgencia-no-projeto-do-novo-cpcFALA DA
INSTRUMENTALIDADE

0000979-14.2016.403.6100 - LAGARES SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP151515 - MARCELO FONSECA
BOAVENTURA) X UNIAO FEDERAL

REG. Nº ______/16TIPO CAÇÃO CAUTELAR Nº 0000979-14.2016.403.6100AUTOR: LAGARES SOCIEDADE DE
ADVOGADOSRÉ: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.LAGARES SOCIEDADE DE ADVOGADOS,
qualificado na inicial, ajuizou a presente ação cautelar em face da União Federal visando ao cancelamento do protesto da CDA nº
80215035183, perante o 10º Tabelião de Protestos de São Paulo, no valor original de R$ 14.972,67.Afirma, em síntese, que o protesto
de certidão de dívida ativa é indevido, eis que o débito é anterior a entrada em vigor da Lei nº 12.767/12, que incluiu as CDAs como
títulos sujeitos a protesto. Ofereceu caução para tanto.A União discordou da caução apresentada, por se tratar de bem de terceiro.A
liminar foi indeferida, às fls. 49/52. Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pelo autor.Citada, a ré apresentou
contestação e defendeu a legalidade do protesto de certidão de dívida ativa. Às fls. 61/71, o autor esclareceu que o valor do título é de
R$ 11.509,20 (valor principal de R$ 9.591,01 e multa de R$ 1.918,19), além de juros de mora e encargos legais, totalizando R$
14.972,67. Esclareceu, ainda, que a dívida diz respeito ao IRPJ no valor de R$ 13.739,51, que foi pago em três parcelas. Assim, não
tendo havido o pagamento integral, a ré descontou o valor pago, em 30/04/2014 (R$ 4.579,84) e inscreveu o valor restante (R$
9.159,67), acrescido de R$ 431,34 (imposto vencido em 29/04/2011). Assim, o único valor pendente de pagamento é R$ 431,34, tendo
apresentado pedido de revisão de dívida ativa.Às fls. 100/105, o autor informou o pagamento do valor remanescente (R$ 431,34,
atualizado para R$ 805,02), em 22/03/2016, o que acarretou a quitação do débito e sua extinção. No entanto, afirmou não ter havido o
cancelamento do protesto até o presente momento.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os autos, verifico que a autora comprovou o
pagamento do saldo remanescente referente à certidão de dívida ativa nº 80.2.15.035183-32, o que acarretou em sua extinção pelo
pagamento, em 24/03/2016 (fls. 103/104).Verifico, ainda, que a autora, como alegado por ela, havia pago quase a totalidade do débito,
antes da inscrição em dívida ativa e do protesto, restando um saldo de R$ 431,34 (valor originário), que foi quitado em 22/03/2016 (R$
805,02).Em consequência, deve ser cancelado o protesto da referida CDA, perante o 10º Tabelião de Protestos de São Paulo, que foi
realizado pelo valor integral da CDA e não pelo valor do saldo remanescente.Assim, assiste razão ao autor ao pretender tal
cancelamento.Diante do exposto, julgo procedente a presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo
487, inciso I do Novo Código de Processo Civil para determinar que a ré promova o cancelamento do protesto da CDA nº
80215035183, perante o 10º Tabelião de Protestos de São Paulo, imediatamente.Condeno a ré a pagar à parte autora honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 85, 4º, inciso III do Novo Código de Processo Civil, bem como ao
pagamento das despesas processuais.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, 3º, inciso I do Novo
Código de Processo Civil, eis que o proveito econômico obtido foi inferior ao ali previsto.Transitada esta em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de abril de 2006.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0004788-12.2016.403.6100 - LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S.A.(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO E
SP247103 - LETICIA FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

REG. Nº ______/16TIPO BMEDIDA CAUTELAR nº 0004788-12.2016.403.6100AUTORA: LOUIS DREYFUS COMMODITIES
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BRASIL S/ARÉ: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A,
qualificada na inicial, propôs a presente medida cautelar em face da UNIÃO FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora,
que existem débitos em seu nome, objeto do processo administrativo nº 16561.000184/2007-77, no valor de R$ 25.000.000,00, que
impedem a expedição de certidão de regularidade fiscal.Alega que o débito não foi executado pela ré, não podendo garantir a execução
fiscal e obter sua certidão.Sustenta que o seguro garantia é instrumento hábil para antecipação de garantia de execução fiscal e obtenção
de CND.Pede que a ação seja julgada procedente para garantir os débitos de IRPJ e de CSLL, decorrentes do processo administrativo
nº 16561.000184/2007-77, mediante o oferecimento de seguro garantia no valor integral e atualizado do débito, a fim de assegurar a
expedição de certidão de regularidade fiscal, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a exclusão de seu nome do Cadin.A
autora apresentou a apólice de seguro garantia.Intimada, a União informou que o valor da apólice era suficiente para cobrir os débitos
questionados.A liminar foi parcialmente deferida às fls. 90/92.Citada, a ré manifestou-se às fls. 97, deixando de contestar.É relatório.
Passo a decidir.A ação é de ser julgada parcialmente procedente. Vejamos.A autora pretende que os débitos discutidos no processo
administrativo nº 16561.000187/2007-77 não sejam óbices à renovação da certidão de regularidade fiscal, em razão do seguro garantia
apresentado. Pretende, ainda, que seja determinada a suspensão da exigibilidade do mesmo.O Colendo STJ já pacificou a questão, no
julgamento do Recurso Especial nº 1123669, nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO
DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma
antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO
DE NORONHA DJ 07.05.2007)2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de
que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja
exigibilidade esteja suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora
antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo.3. É viável a antecipação dos
efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento
diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o
Fisco não se voltou judicialmente ainda.4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de
oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito
tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais
favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao
previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como
vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação
jurídica nele edificadas.6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia
prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.7. In casu, verifica-se que a cautelar
restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do documento de regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à
possibilidade de garantia do juízo de forma antecipada, mas em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante
dessume-se da seguinte passagem do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: No caso dos autos, por intermédio da análise dos
documentos acostados, depreende-se que os débitos a impedir a certidão de regularidade fiscal perfazem um montante de R$ 51.802,64,
sendo ofertados em garantia pela autora chapas de MDF adquiridas para revenda, às quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00. Todavia,
muito embora as alegações da parte autora sejam no sentido de que o valor do bem oferecido é superior ao crédito tributário, entendo
que o bem oferecido como caução carece da idoneidade necessária para aceitação como garantia, uma vez que se trata de bem de difícil
alienação.8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-probatória, o
que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ.9. Por idêntico fundamento, resta inteditada, a
este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada pela recorrente, consoante infere-se do voto condutor do acórdão
recorrido, litteris: Prefacialmente, não merece prosperar a alegação da apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a
relação de dependência com o processo de nº 2007.71.00.007754-8. Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da ação
ordinária em questão são diferentes. Na ação cautelar a demanda limita-se à possibilidade ou não de oferecer bens em caução de dívida
tributária para fins de obtenção de CND, não se adentrando a discussão do débito em si, já que tal desbordaria dos limites do
procedimento cautelar. Ademais, há que se observar que a sentença corretamente julgou extinto o presente feito, sem julgamento de
mérito, em relação ao pedido que ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa próprios do procedimento cautelar.10.
Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.(Resp nº 1.123.669, 1ª Seção do STJ, j. em 09/12/2009, DJE de 01/02/2010, Relator: LUIZ FUX)Assim,
segundo o entendimento do STJ, o oferecimento de fiança bancária, antes da execução, semelhante ao que ocorre nos presentes autos,
possibilita a obtenção de certidão positiva de débitos com efeito de negativa.A União, ao ser intimada a se manifestar sobre a apólice de
seguro garantia, afirmou que o valor é suficiente para cobrir os débitos, no presente momento.No entanto, tal garantia tem o condão de
permitir a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa e impedir a inclusão do nome da autora no Cadin, sem que
isso importe na suspensão da exigibilidade do crédito tributário, como ficou claro no julgado do Colendo STJ, já mencionado.Diante do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo
Civil para determinar que os débitos discutidos no processo administrativo nº 16561.000187/2007-77 não sejam óbices à renovação da
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certidão positiva de débitos com efeito de negativa, nem impliquem na inclusão no Cadin, em razão da apólice de seguro garantia
apresentada.Custas ex lege. Deixo de condenar a ré em honorários advocatícios, tendo em vista que não cabe condenação em honorários
em ação cautelar que visa antecipar a garantia do Juízo. Nesse sentido, os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. EMISSÃO DE CND.
ART. 206 CTN. EXECUÇÃO FISCAL NÃO PROPOSTA. FIANÇA BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. I - O interregno entre a
inscrição e a propositura da execução fiscal deixa o contribuinte sem possibilidade de defesa, donde incumbir ao magistrado decidir sobre
tal omissão da lei. II - É possível ao devedor promover ação cautelar para antecipar a garantia do juízo, com o escopo de obter a
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos fiscais; entretanto, tal medida só é cabível por meio de depósito integral
e em dinheiro do valor da dívida ou fiança bancária. III - Indevida a fixação de honorários advocatícios dada sua natureza acautelatória,
sem conteúdo condenatório. IV - Remessa oficial e apelação parcialmente providas.(APELREEX 00139563820074036105, 4ª T do
TRF da 3ª Região, j. em 15/01/2009, e-DJF3 Judicial 2 de 29/04/2009, p. 1055, FONTE_REPUBLICACAO, Relatora:
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE CAUÇÃO.
AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO DO MÉRITO. LEI No 10.522/2002. PRETENSÃO RESISTIDA. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que a MM. Juíza a quo julgou procedente o pedido
deduzido na inicial da ação cautelar que objetivava caucionar o valor do débito por meio de fiança bancária e depósito judicial
complementar como forma de garantir a emissão de certidão de regularidade fiscal. 2. Na presente ação cautelar, a demanda limitou-se à
possibilidade ou não de caucionar a dívida tributária para fins de obtenção de CPEN, não se adentrando a discussão do débito em si, já
que tal desbordaria dos limites do procedimento cautelar, não havendo, pois, vencido nem vencedor, razão por que descabida a
condenação em verba honorária. 3. Ademais, a Fazenda Nacional, quando da apresentação da sua resposta, não ofereceu resistência à
pretensão autoral, subsumindo-se o presente caso aos termos do parágrafo 1º do art. 19 da Lei nº 10.522/02 que exclui expressamente a
condenação em honorários nos casos em que não há pretensão resistida. 4. Remessa oficial e apelação da Fazenda Nacional providas.
(AC 200983000007137, 1ª T do TRF da 5ª Região, j. em 06/05/2010, DJE de 16/06/2010, p. 16, Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL FRANCISCO CAVALCANTI)A presente decisão não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em razão do
disposto no artigo 12 da MP nº 2.180-35/01 c/c Portaria PGFN nº 294/10.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, de abril de
2016SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0007728-47.2016.403.6100 - JOSE RODRIGUES PINTO(SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Intime-se, o autor, para que cumpra o tópico final da decisão de fls. 26/28, formulando pedido principal, nos termos do art. 308 e 309 do
CPC, no prazo de 10 dias. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0054504-43.1995.403.6100 (95.0054504-7) - PRO METALURGIA S.A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP104977 -
CARLOS KAZUKI ONIZUKA E SP267087 - CAROLINA VIEIRA DAS NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA
CRISTINA MARQUES PERES) X PRO METALURGIA S.A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X UNIAO
FEDERAL(SP238689 - MURILO MARCO)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença dos embargos à execução, no tocante aos honorários advocatícios, o valor a ser
considerado para efeito de expedição de ofício precatório ou requisitório é aquele constante da sentença proferida às fls. 522/523, ou
seja, R$ 40.073,76, para janeiro de 2015.Assim, não ultrapassando a quantia de R$ 46.162,27, para janeiro de 2015, que é a data
fixada, está autorizada a expedição de ofício requisitório de pequeno valor. Deverá, o exequente, indicar o nome do beneficiário do valor
devido a título de honorários advocatícios, indicando, ainda, o número do CPF, em dez dias. Findo o prazo acima mencionado, expeça-
se a minuta. Int.

0008633-19.1997.403.6100 (97.0008633-0) - MARIA LUCIA MIRANDA X MARIA JOSE DA SILVA MACIEL X MARIA JOSE
DE ANDRADE LOUREIRO X MARIA MAGDALENA SCHUSKEL X MIGUEL CARLOS GARCIA X MILTON CARDOSO X
MOIRA MARTINS DE ANDRADE X ORLANDO CASSIANO MANTOVANI X PAULO ALVES MAIA X PAULO
HENRIQUE PINTO(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS
RODRIGUES) X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL(SP150680 - ARIOVALDO
OLIVEIRA SILVA) X MARIA LUCIA MIRANDA X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO
TRABAL X MARIA JOSE DA SILVA MACIEL X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL
X MARIA JOSE DE ANDRADE LOUREIRO X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL X
MARIA MAGDALENA SCHUSKEL X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL X
MIGUEL CARLOS GARCIA X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL X MILTON
CARDOSO X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL X MOIRA MARTINS DE
ANDRADE X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL X ORLANDO CASSIANO
MANTOVANI X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL X PAULO ALVES MAIA X
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL X PAULO HENRIQUE PINTO X FUNDACAO
JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEG E MED DO TRABAL

Dê-se ciência aos autores acerca das manifestações da Fundacentro de fls. 532/534 e 535/540, para manifestação em 15 dias. Após,
tornem conclusos. Int.
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0007896-25.2011.403.6100 - MARIA EUGENIA SCHWINDEN CHRISPIM(SP228361 - JULIA DE SOUZA QUEIROZ
PASCOWITCH E SP296935 - RODRIGO DOS SANTOS CARVALHO E SP185039 - MARIANA HAMAR VALVERDE
GODOY) X UNIAO FEDERAL X MARIA EUGENIA SCHWINDEN CHRISPIM X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes acerca da minuta de RPV de fls. 772, para manifestação em cinco dias. Após, não havendo discordância justificada,
transmita-se-a ao Egrégio TRF da 3ª Região. Uma vez transmitida, aguarde-se seu pagamento.Int.

0004549-08.2016.403.6100 - SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X UNIAO
FEDERAL

REG. Nº _______/16.TIPO CAÇÃO DE EXECUÇÃO Nº 0004549-08.2016.403.6100EXEQUENTE: SHIRLEI RIBEIRO DE
ARAÚJOEXECUTADA: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.SHIRLEI RIBEIRO DE ARAÚJO, qualificada
na inicial, ajuizou a presente execução contra a UNIÃO FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a exequente, que o Sindicato
dos Trabalhadores do Judiciário do Estado de São Paulo promoveu ação coletiva em face da União para atualizar as parcelas dos quintos
incorporados até 04/09/2000, passando a constituir VPNI, para obter a concessão de quintos aos servidores que tenham aperfeiçoado a
contagem do prazo anual de exercício em função comissionada até 04/12/2001, passando a constituir VPNI e para pagar as diferenças
resultantes da procedência do pedido.Afirma, ainda, que o pedido foi julgado procedente, tendo transitado em julgado em 02/03/2011,
mas que, até o momento, não houve o pagamento dos atrasados.Alega que, apesar de ter constado do acórdão exequendo que este se
aplica aos substituídos, servidores públicos federais, da lista anexada aos autos, o TRF da 3ª Região e o STJ, em casos análogos, já
decidiram pela possibilidade de execução da sentença por todos os integrantes da categoria, independentemente de constarem da relação
de substituídos.Sustenta ter direito de executar a sentença proferida e transitada em julgado.Pede, assim, que seja determinado o
pagamento do valor devido e seus acessórios de R$ 30.263,33, para fevereiro de 2016.É o relatório. Passo a decidir.A presente ação
não pode prosseguir. É que o ajuizamento de ação de execução pressupõe a existência de um título executivo, nos moldes do art. 585 do
CPC.No caso em tela, a exequente pretende obter a satisfação de um crédito que alega possuir em face da executada, com origem em
decisão judicial transitada em julgado.Verifico que, da sentença de 1º grau, constou o seguinte:A presente decisão beneficia
exclusivamente os substituídos constantes da nominata de ff. 81-175 dos autos (fls. 58).Em sua apelação, o autor requereu que os efeitos
da decisão fossem estendidos a todos os seus filiados. A decisão da apelação, neste aspecto, foi a seguinte:Quanto à pretensão de
estender os efeitos da sentença a todos os filiados, postulada na apelação, convém verificar que a parte autora, em seu pleito inicial,
objetivava a condenação da ré a atualização das parcelas de quintos incorporados até 04.09.01, passando a constituir VPNI, nos termos
do que dispõe o art. 62-A da Lei n. 8.112/90, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.225-45/01, aos substituídos, servidores
públicos federais, lista anexa:Ante o exposto, em atendimento ao sistema normativo positivo vigente, requer a V. Exa., condenar a Ré nos
seguintes termos:a) a atualização das parcelas de quintos incorporados até 04 de setembro de 2001, passando a constituir VPNI, nos
termos do que dispõe artigo 62-A da Lei n. 8.112/90, com a redação dada pela MP n. 2.225-45/2001, aos substituídos, servidores
públicos federais, lista anexa (...) (fl. 20, destaques meus).Tendo em vista os limites do pedido inicial, não assiste razão à parte autora na
pretensão formulada em suas razões recursais (...).A referida decisão transitou em julgado.Assim, somente os substituídos do autor,
constantes da lista que integrou a petição inicial, são os que podem executar o título executivo judicial.A questão foi alcançada pela coisa
julgada.Portanto, a exequente não tem título judicial para embasar a execução da sentença, o que, a meu ver, configura ausência de uma
das condições da ação, na modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do
mérito.Diante do exposto, entendo ausente uma das condições da ação - o interesse de agir, razão pela qual julgo extinto o processo, sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, 07 de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0004563-89.2016.403.6100 - ROSANGELA MARIA EUGENIO DE FRANCA FLORES(SP239640 - DEISE MENDRONI DE
MENEZES) X UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     249/644



REG. Nº _______/16.TIPO CAÇÃO DE EXECUÇÃO Nº 0004563-89.2016.403.6100EXEQUENTE: ROSANGELA MARIA
EUGENIO DE FRANÇA FLORESEXECUTADA: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.ROSANGELA
MARIA EUGENIO DE FRANÇA FLORES, qualificada na inicial, ajuizou a presente execução contra a UNIÃO FEDERAL, pelas
razões a seguir expostas:Afirma, a exequente, que o Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário do Estado de São Paulo promoveu ação
coletiva em face da União para atualizar as parcelas dos quintos incorporados até 04/09/2000, passando a constituir VPNI, para obter a
concessão de quintos aos servidores que tenham aperfeiçoado a contagem do prazo anual de exercício em função comissionada até
04/12/2001, passando a constituir VPNI e para pagar as diferenças resultantes da procedência do pedido.Afirma, ainda, que o pedido foi
julgado procedente, tendo transitado em julgado em 02/03/2011, mas que, até o momento, não houve o pagamento dos atrasados.Alega
que, apesar de ter constado do acórdão exequendo que este se aplica aos substituídos, servidores públicos federais, da lista anexada aos
autos, o TRF da 3ª Região e o STJ, em casos análogos, já decidiram pela possibilidade de execução da sentença por todos os integrantes
da categoria, independentemente de constarem da relação de substituídos.Sustenta ter direito de executar a sentença proferida e
transitada em julgado.Pede, assim, que seja determinado o pagamento do valor devido e seus acessórios de R$ 55.420,47, para fevereiro
de 2016.É o relatório. Passo a decidir.A presente ação não pode prosseguir. É que o ajuizamento de ação de execução pressupõe a
existência de um título executivo, nos moldes do art. 585 do CPC.No caso em tela, a exequente pretende obter a satisfação de um
crédito que alega possuir em face da executada, com origem em decisão judicial transitada em julgado.Verifico que, da sentença de 1º
grau, constou o seguinte:A presente decisão beneficia exclusivamente os substituídos constantes da nominata de ff. 81-175 dos autos (fls.
58).Em sua apelação, o autor requereu que os efeitos da decisão fossem estendidos a todos os seus filiados. A decisão da apelação,
neste aspecto, foi a seguinte:Quanto à pretensão de estender os efeitos da sentença a todos os filiados, postulada na apelação, convém
verificar que a parte autora, em seu pleito inicial, objetivava a condenação da ré a atualização das parcelas de quintos incorporados até
04.09.01, passando a constituir VPNI, nos termos do que dispõe o art. 62-A da Lei n. 8.112/90, com a redação dada pela Medida
Provisória n. 2.225-45/01, aos substituídos, servidores públicos federais, lista anexa:Ante o exposto, em atendimento ao sistema
normativo positivo vigente, requer a V. Exa., condenar a Ré nos seguintes termos:a) a atualização das parcelas de quintos incorporados
até 04 de setembro de 2001, passando a constituir VPNI, nos termos do que dispõe artigo 62-A da Lei n. 8.112/90, com a redação
dada pela MP n. 2.225-45/2001, aos substituídos, servidores públicos federais, lista anexa (...) (fl. 20, destaques meus).Tendo em vista
os limites do pedido inicial, não assiste razão à parte autora na pretensão formulada em suas razões recursais (...).A referida decisão
transitou em julgado.Assim, somente os substituídos do autor, constantes da lista que integrou a petição inicial, são os que podem executar
o título executivo judicial.A questão foi alcançada pela coisa julgada.Portanto, a exequente não tem título judicial para embasar a
execução da sentença, o que, a meu ver, configura ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse processual, suficiente
para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, entendo ausente uma das condições da ação - o
interesse de agir, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código
de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, 07 de abril de
2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0004582-95.2016.403.6100 - TOSHIKO KUBA(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL
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REG. Nº _______/16.TIPO CAÇÃO DE EXECUÇÃO Nº 0004582-95.2016.403.6100EXEQUENTE: TOSHIKO
KUBAEXECUTADA: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.TOSHIKO KUBA, qualificada na inicial, ajuizou a
presente execução contra a UNIÃO FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a exequente, que o Sindicato dos Trabalhadores
do Judiciário do Estado de São Paulo promoveu ação coletiva em face da União para atualizar as parcelas dos quintos incorporados até
04/09/2000, passando a constituir VPNI, para obter a concessão de quintos aos servidores que tenham aperfeiçoado a contagem do
prazo anual de exercício em função comissionada até 04/12/2001, passando a constituir VPNI e para pagar as diferenças resultantes da
procedência do pedido.Afirma, ainda, que o pedido foi julgado procedente, tendo transitado em julgado em 02/03/2011, mas que, até o
momento, não houve o pagamento dos atrasados.Alega que, apesar de ter constado do acórdão exequendo que este se aplica aos
substituídos, servidores públicos federais, da lista anexada aos autos, o TRF da 3ª Região e o STJ, em casos análogos, já decidiram pela
possibilidade de execução da sentença por todos os integrantes da categoria, independentemente de constarem da relação de
substituídos.Sustenta ter direito de executar a sentença proferida e transitada em julgado.Pede, assim, que seja determinado o pagamento
do valor devido e seus acessórios de R$ 145.231,51, para fevereiro de 2016.É o relatório. Passo a decidir.A presente ação não pode
prosseguir. É que o ajuizamento de ação de execução pressupõe a existência de um título executivo, nos moldes do art. 585 do CPC.No
caso em tela, a exequente pretende obter a satisfação de um crédito que alega possuir em face da executada, com origem em decisão
judicial transitada em julgado.Verifico que, da sentença de 1º grau, constou o seguinte:A presente decisão beneficia exclusivamente os
substituídos constantes da nominata de ff. 81-175 dos autos (fls. 58).Em sua apelação, o autor requereu que os efeitos da decisão fossem
estendidos a todos os seus filiados. A decisão da apelação, neste aspecto, foi a seguinte:Quanto à pretensão de estender os efeitos da
sentença a todos os filiados, postulada na apelação, convém verificar que a parte autora, em seu pleito inicial, objetivava a condenação da
ré a atualização das parcelas de quintos incorporados até 04.09.01, passando a constituir VPNI, nos termos do que dispõe o art. 62-A
da Lei n. 8.112/90, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.225-45/01, aos substituídos, servidores públicos federais, lista
anexa:Ante o exposto, em atendimento ao sistema normativo positivo vigente, requer a V. Exa., condenar a Ré nos seguintes termos:a) a
atualização das parcelas de quintos incorporados até 04 de setembro de 2001, passando a constituir VPNI, nos termos do que dispõe
artigo 62-A da Lei n. 8.112/90, com a redação dada pela MP n. 2.225-45/2001, aos substituídos, servidores públicos federais, lista
anexa (...) (fl. 20, destaques meus).Tendo em vista os limites do pedido inicial, não assiste razão à parte autora na pretensão formulada em
suas razões recursais (...).A referida decisão transitou em julgado.Assim, somente os substituídos do autor, constantes da lista que
integrou a petição inicial, são os que podem executar o título executivo judicial.A questão foi alcançada pela coisa julgada.Portanto, a
exequente não tem título judicial para embasar a execução da sentença, o que, a meu ver, configura ausência de uma das condições da
ação, na modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto,
entendo ausente uma das condições da ação - o interesse de agir, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.São Paulo, 07 de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0004589-87.2016.403.6100 - RONALDO BORGES PERPETUO(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X UNIAO
FEDERAL

REG. Nº ______/16TIPO CAÇÃO DE EXECUÇÃO Nº 0004589-87.2016.403.6100EXEQUENTE: RONALDO BORGES
PERPETUOEXECUTADA: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.RONALDO BORGES PERPETUO,
qualificado na inicial, ajuizou a presente execução contra a UNIÃO FEDERAL, visando ao pagamento de 367.701,44, para fevereiro de
2016, referente aos quintos incorporados até 04/09/2000.O autor requereu a desistência da ação, às fls. 121.É o relatório. Passo a
decidir.Diante do pedido formulado às fls. 121, HOMOLOGO por sentença a desistência requerida e JULGO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o
prazo para recurso, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUESJUÍZA FEDERAL

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011689-79.2005.403.6100 (2005.61.00.011689-0) - ROBERTO BACIL X EUNICE DE OLIVEIRA BACIL(SP126269 -
ANDREA DE ANDRADE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 832 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X
COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(SP202754 - FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) X BANCO SANTOS S/A -
MASSA FALIDA(SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN E SP130928 - CLAUDIO DE ABREU E SP130538 -
CLAUDIA NEVES MASCIA) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS X ROBERTO BACIL

Foi proferida sentença julgando extinto o feito, sem julgamento do mérito, condenando os autores ao pagamento de honorários
advocatícios aos réus.Em segunda instância, foi proferida decisão dando provimento à apelação da CMV, fixando valor dos honorários.
Às fls. 434, foi certificado o trânsito em julgado. Intimados, os réus, a requererem o que de direito em face da condenação acima
mencionada, pediram o depósito das importâncias devidas nos termos do art. 475-J do CPC. Intimada, a parte autora não se
manifestou.Às fls. 454, foi deferida a penhora on line, que resultou positiva. É o relatório. Decido. Diante do pagamento dos valores
devidos aos réus, nos termos de fls. 484/491, dou por satisfeita a dívida, determinando a remessa dos autos ao arquivo, dando-se baixa
na distribuição. Int.
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0025916-35.2009.403.6100 (2009.61.00.025916-4) - ERNANI PARAGUASSU LIBRELOTTO DE AZAMBUJA X MARIA
IZABEL MEIRA AZAMBUJA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE
SANTANA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP295139A - SERVIO TULIO DE BARCELOS) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP233615A - GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO
FEDERAL X ERNANI PARAGUASSU LIBRELOTTO DE AZAMBUJA X BANCO NOSSA CAIXA S/A X ERNANI
PARAGUASSU LIBRELOTTO DE AZAMBUJA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA IZABEL MEIRA AZAMBUJA
X BANCO NOSSA CAIXA S/A X MARIA IZABEL MEIRA AZAMBUJA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP353135A -
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA)

O Banco do Brasil, devidamente intimado por diversas vezes para cumprimento do julgado, às fls. 398/399 pede, novamente, dilação de
prazo para pagamento dos honorários e, ainda, afirma que já juntou o Termo de Liberação de Hipoteca. Com relação à juntada do
Termo de Liberação de Hipoteca, não há nenhum documento juntado com a petição datada de 18.03.2016, tão somente procuração e
substabelecimento. E, ainda, pede a juntada da via original oportunamente. Com relação ao pagamento dos honorários, já houve a dilação
do prazo, não havendo mais que se falar em nova concessão de prazo. Diante do exposto, determino a intimação do Banco do Brasil,
pessoalmente, para que junte o Termo de Liberação de Hipoteca, no prazo de 24 horas, sob pena de aplicação de multa diária. Intime-
se, o autor, para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, em razão do não pagamento da verba
honorária pelo Banco do Brasil. Int.

0022491-29.2011.403.6100 - BR SUL AUTO POSTO LTDA(SP225531 - SIRLEI DE SOUZA ANDRADE E SP301541 - THAIS
CRISTINA SANTOS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS X AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS X BR SUL AUTO POSTO LTDA

Diante da manifestação da ANP de fls. 703, defiro a expedição de alvará de levantamento, em favor da parte autora, acerca do depósito
de fls. 105, como requerido às fls. 700/702. Para tanto, deverá o Dr. Marco Aurélio regularizar sua representação processual, tendo em
vista não haver nos autos poderes para receber e dar quitação em seu nome. Prazo: 10 dias. Int.

0007027-28.2012.403.6100 - VERA LUCIA MOURAO(SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X UNIAO
FEDERAL X UNIAO FEDERAL X VERA LUCIA MOURAO

Foi proferida sentença, julgando improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré. Às fls. 285,
foi certificado o trânsito em julgado. Intimada, a ré, a requerer o que de direito em face da condenação acima mencionada, pediu o
depósito da importância devida nos termos do art. 475-J do CPC. Intimada, a autora efetuou o pagamento. É o relatório. Decido. Diante
do pagamento do valor devido à ré, nos termos de fls. 340/342, dou por satisfeita a dívida, determinando a remessa dos autos ao arquivo,
dando-se baixa na distribuição. Int.

Expediente Nº 4327

DEPOSITO

0011763-55.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X DIANA CRISTINA DO NASCIMENTO(SP183350 - DENIS FIGUEIREDO)

Tendo em vista que a diligência junto ao Bacenjud restou negativa, tornem os autos ao arquivo sobrestado. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0017652-19.2015.403.6100 - L B R ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA(SP176512 - RENATO AURÉLIO PINHEIRO
LIMA E RS045707 - JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SAO PAULO
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REG. Nº______/16Tipo CMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017652-19.2015.403.6100IMPETRANTE: L B R ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.L B R ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, qualificada na inicial, impetrou o
presente Mandado de Segurança contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que formulou duas consultas perante a autoridade impetrada (processos
13807.722565/2014-11 e 13807.722566/2014-66), as quais foram protocoladas há mais de 360 dias, sem ter havido qualquer
manifestação da referida autoridade até o ajuizamento desta ação.Afirma que seu direito não pode ser inviabilizado pelo fato de o Poder
Público não dispor de recursos humanos suficientes para o efetivo processamento dos mencionados pedidos e que a Constituição Federal
assegura a todos a razoável duração do processo no âmbito administrativo. Sustenta ter direito à apreciação dos pedidos de restituição
apresentados, em face do disposto na Lei nº 11.457/07, que estabelece o prazo de 360 dias para prolação de decisão
administrativa.Pede a concessão da segurança para que a autoridade impetrada analise as consultas contidas nos PAFs
13807.722565/2014-11 e 13807.722566/2014-66, protocolados há mais de 360 dias, no prazo máximo de 30 dias.A impetrante
regularizou a inicial às fls. 39/41, 43/50 e 52/57.A liminar foi deferida às fls. 58/59.Notificada, a autoridade impetrada prestou
informações às fls. 66/71. Nestas, afirma ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, eis que a solução de consultas
relativas à interpretação da legislação tributária e aduaneira compete à Coordenação-Geral de Tributação (Cosit), conforme a IN RFB nº
1.396. Afirma, ainda, que a solução de consulta discutida foi minutada pela DISIT da Superintendência da Receita Federal do Brasil da 9ª
Região Fiscal e já se encontra na COSIT para aprovação. A União informou seu interesse em ingressar no feito (fls. 73).Intimada a se
manifestar sobre a alegação de ilegitimidade passiva arguida pela autoridade impetrada, a impetrante afirmou que a autoridade coatora é
parte legítima na presente ação, bem como que a mesma adentrou o mérito quando informou que as soluções de consulta discutidas
nestes autos já foram minutadas e se encontram pendentes de aprovação (fls. 75/80). O Ministério Público Federal apresentou parecer às
fls. 82/83, opinando pela extinção do processo por ilegitimidade passiva da autoridade impetrada.É o relatório. Passo a decidir.De início,
verifico que a autoridade impetrada é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, como alegado pela mesma, em suas
informações.Ora, no presente caso, a impetrante pretende a análise das consultas apresentadas à autoridade impetrada, tendo em vista
que as mesmas foram protocoladas há mais de 360 dias, sem ter havido qualquer manifestação da referida autoridade até o ajuizamento
desta ação. Com efeito, a análise das consultas em questão compete à Coordenação-Geral de Tributação (Cosit), conforme estabelece o
artigo 7º da IN RFB nº 1.396, nos seguintes termos:Art. 7º A solução da consulta compete à Coordenação-Geral de Tributação (Cosit).
(...)Saliento que as informações da autoridade impetrada não versaram a matéria de mérito discutida no presente writ, limitando-se a
alegar de forma fundamentada a ilegitimidade de parte. Verifica-se, portanto, que a autoridade apontada como coatora não detém
legitimidade passiva ad causam. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. SUPRESSÃO
CLÁUSULA CONTRATUAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.1. O
mandado de segurança deve ser impetrado contra a autoridade que detenha poderes e meios para praticar o ato a ser ordenado pelo
Poder Judiciário, não devendo prosperar a ação mandamental impetrada contra autoridade que não disponha de competência e poderes
para corrigir a ilegalidade impugnada.2. Apelação improvida.(AMS 1999.01.00.047531-4, UF :MG, 4ª Turma do TR1, j. em
12/06/2001, DJ de 25/09/2001, pág. 169, Relator: ITALO FIORAVANTI SABO MENDES)Compartilho do entendimento acima
esposado. Nesse sentido, o parecer da representante do Ministério Público Federal, Ana Carolina Yoshii Kano Uemura, às fls.
82/83:Haja visto que a impetrante interpôs mandado de segurança em face de autoridade não responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder, está configurada ilegitimidade passiva. (...) Isto porque a solução de consultas relativas à interpretação da legislação tributária e
aduaneira possui procedimento próprio. Somente na eventualidade de se tratar de consulta ineficaz (art. 7º, da IN RFB nº 1.396) ou de
edição de solução vinculada (art. 22, da Instrução supracitada) caberia à Superintendência decidir. (...)In casu, resta indubitável que a
autoridade competente seria o Coordenador-Geral de Tributação, conforme as informações prestadas pela autoridade impetrada.Ex
positis, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL manifesta-se pela extinção do processo sem resolução de mérito, pela ilegitimidade
passiva da autoridade impetrada, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Entendo, pois, estar configurada uma das
causas de carência da ação, por ilegitimidade passiva.Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos
do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, cassando a liminar anteriormente deferida.Sem honorários, conforme
estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0018783-29.2015.403.6100 - MANSERV INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A(SP275356 - VANESSA KOGEMPA
BERNAL REVELY E SP143908 - SIMONE XAVIER LAMBAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SAO PAULO
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]REG. Nº ________/16TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018783-29.2015.403.6100IMPETRANTE: MANSERV
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/AIMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SÃO PAULO26ª
VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.MANSERV INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, qualificada na inicial, impetrou o
presente mandado de segurança contra ato do Superintendente Regional do INSS em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a
impetrante, que possui contrato firmado com cooperativas de trabalho, como a Unimed, para a realização de suas finalidades.Alega que,
como tomadora dos serviços, está obrigada à sistemática estabelecida pela Lei nº 9.876/99, que alterou a Lei nº 8.212/91.Aduz estar
obrigada ao recolhimento de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura da prestação dos serviços pelas cooperativas.No entanto,
prossegue a autora, tal alteração criou uma nova contribuição e não foi realizada por meio de Lei complementar.Sustenta que a base de
cálculo adotada não guarda relação com a folha de salários da empresa, nem com os demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados à pessoa física que presta o serviço, mesmo sem vínculo empregatício, sendo totalmente distinta daquela prevista no artigo 195
da Constituição Federal.Sustenta, ainda, que a referida contribuição foi criada tendo como base fato gerador de outra
contribuição.Defende, por essas razões, a inconstitucionalidade da contribuição em questão.Pede a concessão da segurança para que seja
afastada a exigibilidade do crédito tributário equivalente a 15% sobre o valor integral de notas fiscais ou faturas de serviços prestados por
cooperativas de trabalho, instituída pela Lei nº 9.876/99, impedindo-se que a autoridade impetrada tome medidas restritivas pela ausência
de recolhimento.A liminar foi concedida às fls. 163/165.Notificada, a autoridade impetrada informou que as contribuições sociais previstas
na Lei nº 8.212/91 deixaram de ser arrecadadas e fiscalizadas pelo INSS, tendo sido transferidas para a Secretaria da Receita Federal do
Brasil (fls. 170).Intimada a se manifestar, a impetrante requereu a inclusão do Delegado da Receita Federal do Brasil no polo passivo da
demanda, o que foi deferido às fls. 178.Notificado, o Delegado da Receita Federal prestou informações às fls. 191/194. Nestas, limitou-
se a sustentar a ausência de ato coator. Pede a denegação da segurança. O representante do Ministério Público Federal manifestou-se
pelo prosseguimento do feito, por entender ser desnecessária a sua intervenção (fls. 196 e 196 verso).É o relatório. Passo a decidir.A
discussão sobre a constitucionalidade do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91 foi, recentemente, encerrada pelo Egrégio Supremo
Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, no RE nº 595.838. Confira-se:Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição
Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas
tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da
nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, 4º, CF.1. O fato gerador que origina a
obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não
se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da
cooperativa e a do contratante de seus serviços.2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de
retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico contribuinte da
contribuição.3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados,
não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação
da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do
art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos
cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente
poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição.5. Recurso
extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº
9.876/99.(RE 595.838, Plenário do STF, j. em 23/04/2014, DJE de 08/10/2014, Relator: DIAS TOFFOLI)Assim, diante da decisão
proferida pelo STF, em regime de repercussão geral, não há mais o que se discutir. No entanto, foi editada a Resolução nº 10/2016 do
Senado Federal, que suspendeu a execução do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.Ora, não
está mais presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o direito que se pretende ressalvar ou
conservar, uma vez que a execução do dispositivo legal em questão está suspensa. É que o processo deve ser o remédio apto à aplicação
do direito ao caso concreto, o que se traduz no interesse de agir, uma das condições da ação.Nesse sentido, ARRUDA ALVIM ensina:O
interesse processual ou de agir é diverso do interesse substancial ou material, pois é aquele que leva alguém a procurar uma solução
judicial, sob pena de, não o fazendo, ver-se na contingência de não poder ver satisfeita sua pretensão (o direito que é afirmado).(...) Não
há interesse de agir quando do sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu
autor. (...)(in MANUAL DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, VOL. I - PARTE GERAL, Editora Revista dos Tribunais, 5ª ed., 1996,
pág. 343/345).Assim, o interesse de agir deve estar representado pela necessidade de recorrer ao Judiciário para assegurar a eficácia da
tutela jurisdicional definitiva, o que deixou de existir no presente feito.Portanto, entendo estar configurada uma das causas de carência de
ação, por falta de interesse de agir superveniente.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n.
12.016/09.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, de
abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0022650-30.2015.403.6100 - RICARDO BRANDAO MACHADO(SP099172 - PERSIO FANCHINI) X CHEFE DE SERVICO
PESSOAL INATIVO DO MINISTERIO DA SAUDE EM SAO PAULO

REG. Nº ______/16TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022650-30.2015.403.6100IMPETRANTE: RICARDO
BRANDÃO MACHADOIMPETRADO: CHEFE DE SERVIÇO DE PESSOAL INATIVO DO NÚCLEO ESTADUAL DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE NO ESTADO DE SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.RICARDO BRANDÃO
MACHADO, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Chefe de Serviço de Pessoal
Inativo do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante, que foi
admitido por concurso público, em 09/02/1982, sob o regime celetista, no cargo de médico, tendo passado ao regime estatutário em
12/12/1990, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.Afirma, ainda, que foi concedida sua aposentadoria voluntária integral, em
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21/07/2015.Alega que, em atividade, seus vencimentos eram de R$ 7.049,57, mas que, aposentado, passou a receber R$ 5.341,61,
tendo sido reduzida a GDM-PST (de R$ 2.213,60 para R$ 1.383,50) e suprimido o adicional de insalubridade (de R$ 338,30).Alega,
ainda, que, na ativa, recebia a Gratificação de Desempenho da Atividade Médica da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho
(GDM-PST), instituída pela Lei nº 12.702/12, sendo 20 pontos da avaliação de desempenho individual e 80 pontos do resultado da
avaliação de desempenho institucional.Sustenta que a GDM-PST tem natureza de remuneração e sua redução viola o disposto na Lei nº
12.702/12 e na EC nº 47/05.Sustenta, ainda, ter direito à concessão da aposentadoria integral, com o pagamento das mesmas vantagens
recebidas em atividade, com os adicionais de tempo de serviço e as gratificações devidas.Pede a concessão da segurança para que seja
anulado o ato da autoridade impetrada, referente aos descontos procedidos da remuneração do impetrante após a aposentadoria, bem
como que seja determinado à referida autoridade que restabeleça o pagamento da remuneração integral, nos mesmos moldes em que
recebia antes da aposentadoria. Requer, por fim, a averbação desse direito deferido no processo 25004.003257/2015-07. A liminar foi
indeferida às fls. 34/37. A União manifestou interesse em ingressar no presente feito (fls. 44).Notificada, a autoridade impetrada não
prestou informações (fls. 48). O representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 49).Os autos
vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.No presente caso, o impetrante pretende obter o restabelecimento do
pagamento de seus proventos no mesmo valor em que era pago quando em atividade, sob o argumento de que, em razão da paridade de
remuneração dos ativos e inativos, não poderia ter havido redução da GDM-PST.A GDM-PST foi instituída pela Lei nº 12.702/12 e
substituiu a GDPST, prevista na Lei nº 11.784/08, nos seguintes termos:Art. 39. Ficam instituídas as seguintes Gratificações de
Desempenho de Atividades Médicas devidas, exclusivamente, aos servidores ocupantes do cargo de Médico, Médico de Saúde Pública,
Médico do Trabalho, Médico Veterinário, Médico-Profissional Técnico Superior, Médico-Área, Médico Marítimo e Médico Cirurgião,
quando em efetivo exercício nas atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no órgão ou entidade de lotação, dos Planos de
Cargos e Carreiras e Quadro de Pessoal arrolados abaixo: (...)IX - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDM-PST, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; (...) 1o A mudança da
gratificação de desempenho atualmente percebida pelos servidores de que trata o caput para as Gratificações de Desempenho de
Atividade Médica do respectivo Plano de Cargos ou Carreira ou Quadro de Pessoal não representa descontinuidade de sua percepção
para efeito de aposentadoria e ciclo de avaliação de desempenho. 2o As Gratificações de Desempenho de Atividade Médica de que trata
o caput serão atribuídas em função do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional, na forma,
critérios e procedimentos estabelecidos para as gratificações de desempenho que os servidores de que trata o caput percebiam na data de
publicação desta Lei, inclusive para fins de incorporação dela aos proventos de aposentadoria e às pensões, até que seja editado ato que
regulamente os critérios e procedimentos específicos para as referidas gratificações. 3o As gratificações de desempenho de que trata o
caput serão pagas observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada
ponto, em seus respectivos níveis, classes, padrões e jornada de trabalho, ao valor estabelecido no Anexo XLV desta Lei, produzindo
efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. 4o A pontuação máxima das gratificações de desempenho a que se refere o caput
será assim distribuída: I - até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e II - até 80
(oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho institucional. 5o A avaliação de desempenho individual visa a
aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance dos
objetivos organizacionais. 6o A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo no alcance dos objetivos
organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras características
específicas do órgão ou entidade de lotação. O Supremo Tribunal Federal já examinou a matéria relativa à gratificação por ela substituída,
em regime de repercussão geral. Confira-se:RECURSO. Extraordinário. Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho - GDPST. Critérios de cálculo. Extensão. Servidores públicos inativos. Repercussão Geral reconhecida.
Precedentes. Reafirmação da jurisprudência. Recurso improvido.É compatível com a Constituição a extensão, aos servidores públicos
inativos, dos critérios de cálculo da GDPST estabelecidos para os servidores públicos em atividade.(Rep.Geral no Recurso Extraordinário
631.880 - Ceará, Pleno do STF, j. em 9.6.2011, Dje n. 167, publicação 31.8.2011, Relator: Min. CEZAR PELUSO)No entanto, o
direito à paridade com os servidores da ativa, com relação à gratificação de desempenho, somente existe até a regulamentação da
avaliação individual e institucional, eis que, depois da regulamentação, não está mais presente o caráter de generalidade da gratificação.No
presente caso, a Lei nº 12.702/12, ao instituir a GDM-PST, já tratou da regulamentação do desempenho individual e institucional.Confira-
se, a propósito, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL INATIVO. GDM-PST/GDPST. LEIS Nº
11.355/2006 E 12.702/2012. PAGAMENTO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DO CARÁTER DE
GENERALIDADE. FUNDAMENTAÇÃO REFERENCIAL. 1. Cuida-se de apelação interposta contra a sentença que julgou
improcedente o pedido de pagamento retroativo das GDMPST/GDPST. 2. É legítima a adoção da técnica de fundamentação referencial
(per relationem), consistente na alusão e incorporação formal, em ato jurisdicional, de decisão anterior ou parecer do Ministério Público.
Precedente citado: REsp 1.194.768-PR, Segunda Turma, DJe 10/11/2011. EDcl no AgRg no AREsp 94.942-MG, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 5/2/2013. 3. A parte autora, servidor público federal inativo, pleiteia a condenação da ré ao pagamento
das GDPST/GDM-PST, no mesmo patamar em que percebida pelos servidores da ativa, postulando, ainda, as parcelas atrasadas desde
a sua aposentadoria, ocorrida em 11/04/2012. 4. O caso dos autos trata especificamente da GDM-PST (Lei 12.702/2012), que
substituiu as gratificações anteriores, porém manteve o mesmo regramento da GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei 11.784, de 28 de setembro de 2008, que alterou a Lei nº 11.355, de 19 de
outubro de 2006. 5. Não é possível atribuir aos inativos o mesmo percentual ou pontuação dos servidores ativos a título de GDM-PST,
na medida em que os próprios servidores da ativa recebem a referida gratificação com fulcro em avaliação de desempenho desde a sua
criação, inexistindo assim caráter geral. 6. Com a edição da Portaria nº 1.743, publicada no DOU, Edição Extra de 15/12/2010,
estabeleceram-se critérios de avaliação individual dos servidores da ativa, momento a partir do qual a GDPST perdeu o caráter de
generalidade, tornando-se, de fato, gratificação de atividade. 7. Até a data da publicação dos atos a que se refere o parágrafo 8º do
artigo 5º-B da Lei 11.355/2006, os servidores ativos têm direito à GDPST no valor fixo correspondente a 80 pontos, enquanto aos
aposentados e pensionistas vem sendo paga em valor correspondente a 40% (a partir de 1º de março de 2008) e 50% (a partir de 1º de
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janeiro de 2009) do valor máximo do respectivo nível. 8. Em que pese a aposentadoria do autor ter como fundamento o artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005, o que, por conseguinte, garante o direito a paridade com os servidores da ativa, sua concessão
ocorreu em 11/04/2012, ocasião em que não mais incidia o caráter de generalidade da gratificação GDPST , haja vista a publicação do
ato de regulamentação (Portaria nº 1.743/2010/FNS) atinente à aludida gratificação referente à avaliação de desempenho dos servidores
da ativa com efeitos financeiros a partir de dezembro de 2010. 9. Apelação desprovida.(AC 08001010920134058201, 1ª T. do TRF da
5ª Região, j. em 28/08/2014, Relator: Francisco Cavalcanti - grifei)Assim, tendo o impetrante se aposentado após a regulamentação da
avaliação, não tem direito à paridade como pretendido.Desse modo, não vejo ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade
impetrada, razão pela qual verifico estar ausente o direito líquido e certo alegado pelo impetrante.Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, e DENEGO A
SEGURANÇA.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0026383-04.2015.403.6100 - JORDANA MACIEL BIZARRO(SP264704 - ELISETE LIMA MACIEL) X DIRETORIA DA
UNIVERSIDADE PREBISTERIARA MACKENZIE DE SAO PAULO - SP
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REG. Nº ___________/16TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026383-04.2015.403.6100IMPETRANTE: JORDANA
MACIEL BIZARROIMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE 26ª VARA CÍVEL
FEDERALVistos etc.JORDANA MACIEL BIZARRO, qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do
DIRETOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE, com pedido de liminar, pelas razões a seguir expostas:A
impetrante afirma ser aluna do Curso de Jornalismo, cursando, atualmente, o 5º semestre. Afirma, ainda, que foi reprovada na disciplina
Teorias Culturais de Comunicação, por falta. Alega que as datas apontadas como falta, assim como a comprovação da extração do dente
do siso, foram mal analisadas e suas justificativas não foram acatadas, sob o argumento de que foram apresentadas intempestivamente.
No entanto, prossegue, tomou conhecimento do indevido excesso de faltas depois da atualização da contagem de faltas no site da
faculdade, mas não conseguiu regularizar sua situação.Aduz que, em consequência, tal matéria foi incluída como dependência, mas num
horário impossível de ser cumprido, por não ser compatível com o horário de estágio, obrigatório para a conclusão do curso. Sustenta
que seu prejuízo é evidente, eis que seu diploma somente poderá ser expedido depois de cumpridas todas estas exigências. Acrescenta
que apresentou pedido de bolsa de estudos, por dificuldades financeiras, e que este foi indeferido, em total descaso com a sua
situação.Pede a concessão da segurança para que seja cancelada a matéria de dependência, descontando-se o valor desta matéria na
próxima mensalidade e revisado seu pedido de concessão de bolsa de estudo. Pede que, caso se mantenha a exigência de tal matéria, que
a mesma seja ministrada em horário compatível com a disponibilidade da impetrante. A liminar foi negada às fls. 42/43.Notificada, a
autoridade impetrada prestou informações às fls. 51/110. Nestas, sustenta a ausência de direito líquido e certo e afirma que a impetrante
não possui direito ao abono de faltas, tendo em vista que os requerimentos realizados perante a instituição de ensino foram protocolizados
intempestivamente, bem como que a impetrante não se amoldou às normas para aplicação do Regime Especial de Frequência. Alega que
a bolsa de estudos foi indeferida pela falta de continuidade do processo, em razão de documentação incompleta e não regularizada.
Sustenta que a autoridade impetrada é instituição de ensino que possui autonomia administrativa na gerência de seus atos e didático
pedagógica na gerência de seus cursos, dentre os quais a organização de sua grade curricular, nos termos do art. 207 da CF. Pede, por
fim, a denegação da segurança.A representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls.
112/113).É o relatório. Decido.A preliminar de ausência de direito líquido e certo confunde-se com o mérito e com ele será analisada.
Passo ao exame do mérito.A ordem é de ser negada. Vejamos. A impetrante, conforme afirmado por ela, foi matriculada na disciplina em
dependência horário incompatível com o estágio por ela realizado, estágio este obrigatório para a conclusão do curso. Afirma, ainda, que
as faltas, que deram origem à reprovação na matéria, foram indevidas, assim como foi indevido o indeferimento da concessão da bolsa de
estudos. Ora, não é possível obrigar a Universidade a oferecer disciplinas no melhor horário para a impetrante, nem a conceder bolsa de
estudo ou cancelar a matéria de dependência.É que a autonomia didática científica da universidade está assegurada no art. 207 da
Constituição Federal. Confira-se:Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira
e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.A respeito do assunto, ensina JOSÉ
AFONTO DA SILVA:Não é caso de reviver aqui as vicissitudes históricas da autonomia universitária. Basta consignar que a
Constituição firmou a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira das Universidades, que obedecerão ao princípio
de indissociabilidade entre o ensino, pesquisa e extensão (art. 207). Não poderia ser de outro modo. Se se consagrou a liberdade de
aprender, de ensinar, de pesquisar e de divulgar o pensamento, a arte e o saber, como um princípio basilar do ensino (art. 206, II), a
coerência exigia uma manifestação normativa expressa em favor da autonomia das Universidades, autonomia que não é apenas a
independência da instituição universitária, mas a do próprio saber humano, pois as universidades não serão o que devem ser se não
cultivarem a consciência da independência do saber e se não souberem que a supremacia do saber, graças a essa independência, é levar a
um novo saber. E para isto precisam de viver em uma atmosfera de autonomia e estímulos vigorosos de experimentação, ensaio e
renovação. Não é por simples acidente que as universidades se constituem em comunidades de mestres e discípulos, casando a
experiência de uns com o ardor e a mocidade dos outros. Elas não são, com efeito, apenas instituições de ensino e de pesquisas, mas
sociedades devotadas ao livre, desinteressado e deliberativo cultivo da inteligência e do espírito e fundadas na esperança do progresso
humano pelo progresso da razão(in CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL POSITIVO, Malheiros editores, 32ª ed., 2009, págs.
839/840)E a autonomia didática não pode ser afrontada pelos interesses particulares dos seus alunos. Nesse sentido, o seguinte
julgado:Processual Civil, Administrativo e Constitucional. Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu liminar em sede
mandamental, a buscar o direito de aproveitamento da disciplina de Estágio Supervisionado de Prática Jurídica II, propiciando, desta
forma, que o impetrante finalize sua graduação no curso de direito da UFC neste semestre 2013.2 e possa colar grau e receber seu
diploma de conclusão do ensino superior, possibilitando, desta forma, o exercício de todos os seus direitos decorrentes da conclusão do
curso de ensino superior, f. 121. 1. Conforme bem delineado na decisão agravada, o Sistema Federal de ensino possui autonomia
administrativa, didática e científica, nos termos do art. 207, da Carta Magna, de modo que o corpo discente deve seguir as normas
administrativas referentes a pré-requisitos, disponibilização de disciplinas, calendário acadêmico, procedimento de matrícula, etc. (...)(AG
00091784020134050000, 2ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 03/12/2013, DJE de 06/12/2013, p. 95, Relator: Vladimir Carvalho -
grifei)Assim, não pode o Poder Judiciário suprimir as condições postas, pela Universidade, para estabelecer a grade de horário das
disciplinas em dependência e para a concessão da bolsa de estudos, em consonância com sua a autonomia didática.O mesmo ocorre com
relação ao pedido de cancelamento da dependência, eis que não ficou demonstrada, pela impetrante, a irregularidade das faltas apontadas
como causa à reprovação, nem se justifica tal cancelamento somente porque as notas da impetrante foram altas. Não assiste razão,
portanto, à impetrante. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Transitada esta em julgado,
arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0002770-07.2015.403.6115 - WILLIAM ZAHARANSZKI X LINIKER DE BARROS FERREIRA CAMPOS X BARBARA DE
CASTRO ROSA GUIMARAES X RENATA DA SILVA SANTOS X MARCIO CRISTIANO BORTOLOTI X RAFAEL
BARONE DA COSTA X PAULO ALEXANDRE DA COSTA(SP353802 - WILLIAM ZAHARANSZKI) X DELEGADO
REGIONAL ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO CARLO - SP
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REG. Nº ________/16.TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002770-07.2015.403.6100IMPETRANTES: WILLIAN
ZAHARANSZKI, LINIKER DE BARROS FERREIRA CAMPOS, BARBARA DE CASTRO ROSA GUIMARÃES, RENATA DA
SILVA SANTOS, MARCIO CRISTIANO BORTOLOTI, RAFAEL BARONE DA COSTA E PAULO ALEXANDRE DA
COSTAIMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos
etc.WILLIAN ZAHARANSZKI E OUTROS, qualificados na inicial, impetraram o presente mandado de segurança contra ato praticado
pelo Delegado Regional da Ordem dos Músicos do Brasil, pelas razões a seguir expostas:Os impetrantes afirmam que são músicos,
residentes na cidade de Araraquara, e que fazem parte do grupo musical denominado LINIKER.Afirmam, ainda, que não exercem
exclusivamente tal atividade, como profissão, mas que expressam sua arte por meio da música. Alegam que irão se apresentar em alguns
dias do mês de janeiro de 2016, no Sesc, mas que a autoridade impetrada está exigindo seus registros para tanto. Sustentam que estas
exigências violam o princípio do livre exercício da profissão.Pedem a concessão da segurança para determinar a autoridade impetrada que
se abstenha de exigir a filiação ou inscrição, ou, ainda, a carteira da Ordem dos Músicos do Brasil, bem como a declaração de
inconstitucionalidade dos artigos 16, 17, 18 e 28 da Lei nº 3.857/60. A liminar foi concedida às fls. 51/53.Notificada, a autoridade
impetrada deixou de apresentar informações, conforme certificado às fls. 59.A digna representante do Ministério Público Federal opinou
pelo prosseguimento do feito por entender não haver interesse público que justificasse a sua manifestação (fls. 60 e 60 verso). É o
relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser concedida. Vejamos. Os conselhos profissionais são dotados de personalidade jurídica de
direito público, com autonomia administrativa e financeira, constituindo cada um uma autarquia.Nesse sentido, o artigo 58 da Lei nº
9.649/98 que atribuía caráter privado aos serviços de fiscalização de profissões por delegação do poder público, dentre outras
disposições, teve sua eficácia suspensa em definitivo, no julgamento da Adin nº 1717, Relator Min. Sydney Sanches, Pleno, DJ
28/03/2003, pg.61. Por serem pessoas públicas administrativas, aos conselhos profissionais são conferidos os privilégios e prerrogativas
decorrentes do regime jurídico administrativo. E, dentre eles, encontra-se o poder de autotutela sobre seus atos.O exercício profissional
da atividade de músico está regulamentado pela Lei nº 3.857, de 22/12/1960, que criou a Ordem dos Músicos do Brasil, e assim dispõe
em seus arts. 16, 28 e 29, verbis:Art. 16. Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão
competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local
de sua atividade.(...)Art. 28. É livre o exercício da profissão de músico, em todo território nacional, observados o requisito da capacidade
técnica e demais condições estipuladas em lei;(...)Art. 29 - Os músicos profissionais, para os efeitos desta lei, se classificam em:a)
compositores de música erudita ou popular;b) regentes de orquestras sinfônicas, óperas, bailados, operetas, orquestras mistas, de salão,
ciganas, jazz, jazz-sinfônico, conjuntos corais e bandas de música;c) diretores de orquestras ou conjuntos populares;d) instrumentais de
todos os gêneros e especialidades;e) professores de todos os gêneros e especialidades;f) professores particulares de música;g) diretores
de cena lírica;h) arranjadores e orquestradores;i) copistas de música.Por sua vez, o art. 5º, inciso XIII, da Constituição da República,
preceitua:XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei
estabelecer;A fiscalização do exercício da atividade profissional faz sentido em relação àquelas profissões que exigem qualificação técnica
específica ou formação superior, as quais, se mal exercidas, podem causar alguma espécie de dano à esfera jurídica das pessoas que
delas se servem ou utilizam os seus serviços, vale dizer, há que haver efetivo interesse público para a fiscalização do exercício de
determinada profissão, como no caso do profissional de medicina, do direito ou até mesmo de um professor ou técnico da área de
música, por exemplo.Sendo assim, na hipótese em exame, a atuação da Ordem dos Músicos, de forma genérica e indiscriminada, afigura-
se atentatória ao princípio constitucional da liberdade de expressão artística, uma vez que o eventual mau desempenho de um músico em
apresentação pública, não é potencialmente ofensivo à sociedade. É o que têm decidido os Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 4ª
Região. Confiram-se os seguintes julgados:CONSTITUCIONAL .PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. APELAÇÃO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. REGISTRO.
DESNECESSIDADE.(...)- Os Agravantes sustentam serem componentes de uma banda de blues, apresentando-se aos finais de semana
em festas, bares e outros eventos. Ajuizaram o mandamus, alegando estarem recebendo ameaças do Delegado da Ordem dos Músicos
de verem as apresentações interrompidas, por não serem inscritos no órgão, exercendo ilegalmente a profissão de músico.- Estabelece a
Constituição, no art. 5º, XIII, que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que
a lei estabelecer.- Observa-se que a atividade de músico não se apresenta perigosa ou prejudicial à sociedade, diferentemente das
profissões de médico, advogado ou engenheiro, estas sim, exigem controle rigoroso, tendo em vista que põem em risco bens jurídicos de
extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o patrimônio das pessoas.- Ademais, o mesmo artigo 5º, da Carta
Magna, em seu inciso IX, vem a garantir a liberdade de expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação,
independentemente de censura ou licença.- Provimento ao recurso, para atribuir efeito suspensivo à apelação.(AG nº
200202010479434/RJ, 2ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 08/10/2003, DJU de 20/10/2003, p. 137, Relator Juiz Paulo Espírito
Santo)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DA ORDEM
DOS MÚSICOS. DESNECESSIDADE DE REGISTRO. DIREITO A LIVRE MANIFESTAÇÃO DA ARTE. ART. 5º DA CF.
DISPENSÁVEL A ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI REVOGADA.1. A garantia constitucional do artigo 5º,
inciso IX, da Constituição da República resguarda a qualquer um o direito de, livremente, manifestar a arte.2. A atividade a ser fiscalizada
deve ser potencialmente lesiva, justificando a atuação no sentido de proteger a sociedade Compreendida assim a função dos conselhos
profissionais, transparece a inadequação de sua atuação na fiscalização dos músicos.3. A Constituição Federal permite restrições pela lei
ordinária, todavia não é toda e qualquer restrições. O legislador não poderá impô-las indiscriminadamente, deverá observar outros
princípios constitucionais, preponderantemente o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, com suporte material na cláusula do
devido processo legal, ou seja, no art. 5º, LIV da Constituição Federal/1988.4. Referente a Lei 3.857/1960, por ser anterior a
Constituição Federal de 1988, é dispensável a argüição de inconstitucionalidade perante o Plenário deste Tribunal, pois, segundo o
entendimento do STF, a incompatibilidade entre lei infraconstitucional e a Constituição, quando aquela é anterior a esta, se circunscreve
ao âmbito da revogação e não da inconstitucionalidade.5. Improvido o apelo e a remessa oficial.(AMS nº 200172000080420/SC, 3ª T.
do TRF da 4ª Região, j. em 17/09/2002, DJU de 02/10/2002, p. 723, Relatora Juíza Marga Inge Barth Tessler)Compartilho do
entendimento acima esposado, razão pela qual entendo que a autoridade impetrada não pode exigir que os impetrantes registrem-se na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     258/644



OMB, bem que paguem as anuidades. A exigência do registro e anuidades perante o Conselho profissional, portanto, não encontra
suporte.Diante do exposto, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente concedida,
para autorizar que os impetrantes não se sujeitem ao registro perante a Ordem dos Músicos do Brasil, bem como ao pagamento de
anuidades. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos
termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C. São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA
FEDERAL

0007220-45.2015.403.6130 - AKTA MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP155879 - FLAVIA MARIA DE
MORAIS GERAIGIRE CLAPIS E SP183190 - PATRÍCIA FUDO E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E
SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO

REG Nº ________/16TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007220-45.2015.403.6100IMPETRANTE: AKTA MOTORS
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.AKTA MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS
LTDA., qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal de Administração
Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento das contribuições sociais
incidentes sobre a folha de salários (cota patronal, SAT e entidades terceiras).Alega que os valores pagos a título de horas extras, férias
gozadas, salário maternidade, licença paternidade e faltas abonadas/justificadas estão sendo incluídos na base de cálculo das referidas
contribuições.Sustenta que tais verbas não têm natureza contraprestativa ou remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão
pela qual não podem incidir tais contribuições. Sustenta, ainda, que ter direito de compensar/restituir os valores recolhidos
indevidamente.Pede a concessão da segurança para abster a autoridade impetrada de cobrar a contribuição previdenciária, SAT e
entidades terceiras incidente sobre as verbas acima discutidas, bem como autorizar a compensação/restituição dos valores indevidamente
recolhidos, nos últimos cinco anos, com incidência de correção monetária e Taxa Selic, com débitos próprios, vencidos ou vincendos,
relativos a quaisquer tributos ou contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, sem a restrição disposta no art. 170-A do
CTN.A liminar foi negada às fls. 81/85. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 94/103. Nestas, sustenta ser
devida a contribuição previdenciária, destinada a Seguridade Social, no percentual de 20% sobre o total das remunerações pagas,
devidas ou creditadas a qualquer título, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos da Lei nº 8.212/91. Alega, ainda,
que a compensação não pode ser autorizada antes do trânsito em julgado da decisão judicial. Pede a denegação da segurança.O digno
representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação, por entender ser desnecessária a sua
intervenção (fls. 105 e 105 verso).É o relatório. Decido.A ordem é de ser negada. Vejamos. A impetrante alega que a contribuição
previdenciária e de terceiros não devem incidir sobre os valores pagos a título de salário maternidade e salário paternidade, por terem
natureza indenizatória.A questão já foi apreciada pelo C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, nos seguintes
termos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (...)1.2 Terço constitucional
de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente
às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela
qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do
AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito
Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada
no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas
privadas. 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei
6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar
aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de
trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um
benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário,
possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente
que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o
salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido
contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a
Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações
(art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da
lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento
dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher.
Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e,
desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando
não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na
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jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp
901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag
1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em
razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre
com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse
modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade.
Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se
incluindo no rol dos benefícios previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo no acórdão recorrido
omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da
atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a
serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece
que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá
comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o
direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487,
1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano
causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição
Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório
pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é
indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por
ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do
aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:
REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no
REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao
segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao
empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não
obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo
porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a
importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a
contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC,
1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no
recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as
suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional. (...)(RESP 1230957, 1ª Seção do
STJ, j. em 26/02/2014, DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques - grifei)Assim, a contribuição previdenciária e de
terceiros incide sobre o salário maternidade e o salário paternidade.Com relação à incidência da contribuição previdenciária e de terceiros
sobre os valores pagos a título de adicional de horas extras, o Colendo STJ também decidiu a respeito, em sede de recurso representativo
de controvérsia. Confira-se:TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do
seguinte tema: Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c)
adicional de periculosidade. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO:
NATUREZA REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme
jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 3. Por outro lado, se a verba possuir
natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da
contribuição. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de
periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à
incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel.
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Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp
1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ
17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009). (...)
(RESP 1358281, 1ª Seção do STJ, j. em 23/04/2014, DJE de 05/12/2014, Relator: Herman Benjamin - grifei)Assim, incide a
contribuição previdenciária e de terceiros sobre o adicional de horas extras.A impetrante alega que a contribuição previdenciária e de
terceiros não deve incidir sobre os valores pagos a título de férias gozadas, por terem natureza indenizatória. No entanto, entendo que a
contribuição previdenciária e de terceiros deve incidir sobre as férias gozadas. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado da 1ª Seção
do Colendo STJ:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES
DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o pagamento de férias gozadas
possui natureza remuneratória, nos termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária. 2. Precedentes: EDcl
no REsp 1.238.789/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.437.562/PR, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro Og Fernandes,
Segunda Turma, DJe 02/05/2014. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGEARESP 201401261399, j. em 13/08/14, DJE
de 18/08/2014, Relator: SÉRGIO KUKINA) Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico que incide a contribuição
previdenciária e de terceiros sobre as férias gozadas. Por fim, com relação aos valores pagos a título de faltas abonadas ou justificadas,
entendo que estes têm natureza salarial, já que consistem em remuneração da espécie salário, sendo integralmente suportadas pelo
empregador e decorrentes de obrigação assumida por força de vínculo contratual.Ressalto que o 9º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91, que
prevê expressamente quais são os valores que não integram o salário-de-contribuição, não incluiu as faltas abonadas/justificadas. Ora, se
a intenção do legislador fosse a de excluir as quantias pagas nos afastamento dos empregados por motivo de doença, mediante a
apresentação de atestado médico do salário-de-contribuição, como o fez com outras verbas, tê-lo ia feito de maneira expressa.Nesse
sentido, confira-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FALTAS ABONADAS.
AUXÍLIO-DOENÇA. VALE-TRANSPORTE. VALE-ALIMENTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. (...)7. Os valores pagos a título de
faltas abonadas/justificadas possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória, fazendo incidir a contribuição à Seguridade
Social. Precedentes.(...)(AMS 00112553120124036105, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 21/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 de
24/01/2014, Relator: José Lunardelli)Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que não assiste razão à impetrante ao
pretender que não incida contribuição previdenciária e de terceiros sobre as verbas indicadas na inicial. Com relação ao pedido de
compensação e/ou restituição dos valores pagos a título de contribuição previdenciária, fica este prejudicado.Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.Custas ex
lege. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016.SILVIA
FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0001513-55.2016.403.6100 - DIXIE TOGA LTDA.(SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

REG. Nº ___________/16TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001513-55.2016.403.6100IMPETRANTE: DIXIE TOGA
LTDA. IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO 26ª VARA
CÍVEL FEDERALVistos etc.DIXIE TOGA LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato
praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Londrina, pelas razões a seguir expostas.A impetrante afirma que está sujeita ao
recolhimento da contribuição patronal do INSS incidente sobre a folha de salários pagas aos seus empregados. Alega que os valores
pagos a título de aviso prévio indenizado, férias e seu terço constitucional, horas extras e seu adicional e salário maternidade estão sendo
incluídos na base de cálculo das referidas contribuições.Sustenta que tais verbas não têm natureza remuneratória dos serviços prestados
pelo trabalhador, razão pela qual não pode incidir contribuição previdenciária.Entende ter direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos.Pede a concessão da segurança para que seja reconhecido o direito de não recolher as contribuições
previdenciárias patronais estabelecidas no art. 22 da Lei nº 8.212/91, incluindo as contribuições sociais devidas a terceiros e à instituições
integrantes do Sistema S, sobre as verbas acima discriminadas. Pede, ainda, a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos
últimos cinco anos, atualizada pela taxa Selic, com débitos próprios vencidos e vincendos de quaisquer outros tributos e contribuições
administrados pela Receita Federal. Diante da ausência do pedido de liminar, foi determinada a notificação da autoridade impetrada que
prestou informações às fls. 97/106, sustentando ser devida a contribuição previdenciária, destinada a Seguridade Social, no percentual de
20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos,
nos termos da Lei nº 8.212/91. Pede a denegação da segurança. O representante do Ministério Público Federal manifestou ciência dos
autos às fls. 107.É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser parcialmente concedida. Vejamos. A impetrante alega que a contribuição
previdenciária não deve incidir sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e salário
maternidade, por terem natureza indenizatória.A questão já foi apreciada pelo C. STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia,
nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A
CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. (...)1.2 Terço constitucional
de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente
às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela
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qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do
AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito
Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada
no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas
privadas. 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei
6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar
aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de
trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um
benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário,
possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente
que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o
salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido
contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a
Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações
(art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da
lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento
dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher.
Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e,
desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando
não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na
jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José
Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel.
Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp
901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag
1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em
razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do que ocorre
com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de benefício previdenciário. Desse
modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade.
Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se
incluindo no rol dos benefícios previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo no acórdão recorrido
omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da
atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a
serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece
que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá
comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o
direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487,
1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano
causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição
Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório
pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o aviso prévio é
indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por
ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do
aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:
REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.
Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no
REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao
segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao
empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não
obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo
porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a
importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a
contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC,
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1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no
recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as
suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional. (...)(RESP 1230957, 1ª Seção do
STJ, j. em 26/02/2014, DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques - grifei)Assim, a contribuição previdenciária não incide
sobre o terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, incidindo sobre o salário maternidade. A impetrante alega, ainda, que a
contribuição previdenciária não deve incidir sobre os valores pagos a título de férias gozadas, por terem natureza indenizatória. No
entanto, entendo que a contribuição previdenciária deve incidir sobre as férias gozadas. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados
da 1ª e 2ª Turmas do Colendo STJ:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO
PROVIDO.1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória,
razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória
e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da
contribuição sobre o terço constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe
12/4/12).2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp nº 1355135, 1ª T. do STJ, j. em 21/02/2013, DJe de 27/02/2013, Relator:
Arnaldo Esteves Lima)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que sobre as rubricas salário
maternidade e férias efetivamente gozadas incidem contribuição previdenciária.2. O precedente apontado pela agravante para refutar a
inaplicabilidade da Súmula 83 do STJ não ampara sua tese, visto que se limitou a tecer considerações sobre a demanda para dar
provimento ao agravo de instrumento e determinar a subida do apelo nobre a fim de melhor analisar as teses vinculadas, o que não
significa modificação da jurisprudência já sedimentada. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp nº 1272616, 2ª T. do STJ, j. em
16/08/2012, DJe de 28/08/2012, Relator: Humberto Martins)Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que não assiste
razão à impetrante com relação aos valores pagos a título de férias gozadas.Com relação à incidência da contribuição previdenciária sobre
os valores pagos a título de adicional de hora extra, o Colendo STJ também decidiu a respeito, em sede de recurso representativo de
controvérsia. Confira-se:TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do
seguinte tema: Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c)
adicional de periculosidade. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO:
NATUREZA REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme
jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 3. Por outro lado, se a verba possuir
natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da
contribuição. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de
periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à
incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp
1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ
17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009). (...)
(RESP 1358281, 1ª Seção do STJ, j. em 23/04/2014, DJE de 05/12/2014, Relator: Herman Benjamin - grifei)Assim, incide a
contribuição previdenciária sobre o adicional de hora extra. Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que assiste razão à
impetrante com relação aos valores pagos a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, que estão sendo incluídos na
base de cálculo das contribuições sociais discutidas. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de salário
maternidade, férias e adicional de horas extras. Em consequência, entendo que a impetrante tem o direito, em razão do exposto, de
compensar o que foi pago indevidamente, em relação às verbas para as quais foi reconhecido o direito à não incidência da contribuição
previdenciária, e conforme fundamentação acima exposta, à luz do art. 165 do CTN. Vejamos: A Lei nº 11.457/07, no parágrafo único
do artigo 26, ao tratar do recolhimento das contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, foi expressa ao vedar a
aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96. Vedou, assim, a compensação das contribuições previdenciárias com os tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.A propósito do assunto, confiram-se os seguintes
julgados:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 11.457/07. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRFB. A Lei n.º 11.457/07
concentrou na nova Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições antes divididas entre a Secretaria da Receita Federal e o INSS.
O art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07 expressamente afasta a aplicação do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 às contribuições
previdenciárias, sendo, por isso, incabível a compensação de outros tributos com as contribuições previdenciárias vincendas.(AMS
200770050040622, 2ªT do TRF da 4ª Região, j. em 08/07/2008, DE de 08/10/2008, Relator: ELOY BERNST
JUSTO)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-
ACIDENTE. FÉRIAS. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.
PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032 E 9.129/95.(...)6. Os valores recolhidos
indevidamente, a título de contribuição previdenciária patronal, apenas poderão ser compensados com débitos alusivos a tributos dessa
mesma espécie, face à previsão constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 11.457/07, que veda a aplicação da autorização
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prevista no art. 74, da Lei nº. 9.430/96 às contribuições previstas no art. 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da Lei nº. 8.212/91.(...)
(APELREEX nº 200881000120346, 3ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 10/12/2009, DJE de 18/01/2010, p. 220, Relator: Geraldo
Apoliano)Por sua vez, a Instrução Normativa nº 1.300/08, que disciplinou a restituição e compensação de tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tratou das contribuições previdenciárias, expressamente, nos artigos 56 a 59.Estabeleceu que os créditos
relativos às contribuições previdenciárias previstas no artigo 1º, parágrafo único, inciso I, alíneas a a d podem ser utilizados para
compensação, mas somente com contribuições previdenciárias vincendas (artigo 56 da IN nº 1.300/12). E estabeleceu não ser possível a
compensação das contribuições destinadas a terceiros (artigo 59 da IN nº 1.300/12).Acerca da impossibilidade de compensação das
contribuições destinadas a terceiros assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E
A TERCEIROS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -
IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO - ART. 170-A DO CPC - APLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 -
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS - IMPOSSIBILIDADE -
AUSÊNCIA DE REGRA QUE A DISCIPLINE - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)7. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária
recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da
empresa à sua compensação. 8. A compensação só pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob as
garantias que a lei estipular, do que se conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com contribuições previdenciárias
vincendas, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, do artigo 170-
A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, vigentes à época do ajuizamento da ação.
9. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da Receita Federal,
passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457,
de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo
74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
02/05/2011). (...)15. Aos valores a serem compensados ou restituídos, aplica-se a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, que não
poderá ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).
16. As contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, possuem a mesma base de cálculo para as
contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados, nos termos do art. 3º, 2º, da Lei
11457/2007, também não podendo incidir sobre os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias. Todavia,
considerando que, no direito tributário, a compensação depende de lei específica que a autorize, nos termos do art. 170 do CTN, não é o
caso de se autorizar a compensação de valores indevidamente recolhidos a título de contribuições a terceiros, pois não há regra que a
discipline. 17. Não obstante o art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, deixe
expresso que as contribuições a terceiros somente poderão ser restituídas e compensadas nos casos de pagamento ou recolhimento
indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, a IN 900/2009, da SFB, que
trata da restituição e compensação dos tributos por ela administrados, dispõe apenas sobre a restituição de valores recolhidos a terceiros
(arts. 2º e 3º), vedando expressamente a sua compensação com outros tributos por ela administrados (art. 34) e mesmo com
contribuições vincendas da mesma espécie (art. 46). 18. Não podendo as contribuições a terceiros incidir sobre os pagamentos efetuados
a título de terço constitucional de férias, e estando vedada a compensação de tais valores, deverá a impetrante, se for do seu interesse,
pleitear a repetição do indébito na via administrativa. 19. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente
provida.(AMS nº 00126799420104036100, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 07/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 17/11/2011, Relatora:
RAMZA TARTUCE - grifei)Compartilho do entendimento acima esposado. Assim, os valores pagos a título de contribuição a terceiros
não podem ser compensados. E a compensação dos créditos das contribuições previdenciárias poderá se dar somente com débitos das
contribuições previdenciárias vincendas.As contribuições a terceiros, portanto, só poderão ser objeto de restituição.Deve ser respeitado o
prazo prescricional de cinco anos, contados esses retroativamente a partir do ajuizamento da ação.Em consequência, a parte autora tem
direito ao crédito pretendido a partir de janeiro de 2011, uma vez que a presente ação foi ajuizada em janeiro de 2016. Sobre estes
valores incidem juros SELIC, conforme previsto no 4º, do artigo 39 da Lei nº 9.250/96 e no 4º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91.Quanto à
impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO.
DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI
Nº 9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja
recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia
autorização da autoridade administrativa para a compensação de tributos de diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a serem
utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição, são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC,
de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na repetição
de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de
01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção
monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção.6. Recurso especial conhecido em parte e provido.(RESP
n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro CASTRO MEIRA - grifei).Tem
razão, em parte, portanto, a impetrante. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no
art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para reconhecer o direito de não
recolher as contribuições previdenciárias patronais estabelecidas no art. 22 da Lei nº 8.212/91, incluindo as contribuições sociais devidas
a terceiros e às instituições integrantes do Sistema S, correspondente aos valores pagos a título de terço constitucional de férias e aviso
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prévio indenizado. Reconheço, ainda, o direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, a partir de 26 de janeiro de 2011, a
título de contribuição previdenciária, com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos já expostos. Fica, pois, indeferido o pedido
com relação aos valores pagos a título de férias, adicional de horas extras e salário maternidade, bem como de compensação dos valores
recolhidos indevidamente a título das contribuições discriminadas com todos os tributos administrados pela Receita Federal do Brasil e de
compensação das contribuições devidas a terceiros.A compensação, entretanto, só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão
do disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Transitada esta em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art.
14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0001612-25.2016.403.6100 - SIEMENS LTDA(SP138927 - CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO E SP312196 - DAPHNE
SOARES DE NORONHA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP090275 -
GERALDO HORIKAWA)

REG. Nº ______/16TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA nº 0001612-25.2016.403.6100IMPETRANTE: SIEMENS
LTDA.IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL
CÍVELVistos etc.SIEMENS LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do PRESIDENTE DA
JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que apresentou seus livros digitais,
perante a Jucesp, para autenticação, o que é de sua competência.Afirma, ainda, que tal autenticação é necessária para o exercício regular
de suas atividades.Alega que apresentou, em cumprimento de sua obrigação legal, requerimentos de autenticação de livros diários gerais
digitais, bem como a substituição de livro digital não autenticado, no período de julho e 2015 a janeiro de 2016.Alega, ainda, que a
Jucesp não procedeu à autenticação e à substituição dos mencionados livros, apesar de já ter sido ultrapassado o prazo legal de 30
dias.Pede que seja concedida a segurança para que a autoridade impetrada cumpra suas atribuições legais, processando os requerimentos
de substituição e de autenticação dos livros apresentados.A liminar foi deferida às fls. 499/500.Notificada, a autoridade impetrada prestou
informações, às fls. 530/533, nas quais afirma que a liminar foi cumprida, tendo havido perda do objeto da ação.O digno representante do
Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser concedida. Vejamos.A
impetrante insurge-se contra a falta de análise dos requerimentos administrativos de substituição e de autenticação dos livros
apresentados, perante a autoridade impetrada, mesmo após o esgotamento do prazo para tanto.O art. 49 da Lei nº 9.784/99 estabelece
prazo de até 30 dias para que a Administração decida o processo administrativo, cuja instrução esteja concluída.E é esse o prazo que tem
sido aceito, por nossos Tribunais Regionais, para a apreciação dos pedidos formalizados perante a Administração Federal, quando não há
lei específica tratando do assunto.Nesse sentido, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 2.452, DE 29.07.1988.
INSTRUÇÃO NORMATIVA 26, DE 25.02.1993, DA RECEITAFEDERAL. LEI 9.784, DE 29.01.1999.(...)4. Tendo a empresa
administradora encaminhado projeto de empresas ao CZPE, para o devido exame e aprovação, o Conselho tem, segundo o art. 49 da
Lei 9.784, de 1999, o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.(AG nº
200201000289024/MG, 2ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 22/10/2002, DJ de 05/12/2002, p. 59, Relator Desembargador Federal
Tourinho Neto)Ora, a Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece uma
série de prazos. Ao tratarem do assunto, SERGIO FERRAZ e ADILSON ABREU DALLARI ensinam:A Lei federal 9.784, de 1999,
andou muito perto de enfrentar sem erros a matéria dos prazos no processo administrativo.Assim é que, tendo optado - e bem o fez,
saliente-se - por um prazo genérico curto (art. 24, caput - 5 dias), ao mesmo tempo previu ser razoável que tal lapso pudesse ser
elastecido (10 dias), à luz de circunstâncias concretas, mediante comprovada justificação (art. 24, parágrafo único).Mais adiante, ao
cuidar da instrução processual, visualizou a hipótese de se tornar imprescindível ouvir um órgão consultivo; e assinalou para a emissão do
parecer um prazo máximo de 15 dias, admitindo, porém, seu elastecimento, pelo tempo necessário, em caso de comprovada necessidade
(art. 42, caput).Ainda reverentes à idéia de duração razoável do processo as fixações da mesma lei de 10 dias para alegações finais (art.
44) e recurso (art. 59) bem como de 5 dias para o juízo de retratação (parágrafo 1o do art. 56). Mas padece de acerto a consignação de
prazo pela metade (apenas 5 dias) para contra-arrazoar recurso (art. 62).(in PROCESSO ADMINSTRATIVO, Malheiros Editores,
2001, pág. 40)Portanto, se se entender que o prazo previsto no art. 49 somente se aplica aos processos administrativos com instrução
encerrada, deve-se observar o prazo de 5 dias para a prática de cada ato dentro do procedimento, no caso para a apreciação do pedido
da impetrante.A conclusão é que, independentemente do entendimento adotado, já se esgotou o prazo para a manifestação da autoridade
impetrada.Comprovada, pois, a data de formalização do pedido, há mais de trinta dias, sem que estes tivessem sido analisados, entendo
que já se esgotou o prazo para a manifestação da autoridade impetrada.Saliento, ainda, que, ao prestar informações, a autoridade
impetrada afirmou ter cumprido a liminar, concluindo os requerimentos administrativos da impetrante.Diante do exposto, julgo procedente
o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA para determinar à
autoridade impetrada que promova à análise dos pedidos de substituição e de autenticação dos livros digitais da impetrante, indicados na
inicial, no prazo de cinco dias, o que já foi feito pela autoridade impetrada.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº
12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei.
P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0001761-21.2016.403.6100 - ELCIO POSSEBON DA SILVA(SP246523 - RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA
GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO

REG. Nº ______/16TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001761-21.2016.403.6100IMPETRANTE: ELCIO POSSEBON
DA SILVAIMPETRADOS: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO E DO PROCURADOR
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CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos
etc.ELCIO POSSEBON DA SILVA, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da
Receita Federal do Brasil em São Paulo e do Procurador Chefe da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, pelas razões
a seguir expostas:Afirma, o impetrante, que tem, em seu nome, as inscrições em dívida ativa nºs 80.1.14.000603-52 e 80.1.14.020835-
54, decorrente de lançamento complementar de imposto de renda.Afirma, ainda, que incluiu tais débitos no parcelamento previsto na Lei
nº 11.941/09, com a reabertura de prazo prevista na Lei nº 12.996/14, realizando o pagamento das parcelas regularmente.Alega que o
prazo para a consolidação dos débitos era até o dia 23/10/2015, mas que, por causa de problemas técnicos no site da Receita Federal,
não conseguiu cumprir tal formalidade.Alega, assim, que foi excluído do parcelamento e que corre o risco de ter ajuizada, contra ele,
execuções fiscais.Sustenta não ter havido nenhum inadimplemento ou atraso no pagamento das parcelas e que não pode ser prejudicado
com a exclusão do parcelamento por erro não causado por ele.Sustenta, ainda, que sua exclusão viola o princípio da razoabilidade e da
proporcionalidade.Pede a concessão da segurança para que seja determinada definitivamente a reinclusão do impetrante no parcelamento,
garantindo seu direito de quitar as dívidas das CDAs nºs 80.1.14.000603-52 e 80.1.14.020835-54 com os descontos concedidos pela
Lei nº 11.941/2009, após a efetivação da consolidação administrativa pelas autoridades impetradas. Pede, ainda, que seja declarado nulo
o ato admnistrativo que considerou o impetrante excluído do parcelamento, bem como que seja cancelado o protesto das CDAs.Às fls.
102/112 e 114, o impetrante regularizou a inicial. Informou, ainda, a realização de depósito judicial das parcelas que não puderam ser
pagas pela falta de consolidação.A liminar foi deferida às fls. 115/117. A União manifestou interesse em ingressar no presente feito (fls.
124/126).Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil prestou informações às fls. 127/128. Nestas, alega sua ilegitimidade
passiva, eis que os débitos em discussão estão inscritos em Dívida Ativa da União.Notificado, o Procurador da Fazenda Nacional prestou
informações às fls. 130/134. Nestas, alega que a revisão da consolidação do parcelamento da Lei nº 12.996/2014 para as inscrições nºs
80.1.14.000603-52 e 80.1.14.020835-54 foi deferida. Alega, ainda, que, embora o contribuinte tenha efetuado depósitos judiciais das
prestações em atraso, o mais adequado é que todos os recolhimentos sejam feitos mediante guia DARF sob o código 4737, pois na
forma como os depósitos foram feitos, com o número de cada inscrição, tudo indica que na hora em que ocorrer a transformação dos
depósitos em pagamento definitivo, seus valores serão direcionados para cada inscrição como pagamentos parciais e não como
recolhimentos ao parcelamento, permanecendo as respectivas parcelas em aberto no sistema. Afirma que o parcelamento já foi validado
no sistema, encontrando-se em consolidação e que a exigibilidade das referidas inscrições está suspensa, o que impede o protesto das
mesmas. Pede a extinção do feito por falta de interesse de agir superveniente. O representante do Ministério Público Federal opinou pelo
prosseguimento do feito (fls. 146/147).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, verifico que o
Delegado da Receita Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda. Com efeito, a revisão da consolidação do
parcelamento da Lei nº 12.996/2014, referente aos débitos já inscritos em dívida ativa da União, como requerido pelo impetrante, se
insere no campo de atribuição da Procuradoria da Fazenda Nacional.O Delegado da Receita Federal em São Paulo não possui elementos
para apresentar a defesa do ato atacado neste mandamus, pois não dispõe de poderes para exigir os valores inscritos ou corrigir os atos
que decorram dessas imposições fiscais nem possui atribuição para praticar o ato que eventualmente venha a ser determinado pelo Poder
Judiciário. Nesse sentido, confira-se o julgado que segue:PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. SUPRESSÃO CLÁUSULA
CONTRATUAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.1. O mandado de
segurança deve ser impetrado contra a autoridade que detenha poderes e meios para praticar o ato a ser ordenado pelo Poder Judiciário,
não devendo prosperar a ação mandamental impetrada contra autoridade que não disponha de competência e poderes para corrigir a
ilegalidade impugnada.2. Apelação improvida. (AMS 1999.01.00.047531-4, UF :MG, 4ª Turma do TR1, j. em 12/06/2001, DJ de
25/09/2001, pág. 169, Relator: ITALO FIORAVANTI SABO MENDES)Compartilho do entendimento acima esposado, razão pela
qual acolho a preliminar arguida pelo Delegado da Receita Federal em São Paulo para determinar sua exclusão do polo passivo da
demanda.Passo ao exame do mérito.Pretende, o impetrante, sua reinclusão no parcelamento e a declaração de nulidade do ato
admnistrativo que o considerou excluído do parcelamento.Em suas informações, o Procurador da Fazenda Nacional informou que foi
deferida a revisão da consolidação do parcelamento da Lei nº 12.996/2014 para as inscrições nºs 80.1.14.000603-52 e
80.1.14.020835-54. Alega, ainda, falta de interesse de agir superveniente, eis que o parcelamento foi validado no sistema e está suspensa
a exigibilidade das referidas inscrições, o que impede o protesto das mesmas. Por fim, embora o impetrante tenha realizado depósitos
judiciais das parcelas em atraso, recomenda ao mesmo que efetue todos os recolhimentos mediante guia DARF sob o código 4737 para
que os referidos valores sejam direcionados à conta do parcelamento e respectivas parcelas não permaneçam em aberto no sistema.
Muito embora o Procurador da Fazenda Nacional tenha requerido a extinção do feito sem resolução de mérito, não se trata de ausência
de interesse de agir, mas de reconhecimento jurídico do pedido por parte da autoridade impetrada.As informações da autoridade
impetrada somente vêm ao encontro das afirmações do impetrante de que a exigibilidade dos débitos alegados na inicial deveria estar
suspensa bem como de que a reinclusão no parcelamento seria devida. Trata-se, portanto, de fato claramente incontroverso.Acerca do
assunto, confira-se o seguinte julgado:REMESSA EX-OFFÍCIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA AUTORIDADE COATORA.1- Correta a sentença que
julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, com fulcro no artigo 269, II, da CPC, vez que a autoridade coatora reconheceu o
pedido do Impetrante, inclusive emitindo a certidão requerida.2- Reconhecendo a autoridade coatora no transcorrer do processo o direito
da Impetrante, emitindo assim a Certidão Negativa de Débito requerida, concluiu-se, pois, tratar-se de fato claramente incontroverso, não
podendo esta Corte mudar a sentença monocrática , eis que correta aplicação do art.269, II do CPC. (grifei)3- Remessa necessária
conhecida mais improvida.(REO n.º 2000.02.01.046402-1/RJ, 6ª Turma do TRF da 2ª Região, J. em 22.08.2001, DJ de 11.09.2001,
Relator Erik Dyrlund) Filio-me ao entendimento esposado no julgado acima citado e concluo pela procedência da ação, em razão do
reconhecimento jurídico do direito do impetrante pela autoridade impetrada.Diante do exposto:I - JULGO EXTINTO O FEITO sem
resolução do mérito, com relação ao Delegado da Receita Federal em São Paulo, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de
Processo Civil, por ilegitimidade passiva;II - HOMOLOGO o reconhecimento da procedência do pedido formulado na presente ação e
JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea a, do Novo Código de
Processo Civil, para reconhecer a nulidade do ato administrativo que considerou o impetrante excluído do parcelamento, bem como para
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determinar que a autoridade impetrada realize a consolidação dos débitos do impetrante, desde que o único impedimento tenha sido a
inconsistência de seus sistemas, no momento da consolidação do parcelamento, com o consequente cancelamento de eventuais protestos
das CDAs nºs 80.1.14.000603-52 e 80.1.14.020835-54, confirmando a liminar anteriormente deferida.Por fim, autorizo o levantamento,
pelo impetrante, dos depósitos por ele realizados, a fim de que possa proceder como informado pela autoridade impetrada, efetuando os
recolhimentos mediante guia DARF sob o código 4737 para que os valores sejam direcionados à conta do parcelamento e as parcelas
não permaneçam em aberto no sistema.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo
grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO
MARQUESJUÍZA FEDERAL

0002152-73.2016.403.6100 - SENPAR LIMITADA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     267/644



REG. Nº ______/16TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002152-73.2016.403.6100IMPETRANTE: SENPAR
LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
PAULO 26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.SENPAR LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado
de Administração Tributária da Secretaria da Receita Federal em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que foi
reconhecida, nos autos das ações nºs 0014594-77.1993.403.6100 e 0019721-93.1993.403.6100, a inexistência de relação jurídica que
a obrigasse ao recolhimento do Finsocial em alíquota superior a 0,5%, bem como o direito de compensar os valores recolhidos
indevidamente a este título.Afirma, ainda, que, diante dessa decisão, apresentou pedido administrativo de compensação do Finsocial com
débitos da Cofins de 03/95 a 05/96, 03/99 a 08/99, 12/99, 03/00 a 05/00 e 03/01 a 05/01, dando origem ao processo administrativo nº
11831.004293/2003-99.No entanto, prossegue, seu pedido de compensação foi indeferido, por suposta falta de crédito a ser
compensado, o que acarretou o ajuizamento do mandado de segurança nº 0027182-91.2008.403.6100, cuja sentença determinou que os
débitos, objeto do referido processo administrativo, não fossem óbices à expedição de certidão de regularidade fiscal, por ter
reconhecido a existência de coisa julgada que assegurou o direito à compensação.Alega que, em seguida, a Receita Federal a intimou
para apresentação de documentos a fim de comprovar a existência de crédito do Finsocial, o que foi atendido. Apesar disso, as
compensações foram indeferidas sob o argumento de que não foram apresentados documentos necessários, levando à impetração de
outro mandado de segurança (nº 0011279-11.2011.403.6100), no qual foi determinado que a autoridade impetrada reapreciasse o
pedido de compensação, abrindo-se prazo para a apresentação da documentação necessária.Aduz que, em 12/04/2012, a autoridade
impetrada informou que os documentos foram analisados, tendo sido apurado crédito suficiente para amortizar os débitos de Cofins
referentes a 03/95 a 05/96, 03/99 a 06/99 e parcela de 07/99, no valor de R$ 114.904,01, tendo sido determinada sua suspensão até o
desfecho do referido mandado de segurança, que foi extinto sem resolução do mérito por falta de interesse de agir superveniente.Alega,
ainda, que os demais débitos foram transferidos para o processo administrativo nº 10880.720177/2012-63 para cobrança, tendo sido,
posteriormente, incluídos no parcelamento da Lei nº 11.941/99.Acrescenta que, apesar do reconhecimento do crédito, os valores
discutidos no processo administrativo nº 11831.004293/2003-99 continuam em aberto, impedindo a expedição de certidão de
regularidade fiscal.Sustenta que já foi devidamente reconhecida a compensação do crédito de Finsocial com tais débitos, o que acarreta
sua extinção.Pede a concessão da segurança para que seja assegurado o direito da impetrante de ter os débitos objeto do processo
administrativo nº 11831.004293/2003-99 cancelados, diante da ocorrência da coisa julgada da decisão que deferiu a compensação dos
referidos débitos.A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, que não foram prestadas pela
autoridade impetrada.A impetrante requereu a apreciação do pedido de liminar (fls. 234/237), a qual foi deferida às fls. 239/241. Contra
essa decisão, a União interpôs agravo de instrumento (fls. 249/275).A representante do Ministério Público Federal opinou pelo
prosseguimento do feito (fls. 277/278).É o relatório. Decido. A ordem é de ser concedida. Vejamos.Pretende, a impetrante, que sejam
cancelados os débitos objeto do processo administrativo nº 11831.004293/2003-99, em razão da compensação reconhecida por
decisão judicial transitada em julgado.De acordo com os autos, verifico que a Secretaria da Receita Federal proferiu despacho decisório
nos autos do processo administrativo nº 11831.004293/2003-99, no qual consta o que segue:17. Verifica-se, portanto, que o alegado
crédito do contribuinte advém de decisão judicial transitada em julgado nos autos da Ação Ordinária nº 93.0019721-5 nos termos
descritos no 3º parágrafo deste despacho, em conjunto com as decisões judiciais proferidas até o presente momento nos Mandados de
Segurança nº 2008.61.00.027182-2 e 0011279-11.2011.403.6100 ainda não transitados em julgado.18. Ressalta-se, desta forma, que
como o alegado crédito de FINSOCIAL baseia-se também em decisões judiciais ainda não transitadas em julgado, o mesmo não terá o
condão de extinguir débitos, mas somente suspendê-los por medida judicial, aguardando-se o transito em julgado favorável ao
contribuinte para a extinção definitiva dos mesmos.(...)22. Após as referidas vinculações, demonstradas através do Demonstrativo
Resumo das Vinculações Auditadas de FINSOCIAL de fls. 805 a 807, do Demonstrativo Resumo das Vinculações Auditadas de
COFINS de fls. 808 a 811 e do Demonstrativo de Vinculações Auditadas de Pagamentos de fls. 812 a 820, verificou-se que o crédito
tributário de FINSOCIAL foi suficiente para amortizar integralmente somente os débitos de COFINS de PAs 03/1995 a 05/1996 e
03/1999 a 06/1999 e parcialmente o débito de COFINS de PA 07/1999 no valor de R$ 114.904,01, devendo os demais débitos não
amortizados prosseguirem em cobrança (fls. 808 a 811).DECISÃO23. Diante de todo o exposto e tendo em vista os Mandados de
Segurança nº 2008.61.00.027182-2 e nº 0011279-11.2011.403.6100 ainda não terem transitado em julgado, concluo pelo
encaminhamento do presente processo a EQAMJ/DICAT/DERAT/SPO para proceder a suspensão da exigibilidade por medida judicial
dos valores integrais dos débitos de COFINS de PAs 03/1995 a 05/1996 e 03/1999 a 06/1999 e da parcela de R$ 114.904,01 do
débito de COFINS de PA 07/1999 constantes neste processo e para proceder a cobrança imediata da parcela de R$ 17.670,43 do
débito de COFINS de PA 07/1999, assim como dos valores integrais dos débitos de COFINS de PAs 08/1999, 12/1999, 03/2000 a
05/2000 e 03/2001 a 05/2001, constantes neste processo, bem como para as demais providências cabíveis (fls. 201/202).Consta, ainda,
às fls. 203, que no processo administrativo nº 11831.004293/2003-99 foram mantidos os créditos tributários alcançados pelos créditos
de FINSOCIAL do contribuinte. A parte não alcançada foi transferida para o processo nº 10880.720177/2012-63.Assim, assiste razão
à impetrante ao afirmar que os débitos cobrados por meio do processo administrativo nº 11831.004293/2003-99 foram extintos pela
compensação, eis que a autoridade administrativa verificou a existência de crédito de Finsocial até o limite mencionado na decisão acima
transcrita e que as ações judiciais lá mencionadas já transitaram em julgado, com decisões favoráveis ao contribuinte.Com efeito, houve
trânsito em julgado da decisão que reconheceu o direito à compensação dos valores recolhidos acima da alíquota de 0,5% de Finsocial,
comprovado nos autos e respeitada a prescrição quinquenal (fls. 112/113 e 122).Está, assim, presente o direito líquido e certo da
impetrante.Diante do exposto, julgo procedente o presente pedido, com fundamento no art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA para determinar o cancelamento dos débitos indicados no processo administrativo nº
11831.004293/2003-99, em razão da compensação reconhecida por decisão judicial transitada em julgado. Sem honorários, conforme
estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art.
14, parágrafo 1º da referida Lei. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.C.São
Paulo, de abril de 2016.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal
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0002268-79.2016.403.6100 - TULIO ALVES SANTOS(SP147526 - GISELE CATARINO DE SOUSA) X DELEGADO DA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO

REG. Nº ________/16.TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002268-79.2016.403.6100IMPETRANTE: TULIO ALVES
SANTOSIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.TULIO
ALVES SANTOS, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Delegado da Receita
Federal em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante, que tem débitos de IRPF, mas que estes foram objeto de
pedido de compensação, por meio de Per/Dcomp com créditos apurados no valor de R$ 162.273,24.Afirma, ainda, que os
requerimentos não foram apreciados e a autoridade impetrada enviou seus débitos para cobrança, correndo, o impetrante, orisco de ter
contra si ajuizada execução fiscal e de ser a dívida levada a protesto.Alega que a transmissão das Per/Dcomps foi realizada em
28/08/2013, já tendo decorrido tempo suficiente para sua análise.Sustenta que a Lei nº 11.457/07 estabelece o prazo de 360 dias para
decisão do processo administrativo tributário, o que não está sendo observado.Pede a concessão da segurança para que a autoridade
impetrada proceda à análise e julgamento dos Per/Dcomps transmitidos em 28/08/2013, sob os nºs 33.45.36.82.50, 22.54.26.27.26 e
36.62.17.09.A liminar foi concedida às fls. 49/51. Em face dessa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 65/67).A
autoridade impetrada prestou informações, às fls. 61/64. Alega que, após análise pela equipe responsável, foi decidido que a inscrição em
dívida ativa nº 80.1.15.017930-70 é indevida. Afirma que o despacho decisório foi encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional,
órgão responsável pelo cancelamento da referida inscrição. O ilustre representante do Ministério Público Federal deixou de opinar por
entender não haver interesse público que justificasse a sua manifestação (fls. 69 e 69 verso).É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de
ser concedida. Vejamos. Da análise dos autos, verifico que o impetrante apresentou três Per/Dcomps, em 28/08/2013, para pagamento
de débitos do IRPF (fls. 14/19, 20/25 e 26/31), mas que estão dependentes de análise. Verifico, ainda, que o impetrante está sendo
cobrado para pagamento dos débitos, pendentes de decisão sobre a compensação requerida. Ora, por se tratar de processo
administrativo tributário, aplicam-se as disposições previstas na Lei nº 11.457/07, inclusive aos processos iniciados antes da entrada em
vigor da referida lei.Tal questão já foi analisada pelo Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia. Confira-
se:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI
9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72.
ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela
Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis:a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.2. A conclusão de processo
administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS
13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,Rel. Ministro
JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)3. O processo administrativo tributário encontra-se
regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente,
na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos
administrativos do contribuinte.4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação
analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema
judicandum, in verbis:Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001)I - o primeiro ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;II - a apreensão de mercadorias,
documentos ou livros;III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a
espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas
infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,
prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.5. A Lei n.
11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:Art. 24. É obrigatório que
seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou
recursos administrativos do contribuinte.6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado
imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados
anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo
aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal
de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão.9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do
procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RESP nº 1138206, 1ª
Seção do STJ, j. em 09/08/10, DJ de 01/09/10, Relator: LUIX FUX - grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, entendo
que, ao caso em questão, se aplicam as disposições da Lei nº 11.457/07.Assim, deve ser observado o artigo 24 da Lei nº 11.457/07, que
estabelece o prazo máximo de 360 dias para que seja proferida decisão, nos seguintes termos:Art. 24. É obrigatório que seja proferida
decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.Ora, de acordo com os documentos juntados aos autos, os pedidos de compensação foram apresentados
em 28/08/2013, ou seja, há mais de 360 dias, tendo se esgotado o prazo para a manifestação da autoridade impetrada.Diante do
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exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que a autoridade impetrada analise e conclua os Per/Dcomps transmitidos em
28/03/2013, sob os nºs 33.45.36.82.50, 22.54.26.27.26 e 36.62.17.09, no prazo de 15 dias. Sem honorários, conforme estabelecido no
artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex lege. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei nº
12.016/09. P.R.I.C. São Paulo, de abril de 2016.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

0002316-38.2016.403.6100 - TECHINT S/A(SP228094 - JOÃO RICARDO JORDAN E SP294591 - RENATA DE FREITAS
RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT
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REG. Nº ______/16TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002316-38.2016.403.6100IMPETRANTE: TECHINT
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/AIMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.TECHINT ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo DELEGADO
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir
expostas:Afirma, a impetrante, ser atuante na área de engenharia civil/industrial, prestando serviços de construção, montagem,
industrialização e fabricação de bens para as indústrias de óleo e gás, mineração e siderurgia, entre outros.Afirma, ainda, que sua atividade
econômica está inscrita no CNAE nº 42.92-8-01, aplicado à montagem de estruturas metálicas, pertencente ao grupo de construção de
outras obras de infra-estrutura.Alega que, em 29/07/2014, constituiu, ao lado de outras empresas, o consórcio ANGRAMON, que
firmou contrato de prestação de serviços técnicos especializados de montagem eletromecânica com fornecimento de materiais e
componentes e apoio ao comissionamento para a unidade 3 da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA com a Eletrobrás
Termonuclear S/A - Eletronuclear (contrato nº GAC.T/CT 4500167239 - Aditamento nº 1), para a prestação de serviços, sob o regime
de empreitada, de montagem mecânica, eletromecânica, elétrica, de telecomunicações e de instrumentação, de ventilação, de isolamento
térmico de componentes, tubulação, além de outras montagens eletromecânicas dos prédios da Usina, para complementação da plantam
ou seja, obras de construção civil.Alega, ainda, que a contratante Eletrobrás Termonuclear S/A já está habilitada no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento de Usinas Nucleares - RENUCLEAR, sendo titular do Projeto UTN Angra 3.Aduz que o
RENUCLEAR foi instituído pela Lei nº 12.431/11 e trata da desoneração das contribuições de IPI e de II na compra de equipamentos e
insumos, inclusive matérias de construção, para implantação de obras de infraestrutura em geração de energia nuclear.Afirma que
apresentou pedido de coabilitação no regime RENUCLEAR, em 03/10/2014, que deu origem ao processo administrativo nº
18186.729947/2014-44, tendo sido cumpridos todos os requisitos normativos.No entanto, prossegue, seu pedido foi indeferido, sob o
argumento de que o contrato firmado visava somente à prestação de serviços técnicos especializados de montagem eletrodinâmica com
fornecimento de materiais e componentes e apoio ao comissionamento para a unidade 3 da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto, o
que não atende as hipóteses dos artigos 5º caput e 7º do Decreto nº 7.832/12 e dos artigos 7º e 9º, 1º da IN/RFB 1408/13, ou seja, que
o contrato não se referia à obra de construção civil.Sustenta que cumpriu todos os requisitos legais para sua coabilitação ao
RENUCLEAR e que os demais integrantes do consórcio Agramon tiveram a coabilitação ao RENUCLEAR deferida, prestando serviços
idênticos aos dela.Sustenta, ainda, que o seu contrato versa sobre efetiva execução de obras de construção civil de montagem de
instalações industriais, na usina termonuclear.Acrescenta já ter esgotado a via administrativa.Alega ter direito de ter reconhecido seu
direito de utilizar do benefício do RENUCLEAR com efeitos retroativos, uma vez que apresentou tal pedido em 03/10/2014, logo depois
de ter sido firmado o contrato com a Eletrobrás.Pede a concessão da segurança para que seja deferida a coabilitação ao RENUCLEAR
a fim de usufruir do benefício fiscal de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos
novos e de materiais de construção para utilização ou incorporação nas obras de infraestrutura da UTN Angra 3, sem a exigência do IPI e
do II, abstendo-se a autoridade impetrada de constituir crédito tributário sobre as vendas e importações já realizadas com o escopo no
contrato em discussão.O feito foi processado sem pedido de liminar.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 53/60. Nestas,
afirma que a impetrante não preenche um dos requisitos previstos no artigo 5º do Decreto 7.832/12 e no artigo 7º da IN RFB 1.408/13,
ou seja, o contrato apresentado tem, por objeto, apenas a prestação de serviços técnicos especializados de montagem eletrodinâmica,
com fornecimento de materiais e componentes e apoio ao comissionamento para a unidade 3 da Central Nuclear Almirante Álvaro
Alberto - CNAAA.Alega que a impetrante, ao contra-argumentar o despacho decisório, não apresenta nenhuma outra cláusula que
invalide o decidido, apresentando o mesmo contrato.Sustenta que não pode ser afastada a legislação tributária para beneficiar a
impetrante, que não preenche os requisitos estabelecidos para ser coabilitada no RENUCLEAR, sob pena de violar o princípio da estrita
legalidade.Pede que seja denegada a segurança.A digna representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do
feito.É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser denegada. Vejamos.Pretende, a impetrante, ser coabilitada ao RENUCLEAR,
previsto no Decreto nº 7.832/12 e na IN RFB nº 1.408/13.O Decreto nº 7.832/12 assim estabelece:Art. 5o A pessoa jurídica contratada
pela pessoa jurídica habilitada ao RENUCLEAR para a realização de obras de construção civil ou de construção e montagem de
instalações industriais, inclusive com fornecimento de bens, relacionadas aos projetos de infraestrutura aprovados nos termos do art. 3o,
poderá requerer coabilitação ao Regime. 1o A pessoa jurídica que requerer a coabilitação deverá:I - comprovar o atendimento de todos
os requisitos necessários para a habilitação ao RENUCLEAR; eII - cumprir os demais requisitos para a aplicação do Regime. 2o Para a
obtenção da coabilitação, fica dispensada a comprovação da titularidade do projeto de que trata o 1o do art. 4o.(...)Art. 16. A Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará, no âmbito de sua competência, a aplicação das disposições deste
Decreto, inclusive em relação aos procedimentos para habilitação ou para coabilitação ao RENUCLEAR.A IN RFB nº 1.408/13 traz
outros requisitos assim relacionados:Art. 7º Poderá requerer coabilitação ao Regime a pessoa jurídica contratada pela pessoa jurídica
habilitada ao Renuclear para a realização de obras de construção civil ou de construção e montagem de instalações industriais, inclusive
com fornecimento de bens, relacionadas aos projetos de infraestrutura aprovados nos termos do art. 3º do Decreto nº 7.832, de 2012. 1º
A pessoa jurídica que requerer a coabilitação deverá:I - comprovar o atendimento dos requisitos necessários para a habilitação ao
Renuclear, observado o disposto no 2º; eII - cumprir os demais requisitos para a fruição do Regime. 2º Para a obtenção da coabilitação,
fica dispensada a comprovação da titularidade do projeto de que trata o caput do art. 6º.Ao analisar o processo administrativo nº
18186.729947/2014-44, a autoridade impetrada verificou que o contrato apresentado tem por objeto APENAS a prestação de Serviços
Técnicos Especializados de Montagem Eletrodinâmica com fornecimento de materiais e componentes e Apoio ao Comissionamento para
a Unidade 3 da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA (fls. 58/59).Assim, o pedido de coabilitação foi indeferido, já que
não cumprido o requisito previsto no caput do artigo 5º do Decreto nº 7.832/12 e no caput do artigo 7º da IN RFB nº 1.408/13.Saliento
que os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade e não foi apresentada nenhuma prova a fim de elidir tal presunção.Assim,
não está presente o direito líquido e certo alegado pelo impetrante.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no
art. 487, inciso I do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da
Lei nº 12.016/09. Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL
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0002545-95.2016.403.6100 - WILLIS CORRETORES DE SEGUROS LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA
MANDALITI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

REG. Nº ______/16TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002545-95.2016.403.6100IMPETRANTE: WILLIS
CORRETORES DE SEGUROS LTDA. IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO26ª
VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.WILLIS CORRETORES DE SEGUROS LTDA. impetrou o presente mandado de segurança
contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que foi autuada
por supostos erros nas DCTFs dos anos de 1997/1998, tendo sido lavrado o auto de infração nº 0012527 em 08/05/2002. Alega ter
apresentado impugnação administrativa em 09/07/2002, originando o processo administrativo nº 10768.011065/2002-32, o qual continua
em andamento, sem qualquer decisão administrativa.Sustenta que a impugnação administrativa suspende a exigibilidade do crédito
tributário, nos termos do artigo 151, inciso III do CTN.No entanto, prossegue, o débito lançado continua exigível, tendo sido
encaminhada comunicação para pagamento do débito discutido no mencionado processo administrativo no prazo de 75 dias (vencimento
em 12/02/2016), sob pena de inclusão de seu nome no Cadin.Sustenta não ser possível a cobrança da referida dívida já que a mesma
está com a exigibilidade suspensa.Pede a concessão da segurança para que seja assegurado que a impetrante não tenha seu nome inscrito
nos registros do CADIN.A liminar foi deferida, às fls. 92/93.Às fls. 103, a União requereu a extinção do feito por ausência de interesse
de agir superveniente. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 105/113. Nestas, alega que a impetrante desistiu, em
26/07/2010, da impugnação apresentada no processo administrativo nº 10768.011065/2002-32. Alega, ainda, que em 29/07/2011 o
contribuinte apresentou, perante a DRJ-RJ, pedido de revisão de parcelamento da Lei 11.941/09, requerendo a inclusão do débito objeto
do processo administrativo mencionado, sendo o referido pedido apenas encaminhado para a DERAT-SP em 03/2015. Afirma que o
pedido de revisão foi deferido em 23/02/2016 e que foi realizada a suspensão da exigibilidade do débito respectivo. Acrescenta que a
liminar foi proferida em 23/02/2016 e somente foi notificada da referida decisão em 26/02/2016, o que demonstra a inexistência de ato
coator. O representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento regular do feito (fls. 115).É o relatório. Passo a
decidir.As condições da ação, de acordo com o art. 485, VI do Novo Código de Processo Civil são: legitimidade de parte e interesse
processual.Analisando os autos, verifico que não está mais presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que
demonstrem o direito que se pretende ressalvar ou conservar.É que a impetrante visava assegurar que o seu nome não fosse inscrito nos
registros do CADIN, por ter apresentado impugnação administrativa no processo administrativo nº 10768.011065/2002-32, o qual
estava pendente de análise.No entanto, a autoridade impetrada afirmou em suas informações que a impetrante havia desistido, em
26/07/2010, da referida impugnação e que em 29/07/2011 a contribuinte havia apresentado, perante a DRJ-RJ, pedido de inclusão do
débito objeto do processo administrativo nº 10768.011065/2002-32 no parcelamento da Lei 11.941/09.E, de acordo com os autos, a
inclusão do mencionado débito no parcelamento da Lei 11.941/09 e a suspensão de sua exigibilidade foram deferidas em 23/02/2016 (fls.
111/113), antes da intimação da autoridade impetrada, ocorrida em 26/02/2016, acerca da liminar proferida nestes autos (fls. 101
verso).Ora, estando suspensa a exigibilidade do débito em discussão, está assegurada a não inscrição do nome da impetrante no CADIN
como ela pretende na inicial. Assim, entendo estar configurada uma das causas de carência de ação, por falta de interesse de agir
superveniente.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Novo Código
de Processo Civil, cassando a liminar anteriormente deferida.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº
12.016/09.Custas ex lege.Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.São
Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0002549-35.2016.403.6100 - HAMILTON DIAS DE SOUZA X JOSE FERNANDO DE SOUZA(SP207535 - DOUGLAS
GUIDINI ODORIZZI) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS
FISICAS EM SAO PAULO - DERPF
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REG. Nº ______/16TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002549-35.2016.403.6100IMPETRANTES: HAMILTON DIAS
DE SOUZA E JOSÉ FERNANDO DE SOUZAIMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.HAMILTON DIAS DE
SOUZA E JOSÉ FERNANDO DE SOUZA, qualificados na inicial, impetraram o presente mandado de segurança contra ato do
Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Pessoas físicas em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirmam,
os impetrantes, que, em conjunto com outros autores, ajuizaram a ação ordinária nº 0056904-43.1984.8.26.0053 contra o Estado de
São Paulo, pleiteando indenização face aos prejuízos causados pelas restrições impostas ao livre uso de suas propriedades, com a criação
do Parque Estadual da Serra do Mar - Decreto Estadual nº 10.251/1977.Afirmam, ainda, que o Estado de São Paulo foi condenado ao
pagamento da referida indenização, tendo sido levantada a importância relativa ao primeiro precatório em agosto de 2015.Alegam que,
tendo em vista o entendimento da Receita Federal de que a referida verba se sujeita à incidência do imposto de renda (solução de
consulta 63/2015), os impetrantes ajuizaram mandado de segurança, obtendo autorização para afastar a exigência do referido imposto
sobre o primeiro precatório.Alegam, ainda, que recentemente houve o levantamento do segundo precatório e, mais uma vez, o referido
valor está sujeito à exigência do mesmo imposto. Sustentam, no entanto, que tais valores têm natureza indenizatória, uma vez que servem
de reparação pelos prejuízos incorridos em razão da restrição imposta ao livre uso da propriedade, não podendo sofrer a incidência de
imposto de renda.Sustentam, ainda, que tais valores não representam lucro, mas tão somente reposição do patrimônio.Pedem, por fim, a
concessão da segurança para assegurar o seu direito líquido e certo de não se submeterem à ilegítima cobrança do IRPF sobre o valor do
segundo precatório levantado e de todos os demais precatórios e depósitos que vierem a ser pagos a título de indenização em razão da
decisão final proferida na ação ordinária nº 0056904-43.1984.8.26.0053.Às fls. 185/187, a liminar foi deferida em parte. Contra essa
decisão, a União interpôs agravo de instrumento (fls. 207/213).A autoridade impetrada prestou as informações às fls. 214/219. Nestas,
afirma que os valores recebidos pelos impetrantes não caracterizam indenização por desapropriação, devendo, portanto, incidir o imposto
de renda sobre os mesmos. Requer a improcedência do pedido.O representante do Ministério Público Federal opinou pelo
prosseguimento regular do feito (fls. 221/222).É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser concedida. Vejamos.Da análise dos autos,
verifico que os impetrantes pretendem que a autoridade impetrada se abstenha de cobrar o IRPF incidente sobre o valor recebido na
ação ordinária nº 0056904-43.1984.8.26.0053.Da análise do acórdão proferido na referida ação, verifico, ainda, que a indenização
discutida se refere aos eventuais prejuízos decorrentes da restrição de uso da propriedade pelos impetrantes (fls. 28/33).Ora, assiste
razão aos impetrantes ao afirmar que os valores pagos a título de indenização por limitação de uso de sua propriedade têm natureza
indenizatória e sobre eles não incide imposto de renda.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª
Região:ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA.
DIREITO DE PROPRIEDADE. LIMITAÇÃO. INDENIZAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O Imposto de Renda tem como fato
gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, conforme descrição do Código Tributário Nacional, só podendo recair
sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do entrosamento de ambos e pressupondo sempre um acréscimo
patrimonial sobre o qual incide o tributo. 2. Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se
enquadrarem no conceito de renda ou proventos acima descritos. 3. Com base no princípio da supremacia do interesse público sobre o
privado, o proprietário do bem imóvel objeto de servidão, verdadeira limitação ao uso pleno da propriedade, fica sujeito a um gravame
em benefício da coletividade 4. A verba recebida pelo autor, ora apelado, em razão da servidão administrativa constituída em seu imóvel,
possui inegável caráter indenizatório, porquanto visa a compensar a limitação sofrida, não se enquadrando no conceito de acréscimo
patrimonial, de forma a se sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte, nos termos do art. 43, do CTN. 5. Apelação e remessa
oficial improvidas.(APELREEX 00148652720094036100, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 de
30/08/2013, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
LEGITIMIDADE PASSIVA. SERVIDÃOADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. I - No pólo passivo do mandamus, deve vir indicada a autoridade que praticou a ação ou a omissão
eventualmente lesiva ao direito líquido e certo da impetrante e que, assim, coaduna poderes e competência para praticar qualquer ato
capaz de corrigir a suscitada ilegalidade. II O Imposto sobre a Renda previsto no art. 153, inc.III, da Carta da República, tem seu fato
gerador descrito pelo Código Tributário Nacional nos exatos limites consignados no art. 43, Incisos I e II. III - A servidão sujeita o bem
imóvel a um sacrifício, a um ônus real. O Poder Público passa a ter o uso compartilhado do bem, obrigando assim o particular a suportar
o gravame. IV - Conforme jurisprudência do STJ, não incide o imposto de renda sobre a indenização oriunda de ato expropriatório que
limita o uso da propriedade (STJ REsp 960407/RS). V In casu, a servidão gerou indenização calculada nos limites da dimensão do
prejuízo, não podendo ser considerada como hipótese de incidência doimposto de renda, ausente a característica de acréscimo
patrimonial. VI - Apelação e remessa oficial improvidas.(AMS 00210961220054036100, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 04/02/2010,
e-DJF3 Judicial 1 de 25/05/2010, Relator: ALDA BASTO)Compartilhando dos entendimentos esposados, verifico que está presente o
direito líquido e certo alegado pelos impetrantes. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, I, do
Novo Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para afastar a exigência do imposto de renda sobre o valor do
segundo precatório recebido pelos impetrantes e de todos os demais precatórios e depósitos que vierem a ser pagos aos mesmos a título
de indenização em razão da ação ordinária nº 0056904-43.1984.8.26.0053, confirmando a liminar anteriormente concedida.Sem
honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei nº 12.016/09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0003498-59.2016.403.6100 - HOBRAS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE
AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO
PAULO
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REG. Nº ______/16TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003498-59.2016.403.6100IMPETRANTE: HOBRÁS
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.HOBRÁS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA., qualificada na inicial,
impetrou o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,
pelas razões a seguir expostas:A impetrante estava sujeita ao recolhimento da contribuição para a Seguridade Social sobre sua folha de
salários, nos termos da Lei nº 8.212/91, além de estar obrigada ao recolhimento do ISS sobre os serviços prestados aos seus clientes.
Afirma que, em 2011, por meio da Lei nº 12.546/11, foi instituído um novo regime de contribuição incidente sobre a receita bruta em
substituição, denominada Contribuição Patronal sobre a Receita Bruta (CPRB).Sustenta que a referida contribuição, tem, como base de
cálculo, a receita bruta ou o faturamento, não podendo ser incluídos valores do ISS, que não se amoldam a tais conceitos.Sustenta, ainda,
que o conceito de receita bruta não pode ser ampliado por lei ordinária, o que já foi objeto de discussão pelo STF, no julgamento do RE
nº 240.785.Entende ter direito à compensação os valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária, incidentes
sobre a receita bruta, com débitos vencidos e vincendos de contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento.Pede a
concessão da segurança para não incluir o ISS na base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva incidente sobre a receita
bruta (CPRB), prevista no art. 7º da Lei nº 12.546/11. Pede, ainda, a compensação dos valores indevidamente recolhidos, desde a
instituição da contribuição, com débitos vencidos e vincendos de contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento. Por
fim, pede que a autoridade impetrada se abstenha de incluir seu nome no Cadin ou impedir a expedição de CND com base nos valores
em discussão.A liminar foi concedida às fls. 57/58. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 67/73. Nestas, defende
a inclusão do ISS na base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta. Sustenta que não há lei específica que
determine a exclusão do ISS da base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta. Acrescenta que a
compensação, caso julgada procedente a ação, somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão judicial. Pede que
seja denegada a segurança.O digno representante do Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse público.É o relatório.
Passo a decidir.A impetrante pleiteia a exclusão do ISS da base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva incidente sobre a
Receita Bruta (CPRB). O artigo 7º da Lei nº 12.546/11 está assim redigido:Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos
as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: (...)De acordo com a impetrante, os valores recolhidos a título de ISS sobre os serviços
prestados a seus clientes estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição, pela autoridade impetrada. No entanto,
entendo que tal discussão já foi pacificada pelo STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785, ao qual foi dado provimento,
em 08/10/2014, nos seguintes termos: TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a
ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência
de outro.COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.(RE nº
240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO)Constou do voto do relator, Ministro
Marco Aurélio, o que segue:Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o
faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que
a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse
modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de
faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos
serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os
contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público
que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência
do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso
dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins
sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria LeiComplementar nº 70/91, fiel à dicção
constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a
existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o
ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à
incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do inciso I do artigo 195
da Constituição Federal. Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº
71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é
renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, a Cofins só pode
incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações negociais realizadas. A contrário sensu,
qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade,
pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que
eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário
Nacional conta com regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com sentido didático, a revelar que:A lei tributária não pode
alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela
Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou
limitar competências tributárias.Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão folha de salários, a
inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior entender que a expressão faturamento
envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a seara
imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer
de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o
contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título Cofins - Ampliação da base de cálculo
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e compensação do aumento de alíquota, em CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS, que a lei ordinária redefina
conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria.
Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da
mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o
faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da
contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.Assim, apesar do julgamento dizer
respeito ao ICMS, concluiu-se que o ICMS é estranho ao conceito de faturamento. Tal entendimento deve ser estendido ao ISS e
aplicado ao caso em discussão, já que a Contribuição Previdenciária Patronal, prevista na Lei nº 12.546/11, também tem, como base de
cálculo, o faturamento.Em consequência, entendo que a impetrante tem o direito, em razão do exposto, de compensar o que foi pago
indevidamente, em relação ao ISS incluso na base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, e conforme fundamentação acima
exposta, à luz do art. 165 do CTN. Vejamos: A Lei nº 11.457/07, no parágrafo único do artigo 26, ao tratar do recolhimento das
contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, foi expressa ao vedar a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96.
Vedou, assim, a compensação das contribuições previdenciárias com os tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal.A propósito do assunto, confiram-se os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 11.457/07. TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA SRFB. A Lei n.º 11.457/07 concentrou na nova Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições antes
divididas entre a Secretaria da Receita Federal e o INSS. O art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07 expressamente afasta a
aplicação do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 às contribuições previdenciárias, sendo, por isso, incabível a compensação de outros tributos
com as contribuições previdenciárias vincendas.(AMS 200770050040622, 2ªT do TRF da 4ª Região, j. em 08/07/2008, DE de
08/10/2008, Relator: ELOY BERNST JUSTO)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.
AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. FÉRIAS. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS. SALÁRIO-
MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032 E
9.129/95.(...)6. Os valores recolhidos indevidamente, a título de contribuição previdenciária patronal, apenas poderão ser compensados
com débitos alusivos a tributos dessa mesma espécie, face à previsão constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 11.457/07, que
veda a aplicação da autorização prevista no art. 74, da Lei nº. 9.430/96 às contribuições previstas no art. 11, parágrafo único, alíneas a, b
e c, da Lei nº. 8.212/91.(...)(APELREEX nº 200881000120346, 3ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 10/12/2009, DJE de 18/01/2010, p.
220, Relator: Geraldo Apoliano)Por sua vez, a Instrução Normativa nº 1.300/08, que disciplinou a restituição e compensação de tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal, tratou das contribuições previdenciárias, expressamente, nos artigos 56 a
59.Estabeleceu que os créditos relativos às contribuições previdenciárias previstas no artigo 1º, parágrafo único, inciso I, alíneas a a d
podem ser utilizados para compensação, mas somente com contribuições previdenciárias vincendas (artigo 56 da IN nº 1.300/12). Assim,
a compensação dos créditos das contribuições previdenciárias poderá se dar somente com débitos das contribuições previdenciárias
vincendas.Deve ser respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contados esses retroativamente a partir do ajuizamento da ação.Em
consequência, a impetrante tem direito ao crédito pretendido a partir de 19 de fevereiro de 2011, uma vez que a presente ação foi
ajuizada em 19 de fevereiro de 2016. Sobre estes valores incidem juros SELIC, conforme previsto no 4º, do artigo 39 da Lei nº 9.250/96
e no 4º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91.Quanto à impossibilidade de cumulação entre a Taxa SELIC e correção monetária, decidiu o
Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, 4º, DA LEI 9.250/95.
PRECEDENTES DESTA CORTE.1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota
fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização
monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.3.
Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no
entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo
a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por
ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito
à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.(RESP nº 1.111.175, 1ª Seção do STJ, j. em
10/06/2009, DJE de 01/07/2009, Relatora Ministra DENISE ARRUDA - grifei)Compartilho do entendimento acima esposado.Diante do
exposto, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil e
CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar que a impetrante recolha a Contribuição Previdenciária Patronal, prevista na Lei nº
12.546/11, sem a inclusão do ISS em sua base de cálculo. Reconheço, ainda, o direito de compensar os valores recolhidos
indevidamente a esse título, a partir de 19 de fevereiro de 2011, com contribuições previdenciárias vincendas incidentes sobre a folha de
pagamento, nos termos já expostos, devendo a autoridade impetrada abster-se de praticar atos tendentes à cobrança de tais valores.A
compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme
estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.C.São Paulo, de abril de
2016.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0003515-95.2016.403.6100 - VALDECY DE JESUS PINHEIRO(SP360882 - BRUNO ARAUJO DE ARRUDA) X REITOR DO
CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE
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REG. Nº ______/16TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA nº 0003515-95.2016.403.6100IMPETRANTE: VALDECY DE JESUS
PINHEIROIMPETRADO: REITOR DO CENTRO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos
etc.VALDECY DE JESUS PINHEIRO, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra o REITOR DO
CENTRO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, visando à concessão da segurança para assegurar sua matrícula no curso de
Odontologia, sem prejuízo de realizar as matérias em dependência, concomitantemente com o semestre letivo.Às fls. 46/47, foi indeferida
a liminar.O impetrante requereu desistência da ação, às fls. 51.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 54/124.O digno
representante do Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem resolução do mérito.É o relatório. Passo a decidir.Diante
do exposto, HOMOLOGO por sentença a desistência formulada, às fls. 51, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de
mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme Súmula 512 do E. STF e Súmula 105 do C.
STJ.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0004121-26.2016.403.6100 - BANCO BMG SA(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) X DELEGADO REC
FEDERAL DO BRASIL DA DELEG ESP INST FINANC S PAULO-DEINF X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL DA 3.REGIAO

REG. Nº ______/16TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004121-26.2016.403.6100IMPETRANTE: BANCO BMG
S/AIMPETRADOS: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ESPECIALIZADA EM INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS EM SÃO PAULO E DO PROCURADOR REGIONAL DA 3ª REGIÃO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos
etc.BANCO BMG S/A impetrou o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL ESPECIALIZADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO e do PROCURADOR REGIONAL DA
3ª REGIÃO, pelas razões a seguir expostas:Insurge-se, o impetrante, contra a recusa das autoridades impetradas em expedir certidão
positiva de débitos com efeito de negativa, em razão de débitos inscritos em dívida ativa da União, sob os nºs 80.2.15.007616-60,
80.7.15.016413-97, 80.7.15.016414-78 e 80.7.15.016415-59.Afirma que a inscrição nº 80.2.15.007616-60 (PAF
10680.941098/2009-45) foi objeto de discussão nos autos da ação ordinária nº 0018371-98.2015.403.6100, na qual foi prestada
garantia, consistente em Seguro Garantia, o que permite a expedição da certidão requerida.Alega que a União Federal reconheceu que o
seguro garantia é suficiente para garantir o débito, tendo sido deferida parcialmente a antecipação da tutela para que tal débito não fosse
óbice à renovação da certidão de regularidade fiscal.Afirma, ainda, que as inscrições nºs 80.7.15.016413-97 (PAF
10680.939986/2009-06, 80.7.15.016414-78 (PAF 10680.935625/2009-34) e 80.7.15.016415-59 (PAF 10680.938623/2009-45)
foram objeto de discussão na ação nº 0025260-05.2014.403.6100, na qual foram realizados depósitos judiciais, a fim de suspender a
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II do CTN.Alega, também, que os valores de honorários advocatícios
da PGFN não estão abrangidos pelos depósitos judiciais, eis que estes foram realizados antes da inscrição em dívida ativa, mas, mesmo
assim, as autoridades impetradas não os reconheceram, deixando de suspender a exigibilidade dos débitos.Acrescenta que os depósitos
foram realizados nos valores indicados pela Receita Federal, não tendo havido manifestação da União acerca da insuficiência dos
mesmos.Pede a concessão da segurança para que os débitos indicados na inicial não obstem a expedição da certidão positiva de débitos
com efeito de negativa.A liminar foi indeferida às fls. 273/275. Diante do pedido de reconsideração e de emenda da inicial, às fls.
278/310, foi deferida a liminar às fls. 311/313.Notificado, o Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras
prestou informações às fls. 323/325, na qual afirma que foi emitida a certidão requerida em 04/03/2016.O Procurador Regional da PGFN
da 3ª Região prestou informações às fls. 326/336, nas quais afirma que a inscrição nº 80.2.15.007616-60 foi alterada para a situação de
exigibilidade suspensa, com base na decisão judicial proferida pela 4ª Vara Federal.Afirma, ainda, que, em relação às inscrições nºs
80.7.15.016413-97, 80.7.15.016414-78 e 80.7.15.016415-59, os fatos alegados são anteriores à data da inscrição em dívida ativa,
razão pela qual está presente seu interesse processual. Alega que cabe à Receita Federal analisar tais alegações.O digno representante do
Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.O impetrante alegou, às fls. 340/358, descumprimento da liminar,
alegação esta que foi afastada pela decisão de fls. 359.É o relatório. Decido.Afasto a alegação de falta de interesse de agir arguida pelo
Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo, sob o argumento de que as alegações do impetrante dizem respeito a fatos anteriores à
data da inscrição em dívida ativa.Ora, a impetrante pretende a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa que está
sendo negada por ambas as autoridades impetradas, uma vez que os débitos estão inscritos em dívida ativa da UniãoPasso ao exame do
mérito.A ordem é de ser concedida. Vejamos.De acordo com os autos, verifico que o impetrante ajuizou ação anulatória nº 0018371-
98.2015.403.6100, perante a 4ª vara da Justiça Federal de São Paulo, na qual foi deferida em parte a antecipação dos efeitos da tutela
para determinar que os débitos constantes no Processo Administrativo nº 10680.941098/2009-45 não representem óbice à emissão de
Certidão Positiva com efeito de Negativa em favor da requerente, determinando, ainda, a remessa do seguro garantia à 11ª Vara de
Execuções Fiscais de São Paulo para juntada aos autos nº 0067298-43.2015.403.6182. Tal decisão foi publicada em
23/02/2016.Assim, verifico que tal débito, que acarretou a inscrição em dívida ativa nº 80.2.15.007616-60, não pode ser óbice à
expedição da certidão aqui requerida, o que já foi reconhecido como devido pelo Delegado Especial das Instituições Financeiras em São
Paulo.Com relação às inscrições em dívida ativa nºs 80.7.15.016413-97, 80.7.15.016414-78 e 80.7.15.016415-59, verifico que o
impetrante afirma que os débitos indicados estão com a exigibilidade suspensa em razão dos depósitos judiciais realizados nos autos da
ação ordinária nº 0025260-05.2014.403.6100.De acordo com os documentos acostados às fls. 288, 296 e 306, verifico que os
processos administrativos nºs 10668.938883/2009-11 (CDA nº 80.7.15.016414-78), 10680.940345/2009-96 (CDA nº
80.7.15.016415-59) e 10680.938881/2009-21 (CDA nº 80.7.15.016413-97) estão vinculados aos processos nºs
10680.938625/2009-34, 10680.939986/2009-06 e 10680.938623/2009-45, respectivamente.Estes últimos processos administrativos
foram objeto da ação ordinária e estão indicados às fls. 114 dos presentes autos, tendo sido realizado depósito judicial do valor
discutido.Verifico, ainda, que os valores depositados, aparentemente, são integrais e suficientes para suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, antes da sua inscrição em dívida ativa. É o que indicam as guias de depósitos de fls. 235/238.Em consequência, os valores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     276/644



discutidos nos autos da ação ordinária nº 0025260-05.2014.403.6100 deveriam estar com a exigibilidade suspensa, mediante depósito
judicial, nos termos do artigo 151, inciso II do CTN.Assim, os débitos indicados na inicial não podem ser óbices à expedição da certidão
pretendida. É o que estabelece o art. 206 do Código Tributário Nacional, nos seguintes termos:Tem os mesmos efeitos previstos no artigo
anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O artigo anterior, 205, trata da certidão negativa.Nesse sentido, tem-se o seguinte
julgado:TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.
HIPÓTESES DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ARTS. 151 E 205, C/C O ART. 206.1.Contribuinte tem direito
à certidão negativa de débito (CND - art. 205 do CTN), quando em seu nome não constar nenhum débito tributário inscrito para com
Fisco e tem direito a obter a certidão positiva com efeito de negativa (art. 206 do CTN), quando, mesmo havendo o débito tributário,
este estiver com a sua exigibilidade suspensa, em decorrência de alguma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN. Precedentes deste
Tribunal e do STJ.2. Remessa oficial desprovida.(REO nº 199901001224592, 2ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 05/08/2003, DJ de
04/09/2003, p. 97, Relatora Gilda Sigmaringa Seixas (Conv.)Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico estar presente o
direito líquido e certo alegado pelo impetrante.Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução do mérito, com fundamento no art.
487, inciso I do Novo Código de Processo e CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que os débitos inscritos em dívida ativa da
União sob os nºs 80.2.15.007616-60, 80.7.15.016413-97, 80.7.15.016414-78 e 80.7.15.016415-59 não sejam óbices à expedição de
certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, desde que os documentos juntados aos autos comprovem a suspensão da
exigibilidade dos mesmos, nos termos já expostos.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas ex
lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de abril de
2016SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0004135-10.2016.403.6100 - TIM CELULAR S.A.(RJ121095 - ERNESTO JOHANNES TROUW) X DELEGADO ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
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REG. Nº ______/16TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004135-10.2016.403.6100IMPETRANTE: TIM CELULAR
S.A.IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO - DERAT/SP 26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.TIM CELULAR S/A impetrou o presente mandado de segurança
contra ato do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a
seguir expostas:Afirma, a impetrante, que seu pedido de certidão positiva de débitos com efeito de negativa foi indeferido, em razão da
existência de um apontamento em seu nome, totalmente indevido, consistente no débito de Pis, de novembro de 2006, objeto do PAF
16143.720399/2015-49.Afirma, ainda, que, em 11/2006, apurou débito de Pis, no valor de R$ 4.893.353,08, mas que este foi objeto
de dois pedidos de compensação, no valor de R$ 1.564.166,90 (Dcomp 08510.12370.131206.1.3.029302) e no valor de R$
3.329.186,19 (Dcomp 12912.64136.281206.1.3.042183), oriundo de crédito de Cofins, que deu origem ao PAF 16349.720047/2011-
53.Alega que o crédito de Cofins foi reconhecido integralmente, tendo sido homologada a compensação do PIS, no limite pretendido, ou
seja, R$ 3.329.186,19, em 19/12/2011, não restando nenhum saldo a pagar de Pis, do período de 11/2006.No entanto, prossegue,
recebeu uma carta cobrança, originada do PAF nº 16143.720399/2015-49, visando ao pagamento de Pis, referente a 11/2006, no valor
principal de R$ 116.616,40.Aduz que tal valor corresponde à diferença entre o valor total do débito (R$ 3.329.186,19) e o montante de
crédito que a União entende como homologado (R$ 3.212.569,79).Sustenta que houve a homologação integral da Dcomp, no limite do
crédito de R$ 3.329.186,19, razão pela qual o débito de Pis está extinto pela compensação, já reconhecida pela União.Sustenta, ainda,
que tal débito não pode impedir a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa.Pede a concessão da segurança para
anular o crédito tributário cobrado por meio da Carta Cobrança nº 2615/2015, objeto do PAF 16143.720399/2015-49, determinando à
autoridade impetrada que promova o seu cancelamento. Alternativamente, requer que seja assegurado o direito ao contraditório na esfera
administrativa e a suspensão da exigibilidade do débito até a decisão final administrativa, na forma do art. 151, III do CTN.Às fls.
180/182, a impetrante regularizou a inicial.A liminar foi deferida às fls. 183/185. Contra essa decisão, a União interpôs agravo de
instrumento (fls. 201/204).A autoridade impetrada prestou as informações às fls. 195/197. Nestas, informou o cumprimento da liminar.
Alega que o crédito deferido pela Receita Federal foi utilizado totalmente para a compensação pleiteada. Afirma, no entanto, que a
impetrante transmitiu a DCOMP nº 12912.64136.281206.1.3.04-2183 em 28/12/06, após o vencimento do débito, ocorrido em
15/12/06, o que ensejou a imposição de multa. Afirma, portanto, que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar o valor do
débito acrescido da multa. Por fim, requer a denegação da segurança.O representante do Ministério Público Federal opinou pelo
prosseguimento do feito (fls. 206/208).É o relatório. Decido. A ordem é de ser concedida. Vejamos.Pretende, a impetrante, que seja
anulado e cancelado o crédito tributário cobrado por meio da Carta Cobrança nº 2615/2015, objeto do PAF 16143.720399/2015-49,
em razão do mesmo ter sido extinto pela compensação, já reconhecida pela União.Em suas informações, a autoridade impetrada afirma
que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar o valor do débito acrescido do valor da multa, tendo esta sido imposta em
virtude de atraso da impetrante na transmissão da DCOMP nº 12912.64136.281206.1.3.04-2183.De acordo com os autos, verifico que
a Secretaria da Receita Federal proferiu despacho decisório nos autos do processo administrativo nº 16349.720047/2011-53, no qual
consta o que segue:2. O crédito pleiteado de R$ 3.329.186,19 se refere a suposto pagamento indevido ou a maior da COFINS relativa
ao período de apuração de novembro de 2006.3. O débito que se pretende compensar é de PIS cumulativo referente ao período de
apuração de novembro de 2006 e monta a R$ 3.329.186,19.(...)13. A partir dos fatos apontados acima, conclui-se que há R$
3.329.186,18 de saldo disponível para compensação.DECISÃO14. Em vista de todo o exposto, com supedâneo nos autos e nos
aspectos legais discutidos, HOMOLOGO a declaração de Compensação DCOMP nº 12912.64136.281206.1.3.04-2183 até o limite
do direito creditório reconhecido de R$ 3.329.186,18 (três milhões trezentos e vinte e nove mil cento e oitenta e seis reais e dezoito
centavos).(...)Em face das considerações contidas no despacho supra, com fundamento no Regimento Interno da RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 587/2010, artigo 222, c/c artigo 298, e na competência delegada pela Portaria DERAT/SP nº 372/2011, HOMOLOGO
a declaração de Compensação DCOMP nº 12912.64136.281206.1.3.04-2183 até o limite do direito creditório reconhecido de R$
3.329.186,18 (três milhões trezentos e vinte e nove mil cento e oitenta e seis reais e dezoito centavos) (fls. 130/133)Consta, ainda, às fls.
136, uma tabela, emitida pela RFB, na qual consta o nº de processo 16349-720.047/2011-53 e o débito nº 16143-720.399/2015-49,
com mesmo valor de crédito deferido e crédito utilizado de R$ 3.329.186,18, compensado com o valor principal de R$ 3.212,569,79 e
multa de R$ 116.616,28, no valor total de R$ 3.329.186,07.E, no documento apresentado pela autoridade impetrada (fls. 199), consta
outra tabela, também emitida pela RFB, na qual consta os mesmos números de processo e débito mencionados na tabela supracitada,
com valor de crédito a ser utilizado de R$ 3.329.186,18, compensado com o valor principal de R$ 3.212,569,79. A multa de R$
116.616,28 aparece como saldo devedor. Ora, apesar da autoridade impetrada afirmar que o crédito reconhecido foi insuficiente para
compensação do valor do débito acrescido do valor da multa, os quais totalizam R$ 3.329.186,18, este já foi compensado com crédito
deferido pela própria Receita Federal, conforme decisão anteriormente transcrita e o referido documento de fls. 136 em que consta tabela
emitida por ela. Assim, é indevido o encaminhamento da cobrança indicada na tabela acostada às fls. 140, correspondente ao processo nº
16143.720.399/2015-49, no valor principal de R$ 116.616,40, eis que corresponde ao valor da multa do Pis, já extinta pela
compensação.Portanto, assiste razão à impetrante ao afirmar que o débito cobrado por meio do processo administrativo nº 16143-
720.399/2015-49 foi extinto pela compensação, eis que a autoridade administrativa verificou a existência de crédito de Cofins até o limite
mencionado na decisão acima transcrita.Está, assim, presente o direito líquido e certo da impetrante.Diante do exposto, julgo procedente
o presente pedido, com fundamento no art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA para
anular o crédito tributário cobrado por meio da Carta Cobrança nº 2615/2015, objeto do PAF 16143.720399/2015-49, em razão da
compensação já reconhecida pela União. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas ex
lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, parágrafo 1º da referida Lei. Transitada esta em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016.SILVIA FIGUEIREDO
MARQUESJuíza FederalOra, apesar do valor da multa estar em aberto no documento apresentado pela autoridade impetrada, o valor
principal de R$ 3.212,569,79 e o valor da multa de R$ 116.616,28, os quais somados totalizam R$ 3.329.186,18, já foram
compensados com crédito deferido pela própria Receita Federal, conforme decisão anteriormente transcrita e o referido documento de
fls. 136 em que consta tabela emitida por ela.
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0008717-53.2016.403.6100 - MENDES JUNIOR TRADING E ENGENHARIA S A(SP249347A - SACHA CALMON
NAVARRO COELHO ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X
PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL

REG. Nº ______/16TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA nº 0008717-53.2016.403.6100IMPETRANTE: MENDES JUNIOR
TRADING E ENGENHARIA S.A.IMPETRADOS: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO26ª VARA
FEDERAL CÍVELVistos etc.MENDES JUNIOR TRADING E ENGEMHARIA S/A, em recuperação judicial, impetrou o presente
mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO e do PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, visando à concessão da
segurança para que as autoridades impetradas não apresentem óbices à expedição de certidão de regularidade fiscal, em razão dos
débitos em aberto, em seus sistemas, cujos pedidos de parcelamento estejam pendentes.Às fls. 325/327, foi indeferida a liminar.A
impetrante requereu desistência da ação, às fls. 343.É o relatório. Passo a decidir.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença a
desistência formulada, às fls. 343, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso
VIII do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Sem condenação
em honorários advocatícios, conforme Súmula 512 do E. STF e Súmula 105 do C. STJ.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2016.SÍLVIA
FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

0010348-32.2016.403.6100 - SIND DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS PRESTADORA DE SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO DO EST DE SAO PAULO(SP328643 - ROBERTO ALVES FEITOSA) X SUPERINTENDENTE DA
INFRAERO - AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONGONHAS

Regularize, o impetrante, sua petição inicial: 1) Recolhendo as custas processuais devidas, sob pena de cancelamento da distribuição; 2)
Juntando instrumento de procuração; 3) Juntando documentos que comprovem os fatos alegados, fazendo, assim, prova do ato coator;
Prazo: 15 dias. Regularizados, tornem conclusos. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004405-34.2016.403.6100 - DENIZE ENCARNACAO RIVA MARQUES X MARIA LUIZA BASSETO ALVES X MARIA
CLAUDIA BRITO HADDAD X WAGNER FONGARO(SP235508 - DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO E SP267840 -
ANGELO PEDRO GAGLIARDI MINOTI) X UNIAO FEDERAL

Nada a decidir quanto ao pedido da autora de fls. 171/175, no que se refere à concessão dos benefícios da justiça gratuita, haja vista que
não há previsão legal para recolhimento de custas no presente feito. Aguarde-se, conforme já determinaod às fls. 170. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006041-60.2001.403.6100 (2001.61.00.006041-5) - WILLIAM PORTUGAL CORREA(SP048533 - FRANCISCO ANTONIO
SIQUEIRA RAMOS E SP030532 - JOSE GASPAR DE MOURA FERREIRA) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 -
TANIA FAVORETTO) X WILLIAM PORTUGAL CORREA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

Dê-se ciência ao autor acerca da juntada do Termo de Liberação de Hipoteca às fls. 824/826. Defiro, desde já, seu desentranhamento
para as providências cabíveis. Após, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto. Int.

0016081-04.2001.403.6100 (2001.61.00.016081-1) - JOSE CAMPOS MALACHIAS JUNIOR(SP188134 - NADIA DE
OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X JOSE
CAMPOS MALACHIAS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

As partes foram intimadas a se manifestar acerca dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial. A CEF não concordou com a
inclusão de todas as custas despendidas pelo autor, alegando que atos manifestamente incabíveis não são passíveis de ressarcimento. O
autor não concordou com os cálculos, em razão dos juros de mora terem sido calculados de forma diversa do julgado. Analisando os
autos, verifico que assiste razão ao autor. Às fls. 286, foi determinado ao Contador Judicial que elaborasse novo cálculo, haja vista que o
mesmo deveria ter como data de início maio de 2006. Contudo, tal determinação foi equivocada, em razão da sentença ser expressa
quanto à data de início da incidência dos juros de mora, ou seja, 16.01.2001. A decisão proferida em grau de recurso somente alterou o
valor devido a título de danos morais. Assim, em razão do cálculo da Contadoria Judicial de fls. 279/280 estar em consonância com as
decisões proferidas, reconsidero o despacho de fls. 286, visto que equivocado, para acolher o cálculo da Contadoria Judicial de R$
13.553,01 para junho de 2015. Com relação à alegação da CEF acerca das custas, verifico que a mesma foi integralmente sucumbente,
razão pela qual deve arcar com todas as custas despendidas pelo autor no curso do processo. Diante de todo o exposto, julgo
parcialmente procedente a impugnação, para fixar o valor da condenação em R$ 13.553,01 para junho de 2015. Fixo honorários
advocatícios, nos termos do artigo 85, parágrafo 1º do CPC, no valor de 10% da diferença entre o valor apontado inicialmente pelo autor
e o montante acolhido, a serem pagos por José Campos Malachias à CEF, descontando-se dos valores a serem recebidos. Expeça-se
alvará de levantamento e ofício de apropriação nos termos em que decidido. Com as liquidações, arquivem-se, com baixa na distribuição.
Int.
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0013926-91.2002.403.6100 (2002.61.00.013926-7) - JOSE DA COSTA(SP138691 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
PRADO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA
AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA
ROCHA FROTA) X JOSE DA COSTA X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X JOSE DA COSTA X APEMAT -
CREDITO IMOBILIARIO S/A

Dê-se ciência ao autor acerca do ofício enviado pelo Cartório de Barueri às fls. 571/567. Dê-se ciência, ainda, acerca da planilha da CEF
de fls. 568/595, no que se refere ao cumprimento da obrigação de fazer. Int.

3ª VARA CRIMINAL

Juiz Federal Titular: Dr. HONG KOU HEN

Expediente Nº 5192

INQUERITO POLICIAL

0000514-97.2009.403.6181 (2009.61.81.000514-5) - JUSTICA PUBLICA X DAVID MAXIMO(SP376895 - SUSANA HELENA
MOTTA DE SOUZA)

Fl. 199v: Acolho a manifestação do Órgão Ministerial.Intime-se o requerente DAVID MAXIMO para retirar as Carteiras Profissionais
da Previdência Social (fl. 124 - Apenso I), no prazo impreterível de 10 (dez) dias, nesta Secretaria.A retirada da documentação poderá
ser feita pessoalmente, ou por advogado constituído. São Paulo, 09 de maio de 2016.HONG KOU HENJuiz Federa

Expediente Nº 5193

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005153-22.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MICHEL PADUELLI DE CANHA(SP240550 - AGNELO BOTTONE E
SP363598 - JESSICA TATIANA DA CRUZ RODRIGUES)

Fls. 133/144 - Trata-se de resposta à acusação, apresentada por defensor constituído, em favor de MICHEL PADUELLI DE CANHA,
na qual alegou ter agido em legítima defesa, ausência de dolo e aplicação do princípio da insignificância. É a síntese do necessário.
DECIDO.Verifico, nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem
quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária do acusado.Observo, ainda, que o fato narrado na denúncia
constitui, em tese, o crime capitulado no artigo 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal, bem como não se encontra extinta a
punibilidade do agente. A defesa apresentada enseja a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de provas sob o
crivo do contraditório. Dê-se vista ao MPF para os fins do artigo 89, da Lei nº 9.099/95. Diante do acima exposto e considerando o que
dispõe o artigo 399 do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, designo o DIA 09/06/16, ÀS 17h00, para a realização de
audiência de proposta de suspensão condicional do processo, nos moldes do artigo 89 da Lei 9.099/95. Expeça-se o necessário para a
realização da audiência.Intime-se a defesa.

Expediente Nº 5194

HABEAS CORPUS

0005104-73.2016.403.6181 - ALAN REICHARDT ALCANTARA(SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO E SP359252 -
MELQUISEDEQUE FERREIRA DA SILVA) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO
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Visto em Decisão LIMINAR,Em sede de Habeas Corpus, os impetrantes requerem a concessão da missiva liminar para a expedição de
salvo conduto e, ao final, quando do julgamento do mérito, a concessão da ordem para evitar a prisão do paciente. Narra a exordial que
Inquérito Policial foi instaurado para apurar a suposta prática do crime tipificado no artigo 241-A da Lei nº 8.069/90. Alega o paciente
que já prestou declarações na Delegacia de Polícia Federal, oportunidade na qual manifestou arrependimento dos atos praticados, mas
estaria sujeito a constrangimento ilegal com risco ter sua liberdade de ir e vir suprimida. Inicial instruída com documentos.Decido.Em
exame perfunctório não vislumbro presentes os requisitos legais para o deferimento da medida liminar pleiteada pelos impetrantes. Os
impetrantes não demonstraram a ocorrência de nenhum excesso ou abuso praticado pela autoridade policial.Não há, ainda, nenhum
indicativo de que o paciente será efetivamente privado de sua liberdade.O mero receio de que a prisão seja decretada não justifica o
manejo do habeas corpus.Ademais, se eventual prisão for efetivamente decretada será por autoridade judicial e não por autoridade
policial. Ante o exposto, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a medida liminar postulada na exordial. Notifique-se a autoridade
impetrada para que preste informações em 10 (dez) dias. Após, vista dos autos ao MPF. Int.São Paulo, 04/05/2016HONG KOU
HENJuiz Federal _______________________________________________________________________________Chamo o feito
à ordem.Intime-se o impetrante a fim de que informe o número do inquérito policial ao qual faz referência nos autos, bem como o nome
do delegado de polícia federal coator, no prazo de 10 (dez) dias.

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 6941

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0103937-59.1998.403.6181 (98.0103937-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. THAMEA DANELON VALIENGO) X WALTER
ANTONIO PAULINO(SP105465 - ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR) X LIGIA LENTINI PAULINO(Proc.
ARQUIVADO EM RELACAO A ESTA RE)
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Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de WALTER ANTONIO PAULINO, como incurso nas
condutas previstas no artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/91, atualmente tipificadas no artigo 168-A, do Código Penal.Narra a peça
acusatória que, na qualidade de sócio da empresa WAPMOLAS Indústria e Comércio Ltda., o acusado teria deixado de repassar
contribuição previdenciária arrecadada dos empregados ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos período de junho de 1995,
setembro de 1996 e novembro de 1995 a dezembro de 1996, tendo sido lavrada a NFLD nº 32.231.415-1. Consta, ainda, que o réu
teria solicitado parcelamento do débito, contudo o referido parcelamento não teria sido confirmado pela autarquia previdenciária.Havendo
indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas, a denúncia foi recebida em 15 de maio de 2000 (fl. 252).O acusado CELSO foi
devidamente citado (fl. 287vº) e interrogado (fls. 268/269). A seguir, a defesa noticiou a adesão ao REFIS (fls. 271/273).Em 27 de
outubro de 2000, foi determinada a suspensão do presente feito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 9.964/2000 (fl. 279).À fl. 475 a
Receita Federal noticiou a não validação do novo parcelamento feito pela empresa, permanecendo o contribuinte como devedor do
DEBCAD nº 32.231.415-1, dentre outros. Foi aberta vista ao MPF, que opinou pelo prosseguimento da ação penal (fls. 490/491).Em
27 de agosto de 2015 foi proferido despacho determinando a retomada do trâmite processual e, estando a instrução já encerrada, a
intimação das partes para apresentar novas diligências (fl. 493).A defesa requereu a expedição de ofício à Receita Federal para prestar
esclarecimentos sobre o parcelamento administrativo (fls. 506/508), tendo este juízo deferido tal pedido (fl. 517) e a Receita Federal
informado que o débito encontrava-se ativo (fls. 521/524).Às fls. 529/535 a defesa novamente requereu a expedição de ofício à Receita
Federal, tendo sido deferido tal pedido (fl. 536), porém a Receita Federal novamente confirmou que o débito encontrava-se ativo (fls.
539/542).Em 21 de março de 2016, este Juízo proferiu decisão determinando o regular prosseguimento do feito e, em observância ao
princípio da ampla defesa, tornou sem efeito a segunda parte do despacho de fl. 493 e determinou a intimação da defesa para responder
por escrito a acusação, nos termos do artigo 396 e seguintes do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, e esclarecer, ainda,
se o réu possuía interesse em ser reinterrogado (fl. 543).A defesa apresentou resposta à acusação, confirmando interesse no
reinterrogatório. Sustentou, ainda, a prescrição, a ausência de prova da utilização das contribuições em proveito próprio, a ausência de
dolo, a existência de dificuldades financeiras e o parcelamento do debito. Requereu, ainda, a expedição de ofício para a Receita Federal,
a fim de demonstrar quais valores não foram migrados para o parcelamento e respectivo saldo do débito, bem como a juntada de
documentos e perícia contábil, a fim de ratificar/demonstrar a precária situação financeira da empresa (fls. 547/553).É o relatório.
DECIDO.Preliminarmente, importante salientar que há indícios suficientes da autoria e materialidade delitivas, motivo pelo qual, inclusive,
a denúncia foi recebida.A alegação de prescrição da pretensão punitiva não merece prosperar.Isso porque os delitos previstos no artigo
168-A do Código Penal são autônomos, ou seja, se consumam mês a mês com cada omissão do responsável tributário que decide deixar
de recolher as contribuições previdenciárias depois de ultrapassado o prazo legal ou convencional para tanto.Outrossim, nos termos do
artigo 109 do Código Penal, a prescrição, antes do trânsito em julgado, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada
ao crime.No caso os autos, a conduta imputada ao réu se subsume ao tipo penal descrito no artigo 168-A do Código Penal, cuja pena
máxima é de 5 (cinco) anos de reclusão. Desta forma, opera-se a prescrição em 12 (doze) anos, conforme o estabelecido no artigo 109,
inciso III, do Código Penal.Assim, resta claro que não decorreu mais de 12 (doze) anos desde a data em que deveriam ter sido realizados
os recolhimentos (junho/1995 a dezembro/1996) e a data de recebimento da denúncia (15/05/2000), ou tampouco entre o recebimento
da denúncia e a presente data, descontando o período em que presente feito permaneceu suspenso em virtude de adesão ao
parcelamento administrativo (27/10/2000 a 22/01/2014 - exclusão do REFIS - fl. 542), razão pela qual deve ser afastada a alegação de
prescrição da pretensão punitiva estatal.Por outro lado, a alegação de que a exclusão do parcelamento administrativo ocorreu por falha
do sistema da Receita Federal e não por culpa do contribuinte, não possui o condão de suspender o andamento da presente ação
penal.Destaco, ainda, que os argumentos de ausência de provas sobre a utilização das contribuições em proveito próprio, ausência de
dolo e dificuldades financeiras, não são aptos a fundamentarem a decretação de absolvição sumária, eis que deverão ser apreciados e
comprovados durante a instrução criminal. No mais, não tendo a defesa apresentado quaisquer fundamentos para a decretação de
absolvição sumária, previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, e diante da exclusão do débito da empresa WAPMOLAS
Indústria e Comércio Ltda do parcelamento administrativo, determino o regular prosseguimento do feito.Outrossim, indefiro o pedido de
realização de prova pericial contábil, eis que não há documentação comprobatória da ocorrência de eventual ilegalidade na constituição
do débito, bem como indefiro a expedição de novo ofício para a Receita Federal, eis que as informações de fls. 521/524 e 539/542 são
suficientes para aferir o montante devido. Todavia, autorizo a defesa juntar eventuais documentos que considerar pertinentes para
fundamentar seu pedido.Designo o dia _28_ de ____JULHO__________ de 2016, às _16:00___ horas, para realização da oitiva da
testemunha de defesa e do interrogatório do acusado.Intimem-se. Notifique-se. Oficie-se. Requisite-se. São Paulo, 09 de maio de
2016.BARBARA DE LIMA ISEPPI Juíza Federal Substituta

0008446-63.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CLEUSA APARECIDA CHAVES X CELINA BUENO DOS
SANTOS(SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA) X MARALUCIA BUENO X EDNA MERCADO
ALVES(SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA)
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Vistos, em inspeção.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de CELINA BUENO DOS SANTOS e
EDNA MERCADO ALVES, qualificadas nos autos, imputando-lhes a eventual prática do delito tipificado no artigo 171, 3º, do Código
Penal.Narra a denúncia que, no período de junho/2007 a janeiro/2011, as rés CELINA e EDNA, agindo previamente ajustadas e com
unidade de desígnios, teriam obtido vantagem ilícita consistente no recebimento indevido do benefício de pensão por morte do instituidor
Joel Alves (esposo de EDNA), induzindo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em erro, mediante fraude consistente na
apresentação de documento inidôneo para comprovar vínculo empregatício falso junto à empresa Metalúrgica Moroni Ltda.Indica que
Joel Alves faleceu em 10/05/2005 e, dois anos depois, sua viúva a ré EDNA teria procurado a ré CELINA a fim de que esta
intermediasse a concessão do benefício de pensão por morte.Por sua vez, CELINA, na qualidade de contadora da empresa Metalúrgica
Moroni Ltda, teria providenciado a documentação falsa do falecido relativa a suposto trabalho desenvolvido no período de 01/03/2005 a
10/05/2005 (registro em CTPS, rescisão de contrato de trabalho, livro de registro de empregados e holetites), efetuando, ainda, o
recolhimento retroativo das contribuições previdenciárias e transmitindo por GFIP tais informações em 15/05/2007, e, assim, teria
garantido a qualidade de segurado de Joel Alves na data de seu óbito (10/05/2005).Consta, ainda, que o representante legal e a sócia
negaram que Joel Alves tenha trabalhado na empresa Metalúrgica Moroni Ltda, sendo que o laudo pericial concluiu que as assinaturas
apostas em nome de Joel Alves nos recibos de pagamento de salário e no livro de registro de empregados seriam falsas.O MPF requereu,
ainda, o arquivamento do feito em relação aos investigados Marcel Bueno dos Santos e Maralucia Bueno, nos termos do artigo 18 do
Código de Processo Penal (fl. 334).Havendo indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva, a denúncia foi recebida em 15 de
outubro de 2015. Na mesma ocasião, foi deferido o pedido de arquivamento em relação ao investigado Marcel Bueno dos Santos, porém
foi negado o arquivamento no tocante a Maralucia Bueno, tendo sido determinada a remessa de cópia integral dos autos às Câmaras de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 28 do CPP (fls. 342 e 345).A ré EDNA foi regularmente
citada (fl. 365) e sua defesa apresentou resposta à acusação, sustentando a prescrição, a coisa julgada material diante da sentença
proferida nos autos nº 0005253-39.2011.403.6183, a ausência de provas de autoria e a inocência do acusado. Alternativamente,
requereu a fixação da pena no mínimo legal (fls. 367/398).A réu CELINA foi citada (fl. 418) e sua defesa apresentou resposta à
acusação, alegando fato atípico e ausência de materialidade (fls. 420/422).É o relatório. DECIDO.Não verifico a ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva estatal no caso em tela.A legislação vigente determina que a prescrição antes do trânsito em julgado
regula-se pelo máximo da pena a ser aplicada, conforme dispõe o caput do artigo 109 do Código Penal.No caso em tela, a pena máxima
cominada ao delito do art. 171, 3º, do Código Penal, é de reclusão de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses, razão pela qual a prescrição em
abstrato para esta espécie ocorre em 12 (doze) anos, nos termos do artigo 109, inciso III, do Código Penal. Assim, resta claro que entre
a consumação do suposto delito (junho/2007 a janeiro/2011) e o recebimento da denúncia (15 de outubro de 2015) também não houve o
transcurso de prazo superior a doze anos.Por outro lado, a aplicação da chamada prescrição virtual, antecipada ou em perspectiva,
consistiria em reconhecer a extinção da pretensão punitiva do Estado em razão do transcurso de lapso temporal, com base na pena à qual
provavelmente o réu seria condenado. No entanto, inexiste previsão legal que autorize a aplicação deste instituto. Aliás, o tema é objeto
da Súmula 438 editada pelo Superior Tribunal de Justiça:É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva
com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal.Outrossim, rejeito a alegação de coisa
julgada material sustentada pela defesa de EDNA.Em que pese o teor da sentença proferida nos autos nº 0005253-39.2011.403.6181
pela 13ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal da 3ª Região, a qual determinou o reestabelecimento do benefício de pensão por
morte em favor da ré EDNA, ressalto que tal condição, por si só, não possui o condão de propiciar sua imediata absolvição sumária, em
virtude da independência entre as esferas penal e cível.Assim, mister faz-se o regular prosseguimento da presente ação penal, com a
coleta de provas orais e documentais e, ao final da instrução processual penal, proceder o julgamento da lide, decidindo a respeito da
existência ou não de provas robustas de autoria de CELINA na falsificação dos documentos que instruíram o pedido de concessão de
pensão por morte junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Rejeito também a alegação de fato atípico eis que, diversamente
dos argumentos expendidos pela defesa de CELINA, os responsáveis pela empresa Metalúrgica Moroni Ltda negaram que Joel Alves
tenha trabalhado no referido local (fls. 33 e 173/174), sendo certo que o laudo pericial concluiu que Joel Alves não assinou os recibos de
salário e o livro de registro de empregados (fls. 295/311).Desse modo, neste momento de cognição sumária, dos elementos presentes nos
autos, verifico a presença de indícios suficientes para corroborar a tese deduzida na denúncia, aptos a autorizar seu recebimento e impedir
a absolvição sumária, na medida em que nessa fase processual deve ser observado o princípio do in dubio pro societate.Apenas se fosse
evidente a incidência de uma das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, justificar-se-ia a absolvição sumária, o
que não ocorre no presente caso.Assevero, outrossim, que os demais argumentos expendidos pela defesa relativos à ausência de provas
de autoria e materialidade e, ainda, inocência não são aptos a fundamentar a decretação de absolvição sumária, eis que deverão ser
apreciados e comprovados durante a instrução criminal. Desse modo, não apresentado quaisquer fundamentos para a decretação de
absolvição sumária, previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do feito.Designo audiência
de instrução para o dia _15_ de ____SETEMBRO_____ de 2016, às 15:00 horas, a fim de realizar a oitiva de uma testemunha de
acusação, bem como o interrogatório das acusadas.Ao SEDI para excluir a investigada Cleusa Aparecida Alves do polo passivo do
presente feito, eis que ela foi denunciada nos autos nº 0001683-46.2014.403.6181 em trâmite na 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo
e não na presente ação penal, observadas as cautelas de estilo (fls. 270/280).Intimem-se. Notifique-se. Oficie-se. Requisite-se. São
Paulo, 05 de maio de 2016.BARBARA DE LIMA ISEPPIJuíza Federal Substituta

Expediente Nº 6945

REPRESENTACAO CRIMINAL / NOTICIA DE CRIME
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0006246-93.2008.403.6181 (2008.61.81.006246-0) - JUSTICA PUBLICA X NATAL SCHINCARIOL JUNIOR(SP174378 -
RODRIGO NASCIMENTO DALL´ACQUA E SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA E SP107106 - JOSE LUIS MENDES
DE OLIVEIRA LIMA E SP117397 - JORGE LUIZ BATISTA PINTO E SP121571 - JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES E
SP270501 - NATHALIA ROCHA DE LIMA) X JULIO CESAR SCHINCARIOL(SP174378 - RODRIGO NASCIMENTO DALL
´ACQUA E SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP117397
- JORGE LUIZ BATISTA PINTO E SP121571 - JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES E SP270501 - NATHALIA ROCHA
DE LIMA) X MOACIR JACINTO CARRARO(RS030230 - CLOVIS ROBERTO DE FREITAS)

Proceda-se conforme retro requerido pelo órgão ministerial, oficiando-se à Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região e à
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Bauru, requisitando o envio a este Juízo de cópia dos processos administrativos.Com a
vinda das respostas, intime-se a defesa dos investigados JÚLIO CESAR SCHINCARIOL e NATAL SCHINCARIOL, para que se
manifeste, conforme requereido pelo Ministério Público Federal às fls. 1158.

Expediente Nº 6946

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003366-36.2005.403.6181 (2005.61.81.003366-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002685-
66.2005.403.6181 (2005.61.81.002685-4)) JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA LETICIA ABSY) X JOAO DUARTE DE FREITAS
CORREIA(SP257047 - MARIA JAMILE JOSE E SP220540 - FÁBIO TOFIC SIMANTOB E SP234443 - ISADORA
FINGERMANN E SP259644 - CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA E SP273795 - DEBORA GONCALVES
PEREZ E SP346154 - DANIEL PAULO FONTANA BRAGAGNOLLO)

Fls. 1342/1344: defiro. Expeça-se novo ofício ao Banco Central, em aditamento ao ofício nº 756/2016 para incluir os advogados
presentes no substabelecimento de fls. 1344 como autorizados a retirar o numerário apreendido impreterivelmente no dia 18/05/2016 às
10 horas. Ressalte-se que mesmo assim a defesa deverá entrar em contato pelos emails rafael.moura@bcb.gov.br,
clovis.uyeno@bcb.gov.br ou telefones 3491-7707 3491-6657, até as 12 horas do dia 17 de maio de 2016 para confirmação dos dados
necessários à confecção do Termo de Entrega de Valores.Intime-se a defesa inclusive quanto ao despacho de fls. 1340.DESPACHO
PROFERIDO AOS 03/05/2016, FLS. 1340Vistos em Inspeção.Diante da informação encaminhada pelo Banco Central do Brasil,
intime-se a defesa constituída do acusado JOÃO DUARTE DE FREITAS CORREIA para que retire os valore apreendidos no referido
órgão impreterivelmente na data de 18 de maio de 2016, às 10 horas. A pedido do BACEN a defesa deverá entrar em contato pelos
emails rafael.moura@bcb.gov.br, clovis.uyeno@bcb.gov.br ou telefones 3491-7707 3491-6657, até as 12 horas do dia 17 de maio para
confirmação dos dados necessários à confecção do Termo de Entrega de Valores. A defesa deverá se manifestar ainda quanto ao ofício
de fls. 1314, no prazo de 15 dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intimem-se as partes.

Expediente Nº 6947

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008694-92.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X THOMAS CLAYTON ALVARENGA X ICARO MATHEUS PEREIRA DA
SILVA(SP279007 - RODRIGO FONSECA)
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Vistos, em inspeção.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, em face de THOMAS CLAYTON ALVARENGA
e ICARO MATHEUS PEREIRA DA SILVA, imputando-lhes a eventual prática do delito previsto no artigo 289, 1º, do Código
Penal.Narra a denúncia que, no dia 13 de julho de 2015, após denúncia de populares no sentido de que indivíduos estariam passando
notas falsas em diversos estabelecimentos, policiais militares abordaram os réus THOMAS e ICARO em via pública, nesta Capital, e
teriam encontrado em seu poder 05 (cinco) cédulas falsas de R$ 100,00 (cem reais), sendo que os acusados teriam, ainda, tentado
empreender fuga.Os réus foram presos em flagrante, tendo sido realizada audiência de custódia na Justiça Estadual, com a concessão de
liberdade provisória mediante cumprimento de condições (fls. 109/112).Diante do declínio de competência para processar e julgar o
presente feito, os autos foram encaminhados para esta 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo, e, em 24 de julho de 2015, foram
ratificados os atos praticados e determinada a intimação de THOMAS e ICARO para comparecimento em Juízo, sob pena de revogação
do benefício (fl. 59).Havendo indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva, a denúncia foi recebida em 16 de setembro de 2015
(fl. 79).O réu THOMAS foi intimado para comparecer neste Juízo (fl. 78), porém ICARO não foi localizado (fl. 76), tendo o MPF
requerido a revogação do benefício de liberdade provisória (fl. 94).Em 15 de outubro de 2015 foi revogado o benefício e decretada a
prisão preventiva de ICARO (fl. 98), com a expedição do mandado de prisão.Diante da certidão de que THOMAS deixou de
comparecer em Juízo, em 14 de dezembro de 2015 também foi revogado o benefício e decretada a prisão preventiva de THOMAS (fl.
120), com a expedição do mandado de prisão.A seguir, sobreveio aos autos a informação de que ICARO teria sido preso (fl. 134),
sendo certo, ainda, que THOMAS compareceu na Secretaria deste Juízo e também foi preso (fl. 144).O réu THOMAS foi devidamente
citado, e declarou não possuir condições de constituir defensor particular (fls. 148/149), tendo este Juízo nomeado a Defensoria Pública
da União para atuar em sua defesa (fl. 150).A defesa de ICARO requereu a revogação de sua prisão preventiva (fls. 151/152), tendo
este Juízo concedido liberdade provisória em 18 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Penal, mediante
cumprimento de condições (fls. 153/154).A Defensoria Pública da União, atuando na defesa de THOMAS, apresentou resposta à
acusação, requerendo a concessão de liberdade provisória, bem como requereu a juntada das cédulas apreendidas, a fim de poder
analisar a competência da Justiça Federal (fls. 158/162).Em 29 de janeiro de 2016, este Juízo também concedeu a liberdade provisória
para THOMAS, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Penal, mediante cumprimento de condições, bem como determinou a
complementação do laudo pericial e o encaminhamento das cédulas apreendidas (fls. 168/169).Os réus ICARO e THOMAS firmaram
termos de compromisso às fls. 81 e 209, respectivamente.O réu ICARO foi devidamente citado, e declarou não possuir condições de
constituir defensor particular (fls. 183/184).O Instituto de Criminalística encaminhou as cédulas apreendidos e apresentou
complementação do laudo pericial (fls. 187/198).O Ministério Público Federal requereu a complementação do laudo pericial pelo Núcleo
da Polícia Federal (fl. 200), tendo este Juízo deferido tal pedido e enviado as cédulas originais para perícia (fl. 202).A defesa de ICARO
apresentou resposta à acusação, sustentando a inépcia da inicial. Em caso de eventual condenação, requereu a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos (fls. 218/222).É o relatório. DECIDO.Inicialmente, resta prejudicada a nomeação da
Defensoria Pública da União para atuar na defesa do réu ICARO eis que, na mesma data em que ele foi citado e declarou não possuir
condições de contratar defensor particular (fl. 207), ele constituiu o advogado Rodrigo Fonseca, OAB/SP 279.007 para atuar em sua
defesa (fl. 222). Assim, resta claro o desinteresse do referido réu em ser representado pela Defensoria Pública da União.Afasto a
alegação da defesa de ICARO relativa à inépcia da peça acusatória, eis que a denúncia preenche os requisitos necessários para seu
recebimento, descrevendo corretamente a conduta ilícita imputada aos acusados. Consigno que para o recebimento da denúncia e
processamento do feito vigora o princípio in dubio pro societate, motivo pelo qual nesta fase do processo são exigíveis apenas indícios de
autoria e materialidade, os quais estão presentes no caso.Apenas se fosse evidente a incidência de uma das hipóteses previstas no artigo
397 do Código de Processo Penal, justificar-se-ia a absolvição sumária, o que não ocorre no presente caso. Desse modo, não tendo as
defesas apresentado quaisquer fundamentos para a decretação de absolvição sumária, previstos no artigo 397 do Código de Processo
Penal, determino o regular prosseguimento do feito.Designo audiência de instrução para o dia _20_ de ____JULHO________ de 2016,
às 16:30 horas, a fim de realizar a oitiva das duas testemunhas comuns, bem como o interrogatório dos acusados.Outrossim, diante do
lapso temporal transcorrido desde a expedição do ofício nº 389/2016 sem resposta do Núcleo de Pericia da Superintendência da Polícia
Federal (fl. 202), DETERMINO a expedição de novo ofício solicitando o envio da complementação do laudo pericial, bem como a
devolução das cédulas originais, com urgência.Intimem-se.São Paulo, 02 de maio de 2016.BARBARA DE LIMA ISEPPIJuíza Federal
Substituta

Expediente Nº 6948

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006685-60.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X WELINTON DOS SANTOS CALDEIRA NASCIMENTO(SP177041 -
FERNANDO CELLA E SP200221 - KAREN CARVALHO) X AILTON BASTOS SANTOS SILVA(SP311411 - MARIO
RIVIEIRO MIYADAIRA E SP130931 - FABIANA MARIA TEIXEIRA MOURAO)

Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de WELITON DOS SANTOS CALDEIRA
NASCIMENTO, qualificado nos autos, imputando-lhe a eventual prática dos delitos tipificados no artigo 337-A, incisos I e III, c.c. artigo
71, artigo 299, por duas vezes, do Código Penal e artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, e em face de AILTON BASTOS SANTOS
SILVA, qualificado nos autos, imputando-lhe a eventual prática do delito tipificado no artigo 299, por duas vezes, c.c. artigo 29, ambos
do Código Penal.Narra a inicial que o réu WELITON teria em tese praticado o crime de falsidade ideológica, com o auxílio do réu
AILTON mediante paga, interpondo fraudulentamente o nome de AILTON nos contratos sociais das empresas Nova Crisile Serviços
Empresariais Ltda, no período de 29/07/2004 a 06/10/2011, e Arezza RH Ltda., no período de 01/06/2004 a 27/10/2010, e levando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     285/644



tais documentos para registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, com o fim de prejudicar direito e alterar a verdade
sobre fato juridicamente relevante.A seguir, menciona que WELITON, na qualidade de sócio administrador da empresa Nova Crisile
Serviços Empresariais Ltda, no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2005, teria cometido o crime de sonegação de contribuição
previdenciária, ao suprimir contribuições previdenciárias, mediante omissão de segurados e das remunerações pagas ou creditadas e
demais fatos geradores de contribuições previdenciárias nos documentos de interesse do INSS.Consta, ainda, que WELITON, na
qualidade de administrador da empresa Arezza RH Ltda., no ano calendário de 2007 (exercício de 2007), teria praticado o crime de
sonegação fiscal, ao suprimir e reduzir tributos federais (IRPJ e reflexos, CSSL, PIS e COFINS), mediante omissão de receitas e/ou
rendimentos na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, referente a valores creditados/depositados em contas bancárias
mantidas em instituições financeiras.Segundo consta dos autos, os créditos tributários relativos aos Processos Administrativos Fiscais nºs
19515.002916/2009-79, 19515.002915/2009-24 e 19515.002917/2009-13 (empresa Nova Crisile Serviços Empresariais Ltda) foram
constituídos definitivamente em 25/09/2009, ao passo que os créditos tributários relativos ao Processo Administrativo Fiscal nº
10882.000133/2010-31 (empresa Arezza RH Ltda) foi constituído definitivamente em 11/03/2010.A denúncia foi recebida em 12 de
junho de 2015 (fls. 500/502).O réu AILTON foi citado e declarou não possuir condições de constituir defensor particular (fls.
527/529).Por sua vez, o réu WELITON foi devidamente citado (fl. 531), tendo sua defesa apresentado resposta à acusação, sustentando
a incompetência da Justiça Federal, a prescrição da pretensão punitiva e a inocência. Subsidiariamente, requereu o deferimento da prova
emprestada dos autos nº 2005.61.81.008495-7 da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo (fls. 535/549).À fl. 551 este Juízo nomeou a
Defensoria Pública da União para atuar na defesa do réu AILTON, a qual apresentou resposta à acusação em 11 de abril de 2016,
pugnando pela inocência do acusado e reservando-se o direito de abordar o mérito após a instrução processual (fls. 553/554).O defensor
constituído de AILTON apresentou resposta à acusação em 15 de março de 2016, aduzindo inépcia da inicial e a ausência de provas (fls.
556/559).À fl. 560, a Defensoria Pública da União requereu a oitiva de uma testemunha de defesa, noticiando que o réu AILTON
compareceu na defensoria em 20 de abril de 2016 e forneceu os dados da referida testemunha.É o relatório. DECIDO.De início, apesar
do réu AILTON ter constituído defensor particular, que inclusive apresentou resposta à acusação nos presentes autos, verifico que em
momento posterior à outorga do instrumento de procuração o referido réu compareceu perante a Defensoria Pública da União fornecendo
dados pessoais de sua testemunha de defesa, revelando possível interesse em ser representado pela DPU. Assim, a fim de evitar eventual
alegação de prejuízo à defesa de AILTON, passarei a analisar os argumentos apresentados pela Defensoria Pública da União e também
pelo defensor particular. Vejamos.Afasto a preliminar arguida pela defesa de WELITON relativa à incompetência da Justiça Federal para
analisar o crime de falsidade ideológica, relativo à suposta inscrição fraudulenta de sócio no contrato social junto à Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP. Isso porque este delito foi praticado em conexão com delitos de competência da Justiça Federal
(sonegação de contribuições previdenciárias e tributos federais), o que atrai para esta a competência, nos exatos termos da Súmula 122
do Colendo Superior Tribunal de Justiça: Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de
competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II a, do CPP.Nesse sentido, transcrevo a seguinte ementa:PENAL.
PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CP: ART. 337-A) E
FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP: ART. 299). COMPETÊNCIA FEDERAL E ESTADUAL. CONEXÃO. PREVALÊNCIA DA
COMPETÊNCIA FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 1. Existindo conexão entre crime de competência federal e estadual, prevalece a
competência da Justiça Federal, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 122 do colendo Superior Tribunal de Justiça:
Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a
regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal. 2. Recurso provido.(TRF 1ª Região, 4ª Turma, Desembargador Relator HILTON
QUEIROZ, RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 00378461520124013800, data da decisão 14/05/2013, data da publicação
31/05/2013, v.u.)Outrossim, também não verifico a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal no caso em tela.A legislação
vigente determina que a prescrição antes do trânsito em julgado regula-se pelo máximo da pena a ser aplicada, conforme dispõe o caput
do artigo 109 do Código Penal.No caso em tela, mister faz-se adotar o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, segundo o
qual o início do prazo prescricional para os crimes previstos no artigo 1º da Lei 8.137/90 e no artigo 337-A do Código Penal é contado a
partir da constituição definitiva do crédito tributário. Portanto, entre a data da constituição definitiva dos créditos tributários, em
25/09/2009 (empresa Nova Crisile Serviços Empresariais Ltda) e em 11/03/2010 (empresa Arezza RH Ltda), e o recebimento da
denúncia, em 12/06/2015, não houve o transcurso de prazo superior a 12 (doze) anos, período determinado pelo artigo 109, inciso III,
do Código Penal para a prescrição em abstrato dos delitos em análise.No tocante ao delito do art. 299 do Código Penal, a pena máxima
cominada é de 05 (cinco) anos, razão pela qual a prescrição em abstrato para esta espécie ocorre em 12 (doze) anos, nos termos do
artigo 109, inciso III, do Código Penal. Assim, resta claro que entre a consumação do suposto delito (junho de 2004 a outubro de 2011)
e o recebimento da denúncia (12 de junho de 2015) também não houve o transcurso de prazo superior a doze anos.Por outro lado, a
aplicação da chamada prescrição virtual, antecipada ou em perspectiva, consistiria em reconhecer a extinção da pretensão punitiva do
Estado em razão do transcurso de lapso temporal, com base na pena à qual provavelmente o réu seria condenado. No entanto, inexiste
previsão legal que autorize a aplicação deste instituto. Aliás, o tema é objeto da Súmula 438 editada pelo Superior Tribunal de Justiça:É
inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da
existência ou sorte do processo penal.De outra banda, a alegação de inépcia da denúncia também não merece acolhida, pois a peça
atende ao disposto no art. 41 do Código de Processo Penal, tendo descrito satisfatoriamente os fatos imputados, esclarecido todas as
suas circunstâncias, qualificado os acusados e descrito os crimes imputados, permitindo o exercício da ampla defesa.Não é demais
lembrar que, no momento do oferecimento da denúncia, vige o princípio do in dubio pro societate. Assim, se decorrida a instrução
processual os elementos colhidos aos autos forem insuficientes para estabelecer com segurança necessária a participação dos réus, cabe
decretar a absolvição, prevalecendo naquele momento o princípio constitucional in dubio pro reo.Apenas se fosse evidente a incidência de
uma das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, justificar-se-ia a absolvição sumária, o que não ocorre no
presente caso. Nada obsta, no entanto, que durante a instrução sejam produzidas provas que viabilizem o acolhimento da tese
defensiva.Assevero, outrossim, que os argumentos relativos à inocência dos réus, bem como ausência de provas não são aptos a
fundamentar a decretação de absolvição sumária, eis que deverão ser apreciados e comprovados durante a instrução criminal. Desse
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modo, não tendo a defesa apresentado quaisquer fundamentos para a decretação de absolvição sumária, previstos no artigo 397 do
Código de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do feito.Designo o dia _04_ de _____AGOSTO___________ de 2016,
às _14:15_ horas, para realização de audiência de inquirição das cinco testemunhas de acusação.Defiro, ainda, o pedido da defesa de
WELITON relativo à prova emprestada dos autos nº 2005.61.81.008495-7 da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo, dando-se ciência
às partes.Sem prejuízo, expeça-se mandado de intimação para o réu AILTON esclarecer se pretende ser representado nos presentes
autos pela Defensoria Pública da União ou por seu defensor constituído (Fabiana Maria Teixeira Mourão - OAB/SP 130.931), no prazo
de 05 (cinco) dias.Intimem-se. Notifique-se. Oficie-se. Requisite-se. São Paulo, 29 de abril de 2016.BARBARA DE LIMA ISEPPI
Juíza Federal Substituta

5ª VARA CRIMINAL

*PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO

JUÍZA FEDERAL

FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 4016

TERMO CIRCUNSTANCIADO

0012174-49.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO PRESZ PALMAKA(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS
TORON E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA E SP296639 - LUISA MORAES ABREU FERREIRA E SP235045 - LUIZA
ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER E SP314199 - DANIEL GERSTLER E SP357613 - GIOVANA DUTRA DE PAIVA
E SP204032E - INGRID DE OLIVEIRA ORTEGA E SP210412E - ANA JULIA GAGLIARDI ROCHA)

Conforme documento encartado à fls. 293, a 6ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em RHC 67.476/SP (Pedido de Habeas
Corpus nº 0007260-84.2015.4.03.0000) decidiu, à unanimidade, dar provimento ao recurso e, reconhecendo a atipicidade da conduta
irrogada ao autor do fato determinou o Trancamento do presente Termo Circunstanciado.Assim, cumpra-se o V. acórdão remetendo-se
os autos ao Arquivo com baixa na distribuição, feitos os registros, comunicações e intimações de estilo.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES

Juiz Federal

PAULO BUENO DE AZEVEDO

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2841

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001508-81.2016.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014213-82.2014.403.6181) MARIO
JUNIOR RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP257549 - WANDERLEI FRANCO DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA

Recebo a apelação interposta pelo requerente às fls. 80.Intime-se para que apresente as respectivas razões no prazo legal.Int.
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7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9863

CARTA PRECATORIA

0001020-29.2016.403.6181 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA PUBLICA X
EDUARDO FRANCISCO DE MOURA X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP069991 - LUIZ FLAVIO
BORGES DURSO)

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioFls. 54/58: Defiro. Reconsidero a deliberação de fl. 51. Desta forma, determino:I -
Designo para o dia 29 de junho de 2016, às 14h00min, a oitiva da(s) testemunha(s). a - Com relação à testemunha Andras Gyorgy
Ranschburg, a mesma deverá ser apresentada independentemente de intimação, conforme requereu a defesa, no item 13 da supracitada
petição, sob pena de preclusão.b - Com relação à testemunha Johnny Rimeris Kantor, expeça-se mandado de intimação a comparecer
perante este Juízo da 7ª Vara Criminal Federal, com endereço na Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 7º andar, Cerqueira César,
São Paulo/SP, no dia e hora mencionados, devendo o mandado constar todos os dados indicados na carta precatória. c - Com relação à
testemunha John Peter Mihalyi Gordon, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a defesa apresentar eventual novo endereço. Sendo
apresentado novo endereço, expeça-se com urgência mandado de intimação para referida testemunha. Decorrido o prazo sem
manifestação e certificado nos autos, restará preclusa referida prova.II - Comunique-se ao Juízo deprecante. III - Caso as testemunhas
encontrar(em)-se em lugar incerto e não sabido, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Deprecante, com as homenagens deste Juízo.
Se, atualmente, residir(em) em cidade diversa e considerando o caráter itinerante das cartas precatórias, remetam-se estes autos ao Juízo
Competente, comunicando-se, neste caso, ao Juízo Deprecante. Na ocorrência desses casos, dê-se baixa na pauta de audiência, bem
como na distribuição, observando-se as cautelas de praxe. IV - Intimem-se.

Expediente Nº 9864

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003528-60.2007.403.6181 (2007.61.81.003528-1) - JUSTICA PUBLICA X LIDIO HENRIQUE ORIANI(SP207478 - PAULO
ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE E SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE)
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Vistos em inspeção. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão da Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, que por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto, e, de ofício, reconheceu a prescrição da pretensão
punitiva estatal referente ao período 01/2001 a 04/2003 e decretou a extinção da punibilidade de LIDIO HENRIQUE ORIANI apenas
com relação a esse período, nos termos do artigo 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V, e 110, 1º, todos do Código Penal,
remanescendo as condutas omissivas referentes às competências de 05/2003 a 05/2006, mantendo a pena de 2 (dois) anos e 6 (seis)
meses de reclusão, em regime aberto, e 12 (doze) dias-multa, no valor unitário, e uma pena de prestação de serviços à comunidade e
outra, prestação pecuniária equivalente a 20 (vinte) salários mínimos, determino:1. Extraia-se Guia de Recolhimento para a execução da
pena imposta, encaminhando-se ao setor competente. Instrua-se com cópia deste despacho e das folhas 02/03, 221/222, 455/460, 489,
495/501 (mídia)537/539, 558/-v, 564/570.2. Ao SEDI para a regularização processual da situação do réu, anotando-se
CONDENADO. 3. Intime-se a defesa do réu, na pessoa de seu representante legal, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento das custas processuais devidas ao Estado, sob pena de sua inscrição na dívida ativa da União. Na hipótese de inadimplemento
e findo o prazo fixado, oficie-se ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional, para que adote as providências cabíveis, instruindo-se o
referido ofício com cópias das peças necessárias. 4. Lance-se o nome do réu no livro de rol dos culpados. 5. Oficie-se à Justiça Eleitoral
em cumprimento ao artigo 15, III, da Constituição Federal. 6. Feitas as necessárias anotações e comunicações aos órgãos competentes,
arquivem-se os autos. 7. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, bem como deste
despacho. 8. Int.

Expediente Nº 9865

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008010-95.2000.403.6181 (2000.61.81.008010-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X DOUGLAS
BARBOSA GALIPI(SP040502 - LOURIVAL FLORENCIO DO NASCIMENTO E SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO)

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,
negou provimento à apelação do réu, mantendo a r. sentença de 1º grau de jurisdição (fls. 755/759-v), determino:1. Extraia-se Guia de
Recolhimento para a execução da pena imposta, encaminhando-se ao setor competente. Instrua-se com cópia deste despacho e das
folhas 02/03, 140, 161, 183/186, 218/219, 433/435, 583, 666, 711/712, 719/721, 724 (mídia), 755/759-v, 767, 805, 812/816-v,
829/833-v, 843/846, 849 e 850.2. Ao SEDI para a regularização processual da situação do réu anotando-se CONDENADO. 3.
Intime(m)-se a(s) defesa(s) da condenada, na pessoa de seu representante legal, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento das custas processuais devidas ao Estado, sob pena de sua inscrição na dívida ativa da União. Na hipótese de inadimplemento
e findo o prazo fixado, oficie-se ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional, para que adote as providências cabíveis, instruindo-se o
referido ofício com cópias das peças necessárias. 4. Lance-se o nome do réu no livro de rol dos culpados. 5. Oficie-se à Justiça Eleitoral
em cumprimento ao artigo 15, III, da Constituição Federal. 6. Feitas as necessárias anotações e comunicações aos órgãos competentes,
arquivem-se os autos. 7. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, bem como deste
despacho. 8. Int.

9ª VARA CRIMINAL

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5593

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012231-33.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EMERSON RODRIGUES MOTTA(SP253517 - RODRIGO CARNEIRO
MAIA BANDIERI E SP261174 - RUBENS DE OLIVEIRA MOREIRA) X NILO LUIZ BETTONI NETO(SP213576 - RICARDO
DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO)
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ATENÇÃO DEFESA: PRAZO PARA APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO - 1) Fls. 687/692: expeça-se carta precatória à
Comarca de Guarujá/SP para citação e intimação de EMERSON RODRIGUES MOTTA.Sem prejuízo, intime-se a defesa constituída
por EMERSON a apresentar defesa escrita em resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A do
Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei n.º 11.719/08).2) Fls. 661/674: Diante das preliminares arguidas pela defesa de
NILO LUIZ BETTONI NETO dê-se vista ao Ministério Público Federal.São Paulo, data supra.

Expediente Nº 5594

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001176-51.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO PADRON IANEZ FILHO(SP153668 - FÁBIO LUÍS PAIVA DE
ARAÚJO)

(...)7. Abra-se vista à defesa, para que se manifeste nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, em cinco dias. Atenção:
prazo exclusivo para a defesa apresentar os memoriais.

0001403-41.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO STANDERSKI(SP177669 - EDMILSON FERREIRA DA
SILVA E SP225620 - CAROLINA CHIAVALONI FERREIRA E SP183080 - FABIANA KELLY PINHEIRO)

(...)7) Abra-se ...à defesa, para que se manifeste nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, em cinco dias. ATENÇÃO:
prazo exclusivo para a defesa apresentar os memoriais.

Expediente Nº 5595

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010097-72.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1087 - CARLOS RENATO SILVA E SOUZA) X FLAVIO EUPHRASIO
CARVALHO DE TOLEDO(SP117715 - CLAUDIA MANSANI QUEDA)

Despacho de 05/04/2016 (fl. 522): Tendo em vista a manifestação da defesa às fls. 516/521, determino: 1) Intime-se a testemunha de
defesa MARIA AMÉLIA MATHIAS DE OLIVEIRA MELO no endereço indicado pela defesa. 2) Uma vez justificada a colheita da
prova pretendida, a ser efetuada mediante pedido de cooperação jurídica internacional à República Portuguesa, dê-se vista às partes para
que apresentem, no prazo de 05 (cinco) dias, rol das perguntas a serem feitas à testemunha de defesa LUIZ ANTONIO RIZZATTO
NUNES. 3) Após, tornem conclusos para eventuais questões a serem elaboradas pelo Juízo. 4) No mais, aguarde-se a audiência
designada para o dia 07/06/2016, às 15:00 horas. ---------------------------------------------------------Despacho de 07/04/2016 (fl.
524): Fl. 523: homologo a desistência da oitiva da testemunha de defesa, Ministra REGINA HELENA COSTA. Solicite-se por meio
eletrônico a devolução da Carta Precatória n. 72/2016, com cópia do presente despacho. Ciência às partes. Após, cumpra-se o
remanescente do determinado à fl. 522.---------------------------------------------------ATENÇÃO: a testemunha de defesa
ROSAMARIA R. BARAUNA não foi localizada no endereço de Jaú/SP, havendo informação de residir em Palmas/TO (fl. 530); a
testemunha de defesa MARIA AMÉLIA M. O. não foi localizada no endereço indicado pela defesa, havendo informação de residir em
Santa Cruz do Rio Pardo (fl. 541).

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 3962

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001261-34.2003.403.6124 (2003.61.24.001261-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI SUIAMA) X
MAURINO JOSE DE GRANDE(PR037790 - EDSON SILVA DA COSTA) X ROSANIA BARBOSA DE GRANDE(SP046473 -
APARECIDO BARBOSA DE LIMA E SP139650 - CARLOS DONIZETE PEREIRA E SP229251 - GUSTAVO CANHOTO
BARBOSA DE LIMA) X DULCINEIDE DE GRANDI(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X ADAUTO
LINO FERREIRA(SP220627 - DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO E SP284658 - FLAVIO SARAMBELE MARINHO E
SP302793 - MIRELE GUIMARAES DE FREITAS REINALDES)

R. DESPACHO DE FLS. 1191: 1. Fls. 1189: ante a informação de endereços ainda não diligenciados, aditem a Carta Precatória nº
251/2015, distribuída à 1ª Vara da Subseção Judiciária de Jales/SP sob o nº 0001178-95.2015.403.6124, a fim incluir na pauta de
audiência para o dia 30 de maio de 2016, às 14h00, o interrogatório da ré Dulcineide de Grandi, com intimação nos endereços indicados
nos itens 1, 2, 3, 6, 7 e 8; bem como adite a Carta Precatória nº 252/2015, distribuída à 1ª Vara da Subseção Judiciária de Três
Lagoas/MS, sob o nº 0003337-83.2015.4.03.6003, encaminhando o presente despacho via correio eletrônico, a fim de informar o
endereço constante no item 9.2. Manifeste o Ministério Público Federal quanto ao pedido formulado pela defesa do réu Maurino José de
Grande às fls. 1186/1188.3. Sem prejuízo do item acima, providencie a secretaria pesquisa do nome do réu Maurino José de Grande
junto ao BacenJud a fim de obter novos endereços do réu. São Paulo, 28 de março de 2016. Fabiana Alves Rodrigues. Juíza Federal
Substituta..**************************************** R. DESPACHO DE FLS. 1205: 1. Em que pese a manifestação do
Ministério Público Federal (fls. 1203), o defensor do réu Maurino José de Grande, em petição de fls. 1186/1188, informa não ter obtido
sucesso em localizá-lo. Sendo assim, determino o aditamento das Cartas Precatórias nº 001178-95.2015.403.6124, distribuída à 1ª Vara
Federal de Jales/SP e nº 0003337-83.2015.2015.4.03.6003, distribuída à 1º Vara Federal de Três Lagoas/MS a fim de intimar o réu
MAURINO JOSÉ DE GRANDE a comparecer na audiência designada para o dia 30 de maio de 2016, às 14h00, naqueles Juízos, a ser
realizada por videoconferência com esta 10ª Vara. 2. Ante a informação de fls. 1204, expeça Carta Precatória à Subseção Judiciária de
Foz do Iguaçu/PR a fim de realizar a audiência de interrogatório do réu MAURINO JOSÉ DE GRANDE, por videoconferência, no dia
30 de maio de 2016, às 14h30. 3. Determino também a expedição de Carta Precatória às Comarcas de São Miguel do Iguaçu/PR e
Ribeirão Cascalheira/MT, com o prazo de 60 (sessenta) dias, para o interrogatório do réu MAURINO JOSÉ DE GRANDE. São Paulo,
29 de abril de 2016. Fabiana Alves Rodrigues. Juíza Federal Substituta. ******************* CARTAS PRECATÓRIAS
EXPEDIDAS À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR (CP N. 107/2016) E ÀS COMARCAS DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU/PR (CP N. 108/2016) E RIBEIRÃO CASCALHEIRA/MT (CP N. 109/2016).

Expediente Nº 3963

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000678-77.2000.403.6181 (2000.61.81.000678-0) - JUSTICA PUBLICA X ENEIDA PAES DE BARROS(SP109715 - LEONEL
CESARINO PESSOA E SP082340 - LUIZ CARLOS PACHECO E SILVA E SP281439 - LEA CARNEIRO MACHADO
BEZERRA) X DORIVAL FRATASSI TINOCO(SP194574 - PEDRO SCUDELLARI FILHO E SP097450 - SONIA CRISTINA
HERNANDES E SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO E SP027008 - PRICILA SATIE FUJITA E SP016060 - AMANCIO
GOMES CORREA) X CARLA LIMA MASSOLLA ARAGAO DA CRUZ(SP203626 - DANIEL SATO E SP184007 -
ALEXANDRE RODRIGUES RODRIGUES)

Fls. 866: a exclusão do nome de Dorival Fratassi Tinoco do polo passivo da presente ação não encontra fundamento legal, uma vez que o
referido figurou como corréu neste feito, ainda que tenha sido absolvido pela sentença de fls. 615/624, transitada em julgado para ele em
15/02/2011.Ademais, não há prejuízos à parte, em razão dos ofícios de comunicação de praxe expedidos às fls. 671 e 672, endereçados
ao IIRGD e à Superintendência da Polícia Federal, respectivamente, e conforme anotação no sistema processual SIAPRIWEB com
menção expressa a sua absolvição. Isto posto, INDEFIRO o pedido.No mais, cumpra-se o determinado às fls. 865 e encaminhem-se os
autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se.

Expediente Nº 3964

INQUERITO POLICIAL

0014293-46.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP182362 - ALEXANDRE DOMINGUES
SERAFIM E SP356466 - LUIS HENRIQUE SILVA BOMFIM JUNIOR E SP207150 - LUCAS GARCIA DE MOURA GAVIÃO
E SP305206 - RODRIGO DA COSTA MARQUES)
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Vistos em Inspeção. O presente inquérito policial apura eventual prática de lavagem de capitais, ocultação de patrimônio e evasão de
divisas, com a utilização de contas de passagem e empresas de fachada, em tese, praticados por GILMAR FLORES, WANDERLEY
DA PAIXÃO MARTINS e Outros, integrantes de organização criminosa altamente especializada, com poderio bélico relevante, que se
utilizaria, inclusive, de aeronaves para o tráfico internacional de drogas.Os delitos antecedentes tiveram sua apuração perante a Subseção
Judiciária de Jaú/SP (autos n.º 0002091-69.2013.403.6115 - fls. 249/332 - e n.º 0002582-76.2013.403.6117).Proferi decisão às fls.
355, consideradas as razões expostas nos autos n.º 0014335-95.2014.403.6181, na qual determinei remessa dos autos à Subseção
Judiciária da Florianópolis/SC. Em tal decisum, com a finalidade específica de preservar o sigilo integral de medida pendente de análise,
em especial, pelo fato de a representação estar entranhada nos autos (fls. 333/339), estabeleci o nível total de sigilo, que incide, inclusive,
em face dos investigados. Suscitado conflito, o Superior Tribunal de Justiça dirimiu a questão nos autos n.º 141772/SC e fixou a
competência deste Juízo para o processamento do feito. Com o retorno, houve remessa ao Ministério Público Federal para manifestação
(fls. 362).Pois bem. Observo, às fls. 363, cota manuscrita do excelentíssimo representante do Parquet ministerial, na qual defere vista dos
autos aos procuradores da pessoa jurídica Brava Beach Empreendimentos Ltda., terceira interessada, consoante se verifica nos autos dos
embargos de terceiros n.º 0000587.57.2015.403.6117.Importante destacar que não compete ao representante do Ministério Público
Federal alterar decisão judicial. Vê-se que foi franqueado acesso aos autos (fls. 376) ao procurador da empresa BRAVA BEACH, o
qual juntou procuração e inclusive, extraiu cópia integral do feito, quando o sigilo incidia até mesmo em face dos próprios investigados, no
interesse das apurações e para que não fosse frustrada medida assecuratória pendente de análise.Destaco, outrossim, que o apenso I,
volumes I e II, é composto em sua totalidade pelas Declarações de Ajuste Anual dos investigados, documentos igualmente protegidos por
sigilo e que atualmente estão na posse de pessoas estranhas à relação processual. Considerado que foi extraída cópia integral do feito,
intimem-se os signatários de fls. 363/375, do teor da presente decisão, bem como a restituírem a este Juízo os documentos copiados, no
prazo de 03 (três) dias, os quais serão destruídos.À BRAVA BEACH EMPREENDIMENTOS e seus procuradores constituídos pelo
instrumento de mandato juntado aos autos (fls. 364), doravante, fica expressamente vedada a utilização e divulgação das informações
neles contidas, especialmente as relativas às declarações de renda dos investigados, sob pena de apuração da conduta. Deverá ser
desentranhada a petição de fls. 363/375 e devolvida aos signatários quando do comparecimento em Juízo. Igualmente, desentranhe-se a
representação de fls. 333/340 que deverá ser trasladada para os autos n.º 0014335-95.2014.403.6181. Provisoriamente deverão ser
inseridos os dados dos procuradores da BRAVA BEACH em rotina própria do sistema processual, a fim de propiciar a publicação da
decisão. Quando efetivada, tais dados deverão ser excluídos. Altero o nível de sigilo para documental, nos quais poderão ter acesso aos
autos somente as partes e seus procuradores regularmente constituídos. Abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência e
manifestação. São Paulo, 04 de maio de 2016. SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA Juiz Federal

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA

Expediente Nº 3738

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0516162-48.1995.403.6182 (95.0516162-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0518926-
41.1994.403.6182 (94.0518926-3)) ART LUZ IND/ E COM/ S/A(SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista que nos autos executivos foi determinada a expedição de ofício à Caixa Economica Federal objetivando informação
quanto aos valores depositados, aguarde-se a resposta.Int.

0039330-48.2009.403.6182 (2009.61.82.039330-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024958-
94.2009.403.6182 (2009.61.82.024958-4)) VALMONT INVESTIMENTOS LTDA.(SP130599 - MARCELO SALLES
ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

SENTENCA Vistos em InspeçãoTrata-se de embargos à execução fiscal, garantidos por depósito judicial e no seio dos quais se impugna
a cobrança da COFINS, do PIS, da CSLL e do IRPJ - todos do período de apuração de 01.04.2003. Narra a embargante que receitas
percebidas por conta e ordem de Valmont Industries INC. foram declarados, por erro, como se fossem receitas próprias. Sustenta que a
quitação dos tributos deu-se, em parte, por pagamento e, em parte, por compensação. Depois de constatar o equívoco, estornou a
contabilização da receita e cancelou o pedido de restituição. Os valores lançados o foram com base na DCTF original, pois ela não foi
retificada. Portanto, o único erro da embargante relacionou-se com obrigação acessória e não com o inadimplemento da obrigação
tributária principal. A inicial ainda procura demonstrar analiticamente a extinção de cada tributo em curso de cobrança, afirmando que o
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título executivo perdeu sua liquidez, certeza e exigibilidade.Com a inicial vieram documentos e, regularizada, recebidos foram os embargos
com efeito suspensivo, ante à natureza da garantia oferecida (fls. 203).A impugnação veio a fls. 206 e seguintes. Resumidamente, contém
as seguintes alegações: (a) O crédito tributário foi constituído com a entrega da DCTF retificadora pela parte embargante, em
30.09.2004; (b) Nessas condições não há necessidade de lançamento ou formalização de PA; (c) A pretensão é a de compensar valores
supostamente pagos a maior sem notícia para a autoridade administrativa, com violação da Lei n. 9.430/1996; (d) A compensação é
procedimento vinculado, que deve ser submetido à autoridade fiscal; (e) Neste feito foram declinadas alegações genéricas de
compensação, sem cálculo algum; (f) A alegação de pagamento deve ser examinada pela Receita Federal.Determinou-se fosse oficiada a
DERAT, sobrevindo a resposta constante de fls. 232 e seguintes.A fls. 256, a parte embargante insistiu em seus pontos de vista,
ressaltando que a Receita Federal não analisou integralmente a documentação apresentada.Deste modo, foi expedido novo ofício (fls. 275
e 276).A PGFN deu conta da manifestação fiscal pelo cancelamento da inscrição n. 80.6.09.003110-50 e retificação das inscrições n.
80.209.001688.01; 80.6.09.00311-31 e 80.7.09.000822-53 (fls. 289-verso).As partes novamente se manifestaram, inclusive por conta
da substituição da CDA, a fls. 322 e 325, cada qual mantendo as respectivas posições. Foi-lhes dada oportunidade de requerer novas
provas, sem que tal ocorresse.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim procedo, por se tratar de feito incluído na meta de
julgamento da Justiça Federal.É o relatório. DECIDOÉ requisito de toda execução a presença de título de dívida dotado de liquidez,
certeza e exigibilidade. Assim também sucede com a execução fiscal, com a diferença de que o título é lavrado unilateralmente por órgão
de controle de legalidade, refletindo a dívida ativa de qualquer natureza. Na espécie, dívida ativa tributária.Antes de prosseguir, ressalto
que parte das matérias inicialmente alegadas ficou superada com a substituição da CDA, privilégio de que a Fazenda Nacional é dotada
até julgamento, em primeiro grau, dos embargos - sendo esse o significado de sentença, contida na locução constante do art. da Lei n.
6.830/1980. Foi cancelada a inscrição em dívida ativa n. 80.6.09.003110-50 (fls. 310, que reproduz fls. 79 do executivo fiscal).
Conforme reprodução de fls. 312, assim se manifestou a autoridade fiscal: ...verifica-se erro de fato no preenchimento da DCTF a qual
originou a inscrição. Dessa forma, o valor da COFINS referente ao mês de abril passaria a ser R$ 3.404,70 o qual foi quitado mediante
pagamento (fl. 08). Diante do exposto, proponho o cancelamento da inscrição 80.6.09.003110-50 conforme extrato do processo à fl. 54
(...).Permanecem litigiosas as seguintes inscrições: n. 80.6.09.003111-31 - contribuição social sobre o lucro líquido - valor remanescente
de R$ 4.792,92; n. 80.7.09.000822-53 - PIS - remanescente de R$ 885,62; e n. 80.2.09.001688-01 - imposto sobre lucro presumido -
valor de R$ 22.125,18. São essas as inscrições e espécies tributárias a examinar na pesquisa do mérito destes embargos.A parte
embargante logrou superar a presunção de liquidez e certeza do título executivo, presunção essa relativa e que pode dar passo a
contraprova hábil, como no caso presente.A fls. 37 e seguintes, a embargante, VALMONT INVESTIMENTOS, fez juntar cópia da
DIPJ original, apresentada em 2004 (ano-calendário) de 2003, cujo recibo encontra-se datado de 28.06.2004, sob o número
21.48.40.78.91-09. É nessa DIPJ original que declarou receitas pertencentes à VALMONT INDUSTRIES, por sinal sua acionista,
como consta a fls. 63. A fls. 67, adveio cópia da DIPJ retificadora, também referente ao ano-calendário de 2003, sob o recibo n.
24.11.89.97.96-07, enviada em 05.11.2004. Em 21.08.2004 (fls. 98), fora enviada eletronicamente PER/DCOMP, sob o n.
33.15.90.82.62, procurando a embargante valer-se de saldo negativo de IRPJ para compensá-lo com: (a) IRRF (fls. 102/106; 113/4);
(b) COFINS (fls. 107/8 e 115/116); (c) CSLL (fls. 109/110 e 114); (d) PIS (fls. 111/115). O demonstrativo analítico de débitos a
compensar encontra-se a fls. 117/127, totalizando R$ 270.879,14. A fls. 129, encontra-se o cancelamento da DCOMP, enviado, sempre
por meio eletrônico, em 23.11.2014.A fls. 132 e seguintes, a embargante confronta as inscrições de PIS (fls. 132) com a DCTF e a
Declaração de compensação enviada em 23.11.2004, sob o n. 00.82.25.13.44, que também inclui a COFINS a fls. 151. Comprova a
arrecadação de R$ 737,69 em 15.05.2003, sob o código de receita 8109. Confronta a inscrição de COFINS (fls. 154) com sua DCTF
e o documento de arrecadação de R$ 3.404,70, recolhidos em 15.05.2003 sob o código de receita 2172. Confronta ainda a inscrição de
IR (fls. 162) com sua DCTF e a inscrição de contribuição social (sobre o lucro líquido, código 1804) com sua DCTF. Finalmente,
apresenta PERD/COMP 34.57.68.27.06, enviada em 23.11.2004 (fls. 174 e seguintes), na qual o saldo negativo de IR é compensado
com o IRPJ, a CSLL, o PIS e a COFINS, no total geral de R$66.423,23.Em face das impugnações inicialmente apresentadas pela
Fazenda Nacional, cabe a este Juízo motivar-se no seguinte: (a) Sim, o crédito tributário é constituído pela simples apresentação da
DCTF-retificadora, mas isto não abala as teses de defesa da embargante, a não ser quanto ao fato de que em vez de mencionar-se
nulidade do título, deve-se tê-lo por insubsistente por razões de mérito; (b) A espécie de compensação aqui alegada procedeu-se na
própria contabilidade do contribuinte, ou seja, versa sobre extinção do crédito tributário anterior à execução fiscal e por isso não é
proibida sua alegação nestes autos; (c) O contribuinte comprovou haver cumprido com o ônus de comunicar à Receita Federal a
compensação, conforme resulta da análise dos documentos que acompanharam a inicial; (d) Da mesma maneira, a parte embargante
comprovou documentalmente os documentos que alega em sua exordial.A reação da Delegacia de Administração Tributária em São
Paulo foi a que segue: (a) Propôs (fls. 235) a retificação da inscrição n. 80.2.09.0011688-01 (imposto de renda - lucro presumidor; (b)
Propôs (fls. 236) o cancelamento da inscrição n. 80.6.09.003110-50 (como já esclareci acima, referente a COFINS); (c) Propôs (fls.
239) a retificação da inscrição n. 80.6.09.003111-31 (CSLL) e também a retificação da inscrição n. 80.7.09.000822-53 (PIS-
FATURAMENTO). A crítica da embargante a essa manifestação da Receita Federal está essencialmente correta: o Fisco deu conta do
erro incorrido no preenchimento das DCTFs, mas não se manifestou sobre os pagamentos e compensações documentalmente
atestados.Por essa razão, o Juízo permitiu nova análise da Receita Federal (interlocutória de fls. 271), que respondeu ao Ofício deste
Juízo (fls. 293), essencialmente, informando que foram homologadas as compensações constantes das PER-DCOMPs n. 34.57.68.27.06
e 00.82.22.25.13.44.Feita essa exaustiva análise da prova constante dos autos, faço alguns excursos necessários à consideração das
questões de direito remanescentes.O pagamento é a forma ordinária de extinção das obrigações. É alegável como exceção substancial de
mérito, vindo, na hipótese, na petição inicial por se cuidar de embargos do devedor. Não por acaso, também o Código Tributário
Nacional elenca o pagamento em primeiro lugar, dentre os modos de extinção do crédito tributário:Art. 156. Extinguem o crédito
tributário:I - o pagamento;Por ser a modalidade corriqueira da obrigação tributária, cujo objeto é prestação in pecunia, entende-se como
pagamento a versão de dinheiro ao Fisco. Alguns compreendem, erroneamente, que a apresentação de títulos poderia configurar
pagamento, mas o que ocorre nessa hipótese é a compensação.In casu, foram apresentados documentos de arrecadação, devidamente
autenticados, à guisa de prova de quitação. O art. 162 do CTN ainda se aplica, mas se deve entender não excludente de que os meios de
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pagamento ali indicados realizem-se pela via bancária, extremamente usual em nossos dias.As evidências juntadas não se limitaram à
prova documental. Essencialmente, trata-se de documentos de arrecadação. Mas houve subsequente trabalho pericial que valorou
positivamente tais documentos. E assim era necessário, porque as alegações de fatos modificativos e extintivos impõem à parte
embargante o encargo de trazer aos autos comprovantes idôneos e cabais, que não deixem margem à dúvida.Esse ônus decorre,
portanto, de duas origens: a inversão provocada pelos atributos da CDA, a um tempo ato administrativo e título executivo e, por outro
lado, por conta do art. 333, I e II, do CPC.Apresentada prova literal, surge ainda a questão de avaliar se corresponde ao tributo e ao
fato imponível de que se cuida, bem como se o valor é suficiente para absorver integralmente o crédito fiscal. Esse ônus também compete
inteiramente à parte embargante. A Administração, munida do título executivo, nada mais tem de provar.Quanto à suficiência do alegado
pagamento e de ocorrência de erro material, não se deve olvidar a necessidade de observância das normas relativas à imputação do
pagamento, constantes do Código Tributário Nacional, art. 163. Diferentemente do que ocorre no direito privado, não é direito do
devedor proceder a imputação conforme o seu interesse, mas essa operação ocorre por ato de ofício da autoridade administrativa,
observada a ordem legal.Desse modo, o ônus probatório do contribuinte abrange as seguintes fases do complexo de situações: a) se
houve algum pagamento; e b) se corresponde à espécie tributária e fato gerador adequados. Quanto ao credor, o Fisco, cabe-lhe
comprovar (porque sua é a posição privilegiada para fazê-lo) se havia outros créditos em aberto e, consideradas as normas de imputação,
o pagamento foi suficiente para atender a todos. Note-se que isso compete ao Fisco na qualidade de credor qualificado pelo Direito
Público, sendo seu o poder-dever de imputar os pagamentos comprovados pelo contribuinte. É por isso que, não raro, a apresentação de
um documento de arrecadação não seja suficiente para atender a todas essas exigências, mormente quando o confronto de períodos de
apuração, vencimentos e valores não resulte em coincidência evidente com as mesmas características do crédito. É preciso ter em conta a
totalidade dos elementos que instruíram o feito. Mas a prova da imputação cabe à Fazenda, quando resultar desfavorável à evidência de
pagamento apresentada pelo contribuinte - isto é, se o pagamento foi imputado em outro débito que não aquele em discussão, porque em
suma isso seria fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito alegado pelo contribuinte-embargante.No caso, os comprovantes de
recolhimento eletrônico foram devidamente relacionados com as espécies tributárias em cobrança e com a época dos respectivos fatos
geradores, tendo restado comprovado que o Fisco sequer os levou em consideração, ao propor a retificação das inscrições em dívida
ativa.No que tange às compensações alegadas: nem sempre este Juízo tolera a arguição de compensação em execução fiscal ou
embargos, diante dos termos literais e peremptórios do art. 16, par. 3º, da Lei n. 6.830/80: não será admitida reconvenção, nem
compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimento, serão argüidas como matéria preliminar e serão
processadas e julgadas com os embargos.Essa alegação da Fazenda Nacional há de ser, portanto, enfrentada.Sucede que o momento
gramatical da interpretação é apenas o primeiro, admitindo, de ordinário, superação, que pretendemos propor, seja pelo critério histórico,
seja pelo método sistemático.Quando da edição da Lei n. 6.830, a praxe impedia a compensação de créditos, se um deles fosse de
natureza tributária. Já o Código Civil enunciara o princípio geral de que, como regra, o encontro de contas seria inviável, a menos que
norma específica o autorizasse. A mesma idéia, essencialmente, figurou em nossa lei complementar tributária.Portanto, quando do advento
da LEF, a compensação do indébito tributário, no âmbito do lançamento por homologação, era desconhecida. Só veio a ser autorizada -
como é sobejamente conhecido - a partir de 1991, com a Lei n. 8.383 (art.66) e a copiosa legislação que se seguiu.Este é o primeiro
ponto: a se entender que a LEF estaria a se referir à compensação do indébito, ter-se-ia que atribuir dons proféticos ao legislador - em
outras palavras, teria tratado de instituto inexistente.A que se reporta, então, o precitado art. 16, par. 3º?Em nosso modo de sentir, a
resposta é simples: refere-se à oposição de um crédito de qualquer origem, de que seja sujeito passivo a Fazenda Pública exeqüente. Por
exemplo, o que adviesse da execução de contrato administrativo, por algum motivo não solvido. Neste caso, em face da proibição legal,
estaria o Juiz impedido de conhecer do pedido, inclusive porque estranho à questão da liqüidez intrínseca do título (de modo algum
afetada, porque a lei material impedia a extinção recíproca dos créditos). Restaria ao executado em tela haver o que lhe couber
manejando a competente ação de conhecimento (e submetendo-se ao regime de precatório).É dizer, a compensação de um crédito
qualquer com o crédito fiscal sempre foi vedada, em linha de princípio. Assim sendo, não poderia o devedor, aproveitando a natureza de
ação dos embargos, deduzir pleito no sentido de que o magistrado provesse sentença declarando reciprocamente extintos os créditos.
Isto pode bem suceder em demanda regida pelo direito comum. Mas não em matéria de dívida ativa, porque no mais das vezes sua
origem é tributária. Daí o preceito da Lei de Execuções Fiscais, que veio a esclarecer e espelhar, no campo do processo, o que já era
previsto pelo direito material.Acontece que, como vimos, nossa tradição jurídica sempre admitiu a hipótese - estéril durante décadas - de
que lei especial viesse a autorizar alguma forma de compensação. E isto se materializou de fato, a partir de 1991, beneficiando os
contribuintes que houvessem realizado pagamento a maior. Neste caso, como fixou a jurisprudência, o sujeito passivo da obrigação
tributária que, simultaneamente, fosse credor de tributo da mesma espécie, poderia declarar a compensação em sua própria contabilidade.
É que a instrumentalização do ato, no âmbito do autolançamento, é relativamente simples (pelo menos para as pessoas jurídicas e em
relação a certos impostos sobre produção e circulação, bem como contribuições sociais). Posteriormente e, dentro do qüinqüênio
decadencial, caberia ao Fisco verificar a correção dos valores, lançando ex-officio no caso de incorreção quantitativa (exempli gratia, por
divergência de critérios atinentes a juros ou correção monetária) ou qualitativa (exemplos desta última: os tributos não eram da mesma
espécie; não tinham a mesma destinação constitucional; não havia reciprocidade etc.). Ademais, pode suceder que a Fazenda reste inerte
durante o prazo de caducidade: nesta hipótese, fala-se em homologação tácita do lançamento.Que dizer se uma das descritas situações foi
alegada pelo executado? Agora, não se pode assumir que esteja requerendo o encontro de crédito seu, incompensável com aquele
espelhado pela certidão de dívida ativa. Está, sim, a ponderar, que o título executivo não goza de liqüidez e certeza, porque a inscrição
louvou-se em crédito inexistente, normalmente porque o Poder Público deixou transcorrer os cinco anos in albis.Esta compensação do
indébito mediante autolançamento não é aquela cogitada pela LEF, art. 16, e, portanto, sua dedução não está, aprioristicamente,
afastada.É claro que nossa conclusão não dispensa o executado do ônus da prova. Deve exigir reste evidenciada a natureza e os
montantes compensados, porque não são raras as postulações temerárias. Há que frisar que não se trata de proceder compensação no
seio do processo (porque precisamente isto é o que veda a norma de regência) mas de declarar acerto de contas que se verificou no
passado. Assim, ganha importância o debate em torno dos valores envolvidos, que, nas ações de cognição e nos mandados de segurança
manejados para discutir compensação do indébito são, ao contrário, irrelevantes.Na espécie dos autos, as declarações de compensação
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não apenas foram corretamente dirigidas à autoridade fiscal, como também por ela homologadas. Daí se retira, na forma da análise acima
procedida, sua relevância para contrastar a presunção de liquidez e certeza do título executivo.Em síntese conclusiva: (I) O embargante
comprovou suas alegações pela minudente prova documental juntada; (II) Ficaram superadas as objeções de direito inicialmente
apresentadas pela Fazenda Nacional; (III) Os elementos materiais apresentados não foram devidamente considerados pela Receita
Federal, que homologou os pedidos de compensação, mas não tomou em conta os pagamentos comprovados; (IV) Daí se segue que as
inscrições foram precipitadas, sendo certo que uma delas foi cancelada por iniciativa da própria Administração Tributária; (V) Embora
tenha sido omissa quanto às demais, é dever deste Juízo proceder o controle de legalidade dos atos da Administração; (VI) Conquanto a
parte interessada não tenha demonstrado a intenção de produzir prova pericial, o Juízo, impedido de declarar formalmente a absorção de
todo o crédito tributário pelas compensações e pagamentos noticiados, tem elementos de sobejo para concluir que foi, eficientemente,
quebrada a presunção de liquidez e certeza do título executivo.DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ARBITRAMENTO COM
FULCRO NO ART. 85, PAR. 3º., I, CPC DE 2015. COEFICIENTE NO MÍNIMO LEGAL, ANTE AS PARTICULARIDADES
DO PROCESSADO. O Código de Processo Civil de 2015 é imediatamente aplicável aos feitos em curso, a partir de sua vigência em
18.03.2016 (STJ, Enunciado Administrativo n. 01, Sessão de 02.03.2016). Ele comanda a condenação em honorários, por ocasião da
sentença, do vencido ao advogado do vencedor (art. 85), em limites percentuais calculados sobre o valor do proveito obtido, da
condenação ou da causa atualizado, conforme cabível e certas circunstâncias envolvendo o trabalho do profissional, a importância e a
complexidade do feito. Sendo parte a Fazenda Pública, termo que compreende as pessoas jurídicas de direito público, suas autarquias e
fundações públicas, devem ser respeitados certos limites máximos dos coeficientes, que variam entre 1% e 20% do valor do proveito
econômico, da condenação ou da causa, conforme o caso. Os presentes embargos têm natureza desconstitutiva e na inicial foi atribuído
um valor não contestado, equivalente ao valor exequendo, devendo sua expressão atualizada ser considerada para os fins legais. A
hipótese dos autos comporta-se no art. 85, parágrafo 3º, I, do CPC, arbitrando-se os honorários em 10% do valor exequendo,
atualizado, por se tratar de causa de processamento simples, sem dilação instrutória, com prova eminentemente documental e defesa de
argumentos jurídicos já conhecidos e estereotipados. E, também, por não haver circunstância notável a observar quanto aos demais
critérios legais.Registro, ainda, antecipando-me a eventuais objeções da parte sucumbente, que o erro do cumprimento de obrigação
acessória não modifica, na hipótese específica, a atribuição dos honorários com fulcro no princípio da causalidade. Não obstante o erro
cometido pelo contribuinte, a inscrição do(s) tributo(s) em cobrança deu-se em momento muito posterior à retificação daquele erro, de
modo que a culpa da Administração prepondera no caso. Os fatores em desabono ao crédito exequendo poderiam, em tempo hábil
anterior à inscrição, ter sido objeto de consideração pela Administração Tributária, de modo a evitar o encetamento ilegítimo do executivo
fiscal, com estribo em título falho e desprovido dos qualificativos legais.DISPOSITIVOCom supedâneo nos fundamentos declinados,
JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. Condeno a embargada ao pagamento de honorários, arbitrados, na
forma da fundamentação, em 10% do valor exequendo atualizado. Desconstituo o título executivo e determino que se traslade cópia para
os autos do executivo fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

0047489-77.2009.403.6182 (2009.61.82.047489-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019531-
58.2005.403.6182 (2005.61.82.019531-4)) PWA IMPORTACAO E COMERCIO LTDA(SC019419 - ADILSON JOSE
FRUTUOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

SENTENCAVISTOS EM INSPEÇÃOTrata-se de embargos à execução fiscal aforada para a cobrança de CSLL, fundados nos
seguintes argumentos: Ocorrência da prescrição do crédito tributário, pois transcorrido mais de cinco anos entre a constituição do crédito,
ocorrida com a entrega da DCTF e a efetiva citação da empresa executada; Na certidão de dívida ativa, não consta a forma de calcular
os juros de mora e demais encargos, nem o nome do corresponsável; A multa aplicada tem caráter confiscatório.Com a inicial vieram
documentos.Diante da renúncia apresentada, o embargante foi devidamente intimado para constituição de novo patrono.Emenda a inicial
para juntada de documentos essenciais a fls. 103/114, 126/137 e 182/186.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo a fls.
187/8.A fls. 191 e seguintes adveio impugnação, nos seguintes termos: Inocorrência da prescrição, pois o ajuizamento da execução
ocorreu anteriormente ao termo final do prazo prescricional; O título executivo que instrui a execução traz todos os requisitos necessários
à identificação do débito; O percentual de multa aplicada está em conformidade à legislação pertinente.Com a impugnação vieram
documentos.Em réplica, a embargante insistiu na ocorrência da prescrição do crédito tributário.Vieram os autos conclusos para a
decisão.É o relatório. DECIDODO TÍTULO EXECUTIVOA CDA que instruiu a inicial da execução, preenche todos os requisitos legais
e contém todos os elementos e indicações necessárias à defesa da embargante. Por outro lado, estando regularmente inscrita, goza de
presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da
obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de inscrição, estão
elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980, a saber: nome do devedor e dos co-responsáveis; domicílio ou
residência; valor originário; termo inicial e forma de cálculo dos juros de mora e encargos; origem, natureza e fundamento da dívida; termo
inicial e fundamento legal da atualização monetária; número de inscrição na dívida ativa e data; número do processo administrativo ou do
auto de infração.Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa: de que
circunstâncias proveio; quem seja o devedor/responsável; o documentário em que se encontra formalizada; sua expressão monetária
singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelo título que aparelhou a inicial da execução.Os atos administrativos que desaguam na
inscrição, como essa própria e a certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida
ativa também goza da liquidez e certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações
genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a
descrição adequada do débito e seus acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade
para a defesa de mérito do contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai
integralmente sobre o contribuinte.Ele deve, na qualidade de pólo ativo dos embargos do devedor, demonstrar todos fatos constitutivos
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de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de demonstrar, embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o
entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente
nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada
a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a
certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma
prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório.(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de
Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº 1465/11).Por derradeiro, registro que a parte
executada demonstrou pleno conhecimento do que compete à cobrança e exerceu amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por
via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem
adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA
DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO
EXECUTIVO E À DEFESA DO EXECUTADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da
previsão legal e jurídica em sentido contrário, a jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de
contaminar a validade da CDA, desde que possa o contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o
exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o o princípio da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da
indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.(...)(AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das
formas, de modo que se rejeitam as alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida
ativa.PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um
período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece,
mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a
ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício
de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o
faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de
consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo
reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente
reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre
enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente.
Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do
D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam
direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes
corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do
CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que
assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do
prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero
dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um
estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação,
modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo
especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No
campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O
CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174,
atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação
do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da
Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se
por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A
decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal,
contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado
o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em
termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se
torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra
PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o
derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu
direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade,
com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência
do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento.
Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar
decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art.
150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é
que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão
de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante
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prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de
declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do
Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS,
Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do
tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser
imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas
apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do
prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do
contribuinte é a data da entrega da declaração.Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a
interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao
apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de
citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de
produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o
despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse
despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas
cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único,
I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n.
999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e
aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118,
evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo
Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática
da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido
dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do
Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada
pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.À prescrição
intercorrente aplica-se o mesmo prazo da prescrição anterior à citação.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos a análise do
caso concreto. Trata-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de CSSL. O crédito foi constituído com a entrega da declaração n.
100.2000.30318087 em 15.05.2000 (fls. 197). O ajuizamento do executivo ocorreu em 30.03.2005, com despacho citatório proferido
em 07 de julho de 2005 (fls. 06 - executivo fiscal) e efetiva citação da empresa executada em 16.11.2005. In casu, os efeitos da
interrupção da prescrição devem retroagir à data da propositura da ação. Desta forma, fica afastada qualquer especulação a propósito de
prescrição do crédito tributário.DA MULTAA multa cobrada de acordo com a legislação de regência, devidamente citada pela certidão
de dívida ativa é adequada ao Ordenamento e não representa confisco nem expropriação.Deve ser lembrado, em primeiro lugar, que a
vedação de confisco aplica-se aos tributos, obrigação tributária principal e não aos acessórios. Mas, ainda que se entenda que os últimos
devam obedecer a certos parâmetros de razoabilidade, não se observa no caso que isso não tenha sucedido.Alegações genéricas não são
de azo a elidir a aplicação de reprimenda que tem o duplo objetivo de retribuir a falta cometida e de indenizar o prejuízo sofrido pelo
Erário, pelo não recolhimento nos termos e formas da lei.O excesso ou desvio de finalidade da multa deve ser atestado em concreto e
especificamente, demonstrando-se que seu valor fosse absolutamente desproporcionado na espécie. Simples protestos contra a aplicação
da pena legalmente prevista não convencem e têm caráter puramente procrastinatório.No referente à multa de mora, é necessário analisar
que esta, normalmente, é cobrada em percentuais maiores em épocas de inflação alta. Caso contrário, perderia o caráter intimidatório
tornando a inadimplência um substituto dos empréstimos bancários. A jurisprudência de nosso Tribunal não destoa desse entendimento,
como podemos observar: TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL - ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS AO FISCO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTES DA LC 118/05. TERMO INICIAL - DATA DO
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 106 DO STJ. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA. LEGALIDADE DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...)19. Por seu turno, não procede a pretensão do embargante no tocante à
redução da multa moratória. No caso em tela, a multa moratória foi aplicada no percentual de 20%, conforme cópias das CDA´s
acostadas nos autos, de modo que a cobrança da multa de mora, no percentual fixado tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, 1º e 2º.
Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 20. A cobrança desse encargo não
se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de consumo, justificando-se o
percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte.
(...) Apelação a que se nega provimento. (TRF3, AC 1478570, 3ª T, DJU 22.02.2013, Relª: Desª. Fed. Cecília Marcondes)Neste
mesmo sentido, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em precedente submetido ao regime de repercussão geral (CPC/1973, artigo
543-B), assim decidiu a matéria: (...) Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes.
A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a
conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta
Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). (STF, RE 582461,
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158
DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177) DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. Deixo de condenar o embargante ao pagamento
de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69, incidente na espécie e que faz as vezes de
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sucumbência. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, em que se prosseguirá. Oportunamente, remetam-se
os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0050125-11.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041251-08.2010.403.6182) FERTGEO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VISTOS A Fazenda Nacional impugna os honorários periciais solicitados pelo expert, ao argumento de que não se compatibilizam com
os critérios do art. 10 da Lei n. 9.289/1996, quais sejam, o local da prestação; a natureza; a complexidade e o tempo estimado para os
trabalhos.Em que pese a menção ao texto legal, percebe-se que se cuida de impugnação genérica, vazada em termos estereotipados, que
se repetem neste e em outros feitos, sem que se perceba entre eles a necessária semelhança.Pois bem, a embargada não logrou elidir a
estimativa apresentada racional e analiticamente pelo Sr. Perito, que leva em conta o valor da hora-trabalho bem como o número de horas
necessárias para o perfazimento dos trabalhos e elaboração do laudo. Exatamente como comanda a Lei n. 9.289/1996
precitada.Ademais, a peticionária limita-se a pedir o arbitramento em um valor justo, desconsiderando a estimativa satisfatoriamente
justificada e sem ao menos indicar o montante que entenderia adequado ao caso.Pelo exposto: 1 - Indefiro a impugnação, arbitrando os
honorários periciais de acordo com a estimativa apresentada a fls. 111/3;2 - Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a embargante
efetue o depósito judicial referente aos honorários periciais.Int.

0050126-93.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013412-08.2010.403.6182) FERTGEO
COMERCIAL IMPORTADORA LTDA(SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

VISTOS A Fazenda Nacional impugna os honorários periciais solicitados pelo expert, ao argumento de que não se compatibilizam com
os critérios do art. 10 da Lei n. 9.289/1996, quais sejam, o local da prestação; a natureza; a complexidade e o tempo estimado para os
trabalhos.Em que pese a menção ao texto legal, percebe-se que se cuida de impugnação genérica, vazada em termos estereotipados, que
se repetem neste e em outros feitos, sem que se perceba entre eles a necessária semelhança.Pois bem, a embargada não logrou elidir a
estimativa apresentada racional e analiticamente pelo Sr. Perito, que leva em conta o valor da hora-trabalho bem como o número de horas
necessárias para o perfazimento dos trabalhos e elaboração do laudo. Exatamente como comanda a Lei n. 9.289/1996
precitada.Ademais, a peticionária limita-se a pedir o arbitramento em um valor justo, desconsiderando a estimativa satisfatoriamente
justificada e sem ao menos indicar o montante que entenderia adequado ao caso.Pelo exposto: 1 - Indefiro a impugnação, arbitrando os
honorários periciais de acordo com a estimativa apresentada a fls. 215/7;2 - Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a embargante
efetue o depósito judicial referente aos honorários periciais.Int.

0053569-52.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003723-66.2012.403.6182)
PHYSIOMED IMPORTACAO E COM/ LTDA(SP011627 - FAUZI SALLUM E SP011695 - ALFREDO ASHCAR NETTO E
SP212434 - ROGERIO BASSIT SALLUM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1506 - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA
MARTINS)

VISTOS A Fazenda Nacional impugna os honorários periciais solicitados pelo expert, ao argumento de que não se compatibilizam com
os critérios do art. 10 da Lei n. 9.289/1996, quais sejam, o local da prestação; a natureza; a complexidade e o tempo estimado para os
trabalhos.Em que pese a menção ao texto legal, percebe-se que se cuida de impugnação genérica, vazada em termos estereotipados, que
se repetem neste e em outros feitos, sem que se perceba entre eles a necessária semelhança.Pois bem, a embargada não logrou elidir a
estimativa apresentada racional e analiticamente pelo Sr. Perito, que leva em conta o valor da hora-trabalho bem como o número de horas
necessárias para o perfazimento dos trabalhos e elaboração do laudo. Exatamente como comanda a Lei n. 9.289/1996
precitada.Ademais, a peticionária limita-se a pedir o arbitramento em um valor justo, desconsiderando a estimativa satisfatoriamente
justificada e sem ao menos indicar o montante que entenderia adequado ao caso.Pelo exposto, indefiro a impugnação, arbitrando os
honorários periciais de acordo com a estimativa apresentada a fls. 255/6.Int.

0043792-09.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023435-96.1999.403.6182
(1999.61.82.023435-4)) WILMA PAOLIERI VIEIRA(SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Tendo em vista que a penhora não se encontra aperfeiçoada, aguarde-se por mais 90 dias. Int.

0007055-70.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034134-97.2009.403.6182
(2009.61.82.034134-8)) INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR(SP091916 - ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Tendo em vista que nos autos executivos foi determinado a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal a fim de obter informações a
respeito do depósito, aguarde-se a resposta.Int.

0039556-77.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024666-75.2010.403.6182) TECNO
CAR MECANICA DE VEICULOS LTDA - ME(SP200795 - DENIS WINGTER E SP224762 - ISIS ZURI SOARES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
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Vistos em inspeção. Tendo em vista o contido na peça de impugnação (parcelamento do PAES e ao PAEX), intime-se a embargada para
que comprove a adesão da embargante a esses parcelamentos, informando as datas de adesão e exclusão.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.

0055186-76.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053044-07.2011.403.6182) CANTINA
VICO D O SCUGNIZZO LTDA(SP206668 - DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

O embargante deverá dar integral cumprimento ao item c de fls. 56 (juntada de cópia dos depósitos referentes à penhora de faturamento)
a fim de assegurar a regularidade da garantia e o cumprimento do requisito processual de embargos.Int.

0001524-66.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039871-08.2014.403.6182) MARFRIG
GLOBAL FOODS S/A(SP260970 - DANILLO CESAR GONCALVES DA SILVA E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO
VIEIRA ALTERO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2442 - MARIANA FAGUNDES LELLIS VIEIRA)

Tendo em vista o caráter infringente dos Embargos de Declaração, opostos a fls. 162/166, nos termos do artigo 1023, parágrafo 2º, do
CPC/2015, intime-se a embargante a se manifestar no prazo de 05 dias.Int.

EXECUCAO FISCAL

0557666-63.1997.403.6182 (97.0557666-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X
PEDRO PAULO HYPOLITI(SP054885 - VITO MASTROROSA E SP058529 - ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS
REIS)

Aguarde-se por 30 (trinta) dias manifestação do interessado no desarquivamento deste feito. No silêncio, retornem ao arquivo.

0575250-46.1997.403.6182 (97.0575250-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X
TETRAMIR TRANSPORTE REFLORESTAMENTO LTDA(SP023362 - JOSE PINTO DA SILVA)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela empresa executada (fls. 121/128).Em homenagem ao princípio do contraditório,
abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se
sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

0536303-83.1998.403.6182 (98.0536303-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO TECNICA
CLAUMEC LTDA(SP126106 - GUILHERME COUTO CAVALHEIRO) X MANOEL BONFIN DO CARMO NETO(SP149307 -
JOSE CARLOS PEDROZA E SP132251 - SIMONE MARIANI GRANADO)

Fls. 398:Expeça-se carta precatória para o endereço de fls. 253 para fins de plenhora, avaliação e leilão do imóvel matrícula 33.064 do
1º CRI/Osasco.Se necessário, em face do valor do débito, analisarei o pedido de penhora sobre o outro imóvel indicado pela exequente.
Int.

0552100-02.1998.403.6182 (98.0552100-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X
BRIAL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X ANGEL HEREDIA CABREJAS X TERESA SAZYAGUEDE
HEXEDIA(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA)

Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos cópia do contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de
seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos.Após, tornem os autos conclusos para apreciação da
exceção de pré-executividade oposta a fls. 50/3.Int.

0004285-32.1999.403.6182 (1999.61.82.004285-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X ITC INSTITUTO DE TOMOGRAFIA POR COMPUTADOR S/C LTDA(SP146364 - CESAR CRUZ GARCIA) X
ANTHONY WONG(SP250068 - LIA MARA GONÇALVES E SP143000 - MAURICIO HILARIO SANCHES)

Tendo em vista as alegações de fls. 251/255 e que o Aviso de Recebimento da carta de intimação de fls. 258 não contém a data de
recebimento e a assinatura do executado, não havendo certeza quanto a data efetiva de seu recebimento para abertura de prazo para
embargos, determino: 1. expedição de carta precatória para a avaliação do imóvel penhorado a fls. 238 e registro da penhora no cartório
de imóveis. 2. expedição de mandado de intimação do cônjuge qualificado a fls. 262 para ciência da penhora;.3. intimação do
coexecutado Anthony Wong do prazo de 30 dias para oposição de embargos e ciência de sua nomeação como depositário, através de
seu advogado constituído nos autos. Int.

0056975-38.1999.403.6182 (1999.61.82.056975-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X A
FUTURAMA IMP/ E EXP/ DE PECAS E PROD ELETRODOMESTICOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS
FRONZAGLIA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     299/644



1. Fls. 74/75:Como expresso no caput do art. 523 do Código de Processo Civil de 1973 ( aplicável ao caso, tendo em vista que a
publicação da de fls. 73 é anterior à vigência do atual CPC), o agravo retido deverá ser julgado por ocasião da apelação, caso o
agravante requeira que o órgão ad quem dele conheça. Assim, a sentença a ser proferida nos autos da execução fiscal necessariamente
decretará a extinção da execução, hipótese em que não haverá interesse recursal da parte executada para rediscutir decisão anterior que
tenha determinado o prosseguimento da execução, de modo que se revela incabível o agravo retido nestes autos.Assim, não admito o
recurso interposto pela executada.Intime-se e exclua-se o nome do advogado do sistema informativo processual, ante o não cumprimento
da determinação de fls. 73. 2. Cumpra-se o item 2 do referido despcho. Int.

0008102-70.2000.403.6182 (2000.61.82.008102-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SEMAN
SERVICOS EMPREENDIMENTOS E ADMNISTRACAO LTDA(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES E
SP182850 - OSMAR SANTOS LAGO)

Fls. 219/227: Dê-se ciência às partes. Nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, promova-se a remessa ao arquivo, com baixa
na distribuição, observadas as cautelas de estilo. Intimem-se.

0014430-74.2004.403.6182 (2004.61.82.014430-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X N & N
SERVICOS DE MARKETING S/C LTDA X NORTON SAVIN(SP183317 - CASSIANO RODRIGUES BOTELHO)

Fls. 168/182: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos jurídicos. Prossiga-se nos termos da decisão de fls. 161/5.Int.

0047598-67.2004.403.6182 (2004.61.82.047598-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TSP
TRANSPORTE SALTO DE PIRAPORA LTDA X JOAO BATISTA DE CARVALHO X EDUARDO NASSER BUSSAB X
RICARDO CAIXETA RIBEIRO X ESDRAS RIBEIRO DA SILVA X JOSE RICARDO CAIXETA X JOAQUIM CONSTANTINO
NETO(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X LEONARDI LASSI CAPUANO
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Vistos em inspeção.Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos constatei que:A execução fiscal foi ajuizada em 03/08/2004 em face
de TSP TRANSPORTE SALTO DE PIRAPORA LTDA (CNPJ 74.697.129-0001-37), para cobrança de crédito referente a
COFINS, inscrito em Dívida Ativa sob o n. 80 6 04 032585-77.A citação postal da empresa originalmente executada; expedida para
Rua Guido Caloi, 1.200, Guarapiranga; resultou negativa (fls. 06), com a informação desconhecido no AR.A exequente (fls. 09/10), com
base no artigo 13 da Lei 8.620/1993, requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal.O pedido foi deferido (fls. 24) e
os sócios JOÃO BATISTA DE CARVALHO, EDUARDO NASSER BUSSAB, RICARDO CAIXETA RIBEIRO, ESDRAS
RIBEIRO DA SILVA, JOSÉ RICARDO CAIXETA, JOAQUIM CONSTANTIDO NETO e LEONARDI LASSI CAPUANO, foram
incluídos no polo passivo da ação.A citação postal de EDUARDO NASSER BUSSAB resultou positiva (fls. 26) e a de ESDRAS
RIBEIRO DA SILVA negativa (fls. 27).O mandado para penhora de bens de EDUARDO NASSER retornou negativo, com o Sr.
Oficial de Justiça certificando que o apartamento encontrava-se fechado, porque o corresponsável residia em São José do Rio
Pardo/SP.Foi expedida Carta Precatória Itinerante n. 13/2007, para citação e penhora em face de: I. LEONARDI LASSI CAPUANO,
na Rua José Antônio da Silva - São Bernardo do Campo;II. JOSÉ RICARDO CAIXETA, na Rua Min. Oscar Saraiva, 180 - apto 22 -
Campinas;III. RICARDO CAIXETA RIBEIRO, na Rua Min. Oscar Saraiva, 180 - apto 22 - Campinas;IV. JOÃO BATISTA DE
CARVALHO, na Rua Belarmino de Mendonça, 710, apto 1.301 - Foz do Iguaçu/PR;V. JOAQUIM CONSTANTIDO NETO, na QD
QL08 CONJ. 07, CASA 03 - LAGO SUL - Brasília/DF.A CP 13/2007 retornou (fls. 61/74), com as certidões de: (i) São Bernardo do
Campo, informando que deixou de citar LEONARDO LASSI, por não tê-lo encontrado no endereço da diligência; (ii) Campinas,
informando que deixou de citar JOSÉ RICARDO CAIXEITA, por nunca ter residido no local da diligência, e que o Sr. RICARDO
CAIXEITA RIBEIRO pode ser encontrado na Rua Bom Sucesso, 138, URC, Ribeirão das Neves/MG.Por não ter a CP 13/2007 sido
cumprida integralmente em seu caráter itinerante, foi determinada a expedição de nova carta precatória, para Foz do Iguaçu e Brasília (fls.
75).A exequente (fls. 78) requereu: (i) a citação por edital de JOSÉ RICARDO CAIXEITA, tendo em vista a tentativa infrutífera por
oficial de justiça, realizada em seu domicílio fiscal; (ii) o cumprimento do despacho de fls. 75 em face do demais corresponsáveis, com a
citação de: a) JOÃO BATISTA DE CARVALHO em Foz do Iguaçu, b) RICARDO CAIXEITA RIBEIRO, no endereço fornecido pela
certidão do Oficial de Justiça (fls. 73), c) LEONARDO LASSI CAPUANO, em Uberlândia (Rua Marques Povoa, 737), d) JOAQUIM
CONSTANTINO NETO, em São Paulo (Rua Funchal, 551, 10º andar).O juízo determinou a expedição de edital de citação (fls. 82),
expedido as fls. 84/85, para citação de JOSÉ RICARDO CAIXEITA, conforme requerido pela exequente (fls. 78).Decorrido o prazo
do edital, foi determinado o cumprimento do despacho de fls. 75 (fls. 87).Foi expedida a Carta Precatória n. 409/2009, para citação de
JOAQUIM CONSTANTINO NETO, em Brasília/DF e de JOÃO BATISTA DE CARVALHO, em Foz do Iguaçu.A Carta Precatória
409/2009 retornou de Brasília (fls. 90/96), com o Sr. Oficial de Justiça certificando que deixou de realizar a citação de JOAQUIM
CONSTANTINO NETO em virtude de não mais estar domiciliado naquele local.O juízo (fls. 97) determinou o cumprimento integral da
decisão de fls. 75, com a expedição de carta precatória para Foz do Iguaçu.Foi expedida a Carta Precatória n. 250/2010, para citação
de JOÃO BATISTA DE CARVALHO em Foz do Iguaçu. A diligência resultou negativa (fls. 114), com o Sr. Oficial de Justiça
certificando que o corresponsável não mais reside no local.Dada vista à exequente, requereu (fls. 123) o bloqueio de valores pelo sistema
Bacenjud.O Juízo despachou: Considerando que a citação do(s) executado(s) deu-se por edital (fl.84/85), por ora, determino que a
Secretaria deste Juízo, utilizando o sistema WebService - Receita Federal, realize pesquisa quanto ao endereço da parte executada.
Após, tornem conclusos para deliberações quanto a citação dos executados. Oportunamente, apreciarei o pedido de constrição de ativos
financeiros pelo sistema BACENJUD.A serventia consultou o sistema WebService da Receita Federal e obteve os endereços dos
corresponsáveis, da seguinte forma: (i) JOÃO BATISTA DE CARVALHO, Rua Belarmino de Mendonça, 710, Apto 1301 - Foz do
Iguaçu; (ii) EDUARDO NASSER BUSSAB, Rua Afonso Bras, 537, 182B - São Paulo; (iii) RICARDO CAIXETA RIBEIRO, Rua
Sacramento, 126, 6º andar SL 61 - Campinas; (iv) ESDRAS RIBEIRO DA SILVA, Rua Waldemar Falcão, 1448, apto 2001 -
Salvador; (v) JOSÉ RICARDO CAIXETA, Rua Bomsucesso, 138, URCA, Ribeirão das Neves MG; (vi) JOAQUIM
CONSTANTINO NETO, Av. Dom Jaime Barros Camara, 300, casa 2 - São Bernardo do Campo; (vii) LEONARDO LASSI
CAPUANO, Av. João XXIII, 465, apto 201 - Uberlândia.Foi proferido o seguinte despacho (fls. 133): Diante da necessidade de
esgotamento das diligências para citação dos executados, determino a carta precatória, deprecando-se a citação, penhora, avaliação e
intimação, em face dos executados de fls. 128, 129, 130, 131 e 132. Quanto ao executado de fls. 126, considerando que o endereço
encontrado é o mesmo já diligenciado (fl. 114), ratifico o edital de citação (fls. 84/85) em face de sua pessoa. Com o retorno da diligência
acima determinada, tornem conclusos para deliberação quanto ao pedido de constrição de ativos financeiros.Foram expedidas as Cartas
Precatórias: (i) 269/2013, para citação de ESDRAS RIBEIRO DA SILVA, em SALVADOR/BA, retornou negativa, por ter sido o
executado encontrado no endereço no momento da diligência (fls. 157); (ii) 276/2013, para citação de RICARDO CAIXETA RIBEIRO,
em Campinas/SP, retornando negativa, por não ter sido encontrado o executado em Campinas, com a informação de que se encontrava
na Rua Joaquim Murtinho, 775 - Cuiabá - MT (fls. 165), e também em Cuiabá, no endereço indicado (fls. 171 e 212); (iii) 304/2013,
para citação de JOSÉ RICARDO CAIXETA, em Ribeirão das Neves/MG, retornando negativa a diligência, por não residir mais no local
o executado (fls. 235); (iv) 309/2013, para citação de JOAQUIM CONSTANTINO NETO, em São Bernardo do Campo/SP,
retornando negativa (fls. 143), por não ter sido localizado o executado; (v) 313/2013, para citação de LEONARDO LASSI
CAPUANO, em Uberlândia/MG, retornando negativa (fls. 146 verso), por não mais residir o executado no local.Diante das diligências
negativas, o edital de citação de fls. 84/85 foi ratificado e o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud foi deferido (fls.
172/173), resultando na ausência de valores constritos (fls. 174/187).Dada vista à exequente, requereu (fls. 188 verso) a penhora de
imóveis do corresponsável JOAQUIM CONSTANTINO NETO (fls. 193/207).Foi determinada (fls. 213) a expedição de mandado de
penhora, avaliação e intimação em face dos imóveis indicados pela exequente as fls. 188. A serventia certificou a impossibilidade de
intimação do corresponsável JOAQUIM CONSTANTINO NETO (fls. 214) e o mandado de penhora dos imóveis indicados foi
expedido (fls. 215).É o relatório. Decido.Diante de todo exposto, reconsidero em parte o despacho de fls. 243 e determino o
recolhimento do mandado expedido às fls. 215. Quanto ao restante cumpra-se conforme determinado: 1. Dou o requerente por citado;2.
Proceda-se a constatação da atividade empresarial;3. Após, vista à FN.Intime-se.
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0051919-48.2004.403.6182 (2004.61.82.051919-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BANCO
ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO
BENICIO JUNIOR E SP221500 - THAÍS BARBOZA COSTA E SP233109 - KATIE LIE UEMURA)

Diante da notícia da conversão parcial do depósito em pagamento definitivo (fls. 184/6), dê-se vista à exequente, conforme requerido a
fls. 175, para verificação da regularidade dos valores apropriados e para que se manifeste sobre a extinção do feito.Após, tornem os
autos conclusos para apreciação do pedido de expedição de alvará de levantamento do saldo remanescente.Int.

0040778-61.2006.403.6182 (2006.61.82.040778-4) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X
SENTRY-CVR STORAGE SYSTEMS LTDA(SP177207 - RICARDO LASELVA) X PAULO SCZERBENKO X HERIQUE
JULIO SCHIFTAN(SP019593 - THEMIS DE OLIVEIRA) X MANOEL RODRIGUES RAMAS X JEFERSON MARTINS
FERREIRA X GILBERTO GOMES DE MENEZES X SYLVIA CRISTINE BELLIO(SP185064 - RICARDO RIBAS DA COSTA
BERLOFFA E SP203166 - CAROLINE DE OLIVEIRA PAMPADO CASQUEL)

Fls. 258: Regularize a coexecutada Sylvia Cristine Bellio sua representação processual, tendo-se em vista que o número dos autos
constante do substabelecimento de fls. 260 diverge do número destes autos.

0042973-19.2006.403.6182 (2006.61.82.042973-1) - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES(SP110590 - MARIA
CRISTINA GONCALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

1. Levante-se em favor da exequente o valor de R$ 2.123,41 do depósito de fls. 79. Para tanto, expeça-se carta precatória para sua
intimação a fim de informar o banco, agência e número de conta para a transferência dos valores.2. O saldo remanescente do depósito
será levantado pela executada, que deverá informar dados para a transferência. Int.

0047502-47.2007.403.6182 (2007.61.82.047502-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
COTSWOLD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO
MARTINHO LEITE)

Fls. 327: expeça-se mandado de nomeação de depositário do representante legal da executada qualificado a fls. 328, conforme requerido
pela exequnte.Após a nomeação, expeça-se mandado para registro da penhora do imóvel matrícula 13.887 do 4º CRI/SP. Int.

0030317-25.2009.403.6182 (2009.61.82.030317-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SOUTH TO SOUTH CONFECCOES LTDA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA
NAVARRO)

Considerando o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 203) e que foram constituídos novos patronos (fls. 208), intime-se
novamente a parte executada para que esclareça se a empresa continua em atividade e informe seu endereço atual.No silêncio, tornem os
autos conclusos.

0043822-83.2009.403.6182 (2009.61.82.043822-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SILVIA SABOYA LOPES(SP208487 - KELLEN REGINA FINZI)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela Executada. Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exequente
para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de
prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

0000225-30.2010.403.6182 (2010.61.82.000225-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
AUTO VIACAO JUREMA LTDA(SP235945 - AMANDA MANTOAN DE OLIVEIRA PRADO E SP195382 - LUIS
FERNANDO DIEDRICH) X VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA. X ETU EXPANDIR TRANSPORTES URBANO
LTDA. X VIACAO CIDADE DUTRA LTDA X VIP - VIACAO ITAIM PAULISTA LTDA X VIACAO CAMPO BELO LTDA X
VIP TRANSPORTES URBANO LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE
GODOI E SP358736 - ICARO CHRISTIAN GHESSO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em 12/01/2010, para cobrança de crédito previdenciário,
inscrito em Dívida Ativa sob o n. 55.783.229-2.A execução teve início apenas em face de AUTO VIAÇÃO JUREMA LTDA,
resultando negativa a citação postal (fls. 12).A executada original ingressou aos autos (fls. 14/15) informando que aderiu ao parcelamento
da Lei nº 11.941/2009.A exequente (fls. 30) requereu a suspensão do feito executivo para verificação da regularidade e consolidação do
parcelamento.Foi proferido o seguinte despacho: Noticia a parte exequente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela
Lei n.º 11.941/09. Requer prazo para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em
referido benefício fiscal. Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de
Assuntos Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se os
presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exequente. A comprovação quanto à regularidade dos
pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos recolhimentos mensais nestes
autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual.Os autos foram arquivados em 20/05/2011 e desarquivados em
04/09/2014, para juntada de petição da executada (fls. 34/36), na qual informou nova adesão a parcelamento (Lei 12.996/2014).Instada
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a manifestar-se, a exequente (fls. 53/61) asseverou que o parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009 foi rejeitado na consolidação e
que o parcelamento com base na Lei 12.996/2014 não foi validado pela administração por inexistência de pagamento da primeira parcela.
Requereu o reconhecimento da existência de Grupo Econômico (RUAS VAZ) ao qual a empresa originalmente executada pertence, bem
como a inclusão das empresas ativas do grupo: Via Sul Transportes Urbanos LTDA, ETU Expandir Transportes Urbano LTDA, Viação
Cidade Dutra LTDA, VIP - Viação Itaim Paulista LTDA, Viação Campo Belo LTDA e VIP Transportes Urbano LTDA.O juízo proferiu
a seguinte decisão (fls. 286/288):Fls. 52/60: tendo em conta a não consolidação do parcelamento do débito, prossiga-se na
execução.Trata-se de executivo fiscal em que se requer a citação de alegado corresponsável, sob a alegação de formação de grupo
econômico.Examino.Tal grupo não se confunde com o grupo de empresas previsto em nossa legislação societária (L n. 6.404/76).
Aproxima-se mais do conceito elaborado, há décadas, pela jurisprudência da Justiça do Trabalho e também pela doutrina. Seu núcleo
consiste nos seguintes elementos: a) unidade de direção dos estabelecimentos; b) irrelevância da forma jurídica; c) predominância dos
vínculos factuais sobre os jurídico-formais.Como se vê, a noção de grupo econômico permite aplicar a assim chamada teoria da disregard
of legal entity, apoiando-se (em parte) no art. 50 do Código Civil, dentre outras normas, ora porque é possível identificar o abuso da
forma jurídica, ora porque se estabelece confusão patrimonial, na medida em que o(s) dirigente(s) do grupo (aqueles em função dos quais
se identifica a unidade de direção supra-citada) têm disposição dos bens e rendas dos entes envolvidos.A expressão grupo sói ser
empregada na legislação e na praxe forense de modo vago e polissêmico, de modo que um esclarecimento prévio se faz necessário.Não
se trata aqui daquele referido pela legislação das Sociedades Anônimas, pois ele têm constituição formal e as pessoas jurídicas
empresárias dele participantes são designadas coletivamente por aquela dicção grupo.Confira-se o art. 265 da Lei n. 6.404:Art. 265. A
sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela
qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de atividades ou
empreendimentos comuns. 1º A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente,
e de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros
sócios ou acionistas. 2º A participação recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244.A isso se referem os
parágrafos do art. 28 do Código do Consumidor, ao estatuírem que as sociedades integrantes de grupos (e as controladas) são
subsidiariamente responsáveis, naquele âmbito especializado de relações jurídicas. A legislação consumerista aindadistingue os entes
consorciados (solidariamente responsáveis) e os coligados (que respondem por culpa).Evidentemente que não se cuida dessa realidade
aqui, pois faltam as características necessárias à subsunção, dentre as quais a convenção escrita e o controle societário, para não falar da
forma de Companhia.A hipótese dos autos mais se parece com a definida, inicialmente, pela legislação do trabalho, com consequências
simétricas às pretendidas pela parte exequente.O art. 2o., par. 2o. da CLT dispõe que:2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo,
embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis
a empresa principal e cada uma das subordinadas.A semelhança com a hipótese presente é maior, pois há unidade decorrente de os
administradores serem os mesmos. A consequência - responsabilidade solidária - coincide com a pretendida pelo interessado. Nada
disso, porém, autoriza a transposição pura e simples da norma consolidada, dirigida às relações de trabalho, para a órbita de regência da
dívida ativa. O que pode ser retido é o princípio, extensível na medida em que o valor social do crédito o recomende.É sugestivo e
inspirador, no entanto, que a Lei de Defesa da Concorrência tenha adotado idêntica pauta. Confira-se o dispositivo pertinente da Lei n.
8.884/1994: Art. 17. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito,
que praticarem infração da ordem econômica.Este preceito vai além do constante na Consolidação, pois se reporta explicitamente tanto
ao grupo de facto quanto ao de jure. Quanto ao efeito, é idêntico: solidariedade entre devedor e responsável. Seu defeito é o de deixar ao
sabor do intérprete definir o que seja grupo de fato.Talvez por influência dos Diplomas anteriormente colacionados - e significando um
progressivo desprestígio da noção de pessoa jurídica como patrimônio separado -, a Lei de Custeio da Previdência Social (Lei n.
8.212/1991) comanda o seguinte, em seu art. 30:IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre
si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;Destaque-se a dicção de qualquer natureza, indicativa de que se trata tanto do
grupo de direito quanto do grupo de fato.E o Código Tributário Nacional (lei complementar de normas gerais) dá-lhe suporte, ao dizer
que a lei (ordinária) pode fixar hipóteses de responsabilidade solidária. Confira-se:Art. 124. São solidariamente obrigadas:(...)II - as
pessoas expressamente designadas por lei. Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.Os
créditos previdenciários são dotados de importância e significação social similar à dos trabalhistas. Por isto penso que a extensão dos
critérios adotados pela legislação consolidada, com as adaptações necessárias, seja uma analogia juridicamente aceitável, visto que há
identidade de razão (ubi est eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).E o parâmetro decisivo é a UNIDADE DE DIREÇÃO. Ela pode ser
aferida do fato de a instância decisória, no que toca à administração diária, ser a mesma em todas as pessoas jurídicas envolvidas,
conquanto haja, formalmente, patrimônios autônomos.Há apoio a esta conclusão na lição do ilustre WLADIMIR NOVAES
MARTINEZ, notório especialista em direito previdenciário:Grupo econômico pressupõe a existência de duas ou mais pessoas jurídicas de
direito privado, pertencentes às mesmas pessoas, não necessariamente em partes iguais ou coincidindo os proprietários, compondo um
conjunto de interesses econômicos subordinados ao controle do capital. O importante na caracterização da reunião dessas empresas é o
comando único, a posse de ações ou quotas capazes de controlar a administração, a convergência de políticas mercantis, a padronização
de procedimentos e, se for o caso, mas sem ser exigência, o objetivo comum.(Curso de direito previdenciário - t. II, São Paulo: Ltr,
2003, p. 273)Julgo importante destacar dessa lição dois pontos. Em primeiro lugar, não há necessidade de que uma pessoa jurídica
participe do capital de outra. Isso pode ocorrer, mas o aspecto decisivo é o controle ou administração unificados. Em segundo, o objetivo
comum não é indispensável, mas auxilia no diagnóstico da existência do grupo.Analiso as circunstâncias do caso.A parte exeqüente
caracterizou de modo exitoso a presença de grupo econômico na espécie, apoiando-se em elementos de prova suficientes e adequados a
esta fase do processo (fls. 69/284).Feitas essas considerações, defiro o pedido da Exequente, determinando a inclusão e citação das
pessoas jurídicas indicadas a fls. 60, na condição de responsáveis solidários. Preliminarmente, abra-se vista à exequente para que forneça
os respectivos endereços das empresas e cópias para contrafé para a citação.Após, ao SEDI para inclusão e expedição de carta de
citação. Se necessário, expeça-se carta precatória.Int. A executada originária (AUTO VIAÇÃO JUREMA LTDA) apresentou petição
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(fls. 301/323), na qual requer:a) Diante da existência do grupo econômico Ruas Vaz, para garantia do crédito em cobro na presente
execução, a penhora no rosto dos autos do processo nº 98.0554071-5, onde há penhora do faturamento, que vem se demonstrando
idônea, tendo em vista que o saldo constante na conta atrelada ao processo já foi utilizado para extinguir diversas execuções fiscais
movidas contra o grupo;b) A intimação da Exequente para que proceda a revisão do débito de ofício, com a correção da dívida pela
TJLP e não pela SELIC;c) Alternativamente, a intimação da União para expurgar do débito os juros cobrados durante os períodos em
que o procedimento administrativo fiscal ficou indevidamente paralisado em virtude da desídia da Administração, extrapolando os limites
estabelecidos no art. 24 da Lei 11.457/2007, o qual prevê o prazo de 360 dias para ser apreciado o mérito dos recursos
administrativos;d) A suspensão da execução até que a executada consiga acesso ao processo administrativo fiscal ou a intimação da
exequente para que proceda a juntada do procedimento administrativo aos autos, para manifestação conclusiva da executada.As cartas
de citação das corresponsáveis foram encaminhadas em 16/11/2015 (fls. 337 verso).O juízo (fls. 338) determinou a manifestação da
exequente acerca da petição de fls. 301/323.As empresas corresponsáveis, pertencentes ao grupo econômico, incluídas no polo passivo
apresentaram exceção de pré-executividade (fls. 344/367), na qual alegam a inocorrência de responsabilidade tributária nos termos do
art. 124, inciso II, e art. 135, inciso III, ambos do CTN, tendo em vista que o fato de existir a formação de grupo econômico, por si só,
não gera a responsabilidade solidária das empresas integrantes.Em 11/12/2015 (fls. 433/434) a executada originária apresentou nova
petição requerendo que fosse abatido da dívida supostos valores recolhidos em acordo de parcelamento. Apresentou guias de
recolhimento.A exequente (fls. 639/644) manifestou-se:I. Quanto aos pedidos da executada originária: (i) Penhora no rosto dos autos dos
valores depositados no processo nº 98.0554071-5. Afirmou a exequente que deve ser rejeitado o pedido, tendo em vista que os
depósitos existentes no processo em curso na 1ª Vara de Execuções Fiscais não são suficientes sequer para garantir as dívidas em cobro
naquele processo, considerando que, por força de decisão do TRF3, foram apensadas àquele feito outras 82 ações, cujo montante atinge
R$ 750.000.000,00; (ii) Aplicação indevida da taxa SELIC aos débitos que foram migrados do PAES para o PAEX. Assevera a
Fazenda Nacional que não tem fundamento a alegação, porque a atualização de créditos tributários federais é efetuada com base na
SELIC, cuja legalidade e constitucionalidade já foram afirmadas e reafirmadas inúmeras vezes pela jurisprudência dos tribunais pátrios e
porque não se aplica ao caso a TJLP, tendo em vista que não houve migração dos débitos do parcelamento PAES para o PAEX, uma
vez que a executada foi excluída do PAES por rescisão do parcelamento e posteriormente aderiu ao parcelamento da Lei nº
11.941/2009;(iii) Exclusão dos juros por infração ao artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que estabelece prazo de 360 dias para apreciação
de requerimentos administrativos. Sustenta a exequente que não há nos autos qualquer elemento que indique paralisação do processo
administrativo por tempo indevido e que é inviável, desproporcional e descabida a juntada aos autos do processo administrativo, tendo
em vista que pode ser consultado pela executada a qualquer momento na procuradoria.II. Quanto às alegações contidas na exceção de
pré-executividade:A exequente afirma que em nenhum momento as corresponsáveis afastaram os elementos e fundamentos do pedido de
formação de grupo econômico elaborado pela União Federal (fls. 53/61), bem como da decisão de fls. 286/288. Acrescenta que está
claramente demonstrado a confusão gerencial entre as empresas do grupo, tendo em vista que são administradas basicamente pelas
mesmas pessoas naturais, bem como a confusão patrimonial existente entre elas, não só pela coincidência dos endereços, mas também
pelo fato das empresas ativas prestarem o mesmo tipo de serviço da executada originária (transporte coletivo de passageiro). Conclui que
ficou caracterizada a responsabilidade tributária das empresa do grupo, nos termo do artigo 124 e 135, III, do CTN e no artigo 30, IX,
da Lei nº 8.212/91.III. Quanto à adesão ao parcelamento da Lei 12.996/2014:A exequente afirma que o parcelamento não foi validado,
pelo não pagamento da primeira parcela, conforme demonstra o extrato carreado aos autos (fls. 646).A Fazenda Nacional requereu
prosseguimento do feito, com o bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud.É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de
pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de
pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o
executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser
entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de
medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não
deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em
profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio
processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente procrastinatório, o que seria
inadmissível.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DAS EMPRESAS QUE COMPOEM O GRUPO ECONÔMICO RUAS
VAZPretendem as excipientes/corresponsáveis (fls. 344/367) que seja afastada a responsabilidade tributária sobre o crédito em cobro,
alegando a inocorrência das hipóteses contidas nos artigos: 124, inciso II, e 135, inciso III, do CTN, tendo em vista que o fato de existir a
formação de grupo econômico, por si só, não gera a responsabilidade solidária das empresas integrantes.Este juízo; conforme demostra a
decisão de fls. 286/288 acima transcrita; reconheceu a existência de grupo econômico e a responsabilidade tributária de suas empresas
porque:I. O grupo econômico caracterizado no caso não se confunde com o grupo de empresas previsto em nossa legislação societária (L
n. 6.404/76). Aproxima-se mais do conceito elaborado, há décadas, pela jurisprudência da Justiça do Trabalho e também pela doutrina.
Seu núcleo consiste nos seguintes elementos: a) unidade de direção dos estabelecimentos; b) irrelevância da forma jurídica; c)
predominância dos vínculos factuais sobre os jurídico-formais.II. A noção de grupo econômico, determinada no item I acima, permite
aplicar a assim chamada teoria da disregard of legal entity, apoiando-se (em parte) no art. 50 do Código Civil, dentre outras normas, ora
porque é possível identificar o abuso da forma jurídica, ora porque se estabelece confusão patrimonial, na medida em que o(s) dirigente(s)
do grupo (aqueles em função dos quais se identifica a unidade de direção supra-citada) têm disposição dos bens e rendas dos entes
envolvidos.III. A hipótese dos autos mais se parece com a definida, inicialmente, pela legislação do trabalho, com consequências
simétricas às pretendidas pela parte exequente. O art. 2o., par. 2o. da CLT dispõe que: 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo,
embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis
a empresa principal e cada uma das subordinadas. A semelhança com a hipótese presente é maior, pois há unidade decorrente de os
administradores serem os mesmos. A consequência - responsabilidade solidária - coincide com a pretendida pelo interessado. Nada
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disso, porém, autoriza a transposição pura e simples da norma consolidada, dirigida às relações de trabalho, para a órbita de regência da
dívida ativa. O que pode ser retido é o princípio, extensível na medida em que o valor social do crédito o recomende.IV. A Lei de
Custeio da Previdência Social (Lei n. 8.212/1991) comanda o seguinte, em seu art. 30: IX - as empresas que integram grupo econômico
de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; Destaque-se a dicção de qualquer
natureza, indicativa de que se trata tanto do grupo de direito quanto do grupo de fato.V. O Código Tributário Nacional (lei complementar
de normas gerais) dá-lhe suporte, ao dizer que a lei (ordinária) pode fixar hipóteses de responsabilidade solidária. Confira-se: Art. 124.
São solidariamente obrigadas:(...)II - as pessoas expressamente designadas por lei. Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo
não comporta benefício de ordem.VI. Os créditos previdenciários são dotados de importância e significação social similar à dos
trabalhistas. Por isto penso que a extensão dos critérios adotados pela legislação consolidada, com as adaptações necessárias, seja uma
analogia juridicamente aceitável, visto que há identidade de razão (ubi est eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).VII. O parâmetro
decisivo é a UNIDADE DE DIREÇÃO. Ela pode ser aferida do fato de a instância decisória, no que toca à administração diária, ser a
mesma em todas as pessoas jurídicas envolvidas, conquanto haja, formalmente, patrimônios autônomos.No caso, a exequente demonstrou
de forma exitosa a formação do grupo econômico, tendo em vista que: (i) houve confusão gerencial entre as empresas do grupo, na
medida em que são administradas basicamente pelas mesmas pessoas naturais; (ii) houve confusão patrimonial existente entre as
empresas, não só pela coincidência dos endereços, mas também pelo fato de prestarem o mesmo tipo de serviço da executada originária
(transporte coletivo de passageiro). Além disso, é inequívoca a formação do grupo, tendo em vista que as próprias executadas afirmam
sua existência em suas manifestações.Dessa forma, dentro do que se pode apurar em exceção de pré- executividade, onde a produção de
elemento probante é limitada, conclui-se que a composição do polo passivo encontra-se adequada, tendo em vista que ficou caracterizada
a responsabilidade tributária das empresas do grupo, nos termos do artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91 c/c o artigo 124, II, do
CTN.Aprofundar na discussão significaria adentrar no mérito - exame de fundo da responsabilidade tributária - o que não é cabível nos
limites deste incidente.PEDIDOS DA EXECUTADA ORIGINAL - AUTO VIAÇÃO JUREMA LTDA (fls. 301/323 e 433/434) I.
Penhora no rosto dos autos dos valores depositados no processo nº 98.0554071-5. A constrição pretendida não merece prosperar,
tendo em vista que, conforme demonstrado pela exequente, os depósitos existentes no processo em curso na 1ª Vara de Execuções
Fiscais não são suficientes sequer para garantir as dívidas em cobro naquele processo. II. Aplicação indevida da taxa SELIC aos débitos
que foram migrados do PAES para o PAEX. Não há se falar em aplicação indevida da taxa SELIC, em detrimento a TJLP, tendo em
vista que: (i) a atualização de créditos tributários federais é realizada pela taxa SELIC, cuja legalidade e constitucionalidade é pacifica na
jurisprudência; (ii) a executada não comprovou migração dos programas de parcelamento PAES para o PAEX, restando ao juízo acolher
a afirmação da exequente de que houve exclusão do PAES por rescisão e posteriormente adesão ao parcelamento da Lei nº
11.941/2009.III. Exclusão dos juros por infração ao artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que estabelece prazo de 360 dias para apreciação
de requerimentos administrativos. Não há elementos nos autos para determinar se houve demora injustificada na fase administrativa, bem
como é inviável a juntada aos autos do processo administrativo, tendo em vista a impossibilidade de produção de prova na via
executiva.IV. Valores recolhidos em parcelamento não abatidos da dívida.Alega a executada principal que foram realizados inúmeros
pagamentos não alocados aos débitos ora executados, juntando guias aos autos (fls. 435/635). Entretanto, a exequente afirma que o
parcelamento não foi validado, pelo não pagamento da primeira parcela, conforme demonstra o extrato carreado aos autos (fls.
646).Diante da presunção de certeza e liquidez do título executivo, já abordada acima por este juízo, caberia à excipiente demonstrar de
forma inequívoca que os valores recolhidos no parcelamento seriam passíveis de abatimento do crédito em cobro, o que não obteve êxito
pelas alegações e documentos carreados aos autos. Aprofundar na discussão implicaria em exceder os limites da execução
fiscal.DISPOSITIVODiante do exposto:I. Rejeito a exceção de pré-executividade oposta.II. Indefiro os pedidos da executada original
(fls. 301/323 e 433/434).III. Diante do pedido de bloqueio eletrônico, sendo este praticamente o único requisito legal de regência, defiro-
o, pelo sistema Bacenjud (art. 854/CPC), conforme minuta a ser elaborada concomitantemente à publicação desta (art. 854 em
referência: sem dar ciência prévia do ato ao executado), para garantia de sua eficácia.Havendo resposta positiva, considerando o teor das
informações obtidas, decreto segredo de justiça, devendo a serventia providenciar as devidas anotações na capa dos autos e no sistema
informativo processual. No mesmo caso, façam-se conclusos os autos para deliberar sobre eventual excesso (art. 854, par. 1º.
CPC).Resultando negativo o bloqueio, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. A inércia ou realização de
pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente
execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando à exequente desde já
intimada para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado.Intime-se.

0035207-36.2011.403.6182 - INSS/FAZENDA(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ESCOLA SAINT
EXUPERY LTDA X HARETUZA FABRINI PIZZINI(SP181251 - ALEX PFEIFFER) X SAMANTHA FABRINI PIZZINI

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por HARETUZA FABRINI PIZZINI (fls. 73/86).Em homenagem ao princípio do
contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a
manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

0047131-44.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TRUPP
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA X MARCOS GARCIA LEAL X SERGIO LUIZ ABUJABRA PEIXOTO(SP129312 -
FAISSAL YUNES JUNIOR)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 83/94) oposta por SÉRGIO LUIZ ABUJABRA PEIXOTO, na qual alega
ilegitimidade passiva, porque: (i) não figurava como sócio representante da sociedade executada, mas sim exercia essa função na empresa
ASR PARTICIPAÇÕES LTDA, esta sim, sócia da executada; (ii) retirou-se da sociedade em 28//07/2010, anteriormente a dissolução
irregular da empresa executada.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 135/136) assevera: (i) o descabimento da discussão da matéria
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em exceção de pré-executividade, porque a questão necessita de dilação probatória; (ii) que o excipiente é legitimo para figurar no polo
passivo da ação executiva, porque, apesar de não ser sócio da empresa executada, administrava e assinava por essa. É o relatório.
DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do
título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo
juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança
executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova
material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa
demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal,
para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº
6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente
procrastinatório, o que seria inadmissível.ILEGITIMIDADE PASSIVA (RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA)O redirecionamento da
execução fiscal e seus consectários legais para o administrador da pessoa jurídica empresária somente é cabível quando reste
demonstrado que aquele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, sendo uma dessas hipóteses a dissolução
irregular da empresa. São inúmeros os precedentes do E. STJ nesse sentido, valendo citar, por economia: RESP n.º 738.513/SC, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º
422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 25/10/2004.A dissolução irregular
pode ser aferida, na execução fiscal, por certidão do oficial de justiça que constate a cessação de atividades do estabelecimento
empresarial, no seu domicílio fiscal.Constatada a inatividade e a dissolução sem observância dos preceitos legais, configura-se o ato ilícito
correspondente à hipótese fática do art. 135-CTN. Nem por isso será o caso de responsabilizar qualquer integrante do quadro social. É
preciso, em primeiro lugar, que o sócio tenha poderes de gestão (ou, como se dizia antes do CC/2002, gerência). Ademais, o
redirecionamento será feito contra o sócio-gerente ou o administrador contemporâneo à ocorrência da dissolução. Essa, a orientação
adotada pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EAg 1.105.993/RJ. Nesse mesmo sentido: REsp 1363809/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 13/06/2013.Mas não é só: é preciso ainda que o
sócio, administrador ao tempo da dissolução irregular, também o fosse à época do fato gerador da obrigação tributária. Nessa toada, os
importantes precedentes ora transcritos:O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da
sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa
dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar
quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido
também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que,
tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do
débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência
no momento da dissolução irregular)(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,
julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça definiu as seguintes orientações: (a) o
redirecionamento da execução fiscal ao sócio, em razão de dissolução irregular da empresa, pressupõe a respectiva permanência no
quadro societário ao tempo da dissolução; e (b) o redirecionamento não pode alcançar os créditos cujos fatos geradores são anteriores
ao ingresso do sócio na sociedade. 2. Na situação em que fundamentado o pedido de redirecionamento da execução fiscal na dissolução
irregular da empresa executada, é imprescindível que o sócio contra o qual se pretende redirecionar o feito tenha exercido a função de
gerência no momento dos fatos geradores e da dissolução irregular da sociedade. Precedentes: AgRg no REsp nº 1.497.599/SP, Relator
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/02/2015; AgRg no Ag nº 1.244.276/SC, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe
04/03/2015; e AgRg no AREsp 360.313/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 01/06/2015.3. Agravo regimental não
provido.(AgRg no AREsp 707162/BA, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 23/06/2015, DJe 04/08/2015).1.
Não é possível o redirecionamento da execução fiscal a sócio que não integrava a sociedade empresária à época da ocorrência dos fatos
geradores, porquanto o redirecionamento em tal hipótese pressupõe o exercício de gerência pelo sócio da empresa à época da ocorrência
dos fatos geradores das obrigações e da dissolução irregular da empresa. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no AREsp
659.003/RS, Rel. Ministra Marga Tessler (Juíza Federal convocada do TRF 4ª Região), Primeira Turma, DJe 29/05/2015 e AgRg no
REsp 1486839/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10/12/2014.2. Agravo regimental a que se nega
provimento.(AgRg no AREsp 790661 / SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 05/11/2015, DJe
18/11/2015).Portanto, três requisitos atraem a responsabilidade solidária do sócio de pessoa jurídica, para fins tributários: a) que seja o
gestor, não bastando a simples condição de sócio; b) que o fosse ao tempo do fato gerador; c) e que fosse administrador, também, à
época da dissolução irregular. Além desses qualificativos, deve ficar evidenciado, é claro, o excesso de poderes, a infração à lei ou ao
contrato social, numa só expressão: o ato ilícito deflagrador de responsabilidade pessoal.In casu, há indícios de dissolução irregular da
pessoa jurídica executada, pois o aviso de recebimento da carta de citação retornou negativo com a informação MUDOU-SE (fls. 45) e
o mandado expedido para o domicílio fiscal da executada resultou negativo, com o Sr. Oficial de Justiça certificando (fls. 50):
CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento ao mandado em epígrafe, compareci na Av. São Gualter, 1104/1148 em 25/09/2012 às
10hs:30, onde e quando DEIXEI DE PROCEDER À CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO da TRUPP PROPAGANDA E
PUBLICIDADE LTDA, tendo em vista a informação prestada por Felipe Nunes Burattini, dono da empresa de publicidade Brandish Ad;
localizada neste endereço. Ele disse desconhecer a Trupp Propaganda e Publicidade e que antes da Brandish Ad, quem ocupava este
endereço era Vivere Crédito Imobiliário. Por esta razão a localização da empresa executada é ignorada, nos termos do Artigo 231, II, do
CPC, e comunicado eletrônico nº. 21 - CEUNI.Além disso, da análise da Certidão da JUCESP carreada aos autos (fls. 66/68) verifico
que o excipiente, apesar de não fazer parte do quadro social da empresa executada, exerceu o cargo de administrador (representando a
empresa ASR PARTICIPAÇÕES LTDA) tanto à época do fato gerador como também ao tempo da suposta dissolução
irregular.Aplicam-se à espécie os dizeres do enunciado n. 435, da Súmula de Jurisprudência do E. STJ: Presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
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redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente (hoje, sócio- diretor ou administrador)Assim, considerando os três requisitos
que atraem a responsabilidade solidária do administrador de pessoa jurídica, para fins tributários, já explicitados acima, concluímos que há
indícios de que o excipiente era gestor ao tempo do fato gerador e à época da dissolução irregular; e mais, que dita dissolução irregular
efetivamente ocorreu.Desta forma, afigura-se correta a composição do polo passivo da execução fiscal, segundo o que se afigura legítimo
discutir em sede de objeção de pré-executividade. Aprofundar na discussão significaria adentrar no mérito - exame de fundo da
responsabilidade tributária - o que não é cabível nos limites deste incidente.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito a exceção de pré-
executividade oposta.Diante do pedido de bloqueio eletrônico, por ora, providencie a secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema
Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias de titularidade dos executados indicados.
Havendo resposta positiva, considerando o teor das informações obtidas, decreto segredo de justiça, devendo a serventia providenciar as
devidas anotações na capa dos autos e no sistema informativo processual. Após, dê-se vista à exequente para que indique a conta que
deseja ver ser bloqueada, ficando ciente de que, na ausência de manifestação, este juízo efetuará o bloqueio da primeira conta
encontrada. Resultando negativa a consulta, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. A inércia ou
realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da
presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando à exequente
desde já intimada para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. Intime-se.

0052859-66.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COMERCIO DE
BATATAS FERNANDES LTDA(SP162753 - JURANDIR FERREIRA DA SILVA)

1) Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos cópia do contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de
seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos.2) Intime-se a executada a comprovar os depósitos
mensais ou justificar a ausência do recolhimento da penhora sobre o faturamento. Int.

0068093-88.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TRANSPORTADORA
CASTRO LTDA(SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X LUIZ DE CASTRO SANTOS X DOMINGOS
BERNARDEZ NETO X BENEDITA DOS SANTOS X FRANCISCO CASTRO SANTOS X MARIA LUIZA DOS SANTOS
BERNARDEZ

Vistos etc.Trata-se de:I. Petição da pessoa jurídica executada (fls. 110/111) oferecendo à penhora parte ideal de imóvel rural;II. Exceção
de pré-executividade (fls. 138/163) oposta pelos corresponsáveis, na qual alegam: (i) ilegitimidade passiva; (ii) prescrição para o
redirecionamento do feito.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 225/228) assevera: (i) inocorrência de prescrição, (ii) legitimidade
passiva dos excipientes; bem como recusa o bem ofertado à penhora, por não respeitar a ordem legal, e requereu o bloqueio de valores
pelo sistema Bacenjud.É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do
processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que
podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de
plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de
instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando
necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio,
os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento
tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia
processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.ILEGITIMIDADE PASSIVA (RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA)O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o administrador da pessoa jurídica empresária
somente é cabível quando reste demonstrado que aquele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, sendo uma
dessas hipóteses a dissolução irregular da empresa. São inúmeros os precedentes do E. STJ nesse sentido, valendo citar, por economia:
RESP n.º 738.513/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de
02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 25/10/2004.A
dissolução irregular pode ser aferida, na execução fiscal, por certidão do oficial de justiça que constate a cessação de atividades do
estabelecimento empresarial, no seu domicílio fiscal.Constatada a inatividade e a dissolução sem observância dos preceitos legais,
configura-se o ato ilícito correspondente à hipótese fática do art. 135-CTN. Nem por isso será o caso de responsabilizar qualquer
integrante do quadro social. É preciso, em primeiro lugar, que o sócio tenha poderes de gestão (ou, como se dizia antes do CC/2002,
gerência). Ademais, o redirecionamento será feito contra o sócio-gerente ou o administrador contemporâneo à ocorrência da dissolução.
Essa, a orientação adotada pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EAg 1.105.993/RJ. Nesse mesmo sentido: REsp
1363809/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 13/06/2013.Mas não é só: é
preciso ainda que o sócio, administrador ao tempo da dissolução irregular, também o fosse à época do fato gerador da obrigação
tributária. Nessa toada, os importantes precedentes ora transcritos:O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na
dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento
da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja
necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela
dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá
responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no
momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também
exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça definiu as
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seguintes orientações: (a) o redirecionamento da execução fiscal ao sócio, em razão de dissolução irregular da empresa, pressupõe a
respectiva permanência no quadro societário ao tempo da dissolução; e (b) o redirecionamento não pode alcançar os créditos cujos fatos
geradores são anteriores ao ingresso do sócio na sociedade. 2. Na situação em que fundamentado o pedido de redirecionamento da
execução fiscal na dissolução irregular da empresa executada, é imprescindível que o sócio contra o qual se pretende redirecionar o feito
tenha exercido a função de gerência no momento dos fatos geradores e da dissolução irregular da sociedade. Precedentes: AgRg no REsp
nº 1.497.599/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/02/2015; AgRg no Ag nº 1.244.276/SC, Relator Ministro
Sérgio Kukina, DJe 04/03/2015; e AgRg no AREsp 360.313/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 01/06/2015.3.
Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 707162/BA, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em
23/06/2015, DJe 04/08/2015).1. Não é possível o redirecionamento da execução fiscal a sócio que não integrava a sociedade empresária
à época da ocorrência dos fatos geradores, porquanto o redirecionamento em tal hipótese pressupõe o exercício de gerência pelo sócio
da empresa à época da ocorrência dos fatos geradores das obrigações e da dissolução irregular da empresa. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça: AgRg no AREsp 659.003/RS, Rel. Ministra Marga Tessler (Juíza Federal convocada do TRF 4ª Região), Primeira
Turma, DJe 29/05/2015 e AgRg no REsp 1486839/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10/12/2014.2.
Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no AREsp 790661 / SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em
05/11/2015, DJe 18/11/2015).Portanto, três requisitos atraem a responsabilidade solidária do sócio de pessoa jurídica, para fins
tributários: a) que seja o gestor, não bastando a simples condição de sócio; b) que o fosse ao tempo do fato gerador; c) e que fosse
administrador, também, à época da dissolução irregular. Além desses qualificativos, deve ficar evidenciado, é claro, o excesso de
poderes, a infração à lei ou ao contrato social, numa só expressão: o ato ilícito deflagrador de responsabilidade pessoal.In casu, há
indícios de dissolução irregular da pessoa jurídica executada, pois o aviso de recebimento da carta de citação retornou negativo com a
informação MUDOU-SE (fls. 51) e o mandado expedido para o domicílio fiscal da pessoa jurídica executada resultou negativo, com o
Sr. Oficial de Justiça certificando que a empresa executada encontra-se em lugar incerto e não sabido. (fls. 56).Além disso, da análise
perfunctória dos documentos juntados verifico que os excipientes faziam parte do quadro social da empresa executada tanto à época do
fato gerador como também ao tempo da suposta dissolução irregular (fls. 90/92) e tinham poderes de gestão.Aplicam-se à espécie os
dizeres do enunciado n. 435, da Súmula de Jurisprudência do E. STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o
sócio-gerente (hoje, sócio- diretor ou administrador)Assim, considerando os três requisitos que atraem a responsabilidade solidária do
sócio de pessoa jurídica, para fins tributários, já explicitados acima, concluímos que há indícios de que os excipientes eram gestores ao
tempo do fato gerador e à época da dissolução irregular; e mais, que dita dissolução irregular efetivamente ocorreu.Desta forma, afigura-
se correta a composição do polo passivo da execução fiscal, segundo o que se afigura legítimo discutir em sede de objeção de pré-
executividade. Aprofundar na discussão significaria adentrar no mérito - exame de fundo da responsabilidade tributária - o que não é
cabível nos limites deste incidente.PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um
direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito
subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal
coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a
decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para
eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de
invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita -
quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e
instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D.
20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas,
extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do
último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição
está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações
condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são
cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no
campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do
direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos
que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu
consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que,
justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito
subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo
previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar
dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A
prescrição vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do
crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo
despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato
inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução
fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o
crédito tributário e também é quinquenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória
à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco
pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode
cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do
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prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de
diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo,
Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria
em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham
acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse
sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da
decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Anteriormente à vigência da LC N. 118/2005, entendia-se que o ato
citatório interrompia a prescrição na execução fiscal. Quanto às citações (ou melhor, quanto aos despachos que ordenam tais citações)
ocorrido(a)s APÓS a vigência da LC n. 118/2005, forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples
despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux,
DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC nº 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição
do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174,
parágrafo único, I, do CTN, pela LC nº 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa
interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor
da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do
Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de
acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da
redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o
disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A
interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de
propositura da ação. Feitas essas considerações de ordem geral, passemos à análise do caso concreto. A execução fiscal refere-se a
créditos constantes nas CDAs nºs nº 36.628.487-8, 39.455.246-6, 39.455.247-4, 39.561.215-2 e 39.561.216-0, relativas a
contribuições previdenciárias.Conforme se infere das certidões de dívida ativa que instruem a petição inicial da execução, os créditos em
cobro foram constituídos por DCGB DCG BATCH, com lançamentos realizados em: 12/12/2009 (fls. 11), 16/12/2010 (fls. 19 e 26),
30/01/2011 (fls. 35 e 41).A execução foi ajuizada em 30/11/2011, com despacho citatório proferido em 30/08/2012, sendo esta data o
marco interruptivo da contagem do prazo prescricional (art. 174, I, do CTN), que deverá retroagir ao ajuizamento da ação, conforme
orientação exarada pelo C. STJ no RESP 1.120.295/SP.Dessa forma, não ocorreu prescrição anterior ao ajuizamento da ação, porque
das datas de constituição definitiva dos créditos até a data de ajuizamento da ação executiva não decorreu prazo superior ao quinquênio
prescricional.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - REDIRECIONAMENTOEspecificamente em relação à prescrição intercorrente,
cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. Entretanto, seu prazo deve ser o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito
anteriormente ao ajuizamento. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento especial de
execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente.Implicitamente, tal
instituto já existia. O Código Civil reza que a prescrição é interrompida pela citação e por cada ato processual que se siga (art. 202, par.
único, CC/2002). A contrario sensu, se o processo paralisar-se (não forem praticados atos processuais) por contumácia do autor, e tal
imobilismo perdurasse pelo prazo legal, falar-se-á em prescrição intercorrente (é dizer, no curso do processo). Tal fenômeno seria
concebível em feito de qualquer natureza, em linha de princípio.O que impedia a prescrição intercorrente dos débitos fiscais era a redação
original do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. O caso típico de paralisação desse feito era o de não localização do devedor ou de bens
penhoráveis. Voltando negativo o aviso de citação ou o mandado de penhora, avaliação e intimação, determinava a lei que a execução
ficaria suspensa - e até este ponto coincidia com o CPC de 1973, art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de prescrição
(efeito esse sem parêmia no direito comum, até o advento do art. 921 do CPC de 2015, que também comanda a suspensão da
prescrição nos seus próprios termos). Na verdade, ficava anomalamente obstado para sempre, sub specie aeternitatis, porque dificilmente
se localizava patrimônio contristável! Não é de estranhar que essa peculiaridade fosse muito criticada, pois na prática deu origem à uma
pretensão patrimonial imprescritível, o que é excepcional no Direito pátrio.Note-se que apenas nesta hipótese suspender-se-ia a
prescrição. No mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do direito comum, isto é, a possibilidade de o prazo correr após o ingresso em
juízo, desde que houvesse solução de continuidade por culpa exclusiva do exequente. É importante frisar que a demora devida à
imperfeição dos mecanismos judiciais não pode significar prejuízo para a pretensão. Por isso, entende-se que o caso típico seja o de não
indicação de bens à penhora, encargo que cumpre, na tradição de nosso direito, à parte exequente. Além deste, inclua-se qualquer outro
em que o imobilismo deva-se à culpa inequívoca e unicamente imputável ao credor.A legislação alteradora da Lei n. 6.830 aduziu uma
novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis - podendo até ser
arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a
Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se
aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput,
CC/2002).Em todo caso, é importante reiterar que não há falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por
omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua não se discute prescrição.Quanto à prescrição em face do corresponsável, ela interrompe-se
desde a data em que isto ocorreu frente ao devedor principal. Esse é o regime comum, que decorre da solidariedade (art. 204, par. 1o.-
CC), reiterado pelo Código Tributário Nacional. A interpretação sistemática do art. 135-CTN (que comanda solidariedade) com o art.
125, III-CTN induz à conclusão de que, interrompida a prescrição em face da pessoa jurídica, o mesmo ocorrerá em prejuízo dos sócios
e demais co-responsáveis:Art. 125. (...)III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos
demais.Entretanto, em observância aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações, ambos insertos em nosso
ordenamento, à referida interrupção não pode seguir-se prazo indeterminado. Na verdade, após a citação do devedor principal, o
exequente tem o prazo de cinco anos para promover a citação dos corresponsáveis, sob pena de ver-se configurada a prescrição
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intercorrente.A esse respeito, ressalvo meu entendimento pessoal e curvo-me à orientação consagrada pelo E. Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO.1. O transcurso de
mais de cinco anos entre a citação da empresa devedora e a do sócio co-responsável na execução fiscal acarreta a prescrição da
pretensão de cobrança do débito tributário, nos termos do art. 174 do CTN. Precedentes desta Corte. 2. Recurso especial a que se dá
provimento.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 640.807-SC, Relator: Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ
17.11.2005)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, 3º, DA LEI 6.830/80.
OCORRÊNCIA.1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de
redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja
efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do
CTN. 2. Agravo regimental desprovido.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 734.867-SC, Relatora: Ministra Denise Arruda, 1ª Turma,
DJe 02.10.2008)Nem sempre é possível resolver a prescrição em favor do co-solidário com a simplista fórmula de que ocorre em cinco
anos após a citação do executado principal. Essa tese só vinga quando o fato detonador da responsabilidade era conhecido anteriormente
ao ajuizamento do executivo fiscal. Do contrário, isto é, quando a parte exequente toma ciência desse fato gerador em momento posterior
à distribuição, não há como contar-se a prescrição a partir da citação do obrigado principal, porque isso implicaria em violação da teoria
da actio nata. Só há falar em prescrição após a lesão de direito, que implica na pretensão. No caso concreto, essa pretensão é a de haver,
por responsabilidade, o devido pelos sujeitos passivos indiretos, que só se tornaram conhecidos por fatos estabelecidos após o
ajuizamento. Assim sendo, seria uma burla aos direitos do Fisco antedatar o início da prescrição, em relação a uma pretensão que sequer
estava em condições de ser exercida, no termo inicial alegado em seu desfavor. Prescrição, insista-se, só há quando há pretensão formada
e porque o credor tem plena ciência dos seus fatos jurígenos. E isso só aconteceu em pleno curso do feito executivo.Nesse sentido já
decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa abaixo transcrita.TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM
RELAÇÃO AOS SÓCIOS. RECURSO IMPROVIDO. 1. De acordo com a norma do artigo 121 do Código Tributário Nacional, o
sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio
contribuinte, qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável tributário,
cuja obrigação decorre, necessariamente, de um vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 2. Por outro lado, o artigo
135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado cuja
obrigação resulte de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem
estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua inclusão no pólo passivo da execução. 3. A presunção juris tantum de liquidez
e certeza da certidão de dívida ativa (CDA), prevista no artigo 204 do Código Tributário Nacional, refere-se à dívida regularmente
inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou
do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (artigo 3.º). 4. A existência do nome do sócio
ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a
autoridade administrativa tenha logrado provar que aquele cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN. 5. O
prazo prescricional a ser observado é de 5 (cinco) anos, já que a partir da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais foram
dotadas novamente de natureza tributária, pelo que o prazo prescricional voltou a ser regido pela norma do artigo 174 do Código
Tributário Nacional que prevê: a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua
constituição definitiva. 6. Somente a partir da dissolução irregular pode ser compreendida como legítima a inclusão dos sócios no polo
passivo da demanda, e, consequentemente, é o momento em que se inicia o cômputo do prazo prescricional de cinco anos para o
redirecionamento da execução fiscal. Precedentes. 7. A partir da ciência quanto à dissolução irregular da executada principal, em
01/08/2001, o termo ad quem do lapso de cinco anos para caracterização da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal aos
sócios da empresa executada corresponde a 01/08/2006, impondo-se seu reconhecimento no presente caso. 8. Agravo legal improvido.
(AI 00393099120094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:26/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso).Para apurar a ocorrência de prescrição intercorrente para o
redirecionamento do feito deve-se esclarecer em que momento a exequente teve conhecimento do fato detonador da responsabilidade do
sócio/gerente pelo crédito tributário. Dito isso, passo à análise do caso concreto.No presente caso, a interrupção da prescrição deu-se
com o ajuizamento da execução em 30/11/2011, conforme visto acima.O redirecionamento do feito só foi possível após a diligência
realizada no domicílio fiscal da empresa executada (fls. 56), ocasião em que foi constatada pelo Sr. Oficial de Justiça a não localização da
pessoa jurídica, presumindo-se sua dissolução irregular.A exequente teve ciência da diligência negativa, por vista dos autos, em
10/06/2013 (fls. 57 verso) e em 28/06/2013 (fls. 58/59) protocolizou pedido de inclusão dos sócios/administradores no polo passivo da
ação.Em 07/08/2013 (fls. 93) o pedido foi indeferido, mas, após a oposição de Embargos de Declaração pela exequente (fls. 94/96), em
11/11/2013 foi reconhecida a incorreção da decisão e provido o recurso, para inclusão dos sócios no polo passivo, porque detinham a
qualidade de gestores por ocasião da dissolução irregular da sociedade.Os corresponsáveis foram citados por via postal em: 04/09/2014
(fls. 105, 106, 107, 108 e 109).Dessa forma, de qualquer data que se tenha como base o termo inicial e final da contagem do prazo
prescricional, não há se falar em prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito. A uma, porque da data em que se interrompeu
o prazo prescricional em face da pessoa jurídica (30/11/2011) até a data de citação dos corresponsáveis/excipientes (04/09/2014) não
decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos. A duas, porque da data em que a exequente teve ciência do fato detonador da responsabilidade
tributária dos excipientes (10/06/2016 - dissolução irregular) até a data do pedido de inclusão dos sócios no polo passivo (28/06/2013) e
até mesmo do deferimento do pedido (11/11/2013), bem como da citação dos corresponsáveis (04/09/2014), não decorreu o quinquênio
prescricional. A três, porque não houve inércia da exequente no curso da execução por prazo superior ao disposto no artigo 174 do
CTN.OFERTA DE BEM À PENHORA PELA PESSOA JURÍDICA (FLS. 110/111)Pretende a pessoa jurídica executada a penhora
de bem imóvel rural, situado em Campo Grande/MS.A exequente (fls. 228) recusou o bem, por não respeitar a ordem legal prevista no
art. 11 da Lei 6.830/80 e alega tratar-se de bem sem liquidez e de difícil alienação. Tem a exequente razão quanto a esse ponto. Ademais
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cuida-se de imóvel situado em Seção Judiciária diversa daquela em que corre a execução, outra circunstância que reduziria a eficiência do
seu curso.Sobreleva ainda notar que, na execução fiscal, a palavra do exequente é praticamente decisiva em matéria de aceitação e
substituição da penhora (ou melhor: desta última deriva a primeira). É o que resulta logicamente do art. 15 da LEF: enquanto que o pedido
do executado é condicionado a certos requisitos, o mesmo pedido, quando proveniente da Fazenda Pública, é direito potestativo. Assim,
não faz sentido aceitar penhora que a parte exequente recusa, pois ela poderia em seguida promover a substituição do objeto e o faria
com base em expresso preceito legal, que lhe assegura tal privilégio.Diante da recusa da exequente e por não respeitar a ordem
estabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/80 e artigo 835 do NCPC, deve ser indeferida a penhora sobre o imóvel
ofertado.DISPOSITIVOPelo exposto:I. Rejeito a exceção de pré-executividade oposta;II. Indefiro a penhora sobre o bem ofertado pela
pessoa jurídica executada;III. Diante do pedido de bloqueio eletrônico, sendo este praticamente o único requisito legal de regência,
defiro-o, pelo sistema Bacenjud (art. 854/CPC), conforme minuta a ser elaborada concomitantemente à publicação desta (art. 854 em
referência: sem dar ciência prévia do ato ao executado), para garantia de sua eficácia.Havendo resposta positiva, considerando o teor das
informações obtidas, decreto segredo de justiça, devendo a serventia providenciar as devidas anotações na capa dos autos e no sistema
informativo processual. No mesmo caso, façam-se conclusos os autos para deliberar sobre eventual excesso (art. 854, par. 1º. CPC).
Resultando negativo o bloqueio, dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. A inércia ou realização de pedido
que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência) acarretará a suspensão da presente execução
nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado; ficando à exequente desde já intimada para
os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. Intime-se.

0070593-30.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MASULLO &
FERNANDES LTDA(SP212096 - ALESSANDRA GAMMARO PARENTE E SP357081 - ANDRE LUIZ GONCALVES)

Fls. 507/508: Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá
preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual
se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e
aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo
manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à
execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição
Federal, art. 5º., LXXVIII). Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se
a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor
gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão
equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados
efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40 da LEF. Caso tenha sucesso, sempre
se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º.,
CPC). Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal,
que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e
os princípios da eficiência, celeridade e acesso à tutela jurisdicional executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO
ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS de titularidade do executado, conforme requerido pela exequente.Em caso de
existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência após o decurso de
prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação da parte. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de
bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio, consultando o valor atualizado do débito, quando possível,
mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras públicas.Fica desde logo deliberado que valores eventualmente
impenhoráveis serão compensados com os montantes desbloqueados.Proceda-se como de praxe, publicando-se, como garantia de sua
eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão.

0015951-73.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X J.L.M. RESTAURANTE
LTDA X ADRIANO AUGUSTO FERNANDES(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE)

Fls. 139/140: Ante a recusa da exequente e por não obedecer a ordem legal de penhora, preliminarmente, providencie a secretaria a
elaboração de minuta, pelo sistema Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias de
titularidade do executado. Havendo resposta positiva, considerando o teor das informações obtidas, decreto segredo de justiça, devendo
a serventia providenciar as devidas anotações na capa dos autos e no sistema informativo processual.Após, dê-se vista à exequente para
que indique a conta que deseja ver ser bloqueada, ficando ciente de que, na ausência de manifestação, este juízo efetuará o bloqueio da
primeira conta encontrada.Resultando negativa a consulta, dê-se vista à exeqüente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

0021065-90.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HAGENDA
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA(SP330493 - LUIZ FELIPE BOGUSZ DE OLIVEIRA) X APARECIDO ROGERIO
DE ALMEIDA X THIAGO DE ABREU SANCHES

Fls. 259: ciência às partes. Int.

0039061-04.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP145731 - CLAUDIA
LIGIA MARINI) X VIACAO COMETA S/A(SP178507 - SORAIA APARECIDA VAZ GABRIEL E SP248703 - ANTONIO
LOPES DA SILVA)
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Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Int.

0042870-02.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 416 - LUCIANA
KUSHIDA) X VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA(SP274607 - EVERALDO MARCHI TAVARES E BA032886 - JULIO
RODRIGO XAVIER MEIRA)

Fls. 66: Considerando que a própria exequente afirma que o pedido de parcelamento do débito é anterior à penhora realizada às fls.
30/31 e requer a suspensão do feito, não se opondo à liberação do bem constrito, fica desconstituída a penhora do veículo PAS/Ônibus,
marca Mercedes Benz/Marcopolo Senior GVO, ano/modelo 2003/2003, placa JOS 6883, RENAVAM 815934602, chassi n.
9BM6882763B352471 (fls. 30/31).Por outro lado, tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em
cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do art. 922 do CPC/2015. A concessão e o
gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento devem ocorrer no âmbito administrativo.Assim os autos permanecerão em
arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de
inadimplemento por parte do executado. Intime-se.

0053134-78.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 745 - MARTA VILELA
GONCALVES) X RADIO MOVEL DIGITAL S/A X NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.(SP152232 - MAURO
HENRIQUE ALVES PEREIRA E SP192798 - MONICA PIGNATTI LOPES)

Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos procuração original e cópia do contrato/estatuto social,
sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. Após, manifeste-se a
exequente (fls. 28/30). Int.

0019702-34.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANTONIO
CLAUDIO DOS SANTOS(SP148492 - JOSE RONALDO DA SILVA)

Fls. 73/74: não houve valores bloqueados nestes autos, apenas consulta quanto a existência de saldo (fls. 60). Ao arquivo, conforme
determinado a fls. 72. Int.

0013431-72.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X REDE LOCAL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA COMUNICACAO L(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Fls. 116/126: ante o ingresso espontâneo da executada aos autos, dou-a por citada em 09/03/2016.Preliminarmente, esclareça a
executada o endereço indicado na procuração de fls. 127, tendo em vista a certidão do oficial de justiça a fls. 96.Após, tornem conclusos
para análise da exceção oposta. Int.

0037523-17.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP324458 - NATHALIA VIGATO AMADO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA E SP244461A - MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA)

Fls. 87/88: ante a recusa da exequente, indefiro a garantia ofertada pela executada. Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a
redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa
hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A,
CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal,
no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência
ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida
e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII). Não se objete com o famoso
princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de
eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no
sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e
para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se
estaria diante da hipótese do art. 40 da LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a
pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC). Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora
eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da
Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da eficiência, celeridade e acesso à tutela
jurisdicional executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS de titularidade
do(s) executado(s) indicado(s) pela exequente.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00
(cem reais) proceda-se a transferência após o decurso de prazo de 30 (trinta) dias, sem manifestação da parte. Valores inferiores a R$
100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio,
consultando o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas.Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis serão compensados com os montantes
desbloqueados.Proceda-se como de praxe, publicando-se, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos,
nesta oportunidade, após o cumprimento da decisão.
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0055599-89.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GRAIN MILLS
LTDA - ME(SP228126 - LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta pela empresa executada (fls. 254/260).Em homenagem ao princípio do contraditório,
abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se
sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso.O incidente
processual conhecido pela denominação exceção de pré-executividade é atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de previsão
legal nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito suspensivo quando
preenchidas diversas condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao menos o que não se admite quanto ao mais.De
qualquer modo, não houve ainda formalização de garantia, de sorte que a simples abertura de vista à parte contrária não representa
prejuízo para o(a)(s) excipiente(s). O contraditório e o devido processo legal exigem que assim se proceda.Int.

0041941-61.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X 5 X COMERCIO DE
PANIFICACAO LTDA(SP182696 - THIAGO CERÁVOLO LAGUNA E SP176943 - LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI
MANSSUR)

Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos procuração original e cópia do contrato/estatuto social,
sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. Após, tornem conclusos
para análise da exceção oposta. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014551-34.2006.403.6182 (2006.61.82.014551-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COLDEX
FRIGOR EXPORTADORA LTDA(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO E SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) X COLDEX
FRIGOR EXPORTADORA LTDA X FAZENDA NACIONAL

Fls. 241: Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome do advogado
beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja SOCIEDADE DE ADVOGADOS, essa deverá
constar na procuração originariamente juntada aos autos, bem como deverá ser indicado o advogado que a representará para
levantamento dos valores.Int.

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

Expediente Nº 2514

EXECUCAO FISCAL

0049935-68.2000.403.6182 (2000.61.82.049935-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EDITORA
BINGO COMUNICACAO LTDA X PAULO JOSE DA SILVA(SP104857 - ANDRE CAMERLINGO ALVES E SP164089 -
VIVIANE MORENO LOPES) X ROBERTO LUIS MUNHOZ SILVA

Fls. 303/309: I) Prejudicado o pedido, tendo em vista que o coexecutado Paulo José da Silva já se encontra citado (fls. 68).II) Tendo em
conta a reiteração de precedentes no sentido postulado, defiro a medida requerida. Assim, promova-se a citação editalícia do
coexecutado Roberto Luis Munhoz Silva.Decorrido o prazo do edital, quedando-se o(s) executado(s) silente(s), impositiva a suspensão
do feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta, cabendo à Serventia, procedendo nos termos do
parágrafo 4o do artigo 162 do CPC, formalizar a situação processual e promover a intimação da exequente. Na ausência de manifestação
objetiva, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo
segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

0073841-87.2000.403.6182 (2000.61.82.073841-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DOBLE A
COMERCIAL LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Aguarde-se o julgamento do
recurso interposto no arquivo sobrestado.
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0014758-09.2001.403.6182 (2001.61.82.014758-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X PHARMA SERVICES COMERCIAL LTDA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ E SP122489 - GISELE
DE ANDRADE TAQUES MONTENEGRO)

Chamo o feito à ordem: 1. Uma vez que a advogada substituída e os substituintes pleiteam receber os honorários fixados na sentença
condenatória, deverão ambos manifestarem-se acerca da parte que entendem ser cabível a cada um e do montante que a Fazenda
Nacional entende-lhes ser devido fls. 330/1). Prazo comum: 15 (quinze) dias, observado o disposto no art. 234 do CPC/2015. 2. Voltem
conclusos os autos, após.

0003258-09.2002.403.6182 (2002.61.82.003258-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X VIACAO PEROLA LTDA X
AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA. X ANNA SCHUH X BREDA TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E SP188841 - FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA)

Vistos, em decisão.I.Aprecio a exceção de pré-executividade de fls. 395/403, respondida pela União, às fls. 433/5 verso, em razão do
quanto decidido no agravo interposto da decisão de fls. 438 (fls. 474/6).A exceção oposta ataca o redirecionamento praticado em face
da excipiente (Breda Transportes e Serviços), dizendo, em suma, que não restou configurada, in casu, a prática de ilícito ex vi enquadrável
no art. 135 do CTN.Diferentemente do que sustenta a excipiente, sua inclusão na lide reporta-se aos fundamentos trazidos pela União às
fls. 193/202, todos remissivos à ideia de grupo econômico - e não de responsabilidade tributária fundada no mencionado art. 135.Com
efeito, suficientes indicativos foram se construindo, no curso da lide, nessa exata linha.Confira-se:(i) em diligência atermada às fls. 56, este
Juízo, por meio de seu oficial, foi informado, pela advogada da Áurea Administração e Participações (codevedora apontada no título e
sócia da devedora principal), de que os bens a serem penhorados na espécie deveriam ser os da excipiente, à medida que pertenceriam,
ambas, a um mesmo grupo;(ii) no endereço que seria o da Áurea Administração e Participações, funcionaria a excipiente, tal como
certificado às fls. 28;(iii) o quadro social das empresas - a excipiente e a Áurea Administração e Participações - se confunde, figurando,
aqui e ali, basicamente as mesmas pessoas (fls. 206/9 e 215/9);(iv) todas as diligências efetivadas denotam o esvaziamento do patrimônio
das devedoras apontadas no título exequendo.A soma dessas circunstâncias, pelo que se vê, aponta para a ideia de grupo econômico,
especificamente construído com o propósito de frustrar a quitação do crédito tributário-previdenciário.Daí a sinalizada inclusão do caso
não no art. 135 do CTN - como apregoado na exceção em foco -, senão no pressuposto da responsabilidade patrimonial dos que
integram grupo econômico, tal como prescrito pelo art. 30, inciso IX da Lei n. 8.212/91 (dispositivo expressamente convocado no pedido
da União que implicou a inclusão da excipiente na lide) e, em tom mais genérico, pelo art. 50 do Código Civil (dispositivo que induz ao
mesmo resultado pratico daquele outro).Isso posto, rejeito, em seu mérito, a exceção de pré-executividade de fls. 395/403.O feito deve
prosseguir, portanto.Oficie-se ao Excelentíssimo Desembargador Federal relator do agravo que suscitou a produção deste decisum,
noticiando sua emissão.II.Fls. 463/4: Prejudicado, diante do exame, em seu mérito, da exceção.Fls. 470/1: A providência almejada, no
tempo em que requerida, não é aceitável. A substituição de bem penhorado depois de deprecado o leilão, ainda que escorada na ideia de
que os novos bens seriam mais valiosos, significa, na prática, indesejável alongamento do processo (seria necessária reiniciar toda a
burocracia processual necessária à efetivação de leilão). Indefiro, pois. Sem prejuízo disso, toda a boa vontade manifestada pela
coexecutada peticionária (aparentemente preocupada com o valor dos bens em questão) pode ser aproveitada de um modo mais efetivo:
mantidos os atos processuais já determinados (a recair sobre o bem desde antes penhorado), é possível perfeitamente aceitar, como
reforço antecipado da garantia, outros bens que deseje oferecer, inclusive o descrito em sua petição. Dou-lhe, para que manifeste sua
eventual adesão a essa alternativa, o prazo de cinco dias.III.Cumpra-se.Intimem-se.A presente decisão deve ser registrada como
interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.

0029060-09.2002.403.6182 (2002.61.82.029060-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X VITOBAT COMERCIAL LTDA X VITO MAIELLARO X PIETRO MAIELLARO(SP080909 - FERNANDO
SILVEIRA DE PAULA E SP205827 - VIRGINIA VAZ CARDOSO E SP236144 - NADJA CRISTIANE RIBEIRO DE PAULA)

I. Fls. 145: Razão assiste à exequente. Uma vez que a penhora efetivou-se aos 31/07/2008 e o parcelamento aos 20/07/2011 (cf. fls. 147
verso), não há que se falar em levantamento da constrição até o cumprimento total daquele pelo devedor.Neste sentido, versa a pacífica
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE VALORES VIA
BACENJUD EFETIVADA ANTES DA ADESÃO DO CONTRIBUINTE A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE.
INTERPRETAÇÃO DO ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009. (...) 2. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que o
parcelamento tributário possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia
dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp 1249210/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24.6.2011; AgRg no
REsp 1208264/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe de 10.12.2010. (...) (REsp 1.229.025/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22.2.2011, DJe 16.3.2011). II. Cumpra-se a segunda parte do item 2 da decisão de fls. 131,
remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.

0047157-57.2002.403.6182 (2002.61.82.047157-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X ALEJANDRO PINEDO SANTIBANEZ(SP292157 - ANDREWS MEIRA PEREIRA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Remeta-se o presente feito ao
arquivo findo, observadas as formalidades legais.
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0009515-16.2003.403.6182 (2003.61.82.009515-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X
INTERACT RESPOSTA DIRETA E TELEMARKETING LTDA X PAULO ALIMONDA X FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
SOBRINHO X JOSE ROBERTO MASAAKI SUNAIRI(SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA)

Haja vista a informação de que a ação anulatória nº 0288600-63.2006.5.02.0085 em trâmite perante a 85ª Vara do Trabalho de São
Paulo foi julgada improcedente ao final, abro vista às partes para que se manifestem em termos de prosseguimento porquanto,
aparentemente, não mais subsiste a causa suspensiva da exigibilidade do crédito (cf. fls. 77/8). Prazo: 15 (quinze) dias, impondo-se a
observância do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.Int..

0045622-59.2003.403.6182 (2003.61.82.045622-8) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES) X CEIP
CENTRO ESPECIALIZACAO IDIOMATICA PAULIST X MARIO MAGALHAES(SP083178 - LUIZ ANTONIO GUERRIERO)

I. Tendo em vista o ínfimo valor bloqueado (R$ 124,63) em relação ao débito em cobro, promova-se seu imediato desbloqueio.II. Fls.
232:1. DEFIRO a medida postulada pelo exequente. Providencie-se o bloqueio dos veículos via sistema RENAJUD aplicando-se a
opção de plena restrição, compreensiva inclusive da circulação dos veículos alvos, uma vez que a imposição do encargo de cuidar e bem
usar a coisa constrita é de impossível realização - ao menos num primeiro momento -, circunstância que não afasta, de todo modo, o
dever judicial de fazer com que a medida decretada seja pragmaticamente útil.Havendo bloqueio de bem, para formalização e
aperfeiçoamento da constrição realizada pelo aludido sistema, DETERMINO a lavratura de termo de penhora em secretaria, bem como a
expedição de mandado de constatação, avaliação e intimação.2. Acaso frustrada a implementação da medida, aplique-se ao caso o
disposto no artigo 40 da LEF, intimando-se o exequente para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do aludido artigo.3. Na
ausência de manifestação do exequente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista
pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo
quarto do mesmo dispositivo.

0068079-85.2003.403.6182 (2003.61.82.068079-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
FRIGORIFICO ANASTACIANO LTDA X CLEMENTE OSTILIO VALDEMAR NIGRO X BRAZ MOLINA MONTEIRO X
HAROLDO DE ARRUDA CAMARGO JUNIOR X JOSE RUI PRUDENCIO DA SILVA X VICENTE VIEIRA X ODAIR
RICARDO DIAS SAMUEL(SP159217 - ROBERTA NEGRÃO DE CAMARGO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Dê-se vista ao exequente para
manifestação em termos de prosseguimento do feito, prazo 30 (trinta) dias, observado o disposto do art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

0069924-55.2003.403.6182 (2003.61.82.069924-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BORTONE &
WALTER REPRESENTACOES LTDA X WALTER PIGOZZI JR(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES)
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Vistos, em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 127/34) apresentada por Walter Pigozzi Júnior em face da pretensão
executiva que lhe foi redirecionada pela União, referente a CSLL de 1994/1995 e IRPJ de 1998/1999, respectivamente, objeto das
certidões de dívida ativa nº 80.6.99.096961-45 e nº 80.2.03.034049-47 (essa última objeto da execução fiscal nº 2004.61.82.020589-3
em apenso), declarados pela empresa Bortone & Walter Representações Ltda. e não pagos no vencimento.Em sua petição, o excipiente
sustenta (i) a prescrição do crédito tributário e a (ii) prescrição intercorrente em relação ao redirecionamento, tomando como fator
interruptivo a citação da empresa-executada em 29/10/2004 (fls. 12).Recebida (fls. 146), a exceção foi impugnada (fls. 155/7) pela
União que sustentou (i) seu descabimento porque os pontos arguidos não podem ser comprovados de plano, (ii) a não ocorrência da
prescrição do crédito tributário e (iii) a não ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento. Juntou documento indicando
a data da entrega das declarações (fls. 158), bem como comprovante da inclusão do débito objeto da CDA nº 80.6.99.096961-45 em
parcelamento (fls. 161/163) e da respectiva rescisão (fls. 164). Ao final, requereu a rejeição da exceção e o prosseguimento da
execução.É o necessário.A cognição das questões colocadas na exceção de pré-executividade (prescrição e prescrição intercorrente)
não demanda dilação probatória, sendo o meio processual eleito adequado à sua discussão, mormente porque suficientes os documentos
constantes dos autos para tratar do direito alegado. Cada um dos temas será abordo em tópico próprio.1. A alegação de prescriçãoÉ de
se afastar a alegada prescrição em relação a ambos os débitos (CSLL e IRPJ). Sobre o débito de CSLL (CDA nº 80.6.99.096961-
45).A União trouxe prova (fls. 158) de que (i) a CSLL de 1994/1995 foi constituída por meio de declaração apresentada pela empresa
em 19/12/1997, bem como de que tal dívida foi (ii) incluída em parcelamento solicitado em 09/07/1999 (fls. 162/4), (iii) rescindido em
06/05/2000 (fls. 162-verso e 164). Isso significa que, com a adesão ao parcelamento, o fluxo do prazo de prescrição foi interrompido
nos termos do inciso IV do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional. Com a rescisão desse parcelamento, em
06/05/2000, foi retomada a fluência do prazo de cinco anos de prescrição.Uma vez que a petição inicial da execução fiscal foi
protocolizada em 01/12/2003 e a citação da empresa se deu em 29/10/2004 (fls. 12), não resta outra coisa senão concluir que foi
observado o prazo de cinco anos de prescrição.O mesmo há que se reconhecer em relação à dívida de 1998/1999 (CDA nº
80.2.03.03404-49). Isto porque, a União comprovou (fls. 158) que o IRPJ de 1998/1999 foi constituído por meio de declaração
apresentada pela empresa em 28/10/1999 e, uma vez que a petição inicial da execução fiscal, apensada à presente, foi protocolada em
15/06/2004 e a citação da empresa se deu em 29/10/2004, forçoso reconhecer que o crédito tributário relativo ao IRPJ, também, não
está prescrito.Nem se diga, que a tomada da protocolização da inicial como referência (para fins de contabilização do fluxo prescricional)
constituiria equívoco: tanto ao tempo da vigência da regra segundo a qual a citação válida oficiaria como termo interruptivo da prescrição,
como após, quando já vigente outra norma (que fala do despacho ordinatório da citação), operativa restava (e resta) a certeza de que
aqueles eventos (citação e/ou despacho, não importa) retroagiriam à data do oferecimento da inicial, haja vista orientação firmada em
recurso especial julgado como representativo de controvérsia (REsp 1.120.295), no qual foi assentado:com o exercício do direito de ação
pelo Fisco, ante o ajuizamento da execução fiscal, encerra-se a inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual
o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o
despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do
inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).Ademais, o Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção
da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei
Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do
executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. (1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJe de 21/05/2010; sublinhei)Diante do exposto, rejeito a alegação de prescrição.2. A alegação de prescrição
intercorrente do redirecionamentoSustenta o excipiente que teria ocorrido, em seu favor, a prescrição intercorrente, tudo porque teria
transcorrido mais de cincos anos entre a data da citação da empresa (29/10/2004) e a data da sua citação (13/09/2011 - fls. 118).Este
fundamento também não se sustenta, uma vez que: o fato da dissolução irregular foi certificado às fls. 19 em 06/10/2005; o pedido da
União tendente a promover a inclusão do excipiente na lide (fls. 66/9) foi efetivado, a seu turno, em 02/07/2008; o deferimento do pedido
de inclusão ocorreu em 24/11/2008 (fls. 84) e, embora sua citação por edital tenha se consagrado apenas em 13/09/2011 (fls. 118), não
é possível à exequente atribuir os efeitos dessa demora. No mais, é certo que todos os demais termos estão dentro do quinquênio
subsequente ao fato impulsionador do redirecionamento (o presumido encerramento irregular, repito).Pelo exposto, é de se rejeitar a
exceção de pré-executividade, devendo o feito prosseguir.Intime-se o executado (Walter Pigozzi Júnior) a cumprir ou garantir o
cumprimento da obrigação exequenda em cinco dias (assim determino, uma vez que, tendo sido recebida a exceção apresentada com
explícita suspensão do feito, é direito do executado ver restituída a franquia descrita no item a do mandado de citação, penhora, avaliação
e intimação do responsável tributário - fls. 90).Nada sendo providenciado pelo executado dentro do prazo concedido, abra-se vista à
União para providências em termos de prosseguimento do feito (cinco dias, observados os termos do art. 234 e do CPC/2015).Registre-
se, como decisão interlocutória que, julgando exceção de pré-executividade, a rejeita.Cumpra-se.Intimem-se.

0011584-50.2005.403.6182 (2005.61.82.011584-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DILENA
MADEIRAS E FERRAGENS LTDA X ANGELES MARQUEZ LOPEZ X PILAR MARQUEZ LOPEZ - ESPOLIO(SP067665 -
ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ)

I. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, fazendo constar como executada PILAR MARQUEZ LOPEZ -
ESPÓLIO.II. Fls. 199/2451. Intime-se a coexecutada ANGELES MARQUES LOPES da substituição da certidão de dívida ativa (fls.
199/245), em conformidade com o art. 2º, parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80 por meio de publicação na imprensa oficial. 2. Não
ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o art. 9º do mesmo diploma legal, expeça-se mandado de reforço de
penhora, constatação e reavaliação do veículo penhorado às fls. 146, 150 e 165.III.Após, dê-se vista à exequente para que requeira o
que for de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive sobre o veículo penhorado pertencente ao espólio.
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0039954-39.2005.403.6182 (2005.61.82.039954-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X UNIAO SERVICOS GERAIS
S/C LTDA X ROQUE RODRIGUES DO AMARAL(SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO)

Fls. 317 e 319/326:1. Cumpra-se. Para tanto, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão do(s) sócio(s) ROQUE RODRIGUES
DO AMARAL no pólo passivo do feito. 2. Para garantia integral da execução, indique o coexecutado ROQUE RODRIGUES DO
AMARAL bens passíveis de serem penhorados, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, expeça-se mandado de penhora, avaliação e
intimação de tantos bens quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal.Caso frustrada a diligência, impositiva a suspensão
do feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta, cabendo à Serventia, procedendo nos termos do
parágrafo 4o do artigo 162 do CPC, formalizar a situação processual e promover a intimação da exeqüente. Na ausência de manifestação
objetiva, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo
segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

0040554-60.2005.403.6182 (2005.61.82.040554-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X UNIAO SERVICOS GERAIS
S/C LTDA X ROBERTO RODRIGUES DO AMARAL X ESPOLIO DE ROQUE RODRIGUES DO AMARAL(SP186798 -
MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO)

O direcionamento da presente execução em face dos corresponsáveis, conforme sugere a certidão de dívida ativa, teria como fundamento
o disposto no art. 13 da Lei n.º 8.620. Com o advento da Lei n. 11.941 de 27 de maio de 2009 (conversão da Medida Provisória n. 449
de 3 de dezembro de 2008), revogado restou o sobredito dispositivo, daí derivando a automática supressão do preceito que direcionava,
de modo especial, os conceitos de sujeito passivo/responsável tributário em vista dos sócios das sociedades devedoras de contribuições
para a Seguridade Social e a consequente submissão do problema, por extirpada a norma especial, ao regramento geral - justamente o do
Código Tributário Nacional, diploma cujo art. 135 vincula a definição da responsabilidade de terceiros (assim entendidos os sujeitos que
vão além da figura do devedor, no caso a sociedade, aqui entendida como executada principal) à exibição de prova das elementares
subjetivas ali, no referido art. 135, descritas. Em conclusão, ter-se-ia, ao final, que os coexecutados não apresentariam, quando menos
por ora, qualidade necessária que autorizasse sua permanência no polo passivo desta ação. Assim, determino a oitiva prévia do exequente
quanto a seu interesse na manutenção dos coexecutados no polo passivo do presente feito, devendo trazer, se o caso, a ficha de breve
relato atualizada da pessoa jurídica devedora, no prazo de trinta dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.
Deverá, ainda, na mesma oportunidade se manifestar acerca dos veículos penhorados às fls. 235, indicando o local onde podem ser
localizados e requerendo o que for de direito em relação aos mesmos. No silêncio ou ausência de manifestação concreta, presumir-se-á
seu desinteresse em relação aos veículos, o que autoriza seu imediato desbloqueio. Ademais, fica intimada a informar, no mesmo prazo, o
valor relativo ao crédito exequendo remanescente, em virtude da convolação em renda do depósito de fls. 177.Após, tornem conclusos
para reanálise.

0008692-37.2006.403.6182 (2006.61.82.008692-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PERSIANAS
FORTALEZA LTDA ME(SP033770 - SERGIO COPPOLECCHIA) X IVAN DE SOUSA MARINHO X ELZA SOUZA
MARINHO

Abra-se vista à parte exequente para que se manifeste conclusivamente acerca da imputação ao pagamento e da extinção do feito. Prazo:
10 (dez) dias, impondo-se a observância do disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

0025053-32.2006.403.6182 (2006.61.82.025053-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
JNP PRODUTOS QUIMICOS LTDA - MASSA FALIDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

I. Fls. 56/59:A decisão embargada apenas determinou que a embargante demonstrasse o estado do processo de falência e a
apresentação do atual representante da falida. Prejudicados, pois, os embargos de declaração como a exceção oposta.II. De ofício,
contudo, passo a analisar as alegações de decadência e de prescrição, tratando-se de matéria de ordem pública.Em regra: do fato
gerador da dívida de natureza tributária, tem a respectiva exeqüente prazo de cinco anos para efetuar o correspondente lançamento, daí
passando a correr o prazo, igualmente de cinco anos, para o ajuizamento da respectiva ação executiva.Os títulos que embasam a presente
execução, referem-se ao período de 2001, os créditos decorrem de declaração do contribuinte entregue aos 14/052001, fato que, por si
só, afasta qualquer alegação de ocorrência de decadência. Com efeito, não se está aqui a discutir se o Fisco procedeu à atividade
administrativa competente dentro do prazo legal, já que foi o próprio contribuinte que procedeu à constituição dos créditos em
cobro.Uma vez que os créditos foram constituídos pela declaração na data já citada, sendo a partir daí cobráveis, não há que se falar em
ocorrência de prescrição, dado o ajuizamento da execução aos 26/05/2006, portanto, dentro do lapso quinquenal. Assim, ficam afastadas
as alegações de decadência e de prescrição.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo da execução, fazendo-se
constar a expressão: MASSA FALIDA DE JNP PRODUTOS QUIMICOS LTDA. Dê-se vista ao exequente para informar a situação
atual do processo de falência da executada principal e indicar sucessor processual da massa falida. Prazo de 30 (trinta) dias. Em não
havendo indicação, no caso de encerramento da falência, os autos deverão retornar conclusos para sentença.Em não havendo
encerramento da falência ou na ausência de manifestação do (a) exequente, retornem os autos ao arquivo sobrestado até o desfecho do
processo falimentar.Intimem-se.

0008981-33.2007.403.6182 (2007.61.82.008981-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ESB SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA. - MASSA FALIDA(SP276957 - EVANDRO AZEVEDO NETO)
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Fls. 275/294:1. Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo do feito, fazendo-se constar: Massa Falida de EBS
SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA., bem como para que seja cumprida a decisão de fls. 272 verso, excluindo-se do polo passivo
os coexecutados MARCELO JOSE ABBUD, ORLANDO BONFANTI JUNIOR e MARCELO MIZIARA ASSEF.2. Remeta-se o
presente feito ao arquivo sobrestado até o desfecho do processo falimentar.

0032313-29.2007.403.6182 (2007.61.82.032313-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X
PRIMO PASCOALETE X PRIMO PASCOALETE(SP159021 - CARLA BAPTISTA SOLDAINI E SP156396 - CAMILLA
GABRIELA CHIABRANDO CASTRO)

Fls. 137/140: Prejudicado o pedido de prazo. Cumpra o item 4 da decisão de fls. 130, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado,
nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

0048792-29.2009.403.6182 (2009.61.82.048792-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
MDC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP176933 - LUCINEIDE FERREIRA DA COSTA)

I. Fls. 74/5:Regularize a parte executada sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando procuração e documento
hábil a comprovar os poderes do respectivo outorgante. II. Fls. 94/8:1. Suspendo a presente execução até o término do parcelamento
informado pela parte exequente, nos termos do art. 922 do CPC/2015.2. Havendo mandado/carta precatória expedido(a), recolha-se
independentemente de cumprimento.3. Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos
processuais, exceção feita ao que consta da parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do
parcelamento e/ou provocação das partes.Int..

0042469-71.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INSTITUTO DE
CIRURGIA DA MAO DE SAO PAULO S C LTDA(SP042764 - LUIZ LIGNANI CARELLAS)

1) Fls. 189/190: 1) Tendo em vista que os documentos trazidos informam a extinção parcial dos débitos por pagamento, JULGO
EXTINTA a presente execução somente com relação às CDA(s) 802010025919-40 e 80610051522-38, nos termos do art. 794, I,
CPC. Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão das CDA(s) extintas pela presente decisão.2) Intime-se o executado da substituição da
certidão de dívida ativa nº 80710012582-25, em conformidade com o art. 2º, parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80.3) Não ocorrendo o
pagamento, nem a garantia da execução de que trata o art. 9º do mesmo diploma legal, providencie-se o arquivamento sobrestado da
execução, haja vista o disposto na Portaria n. 75/2012 (alterada pela Portaria n. 130/2012) ambas do Ministério da Fazenda. 4)
Decorrido o prazo prescricional sem manifestação, providencie-se o desarquivamento do feito para fins de julgamento, nos termos do
parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, dispensada a oitiva do exequente, conforme parágrafo 5º do mesmo artigo.5)
Intimem-se.

0054065-18.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X DISTELLA
DISTRIBUIDORA ELETRICA LTDA(SP096852 - PEDRO PINA) X SERGIO GALDIERI

Pelos dados constantes das Certidões de Dívida Ativa que embasam a presente execução, verifica-se, num juízo preliminar, a
possibilidade dos créditos terem sido atingidos pela prescrição. Assim, determino a paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática
de atos de execução contra a executada, ficando desde já rejeitada a exceção oposta acerca da alegação de decadência, uma vez que os
títulos foram constituídos por notificação aos 28/12/2001, dentro do lapso temporal quinquenal, portanto, dado o vencimento do tributo
mais antigo aos 31/07/1997.Recolha-se o mandado expedido (fls. 75), independentemente de cumprimento. Dê-se vista ao exequente
para se manifestar a respeito, no prazo de (10) dez dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.. Intimem-se.

0042707-22.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CIA
SIDERURGICA VALE DO PARAOPEBA(SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA E SP130046 - ANTOIN ABOU
KHALIL)

1. Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos do art. 922 do
CPC/2015.2. Havendo mandado/carta precatória expedido(a), recolha-se independentemente de cumprimento.3. Uma vez que, nos
termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da parte final do
mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.Int..

0046240-86.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONSIMA
INCORPORADORA CONSTRUTORA LTDA(SP115888 - LUIZ CARLOS MAXIMO)

1. Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos do art. 922 do
CPC/2015.2. Havendo mandado/carta precatória expedido(a), recolha-se independentemente de cumprimento.3. Uma vez que, nos
termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da parte final do
mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.Int..

0050239-47.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2391 - VALERIA
ALVAREZ BELAZ) X VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA(SP274607 - EVERALDO MARCHI TAVARES)
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1. Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos do art. 922 do
CPC/2015.2. Havendo mandado/carta precatória expedido(a), recolha-se independentemente de cumprimento.3. Uma vez que, nos
termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da parte final do
mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.Int..

0025859-86.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VAYON
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP(SP067681 - LUCIA ANELLI TAVARES)

1. Fls. 56/64 e 69/71: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o
disposto no art. 234 do CPC/2015.2. Na eventual inércia da parte exequente, determino, desde logo, o arquivamento (por
sobrestamento) dos autos, haja vista a presumida inclusão do caso concreto na hipótese descrita em pedido formulado pela parte
exequente (por intermédio de seu Procurador Chefe), em ofício recebido por este Juiz no mês de maio de 2010 (original arquivado em
pasta própria).3. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação.

0033510-72.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X S.FERREIRA
LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA - ME(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

I. Considerando a notícia de parcelamento do(s) crédito(s) em cobro, determino a abertura de vista ao exeqüente para manifestação.
Prazo: 30 (trinta) dias (observando-se o disposto no art. 234 do Código de Processo Civil em vigor). II. No caso de inércia ou de
manifestação que não impulsione o feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, haja vista o pedido formulado pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original
arquivado em pasta própria), no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão
do devedor ao parcelamento.Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.

0040207-12.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LEONOR
BARBOZA DE SOUZA BOUTIQUE - EPP(SP256874 - DANIELA SANAE KIYOMOTO)

Fls. 25/31: Os documentos trazidos pela executada não permitem afirmar que os pedidos de parcelamento referem-se à presente
execução. Deste modo, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o
disposto no art. 234 do CPC/2015.

0047071-66.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IT - RESOURCE -
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.(SP202515A - FRANCISCO CARLOS PERCHE MAHLOW)

1. Fls. 71/115: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o disposto no
art. 234 do CPC/2015.2. Na eventual inércia da parte exequente, determino, desde logo, o arquivamento (por sobrestamento) dos autos,
haja vista a presumida inclusão do caso concreto na hipótese descrita em pedido formulado pela parte exequente (por intermédio de seu
Procurador Chefe), em ofício recebido por este Juiz no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria).3. Os autos
permanecerão no arquivo até ulterior manifestação.

0049517-42.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LUMINAS
MARKETING ESTRATEGICO LTDA.(SP182576 - VÂNIA ALEIXO PEREIRA E SP152075 - ROGERIO ALEIXO PEREIRA)

1. Fls. 09/32: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o disposto no art.
234 do CPC/2015.2. Na eventual inércia da parte exequente, determino, desde logo, o arquivamento (por sobrestamento) dos autos,
haja vista a presumida inclusão do caso concreto na hipótese descrita em pedido formulado pela parte exequente (por intermédio de seu
Procurador Chefe), em ofício recebido por este Juiz no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria).3. Os autos
permanecerão no arquivo até ulterior manifestação.

0050080-36.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X QUIXADA
ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP236849 - LAIZA SANCHEZ SOUZA)

Fls. 46/71: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do alegado parcelamento, observado o disposto no art.
234 do CPC/2015.Na eventual inércia da parte exequente, determino, desde logo, o arquivamento (por sobrestamento) dos autos, haja
vista a presumida inclusão do caso concreto na hipótese descrita em pedido formulado pela parte exequente (por intermédio de seu
Procurador Chefe), em ofício recebido por este Juiz no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria).Os autos
permanecerão no arquivo até ulterior manifestação.

Expediente Nº 2515

EXECUCAO FISCAL
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0041807-88.2002.403.6182 (2002.61.82.041807-7) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X ROBERTO
DE OLIVEIRA COSTA X RENATA CESAR DA SILVEIRA(SP243583 - RICARDO ALBERTO LAZINHO)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias, indicando-se procurador habilitado para fins de levantamento da quantia depositada (fls. 196).

0061983-54.2003.403.6182 (2003.61.82.061983-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROGASIL S/A(SP223683 - DANIELA NISHYAMA)

1. Remetam-se os autos ao SEDI para que se proceda à exclusão da CDA nº 55515/03 haja vista o trânsito do provimento parcial da
apelação interposta nos embargos à execução nº 0053935-38.2005.4.03.6182 (cf. fls. 74/85).2. Manifeste-se o exequente em termos de
prosseguimento do feito, requerendo o que for direito no prazo de 30 (trinta) dias.

0065439-12.2003.403.6182 (2003.61.82.065439-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X REVOL
COMERCIAL LTDA(SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0006528-70.2004.403.6182 (2004.61.82.006528-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNIVERSE
INVENTARIOS LTDA X LUCA PADOVANO(RJ079803 - ALEXANDRE KARFUNKELSTEIN LIMA)

1. Fls. 167/170: Prejudicado, uma vez pendente de julgamento de recurso interposto (fls. 172/173). 2. Dê-se vista ao exequente para
manifestação em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do
CPC/2015. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, aguarde-se o julgamento do recurso interposto no arquivo sobrestado.

0035384-44.2004.403.6182 (2004.61.82.035384-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FERLAB
CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA-ME(SP166852 - EDUARDO ADARIO CAIUBY E SP250238 - MAURO DA SILVA
MOREIRA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Requeira a executada o que de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0043820-89.2004.403.6182 (2004.61.82.043820-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ARIPUANA
ENGENHARIA E OBRAS LIMITADA X JOAO CARLOS COELHO X ALVARO COELHO FILHO(SP088098 - FLAVIO LUIZ
YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP062780 - DANIELA GENTIL ZANONI)

1. Fls. 290/4: Cumpra-se. Para tanto, encaminhem-se os autos ao SEDI para exclusão do sócio Paulo Afonso Coelho do pólo passivo do
feito.2. Requeira o excipiente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.3. No silêncio, dê-se vista ao exequente para informar a situação
atual do parcelamento dos créditos em cobro. Prazo de 30 (trinta) dias.

0005463-69.2006.403.6182 (2006.61.82.005463-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NOVOCAR
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP038658 - CELSO MANOEL FACHADA) X MARCOS ROBERTO COSTA
MAGALHAES X GABRIEL SZAFIR X ELIZABETH LEBELSON SZAFIR

1. Uma vez transitada a decisão prolatada em sede de embargos à execução extinguindo a totalidade dos créditos em cobro na presente
execução (cf. fls. 161/3 e 166), dê-se ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do art. 234
do CPC/2015. 2. Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.

0014476-92.2006.403.6182 (2006.61.82.014476-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DE ANGELIS
OXIGENIOTERAPIA LTDA(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT)

Uma vez que o montante depositado (fls. 53, 55, 100 e 101) já supera o valor consolidado da presente execução, dê-se nova vista ao
exquente para esclarecer o seu pedido em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto no art.
234 e parágrafos do CPC/2015. No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do recurso interposto nos autos dos
Embargos à execução nº 2009.61.82.005465-7 (fls. 121/3 e 141/2).

0017526-29.2006.403.6182 (2006.61.82.017526-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X EBT EDITORA BRASIL
TEXTIL LTDA X JORGE LUIZ DE CARVALHO X SOLANGE MARIA DE CARVALHO CASTIHO X MARIA JOSE DE
CARVALHO X MARIA JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO)
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I. Haja vista os pedidos formulados (i) pela parte executada objetivando a suspensão do feito em razão de pedido administrativo de
parcelamento e, (ii) pela parte exequente - lançado por intermédio de seu Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juiz no mês de
maio de 2010 (original arquivado em pasta própria) -, determino o arquivamento (por sobrestamento) dos autos, considerada a noticiada
adesão da parte devedora a programa de parcelamento.II.Uma vez que se encontra pendente de julgamento a apelação interposta nos
embargos à execução nº 0027137-98.2009.4.03.6182 (cf. fls. 226/7), comunique-se, via correio eletrônico, o teor da presente decisão à
Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

0029796-85.2006.403.6182 (2006.61.82.029796-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
GABRIEL DIAS CONSULTORIA E ENGENHARIA S/C LTDA.(SP177003 - ALEX BARBOSA GRANDINO)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado
cancelamento do(s) termo(s) de inscrição da dívida ativa de nº(s) 80203039972-39, 80205014957-95, 80699111164-87,
80799026123-77. É o relatório. Passo a decidir, fundamentando. Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice
noticiado o cancelamento da(s) mencionada(s) inscrição(ões) da Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26 da Lei nº
6.830/80, impõe-se a extinção da Certidão de Dívida Ativa sem qualquer ônus para as partes.De fato, dispõe o referido dispositivo
legal:Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal
será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal SOMENTE COM
RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA nº(s)80203039972-39, 80205014957-95, 80699111164-87,
80799026123-77, nos termos do mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s)
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80606036425-40, 80606036426-21, 80706010637-7. Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão
da(s) certidão(ões) de dívida ativa extinta(s) pela presente decisão. Publique-se. Intime-se.Suspendo a presente execução, haja vista o
parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de
parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.

0032734-53.2006.403.6182 (2006.61.82.032734-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
MISTERCOM COMERCIAL LTDA(SP227883 - EMILIANA CRISTINA RABELO) X VELNALIA ALEXANDRA LIMA
MARTINS X FRANCISCA APARECIDA D ANGELO PALOMARES

1. Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos do art. 922 do
CPC/2015.2. Havendo mandado/carta precatória expedido(a), recolha-se independentemente de cumprimento.3. Uma vez que, nos
termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da parte final do
mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.Int..

0028731-21.2007.403.6182 (2007.61.82.028731-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
D.G.P - INFORMATICA LTDA. - EPP(SP217466 - AUGUSTO CESAR FORTUNA) X DANIEL GOMES PEREIRA

Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado
pagamento do débito em relação a inscrição da dívida ativa de nº(s) 806 06 155661 00. É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.
Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o pagamento do(s) débito(s), utilizando-se da faculdade
atribuída pelo artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, impõe-se a sua extinção. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente
execução fiscal SOMENTE COM RELAÇÃO À(S) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA nº(s) 806 06 155661 00, nos termos do
mencionado art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. Deve permanecer esta execução somente com relação à(s) Certidão(ões) de
Dívida Ativa nº(s) 806 06 155660-20. Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da(s) certidão(ões) de dívida ativa extinta(s) pela
presente decisão, bem como para exclusão das CDA(s) extintas pela decisão de fls. 134. Após, suspendo a presente execução em
relação à CDA remanescente, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo
Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das
partes. Não obstante ter o parcelamento ocorrido em 14/08/2014 (cf. fls. 135), data posterior à efetivação da última constrição em
10/04/2013 (cf. fls. 104), DEFIRO sua liberação apenas no tocante à penhora realizada à fls. 68, por excessiva, haja vista que a penhora
que recai sobre o veículo de fls. 104 ésuficiente para a garantia do juízo. Publique-se. Intime-se.

0046246-69.2007.403.6182 (2007.61.82.046246-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
BENEDITO GOUVEA FILHO(SP159849 - FERNANDO DE FREITAS GIMENES E SP195995 - ELIANE DE FREITAS
GIMENES)

Fls. 172/8: Prejudicado o pedido, uma vez que não consta qualquer constrição ou penhora vinculada aos autos da presente
execução.Retornem os autos ao arquivo sobrestado até o término do parcelamento e/ou provocação das partes.

0003354-14.2008.403.6182 (2008.61.82.003354-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
NS INDUSTRIA DE APARELHOS MEDICOS LTDA(SP066449 - JOSE FERNANDES PEREIRA)

1. Fls. 109/110: Indefiro, por ora, o levantamento dos valores de fls. 82/6, uma vez que os bloqueios efetivaram-se aos 22/08/2011,
anteriormente ao parcelamento noticiado.2. Todavia, uma vez que os valores bloqueados (cf. fls. 82/6) aparentam superar o valor devido
(cf. fls. 106), manifeste-se a exequente quanto a essa fração - a excedente.
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0015584-54.2009.403.6182 (2009.61.82.015584-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO
ASSUNCAO) X GUIA MAIS PUBLICIDADE LTDA.(SP237805 - EDUARDO CANTELLI ROCCA)

1. Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos do art. 922 do CPC/2015.
2. Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da
parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes. Int.

0042664-56.2010.403.6182 - INSS/FAZENDA(Proc. 4 - ALTINA ALVES) X ANTONIO ISNALDO GOMES
CANTAO(SP198201 - HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA)

1) Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/SP. 2) Remeta-se o presente feito ao
arquivo findo, observadas as formalidades legais.

0038031-65.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X HENIQ
INFORMATICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME(SP306949 - RITA ISABEL TENCA) X FELIPE AZEM
FERREIRA X FLAVIO JOSE FERREIRA

1) Publique-se a decisão de fls. 139 com o seguinte teor: Vistos, em decisão. Noticiada pela União (fls. 136/137) e pela executada (fls.
113/118) a adesão ao parcelamento da Lei Federal nº 12.996/2014, abra-se vista em favor da exequente, dado o transcurso do tempo,
para que informe se o crédito exequendo encontra-se com sua exigibilidade suspensa em função do aludido evento (parcelamento) -
prazo: trinta dias. Sendo confirmada sobredita notícia, promova-se o arquivamento dos autos, independentemente de outra ordem,
hipótese em que o andamento do feito ficará sustado até que se esgote o pagamento das parcelas devidas ou que sobrevenha informação
quanto a eventual inadimplemento. Intimem-se. Cumpra-se. 2) No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o término do
parcelamento e/ou manifestação das partes.

0039543-83.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RODRIGO JOSE
DE A. P. ALVAREZ NUNES CONEXOES - EPP(SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES) X RODRIGO JOSE
DE ARAUJO ALVAREZ NUNES

1. Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos do art. 922 do CPC/2015.
2. Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da
parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes. Int.

0042967-36.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ADVOCACIA
DIVITIIS E CANTELLI S/C(SP084813 - PAULO RICARDO DE DIVITIIS)

Vistos, em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por Advocacia Divittis e Cantelli S/C em face da pretensão
executiva que lhe foi direcionada pela União, referente a tributos federais dos anos de 2003, 2008 e 2009, objeto de seis certidões de
dívida ativa (CDA) nº 80.2.11.037423-91, nº 80.6.10.021662-54, nº 80.6.11.064567-71, nº 80.6.11.064568-52, nº 80.7.10.005357-
05 e nº 80.7.11.013030-60.Em sua exceção de fls. 165/80, a excipiente alegou o (i) pagamento da totalidade do crédito tributário, (ii) a
decadência e a prescrição do débito relativo ao período de 2003, (iii) a existência de erro no preenchimento da DCTF do período de
2008 e 2009 e a retificação das DCTFs do mesmo período. Para provar o alegado juntou documentos.Recebida (fls. 612), a exceção foi
impugnada pela União às fls. 614/20, ocasião em que refutou a alegação de decadência e prescrição, requerendo, ao final, sua rejeição e
a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias para que a Receita Federal do Brasil pudesse analisar a questão relativa ao
pagamento.Em 07/06/2013, a União protocolou duas petições (fls. 669 e 677) requerendo, respectivamente, a substituição das CDAs nº
80.6.11.064567-71 (fls. 671/76) e nº 80.2.11.037423-91 (fls. 679/84). Em 11/06/2013, outras duas petições (fls. 685 e 713) da União
requerendo, agora, a substituição das CDAs nº 80.6.11.064568-52 (fls. 687/712 - juntada em duplicidade) e nº 80.7.11.013030-60 (fls.
715/27). Da análise desses documentos, constata-se que parte do crédito tributário foi excluído, especificamente os débitos do ano de
2008 e de 2009, exceto, para o último, o IRPJ e a CSLL do período de apuração de 01/04/2009 (vencimento 31/07/2009), que sofreu
redução do valor executado, mantida a totalidade da exigência do ano de 2003.A excipiente, em 27/06/2013, apresentou petição (fls.
728/29) alegando o (i) cancelamento das CDAs nº 80.7.10.005357-05 (fls. 100/16) e nº 80.6.10.021662-54 (fls. 21/37), (ii) a exclusão
dos débitos com vencimentos em 2008 e 2009 objeto das CDAs nº 80.2.11.037423-91 (fls. 04/20), nº 80.6.11.064567-71 (fls. 38/54),
nº 80.6.11.064568-52 (fls. 55/99) e nº 80.7.11.013030-60 (117/161), (iii) a extinção, pela decadência e prescrição, da dívida referente
ao ano de 2003, bem como reiterou seu pedido de extinção do processo executivo. Juntou documentos.Instada a se manifestar, a União
apresentou manifestação (fls. 747) informando que as CDAs nº 80.2.11.037423-91 e nº 80.6.11.064567-11 não estavam extintas, tendo
havido apenas sua substituição, e que a CDA nº 80.6.10.021662-54 tinha sido extinta por cancelamento. Juntou documentos.Diante
deste cenário, às fls. 754, foi prolatada decisão extinguindo a pretensão executiva constante da CDA nº 80.6.10.021662-54 (fls. 21/37),
a qual foi atacada pela excipiente por embargos de declaração (fls. 756/61) em que se arguiu omissão acerca do pedido de extinção do
crédito tributário objeto: (i) da CDA nº 80.7.10.005357-05 diante do seu cancelamento pela exequente; e (ii) das CDAs nº
80.7.11.013030-60, nº 80.6.11.04567-71, nº 80.2.11.037423-91 e nº 80.6.11.064568-52, referente ao ano de 2003, devido à
ocorrência de decadência e prescrição. Por meio da decisão de fls. 765, os embargos de declaração foram recebidos como aditamento à
exceção de pré-executividade. Concedida vista, a União apresentou manifestação (fls. 767/71) sustentando (i) a higidez dos títulos
executivos, (ii) o descabimento da arguição de decadência por se tratar de crédito tributário constituído por declaração do próprio
contribuinte, (iii) a não ocorrência da prescrição, uma vez que o prazo deve ser contado da data da entrega da declaração pelo
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contribuinte, correspondendo, para a mais antiga, a 17/12/2008, (iv) a extinção das CDAs nº 80.6.10.021662-54 e nº 80.7.10.005357-
05; (v) a retificação das CDAs nº 80.7.11.013030-60, nº 80.6.11.04567-71, nº 80.2.11.037423-91 e nº 80.6.11.064568-52, em
função da existência de pagamento anterior ao ajuizamento da execução. Ao final, requereu a rejeição da exceção e a penhora de ativos
financeiros da executada.É o relatório.Fundamento e decido.1. O cancelamento da CDA nº 80.7.10.005357-05Tendo o próprio titular
do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento da mencionada inscrição, utilizando-se da faculdade atribuída pelo
artigo 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da Certidão de Dívida Ativa sem qualquer ônus para as partes.2. A alegação de
pagamento Uma vez já extinto o crédito tributário estampado nas CDAs nº 80.6.10.021662-54 e nº 80.7.10.005357-05, a análise da
alegação de pagamento será restrita à parcela da dívida que perdura ativa. Primeiramente, pois, cumpre identificá-la.O exame das CDAs
originárias (fls. 02/161) e das CDAs substitutivas constante às fls. 671/76 (CDA nº 80.6.11.064567-71), fls. 679/84 (CDA nº
80.2.11.037423-91), fls. 687/712 (CDA nº 80.6.11.064568-52), fls. 715/27 (CDA nº 80.7.11.013030-60), demonstra que o próprio
titular do direito estampado nesses títulos promoveu o cancelamento de parte do crédito tributário, mantendo-se a exigência dos seguintes
tributos, períodos e valores: CDA nº 80.2.11.037423-91Tributo Período de Apuração Vencimento Valor(R$)IRPJ 01/01/2003
30/04/2003 693,00IRPJ 01/04/2003 31/07/2003 693,00IRPJ 01/07/2003 31/10/2003 693,00IRPJ 01/10/2003 30/01/2004
924,00IRPJ 01/04/2009 31/07/2009 260,70 CDA nº 80.6.11.0645567-71Tributo Período de Apuração Vencimento Valor(R$)CSLL
01/01/2003 30/04/2003 226,80CSLL 01/04/2003 31/07/2003 226,80CSLL 01/07/2003 31/10/2003 352,80CSLL 01/10/2003
30/01/2004 806,40CSLL 01/04/2009 31/07/2009 148,52 CDA nº 80.6.11.064568-52Tributo Período de Apuração Vencimento
Valor(R$)COFINS 01/01/2003 14/02/2003 210,00COFINS 01/02/2003 14/03/2003 210,00COFINS 01/03/2003 15/04/2003
210,00COFINS 01/04/2003 15/05/2003 210,00COFINS 01/05/2003 13/06/2003 210,00COFINS 01/06/2003 15/07/2003
210,00COFINS 01/07/2003 15/08/2003 210,00COFINS 01/08/2003 15/09/2003 210,00COFINS 01/09/2003 15/10/2003
210,00COFINS 01/10/2003 14/11/2003 210,00COFINS 01/11/2003 15/12/2003 420,00COFINS 01/12/2003 15/01/2004 210,00
CDA nº 80.7.11.013030-60Tributo Período de Apuração Vencimento Valor(R$)PIS 01/01/2003 14/02/2003 45,50PIS 01/02/2003
14/03/2003 45,50PIS 01/03/2003 15/04/2003 45,50PIS 01/04/2003 15/05/2003 45,50PIS 01/05/2003 13/06/2003 45,50PIS
01/06/2003 15/07/2003 45,50PIS 01/07/2003 15/08/2003 45,50PIS 01/08/2003 15/09/2003 45,50PIS 01/09/2003 15/10/2003
45,50PIS 01/10/2003 14/11/2003 45,50PIS 01/11/2003 15/12/2003 45,50PIS 01/12/2003 15/01/2004 45,50A descrição exaustiva é
necessária, uma vez que a excipiente às fls. 165/180 sustentou o integral pagamento da dívida indicada nas CDAs originárias e a União,
depois de avaliação administrativa, insiste na cobrança dos tributos, períodos e valores retro indicados.Para facilitar a compreensão dos
fundamentos e das conclusões que serão apresentadas, promove-se a análise segundo o período do débito executado - anos de 2003 e
2009.2.1. A alegação de pagamento do ano de 2003Por meio das CDAs nº 80.2.11.037423-91 (fls. 679/84) e nº 80.6.11.0645567-71
(fls. 671/76), são cobrados IRPJ e CSSL do 1º ao 4º trimestre de 2003, enquanto por meio das CDAs nº 80.6.11.064568-52 (fls.
687/712) e nº 80.7.11.013030-60 (fls. 715/27), COFINS e PIS de 01/2003 a 12/2003 (vide quadros retro).Bem, às fls. 338/44, a
excipiente junta cópia da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) referente ao ano-calendário 2003/exercício 2004,
transmitida à Receita Federal em 10/02/2004, na qual está informado o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) em seu favor
pela Advocacia Francisco R. S. Calderaro S/C - R$ 1.365,00 (fls. 340 e 343). Contudo, tal documento infirma a alegação de que a
totalidade do débito executado referente ao ano de 2003 foi objeto de retenção na fonte e de que, por isso, estaria pago: pela DIRF
2003/2004, constata-se que houve apenas a retenção do IRRF, mas não da CSLL, do PIS e da COFINS.Pois bem. Isso constatado,
cabe identificar o que está sendo cobrado a título de IRPJ para avaliar a pertinência de alegação de pagamento a esse título
(IRPJ).Analisando a DIPJ 2003/2004 (fls. 371/404), verifica-se que ali está indicado como valor retido a título de imposto de renda a
importância de R$ 1.365,00, exatamente o mesmo montante que consta na DIRF 2003/2004 (fls. 338/44). A apuração do IR para o
período, tal como posto na referida DIPJ pode ser assim reproduzida:Período IR total apurado IR retido na Fonte IR a pagar fls. dos
autos1º TRIM/2003 R$ 1.008,00linha 22 da DIPJ R$ 315,00linha 25 da DIPJ R$ 693,00linha 30 da DIPJ 3732º TRIM/2003 R$
1.008,00linha 22 da DIPJ R$ 315,00linha 25 da DIPJ R$ 693,00linha 30 da DIPJ 3733º TRIM/2003 R$ 1.008,00linha 22 da DIPJ R$
315,00linha 25 da DIPJ R$ 693,00linha 30 da DIPJ 3744º TRIM/2003 R$ 1.344,00 linha 22 da DIPJ R$ 420,00linha 25 da DIPJ R$
924,00 linha 30 da DIPJ 374Confrontando-se a DIRF 2003/2004 e a DIPJ 2003/2004, é possível concluir que a dívida de IRPJ do ano
de 2003, cobrada na CDA nº 80.2.11.037423-91 (fls. 679/84), compreende a diferença entre o valor total do IRPJ apurado e o
montante do IR retido na fonte (IRRF). E, dessa diferença, a excipiente não apresentou o comprovante de pagamento. Logo, é de se
rejeitar a alegação de pagamento do IRPJ do ano de 2003.Por outro lado, a dívida de CSLL, COFINS e PIS, tal como posta nas CDAs
retificadas, corresponde exatamente aos valores apontados na DIPJ 2003/2004 como devidos; a tabela que segue presta-se a
resumir:Período Tributo CSLL total apurada (R$) CSLL retida na Fonte (R$) CSLL a pagar fls. dos autos1º TRIM/2003 CSLL R$
226,80linha 14 da DIPJ 0,00 R$ 226,80linha 21 da DIPJ 3752º TRIM/2003 CSLL R$ 226,80linha 14 da DIPJ 0,00 R$ 226,80linha 21
da DIPJ 3753º TRIM/2003 CSLL R$ 352,80linha 14 da DIPJ 0,00 R$ 352,80linha 21 da DIPJ 3764º TRIM/2003 CSLL R$ 806,40
linha 14 da DIPJ 0,00 R$ 806,40linha 21 da DIPJ 376Período Tributo COFINS total apurada (R$) COFINS retida na Fonte (R$)
COFINS a pagar fls. dos autos01/01/2003 COFINS R$ 210,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$ 210,00linha 39 da DIPJ 38901/02/2003
COFINS R$ 210,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$ 210,00linha 39 da DIPJ 39001/03/2003 COFINS R$ 210,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$
210,00 linha 39 da DIPJ 39101/04/2003 COFINS R$ 210,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$ 210,00linha 39 da DIPJ 39201/05/2003
COFINS R$ 210,00 linha 30 da DIPJ 0,00 R$ 210,00linha 39 da DIPJ 39301/06/2003 COFINS R$ 210,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$
210,00linha 39 da DIPJ 39401/07/2003 COFINS R$ 210,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$ 210,00linha 39 da DIPJ 39501/08/2003
COFINS R$ 210,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$ 210,00linha 39 da DIPJ 39601/09/2003 COFINS R$ 210,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$
210,00linha 39 da DIPJ 39701/10/2003 COFINS R$ 210,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$ 210,00linha 39 da DIPJ 39801/11/2003
COFINS R$ 420,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$ 420,00linha 39 da DIPJ 39901/12/2003 COFINS R$ 210,00linha 30 da DIPJ 0,00 R$
210,00linha 39 da DIPJ 400Período Tributo PIS total apurado (R$) PIS retido na Fonte (R$) PIS a pagar fls. dos autos01/01/2003 PIS
R$ 45,50linha 32 da DIPJ 0,00 R$ 45,50linha 41 da DIPJ 37701/02/2003 PIS R$ 45,50linha 32 da DIPJ 0,00 R$ 45,50linha 41 da
DIPJ 37801/03/2003 PIS R$ 45,50linha 32 da DIPJ 0,00 R$ 45,50linha 41 da DIPJ 37901/04/2003 PIS R$ 45,50linha 32 da DIPJ
0,00 R$ 45,50linha 41 da DIPJ 38001/05/2003 PIS R$ 45,50linha 32 da DIPJ 0,00 R$ 45,50 linha 41 da DIPJ 38101/06/2003 PIS R$
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45,50linha 32 da DIPJ 0,00 R$ 45,50linha 41 da DIPJ 38201/07/2003 PIS R$ 45,50linha 32 da DIPJ 0,00 R$ 45,50linha 41 da DIPJ
38301/08/2003 PIS R$ 45,50linha 32 da DIPJ 0,00 R$ 45,50linha 41 da DIPJ 38401/09/2003 PIS R$ 45,50linha 32 da DIPJ 0,00 R$
45,50linha 41 da DIPJ 38501/10/2003 PIS R$ 45,50linha 32 da DIPJ 0,00 R$ 45,50linha 41 da DIPJ 38601/11/2003 PIS R$ 91,00
linha 32 da DIPJ 0,00 R$ 91,00linha 41 da DIPJ 38701/12/2003 PIS R$ 45,50linha 32 da DIPJ 0,00 R$ 45,50linha 41 da DIPJ
388Como mencionado alhures, não houve qualquer retenção na fonte de CSLL, PIS e COFINS e, também, não há documento que
comprove o pagamento dessas quantias dentre os documentos apresentados pela excipiente, de maneira que os valores do ano de 2003,
constantes das CDAs nº 80.6.11.064567-71 (CSLL, fls. 671/76), nº 80.6.11.064568-52 (COFINS, fls. 687/712) e nº
80.7.11.013030-60 (PIS, fls. 715/27), retro indicados, são devidos. Entretanto, como será apontado a seguir, sobre eles paira a
possibilidade de prescrição, de maneira que, até aqui, apenas rejeita-se a alegação de pagamento.2.2. A alegação de pagamento do ano
de 2009Por meio das CDAs nº 80.2.11.037423-91 (IRPJ) e nº 80.6.11.064567-71 (CSLL), a União insiste na cobrança dos seguintes
valores:Tributo Período de Apuração Vencimento Valor(R$) fls. dos autosIRPJ 01/04/2009 31/07/2009 260,70 684CSLL 01/04/2009
31/07/2009 148,52 676Nas CDAs originárias os valores cobrados eram os seguintes:Tributo Período de Apuração Vencimento
Valor(R$) fls. dos autosIRPJ 01/04/2009 31/07/2009 958,20 15CSLL 01/04/2009 31/07/2009 613,52 49Pela análise comparativa das
CDAs, reproduzidas acima, constata-se que a União reduziu o valor executado. Entretanto, a excipiente sustenta o pagamento desses
valores, apontando ter cometido erro no preenchimento das DCTFs e juntou aos autos cópia da declaração original e retificadora, da
DIPJ 2009/2010, bem como dos DARFs que embasam sua alegação de pagamento dos valores executados. A tabela a seguir aponta o
que consta em cada um dos documentos, os valores declarados, retificados, pagos e as fls. dos autos em que se encontram: IRPJ Fls. dos
autos CSLL fls. dos autosCDA-original R$ 958,20 15 R$ 613,52 49CDA-retificada R$ 260,70 644 R$ 148,52 676Valor DCTF-
original R$ 2.232,00 269 R$ 1.339,20 271Valor DCTF-retificadora R$ 1.273,80 320 R$ 725,68 322DARF pagamento R$ 1.273,80
189 R$ 725,68 193Valor retido na fonte (informado na DIPJ) R$ 697,50 427 R$ 465,00 431Ainda para compreensão do que está
sendo cobrado nas CDAs retificadas, é necessário analisar os valores apontados na DIPJ 2009/2010 (fls. 423/439), reproduzidos nas
tabelas abaixo:Tributo Valor total apurado Valor retido na Fonte Valor a pagar fls. dos autosIRPJ R$ 2.232,00linha 26 da DIPJ R$
697,50linha 29 da DIPJ R$ 1.534,50linha 34 da DIPJ 427CSLL R$ 1.339,20linha 26 da DIPJ R$ 465,00linha 32 da DIPJ R$
874,20linha 34 da DIPJ 431Comparando-se o valor executado nas CDA s originárias com os documentos apresentados pela excipiente,
este juízo concluiu que a dívida naquele momento cobrada compreendia a diferença entre o valor declarado na DCTF-original e o DARF
pago para o mesmo período: IRPJ CSLLValor DCTF-original R$ 2.232,00 R$ 1.339,20DARF pagamento R$ 1.273,80 R$
725,68CDA-original R$ 958,20 R$ 613,52Pelo teor das CDAs retificadas e dos demais documentos juntados aos autos, verifica-se que
do crédito tributário originário foi deduzido o valor retido na fonte a título de IR e de CSLL e que pretende a União o prosseguimento da
execução em relação à parcela remanescente (diferença entre o valor declarado na DCTF-original, o pagamento e o valor retido na
fonte): IRPJ CSLLValor DCTF-original R$ 2.232,00 R$ 1.339,20DARF pagamento R$ 1.273,80 R$ 725,68Valor retido R$ 697,50
R$ 465,00CDA-original R$ 958,20 R$ 613,52CDA-retificada R$ 260,70 R$ 148,50Apesar de ser possível, num primeiro momento,
concluir que a diferença apontada pela União seria devida, este juízo se deparou com uma questão peculiar no caso concreto,
especificamente o fato de haver DCTF-retificadora apontando como valor devido de IRPJ e de CSLL, para o período, o mesmo valor
do DARF de pagamento juntado às fls. 189 e 193, confirmando o erro de preenchimento da DCTF-original tal como alegado pela
excipiente, o que autorizaria conclusão distinta daquela tomada como primeira impressão - a de que nada seria devido à União.Entretanto,
o caso está a demandar mais cautela antes que se posicione em favor da excipiente ou da União. Isto porque, a DCTF-retificadora foi
transmitida pela excipiente em 24/02/2012 (fls. 316), portanto, depois do débito ter sido inscrito em dívida ativa - 17/03/2011 (fls. 04 e
38), fato este relevantíssimo para o desate da lide, uma vez que o 2º, do art. 9º da Instrução Normativa (IN) nº 1.110/2010, estabelece
que não produz efeitos a retificação de declaração promovida pelo contribuinte para reduzir o crédito tributário que já tenha sido inscrito
em dívida ativa:Art. 9º. (...) 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:I - reduzir os débitos relativos a impostos e
contribuições:a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em
DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos;Se, por um lado, a DCTF-retificadora não produzirá efeitos no âmbito da
PGFN, não se pode negar, contudo, o fato de que a excipiente conseguiu transmitir a DCTF-retificadora, de maneira a confirmar que sua
conduta observou os termos desse ato normativo, inclusive o prazo de cinco anos para retificação estabelecido no 5º, do mencionado art.
9º: Data transmissãoDCTF-original 07/10/2009DCTF-retificadora 24/02/2012Diante deste cenário, o caso concreto atrai a aplicação do
3º desse mesmo art. 9º, da IN nº 1.110/2010, na redação que lhe foi dada pela IN nº 1.177/2011, segundo o qual cabe à Receita
Federal do Brasil o procedimento de avaliação do cabimento da retificação:Art. 9º. (...) 3º A retificação de valores informados na DCTF,
que resulte em alteração do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou de débito que tenha sido objeto de exame
em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de
erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não extinto o crédito tributário.Portanto, é o caso de se protrair o exame da
alegação de pagamento relativa ao IRPJ e à CSLL do ano de 2009, dando-se oportunidade à União para que, por meio da Receita
Federal do Brasil, diga sobre o equívoco cometido no preenchimento da DCTF-originária (indicação do valor da totalidade da dívida sem
descontar o valor já objeto de retenção) e, consequentemente, sobre a legitimidade e viabilidade da execução dos valores constantes nas
CDAs retificadas (ano 2009). Prazo: 30 dias.3. A alegação de decadênciaSustenta a excipiente que teria ocorrido a decadência do
crédito tributário relativo ao ano de 2003, porque não teria havido o lançamento no prazo de cinco anos do art. 150, 4º do Código
Tributário Nacional (CTN).Tal argumento não se sustenta, uma vez que, consoante orientação firmada em recurso representativo de
controvérsia no Superior Tribunal de Justiça (STJ), a declaração apresentada pelo contribuinte é instrumento eficiente para constituir o
crédito tributário:A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do
ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à
formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379?RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).Sobre o assunto, não se pode olvidar, também, o teor da Súmula 436 do STJ:A
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entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência
por parte do Fisco. O caso é de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS (ano 2003) declarados e não pagos, logo não há que se falar em
decadência.4. A alegação de prescriçãoRejeitada a alegação de decadência, seria o momento de avaliar a arguição de prescrição da
dívida relativa ao ano de 2003. Contudo, também aqui, é o caso de se protrair a análise da questão. Isto porque, a exequente refuta a
ocorrência de prescrição apontando que a data da entrega da declaração mais antiga, em seus registros internos, deu-se em 17/12/2008
(fls. 616 e 769) e, para confirmar, sua assertiva junta o relatório de informações gerais da inscrição, no qual está apontada como data da
declaração, para os débitos do ano de 2003, 17/12/2008 (fls. 627/655). Entretanto, não pode este juízo turvar seus olhos aos
documentos dos autos que dão indício de que havia ciência pela União de que o crédito tributário já havia sido constituído antes de
17/12/2008.Refere-se este juízo à DIRF 2003/2004 (fls. 338/345) e à DIPJ 2003/2004 (fls. 371/404), documentos por meio dos quais
foi possível identificar a origem dos valores que estão sendo cobrados e que, por isso, põem em dúvida a alegação de não ocorrência da
prescrição com base na informação da exequente de que a DCTF do débito relativo ao ano de 2003 somente foi apresentada em
17/12/2008.Não se desconhece o fato de que a DIPJ, a partir do ano calendário 1999/exercício 2000, deixou de ser instrumento
constitutivo do crédito tributário (art. 1º da IN nº 77/1998, com a redação dada pelo art. 1º da IN 14/2000), função esta atribuída
exclusivamente, a partir de então, à DCTF. Porém, trata-se de uma declaração que tem por finalidade prestar informações e consolidar o
resultado das operações relativas ao ano anterior à sua entrega, de maneira que as informações nela constantes devem refletir o que foi
indicado nas DCTFs apresentadas durante todo o ano pelo contribuinte. Então, como seria possível ter DIRF e DIPJ (ambas 2003/2004)
e ter DCTFs apenas em 17/12/2008? Seriam DCTFs retificadoras? Se o débito executado é do 1º ao 4º trimestre de 2003, como foi
possível, passados cinco anos (17/12/2008) retificar as DCTFs? Quando foi transmitida a DIPJ 2003/2004?Essas dúvidas impedem uma
tomada de posição, ao menos por ora, cabendo às partes (exequente e excipiente) trazer aos autos outros elementos que confirmem suas
alegações, prestigiando-se desde já, o princípio da cooperação insculpido no art. 6º do CPC/2015, o qual nada mais faz do que
conclamar o dever de a tutela jurisdicional ser prestada de forma justa e efetiva.Necessário, nessas condições, que a: (i) excipiente
apresente o comprovante de transmissão de sua DIPJ 2003/2004; (ii) exequente apresente os documentos que confirmem a data de
transmissão da DCTFs do ano de 2003, ainda que para tanto seja necessária a obtenção de tais informações na Receita Federal do
Brasil.Ex positis:(i) complementando a decisão de fls. 754, julgo extinta a presente execução fiscal com relação à certidão de dívida ativa
nº 80.7.10.005357-05, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80. Remeta-se o feito ao SEDI para exclusão da certidão de dívida ativa
extinta pela presente decisão;(ii) intime-se a União para que, por meio da Receita Federal do Brasil, diga sobre a retificação da DCTF e,
consequentemente, sobre a legitimidade e viabilidade da continuidade da execução do IRPJ e da CSLL (período de apuração:
01/04/2009, vencimento: 31/07/2009), objeto das CDAs nº 80.2.11.037423-91 e nº 80.6.11.064567-71, respectivamente. Prazo: 30
dias.(iii) intime-se a União para que apresente os documentos que confirmem a data de transmissão da DCTFs do ano de 2003. Prazo:
30 dias.(iv) intime-se a excipiente para apresentar o comprovante de transmissão da DIPJ 2003/2004. Prazo de 10 dias.Cumpra-se,
primeiro de tudo o item (i) retro, depois o (iv) e, em conjunto, os itens (ii) e (iii), ao final.Registre-se.Intime-se.

0034021-41.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X IMBALLAGGIO -
DESIGN E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - MASSA FALIDA(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA
JUNIOR)

1. Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo do feito, fazendo-se constar: Massa Falida de Imballagio - Design e
Representações Comerciais Ltda. 2. Defiro o pedido da exeqüente, remeta-se o presente feito ao arquivo sobrestado até o desfecho do
processo falimentar.

0036234-20.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CSA - SANTO
AMARO ADMINISTRACAO,PARTICIPACAO E COMERCIO LTDA(MG092324 - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

1) Ao SEDI para retificação do pólo passivo da execução, fazendo-se constar: CSA - SANTO AMARO ADMINISTRAÇÃO,
PARTICIPAÇÕES E COMERCIO LTDA.2) Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente,
nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o
término do parcelamento e/ou provocação das partes.

0029227-40.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GLOBOGEO
ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA(SP082604 - RITA DE FIGUEIREDO PEREIRA BOTTO DA FONSECA)

1) Regularize a parte executada sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando procuração e documento hábil a
comprovar os poderes do respectivo outorgante. 2) Após, cumprido ou não o item 1, manifeste-se a parte exequente no prazo de 30
(trinta) dias acerca do requerido às fls. 149/150 (reunião de processos perante a 13ª Vara das Execuções Fiscais Federais desta
Subseção Judiciária onde trâmita o feito nº 0032617-18.2013.4.03.6182), observado o disposto no art.234 e parágrafos do CPC/2015.

0034868-09.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ART PACK
SACHES ESPECIAIS LTDA - ME(SP208251 - LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS)

1. Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos do art. 922 do CPC/2015.
2. Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da
parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes. Int.
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0038068-24.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X UPCREDH
PROMOCOES E INTERMEDIACOES LTDA - EPP(SP245335 - MARISTELA COSTA MENDES CAIRES SILVA)

Fls. 46/52 e 54/56: A negativação do nome da executada nos cadastros apontados em relação aos créditos em cobro (inscrições:
41.989.541-8 e 41.989.542-6) deve ser providenciada pela parte interessada, cabendo ao juízo agir apenas em caso de comprovada
recusa do órgão que a tenha inscrito. Assim, a executada, servindo-se da presente decisão como autorização, deverá efetuar a diligência
necessária para negativação.Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento
e/ou provocação das partes.

0014954-22.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BCI - BALPEX
COMERCIO INTERNACIONAL LTDA - ME(SC016863 - GUSTAVO AMORIM)

Fls. 58/82 e 88/96: Vistos, em decisão.Trata a espécie de execução fiscal instaurada entre as partes descritas na exordial.Em seu curso foi
atravessada exceção de pré-executividade pela executada BCI - BALPEX COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA. ME. Por meio de
tal instrumento, sustenta a excipiente (i) que os créditos cobrados estariam parcelados e, (ii) condenação da Fazenda Pública em
honorários advocatícios. Em resposta, a excepta requer a suspensão do feito em razão da avença. É o relatório do
necessário.Fundamento e decido.Uma vez que o parcelamento foi concedido aos 15/08/2014 (cf. fls. 59), posterior ao ajuizamento da
execução (01/04/2014), suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos do
art. 922 do CPC/2015. Inaplicável a condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista o ajuizamento anterior à concessão
do parcelamentoUma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao
que consta da parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das
partes.Cumpra-se.

0017020-72.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2319 - CLARISSA CUNHA NAVARRO) X INEPAR S A
INDUSTRIA E CONSTRUCOES(SP262732 - PAULA CRISTINA BENEDETTI)

1. Suspendo a presente execução até o término do parcelamento informado pela parte exequente, nos termos do art. 922 do CPC/2015.
2. Uma vez que, nos termos do art. 923 do CPC/2015, não serão praticados quaisquer atos processuais, exceção feita ao que consta da
parte final do mencionado dispositivo, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das partes. Int.

0042724-87.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MASTER MIX
DISTRIBUIDORA LTDA(SP263587 - ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO)

Fls. 16/43:Abra-se vista a exequente para que diga se possui interesse no precatório oferecido para a garantia integral da presente
execução. Prazo: 30 (trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

0050484-87.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NARAKA
CONFECCOES LTDA - ME(SP109947 - YARA KINUKAWA)

Fls.12/47:1) Regularize a parte executada sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando documento hábil a
comprovar os poderes do subscritor da procuração.2) Após, cumprido ou não o item 1, manifeste-se a parte exequente no prazo de 30
(trinta) dias, acerca da alegação de parcelamento, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.3) No mesmo prazo
acima, deverá a exequente informar a data de efetivação do parcelamento, uma vez que o documento de fls. 24/5 revela que a data de
vencimento do primeiro pagamento (25/08/2014), é anterior à do ajuizamento da execução (30/09/2014). 4) Após, tornem os autos
conclusos.

0052536-56.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INDRA
COMERCIO DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA. - EPP(SP101377 - LUCIANI GONCALVIS STIVAL DE FARIA E
SP125729 - SOLANGE STIVAL GOULART)

1. Citada, a executada comparece em juízo e oferece defesa prévia, informando, em suma, que os créditos encontram-se extintos pelo
pagamento. 2. Determino a intimação da exequente, para que manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, no prazo de 30
(trinta) dias, observado o disposto no art. 234 e parágrafos do CPC/2015.

13ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 147

CARTA PRECATORIA

0071157-67.2015.403.6182 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES X UNIAO FEDERAL X
HYUNDAI CAOA DO BRASIL X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE X JUIZO DA 13 VARA FORUM FEDERAL
FISCAL - SP

Considerando que não cabe a este Juízo apreciar as questões articuladas pelo executado, e sim ao Juízo deprecante, indefiro o pedido de
fls. 07/13 e determino o regular prosseguimento da carta precatória. A ordem deprecada somente deixará de ser cumprida se aquele Juízo
assim determinar.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0045279-97.2002.403.6182 (2002.61.82.045279-6) - UBIRAJARA PIRES(SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES
CITINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI)

Recebo a conclusão nesta data. Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os
autos serão remetidos ao arquivo, onde aguardarão manifestação das partes.Int.

0014495-35.2005.403.6182 (2005.61.82.014495-1) - CASA DOS FILTROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP125388 -
NEIF ASSAD MURAD) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER E SP095808 - JOSE CABRAL PEREIRA
FAGUNDES JUNIOR)

Ciência ao requerente do desarquivamento. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias os autos retornarão ao arquivo, conforme
disposto no artigo 216 do Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região. I.

0014499-67.2008.403.6182 (2008.61.82.014499-0) - THERMEC ENGENHARIA E AR CONDICIONADO LTDA(SP207248 -
MAURICIO MADUREIRA PARA PERECIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos em inspeção.Cuida a espécie de execução contra a Fazenda Pública objetivando o pagamento da verba honorária arbitrada na
presente execução fiscal.Citada nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, a União concordou com os cálculos
apresentados (fls. 298).Assim, expediu-se ofício requisitório de pequeno valor (fls. 302).Em 08/03/2016, juntou-se aos autos o extrato de
pagamento da requisição de pequeno valor (fls. 305).É a síntese do necessário.Decido.Diante do pagamento da requisição de pequeno
valor, julgo extinta a execução da verba honorária, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0020867-82.2014.403.6182 - MAGDA FIORDELISIO(SP074304 - ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA E SP151581 - JOSE
ALEXANDRE MANZANO OLIANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD)

Vistos em liminar.Cuida a espécie de Embargos de Terceiro, distribuído por dependência a Execução Fiscal nº 0504478-
68.1991.403.6182, objetivando, em sede de liminar, a restituição da posse sobre o imóvel de matrícula nº 117.699 do 8º Cartório de
Registro de Imóveis de São Paulo.Alega a embargante que adquiriu a metade ideal do imóvel em 19/05/2003, quando inexistia qualquer
fato impeditivo à celebração da compra e venda.Registra que foi surpreendida com o decreto de fraude à execução.Sustenta que é
patente a boa-fé da Embargante, que adotou todas as cautelas exigidas para adquirir a metade ideal do imóvel.Anexou
documentos.Determinada a regularização da petição inicial (fls. 60, 74 e 77).Manifestação dos embargantes às fls. 61/72, 75/76 e
79/82.É a síntese do necessário.Decido.Recebo a petição de fls. 79/82 como emenda à inicial.Para a concessão da medida liminar de
manutenção de posse nos embargos de terceiro deve restar devidamente comprovado nos autos a posse legítima e a condição de terceiro
conforme disposto no artigo 1.051 do Código de Processo Civil. No caso dos autos, embora a embargante alegue ser a proprietária do
bem, resta dúvida quanto a sua posse sobre o imóvel, tendo em vista que, conforme certidão do Oficial de Justiça de fls. 463 dos autos
da execução fiscal, no local está instalada a empresa Dallas Consultores e Auditores.Isto posto, indefiro o pedido de liminar.Suspendo o
curso da execução em relação ao imóvel objeto dos presentes embargos, nos termos do artigo 1.052 do CPC.Traslade-se cópia desta
decisão para a Execução Fiscal nº 0504478-68.1991.403.6182.Dê-se vista à Embargada para contestação no prazo legal.Registre-se,
conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF.I.

EXECUCAO FISCAL

0504385-66.1995.403.6182 (95.0504385-6) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 339 - LUZIA A CAMARGO ALMEIDA DE O BRAGA) X ZUNER COML/
EXPORT LTDA(SP075390 - ESDRAS SOARES)
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Vistos, etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação dos créditos constantes nas
Certidões de Dívida Ativa, acostadas à exordial.Devidamente citada, a parte Executada compareceu aos autos para oferecer os bens
descritos às fls. 10/11 à penhora, sendo aceitos pelo Exequente.Em virtude da designação de data para leilão, foi expedido mandado de
constatação, reavaliação e intimação, cujo cumprimento resultou frustrado, visto que os bens e o depositário não foram localizados (fls.
32).Instado a manifestar, o Exequente requereu a suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80 (fls. 34), o que foi
deferido pelo Juízo de antanho (fls. 35).Remessa dos autos ao arquivo sobrestado em 07/04/2000 (fls. 35-verso).Em 20/09/2010 os
autos foram recebidos do arquivo, por pedido de vista da União Federal (fls. 37). Aberta vista dos autos ao Exequente, este apresentou
valor atualizado do débito (fls. 39/41) e, posteriormente, requereu a inclusão do responsável da Executada no polo passivo (fls.
44/55).Instado a se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas de prescrição, o exequente sustentou a inocorrência de
prescrição intercorrente, visto que não teria sido intimado do arquivamento com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80. É a síntese do
necessário.Decido.De acordo com o preceito do artigo 40, parágrafo 4º da Lei 6.830/80, com a redação dada pelo artigo 6º da Lei
11.051/2004, transcorridos o prazo prescricional - no caso, de 05 (cinco) anos, previsto na Lei 9873/99 por se tratar de débito não-
tributário, contados a partir do arquivamento provisório do feito, após a fluência do prazo de 01 (um) ano de suspensão, nos termos
artigo 40, 2º da LEF (Súmula 314 do STJ) e, ouvida a exequente, não sendo arguidas causas suspensivas ou interruptivas do prazo
prescricional, pode o juiz decretar, de ofício, a prescrição intercorrente. Na hipótese em tela, o Exequente foi intimado a se manifestar
sobre a certidão negativa do senhor Oficial de Justiça (fls. 32 e 33), tendo requerido a suspensão da execução nos termos do artigo 40 da
Lei 6.830/80 (fls. 34).Assim, a requerimento do próprio Exequente, os autos foram remetidos ao arquivo sobrestado em 07/04/2000,
onde permaneceram até setembro de 2010.É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é dispensável a
intimação do exequente da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito. Precedentes: REsp
1195019, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJE de 10/09/2010 e EDAG 1168228, Relator
Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJE de 20/04/2010.Portanto, paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos, consumou-se o
prazo prescricional, posto que, apesar de intimado, o Exequente não apresentou qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição.Quanto ao pedido de redirecionamento da execução fiscal ao sócio/administrador, embora a jurisprudência do STJ admita a
possibilidade de sua efetivação para cobrança de crédito não-tributário quando verificados indícios de dissolução irregular da sociedade,
eis que nos termos do artigo 10, do Decreto n. 3.078/19 e artigo 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA, é obrigação dos gestores das empresas
manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos, caracterizando-se
infração à lei a não observância de tal preceito (REsp 1371128, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira seção,
DJE de 17/09/2014), fica prejudicada a análise de tal pleito, ante ao pronunciamento da prescrição intercorrente.Diante do exposto julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Custas na forma da
Lei.Certificado o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 15/18. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição.P.R.I.

0504743-94.1996.403.6182 (96.0504743-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X BRASIL RIO
PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP273720 - THAYSE CRISTINA TAVARES)

1- Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo requerido pela exeqüente, findo o qual deverá dar regular
andamento ao feito.2- Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

0530379-62.1996.403.6182 (96.0530379-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X
USEFITAS COML/ LTDA M FALIDA(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Vistos em inspeção.Não conheço dos pedidos formulados pela executada às fls. 157/161 e 167. A alegação de prescrição do crédito
tributário já foi apreciada às fls. 107/109, em face da qual a executada opôs embargos à execução, rejeitados pelo Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (fls. 126). Após o trânsito em julgado das referidas decisões (fl. 129vº) a executada novamente requereu a extinção
da demanda com fundamento na alegação de prescrição do crédito tributário (fls. 135/144 e 145). O pedido foi afastado na decisão de fl.
155, uma vez que a questão fora anteriormente analisada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A executada insiste no
requerimento de pedidos já apreciados violando o disposto no artigo 17, inciso VI, do Código de Processo Civil, e adotando conduta
temerária, conforme previsto no inciso V daquele dispositivo legal, que ajusta-se ao conceito de litigância de má-fé, nos termos do artigo
17, inciso V, do Código de Processo Civil.Assim, condeno a executada ao pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, de multa no valor
de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 18, do Código de Processo Civil.I.

0513048-96.1998.403.6182 (98.0513048-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IGUATEMY S/A
VEICULOS E PECAS(SP142070 - MURILLO HUEB SIMAO E MG059435 - RONEI LOURENZONI)

1- Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo requerido pela exeqüente, findo o qual deverá dar regular
andamento ao feito.2- Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

0559310-07.1998.403.6182 (98.0559310-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IND/ DE REFRIGERACAO SAO
LUIZ LTDA(SP119888 - FERNANDO CEZAR BARUSSO)

1- Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo requerido pela exeqüente, findo o qual deverá dar regular
andamento ao feito.2- Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.
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0041099-38.2002.403.6182 (2002.61.82.041099-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE
VASCONCELOS) X BRONZEADO IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X CENYRA ROCHA DEL PAPA X MARIA
CRISTINA BLANCO(SP013863 - JOSE ANTONIO DIAS)

Ciência ao requerente do desarquivamento.Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias os autos retornarão ao arquivo, conforme
disposto no artigo 216 do Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região.I.

0075842-40.2003.403.6182 (2003.61.82.075842-7) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO
PAULO(SP170412 - EDUARDO BIANCHI SAAD) X IVANICE FRATTINI RUOZZI

Vistos, etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação do crédito constante na
Certidão de Dívida Ativa, acostada à exordial.No curso da ação, a parte exequente requereu a extinção do feito, em razão do pagamento
integral do débito.É a síntese do necessário.Decido.Diante da satisfação do crédito noticiada nos autos, julgo extinta a presente execução
fiscal, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas recolhidas às fls. 13.Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.

0015319-28.2004.403.6182 (2004.61.82.015319-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KICHEN
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP216176 - FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO)

Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 152, inciso II, do CPC, a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o teor do ofício
requisitório expedido, nos termos do artigo 10 da Resolução n. 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

0027191-40.2004.403.6182 (2004.61.82.027191-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X STANDARD
& POORS RATINGS DO BRASIL LTDA(SP050371 - SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR E SP175199 -
THATHYANNY FABRICIA BERTACO PERIA) X ARAUJO E POLICASTRO ADVOGADOS(SP306237 - DANIELLE PARUS
BOASSI)

1 - Remeta-se correio eletrônico ao SEDI para retificação do polo passivo, fazendo constar STANDARD AND POORS RATINGS
DO BRASIL LTDA, no lugar de MCGRAW-HILL INTERAMERICANA DO BRASIL LTDA. 2 - Sem prejuízo, tendo em vista a
concordância da Fazenda (fl. 253), elabore-se minuta de RPV/Precatório conforme cálculos com base nos quais a Fazenda Pública foi
intimada, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião dos respectivos
pagamentos. 3 - Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº
168/2011 do Conselho da Justiça Federal devendo os beneficiários de precatórios de natureza alimentar (inclusive honorários de
sucumbência) informar a respectiva data de nascimento.4 - Os beneficiários dos ofícios RPV/Precatórios deverão atentar para a
identidade entre a grafia de seus nomes e denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar
eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.5 - Tendo em vista que, nos termos do artigo 47 e seus parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução
168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza
alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir óbices ao levantamento das quantias a
ser levantadas, o interessado deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes autos e comprovar haver formulado tal
requerimento, a fim de que nos ofícios a ser expedido conste a observação de que os depósitos sejam realizados à ordem deste Juízo. 6 -
A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser depositado, permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para
possibilitar aos interessados a consulta e eventual extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que o saque de quantias
depositadas para pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado pelo próprio beneficiário ou seu procurador
com poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição bancária. 7 - Após a transmissão do ofício requisitório de
pequeno valor a parte interessada deverá acompanhar o andamento da Requisição junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
(http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag) e, ao tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o seu levantamento
diretamente na instituição bancária.8 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão dos RPVs venham os autos conclusos para
sentença de extinção da execução dos honorários advocatícios.9 - Caso o requisitório/precatório seja cancelado pelo Tribunal Regional
Federal da 3ª Região e o interessado nada requerer em 5 (cinco) dias contados da data do cancelamento, remetam-se os autos ao
arquivo findo. I.Ofício requisitório expedido, disponível para conferência.

0017538-77.2005.403.6182 (2005.61.82.017538-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UIRAMUTA -
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA(PR044323 - ALEXANDRE ALVES BAZANELLA E PR044368 -
EDVAGNER MARCOS RISSATO DA SILVA)

Vistos em inspeção.1 - Reconsidero o item 1 da decisão de fl. 69, tendo em vista que não houve apresentação de instrumento de
mandato pelo executado.2 - Regularize o executado sua representação processual, apresentado instrumento de mandato outorgado por
quem tenha poderes para fazê-lo.3 - Cumprida a determinação supra, dê-se vista, se for o caso, à exequente para que se manifeste
acerca das alegações do executado. 4 - Na ausência de cumprimento do item 2, desentranhe-se eventuais manifestações do executado,
excluindo-se o advogado do sistema de acompanhamento processual, e prossiga-se com a execução. I.

0055873-34.2006.403.6182 (2006.61.82.055873-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
THERMEC ENGENHARIA E AR CONDICIONADO LTDA(SP207248 - MAURICIO MADUREIRA PARA PERECIN)
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Vistos em inspeção.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação dos créditos
constantes das Certidões de Dívida Ativa nºs 80.2.06.087365-28 e 80.6.06.181468-70, acostadas à exordial.No curso da ação, a
exequente requereu a extinção da Execução, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80, em virtude de cancelamento da CDA
80206087365-28 e com base no artigo 794, inciso I, do CPC, em razão do pagamento da CDA 80606181468-70 (fls. 282/283).É a
síntese do necessário.Decido.Observo, inicialmente, ser desnecessária qualquer manifestação deste Juízo sobre a Exceção de Pré-
Executividade apresentada às fls. 13/24, tendo em vista o esvaziamento de seu objeto com a propositura dos Embargos à Execução
Fiscal nº 0014499-67.2008.403.6182, sob as mesmas alegações.Em que pese o pedido da Exequente, infere-se da consulta juntada às
fls. 283 que ambas as inscrições foram extintas por cancelamento.Diante do exposto, extingo a presente execução fiscal, nos termos do
artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas processuais na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos Embargos à
Execução Fiscal nº 0014499-67.2008.403.6182.Certificado o trânsito em julgado, desentranhe-se a carta de fiança bancária de fls.
175/178 e respectivo aditamento (fls. 209/211), substituindo-os por cópia, e intime-se a executada para retirada dos documentos no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P.R.I.

0021949-95.2007.403.6182 (2007.61.82.021949-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
RICARDO ANDERSON RIBEIRO(SP124949 - MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA)

Vistos, etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação do crédito constante na
Certidão de Dívida Ativa, acostada à exordial.No curso da ação, a parte Exequente requereu a extinção do feito, vez que a certidão
exequenda está extinta por decisão judicial (fls. 117-verso e 118).É a síntese do necessário.Decido.Diante da sentença transitada em
julgado, proferida nos Embargos à Execução Fiscal nº 0025341-67.2012.403.6182, julgando procedente o pedido formulado para
reconhecer a nulidade do presente título executivo (fls. 103/106 e 121/127), e da manifestação da exequente às fls. 117-verso, o feito
deverá ser extinto pela perda superveniente do objeto.Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos Embargos à
Execução Fiscal nº 0025341-67.2012.403.6182.Cumpra o executado o disposto na Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça
Federal, segundo a qual: quando do requerimento de expedição de alvará de levantamento, o advogado, devidamente constituído e com
poderes específicos de receber e dar quitação, deverá indicar os dados corretos do nome, da CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF e
OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá, nos autos, total
responsabilidade pelo fornecimento dos dados e pela indicação. Com a indicação supra, expeça-se alvará de levantamento em favor da
executada, conforme determinado às fls. 106, com prazo de validade de sessenta dias contados da data de emissão, da quantia
depositada às fls. 100 e intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa
autorizada a receber a importância.Certificado o trânsito em julgado, após a retirada do alvará, ou não sendo retirado no prazo de sua
validade, caso em que deverá ser cancelado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0002094-96.2008.403.6182 (2008.61.82.002094-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
LUIZ PASCHOAL(SP045727 - JONAS FREDERICO SANTELLO E SP102358 - JOSE BOIMEL)

Recebo a conclusão nesta data. 1- Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo requerido pela
exeqüente, findo o qual deverá dar regular andamento ao feito.2- Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na
distribuição.

0009110-04.2008.403.6182 (2008.61.82.009110-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CENTRO AVANCADO DE ESTETICA DR. N. G. PAYOT LTDA.(SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO)

1- Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo requerido pela exeqüente, findo o qual deverá dar regular
andamento ao feito.2- Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

0031101-36.2008.403.6182 (2008.61.82.031101-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA(SP179418 - MARIA
MADALENA LOURENCO DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE
APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP240216 - KEYLA CRISTINA PEREIRA E Proc.
181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Vistos em inspeção.1 - Elabore-se minuta de ofício requisitório de pequeno valor conforme cálculos com base nos quais a União foi
citada, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião dos respectivos
pagamentos. 2 - Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº
168/2011 do Conselho da Justiça Federal devendo os beneficiários de precatórios de natureza alimentar (inclusive honorários de
sucumbência) informar a respectiva data de nascimento. 3 - Os beneficiários dos ofícios Requisitórios/Precatórios deverão atentar para a
identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar
eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4 - Tendo em vista que, nos termos do artigo 47 e seus parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução
168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza
alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir óbices ao levantamento das quantias a
ser levantadas, a União deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes autos e comprovar haver formulado tal
requerimento, a fim de que nos ofícios a ser expedido conste a observação de que os depósitos sejam realizados à ordem deste Juízo. 5 -
A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser depositado , permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para
possibilitar aos interessados a consulta e eventual extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que o saque de quantias
depositadas para pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado pelo próprio beneficiário ou seu procurador
com poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição bancária (CEF). 6 - Após a transmissão do ofício
requisitório de pequeno valor a parte interessada deverá acompanhar o andamento da Requisição junto ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região (http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag) e, ao tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o seu
levantamento diretamente na instituição bancária. 7 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão dos RPVs venham os autos
conclusos para sentença de extinção da execução.I. Minuta de ofício requisitório expedidda, disponível para conferencia.

0033651-04.2008.403.6182 (2008.61.82.033651-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
JUBRAN ENGENHARIA S A(SP142466 - MARLENE DE MELO MASSANARI)

Ciência ao requerente do desarquivamento. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias os autos retornarão ao arquivo, conforme
disposto no artigo 216 do Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região. I.

0019885-44.2009.403.6182 (2009.61.82.019885-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - WALDIR
LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI)

Vistos em inspeção.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação dos créditos
constantes na Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.09.000374-56, acostada à inicial.No curso da ação, a Exequente pugnou pela extinção
da execução, com base no artigo 26 da Lei 6.830/80, tendo em vista o reconhecimento da compensação, na via administrativa,
extinguindo os créditos tributários.É a síntese do necessário.Decido.Diante do cancelamento da inscrição dos débitos em Dívida Ativa,
noticiado pela parte exequente, verifico que o presente feito perdeu o seu objeto em razão de fato superveniente à sua propositura.Isto
posto, extingo a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil.Tendo em vista que a inscrição dos débitos em dívida ativa e o consequente ajuizamento da ação executiva foram
ocasionados por erro da Executada no preenchimento de DCTFs, de acordo com o princípio da causalidade, não há que se impor a
Exequente a condenação no ônus da sucumbência.Custas processuais na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos
Embargos à Execução Fiscal nº 0050498-76.2011.403.6182.Comunique-se ao Exmo. Desembargador Federal Relator do Agravo de
Instrumento, noticiado às fls. 167/196, a prolação desta sentença.Cumpra a executada o disposto na Resolução nº 110/2010 do
Conselho da Justiça Federal, segundo a qual: quando do requerimento de expedição de alvará de levantamento, o advogado,
devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá indicar os dados corretos do nome, da
CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na boca do caixa
e, desta forma, assumirá, nos autos, total responsabilidade pelo fornecimento dos dados e pela indicação. Certificado o trânsito em
julgado e com a indicação supra, expeça-se alvará de levantamento em favor da executada, com prazo de validade de sessenta dias
contados da data de emissão, das quantias depositadas às fls. 202/209 e intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo
advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada a receber a importância.Após a retirada do alvará, ou não sendo retirado no prazo
de sua validade, caso em que deverá ser cancelado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0041215-97.2009.403.6182 (2009.61.82.041215-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA(SP217123 - CAROLINA FORTES RODRIGUES SIMÕES)

1- Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo requerido pela exeqüente, findo o qual deverá dar regular
andamento ao feito.2- Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

0000605-06.2009.403.6500 (2009.65.00.000605-2) - FAZENDA NACIONAL X GEIA DO BRASIL INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTADORA EXPORTADO

Recebo a conclusão nesta data. Intime-se o executado sobre a substituição da Certidão de Dívida Ativa.Após, arquivem-se os autos,
conforme requerido pela exequente, ficando a seu cargo requerer, oportunamente, o desarquivamento para prosseguimento do feito.
Intime-se a exequente.
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0000023-19.2011.403.6182 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 4 - ALTINA ALVES)
X MINERACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA(SP233951A - FERNANDO FACURY SCAFF)

Vistos etc.Aceito a conclusão nesta data.Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 13ª Vara Federal Fiscal.MINERAÇÃO
SÃO FRANCISCO DE ASSIS LTDA propôs Exceção de Pré-Executividade para que seja declarada a inexigibilidade do título
executivo.Alega o Excipiente que, seguindo a premissa de que o acessório segue o principal, a multa não pode ser exigida, vez que o
pagamento da obrigação principal - Taxa Anual por Hectare, cuja natureza é de preço público - resta atingido pela prescrição e
decadência.Aduz a ocorrência de prescrição punitiva em relação ao primeiro ano da TAH, bem como a violação ao princípio da
legalidade e oferece à penhora o bem descrito às fls. 29.Em resposta, o Excepto DNPM sustentou a inadmissibilidade da Exceção de
Pré-Executividade, haja vista que a análise da ocorrência de prescrição e decadência demandaria dilação probatória acerca das causas
suspensivas ou interruptivas do prazo, à luz do artigo 4º do Decreto 20.910/32.Alega a inocorrência de decadência e prescrição, posto
que não flui a prescrição enquanto não houver a constituição definitiva do crédito.Afirma, ainda, que deverão ser observados o prazo
decadencial do artigo 47 da Lei 9636/98, de cinco anos (Lei 9.821/1999), posteriormente dilatado para dez anos (Lei 10.852/2004) e o
prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, para a cobrança de receita patrimonial.Requereu a penhora on line pelo
sistema Bacenjud, dos ativos financeiros existentes em nome da Executada.É a síntese do necessário.Decido.A exceção de pré-
executividade na execução fiscal tem por finalidade impugnar matérias que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as condições
da ação, os pressupostos processuais, decadência e prescrição, entre outras (STJ, AGAREesp 604444, Relator Ministro HUMBERTO
MARTINS, Segunda Turma, DJE de 10/12/2014) e não admite dilação probatória, nos termos da Súmula nº 393 do Superior Tribunal
de Justiça.A Taxa Anual por Hectare, de que trata o artigo 20 do Decreto-Lei 22767, tem natureza jurídica de preço público, conforme
decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI 2596-4/DF.Quanto aos prazos de decadência e prescrição para sua cobrança, considerando
as sucessivas alterações legislativas a respeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou a seguinte orientação quanto à aplicação das leis no
tempo:ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA ANUAL POR HECTARE. PREÇO PÚBLICO. RECEITA
PATRIMONIAL. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. AMPLIAÇÃO DO PRAZO. INCIDÊNCIA IMEDIATA. CÔMPUTO
DO TEMPO JÁ DECORRIDO. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. 1. A Taxa Anual por Hectare é considerada preço público,
conforme decisão do STF na ADI 2596-4/DF. 2. A natureza jurídica de preço público não atrai à referida Taxa Anual por Hectare os
institutos próprios do Direito Privado, uma vez que se mantém relação jurídica materialmente pública, haja vista as partes envolvidas na
relação: Administração Pública (União) e administrado (particular). 3. A relação de direito material que dá origem à Taxa Anual por
Hectare é regida pelo Direito Administrativo, tornando inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil, configurando os valores
recolhidos a tal título em receita patrimonial. 4. O art. 47 da Lei n. 9.636/98 instituiu a prescrição quinquenal para a cobrança de receitas
patrimoniais. A Lei n. 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, estabeleceu em cinco anos o prazo
decadencial para a constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se o prazo prescricional quinquenal para a sua exigência.
Com o advento da Lei 10.852/2004, publicada em 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, para
estender o prazo decadencial de cinco para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento. 5. No
caso dos autos, os valores exigidos são relativos ao exercício de 2003, quando em vigor a decadência quinquenal prevista na Lei n.
9.821/99. Contudo, antes que se efetivasse a decadência, sobreveio novo prazo decadencial de 10 anos, caracterizando, assim, sucessão
de lei. 6. Entendimento doutrinário no sentido de que, em caso de lei mais nova estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga,
aplica-se o novo prazo, computando-se o tempo decorrido na vigência da lei antiga (Wilson de Souza Campos Batalha (apud: Gagliano,
Pablo Stolze e Rodolfo Pamplona Filho, Novo Curso de Direito Civil, Parte Geral, vol. I, São Paulo: Saraiva, 2002). Ou seja, o tempo
transcorrido na vigência da lei antiga deve integrar o novo prazo estabelecido. 7. No mesmo sentido manifesta-se a jurisprudência do STJ,
que, no julgamento do REsp 1114938/AL, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.
543-C do CPC), reconheceu que a ampliação do prazo decadencial deve ser aplicada imediatamente, devendo ser computado o período
já transcorrido sob o manto da legislação anterior. 8. No caso dos autos, os valores relativos a 2003 poderiam ser constituídos até 2013,
o que afasta a decadência declarada pela Corte a quo, pois sua constituição ocorreu em momento anterior (em 2009). Recurso especial
provido. (STJ, REsp 1434755, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJE de 18/03/2014)Ocorre que os débitos
excutidos referem-se exclusivamente a multa administrativa apurada no Processo nº 851.117/1992, de concessão de alvará para pesquisa
de minério de estanho (fls. 76), pelo não pagamento da taxa anual, para a qual se aplica o prazo prescricional quinquenal do Decreto
20.910/32 e da Lei 9.873, de 23/11/1999, após a sua edição, ante a ausência de previsão expressa na norma que a instituiu. Nesse
sentido:RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO
PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 1. É de cinco anos o prazo
prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se
torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32). 2. Recurso especial provido. (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL -
1105442, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Seção, DJE de 22/02/2011)ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO
FISCAL. INMETRO. MULTA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. AFASTAMENTO, DE OFÍCIO, DA PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. APELAÇÃO
PREJUDICADA. 1 - Inicialmente, convém destacar que a presente execução fiscal envolve a cobrança de multa administrativa (fls. 06),
imposta pelo INMETRO, de natureza não-tributária, o que atrai a incidência das normas e princípios disciplinadores das relações de
Direito Público; 2 - Por sua vez, não se tratando de crédito tributário, é cediço que a dívida em questão não se submete às regras
estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN); 3 - Assim, tem-se que o prazo prescricional aplicável às multas administrativas,
decorrentes do Poder de Polícia da Administração Pública, é o quinquenal, tanto para as infrações posteriores à Lei nº 9.873/99, cujo art.
1º fixou tal prazo para a ação punitiva da Administração Pública Federal, quanto para os atos infracionais anteriores àquela espécie
legislativa, por força da aplicação, com base no princípio da simetria, do Decreto nº 20.910/32; 4 - Nessa linha, de logo se depreende
que deve ser afastada a aplicação do Código Civil à espécie, seja o de 1916 (art. 177) ou o de 2002 (arts. 205 e 2.028); 5 - Ora, é
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verdade que, com o advento da Lei nº 11.280/06, que modificou a redação do parágrafo 5º, do art. 219, do CPC, aplicável às
execuções fiscais por força do art. 1º, da Lei nº 6.830/80, se tornou possível o conhecimento imediato da prescrição,inclusive de ofício,
mesmo em se tratando de direito patrimonial, em qualquer tempo e grau de jurisdição, até porque aquela constitui matéria de ordem
pública. Registre-se, por oportuno, que, sendo norma de natureza processual, tal dispositivo tem aplicação imediata, alcançando também
os processos em curso. Com efeito, nos termos do dispositivo acima referido, a decretação, de ofício, da prescrição quinquenal da
pretensão executória, independe da intimação da Fazenda Pública (entendimento firmado no julgamento do RESP nº 1.100.156/RJ,
submetido ao rito do art. 543-C DO CPC); 6 - Por outro lado, se o juiz, uma vez presentes os pressupostos legais, deve pronunciar, de
ofício, a prescrição, da mesma maneira, quando observada a ausência de algum dos requisitos legais, deverá, ainda que de ofício, afastá-
la. Diante de tal premissa, tem-se que, in casu, a prescrição deve ser desconfigurada. É que, embora o termo inicial da dívida seja
23/05/99, também deve ser considerada a suspensão da prescrição, prevista no parágrafo 3º, do art. 2º, da Lei nº 6.830/80, uma vez que
não se trata de dívida de natureza tributária. Nesse passo, o prazo prescricional foi suspenso, por 180 (cento e oitenta) dias, a partir da
inscrição do débito em Dívida Ativa, em 29/11/99, voltando a correr apenas em 29/05/00. Com efeito, considerando o prazo
prescricional remanescente (04 anos, 05 meses e 24 dias), o seu termo ad quem seria, na verdade, 22/11/04. Desse modo, de logo se
depreende que a execução foi proposta em 19/08/04, ou seja, no lustro prescricional aplicável. Destaque-se, neste ponto, que o
despacho citatório inicial somente foi proferido em 30/05/05, por mora do próprio Poder Judiciário, motivo pelo qual não se mostra
razoável deixar de aplicar o disposto no art. 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, para fins de interrupçãodo prazo prescricional,
empregando-se, por analogia, a inteligência da Súmula nº 106, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), in verbis: Proposta a ação no prazo
fixado para o seu exercício, a demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça não justifica o acolhimento da arguição
de prescrição ou decadência; 7 - Assim, descaracterizada, de ofício, a prescrição quinquenal, deve a execução regularmente prosseguir; 8
- Precedentes do STJ e desta Segunda Turma; 9 - Afastamento, de ofício, da prescrição, visto que a propositura do feito executivo
ocorreu no lustro prescricional aplicável, determinando-se o retorno dos autos à origem para o regular prosseguimento da execução.
Apelação prejudicada.(TRF-5, AC 530092, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, Segunda Turma, DJE de
01/12/2011)Pois bem. Considerando que a autorização de pesquisa foi concedida à Excipiente em novembro/1997 (fls. 76) a taxa anual
por hectare deveria ser paga até o último dia útil do mês de janeiro subsequente (artigo 4º, inciso I, da Portaria nº 503/1999 do Ministro
das Minas e Energia), sendo que a falta de pagamento, no prazo próprio, acarreta a instauração de processo para a aplicação de multa,
mediante processo administrativo na forma do artigo 101 do Decreto 62.934/1968 (artigo 6º da citada Portaria), verbis:Art. 101. As
infrações de que trata o artigo anterior serão apuradas mediante processo administrativo, instaurado por auto de infração lavrado por
funcionário qualificado. 1º O auto deverá relatar com clareza a infração, mencionando o nome do infrator, o respectivo título de
autorização de pesquisa, de concessão de lavra ou de autorização para funcionar como emprêsa de mineração e tudo mais que possa
esclarecer o processo. 2º Do auto de infração, que será publicado no Diário Oficial da União remeter-se-á cópia ao autuado, que terá o
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação, para apresentar defesa. 3º Findo o prazo, com a juntada da defesa ou informação de
não haver sido apresentada, o processo será submetido à apreciação e decisão do Diretor-Geral do D.N.P.M. 4º O despacho de
imposição de multa será publicado no Diário Oficial da União e comunicado, em ofício ao infrator. 5º O valor da multa mediante, guia
fornecida pelo D.N.P.M., será recolhido ao Banco do Brasil S.A., à conta do Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponível, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do despacho referido no parágrafo anterior. 6º Do despacho de imposição da multa,
caberá recurso ao Ministro das Minas e Energia, no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicação, desde que, no primeiro
decênio do aludido prazo, o seu valor seja depositado, para garantia de instância e mediante guia especial fornecida pelo DNPM, no
Banco do Brasil S.A., à conta do Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponível. 7º O recurso dará entrada no Protocolo do DNPM
e, depois de instruído, será remetido, com parecer conclusivo do Diretor-Geral ao Ministro das Minas e Energia. 8º A multa não recolhida
no prazo fixado será cobrada judicialmente, em ação executiva. O artigo 1º da Lei nº 9.873/99 fixa como o termo a quo do prazo
prescricional para o exercício do poder de polícia pela Administração, objetivando a apuração de infração à lei, a data da pratica do ato,
na mesma sintonia do que dispõe o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32.À luz das normas de regência, o termo inicial do prazo
prescricional para a multa punitiva se dá com o não pagamento da TAH.Infere-se do despacho às fls. 117 e documentos correspondentes
colacionados aos autos que os autos de infração (fls. 79, 88 e 90) referentes ao não pagamento das taxas anual por hectare, vencidas em
30/01/1998, 01/02/1999 e 31/01/2000 (fls. 115), foram expedidos, respectivamente, em 19/10/1998, 01/12/2006 e 01/12/2006. Os
atos de imposição de multa datam de 16/01/2009, 22/01/2007 e 22/01/2007 (fls. 108, 96 e 98), excedendo ao prazo prescricional
quinquenal.É certo que o artigo 4º do Decreto 20.910/32 suspende a prescrição durante o período de demora resultante de estudo ou
apuração da dívida, entretanto na hipótese dos autos, não se observa qualquer ato ou andamento destinado a tal mister.De seu turno,
dispõe o artigo 5º do mesmo diploma que Não tem efeito de suspe nder a prescrição a demora do titular do direito ou do crédito ou do
seu representante em prestar os esclarecimentos que lhe forem reclamados ou o fato de não promover o andamento do feito judicial ou do
processo administrativo durante os prazos respectivamente estabelecidos para extinção do seu direito à ação ou reclamação Deste modo,
há que ser acolhida a alegação da prescrição da pretensão punitiva do Exequente, restando prejudicada a análise das demais
questões.Posto isso, acolho a presente exceção de pré-executividade e julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento no artigo
269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno o Exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais).Custas na forma da Lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

0026443-27.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Dê-se vista dos autos à exequente para requerer o que de direito em relação ao prosseguimento da execução. Na hipótese de
requerimento de expedição de alvará de levantamento, deverá a parte interessada cumprir o disposto na a Resolução n. º 110/2010 do
Conselho da Justiça Federal, segundo a qual: quando do requerimento de expedição de alvará de levantamento, o advogado,
devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá indicar os dados corretos do nome, da
CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na boca do caixa
e, desta forma, assumirá, nos autos, total responsabilidade pelo fornecimento dos dados e pela indicação. I.

0034852-89.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X COESA
CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP287636 - NAYA CAROLINE DA SILVA)

Vistos, etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação dos créditos constantes nas
Certidões de Dívida Ativa nºs 80.2.11.069935-90, 80.6.11.127632-22, 80.6.11.127633-03 e 80.7.11.030450-93, acostadas à
exordial.Devidamente citada, a parte Executada compareceu aos autos para alegar o parcelamento dos débitos, requerendo a suspensão
da Execução.A União informou às fls. 299/301 a extinção da inscrição nº 80.7.11.030450-93 por pagamento e requereu a suspensão do
feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), em relação às demais inscrições, tendo em vista que os débitos foram objetos de
parcelamento.É a síntese do necessário.Decido.Diante da manifestação da Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro
no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Certidão de Dívida Ativa nº 80.7.11.030450-93.Quanto às inscrições
remanescentes (nºs. 80.2.11.069935-90, 80.6.11.127632-22 e 80.6.11.127633-03), defiro a suspensão da execução nos termos do art.
792 do CPC, pelo prazo requerido pela exequente, findo o qual deverá dar regular andamento ao feito. Tendo em vista que a procuração
outorgada pela Executada (fls. 253) confere à Causídica poderes específicos para requerer a suspensão da presente execução fiscal, uma
vez publicada a sentença e decorrido o prazo recursal, proceda-se a exclusão do nome da Advogada do sistema.Remetam-se os autos,
sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.P.R.I.

0006364-90.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PLANAER
COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E SERVICOS LTD(SP266825 - JOSMAR FERREIRA DE MARIA E SP154033 -
LUCIANO SANTOS SILVA)

Nos termos do artigo 152, inciso II, do CPC, ficam as partes intimadas do bloqueio de valores realizado por meio do sistema BacenJud.

0028660-72.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CALINOX
MONTAGENS E INSTALACOES INDUSTRIAIS L(SP242974 - DANIEL SANDRIN VERALDI LEITE)

Recebo a conclusão nesta data.Fls. 40/41: tendo em vista que a exequente não se opôs ao levantamento dos valores bloqueados no
sistema BACENJUD, determino o desbloqueio do montante constante da minuta de fls. 15/16.Após, tornem os autos ao arquivo.Intime-
se a executada por publicação, posto que a exequente renunciou à intimação.

0049395-29.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MASTER DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA.(SP134200 - EVERALDO DA SILVA SOUZA)

1- Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo requerido pela exeqüente, findo o qual deverá dar regular
andamento ao feito.2- Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

0061135-81.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ROSIANE DA
SILVA MORALES(SP202647 - MARCOS CARMENO CORTESI)

1- Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo requerido pela exeqüente, findo o qual deverá dar regular
andamento ao feito.2- Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição.

0068648-03.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARIA
APARECIDA CAROCINE(SP324376 - CARLLA CARROCINE)

No prazo de 15 (quinze) dias, apresente a parte executada os extratos integrais dos meses de novembro/2015, dezembro/2015 e
janeiro/2016, das contas das quais pretende a liberação, sob pena de preclusão.Após, tornem os autos conclusos.I.

0021319-58.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP172344 - ELLEN
CRISTINA CRENITTE FAYAD) X DIMENSAO LOGISTICA E ESCOLA EIRELI EPP

Nos termos do artigo 152, inciso II, do CPC, ficam as partes intimadas do bloqueio de valores realizado por meio do sistema BacenJud.

0022980-72.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARCIO FARIAS
PINHEIRO - ME(SP063036 - FRANCISCO TOSTO FILHO)
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Vistos etc.Recebo a petição de fls. 22 como Exceção de Pré-Executividade.MARCIO FARIAS PINHEIRO - ME propôs Exceção de
Pré-Executividade para que seja declarada a extinção da presente ação de execução fiscal por prescrição.Alega, em síntese, que está
consumada a prescrição quinquenal de todos os débitos em cobrança, posto que, nos termos do artigo 174 do CTN, transcorreu prazo
superior a 05 anos entre a constituição definitiva e o ajuizamento da execução fiscal.Em resposta, a Exequente afirmou a inocorrência de
prescrição, visto que o fato gerador ocorreu em 2009 e a entrega da declaração em 07/05/2010, com ajuizamento da execução fiscal em
11/03/2005, retroagindo o efeito interruptivo da prescrição de 10/2015 para o ajuizamento, na forma do artigo 219, 1º do CPC.É a
síntese do necessário.Decido.A exceção de pré-executividade na execução fiscal tem por finalidade impugnar matérias que devam ser
conhecidas de ofício pelo juiz e não admite dilação probatória, nos termos da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça.Como é
cediço, a CDA possui presunção relativa de liquidez e certeza (artigo 3º da Lei 6.830/80), cabendo ao executado que pretende
desconstituir o título o ônus de comprovar, de plano, a sua inexigibilidade, visto que a nulidade do título é questão de ordem pública,
cognoscível de ofício.Nos termos da Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo
débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco, estando, assim, a autoridade fiscal
autorizada a proceder à imediata inscrição do débito em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal. Consoante disposto no caput do
art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da
sua constituição definitiva.Não obstante, de acordo com o parágrafo único do referido diploma legal, a prescrição é interrompida: I - pelo
despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal (Redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 2005); II - pelo protesto
judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que
importe em reconhecimento do débito pelo devedor.Na hipótese em tela, entre a data da constituição do crédito com a entrega da
declaração pelo contribuinte (07/05/2010 - v. fls. 27/28) e o despacho que ordenou a citação (13/10/2015), retroagindo à data da
propositura da ação (11/03/2015) se passaram menos de cinco anos, razão pela qual resta afastada a ocorrência de prescrição.Posto
isso, rejeito a presente exceção de pré-executividade.Tendo em vista que a Executada, devidamente citada, não pagou o débito, nem
ofereceu bens à penhora e o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD resultou negativo (fls. 20/21), deverá a Secretaria proceder
nos termos do despacho de fls. 17/18, realizando pesquisa no sistema RENAJUD, nos termos de seu item 2, alínea B e seguintes. I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002825-87.2011.403.6182 - MEVI INDUSTRIA DE ENGRENAGENS LTDA.(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS
LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MEVI INDUSTRIA DE ENGRENAGENS LTDA. X
FAZENDA NACIONAL(SP163085 - RICARDO FERRARESI JÚNIOR)

Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 152, inciso II, do CPC, a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o teor do ofício
requisitório expedido, nos termos do artigo 10 da Resolução n. 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0045834-75.2006.403.6182 (2006.61.82.045834-2) - EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA(SP195382 - LUIS
FERNANDO DIEDRICH E SP235945 - AMANDA MANTOAN DE OLIVEIRA PRADO) X INSS/FAZENDA(Proc. 745 -
MARTA VILELA GONCALVES) X INSS/FAZENDA X EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA
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Vistos em inspeção.1 - Intime-se, por publicação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, o devedor a efetuar o
pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante da condenação o
percentual de 10% (dez por cento) a título de multa. Efetuado o pagamento parcial no prazo assinalado, a multa mencionada incidirá
sobre o restante. 2 - Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora: A -
Proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem
conclusos para protocolização. Excessivos os valores bloqueados, proceda a Secretaria a inclusão no sistema BACENJUD para ordem
de desbloqueio de valores excedentes e tornem os autos para protocolização. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação
sobre possível impenhorabilidade prevista no inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, solicite-se a transferência dos valores
para uma conta vinculada e intime-se o executado, nos termos do artigo 322, do Código de Processo Civil. B - Sendo negativo ou
insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD deverá a Secretaria proceder pesquisa no sistema RENAJUD e incluir minuta
de ordem de bloqueio da transferência dos veículos existentes em nome do executado, tantos quantos bastem para garantir a execução e
expedir mandado de intimação da penhora, constatação, avaliação, nomeação de fiel depositário. O mandado será expedido inclusive no
caso de restar negativa a pesquisa no sistema RENAJUD, hipótese em que constará determinação de livre penhora. Com o cumprimento
do mandado registre-se no sistema. C - Penhorados bens e não opostos embargos, incluam-se-nos em 3 (três) hastas públicas
consecutivas, caso frustradas as anteriores, providenciando-se as intimações, constatações e reavaliações. Restando infrutíferas as
providências anteriores para satisfação da dívida, dê-se vista ao exequente por 90 (noventa) dias, a quem caberá diligenciar por vias
extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas providências das
alíneas a, b e c do item 3. Na inércia do exequente em indicar bens à penhora ou o executado não possua bens passíveis de serem
penhorados, decreto a suspensão da execução, nos termos do caput do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e Súmula nº 314 do STJ, com a
remessa dos autos sobrestados ao arquivo por 1 (um) ano ou até ulterior manifestação, após a intimação do exequente. 3 - Se o
executado optar por garantir a execução por depósito integral em dinheiro à ordem do Juízo, oferecer fiança bancária, nomear bens, livres
e desembaraçados, à penhora ou indicar à penhora bens oferecidos por terceiros, deverá a Secretaria certificar o ocorrido e intimar o
exequente para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias. É lícito ao executado, em caso de reconhecimento da exigibilidade do
crédito pelo exequente, e no prazo legal, efetuar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários,
e requerer o parcelamento judicial estatuído no artigo 745-A do CPC. Isso ocorrendo, deverá a Secretaria certificar o ocorrido e intimar
o exequente para manifestação. Paga parcela da dívida que entender incontroversa, caberá ao executado garantir a execução do saldo
devedor. Na eventualidade de nomeação de bens à penhora ou indicação de bens oferecidos por terceiros, devem ser acompanhados
dos dados qualificativos do fiel depositário, o endereço onde o bem pode ser encontrado e seu valor. Em sendo bem imóvel, além das
providências anteriores, deverá apresentar certidão de matrícula expedida a menos de 30 (trinta) dias e se de propriedade de pessoa
física casada, a qualificação e endereço do cônjuge para intimação por mandado, o qual deverá ser expedido. Descumpridas as
exigências acima, deverá a Secretaria certificar o ocorrido e proceder da forma prevista nas alíneas a, b e c do item 2. 3 - Nomeados
bens à penhora e aceitos pelo exequente: a) em caso de bens imóveis, deve a Secretaria utilizar-se do sistema ARISP para efetivar a
penhora ou expedir ofício ao cartório respectivo para registro; b) em caso de automóveis, bloqueio de transferência no sistema
RENAJUD; c) em caso de outros bens em que não seja necessário registro e em todos casos anteriores a expedição do mandado de
intimação da penhora, de nomeação de fiel depositário, constatação e avaliação. Nomeados bens à penhora e não aceitos pelo exequente
deverá a Secretaria proceder da forma prevista nas alíneas a, b e c do item 2. Em desfavor do executado que pagar apenas parcela da
dívida e não garantir o restante da execução, deverá a Secretaria proceder da forma prevista nas alíneas a, b e c do item 2. I.

0007447-83.2009.403.6182 (2009.61.82.007447-4) - SERGIO MAURO GIORGIO FILHO(SP192751 - HENRY GOTLIEB) X
INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X INSS/FAZENDA X SERGIO MAURO GIORGIO FILHO
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Vistos em inspeção.1 - Indefiro o requerimento formulado pela União às fls. 116/117. O artigo 20 da Lei n.º 11.033/2004, que prevê a
remessa dos autos aos Procuradores da Fazenda Nacional, trata das notificações e intimações. Às citações realizadas pelos juízos de
primeiro grau, aplica-se o artigo 36, inciso III, da Lei Complementar n.º 73/93, que determina a sua realização na pessoa do Procurador-
Chefe ou do Procurador-Seccional da Fazenda Nacional, que se realiza por oficial de justiça, mediante a expedição de mandado
devidamente instruído com cópias da petição inicial da execução, conforme certificado à fl. 118 vº2 - Certifique-se o decurso de prazo
para oposição de embargos à execução pela União e elabore-se minuta de ofício requisitório de pequeno valor conforme cálculos com
base nos quais a União foi citada, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por
ocasião dos respectivos pagamentos. 3 - Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do
artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal devendo os beneficiários de precatórios de natureza alimentar
(inclusive honorários de sucumbência) informar a respectiva data de nascimento. 4 - Os beneficiários dos ofícios Requisitórios/Precatórios
deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ.
Deverão também regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios
requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 5 - Tendo em vista que, nos termos do artigo 47 e seus
parágrafos, c/c artigo 58, da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor
(após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir
óbices ao levantamento das quantias a ser levantadas, a União deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes autos e
comprovar haver formulado tal requerimento, a fim de que nos ofícios a ser expedido conste a observação de que os depósitos sejam
realizados à ordem deste Juízo. 6 - A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser depositado , permanecerão os autos
disponíveis pelo prazo de cinco dias para possibilitar aos interessados a consulta e eventual extração de cópia de documentos existentes
nos autos, visto que o saque de quantias depositadas para pagamento dos ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado pelo
próprio beneficiário ou seu procurador com poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição bancária (CEF). 7 -
Após a transmissão do ofício requisitório de pequeno valor a parte interessada deverá acompanhar o andamento da Requisição junto ao
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag) e, ao tomar ciência do respectivo
pagamento, efetuar o seu levantamento diretamente na instituição bancária. 8 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão
dos RPVs venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução dos honorários advocatícios. I.Ofício requisitório expedido,
disponível para conferência.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10545

PROCEDIMENTO COMUM

0004283-98.1995.403.6183 (95.0004283-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012219-
14.1994.403.6183 (94.0012219-5)) MARLY GONDARI RODRIGUES DE PAULA X ROSARIA VASQUEZ RAMIREZ X
SERGIO VASQUEZ RAMIREZ X MANOEL PONCI X JOAO CORTEZ ACOSTA X ZELIA SINIGALIA NOGUEIRA X
EUGENIJUS BOGACIOVAS X ELIANA PIZZIRANI X NILVA PIZZIRANI NOGUEIRA X HELENO LOPES DA
SILVA(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI E SP102901 - ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE
PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

1. Ciência do desarquivamento.2. Dê-se vista dos autos à Dra. Elaine Piovesan R. de Paula, em Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco0
dias.3. Após, retornem sobrestados.Int.

0003426-32.2007.403.6183 (2007.61.83.003426-9) - ADILSON JOSE DA SILVA X ARMANDO PEDRO DA SILVA X GUIDO
DE COLA X JOAO XAVIER DA COSTA X JOSE TANASOVIA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ao valor da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0004175-78.2009.403.6183 (2009.61.83.004175-1) - JOANA DARC RODRIGUES DE CARVALHO X DEFENSORIA
PUBLICA DA UNIAO(SP283924 - MARIANA PRETURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento.2. Torno sem efeito a certidão retro.3. Dê-se ciência da sentença de fls. 275 à Defensoria Pública da
União.Int.

0005127-57.2009.403.6183 (2009.61.83.005127-6) - MARIA LUCIENE DA SILVA(SP189878 - PATRICIA GESTAL
GUIMARAES DANTAS DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ao valor da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0003073-84.2010.403.6183 - BRAZ JOSE SALES(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se o item 04 do despacho de fls. 360.Int.

0001626-56.2013.403.6183 - ROMILDES DA CUNHA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ao valor da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0005426-92.2013.403.6183 - WILSON JOSE BERTOLDO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o recebimento da ação rescisória.Int.

0000968-57.2013.403.6304 - JOSE PARADA(SP088801 - MAURO ALVES DE ARAUJO E SP302279 - OTAVIO SOUZA
THOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento.2. Fls. _____: nada a deferir, tendo em vista o trânsito em julgado de fls. 186.3. Retornem os presentes
autos ao arquivo.Int.

0001750-05.2014.403.6183 - MOACIR PEREIRA DA SILVA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. _______: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Após, conclusos.Int.

0005154-64.2014.403.6183 - BENEDITO DE ANDRADE(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. _______: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Após, conclusos.Int.

0006150-62.2014.403.6183 - MANOEL CANDIDO DA SILVA(SP109577 - JOSE CIRILO BARRETO E SP105127 - JORGE
ALAN REPISO ARRIAGADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se os patronos da parte autora para que apresente separadamente a divisão dos créditos referentes a cada dos advogados
quanto aos honorários contratuais e sucumbenciais, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0008140-88.2014.403.6183 - DOMINGAS SILVA SOUZA(SP130505 - ADILSON GUERCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0010385-72.2014.403.6183 - APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ao valor da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0006642-20.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063014-33.2009.403.6301) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2084 - ANDREIA MIRANDA SOUZA) X WILSLETE GOMES GIMENES X
MARCELA GOMES GIMENES(SP170068 - LIDIA MARUYAMA TSUCHIDA)

Retornem os presentes autos à Contadoria para que especifique a cota parte de cada uma das coembargadas.Int.

0007799-28.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003997-37.2007.403.6301) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ MARCELO COCKELL) X VALTER JOSE FERNANDES(SP127108 -
ILZA OGI)

Retornem os presentes autos à Contadoria para que preste informações acerca das alegações das partes.Int.

0009781-77.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015955-78.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X GERALDO FIRMINO DA
TRINDADE X LAUDICEA VALENTIM DA TRINDADE X MONICA VALENTIM DA TRINDADE(SP050099 - ADAUTO
CORREA MARTINS)
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Retornem os presentes autos à Contadoria para que discrimine o valor devido a cada uma das coembargadas.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003319-32.2000.403.6183 (2000.61.83.003319-2) - ARY ALMEIDA FERREIRA X MARIA APARECIDA DE SOUZA
FERREIRA(SP261909 - JAIME LEANDRO XIMENES RODRIGUES E SP042429 - MARIA APARECIDA DE SOUZA
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X
MARIA APARECIDA DE SOUZA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento.2. Dê-se vista ao Dr. Jaime Leandro Ximenes Rodrigues, em Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias.3.
Após, retornem os autos ao arquivo, sobrestados.Int.

0003166-28.2002.403.6183 (2002.61.83.003166-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005307-
54.2001.403.6183 (2001.61.83.005307-9)) JOSE MEDEIROS DOS PASSOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE
E SP043899 - IVO REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO
POPPI) X JOSE MEDEIROS DOS PASSOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência do desarquivamento.2. Fls. _______: nada a deferir, tendo em vista a r. decisão de fls. 520/521v.º, transitada em julgado em
03/07/2015.3. Retornem os autos ao arquivo definitivo.Int.

0002597-85.2006.403.6183 (2006.61.83.002597-5) - CLARA ROIZENTUL(SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLARA ROIZENTUL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com
observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0007026-95.2006.403.6183 (2006.61.83.007026-9) - JAMILLE BACELAR ALVES X PATRICIA GOMES BACELLAR X
AUREA PRISCILA GOMES BACELAR(SP188586 - RICARDO BATISTA DA SILVA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JAMILLE BACELAR ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PATRICIA GOMES
BACELLAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUREA PRISCILA GOMES BACELAR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ao valor da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0001578-10.2007.403.6183 (2007.61.83.001578-0) - JOSE LIRA DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE LIRA DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação, com urgência de
eventual erro material, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

0005871-23.2007.403.6183 (2007.61.83.005871-7) - LUIZ JOSE DO NASCIMENTO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LUIZ
JOSE DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Cumpra a parte autora devidamente a 2ª parte do item 01 do despacho de fls. 218, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silêncio,
aguarde-se provocação no arquivo.Int.

Expediente Nº 10546

PROCEDIMENTO COMUM

0014498-11.2010.403.6183 - MARIA DA GLORIA ROMAO(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR E
SP152502 - CRISTINA MARIA MENESES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de
execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

0012047-76.2011.403.6183 - EDILSON ALVES DO NASCIMENTO(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento. Int.
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Expediente Nº 10549

PROCEDIMENTO COMUM

0009132-83.2013.403.6183 - EVERALDO AFONSO MORENO X DALVA AFONSO MORENO(SP192291 - PERISSON
LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito à percepção dos valores pela parte autora
relativos à desaposentação do segurado falecido Sr. Everaldo Afonso Moreno, devidos em razão do cancelamento do benefício n.º
42/057.034.207-4 e implantação, ato contínuo, de novo de benefício aposentadoria por tempo de serviço, com data de início da
propositura da ação (20/09/2013) e valor de R$ 4.159,00 (quatro mil e cento e cinquenta e nove reais- fls. 127), e até a data da véspera
de seu óbito (22/01/2015 - fls. 149), devidamente atualizado até a data de implantação. Os juros moratórios são fixados à razão de 1%
ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças
apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da
condenação, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos. O INSS encontra-se legalmente isento do
pagamento de custas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0003774-69.2015.403.6183 - VAGNER JOSE DE MORAES(SP279779 - SANDRO AMARO DE AQUINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação retro, que atesta o descumprimento da ordem exarada por este Juízo no prazo convencionado, determino a
expedição de mandado de intimação ao chefe da AADJ ou ao seu representante legal, para que este cumpra, no prazo de 2 (duas) horas,
sob as penas da lei, a decisão judicial, devendo o Sr. Oficial de Justiça aguardar o devido cumprimento, bem como certificá-lo. Int.

0006486-32.2015.403.6183 - NILSON MARCIAL(SP218461 - LUCIA APARECIDA TERCETE E SP115881 - ISMAEL ALVES
FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0008534-95.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005360-15.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI) X MARIA SIMAO DA
COSTA NEVES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0001457-98.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007022-82.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2721 - VICTOR CESAR BERLANDI) X SAMUEL PEREIRA ROSA(SP180632 -
VALDEMIR ANGELO SUZIN)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0002771-79.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047587-30.2008.403.6301) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3059 - PALOMA ALVES RAMOS) X SANTIAGO BRANCO X MARIA
APARECIDA BRANCO(SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

0009668-26.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001681-07.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X HELIO DE LANA(SP059744 - AIRTON
FONSECA)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.
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0009673-48.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012188-95.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X MARIANO SCHARVASKI(SP059744 -
AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos
apresentados, nestes autos, pelo contador judicial.Traslade-se para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial.Sem custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

Expediente Nº 10550

PROCEDIMENTO COMUM

0000594-65.2003.403.6183 (2003.61.83.000594-0) - FATIMA APARECIDA DE SOUZA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE
DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

Intime-se o INSS para impugnar a execução referente aos honorários advocatícios, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0004645-17.2006.403.6183 (2006.61.83.004645-0) - DEUSDEDIT EDMUNDO PEREIRA(SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Torno sem efeito o despacho retro.2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30
(trinta) dias.Int.*

0005591-52.2007.403.6183 (2007.61.83.005591-1) - JOSE INHESTA FILHO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Homologo, por decisão, os cálculos de fls. 205.2. Decorrido in albis o prazo recursal e em cumprimento ao disposto na Emenda
Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para
que indique os CPFs e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício
requisitório, no prazo de 05 dias.3. Tendo em vista que o montante a ser requisitado, intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de
05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.5. Após, decorridos os
prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se.6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0011426-50.2009.403.6183 (2009.61.83.011426-2) - FRANCISCO DIAS MACIEL(SP194818 - BRUNO LEONARDO
FOGAÇA E SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPÉ SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Trata-se a pretensão de detalhamento do número de meses em atraso
correspondentes ao crédito total da parte autora, requisitado por ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal, para fins de recolhimento
diferenciado de imposto de renda. 3. Urge destacar que o artigo 34 da Resolução nº 168 de 05/12/2011, em seu parágrafo primeiro,
discrimina, explicitamente, quais as hipóteses de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) e que se beneficiariam com a aplicação
da tabela progressiva da Receita Federal, quais sejam: o de pagamento de aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada
ou reforma pagos pela previdência social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios - o que não incluiria os benefícios
pagos pelo Regime Geral da Previdência Social e os rendimentos do trabalho - o que também não se enquadraria nas hipóteses de lides
previdenciárias.4. Diante do exposto, verifica-se que a matéria em questão é eminentemente tributária e, por isso, foge à competência
deste Juízo Previdenciário devendo, pois, ser ventilada no Juízo competente. 5. Após, decorrido in albis o prazo recursal, aguarde-se
sobrestado.Int.

0005196-55.2010.403.6183 - ADILSON CARNEIRO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO
ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo docrédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

0005360-83.2011.403.6183 - RITA DE CASSIA DA SILVA RODRIGUES(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0011424-12.2011.403.6183 - TEREZA PAULINO GOMES(SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA E SP298787
- ROSELI PEREIRA SAVIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0021777-14.2012.403.6301 - MARIA DE LOURDES ALVES MARINHEIRO(SP189878 - PATRICIA GESTAL GUIMARAES
DANTAS DE MELLO E SP336651 - JAIRO MALONI TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça o INSS a divergência dos créditos acolhidos e o de fls. 200, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

0001800-31.2014.403.6183 - EDISON OSCAR DE GODOY(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0003791-42.2014.403.6183 - JOSE ROBERTO INOCENCIO(SP334617 - LUIS FERNANDO ALVES MEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios 2. Indefiro o destaque dos honorários contratuais, tendo em vista que não foi
apresentado o contrato. 3. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento. Int.

0002595-03.2015.403.6183 - MARCOS JOSE DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo docrédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0009606-83.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011547-15.2008.403.6183
(2008.61.83.011547-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X JOSE
LUIZ DA COSTA X MARIA DO SOCORRO PAIVA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO
GALIZI)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com
observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0009661-34.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010404-88.2008.403.6183
(2008.61.83.010404-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X
REINALDO FRANCISCO MARIANO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0009665-71.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003567-41.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 - PAULO FLORIANO FOGLIA) X LINDOLFO FRANCISCO DE
SOUZA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros dias os autos
ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subseqüentes, à disposição do embargado.Int.

0009674-33.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011805-20.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2628 - PATRICIA CARDIERI PELIZZER) X ROSELI RICARDA DE JESUS
BELTRAO(SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA)
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Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com
observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0009846-72.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005007-72.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2736 - FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD) X OSVALDO GERALDO DA
SILVA(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com
observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0009979-17.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010105-14.2008.403.6183
(2008.61.83.010105-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2736 - FELIPE GERMANO CACICEDO
CIDAD) X LUIZ PEREIRA DOS SANTOS(SP136658 - JOSE RICARDO MARCIANO)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com
observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0001465-41.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026210-86.1996.403.6183 (96.0026210-
1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2159 - FELIPE MEMOLO PORTELA) X OSWALDO
BACCHIEGA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta embargada, com
observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000758-30.2003.403.6183 (2003.61.83.000758-3) - ALDO VALENTIN GIANERI(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X ALDO VALENTIN GIANERI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição do ofício requisitório. 2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento. Int.

0006951-85.2008.403.6183 (2008.61.83.006951-3) - RAIMUNDO GOMES NETO(SP153998 - AMAURI SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO GOMES NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta)dias.Int.

0005186-45.2009.403.6183 (2009.61.83.005186-0) - MADALENA ANTONIA GONCALVES SERAFIM(SP182492 - LEVY
DANTAS DE MELLO E SP336651 - JAIRO MALONI TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MADALENA ANTONIA GONCALVES SERAFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios 2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento. Int.

0008788-73.2011.403.6183 - CUSTODIO BOTELHO DE SOUZA(SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CUSTODIO BOTELHO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0006354-77.2012.403.6183 - FRANCISCO LOPES MENEZES(SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO LOPES MENEZES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. int.
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0011481-93.2012.403.6183 - DERZIDIO PAGNAN(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X DERZIDIO PAGNAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de
nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2.
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da
Resolução CJF n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do
Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as
manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em cumprimento ao disposto no artigo 10
Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0002053-53.2013.403.6183 - HELIO INACIO DE OLIVEIRA(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E SP036734 -
LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS E SP271598 - RAFAEL DE AVILA MARINGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X HELIO INACIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculodo crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.

0008126-41.2013.403.6183 - MARIA DO SOCORRO ROMUALDO(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE
ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO
SOCORRO ROMUALDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios 2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento. Int.

Expediente Nº 10551

PROCEDIMENTO COMUM

0005561-36.2015.403.6183 - JOSE CAROLINO DE CAMPOS(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Oficie-se ao INSS para que preste os esclarecimentos necessários, nos termos do parecer da contadoria às fls. 139, no prazo de 05
(cinco) dias.2. Com o cumprimento do item anterior, remetam-se os autos à Contadoria. Int.

0010297-97.2015.403.6183 - SUELI APARECIDA SARTORI FUZETI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte
autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos.Int.

0011483-58.2015.403.6183 - ALVARO BLANCO DIAS(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI E
SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. _____: vista ao INSS.2. Após, conclusos.Int.

0000970-94.2016.403.6183 - ALCEBIADES LIBARINO LEMOS(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os indicados às fls. 87/88.2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme
requerido.3. Considerando o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora juntado aos autos, manifestando
expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do art. 334, parágrafo 5º, do CPC, deixo de designá-la.4.
Cite-se.Int.

0002232-79.2016.403.6183 - NELSON MOTA DA SILVA FILHO(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao INSS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo NB 42/173.069.407-9 em nome de NELSON
MOTA DA SILVA FILHO, nascido em 05/10/1968, CPF nº 077.935.498-21, no prazo de 05 (cinco) dias.

0002568-83.2016.403.6183 - ONDINO MARIANO VASCOUTO(SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA E SP203404
- CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora juntado
aos autos, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do art. 334, parágrafo 5º do CPC,
deixo de designá-la.3. Cite-se.Int.

0002905-72.2016.403.6183 - ANTONIO PACHECO DE OLIVEIRA(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX E
SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Tendo em vista o ofício 02/2016 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora juntado
aos autos, manifestando expresso desinteresse na realização de audiência de conciliação nos termos do art. 334, parágrafo 5º do CPC,
deixo de designá-la.3. Cite-se.Int.

Expediente Nº 10552

PROCEDIMENTO COMUM

0011404-16.2014.403.6183 - JOSE VITOR DE PAIVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Recebo o recurso adesivo do autor no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contarrazões.3. Após, cumpra-se o item 03 do
despacho de fls. 176.Int.

0006221-30.2015.403.6183 - CAROLINA BAZILIO CACIOLI(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007480-60.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011279-19.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X GETULIO PEREIRA DE SOUZA
JUNIOR(SP155517 - RITA DE CASSIA MORETO)

1. Recebo o recurso adesivo do embargado em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contarrazões.3. Após, cumpra-se o item
03 do despacho de fls. 93.Int.,

0007485-82.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006487-66.2005.403.6183
(2005.61.83.006487-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2636 - MARJORIE VIANA MERCES) X
AGUINALDO PEREIRA DE FREITAS(SP073523 - ROBERTO VOMERO MONACO E SP077253 - ANTENOR MASCHIO
JUNIOR)

1. Recebo a apelação do embargante e embargado em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-
se os presentes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

Expediente Nº 10553

PROCEDIMENTO COMUM

0082985-21.1992.403.6100 (92.0082985-6) - OMIR JOSE SCHALCH(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO E SP100448 -
ANTONIA TERESINHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA)

Posto isso, nos termos do artigo 925 do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Decorrido o prazo para
eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

0007283-13.2014.403.6128 - WALDEMAR CALTRAN(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 88, indefiro a inicial na forma do art. 321, único, do CPC, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta
de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.
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0009513-57.2014.403.6183 - LEONIL RODRIGUES DE ASSIS(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, na forma do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.Sem
custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as
formalidades legais.P.R.I.

0053634-10.2014.403.6301 - ABELARDO ALVES SANTOS(SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 133 quanto à indicação do valor da causa, indefiro a inicial na forma do art. 321,
único, do CPC, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita
neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao
arquivo.P.R.I.

0002390-71.2015.403.6183 - JOSE PEREIRA DE ALMEIDA(SP198496 - LAURINDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

0003998-07.2015.403.6183 - ZENILDO RIBEIRO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, na forma do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.Sem
custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as
formalidades legais.P.R.I.

0005981-41.2015.403.6183 - JOSE JORGE BARRETO SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de seu mérito, na forma do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.Sem
custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as
formalidades legais.P.R.I.

0011397-87.2015.403.6183 - JOAO BATISTA SANTOS DE CASTRO(SP359732 - ALINE AROSTEGUI FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 47, indefiro a inicial na forma do art. 321, único, do CPC, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta
de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

0043347-51.2015.403.6301 - MARLENE MARIA DA CONCEICAO(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual início de prova material da união estável, apresente, a
parte autora, o rol de testemunhas devidamente qualificadas, que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, no prazo de
05 (cinco) dias.Int.

0000214-85.2016.403.6183 - DIVANIA ABADES PEREIRA(SP233244A - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 35 quanto a todos os feitos indicados no termo de fls. 33/34, indefiro a inicial na
forma do art. 321, único, do CPC, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a
justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se
os autos ao arquivo.P.R.I.

0000417-47.2016.403.6183 - JOSE ARIOSTO MARREIROS DE SOUSA(SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 57 quanto a todos os feitos indicados no termo de fls. 56, indefiro a inicial na
forma do art. 321, único, do CPC, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a
justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se
os autos ao arquivo.P.R.I.

0000858-28.2016.403.6183 - WALDEMAR ANIBALI(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

0001292-17.2016.403.6183 - ELIEZER FRANCISCO PONTES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 35, indefiro a inicial na forma do art. 321, único, do CPC, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta
de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

0001918-36.2016.403.6183 - MARIA APARECIDA DONIZETE COELHO(SP271025 - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES
E SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil.Sem incidência de custas e honorários advocatícios, haja vista o requerimento de Justiça Gratuita, que
ora fica deferido.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.

0002254-40.2016.403.6183 - ELCIO DOS SANTOS BIZERRA(SP306459 - FABIANA DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

...Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 89 quanto à regularização da representação processual, indefiro a inicial na
forma do art. 321, único, do CPC, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, também do Código de Processo Civil.Concedo a
justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se
os autos ao arquivo.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0000194-94.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000469-92.2006.403.6183
(2006.61.83.000469-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3209 - FERNANDA MATTAR FURTADO
SURIANI) X JOAO BOSCO PAIM DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI)

Ante todo o exposto, homologo o pedido dedesistência, julgando o processo sem a análise do mérito, com fundamentono art. 200,
parágrafo único e no art. 485, VIII, do CPC. Sem custas. Traslade-se cópia desta decisão para osautos principais. Decorrido o prazo
para recursos, remetam-se osautos ao arquivo, observada as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005212-53.2003.403.6183 (2003.61.83.005212-6) - THEREZINHA BORGES GUILHERME(SP097980 - MARTA MARIA
RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
CREPALDI) X THEREZINHA BORGES GUILHERME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Posto isso, nos termos do artigo 925 do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Decorrido o prazo para
eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 10458

PROCEDIMENTO COMUM

0002180-30.2009.403.6183 (2009.61.83.002180-6) - FERNANDO LENDWAY X JOAO LENDWAY(SP180793 - DENISE
CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.
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0010181-67.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS MEZZOTERO CARDOSO DE MENDONCA(SP299369 - ANDERSON
FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o noticiado às fls. 117/118, solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do
Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE, para que conste MARIA APARECIDA
MEZZOTERO como curadora do autor.Tendo em vista o decurso do prazo solicitado à fl. 126, mantenho o seu signatário como patrono
da parte autora, até a efetiva comprovação da comunicação da renúncia dos poderes a ele conferidos. Venham, pois, os autos conclusos
para sentença.Intime-se.

0015221-30.2010.403.6183 - LUCIA APARECIDA PEREIRA DE LIMA(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos nº 0015221-30.2010.403.6183.Considerando que a parte autora pleiteia a revisão dos benefícios a partir de 10/1998, data da
concessão do primeiro benefício, converto o julgamento em diligência para que as partes se manifestem sobre eventual ocorrência da
prescrição de trato sucessivo, nos termos do parágrafo único do artigo 487 do CPC/2015.Prazo: 05 (cinco) dias para cada uma das
partes, sendo os primeiros 05 (cinco) ao INSS.Após, retornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se.

0009341-23.2011.403.6183 - GILBERTO DA SILVA MERGULHAO(SP202562A - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 28/11/2016, às 9:00h para a realização da perícia na especialidade de
psiquiatria, na Rua Sergipe, n° 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0003096-25.2013.403.6183 - JONE DE OLIVEIRA(SP250026 - GUIOMAR SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela Sra. Perita Judicial.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0005952-59.2013.403.6183 - IVA CONSTANCIA DE SOUSA SILVA(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela Sra. Perita Judicial.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0003630-32.2014.403.6183 - VALDINEIDE ELIAS DE JESUS REBOUCAS(SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0005287-09.2014.403.6183 - FRANCISCO VIDAL DA LUZ(SP261107 - MAURICIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

O pedido de esclarecimentos formulado pelo patrono da parte autora, protocolado quase TRÊS meses após o decurso do prazo, beira a
má-fé. Isso, sem contar o excesso do prazo em que reteve os autos para manifestação já a destempo (fl. 54).Não há pois, como sequer
conhecer do pedido feito, ante a sua manifesta e excessiva extemporaneidade.Venham, pois, os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0005288-91.2014.403.6183 - JAIRO SANTOS MACHADO(SP261107 - MAURICIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

O pedido de esclarecimentos formulado pelo patrono da parte autora, protocolado quase TRÊS meses após o decurso do prazo, beira a
má-fé. Isso, sem contar o excesso do prazo em que reteve os autos para manifestação já a destempo (fl. 102).Não há pois, como sequer
conhecer do pedido feito, ante a sua manifesta e excessiva extemporaneidade, cabendo, inclusive, a penalidade ao patrono da parte
autora de interdição de carga dos autos, ante o reiterado desrespeito ao prazo de carga dos presentes autos (fl. 66; 83 e 102).Venham,
pois, os autos conclusos para sentença.Intime-se.

0006466-75.2014.403.6183 - CLOVIS TONINI(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 02/12/2016, às 15:30h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0006881-58.2014.403.6183 - REGINA CELIA TEIXEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0009292-74.2014.403.6183 - EDSON GASPARETTO(SP108642 - MARIA CECILIA MILAN DAU) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0009933-62.2014.403.6183 - APARECIDA DOS SANTOS MIRANDA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DOS SANTOS

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem
produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que
entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a
postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese
aplicável, também, em caso de silêncio da parte.Intimem-se.

0010104-19.2014.403.6183 - IRACY FIAUX MARQUES(SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Redesigno a audiência para o dia 22 de junho de 2016 às 14:30 horas na sede deste juízo (12º andar). Caberá a parte autora trazer suas
testemunhas independentemente de intimação, devendo apresentar a qualificação delas em até 3 (três) dias antes da audiência.

0010570-13.2014.403.6183 - GIVALDO SARAIVA DE ALBUQUERQUE(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0010891-48.2014.403.6183 - LEANDRO FREITAS TAVEIRA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 16/09/2016, às 15:00h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0011340-06.2014.403.6183 - VALTER CRISTOVAM X MARIUZA CHRISTOVAM(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUINA CARVALHO CHRISTOVAM(SP227989 - CARLOS WAGNER MOISÉS
DA MOTA)
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Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 28/06/2016, às 9:50h para a realização da perícia na especialidade de
psiquiatria, na Rua Sergipe, n° 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0011885-76.2014.403.6183 - ITHALO DE CARVALHO X JORGE VITAL DE CARVALHO(SP231099 - ROSANGELA
FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o não comparecimento da parte autora na perícia designada e a impossibilidade técnica da realização do estudo social,
comunicado pelos peritos judiciais (fls. 69/70 e 71/72), concedo o prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que justifique sua ausência e a
impossibilidade informada motivadamente, sob pena da vinda dos autos à conclusão para sentença para julgamento no estado em que se
encontra.Intime-se.

0012073-69.2014.403.6183 - RUTH PAFFILE(SP109007 - ANDREA BONAFE SAES MORENO E SP212619 - MARCOS
ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 70/77: Nada a decidir por ora, tendo em vista que, para designação de nova audiência, faz-se necessária a juntada do processo
administrativo, nos moldes da assentada de fl. 67.Aguarde-se, pois o cumprimento da exigência, ou o seu decurso.Intime-se.

0012178-46.2014.403.6183 - MARIA VELOZO DE SANTANA(SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 24/06/2016, às 15:00h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0026487-09.2014.403.6301 - CREUZA RITA DE FREITAS DOS SANTOS X ALFREDO ISIDIO FREITAS DOS SANTOS X
ALVARO ISIDIO FREITAS DOS SANTOS X CREUZA RITA DE FREITAS DOS SANTOS(SP257371 - FERNANDO
OLIVEIRA DE CAMARGO E SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS E SP262939 - ANDERSON APARECIDO DE
ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a testemunha arrolada reside em outro município, informe a parte autora se a trará em audiência, independentemente
de intimação.Prazo: 5 (cinco) dias.Silente, depreque-se a sua oitiva.Intime-se.

0047252-98.2014.403.6301 - ADEMIR SILVEIRA(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 25/11/2016, às 15:30h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0006936-30.2015.403.6100 - ELIAS TADEU FERREIRA DIAS(SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 3014 - DANIEL MANDELLI MARTIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2837
- GRAZIELA FERREIRA LEDESMA) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP151427 - ANA
CAROLINA MAGARAO SILVA COSTA)

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos praticados nos E. Juízos
originários.Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado relativo ao processo constante
do termo de prevenção de fl. 269.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intimem-se.
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0000105-08.2015.403.6183 - PEDRO MANOEL DA SILVA(SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela Sra. Perita Judicial.Após, venham-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0002421-91.2015.403.6183 - JOSE LIMA DA SILVA(SP152131 - ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição do presente processo a este Juízo Federal.Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98,
CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver
deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda
Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016,
informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo 319,
VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, 4º, II,
do Código de Processo Civil. De outra sorte, providencie a parte autora a adequação do valor da causa ao benefício patrimonial
almejado, observada a regra do artigo 292, §§2° e 3°, do Código de Processo Civil, bem assim a regularização de sua representação
processual, juntando aos autos via original do instrumento de mandato.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
inicial.Intime-se.

0003736-57.2015.403.6183 - ROBERTO GONCALVES DE AQUINO(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 21/10/2016, às 15:00h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0003873-39.2015.403.6183 - RENATO ALBERTO RAMOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 29/08/2016, às 9:00h para a realização da perícia na especialidade de
psiquiatria, na Rua Sergipe, n° 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0004017-13.2015.403.6183 - ANDREIA LUCIA RAMOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 21/10/2016, às 14:30h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0004210-28.2015.403.6183 - JANAINA EVALDO DA SILVA SOUZA(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 21/06/2016, às 16:00h para a realização da perícia na especialidade de
psiquiatria, na Rua Sergipe, n° 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0004279-60.2015.403.6183 - SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA(SP199269 - SUZANA SIQUEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Por outro lado, tendo em vista o não comparecimento da parte autora na perícia designada em
NEUROLOGIA, comunicado pelo perito judicial (fl. 90), concedo o prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que justifique sua ausência
motivadamente, sob pena da vinda dos autos à conclusão para sentença para julgamento no estado em que se encontra.Intime-se.

0004677-07.2015.403.6183 - DJALMA PEREIRA DE SOUZA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 16/09/2016, às 15:30h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0005736-30.2015.403.6183 - MARIA MARTINS DE SOUZA(SP377279 - GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 06/10/2016, às 7:00h para a realização da perícia na especialidade
cardiologia/clínica médica, na Rua Isabel Schmidt, n° 59, Santo Amaro, São Paulo/SP.Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes
Arroyo e designo o dia 21/10/2016, às 15:30h, para a realização da perícia na especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003,
Pacaembu, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com
foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos
pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que
deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal
finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte autora que, caso não compareça
à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na
produção da referida prova.

0006164-12.2015.403.6183 - JULIANA ARAUJO DOS SANTOS(SP329803 - MAIBE CRISTINA DOS SANTOS VITORINO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, faculto às partes o
oferecimento de parecer de assistente técnico.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$
248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e três centavos), conforme tabela constante da Resolução nº 305/2014, do E.
Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

0006222-15.2015.403.6183 - ALZIMAR MARIA DOS SANTOS(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 21/10/2016, às 16:00h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.
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0006728-88.2015.403.6183 - PAULO LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 28/07/2016, às 7:00h para a realização da perícia na especialidade
cardiologia/clínica médica, na Rua Isabel Schmidt, n° 59, Santo Amaro, São Paulo/SP.Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes
Arroyo e designo o dia 05/08/2016, às 15:00h, para a realização da perícia na especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003,
Pacaembu, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com
foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos
pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as partes, salientando-se ao patrono do autor que
deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido mandado de intimação para tal
finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte autora que, caso não compareça
à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na
produção da referida prova.

0006972-17.2015.403.6183 - ROSILENE PROCOPIO DA COSTA X BARBARA DA COSTA RAMOS X ROSILENE
PROCOPIO DA COSTA(SP148770 - LIGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que uma das testemunhas arroladas reside em outro município, informe a parte autora se a trará em audiência,
independentemente de intimação.Prazo: 5 (cinco) dias.Silente, depreque-se a sua oitiva.Intime-se.

0007251-03.2015.403.6183 - MARCOS ROBERTO OLIVEIRA COSTA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 24/06/2016, às 15:30h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.

0008019-26.2015.403.6183 - EMILLY FRANCA RODRIGUES DOS SANTOS X GUSTAVO FRANCA RODRIGUES DOS
SANTOS X GISELE FRANCA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora certidão atualizada da situação prisional do segurado preso, no prazo de 10 (dez) dias.Silentes, venham os
autos conclusos para sentença no estado em que se encontram.Satisfeita a exigência, dê-se nova vista ao INSS eo ao Ministério Público
Federal.Intime-se.

0010147-19.2015.403.6183 - JOILSON CARDOSO SILVA(SP207983 - LUIZ NARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem
produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que
entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intimem-se.

0010327-35.2015.403.6183 - SALVADOR OTAVIO DA SILVA(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Defiro a produção de prova pericial nas especialidades CLÍNICA MÉDICA/CARDIOLOGIA e PSIQUIATRIA.Faculto às partes, se
for o caso, a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora,
ainda, no mesmo prazo, apresentar, PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do
perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s)
enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa
oportunidade, os quesitos abaixo elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão
o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,
limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua
atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que
habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede
totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o
periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação
para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?
8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade
temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a
subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da
incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo
autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a
incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar
se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou
lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a
data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou
consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja
constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose
ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência
imunológica adquirida - AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito
ser IMPRESCINDÍVEL a realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?
1) Ortopedia;2) Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade
constatada e a(s) atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos
para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não
providencie todas as peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia
judicial.Intimem-se.

0010338-64.2015.403.6183 - MARIA ALICE CHIARELLO PINCA(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 355, I,
do Código de Processo Civil.Intime-se.

0010991-66.2015.403.6183 - NORMA SUELI FRANCISCA DE SOUZA(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Defiro a produção de prova pericial na especialidade PSIQUIATRIA.Faculto às partes, se for o caso, a apresentação de quesitos, bem
como a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, apresentar,
PREFERENCIALMENTE POR MEIO DIGITAL (CD/DVD), as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer,
da petição inicial e aditamentos, todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), quesitos
formulados pelas partes se houverem, BEM COMO DESTE DESPACHO.Formulo, nessa oportunidade, os quesitos abaixo
elencados:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou
sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades
terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso
a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as
atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de
praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer,
indicando quais as limitações do mesmo.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra
atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?8. Caso o periciando
esteja temporariamente incapacitado, qual é a da ta limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a
incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o
periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao
juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em
quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a incapacidade decorra de doença,
é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento
ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir
de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou
progressão.14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se
implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade
atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação
mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante,
nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS,
contaminação por radiação, hepatopatia grave?17) Após a realização do exame pericial, entende o perito ser IMPRESCINDÍVEL a
realização de novo exame pericial em alguma das especialidades seguintes para apurar eventual incapacidade?1) Ortopedia;2)
Neurologia;3) Psiquiatria;4) Oftalmologia.18) É possível precisar se há nexo de causalidade entre a incapacidade constatada e a(s)
atividade(s) laborativa(s) desempenhada(s) pela parte autora?Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação
de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. No fecho, advirto a parte autora que, caso não providencie todas as
peças acima elencadas por meio digital poder-se-á ocorrer atraso na marcação e realização da perícia judicial.Intimem-se.

0011443-76.2015.403.6183 - LEANDRO HENRIQUE DA SILVA ARNOSO COSTA(SP240486 - IVAN DARIO MACEDO
SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem
produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que
entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Advirto às partes, por fim, que nesta fase não será admitida a
postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a
oportunidade para tanto, com a vinda dos autos à conclusão para prolação da sentença no estado em que se encontra o feito; hipótese
aplicável, também, em caso de silêncio da parte.Intimem-se.

0011594-42.2015.403.6183 - DAVI DE JESUS REIS(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem
produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que
entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intimem-se.

0011641-16.2015.403.6183 - JOSE MOISES PINTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Após, venham os autos conclusos para sentença, a teor do artigo 355, I,
do Código de Processo Civil.Intime-se.

0031959-54.2015.403.6301 - JOAO FRANCISCO DE CAMPOS SOBRINHO(SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifique, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intimem-se.
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0002505-16.2016.403.6100 - JOSE ROBERTO DIOGO(SP299237B - ANA CLAUDIA COSTA VALADARES) X UNIAO
FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA E SP165077 - DEBORA NOBRE)

Ciência às partes da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal. Ratifico os atos praticados nos E. Juízos
originários.Providencie a parte autora cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado relativo ao processo constante
do termo de prevenção de fl. 215.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intimem-se.

0000608-92.2016.403.6183 - PAULO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem
produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que
entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intimem-se.

0000610-62.2016.403.6183 - SONIA MARIA DA SILVA(SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem
produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que
entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intimem-se.

0000705-92.2016.403.6183 - AGNALDO DOS SANTOS REIS(SP279479 - ZARIFE ABDALLAH ALI ABDALLAH DO
AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a
parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título
de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC).Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação
prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar
audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, 4º, II, do Código de Processo Civil. De outra sorte, verifico que o valor
atribuído à causa é superior ao benefício patrimonial almejado. Desta feita, providencie a parte autora a adequação do valor da causa,
observada a regra do artigo 292, §§2° e 3°, do Código de Processo Civil.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
inicial.Intime-se.

0000992-55.2016.403.6183 - MARIA DE LOURDES DA SILVA DE QUEIROS(SP343935 - ALEXANDRE LAGOA
LOCATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a
parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título
de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC).Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação
prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar
audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, 4º, II, do Código de Processo Civil. Providencie a parte autora uma cópia da
petição inicial, para formação da contrafé e viabilização da citação da parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.Intime-se.

0001007-24.2016.403.6183 - MANOEL FELIPE DA SILVA(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, e especifique, minuciosamente, as provas que pretende produzir,
JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que entende
necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intime-se.

0001109-46.2016.403.6183 - RUI MARTOS FREIRE GONCALVES(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a
parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título
de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC).Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação
prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar
audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, 4º, II, do Código de Processo Civil. Providencie a parte autora cópia da petição
inicial, r. sentença proferida e certidão de trânsito em julgado, relativo ao processo n° 0032844-78.2009.403.6301, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.
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0001748-64.2016.403.6183 - JANIO GOMES DE ALMEIDA(SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem
produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para apresentação dos documentos que
entende necessários para comprovação do direito alegado na ação.Intimem-se.

0001839-57.2016.403.6183 - ANTONIA GECILDA DE SOUZA(SP173723 - MARCIA APARECIDA FLEMING) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a
parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título
de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC).Ante o valor atribuído à causa na petição inicial, DECLINO da competência para o processamento e o julgamento da presente
ação em favor do E. Juizado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP (art. 3°, Lei n° 10.259/2001).Decorridos
eventuais prazos para recursos, remetam-se os autos com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

0002105-44.2016.403.6183 - GUIOMAR ANTONIA DA SILVA(SP346221 - RIOGENE RAFAEL FEITOSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n.º 0002105-44.2016.4.03.6183Vistos, em decisão.Trata-se de demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela de mérito, proposta por GUIOMAR ANTONIA DA SILVA, em face do Instituto Nacional da
Seguridade Social - INSS, objetivando, precipuamente, a concessão de pensão por morte.Com a inicial vieram documentos (fls. 11-
33).Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido à fl. 08.Preceituam os artigos 297,
caput, e 300, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que o juiz poderá determinar as medidas que
considerar adequadas para efetivação da tutela provisória, podendo ser concedida a tutela de urgência quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.O compulsar dos autos denota que a
autora teve indeferida a concessão de pensão por morte, na esfera administrativa, tendo em vista que os documentos apresentados não
comprovaram a união estável em relação ao segurado falecido, encontrando-se ausente, dessa forma, o requisito da qualidade de
dependente (fl. 24). Ao contrário do que restou afirmado pelo INSS, a relação havida entre a autora e o de cujus foi de casamento e não
de união estável, conforme demonstra a certidão de casamento (fl. 20) e a certidão de óbito do segurado falecido (fl. 21). Assim,
encontra-se preenchido o requisito da qualidade de dependente, militando em seu favor, outrossim, a presunção relativa de dependência
econômica. Quanto à qualidade de segurado, vê-se que, ao tempo do óbito, o marido da autora era beneficiário da aposentadoria por
tempo de serviço (NB 42/110.810.184-1 - fl. 23). Encontrando-se presentes, dessa forma, a probabilidade do direito e o perigo de
dano, ante a natureza alimentar do benefício e a idade avançada da parte autora, é caso de conceder a pensão por morte.Diante do
exposto, CONCEDO a tutela antecipada para determinar a concessão da pensão por morte à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da ciência do INSS, devendo tal benefício ser implantado a partir da competência maio/2016.Notifique-se eletronicamente
o INSS para que dê cumprimento a esta tutela.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

0002250-03.2016.403.6183 - ELAINE MORAIS SIMOES(SP142685 - VERONICA CORDEIRO DA ROCHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n.º 0002250-03.2016.4.03.6183Vistos, em decisão.Trata-se de demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela de mérito, proposta por ELAINE MORAIS SIMÕES em face do Instituto Nacional da Seguridade
Social - INSS, objetivando, precipuamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por
invalidez.Com a inicial vieram documentos (fls. 09-183).Decido.De início, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita,
conforme requerido (fl. 08).Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo.A concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez depende, como regra, da comprovação da qualidade de
segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade total. No primeiro caso, tal incapacidade deve ser temporária e, no segundo
caso, permanente.A autora alega a existência de dores crônicas, problemas psiquiátricos severos, limitação de movimentos do membro
superior direito e no joelho direito, e que a (...) farta prova documental ora produzida, representada pelos relatórios médicos de todo o
período (inclusive médico do trabalho), bem como receituários das medicações que utiliza, dão conta de forma irrefutável, da gravidade
das patologias que acometem a autora e que retiram as suas condições mínimas necessárias para o trabalho, o que será confirmado com a
necessária perícia médica a ser realizada nas especialidades de psiquiatria e ortopedia, que fica desde já requerida (fl. 06). O compulsar
dos autos, de fato, denota que a autora foi beneficiária de inúmeros auxílios-doença de natureza previdenciária e acidentária, evidenciando
a impossibilidade de exercer a atividade laborativa, ainda que de forma intermitente, no período de 2002 a 2012, a saber: 05.04.2002 a
20.05.2006 (NB 31/124.063.521-1), 01.12.2006 a 09.09.2007 (NB 31/570.262.890-6), 11.02.2008 a 10.04.2008 (NB
91/528.024.634-0), 04.11.2008 a 10.05.2009 (NB 31/532.876.982-8), 19.11.2009 a 06.12.2010 (NB 31/538.574.866-4),
12.01.2011 a 07.02.2011 (NB 91/544.341.456-5) e 29.06.2011 a 01.01.2012 (NB 31/546.812.906-6).Em que pese a situação acima
narrada, não há, nos autos, documentos contemporâneos à época da propositura da ação (31.03.2016) que indiquem que o atual quadro
de saúde impossibilita a autora de exercer a atividade laborativa, sendo o relatório médico mais recente datado de 06/2015. Assim, não
restando demonstrada a probabilidade do direito, é caso de indeferir a tutela antecipada.Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da
tutela jurisdicional.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Int.
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0002260-47.2016.403.6183 - SILVERIO SILVINO PEREIRA(SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n.º 0002260-47.2016.4.03.6183Vistos, em decisão.Trata-se de demanda de rito ordinário, com pedido de antecipação dos
efeitos da tutela de mérito, proposta por SILVERIO SILVINO PEREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL - INSS. Narra o autor que recebeu o benefício de amparo social por idade a partir de 15.10.1998, sendo, posteriormente,
cessado pelo INSS, em razão de a renda per capita do grupo familiar ser superior ao limite de 1/4 do salário mínimo, nos termos do
artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Em suma, alega que a autarquia está cobrando as parcelas recebidas no período de 15.10.1998 a
30.11.2014, valor que perfaz o montante, atualizado em 11.01.2016, de R$ 119.771,28. Sustenta que a devolução dos valores
recebidos é indevida, ante a natureza alimentar do benefício e a presença de boa-fé, além do fato de se encontrarem presentes os
requisitos para a concessão do amparo assistencial.Requer a concessão da tutela, a fim de impedir que a autarquia inscreva a parte autora
no rol dos devedores da União, bem como que suspenda a execução.Vieram os autos conclusos.Decido.Inicialmente, concedo os
benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido à fl. 18.Preceituam os artigos 297, caput, e 300, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que o juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da
tutela provisória, podendo ser concedida a tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.O compulsar dos autos denota que o benefício de prestação continuada foi
cessado pelo INSS em razão de o autor ser contribuinte individual titular da firma individual Silverio Silvino Pereira-ME, ativa desde
29.07.1986, informação que, segundo consta do ofício de cobrança endereçado à parte (fl. 25), foi omitida quando do requerimento do
amparo, em 15.10.1998. Segundo o autor, a (...) firma individual em nome do requerente nunca esteve ativa, ou seja, durante o período
de 31/12/1988 data do cancelamento do CCM - Cadastro de Contribuintes Mobiliários até a presente data, não efetuou qualquer
atividade operacional, não operacional, financeira ou patrimonial (sic) (fl. 04). Alega que, (...) por se tratar de pessoa humilde, de poucos
estudos e esclarecimentos, à época em que já estava cancelado o Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM em 31/12/1988, o autor
não foi orientado a encerrar legalmente a empresa, vindo a ter ciência desta situação, através do comunicado de cobrança da autarquia
PREVIDENCIÁRIA (sic) (fl. 04).De fato, é possível observar da FDC - Ficha de Dados Cadastrais - Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, emitida pela Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura do Município de São Paulo, que a microempresa Silvério
Silvino Pereira teve a inscrição cancelada a partir de 31.12.1988 (fl. 08). Na mesma esteira é a informação extraída da consulta realizada
junto ao SINTEGRA/ICMS, indicando que a microempresa não se encontra habilitada para realizar operações, como contribuinte do
ICMS, desde 09.01.1990 (fl. 28). Logo, ao menos neste juízo de cognição sumário, tem-se como presente a probabilidade do direito,
não existindo elementos que evidenciem que o autor omitiu, de maneira intencional, a existência da firma para efeito de cumprimento do
critério da renda per capita familiar necessário à concessão do amparo.O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo também
se afigura patente, haja vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita, militando em seu favor a presunção de que não dispõe de
recursos para o pagamento do valor cobrado pelo INSS, na ordem de R$ 119.771,28 (cento e dezenove mil, setecentos e setenta e um
reais e vinte e oito centavos). Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, a fim de sustar a cobrança da quantia recebida
pelo autor no período de 15.10.1998 a 30.11.2014, bem como quaisquer medidas que possam significar restrição ao crédito do autor, tal
como negativação do seu nome. Notifique-se, eletronicamente, o INSS. Cite-se.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

0002756-76.2016.403.6183 - ELIA MARIA CRISPIM(SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte autora advertida que em caso de revogação do benefício, a
parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título
de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100,
CPC).Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de conciliação
prévia, desnecessária emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo, deixo de designar
audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, 4º, II, do Código de Processo Civil. Providencie a parte autora uma cópia da
petição inicial, para formação da contrafé e viabilização da citação da parte contrária; bem assim cópia da petição inicial, r. sentença
proferida e certidão de trânsito em julgado, relativo ao processo n° 0067420-87.2015.403.6301, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da inicial.Satisfeita a exigência, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da
tutela juridicional final.Sem prejuízo e oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para que retifique o objeto cadastrado no sistema
processual, para que conste como reestabelecimento de benefício previdenciário de pensão por morte e de aposentadoria por
idade.Intime-se. Cumpra-se.

CARTA PRECATORIA

0000741-37.2016.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP X JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA(SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Para a realização da perícia nos locais constantes da presente deprecata, nomeio perito o Dr. MARCO ANTONIO BASILE - CREA nº
0600570377 - com endereço na Avenida Piassanguaba, n° 2.464, Planalto Paulista, São Paulo/SP, CEP 04060-000 e telefone móvel
(11) 97171-2506.Designo o dia 1°/08/2016, às 9:00 horas, para início dos trabalhos, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no
prazo de 30 (trinta) dias, contados do início dos trabalhos.Proceda a Secretaria a comunicação ao perito e à empresa sobre a data da
perícia. Intimem-se as partes.
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0002266-54.2016.403.6183 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP X IVONE MARIA FRANCISCO
LIBONI(SP213350 - CINARA MARIA TOPPAN DOS SANTOS MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP

Designo a audiência para oitiva das testemunhas para o dia 20/07/2016 às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.Intimem-se as partes e a testemunha para
comparecimento.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000625-31.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000424-35.1999.403.6183
(1999.61.83.000424-2)) DANIEL ALVES(SP085956 - MARCIO DE LIMA) X VALDELICE DE SOUZA BARBOSA DE
LIMA(SP076510 - DANIEL ALVES E SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI)

Ainda que a questão dos honorários contratuais tenha tido como objeto a propositura dos autos principais, falece a este Juízo Federal
competência para o conhecimento e o julgamento de ações que visem a cobrança de tais valores.De fato, a competência da Justiça
Federal está prevista no artigo 109 da Constituição Federal de 1988, e não está entre as hipóteses dirimir o valor de honorários
contratuais pactuados para o ajuizamento de uma causa, ainda que em qualquer Juízo Federal.Posto isto, DECLINO da competência
para o conhecimento e julgamento do presente processo e determino a sua remessa a uma das Varas Cíveis da Comarca de São
Paulo/SP.Decorridos eventuais prazos, remetam-se os autos, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0010506-03.2014.403.6183 - MARIA JOANA PEREIRA DE SOUZA(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

2.ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0010506-03.2014.403.6183Vistos, em sentença.A impetrante MARIA JOANA PEREIRA DE
SOUZA pleiteia a concessão de ordem para que o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - LESTE seja compelido a
manter os valores recebidos na pensão por morte NB 21/131.066.680-3, com DER em 20.02.2004.Os benefícios da assistência
judiciária gratuita foram concedidos (fl. 359).Aditamento à peça vestibular à fl. 360.O pedido de liminar foi deferido às fls. 365-366, a fim
de determinar ao INSS o restabelecimento da renda mensal atual da pensão por morte sob NB 131.066.680-3, conforme anteriormente
paga, devendo a autarquia se abster de quaisquer descontos administrativos ou cobranças relativas a diferenças entre o valor revisto, ao
menos até a decisão judicial em sentido contrário.Notificada, a autoridade coatora não apresentou informações (fls. 371-373). O
Ministério Público Federal não vislumbrou interesse público para intervenção na ação (fl. 376).É o relatório. Decido.A impetrante
pretende que seja determinada a manutenção de sua pensão por morte, sem a redução sofrida por conta da concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do de cujus, em trâmite desde 29.12.1998.Compulsando os autos, verifico que a
impetrante é beneficiária de pensão por morte (NB 21/131.066.680-3) desde 10.02.2004, devido ao falecimento de seu esposo, Sr.
Abdias Alves de Sousa.Ocorre que o de cujus requereu, em 29.12.1998, o benefício de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição e, após o devido trâmite, seu direito foi reconhecido em 17.03.2014. Todavia, como o segurado faleceu no dia
10.02.2004 (fl. 14), o benefício de pensão por morte foi objeto de revisão e calculada a nova Renda Mensal Inicial, com valor inferior
àquele pago anteriormente (fl. 352). De fato, a renda mensal atual (RMA) passou de R$ 3.476,35 para R$ 1024,80, consoante histórico
de créditos (HISCRE) de fl.355.A impetrante já vinha recebendo valor maior a título de pensão por morte desde 10.02.2014 (fl.78) e,
mais de dez anos depois, teve seu benefício reduzido em 06.2014 (fl.355). O longo período em que recebido o benefício indica que havia
expectativa e comprometimento de renda conforme valor bem mais elevado.Outrossim, vislumbro que o tempo decorrido na análise do
pedido administrativo originário de aposentadoria por tempo de contribuição decorreu antes da demora do INSS em julgar o recurso
administrativo do que de comportamento a ser atribuído ao segurado. Desse modo, não se trata aqui de hipótese em que o segurado já
recebia aposentadoria por tempo de contribuição e, ainda assim, continuou a trabalhar. Trata-se, pelo contrário, de situação em que o
segurado continuou a trabalhar até porque não recebia benefício algum. Se, enquanto aguardava o julgamento do pedido administrativo de
aposentadoria por tempo de contribuição, o segurado permaneceu trabalhando e veio a falecer, não se pode obrigar seu dependente a
receber benefício menor. Ainda que se entenda não ser possível o recebimento conjunto dos benefícios ou os atrasados de um e a renda
mensal atual de outro, não se cabe negar o direito à opção do benefício mais vantajoso. Desse modo, e considerando que a impetrante já
fez a opção pela manutenção do benefício no valor que vinha recebendo, o pedido deve ser julgado procedente, confirmando-se a liminar
anteriormente concedida. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), a fim de que a renda mensal atual da pensão por
morte, sob NB 131.066.680-3, seja mantida, devendo a autarquia se abster de quaisquer descontos administrativos ou cobranças
relativas a diferenças entre o valor originário e o valor revisto. Os honorários advocatícios são indevidos, diante do disposto no artigo 25
da Lei nº 12.016/2009 e na Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, em face da isenção de que goza o ente
público, nada havendo a reembolsar.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, após, esgotado o prazo recursal, encaminhem-se os
autos à Superior Instância.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

0004295-14.2015.403.6183 - BRUNA NASSAR DE CARVALHO(SP231791 - MIRIAM BONATI GRIMBERGS) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     359/644



Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo a apelação da União Federal no efeito meramente devolutivo.Intime-
se a parte contrária para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Por fim, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

0000655-24.2016.403.6100 - MARCO AURELIO RIBEIRO DE SOUZA SANTOS(SP285791 - RAFAEL MIGLIO) X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO

Inicialmente, cabe ressaltar que a parte impetrante não possui legitimidade para pleitear a inscrição da Câmara Arbitral onde foi proferida
a sentença que lhe foi favorável.Da mesma forma, deixou a parte impetrante de juntar uma cópia da petição inicial e documentos a ela
anexados para formação da contrafé e viabilização da notificação da autoridade impetrada; bem assim apontou valor da causa que não
corresponde ao benefício patrimonial almejada, qual seja, a soma das parcelas do seguro-desemprego que pretende perceber.Desta
forma, deverá a parte impetrante emendar a inicial, a fim de sanar as irregularidades apontadas, no prazo de 15 (quinze) dias, salientando-
se que o seu cumprimento incompleto, a resistência em fazê-lo ou o seu silêncio importará na vinda dos autos à conclusão para sentença
indeferitória da inicial.Intime-se.

0000615-84.2016.403.6183 - RENATA DOS SANTOS TEIXEIRA(SP330596 - RAFAEL DA SILVA PINHEIRO) X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme (art. 98, CPC), ficando a parte impetrante advertida que em caso de revogação do
benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu
valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa (art.
100, CPC).Providencie a parte autora a emenda da inicial, a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, tendo em vista que
aquela apontada não existe nos quadros do Instituto Nacional do Seguro Social; bem assim informe qual o pedido final formulado na
petição inicial, visto que só foi requerido em sede liminar.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

0001502-68.2016.403.6183 - CELSO ALVES DA PONTE(SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI) X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

Autos do Mandado de Segurança n.º 0001502-68.2016.4.03.6183Registro nº______/2016Vistos etc. CELSO ALVES DA PONTE,
qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de concessão de medida liminar, contra ato do
GERENTE EXECUTIVO DO INSS, objetivando a concessão de ordem, a fim de ser reconhecido o (...) direito aos valores devidos a
título de aposentadoria concedida em 08/02/2007, NB 158729312-6, por ser direito adquirido do impetrante. Vieram os autos
conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.De início, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 06).O compulsar
dos autos denota que o impetrante, beneficiário da aposentadoria por tempo de contribuição NB 158729312-6, propôs demanda de
registro nº 00094936620144036183, objetivando a desaposentação e a concessão de benefício mais vantajoso. Sobreveio a sentença de
parcial procedência da demanda, com antecipação dos efeitos da tutela, resultando na imediata revisão e aumento dos valores da
aposentadoria recebida. Ocorre que o Tribunal Regional Federal/3ª Região deu provimento ao reexame necessário para julgar
improcedente o pedido, revogando-se, por conseguinte, a tutela concedida (fls. 10-11). Alega o impetrante, na presente demanda, que o
INSS, ao dar cumprimento ao acórdão, (...) bloqueou todos os valores lançados a título de aposentadoria do impetrante, valor original
mais o acréscimo decorrente da tutela, causando-lhe danos de monta. Requer a concessão de liminar, a fim de que o INSS (...)
desbloqueie imediatamente os valores devidos a título de aposentadoria original do impetrante NB 158729312-6, em consonância com o
acórdão proferido, ou seja, valores sem o adicional proporcionado pela tutela antecipada (NB 1728211767), desde a data do bloqueio
em 01-03-2016 ate efetivo pagamento (...) (sic). Ao final, a concessão da ordem, reconhecendo-se o direito (...) aos valores devidos a
título de aposentadoria concedida em 08/02/2007, NB 158729312-6, por ser direito adquirido do impetrante.Pela consulta realizada
junto ao sítio do INSS (hiscreweb), cujos extratos seguem anexos a esta decisão, é possível observar que a aposentadoria por tempo de
contribuição, decorrente da desaposentação (NB 1728211767), foi cessada em 1º/02/2016, sendo restabelecido o pagamento da
aposentadoria por tempo de contribuição originária (NB 1587293126) a partir da competência de março/2016. Assim, verifica-se que a
questão se encontra superada com o restabelecimento do benefício anterior, decorrente de ato praticado pela administração, sem
intervenção judicial. Diante da ausência de outros pedidos formulados na demanda, constata-se a carência da ação por ausência
superveniente de interesse de agir. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Os honorários advocatícios são indevidos, diante do
disposto na Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Sem custas, tendo em
vista a gratuidade concedida. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, após, esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

Expediente Nº 10506

PROCEDIMENTO COMUM

0004801-97.2009.403.6183 (2009.61.83.004801-0) - SEBASTIAO ROMANO(SP095667 - SEBASTIAO ADILSON COIMBRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO Nº 0004801-97.2009.403.6183Com fundamento no artigo 1023, parágrafo 2º, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 dias, sobre os embargos opostos.

0005898-64.2011.403.6183 - PEDRO BARBIERI FILHO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, notifique-se a ADJ. Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu no efeito
devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos.À
parte autora, para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de
praxe.Int.

0007895-82.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS SCHMIDT(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao
capítulo da sentença concernente à tutela. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos.À parte autora, para
contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.

0011355-77.2011.403.6183 - CLEIDE GASPARINO(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação nos autos de que a parte autora recebe benefício diverso do concedido nesta ação judicial (fls. 437-438), e
considerando o direito de opção da parte em receber o benefício mais vantajoso, INTIME-SE A ADJAPSADJPAISSANDU para que
apresente, no prazo de 05 dias, o demonstrativo da RMI do BENEFÍCIO JUDICIAL, para que a parte autora possa exercer seu direito
de opção.Sem prejuízo, nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu no efeito devolutivo
somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos.À parte autora,
para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.
Cumpra-se.

0011379-08.2011.403.6183 - RUBENS DA SILVA EVANGELISTA X ANA PAULA PIRES SILVA(SP197399 - JAIR
RODRIGUES VIEIRA E SP175062E - LEANDRO DE BRITO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 14 do novo Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao
capítulo da sentença concernente à tutela. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos.À parte autora, para
contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.

0005660-11.2012.403.6183 - GERSON DE OLIVEIRA LEOPOLDO(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0005660-11.2012.403.6183Registro nº ________/2016Vistos, em
sentença.GERSON DE OLIVEIRA LEOPOLDO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, com reconhecimento dos períodos em que laborou sob condições especiais.Concedidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita e postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela para a sentença (fl. 57).Citado, o INSS
apresentou contestação às fls. 62-78, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos
termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto a alegação do INSS acerca de
prescrição, porquanto a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 18/03/2011 e a presente
ação foi ajuizada em 29/06/2012.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os
segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos
artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,
considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava
a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência
sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial
da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do
efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia
plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
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Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver
laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes
nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática
cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de
acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à
modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período
como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à
forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até
28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-
se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao
período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
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formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.
RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979
a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os
Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em
condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial
da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a
06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico
previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo
com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o
reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há
necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e
permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS
00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido
em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo
da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico
pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para
comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período
trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado.
(g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a
concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário
da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA:
1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos,
entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez
que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em
resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).SITUAÇÃO DOS
AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o INSS, quando do indeferimento do benefício NB: 156.030.584-0, reconheceu que o autor
possuía 29 anos, 05 meses e 03 dias de tempo de contribuição, conforme contagem de fls. 46-47 e decisão às fls. 53-54. Destarte, os
períodos computados nessa contagem são incontroversos. No que concerne aos lapsos de 07/03/1974 a 18/08/1976, 01/02/1979 a
08/06/1984 e 09/06/1984 a 01/03/1989, foi juntada cópia do PPP de fls. 25-27 e do Laudo Técnico de Condições Ambientais às fls.
31-32. Embora haja menção, nos referidos documentos, de que a parte autora desempenhava a função de auxiliar de farmácia e que
ficava exposta a vírus e bactérias, pela descrição das atividades (atendimento a associados, emissão de notas fiscais, separação de
medicamentos, movimento de caixa e controle operacional da farmácia), não se demonstra a exposição aos referidos agentes nocivos.
Ademais, a função exercida não está arrolada entre as consideradas especiais pela legislação então vigente. Destarte, entendo que este
período deve ser mantido como tempo comum. Logo, não reconhecidos os períodos pleiteados, restou mantida a contagem administrativa
considerada por ocasião da concessão administrativa, de forma que não ficou caracterizado que a parte autora faz jus aos pedidos
formulados nos autos.Desse modo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte
autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para
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contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Transcorrido o prazo legal sem recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.P.R.I.

0007902-40.2012.403.6183 - SONIA DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEONARDO OLIVEIRA FONTINELES

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0007902-40.2013.4.03.6183Vistos etc.SONIA DOMINGUES DE OLIVEIRA, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e LEONARDO OLIVEIRA FONTINELES, objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por morte em
decorrência do óbito de Francisco Farias Fontineles, ocorrido em 25/02/1999. Sustenta que viveu maritalmente com o de cujus e que
recebeu o benefício até 09/05/2008, quando houve suspensão na esfera administrativa. Requereu ainda a condenação em danos
morais.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 11-79.Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 85.Devidamente citado, o
INSS apresentou contestação (fls. 158-167), pleiteando a improcedência do pedido, ao argumento de ausência de comprovação da
união estável. Sobreveio réplica (fls. 179-180).Foram trazidas cópias do processo administrativo às fls. 182-252.Realizada audiência em
10/06/2015, ocasião em que foi determinada a inclusão do senhor Leonardo Oliveira Fontineles no polo passivo e foi oportunizado o uso
da palavra às partes para alegações finais. Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessárioPasso a fundamentar e
decidir.No presente caso, não há que se falar nem sequer em prescrição parcelar, porquanto a parte autora pretende o restabelecimento
do benefício desde 09/05/2008 e a presente ação foi ajuizada em 31/08/2012.No caso, tratando-se de benefício cessado
administrativamente deve-se verificar, de início, se houve respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Em seguida, se a
cessação foi devida. Por fim, analisa-se a questão do dano moral. 1. DO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA
DEFESAObservo que, a partir do princípio da legalidade, constitucionalmente assegurado e inerente à própria ideia de Estado de Direito,
deduz-se que a Administração Pública tem o dever de anular os atos que haja praticado em desconformidade com as prescrições legais.
Em outras palavras, justamente porque está completamente submetida às disposições gerais emanadas do Poder Legislativo, tem a
Administração não a faculdade, mas o dever de restaurar a legalidade violada. É o chamado princípio da autotutela dos atos
administrativos.No caso da Previdência Social, especificamente, há que se mencionar o artigo 69 da Lei n.º 8.212/91, que determinou a
implantação de um programa permanente de revisão dos benefícios previdenciários, a fim de apurar eventuais irregularidades e falhas
existentes, prevendo, inclusive, as medidas assecuratórias do contraditório e da ampla defesa que devem ser tomadas, obrigatoriamente,
na hipótese de ser constatado algum indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de determinado benefício.Nesse
sentido:MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. INDÍCIOS DE
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA DA SUSPENSÃO. NOTIFICAÇÃO DO
SEGURADO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAR. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL (CF,
ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV). I - Havendo a possibilidade de fraude na concessão do benefício previdenciário, configurando, em
tese, a prática de estelionato e/ou peculato, na modalidade de crimes permanentes, com a manutenção do estado danoso, não há como
considerar que entre a concessão e a suspensão do benefício se tenha verificado a decadência em desfavor da Administração, podendo
esta, com base na orientação contida na Súmula nº 473 do STF, anular o ato concessório irregular, desde que tal fato seja comprovado
através de procedimento em que se observe o devido processo legal; II - Em tal sentido cumpre ao INSS, no exercício de sua legitimação
conferida pelo art. 69 da Lei 8.212/91, revisar de forma permanente a regularidade dos atos concessórios de benefícios previdenciários,
mas sempre em observância ao devido processo legal, a fim de que o beneficiário possa produzir a sua defesa e, se for o caso, ilidir os
indícios de irregularidades apontadas na investigação promovida pela Autarquia Previdenciária. III - Deve-se ressaltar, que é ônus do
segurado comunicar qualquer alteração de seu endereço, não podendo ser imputada responsabilidade ao INSS no caso do segurado não
cumprir com sua obrigação, inviabilizando, assim a sua localização pela Autarquia Previdenciária, de modo a configurar situação que
resulta na legitimação de sua notificação por edital, tornando regular o procedimento. IV - A presunção de legitimidade atribuída ao ato
administrativo é relativa, podendo ser afastada através de procedimento regular implementado com observância das garantias
constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal (CF/88, artigo 5º, incisos LIV e LV). V - No caso, embora
tenha sido efetivada a notificação da segurada, não logrou esta afastar no processo administrativo e tampouco neste feito, os indícios de
fraude colhidos na investigação, ficando, contudo, ressalvada a possibilidade de utilizar-se da via ordinária, onde haverá oportunidade de
dilação probatória para caracterização ou não do direito ao restabelecimento do benefício em questão. VI - Apelação conhecida e
improvida. ( AMS 61722RJ 2004.51.01.50.6707-8, 1ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Relator(a)
Desembargador Federal ABEL GOMES. DJU de 11/01/2006, página 67). (g.n.) Assentado, por conseguinte, o dever da Administração
Pública de anular os atos inválidos que haja praticado, em face do princípio da autotutela; resta examinar se, na órbita administrativa,
foram assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Com efeito, já preceituava a Súmula n.º
160, do extinto Tribunal Federal de Recursos: A suspeita de fraude na concessão de beneficio previdenciário não enseja de plano, a sua
suspensão ou cancelamento, mas dependerá de apuração em procedimento administrativo.No caso dos autos, examinando os
documentos que constam dos autos, vejo que não houve, durante a tramitação do procedimento administrativo que culminou com a
determinação de restituição dos valores pagos do benefício em tela, ofensa aos aludidos princípios constitucionais do contraditório e da
ampla defesa.De fato, o documento de fl.19 indica que houve a apresentação de defesa administrativa antes da cessação do benefício.
Previamente, o INSS solicitou o comparecimento da autora para que apresentasse documentação (fl.22). Desse modo, não há que se
falar em violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 2. DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
PARA A CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTENão se observando vício procedimental do INSS, passa-se à análise dos
requisitos necessários para a concessão da pensão por morte, de modo a aferir se a decisão administrativa que determinou o
cancelamento do benefício foi adequada. O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que
dependiam economicamente do segurado falecido.A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, posteriormente convertida
na Lei nº 11.135, de 17 de junho de 2015, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o
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enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data
do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14 e à Lei nº 11.135/15, são aplicáveis as regras então
vigentes.Assim, para se obter a implementação de pensão por morte, era necessário o preenchimento de dois requisitos: dependência
econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada estava, portanto, a demonstração do período de carência,
consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda da
qualidade de segurado não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a
legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528,
de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de
prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será
prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem
interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses
para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos
os direitos que lhe são inerentes. Por força do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça, vale dizer, o
período no qual, embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de segurado.Assim é que,
sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão protegidos.No caso dos autos, a
qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, uma vez que, conforme extrato do CNIS de fl.169, ele já havia recolhido mais de 120
contribuições sem a perda da qualidade de segurado. Assim, o período de graça pôde ser estendido por mais 12 meses. Como o último
vínculo encerrou-se em 12/1997 e o óbito ocorreu em 25/02/1999 (fl.13), restou assim mantida a qualidade de segurado. Da qualidade
de dependente da parte autora No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do
Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a
das demais deve ser comprovada.Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo a pessoa beneficiária cônjuge ou
companheiro, a dependência econômica é presumida. No caso dos autos, a controvérsia cinge-se à qualidade de companheira, e em
consequência de dependente, da parte autora. Como início de prova material de tal qualidade, destacam-se os seguintes documentos:a)
ficha de internação da autora, datada de 09/05/1995 em que o falecido é qualificado como companheiro e responsável (fl. 31)b) parecer
do serviço social do INSS (fl. 193);c) ofício nº 224/08, emitido pela APS Vila Mariana em 19/03/2008 que confirma a concessão do
benefício de pensão por morte - NB 21/112.519.852-1 - ao filho do casal, Leonardo Oliveira Fontineles (fl. 212);d) certidão de
nascimento do filho em comum, nascido em 28/12/1994 (fl. 227);e) documento emitido pela empresa Sul América Seguro Saúde, que
indicando a condição de dependente da autora (fl. 228);Ressalte-se que declarações particulares equivalem a prova testemunhal reduzida
a termo sem o crivo do contraditório. De todo modo, os documentos acima indicados são início de prova material suficiente da
convivência entre o falecido e a autora.No caso dos autos, nota-se que o benefício havia sido concedido em nome do filho do casal -
Leonardo Oliveira Fontineles (NB 21/112.519.825-1).No que diz respeito ao benefício de pensão por morte concedido à autora sob o
NB 21/122.278.691-2, verifico o efetivo pagamento durante o período de 01/01/2004 a 07/05/2008, conforme extrato do sistema
HISCREWEB que acompanha esta sentença.De acordo com a Análise de Pagamento Alternativo de Benefícios (fls. 231/232), foi
detectada pela autarquia-ré irregularidade na concessão do mencionado benefício, dada a insuficiência de provas para comprovação da
união estável entre a autora e o de cujus.Outrossim, em seu depoimento pessoal, a parte autora ressaltou que não tinha conhecimento
acerca do seu direito naquele momento, requerendo a sua fração somente em 01.03.2002. Relata que é a responsável pelo pagamento da
faculdade do filho Leonardo, da prestação do apartamento em que vivem, bem como pelo condomínio, água e luz e que conviveu com o
falecido até a data do óbito.O filho da autora, Leonardo Oliveira Fontineles, ouvido como informante e corréu, esclarece que não se opõe
ao pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte de sua genitora e autora da ação, Sra. Sonia Domingues de Oliveira.
Está ciente que, se concedido o beneficio à autora, haverá o pagamento de atrasados e o desmembramento do benefício do qual ele, Sr.
Leonardo Oliveira Fontineles, até o presente momento, é o único beneficiário.A testemunha Claudio Haddad relatou que o de cujus era
funcionário de sua empresa, exercendo a função de atendente de telemarketing. Conheceu a autora, já que em algumas oportunidades ela
se dirigia à empresa no horário de almoço e todos se encontravam em um bar, onde normalmente almoçavam, inclusive, com o filho do
casal, Leonardo. Afirma que a autora e o falecido moravam juntos e que, para o depoente, eram casados. Desconhece qualquer notícia
acerca de separação. Por fim, atesta que o falecido permaneceu exercendo suas atividades laborativas até o desligamento de fato da
empresa, ocorrido por conta da falência decretada em 1998.O Sr. Mario de Oliveira foi ouvido como informante por conta do
parentesco com a autora, já que são irmãos. Relata que todos moravam juntos, ele, o Sr. Francisco (de cujus), a autora e o filho do casal,
Leonardo. A convivência era de um casal, praticamente casados. Desse modo, restou confirmada a união estável entre a autora e o de
cujus, não se verificando provas para se afastar a dependência econômica. Assim sendo, entendo que o benefício da autora deve ser
restabelecido, cabendo detalhar a forma de divisão dos valores, conforme item seguinte. Da Data de Início do Benefício - DIBO artigo 74
da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original prevê o seguinte:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado
que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. Somente com o advento
da Lei n.º 9.528, de 10/12/97, o legislador ordinário alterou a disciplina da matéria, passando o artigo 74 da Lei 8.213/91 a ostentar a
seguinte redação:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da
data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso
anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Todavia, estabelecem os artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº
8.213/91, que:Art. 79. Não se aplica o disposto no artigo 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da lei.Art.
103. (...)Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e
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ausentes, na forma do Código Civil. (Parágrafo acrescentado pela Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997)Nesse contexto, merecem
atenção os artigos 3º, 4º e 198 do Código Civil de 2002, in verbis:Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos
da vida civil:I - os menores de dezesseis anos;(...)Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os
maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;(...) Art. 198. Também não corre a prescrição:I - contra os incapazes de que trata o art.
3º;(...)Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos, conclui-se que, para capazes, a data de início do benefício é fixada na data do
óbito apenas se requerido até 30 dias do depois deste. Ademais, a legislação civil e previdenciária aplicáveis não resguardam, da
incidência da prescrição, o menor relativamente incapaz. Destarte, as prestações de benefício vencidas a partir da data em que o menor
completar 16 (dezesseis) anos de idade, até o momento em que implementar a idade de 21 (vinte e um) anos, somente poderão ser
reclamadas no prazo de 05 (cinco) anos, sob pena de perda do direito ao seu recebimento. No caso dos autos, o óbito ocorreu em
25/02/1999 (fl. 13). Foi realizado pedido administrativo em 08/04/1999 (fl.25) pelo corréu Leonardo Oliveira Fontineles, nascido em
28/12/1994 (fl.227), sendo o benefício sido adequadamente concedido desde a data do óbito em 25/02/1999 (fl.13), por se tratar de
filho menor. Conforme extrato do sistema Plenus que segue em anexo, tal benefício, sob NB 112.519.852-1, foi cessado em 28/12/2015,
quando o beneficiário atingiu 21 anos. A autora constava como representante do corréu para o recebimento do benefício. Por sua vez, a
autora somente veio a requerer o benefício em nome próprio em 01/03/2002 (fl.62 - campo DER), sendo o pedido autuado sob NB
122.278.691-2. Esse benefício foi concedido com DIB em 25/02/1999 e posteriormente cessado em 09/05/2008, conforme informação
da autora na inicial (fl.3). O extrato do sistema HISCRE que segue em anexo indica que houve pagamento em favor da autora no período
de 01/01/2004 a 30/04/2008. Desse modo, o INSS, em vez de realizar um desdobramento do benefício originário (112.519.852-1)
acabou por conceder um novo em favor da autora (122.278.691-2). Vislumbra-se ainda que, no período que houve pagamento em favor
da autora, houve desconto de valores no benefício do corréu, conforme documento do INSS de fl.212. No entanto, o mesmo documento
não deixa claro se houve o pagamento do valor de 100% da pensão do de cujus tanto para a autora como para o corréu ou se, no
período em que a autora recebeu, o corréu teve redução do montante para 50%, tendo ainda descontos relativos ao valor recebido pela
mãe. Como o requerimento da autora em nome próprio somente ocorreu em 01/03/2002 houve a hipótese do artigo 76 da Lei nº
8.213/91, popularmente conhecido como habilitação tardia. Assim, a sua cota parte somente deveria ser paga a partir do requerimento
administrativo em nome próprio.Vinha entendendo que isso geraria direito aos atrasados a partir da habilitação tardia, ao argumento de
que não haveria pagamento de valor superior a 100% do salário de benefício, dada a possibilidade do INSS proceder aos descontos
administrativos em relação aos valores recebidos a maior pelo outro dependente, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91. No
entanto, melhor analisando a matéria, verifico que existem duas situações diversas: aquela em que os beneficiários não possuem qualquer
relação de dependência entre si e aquela em que os beneficiários possuem tal relação. O primeiro caso seria, por exemplo, a de duas
companheiras pleiteando a pensão decorrente de óbito do mesmo instituidor, em que uma nem sequer sabia da existência da outra. Em
contrapartida, haverá nítida relação de dependência entre beneficiários, quando a filha menor já recebe pensão por morte do pai, tendo
como representante legal a mãe que, por sua vez, passa a pleitear também o benefício em nome próprio. Nessa segunda hipótese, é
evidente tanto que a mãe já poderia ter ingressado antes com o seu pedido em nome próprio, dado o conhecimento que tinha dos fatos e
da existência do benefício, como também que o valor auferido pela filha, ainda que indiretamente, também a beneficiou.A solução antes
preconizada de forma genérica deve então se adequar para essas duas situações, de modo a ponderar tanto o direito dos beneficiários
como o interesse público. No caso, como salientado, o benefício pago ao corréu (NB 112.519.852-1) tinha a autora como responsável.
Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que utilizava o benefício para pagamento da faculdade do filho e também de despesas com
prestação do apartamento, condomínio, água e luz. Dessa forma, depreende-se que o valor do benefício, ainda que recebido em nome do
filho, revertia em proveito comum. Por isso, entendo que o benefício somente deve ser pago em favor da autora a partir da cessação do
benefício do filho, ou seja, deve ter início em 29/12/2015.No entanto, diante da ausência de clareza quanto aos eventuais pagamentos e
descontos administrativos realizados pelo INSS, cabe deixar expresso os seguintes parâmetros:a) entre 25/02/1999 a 28/12/2015 o
benefício de pensão por morte deve ser pago na integralidade (100%) em favor de Leonardo Oliveira Fontineles, representado pela sua
mãe e autora Sonia Domingues de Oliveira;b) a partir de 29/12/2015, o benefício deve ser pago na integralidade (100%) em favor da
autora.Eventuais valores pagos a maior a título do benefício sob NB 122.278.691-2 ou descontados indevidamente no período benefício
sob NB 112.519.852-1, poderão ser regularidades administrativamente ou por meio de ação própria. 3. DA INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAISPor fim, o pedido de condenação do INSS ao pagamento de danos morais é improcedente, tendo em vista que,
como salientado, a cessação do benefício da autora foi precedido do respeito ao contraditório e à ampla defesa. Ademais, não se
vislumbra sofrimento ou abalo psíquico significativo que possa gerar danos morais. Verifico, por conseguinte, que a parte autora não
comprovou o dano moral sofrido, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a pagar o benefício de
pensão por morte à autora a partir de 29/12/2015. Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497, do Novo Código de
Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência abril de 2016,
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no
momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente
cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não
deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A atualização do valor da causa será
feita com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação, valendo-se dos índices aplicáveis para
as ações previdenciárias. Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do
artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002,
deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de
1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de
mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Diante da sucumbência mínima do
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corréu Leonardo Oliveira Fontineles, deixo de condená-lo em custas, honorários advocatícios e despesas processuais. Em face da
sucumbência recíproca entre autora e o corréu INSS, condeno a autarquia previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios, na
metade do percentual previsto no 3º do artigo 85 do NCPC, conforme valor a ser apurado quando da liquidação do julgado, nos termos
do 4º do mesmo dispositivo. Assim sendo, caso na fase de execução se verifique, por exemplo, que o valor da condenação se enquadra
no inciso I do 3º, o INSS deverá pagar honorários de 5%. Ressalto o entendimento de que os percentuais enumerados no3º do artigo 85
somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins
de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas
mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é
vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. De
fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita, igualmente seria condenada em metade do percentual. Caso houvesse
compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados. Por fim, saliento que os honorários são fixados
sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado,
procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006:
Segurado: Francisco Farias Fontineles; Beneficiária: Sonia Domingues de Oliveira; Benefício concedido: Pensão por morte (21); Data de
início do benefício (DIB): 29/12/2015 Renda mensal inicial: a ser calculada pelo INSS.P.R.I.

0006974-55.2013.403.6183 - DIMAS GONCALVES LEAL(SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0006974-55.2013.403.6183Registro nº ________/2016Vistos, em
sentença.DIMAS GONÇALVES LEAL, qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. Concedidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita (fls. 44).Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação, alegando preliminar de carência de ação
por falta de interesse de agir e pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 46-52).Sobreveio réplica às fls. 60-63.Vieram os
autos conclusos para prolação de sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Rejeito a preliminar de ausência de interesse de
agir arguida pelo INSS. De fato, a demanda já estava em curso quando do julgamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal do
Recurso Extraordinário nº 631.240/MG, concluído em 03/09/2014. Dessa forma, aplica-se a fórmula de transição estabelecida pelo C.
STF. No caso, noto que o INSS apresentou contestação do mérito às fls. 46-52, o que permite a continuidade do feito. A parte autora
vem, a juízo, pleitear a concessão do benefício de aposentadoria por idade desde a data do cancelamento da aposentadoria por tempo de
contribuição, em 01/01/2006, ou, subsidiariamente, da data de concessão do benefício assistencial, em 22/12/2008.Até o advento da
Medida Provisória n.º 83, de 12 de dezembro de 2002, dispunha a legislação previdenciária que, para a concessão da aposentadoria por
idade urbana, havia que se demonstrar os seguintes requisitos: a idade prevista, a carência legal exigida e a qualidade de segurado.
Havendo perda da qualidade de segurado, seria necessário, para readquiri-la, contar com mais 1/3 do número de contribuições exigidas
no ano que foi implementado o requisito idade, conforme redação dada pela Lei n.º 9.032/95 ao artigo 142 da Lei n.º
8.213/91.Conforme o disposto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, com efeito, a aposentadoria por idade será devida ao segurado que,
cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.Em sua redação
original, o artigo 142 do mesmo diploma dizia, por sua vez, que, para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até a data da
publicação do plano de benefícios, bem como para os trabalhadores e empregados rurais cobertos pela Previdência Social Rural, a
carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedeceria à tabela que acompanha o artigo, levando-se em
conta o ano da entrada do requerimento.O artigo 142 e a respectiva tabela foram alterados pela Lei n.º 9.032/95, que preceituou que,
para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural
cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial levará em conta o ano
em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.Nos termos do disposto no parágrafo único do
artigo 24 da Lei n.º 8.213/91, havendo, contudo, (...) perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão
computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um
terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. Em se tratando de
segurado inscrito na previdência pública antes da Lei n.º 8.213/91, a base de cálculo desse 1/3 deve ser o número de contribuições
constantes da tabela do artigo 142, e não as 180 contribuições mensais referidas no artigo 45, aplicáveis apenas àqueles que se
vincularam ao regime geral da previdência a partir de 24 de julho de 1991.Examinando os supramencionados preceitos normativos, uma
parte da jurisprudência concordava que os três requisitos (idade, carência e qualidade de segurado) deveriam estar presentes,
concomitantemente, para a concessão da aposentadoria por idade, a qual só seria devida àquele que perdeu a qualidade de segurado, se,
até a data da perda, ele já havia reunido os requisitos idade e carência, na forma do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, que, em sua redação
original, dispunha que a perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de
aposentadoria não implicava extinção do direito a tal benefício. A Medida Provisória n.º 1.523-9/97, reeditada até sua conversão na Lei
n.º 9.528/97, alterou o artigo 102 para dizer que a perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa
qualidade, mas acrescentou o parágrafo 1º, que traz a seguinte ressalva:Art. 102. (...) 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica
o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em
que estes requisitos foram atendidos.Vieram a lume decisões judiciais, entretanto, com base em precedentes do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça, entendendo que a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito ao benefício àquele que já tenha recolhido
contribuições pelo número de meses equivalentes ao prazo de carência e posteriormente venha implementar o requisito idade. Pondo fim
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às discussões jurisprudenciais, sobreveio, finalmente, em 12 de dezembro de 2002, a Medida Provisória n.º 83, modificando a regra legal
anterior ao estabelecer que:Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por
tempo de contribuição e especial. Parágrafo único. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será
considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, duzentas e quarenta contribuições
mensais.Tal medida provisória acabou sendo convertida na Lei n.º 10.666, de 8 de maio de 2003, que dispõe, expressamente:Art. 3º. A
perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 1º. Na
hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde
que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do
requerimento do benefício.(...)É certo que a redação do parágrafo 1º do artigo 3º da lei é diferente da redação do parágrafo único do
artigo 3º da medida provisória, alterando um aspecto até que substancial, que é a quantidade de contribuições a ser considerada como
período de carência. Há quem diga, nesse caso, que os efeitos da conversão não podem retroagir à data da primeira medida provisória.
No entanto, os parágrafos 3º, 11 e 12 do artigo 62 do Estatuto Supremo, incluídos pela Emenda Constitucional n.º 32, de 11 de
setembro de 2001, assim disciplinaram a matéria: 3º. As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos 11 e 12 perderão eficácia, desde
a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 7º, uma vez por igual período, devendo o
Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (...) 11. Não editado o decreto legislativo
a que se refere o 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando
o texto original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.Diante dessa
inovação normativa, tem-se que: a partir do advento da Medida Provisória n.º 83/02, a perda da qualidade de segurado não será
considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com, no mínimo, 240 (duzentas e quarenta)
contribuições mensais, e, a partir da Lei n.º 10.666/03, volta-se a levar em conta o ano de entrada do requerimento administrativo para
verificação do tempo mínimo de contribuição exigido para efeito de carência.Não se pode dizer, por fim, que a norma introduzida pela
Medida Provisória n.º 83/02 e mantida pela Lei n.º 10.666/03 tenha natureza interpretativa, visto que ela realmente inovou ao deixar de
exigir a manutenção da qualidade de segurado como requisito para a concessão da aposentadoria por idade, e, como se sabe, a lei
meramente interpretativa limita-se a elucidar o conteúdo de uma lei precedente, e não a modificar condições antes postas para a aquisição
de um direito. Por isso, não há como aplicá-la retroativamente, visto que, antes da Medida Provisória n.º 83/2002 e da na Lei n.º
10.666/2003, não havia preceito legal que autorizasse a concessão de aposentadoria nos casos de perda da qualidade de segurado sem a
prévia reunião dos dois outros requisitos: idade e carência.No caso dos autos, como a parte autora já era inscrita na Previdência Social
antes do advento da Lei n.º 8.213/91, e completou a idade de 65 anos em 2003 (fl. 09), deve ser considerado o período de carência
estipulado no citado artigo 142 para o ano de 2003, no caso, 132 meses de contribuição.Verifico que estão comprovados, até a data da
citação (13/01/2014), os seguintes vínculos, obtidos no sítio do INSS (CNIS), somando 11 anos, 02 meses e 24 dias de tempo de
serviço ou 143 contribuições: Empresa Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaCNIS 26/01/1976 25/06/1976
1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 0 dia 6CNIS 22/12/1976 25/11/1977 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 4 dias 12CNIS 10/04/1978 1,00 Sim 0
ano, 0 mês e 0 dia 0CNIS 12/06/1978 31/05/1979 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 20 dias 12CNIS 06/11/1979 30/09/1983 1,00 Sim 3
anos, 10 meses e 25 dias 47CNIS 22/08/1985 10/01/1986 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 19 dias 6CNIS 27/01/1986 27/03/1987 1,00
Sim 1 ano, 2 meses e 1 dia 14CNIS 21/03/1988 01/03/1989 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 11 dias 13CNIS 02/08/1989 13/11/1990
1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 12 dias 16CNIS 01/08/1991 18/09/1991 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 18 dias 2CNIS 11/10/1993 13/05/1994
1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 3 dias 8CNIS 02/01/1995 02/07/1995 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 1 dia 7Até 13/01/2014 11 anos, 2 meses e
24 dias 143 meses 75 anosDesse modo, fica claro que a parte autora cumpriu os requisitos necessários, razão pela qual tem direito ao
benefício pleiteado desde a citação.Descabe o acolhimento do termo inicial da aposentadoria por idade a partir da suspensão do benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição. O INSS suspendeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
124.041.967-5) por fraude, e o fato de o autor ter sido absolvido na ação penal nº 2008.51.01.804138-0, com fundamento no artigo
386, VII, do Código de Processo Penal, não implica o preenchimento dos requisitos para obtenção da aposentadoria por idade,
simplesmente porque são pedidos distintos.Igualmente, não merece acolhida a alegação do autor de que o INSS deveria conceder o
melhor benefício ao segurado e, portanto, ter concedido a aposentadoria por idade, pois o benefício assistencial de amparo social (NB
540.683.181-6) foi concedido judicialmente, depois de o autor ter ajuizado demanda no Juizado Especial Federal (processo nº 0014174-
89.2009.403.6301). Ademais, a natureza jurídica e requisitos diferem do ora pleiteado, motivo pelo qual não pode ser considerado,
como termo inicial da aposentadoria por idade, a data do requerimento do benefício assistencial.Diante do exposto, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015) e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade.O termo inicial do benefício previdenciário deve
retroagir à data da citação (13/01/2014), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. Considerando que a parte
autora está recebendo benefício assistencial de amparo social (NB 540.683.181-6, DIB 22/12/2008), deverá optar, se for o caso, após
o trânsito em julgado e na fase de liquidação de sentença, pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, haja vista que teria direito à
aposentadoria concedida nestes autos desde 13/01/2014. Entretanto, ressalto que, no caso de optar pela concessão do benefício
assistencial de amparo social (NB 540.683.181-6), não terá direito aos eventuais valores atrasados que possam advir desta demanda
judicial.Por outro lado, se optar pela implantação do benefício concedido nestes autos, terá direito ao recebimento dos valores atrasados
decorrentes da concessão do mesmo.Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já
pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos
para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao
ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da
vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por
cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base
para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
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poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e
4º, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de
15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em
julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e
71/2006: Autor: DIMAS GONÇALVES LEAL; Benefício concedido: aposentadoria por idade (41); DIB: 13/01/2014; RMI: a ser
calculada pelo INSS.P.R.I.

0001979-28.2015.403.6183 - SILVIA ALCEBIADES LEAL VIEIRA(SP344256 - JOSADAB PEREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0001979-28.2015.4.03.6183Registro nº ________/2016Vistos, em
sentença.SILVIA ALCEBIADES LEAL VIEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a conversão de sua aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com reconhecimento dos períodos em que laborou sob condições especiais, ou,
subsidiariamente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e
postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela para a sentença (fl. 91).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 93-
105, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da
Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média
dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos
salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de
trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º
do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional
n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos
em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for
incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de
aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido,
presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à
saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por
tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade
é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para
os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida
pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,
considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava
a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência
sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial
da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou
penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a
efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse
reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do
efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia
plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com
início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo
técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou
à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
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agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver
laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133
desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes
nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática
cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de
acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à
modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido
posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período
como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à
forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até
28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-
se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao
período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as
condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do
Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
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06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.
RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979
a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de
aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os
Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em
condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial
da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a
06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico
previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo
com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o
reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há
necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e
permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS
00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido
em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo
da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico
pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para
comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período
trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado.
(g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a
concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário
da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA:
1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos,
entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez
que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em
resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos
regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser
substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor
especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).SITUAÇÃO DOS
AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o INSS, quando do indeferimento do benefício NB: 171.695.461-1, reconheceu que a parte
autora possuía 07 anos, 03 meses e 02 dias de tempo especial, conforme contagem de fls. 78-79 e decisão à fl. 83. Ademais, o extrato
CNIS anexo demonstra que também foi reconhecida a especialidade do labor desenvolvido no Instituto de Assistência Médica ao
Servidor Público Estadual - IAMSPE (de 03/04/1990 até a presente data). Destarte, os períodos especiais computados
administrativamente e aquele constante no CNIS são incontroversos. No que concerne ao lapso de 13/02/1989 a 14/04/1989, a cópia da
CTPS de fls. 33-50 demonstra que a segurada exercia a função de enfermeira. Logo, esse intervalo deve ser enquadrado, como tempo
especial, pela categoria profissional, com base no código 2.1.3, do quadro a que se refere o artigo 2º, do Decreto nº 53.831/64.
Reconhecido o período especial acima e somando-o aos lapsos especiais já reconhecidos pela autarquia-ré, concluo que a segurada, na
DER (13/11/2014 - fl. 18), totaliza, 25 anos e 03 meses de tempo especial conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da
aposentadoria especial pleiteada nos autos. Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 13/11/2014 (DER)
CarênciaSANTA MARINA 13/02/1989 14/04/1989 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 2 dias 3HOSP. SÃO LUIZ 19/06/1989 05/12/1989
1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 17 dias 7IAMSPE 03/04/1990 13/11/2014 1,00 Sim 24 anos, 7 meses e 11 dias 296Marco temporal Tempo
total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 9 anos, 4 meses e 3 dias 115 meses 32 anos e 8 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 10
anos, 3 meses e 15 dias 126 meses 33 anos e 8 mesesAté a DER (13/11/2014) 25 anos, 3 meses e 0 dia 306 meses 48 anos e 7
mesesCabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria especial exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo
25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação
da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das
condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta
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satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de
08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º).
Deixo de apreciar o pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, porquanto o pedido
principal foi acolhido.Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período de 13/02/1989 a 14/04/1989 como tempo especial e somando-o aos
lapsos especiais já reconhecidos pelo INSS, conceder, à parte autora, aposentadoria especial desde a DER, ou seja, a partir de
13/11/2014 (fl. 18), num total de 25 anos e 03 meses de tempo especial, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das
parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo
497, do Novo Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da
competência abril de 2016, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem
liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença,
devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.
Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção
monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os
juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de
Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste
diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a
conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto
essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de
honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso
I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de
secretaria, para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Transcorrido o prazo legal sem recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.Tópico síntese do
julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurada: Silvia Alcebíades Leal Vieira; Aposentadoria especial;
NB: 171.695.461-1 (46); DIB: 13/11/2014; RMI: a ser calculada pelo INSS; Reconhecimento do período de 13/02/1989 a 14/04/1989
como tempo especial.P.R.I.

0005322-32.2015.403.6183 - EDMILSON FELIPE NERI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0005322-32.2015.4.03.6183Registro nº______/2016
Vistos etc. EDMILSON FELIPE NERI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu benefício,
concedido no período do chamado buraco negro, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição quinquenal, além de custas e honorários
advocatícios. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 55.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 57-
64, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do
pedido.Sobreveio réplica às fls. 69-76.À fl. 79, foi indeferido o pedido de intimação do INSS para apresentação de cópia do
demonstrativo de revisão do benefício (fls. 77-78), sendo interposto agravo retido (fls. 82-90). Contrarrazões ao agravo retido à fl.
92.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do
artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir,
porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no
que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de
concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que
essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução
Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Por fim, reconheço a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação,
nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e
41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite
máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o
valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,
seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O
limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado
em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a
preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência
social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado
reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das
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abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida,
mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo
Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda
Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência
dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os
benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa
Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra
Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel.
Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos
valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais
nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-
benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que
respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido
como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua
concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 04/04/1989, dentro
do período do buraco negro (fl. 23).Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos
dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu
benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº
41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte
autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos
instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada
do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção
monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,
observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao
ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da
vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por
cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base
para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto
Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado,
nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas
até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme
disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à
parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de
recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos
termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 084.992.881-8; Segurado(a): Edmilson Felipe Neri; Renda
mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

0007366-24.2015.403.6183 - ERSIO MISSON(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0007366-24.2015.4.03.6183Registro nº______/2016
Vistos etc. ERSIO MISSON, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu benefício, concedido no
período do chamado buraco negro, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o
pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da ação civil pública nº
0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011), além de custas e honorários advocatícios. Os benefícios da assistência judiciária gratuita
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foram concedidos à fl. 51.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 53-55, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No
mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 57-75.Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de
pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo
103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da
decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Por fim, não há como
ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte
autora optou por ajuizar a presente demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n
0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I - TRF. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do
ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de
31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in
verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de
previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política
do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento
econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma
sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se
manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda
Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos
valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos constitucionais.
Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que,
nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso
Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p.
487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos
anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício
tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com
vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também
os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao
valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício do autor
foi concedido em 1º/02/1991, dentro do período do buraco negro (fl. 19).Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando
tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a
parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº
20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o
benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da
renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada
a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos
do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).A apuração dos valores devidos deverá ser feita em
liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da
Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     374/644



de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos
termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009,
incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários
advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal
de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado,
procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do
benefício: 0861136691; Segurado(a): Ersio Misson; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

0008118-93.2015.403.6183 - SEBASTIAO HERCULANO GOMES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0008118-93.2015.403.6183Registro nº______/2016
Vistos etc. SEBASTIAO HERCULANO GOMES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu
benefício, concedido no período do chamado buraco negro, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98
e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da
ação civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011), além de custas e honorários advocatícios. Emenda à inicial às fls. 24-
28.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 29.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 31-44,
alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 46-
52.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do
artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se
refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão
em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa
postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa
INSS/Pres nº 45/2010). Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da
sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda individual, não aderindo à mencionada
ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE
LUCCA, D.O. Judicial I - TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.Reconheço, por conseguinte, a
prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº
8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA
utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu
benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas
Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral
da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social
de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,
atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos
tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso
Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como
prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas
públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação
imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para
aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem
a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à
edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em
Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o
seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
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pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011,
Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos
benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que
o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado,
portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na
ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991),
contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em
questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 11/01/1991, dentro do período do buraco negro (fl. 26).Ademais, o
INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive,
consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações
estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do
salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº
20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo
que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se
dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal,
contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação,
nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo
1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro
Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do
artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496,
3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s)
voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do
Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 879178353; Segurado(a): Sebastião Herculano Gomes; Renda mensal
atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

0008420-25.2015.403.6183 - LYGIA MANTOVANI(SC021623 - FERNANDO SOTTO MAIOR CARDOSO E SC024456 -
GUILHERME NAGEL E SC027066 - THIAGO NAGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0008420-25.2015.4.03.6183Registro nº______/2016
Vistos etc. LYGIA MANTOVANI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu benefício, concedido no
período do chamado buraco negro, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, com o
pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da ação civil pública nº
0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011), além de custas e honorários advocatícios. Os benefícios da assistência judiciária gratuita
foram concedidos à fl. 35.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 42-45, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir,
decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 56-64.Vieram os autos conclusos
para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos
apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda
mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se
aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais
consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº
45/2010). Por fim, não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação
civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse
sentido: APELAÇÃO CÍVEL n 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I -
TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág. 1647.Reconheço, por conseguinte, a prescrição das parcelas
anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da
Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos
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previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos
novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de
16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao
disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do
regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data
de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi
opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações acerca
do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese,
adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de políticas públicas atinentes aos benefícios
previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos
artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios
previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os
novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição das
aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a matéria em Repercussão
Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011, Ement. Vol-02464-3, p.
487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos benefícios concedidos
anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício
tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com
vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também
os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que tenham sido limitados ao
valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em questão.No caso dos autos, o benefício da autora
foi concedido em 18/11/1988, dentro do período do buraco negro (fl. 23).Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem efetuando
tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a
parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº
20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o
benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da
renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada
a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos
do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).A apuração dos valores devidos deverá ser feita em
liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da
Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da data do ajuizamento do feito.Os juros
de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos
termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009,
incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários
advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal
de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado,
procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do
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benefício: 0845955861; Segurado(a): Lygia Mantovani; Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

0008678-35.2015.403.6183 - ARLINDO MARTINS VIEIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0008678-35.2015.4.03.6183Registro nº______/2016
Vistos etc. ARLINDO MARTINS VIEIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a readequação dos valores de seu benefício,
concedido no período do chamado buraco negro, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e
41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, observada a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da ação
civil pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05.05.2011), além de custas e honorários advocatícios. Os benefícios da assistência
judiciária gratuita foram concedidos à fl. 45.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 48-55, alegando, preliminarmente, falta de
interesse de agir e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica às fls. 57-63.Vieram os autos
conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os
fundamentos apresentados confundem-se com o próprio mérito da causa.Não há como ser considerada, para efeito de prescrição, a data
do ajuizamento ou da publicação da sentença da ação civil pública, até porque a parte autora optou por ajuizar a presente demanda
individual, não aderindo à mencionada ação coletiva. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL n 0007027-79.2013.4.03.6104/SP, Oitava
Turma, Rel. Des. NEWTON DE LUCCA, D.O. Judicial I - TRF. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 21/07/2015, pág.
1647.Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento desta ação, nos termos do parágrafo único
do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do
mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03A parte autora
pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98
e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos
benefícios do Regime Geral da Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a
partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente,
seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (EC n. 41 /2003). A
fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do
Congresso Nacional, a partir de considerações acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então
eleitas como prioritárias. Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de
políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal Federal concluiu pela
aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5 da Emenda Constitucional nº 41/2003
inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo
que passassem a observar os novos tetos constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos
posteriormente à edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior apreciou a
matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia, assentando o
seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011,
Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de imediato, mesmo aos
benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que
o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado,
portanto, em tese, com vistas ao recálculo da renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na
ocasião.Daí se deduz que também os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991),
contanto que tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em
questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 09/02/1990, dentro do período do buraco negro (fl. 18).Ademais, o
INSS, em sede administrativa, não vem efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive,
consta em seu site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas limitações
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estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte autora, determinando que o excedente do
salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº
20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento desta ação individual, pelo
que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se
dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal,
contada da data do ajuizamento do feito.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação,
nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º
10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo
1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,
nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro
Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do
artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496,
3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s)
voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do
Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 86.069.119-5; Segurado(a): Arlindo Martins Vieira; Renda mensal atual: a
ser calculada pelo INSS. P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

0004894-50.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005424-64.2009.403.6183
(2009.61.83.005424-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO)
X LUCIANA SILVEIRA RIBEIRO CERQUEIRA LEITE(SP071334 - ERICSON CRIVELLI)

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos n.º 0004894-50.2015.403.6183Registro nº________/2016Vistos, em sentença. Trata-se de
embargos à execução, opostos pelo INSS, com o objetivo de ver discutida a conta de liquidação elaborada pela autora LUCIANA
SILVEIRA RIBEIRO CERQUEIRA LEITE, acostada aos autos principais. Alega o embargante, em apertada síntese, excesso de
execução.Impugnação da embargada às fl. 23.Remetidos os autos à contadoria para elaboração dos cálculos nos termos do julgado (fl.
24). Esse setor apresentou parecer e cálculos às fls. 26-29, com os quais a embargada concordou (fl. 34) e o INSS não se manifestou (fl.
35).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Julgo antecipadamente o pedido, nos termos do artigo 920 do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).É cediço que a liquidação deverá ater-se aos termos e limites estabelecidos nas decisões proferidas
no processo de conhecimento.O título executivo judicial reconheceu o direito da autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-
doença.Cabe salientar que as partes foram intimadas acerca dos cálculos do contador judicial e advertidas de que, no caso de decurso de
prazo sem manifestação, seria presumida a concordância delas com os valores apurados pela contadoria judicial (fl. 21).Devidamente
intimados do parecer da contadoria, a embargada concordou (fl. 34) e o INSS não se manifestou expressamente sobre o tema (certidão
de fl. 35). Assim sendo, deve-se presumir a concordância do INSS com os cálculos apresentados, uma vez que, instado a se manifestar e
advertido, pelo juízo, acerca dos efeitos da ausência de manifestação, optou por não se opor à conta. Logo, elaborados os cálculos do
contador de acordo com o título judicial, devem ser acolhidos para fins de prosseguimento da presente execução.Como o valor obtido
pela contadoria foi inferior ao apurado pelo autor e superior ao apresentado pelo INSS, devem os presentes embargos ser parcialmente
acolhidos.Diante do exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 76.028,61 (setenta e
seis mil, vinte e oito reais e sessenta e um centavos), atualizados até 03/2015, conforme cálculos de fls. 27-29.Tratando-se de mero
acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a
autarquia (Lei 9.289/96).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias,
encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado,
procedendo-se às anotações necessárias e ao traslado de cópia desta sentença, do parecer e cálculos de fls. 26-29 e da certidão do
trânsito em julgado aos autos do processo n.º 2009.61.83.005424-1. Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem,
observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0008663-66.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005102-44.2009.403.6183
(2009.61.83.005102-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA
FORNAZARI) X EZEQUIEL JOSE DA SILVA(SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS E SP253285 -
FRANCISCO SALOMÃO JUNIOR)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,
sendo os 10 (dez) primeiros para o INSS e os 10 (dez) subsequentes para a parte embargada, sendo que o prazo para a parte
embargada contar-se-á a partir da publicação no Diário Eletrônico, nos termos do artigo 224 do Novo Código de Processo
Civil.Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer. Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010218-41.2003.403.6183 (2003.61.83.010218-0) - MARIA IVANILDE BENOTTI(SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X MARIA IVANILDE
BENOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e considrando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 135-171), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo
contrato. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do
Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE
05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN
RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,
quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO
implicará a AUSÊNCIA de deduções.No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário
do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar
a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da
intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho.Int. Cumpra-se.

0013206-83.2013.403.6183 - GENIVALDO GOMES DO NASCIMENTO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENIVALDO GOMES DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e considrando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 165-189), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo
contrato. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do
Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE
05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN
RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,
quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO
implicará a AUSÊNCIA de deduções.No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário
do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar
a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da
intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 10507

PROCEDIMENTO COMUM

0004846-19.2000.403.6183 (2000.61.83.004846-8) - PEDRO CAJADO(SP038986 - PEDRO CAJADO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fl. 213: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Após, observadas as normas de praxe, retornem os
autos ao arquivo.Int. Cumpra-se.

0050260-93.2008.403.6301 - ROBERTO BATISTA DA SILVA X VINICIUS BATISTA DA SILVA(SP264684 - ANTONIO
PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 296: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Após, observadas as normas de praxe, retornem os
autos ao arquivo.Int. Cumpra-se.

0003034-87.2010.403.6183 - AMELIA DO NASCIMENTO PEREIRA(SP166198 - ANDREA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 156: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Após, observadas as normas de praxe, retornem os
autos ao arquivo.Int. Cumpra-se.
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0006581-04.2011.403.6183 - FRANCISCO EMILIO GRANATO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 196- Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Após, observadas as normas de praxe, retornem os
autos ao arquivo.Int. Cumpra-se.

0013819-74.2011.403.6183 - CLOVIS FERNANDO MAZINI(SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA E SP281762 - CARLOS
DIAS PEDRO E SP073956 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

.Pa 1,10 Inicialmente, dê-se ciência as partes do desarquivamento dos autos. Fls. 342/346: Ante o alegado pelo demandante (CLOVIS
FERNANDO MAZINI), e considerando, ainda, que o referido autor apresentou novo instrumento de procuração, com data de
16/03/2016, entende-se revogado o mandato outorgado ao(s)advogado(s) anterior(es), que deixa(m) de ter capacidade postulatória para
representá-lo neste feito.Assim, providencie, a Secretaria, as anotações necessárias junto ao Sistema de Acompanhamento Processual.Ad
cautelam, dê-se ciência, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO DA 3ª REGIÃO, ao(s) advogado(s) anterior(es) - FLS. 48 -, da juntada
de novo Instrumento de Procuração (fls. 343), bem como do teor deste despacho, devendo, a Secretaria, logo após a respectiva
publicação, efetuar as alterações necessárias junto ao referido Sistema de Acompanhamento Processual.Defiro os benefícios da
Gratuidade da Justiça requeridos(fl.344), anotando-se.Expeça-se certidão de objeto e pé. Quanto a solicitação de xerocópiasnestes
autos, ressalto ao causídico peticionante de fl.342, embora haja a concessão dos benefícios da justiça Gratuita, considerando que há,
neste Fórum, Central de Cópias e Autenticação, a mesma compete a extração das aludidas cópias. Por sua vez, a requisição deverá ser
preenchida pela parte interessada, na Secretaria da Vara e, após a extração, a mesma parte deverá providenciar a sua retirada no referido
setor.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005473-47.2005.403.6183 (2005.61.83.005473-9) - OTAVIO CENEDEZI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA
MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OTAVIO CENEDEZI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 272- Defiro, pelo prazo de 5 dias.Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação da parte, REMETAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO-SOBRESTADO, até provocação ou ocorrência da prescrição.Int.

0008428-17.2006.403.6183 (2006.61.83.008428-1) - PEDRO VALERIO(SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X PEDRO VALERIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl.297- Concedo à parte autora o prazo de 5 dias para se manifestar nos termos do despacho de fl.287.Decorrido o prazo sem
manifestação REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO-SOBRESTADO.int.

0002477-08.2007.403.6183 (2007.61.83.002477-0) - JOSE CARLOS FERREIRA(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X JOSE CARLOS FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 290/291- Defiro, pelo prazo de 10 dias.Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação da parte, REMETAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO-SOBRESTADO, até provocação ou ocorrência da prescrição.Int.

0008182-84.2007.403.6183 (2007.61.83.008182-0) - ADEVALDO MENDES DE SOUZA(SP064242 - MILTON JOSE
MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEVALDO MENDES DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 206: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Após, observadas as normas de praxe, retornem os
autos ao arquivo.Int. Cumpra-se.

0008146-08.2008.403.6183 (2008.61.83.008146-0) - ANTONIO ANDRADE(SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM
LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fl. 299 - Anote-se no sistema informatizado.Int. Cumpra-se.

0016730-30.2009.403.6183 (2009.61.83.016730-8) - JOAO FERREIRA LOBO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO E
SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO FERREIRA LOBO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 317/318- Defiro, pelo prazo de 30 dias.Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação da parte, REMETAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO-SOBRESTADO, até provocação ou ocorrência da prescrição.Int.
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0036248-40.2009.403.6301 - FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fl. 220/221: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Informe a parte Autora, no prazo de 10 dias, se
há necessidade de implantação ou revisão do benefício, nos termos do julgado.int.

0004189-28.2010.403.6183 - WALDOMIRO MOLOGNI(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP375813 -
RUBENSMAR GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO MOLOGNI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.208/210: Ante o alegado pelo demandante (WALDOMIRO MOLOGNI), e considerando, ainda, que o referido autor apresentou
novo instrumento de procuração, com data de 08/04/2016, entende-se revogado o mandato outorgado ao(s) advogado(s) anterior(es),
que deixa(m) de ter capacidade postulatória para representá-lo neste feito.Assim, providencie, a Secretaria, as anotações necessárias
junto ao Sistema de Acompanhamento Processual.Ad cautelam, dê-se ciência, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO DA 3ª REGIÃO,
ao(s) advogado(s) anterior(es) - FLS. 17 -, da juntada de novo Instrumento de Procuração, bem como do teor deste despacho,
devendo, a Secretaria, logo após a respectiva publicação, efetuar as alterações necessárias junto ao referido Sistema de
Acompanhamento Processual.INTIME-SE.

0010958-52.2010.403.6183 - EDIVAL FIRMINO(SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA E SP111397 -
OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIVAL FIRMINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito.Fls.124/128 - Prejudicado o pedido, ante o decidido na r.
sentença de fls. 107/115 ( Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus
respectivos patronos).Int.

0006638-22.2011.403.6183 - SERGIO CRUZ DA COSTA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO CRUZ DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 181: Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do presente feito Ante a petição de fls.169/170, NOTIFIQUE-SE
eletronicamente a APSADJPAISSANDU, para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício da parte autora,
nos termos do julgado, no prazo de 10 dias úteis.Cumpra-se.

Expediente Nº 10510

PROCEDIMENTO COMUM

0007827-64.2013.403.6183 - MARIA DAS DORES PINTO DA MOTA(SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES
IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em face a certidão de fl. 120, expeça-se carta precatória à Comarca de Vargem Grande Paulista - SP para intimação pessoal da parte
autora, no endereço mencionado na inicial, para, no prazo de 15 dias, apresentar o rol de testemunhas (artigo 450 do Código de
Processo Civil), considerando a decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 108).2. Na hipótese da parte autora
não indicar o rol de testemunhas, oficie-se ao referido Tribunal solicitando-se informações sobre as providências que deverão ser tomadas
para o cumprimento da sua decisão. Int.

Expediente Nº 10511

PROCEDIMENTO COMUM
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0748479-64.1985.403.6183 (00.0748479-8) - JUDITH MARQUIORO X ANTONIO MELEIRO SANCHES X ANTONIO
NOVENTA X ANTONIO OTACILIO DOS SANTOS X ANTONIO PEREIRA X ANTONIO PEREIRA DE FREITAS X
ANTONIO PLENAMENTE X ANTONIO ROBERTO X ALEXANDRINA CESTARE VOLTOLIN X ANTONIO DOS SANTOS
RODRIGUES X ANTONIO DE SOUZA JUNIOR X CLARICE MALAVAZI PAIOLA X APARECIDO FRANCISCO SALLES X
APARECIDO TIBERIO X ANTONIO VOLPATO X ARISTIDES DOS SANTOS X ARNOLD SCHWARZER X ARNALDO
GUEDES X ARNALDO ALEXANDRE DE MELO X ARTUR AUGUSTO LOPES X ATALIBA MACHADO X AVELINO DA
SILVA X BALDASSANO MORTELARI X BATISTA GIBBA X BENEDITO AMARAL DA SILVA X BENEDITO DIAS
CAMPOS X BENEDITO FERREIRA CAMPOS X BENEDITO GINATO X BENEDITO GREGORIO X BENEDITO JORGE DE
LIMA X BENEDICTO MONTEIRO PIMENTA X BENEDITO DE OLIVEIRA PRADO X DALTAMIRA PARAJARA PRADO X
BENEDITO PEDRO DE ALCANTARA X BENEDITO PIRES X BENEDICTO THEODORO ALVES X BOLESLAV
BERNATAVICIUS X BRUNO ELMO OPALKIE X BRUNO RYKALA X CAETANO ZANUSSO X CALIMERO PEREIRA
FLORENTINO X CARLOS MAROELLI X ESTELA CASTANHA NANZERI X CARMO THEOBALDO X CELIO BASTOS X
CELSO PINTO X CHERUBIM DA FONSECA X CIZINO ALEXANDRE X CORRADO GALANTINI X DAGOBERTO BRAGA
X DANILO BROQUIM X CASTORINA GALLI ROBB X DECIO GITTI(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP081411 -
JOAO EDUARDO DE CRESCENZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO
LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Em vista da carga efetuada pela parte autora, no prazo de 05 dias, tornem os autos ao Arquivo, baixa findo.Intime-se.

0670082-78.1991.403.6183 (91.0670082-9) - TANIA PINA X DENISE PINA X DANIEL FARIA X CILEIDE FARIA BORGES X
ANA CRISTINA FARIA X HERMINIA DE OLIVEIRA CAMPOS X EDGARD GIL SOARES X ODETTE DA CONCEICAO
PANESSA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME
PINATO SATO)

Ante a divergência das partes (fls. 867-868 e 871-879), acerca da existência de saldo remanescente, remetam-se os autos à Contadoria
Judicial, a fim de que informe a este Juízo se procedem tais alegações.Int.

0670085-33.1991.403.6183 (91.0670085-3) - ELPIDIO JAOAQUIM DA SILVA X JOSE CARLOS DA SILVA X SONIA
MARIA DA SILVA X WAGNER JOAQUIM DA SILVA JUNIOR X RODRIGO GENERALI DA SILVA X MARIA COSTA VAZ
X CARMEM CASTILHO BALTHAZAR X JOSE SEBASTIAO DE AGUIAR X JAQUELINE APARECIDA DE AGUIAR X
JULIO CESAR DA SILVA AGUIAR X JOSILENE DA SILVA AGUIAR X CARLA BETANIA DA SILVA X OSCAR
RAYMUNDO X MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA RAYMUNDO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Em vista da interposição do agravo de instrumento nº 0007589-62.2016.403.0000, pela parte autora, arquivem-se os autos,
sobrestados, até a decisão final.Int.

0035341-90.1993.403.6183 (93.0035341-1) - CAETANO ZANUSSO X CELESTINO VIEIRA DA SILVA X CELSO PINTO X
CESAR FUSCO X CICERO DUARTE DE OLIVEIRA X CIRINEU GARCIA X CLARINDO GOMES MALAFAIA X CLARICIO
TOBIAS(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA
BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Em vista da carga efetuada pela parte autora, no prazo de 05 dias, tornem os autos ao Arquivo, baixa findo.Intime-se.

0007888-66.2006.403.6183 (2006.61.83.007888-8) - ADELAR LUCIO DOS SANTOS(SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X ADELAR
LUCIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELAR LUCIO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.No prazo de 10 dias, tornem ao Arquivo, baixa findo.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0024737-65.1996.403.6183 (96.0024737-4) - JERONYMO EUCLIDES RIBEIRO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E
Proc. YACIRA DE CARVALHO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA
CAMPOS MARINHO E Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) X JERONYMO EUCLIDES RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 170 - Os autos encontram-se em Secretaria aguardando as diligências da parte autora, conforme despacho de fl. 165.No prazo de 20
dias, no silêncio, cancele-se o ofício requisitório nº 20150000460, expedido em favor do autor JERONYMO EUCLIDES
RIBEIRO.Intime-se.
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0001818-43.2000.403.6183 (2000.61.83.001818-0) - LIDUINA DE OLIVEIRA ROCHA(SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA
SILVA E SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927
- WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X LIDUINA DE OLIVEIRA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e considrando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 249-253), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo
contrato. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do
Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE
05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN
RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,
quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO
implicará a AUSÊNCIA de deduções.Int. Cumpra-se.

0001401-56.2001.403.6183 (2001.61.83.001401-3) - MAXIMO MARTINS X ANTONIO CARLOS MIOTO X CEZAR
MARIANO PITANGA X GERALDO BATISTA ANASTACIO X ANTONIA APARECIDA DA SILVA ANASTACIO X
SILMARA APARECIDA DA SILVA ANASTACIO X JOAO MANTOVANI X ISABEL CALBELLO MANTOVANI X JOSE
AVELINO DA SILVA X JULIO ZAMBONINI X LUIZ CARLOS DE MATTOS X LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO X
MERVELINA DE SOUZA RIBEIRO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X MAXIMO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X ANTONIO CARLOS MIOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CEZAR MARIANO PITANGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA APARECIDA DA SILVA ANASTACIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILMARA APARECIDA DA SILVA ANASTACIO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOAO MANTOVANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AVELINO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JULIO ZAMBONINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X LUIZ CARLOS DE MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CLAUDIO DE
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MERVELINA DE SOUZA RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o artigo 14 do novo Código de Processo Civil, e considrando o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO (fls. 644-722), expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s),
relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo
contrato. Nessa hipótese, ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do
Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE
05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN
RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família,
quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO
implicará a AUSÊNCIA de deduções.No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário
do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar
a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da
intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho.Int. Cumpra-se.

0001320-39.2003.403.6183 (2003.61.83.001320-0) - ALIPIO RODRIGUES DOS SANTOS X JOSE PRATA DE SOUSA X
FRANCISCO DE SOUSA CARVALHO X LUIZA MAGALHAES CARVALHO X MARIO OLIVEIRA VIEIRA X JOSE
AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ALIPIO RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PRATA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZA
MAGALHAES CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO OLIVEIRA VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição do Agravo de Instrumento nº 0008151-71.2016.403.0000, pelo INSS, arquivem-se os autos, sobrestados, até a
decisão final.Int.

0004483-51.2008.403.6183 (2008.61.83.004483-8) - ELIANA VIEIRA DOMINGOS MENDES X GUELLER, PORTANOVA E
VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS- EPP(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIANA VIEIRA DOMINGOS MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0004483-51.2008.403.6183NATUREZA: PROCEDIMENTO
ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ELIANA VIEIRA DOMINGOS MENDESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIALRegistro nº________/2016Vistos, em sentença.Fls. 585-593, 597, 599, 607, 623-627, 628 e 629: em face do pagamento
comprovado nos autos (fl. 627) e da ausência de manifestação acerca do despacho de fl. 623, com apoio no artigo 924, II, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado que determinou a concessão de benefício
previdenciário.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com
baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0001527-57.2011.403.6183 - JOSE DAVID DE MORAES(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DAVID DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 333-336 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da irregularidade apontada no CNPJ da Sociedade de
Advogados, conforme extrato que segue.Quando em termos, tornem os autos conclusos para análise do pedido de aditamento do ofício
precatório nº 20150000172, para fazer constar no campo Requerente(2): JACOMO VIEIRA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS.Intime-se.

0005332-18.2011.403.6183 - WASHINGTON CARLOS DE ARAUJO(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WASHINGTON CARLOS DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.262/283, ACOLHO-OS. Dessa
forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No
mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de
2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do
ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos
conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se.

0000210-53.2013.403.6183 - JOSE RUBENS RESENDE(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RUBENS RESENDE X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

PUBLIQUE-SE O DESPACHO RETRO: Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária
às fls.392/411, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de
sucumbência e contratuais, se for o caso). No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao
declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 62, de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da
intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Decorrido o prazo
de 05 dias, se em termos, tornem os autos conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se..Ao SEDI, a fim de que seja
incluído no sistema processual, o nome da Sociedade de Advogados: RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:
11.685.600/0001-57, conforme requerido às fls. 347-351.No mais, antes das supramencionadas expedições, tendo em vista a grafia
divergente do nome no Cadastro da Receita Federal, em relação aos autos, conforme extrato que segue, bem como o disposto no artigo
8º, inciso IV, da Resolução 168/2011 - CJF, esclareça o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia do nome, comprovando
a retificação na Receita Federal ou solicitando, se for o caso, a retificação do Termo de Autuação. Quando em termos, tornem conclusos
para análise acerca das referidas expedições.Int.

0002162-67.2013.403.6183 - MARCELLO DE CAMARGO VIDIGAL(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELLO DE CAMARGO VIDIGAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 245-251, 255, 260-261 e 263 - A sucessão processual se dará nos termos da Lei nº 8.213/91, haja vista o extrato de fl. 255, o qual
consta como pensionista pela morte do autor, Maria Lucia Whitaker Vidigal.Assim, traga a parte autora, no prazo de 10 dias, a respectiva
procuração de Maria Lucia para fins de habilitação nos autos.Intime-se.

0004133-87.2013.403.6183 - ROBERTA BOLIVAR NEVES RODRIGUES(SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI E SP123658 - ANA CLAUDIA BENATTI CATOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ROBERTA BOLIVAR NEVES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-previdenciária às fls.99/116, ACOLHO-OS. Dessa
forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s) respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). No
mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos
parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de dezembro de
2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do
ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho. Decorrido o prazo de 05 dias, se em termos, tornem os autos
conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 10512

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007411-43.2006.403.6183 (2006.61.83.007411-1) - IDARIO FERREIRA LOPES(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X
IDARIO FERREIRA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 00116437620134030000 (fls. 111-115 dos
autos dos embargos à execução nº 0001439-48.2013.403.6183, em apenso), expeça-se ofício(s) requisitório(s) DO VALOR
INCONTROVERSO, na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso
(principal, honorários de sucumbência e contratual). Estes, juntando aos autos o respectivo contrato.Antes porém, ante o disposto no
artigo 100 da Constituição Federal, bem como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho
da Justiça federal, CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E
QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 39 DA IN RFB 1500 de 29/10/2014 (importâncias pagas em
dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo
homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência
Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.No mais,
quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10
do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009,
DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício
requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 10513

PROCEDIMENTO COMUM

0000428-72.1999.403.6183 (1999.61.83.000428-0) - LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA(SP076510 - DANIEL ALVES E
SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON
HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0004384-57.2003.403.6183 (2003.61.83.004384-8) - IRINEU MOITA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO
E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO
OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Ciência às partes acerca da baixa do processo a esta Vara.Considerando que está pendente de julgamento o Recurso
Especial/Extraordinário interposto pela(s) parte(s), SOBRESTEM-SE OS AUTOS, ATÉ JULGAMENTO do referido recurso,
utilizando-se da rotina LC-BA, 7 - Baixa - Sobrestado - Aguardando Tribunal Superior Res. CJF 237/2013.Int. Cumpra-se.

0014032-61.2003.403.6183 (2003.61.83.014032-5) - MANOEL RODRIGUES DA SILVA(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON
BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.
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0007716-22.2009.403.6183 (2009.61.83.007716-2) - JOSE PAULINO DE FREITAS(SP177889 - TONIA ANDREA
INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0007741-35.2009.403.6183 (2009.61.83.007741-1) - CARLOS HELENO DE ARAUJO MENDES(SP177889 - TONIA ANDREA
INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0008012-44.2009.403.6183 (2009.61.83.008012-4) - ANTONIO HELFSTEIN MACHADO(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0008094-75.2009.403.6183 (2009.61.83.008094-0) - JOSE FERREIRA DA ROCHA(SP177889 - TONIA ANDREA
INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0008181-31.2009.403.6183 (2009.61.83.008181-5) - YASUKUNI KURIZU(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0004195-98.2011.403.6183 - VICTOR JACOB CURI(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0006785-48.2011.403.6183 - OTTO GUERRA FIALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0010090-40.2011.403.6183 - SANTOS PIRES DA COSTA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0001468-35.2012.403.6183 - ANTONIO JOSE MARCELINO(SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0003207-43.2012.403.6183 - MANOEL FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0005981-12.2013.403.6183 - GERALDO IAMASSAKA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0006024-46.2013.403.6183 - JOSE MARIO DINIZ DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0007079-32.2013.403.6183 - JOSE NUNES CORDEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0007310-59.2013.403.6183 - VALDEMAR FERREIRA PAIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0008474-59.2013.403.6183 - VALDIR MORILLA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0010231-88.2013.403.6183 - DALVA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0011423-56.2013.403.6183 - VALDROALDO SILVA COELHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0000572-21.2014.403.6183 - CLAUDETE LANG(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0001477-26.2014.403.6183 - EDVALDO DIAS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.
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0002627-42.2014.403.6183 - NILTON VESPASIANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio TribunalRegional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

ELIANA RITA RESENDE MAIA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

Expediente Nº 2367

PROCEDIMENTO COMUM

0007468-85.2011.403.6183 - JOSE BAUTISTA CAMPOY(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP148058 -
ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ BAUTISTA CAMPOY, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e
correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça (fl. 72)O feito foi distribuído originariamente à 1ª Vara Previdenciária de
São Paulo.O Juízo originário indeferiu a inicial (fl.72). Contra tal decisão, a parte autora interpôs apelação (fls. 99/104).O Tribunal
Regional da 3ª Região deu provimento ao recurso e anulou a sentença extintiva, determinando-se o prosseguimento do feito (fls. 116 e
verso). Baixados os autos, o réu foi citado (fl. 136). O INSS apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por
falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito, invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos (fls. 137/143).Houve réplica (fls. 147/161).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.No que concerne à carência de ação
alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede será analisada.A questão referente ao prazo
decadencial quanto aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora
originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida
na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que
referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo
esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97),
configura-se a decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira
prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF
3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO
AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a
readequação dos tetos constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas
apenas nos efeitos da prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional
da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à
revisão de ato de concessão. O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do
salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites
das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região,
DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em
30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas
parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de
ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez,
tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O
entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC
41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao
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segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos
das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma,
Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito propriamente dito.Conforme já
decidi em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a
04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do teto
vigente naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da
concessão dos benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o salário de benefício REAL,
sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras, deveria se separar os salários de
contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do
salário de benefício de fato apurado e implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da
parte autora, seus salários de contribuição, bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam
mais, não exercem qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do teto
(ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia sido deixado de lado,
já que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre
o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui,
em favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo
a lei vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da
Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si só, a
garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação
diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios
concedidos no período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão atinente à
readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal
no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra
Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite
for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra
CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início
da vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo
também aos benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao teto
máximo.A esse respeito destaco recente julgado do E. TRF da 3ª Região :PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA
REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou
seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os
critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba
honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou
procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e
41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não
alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do
RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade
de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais
normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do
Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais
subsistir. V - Como o benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo
144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC
0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/01/2014).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E
41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.
- A Suprema Corte , reconhecendo a existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou
entendimento de que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional
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nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de
contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio
da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011). - Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-
contribuição vigente na data da concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na
data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à recomposição. -
Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de acordo com as regras aplicadas aos benefícios
concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91) e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do
salário-de-contribuição vigente à época, sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando,
portanto, abarcado pela decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual
de 70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há como considerar o
parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais diferenças da revisão em tela, o salário de
benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador, aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez
encontrada a nova RMI, deve-se proceder a evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a
existência ou não do direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais (TRF
2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012), sistemática esta que não foi
utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto. Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser
apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD
AZULAY NETO-TRF2-AC 591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:
08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL DO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do
Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5.º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido
antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal também se aplica aos
benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a 04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu
diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108,
Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO
APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº
41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção
(RMB), por decorrência dos novos tetos estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº
41/2003, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem
qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há falar em decadência.
Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em 05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto
jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº 8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de
Justiça (STJ) e do IUJEF nº 2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente
recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo entendimento
consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo
limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do
novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de
cálculo, a nova renda mensal (RMB) que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado
em 08/09/2010, Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no chamado
buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em manutenção com base nas datas
das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos
constitucionais, com o pagamento das diferenças de proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas
jurídicos envolvidos na causa. (TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein,
D.E. 12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao novo limite de
teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os reajustes legais devidos para, só então,
ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução
das rendas mensais através de parecer que aplicou o novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41
(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que também se aplica aos
benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima (Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?
no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício da parte autora foi contemplada com a revisão do buraco negro e obteve
recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como demonstra a consulta ao sistema HISCREWEB, que
acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$
2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011) Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a
vigência da lei de benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05/10/88 a
05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta
esteira, a revisão do art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde a fixação de nova RMI,
momento em que serão verificados a existência de valores excedente ao teto. Em conclusão, se o beneficio não sofreu limitação ao teto,
na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa se ,posteriormente, houver nova limitação ao teto, advinda de reajustes anuais
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aplicáveis, posto que tais fatos não derivam de uma metodologia de calculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da
própria existência de um teto para o valor dos benefícios. Dessa forma, não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por
ocasião da alteração do teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o
prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

0009516-46.2013.403.6183 - WALMIR BAROCO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno do autos do egrégio TRF3.Intime-se a parte autora a informar, no prazo
de 10 (dez) dias, o endereço pormenorizado das empresas Nurgren ltda. e Vidraria Anchieta ltda. em que pretende serem feitas perícias
ambientais.Silente, sobrestem-se os autos em arquivo.Int.

0012700-10.2013.403.6183 - MARIA EUGENIA BECKER GOMES DA SILVA(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA EUGENIA BECKER GOMES DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-doença, bem como o pagamento de atrasados, acrescidos de juros e correções
legais.Inicial instruída com documentos.À fl. 55, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Na mesma ocasião, restou indeferido
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido (fls. 59/63). Houve réplica (fls. 73/79).Foi realizada prova pericial com clínico geral, em 22/09/2015. Laudo
médico acostado às fls. 107/114.Manifestação da parte autora acerca do laudo médico às fls. 117/118. Esclarecimentos do perito à fl.
122. Consta manifestação da autora acerca dos mesmos às fls. 126/127 e do INSS às fls. 129/130. Vieram os autos conclusos.É a
síntese do necessário. Decido.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será organizada sob a
forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.Cumprindo o
mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A
aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos
àquele que preencher os seguintes requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício
postulado; 2) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral; e 3) período de carência, se exigido.Em seu laudo
de fls. 107/114, a especialista em medicina legal atestou a existência de incapacidade laborativa total e temporária, com DII em
22/09/2015 e consignou que:A pericianda é portadora de varizes de membros inferiores desde 2005 e está em acompanhamento médico
no hospital do Mandaqui.Também apresenta moléstias crônicas, comuns à sua faixa etária, como: artrose, hipertensão arterial sistêmica,
dislipidemia, hipotireoidismo, diabetes não insulino-dependente e ao exame mostrava-se obesa.(...)Ao exame observamos que a
pericianda apresentava agudização do quadro, com ulcerações em membros inferiores. Em decorrência disto consideramos que ela
apresenta incapacidade atual.Em seus esclarecimentos, a perita ratificou as suas conclusões (fls. 122).Registre-se que o laudo pericial foi
realizado por profissional de confiança do Juízo, equidistante das partes, tendo sido analisados os exames acostados aos autos pela
autora, os quais foram mencionados corpo do laudo.É de se registrar que a manifestação da parte autora não teve o condão de infirmar o
conteúdo da perícia judicial.Dessa forma, constatada a incapacidade pelo perito médico, passo a analisar a presença dos demais
requisitos de carência e qualidade de segurado.A qualidade de segurado é a relação de vinculação entre a pessoa e o sistema
previdenciário da qual decorre o direito às prestações sociais. O art. 15, da Lei nº 8.213/91, estabelece as hipóteses em que se mantém a
qualidade de segurado, independentemente de contribuições, fixando os chamados períodos de graça. Em consulta aos dados constantes
nas telas do sistema CNIS CTPS juntados aos autos e não impugnados por qualquer das partes [fls. 16/ 18], verifico que a autora
manteve vínculo como empregada doméstica entre 02/01/2003 e 30/09/2004. Recebeu o benefício de auxílio-doença NB
31/502.428.283-0 entre 07/12/2004 e 21/01/2008.Diante de tais elementos, conclui-se que a parte autora não tinha mais a qualidade de
segurada na data de início da incapacidade, em 22/09/2015. Não foi possível retroagir a DII, segundo esclareceu a Perita, uma vez que
os documentos incluídos nos autos não deram subsídios que nos permitissem retroceder a data de início da incapacidade (fl. 122).Sem a
qualidade de segurado ao tempo em que desencadeada a incapacidade, não é possível deferir ao falecido autor o benefício de auxílio
doença ou aposentadoria por invalidez até a data do óbito. Nesse sentido, não faz jus à concessão do auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios
de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0004605-54.2014.403.6183 - ADILSON JOSE GONCALVES(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E SP286907 -
VICTOR RODRIGUES SETTANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ajuizada por ADILSON JOSÉ GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que titulariza em aposentadoria por invalidez e
pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção monetária. Alternativamente, requereu o afastamento do fator
previdenciário e pedágio.À fl. 110 foi concedido o pedido de justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada.O INSS ofereceu
contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 113/122).Houve réplica (fls. 126/129).Realizou-se perícia médica judicial com
especialista em psiquiatria (fls. 138/146), cuja conclusão foi de não caracterizada situação de incapacidade laborativa, sob a ótica
psiquiátrica..À fl. 151 houve deferimento de redesignação de perícia, na especialidade clínica médica a ser realizada no dia
13/10/2015.Laudo pericial juntado às fls. 159/166, na especialidade clínica médica, cuja conclusão foi de não caracterizada situação de
incapacidade laborativa sob o ponto de vista clínico.Às fls. 154/157, o patrono da parte autora peticionou renunciando ao processo e
comprovando que cientificou a parte autora, nos termos do antigo art. 45 do CPC.Considerando o informado pelo patrono, foi
determinada a intimação pessoal do autor para constituir novo advogado para o feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção (fl.
158).Intimada a parte autora por correspondência, conforme aviso de recebimento de fl. 175, decorreu o prazo sem manifestação do
autor (fl. 176).É a síntese do necessário. Decido.Em razão da não manifestação da parte autora e, sobretudo, na falta de representação
processual, que são pressupostos essenciais à constituição, bem como ao desenvolvimento válido e regular da relação jurídica processual,
imperiosa a extinção do processo.Ante o exposto, julgo extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil/2015. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser o autor beneficiário da
assistência judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u.,
DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-
38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em 17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013.Transcorrido o
prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na
distribuição.Intime-se pessoalmente a parte autora dessa decisão.P. R. I.

0006902-34.2014.403.6183 - ZOZIMO CRISPIM HORACIO(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ZOZIMO CRISPIM HORACIO, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de
trabalho desenvolvidos de 10.08.1982 a 13.04.1983 (Mineração Taboca S.A); 06.05.1983 a 16.12.1985 (Mineração Brasilense S.A
Mibrasa);15.08.1988 a 09.11.1991 ( Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência); 14.10.1991 a 12.03.2010 ( Sociedade
Beneficente Israelita Brasileira Hospitalar Albert Einstein) (b) a conversão, em tempo especial, dos intervalos de trabalho urbano comum,
mediante aplicação de fator redutor; (c) transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial (d) calcular a RMI, com atualização de todos os salários de contribuição constantes do PBC até a competência imediatamente
anterior à data do requerimento administrativo e para o período anterior a 16.12.1998, a média aritmética simples dos 36 últimos salários
de contribuição monetariamente atualizados até a competência imediatamente anterior a data do requerimento , integrantes de um período
básico de cálculo de 48 meses, sem aplicação do fator previdenciário, conforme o disposto na redação original dos artigos 29 e 31 da Lei
8.213/91; (e) pagamento de atrasados desde a DER em 12.03.2010 ou sua reafirmação, acrescidos de juros e correção
monetária.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl.160/161).O
INSS, devidamente citado, ofereceu contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 164/175).Houve réplica (fls.
177/199).Contra a decisão que indeferiu o pedido de realização de prova pericial, o autor agravou (fls. 219 e 221/230).O Tribunal
Regional Federal da 3ª Região negou provimento ao recurso (fls. 233/240).Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.É o
relatório. Fundamento e decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame da contagem que embasou o deferimento do benefício
que se pretende transformar (fls. 147/149), verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas em condições especiais as atividades
desempenhadas pela parte entre 06.05.1983 a 10.12.1985; 15.08.1988 a 09.11.1991; 14.10.1991 a 28.04.1995 e 29.04.1995 a
05.03.1997, inexistindo interesse processual, no item em que requer a manutenção da decisão administrativa que computou de modo
diferenciado. A controvérsia remanesce em relação ao intervalo de 06.03.1997 a 12.03.2010. DO TEMPO ESPECIAL.A
caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial re-gem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há
tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social
(Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo
543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes
agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de
regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social,
LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15
(quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a
atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder
Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por
força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos
serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse
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artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados
para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do
tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de
aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n.
48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria
especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins
previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação
para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres,
perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes
nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o
Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n.
48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e
sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a
09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação
ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68
- engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e
determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na
sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração
posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e
grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre
outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º
O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para
exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de
09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que,
enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os
Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do
Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em
que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas,
prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no
artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a
qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como
pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n.
9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e
6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
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segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em inci-dente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
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68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
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eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina,
à odontologia, à enfer-magem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto
n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n.
83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários expostos a agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos
Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas),
médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia,
farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia). O exercício das
atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.De par com essas disposições, a exposição a
agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos
1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos
permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e
1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja
contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com
doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos I
dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano:
trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes,
vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes
ou materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais
destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos
gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos
os micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto
de: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de
materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c)
trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos
de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização
do lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a
legislação não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde,
laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o
serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica
infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o
enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de
assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em
estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da
publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em
contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais con-taminados, considerando
unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de
1999, respectivamente. [grifei]DA EXPOSIÇÃO A RADIAÇÕES IONIZANTES.A exposição à radiação foi inicialmente prevista no
item 5, in fine, do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60, bem como no código 1.1.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64,
no contexto de operações em locais com radiações capazes de serem nocivas à saúde - infra-vermelho, ultra-violeta, raios X, rádium e
substâncias radiativas, englobando trabalhos expostos a radiações para fins industriais, diagnósticos e terapêuticos - operadores de raio
X, de rádium e substâncias radiativas, soldadores com arco elétrico e com oxiacetilênio, aeroviários de manutenção de aeronaves e
motores, turbo-hélices e outros.Posteriormente, o código 1.1.3 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68 previu a radiação ionizante
como agente nocivo, nos termos seguintes: Extra-ção de minerais radioativos (tratamento, purificação, isolamento e preparo para
distribuição). Operações com reatores nucleares com fontes de nêutrons ou de outras radiações corpusculares. Trabalhos executados
com exposições aos raios X, rádio e substâncias radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos. Fabricação de ampolas de
raios X e radioterapia (inspeção de qualidade). Fabricação e manipulação de produtos químicos e farmacêuticos radioativos (urânio,
rádon, mesotório, tório X, césio 137 e outros). Fabricação e aplicação de produtos luminescentes radíferos. Pesquisas e estudos dos
raios X e substâncias radioativas em laboratórios. As atividades profissionais de médico radiologista ou radioterapeuta e de técnico de
raios X também foram expressamente consignadas como especiais no código 2.1.3 do Quadro Anexo II do Decreto n. 63.230/68.Como
agente nocivo, a radiação ionizante também foi elencada nos códigos 1.1.3 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73 e do Anexo I
do Decreto n. 83.080/79, nos mesmos termos empregados no Decreto n. 63.230/68, mantido o enquadramento das categorias de
médico radiologista ou radioterapeuta e de técnico de raios X, cf. códigos 2.1.3 do Quadro Anexo II do Decreto n. 72.771/73 e do
Anexo II do Decreto n. 83.080/79.Por fim, os códigos 2.0.3 dos Anexos IV de ambos os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
estabeleceram a especialidade do trabalho com exposição a radiações ionizantes, no contexto de a) extração e beneficiamento de minerais
radioativos; b) atividades em minerações com exposição ao radônio; c) realização de manutenção e supervisão em unidades de extração,
tratamento e beneficiamento de minerais radioativos com exposição às radiações ionizantes; d) operações com reatores nucleares ou com
fontes radioativas; e) trabalhos realizados com exposição aos raios Alfa, Beta, Gama e X, aos nêutrons e às substâncias radioativas para
fins industriais, terapêuticos e diagnósticos; f) fabricação e manipulação de produtos radioativos; g) pesquisas e estudos com radiações
ionizantes em laboratórios.É de se observar que nenhum dos decretos estabeleceu intensidade mínima de radiação para a qualificação da
atividade como especial, para fins previdenciários.Nessa linha, a própria orientação administrativa do INSS era de que a qualificação da
atividade pela exposição a radiações ionizantes independia do atingimento dos limites de tolerância, que são estabelecidos, em âmbito
nacional, pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEM). Assim dispunha o artigo 3º, inciso V, da IN INSS/DC n. 39, de
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26.10.2000 (in verbis: Vibrações, radiações ionizantes e pressão atmosférica anormal: O enquadramento como especial em função destes
agentes será devido se as tarefas executadas estiverem descritas nas atividades e códigos específicos dos Anexos do Regulamento da
Previdência Social - RPS respectivos, independentemente de limites de tolerância, desde que executadas de modo habitual e permanente,
não ocasional nem intermitente), entendimento que foi mantido em atos supervenientes, a saber: artigo 175 da IN INSS/DC n. 57, de
10.10.2001; artigo 183 da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002; artigo 182 da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002; e artigo 182 da IN
INSS/DC n. 95, de 07.10.2003.Essa disciplina foi alterada com a edição da IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003, que deu a seguinte
redação ao artigo 173 da IN INSS/DC n. 95/03:Art. 173. A exposição ocupacional a radiações ionizantes dará ensejo à aposentadoria
especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos no Anexo 5 da NR-15 do MTE. Parágrafo único. Quando se
tratar de exposição ao raio X em serviços de radiologia, deverá ser obedecida a metodologia e os procedimentos de avaliação constantes
na NHO-05 da FUNDACENTRO; para os demais casos, aqueles constantes na Resolução CNEN-NE-3.01.A orientação se manteve
com a edição da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (artigo 182), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (artigo 182), da IN
INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (artigo 182), e da IN INSS/PRES n. 45, de 11.08.2010 (artigo 241). A atual IN INSS/PRES n. 77,
de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015), por sua vez, dispõe:Art. 282. A exposição ocupacional a radiações ionizantes dará ensejo à
caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, [...] de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, [...] de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de
exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos no Anexo 5 da NR-15
do MTE.Parágrafo único. Quando se tratar de exposição ao raio-X em serviços de radiologia, deverá ser obedecida a metodologia e os
procedimentos de avaliação constantes na NHO-05 da FUNDACENTRO, para os demais casos, aqueles constantes na Resolução
CNEN-NE-3.01.O citado Anexo 5 da Norma Regulamentadora MTE n. 15, na reda-ção que lhe foi dada pela Portaria MTPS n. 4/94,
estabelece que nas atividades ou operações onde trabalhadores possam ser expostos a radiações ionizantes, os limites de tolerância, os
princípios, as obrigações e controles básicos para a proteção do homem e do seu meio ambiente contra possíveis efeitos indevidos
causados pela radiação ionizante, são os constantes da Norma CNEN-NE-3.01: Diretrizes Básicas de Radioproteção, de julho de 1988,
aprovada, em caráter experimental, pela Resolução CNEN n.º 12/88, ou daquela que venha a substituí-la. Referida Norma CNEN-NE-
3.01, embora ainda citada na IN INSS/PRES n. 77/15, foi revogada e substituída pela CNEN-NN-3.01 (Diretrizes Básicas de Proteção
Radiológica), aprovada pela Resolução CNEN n. 27/04 (D.O.U. de 06.01.2005) e alterada pelas Resoluções CNEN n. 48/05
(alteração dos itens 1.2.5, 2.2 e 7) (D.O.U. de 14.11.2005), n. 07/05 (itens 2.2 e 5.4.3.4) (D.O.U. de 18.01.2006), n. 114/11 (item
5.4.2.1) (D.O.U. de 01.09.2011) e n. 164/14 (item 5.4.3.1) (D.O.U. de 11.03.2014).A Norma CNEN-NE-3.01 (de 1988) define
exposição de rotina como a exposição de trabalhadores em condições normais de trabalho; dose equivalente ou simplesmente dose como
a grandeza equivalente à dose absorvida [D = d?/dm , onde d? corresponde à energia média depositada pela radiação em um volume
elementar de matéria de massa dm] no corpo humano modificada de modo a constituir uma avaliação do efeito biológico da radiação [...];
limites primários como limites básicos no contexto da radioproteção, e limites secundários como condições limites estabelecidas pela
CNEN em substituição aos limites primários, [...] quando há carência de informação relativa à distribuição de dose equivalente no corpo
humano. Definida a terminologia, o item 5.2 prescreve, acerca dos limites ocupacionais primários, que em condições de exposição de
rotina, nenhum trabalhador deve receber, por ano, doses equivalentes superiores: a) aos limites especificados na Tabela I quando o valor
médio da dose equivalente efetiva anual dos trabalhadores da instalação não exceder a 5mSv [Sv = sievert, ou joule por quilograma
(J/kg)], e quando a dose equivalente efetiva acumulada pelo trabalhador em 50 (cinqüenta) anos não exceder a 1Sv; e b) a limites
autorizados (grifei). A Tabela I especifica como limite primário anual, ao trabalhador, a dose equivalente efetiva de 50mSv; a dose
equivalente para órgão ou tecido específico de 500mSv; a dose equivalente para pele de 500mSv; a dose equivalente para cristalino de
150mSv; e a dose equivalente para mãos, antebraços, pés e tornozelos de 500mSv.A mais recente Norma CNEN-NN-3.01 (de 2005)
define dose equivalente (HT) como a grandeza expressa por HT = DT wR , onde DT é dose absor-vida média no órgão ou tecido e wR
é o fator de ponderação da radiação [correspon-dente ao número pelo qual a dose absorvida no órgão ou tecido é multiplicada, de forma
a refletir a efetividade biológica relativa da radiação na indução de efeitos estocásticos a baixas doses, resultando na dose equivalente], e
substitui a expressão exposição de rotina por exposição ocupacional, entendida como a exposição normal ou potencial de um indivíduo
em decorrência de seu trabalho ou treinamento em práticas autorizadas ou intervenções, excluindo-se a radiação natural do local. Na
seção de requisitos básicos de proteção radiológica / limitação de dose individual, item 5.4.2.1, lê-se que a exposição normal dos
indivíduos deve ser restringida de tal modo que nem a dose efetiva nem a dose equivalente nos órgãos ou tecidos de interesse, causadas
pela possível combinação de exposições originadas por práticas autorizadas, excedam o limite de dose especificado na tabela a seguir,
salvo em circunstâncias especiais, autorizadas pela CNEN. Esses limites de dose não se aplicam às exposições médicas. A tabela
mencionada estabelece como limites anuais para indivíduos ocupacionalmente expostos (IOE): (a) a dose efetiva (corpo inteiro) de 20mSv
(média aritmética em 5 anos consecutivos, desde que não exceda 50mSv em qualquer ano); e (b) doses equivalentes (média de 20mSv
anuais num quinquênio, observado o limite de 50mSv/ano, para cristalino, e 500mSv, para pele, mãos e pés). Tal norma é esmiuçada em
posições regulatórias do órgão, entre as quais, PR 3.01/003:2011 (coeficientes de dose para indivíduos ocupacionalmente expostos), PR
3.01/005:2011 (critérios para cálculo de dose efetiva, a partir da monitoração individual) e PR 3.01/010:2011 (níveis de dose para
notificação à CNEN). Esta última, em especial, determina que a CNEN deve ser imediatamente notificada sempre que a dose recebida
por algum IOE, decorrente de exposição à fonte, em um período de doze meses consecutivos ultrapassar o nível de restrição efetiva
estabelecido como resultado do processo de otimização da proteção radiológica (grifei).Quanto às atividades que envolvem o uso de
raios X, em serviços de radiologia, a também mencionada Norma de Higiene Ocupacional Fundacentro n. 5 refere que a exposição
ocupacional (entendida como exposição de um indivíduo em decorrência de seu trabalho em práticas autorizadas, cf. glossário constante
do item 4) à radiação deve obedecer a limites de dose equivalentes em função do tipo de área: até 0,4mSv/semana, em área controlada
(área sujeita a regras especiais de proteção e segurança, com a finalidade de controlar as exposições normais e evitar as exposições não
autorizadas ou acidentais), e até 0,02Sv/semana, em área livre (área isenta de controle especial de proteção radiológica, onde os níveis de
equivalente de dose ambiente devem ser inferiores a 0,5mSv/ano).Note-se que estas normas técnicas não estabelecem limites de
tolerância determinantes de insalubridade laboral (termo que sequer é nelas empregado), mas limites nec plus ultra, parâmetros de
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exposição que, não observados, importam comprometimento da segurança dos procedimentos.As instruções são atos administrativos de
orientação interna das re-partições públicas. Como tais, não são instrumentos hábeis à inovação da ordem normativa, e sua edição deve
ater-se à finalidade de ordenação executiva dos atos e normas hierarquicamente superiores. Bem se vê, portanto, que a IN INSS/DC n.
99/03, assim como as que se sucederam, extrapolaram o texto da lei e dos decretos regulamentares no que concerne à qualificação do
tempo especial por exposição ao agente nocivo radiação ionizante.Ainda que houvesse, por hipótese, regular delegação normativa à
Presidência ou à Diretoria Colegiada do INSS para dispor acerca do tema, assim mesmo haveria abuso do dever regulamentar, porque as
instruções em comento vincularam a qualificação do tempo de serviço especial à própria desobediência das normas de segurança da área
radiológica, o que é manifestamente desarrazoado. Deve-se ter mente que o agente agressivo em apreço é determinante não apenas de
insalubridade laboral, mas de perigo à vida.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos
autos.A controvérsia reside no intervalo de 06.03.1997 a 12.03.2010, laborado na Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital
Albert Einstein.De acordo com a documentação acostada aos autos, o segurado exerceu as funções seguintes: (a) Auxiliar de enfermagem
(06.03.1997 a 31.08.2004), consistente em prestar cuidados integrais de enfermagem, ministrar medicações diversas (inclusive contendo
radiações), assistir ao médico na realização de exames e tratamentos, atender ao paciente em suas necessidades e solicitações no pré e
pós procedimentos ; comunicar a enfermagem da unidade todas as intercorrências e alterações observadas; manter organizado e completo
o carro de emergência da unidade; atuar em situações de emergência sob orientação da enfermeira; operar corretamente aparelhos sob
sua competência; fazer cumprir as normas de isolamento quando necessário; verificar as condições físicas do pacientes pós operados
observando curativos, drenos, sodas, cateteres, etc. (b) Técnica em enfermagem ( 01.09.2004 a 25.02.2010), responsável pela execução
de trabalho técnico na prestação de cuidados integrais de enfermagem ao paciente, segundo plano previamente estabelecido pela
Enfermeira da unidade. Refere-se exposição a vírus, fungos, bactérias e protozoários, bem como radiação ionizante.Desse modo, possível
o enquadramento como especial do período de 06.03.1997 a 25.02.2010, por subsunção aos códigos 3.0.1 e 2.0.3, do anexo IV, dos
Decreto 2.172/97 e 3048/99.O período posterior à data aposta no PPP não merece cômputo diferenciado, porquanto a ausência de
descrição da rotina laboral impede o exame da habitualidade e da permanência da exposição a agentes agressivos, razão pela qual o
enquadramento não é devido.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do
tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na
jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a
legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo
Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o
requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência desta
tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a caracterização de
determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando
de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os
requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na
doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293), que
assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de
conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão
diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do
implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para
o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações
legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.Nesse
sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell
Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp
1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço
prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso
especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a
esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime
do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de
conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício
previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões, foi
também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi
editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo
de serviço, em especial, o fato de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não
vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de
conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação
diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada
doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em
especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao
encontro desse raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que analisou o tema no
julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário.
Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei
aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que,
em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando
preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido:
REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei
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vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente
do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,
DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis
Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp
1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o
requerimento adminis-trativo apenas em 2010. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em
1995, não é possível acolher o pedido quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da
Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas
apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,
DJF3 23.01.2013).Com o reconhecimento do período especial de 06.03.1997 a 25.02.2010, somados aos intervalos especiais já
contabilizados na esfera administrativa, o autor contava com 24 anos, 01 mês e 23 dias de tempo de serviço laborados exclusivamente em
atividade especial, na ocasião do requerimento administrativo em 12.03.2010, conforme tabela a seguir: Desse modo, não possuía tempo
mínimo para concessão de aposentadoria especial, não existindo equívoco do ente previdenciário em implantar a aposentadoria por
tempo de contribuição. Por outro lado, é oportuno consignar que, ao contrário do que pretende a parte autora, não há que se falar em
reafirmação da DER, uma vez que titulariza o aposentadoria por tempo de contribuição desde 12.03.2010, optando por sacar os valores
relativos ao referido benefício no decorrer dos anos, não efetuando referido pleito na esfera administrativa.Contudo, considerando que o
cômputo diferenciado do período reconhecido em Juízo tem o condão de aumentar o valor do benefício, analiso sob esse prisma a
questão da revisão da RMI.Assim,considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor
contava com 25 anos, 09 meses e 15 dias na data da promulgação da EC 20/98 e 41 anos, 06 meses e 04 dias, de tempo de serviço na
data da entrada do requerimento administrativo (12.03.2010), conforme tabela a seguir: Dessa forma, o segurado faz jus à revisão da
RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a modificação do tempo de contribuição e, consequentemente, do
fator previdenciário, em consonância com o lapso ora reconhecido. Não há alteração do coeficiente aplicado ao salário-de-benefício, por
já se tratar de benefício integral e tampouco exclusão do fator previdenciário, uma vez que não foi reconhecido o direito ao benefício de
aposentadoria especial.Registre-se, ainda, que que na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício
consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento
da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta
e oito) meses; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de
26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do
artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média
aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada
pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e
idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Tendo em vista o não
preenchimento dos requisitos até da promulgação da EC 20/98 e tampouco antes da Lei 9.876/99, não merece acolhida o pleito
formulado no tópico X.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo
o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de
06.03.1997 a 25.02.2010, convertendo-o em comum e (b) condenar o INSS a revisar a RMI do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição (NB 42/153.043.744-7), computando o acréscimo ao tempo total de serviço decorrente da conversão dos períodos de
tempo especial supra, e elevando o fator previdenciário incidente sobre a média dos salários-de-contribuição, mantida a DIB em
12.03.2010.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição,
não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter ante-cipatório. Tampouco
vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto
probatório e a au-sência de abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.As diferenças atrasadas,
confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n.
267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência parcial de ambas as partes, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das
diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação
do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor
atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos
Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: NB 42/153.043.7447- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB:
12.03.2010 (inalterada)- RMI: a calcular, pelo INSS- Tutela: não- Tempo reconhecido judicialmente: de 06.03.1997 a 25.02.2010 (
especial)P.R.I.

0011052-58.2014.403.6183 - EUNICE RIBEIRO AYRES(SP316673 - CAROLINA SOARES DA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EUNICE RIBEIRO AYRES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício
de pensão por morte identificado pelo NB 21/063.6214184 (DIB 17.07.1990), com pagamento de atrasados.Sustenta que o falecido
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contribuiu com valores bem acima do mínimo nos meses que antecedeu ao óbito, mas o réu equivocou-se na apuração da renda mensal
inicial, uma vez que a correta equivale a CR$ 36.676,74 e não o valor implantado pelo ente autárquico.A sentença extintiva anteriormente
prolatada restou anulada pelo Tribunal Regional da 3ª Região que deu provimento à apelação do autor(fls. 83/84).Baixados os autos,
foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita e indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 86/87).Regularmente
citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, invocou decadência e prescrição. No mérito propriamente, pugnou
pela improcedência dos pedidos. Não houve réplica.A APS de Santa Marina enviou cópia do Processo administrativo (fls.
105/125).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Acolho a prejudicial de mérito levantada pelo INSS.De fato, a parte autora
requer a revisão da RMI do seu benefício de pensão por morte, todavia o fez após o transcurso do lapso decadencial previsto na lei de
benefícios. A Lei n. 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão ou de
indeferimento do benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (artigo 103). Com a Medida
Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997 (D.O.U. de 28.06.1997), sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei n. 9.528, de
10.12.1997 (D.O.U. de 11.12.1997), foi alterado o dispositivo acima mencionado e instituído o prazo decadencial de dez anos para o
exercício do direito à revisão do ato de concessão ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Com a Medida
Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998 (D.O.U. de 23.10.1998), a qual veio a ser convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998 (D.O.U.
de 21.11.1998), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos.As disposições da Lei n. 9.711/98 perduraram até
20.11.2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do artigo 103 da Lei
n. 8.213/91, por meio da Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei n. 10.839, de
05.02.2004 (D.O.U. de 06.02.2004).Pois bem, a referida sucessão de medidas provisórias e leis instituin-do ou alterando o prazo
decadencial, para mais e para menos, certamente suscita proble-mas de direito intertemporal, ou, como preferem alguns autores,
sobredireito (Überrecht).Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do direito à
revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe aplicando quaisquer leis
supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas (assim, Superior Tribunal de Justiça, REsp 410.690,
REsp 479.964, REsp 254.969, REsp 243.254, REsp 233.168, REsp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: AC
1998.04.01.058356-0, AC 2003.70.00.010764-8).Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo
Pizzolatti, nunca antes se entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei
instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplica, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas
anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de decadência ou prescrição, ela não pudesse
aplicar-se, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas anteriormente (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta
Região, n. 65, 2007, p. 63).De fato, parece-nos muito acertada a observação do eminente desembargador federal, sendo certo que se
examinarmos o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que rege o direito intertemporal
brasileiro.Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz prazo de
decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o diploma civil ressalvou que será
aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada. Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei,
permanecendo a pós-atividade da lei velha apenas como exceção à regra.E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a
solução era de índole doutrinária, chegavam inúmeros autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência.
Nesse sentido podemos citar os ensinamentos de Câmara Leal:Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade
relativa da lei [leia-se hoje eficácia imediata da lei - RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito
adquirido, um ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje são
de eficácia imediata - RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrições já consumadas.Omitiu,
porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei alemã, que as estabelece, e
deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação. [...]Na carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério
germânico, dada a filiação de nosso Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se
hoje princípio da eficácia imediata da lei prescricional - RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação
teutônica:1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará a correr da data da lei nova, salvo se a
prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei, que, nesse caso, continuará a regê-
la, relativamente ao prazo.2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-
se, porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são
regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem.[Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 1959, p. 102-104]Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
valendo aqui citar os seguintes julgados: RE 51.706, RT 343/510; AR 905, Pleno, RTJ 87/2; AR 943, Pleno, RTJ 97/19; RE 93.110; e
RE 97.082.E daí decorre a incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a lei nova
que institui (e, pela mesma ra-zão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de benefícios pre-videnciários
somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argu-mento de que seria retroativa se fosse aplicada aos benefícios
anteriormente concedidos.Na realidade, nessa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir
prazos de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de decadência. E como
salienta o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o erro da incipiente orientação jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar
benefício concedido como decadência consumada) para nela fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a lei nova).Ademais, para
que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no Recurso Extraordinário n. 51.706:Tratando-
se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas contando-se o novo prazo da data em que a
mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o prazo exigido para a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo
em curso sem se tornar retroativa. Daí resulta que o prazo novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em vigor.
Entretanto, se o prazo fixado pela lei antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei nova, mantém-se a aplicação da
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lei antiga, havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a prescrição,
pudesse alongá-la. (STF, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Gallotti).Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo
decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP n. 1.523/97.
Totalmente diversa é a situação em que o prazo de decadência de dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o
instituiu.Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência ou prescrição,
pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo previdenciário a regra não é diversa, já que em
todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do
início da vigência da MP n. 1.523-9, de 27.06.1997, o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do
referido ato normativo, o que se deu em 28.06.1997.Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato
concessório de benefício previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de
27.06.1997, reduzido temporariamente para cinco anos pela MP n. 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP n. 138, de 19.11.2003,
entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para os benefícios já concedidos, do
lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira medida provisória.Por conseguinte, para os benefícios concedidos
anteriormente a 28.06.1997 (início da vigência da Medida Provisória n. 1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em
01.08.1997 (artigo 103 da Lei n. 8.213/91) e certamente estará encerrado em 01.08.2007.Nesse mesmo sentido dispôs-se na Súmula n.
8 da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região: Em
01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído
anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente:
processo nº 2008.50.50.000808-0. Tal posicionamento também veio a se assentar na Turma Nacional de Uniformização da
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como dão conta os seguintes julgados: PEDILEF 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz
Fed. Ronivon de Aragão, julgado em 10.05.2010; PEDILEF 2008.51.51.044513-2/RJ, Relª. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ
11.06.2010; PEDILEF 2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ 25.05.2010; e PEDILEF
2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.A questão, por fim, foi dirimida pelo Superior
Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia:PREVIDENCIÁRIO. Matéria repetitiva. Art. 543-C do CPC e
Resolução STJ 8/2008. Recursos representativos de controvérsia (REsps 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). Revisão do ato de concessão
de benefício previdenciário pelo segurado. Decadência. Direito intertemporal. Aplicação do art. 103 da Lei 8.213/1991, com a redação
dada pela MP 1.523-9/1997 aos benefícios concedidos antes desta norma. Possibilidade. Termo a quo. Publicação da alteração legal.
[...] 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de revisar benefícios
previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U. 28.6.1997),
posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.
2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: [...]. SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 3. Em
situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que o prazo previsto na Lei nº 9.784/99
somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei (MS 9.122/DF, Rel.
Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ
25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL.
4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o
direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior
imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão
inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por
conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na
vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO
DA TESE CONTROVERTIDA. 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à
jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela
Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da Medida
Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que o termo inicial do prazo de decadência do direito
ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal
(28.6.1997) (REsp 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO. 10.
Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a
publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo,
com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.326.114/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe
13.05.2013)Desta forma, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 26.11.2014, deve ser reconhecida a ocorrência de
decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício de pensão por morte titularizado pela autora, o que encontra
fundamento no artigo 103 da Lei n. 8.213/91, bem como na legislação supramencionada, que veio alterando referido artigo desde
1997.DISPOSITIVODiante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso II, 1ª figura, do Código de Processo Civil de 2015,
pronuncio a decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito.Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de
2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do
artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0000449-86.2015.403.6183 - ISMAEL EVANDRO MANZATTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841 -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DEPSACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 355: ciência ao autor do cumprimento da tutela provisória pela AADJ.Intime-se a parte autora do
despacho de fls. 351.Int.DESPACHO DE FL. 351: Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado
para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

0002027-84.2015.403.6183 - LUIS HENRIQUE DE AGUIAR(SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LUÍS HENRIQUE DE AGUIAR, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de
01.12.1987 a 06.12.2007 (Universidade de São Paulo); (b) a conversão, em tempo especial, dos intervalos de trabalho urbano comum,
mediante aplicação de fator redutor; (c) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/146.983.735-5 (DIB em
06.12.2007) em aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal inicial do benefício já implantado, inclusive com a
declaração de inconstitucionalidade da incidência do fator previdenciário sobre a média dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo
do benefício; (d) o pagamento das diferenças vencidas desde a data de início do benefício, acrescidas de juros e correção monetária; e
(e) a reparação de danos morais, arbitrados no mesmo valor das diferenças aludidas no item (d).Foi concedido o benefício da justiça
gratuita e negada a antecipação da tutela (fls. 159/160). O INSS ofereceu contestação e pugnou pela improcedência do pedido (fls.
164/192). Houve réplica (fls. 199/204).O autor requereu a produção de prova técnica (fls. 196/197), providência indeferida por este
juízo (fl. 205); contra tal decisão a parte interpôs o agravo de instrumento n. 0028677-93.2015.4.03.0000, que teve seu seguimento
obstado na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973 (fls. 217/219). Encerrada a instrução, os autos vieram
conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Por força do artigo 332, 1º, do Código de Processo Civil de 2015,
decreto a prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do
artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data de despacho do
benefício (07.05.2008) e o ajuizamento da presente demanda (25.03.2015). DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a
comprovação do tempo de serviço especial re-gem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na
jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A
esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de
Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se
pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A
aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U.
de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de
contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional,
em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de
sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º
passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos,
insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois
acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de
cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer
espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960
(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,
reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a
22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria
especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins
previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e
biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de
14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de
ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.
63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n.
53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,
eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o
Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor
pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos
profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras,
mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
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tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º
O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para
exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de
09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que,
enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os
Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do
Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em
que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas,
prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no
artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a
qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como
pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n.
9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e
6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
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proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em inci-dente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
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decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DAS ATIVIDADES DE MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS.O código
2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais, no contexto do transporte rodoviário,
os motorneiros e os condutores de bondes, os motoristas e os cobradores de ônibus, e os motoristas e os ajudantes de caminhão.
Destaco que a expressão transporte rodoviário, no contexto da norma em comento, não pode ter sido empregada no sentido de excluir o
transporte urbano, sob pena de configurar uma contradictio in terminis, já que os bondes são, por excelência, meio de transporte
local.Nos subsequentes Decretos n. 63.230/68 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), n. 72.771/73 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), e n.
83.080/79 (Anexo II, código 2.4.2), figuraram como especiais as categorias profissionais de motorista de ônibus e de motorista de
caminhões de carga (com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário). O enquadramento das ocupações que
deixaram de ser contempladas nesses regulamentos (i. e. motorneiros e condutores de bondes, cobradores e ajudantes) continuou
garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68, até 28.04.1995.Note-se que a qualificação das atividades vincula-se à modalidade do
transporte conduzido. A mera menção à atividade de motorista em registro na carteira profissional, sem indicação das condições em que
exercida a profissão ou sem comprovação do tipo de veículo conduzido, não enseja o reconhecimento de tempo especial. Nesse
diapasão, colaciono ementa de acórdão da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria
por tempo de serviço. [...] Conversão de atividade especial para comum. Ausência de comprovação de exposição a agentes agressivos.
[...] VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo
da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, [...] de
1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, [...] de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, [...]
e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92 [...]. VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para
demonstração da natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada
período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. IX - A simples menção à
atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que exercida a profissão, não dá azo ao reconhe-
cimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a
agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, documentos também ausentes do feito. [...] XIII - Apelação e remessa oficial
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providas [...].(TRF3, AC 0071765-90.1997.4.03.9999 [394.770], Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, v. u.,
DJU 18.09.2003, p. 389)Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Há registro e
anotações em carteira de trabalho (fls. 64 et seq.) a apontar que o autor foi admitido na Prefeitura da Cidade Universitária (USP) em
01.12.1987, no cargo de TOM B-15 (técnico operacional médio B-15 - motorista).Lê-se em perfil profissiográfico previdenciário
emitido em 04.03.2008 (fls. 120/121) descrição das atividades então exercidas na seção de transportes: conduzir veículos de grande
porte, ônibus e caminhões pesados, realizando o transporte de funcionários e materiais diversos. Refere-se exposição a vibração, entre
02.12.1981 e 28.04.1995. É nomeada responsável pelos registros ambientais.É devido o enquadramento do intervalo de 01.12.1987 a
28.04.1995, em razão da categoria profissional.Quanto ao agente nocivo vibração: o Decreto n. 53.831/64 apenas qualifica as atividades
laborais sujeitas a trepidações e vibrações industriais - operadores de perfuratrizes e marteletes pneumáticos e outros, com emprego de
máquinas acionadas a ar comprimido e velocidade acima de 120 golpes por minuto. O Decreto n. 83.080/79, na mesma linha, somente
inclui entre as atividades especiais os trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos, por exposição à trepidação. Nos termos dos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (itens 2.0.0), por sua vez, o cômputo diferenciado do tempo de serviço em razão de agentes físicos
pressupõe exposição acima dos limites de tolerância especificados ou às atividades descritas. O agente nocivo vibrações encontra-se
previsto no código 2.0.2, no contexto de trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos.A delimitação, pelas normas de regência,
das atividades que se permite sejam qualificadas em decorrência de trepidação ou vibrações impede a qualificação dos serviços
desenvolvidos noutros contextos. Ressalto que, ao contrário da disciplina dispensada aos agentes químicos, as situações de exposição aos
agentes nocivos físicos, para os quais não houve estabelecimento de limite de tolerância, não foram listadas de forma exemplificativa.DA
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, com
utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurisprudência. A tese favorável a tal pretensão baseia-se na
premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando de sua prestação, tal como se dá quanto à
caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da época da prestação do serviço comum admitia a sua
conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à
conversão.Não obstante a aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido. Não se discute que a
caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da prestação do serviço. Contudo,
em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se
aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do
tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo
Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para
efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de
conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à
época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como
condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sen-do beneficiado por
alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n.
357/91. Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim
Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp
1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço
prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso
especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a
esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime
do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de
conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício
previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões,
reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não
vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de
conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação
diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada
doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a conversibilidade de tempo comum em especial
e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi
esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do
CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei
5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da
aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a
lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de
conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:
REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,
DJe 19.12.2012)No presente caso, o benefício teve início em 2007. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em
especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher esse pedido.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo
57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     407/644



mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do
Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 13 anos, 9 meses e 20 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data de início
do benefício (06.12.2007), conforme tabela a seguir: DA CONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.A Emenda
Constitucional n. 20/98, que conferiu nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, permitiu que a legislação previdenciária fosse
alterada através de lei ordinária. Posteriormente, foi editada a Lei n. 9.876, de 26.11.1999, a qual, entre outras questões, alterou o artigo
29 da Lei n. 8.213/91, modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.A Lei n. 9.876/99 previu a
incidência do fator previdenciário sobre a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo, no cálculo dos salários-de-benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade.
Vejamos:Lei n. 8.213/91. Art. 29. O salário de benefício consiste: [Redação dada pela Lei n. 9.876/99]I - para os benefícios de que
tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta
por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; [...] [Incluído pela Lei n. 9.876/99]Lei n. 9.876/99. Art.
7º É garantido ao segurado com direito a aposentadoria por idade a opção pela não aplicação do fator previdenciário a que se refere o
art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Consiste o fator previdenciário, em suma, em uma fórmula matemática
que leva em consideração os fatores de idade do segurado, tempo de contribuição ao RGPS e expectativa de vida, com base na tábua de
mortalidade do IBGE. Ressalte-se que, no caso da aposentadoria por idade, a aplicação do fator previdenciário é facultativa e somente
deve ser aplicada se favorável ao segurado.A consequência prática da aplicação do referido fator é que a renda mensal inicial (RMI) das
aposentadorias será maior, quanto mais idade e mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o valor será menor,
se o aposentado tiver pouca idade e/ou pouco tempo de contribuição à Previdência Social.A constitucionalidade da Lei n. 9.876/99,
inclusive no que toca à redação dada ao artigo 29 da Lei de Benefícios, já foi declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no
julgamento de medidas cautelares em ações diretas de inconstitucionalidade (ADIn/MC 2.110/DF e ADIn/MC 2.111-7/DF, Rel. Min.
Sydney Sanches, DJ 05.12.2003). Calha transcrever excerto da ementa do segundo julgado:[...] É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com
a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da
aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a
Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém com o
advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo
art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor,
dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da
Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201. Aliás, com essa nova
redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no
caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com
critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até
esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece caracterizada violação do inciso
XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência
Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos
benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que
impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É
conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº
8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar [grifei].Dirimida, assim, a questão da
constitucionalidade da Lei n. 9.876/99, é legítima a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo das
aposentadorias por tempo de contribuição concedidas a partir de 29.11.1999, data da publicação da lei em apreço.DA REVISÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Dessa forma, a parte faz jus à revisão da RMI do benefício NB
42/146.983.735-5, com a modificação do tempo de contribuição e, consequentemente, do fator previdenciário aplicado sobre a média
dos salários-de-contribuição atualizados, em consonância com o acréscimo ora reconhecido. Não há alteração do coeficiente aplicado ao
salário-de-benefício, por já se tratar de benefício integral.O autor contava 38 anos, 3 meses e 13 dias de tempo de serviço na data de
início do benefício (06.12.2007), conforme tabela a seguir: DO DANO MORAL.O dano moral é aquele extremo, gerador de sérias
consequências para a paz, dignidade e a própria saúde mental das pessoas. Este ocorre quando há um sofrimento além do normal
dissabor da vida em sociedade. No presente caso, não restou provado o dano moral, pois a parte autora somente fez alusões vagas, que
não se traduzem em vexame, constrangimento ou humilhação para justificar a indenização.O simples indeferimento administrativo não
enseja o dano moral. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. Responsabilidade civil do Estado. Danos materiais e morais. Concessão de
aposentadoria. Indeferimento administrativo. Legalidade. Nexo causal afastado. Danos morais não verificados. 1. Eventual rejeição de
pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse
comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada, mas as consequências
na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos morais. [...]
(TRF3, AC 0007604-29.2001.4.03.6120 [944.062], Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3R 23.03.2011, p.
513)DISPOSITIVODiante do exposto, decreto, por força do artigo 332, 1º, do Código de Processo Civil de 2015, a prescrição das
diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.
8.213/91; no mais, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 01.12.1987 a 28.04.1995
(Universidade de São Paulo); e (b) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição NB 42/146.983.735-5, computando o acréscimo ao tempo total de serviço decorrente da conversão do período de tempo
especial, e elevando o fator previdenciário incidente sobre a média dos salários-de-contribuição, mantida a DIB em 06.12.2007.Diante
do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato
periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter ante-cipatório. Tampouco vislumbro
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cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e
a au-sência de abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.As diferenças atrasadas, confirmada a
sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de
02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos
85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das diferenças vencidas, apuradas até a
presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo
85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e
71/2006: - Benefício concedido: revisão do NB 42/146.983.735-5- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 06.12.2007
(inalterada)- RMI: a calcular, pelo INSS- Tutela: não- Tempo reconhecido judicialmente: de 01.12.1987 a 28.04.1995 (Universidade de
São Paulo) (especial)P.R.I.

0006450-87.2015.403.6183 - ALDA ALVES MARTINS DANTAS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ALDA ALVES MARTINS DANTAS, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de
06.03.1997 a 13.05.2014 (Hospital Brigadeiro); (b) a conversão dos intervalos de tempo comum em tempo especial, com aplicação de
fator redutor; (c) a concessão de aposentadoria especial; e (d) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento administrativo
(NB 170.386.480-5, DER em 13.05.2014), acrescidos de juros e correção monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido (fl.
88).O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito, defendeu a
improcedência do pedido (fls. 90/106). Houve réplica (fls. 108/118), ocasião em que o autor requereu a produção de prova oral,
providência indeferida por este juízo (fl. 120); contra tal decisão a parte opôs embargos de declaração, rejeitados (fl. 123), e agravo
retido (fls. 124/128).Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição
de parcelas do benefício pretendi-do, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n.
8.213/91) entre a data do requerimento administrativo ou de seu indeferimento e a propositura da presente demanda (em
28.07.2015).DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial re-gem-se pela legislação em
vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70
do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp
1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do
trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico
do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,
de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que,
contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos,
insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos
jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente
delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das
aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a
contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação
sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se
esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da
Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,
insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de
30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os
serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados
em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1
a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele
veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação
quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,
incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a
Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas
pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou
o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos
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(códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de
engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses
trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68,
conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é
expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias
profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida
Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979:
Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n.
63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as
atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos
1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da
matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da
CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em
vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.
Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais,
códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT,
foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na
redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em
atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo
permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria
especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto
n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68.
Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições
especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080,
[...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique
divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro
misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao
longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação
profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com
a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser
a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do
salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado
deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a
possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela
Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse
benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que
o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de
11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida
Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou
quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
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[Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os
dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição
de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º
trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a
reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999
(RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo
técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em inci-dente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece
o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos
agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A
partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da
exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que
passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade
laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da
Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a
existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a
partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a
28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero
em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n.
83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto
n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de
09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n.
4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando
o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de
tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia
e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins
trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa
foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível
em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
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Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina,
à odontologia, à enfer-magem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto
n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n.
83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários expostos a agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos
Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas),
médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia,
farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia). O exercício das
atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.De par com essas disposições, a exposição a
agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos
1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos
permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e
1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja
contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com
doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos I
dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano:
trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes,
vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes
ou materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais
destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos
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gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos
os micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto
de: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de
materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c)
trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos
de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização
do lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a
legislação não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde,
laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o
serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica
infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o
enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de
assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em
estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da
publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em
contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais con-taminados, considerando
unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de
1999, respectivamente. [grifei]DA EXPOSIÇÃO A RADIAÇÕES IONIZANTES.A exposição à radiação foi inicialmente prevista no
item 5, in fine, do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60, bem como no código 1.1.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64,
no contexto de operações em locais com radiações capazes de serem nocivas à saúde - infra-vermelho, ultra-violeta, raios X, rádium e
substâncias radiativas, englobando trabalhos expostos a radiações para fins industriais, diagnósticos e terapêuticos - operadores de raio
X, de rádium e substâncias radiativas, soldadores com arco elétrico e com oxiacetilênio, aeroviários de manutenção de aeronaves e
motores, turbo-hélices e outros.Posteriormente, o código 1.1.3 do Quadro Anexo I do Decreto n. 63.230/68 previu a radiação ionizante
como agente nocivo, nos termos seguintes: Extra-ção de minerais radioativos (tratamento, purificação, isolamento e preparo para
distribuição). Operações com reatores nucleares com fontes de nêutrons ou de outras radiações corpusculares. Trabalhos executados
com exposições aos raios X, rádio e substâncias radioativas para fins industriais, terapêuticos e diagnósticos. Fabricação de ampolas de
raios X e radioterapia (inspeção de qualidade). Fabricação e manipulação de produtos químicos e farmacêuticos radioativos (urânio,
rádon, mesotório, tório X, césio 137 e outros). Fabricação e aplicação de produtos luminescentes radíferos. Pesquisas e estudos dos
raios X e substâncias radioativas em laboratórios. As atividades profissionais de médico radiologista ou radioterapeuta e de técnico de
raios X também foram expressamente consignadas como especiais no código 2.1.3 do Quadro Anexo II do Decreto n. 63.230/68.Como
agente nocivo, a radiação ionizante também foi elencada nos códigos 1.1.3 do Quadro Anexo I do Decreto n. 72.771/73 e do Anexo I
do Decreto n. 83.080/79, nos mesmos termos empregados no Decreto n. 63.230/68, mantido o enquadramento das categorias de
médico radiologista ou radioterapeuta e de técnico de raios X, cf. códigos 2.1.3 do Quadro Anexo II do Decreto n. 72.771/73 e do
Anexo II do Decreto n. 83.080/79.Por fim, os códigos 2.0.3 dos Anexos IV de ambos os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
estabeleceram a especialidade do trabalho com exposição a radiações ionizantes, no contexto de a) extração e beneficiamento de minerais
radioativos; b) atividades em minerações com exposição ao radônio; c) realização de manutenção e supervisão em unidades de extração,
tratamento e beneficiamento de minerais radioativos com exposição às radiações ionizantes; d) operações com reatores nucleares ou com
fontes radioativas; e) trabalhos realizados com exposição aos raios Alfa, Beta, Gama e X, aos nêutrons e às substâncias radioativas para
fins industriais, terapêuticos e diagnósticos; f) fabricação e manipulação de produtos radioativos; g) pesquisas e estudos com radiações
ionizantes em laboratórios.É de se observar que nenhum dos decretos estabeleceu intensidade mínima de radiação para a qualificação da
atividade como especial, para fins previdenciários.Nessa linha, a própria orientação administrativa do INSS era de que a qualificação da
atividade pela exposição a radiações ionizantes independia do atingimento dos limites de tolerância, que são estabelecidos, em âmbito
nacional, pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEM). Assim dispunha o artigo 3º, inciso V, da IN INSS/DC n. 39, de
26.10.2000 (in verbis: Vibrações, radiações ionizantes e pressão atmosférica anormal: O enquadramento como especial em função destes
agentes será devido se as tarefas executadas estiverem descritas nas atividades e códigos específicos dos Anexos do Regulamento da
Previdência Social - RPS respectivos, independentemente de limites de tolerância, desde que executadas de modo habitual e permanente,
não ocasional nem intermitente), entendimento que foi mantido em atos supervenientes, a saber: artigo 175 da IN INSS/DC n. 57, de
10.10.2001; artigo 183 da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002; artigo 182 da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002; e artigo 182 da IN
INSS/DC n. 95, de 07.10.2003.Essa disciplina foi alterada com a edição da IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003, que deu a seguinte
redação ao artigo 173 da IN INSS/DC n. 95/03:Art. 173. A exposição ocupacional a radiações ionizantes dará ensejo à aposentadoria
especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos no Anexo 5 da NR-15 do MTE. Parágrafo único. Quando se
tratar de exposição ao raio X em serviços de radiologia, deverá ser obedecida a metodologia e os procedimentos de avaliação constantes
na NHO-05 da FUNDACENTRO; para os demais casos, aqueles constantes na Resolução CNEN-NE-3.01.A orientação se manteve
com a edição da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (artigo 182), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (artigo 182), da IN
INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (artigo 182), e da IN INSS/PRES n. 45, de 11.08.2010 (artigo 241). A atual IN INSS/PRES n. 77,
de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015), por sua vez, dispõe:Art. 282. A exposição ocupacional a radiações ionizantes dará ensejo à
caracterização de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, [...] de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do
quadro anexo ao Decretos nº 53.831, [...] de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de
exposição;II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância estabelecidos no Anexo 5 da NR-15
do MTE.Parágrafo único. Quando se tratar de exposição ao raio-X em serviços de radiologia, deverá ser obedecida a metodologia e os
procedimentos de avaliação constantes na NHO-05 da FUNDACENTRO, para os demais casos, aqueles constantes na Resolução
CNEN-NE-3.01.O citado Anexo 5 da Norma Regulamentadora MTE n. 15, na reda-ção que lhe foi dada pela Portaria MTPS n. 4/94,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     413/644



estabelece que nas atividades ou operações onde trabalhadores possam ser expostos a radiações ionizantes, os limites de tolerância, os
princípios, as obrigações e controles básicos para a proteção do homem e do seu meio ambiente contra possíveis efeitos indevidos
causados pela radiação ionizante, são os constantes da Norma CNEN-NE-3.01: Diretrizes Básicas de Radioproteção, de julho de 1988,
aprovada, em caráter experimental, pela Resolução CNEN n.º 12/88, ou daquela que venha a substituí-la. Referida Norma CNEN-NE-
3.01, embora ainda citada na IN INSS/PRES n. 77/15, foi revogada e substituída pela CNEN-NN-3.01 (Diretrizes Básicas de Proteção
Radiológica), aprovada pela Resolução CNEN n. 27/04 (D.O.U. de 06.01.2005) e alterada pelas Resoluções CNEN n. 48/05
(alteração dos itens 1.2.5, 2.2 e 7) (D.O.U. de 14.11.2005), n. 07/05 (itens 2.2 e 5.4.3.4) (D.O.U. de 18.01.2006), n. 114/11 (item
5.4.2.1) (D.O.U. de 01.09.2011) e n. 164/14 (item 5.4.3.1) (D.O.U. de 11.03.2014).A Norma CNEN-NE-3.01 (de 1988) define
exposição de rotina como a exposição de trabalhadores em condições normais de trabalho; dose equivalente ou simplesmente dose como
a grandeza equivalente à dose absorvida [D = d?/dm , onde d? corresponde à energia média depositada pela radiação em um volume
elementar de matéria de massa dm] no corpo humano modificada de modo a constituir uma avaliação do efeito biológico da radiação [...];
limites primários como limites básicos no contexto da radioproteção, e limites secundários como condições limites estabelecidas pela
CNEN em substituição aos limites primários, [...] quando há carência de informação relativa à distribuição de dose equivalente no corpo
humano. Definida a terminologia, o item 5.2 prescreve, acerca dos limites ocupacionais primários, que em condições de exposição de
rotina, nenhum trabalhador deve receber, por ano, doses equivalentes superiores: a) aos limites especificados na Tabela I quando o valor
médio da dose equivalente efetiva anual dos trabalhadores da instalação não exceder a 5mSv [Sv = sievert, ou joule por quilograma
(J/kg)], e quando a dose equivalente efetiva acumulada pelo trabalhador em 50 (cinqüenta) anos não exceder a 1Sv; e b) a limites
autorizados (grifei). A Tabela I especifica como limite primário anual, ao trabalhador, a dose equivalente efetiva de 50mSv; a dose
equivalente para órgão ou tecido específico de 500mSv; a dose equivalente para pele de 500mSv; a dose equivalente para cristalino de
150mSv; e a dose equivalente para mãos, antebraços, pés e tornozelos de 500mSv.A mais recente Norma CNEN-NN-3.01 (de 2005)
define dose equivalente (HT) como a grandeza expressa por HT = DT wR , onde DT é dose absor-vida média no órgão ou tecido e wR
é o fator de ponderação da radiação [correspon-dente ao número pelo qual a dose absorvida no órgão ou tecido é multiplicada, de forma
a refletir a efetividade biológica relativa da radiação na indução de efeitos estocásticos a baixas doses, resultando na dose equivalente], e
substitui a expressão exposição de rotina por exposição ocupacional, entendida como a exposição normal ou potencial de um indivíduo
em decorrência de seu trabalho ou treinamento em práticas autorizadas ou intervenções, excluindo-se a radiação natural do local. Na
seção de requisitos básicos de proteção radiológica / limitação de dose individual, item 5.4.2.1, lê-se que a exposição normal dos
indivíduos deve ser restringida de tal modo que nem a dose efetiva nem a dose equivalente nos órgãos ou tecidos de interesse, causadas
pela possível combinação de exposições originadas por práticas autorizadas, excedam o limite de dose especificado na tabela a seguir,
salvo em circunstâncias especiais, autorizadas pela CNEN. Esses limites de dose não se aplicam às exposições médicas. A tabela
mencionada estabelece como limites anuais para indivíduos ocupacionalmente expostos (IOE): (a) a dose efetiva (corpo inteiro) de 20mSv
(média aritmética em 5 anos consecutivos, desde que não exceda 50mSv em qualquer ano); e (b) doses equivalentes (média de 20mSv
anuais num quinquênio, observado o limite de 50mSv/ano, para cristalino, e 500mSv, para pele, mãos e pés). Tal norma é esmiuçada em
posições regulatórias do órgão, entre as quais, PR 3.01/003:2011 (coeficientes de dose para indivíduos ocupacionalmente expostos), PR
3.01/005:2011 (critérios para cálculo de dose efetiva, a partir da monitoração individual) e PR 3.01/010:2011 (níveis de dose para
notificação à CNEN). Esta última, em especial, determina que a CNEN deve ser imediatamente notificada sempre que a dose recebida
por algum IOE, decorrente de exposição à fonte, em um período de doze meses consecutivos ultrapassar o nível de restrição efetiva
estabelecido como resultado do processo de otimização da proteção radiológica (grifei).Quanto às atividades que envolvem o uso de
raios X, em serviços de radiologia, a também mencionada Norma de Higiene Ocupacional Fundacentro n. 5 refere que a exposição
ocupacional (entendida como exposição de um indivíduo em decorrência de seu trabalho em práticas autorizadas, cf. glossário constante
do item 4) à radiação deve obedecer a limites de dose equivalentes em função do tipo de área: até 0,4mSv/semana, em área controlada
(área sujeita a regras especiais de proteção e segurança, com a finalidade de controlar as exposições normais e evitar as exposições não
autorizadas ou acidentais), e até 0,02Sv/semana, em área livre (área isenta de controle especial de proteção radiológica, onde os níveis de
equivalente de dose ambiente devem ser inferiores a 0,5mSv/ano).Note-se que estas normas técnicas não estabelecem limites de
tolerância determinantes de insalubridade laboral (termo que sequer é nelas empregado), mas limites nec plus ultra, parâmetros de
exposição que, não observados, importam comprometimento da segurança dos procedimentos.As instruções são atos administrativos de
orientação interna das re-partições públicas. Como tais, não são instrumento hábil à inovação da ordem normativa, e sua edição deve
ater-se à finalidade de ordenação executiva dos atos e normas hierarquicamente superiores. Bem se vê, portanto, que a IN INSS/DC n.
99/03, assim como as que se sucederam, extrapolaram o texto da lei e dos decretos regulamentares no que concerne à qualificação do
tempo especial por exposição ao agente nocivo radiação ionizante.Ainda que houvesse, por hipótese, regular delegação normativa à
Presidência ou à Diretoria Colegiada do INSS para dispor acerca do tema, assim mesmo haveria abuso do dever regulamentar, porque as
instruções em comento vincularam a qualificação do tempo de serviço especial à própria desobediência das normas de segurança da área
radiológica, o que é manifestamente desarrazoado. Deve-se ter mente que o agente agressivo em apreço é determinante não apenas de
insalubridade laboral, mas de perigo à vida.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação constante dos
autos.Há registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 34 et seq.) e declaração do empregador de 15.04.2014 (fl. 49) a apontar que
a autora foi admitida no Hospital Brigadeiro em 17.11.1992 no cargo de operadora de raio X (denominação posteriormente alterada para
técnica de radiologia, cf. fl. 44), sem mudança posterior de função.Consta de perfil profissiográfico previdenciário (fls. 50/52) descrição
da rotina laboral: preparam materiais e equipamentos para exames e radioterapia; operam aparelhos médicos e odontológicos para
produzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. Preparam pacientes e realizam exames e
radioterapia; prestam atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo boas práticas, normas e
procedimento de biossegurança e código de conduta. Mobilizam capacidades de comunicação para registro de informações e troca de
informações com a equipe e com os pacientes. Podem supervisionar uma equipe de trabalho. Reporta-se exposição habitual e permanente
a radiações ionizantes e a agentes nocivos biológicos. São nomeados responsáveis pelos registros ambientais a partir de 01.09.2008.O
intervalo de 06.03.1997 a 15.04.2014 enquadra-se em razão da exposição ocupacional a radiações ionizantes, cf. códigos 2.0.3 dos
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Anexos IV de ambos os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99.Noutro ponto, a profissiografia não revela contato habitual e permanente
com pacientes acometidos de doenças infectocontagiosas ou materiais contaminados.Por fim, no período posterior à emissão dos
documentos que instruem o feito não há prova de exposição a agentes nocivos.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE
AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que a segurada esteve em gozo do benefício de auxílio-
doença (NB 31/538.534.107-6) entre 03.12.2009 e 18.05.2010, com retorno à mesma atividade.Esse período também deve ser
computado como especial. De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo de serviço inclui o tempo intercalado
em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao
tempo de serviço comum, não havendo previsão análoga à do artigo 55 quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de
serviço especial é também tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada. De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço
sui generis, tenho para mim a aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez,
desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre prestação de serviço comum e especial).DA
CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, com
utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurisprudência. A tese favorável a tal pretensão baseia-se na
premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando de sua prestação, tal como se dá quanto à
caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da época da prestação do serviço comum admitia a sua
conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão.
Não obstante a aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido. Não se discute que a caracterização de
determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da prestação do serviço. Contudo, em se tratando de
conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os
requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição. Na
doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293):uma
deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor
prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão
do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das
condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da
aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sen-do beneficiado por alterações legislativas. Pode ser
citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91. Nesse sentido,
posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ
25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp
1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço
prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso
especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a
esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime
do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de
conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício
previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões,
reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não
vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de
conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação
diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada
doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a conversibilidade de tempo comum em especial
e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi
esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do
CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei
5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da
aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a
lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de
conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:
REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,
DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2014. Considerando que a
proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher esse pedido.DA
APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não
contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª
Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).A autora contava 21 anos, 4 meses e 29
dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (13.05.2014), conforme tabela a seguir: DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U.
de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco)
anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda,
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porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n.
20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao
RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito)
anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar
o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de
35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras
anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela
referida emenda, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do
tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já
filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de
implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180
(cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II. Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da
renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na
média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade
ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)
meses; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999
(D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei
n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos
maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no
momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a
Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção
pela não incidência do fator previdenciário, denominada regra 85/95, quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo
de contribuição, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95
(noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85
(oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração
dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015
(D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se
que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão as frações em meses completos de tempo
de contribuição e idade ( 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os
citados 90/100 pontos. Ainda foi ressalvado que ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não
aplicação do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da
pontuação exigida na data do cumprimento do requisito ( 4º).Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os
reconhecidos em juízo, a autora, na data da publicação da Medida Provisória n. 676/15 (18.06.2015), contava 32 anos e 29 dias de
tempo de serviço e 61 anos e 4 meses inteiros de idade, atingindo os 85 pontos necessários para a obtenção da aposentadoria por tempo
de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário. Vide tabela a seguir: É certo que quando um segurado se dirige ao INSS com o
intuito de ser-lhe conferida alguma benesse, cumpre à autarquia verificar o preenchimento dos requisitos legais e conceder-lhe sempre o
benefício que se revele mais vantajoso.É de se aplicar aqui o mesmo raciocínio, em consonância à máxima da mihi factum dabo tibi jus
(dê-me o fato, dar-lhe-ei o direito). Muito embora na peça inicial veicule-se apenas pedido de aposentadoria especial, tem-se que a
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Medida Provisória n. 676/15 e da Lei n. 13.183/15 proporciona à
parte benefício com a mesma renda mensal inicial daquela (com coeficiente integral e exclusão do fator previdenciário) e, ainda, sem a
limitação inscrita no artigo 57, 8º, da Lei n. 8.213/91.O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a esse respeito:PROCESSO
CIVIL. Inexistência de decisão extra petita. Princípios mihi factum dabo tibi ius e jura novit curia. [...] 1. O juiz, de acordo com os dados
de que dispõe, pode enquadrar os requisitos do segurado a benefício diverso do pleiteado, com fundamento nos princípios Mihi factum
dabo tibi ius e jura novit curia. 2. Depreendida a pretensão da parte diante das informações contidas na inicial, não há falar em decisão
extra petita. 3. O julgador não está vinculado aos fundamentos apresentados pela parte. Cabe-lhe aplicar o direito com a moldura jurídica
adequada. 4. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no Ag 1.065.602/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 30.10.2008, DJe
19.12.2008)DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de
serviço especial o período de 06.03.1997 a 15.04.2014 (Hospital Brigadeiro); e (b) condenar o INSS a conceder à autora o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, com DIB em 18.06.2015.Não há pedido de tutela
provisória.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e
os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações
introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente,
sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em
que a especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o
correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e
3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do
julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: 42- Renda mensal atual: a calcular, pelo
INSS- DIB: 18.06.2015- RMI: a calcular, pelo INSS- Tutela: não- Tempo reconhecido judicialmente: de 06.03.1997 a 15.04.2014
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(Hospital Brigadeiro) (especial)P.R.I.

0007345-48.2015.403.6183 - MOESIO LUIZ DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MOÉSIO LUIZ DOS SANTOS, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de
trabalho desenvolvidos de 13.05.1981 a 30.07.1982 (General Electric do Brasil S/A) e de 06.03.1997 a 18.07.2013 (Mercedes Bens
do Brasil S/A); (b) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/165.334.926-0 (DIB em 18.07.2013) em
aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal inicial do benefício já implantado; e (c) o pagamento das diferenças
vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e correção monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido (fl. 144). O
INSS ofereceu contestação e defendeu a improcedência do pedido (fls. 146/157). Houve réplica (fls. 162/173), ocasião em que requereu
a produção de prova pericial, providência indeferida por este juízo (fl. 175); contra tal decisão a parte interpôs o agravo de instrumento n.
0029412-29.2015.4.03.0000, que veio a ser convertido em agravo retido (fls. 177/178). Encerrada a instrução, os autos vieram
conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial
re-gem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de
Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo
31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão
ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...]
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos
aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n.
5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria
especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e
ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei
n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou
de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito
regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de
29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro
Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831,
de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as
disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados
em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por
ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu
novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do
novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n.
53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968)
(aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias
profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de
22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a
apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo
regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois
novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O
Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de
08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968
faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da
regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes
naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n.
53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e,
de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n.
5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n.
5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria
especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1
a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por
decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto,
atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da
CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de
24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o
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Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos,
códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em
cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início
do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço
exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador
integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou
de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou
à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que
abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que
relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer,
o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do
Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao
segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de
21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como
especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a
agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova
redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade
das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a
exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis]
[Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei
n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período
mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95,
trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para
especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem
aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação
alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na
redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado
aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da
relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida
Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação
dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para
fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n.
9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o
parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A
Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis]
[Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir
documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao
trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de
06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a
partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas
classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em inci-dente de uniformização
de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A]
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei
9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais
previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de
serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela
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autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até
28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo,
por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua
redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional,
sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a
aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto;
nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação
dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das
condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte
disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e
II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos
1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo
IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n.
3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U.
de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de
03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de
17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68,
3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As
avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação
trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade
das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada
pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n.
3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos
técnicos da FUNDACENTRO, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
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tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo
ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64
fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi
majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e
conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre
lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão
especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,
será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a
efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição
acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos
Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o
índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 de-cibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos
em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob
pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ
23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a
90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a
caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da
Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso
seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...],
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a
partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6,
c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações
originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Fixadas essas premissas, analiso o
caso concreto, à vista da documentação constante dos autos.(a) Período de 13.05.1981 a 30.07.1982 (General Electric do Brasil S/A):
há registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 59/61 e 102/104) a indicar que o autor foi admitido no cargo de ajudante de
depósito, sem mudança posterior de função.Consta de perfil profissiográfico previdenciário emitido em 07.07.2012 (fls. 75/76 e 110/111)
que o autor, na função de ajudante de produção, atuava em área de fábrica, executando tarefas simples auxiliares, com exposição a ruído
de 91dB(A), cf. laudo produzido no âmbito da reclamação trabalhista n. 1.286/84 (2ª Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do
Trabalho de Santo André), a cargo do Dr. Ernesto Emanuel Kahn.O enquadramento foi negado pelo INSS ao fundamento de que não foi
colocad[a] a técnica usada para medição do ruído e também o número de inscrição no conselho de classe do responsável pelos registros
ambientais (fl. 119).A justificativa adotada pela autarquia não prospera. Há informação de que os dados referentes às condições
ambientais foi extraído de laudo produzido em demanda trabalhista. Logo, é possível deduzir que a metodologia de aferição é aquela
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constante do Anexo 1 da NR-15, onde se lê: 2. Os níveis de ruído contínuo ou intermitente devem ser medidos em decibéis (dB) com
instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação A e circuito de resposta lenta (SLOW). As leituras devem
ser feitas próximas ao ouvido do trabalhador. Cuida-se do mesmo critério de medição prescrito nas normas previdenciárias.Noutro
ponto, é possível verificar no cadastro de consulta pública do Conselho Regional de Medicina de São Paulo
(<http://www.cremesp.org.br/?siteAcao=GuiaMedico&pesquisa=avancada>) que o profissional indicado no PPP é o Dr. Ernesto Werner
Max Emanuel Kahn, médico do trabalho (CRM/SP 6.247): Desse modo, é devido o enquadramento do período por exposição a ruído
de intensidade superior ao limite de tolerância então vigente.(b) Período de 06.03.1997 a 18.07.2013 (Mercedes Bens do Brasil S/A): há
registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 69 et seq.) a apontar admissão em 07.08.1990 no cargo de embalador de peças,
passando a operador de máquinas geral em 01.07.1991, a operador de máquinas especial em 01.10.1994, a operador de produção II
em 01.11.1997 e a operador de logística II em 01.02.1999.Lê-se em perfil profissiográfico previdenciário emitido em 05.02.2014 (fls.
77/80 e 113/116) descrição das atividades desenvolvidas no intervalo controvertido, nas funções de: (i) operador de máquinas especial:
operar máquinas automáticas, semi-automáticas e mecânicas, posicionando as peças em dispositivos de fixação e acionando comandos
para usinagem de peças de produção. Controlar as operações aferindo medidas com instrumentos de medição e dispositivos de controle.
Ajustar e regular ferramentas durante a usinagem; (ii) operador de produção II: operar furadeiras radiais, colocando e retirando peças,
acionando comandos em painéis elétricos. Controla operações de precisão com instrumentos e dispositivos de medição diversos, relógio
comparador, paquímetro. Regulagem e ajuste de ferramentas; e (iii) operador de logística II: receber, remanejar, armazenar e expedir
materiais. Informar sobre materiais críticos. Confrontar dados teóricos e real de estoque. Providenciar abastecimento de materiais aos
supermercados de montagem de produtos (agregados e veículos). Dar baixa de consumo nas previsões de montagem. Elaborar listas,
planilhas e gráficos para atender aos diversos controles dos processos logísticos. Dirigir empilhadeira/Kadyketo, caminhão e rebocador.
Reporta-se exposição a ruído de 82dB(A) (entre 01.01.1997 e 31.10.1997), 85dB(A) (entre 01.11.1997 e 30.06.1998), 86dB(A)
(entre 01.07.1998 e 30.09.2004), 83,6dB(A) (entre 01.10.2004 e 01.01.2006), 81,9dB(A) (entre 02.01.2006 e 31.03.2006), e
84,4dB(A) (a partir de 01.04.2006). São nomeados responsáveis pelos registros ambientais.O intervalo de 19.11.2003 a 30.09.2004
qualifica-se como especial em razão da exposição a ruído de intensidade superior ao limite de tolerância vigente. Nos demais períodos, os
limites de tolerância não foram ultrapassados.DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A possibilidade de conversão
de tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na
jurisprudência. A tese favorável a tal pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação
vigente quando de sua prestação, tal como se dá quanto à caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da
época da prestação do serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que
deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário
deve ser acolhido. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à
época da prestação do serviço. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser
seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto
está relacionado à contagem do tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito
Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do
tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do
benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a
qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios
(tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos
momentos, o segurado acabou sen-do beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2
para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91. Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido
2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em
recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.
Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao
crivo da Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...]
4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...]
DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de
que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o
vigente à época em que requerido o benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og
Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões, reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da
Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao
segurado - extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer
elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A
essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a
conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação
alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp
1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum.
Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente
quando preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração
do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
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270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...]
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento adminis-trativo
apenas em 2013. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível
acolher esse pedido.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito,
a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência
(nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor conta 8
anos, 7 meses e 29 dias laborados exclusivamente em atividade especial, conforme tabela a seguir: DA REVISÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Dessa forma, a parte faz jus à revisão da RMI do benefício NB
42/165.334.926-0, com a modificação do tempo de contribuição e, consequentemente, do fator previdenciário aplicado sobre a média
dos salários-de-contribuição atualizados, em consonância com o acréscimo ora reconhecido. Não há alteração do coeficiente aplicado ao
salário-de-benefício, por já se tratar de benefício integral.O autor contava 36 anos, 7 meses e 22 dias de tempo de serviço na data de
início do benefício (18.07.2013), conforme tabela a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como
tempo de serviço especial os períodos de 13.05.1981 a 30.07.1982 (General Electric do Brasil S/A) e de 19.11.2003 a 30.09.2004
(Mercedes Bens do Brasil S/A); e (b) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição NB 42/165.334.926-0, computando o acréscimo ao tempo total de serviço decorrente da conversão do período de
tempo especial, e elevando o fator previdenciário incidente sobre a média dos salários-de-contribuição, mantida a DIB em
18.07.2013.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição,
não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter ante-cipatório. Tampouco
vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto
probatório e a au-sência de abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.As diferenças atrasadas,
confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n.
267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf.
artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do
artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das diferenças vencidas,
apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá
lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da
causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da
justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,
beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos
nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: revisão do NB 42/165.334.926-0- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB:
18.07.2013 (inalterada)- RMI: a calcular, pelo INSS- Tutela: não- Tempo reconhecido judicialmente: de 13.05.1981 a 30.07.1982
(General Electric do Brasil S/A) e de 19.11.2003 a 30.09.2004 (Mercedes Bens do Brasil S/A) (especiais)P.R.I.

0007950-91.2015.403.6183 - MONICA LOPES IPOLITO SOUZA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MONICA LOPES IPOLITO SOUZA, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço
de professor NB 57/157.424.958-1 (DIB em 30.06.2011), afastando-se a incidência do fator previdenciário sobre a média dos maiores
salários-de-contribuição, e condenando o réu ao pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e
correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita e indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela (fl.
24/25). Às fls. 31/76, a autora juntou cópia do processo administrativo.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Arguiu a
prescrição quinquenal das parcelas vencidas. No mérito propriamente dito, defendeu a improcedência do pedido (fls. 78/93). Houve
réplica (fls. 95/102). Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a
arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendi-do, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. artigo 103,
parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a concessão do benefício e a propositura da presente demanda.DA
CONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.A Emenda Constitucional n. 20/98, que conferiu nova redação ao
artigo 201 da Constituição Federal, permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada através de lei ordinária. Posteriormente, foi
editada a Lei n. 9.876, de 26.11.1999, a qual, entre outras questões, alterou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, modificando o critério de
cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.A Lei n. 9.876/99 previu a incidência do fator previdenciário sobre a média
aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, no cálculo
dos salários-de-benefício das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade. Vejamos:Lei n. 8.213/91. Art. 29. O salário de
benefício consiste: [Redação dada pela Lei n. 9.876/99]I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
multiplicada pelo fator previdenciário; [...] [Incluído pela Lei n. 9.876/99]Lei n. 9.876/99. Art. 7º É garantido ao segurado com direito a
aposentadoria por idade a opção pela não aplicação do fator previdenciário a que se refere o art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a
redação dada por esta Lei.Consiste o fator previdenciário, em suma, em uma fórmula matemática que leva em consideração os fatores de
idade do segurado, tempo de contribuição ao RGPS e expectativa de vida, com base na tábua de mortalidade do IBGE. Ressalte-se que,
no caso da aposentadoria por idade, a aplicação do fator previdenciário é facultativa e somente deve ser aplicada se favorável ao
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segurado.A consequência prática da aplicação do referido fator é que a renda mensal inicial (RMI) das aposentadorias será maior, quanto
mais idade e mais tempo de contribuição tiver o respectivo segurado. Ao reverso, o valor será menor, se o aposentado tiver pouca idade
e/ou pouco tempo de contribuição à Previdência Social.A constitucionalidade da Lei n. 9.876/99, em especial no que toca à redação
dada ao artigo 29 da Lei de Benefícios, já foi declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de medidas cautelares
em ações diretas de inconstitucionalidade (ADIn/MC 2.110/DF e ADIn/MC 2.111-7/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 05.12.2003).
Calha transcrever excerto da ementa do segundo julgado:[...] É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de
15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu
texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa
matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu
texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter
sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. E em cumprimento aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser
adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O
equilíbrio financeiro é previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a
expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a
alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo
art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da
publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da
Previdência Social. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação
dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas,
nessa parte, resta indeferida a medida cautelar [grifei].Dirimida, assim, a questão da constitucionalidade da Lei n. 9.876/99, é legítima a
conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição concedidas a
partir de 29.11.1999, data da publicação da lei em apreço.Resta averiguar a posição da aposentadoria de professor no ordena-mento
jurídico, com vistas a determinar se esse benefício subsume-se à hipótese do inciso I do artigo 29 do Plano de Benefícios (cuidar-se-ia de
espécie de aposentadoria por tempo de serviço, com requisito temporal minorado), ou à do inciso II (tratar-se-ia de modalidade de
aposentadoria especial, dado o caráter penoso da atividade de magistério).DA ATIVIDADE DE PROFESSOR.A atividade de professor
foi prevista como especial na legislação previdenciária, por primeiro, no código 2.1.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.381/64,
classificada como penosa, exigindo-se o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho para a aposentação. Omitido nos subsequentes
Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79, o enquadramento do magistério como atividade especial continuou assegurado pela
Lei n. 5.527/68.Entretanto, em 30.06.1981 foi editada a Emenda n. 18 à Constituição Federal de 1967 (D.O.U. de 09.07.1981), que
desvinculou o magistério do regramento da aposentadoria especial, dedicando-lhe disciplina própria com a instituição da aposentadoria do
professor. Deixaram, então, de valer as regras previstas na legislação ordinária e, por conseguinte, a previsão do magistério como
atividade especial no Decreto n. 53.381/64. Referida emenda dispôs, em seu artigo 2º:Art. 2º O art. 165 da Constituição Federal é
acrescido do seguinte dispositivo, passando o atual item XX a vigorar como XXI:XX - a aposentadoria para o professor após 30 anos e,
para a professora, após 25 anos de efetivo exercício em funções de magistério, com salário integral.Assim, a partir da publicação da EC
n. 18/81, não mais é possível a consideração do tempo de exercício de magistério para os fins da aposentadoria especial, ou mesmo sua
conversão em tempo de serviço comum, com aplicação de fator majorante. Há julgados do Supremo Tribunal Federal nessa linha,
inclusive com repercussão geral reconhecida:PREVIDENCIÁRIO. Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Magistério.
Conversão do tempo de serviço especial em comum. Serviço prestado antes da EC 18/81. Possibilidade. 1. No regime anterior à
Emenda Constitucional 18/81, a atividade de professor era considerada como especial (Decreto 53.831/64, Anexo, Item 2.1.4). Foi a
partir dessa Emenda que a aposentadoria do professor passou a ser espécie de benefício por tempo de contribuição, com o requisito
etário reduzido, e não mais uma apo-sentadoria especial. 2. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.(STF, ARE-AgR 742.005,
Segunda Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 18.03.2014, DJe n. 64 divulg. 31.03.2014 public. 01.04.2014)RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida. Reafirmação de jurisprudência. 2.
Direito Previdenciário. Magistério. Conversão do tempo de serviço especial em comum. 3. Impossibilidade da conversão após a EC
18/81. Recurso extraordinário provido.(STF, ARE-RG 703.550/PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 02.10.2014,
repercussão geral - mérito, DJe n. 207 divulg. 20.10.2014 public. 21.10.2014)A Constituição Federal de 1988 (artigo 202, inciso III, na
redação original, e artigo 201, 8º, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98) e a Lei n. 8.213/91 (artigo 56) também
previram a concessão da aposentadoria excepcional aos professores, mediante comprovação do exercício exclusivo do magistério
durante período de tempo reduzido (30 anos para o homem, e 25 para a mulher). In verbis:CF. Art. 202. É assegurada aposentadoria,
nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente
mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas
as seguintes condições: [...]III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco, à professora, por efetivo exercício de função de
magistério. [Redação original]Art. 201. [...] 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,
obedecidas as seguintes condições:I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; [...] 8º Os
requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. [Redação dada pela EC n.
20/98]Lei n. 8.213/91. Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em
funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do
salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.DA NATUREZA DA APOSENTADORIA DE
PROFESSOR.Mister concluir que a aposentadoria de professor, desde a sua instituição pela Emenda n. 18 à Constituição de 1967,
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constitui variedade de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição, diferenciando-se da modalidade ordinária apenas no requisito
temporal, à semelhança da extinta aposentadoria de jornalista (Lei n. 3.529, de 13.01.1959).É corolário dessa dedução que as
aposentadorias de professor concedidas a partir da vigência da Lei n. 9.876/99 devem ter o fator previdenciário inserido no cálculo do
salário-de-benefício, ressalvada a superveniente hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário criada pela Medida
Provisória n. 676, de 17.06.2015, que foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015.A orientação jurisprudencial do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região sedimentou-se nessa linha:AGRAVO LEGAL. [...] 2. O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no
sentido de que a Lei nº 9.876/99, na parte em que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais. 3.
Correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal inicial, previsto no artigo 29
da Lei nº 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário. 4.
Inexiste amparo legal para afastar a incidência do fator previdenciário sobre o benefício de aposentadoria de professor. Ademais, o Poder
Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em clara afronta ao princípio da separação dos Poderes e também ao
princípio da correspondente fonte de custeio. 5. Agravo legal não provido.(TRF3, AC 0009496-21.2014.4.03.6183, Sétima Turma, Rel.
Des. Fed. Paulo Domingues, j. 14.03.2016, v. u., e-DJF3 22.03.2016)PREVIDENCIÁRIO. [...] Revisão de benefício. Aposentadoria
de professor. Modalidade de aposentadoria por tempo de serviço excepcional. Fator previdenciário. I - Conforme o disposto no artigo
201, 7º, I e 8º, da Constituição da República, e artigo 56 da Lei n.º 8.213/91, a atividade de professor deixou de ser considerada
especial para ser contemplada com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde
que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. II - O benefício da autora foi adequadamente apurado, porque de acordo com as
regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. [...](TRF3, AC 0002152-
60.2014.4.03.6127, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 16.02.2016, v. u., e-DJF3 24.02.2016)DIREITO
PREVIDENCIÁRIO [...]. Revisão de benefício. Renda mensal inicial. Fator previdenciário. Constitucionalidade. [...] 1- A
constitucionalidade do fator previdenciário foi reconhecida, em Plenário, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento das
medidas cautelares nas ADIs 2.110 e 2.111. 2- Por se tratar de aposentadoria por tempo de contribuição, o cálculo do salário-de-
benefício deve ser apurado nos termos do Art. 29, I e 7º e 8º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99. 3- Em se
tratando de aposentadoria por tempo de contribuição de professor, deve ser aplicado o fator previdenciário. Precedentes. [...](TRF3,
ApelReex 0007787-65.2012.4.03.6103, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 28.04.2015, v. u., e-DJF3
06.05.2015)PREVIDENCIÁRIO. [...] 1 - Sanada a omissão apontada, no sentido de esclarecer que a aposentadoria concedida ao
professor deixou de possuir natureza especial, sujeitando-se à aplicação do fator previdenciário. 2 - Embargos de declaração acolhidos,
sem alteração de resultado.(TRF3, AC 0001623-87.2013.4.03.6123, Nona Turma, Rel. Juiz Conv. Carlos Delgado, j. 13.10.2014, v.
u., e-DJF3 24.10.2014)DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito, julgo
improcedentes os pedidos formulados nesta ação, cf. artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.Condeno a parte ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º,
do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão
prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o
trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008574-43.2015.403.6183 - TANIA MARIA DE LIMA FERREIRA X WILLIAM DE LIMA FERREIRA X TANIA MARIA DE
LIMA FERREIRA(SP235365 - ERICA CRISTINA MENDES VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por TANIA MARIA DE LIMA FERREIRA E WILLIAM DE LIMA FERREIRA,
qualificados nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como
tempo de serviço especial, dos períodos de trabalho desenvolvido pelo instituidor do benefício de pensão por morte que titularizam
compreendido entre 20.03.1989 a 25.11.1989 (Vicunha S/A); 18.08.1992 a 09.12.1993(CNS Segurança e Vigilância Ltda);
29.04.1995 a 29.05.2009 (Protege S.A- Proteção e Transporte de Valores); (b) a conversão, em tempo especial, dos intervalos de
trabalho urbano comum, mediante aplicação de fator redutor; (c) revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que
originou sua pensão (NB 42/147.696.637-8, DIB em 01.06.2009), com alteração na RMI do NB 21/173.402.118-4; e (d) o pagamento
das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo , acrescidos de juros e correção monetária.Sustentam que
o INSS não computou como especiais os períodos supra , o que ensejou a implantação de aposentadoria com renda mensal inicial inferior
a devida e consequente diminuição no valor da pensão por morte que percebem.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita
(fl.80).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 82/108). Não houve réplica
As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.É o relatório.
Fundamento e decido.Preliminarmente, verifico que os demandantes não possuem legitimidade para pleitearem eventuais atrasados
devidos anteriormente à implantação do seu benefício de pensão (04.06.2015), uma vez que o falecido, em vida, não requereu
administrativa ou judicialmente a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a inclusão dos períodos
especiais não contabilizados pelo réu. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MOTE. REVISÃO.
TERMO INICIAL. DIREITO INDISPONÍVEL. I - Com o reconhecimento das atividades especiais exercidas pelo de cujus e o direito
à conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, a decisão agravada fixou o termo inicial
da revisão do benefício da autora a partir da concessão da pensão por morte, não tendo esta o direito ao recebimento de parcelas
vencidas relativas à aposentadoria que o de cujus teria direito. II - Tratando-se de direito indisponível do segurado, a autora não possui
legitimidade ativa para aludido pleito. III - Agravo da autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).( TRF3, AC 1964575/SP, Décima Turma,
Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 17/09/2014).Passo a análise dos pedidos.DO TEMPO ESPECIAL.A
caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial re-gem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há
tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social
(Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo
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543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes
agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de
regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social,
LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15
(quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a
atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder
Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por
força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos
serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse
artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados
para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do
tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de
aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n.
48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria
especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins
previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação
para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres,
perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes
nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o
Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n.
48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e
sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a
09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação
ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68
- engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e
determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na
sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração
posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e
grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre
outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º
O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para
exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de
09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que,
enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os
Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do
Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em
que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas,
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prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no
artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a
qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como
pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n.
9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e
6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em inci-dente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
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previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
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relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo
ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64
fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi
majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e
conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre
lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão
especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,
será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a
efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição
acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos
Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o
índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 de-cibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos
em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob
pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ
23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a
90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a
caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da
Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso
seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...],
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a
partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6,
c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações
originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03DA ATIVIDADE DE GUARDA
OU VIGILANTE.A atividade de guarda de segurança foi inserida no rol de ocupações qualificadas do Quadro Anexo ao Decreto n.
53.831/64 (código 2.5.7), e o seu exercício gozava de presunção absoluta de periculosidade. Nada dispunha o decreto sobre a atividade
de vigilante; a jurisprudência, contudo, consolidou-se pelo reconhe-cimento da especialidade dessa atividade por equiparação à categoria
profissional de guarda. Faço menção, nesse sentido, a julgado do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. Vigilante. Porte de
arma de fogo. Atividade perigosa. Enquadramento. Decreto nº 53.831/64. Rol exemplificativo. I - Restando comprovado que o Autor
esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve
ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas
naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo. [...] [grifei](STJ, REsp 413.614/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j.
13.08.2002, DJ 02.09.2002, p. 230)No âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), foi
editada a Súmula n. 26, segundo a qual a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item
2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.Todavia, para que seja coerente essa equiparação, válida até 28.04.1995 (véspera da
entrada em vigor da Lei n. 9.032/95), não é possível dispensar a comprovação do uso de arma de fogo pelo vigilante, sob pena de se
permitir o enquadramento das atividades de porteiro ou recepcionista na categoria profissional dos guardas, policiais e bombeiros.A partir
de 29.04.1995, não mais se admite a qualificação de tempo especial em razão da periculosidade, sendo certo que o porte de arma de
fogo não foi catalogado como agente nocivo pelas normas que regem o tema.DO AGENTE NOCIVO CALOR.Nos termos do item 5
do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60, os serviços realizados em ambientes desconfortáveis pela existência anormal de
condições de luz, temperatura, umidade, ruído, vibração mecânica ou radiação ionizante eram reconhecidos como insalubres, para fins
previdenciários. No código 1.1.1 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, destacou-se o calor como agente nocivo nas operações
em locais com temperatura excessivamente alta, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais, desenvolvidas em jornada
normal em locais com TE acima de 28, cf. artigos 165, 187 e 234, da CLT e Portarias Ministeriais n. 30, de 07.02.1958, e n. 262, de
06.08.1962. O Decreto n. 63.230/68, por sua vez, vinculou o agente nocivo a atividades profissionais: indústria metalúrgica e mecânica
(atividades discriminadas nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Quadro II); fabricação de vidros e cristais (atividades discriminadas no código
2.5.5 do Quadro II); alimentação de caldeiras a vapor, a carvão ou a lenha (código 1.1.1 do Quadro Anexo I), termos reprisados nos
Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.Desse modo, a exposição ao calor é aferida por critério quantitativo segundo o Quadro Anexo ao
Decreto n. 53.831/64 (superior a 28C), e qualitativo nas hipóteses dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79.Já os
códigos 2.0.4 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 fazem remissão ao Anexo 3 da NR-15 (Portaria MTb n.
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3.214/78), que estabe-leceu variação dos limites de tolerância para exposição ao calor em função de duas variáveis: (a) a continuidade do
trabalho ou sua razão de intermitência com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço ou noutro mais ameno; e (b) o
tipo de atividade desenvolvida (leve, moderada ou pesada), ou a taxa de metabolismo média. Os limites são definidos pelo índice de
bulbo úmido - termômetro de globo (IBUTG), expresso na norma em graus Celsius, e que corresponde a uma média ponderada das
temperaturas de bulbo úmido natural (tbn), de globo (tg) e de bulbo seco (tbs) (IBUTG = 0,7tbn + 0,3tg, para ambientes internos ou
externos sem carga solar; e IBUTG = 0,7tbn + 0,1tbs + 0,2tg, para ambientes externos com carga solar). In verbis:Limites de Tolerância
para exposição ao calor, em regime de trabalho inter-mitente com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço.1. Em
função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será definido no Quadro n.º 1.Quadro n.º 1. Tipo de atividade.Regime de
trabalho intermitente com des-canso no próprio local de trabalho (por hora) Leve Moderada PesadaTrabalho contínuo até 30,0 até 26,7
até 25,045 minutos trabalho / 15 minutos descanso 30,1 a 30,5 26,8 a 28,0 25,1 a 25,930 minutos trabalho / 30 minutos descanso 30,7 a
31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,915 minutos trabalho / 45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0Não é permitido o trabalho,
sem a adoção de medidas adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,02. Os períodos de descanso serão
considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais. 3. A determinação do tipo de atividade (leve, moderada ou pesada) é feita
consultando-se o Quadro n.º 3.Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com período de
descanso em outro local (local de descanso).1. Para os fins deste item, considera-se como local de descanso ambiente termicamente mais
ameno, com o trabalhador em repouso ou exercendo atividade leve. 2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro n.º
2.Quadro n.º 2.M (kcal/h) Máximo IBUTG Onde: M é a taxa de metabolismo média ponderada para uma hora, determinada pela
seguinte fórmula: M = Mt x Tt + Md x Td 60Sendo: Mt - taxa de metabolismo no local de trabalho; Tt - soma dos tempos, em minutos,
em que se permanece no local de trabalho; Md - taxa de metabolismo no local de descanso; Td - soma dos tempos, em minutos, em que
se permanece no local de descanso.IBUTG é o valor IBUTG médio ponderado para uma hora, determinado pela seguinte fórmula:
IBUTG = IBUTGt x Tt + IBUTGd xTd 60Sendo: IBUTGt = valor do IBUTG no local de trabalho; IBUTGd = valor do IBUTG no local
de descanso; Tt e Td = como anteriormente definidos; Os tempos Tt e Td devem ser tomados no período mais desfavorável do ciclo de
trabalho, sendo Tt + Td = 60 minutos corridos.175200250300350400450500 30,530,028,527,526,526,025,525,03. As taxas de
metabolismo Mt e Md serão obtidas consultando-se o Quadro n.º 3. 4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço
para todos os efeitos legais.Quadro n.º 3. Taxas de metabolismo por tipo de atividade.Tipo de atividade kcal/hSENTADO EM
REPOUSO 100TRABALHO LEVESentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.: datilografia).Sentado, movimentos
moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os
braços.125150150TRABALHO MODERADOSentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.De pé, trabalho leve em máquina
ou bancada, com alguma movimentação.De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma movimentação.Em movimento,
trabalho moderado de levantar ou empurrar.180175220300TRABALHO PESADOTrabalho intermitente de levantar, empurrar ou
arrastar pesos (ex.: remoção com pá).Trabalho fatigante440550Os limites de tolerância para o calor não foram modificados com a edição
do Decreto n. 4.883/03, à vista da menção expressa ao Anexo 3 da NR-15 no citado código 2.0.4. A aplicação da Norma de Higiene
Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 06, nesse contexto, é subsidiária.O Anexo 3 da NR-15 (Portaria MTb n. 3.214/78), ao qual
fazem remissão os códigos 2.0.4 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, estabeleceu variação dos limites de tolerância
para exposição ao calor em função de duas variáveis: (a) a continuidade do trabalho ou sua razão de intermitência com períodos de
descanso no próprio local de prestação de serviço ou noutro mais ameno; e (b) o tipo de atividade desenvolvida (leve, moderada ou
pesada), ou a taxa de metabolismo média.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação constante dos
autos.Quanto ao período de 20.03.1989 a 25.11.1989 (Vicunha S/A), a carteira de trabalho acostada aos autos (fl. 70) aponta que o
falecido exerceu a função de ajudante, a qual consistia, de acordo com o DSS de fl. 45, no auxílio ao maquinista em todo processo de
funcionamento de máquinas, com exposição a ruído de 90dB, com menção a inalterações físicas do ambiente de trabalho em relação ao
que consta no laudo técnico elaborado pela DRT 60045/79-str 6933/79 (fls. 46/48), o que permite o enquadramento no código 1.1.5, do
anexo I, do Decreto 83080/79.No que toca ao intervalo de 18.08.1992 a 09.12.1993(CNS Segurança e Vigilância), consta na CTPS de
fl.70, que o instituidor da pensão foi admitido no cargo de vigilante e, a despeito de inexistir formulário a retratar a rotina laboral, constata-
se, da pesquisa realizada no site da Receita Federal, que a empresa encontra-se inativa, o que impossibilita a obtenção dos formulários e
ratifica as informações prestadas pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância, Segurança e Similares de São Paulo, no
sentido de desconhecer o paradeiro da empresa.Assim, considerando o ramo de atividade da CNS aliado ao histórico profissional
posteriormente desempenhado pelo falecido, que contempla manuseio de arma de fogo, reputo possível, no caso concreto, o
enquadramento pela categoria profissional descrita no código 2.5.7, do Decreto 53831/64.Em relação ao interstício de 29.04.1995 a
29.05.2009, há registros e anotações em carteira de trabalho (fl. 72.), e PPP emitido em 29.05.2009 (fls. 49/50) a indicar que o
instituidor da pensão exerceu as funções de vigilante, vigilante de escolta, de portaria e de carro forte, com observação, no formulário, do
manuseio de arma calibre 38. Contudo, conforme anteriormente exposto, a partir de 29.04.1995, já não é mais possível qualificar o
tempo de serviço como especial em decorrência do exercício da atividade de guarda, ou de vigilante a ele equiparado.No que concerne
ao ruído e calor, verifica-se que estão aquém, do limite e temperatura considerados prejudiciais à saúde para o período em que foram
detectados.Desse modo, não há como reconhecer a especialidade do intervalo laborado na Proteção e Transporte de Valores, a partir de
29.04.1995. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em
especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurisprudência. A tese favorável a tal pretensão
baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando de sua prestação, tal como se
dá quanto à caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da época da prestação do serviço comum admitia
a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à
conversão. Não obstante a aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido. Não se discute que a
caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da prestação do serviço. Contudo,
em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se
aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do
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tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo
Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para
efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de
conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à
época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como
condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sen-do beneficiado por
alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n.
357/91. Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim
Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp
1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço
prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso
especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a
esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime
do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de
conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício
previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões,
reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não
vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de
conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação
diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada
doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a conversibilidade de tempo comum em especial
e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi
esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do
CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei
5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da
aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a
lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de
conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:
REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,
DJe 19.12.2012)No presente caso, o titular da aposentadoria ingressou com o requerimento administrativo apenas em 2009.
Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher esse
pedido.DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO IDENTIFICADA PELO NB
42/147.696.6378.Como o reconhecimento dos interregnos especiais de 20.03.1989 a 25.11.1989 e 18.08.1992 a 09.12.1993,
convertendo-os em comum, somados aos lapsos especiais e comuns já computados na esfera administrativa (fls. 62/63), o falecido, José
Gonzaga Ferreira, contava com 35 anos, 10 meses e 11 dias, na ocasião do requerimento administrativo em 03.07.2009. Dessa forma, os
autores fazem jus à revisão da RMI do benefício originário da sua pensão, com a modificação do tempo de contribuição e,
consequentemente, do fator previdenciário, em consonância com o lapso ora reconhecido. Não há alteração do coeficiente aplicado ao
salário-de-benefício, por já se tratar de benefício integral.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015),
para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 20.03.1989 a 25.11.1989 e 18.08.1992 a 09.12.1993; (b)
condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que originou a pensão
identificada pelo NB 21/173.402.1184, computando o acréscimo ao tempo total de serviço decorrente da conversão do período de
tempo especial, e elevando o fator previdenciário incidente sobre a média dos salários-de-contribuição; (c) efetuar o pagamento de
atrasados a partir da DIB da pensão (04.06.2015).Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de
pensão por morte, não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter
antecipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de
interpretação diversa do conjunto probatório e a ausência de abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do
INSS.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os
juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações
introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente,
sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em
que a especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o
correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e
3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do
julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício revisado: 42 com reflexos na pensão
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21/173.402.1184- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 01.06.2009 - RMI: a calcular, pelo INSS- Tutela: não- Tempo
reconhecido judicialmente: de 20.03.1989 a 25.11.1989 e 18.08.1992 a 09.12.1993 (especial)P.R.I.

0008836-90.2015.403.6183 - JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ CARLOS SANTOS DA SILVA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de
09.04.1987 a 30.09.1993 e de 01.04.1996 a 24.09.2015 (Empresa São Luiz Viação Ltda.); (b) a concessão de aposentadoria especial;
e (c) o pagamento de atrasados desde a data do requerimento administrativo (NB 171.233.983-1, DER em 01.10.2014), acrescidos de
juros e correção monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a antecipação da tutela foi negada (fl. 276 anvº e vº).O INSS
ofereceu contestação e defendeu a improcedência do pedido (fls. 279/290). Houve réplica (fls. 293/307).Encerrada a instrução, os autos
vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO INTERESSE PROCESSUAL.Pelo exame do documento de fl. 73, constante
do processo administrativo NB 171.233.983-1, verifica-se que o INSS já reconheceu como laboradas em condições especiais as
atividades desempenhadas pela parte entre 09.04.1987 e 30.09.1993, inexistindo interesse processual, nesse item do pedido. DO
TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial re-gem-se pela legislação em vigor na época de
seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado
na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se
mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve
escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)
anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio
a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que
revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a
definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e
jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor
de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80
(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até
29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs
sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos,
para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova
regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados
insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por
agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse
ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do
anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968
a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68
(aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n.
53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada
alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1
a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e
eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que
as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n.
53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao
benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei
permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de
10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de
06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o
Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais
discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O
art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a
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partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram
da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos
2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada
a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação
original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por
idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado
do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A
relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de
07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também
dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais,
seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de
1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79,
ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as
duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em inci-dente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
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agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
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consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo
ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64
fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi
majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e
conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre
lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão
especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997,
será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a
efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição
acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos
Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o
índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 de-cibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos
em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob
pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ
23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a
90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a
caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da
Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso
seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...],
sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe
05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a
partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6,
c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações
originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03DAS ATIVIDADES DE
MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS.O código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como
ocupações profissionais especiais os motorneiros e os condutores de bondes, os motoristas e os cobradores de ônibus, e os motoristas e
os ajudantes de caminhão.Nos subsequentes Decretos n. 63.230/68 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), n. 72.771/73 (Quadro Anexo II,
código 2.4.2), e n. 83.080/79 (Anexo II, código 2.4.2), figuraram como especiais as categorias profissionais de motorista de ônibus e de
motorista de caminhões de carga (com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário). O enquadramento das
ocupações que deixaram de ser contempladas nesses regulamentos (i. e. motorneiros e condutores de bondes, cobradores e ajudantes)
continuou garantido, nos termos da Lei n. 5.527/68, até 28.04.1995.Note-se que a qualificação das atividades vincula-se à modalidade
do transporte conduzido. A mera menção à atividade de motorista em registro na carteira profissional, sem indicação das condições em
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que exercida a profissão ou sem comprovação do tipo de veículo conduzido, não enseja o reconhecimento de tempo especial. Nesse
diapasão, colaciono ementa de acórdão da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria
por tempo de serviço. [...] Conversão de atividade especial para comum. Ausência de comprovação de exposição a agentes agressivos.
[...] VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo
da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, [...] de
1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, [...] de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, [...]
e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92 [...]. VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para
demonstração da natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada
período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. IX - A simples menção à
atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que exercida a profissão, não dá azo ao reconhe-
cimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a
agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, documentos também ausentes do feito. [...] XIII - Apelação e remessa oficial
providas [...].(TRF3, AC 0071765-90.1997.4.03.9999 [394.770], Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, v. u.,
DJU 18.09.2003, p. 389)Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação constante dos autos.Há registro e
anotações em carteira de trabalho (fls. 39 e 47 et seq.) a apontar que o autor passou a exercer a função de motorista de ônibus na
Empresa São Luiz Viação Ltda. a partir de 01.04.1996.Consta de perfil profissiográfico previdenciário emitido em 02.07.2014 (fls.
51/53) descrição da rotina laboral como motorista de ônibus, reportando-se a exposição a ruído de 80,2dB(A) (intensidade inferior ao
limite de tolerância vigente). É nomeado responsáveis pelos registros ambientais a partir de 03.04.2000.Como já referido, após
28.04.1995 não mais é possível a qualificação de tempo especial por categoria profissional.Acresço, em relação ao ruído, que
independentemente da quantificação e da ausência de aferição técnica anterior a abril de 2000, não foi comprovada a exposição habitual e
permanente a tal agente, em razão das variações de sua intensidade nas vias públicas.No período posterior à elaboração do PPP, não há
prova da exposição a nenhum agente nocivo previsto nas normas regulamentares.A parte ainda apresentou, entre outros estudos, dois
laudos técnicos de condições ambientais, um elaborado em 10.03.2010 (fls. 60/70), com referência a oito trajetos de circulação de
ônibus de diferentes modelos na cidade de São Paulo, e o outro elaborado em 01.03.2012 (fls. 82/143), no âmbito da reclamação
trabalhista n. 0001803-43.2010.5.02.0048 (Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em Transporte Rodoviário Urbano de São Paulo
x Viação Campo Belo Ltda., 48ª Vara do Trabalho de São Paulo, Capital), com vistas a comprovar a exposição ao agente nocivo
vibração.Todavia, o Decreto n. 53.831/64 apenas qualifica as atividades laborais sujeitas a trepidações e vibrações industriais -
operadores de perfuratrizes e marteletes pneumáticos e outros, com emprego de máquinas acionadas a ar comprimido e velocidade acima
de 120 golpes por minuto. O Decreto n. 83.080/79, na mesma linha, somente inclui entre as atividades especiais os trabalhos com
perfuratrizes e marteletes pneumáticos, por exposição à trepidação. Nos termos dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (itens 2.0.0),
por sua vez, o cômputo diferenciado do tempo de serviço em razão de agentes físicos pressupõe exposição acima dos limites de
tolerância especificados ou às atividades descritas. O agente nocivo vibrações encontra-se previsto no código 2.0.2, no contexto de
trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos.A delimitação, pelas normas de regência, das atividades que se permite sejam
qualificadas em decorrência de trepidação ou vibrações impede a qualificação dos serviços desenvolvidos noutros contextos. Ressalto
que, ao contrário da disciplina dispensada aos agentes químicos, as situações de exposição aos agentes nocivos físicos, para os quais não
houve estabelecimento de limite de tolerância, não foram listadas de forma exemplificativa.Ficam prejudicados os pedidos
subsequentes.DISPOSITIVODiante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de
serviço especial no período entre 09.04.1987 e 30.09.1993, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos
termos do artigo 485, VI, in fine, do Código de Processo Civil de 2015; no julgo improcedentes os pedidos remanescentes, resolvendo o
mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo
98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0008864-58.2015.403.6183 - ANTONIO CARLOS BOMBONATO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO CARLOS BOMBONATO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e
correção monetária.Foram concedidos os benefícios da Justiça (fl. 67) O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como
prejudiciais de mérito, invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 69/71).Houve réplica
(fls. 76/84).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos
envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91
não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo
decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a
data de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início
da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez
transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do
dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,
APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não
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propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal.
Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação
de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento
firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à
estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-
13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS
DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por
ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da
data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do
salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos
limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi
concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,
fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à
readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC
1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito
propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no denominado buraco negro
(interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido
descartado em razão do teto vigente naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores
deixados de lado quando da concessão dos benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram
o salário de benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras, deveria se
separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de benefício, mas não foi em razão
do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e implementação do salário
de benefício da parte autora, seus salários de contribuição, bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto,
não importam mais, não exercem qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do
teto (ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia sido deixado de
lado, já que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam incidir somente
sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria
aqui, em favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado
segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal inicial nos
termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si
só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm dando
interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos
benefícios concedidos no período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão
atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo
Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e.
Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto).
Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho adotando este
entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da EC
41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde
que, obviamente, também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse respeito destaco recente julgado do E. TRF da 3ª Região
:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03.
RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo
INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo
com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme
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fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº
111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os
novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o agravante que o
benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida
pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF
assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios
previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos
novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi
decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto
por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA
MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais
da 2ª e 4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS
EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO VIGENTE À
ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a existência de repercussão geral da matéria
constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em
limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o julgado não
haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011). - Na hipótese de o salário-de-
benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício e, havendo limitação da
renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e
41/2003, há de ser reconhecido o direito à recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral
foi revisto de acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91) e, com
esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época, sofrendo , consequentemente, a
redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E,
por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de 70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto ,
resultando na RMI de 27.237,25- Não há como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se
apurar eventuais diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador, aplicando-se o
coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a evolução do valor do benefício pela
aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do direito à readequação do benefício até os novos limites
estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais (TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed.
ABEL GOMES, 20/12/2012), sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada
ao teto. Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso provido. Pedido
julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC 591892- Processo 201351010087740-
RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA: 08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.
DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios
previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco
negro (05/10/88 a 04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de
concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson Godinho da Costa, D.E.
30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS
LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de
pedido de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos estabelecidos pela
Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, mas,
tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício
(RMI), razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública,
proposta em 05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº
8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº 2006.70.95.008834-5 da Turma
Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente recurso da parte Autora, quanto a este específico item,
mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que
for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício,
apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios
previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB) que passará a perceber
o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão Geral). 3. O entendimento da
Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não
fez diferenciação entre os benefícios em manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a
recomposição da renda mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de
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proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa. (TRF4, AC 5005183-
14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E. 12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o
E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante
equivalente à Renda Real, aplicando-se os reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo
de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o
novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41 (http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-
04.pdf) que ora adoto, e que também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação
acima (Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício da parte autora foi
contemplada com a revisão do buraco negro e obteve recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como
demonstra a consulta ao sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios
(Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011) Com
efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para os benefícios concedidos no
período do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores
reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco negro,
corresponde a fixação de nova RMI, momento em que serão verificados a existência de valores excedente ao teto. Em conclusão, se o
beneficio não sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa se ,posteriormente, houver nova
limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não derivam de uma metodologia de calculo prejudicial do
INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos benefícios. Dessa forma, não faz jus às
diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do teto promovida pelas emendas nº 20/98 e
41/03.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo
98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

0010220-88.2015.403.6183 - JANIR NEVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JANIR NEVES, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 06.03.1997 a
22.02.2011 (MRS Logística S/A); (b) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/164.374.784-0 (DIB em
11.10.2013) em aposentadoria especial; e (c) o pagamento das diferenças vencidas desde o início do benefício, acrescidas de juros e
correção monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a antecipação da tutela foi negada (fls. 51/52).O INSS ofereceu
contestação e defendeu a improcedência do pedido (fls. 55/58vº). Houve réplica (fls. 60/62).Os autos vieram conclusos.É o relatório.
Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial re-gem-se pela
legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º
no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no
REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época
do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico
do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,
de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que,
contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos,
insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos
jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente
delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das
aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a
contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação
sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se
esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da
Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,
insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de
30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os
serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados
em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1
a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele
veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação
quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,
incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a
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Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas
pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou
o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos
(códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de
engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses
trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68,
conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é
expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias
profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida
Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979:
Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n.
63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as
atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos
1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da
matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da
CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em
vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.
Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais,
códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT,
foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na
redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em
atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo
permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria
especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto
n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68.
Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições
especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080,
[...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique
divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro
misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao
longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação
profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com
a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser
a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do
salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado
deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a
possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela
Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse
benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que
o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de
11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida
Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou
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quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
[Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os
dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição
de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º
trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a
reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999
(RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo
técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em inci-dente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece
o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos
agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A
partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da
exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que
passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade
laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da
Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a
existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a
partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a
28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero
em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n.
83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto
n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de
09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n.
4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando
o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de
tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia
e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins
trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa
foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível
em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
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aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.Em decisões anteriores, sustentei que o
reconhecimento de tempo laboral especial, tendo como agente nocivo unicamente a tensão acima de 250 volts, só era possível até
10.12.1997. Contudo, após novas reflexões sobre a questão, e embasado no atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça,
adotei o entendimento de que é possível o cômputo diferenciado posterior.O STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da
controvérsia (REsp 1.306.113/SC, cf. artigo 543-C do CPC/73), cuja ementa transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade
especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e
agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e
jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto pela
autarquia previ-denciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo
Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de
tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que
estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor
que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não
ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem
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embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo
recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...]
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de
proteção individual (EPIs) contra a descarga de energia elétrica e suas consequências.Os riscos ocupacionais associados à exposição a
tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico, caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente
elétrica; (b) o arco elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar - ou seja, o campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio
que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitido o fluxo de corrente elétrica - acompanhada da descarga de
grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental extremamente rápida na presença de materiais
combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela liberação de uma fagulha ou de energia térmica. Como é cediço, acidentes com
eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito, sendo imperativa a adoção de medidas de
proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.No Manual de orientação para especificação das
vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e
Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho (DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego (disponível em
<http://portal.mte.gov. br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas
coletivas, administrativas e individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs não neutralizam os riscos
relacionados à energia térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:Importante salientar que o fato de ser a última
medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e
administrativas). Ressalte-se que o principal motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de
proteção individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira para eliminar ou
diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá
todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco, sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo
à saúde decorrente do possível acidente ou exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma
pode se constituir em justificativa para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de
procedimentos seguros e gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de que possam ser mitigados. [...] 4.4
Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador
aos riscos originados do efeito térmico proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não
atua sobre o risco, mas age como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente ou exposição
que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a excelência no
gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia nas fases de projeto, montagem, operação e manutenção
das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se
consume.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação constante dos autos.Lê-se em perfil profissiográfico
previdenciário emitido em 06.02.2013 que o autor exerceu as seguintes atividades na MRS Logística S/A: (a) artífice especial eletricista II
(de 06.12.1983 a 30.09.1985) e I (de 01.10.1985 a 31.12.1986), artífice eletricista (de 01.01.1987 a 31.01.1990) e assistente de
manutenção (de 01.02.1990 a 31.10.1998): executava manutenção corretiva e preventiva no sistema de sinalização, instalado ao longo da
linha férrea eletrificada em 3.000VCC; manutenção corretiva e preventiva de bondes de impedância com circulação de corrente elétrica
de retorno da rede aérea de tração elétrica em 3.000VCC; manutenção corretiva de fusíveis de alta tensão das linhas exclusivas de
sinalização, energizadas em 4.400 e 13.200VCA; e (b) eletroeletrônica sênior (de 01.11.1998 a 30.04.2000), eletricista (de 01.05.2000
a 28.02.2002) e supervisor de manutenção eletroeletrônica (de 01.03.2002 a 31.06.2008): executar manutenção nos equipamentos de
sinalização, telecomunicação e energia elétrica, através do cumprimento de procedimentos operacionais padrão, utilizando instrumentos e
ferramental adequados; obedecer às normas de segurança [...]; eliminar as falhas em retrabalho, através da análise e correção de
anomalias dos equipamentos de eletrônica; conduzir veículos rodoviários [...]; auxiliar na fiscalização dos serviços contratados, através de
acompanhamento, relatórios e medições; alimentar os itens de controle da supervisão de manutenção eletroeletrônica, através de
prestação de informações inerentes; instalar equipamentos de tecnologias sofisticadas, através de conhecimentos e habilidades específicas;
e (c) coordenador de equipe de manutenção de malha (de 01.07.2008 a 22.02.2011): profissiografia não informada. Reporta-se
exposição a tensões elétricas superiores a 250 volts, e são nomeados responsáveis pelos registros ambientais.No intervalo de 06.03.1997
a 30.06.2008, a descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a tensões elétricas superiores a 250 volts é fator
invariavelmente presente nas atividades então desenvolvidas.No período remanescente, de 01.07.2008 a 22.02.2011, a ausência de
descrição da rotina laboral impede o exame da habitualidade e da permanência da exposição ao agente agressivo, razão pela qual o
enquadramento não é devido.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE
ACIDENTÁRIO.Assinalo que o segurado gozou do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho (NB 91/113.156.139-0) entre
30.10.1999 e 13.03.2000. Trata-se de tempo que deve ser computado como especial, por força das regras inscritas no artigo 65, 1º, do
Decreto n. 48.959-A/60, no artigo 57, 1º, do Decreto n. 60.501/67, no artigo 3º do Decreto n. 63.230/68, no artigo 71, 1º, do Decreto
n. 72.771/73, no artigo 60, 1º, do Decreto n. 83.080/79 (em sua redação original e naquela que lhe foi dada pelo Decreto n. 87.374/82),
no artigo 63 do Decreto n. 2.172/97 e no artigo 65 do Decreto n. 3.048/99 (em sua redação original e nas que lhe foram dadas pelos
Decretos n. 3.265/99, n. 4.882/03 e n. 8.123/13).DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n.
8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas
o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3
23.01.2013).O autor conta 24 anos, 6 meses e 25 dias laborados exclusivamente em atividade especial, insuficientes para a obtenção do
benefício, conforme tabela a seguir: DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Dessa forma, a
parte faz jus à revisão da RMI do benefício NB 42/164.374.784-0, com a modificação do tempo de contribuição e, consequentemente,
do fator previdenciário aplicado sobre a média dos salários-de-contribuição atualizados, em consonância com o acréscimo ora
reconhecido. Não há alteração do coeficiente aplicado ao salário-de-benefício, por já se tratar de benefício integral.O autor contava 39
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anos, 8 meses e 4 dias de tempo de serviço na data de início do benefício (11.10.2013), conforme tabela a seguir: DISPOSITIVODiante
do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 06.03.1997 a 30.06.2008 (MRS Logística
S/A); e (b) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/164.374.784-0, computando o acréscimo ao tempo total de serviço decorrente da conversão do período de tempo especial, e
elevando o fator previdenciário incidente sobre a média dos salários-de-contribuição, mantida a DIB em 11.10.2013.Diante do fato de a
parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora
que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter ante-cipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos
para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a au-sência de abuso
do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser
pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em
face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86,
parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no
percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente
data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso
III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para
a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença
sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício
concedido: revisão do NB 42/164.374.784-0- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 11.10.2013 (inalterada)- RMI: a
calcular, pelo INSS- Tutela: não- Tempo reconhecido judicialmente: de 06.03.1997 a 30.06.2008 (MRS Logística S/A) (especial)P.R.I.

0010963-98.2015.403.6183 - MARIA REGINA TACIANO RICCI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Desentranhe-se a petição de fls. 76/86 por ser estranha ao feito, entregando-a ao patrono da parte autora, mediante recibo nos autos.
Intime-se o INSS da sentença. Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para
contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0011181-29.2015.403.6183 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ ANTONIO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de
juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. (fl. 26).O INSS, devidamente
citado, apresentou contestação. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência
dos pedidos (fls. 31/42).Houve réplica (fls. 45/53).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Não há que se falar em decadência,
uma vez que a parte autora pretende a aplicação de normas supervenientes e não a revisão da RMI.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS
aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da
concessão da benesse. II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos
tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão
administrativa. III - Considerando que o benefício da parte autora, concedido no período denominado buraco negro, foi limitado ao teto
máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por
meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. IV - Agravo do INSS
improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3, AC 182623/SP, DécimaTurma, Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3:
22/05/2013)No que toca à prescrição, restam prescritas às parcelas que vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o
ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE
BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de
ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez,
tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O
entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é
elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC
41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao
segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma
constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos
das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma,
Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi
apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE
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564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de
uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do
benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos
do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há
pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.
Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em
08/09/2010.Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a
metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n.
20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do
tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o
critério de evolução adotado pelo INNS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o
primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão
aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada.(...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,
desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas.Percebe-se, em verdade, que todos os
benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto
quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos.Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até
31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox..
R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste,
limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da
Justiça Federal do Rio Grande do Sul(...)Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima destacada se aplica, em sua
integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando
estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de
benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência
Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as
regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir
que, a despeito de não ter havido a limitação ao teto, nos termos previstos pela lei n. 8.213/91, para os benefícios do buraco negro, a
revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 faz incidir todas as regras existentes naquela oportunidade, inclusive os limitadores
instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI e seus ulteriores parâmetros de reajustamento. Deve-se, entretanto, atentar para o fato de
que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade
em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto.A nova renda mensal recalculada (revisada) passou a
substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer
diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-
13, de 2001).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício da parte autora foi contemplada com a revisão do buraco negro e
obteve recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, como demonstra a consulta ao sistema HISCREWEB, que
acompanha a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$
2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011)Assim, não existem diferenças a serem revertidas em favor
da parte autora em razão da readequação aos novos tetos da EC 20/98 e 41/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o
prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

0011882-87.2015.403.6183 - TARCISIO JOSE DE RESENDE(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TARCISIO JOSE DE RESENDE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício, com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003, com pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e
correção.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 77).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação.
Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição.
No mérito propriamente, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls.80/89).Não houve réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
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Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria do mérito e nesta sede
será analisada.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada
inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos
benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ
decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que para os
benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os
benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o
indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso
dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão,
razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e
apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos
do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE
564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários,
de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não
modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de
decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação
civil pública como pretende a parte autora, no tocante à prescrição.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO.
TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública
não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por
ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo
E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura
jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da
renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o
direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O
benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas
constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador
Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010,
pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte
Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A
relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador
(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010)Exatamente o que pretende a
parte autora.No caso, o benefício da parte autora foi concedido em 01/12/1995, sendo que da análise do extrato do HISCREWEB que
acompanha a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico
que, quando da concessão do benefício da parte autora, o valor foi limitado ao teto máximo e a renda mensal foi limitada ao teto antigo. É
dizer: o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Para a
compreensão do pedido de revisão, valho-me do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do
Sul que se refere aos reajustes do teto previdenciário (ECs 20/98 e 41/03).Depreende-se da explicação do indicado parecer técnico que
a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios, o que faz com que todos os benefícios submetidos a mesma
sistemática de limitação, independente de seu calculo inicial, alcancem o mesmo valor com o passar dos anos. Oportuno a reprodução
dos esclarecimentos abaixo:Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto,
desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta
do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de
evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios
se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão,
entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o
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exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao
teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003,
que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$
2.873,79.Desse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mens. Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,85
(atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação
do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.DISPOSITIVODestarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC de
2015, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, observada a prescrição quinquenal. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual
do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este
Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo
da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor
apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto
constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em
manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003. Sobre os valores atrasados incidirão atualização
monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte
autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.Considerando que a parte autora
decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo
85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sem
custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R. I.

0012075-05.2015.403.6183 - RICARDO NERY BISSI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO Intime-se a parte autora a trazer aos autos cópia da(s) cateira(s) de trabalho, no prazo de 15
dias.Int.

0009708-42.2015.403.6301 - MARIA JOSE COSTA DA SILVA SANTOS(SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA JOSE COSTA DA SILVA SANTOS, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário denominado pensão por morte, em
razão do falecimento de seu cônjuge, JOSE RANILSON DOS SANTOS, com pagamento de atrasados desde a data do óbito em
25/07/2013.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. O feito foi originariamente distribuído ao Juizado Especial
Federal.À fl. 130, restou indeferido o pedido de tutela antecipada.Às fls. 134/155, consta consulta ao Plenus, CNIS e parecer da
Contadoria do Juizado Especial Federal de São Paulo.Às fls. 156/159, foi reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial
Federal para conhecimento e processamento dos pedidos narrados na inicial.O feito foi redistribuído a esta 3ª Vara, ocasião em que
foram ratificados os atos anteriormente praticados, bem como deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl.
167).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. No mérito propriamente, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 160 e
169/172).Houve réplica (fls. 177/179).Intimadas, as partes não manifestaram interesse na especificação de provas.Vieram os autos
conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.A parte autora objetiva a concessão do benefício previdenciário pensão por morte, que
tem previsão legal no art. 74 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos
dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito,
quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo
previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei
nº 9.528, de 1997).Os requisitos legais para a concessão do benefício são: a) condição de segurado do instituidor da pensão; b) condição
de dependente de quem requer o benefício. Não há se falar em carência, pois o regime previdenciário atual não a exige para fins de
pensão por morte (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91). In casu, como cediço, na qualidade de cônjuge do segurado, comprovado pela
apresentação de certidão de casamento de fl. 21, a dependência econômica é presumida ( 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91).Resta
analisar a condição de segurado do instituidor da pensão. O Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei 8.213/91, preceitua que o
benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (art. 74),
independentemente de carência (art. 26, inciso I).Segurado é aquele que se encontra vinculado à Previdência Social, através de
contribuições mensais, ou, sem estas, em gozo de benefício ou amparado pelo período de graça.No caso telado, quanto ao pressuposto
da condição de segurado do de cujus, compulsando as provas acostadas aos autos, em especial a consulta às telas do CNIS e Plenus (fls.
73/76), entendo razão assistir ao INSS no tocante à perda da qualidade de segurado quando da data do óbito, o que, por si só, impede a
concessão do benefício de pensão por morte. A defesa da parte autora, ao contrário deste entendimento, traz à baila a tese de que o
falecido, à época do óbito, mantinha a qualidade de segurado obrigatório contribuinte individual, não tendo, todavia, cumprido com a
obrigação tributária de pagamento, condição esta que poderia ser suprida após seu óbito. Nesse sentido, o CNIS de fls. 104/105 indica
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que houve o recolhimento de contribuições para as competências de 03/2012 e 03/2013 após o falecimento do segurado.Ainda que a
legislação previdenciária preveja a qualidade de segurado obrigatório dos filiados ao regime na condição de contribuinte individual (art.
11, inciso V, da Lei n. 8.213/91), a comprovação do trabalho desempenhado não exaure a determinação legal, que também é expressa
em condicionar a demonstração da qualidade de contribuinte individual ao respectivo recolhimento, como preceitua a da Lei de Custeio,
in verbis:Art. 30 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou outras importâncias devida à Seguridade Social obedecem às
seguintes normas:.........................................................................II - os segurados, contribuinte individual e facultativo, estão obrigados a
recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência.Em assim sendo, em relação ao
contribuinte individual não se aplicam os mesmos requisitos exigidos para o segurado empregado, cuja comprovação se limita à
demonstração do trabalho efetivamente exercido, independentemente do pagamento das contribuições previdenciárias, obrigação
sabidamente do empregador.De outra banda, também não merece acolhimento a tese de que o débito previdenciário do de cujus poderia
ser adimplido em razão do pagamento posterior feito pela viúva, ora parte autora desta ação.Impende registrar que a Lei n. 8.212/91
admite, em dadas e restritas hipóteses, o pagamento extemporâneo da contribuição previdenciária para fins de solicitação de benefícios
do Regime Geral. Com efeito, o art. 45-A assim dispõe:O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para
fins de obtenção de benefício no Regime Geral da Previdência social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de
atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. Colacionado o texto do artigo supracitado, bem se vê que se
trata de uma conjectura específica, que admite a indenização de contribuições inadimplidas, desde que feita pelo próprio contribuinte e
para fins exclusivos de contagem de tempo de contribuição (não para efeitos de carência). A aludida autorização legal, que demanda uma
interpretação restritiva, justifica-se perfeitamente: a uma, não fere o caráter contributivo da Previdência Social, visto que se condiciona ao
pagamento das parcelas previdenciárias pretéritas; a duas, igualmente não provoca um desequilíbrio no orçamento da Seguridade Social,
tampouco a concentração dos adimplementos em período único do tempo, na medida em que a indenização não pode ser utilizada para
fins de carência, o que pressupõe, ao menos, o preenchimento deste requisito; a três, serve de barreira a possíveis burlas ao sistema
previdenciário, porquanto apenas admitida se feito o pagamento pelo próprio contribuinte tributário, qual seja, aquele que exerceu a
atividade remunerada de forma autônoma.Pois bem, postas todas estas elucidações, não há como se conferir guarida a tese autoral, visto
que o recolhimento previdenciário levado a efeito postumamente não produz eficácia qualquer para fins de obtenção do benefício
previdenciário de pensão por morte.Se assim fosse, restaria consideravelmente prejudicado o aspecto financeiro do Regime Geral da
Previdência Social, visto que não existiria equilíbrio orçamentário no tocante aos benefícios decorrentes de situações contingentes
(aposentadoria por invalidez e auxílio-doença), nomeadamente a pensão por morte, a qual, por expresso mandamento legal, é isenta de
carência. Trago à colação os acórdãos a seguir com este mesmo entendimento:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA
QUALIDADE DE SEGURADO. INSCRIÇÃO POST MORTEM. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O ÓBITO.
MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Descaracterizada a condição de segurado especial
em razão das duas atividades (comerciário e produtor rural) de naturezas diversas, haverem sido exercidas em concomitância no período
que antecedeu ao óbito. Não se atribui ao produtor rural o denominado regime de economia familiar quando demonstrada a existência de
patrimônio incompatível com as características do humilde campesino. 2 - O mero exercício da atividade remunerada não basta para o
reconhecimento da qualidade de segurado do contribuinte individual, o que se faz com o efetivo recolhimento das contribuições
previdenciárias, ônus que cabe exclusivamente a ele, nos termos do art. 30, II, da Lei n. 8.212/91. 3 - A ausência de recolhimentos pelo
período de 3 (três) anos, entre junho de 1996 e junho de 1999, sem prova de desemprego, da percepção de benefícios ou da ocorrência
de algum mal incapacitante, importou na perda da qualidade de segurado do de cujus. 4 - A partir da edição da Instrução Normativa nº
15/2007 e da nº 20/2007 que a revogou, o INSS deixou expressamente consignado que não seriam consideradas, para efeito de
manutenção da qualidade de segurado, a inscrição realizada pelos dependentes após a morte do segurado e as contribuições por eles
vertidas após a extemporânea inscrição (art. 282, 2º), dispondo, em seu art. 282, 1º, que a permanência da situação de segurado perante
a Previdência Social dependeria do recolhimento em vida, até a data do falecimento. 5 - O empregador rural ou empresário havia perdido
a qualidade de segurado e não a readquiriu nos três anos anteriores à data de seu falecimento. Impossibilidade de os pretensos
beneficiários de pensão por morte recuperarem por ele, após a sua extinção, esse atributo e, ainda, pretenderem que essa condição
retroaja à data do fato gerador do benefício que pleiteiam, de forma que ali se verifiquem preenchidos todos os requisitos exigidos pela
legislação previdenciária. 6 - Os riscos a que o autônomo se submeteu após haver perdido a sua qualidade de segurado, não estavam
cobertos sob o ponto de vista do direito previdenciário, de forma que lhes assegurassem algum amparo pessoal por parte da Previdência.
Portanto, a concessão de qualquer benefício da mesma natureza previdenciária aos seus dependentes, em decorrência daquele não haver
resistido vivo, seria, no mínimo, um contra-senso jurídico. 7 - Apelação improvida. (grifei).(TRF3, Apelação Cível n. 1137593, Relator
Juiz Nelson Bernardes, decisão de 13/10/2008).PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA E FILHAS
MENORES - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS.
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. - A dependência econômica de esposa e filho menor é presumida (artigo 16, 4º, da Lei nº 8.213/91).
- Perde a qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 meses, ex vi do art. 15, II, da Lei
8.213/91. Não cabimento da pensão correspondente aos dependentes. - Recolhimentos previdenciários efetuados simultaneamente, no
dia anterior ao falecimento, se apresentam totalmente extemporâneos, sem aptidão a demonstrar qualidade de segurado por ocasião do
passamento. - O período de graça pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte)
contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de segurado (art. 15, 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). -
O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os
requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de se
aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. - Apelação improvida.(TRF3, Apelação Cível 1259980, Relatora Juíza Vera
Jucovsky, decisão de 08/09/2010).Portanto, superada a tese autoral em comento, verifica-se que o ex-segurado, quando de seu
falecimento, não mais ostentava a condição de segurado obrigatório, nos termos da lei de benefícios.Lado outro, malgrado houvesse
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perdido a qualidade de segurado, consoante artigo 102, 2º, da Lei n.º 8.213/91, seria possível a concessão da pensão por morte caso
houvesse preenchido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, seja por tempo de contribuição ou por idade.Neste ponto,
para a obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, exige-se do segurado 35 anos de contribuição
para a concessão do benefício integral, ou 30 anos para a aposentação proporcional, no caso de homem, nos termos do art. 9º da EC nº.
20/1998.Na espécie, considerando as contribuições previdenciárias vertidas ao INSS, não reuniu o falecido os requisitos para a
concessão do referido benefício, seja ele na forma integral ou proporcional, conforme simulação do cálculo do tempo de contribuição do
falecido efetuada pelo JEF/SP (fls. 143).Quanto à aposentadoria por idade, para a sua concessão faz-se necessária a convergência de
dois requisitos, quais sejam, o cumprimento da carência prevista em lei e do requisito etário, equivalente a 65 anos, se homem, e 60 anos,
se mulher. Analisando o feito, constata-se que o de cujus faleceu aos 64 anos de idade, não fazendo jus a obtenção do benefício de
aposentadoria por idade quando de seu óbito.Portanto, não faz jus a requerente ao benefício de pensão por morte, porquanto seu
cônjuge não mais detinha a qualidade de segurado quando do seu falecimento e sequer tinha preenchido os requisitos necessários para
concessão de aposentadoria. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o
mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015),
incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo
98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0000332-61.2016.403.6183 - GENTIL ARRIVABENE(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GENTIL ARRIVABENE, com qualificação nos autos propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS objetivando a condenação do réu à revisão do seu benefício com
readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e
correção.Inicial instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 50).O INSS, devidamente citado,
apresentou contestação. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito propriamente, pugnou pela
improcedência dos pedidos (fls. 53/64).Houve réplica (fls. 74/92).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A questão referente
ao prazo decadencial quanto aos requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais.
Embora originalmente o artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97
convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP
1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos
anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos
após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via
administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso
dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não propriamente a revisão do ato de concessão,
razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e
apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos
do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE
564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários,
de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não
modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de
decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação
civil pública como pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS
LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a
ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial
individual, a prescrição deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE
564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios
previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do
benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor
de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no
período denominado buraco negro também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta
Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3:
24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito propriamente dito.A matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col.
Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é
de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do
caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim,
se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
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CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação
da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a
constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe
sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao
recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a
parte autora. No caso vertente, da análise do extrato do HISCREWEB que acompanha a presente decisão, verifico que há diferenças a
serem calculadas em relação às EC 20/98 E EC 41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício , o valor foi limitado
ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado,
anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul
que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC
n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do
tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o
critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o
primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão
aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada,
desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes] benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os
benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto
quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até
31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox..
R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a 31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste,
limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da
Justiça Federal do Rio Grande do SulDesse modo, considerando que o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada -
MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011), da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento das
diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a
fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no período denominado buraco negro (05/10/1988 a
05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91, determinou a revisão destes benefícios para que fossem
recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada
concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e
reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal
pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente, a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do
buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por
força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da RMI passaram a incidir também sobre os benefícios
concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda mensal recalculada (revisada) passou a substituir a
anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças
para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de
2001). Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não recomposição do excedente ao teto, da mesma
forma que se aplicaria àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n. 8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de
que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade
em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste sentido a i. jurisprudência do
TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E
41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I - Agravo legal, interposto
pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de
acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme
fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº
111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os
novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II - Alega o agravante que o
benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida
pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 01/10/90, no Buraco Negro, teve a RMI
limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado
em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos
previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto
legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil,
os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. VI - Como o
benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão
pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,
TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     449/644



DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003.
SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os
efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios previdenciários que
sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. II. Observa-se que, no
presente caso, o benefício da parte autora (NB: 42/085.802.585-0) foi revisto administrativamente, por integrar o período denominado
como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se que, após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada
em um valor acima do teto vigente à época. Sendo assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos
constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício alcançou o teto legal à
época da entrada em vigor das aludidas Emendas, sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário
564.354/SE, conforme se observa no documento de fl. 21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de
mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a
aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP
1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas
anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der
origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em
15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, com incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração
providos, com caráter infringente.(APELREEX 00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO
AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVO.Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC de 2015, para
condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, observada a prescrição quinquenal. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do
benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo,
para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da
renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor
apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto
constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em
manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003. Sobre os valores atrasados incidirão atualização
monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte
autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.Considerando que a parte autora
decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo
85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sem
custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R. I.

0000349-97.2016.403.6183 - JOSE ROBERTO BATISTA DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ ROBERTO BATISTA DOS SANTOS, qualificado nos autos, contra o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, do
período de 06.03.1997 a 11.03.2015 (Bandeirante Energia S/A); (b) a concessão de aposentadoria especial; e (c) o pagamento de
atrasados desde a data do requerimento administrativo (NB 46/175.187.521-8, DER em 07.12.2015), acrescidos de juros e correção
monetária.O benefício da justiça gratuita foi deferido, e a antecipação da tutela foi negada (fl. 117 anvº e vº). O INSS ofereceu
contestação e defendeu a improcedência do pedido (fls. 121/137). Houve réplica (fls. 139/141). Os autos vieram conclusos.É o relatório.
Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial re-gem-se pela
legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º
no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no
REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época
do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico
do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,
de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que,
contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos,
insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos
jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente
delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das
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aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a
contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação
sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se
esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da
Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,
insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de
30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os
serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados
em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1
a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele
veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação
quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,
incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a
Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas
pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou
o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos
(códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de
engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses
trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68,
conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é
expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias
profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida
Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979:
Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n.
63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as
atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos
1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da
matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da
CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em
vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.
Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais,
códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT,
foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na
redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em
atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo
permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria
especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto
n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68.
Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições
especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080,
[...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique
divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro
misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao
longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação
profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com
a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser
a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do
salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
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comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado
deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a
possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela
Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse
benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que
o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de
11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida
Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou
quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
[Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os
dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição
de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º
trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a
reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999
(RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo
técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em inci-dente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece
o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos
agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A
partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da
exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que
passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade
laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da
Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a
existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a
partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a
28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero
em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n.
83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto
n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de
09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n.
4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando
o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de
tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia
e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins
trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa
foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível
em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
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68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
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eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.No que diz respeito ao fator de risco
eletricidade (tensão superior a 250 volts), cabe pontuar, a princípio, a inexistência de previsão de tal agente nocivo nos regulamentos da
legislação previdenciária, após a edição do Decreto n. 2.172/97. Contudo, considerando-se o entendimento de que o rol dos agentes
nocivos delineados em legislação infraconstitucional é aberto/não exaustivo, não é possível afastar de plano a possibilidade de
enquadramento da atividade laboral nessas condições após a vigência do citado decreto.O STJ dirimiu a questão em sede de recurso
representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC, cf. artigo 543-C do CPC/73), cuja ementa transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...]
Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de
atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico
médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial
interposto pela autarquia previ-denciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes
nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei
8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas
regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser
tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho
seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso concreto, o
Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho
exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo
STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1.306.113/SC, Rel. Min.
Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os
equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga de energia elétrica e suas consequências.Os riscos ocupacionais associados
à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico, caracterizado quando o corpo torna-se condutor da
corrente elétrica; (b) o arco elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar - ou seja, o campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica
do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitido o fluxo de corrente elétrica - acompanhada da
descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental extremamente rápida na presença de
materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela liberação de uma fagulha ou de energia térmica. Como é cediço, acidentes com
eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito, sendo imperativa a adoção de medidas de
proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.No Manual de orientação para especificação das
vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e
Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho (DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego (disponível em
<http://portal.mte.gov. br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas
coletivas, administrativas e individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs não neutralizam os riscos
relacionados à energia térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:Importante salientar que o fato de ser a última
medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e
administrativas). Ressalte-se que o principal motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de
proteção individual pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira para eliminar ou
diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá
todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco, sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo
à saúde decorrente do possível acidente ou exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma
pode se constituir em justificativa para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de
procedimentos seguros e gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de que possam ser mitigados. [...] 4.4
Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador
aos riscos originados do efeito térmico proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não
atua sobre o risco, mas age como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente ou exposição
que pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a excelência no
gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia nas fases de projeto, montagem, operação e manutenção
das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se
consume.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação constante dos autos.Há registro e anotações em
carteira de trabalho (fls. 36 et seq.) a apontar que o autor foi admitido na Eletropaulo Eletricidade de São Paulo S/A (posteriormente
sucedida por Bandeirante Energia S/A) em 07.06.1989, no cargo de praticante de eletricista, passando a eletricista de rede III em
01.10.1990, a encarregado de construção e manutenção de rede em 01.11.1997, a eletricista de rede I em 01.09.1998, a eletricista de
rede especialista II em 01.11.1998, a eletricista de rede especialista III em 01.02.2000, a eletricista de rede sênior em 01.02.2002, a
inspetor de medição de perdas sênior em 01.03.2007, a técnico de medição pleno em 01.01.2009, e a técnico de medição sênior em
01.10.2012.Segundo perfil profissiográfico previdenciário emitido em 11.03.2015 (fls. 25/31vº), as atividades do segurado no período
controvertido foram: (a) como eletricista de rede III, II e I (até 31.10.1998): executar tarefas auxiliares e diversificadas, necessárias à
execução de serviços de emergência, manutenção, construção, instalação e demais trabalhos subsidiários, atinentes a rede de distribuição,
de iluminação pública, respeitando as normas da Empresa e as de segurança do trabalho. Auxiliar no transporte, levantamento e içamento
manual de escadas, a fim de serem executados serviços em nível elevado, bem como sinalizar e isolar o canteiro de trabalho. Transportar
materiais, equipamentos e ferramentas em sacolas apropriadas ou com as mãos, do veículo ao local de trabalho e vice-versa, atendendo
as necessidades do serviço. Executar o içamento dos materiais empregados, utilizando cordas, carretilhas e montões. Cavar buracos para
instalação de postes, eletrodutos e caixas de distribuição e preparar concreto para a fixação dos mesmos. Preparar amarraduras com fios
de cobre ou alumínio, para amarrar cabos e refurar os postes de concreto com talhadeiras e ponteiros, a fim de passar o condutor para a
condição do neutro e fixação de ferragens em poços de inspeção e camarás transformadores. Cavar valetas para instalação de linha-terra
ou instalação de cabos e equipamentos diversos e desmatar ou roçar faixas de terra para facilitar a instalação das linhas de energia ou
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rede telefônica. Retirar e colocar grades e cavaletes de proteção nos locais de trabalho, transportar bomba e ligá-la, com a finalidade de
retirar águas e detritos acumulados, bem como abrir e fechar caixas subterrâneas e proceder à sua limpeza. Auxiliar na manutenção de
ferramentas e equipamentos utilizados, limpando-os, engraxando-os e acondicionando-os convenientemente. Recolher materiais retirados
das estruturas, transportá-los para o veículo, limpar e arrumar a carroceria do veículo, o canteiro de obras, os pátios, os barracões de
turmas e as camarás subterrâneas, após a conclusão dos serviços. Fixar, eventualmente, ferragens em postes para fixação de cabos.
Auxiliar na retirada e na devolução de materiais da Empresa, conforme pedidos e créditos previamente emitidos por seu superior,
controlar a entrega e o recebimento de ferramentas, materiais e equipamentos que foram usados nos canteiros de obras e zelar pela
limpeza, conservação e arrumação do veículo e das ferramentas utilizadas na execução dos serviços. Auxiliar no puxamento de cabos
subterrâneos e aéreos. Bater piquetes, seguindo orientações de seu superior, com o objetivo de demarcar os locais onde, posteriormente,
serão implantados os postes. Auxiliar os eletricistas de rede no estiramento de condutores aéreos, fazendo a tensão mecânica dos moitões
ou carretilhas, através de cordas, para fixá-los nos isoladores. Executar serviços de substituição e limpeza de globos de luminárias de I.P.
[iluminação pública], bem como de pintura e numeração de postes, para efeito de conservação e controle dos mesmos; (b) como
eletricista de rede especialista II e III (de 01.11.1998 a 31.01.2002): preparar e transportar aparelhos de medição, materiais, ferramentas
e equipamentos do veículo ao local de serviço; auxiliar no transporte e no içamento da escada junto ao poste, segurando-a e prendendo-a
firmemente com cordas e amarrar-se ao poste através do cinto de segurança, para executar os trabalhos em posição segura. Testar,
retirar, desmontar e/ou instalar transformadores de distribuição e de corrente constante, transformadores de potencial e transformadores-
choque, bem como religadoras e seccionadores, reles-foto-elétricos, chaves de faca e fusíveis, chaves a óleo de alta e baixa tensão,
protetores nova lux, estações de dupla transformação, medidores, para-raios, condutores danificados, isoladores, soquetes, luminárias,
lâmpadas etc., efetuando as substituições julgadas necessárias. Isolar os condutores com borrachas pré-moldadas; aterrar os circuitos
com bastões apropriados e desligar circuitos, chaves automáticas, fusíveis e load-busters, a fim de que os trabalhos sejam executados em
linhas desenergizadas, evitando acidentes e/ou danos nos circuitos. Montar, instalar e/ou desmontar estruturas básicas componentes da
rede aérea, com as de suporte de transformadores, bem como as que suportem equipamentos; desfazer e apertar conexões. Fixar os
condutores nos isoladores e, posteriormente, em cruzetas, efetuando o esticamento e o corte dos mesmos, aplicando luvas e conectores, a
fim de fazer emendas e conexões, utilizando ferramentas adequadas, tais como: tapetes de borracha, isoladores tipo mangueira, bolsa,
capotes de fibra e outros, a fim de serem evitados acidentes e desligamentos de circuitos. Remanejar condutores de um tipo de cruzeta
para outra ou de um poste para outro, utilizando bastões de linhas viva; operar chaves de faca e chaves de fusíveis com carga ou não,
usando os bastões apropriados, a fim de ligar ou desligar circuitos de alta tensão; instalar, retirar ou substituir jumper com carga, conforme
o solicitado em desenhos ou plantas e reparar condutores danificados, campeando e emendando-os, a fim de ser feita a manutenção das
linhas. Mudar polos terminais internos de transformadores tap, alterando o numero de espiras efetivas, a fim de calibrar a tensão de saída.
Abrir valetas e/ou canaletas em estruturas de concreto como postes, viadutos, túneis e outros, para, posteriormente, instalar eletrodutos
de iluminação pública; abrir buracos, manualmente ou operando auto broca-guincho e munck, para a implantação de postes, e operar a
cesta aérea, a escada hidráulica e plataforma, em serviços que necessitem destes equipamentos. Inspecionar redes aéreas, retirando dos
condutores aéreos e dos equipamentos de iluminação pública objetos que possam prejudicar o bom funcionamento do sistema; cortar os
galhos de árvores que obstruam sua passagem, desviando estes condutores de sacadas ou marquises de prédios. Percorrer a rede de
iluminação pública para localizar defeitos, substituindo lâmpadas, condutores e outros equipamentos, a fim de serem executados os
reparos necessários; (c) como eletricista de rede sênior (de 01.02.2002 a 28.02.2007): orientar e executar serviços de manutenção e
inspeção de redes de média e baixa tensão, dentro dos padrões técnicos e de segurança, conforme orientação recebida. Orientar e
executar serviços de construção de redes de média e baixa tensão, dentro dos padrões técnicos e de segurança, conforme orientação
recebida. Utilizar e zelar pela conservação dos EPIs e EPCs. Zelar pela organização e conservação dos materiais, equipamentos e
veículos sob sua responsabilidade. Preparar o canteiro de obras, transportando materiais, ferramentas, escadas e equipamentos e
sinalizando-o, a fim de garantir a segurança na execução dos serviços. Montar, instalar, retirar ou substituir estruturas básicas
componentes da rede aérea. Fazer conexões utilizando ferramentas adequadas em postes, sobre escadas ou cesta aérea. Testar, instalar,
retirar ou substituir equipamentos da rede de distribuição aérea. Operar equipamentos hidráulicos instalados em autos. Atendimento as
solicitações de serviços. Elaboração de relatórios de ocorrência. Prestar esclarecimentos/informações aos clientes da empresa, quando
solicitados. Operar os equipamentos elétricos de distribuição. Execução de manobras programadas e emergenciais em redes de
distribuição. Inspeção e manutenção de equipamentos especiais. Dirigir e operar veículos pesados (Guindauto, cesta aérea, equipamento
de lavagem de isoladores). Executar as suas atividades em estrita observância às políticas de sustentabilidade e às normas e
procedimentos estabelecidos no âmbito do SGIS. Zelar pela segurança pessoal e de terceiros. Executar outras tarefas de mesma natureza
e mesmo nível de complexidade; (d) como inspetor de medição e perdas sênior (de 01.03.2007 a 31.12.2008): realizar inspeções em
instalações de baixa, média e alta tensão, visando detectar irregularidades nos sistemas de medição e elaborar Termo de Ocorrência de
Irregularidadade. Contatar o cliente e cientificá-lo sobre os procedimen-tos que serão realizados durante o processo de inspeção de
unidade consumidora ou análise do equipamento de medição. Detectar irregularidades relacionadas ao faturamento nas unidades
consumidoras, tais como: fraudes, furto de energia, etc., em baixa, média e alta tensão, encaminhando o processo para as áreas
envolvidas. Informar ao cliente sobre as irregularidades encontradas durante a inspeção ou análise do equipamento de medição e negociar
com o cliente visando obter o seu convencimento e assinatura do Termo de Ocorrência de Irregularidade. Realizar auditagem da
qualidade técnica dos serviços nas instalações dos clientes, através de amostragem, objetivando fornecer índices de qualidade dos
serviços terceirizados resultando em aplicação de bonificações/penalidades contratuais. Acompanhar peritos e engenheiros indicados por
juízes em processos. Executar serviços na rede de distribuição e sistemas de medição dentro dos padrões técnicos e de segurança. Zelar
pela conservação e guarda de materiais, lacres, medidores, ferramentas, EPIs e EPCs sob sua responsabilidade, bem como a organização
dos mesmos no veículo e no estoque. Preparar, sinalizar, transportar aparelhos de medição, materiais, ferramentas, escadas para o
canteiro da obra, operar farol manual para iluminação do local de trabalho durante período noturno. Instalar, testar, coletar dados e retirar
equipamentos de medição na rede de distribuição. Instalar, testar, coletar dados, aferir e dar manutenção em medidores de energia
elétrica e equipamentos de telemedição em centros de medição de clientes em alta e baixa tensão. Instalar, testar, coletar dados, aferir e
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dar manutenção em medido-res de energia elétrica e equipamentos de telemedição em pontos de fronteira e subestações. Operar chave
faca e fusível com equipamento load-buster para execução de trabalhos de ligações e manutenções em entradas primárias. Instalar,
acompanhar, coletar dados e retirar equipamentos de medição comparativa para apuração de perdas de receita. Acompanhar I.C.
(perícia da Polícia Civil) em processos, a fim de prestar esclarecimentos técnicos. Dar orientação técnica quando solicitado pelas equipes
de retaguarda, área jurídica e segurança patrimonial. Orientar clientes quanto ao consumo eficiente de energia. Efetuar leitura de UCs com
medição armazenada em memória de massa. Cumprir os procedimentos operacionais. Executar a ligação, leitura e suspensão de
fornecimento em unidades consumidoras de medição direta e indireta. Desenvolver suas atividades em consonância com o Sistema de
Gestão Integrada de Meio Ambiente, Segurança e Saúde do Trabalho. Zelar pela segurança pessoal e de terceiros. Executar outras
tarefas de mesma natureza e mesmo nível de complexidade; (e) como técnico de medição pleno e sênior (de 01.01.2009 a 30.06.2013):
elaborar e acompanhar indicadores de controle dos processos de execução dos serviços de campo. Acompanhar, quando necessário, a
execução de serviços de campo visando subsidiar eletricistas e prestadores com informações técnicas na execução de serviços. Manter
contato com o cliente visando correto entendimento dos procedimentos executados e negociar com ele visando obter seu convencimento
e assinatura nas eventuais irregularidades encontradas. Propor e implementar melhorias nos processos de inspeção através do
aprendizado das fraudes e desvios de energia elétrica encontradas em campo. Detectar irregularidades relacionadas ao faturamento nas
unidades consumidoras, tais como: fraudes, furto de energia, etc., em baixa, média e alta tensão, encaminhando o processo para as áreas
envolvidas. Contatar o cliente e cientificá-lo sobre os procedimentos que serão realizados durante o processo de inspeção de unidade
consumidora ou análise do equipamento de medição. Realizar inspeções nos casos de maior complexidade e relevância em instalações de
baixa, média e alta tensão, visando detectar irregularidades nos sistemas de medição e elaborar Termo de Ocorrência de Irregularidade.
Informar ao cliente sobre as irregularidades encontradas durante a inspeção ou análise do equipamento de medição e negociar com o
cliente visando obter o seu convencimento e assinatura do Termo de Ocorrência de Irregularidade. Realizar inspeção de qualidade técnica
dos serviços nas instalações dos clientes, através de amostragem, objetivando fornecer índices de qualidade dos serviços, resultando em
aplicação de bonificações/penalidades contratuais. Coordenar equipes próprias e contratadas na execução de atividades técnicas e
comerciais relativas à recuperação de receita por autuação de fraudes, serviços comerciais e combate à inadimplência. Auxiliar na
homologação de equipamentos/materiais utilizados em sistemas de medição, bem como acompanhar a implantação de novos projetos.
Dar suporte às áreas da empresa no atendimento a reclamações/inspeções em unidades consumidoras. Auxiliar no desenvolvimento de
especificações técnicas, procedimentos, padrões e normas relacionadas a sistemas de medição. Auxiliar na aplicação de cursos, palestras
e treinamentos nas áreas da empresa, empresas prestadoras de serviço e clientes, relacionados a produtos e processos de sistema de
medição. Executar serviços em sistemas de medição dentro dos padrões técnicos e de segurança. Zelar pela conservação de materiais,
ferramentas, EPIs e EPCs sob sua responsabilidade, bem como a organização dos mesmos no veículo e no estoque. Instalar, testar,
coletar dados, aferir e dar manutenção em medidores de energia elétrica e equipamentos de telemedição em centros de medição de
clientes em alta, média e baixa tensão; (f) como eng. eletricista de estudos e projetos júnior (de 01.07.2013 a 31.03.2014): elaborar
estudos e analizar projetos relativos à área de atuação. Coordenar, orientar e desenvolver projetos eletromecânicos, de comando,
controle e proteção para SEs [subestações] e LTs [linhas de transmissão] das empresas contratadas para obras de ampliação, reforma e
construção, garantindo a padronização da documentação que compõe o acervo técnico da Empresa. Analisar e aprovar projetos dos
fornecedores de equipamentos à empresa. Atualizar diagramas de dados de SEs e LTs do sistema elétrico da Empresa. Efetuar
orçamentos e estudos de viabilidade técnica e econômica para realização de serviços e aquisição de materiais e equipamentos relativos à
área de atuação. Participar de inspeções técnicas de equipamentos e materiais específicos. Controlar contratos de empreiteiras (cotação,
análise das propostas, avaliação técnica, desempenho e contratação dos serviços). Analisar a documentação do processo de
licenciamento ambiental das instalações de linhas e subestações e acompanhar os procedimentos ambientais durante a implantação das
obras. Acompanhar serviços executados por terceiros (topográficos, sondagem de LT e SE). Efetuar fiscalização e acompanhar
comissionamento de obras de construção de linhas de transmissão e subestações. Analisar e instruir avaliação de projetos de entrada
coletiva de baixa tensão e entrada de energia em média tensão. Analisar anteprojetos de novos alimentadores (LDA). Coordenar reuniões
de proposição de padrões e novos procedimentos. Coordenar grupos de estudo para propor alternativas para melhoria dos critérios
utilizados em projetos. Orientar inspeção de construção de redes subterrâneas. Elaborar propostas de projetos de saída dos circuitos
subterrâneos (LDS) e acompanhar a execução de obras de linhas distribuição subterrânea. Elaborar FAC, FAD e FSA das obras de
serviços na rede de distribuição subterrânea. Participar da elaboração de RAs (Relatório de Avaliação de Orçamento). Orientar a
elaboração e/ou análise de projetos de clientes redes subterrâneas de distribuição. Planejar e elaborar o atendimento a programas de
eletrificação rural sob convênios. Orientar a análise da medição e verificação no S1T, dos dados elétricos (carregamento ET, queda de
tensão, características da rede elétrica). Orientar a realização de simulações de fluxo de potência no SIT, visando a análise e regularização
das reclamações de tensão. Fornecer subsídios para a o planejamento do sistema de distribuição. Elaborar estudos de coordenação e
seletividade da proteção das redes de distribuição e análise de desempenho da rede de distribuição. Propor estudos de flexibilidade
operativa da rede de distribuição. Orientar e elaborar estudos de proteção - coordenação/seletividade do sistema. Realizar estudos para
ligação de equipamentos especiais MT. Orientar a análise do desempenho dos equipamentos reguladores de tensão, religadoras
automáticas e bancos de capacitores. Orientar os estudos relativos à parametrização de religadoras automáticas e reguladores na tensão
de 13.800 volts. Analisar e instruir avaliação de projetos de entrada coletiva de média e baixa tensão. Orientar a análise de pedidos de
indenização. Coordenar os grupos de análises, planejamento e ante-projetos de sistemas de medição (AT, MT e BT). Desenvolver e
acompanhar o desenvolvimento de projetos, prospecções para a aquisição de sistemas de medição (AT, MT e BT). Acompanhar e
orientar o desenvolvimento de sistemas de medição em subestações próprias, de clientes e compartilhamento. Acompanhar os
indicadores, ocorrências e desempenho dos sistemas e equipamentos de coletas de dados das telemedições e medidores, coordenando
ações de melhoria. Propor e coordenar o desenvolvimento e implementação de novos aplicativos, funcionalidades dos sistemas
centralizados de telemedição e medição de faturamento. Propor e coordenar a realização dos testes e ensaios para diagnósticos de
problemas em equipamentos e sistemas de telemedição e medição de faturamento. Orientar inspeção de entrada de energia em média
tensão. Propor testes e ensaios, bem como acompanhar os ensaios em equipamentos de medição. Coordenar e desenvolver junto a
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fornecedores de sistemas e equipamentos para a homologação de equipamentos, materiais e fornecedores. Coordenar a homologação de
equipamentos/materiais utilizados em sistemas de medição de energia, bem como acompanhar a implantação de novos projetos em redes
de distribuição, aérea e subterrânea, em baixa, média e alta tensão. Orientar e desenvolver estudos técnicos, normas, procedimentos,
instruções de trabalho, especificações técnicas, padrões e manuais relacionados ao sistema de distribuição, aéreo e subterrâneo, de baixa,
média e alta tensão. Coordenar e participar de grupos de trabalho para revisão e desenvolvimento dos documentos normativos
relacionados ao sistema de distribuição. Orientar, coordenar e proceder aos ensaios e inspeções de recebimento de novos materiais e
equipamentos para o sistema de distribuição. Orientar, coordenar e proceder à avaliação industrial de empresas fornecedoras ou
proponentes ao fornecimento de materiais e equipamentos para o sistema de distribuição. Orientar, coordenar e proceder à avaliação
técnica de empresas fornecedoras ou proponentes ao fornecimento de serviços de construção e manutenção do sistema de distribuição.
Orientar, analisar, desenvolver e implantar padrões de entrada de unidades consumidoras em baixa e média tensão. Analisar os índices de
irregularidades relacionados à qualidade dos materiais e equipamentos do sistema de distribuição. Desenvolver e aplicar cursos, palestras
e treinamentos técnico-operacionais nas áreas internas da empresa, nas empresas prestadoras de serviço e clientes, relacionados a
produtos e processos de distribuição de energia, incluindo novas tecnologias. Orientar e avaliar estudos, trabalhos e desenvolvimentos
tecnológicos junto a empresas e entidades normativas oficiais, visando agregar evolução tecnológica de materiais, equipamentos e serviços
aos processos internos e à engenharia de distribuição da Empresa. Orientar e desenvolver estudos referentes às estruturas de rede de
distribuição visando manter o equilíbrio técnico-econômico entre os custos e os tempos de montagem e manutenção das redes. Orientar e
acompanhar a análise e controle de falhas e não-conformidades em materiais e equipamentos do sistema de distribuição. Representar a
Empresa junto às entidades de classe e órgãos de normalização e padronização, participando e/ou coordenando comissões de estudo dos
comitês nacionais de criação e revisão das normas, especificações e padrões relacionados ao sistema de distribuição; e (g) como eng.
eletricista construção e manutenção pleno (a partir de 01.04.2014): contribuir nas tarefas de planejamento, programação e controle dos
serviços de construção de redes de distribuição, compreendendo melhoramento de rede e alimentadores, extensão de rede e
alimentadores, substituição de postes, construção de câmaras de transformação, afastamentos de rede, substituição de transformadores,
instalação de equipamentos e construção de redes de iluminação pública. Cumprir o plano de obras previsto no orçamento anual de
investimento e custeio, promovendo a expansão do sistema elétrico. Contribuir nas tarefas de planejamento, programação e controle dos
serviços de inspeção, manutenções preventivas e conetivas na rede de distribuição. Análise, controle e acompanhamento do desempenho
do sistema de distribuição. Controlar os contratos de construção de rede. Elaborar pedidos para serviços de execução e aprovar os
pagamentos de mão de obras contratadas. Operacionalizar a avaliação de desempenho das prestadoras de serviço. Efetuar o controle da
disponibilidade de materiais e acompanhar os processos de aquisições. Receber, inspeção e aprovação das obras executadas por
terceiros. Atualizar os manuais e tabelas de pagamento de serviços contratados. Participar no auxílio da elaboração e revisão de normas e
padrões de materiais e de redes de distribuição de energia elétrica. Acompanhar em campo os desligamentos / obras em especial, visando
à qualidade dos serviços prestados. Efetuar a atualização no cadastro, as alterações no sistema elétrico, quando da execução de obras
mantendo o mesmo sempre atualizado. Efetuar análise crítica dos índices de qualidade, atuando no processo de manutenção, com
proposição de ações conetivas e preventivas visando melhorias a fim de manter, os sistemas confiáveis e níveis satisfatórios de qualidade.
Analisar as ocorrências do sistema de distribuição e transmissão. Acompanhar a gestão das ocorrências reincidentes do sistema
distribuidor, propondo ações conetivas e acompanhamento das providências. Acompanhar em campo o desenvolvimento, em conjunto
com a manutenção, de novos materiais, equipamentos, ferramentas, fornecedores e novas tecnologias, voltadas para as atividades da
manutenção de ativos. Acompanhar a programação das inspeções de redes de distribuição. Acompanhar estudos de manutenção visando
melhoria do desempenho da rede e seus equipamentos. Acompanhar a elaboração de estudos de determinação do custo de manutenção
de rede. Acompanhar relatórios de desempenho de equipamentos da rede de distribuição. Avaliar ocorrências reincidentes. Desenvolver
suas atividades em consonância com o Sistema de Gestão Integrada de Meio Ambiente, Segurança e Saúde do Trabalho. Zelar pela
segurança pessoal e de terceiros. Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de complexidade. Reporta-se exposição a
tensões elétricas superiores a 250 volts ao longo de todo o período. São nomeados responsáveis pelos registros ambientais.Não se
demonstrou a exposição permanente à eletricidade no intervalo de 06.03.1997 a 31.10.1998, pois a profissiografia revela preponderância
de atividades de preparação do campo de trabalho e de mero acompanhamento dos serviços de eletricista.No intervalo de 01.11.1998 a
31.12.2008, a descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a tensões elétricas superiores a 250 volts é fator invariavelmente
presente nas atividades então desenvolvidas.A partir de 01.03.2007, nas funções de técnico de medição pleno e sênior, não mais é
devido o enquadramento. A profissiografia indica que nesse período não houve exposição permanente a tensões elétricas superiores a
250 volts, considerando que a rotina laboral deixou de envolver, preponderantemente, serviços de campo (v. acompanhar, quando
necessário, a execução de serviços de campo... e realizar inspeções nos casos de maior complexidade e relevância), tendo o segurado se
dedicado mais a atividades de supervisão, coordenação e planejamento.A partir de 01.07.2013, por fim, nota-se que a exposição ao
agente eletricidade tornou-se apenas eventual.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91,
anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo
mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3
23.01.2013).O autor contava 16 anos e 29 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo
(07.12.2015), insuficientes para a obtenção do benefício, conforme tabela a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para:
(a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 01.11.1998 a 28.02.2007 (Bandeirante Energia S/A); e (b) condenar o
INSS a averbá-lo como tal no tempo de serviço da parte autora.Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro
no 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b)
no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º,
inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem
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custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0000355-07.2016.403.6183 - MARGARIDA PIRES MARTINS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃODefiro a gratuidade da justiça nos termos do artigo 98 e ss. do CPC.Verifica-se que a petição inicial
não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, ao não indicar e-mail e não autenticar as cópias simples ou declarar sua
autenticidade. Neste sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda ou a complementação da exordial nos
termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. Int.

0002043-04.2016.403.6183 - LUIZ SERGIO RANTIQUIERI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃODefiro a tramitação prioritária.Dê-se ciência à parte autora do despacho de fl. 109.Int.DESPACHO
DE FL. 109: DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Defiro a gratuidade da justiça nos termos do artigo 98 e ss. do CPC. Verifica-se que
a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, ao não indicar e-mail, estado civil/união estável e não
autenticar as cópias simples ou declarar sua autenticidade. PA 1,10 Neste sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias,
a emenda ou a complementação da exordial nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

0002296-89.2016.403.6183 - MARIA LUCIA DA SILVA ANDRADE(SP209816 - ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA LUCIA DA SILVA ANDRADE ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a antecipação de tutela para que seja
concedida aposentadoria por invalidez ou restabelecido o benefício de auxílio-doença NB nº 601.661.729-0, cessado em 25/03/2014 (fl.
98). Pleiteou ainda a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Vieram os autos conclusos.Decido.Não constato a ocorrência de
litispendência ou coisa julgada em relação aos processos nºs 0014429-37.2015.403.6301 e 0080754-28.2014.403.6301, apontados no
termo de prevenção de fls. 173/174, porque embora as ações sejam idênticas, os processos anteriores foram extinto sem resolução do
mérito, conforme se verifica de fls. 159/162 e 179, o que autoriza a propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de
Processo Civil. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º,
inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 98 do CPC/2015. Anote-se.A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (artigo 330 do Código
de Processo Civil de 2015).Na hipótese em exame, não há disponíveis nos autos elementos que atestam a probabilidade do direito para a
concessão da medida de urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão
demonstraria a alegada incapacidade. Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de
legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o
exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação em momento posterior.Ainda,
concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a teor do parágrafo único do art. 321
do CPC/2015, para que junte:1) procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos datam de outubro
de 2014;2) cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou proceda o patrono nos termos do artigo 425, inciso IV do Código
de Processo Civil/2015. Cumprido o item anterior, cite-se o INSS.P. R. I.

0002522-94.2016.403.6183 - ANTONIO LUIZ NETO(SP359606 - SILVIA CRISTINA RODRIGUES CONTI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADOS EM INSPEÇÃO O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando
de matéria de ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma irregularidade.No
presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração do valor da causa pois, tratando-se de
pedido de desaposentação, sem devolução das parcelas já recebidas, o cálculo deve ser feito pela soma das prestações vincendas,
computadas pela diferença entre o valor recebido e àquele pretendido, apenas.Nesse sentido a jurisprudência do e. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, par.
1º, DO CPC. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO
ECONÔMICO DA CAUSA.I - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de
desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e
o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício.II - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o
proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal.III - Agravo
interposto pela parte autora na forma do artigo 557, par. 1º, do Código de Processo Civil improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA
TURMA, AI 0035861-08.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em
05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR
DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR
DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1 - Nas ações que envolvam prestações
vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o
cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC.2 - Nas demandas que visam à desaposentação, para obtenção de
benefício mais vantajoso, não havendo comprovação da existência de requerimento administrativo, não há que se falar em prestações
vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que corresponderão
à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.3 - No caso dos autos, o valor da causa não ultrapassa o limite
estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal.4 - Agravo a que se nega provimento.(TRF
3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009318-31.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL,
julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013)Assim, a diferença entre o benefício recebido e o pretendido é de
R$1.043,45 as doze prestações vincendas somam R$ 12.521,40, este deve ser o valor atribuído à causa, considerando que a parte
autora não pretende devolver as parcelas já recebidas. Não comprovada a existência de requerimento administrativo, não há parcelas
vencidas (Precedente AI 0003435-69. 2014.4.03.0000/SP Des. Federal Lucia Ursaia).Logo, sendo o valor da causa inferior a 60
salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA COMPETÊNCIA, e determino a remessa dos autos ao Juizado
Especial Federal de São Paulo.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0009965-04.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002271-96.2004.403.6183
(2004.61.83.002271-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X
BENEDITA MARIA LOPES(SP098181A - IARA DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO)

DESPACHADOS EM INSPEÇÃODê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Traslade-se para os autos principais cópias de fls. 53/54-verso, 25/28, 72/73-verso e 75. Após, desapensem-se e arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais, prosseguindo nos autos principais.Int.

0003457-71.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009857-48.2008.403.6183
(2008.61.83.009857-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO)
X LUCIANA DE ALMEIDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os
presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove LUCIANA DE ALMEIDA (processo nº 0009857-48.2008.403.6183),
argumentando a ocorrência de excesso de execução. Apresentou a planilha de cálculos que entende correta.Afirmou que não pode
concordar com o valor apresentado pela exequente de R$ 20.367,97 para 10/2014, visto que não aplicou os índices de correção
monetária e juros pela Res. nº 134/10 e Lei 11.960/09. Apresentou como correto o valor de R$ 17.586,67 para 10/2014 (fls.
02/17).Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada pelo embargante no tocante à aplicação da Lei
11.960/2009 no que concerne ao índice aplicável para fins de atualização monetária, visto que observou os parâmetros estipulados pelo
acórdão às fls. 278/281 dos autos principais. Requereu a improcedência dos presentes embargos à execução (fls. 22/31).Os autos foram
remetidos à Contadoria Judicial que elaborou os cálculos nos termos da Res. 267/2013 do CJF apurando o valor de R$ 22.062,80 para
10/2014 e de R$ 25.243,02 para 09/2015 (fls. 33/43).Intimadas as partes, a embargada manifestou-se requerendo a improcedência dos
embargos à execução (fls. 47/48).O embargante impugnou o parecer apresentado pelo contador judicial, visto que aplicou a Res.
267/2013 do CJF, contrariamente aos cálculos apresentados pelo INSS, ressaltando ainda que o cálculo de fls. 33/43 é superior ao
apurado pelo embargado, não podendo ser acolhido, por exceder o pedido de condenação (fl. 49).É o relatório.DECIDO.Os embargos
foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.A controvérsia versa
sobre aplicação do índice de correção monetária.Consigno que deve ser aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado. Destaco que tal procedimento já foi determinado pelo julgado
no v. acórdão de fls. 278/281 dos autos principais: Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos
critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº
267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. (fl. 280).Encaminhados os autos à Contadoria Judicial, está
apresentou cálculo no valor de R$ 22.062,80 pra 10/2014, maior do que o apresentado pela credora.Consoante relatado, muito embora
os cálculos da contadoria sejam superiores aos da embargada, deve ser observado o mandamento do artigo 492 do CPC/2015, razão
pela qual a quantia devida é exatamente aquela por ela demandada.Neste passo, a execução deve prosseguir pelo cálculo elaborado pela
exequente às fls. 330/338 dos autos principais, pelo valor de R$ 20.367,97 atualizado para 10/2014, já inclusos os honorários
advocatícios.Assim sendo, desacolho a alegação de excesso de execução, tendo em vista os valores a que chegou a Contadoria Judicial,
em confronto com aqueles apresentados pelas partes, comparando-se as contas nas datas em que elaboradas.DISPOSITIVOEm vista do
exposto, JULGO IMPROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para
determinar o prosseguimento da execução pelo valor total apontado pela exequente, ou seja, R$ 20.367,97 (vinte mil, trezentos e
sessenta e sete reais e noventa e sete centavos), já inclusos os honorários advocatícios, atualizado para 10/2014, apurado na conta de fls.
330/338 dos autos principais.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro, a teor do 3º do artigo 85 do
CPC/2015, no percentual legal mínimo sobre o valor da condenação.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição,
independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-
se cópia desta decisão aos autos do Procedimento Ordinário nº 0009857-48.2008.403.6183 e prossiga-se com a execução da
sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.P.R.I.

0003462-93.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014210-29.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 - PAULO FLORIANO FOGLIA) X CLAUDIO BATISTA DE
OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os
presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove CLAUDIO BATISTA DE OLIVEIRA (processo nº 0014210-
29.2011.403.6183), argumentando a ocorrência de excesso de execução. Apresentou a planilha de cálculos que entende correta.Afirmou
que o valor da Renda Mensal Inicial informada pelo exequente encontra-se correta, entretanto, não pode concordar com os cálculos
apresentados no valor de R$ 20.017,14, atualizados para 10/2014, visto que aplicou a Res. n. 134/10 do CJF, com as alterações
promovidas pela Resolução n. 267/13, o que não pode ocorrer, vez que a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR foi
declarada apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em
precatório e o efetivo pagamento. Requereu a procedência dos presentes embargos e a declaração como correto o valor devido de R$
16.032,11 para 03/2015 (fls. 02/18).Intimada a parte embargada para impugná-los, rechaçou a conta apresentada pelo embargante no
tocante à aplicação da Lei 11.960/2009 no que concerne ao índice aplicável para fins de atualização monetária (fls. 23/27).Os autos
foram remetidos à Contadoria Judicial que analisou os cálculos apresentados e informou que o cálculo embargado (fls. 266/269 dos autos
principais) não excede os limites do r. julgado (fl. 29).Intimadas as partes, a embargada manifestou-se requerendo a improcedência dos
embargos à execução (fls. 33/34).O embargante impugnou o parecer apresentado pelo contador judicial, visto que aplicou a Res.
267/2013 do CJF, contrariamente aos cálculos apresentados pelo INSS (fl. 35).É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados
sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.A controvérsia versa sobre aplicação do
índice de correção monetária.Consigno que, salvo disposição contrária no título judicial exequendo, a correção monetária e os juros
moratórios incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da
execução do julgado. A atualização incorporada pela Res. 267/2013 não fere os parâmetros da coisa julgada. Ao contrário, milita em
favor da uniformização e isonomia dos cálculos na Justiça Federal.Considerando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei
n. 11.960/09 (ADIn n. 4.357/DF), os cálculos da execução já foram corretamente elaborados conforme a Resolução CJF n. 267/13, que
alterou nesse ponto a Resolução CJF n. 134/10. Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.
FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO. PROCEDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ADIN 4357 E 4425. INCONSTITUCIONALIDADE DA TR LIMITADA
AO PERÍODO DE TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO. INDICES VIGENTES NA DATA DA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO.
INOCORRÊNCIA DE AFRONTA À COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO.1. De acordo com a
perícia médica realizada nos autos (fls. 89/93), depreende-se que a autora encontrava-se inválida em momento anterior ao falecimento de
seu irmão, antes mesmo da maioridade, conforme conclusão do laudo e respostas aos quesitos. Quanto à dependência econômica, foram
acostados aos autos os depoimentos das testemunhas ouvidas no processo administrativo, que atestaram que a autora morava com o
irmão falecido, que nunca trabalhou e que dependia da renda recebida por seu irmão (fls. 22/24). Consta também nos autos cópia da
escritura pública firmada pelo falecido em que declara:(...)não possui herdeiros; que tem sob sua responsabilidade e dependência
financeira, sua irmã VALDETE PEREIRA DE ANDRADE.(fls. 33).2. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no
manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.3. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo
Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos
critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.4. A correção monetária deve ser
aplicada de forma integral, garantindo ao credor o recebimento do crédito atualizado desde a data em que devido até a do efetivo
pagamento. A jurisprudência é dinâmica e se consolida com as decisões que são proferidas ao longo do tempo pelos tribunais superiores
acerca da forma de correção mais real possível das dívidas reconhecidas judicialmente, a fim de reparar as injustiças da forma mais
efetiva. O congelamento da forma de correção, da forma com que pretende o agravante, somente promoveria injustiças, contra o autor ou
contra o réu, em caso de futuro reconhecimento da aplicação de outros índices forma de correção monetária, e apenas perpetuaria a
discussão em Juízo. Remeter a forma de atualização ao Manual de Cálculos é benéfico para as partes e para a segurança jurídica.5.
Agravo legal não provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0023438-84.2015.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 09/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015)Neste passo, a execução deve
prosseguir pelo cálculo elaborado pelo exequente às fls. 266/270 dos autos principais, corretamente elaborados conforme a Resolução
CJF nº 267/13, que alterou nesse ponto a Resolução CJF nº 134/10, pelo valor de R$ 20.017,14 atualizado para 10/2014, já inclusos os
honorários advocatícios.DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO IMPROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor total apontado pelo
exequente, ou seja, R$ 20.017,14 (vinte mil, dezessete reais e catorze centavos), já inclusos os honorários advocatícios, atualizado para
10/2014, apurado na conta de fls. 266/270 dos autos principais.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que
arbitro, a teor do 3º do artigo 85 do CPC/2015, no percentual legal mínimo sobre o valor da condenação.Decisão não sujeita ao duplo
grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ
(AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão, bem como do parecer de fl. 29, aos autos do Procedimento Ordinário nº
0014210-29.2011.403.6183 e prossiga-se com a execução da sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,
desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.

0010116-96.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012191-50.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2708 - YARA PINHO OMENA) X GERALDO PEREIRA DE
VASCONCELOS(SP268500 - RICARDO FLORENTINO BRITO)
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O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os
presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove GERALDO PEREIRA DE VASCONCELOS (processo nº 0012191-
50.2011.403.6183), sustentando a ocorrência de excesso de execução. Afirmou que não pode concordar com o valor apresentado pela
parte exequente no valor de R$ 52.191,25, atualizado para 09/2015, pois aplicou índices de correção em desacordo com a Lei
11.960/09, além de efetuar de forma errada o valor da renda mensal do benefício, ou seja, utilizou a renda recebida em 2015 como RMI
do benefício em 2013. Entende que o valor da execução seria de R$ 27.391,03 para 09/2015 (fls. 02/14).Intimada a parte embargada
para impugná-los, concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria (fl 26). À fl. 28 houve despacho para que a parte
embargada esclarecesse se sua concordância foi com relação ao valor apresentado pelo embargante, esta confirmou a concordância com
os cálculos apresentados pelo INSS (fl. 29).É o relatório.DECIDO.Os embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da
ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o procedimento.Devidamente citado, nos termos do art. 730 do CPC, o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS opôs estes embargos, alegando excesso de execução. Apurou o montante de R$ 27.391,03 para 09/2015 com
o qual o embargado concordou (fls. 29).Neste passo, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 27.391,03, apurado na conta
apresentada pelo INSS às fls. 07/14.DISPOSITIVO.Em vista do exposto, JULGO PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma
do artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil/2015, e determino o prosseguimento da execução pelo valor apontado pelo
embargante, às fls. 07/14, ou seja, de R$ 27.391,03 (vinte e sete mil, trezentos e noventa e um reais e três centavos), para 09/2015, já
inclusos os honorários advocatícios, com o qual o embargado concordou.Condeno o embargado a pagar ao embargante os honorários
advocatícios, fixados no percentual legal mínimo (cf. art. 85, 3º do CPC/2015), incidente sobre o valor da causa, observada a suspensão
prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Custas ex lege.Decisão não sujeita ao duplo
grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ
(AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta sentença, bem como dos cálculos de fls. 07/14 e petição de fl. 29 para os autos
principais.Oportunamente, desapensem-se estes autos da ação principal, remetendo-os ao arquivo.P.R.I.

0001418-67.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007996-90.2009.403.6183
(2009.61.83.007996-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2708 - YARA PINHO OMENA) X
ADALBERTO CORREIA DOS SANTOS(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON E SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
BERCHIELLI)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ofereceu, com fulcro no art. 730 do Código de Processo Civil, os
presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO que lhe promove ADALBERTO CORREIA DOS SANTOS (processo nº 0007996-
90.2009.403.6183), sustentando a ocorrência de excesso de execução. Afirmou que não pode concordar com o valor apresentado pela
parte exequente no valor de R$ 188.113,68, atualizado para 12/2015, pois considerou RMI divergente da apurada à fl. 195 dos autos
principais. Entende que o valor da execução é de R$ 181.557,20 para a mesma competência (fls. 02/08).Intimada a parte embargada
para impugná-los, concordou com os cálculos apresentados pelo INSS no valor de R$ 181.557,20 (fl 68). É o relatório.DECIDO.Os
embargos foram processados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, não existindo nulidade que vicie o
procedimento.Devidamente citado, nos termos do art. 730 do CPC, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs estes embargos,
alegando excesso de execução. Apurou o montante de R$ 181.557,20 para 12/2015 com o qual o embargado concordou (fls. 68).Neste
passo, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 181.557,20, apurado na conta apresentada pelo INSS às fls.
03/07.DISPOSITIVO.Em vista do exposto, JULGO PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na forma do artigo 487, inciso III, do
Código de Processo Civil/2015, e determino o prosseguimento da execução pelo valor apontado pelo embargante, às fls. 03/07, ou seja,
de R$ 181.557,20 (cento e oitenta e um mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), para 12/2015, já inclusos os honorários
advocatícios, com o qual o embargado concordou.Condeno o embargado a pagar ao embargante os honorários advocatícios, fixados no
percentual legal mínimo (cf. art. 85, 3º do CPC/2015), incidente sobre o valor da causa, observada a suspensão prevista na lei adjetiva (
2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Custas ex lege.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de
jurisdição, independentemente do valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp
1.079.310).Traslade-se cópia desta sentença, bem como dos cálculos de fls. 02/07 e petição de fl. 68 para os autos
principais.Oportunamente, desapensem-se estes autos da ação principal, remetendo-os ao arquivo.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0765074-07.1986.403.6183 (00.0765074-4) - ERVIN PORTHUN X DIONISIO OLIVEIRA MENDES X JOSE RIBEIRA X
WILSON CARLOS DOS SANTOS X GETULIO CECILIANO X ARNALDO THOMAZELLI X CARLOS FERREIRA DE
OLIVEIRA X DURVAL DOMINGUES DOS SANTOS X OSCAR GOMES DOS SANTOS X ARCILIO RAGNER X DELIO DE
SOUZA X MARLENE CORREA DE SOUZA X PEDRO TREVINE X RICARDO MONTI SOBRINHO X ESTHER MACHADO
PEREIRA X VICENTE PRUSSAS X MARIA COSTA VAZ X ANTENOR CIRINO DA SILVA X ALCIDES RIBEIRO X
APARECIDA POLETTI X JOSE PRADO X JOAO GIORDANO X ANACLETO BAUTISTA NAVARRO X WOLODYMIR
TSCHERKAS X ALCINDO BERNARDI X SERGIO BULDO X JOAO CHANERT X GLENEY LOLO X DELLY JOSE DE
SOUZA X VITO ARDITO X ANESIO RODRIGUES DA SILVA X SEVERINO MANOEL DE ANDRADE X NOE SOARES DE
ALMEIDA X LAURINDO ZANETI X ROBERTO FERREIRA X FRANCISCO MASSA X VITORIO VIRCUNAS X JOSE
BARBOSA X LUCAS KOTH X ANTONIO MARIA AFONSO X ANESIO MEI X FRANCESCO MESSANO X JOSE MARIA
OROZCO X HELENA POCA MARIANO X ERCY BAPTISTA CIPULLA X LUIS RAMOS GONZALES X MANOEL
RODRIGUES X JOSE RAMOS MARTINEZ X HELIO GENARO X AMARO DANTAS DA SILVA X LEONARDO
COLAMONICO X JOSE RIBEIRO DA SILVA X HENRIQUE ZUANON X MANOEL FELIX NETO X JOSE PAIXAO DOS
SANTOS X JOSE MARIA CANDELLA SANCHEZ X JOSE MORAES DE ALMEIDA X GERONCIO SOARES DO
NASCIMENTO X IZABEL DUARTE DO NASCIMENTO X WILMA ROCHA ROQUE X ALBERTINA MARIA BATISTA X
ANTONIO CEREDA X APARECIDA RONQUI CIBIEN X JOAO MANOEL DA SILVA X ANGELIM FELIPE GOMES X
OSWALDO PEDROSO X MOYSES MARINHO DA CRUZ X DEVALDO SABAINE X FRANZ XAVER ZIMMERMANN X
GERALDO SOARES DA SILVA X HERMINIO JESUINO PEDRONESI X LUIZ DIAS X FRANCISCO MORENO PAES X
JOAO ALVES BATISTA X CELINA DE OLIVEIRA LEITE X ANTONIO SERRANO GONZALES X GENY CARDINALLI
TASSINARI X JOSE ANTONIO FRIZZO X PEDRO FORCHITO X DURVALINO FRANCISCO VIEIRA X LUCIA MARIM
FRASSON X BRASIL CARDOSO X FRANCISCO PERES X IMRE GERCOV X JOAO FRANZIN X VENCESLAU MARTINS
DE SOUZA X EDUARDO VARONE X NEWTON GUERINO X FRANCISCO PRETEL X OVIDIO PUIM X ANTONIO
GHIROTTO X IVO MASCOLI X ALFREDO PAULO ZOZ X JOSE ROQUE DRACHICH EVICH X LUIZ COSTA DE
OLIVEIRA X HELIO VICENTE WOLTER X ANTON NAGEL X JOSE INACIO DA SILVA X NICODEMOS DE LIMA X JOSE
MARIA BULLA X FRANCISCO MONTEIRO DOS SANTOS X THEREZINHA MENDONCA DOS SANTOS X SALVADOR
RODRIGUES DE OLIVEIRA X FRANCISCO DEGASPERI FILHO X FELIX DA CUNHA ROSA FILHO X GIOVANI CASELA
X ACHILLES BALBONI X FERNANDO MOLINA X PEDRO PEIXOTO SEPULVEDRA X JOSE PEREIRA LIMA X
ALFREDO ELISEU DOS SANTOS X MIGUEL MARTINEZ FILHO X LOURENCO DEL COMUNE X JERONIMO
FRANGIONE X ROBERT KULPAS X ROBERTO JOSE RAMOS X RUBENS GARUTTI X RAYMUNDO LICINIO DA
CUNHA X RAITO DOMENICO X ROMUALDO TOMAZI X RADAMES BERGAMINI X ANGELO STENICO X WERNWR
LEPSKI X VITORIO RODELLA X VICENZO MUSICCO X VITOLDAS BARANAUSKAS X VICENTE CAPANO FILHO X
PAULO DE BARROS X PEDRO AMATO X PAULO BONON X MANOEL INACIO SOUZA X GERALDO SOUZA MORAES
X PEDRO DE SOUZA X HERMINIO PAVAN X RUBENS LACERDA PAVAN X TANIA LACERDA PAVAN X RAYMUNDO
ROSARIO PEREIRA X NORMANDO SOUZA OLIVEIRA X FRANCISCO DE LUCCA X ALCIDES DE OLIVEIRA SANTOS
X ALFREDO CASTANHA X ALEXANDRE CHIARAMONTE X WALDOMIRO B DE OLIVEIRA X JOSE SANCHES X
AMBROZIO LIMA DE SOUZA X ITAGYBA PRATES X PEDRO SIMONE X PAULINO FAGUNDES X PEDRO FUKS X
PEDRO MAGDALENA DOS SANTOS X PEDRO RAYMUNDO LOPES X PEDRO DELACOSTA X LEANDRO
MARCHESINI X LUCIANI PURO X RENATO BONIZZI X ROSENDO GARCIA FERNANDES X MIGUEL UNDEROVICIUS
X MICHELLI RUSSO X NELSON FISCHER X ZEFERINO LOPES DE LIMA X PEDRO ALMEIDA DE BARROS X STEFANO
FEDOR X TEODORO DA SILVA X WALDIR PEREIRA X PRIMO MARIANI X PLINIO GONCALVES X PEDRO SOARES
DE MACEDO SOBRINHO X PAULO BORGES X PEDRO QUIESI X PEDRO JUSTI X ALFREDO MOSTARDA X AMADEU
CAMPANER X HERMINIO SMANIA X HAMILTON MAGRINI X LAERCIO OLIVEIRA E SILVA X VITORINO SABINO DA
SILVA X DURANDI FERRARI X PEDRO VICENTE X BERNARDO CASTILHO MUNHOZ X BENEDITO CAMARGO
BUENO X MANOEL ROMERO MORINO X LUIZ VICTALINO FORNEL X ZULMIRO OLIVETTI X ESTHER MEIRA
MARTINS DA SILVA X PEDRO GALLO X FLORENCIO ANTONIO DE MORAES X ANTONIO BIANCHI X CARLOS
PINTO X MURCIO GOMES X JOSE JULIO BORELLI X MARIO AMERICO FIORAVANTI X AMADEU BOSI X MANOEL
CABRERA X MANOEL MARIA X MICHELLE PINCERNO X JOSE LEITE DE CAMPOS X FRANCISCO MAR RIO X
FRANCISCO METZ X EURIDES THEODORO DA SILVA X OTTO PAULO DANTAS X JOAO FRANCISCO DE SOUZA X
ANTONIO DOS SANTOS X JOAO FRANCISCO DE SOUZA X VIRGILIO BIZARRO X BIANCO MARIA
MONTEL(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 -
ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X ERVIN PORTHUN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP129642B - CLAUDIA GHIROTTO FREITAS)

Vistos em sentença. Considerando a manifestação do INSS, homologo, por sentença, a habilitação de ELVIRA LOPES
GHIROTTO,sucessora do autor falecido ANTONIO GHIRITTO. Ao SEDI para anotação. P.R.I.

0005469-49.2001.403.6183 (2001.61.83.005469-2) - AGUINALDO CORULLI X ANEZIO GARBUIO X BENEDITO MILITAO
X CARLINDO PEREIRA DA SILVA X JOAO BALISTA FILHO X FRANCISCA MARIA DE JESUS AMARAL X OSWALDO
ALVES DE MOURA X VALDEMAR GARUTTI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X AGUINALDO CORULLI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANEZIO GARBUIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO MILITAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s)
valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. Nada mais sendo requerido,
tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

0003297-32.2004.403.6183 (2004.61.83.003297-1) - JOSE PONTES DE LIMA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X JOSE
PONTES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias sobre o pedido de dilação de prazo da autarquia ré.
Havendo concordância, remetam-se os autos ao INSS. Havendo discordância, proceda a parte autora nos termos do artigo 534 do novo
CPC no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, sobrestem-se os autos em arquivo. Int.

0003226-93.2005.403.6183 (2005.61.83.003226-4) - JOAQUIM JANUARIO SOBRINHO(SP213216 - JOAO ALFREDO
CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM JANUARIO SOBRINHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS,
bem como, sobre o cumprimento da obrigação defazer. Havendo divergência, deverá a parte autora apresentar cálculos de liquidação
com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.No silêncio, aguarde-se provocação
no arquivo, sobrestado. Intime-se.

0003424-62.2007.403.6183 (2007.61.83.003424-5) - ODIME RESTANI X EDUARDO MARINI X APARECIDA NATALINA
DOS SANTOS MARINI X ANTONIO BRASELINO DE ABREU X WALDENAIR FUZINATO X JOSE RAMOS DE
CAMPOS(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODIME RESTANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃODefiro a devolução de prazo.Dê-se ciência às partes do despacho de fl. 293.Int.DESPACHO DE
FL. 293: Dê-se ciência às partes acerca do teor do(s) requisitório(s) provisório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução
168 de 5 de dezembro de 2011, mormente no que tange a eventual divergência entre a grafia do nome das partes e requerentes em cotejo
com o extrato do cadastro do CPF perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF, informando divergência, se o
caso.Inexistindo discordância, após o transcurso do prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos para transmissão do(s) requisitório(s)
definitivo(s).Int.

0004351-28.2007.403.6183 (2007.61.83.004351-9) - AGUINOR MORENO GUIMARAES(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE
ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGUINOR MORENO GUIMARAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, foi intimada a AADJ (eletronicamente) para cumprir a
obrigação de fazer de acordo com a decisão transitada em julgado que condenou o INSS a averbar no cômputo do tempo de serviço do
autor e a reconhecer como especiais os períodos de 13/09/1971 a 11/03/1973, 12/03/1973 a 16/01/1974 e 01/08/1995 a
28/04/1996.Houve o cumprimento da decisão judicial com as devidas averbações, conforme extrato da notificação ao INSS de fl. 195.À
fl. 196 o INSS informou que não há cálculos de liquidação, uma vez que o título judicial somente condenou a Autarquia a averbar período
especial, sem implantação de benefício, não havendo condenação de atrasados. Intimada a parte exequente, decorreu o prazo sem
qualquer manifestação ou requerimento, conforme certidão de fl. 198 vº, vindo os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese
do necessário. DECIDO. Considerando o cumprimento da obrigação de fazer, conforme título executivo transitado em julgado, em favor
da parte exequente, e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, em observância ao
disposto no art. 925 do Código de Processo Civil/2015.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,
encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

0012984-57.2009.403.6183 (2009.61.83.012984-8) - ALEXANDRE SANCHES MANGIULLO X ALEXIA VITORIA DUARTE
MANGIULLO X ANTONY DUARTE MANGIULLO X YAN DUARTE MANGIULLO X VALERIA APARECIDA DE
OLIVEIRA(SP079877 - SIDNEY PAGANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXIA VITORIA
DUARTE MANGIULLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONY DUARTE MANGIULLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YAN DUARTE MANGIULLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

O requerimento de fls. 353/355 não merece ser acolhido, visto que as doenças indicadas, quais sejam, CID 10 E80.7 (distúrbio não
especificado do metabolismo da bilirrubina) não são abarcadas no rol de moléstias que confere prioridade aos precatórios, disposto no
artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88.Cumpra-se o determinado a fls. 352, dando ciência ao INSS dos requisitórios expedidos.Int.

0002475-04.2009.403.6301 - DINALDO SARAIVA RIBAS(SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DINALDO SARAIVA RIBAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DESPACHADOS EM INSPEÇÃO No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo
INSS, bem como, sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Havendo divergência, deverá a parte autora apresentar cálculos de
liquidação com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo, sobrestado. Intime-se.

0012298-31.2010.403.6183 - DONISETI FERREIRA LOPES(SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DONISETI FERREIRA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS,
bem como, sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Havendo divergência, deverá a parte autora apresentar cálculos de liquidação
com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.No silêncio, aguarde-se provocação
no arquivo, sobrestado. Intime-se.

0015643-05.2010.403.6183 - ARMANDO SETTE FILHO(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE
ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO SETTE FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS,
homologo a conta de fls. 246/266. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a expedição de
ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o da resolução
168, conforme artigo 5º da IN-SRF-1127/2011, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de meses e
respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato
de pagamento atualizado; d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita
Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo
a regularização, se o caso.Fica ciente que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.e) beneficiário dos
honorários advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra; Ainda, em que pese o
disposto no artigo 10 da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e
10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o
Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s)
requisitório(s). No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0008386-89.2011.403.6183 - ATAIDE CAMARGO DE MATOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ATAIDE CAMARGO DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Prejudicados os pedidos de fls. 344/347, ante o atendimento noticiado a fls. 320/322 e
327/342.Intime-se a parte autora do despacho de fls. 343.Int.DESPACHO DE FL. 343: DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. No prazo
de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, bem como, sobre o cumprimento da
obrigação de fazer. Havendo divergência, deverá a parte autora apresentar cálculos de liquidação, com os valores que reputar corretos,
nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado. Intime-se.

0001506-13.2013.403.6183 - ALEXANDRE OLIVARES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRE OLIVARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo INSS,
bem como sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Havendo divergência, deverá a parte autora apresentar cálculos de liquidação
com os valores que reputar corretos, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.No silêncio, aguarde-se provocação
no arquivo, sobrestado. Intime-se.

0003828-06.2013.403.6183 - RUTH EMBOAVA ARMOND(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E
SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUTH EMBOAVA ARMOND X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias sobre o pedido de dilação de prazo da autarquia ré.
Havendo concordância, remetam-se os autos ao INSS. Havendo discordância, proceda a parte autora nos termos do artigo 534 do novo
CPC no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, sobrestem-se os autos em arquivo. Int.

Expediente Nº 2386

PROCEDIMENTO COMUM
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0000139-80.2015.403.6183 - MARIA APARECIDA DA SILVA LEITE(SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE DIAS DA SILVA(SP229514 - ADILSON GONÇALVES)

Designo o dia 22 de junho de 2016, às 14:00 hs, para realização de audiência de instrução, nos termos do art. 358 e seguintes do Código
de Processo Civil - CPC, devendo as testemunhas da parte autora arroladas à fls. 202/203 comparecerem neste Juízo - 3ª Vara Federal
Previdenciária, localizada na Av. Paulista, nº 1.682, 13º andar, Cerqueira César, São Paulo- SP.Cabe ao advogado da parte informar ou
intimar as testemunhas por ele arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos
termos do art. 455, 1º, 2º e 3º do CPC/2015.No caso de eventual requerimento de substituição das testemunhas, observe as partes o
disposto nos artigos 450 e 451 do CPC/2015.Intime-se a parte autora por intermédio de seu advogado, assim como a corré (por
publicação), e o INSS, pessoalmente.Int.

0000675-91.2015.403.6183 - MAURITI D AMENTI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP283614 - VANESSA GOMES
DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS da sentença.Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista ao apelado para
contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0000787-60.2015.403.6183 - ORLANDO PEREIRA DE SIQUEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 171: Ciência às partes da designação de audiência junto ao Juízo Deprecado, para o dia 19/07/2016 , às 13:45 horas. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004723-45.2005.403.6183 (2005.61.83.004723-1) - ARNALDO PINTO DE FARIA FILHO(SP138058 - RICARDO AURELIO
DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO PINTO DE FARIA
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria para verificação das contas apresentadas conforme título transitado em julgado, observando o Manual
de Cálculos da Justiça Federal (art. 454, parágrafo único, do Provimento Consolidado - CORE 3a Região).Int.

4ª VARA PREVIDENCIARIA

****-*

Expediente Nº 12513

PROCEDIMENTO COMUM

0003834-57.2006.403.6183 (2006.61.83.003834-9) - FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.Ante as decisões retro do STJ e do STF e as respectivas certidões de trânsito em julgado, ao
arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

0007773-11.2007.403.6183 (2007.61.83.007773-6) - DAVID HAROLD STEGMILLER(SP156854 - VANESSA CARLA
VIDUTTO BERMAN E SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em
julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.

0007667-78.2009.403.6183 (2009.61.83.007667-4) - JOSE GALHARDO DIAS(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI E
SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.Ante as decisões retro do STJ e do STF e as respectivas certidões de trânsito em julgado, ao
arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

0009721-17.2009.403.6183 (2009.61.83.009721-5) - SEBASTIAO LEOPOLDINO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes da reativação dos autos.Ante as decisões retro do STJ e do STF e as respectivas certidões de trânsito em julgado, ao
arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

0001802-40.2010.403.6183 (2010.61.83.001802-0) - ANTONIO ALMEIDA DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.Ante as decisões retro do STJ e do STF e as respectivas certidões de trânsito em julgado, ao
arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

0006113-40.2011.403.6183 - ANTONIO LINO FIGUEIREDO(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em
julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.

0011511-65.2011.403.6183 - WAGNER THOMAZ(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.Ante as decisões retro do STJ e do STF e as respectivas certidões de trânsito em julgado, ao
arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

0001327-16.2012.403.6183 - JOEL ZIA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em
julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.

0006154-70.2012.403.6183 - OSVALDO MOURA LEITE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.Ante as decisões retro do STJ e do STF e as respectivas certidões de trânsito em julgado, ao
arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

0006606-80.2012.403.6183 - EDNA MARIA DOURADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.Ante as decisões retro do STJ e do STF e as respectivas certidões de trânsito em julgado, ao
arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

0009994-88.2012.403.6183 - ROSANGELA ALVES NOGUEIRA RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.Ante as decisões retro do STJ e do STF e as respectivas certidões de trânsito em julgado, ao
arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

0010156-83.2012.403.6183 - LEIDE FRANCISCO PEREIRA(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em
julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.

0001116-43.2013.403.6183 - DOUGLAS DALAPRIA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em
julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Int.

0002324-62.2013.403.6183 - JOSE REYNALDO PEDROSA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.Ante as decisões retro do STJ e do STF e as respectivas certidões de trânsito em julgado, ao
arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

0003286-85.2013.403.6183 - SEBASTIAO SEVERIANO SANCHES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes da reativação dos autos.Ante as decisões retro do STJ e do STF e as respectivas certidões de trânsito em julgado, ao
arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-se.

Expediente Nº 12515

PROCEDIMENTO COMUM

0008174-29.2015.403.6183 - VITOR LUIZ FERNANDES(SP323783 - POLLYANNA DE OLIVEIRA FERREIRA SANTIAGO E
SP354808 - ARILDA MARTINS DE CARVALHO FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 139/144: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª
Região - INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos
termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.No mais, cite-se o INSS.Intime-se.

0010043-61.2015.403.6301 - VICENTE JOSE GONCALVES(SP042824 - MANUEL DA SILVA BARREIRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 576/579: Recebo-as como aditamento à petição inicial.No tocante à documentação referida no quarto parágrafo do despacho de fls.
575, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntá-la até o encerramento da fase de instrução.Ante o teor do ofício nº
02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região - INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora de
que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.No mais, cite-se o INSS.Intime-
se.

0040543-13.2015.403.6301 - JOSE DE CASTRO MOTTA(SP131431 - ADRIANA MACEDO SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 313/318: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª
Região - INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos
termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.No mais, cite-se o INSS.Intime-se.

0053570-63.2015.403.6301 - PAULO CESAR DIAS(SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fls. 551/552: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª
Região - INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos
termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.No mais, cite-se o INSS.Intime-se.

0000530-98.2016.403.6183 - STANISLAU JOSE MROZ(SP263151 - MARIA DE FATIMA GOMES ALABARSE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 378/452: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Ante os documentos acostados pela parte autora às fls. 379/452, não verifico
a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o(s) de n.º(s) 0055984-
73.2011.403.6301, 0015081-54.2015.403.6301 e 0029474-52.2013.403.6301.Outrossim, ante o teor do ofício nº 02/2016 da
Procuradoria Regional Federal da 3ª Região - INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora de que não haverá
audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil.No mais, cite-se o INSS.Intime-se.

0001488-84.2016.403.6183 - APARECIDA CONCEICAO BRAGA LIMA SANFELICE X CRISTINA BRAGA LIMA X VANIA
BENEDITA BRAGA LIMA FUZIKAWA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 40/41: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região
- INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos
do artigo 334 do Código de Processo Civil.No mais, cite-se o INSS.Intime-se.

0001491-39.2016.403.6183 - REGINALDO SAULO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 25: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região -
INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos
do artigo 334 do Código de Processo Civil.No mais, cite-se o INSS.Intime-se.

0001957-33.2016.403.6183 - ADALIO PEREIRA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fls. 23/33: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Ante os documentos acostados pela parte autora às fls. 24/33, não verifico a
ocorrência de prevenção ou quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o(s) de n.º(s) 0101875-
30.2005.403.6301. Haja vista o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região - INSS (afixado no mural da
Secretaria desta Varutora de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de Processo
Civil.Outrossim, providencie a parte autora o comparecimento em secretaria para retirada das cópias constantes da contracapa dos autos
(contrafé), mediante recibo, tendo em vista não serem mais necessárias diante da entrada em vigor do novo CPC.No mais, cite-se o
INSS.Intime-se.

0002003-22.2016.403.6183 - SONIA DA SILVA GONCALVES(SP188997 - KAREN CRISTINA FURINI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 125/166: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Não obstante as ações serem idênticas, ante o valor dado à causa nos
presentes autos, não verifico a ocorrência de quaisquer outras causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o(s) de n.º(s) 0035057-
47.2015.4.03.6301.Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região - INSS (afixado no mural da
Secretaria desta Vara), ciente a parte autora de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos do artigo 334 do Código de
Processo Civil.No mais, cite-se o INSS.Intime-se.

0002183-38.2016.403.6183 - FRANCISCO ANTONIO MENEZES(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 29: Recebo-as como aditamento à petição inicial.Ante o teor do ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região -
INSS (afixado no mural da Secretaria desta Vara), ciente a parte autora de que não haverá audiência de conciliação prévia, nos termos
do artigo 334 do Código de Processo Civil.Ademais, cumpra a parte autora a determinação do despacho retro, devendo, para isso,
comparecer em secretaria para retirada das cópias constantes da contracapa dos autos (contrafé), mediante recibo, tendo em vista não
serem mais necessárias diante da entrada em vigor do novo CPC.No mais, cite-se o INSS.Intime-se.

Expediente Nº 12516

PROCEDIMENTO COMUM

0002980-14.2016.403.6183 - JOSE GERALDO HORTA DOS SANTOS(SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Primeiramente, providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada de procuração original.A parte autora propôs ação
ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o reconhecimento do direito de
desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de nova aposentadoria mais
vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício previdenciário. Com sua petição
inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que o valor da causa está
relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo benefício, o proveito
econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo
benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em desconformidade com os
dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim entende o STJ:
excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão econômica da
demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se configurar dano ao
erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao se omitir em
impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João Otávio, j.
5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão, Código de
Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora que sejam
considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do primeiro
benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício mais
vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 135), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da
ação, renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 1.191,45, sendo pretendido o valor de R$ 4.608,75 e, considerando a
diferença entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$
41.007,60.Logo, o valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$
52.800,00, à época da propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 41.007,60 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do
CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal
de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele
Juizado. Publique-se. Intime-se.

0003014-86.2016.403.6183 - JOSE GONZAGA FILHO(SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, para inclusão do período de contribuição posterior, com a implantação do novo benefício.
Subsidiariamente, requer a devolução dos valores pagos a título de contribuição previdenciária, haja vista a inexistência de
contrapartida.Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que o
valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 280), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da
ação, renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 2.327,79, sendo pretendido o valor de R$ 2.794,97 e, considerando a
diferença entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$
5.606,16.Ademais, eventual pedido subsidiário de restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a concessão da
aposentadoria (repetição de indébito) não integra o critério de definição do valor da causa, pois observa-se apenas o valor do principal,
nos termos do art. 292, inc. VIII, do CPC.Logo, o valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos,
correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 5.606,16 e com fulcro no
artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para
o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema
informatizado daquele Juizado. Publique-se. Intime-se.

0003023-48.2016.403.6183 - IRACI DOS SANTOS(SP142685 - VERONICA CORDEIRO DA ROCHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Primeiramente, providencie o patrono da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização da sua representação processual,
juntando procuração original.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, postulando o reconhecimento do direito de desaposentação, para inclusão do período de contribuição posterior, com a
implantação do novo benefício. Subsidiariamente, requer a devolução dos valores pagos a título de contribuição previdenciária, haja vista
a inexistência de contrapartida.Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em
discussão, observo que o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para
a implantação de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa
a receber desde o termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa
esteja em desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-
lo:Assim entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real
expressão econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de
se configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra
ao se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min
João Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio
Negrão, Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a
parte autora que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à
concessão do primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de
novo benefício mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC.
DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido
como a soma de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do
CPC.Nas demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há
que se falar em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações
vincendas, que corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da
causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que
se nega provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral -
e.DJF3 Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 36), a parte autora recebia, na data do ajuizamento
da ação, renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 1.064,59, sendo pretendido o valor de R$ 2.015,17 e, considerando a
diferença entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$
11.406,96.Ademais, eventual pedido subsidiário de restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a concessão da
aposentadoria (repetição de indébito) não integra o critério de definição do valor da causa, pois observa-se apenas o valor do principal,
nos termos do art. 292, inc. VIII, do CPC.Logo, o valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos,
correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da propositura da ação. Assim, fixo o valor da causa em R$ 11.406,96 e com fulcro
no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos
para o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserpedido no sistema
informatizado daquele Juizado. .PA 0,10 Publique-se. Intime-se.

0003042-54.2016.403.6183 - GIUSEPPINA GIRASOLE PARMEJANO(SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de
nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício
previdenciário. Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que
o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 56), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação,
renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 1.792,64, sendo pretendido o valor de R$ 4.595,44 e, considerando a diferença
entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$ 33.633,60.Logo, o
valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da
propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 33.633,60 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo,
nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-se.
Intime-se.

0003044-24.2016.403.6183 - VICENTE DE PAULA FERREIRA(SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de
nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício
previdenciário. Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que
o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 46), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação,
renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 1.660,06, sendo pretendido o valor de R$ 4.285,14 e, considerando a diferença
entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$ 31.500,96.Logo, o
valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da
propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 31.500,96 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo,
nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-se.
Intime-se.

0003053-83.2016.403.6183 - FRANCISCO RABELO JUNIOR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de
nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício
previdenciário. Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que
o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 52), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação,
renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 2.948,95, sendo pretendido o valor de R$ 4.645,86 e, considerando a diferença
entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$ 20.362,92.Logo, o
valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da
propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 20.362,92 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo,
nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-se.
Intime-se.

0003054-68.2016.403.6183 - JOSE EDUARDO PINTO ARAYA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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A parte autora propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando o
reconhecimento do direito de desaposentação, com o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e consequente implantação de
nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se as contribuições previdenciárias vertidas após a concessão de seu benefício
previdenciário. Com sua petição inicial vieram os documentos.É o relatório.DECIDO.Considerando a matéria em discussão, observo que
o valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, no caso da desaposentação para a implantação de novo
benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o
termo inicial do novo benefício. Nessa esteira e, dada a especificidade do pedido, detectado que o valor da causa esteja em
desconformidade com os dispositivos legais ou em discrepância com o valor real da demanda, pode o Juiz, de ofício, retificá-lo:Assim
entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão
econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo, pois sendo questão de ordem pública e na possibilidade de se
configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao
se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp 158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João
Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg, Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão,
Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261, p. 370)No caso em tela, mister ressaltar que pretende a parte autora
que sejam considerados para cálculo da RMI do novo benefício, salários de contribuição realizados posteriormente à concessão do
primeiro benefício, postulando o cancelamento de sua atual aposentadoria, em regular seguimento, para a concessão de novo benefício
mais vantajoso, fato a rechaçar a apuração de parcelas atrasadas até o ajuizamento da ação. Nesse sentido: AGRAVO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. DIFERENÇA
ENTRE O VALOR DO NOVO BENEFÍCIO E O VALOR DO BENEFÍCIO ANTERIOR. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL.Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma
de todas elas observando-se o que estabelece a lei para cálculos das prestações vincendas. Inteligência do artigo 260 do CPC.Nas
demandas que visam à desaposentação, para a obtenção de benefício mais vantajoso, a partir da propositura da ação, não há que se falar
em prestações vencidas, de modo que o valor da causa consistirá exclusivamente na somatória de 12 (doze) prestações vincendas, que
corresponderão à diferença entre o valor do novo benefício e o valor do benefício anterior.No caso dos autos, o valor da causa não
ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. (Agravo a que se nega
provimento. (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI 00093183120134030000 - Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral - e.DJF3
Judicial I de 24/07/2013).Conforme se extrai da consulta HISCREWEB (fls. 43), a parte autora recebia, na data do ajuizamento da ação,
renda mensal do benefício previdenciário no valor de R$ 4.043,72, sendo pretendido o valor de R$ 5.189,82 e, considerando a diferença
entre ambos, multiplicada por doze, conforme determina o art. 292, parágrafo 2º do CPC, resulta no montante de R$ 13.753,20.Logo, o
valor da causa não excede o limite previsto de 60 (sessenta) salários mínimos, correspondente ao valor de R$ 52.800,00, à época da
propositura da ação.Assim, fixo o valor da causa em R$ 13.753,20 e com fulcro no artigo 64, parágrafo 1º, do CPC, declaro a
incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo,
nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Publique-se.
Intime-se.

Expediente Nº 12517

PROCEDIMENTO COMUM

0001464-71.2007.403.6183 (2007.61.83.001464-7) - MARIA NELCI PEREIRA DOS SANTOS X ELIDIO PEREIRA DOS
SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 339/345 e 349: Tendo em vista o advento do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) e a verificação da apresentação
pela PARTE AUTORA em fls. supracitadas dos cálculos de liquidação que entende devidos, de acordo com os limites do julgado,
intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC. Oportunamente, voltem conclusos
para prosseguimento. Int.

0004820-64.2013.403.6183 - FRANCISCO MOTA NETO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 234/241: Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar novos cálculos de liquidação, devendo observar
os estritos termos do que fora determinado do r. julgado no que tange aos honorários sucumbenciais, e não como apresenta em seus
cálculos de fls. supracitadas. Após, se em termos, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo
535 do CPC. Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0019391-51.1987.403.6183 (87.0019391-7) - ANTONIO CASADO MOREIRAS(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES
NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA) X ANTONIO CASADO
MOREIRAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Não obstante ser ônus do patrono, devidamente constituído nos autos, diligenciar no sentido de viabilizar o regular prosseguimento do
feito, especificamente no tocante à devida habilitação dos sucessores do autor falecido ANTÔNIO CASADO MOREIRAS, esta
Secretaria, excepcionalmente, efetuou pesquisa junto ao sistema informatizado do INSS, conforme extratos de fls. 223/228.Sendo assim,
intime-se novamente o patrono para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie as devidas diligências junto aos cartórios de registro de
pessoas naturais para fins de regularizar a situação processual dos prováveis sucessores do autor supracitado.Intime-se.

0001325-27.2004.403.6183 (2004.61.83.001325-3) - JOAQUIM MARTINS DE OLIVEIRA(SP031526 - JANUARIO ALVES E
SP140770 - MARILENE ROSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM MARTINS DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a informação de interposição do Agravo de Instrumento nº 0001325-27.2004.4.03.6183, aguarde-se o desfecho do mesmo.Int.

0001712-08.2005.403.6183 (2005.61.83.001712-3) - JOSE GREGORIO DA SILVA X ODETE LUCIA PEREIRA
SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO
PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) X JOSE GREGORIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Fls. 323/330: Não há o que se falar em expedição de ofícios requisitórios referentes aos valores incontroversos, tendo em vista que o
INSS apresentou os cálculos de fls. 303/316 em sede de execução invertida, procedimento criado em comum acordo com a
Procuradoria do INSS com a finalidade de agilizar a execução dos julgados, mas que, entretanto, não existe no nosso ordenamento
jurídico, somente gerando efeitos quando está em termos com o r. julgado e é integralmente aceito pela parte autora, o que não é o caso
dos presentes autos, que deve seguir o procedimento de execução previsto no Novo Código de Processo Civil.No mais, cumpra a
Secretaria o determinado no 3º parágrafo do despacho de fls. 319.PA 0,10 Intime-se e cumpra-se.

0005169-14.2006.403.6183 (2006.61.83.005169-0) - MARIA APARECIDA GUIMARAES(SP202185 - SILVIA HELENA
RODRIGUES E SP192598 - JOAO RICARDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA
APARECIDA GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a manifestação de fls. 333/334, por ora, intime-se a PARTE AUTORA para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos cópia
do contrato social da Sociedade de Advogados referida na petição de fls. supracitadas.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0005460-14.2006.403.6183 (2006.61.83.005460-4) - AGENARIO NUNES BRITO(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AGENARIO NUNES BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 305/320: Ante o esclarecimento da PARTE AUTORA de fls. 322/324, intime-se, novamente, o INSS a fim de que retifique a
competência de seus cálculos de fls. 305/320, para que esteja na mesma data dos cálculos apresentados pelo autor, qual seja,
02/2016.Após, venham os autos conclusos para prosseguimento.Int.

0000804-43.2008.403.6183 (2008.61.83.000804-4) - FRANCISCO CAETANO DA SILVA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO CAETANO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 196/205: Intime-se, novamente, a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, retificar seus cálculos de liquidação, devendo
observar os estritos termos do que fora determinado no r. julgado, no tocante à incidência dos juros, considerando, para tanto, a data da
citação (04/2008), e não como consta em seus cálculos de fls. supracitadas, devendo, ainda, informar a data de competência dos
mesmos.Após, se em termos, cumpra a Secretaria o determinado no terceiro parágrafo do despacho de fls. 194.No mais, verificada a
apresentação de cópias para contrafé/instrução do mandado de citação, nos termos do artigo 730 e seguintes do antigo Código de
Processo Civil, e tendo em vista o advento do novo CPC (Lei 13.105/2015), proceda a Secretaria a afixação das mesmas na contracapa
dos autos, devendo ser retirado pela PARTE AUTORA, mediante recibo nos autos. Intime-se e cumpra-se.

0004011-50.2008.403.6183 (2008.61.83.004011-0) - ELICINEU CORREIA DA SILVA(SP237831 - GERALDO JULIÃO
GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELICINEU CORREIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista divergência na assinatura do autor na procuração juntada às fls. 270 em relação às firmadas nos documentos de fls. 11/12
e 14 e considerando, ainda, que não há nos autos nenhum documento atual onde conste sua assinatura do mesmo modo feito na
procuração de fls. supracitadas, intime-se, novamente, a PARTE AUTORA a fim de que traga ao autos, no prazo de 5 (cinco) dias, nova
procuração onde sua assinatura esteja em conformidade com as anteriormente firmadas às fls. 11, 12 ou com a de seus documentos
pessoais de fls. 14.Após, venham os autos conclusos.Int.

0005594-70.2008.403.6183 (2008.61.83.005594-0) - LUCIA VERONICA DE LIMA(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO
MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA VERONICA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     477/644



Fls. 293/309: Intime-se a PARTE AUTORA para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça qual o parâmetro utilizado para fixação dos
juros de mora. Após, se em termos, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.
Após, venham os autos conclusos.Int.

0014396-86.2010.403.6183 - EVANDRO GUEDES DE MENEZES(SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVANDRO GUEDES DE MENEZES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 164/187: Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar novos cálculos de liquidação, devendo observar
os estritos termos do que fora determinado do r. julgado no que tange aos honorários sucumbenciais, devendo observar a prescrição
quinquenal, e não como apresenta em seus cálculos de fls. supracitadas. Após, se em termos, intime-se o INSS para manifestação, no
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC. No mais, verificada a apresentação de cópias para contrafé/instrução do
mandado de citação, nos termos do artigo 730 e seguintes do antigo Código de Processo Civil, e tendo em vista o advento do novo CPC
(Lei 13.105/2015), proceda a Secretaria a afixação das mesmas na contracapa dos autos, devendo ser retirado pela PARTE AUTORA,
mediante recibo nos autos. Oportunamente, voltem conclusos para prosseguimento. Após, venham os autos conclusos.Int.

0015196-17.2010.403.6183 - LUZIA FERREIRA DE FARIA(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA FERREIRA DE FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ante o teor da certidão de fls. 377, intime-se, novamente, a PARTE AUTORA a fim de que cumpra integralmente o determinado no
despacho de fls. 376, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, voltem conclusos para prosseguimento. Int.

0004700-89.2011.403.6183 - ALVINO RIBEIRO DA SILVA(SP295823 - DANIELA COELHO SPAGIARI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X ALVINO RIBEIRO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da certidão de fls. 271, intime-se, novamente, a PARTE AUTORA a fim de que cumpra integralmente o determinado no
despacho de fls. 270, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, voltem conclusos para prosseguimento. Int.

0008414-57.2011.403.6183 - REGINALDO FIGUEIRA DE FARIAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO FIGUEIRA DE FARIAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 344/361: Por ora, não obstante a apresentação de cálculos de liquidação pela PARTE AUTORA em fls. supracitadas, ante
irresignação no que concerne ao devido valor de RMI apurado para o autor, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo
de 15 (quinze) dias, informar a este Juízo se, no caso destes autos, houve o devido cumprimento da obrigação de fazer por parte do
réu.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se.

0009268-80.2013.403.6183 - JOSE TORRICO VILARROEL(SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE TORRICO VILARROEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 238/243: Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar novos cálculos de liquidação, devendo constar a
data de competência, bem como observar os estritos termos do que fora determinado do r. julgado no que tange aos honorários
sucumbenciais e ao cômputo e incidência dos juros de mora, e não como apresenta em seus cálculos de fls. supracitadas. Após, se em
termos, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC. Oportunamente, voltem
conclusos para prosseguimento. Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0010421-80.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005906-07.2012.403.6183)
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Diante do noticiado em fls. 73/82, intime-se o I. representante do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para ciência dos documentos
juntados pelo INSS em fls. supracitadas, bem como para, no prazo de 20 (vinte) dias, justificar seu efetivo interesse no prosseguimento
do presente procedimento.Após, venham os autos conclusos.

Expediente Nº 12518

PROCEDIMENTO COMUM
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0001216-18.2001.403.6183 (2001.61.83.001216-8) - MARIA JOSE RESENDE DE SANTANA(SP036362 - LEOPOLDINA DE
LURDES XAVIER E SP150245 - MARCELO MARTINS E SP141282 - ALEXANDRE TIRONE) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS E SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE
CARVALHO E Proc. 917 - MARISA ALBUQUERQUE MENDES)

Verifico que os autos foram equivocadamente remetidos ao arquivo sobrestado, tendo em vista que não houve a intimação pessoal do
MPF.Assim, providencie a secretaria a remessa dos autos ao representante do MPF.No mais, nada sendo requerido, devolvam-se ao
arquivo sobrestado até decisão final a ser proferida. Int.

0007608-27.2008.403.6183 (2008.61.83.007608-6) - CAMILA MARIA PINHEIRO DE CARVALHO X DANIELA
PINHEIRO(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que os autos foram equivocadamente remetidos ao arquivo sobrestado, tendo em vista que não houve a intimação pessoal do
MPF.Assim, providencie a secretaria a remessa dos autos ao representante do MPF.No mais, nada sendo requerido, devolvam-se ao
arquivo sobrestado até decisão final a ser proferida. Int.

0007643-50.2009.403.6183 (2009.61.83.007643-1) - ANTONIO TEMOTEO DOS SANTOS FILHO(SP089472 - ROQUE
RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que os autos foram equivocadamente remetidos ao arquivo sobrestado, tendo em vista que não houve a intimação pessoal do
MPF.Assim, providencie a secretaria a remessa dos autos ao representante do MPF.No mais, nada sendo requerido, devolvam-se ao
arquivo sobrestado até decisão final a ser proferida. Int.

0011253-26.2009.403.6183 (2009.61.83.011253-8) - ANTONIO KAUSSINIS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsado os autos, verifico que a decisão de fls. 249 determinou a remessa dos autos ao tribunal de origem, assim, reconsidero o 4º
parágrafo do despacho de fls. 254. No mais, providencie a secretaria a remessa dos autos à DÉCIMA TURMA RECURSAL, para que,
com o devido respeito, adote as providências cabíveis. Int.

0012299-50.2009.403.6183 (2009.61.83.012299-4) - NELSON AMARO DOS SANTOS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsado os autos, verifico que a decisão de fls. 266/269 determinou a remessa dos autos ao tribunal de origem, assim, reconsidero o
4º parágrafo do despacho de fls. 274. No mais, providencie a secretaria a remessa dos autos à DÉCIMA TURMA RECURSAL, para
que, com o devido respeito, adote as providências cabíveis. Int.

0014010-90.2009.403.6183 (2009.61.83.014010-8) - ANTONIO JOSE ANDRADE DA SILVA(SP212583 - ROSE MARY
GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsado os autos, verifico que a decisão de fls. 242 determinou a remessa dos autos ao tribunal de origem, assim, reconsidero o 4º
parágrafo do despacho de fls. 250. No mais, providencie a secretaria a remessa dos autos à DÉCIMA TURMA RECURSAL, para que,
com o devido respeito, adote as providências cabíveis. Int.

0017068-04.2009.403.6183 (2009.61.83.017068-0) - LUIZ DOS SANTOS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsado os autos, verifico que a decisão de fls. 304 determinou a remessa dos autos ao tribunal de origem, assim, reconsidero o 4º
parágrafo do despacho de fls. 310. No mais, providencie a secretaria a remessa dos autos à NONA TURMA RECURSAL, para que,
com o devido respeito, adote as providências cabíveis. Int.

0017254-27.2009.403.6183 (2009.61.83.017254-7) - JOSE BRACALENTE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsado os autos, verifico que a decisão de fls. 310/312 determinou a remessa dos autos ao tribunal de origem, assim, reconsidero o
4º parágrafo do despacho de fls. 317. No mais, providencie a secretaria a remessa dos autos à OITAVA TURMA RECURSAL, para
que, com o devido respeito, adote as providências cabíveis. Int.

0032098-45.2011.403.6301 - MARIA DE JESUS FERREIRA DE MORAIS(SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS
SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THELMA ALICE MORAIS DE ALMEIDA X SAMLEHI
BARROS DE ALMEIDA OLIVEIRA

Vistos em inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, remetam-se os autos ao SEDI para
inclusão de SAMLEHI BARROS DE ALMEIDA OLIVEIRA, no polo passivo da demanda.Após, providencie a Secretaria a citação do
referido corréu.Dê-se vista ao MPF. Após, voltem os autos conclusos. Int.
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0000183-36.2014.403.6183 - JOSE DOS SANTOS(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da decisão de fls. 158/159, proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2016.03.00.005532-8, providencie a Secretaria
a expedição de ofício à AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ALAGOINHAS, situada na Rua Silva Jardim, s/n, Bairo Silva
Jardim, CEP 48060-000, Alagoinhas/BA, para que no prazo de 15 (quinze) dias encaminhe a este Juízo cópia integral do processo
administrativo NB nº 1227562761.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0010199-49.2014.403.6183 - KELLI CRISTIANE MARTINS(SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 260/262, 263/268 e 290/293: O pedido de tutela antecipada será novamente apreciado quando da prolação da sentença.Intimem-se
os Peritos, DR. ANTONIO CARLOS DE PADUA MILAGRES e ROBERTO ANTONIO FIORE, com cópias deste despacho, bem
como das fls. 212/214, 260/262 e 263/268, para que prestem os esclarecimentos solicitados, no prazo de 10 (dez) dias.Anoto, por
oportuno, que deverá o perito, Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, responder, também, ao quesito de nº 9, constante de fl. 213, tendo
em vista que a resposta do mesmo não constou do laudo pericial apresentado. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0035767-04.2014.403.6301 - SANDRA DE SOUZA CRUZ RAMOS X LETICIA RAMOS MOLICA X VICTORIA RAMOS
MOLICA(SP348209 - EDILSON RODRIGUES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 430/436: Defiro a produção de prova testemunhal para comprovação de vínculo empregatício e qualidade de segurado do pretenso
instituidor. Rol de testemunhas da parte autora à fl. 436. No prazo de 15 (quinze) dias, informe a parte autora o nome do representante
legal da empresa NIFOPLAS FERRAMENTARIA E GESTÃO LTDA e respectivo endereço atualizado, tendo em vista que referido
representante será ouvido como testemunha do Juízo. Dê-se vista ao MPF. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0000235-95.2015.403.6183 - ROSANA ISABEL DE MORAIS REGATIERI X JULIO CESAR REGATIERI X EMANUELLE
APARECIDA REGATIERI X ROSANA ISABEL DE MORAIS REGATIERI(SP319222 - CRISTINA VALENTIM PAVANELI DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da certidão retro, providencie a Secretaria a expedição de Carta Precatória para oitiva das testemunhas Fernando Pereira e
Reinaldo Pereira na Comarca de Taboão da Serra/SP, devendo o Juízo deprecado inquirir as testemunhas com relação à existência ou
não de prestação de serviços laborais do falecido JOSÉ CARLOS REGATIERI como motorista de veículo de transporte alternativo da
testemunha Fernando Pereira, e, na eventualidade da existência de vínculo empregatício, sobre o local, natureza, período laborado,
função, salário e horário de trabalho, bem como se os representantes possuem documentos pertinentes, tais como: ficha de registro, cópia
do termo de rescisão do contrato de trabalho, recibos de pagamentos e recolhimentos, caso em que tais documentos deverão ser
apresentados perante o Juízo deprecado no prazo assinalado pelo mesmo.Anoto, por oportuno, que deverá constar da Carta Precatória a
solicitação de oitiva da testemunha HELOISA BATISTA DE SOUSA, arrolada pela parte autora, nos termos do terceiro parágrafo do
despacho de fls. 236.No mais, publique-se o despacho de fls. 236, esclarecendo que na audiência de 15/06/2016, às 14:00 horas, será
colhido o depoimento pessoal da autora ROSANA ISABEL DE MORAIS REGATIERI e de suas testemunhas TARCISO SOARES
GONÇALVES FILHO e MARCOS RIVITTI.Cumpra-se e intime-se.Vistos em inspeção. Designo o dia 15/06/2016 às 14:00 horas
para a audiência de instrução e julgamento na qual será colhido depoimento pessoal da autora ROSANA ISABEL DE MORAIS
REGATIERI, a oitiva da(s) testemunha(s) da parte autora TARCISIO SOARES GONÇALVES FILHO e MARCOS RIVITTI,
arroladas à fl. 226 e das testemunhas do Juízo FERNANDO PEREIRA e REINALDO PEREIRA, com endereços às fls. 172 e 218, que
deverá(ão) ser intimada(s) a comparecer neste juízo, às 13:30 horas do dia acima indicado, sob pena de condução coercitiva.Com
relação à testemunha HELOISA BATISTA DE SOUSA, também arrolada pela parte autora, às fls. 232/234, providencie a Secretaria a
expedição de carta precatória para sua oitiva. Anoto, por oportuno, que caberá ao patrono a ciência à autora, bem como a intimação das
testemunhas TARCISIO SOARES GONÇALVES FILHO e MARCOS RIVITTI, nos termos do art. 455, do CPC.No mais,
providencie a Secretaria a intimação das testemunhas do Juízo FERNANDO PEREIRA e REINALDO PEREIRA.Dê-se vista ao MPF.
Int.

0001506-42.2015.403.6183 - SYLVESTRE VICTOR DE OLIVEIRA(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 131: Defiro a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento do despacho de fls. 130.Após, se em termos, cumpra-se
o 3º parágrafo do despacho de fls. supracitadas.Int.

0005895-70.2015.403.6183 - REGINA CELIA DE ALMEIDA ARTIOLI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da solicitação de fl. 107, providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias a juntada de cópia integral do processo
administrativo NB nº 46/083.944.714-0. Com a juntada, retornem os autos à Contadoria Judicial para que cumpra integralmente a
determinação constante do segundo parágrafo, do despacho de fl. 86.Int.

0008070-37.2015.403.6183 - CARMEM GONCALVES MEDEIROS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ante o teor das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo
os iniciais para a parte autora e os subsequentes para o INSS.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0001000-32.2016.403.6183 - JOSE CARLOS DE MORAIS(SP332548 - BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO E
SP335224 - WANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Posto isso, DEFIRO EM PARTE o pedido liminar, para determinar que a autoridade administrativa
conclua a análise do processo administrativo vinculado ao NB 42/166.979.976-7 no prazo de 15 (quinze) dias, desde que não exista
providência cabível à impetrante pendente de cumprimento. Oficie-se à autoridade impetrada para prestar informações. Vista ao
representante do MPF. Após, venham conclusos para sentença.Encaminhe-se cópia da petição inicial à Advocacia-Geral da União
(órgão de representação judicial da União), nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, para que, querendo, ingresse no
feito.Intime-se. Oficie-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000136-09.2007.403.6183 (2007.61.83.000136-7) - FRANCISCO MACIEL DA SILVA(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE
LIMA E SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO MACIEL
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, ante a interposição de agravo de instrumento, aguarde-se decisão a ser proferida naqueles autos.Também por este motivo, fica
prejudicada a apreciação da petição de fls. 107.No mais, torno sem efeito o penúltimo parágrafo do r. despacho de fls. 105.Intime-se.

Expediente Nº 12519

PROCEDIMENTO COMUM

0060870-47.2013.403.6301 - ALBANITA MARIA ALVES DA SILVA(SP232863 - ULISSES CONSTANTINO ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0006275-30.2014.403.6183 - FERNANDA CORREA DA SILVA X LUIZ GUSTAVO BAHIA DOS SANTOS X NICOLLY
BAHIA DOS SANTOS(SP308045 - GISELE DA CONCEICÃO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000167-19.2014.403.6301 - JUDA TADEU COIMBRA(SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000251-49.2015.403.6183 - MARTINHO VICENTE DE ALMEIDA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de dilação probatória haja vista tratar de questão exclusivamente de direito. Ante o teor das informações e/ou cálculos
da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os
subsequentes para o INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se

0000254-04.2015.403.6183 - NELSON BITENCOURT(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de dilação probatória haja vista tratar de questão exclusivamente de direito. Ante o teor das informações e/ou cálculos
da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os
subsequentes para o INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se

0001489-06.2015.403.6183 - VILMA SANCHEZ PALMERO FLAQUER(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo
os iniciais para a parte autora e os subsequentes para o INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.
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0003144-13.2015.403.6183 - WILSON TESTA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de dilação probatória haja vista tratar de questão exclusivamente de direito. Ante o teor das informações e/ou cálculos
da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os
subsequentes para o INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se

0007151-48.2015.403.6183 - JULIA DA SILVA SPACASSASSI(SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve o correto cumprimento, pelo INSS, da determinação constante
da decisão de fls. 83/86.Em caso positivo e não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para
sentença.Int.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 2119

PROCEDIMENTO COMUM

0009292-50.2009.403.6183 (2009.61.83.009292-8) - MARIA DA GLORIA FERREIRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA
SILVEIRA E SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de antecipação
dos efeitos da tutela, proposta por MARIA DA GLORIA FERREIRA, em face do INSS, objetivando o reconhecimento de labor sob
condições especiais, bem como a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Alega a
Autora, em apertada síntese, que trabalhou submetida à exposição ao agente agressivo ruído, por mais de 25 anos, implementando assim
os requisitos necessários à concessão do benefício.Assim, a parte autora afirma que, se reconhecido todos os períodos laborados em
atividades especiais, faz jus a conversão do benefício de tempo de contribuição (fls. 27/28) em aposentadoria especial.Inicialmente a ação
foi ajuizada perante a 5ª Vara Federal Previdenciária que indeferiu a antecipação de tutela e deferiu os benefícios da assistência judiciária
gratuita (fl. 90/92).Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não
apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, bem como a utilização de EPI
eficaz neutraliza o agente nocivo (fls. 99/108).Réplica às fls. 121/127.Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária.Às
fls. 142/271 a parte autora juntou o processo administrativo de concessão do benefício.Os autos vieram conclusos.É o breve
relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é
devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física
durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão
da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do
Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época
em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de
reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a
vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando
o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
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agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da
atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico,
variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a
caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do
Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do
Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91
e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência
Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que
expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com
o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente
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nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de
06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85
dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo
laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder
Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº
3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao
trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou
o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura
do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade
de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da
Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C,
realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,
parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei
n 8.213/91. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em
especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurispru-dência. A tese favorável a tal
pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando de sua prestação, tal
como se dá quan-to à caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da época da prestação do serviço
comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o reque-rimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito
adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido. Não se discute que
a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da prestação do serviço. Contudo,
em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se
aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do
tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo
Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tem-po de serviço como especial; outra, para
efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de
conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à
época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como
condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por
alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n.
357/91. Nesse sentido, posi-cionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim
Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp
1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço
prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso
especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a
esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime
do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de
conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício
previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões,
reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não
vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de
conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação
diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada
doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a conversibilidade de tempo comum em especial
e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi
esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do
CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei
5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da
aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a
lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de
conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:
REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,
DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento administrativo apenas em 2008. Considerando que a proibição
da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher esse pedido.SITUAÇÃO DOS
AUTOSCumpre ressaltar que o INSS não reconheceu administrativamente nenhum período laborado como atividade especial, conforme
fls. 241/242.A controvérsia cinge-se apenas ao período de 03/10/1988 a 26/08/2013, em que a autora alega ter trabalhado em
condições especiais na empresa COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO, pois os demais períodos citados pela autora na
exordial (CTPS fls. 77/82) constam do CNIS (fls. 117/118) e também no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de
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Contribuição (fls. 242/242-A) considerados pelo INSS para apurar o tempo de contribuição de 28 anos, 09 meses e 19 dias que
permitiu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 27/28) à autora. A respeito do período controverso de
03/10/1988 a 26/08/2013, em que a autora alega ter trabalhado em condições especiais na empresa COMPANHIA DE
ENGENHARIA DE TRAFEGO, nas funções e períodos abaixo discriminados, segue análise:a) de 03/10/1988 a 26/08/2013 - Como a
data da DER é 13/05/2008 (fl. 27/28), este período será analisado até ela. De acordo com os Perfis Profissiográficos Previdenciários -
PPPs de fls. 45/48 (265/268 - cópia) e 49/52, a autora exerceu os cargos de orientadora zona azul (03/10/1988 a 30/11/1993), agente
de trânsito (01/12/1993 a 31/12/2002) e técnica de trânsito (01/04/2003 a 30/04/2007) e operadora de trânsito (01/07/2008 até a
emissão do PPP em 13/02/2009). Nenhuma das atividades, entretanto levam a conclusão de que haveria a exposição habitual e
permanente ao ruído, notadamente por se considerar a variação das condições ambientais das vias de trânsito. Nesse passo, deixo de
reconhecer a especialidade.Portanto, improcedente o pleito de reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como a conversão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, pois não provado o labor em condições especiais
por mais de 25 anos.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito
(artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos hono-rários
advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente
sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por
ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

0013832-10.2010.403.6183 - SANDOVAL ALVES DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP283519 -
FABIANE SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação ajuizada por SANDOVAL ALVES DA SILVA, qualificado nos
autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o
reconhecimento do período especial laborado entre 01/05/1971 a 28/01/1974, 17/07/1978 a 31/10/1993, 01/06/1995 a 02/07/1997 e
01/09/1999 a 11/10/2002, a conversão do período de tempo comum em especial de 21/05/1974 a 21/06/1974, de 14/10/1974 a
19/03/1975, de 08/05/1975 a 19/06/1975, de 23/06/1975 a 09/07/1976, de 20/07/1976 a 22/12/1976, 21/01/1977 a 13/09/1977 pelo
fator de 0,83%, e a concessão de aposentadoria especial, bem como o pagamento dos atrasados apurados desde a data do requerimento
administrativo, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Alternativamente, requer o autor a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, caso os requisitos para a aposentadoria especial não tenham sido preenchidos, também da data do requerimento
administrativo com a conversão do tempo especial em comum, acrescido de juros de mora e correção monetária.Sustenta que pleiteou
administrativamente o benefício em 13/01/2005, tendo o réu indeferido seu requerimento (fl. 37), sendo que não computou como especial
os lapsos supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.
139).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 144/169).Houve Réplica às fls.
234/242. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação
do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência,
essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito,
o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de
1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda,
pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria
especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de
05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de
contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional,
em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de
sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna-listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º
passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos,
insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jorna-listas profissionais. A esse artigo foram depois
acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de
car-gos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibili-tando a conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer
espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960
(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,
reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a
22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria
especial, revogando as disposições infra-legais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins
previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e
biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de
14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em subs-tituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de
ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.
63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n.
53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,
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eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o
Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor
pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos
profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras,
mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Qua-dros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atua-lizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º
O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para
exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de
09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que,
enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os
Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do
Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em
que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas,
prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no
artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a
qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como
pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n.
9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e
6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
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integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo neces-sário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
lau-do técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a des-crição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autar-quia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
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época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria espe-cial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a noci-vidade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá,
no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na elimi-nação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regula-mentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
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de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:PPeríodo até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003RRuído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a
redação dada pelo Decreto n. 4.882/03DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A possibilidade de conversão de
tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurispru-dência.
A tese favorável a tal pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando
de sua prestação, tal como se dá quan-to à caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da época da
prestação do serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o reque-rimento seja posterior à lei que deixou de
prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário deve ser
acolhido. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da
prestação do serviço. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as
regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está
relacionado à contagem do tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário,
7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço
como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício
concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser
observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de
labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado
acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da
entrada em vigor do Decreto n. 357/91. Nesse sentido, posi-cionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido
2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em
recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.
Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao
crivo da Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...]
4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...]
DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compre-ensão
de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser
o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og
Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões, reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da
Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao
segurado - extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer
elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A
essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a
conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação
alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp
1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Con-
versão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando
preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do
tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a apli-cável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...]
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento administrativo
apenas em 2005. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível
acolher esse pedido.Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Consta dos autos a seguinte documentação: (a)
Período de 01/05/1971 a 28/01/1974 (Sanches Blanes S/A Indústria de Máquinas e Ferramentas): CTPS (fl. 42), perfil profissiográfico
previdenciário (fls. 80/82), Laudo de Avaliação Ambiental (fls. 83/88), CNIS de fl. 171 dão conta de ter o autor laborado nas funções de
apr. de ajustador e aux. de plainador.Suas atividades são assim descritas: como apr. de ajustador, (...) tirar rebarba das peças, lixando-
as, limando-as, talhando-as, furando-as e esmerilhando-as com o auxílio de máquinas e ferramentas específicas, a fim de acelerar o
processo de ajustagem; limpava as peças, pulverizando as partes maiores das máquinas e pincelando as partes menores com gasolina,
juntamente com querosene, em seguida, enxugava as partes menores com estopa ou toalha própria; auxiliava nos serviços de montagem e
ajustagem de máquinas denominadas Retíficas Universais, sob a orientação do encarregado da seção.; como aux. de plainador, (...)
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manejar uma plaina limadora e de usinagem por meio retilíneo alternativo, atuando nos comandos manuais ou automáticos do cabeçote da
máquina, utilizando-se de instrumentos de medição e controle para trabalhar superfícies plainas.. Considero, todavia, que o laudo coletivo
de fls. 83/88 não aponta qual a intensidade específica do agente nocivo ruído, fato também omitido no laudo individual. Nesses termos,
deixo de considerar a especialidade do período. (b) Período de 17/07/1978 a 31/10/1993 (Philips do Brasil LTDA): CTPS (fl. 45),
formulário padrão (fl. 89), Laudo Técnico fls. 90/91, CNIS de fl. 171 dão conta de ter o autor laborado nas funções de desenhista
mecânico e desenhista PL. Suas atividades são assim descritas: como desenhista mecânico e desenhista PL, O empregado exercia suas
funções de desenhista mecânico, tirando o croqui das máquinas para manutenção das mesmas. Também controlava as bombas de vácuo,
efetuando a entrada, a saída e a manutenção destas.. Registra-se a exposição habitual e permanente a ruído de 85 dB(A), superior ao
limite legal da época de 80 dB por força do Decreto 53.831/64.É de rigor o reconhecimento da especialidade do intervalo em apreço, em
razão do agente agressivo ruído (código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64; código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n.
83.080/79) a que o autor estava exposto durante o trabalho. (c) Período de 01/06/1995 a 02/07/1997 (Top Sellers Representações SC
LTDA): CTPS (fl. 62) e CNIS fl. 171, dão conta de ter o autor laborado como assistente técnico, todavia não têm o condão de
comprovar a especialidade do período alegada na exordial. Logo, o referido período deve ser considerado como de tempo comum. (d)
Período de 01/09/1999 a 22/10/2002 (Double Fastener Componentes para Fixação LTDA): CTPS (fl. 63) e CNIS fl. 171 dão conta de
ter o autor trabalhado como assistente técnico, entretanto não provam a especialidade do período alegada na inicial. Assim, o período
supra é de labor comum.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente
transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a
carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor
contava 15 anos, 3 meses e 15 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (13/01/2005,
fl. 37), conforme tabela a seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo Carência Concomitante ?
Especialidade reconhecida judicialmente 17/07/1978 31/10/1993 1,00 Sim 15 anos, 3 meses e 15 dias 184 NãoDessa forma, por
ocasião do requerimento administrativo, não havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria especial.DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃONo que pertine ao pedido alternativo de aposentadoria por tempo de
contribuição desde a data da DER (13/01/2005, fl. 37), cumpre ressaltar o quanto segue.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n.
20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que
completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da
publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da
EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das
seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade,
se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos,
mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria
proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal até a publicação da Emenda,
ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n.
8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do
artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de
transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de
meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II. Outro aspecto a se
considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n.
8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),
apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo
de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que
entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de con-
tribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de con-tribuição correspondentes a oitenta por cento de
todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra
expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o
valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o
artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada regra 85/95, quando,
preenchi-dos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do segu-rado e de seu tempo de
contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de
contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo mínimo de
contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida
medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo
Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano
de Benefícios computarão as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e serão acrescidas de um ponto ao
término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi ressalvado que ao segurado que
alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria
será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito ( 4º).Considerando os
períodos de trabalho computados pelo INSS, na Comunicação de Decisão (fl. 37) e no CNIS (fl. 171), bem como a especialidade de
períodos ora reconhecida em juízo com a correspondente conversão em tempo comum, o autor contava com 33 anos, 2 meses e 23 dias
de tempo de contribuição na data da entrada do requerimento administrativo (13/01/2005, fl. 37), conforme tabela a seguir:Anotações
Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo Carência Concomitante ?Tempo Comum 01/05/1971 28/01/1974 1,00 Sim 2
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anos, 8 meses e 28 dias 33 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente 17/07/1978 31/10/1993 1,40 Sim 21 anos, 4 meses e 27 dias
184 NãoTempo Comum 01/06/1995 02/07/1997 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 2 dias 26 NãoTempo Comum 01/09/1999 22/10/2002 1,00
Sim 3 anos, 1 mês e 22 dias 38 NãoTempo Comum 21/05/1974 21/06/1974 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 1 dia 2 NãoTempo Comum
14/10/1974 19/03/1975 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 6 dias 6 NãoTempo Comum 08/05/1975 19/06/1975 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 12
dias 2 NãoTempo Comum 23/06/1975 09/07/1976 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 17 dias 13 NãoTempo Comum 20/07/1976 22/12/1976
1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 3 dias 5 NãoTempo Comum 24/01/1977 13/09/1977 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 20 dias 9 NãoMarco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 11 meses e 26 dias 280 meses 43 anosAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 29 anos, 2 meses e 24 dias 283 meses 44 anosAté 13/01/2005 32 anos, 1 meses e 18 dias 318 meses 49 anosNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (0 anos, 4 meses e 26 dias). Por fim, em 13/01/2005 (DER) não tinha
direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional, porque não preenchia a idade (53 anos).Destarte, por ocasião
do requerimento administrativo, não havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito
(artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de
17/07/1978 a 31/10/1993; e (b) condenar o INSS a averbá-lo como tal no tempo de serviço da parte autora.Considerando que o INSS
decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de
sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º,
do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão
prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Caso
haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Código de
Processo Civil de 2015). Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos do 3 do mesmo artigo. P.R.I.

0013836-47.2010.403.6183 - JOSE CARLOS OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOSE CARLOS OLIVEIRA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 19/01/1978 a 09/06/1984, 03/06/1985 a
03/11/1986, 05/11/1986 a 13/11/1996, 08/11/1999 a 19/05/2010, a conversão de tempo comum em especial no período de
31/01/1985 a 01/06/1985, e a concessão do benefício de aposentadoria especial, bem como o pagamento das diferenças apuradas
desde a data do requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária, com pedido sucessivo de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.Inicial com documentos (fls. 02/88).Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em
09/06/2010, tendo o réu indeferido seu requerimento, sendo que não computou como especial os lapsos supra em que laborou com
exposição a agentes prejudiciais à saúde.Os autos foram distribuídos à 7ª Vara Federal Previdenciária, oportunidade em que foram
concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 91).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, em que pugna pela
improcedência da ação (fls. 96/109).Réplica com especificação de provas às fls. 114/127.Indeferida a produção de prova pericial à fl.
130. Da decisão que indeferiu a perícia técnica foi interposto agravo de instrumento (fls. 131/142), que foi provido pelo E. Tribunal
Regional Federal da Terceira Região (fls. 143/146).Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária (fl.
157).Requerimento de prova pericial por similaridade (fls. 165 e 168).Expedida carta precatória para realização de perícia (fl.
172/193).Laudo pericial por similaridade acostado às fls. 185/192.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO
TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de
seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado
na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se
mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve
escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)
anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio
a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que
revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a
definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e
jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor
de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80
(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até
29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs
sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos,
para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova
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regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados
insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por
agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse
ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do
anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968
a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68
(aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n.
53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada
alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1
a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e
eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que
as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n.
53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao
benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei
permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de
10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de
06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o
Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais
discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O
art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a
partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram
da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos
2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada
a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação
original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por
idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser con-sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a res-
pectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Minis-tério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado
do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A
relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de
07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também
dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais,
seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de
1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79,
ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as
duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
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operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou asso-ciação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
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metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad-ministrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
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oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos
n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação
dada pelo Decreto n. 4.882/03DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A possibilidade de conversão de tempo de
serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurisprudência. A tese
favorável a tal pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando de sua
prestação, tal como se dá quanto à caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da época da prestação do
serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria
direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido. Não se
discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da prestação do
serviço. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data
em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à
contagem do tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto
Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço como especial;
outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O]
coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a
legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor)
exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou
sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em
vigor do Decreto n. 357/91. Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz
Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de
controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria.
Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio
de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi
conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado
segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador
aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em
que requerido o benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe
20.05.2011)Por idênticas razões, reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da Lei n. 6.887/80.
Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado -
extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que
justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma
conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a conversibilidade de
tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação alguma a direito
adquirido. Esse entendimento foi esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.310.034/PR,
processado cf. artigo 543-C do CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão.
Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando
preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do
tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...]
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento administrativo
apenas em 09/06/2010. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é
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possível acolher esse pedido.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.(a) De
19/01/1978 a 09/06/1984, laborado na Algodoeira Lantieri Ltda. Foram juntados CTPS (fl. 44) e laudo pericial por similaridade,
elaborado na empresa Inylbra Tapetes e Carpetes, em 26/07/2015 (fls. 185/192).Saliento que o laudo técnico não ser contemporâneo
aos fatos ou lastrear-se em aferição ambiental indireta não é ipso facto óbice à sua consideração, mormente quando o perito alicerça sua
investigação em critérios objetivos, e. g. a similitude estrutural dos ambientes de trabalho e o tipo de maquinário utilizado na época.
Colaciono, nesse sentido, julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 3ª Regiões:PROCESSO CIVIL. Previdenciário.
Embargos de declaração. Atividade especial caracterizada. Ruído. Empresa similar. [...] I - O 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, na redação
dada pela Lei 9.528/97 impõe ao empregador o dever de fornecer ao empregado, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia do
perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas e as condições ambientais. II - Ante as alterações físicas
ocorridas na Bolsa de Valores, com a extinção do sistema de negociação viva-voz, é de se admitir a força probatória do Perfil
Profissiográfico Previdenciário e laudos técnicos, elaborados por peritos judiciais que em visita à empresa paradigma, obteve níveis de
ruídos equivalente a 92,57 decibéis, com exposição a período superior às 05 horas diárias, tidas como limite máximo à exposição pelas
normas da Portaria 3214/78, NR-15 do Ministério do Trabalho, sem qualquer tipo de proteção, vez que inviabilizaria o exercício da
atividade profissional. III - Adequada a realização de perícia indireta em estabelecimento similar, sobretudo em situações em que a
insalubridade decorra de ambiente ruidoso. [...] VI - Embargos de declaração do autor acolhidos, com efeitos infringentes.(TRF3, Emb.
decl. na ApelReex 0002885-91.2010.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 26.06.2012, v. u., e-DJF3
04.07.2012)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. [...] Aposentadoria especial. Enquadramento profissional: exposição a
agentes insalubres. Laudos e for-mulários. Perícia técnica por similaridade. Possibilidade. [...] 6. Constatado o exercício de atividade
laboral insalubre, por laudo pericial não contemporâneo à atividade, com a afirmação de presença de agentes nocivos, mesmo com as
inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho que advieram com o passar do tempo, reputa-se que, à época da
prestação dos serviços que se refere, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais para atenuar
sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas (AC 0000951-38.2001.4.01.3801/MG, Rel. Juiz
Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes, 3ª Turma Suplementar [...]). 7. A Administração tem o dever de analisar os formulários
apresentados pelo segurado - por imperativo legal -, não podendo o indeferimento basear-se em irregularidades constantes nos
formulários e/ou laudos técnicos, eis que essa questão diz respeito à empresa, cabendo ao INSS o poder de fiscalização. 8. Imperioso se
admitir a perícia técnica por similaridade (aferição indireta) realizada na mesma pessoa jurídica em que laborava o autor, em unidade afim,
mas distinta em razão da real desativação da unidade em que prestada a atividade. Não havia qualquer impedimento para que o INSS
exercesse, ao tempo da prestação do serviço, as prerrogativas e deveres que lhe são inerentes e vistoriasse o local. Se não o fez, a tempo
e modo, não pode utilizar-se de sua própria desídia para justificar a negativa do direito do segurado. [...](TRF1, AMS
2007.38.00.025684-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Angelo de Al-varenga Lopes, Primeira Turma, j. 11.12.2013, v. u., e-DJF1
07.03.2014, p. 46)O laudo de fls. 185/192 foi elaborado a partir da avaliação efetuada em empresa com atividade similar àquela
laborada pelo autor. Foram aferidas intensidades de ruído que variam de 76,41dB (dentro da caldeiraria) a 86,84dB (dentro da cabine de
isolamento). Considerando a extensa diferença apresentada na medição, não é possível afirmar que a exposição ocorreu em níveis
superiores ao limite legal da época (de 80dB), de maneira habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho tampouco em todo o
período postulado.Ademais, a perita concluiu que houve exposição a ruídos aceitável (sic), do ponto de vista de agressão auditiva,
segundo os limites de tolerância estabelecidos por lei. Portanto, não faz jus ao reconhecimento da especialidade.(b) 03/06/1985 a
03/11/1986, laborado na Mangels Indústria e Comércio Ltda. O autor trouxe aos autos CTPS (fl. 45) e PPP (fls. 51/52).De plano, afasto
o valor probatório do PPP apresentado porque não preenche requisito formal de validade. É que referido documento não contém
indicação do responsável técnico legalmente habilitado pelos registros ambientais no período postulado.De fato, apenas consta o
responsável pelos registros ambientais em período posterior ao pleiteado (a partir de 19/05/1997), fato que compromete a força
probatória do documento, nos termos do artigo 68, 8º, do Decreto n. 3.048/99 (com a redação dada pelos Decretos n. 4.032/01 e n.
8.123/13), combinado com o artigo 272, 12, da IN INSS/PRES n. 45/10, e com o artigo 264, 1º, 2º e 4º, da IN INSS/PRES n.
77/15.Ademais, o autor não apresentou nenhum formulário-padrão e nem laudo técnico acerca dos períodos postulados. Portanto, não
faz jus ao reconhecimento da especialidade.(c) 05/11/1986 a 13/11/1996, laborado na Brastemp S.A. O autor trouxe aos autos CTPS
(fl. 45) e PPP (fl. 53). Laborou nos cargos de operador de utilidades e mecânico de manutenção.Registra-se a exposição habitual e
permanente a ruído de 92dB (05/11/1986 a 23/09/1990), 95dB (24/09/1990 a 30/11/1991), 82dB (01/12/1991 a 05/05/1992), 87dB
(06/05/1992 a 07/04/1993 e 08/04/1993 a 25/0/1995), 87,70dB (26/10/1995 a 13/11/1996), superior ao limite legal da época de 80
dB, por força dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Ressalto que a descrição das atividades desempenhadas permitem concluir pela
exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.Verifico que no PPP apenas consta o responsável pelos registros
ambientais a partir de 18/08/1987 (fl. 53-verso). Todavia, no campo observações consta expressamente a indicação de que não houve
alteração do layout dos meios de produção. Com efeito, reconheço a atividade especial de 05/11/1986 a 13/11/1996.(d) 08/11/1999 a
19/05/2010, laborado na Dovac Indústria e Comércio Ltda. O autor apresentou CTPS (fl. 46) e PPP (fl. 54). Trabalhou nas funções de
operador de caldeira e operador de utilidades.Da análise do PPP, observa-se exposição ao agente agressivo ruído na intensidade de
85dB durante todo o período vindicado, e a descrição das atividades condiz com a habitualidade permanência da exposição ao agente
agressivo.Contudo, no PPP apenas consta o responsável pelos registros ambientais a partir de 23/12/2009. É devido, portanto,
reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 23/12/2009 a 19/05/2010 em razão do agente agressivo ruído (códigos 2.0.1
do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03).É devido, portanto, reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de
05/11/1986 a 13/11/1996 e de 23/12/2009 a 19/05/2010.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei
n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas
apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,
DJF3 23.01.2013).O autor contava 10 anos, 5 meses e 6 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento
administrativo (09/06/2010), conforme tabela a seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 09/06/2010
(DER) CarênciaEspecialidade reconhecida judicialmente 05/11/1986 13/11/1996 1,00 Sim 10 anos, 0 mês e 9 dias 121Especialidade
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reconhecida judicialmente 23/12/2009 19/05/2010 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 27 dias 6Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté
a DER (09/06/2010) 10 anos, 5 meses e 6 dias 127 meses 52 anos e 3 mesesDessa forma, por ocasião do requerimento administrativo,
não havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria especial.Resta analisar se o autor o autor tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição, tal como requerido em pedido sucessivo nestes autos.DA APOSENTADORIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a
aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo
feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu
direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende
se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada
em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;
somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre
o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de
serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se
preenchido o requisito temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em
momento posterior à mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o
segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do
advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições
necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela
regra permanente do citado artigo 25, inciso II. Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do
benefício. Na vigência da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de
todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia
coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com
retificação no D.O.U. de 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-
benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula,
constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria.
Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de
17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada regra 85/95, quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da
idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se
homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se
mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por
vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com
diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput
e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e
serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi
ressalvado que ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e
deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do
requisito ( 4º).Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 33 anos, 8
meses e 11 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo (09/06/2010), conforme tabela a
seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 09/06/2010 (DER) CarênciaTempo comum 19/01/1978
09/06/1984 1,00 Sim 6 anos, 4 meses e 21 dias 78Tempo comum 31/01/1985 01/06/1985 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 2 dias 6Tempo
comum 03/06/1985 03/11/1986 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 1 dia 17Especialidade reconhecida judicialmente 05/11/1986 13/11/1996
1,40 Sim 14 anos, 0 mês e 13 dias 120Tempo comum 01/02/1999 30/07/1999 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 0 dia 6Tempo comum
02/08/1999 06/09/1999 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 5 dias 2Tempo comum 08/09/1999 05/11/1999 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 28 dias
2Tempo comum 08/11/1999 22/12/2009 1,00 Sim 10 anos, 1 mês e 15 dias 121Especialidade reconhecida judicialmente 23/12/2009
19/05/2010 1,40 Sim 0 ano, 6 meses e 26 dias 5Tempo comum 20/05/2010 09/06/2010 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 20 dias 1Marco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 22 anos, 2 meses e 7 dias 221 meses 40 anos e 9 mesesAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 23 anos, 0 mês e 1 dia 231 meses 41 anos e 9 mesesAté a DER (09/06/2010) 33 anos, 8 meses e 11 dias 358 meses 52 anos
e 3 mesesPedágio (Lei 9.876/99) 3 anos, 1 mês e 15 dias Tempo mínimo para aposentação: 33 anos, 1 mês e 15 diasNessas condições,
a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC
20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria
por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 1
mês e 15 dias).Por fim, em 09/06/2010 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia a idade
(53 anos).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito
(artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o(s) período(s) de
05/11/1986 a 13/11/1996 e de 23/12/2009 a 19/05/2010; e (b) condenar o INSS a averbá-lo(s) como tal(is) no tempo de serviço da
parte autora.Em face da sucumbência parcial de ambas as partes, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no 8º do artigo 85,
considerando inestimável o proveito econômico oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III),

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     497/644



observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Sentença
sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0000369-64.2011.403.6183 - LUIZ FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por LUIZ
FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade de todos
os períodos laborados em condições insalubres ou a conversão do tempo de atividade considerada comum em especial com a
consequente concessão do benefício de aposentadoria especial e, alternativamente, a conversão dos períodos considerados especiais em
comum com a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o Autor, em apertada síntese, que trabalhou em atividades
consideradas especiais por categoria, bem como submetido aos agentes agressivos ruído e hidrocarbonetos, por mais de 25 anos,
implementando assim os requisitos necessários à concessão do benefício.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 40/126.Os benefícios
da justiça gratuita foram concedidos ao autor (fl. 128). Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido,
arguindo prejudicial de mérito de prescrição quinquenal e alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o
reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, bem como a utilização de EPI eficaz neutraliza o agente nocivo (fls.
233/253).Réplica às fls. 259/269.É o breve relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91
e 64 a 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os
15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito
à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da
Lei nº 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é
disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente
quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto
pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a
categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e
83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao
benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico,
físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.
Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação
modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na
data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos
seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse
modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar
as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo
Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS
editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de
apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob
exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem
como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações
ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro
de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo;
eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº
99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida
instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa
nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada
para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda
que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou
individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos
segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV
do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos
referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do
Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de
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1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a
agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por
procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados
de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por
apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo
documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os
artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil
para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha
indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração
biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade
especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e
conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no
caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para
comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003,
referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o
formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas
até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo
PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do
aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha
os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o
reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente
nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto
n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos
coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que
os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que
dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a
possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por
três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,
expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo
de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03);
(b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não
sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de
1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e
revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso
repetitivo, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, correspondente ao artigo 1.036 do CPC/15, realizada em 23.03.2011, a Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço
exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n
9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. DA CONVERSÃO
DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator
redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurispru-dência. A tese favorável a tal pretensão baseia-se na premissa de que
o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando de sua prestação, tal como se dá quan-to à caracterização e à
comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da época da prestação do serviço comum admitia a sua conversão em tempo
especial, ainda que o reque-rimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a
aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido. Não se discute que a caracterização de determinada
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atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da prestação do serviço. Contudo, em se tratando de
conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os
requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição. Na
doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293):uma
deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tem-po de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor
prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão
do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das
condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da
aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser
citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91. Nesse sentido, posi-
cionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ
25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp
1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço
prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso
especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a
esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime
do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de
conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício
previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões,
reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não
vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de
conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação
diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada
doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a conversibilidade de tempo comum em especial
e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi
esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do
CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei
5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da
aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a
lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de
conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:
REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,
DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento administrativo apenas em 2010. Considerando que a proibição
da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher esse pedido.DOS TRABALHADORES NA
AGROPECUÁRIAEm que pese as atividades de agricultura desenvolvidas por trabalhadores na agropecuária tenham sido estampadas
no código 2.2.1 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 como insalubres, a interpretação sistemática das normas previdenciárias
revela que nem todo labor rural enquadrava-se nesse dispositivo.É preciso ter em conta que a enumeração de ocupações profissionais e
agentes nocivos do Decreto n. 53.831/64 refere-se ao benefício do artigo 31 da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS, Lei n.
3.807/60) e legislação sucessiva.A grande maioria dos trabalhadores rurais, porém, tinha sido inicialmente excluída do regime geral
instituído pela LOPS (artigo 3º, inciso II: São excluídos do regime desta lei: [...] II - os trabalhadores rurais, assim entendidos os que
cultivam a terra [...], redação que veio a ser alterada pela Lei n. 5.890/73, que remeteu a definição de trabalhador rural à legislação
própria).As primeiras normas previdenciárias destinadas a esses trabalhadores vieram com a Lei n. 4.214, de 02.03.1963 (Estatuto do
Trabalhador Rural), que criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (Funrural) (artigos 158 et seq., denominação
que em 1969 viria a ser alterada para Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural, mantida a sigla), a cargo de Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Industriários (IAPI), que viria a ser sucedido pelo Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) em 1966. Para os
efeitos dessa lei, era trabalhador rural toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em propriedade rural ou prédio rústico,
mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em dinheiro (artigo 2º), sendo segurados obrigatórios os
trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas
que explorem as atividades previstas no art. 3º, êstes com menos de cinco empregados a seu serviço (artigo 160), e facultativos os
proprietários em geral, os arrendatários, demais empregados rurais não previstos no artigo anterior, bem como os titulares de firma
individual, diretores, sócios, gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, cuja idade seja, no ato da inscrição, até cinqüenta anos (artigo
161). Foram previstos, nesse regime, os benefícios e serviços de assistência à maternidade, auxílio-doença, aposentadoria por invalidez
ou velhice, pensão por morte, assistência médica e auxílio funeral.Considerando que as disposições trazidas pela Lei n. 4.214/63 não se
revelaram instrumento hábil à extensão da assistência médico-social ao trabalhador rural, o Decreto-Lei n. 276, de 28.02.1967,
reformulou o Funrural, assinalando como beneficiários da previdência social rural os trabalhadores rurais e os pequenos produtores rurais,
na qualidade de cultivadores ou criadores, diretos e pessoais, definidos em regulamento (nova redação dada ao artigo 160 da Lei n.
4.214/63).A latere, com o Decreto-Lei n. 564, de 01.05.1969, instituiu-se o Plano Básico de Previdência Social (PBPS), executado pelo
INPS e destinado a estender a previdência a empregados e dependentes não abrangidos pelo sistema geral da LOPS, garantido a esses
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segurados o acesso aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e aposentadoria por velhice, além de benefícios a seus
dependentes (auxílio-reclusão, auxílio-funeral e pensão por morte) (artigo 3º). Tornaram-se então segurados obrigatórios, à medida que
se verificasse a implantação do Plano Básico, os empregados e os trabalhadores avulsos do setor rural da agroindústria canavieira e das
empresas de outras atividades que, pelo seu nível de organização [pudessem] ser incluídas, por Decreto do Poder Executivo (artigo 2º,
incisos I e II), e, depois, com a edição do Decreto-Lei n. 704, de 24.07.1969, os empregados do setor agrário da emprêsa agroindustrial
(nova redação dada ao artigo 2º, inciso I, do Decreto-Lei n. 564/69), das emprêsas produtoras e fornecedoras de produto agrário in
natura, dos empreiteiros ou organizações, que, não constituídos sob a forma de emprêsa, utilizem mão-de-obra para produção e
fornecimento de produto agrário in natura (artigo 3º do Decreto-Lei n. 704/69).Por força da Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, o
Plano Básico foi extinto, bem como revogados os Decretos-Leis n. 276/67, n. 564/69 e n. 704/69 e as disposições do Estatuto do
Trabalhador Rural relativas ao Funrural (artigos 158 a 172). Em seu lugar foi criado o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural
(Prorural), cuja execução coube ao Funrural, então alçado a autarquia federal diretamente subordinada ao Ministério do Trabalho e
Previdência Social. Foram eleitos beneficiários do Prorural o trabalhador rural e seus dependentes, considerado aquele a pessoa física que
presta ser-viços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie, e o produtor, proprietário ou não, que sem
empregado, trabalhe na atividade rural, indivi-dualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da
família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração. Os benefícios previstos foram
as aposentadorias por velhice e por invalidez, a pensão, o auxílio-funeral e os serviços de saúde e social. A regulamentação dessa lei
complementar deu-se com a edição do Decreto n. 69.919, de 11.01.1972, que, entre outros temas, tratou de definir aqueles
trabalhadores que, embora exercessem atividades no meio rural, estariam vinculados ao regime geral e não ao Prorural (assim, artigo 6º,
5º: os empregados de nível universitário das empresas rurais ou daquelas que prestam serviços de natureza rural a terceiros, bem assim os
que exerçam suas atividades nos escritórios e lojas das aludidas empregadoras; e artigo 154: a empresa agroindustrial anteriormente
vinculada, inclusive quanto ao seu setor agrário, ao extinto IAPI e, em seguida, ao INPS, continuará vinculada ao Sistema Geral da
Previdência Social, sem prejuízo do recolhimento da contribuição a que se refere o artigo 53, item I, alínea b. 1º Excluem-se do sistema
de que trata este artigo, subordinando-se ao regime do Prorural: a) os safristas, assim considerados os trabalhadores rurais cujos
contratos tenham sua duração dependente de variações estacionais da atividade agrária; b) os trabalhadores rurais de empresa
agroindustrial empregados exclusiva e comprovadamente em outras culturas que não a da matéria-prima utilizada pelo setor industrial. Na
sequência, o Decreto n. 71.498, de 05.12.1972, estendeu o Prorural aos pescadores que, sem vínculo empregatício na condição de
pequeno produtor, trabalhando individualmente ou em regime de economia familiar, [fizessem] da pesca sua profissão habitual ou meio
principal de vida e [estivessem] matriculados na repartição competente, ressalvando que os pescadores autônomos que já estivessem
regularmente inscritos e recolhendo as contribuições devidas ao INPS poderiam conservar a sua condição de segurados pelo sistema
geral. E a Lei Complementar n. 16, de 30.10.1973, inseriu entre os beneficiários do Prorural os empregados que prestam exclusivamente
serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e agrocomerciais, ressalvando que, aos empregados referidos neste artigo que, pelo
menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição
devida ao INPS é garantida a condição de segurados desse Instituto [...] (artigo 4º, caput e parágrafo único). Sobreveio o Decreto n.
73.617, de 12.02.1974, pelo qual foi aprovado novo Regulamento do Prorural, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n.
69.919/72; o rol de trabalhadores rurais beneficiários foi esmiuçado nestes termos: a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural
diretamente a empregador, em estabelecimento rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou parte in natura e parte em
dinheiro, ou por intermédio de empreiteiro ou organização que, embora não constituídos em empresa, utilizem mão-de-obra para
produção e fornecimento de produção agrário in natura; b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado trabalhe na atividade
rural, individualmente ou em regime de economia familiar [...]; c) o pescador que, sem vínculo empregatício na condição de pequeno
produtor, trabalhando individualmente ou em regime de economia familiar, faça da pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida e
esteja matriculado na repartição competente.Noutro âmbito, os benefícios de previdência e assistência social em favor dos empregadores
rurais e seus dependentes foram disciplinados pela Lei n. 6.260, de 06.11.1975, sistema cuja administração também foi confiada ao
Funrural.Note-se que traço comum a esses regimes próprios de previdência rural, paralelos ao sistema geral da LOPS, era a ausência de
previsão dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição e de aposentadoria especial.Disso se extrai que o labor
rural desvinculado do sistema geral da LOPS não podia enquadrar-se como atividade de natureza especial, nem mesmo por analogia, pois
nos regimes especiais as únicas modalidades de aposentadoria eram as decorrentes de invalidez e velhice (atualmente designada
aposentadoria por idade). Vale dizer, a previsão contida no código 2.2.1 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 só se aplicava aos
trabalhadores do meio rural que desempenhassem as atividades ali discriminadas com vinculação ao regime geral, único que previa as
modalidades de aposentadoria compatíveis com a contagem de tempo especial - são exemplo de trabalhadores que se enquadram nessa
situação os tratoristas rurais, por força da Lei n. 1.824, de 17.03.1953, que os vinculara ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Cargas.Apenas com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (artigo 194, inciso II) e com a
edição da Lei n. 8.213/91 os trabalhadores rurais foram equiparados aos urbanos e plenamente inseridos no Regime Geral de Previdência
Social (RGPS). Contudo, o ingresso desses segurados no atual sistema previdenciário não veio acompanhado de norma específica que,
retroativamente, tivesse imputado ao labor rural a qualidade de especial, sobretudo para efeito de sua conversão em tempo de serviço
comum.Colaciono precedentes do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito:PREVIDENCIÁRIO. Labor rural. Regime de economia
familiar. Reco-nhecimento como atividade especial na categoria de agropecuária prevista no Decreto n.º 53.831/64. Impossibilidade.
Precedentes. [...] 1. O labor rurícola exercido em regime de economia familiar não está contido no conceito de atividade agropecuária,
previsto no Decreto n.º 53.831/64, inclusive no que tange ao reconhecimento de insalubridade. [...](STJ, AgRg no REsp 1.217.756/RS,
Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 18.09.2012, DJe 26.09.2012)AGRAVO REGIMENTAL. Previdenciário. Aposentadoria por
tempo de serviço. Reconhecimento de trabalho desenvolvido na lavoura. Conversão de tempo especial em comum. Impossibilidade.
Insalubridade não contemplada no Decreto nº 53.831/1964. [...] 1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade
rural exercida na lavoura. [...](STJ, AgRg no REsp 909.036/SP, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 16.10.2007, DJ
12.11.2007, p. 329)RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. [...] Conversão de tempo de serviço prestado em condições insalubres em
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comum. Ausência de enquadramento. Impossibilidade. [...] 5. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre
somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida
apenas na lavoura. [...](STJ, REsp 291.404/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 26.05.2004, DJ 02.08.2004, p.
576)SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o INSS não reconheceu administrativamente como atividade especial nenhum dos
períodos informados pelo autor (fls. 210/213 e 220), razão pela qual passo à análise de cada um deles.Referente ao período de
01/08/1974 a 22/02/1975, em que o autor teria trabalhado na empresa AGRO PECUÁRIA SÃO PEDRO S/A, em serviços gerais da
lavoura, tem-se que a CTPS de fl. 53 e a relação de Períodos dos Documentos de fl. 212 comprovam o referido vínculo e a função
desempenhada, entretanto o referido período não pode ser considerado como de trabalho especial, mas, sim de tempo comum nos
termos da fundamentação.No que tange ao período de 29/11/1977 a 29/04/1978, durante o qual o autor laborou na ITACÁ
MINERAÇÃO E REFLORESTAMENTO LIMITADA, como trabalhador rural, a cópia da CTPS de fl. 53, o CNIS de fl. 208 e a
relação de Períodos dos Documentos de fl. 210 comprovam o vínculo de trabalho, todavia não há que se falar em tempo de trabalho
especial pelos motivos já explanados supra em item específico.Em relação ao período de 01/11/1978 a 21/08/1979, em que o autor
trabalhou na PAVI-OBRAS SA. - PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM, como servente, foram juntados aos autos cópia da
CTPS (fl. 54), CNIS (fl. 208) e a relação de Períodos dos Documentos de fl. 212 que provam o vínculo de trabalho, mas não têm o
condão de provar a especialidade alegada na exordial. Como a função desempenhada não permite o enquadramento nas atividades
consideradas especiais o período de 01/11/1978 a 21/08/1979 deve ser considerado como de trabalho comum.No que pertine ao
período de 16/10/1979 a 24/03/1981, durante o qual o autor trabalhou na USINA IPÊ CAMPOS LIMITADA, com serviços gerais de
laticínios, juntaram aos autos cópia da CTPS de fl. 54, CNIS de fl. 208 e a relação de Períodos dos Documentos de fl. 210 documentos
esses que provam o vínculo de trabalho, mas não têm o condão de provar a especialidade alegada na exordial. A respeito desse vínculo
específico o autor em petição de fls. 277/283 desistiu dos pedidos de prova técnica, requeridos na réplica, e requereu a conversão dele
em especial pelo fator redutor 0,83. Assim, de rigor considerar o período de 16/10/1979 a 24/03/1981 como de trabalho comum,
apenas, sem convertê-lo em especial nos termos da fundamentação.A respeito do período de 23/04/1981 a 22/09/1981, em que o autor
trabalhou na PAVI-OBRAS SA. - PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM, como greidista, foram juntados aos autos cópia da
CTPS (fl. 54), CNIS (fl. 208) e a relação de Períodos dos Documentos de fl. 210 que provam o vínculo de trabalho, mas não têm o
condão de provar a especialidade alegada na exordial. Como a função desempenhada não permite o enquadramento nas atividades
consideradas especiais o período de 23/04/1981 a 22/09/1981 deve ser considerado como de trabalho comum. No que concerne ao
período de 01/10/1981 a 19/12/1981, trabalhado pelo autor na CALCAREO BONANÇA LTDA, como soldador, juntaram aos autos
cópia da CTPS de fl. 54, CNIS de fl. 208 e a relação de Períodos dos Documentos de fl. 210 que permitem o enquadramento da
atividade como especial com fundamento no código 2.5.3 do Decreto 53.831/64 (soldadores). Desse modo, o período de 01/10/1981 a
19/12/1981 deve ser considerado como de trabalho especial.No tocante ao período de 09/09/1982 a 29/03/1983, laborado pelo autor
na USINA IPÊ CAMPOS LIMITADA, como auxiliar de laboratório, juntaram aos autos cópia da CTPS de fl. 55, CNIS de fl. 208 e a
relação de Períodos dos Documentos de fl. 210 documentos esses que provam o vínculo de trabalho, mas não têm o condão de provar a
especialidade alegada na exordial. A respeito desse vínculo específico o autor em petição de fls. 277/283 desistiu dos pedidos de prova
técnica, requeridos na réplica, e requereu a conversão dele em especial pelo fator redutor 0,83, pedido este que não pode ser acolhido,
considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995. Assim, de rigor considerar o período
de 09/09/1982 a 29/03/1983 como de trabalho comum. Acerca do período de 23/05/1983 a 30/06/1986 durante o qual o autor
trabalhou na empresa COOPERATIVA DE LATICÍNIOS E AGRÍCOLA DE RIO CLARO LTDA, como auxiliar de laboratório, tem-
se cópia da CTPS de fl. 55, CNIS de fl. 208 e a relação de Períodos dos Documentos de fl. 210 documentos esses que provam o
vínculo de trabalho, entretanto não têm o condão de provar a especialidade alegada na exordial. O autor em petição de fls. 277/283
desistiu dos pedidos de prova técnica, requeridos na réplica quanto a esse vínculo, e requereu a conversão dele em especial pelo fator
redutor 0,83, pedido este que não pode ser acolhido, conforme já explanado. Nesse sentido, de rigor considerar o período de
23/05/1983 a 30/06/1986 como de trabalho comum. Sobre o período de 07/07/1986 a 15/10/1987, em que o autor laborou na
GURGEL S.A. IND. E COM. DE VEÍCULOS, como soldador N.1, foram juntados aos autos Informações Sobre Atividades com
Exposições a Agentes Agressivos (fl. 48), cópia da CTPS de fl. 55, Declaração de vínculo (fl. 77), CNIS de fl. 208 e a relação de
Períodos dos Documentos de fl. 210 documentos aptos a comprovar a especialidade do período. Assim de rigor reconhecer como de
trabalho especial o período supra citado por enquadramento profissional.O período de 12/02/1988 a 23/10/1988, durante o qual o autor
trabalhou na TERMO MONTAGEM INDUSTRIAL S/C LTDA, conta com cópia da CTPS de fl. 64, nitidamente ilegível, CNIS de fl.
208 e a relação de Períodos dos Documentos de fl. 210, hábeis a comprovar o vínculo de trabalho, todavia nada provam quanto à
especialidade alegada nem sequer para enquadramento por atividade profissional, pois não é possível identificar a função exercida pelo
autor no estabelecimento (CTPS fls. 64 ou 183 cópia). Destarte, de rigor considerar o período de 12/02/1988 a 23/10/1988 como de
trabalho comum.Quanto ao período de 01/11/1988 a 07/08/1997, trabalhado pelo autor na ALDORO INDUSTRIA DE POS E
PIGMENTOS METÁLICOS LTDA, como operador de máquinas, foram juntados aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
de fls. 49/50, cópia da CTPS de fl. 64, CNIS de fl. 208 e a relação de Períodos dos Documentos de fl. 211. Em que pese o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 49/50 informar que o autor estava exposto a ruído e hidrocarbonetos, não há indicação da
intensidade dos agentes nocivos, nem de responsáveis pelos registros ambientais em todo o período, tampouco carimbo da empresa
como requer o art. 68, 9º, do Decreto 3.048/1999 e art. 264 da IN 77/2015, assim o referido documento não pode ser considerado em
virtude de vício formal. Logo, de rigor considerar como de tempo comum o período de 01/11/1988 a 07/08/1997.Concernente ao
período de 20/05/1998 a 10/11/2008, em que o autor laborou na TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, como soldador,
foram juntados aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 51/51V, cópia da CTPS de fl. 64, CNIS de fl. 208 e a
relação de Períodos dos Documentos de fl. 211 documentos aptos a comprovar a especialidade do período. O Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP de fls. 51/51V informa que o autor trabalhava exposto aos agentes nocivos ruído de 88,3 dB(A), hidrocarbonetos,
radiações não ionizantes e fumos metálicos, sendo que o limite legal para ruído à época era de 90 dB por força do Decreto 2.172/97,
entre 06/03/1997 e 18/11/2003 e de 85 dB a partir de 19/11/2003 por força do Decreto 4.882/03 o que caracteriza como de tempo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     502/644



especial o período de 19/11/2003 até 10/11/2008 pelo agente nocivo ruído. Noto que para os agentes nocivos hidrocarbonetos e
radiação ionizante a exposição não está catalogada como habitual e permanente. Ademais, a descrição genérica de hidrocarbonetos e
radiação ionizante não pode ser aceita sem a especificação do agente. E quanto ao período de 20/05/1998 a 18/11/2003, em que o autor
esteve exposto ao agente nocivo fumo metálico, destaque-se que o agente fumos metálicos abstratamente mencionado não encontra
guarida nos Decretos 2172/97 e 3048/99. Nesse sentido, de rigor considerar como de tempo especial o período de 19/11/2003 até
10/11/2008 e como de tempo comum o período de 20/05/1998 a 18/11/2003.Por fim, o período de 21/12/2009 a 07/07/2010 (data da
DER, fl. 45), durante o qual o autor trabalhou na empresa SUPPORT CME ENGENHARIA LTDA EPP, como serralheiro, conta com a
cópia da CTPS fl. 74, CNIS fl. 209 e a relação de Períodos dos Documentos de fl. 211 hábeis a comprovar o vínculo de trabalho,
entretanto nada provam quanto à especialidade alegada. Desse modo, de rigor considerar o período de 21/12/2009 a 07/07/2010 como
de trabalho comum.Entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a especialidade da atividade em
decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do trabalhador.O pedido principal do autor na
exordial era de concessão de aposentadoria especial com o reconhecimento da especialidade de todo o período laborado em condições
insalubres, mas este é improcedente, pois o autor não logrou comprovar 25 anos de trabalho especial. Nesse sentido a tabela
abaixo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 07/07/2010 (DER) Carência Concomitante ?Especialidade
reconhecida judicialmente 01/10/1981 19/12/1981 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 19 dias 3 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente
07/07/1986 15/10/1987 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 9 dias 16 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente 19/11/2003 10/11/2008 1,00
Sim 4 anos, 11 meses e 22 dias 61 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (07/07/2010) 6 anos, 5 meses e 20 dias
361 meses 50 anos e 3 mesesAlternativamente, o pedido do autor foi de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com a
conversão do tempo especial em comum desde a data do requerimento administrativo.Reconhecidos os períodos especiais acima,
convertendo e somando-os com os períodos de trabalho comum, concluo que o segurado, até a data da entrada do requerimento
administrativo, em 07/07/2010 (fl. 45) totaliza 34 anos, 05 meses e 22 dias de tempo de contribuição, conforme tabela abaixo, tempo
insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pretendida pelo autor, destarte também improcedente o pedido
alternativo.Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 07/07/2010 (DER) Carência Concomitante ?Comum
01/08/1974 22/02/1975 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 22 dias 7 NãoComum 29/11/1977 29/04/1978 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 1 dia 6
NãoComum 01/11/1978 21/08/1979 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 21 dias 10 NãoComum 16/10/1979 24/03/1981 1,00 Sim 1 ano, 5
meses e 9 dias 18 NãoComum 23/04/1981 22/09/1981 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 0 dia 6 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente
01/10/1981 19/12/1981 1,40 Sim 0 ano, 3 meses e 21 dias 3 NãoComum 09/09/1982 29/03/1983 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 21 dias 7
NãoComum 23/05/1983 30/06/1986 1,00 Sim 3 anos, 1 mês e 8 dias 38 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente 07/07/1986
15/10/1987 1,40 Sim 1 ano, 9 meses e 13 dias 16 NãoComum 12/02/1988 23/10/1988 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 12 dias 9
NãoComum 01/11/1988 07/08/1997 1,00 Sim 8 anos, 9 meses e 7 dias 106 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente 19/11/2003
10/11/2008 1,40 Sim 6 anos, 11 meses e 19 dias 61 NãoComum 21/12/2009 07/07/2010 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 17 dias 8
NãoComum 20/05/1998 18/11/2003 1,00 Sim 5 anos, 5 meses e 29 dias 66 NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté
16/12/98 (EC 20/98) 19 anos, 5 meses e 12 dias 234 meses 38 anos e 8 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 20 anos, 4 meses e 24 dias
245 meses 39 anos e 8 mesesAté a DER (07/07/2010) 31 anos, 10 meses e 20 dias 361 meses 50 anos e 3 mesesPortanto, em
07/07/2010 (DER, fl. 45) não tinha direito à aposentadoria especial nem à aposentadoria por tempo de contribuição.No presente caso
não há que se falar em prescrição, tendo em vista que entre a data do requerimento administrativo e o ajuizamento da presente demanda
não decorreram 5 anos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a
parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões (1º do artigo 1010 do Código de Processo Civil de 2015). Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

0001005-30.2011.403.6183 - OEDE OLIVEIRA DOS PASSOS(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data. Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por OEDE
OLIVEIRA DOS PASSOS, em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade dos períodos de
11/03/1981 a 29/04/1985 e de 22/03/1985 até a propositura da ação, em 07/02/2011, bem como a conversão da aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (03/09/2008), além do pagamento
parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Alega a autora, em apertada síntese, que exerceu atividade
relacionada à área da saúde e esteve exposto a agentes químicos, implementando os requisitos necessários à concessão do
benefício.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 12/50.Às fls. 57/121, foram juntadas as principais peças dos processos indicados no
termo de prevenção de fls. 51/52. Foi afastada a possibilidade de prevenção, e foram concedidos os benefícios da assistência judiciária
gratuita (fl. 122).Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que a autora não apresentou
as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais (fls. 124/142).Os autos, cuja propositura
ocorreu perante a 1ª Vara Federal Previdenciária, foram redistribuídos a esta 6ª Vara Previdenciária, em 18/09/2012 (fls. 145). Réplica
às fls. 150/158.O INSS manifestou-se à fl. 159, dizendo que não pretendia especificar provas. Vieram os autos conclusos.É o breve
relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é
devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física
durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão
da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para
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obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do
Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época
em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de
reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a
vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando
o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
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exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da
atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico,
variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a
caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do
Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do
Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91
e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência
Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que
expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com
o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente
nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de
06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85
dB. SITUAÇÃO DOS AUTOSO autor alega ter trabalhados em condições especiais:a) de 11/03/1981 a 29/04/1985, para a Secretaria
de Estado de Saúde de São Paulo. Observo que a parte autora possuía vínculo de escriturário temporário durante o período, conforme a
certidão de tempo de serviço emitida pelo órgão estatal (fls. 26). Portanto, apesar de prestar serviços para a Secretaria da Saúde, não há
de se falar em trabalho sob condições especiais, já que a função era de escriturário. Ademais, não há quaisquer formulários padrões ou
laudos técnicos juntados aos autos que comprovariam a alegada especialidade. Desse modo, entendo que o período de 11/03/1981 a
29/04/1985 deve ser computado como tempo de serviço comum. b) de 22/03/1985 a propositura da ação, em 07/02/2011, na empresa
VALE FOSFATADOS LTDA, conforme PPP de fls. 22/25. Verifico que, no período, a autora exerceu a função de ajudante de
laboratório (de 22/03/1985 a 30/06/1986), de Analista de Laboratório (de 01/07/1986 a 31/05/1989), de Analista de Laboratório Pleno
(de 01/06/1989 a 31/12/1989), de Analista de Laboratório SR (de 01/01/1990 a 30/11/1995), de Supervisor de operação (de
01/12/1995 a 28/02/2000) e de Supervisor de produção (de 01/03/2000 a 27/12/2010, data da emissão do PPP). A autora esteve
exposta a fatores de risco por causa de ruído e agentes químicos. Entretanto, verifico que para todo o período pleiteado não há indicação
de responsável legalmente habilitado pelos registros ambientais, o que impossibilita a utilização do PPP como substituto do laudo técnico,
uma vez que não foram cumpridos os requisitos previstos no parágrafo 12 do artigo 272 da Instrução normativa INSS/PRES nº 45/2010.
Portanto, nesses termos, não é possível o reconhecimento da especialidade considerando o fator de risco ruído, cuja exposição relatada
começou em 22/03/1985 e terminou em 31/12/2002. Da mesma forma, conforme explanação supra, não havendo responsável pelos
registros ambientais, não cabe o reconhecimento da especialidade em razão de agentes químicos, cuja exposição começou em
01/01/2002 e permaneceu até a data da emissão do PPP, em 27/12/2010. Lembro também que até 28/04/1995 era possível o
enquadramento da especialidade com base na categoria profissional. Entretanto, não há na legislação cabível previsão para
enquadramento como especial das categorias profissionais Ajudante de Laboratório, Analista de Laboratório, Analista de Laboratório
Pleno e Analista de Laboratório SR. Ademais, não há evidências de que houve exposição a agentes químicos no período, uma vez que o
próprio PPP emitido pelo empregador informa que houve exposição apenas a ruído neste lapso de tempo. Verifico ainda que não há nos
autos quaisquer documentos que comprovariam a alegada especialidade entre 28/12/2010 e 07/02/2011. Sendo assim, entendo que o
período de 22/03/1985 a 07/02/2011 deve ser computado como tempo de serviço comum. Portanto, diante da impossibilidade do
enquadramento dos períodos pleiteados, entendo improcedentes as pretensões da parte autora. DISPOSITIVOFace ao exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC.Sem condenação de custas e de honorários
advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Decisão não submetida à remessa necessária prevista no artigo 496 do
Novo Código de Processo Civil.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões (1º do artigo 1010 do , com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC). Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se
os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0010309-53.2011.403.6183 - GERALDO OLIMPIO DE OLIVEIRA FILHO(SP252542 - LEANDRO BATISTA DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIORecebo a conclusão nesta data.Trata-se de medida cautelar inominada, proposta por GERALDO OLIMPIO DE
OLIVEIRA FILHO, em face do INSS em que se pretende a suspensão dos descontos mensais (consignados) no benefício previdenciário
do autor, com pedido cautelar de exibição de documentos.Alega o Autor, em apertada síntese, que recebe aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 117.989.181-0), desde 19/11/2002 (fl. 15) com DIB em 08/12/2000 (fl. 178), e que devido a irregularidades apuradas
pelo INSS na concessão do benefício, apurou-se crédito em favor da autarquia.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 12/37.Os
benefícios da justiça gratuita foram concedidos ao autor e o rito convertido em Ordinário (fl. 40).O autor, à fls. 41/43, emendou a inicial
em virtude da conversão do rito, conforme determinado pela decisão de fl. 40. Na ocasião, esclareceu os pedidos (declarar nulo o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     505/644



empréstimo consignado gerado pelo INSS com a condenação deste a ressarcir em dobro os valores descontados, pagar os valores
atrasados pendentes de pagamento, bem como indenização por danos morais) e requereu a concessão de tutela antecipada.A decisão de
fl. 323/323V indeferiu a tutela antecipada pleiteada e contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 326/348) que teve o
provimento negado (fls. 373/374).Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, arguiu preliminar de
incompetência absoluta do juízo para apreciar o pleito de danos morais, alegou que o desconto no benefício do autor é correto, pois nada
obsta que o INSS reveja seus atos administrativos, bem como que o Autor não apresentou provas do dano moral supostamente sofrido
(fls. 350/358).Réplica às fls. 378/383.Os autos vieram conclusos.É o breve relatório.Decido.Tratando-se de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1) de 30 anos para mulher e
de 35 anos para homem, para aposentadoria integral, nos termos do art. 201, 7º, inciso I, CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30
anos para homem, acrescido de um período adicional (pedágio), cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para
mulher), para aposentadoria proporcional, nos termos do artigo 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na data do preenchimento
do requisito anterior, mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003; c)
carência: comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso II, Lei nº
8.213/91, ou período menor se a filiação ao Regime Geral de Previdência Social foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do artigo 142
da Lei nº 8.213/91.DO DIREITO DA ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA REALIZAR DESCONTOS NOS BENEFÍCIOS O
autor recebeu valores enquanto vigente no período de 01/10/2002 a 02/11/2003 a aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 15/16)
concedida pela autarquia ré, que carecem de qualquer respaldo legal e foram pagos de forma indevida (fl. 21/22), fato que nem mesmo o
autor questiona, sustentando apenas a irrepetibilidade dos mesmos em razão da boa-fé.Em caso de pagamento indevido, deve ser feita a
reposição ao Erário, na forma prevista no art. 115, da Lei 8.213/91:Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:I - contribuições
devidas pelo segurado à Previdência Social;II - pagamento de benefício além do devido;III - Imposto de Renda retido na fonte;IV -
pensão de alimentos decretada em sentença judicial; V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de
arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, ou por entidades fechadas ou
abertas de previdência complementar, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% (trinta
e cinco por cento) do valor do benefício, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para:a) amortização de despesas
contraídas por meio de cartão de crédito; ou b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 1o Na hipótese do
inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá
prevalência do desconto do inciso II. Ademais, há previsão expressa no Decreto nº 3.048/99, regulamentador do 2º do art. 115 da Lei
8.213/91 (supra transcrito), de desconto referente a pagamento indevido como segue:Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social
pode descontar da renda mensal do benefício: I - contribuições devidas pelo segurado à previdência social; II - pagamentos de benefícios
além do devido, observado o disposto nos 2º ao 5º; III - imposto de renda na fonte; IV - alimentos decorrentes de sentença judicial; e V
- mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados,
observado o disposto no 1º. 1º O desconto a que se refere o inciso V do caput ficará na dependência da conveniência administrativa do
setor de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social. 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da
previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita de uma só vez, atualizada nos moldes do art. 175,
independentemente de outras penalidades legais. 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de
benefício regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela
corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de meses necessários à
liquidação do débito. 4º Se o débito for originário de erro da previdência social e o segurado não usufruir de benefício, o valor deverá ser
devolvido, com a correção de que trata o parágrafo anterior, da seguinte forma: I - no caso de empregado, com a observância do
disposto no art. 365; e II - no caso dos demais beneficiários, será observado: a) se superior a cinco vezes o valor do benefício suspenso
ou cessado, no prazo de sessenta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em Dívida Ativa; e b) se inferior a
cinco vezes o valor do benefício suspenso ou cessado, no prazo de trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição
em Dívida Ativa. 5º No caso de revisão de benefícios em que resultar valor superior ao que vinha sendo pago, em razão de erro da
previdência social, o valor resultante da diferença verificada entre o pago e o devido será objeto de atualização nos mesmos moldes do
art. 175.Observa-se dos dispositivos legais supra citados que a boa-fé não está prevista na norma como condição para a devolução dos
valores que foram percebidos indevidamente, de forma que não pode se constituir em óbice ao ressarcimento ao erário.Como se não
bastasse, ocorrendo o pagamento de parcelas a título de benefício previdenciário sem qualquer lastro legal, o ato em referência é nulo e
este reconhecimento gera efeitos ex tunc, devendo ser restabelecido o status quo ante, o que, no caso, dá-se com a devolução dos
valores pagos de forma indevida.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. DESCONTO DOS VALORES PERCEBIDOS
INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE AMPARO ASSISTENCIAL. CÔNJUGE APOSENTADO COM RENDA SUPERIOR AO
SALÁRIO MÍNIMO. HABILITAÇÃO DA BENEFÍCIÁRIA À PENSÃO POR MORTE DO MARIDO, DEMONSTRANDO A
NEXISTÊNCIA DA SEPARAÇÃO DECLARADA PERANTE O INSS QUANDO DO REQUERIMENTO DO PRIMEIRO
BENEFÍCIO. PENSÃO CONCEDIDA COM A CESSAÇÃO DO AMPARO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. DESCONTOS
DEVIDOS. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. No exercício da autotutela, é dever da Administração invalidar os atos administrativos que
estejam em desconformidade com o ordenamento jurídico. 2. No caso, mostrou-se indevida a concessão do amparo assistencial à parte
autora, pois esta, quando do requerimento de tal benefício, declarou que se encontrava separada do seu marido e, por conseguinte, sem
renda (fls. 58/59). Porém, após o falecimento do seu cônjuge, habilitou-se à pensão por este deixada e expressamente desistiu do amparo
assistencial, conforme declaração constante do procedimento administrativo (fl. 80). 3. A habilitação da autora à pensão do falecido
esposo, ocasião em que comprovou a manutenção da sociedade conjugal, fragiliza a sua tese de que dele estava separada de fato quando
obteve o amparo assistencial e, mais que isso, descaracteriza a sua boa fé, tornando legítimos os descontos efetuados pela autarquia. 4.
Ressalto que a aposentadoria que era percebida pelo falecido esposo suplantava o valor do salário mínimo (fl. 43) e a apelante não fez
prova de que em seu núcleo familiar havia outros integrantes. 5. Outrossim, o INSS agiu no prazo devido, pois o benefício indevido - o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     506/644



amparo assistencial - foi concedido à autora no ano de 2000 e, em 2004, a autarquia apurou a irregularidade na concessão e o quantum
indevidamente adimplido (fl. 93). 6. Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. (AC 00019226120074013300, JUIZ
FEDERAL CRISTIANO MIRANDA DE SANTANA, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA, e-DJF1
DATA:09/11/2015, grifo nosso)O julgado supra demonstra que o desconto dos valores indevidamente pagos é devido quando os
pagamentos são realizados sem que o segurado preencha os requisitos necessários à concessão do benefício.Por fim, cumpre ressaltar
que a Administração atentou para os princípios do contraditório e da ampla defesa ao notificar o autor da necessidade de juntar
documentos (fl. 183/183V e 197/197V) para comprovar o preenchimento dos requisitos necessários à aposentadoria recebida (não
juntados satisfatoriamente), ocasião em que o segurado compareceu ao INSS e redigiu o documento de fl. 190 solicitando expressamente
a alteração da DER, sem contudo acrescentar documentos (fls. 191/192). De rigor reconhecer, portanto, a correção do ato da autarquia
ré.DA DECADÊNCIA DO DIREITO DA ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE REVISAR O BENEFÍCIO No que pertine à
decadência do direito da administração previdenciária de revisar o benefício, cumpre destacar que a aposentadoria em questão foi
concedida com DIB em 08/12/2000 (fls. 15 e 244). Já a revisão administrativa promovida pelo INSS que resultou na geração da
consignação e no cancelamento do PAB foi processada em 12/12/2006 (fls. 191/192). Dela o segurado foi notificado em 15/08/2007
(AR à fl. 197V) e ao comparecer ao INSS assinou de próprio punho o documento de fl. 190. Com efeito, verifica-se que, com fulcro no
art. 103-A, da Lei 8.213/91, não se consumou o prazo decenal.SITUAÇÃO DOS AUTOSO autor preencheu todos os requisitos
necessários tanto que o próprio INSS concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 15), em 19/11/2002,
considerando o tempo de serviço de 30 anos, 05 meses e 19 dias (fl.16) e apurou o valor líquido de R$ 18.836,58 (fl. 17) a título de
atrasados a serem pagos ao autor. Em 09/12/2003, o INSS identificou que a liberação do PAB dependia de regularizações
administrativas (fl. 19) e concluiu ter sido o benefício concedido de modo irregular (fl. 23) com a geração de consignação no benefício do
autor de 03/11/2003 até 30/06/2008 (fls. 25/26 e 35/36).Compulsando-se os autos, de rigor observar a ocorrência da prescrição
quinquenal referente às parcelas descontadas do benefício do autor anteriores a cinco anos da propositura da ação (09/09/2011, fl. 01),
ou seja, anteriores a 09/09/2006. Nesse sentido, a controvérsia cinge-se às consignações descontadas do benefício do autor referente às
competências 10/2006 até 06/2008 (1 ano e 8 meses, fl. 25). O motivo da consignação foi a concessão e pagamento indevidos do
benefício ao autor , este afirma que o benefício foi concedido corretamente, entretanto quando compareceu ao INSS para
esclarecimentos a respeito da concessão da aposentadoria o autor assinou o documento de fl. 190 em que solicitou (...) que a Data da
Entrada do Requerimento (DER) (...) seja reafirmada para a data exata em que adquiri direito à concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição proporcional. do que se depreende a ciência do autor quanto aos valores recebidos indevidamente no período
de 10/2002 até 11/2003 (fl. 31/32 e 310) e a necessidade de devolução deles através da consignação. Por fim, nem se alegue que no
presente caso a revisão promovida pelo INSS ocorreu à revelia do segurado, pois este ciente de todo o ocorrido, compareceu à
autarquia e assinou o documento de fl. 190 em que solicita expressamente que a data da entrada do requerimento seja reafirmada para a
data exata em que adquiriu o direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Consequentemente, não há
que se falar em boa-fé do segurado em receber os valores já recebidos. Deste modo, o recebimento de valores indevidos pelo autor que,
à época não preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício tanto que solicitou a reafirmação da DER em data diversa da
informada de início, enseja a improcedência do pedido, pois regular a cobrança pelo INSS dos valores pagos indevidamente através de
consignação no benefício do autor.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com
resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015. Em razão da concessão da justiça gratuita,
fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões (1º do artigo 1010 do Código de Processo Civil de 2015). Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

0001647-66.2012.403.6183 - FERNANDO JOSE DE ANDRADE(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por FERNANDO JOSE DE ANDRADE, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 01/06/1978 a 28/01/1986, 01/09/1988 a
07/03/1990, 01/09/1991 a 05/03/1997, com posterior conversão em tempo comum mediante aplicação do fato 1,40, e a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do requerimento administrativo,
acrescidas de juros e correção monetária.Inicial com documentos (fls. 02/78).Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em
04/02/2010, tendo o réu indeferido seu requerimento, sendo que não computou como especial os lapsos supra em que laborou com
exposição a agentes prejudiciais à saúde.Os autos foram inicialmente distribuídos à 7ª Vara Federal Previdenciária, que deferiu os
benefícios da justiça gratuita e indeferiu o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 81).O INSS, devidamente citado,
apresentou contestação, em que pugna pela improcedência da ação (fls. 83/91).Réplica às fls. 96/97.Convertido o julgamento em
diligência porque constatado pelo juízo que o formulário-padrão e o laudo técnico constantes dos autos não foram apresentados ao INSS
quando do requerimento administrativo (fl. 99).Petição do autor informa protocolo de recurso com pedido de revisão junto ao INSS (fls.
101/108).Manifestação do INSS (fls. 112/14).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO
ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo
exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado
na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da
exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se
mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve
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escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta)
anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo
menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por
Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio
a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que
revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a
definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e
jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor
de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80
(possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de
equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até
29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs
sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos,
para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova
regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados
insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por
agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse
ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do
anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968
a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68
(aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n.
63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n.
53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria
especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada
alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1
a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e
eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que
as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n.
53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao
benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir
ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei
permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de
10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de
06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o
Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais
discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O
art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a
partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram
da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos
2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada
a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação
original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por
idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional
sob condições especiais que sejam ou venham a ser con-sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a res-
pectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Minis-tério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de
qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado
do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A
relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de
07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também
dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais,
seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de
1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79,
ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as
duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
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como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou asso-ciação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
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avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad-ministrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
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empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos
n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação
dada pelo Decreto n. 4.882/03Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Pretende o
autor o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/06/1978 a 28/01/1986, 01/09/1988 a 07/03/1990, 01/09/1991 a
05/03/1997, todos laborados na empresa Lanches Burdog Ltda, por alegada exposição ao agente agressivo ruído. Trouxe aos autos
formulário DSS-8030 (fls. 22), laudo técnico (fls. 23/24), cópia de CTPS (fls. 28/29, 42/43).De acordo com a descrição de suas
atividades, na função de chapeiro, o autor organizava e fazia serviços de cozinha, ais como preparação de molhos, saladas, sucos de
frutas e outros alimentos na cozinha. Trabalhava também fazendo frituras diversas de alimentos (carnes brancas e vermelhas) e a
montagem dos lanches de acordo com os pedidos dos clientes. Fazia limpeza da chapa onde realizava as frituras, bem como do setor
onde trabalhava.O formulário-padrão indica exposição a ruído de 81dB. O laudo técnico também conclui pela exposição habitual e
permanente ao agente nocivo ruído na intensidade de 81dB, consoante medição realizada em 24/09/2009. No laudo consta
expressamente a informação de que as condições ambientais de ruído permaneceram as mesmas da época em que o autor trabalhou.É de
se notar, contudo, que a avaliação das atividades desempenhadas não conduzem à conclusão de que haveria exposição permanente aos
agentes arrolados. Verifica-se que as tarefas eram variadas, razão pela qual não reconheço a especialidade.DISPOSITIVODiante do
exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil
de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual
legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso
III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in
albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0001810-46.2012.403.6183 - MIGUEL POGGI AMORIM ZINET(SP140667 - ANDRE MIRANDA CARVALHO DE FREITAS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data. Converto o julgamento em diligência. Dê-se vista ao INSS do pedido de desistência formulado pelo
autor.Após manifestação, tornem os autos conclusos. Int.

0002143-95.2012.403.6183 - VALDEVINO ANTONIO MARTINS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de antecipação
dos efeitos da tutela, proposta por VALDEVINO ANTONIO MARTINS, em face do INSS, por meio da qual objetiva a averbação do
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tempo de serviço decorrente dos contratos de trabalho anotados na CTPS, o reconhecimento da especialidade dos períodos de
14/01/1987 a 21/09/1988, de 09/02/1989 a 09/10/2002 e de 13/11/2002 a 04/07/2011, bem como a concessão da aposentadoria
especial desde a data do requerimento administrativo (15/08/2011), além do pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e
acrescidas de juros de mora. Também requer a conversão de tempo comum em especial, mediante o redutor 0,83, a fim de que, após a
soma, atinja ao menos 25 anos de tempo de serviço especial. Alega o Autor, em apertada síntese, que trabalhou submetido à exposição
ao agente agressivo ruído, implementando os requisitos necessários à concessão do benefício.Instruiu a inicial com os documentos de fls.
36/79.Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela e deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 82).Citado, o INSS
apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o
reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais e que há impossibilidade de conversão de tempo comum em especial (fls.
84/94).Réplica às fls. 98/108.Juntada do processo administrativo às fls. 120/179.Vieram os autos conclusos. É o breve
relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é
devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física
durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão
da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para
obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do
Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época
em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de
reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a
vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando
o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
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12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da
atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico,
variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a
caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do
Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do
Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91
e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência
Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que
expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com
o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente
nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de
06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85
dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo
laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder
Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº
3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao
trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou
o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura
do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade
de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da
Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C,
realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de
conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,
parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei
n 8.213/91. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em
especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurispru-dência. A tese favorável a tal
pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando de sua prestação, tal
como se dá quan-to à caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da época da prestação do serviço
comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o reque-rimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito
adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido. Não se discute que
a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da prestação do serviço. Contudo,
em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se
aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do
tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo
Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tem-po de serviço como especial; outra, para
efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de
conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à
época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como
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condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por
alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n.
357/91. Nesse sentido, posi-cionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim
Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp
1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço
prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso
especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a
esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime
do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de
conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício
previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões,
reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não
vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de
conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação
diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada
doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a conversibilidade de tempo comum em especial
e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi
esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do
CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei
5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da
aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a
lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de
conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:
REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag
1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,
DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 15/08/2011. Considerando que a
proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher esse pedido.SITUAÇÃO DOS
AUTOSDos períodos especiaisAfirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas:a) de 14/01/1987
a 21/09/1988, na empresa METALÚRGICA MOGI GUAÇU LTDA, na função de auxiliar de laboratório (de 14/01/1987 a
30/11/1987) e de operador de espectrômetro (de 01/12/1987 a 21/09/1988). De acordo com a PPP fl. 61/64, o autor estava exposto a
ruído de 85 dB. No entanto, observo que não há indicação de responsável pelos registros ambientais anteriores a 01/08/1996. Portanto,
não é possível utilizar o PPP para analisar a especialidade do período em questão em relação ao fator de risco ruído. Quanto à categoria
profissional, também não é possível o reconhecimento da especialidade, uma vez que o autor desempenhou funções que não estão
previstas nos anexos do decretos 53.831/1964 e 83.080/1979. Sendo assim, o período de 14/01/1987 a 21/09/1988 deve ser
enquadrado como comum. b) de 09/02/1989 a 09/10/2002, na empresa INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. O autor
juntou aos autos o formulário padrão (fls. 65/67) e o laudo pericial (fls. 69/73). Conforme tais documentos, o autor desempenhou as
funções de ajudante prático, ajudante tratador de água de caldeira, ajudante de evaporadores, ajudante de caldeira de força, segundo
ajudante de caldeira de biomassa/cascas, primeiro ajudante de caldeira de biomassa/cascas, ajudante de turbinas, lançador de bica,
tratador de resíduos, tratador primários águas, tratador de água das caldeiras, operador de evaporadores, operador do campo Cald.
recuperação 4, operador do campo Cald. recuperação 6, operador de cadeira de biomassa. O autor esteve exposto durante o período às
seguintes intensidades de ruído (fl. 72):- de 09/02/1989 a 31/05/1989 - 90,2 dB;- de 01/06/1989 a 30/09/1989 - 90,5 dB;- de
01/10/1989 a 31/10/1989 - 88,0 dB;- de 01/11/1989 a 31/01/1991 - 90,2 dB;- de 01/02/1991 a 30/06/1992 - 90,2 dB;- de
01/07/1992 a 30/11/1993 - 90,2 dB;- de 01/12/1993 a 30/06/1994 - 96,2 dB;- de 01/07/1994 a 28/02/1995 - 96,5 dB;- de
01/03/1995 a 30/06/1996 - 90,5 dB;- de 01/07/1996 a 31/12/1996 - 90,5 dB;- de 01/01/1997 a 31/10/1997 - 85,4 dB;- de
01/11/1997 a 31/03/1998 - 88,0 dB;- de 01/04/1998 a 30/06/1998 - 92,1 dB;- de 01/07/1998 a 30/06/1999 - 92,1 dB;- de
01/07/1999 a 09/10/2002 - 88,5 dB;Considerando que até 05/03/1997 o limite tolerável de ruído é 80 dB, conforme a explanação
supra, reconheço como especial o período de 09/02/1989 a 05/03/1997. De 06/03/1997 a 18/11/2003, o limite tolerável de ruído
passou a 90dB. Sendo assim, os períodos de 06/03/1997 a 31/03/1998 deve ser considerado tempo de serviço comum. De 01/04/1998
a 30/06/1999, reconheço como período especial. De 01/07/1999 a 09/10/2002, com intensidade de ruído inferior a 90dB, deve ser
enquadrado como comum,c) de 13/11/2002 a 04/07/2011 (data da emissão do PPP de fls. 75/76), na empresa SUZANO PAPEL E
CELULOSE S/A. O autor desempenhou as funções de segundo assistente de caldeira de recuperação, segundo assistente de
evaporação, segundo assistente de caldeira de recuperação e primeiro assistente de evaporação. Durante o período o autor esteve
submetido a intensidades de ruído equivalente a 86 dB (de 13/11/2002 a 31/08/2004), 93 dB (de 01/09/2004 a 30/11/2005), 86 dB (de
01/12/2005 a 31/12/2005) e 93 dB (01/01/2006 a 04/07/2011). Lembro que de 06/03/1997 a 18/11/2003, o limite tolerável de ruído
passou a 90dB. Sendo assim, de 13/11/2002 a 18/11/2003, reconheço como tempo de serviço comum, já que a intensidade do ruído foi
de 86 dB. Após 19/11/2003, o limite tolerado foi reduzido para 85 dB. Portanto, reconheço a especialidade do período de 19/11/2003 a
04/07/2011. Entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a especialidade da atividade em decorrência de
ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do trabalhador.Tendo em vista as cópias da CTPS de
fls.42/52, que estão todas em ordem cronológica e sem quaisquer indícios de rasuras, reconheço como tempo de serviço comum os
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períodos 03/05/1979 a 20/06/1979, de 05/09/1979 a 16/01/1980, de 17/01/1980 a 30/04/1980, 01/05/1980 a 15/08/1980, de
20/10/1980 a 17/12/1980, de 18/12/1980 a 30/03/1981, de 11/05/1981 a 25/11/1981, de 25/05/1982 a 30/11/1982, de 01/12/1982 a
13/01/1983, de 14/04/1983 a 03/05/1983, de 04/05/1983 a 07/12/1983, de 06/08/1984 a 24/10/1984, de 12/04/1985 a 21/08/1985,
de 03/03/1986 a 07/04/1986 e de 30/04/1986 a 04/10/1986. Entretanto, nos termos da explanação supra, não é possível a conversão de
tempo comum em especial na situação proposta nestes autos.Assim sendo, caso se considerem os períodos especiais reconhecidos, a
parte autora passa a ostentar o seguinte quando contributivo de tempo de serviço especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta
p/ carência ? Tempo CarênciaESPECIALIDADE RECONHECIDA JUDICIALMENTE 09/02/1989 05/03/1997 1,00 Sim 8 anos, 0
mês e 27 dias 98ESPECIALIDADE RECONHECIDA JUDICIALMENTE 01/04/1998 30/06/1999 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 0 dia
15ESPECIALIDADE RECONHECIDA JUDICIALMENTE 19/11/2003 04/07/2011 1,00 Sim 7 anos, 7 meses e 16 dias 93Marco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 15/08/2011 16 anos, 11 meses e 13 dias 206 meses 46 anosPortanto, em 15/08/2011 (DER)
não tinha direito à Aposentadoria Especial.DISPOSITIVOFace ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão,
com fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC e CONDENO o INSS a reconhecer como tempo especial o período de 09/02/1989 a
05/03/1997, de 01/04/1998 a 30/06/1999 e 19/11/2003 a 04/07/2011, e RECONHEÇO como comum os períodos de 03/05/1979 a
20/06/1979, de 05/09/1979 a 16/01/1980, de 17/01/1980 a 30/04/1980, 01/05/1980 a 15/08/1980, de 20/10/1980 a 17/12/1980, de
18/12/1980 a 30/03/1981, de 11/05/1981 a 25/11/1981, de 25/05/1982 a 30/11/1982, de 01/12/1982 a 13/01/1983, de 14/04/1983 a
03/05/1983, de 04/05/1983 a 07/12/1983, de 06/08/1984 a 24/10/1984, de 12/04/1985 a 21/08/1985, de 03/03/1986 a 07/04/1986 e
de 30/04/1986 a 04/10/1986.Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de
2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da
causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da
justiça gratuita.Decisão não submetida a remessa necessária, nos termos do artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil do Novo
CPC.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do
Novo CPC). Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3
do mesmo artigo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0006337-41.2012.403.6183 - RAIMUNDO DOS SANTOS PEREIRA(SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de antecipação
dos efeitos da tutela, proposta por RAIMUNDO DOS SANTOS PEREIRA, em face do INSS, por meio da qual objetiva a averbação
de todo o período laborado em condições especiais com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial ou,
alternativamente, a conversão do período trabalhado em condições especiais com a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição.Alega o Autor, em apertada síntese, que trabalhou desempenhando atividades insalubres, quais sejam de mecânico e
açougueiro, por mais de 25 anos, implementando assim os requisitos necessários à concessão do benefício.Instruiu a inicial com os
documentos de fls. 09/95.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos ao autor (fls. 100/100V). Citado, o INSS apresentou
contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o
reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais (fls. 112/117V).Réplica às fls. 122/131.É o breve relatório.Decido.A
aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 a 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado
que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25
anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria
especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no
3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que
efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de
reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a
vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da
Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o
segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando
o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações
constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da
efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente
do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes
agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes
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documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do
segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente
físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para
períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data
estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para
períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de
dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução
normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de
2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus
empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não
presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja
por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos
agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.
2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no
art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se
optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à
época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
(...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a
indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica,
observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da
empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e
12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício
da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos,
dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir,
simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos
responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº
45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria
profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à
exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para
comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se
que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS
8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos
previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -
Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e
12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se
mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998,
basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de
conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais
em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº
4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº
1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28
de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da
CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de
recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, correspondente ao artigo 1.036 do CPC/15, realizada em 23.03.2011, a
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de
serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida
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na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91.
SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o INSS já não reconheceu administrativamente como atividade especial nenhum dos
períodos apresentados pelo autor, conforme contagem às fls. 32/33.A controvérsia cinge-se à especialidade dos períodos de 11/08/1975
a 16/02/1977, de 19/05/1978 a 23/10/1978, de 01/11/1978 a 30/01/1982, de 02/05/1982 a 25/03/1988, de 01/09/1988 a 02/01/1992,
de 03/02/1992 a 27/02/1996, de 16/04/1996 a 13/08/2003 laborados pelo autor em empresas diversas como segue.Embora a função de
mecânico e açougueiro não possam ser enquadradas como especial apenas pela categoria profissional, é possível o enquadramento se
comprovada a exposição a agente nocivo durante a jornada de trabalho. A respeito da função de açougueiro, esta pode ser enquadrada
como especial com fundamento no código 1.1.2 do Decreto 53.831/64, desde que a parte autora comprove que trabalhou exposta ao
agente nocivo frio no exercício de suas funções. Para tanto, deve ser comprovada a exposição ao agente nocivo através de formulário,
laudo e/ou PPP, dependendo do período cuja especialidade se requer demonstrar.No que tange aos períodos de 11/08/1975 a
16/02/1977, de 19/05/1978 a 23/10/1978, de 01/11/1978 a 30/01/1982, de 02/05/1982 a 25/03/1988 e de 03/02/1992 a 27/02/1996,
não há que se falar em trabalho em condições especiais, pois não consta nos autos quaisquer documentos hábeis a comprovar a
especialidade. Destarte, de trabalho comum os períodos de 11/08/1975 a 16/02/1977, de 19/05/1978 a 23/10/1978, de 01/11/1978 a
30/01/1982, de 02/05/1982 a 25/03/1988 e de 03/02/1992 a 27/02/1996.No que concerne ao período de 01/09/1988 a 02/01/1992,
trabalhado pelo autor na empresa CASA SANTA LUZIA IMPORTADORA LTDA, como desossador e encarregado do açougue,
foram juntados aos autos cópia do registro de empregado (fl. 78) e Informação sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais (fl.
81). Nesse documento consta expressamente que o autor tinha a atribuição de Retirar carnes cortadas e embaladas nas câmaras frias,
preparar frangos (cortar/embalar), preparar vitelas, lavar diariamente o piso, fazer arrumação nas câmaras frias, etc. (fl. 81, item 3), estava
exposto ao agente nocivo frio, destaque-se: (...) de modo intermitente, uma vez que as atividades não são realizadas no interior de
câmaras frigoríficas. (fl. 81, item 6). Com efeito, deixo de atribuir a especialidade ao período. A respeito do período de 16/04/1996 a
13/08/2003, laborado pelo autor na empresa CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, como açougueiro, juntaram aos autos cópia do
registro de empregado (fl. 79) e Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais (fl. 80). Esse documento afirma
expressamente que o autor Cortava na máquina peças de carne bovinas, utilizando técnicas específicas, dividindo as peças para facilitar a
venda. Acondicionava carnes em embalagens apropriadas, procedia a sua precificação e colocava-as no balcão. Prestava atendimento
aos clientes. (fl. 80, item 3), estava exposto ao agente nocivo frio (...) de modo intermitente, uma vez que as atividades não são realizadas
no interior de câmaras frias. (fl. 80, item 6). Ficam repisadas as explicações do item anterior.Por todo o exposto, concluo que a negativa
do INSS não merece reparos.No presente caso não há que se falar em prescrição, tendo em vista que entre a data do requerimento
administrativo e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários
advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Caso haja interposição
de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Código de Processo Civil de
2015). Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do
mesmo artigo. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.P.R.I.

0009640-63.2012.403.6183 - ROBERTO DAMIAO ALVES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação ajuizada por ROBERTO DAMIAO ALVES, qualificado nos autos, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento do período
especial laborado entre 06/03/1997 a 31/12/2004 e 19/07/1982 a 05/03/1997, a conversão do período de tempo comum em especial de
02/06/1975 a 13/06/1977, 01/08/1977 a 23/08/1978 e 15/10/1979 a 31/03/1982 pelo fator de 0,83%, e a concessão de aposentadoria
especial, bem como o pagamento dos atrasados apurados desde a data do requerimento administrativo ou, sucessivamente, desde a data
da citação ou da sentença, pois o autor continuou contribuindo para o RGPS, acrescidas de juros e correção monetária. Alternativamente,
requer o autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, caso os requisitos para a aposentadoria especial não tenham
sido preenchidos, também da data do requerimento administrativo ou, sucessivamente, desde a citação ou da sentença. Sustenta que
pleiteou administrativamente o benefício em 26/06/2006, tendo o réu indeferido seu requerimento (fl. 42), sendo que não computou como
especial os lapsos supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Foram concedidos os benefícios da Justiça
Gratuita (fl. 135).O autor requereu como pedido subsidiário, a fls. 139/142, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição
(NB 147.082.205-6) concedida em 05/05/2008 (fls. 146/150) em aposentadoria especial desde a DER (05/05/2008) em razão do
direito à melhor prestação.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Arguiu prejudicial de mérito de prescrição quinquenal e
pugnou pela improcedência do pedido (fls. 158/172).Houve Réplica às fls. 184/187. Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela
legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º
no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no
REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época
do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico
do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,
de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que,
contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos,
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insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna-
listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente
delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das
aposentadorias de aeronautas e jorna-listas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a
contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de car-gos de administração ou de representação
sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibili-tando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se
esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da
Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,
insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de
30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infra-legais contrárias.
Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e
classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais
(códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em subs-
tituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com
redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram,
então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa),
observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não
foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de
23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de
regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS,
já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de
agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as
categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento
desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da
LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68,
conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é
expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias
profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida
Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979:
Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n.
63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as
atividades especiais discriminadas nos seus Qua-dros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais,
códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atua-lizado e renumerado, sem alteração da
matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da
CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em
vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.
Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais,
códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT,
foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na
redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-
tividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo
permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria
especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto
n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68.
Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições
especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080,
[...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique
divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro
misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao
longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação
profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com
a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
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verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser
a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do
salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado
deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a
possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela
Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse
benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que
o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de
11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida
Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou
quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
[Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os
dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição
de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º
trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a
reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999
(RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo
técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece
o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos
agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A
partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da
exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que
passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade
laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da
Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo neces-sário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a
existência de lau-do técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a
partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a
28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero
em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n.
83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto
n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de
09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n.
4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando
o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de
tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia
e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins
trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa
foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível
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em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a des-crição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autar-quia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria espe-cial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a noci-vidade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá,
no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na elimi-nação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
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Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regula-mentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:PPeríodo até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003RRuído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a
redação dada pelo Decreto n. 4.882/03DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A possibilidade de conversão de
tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurispru-dência.
A tese favorável a tal pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando
de sua prestação, tal como se dá quan-to à caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da época da
prestação do serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o reque-rimento seja posterior à lei que deixou de
prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário deve ser
acolhido. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da
prestação do serviço. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as
regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está
relacionado à contagem do tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário,
7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço
como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício
concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser
observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de
labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado
acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da
entrada em vigor do Decreto n. 357/91. Nesse sentido, posi-cionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido
2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em
recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.
Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao
crivo da Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...]
4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...]
DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compre-ensão
de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser
o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og
Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões, reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da
Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao
segurado - extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer
elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A
essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a
conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação
alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp
1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Con-
versão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     521/644



preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do
tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a apli-cável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...]
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento administrativo
apenas em 2006. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível
acolher esse pedido.Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Consta dos autos a seguinte documentação: (a)
Período de 19/07/1982 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 31/12/2004 (Amortex S/A): CTPS (fl. 45), perfil profissiográfico previdenciário
(fls. 61/64), CNIS fl. 89, além de Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 96/97) dão conta de ter o autor
laborado nas funções de ajudante de serviços gerais, operador de máquinas, oficial de ajustador, ajustador de ferramentaria e
ferramenteiro.Inicialmente, quanto aos documentos juntados aos autos sobre os referidos períodos, de rigor considerar o PPP de fls.
61/64, pois o juntado no processo administrativo (fls.66/69 e 82/85-cópia) não possui data de emissão o que impede a sua utilização em
virtude de vício formal por não observar o requerido pelo art. 68, 9º, do Decreto 3.048/1999 e art. 264 da IN 77/2015.Suas atividades
são assim descritas: como ajudante de serviços gerais, Executa serviços simples (transporte e lavagem de peças) que não requerem
treinamento especial; mediante prévia instrução pode operar máquinas simples, tais como: fresadoras horizontais, furadeiras de coluna e
de bancada, máquinas de refilar, prensas, retíficas, etc.; como operador de máquinas, Desempenha suas funções operando máquinas
operatrizes da produção com C.N.C., seriada na maioria das vezes, já preparadas e reguladas.; como oficial de ajustador e como
ajustador de ferramentaria, Executa usinagem em elementos ou estruturas mecânicas, limando, raspando, serrando ou desbastando de
outra forma elementos, utilizando-se de instrumentos de medição e comparação e outros expedientes técnicos recomendados, para
compor mecanismos ou outro tipo de arranjo em conformidade com exigências de ajuste requeridas. e, por fim, como ferramenteiro, Esta
função consiste em confeccionar estampos e dispositivos, montagem e desmontagem de ferramentas, dispositivos, mandris, gabaritos,
chapelonas, calibradores. Define material, efetua cálculos, desenha, mede, esquadreja, fura, lima, serra, ajusta e esmerilha, dando
acabamento final; utilizando-se de chicote elétrico e pneumático, esmeril, lima, broca, freza, óleo de corte e de refrigeração. Opera
máquinas como torno mecânico, retífica plana, fresadora, plaina limadora, serra elétrica, serra fita, prensa mecânica ou hidráulica,
usinando os seguintes materiais: aços em geral, latão, bronze, plásticos etc.. Registra-se a exposição habitual e permanente a ruído entre
90 e 101,91 dB(A), superior ao limite legal da época (fl. 62).É de rigor o reconhecimento da especialidade dos intervalos em apreço, em
razão do agente agressivo ruído (código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64; código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n.
83.080/79) a que o autor estava exposto durante o trabalho.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da
Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas
apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,
DJF3 23.01.2013).O autor contava 22 anos, 5 meses e 13 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento
administrativo (26/06/2006, fl. 42), conforme tabela a seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até
26/06/2006 (DER) Carência Concomitante ?Especialidade reconhecida judicialmente 19/07/1982 05/03/1997 1,00 Sim 14 anos, 7
meses e 17 dias 177 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997 31/12/2004 1,00 Sim 7 anos, 9 meses e 26 dias 93
NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 4 meses e 28 dias 198 meses 38 anos e 10
mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 17 anos, 4 meses e 10 dias 209 meses 39 anos e 9 mesesAté a DER (26/06/2006) 22 anos, 5 meses e
13 dias 270 meses 46 anos e 4 mesesDessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, não havia preenchido os requisitos para a
obtenção de aposentadoria especial.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.No que pertine ao pedido
alternativo de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da DER (26/06/2006, fl. 42), cumpre ressaltar o quanto segue.Pela
regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo de serviço,
na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço,
se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91,
artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos
proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda;
contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta)
anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de
serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30
(trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito
temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à
mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II. Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação
original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-
contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente
proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de
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06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria
por tempo de con-tribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de con-tribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n.
9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o
coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de
18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada
regra 85/95, quando, preenchi-dos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do segu-rado e de seu
tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo
mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo
mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022).
Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas
pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do
Plano de Benefícios computarão as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e serão acrescidas de um ponto
ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi ressalvado que ao segurado que
alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria
será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito ( 4º).Considerando os
períodos de trabalho computados pelo INSS, nos cálculos de fls. 96/97, e a especialidade de períodos ora reconhecida em juízo com a
correspondente conversão em tempo comum, o autor contava com 38 anos, 5 meses e 24 dias de tempo de contribuição na data da
entrada do requerimento administrativo (26/06/2006, fl. 42), conforme tabela a seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 26/06/2006 (DER) Carência Concomitante ?Especialidade reconhecida judicialmente 19/07/1982 05/03/1997
1,40 Sim 20 anos, 5 meses e 24 dias 177 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997 31/12/2004 1,40 Sim 10 anos, 11
meses e 12 dias 93 NãoTempo Comum 15/10/1979 31/03/1982 1,00 Sim 2 anos, 5 meses e 17 dias 30 NãoTempo Comum
01/01/2005 26/06/2006 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 26 dias 18 NãoTempo Comum 02/06/1975 13/06/1977 1,00 Sim 2 anos, 0 mês e
12 dias 25 NãoTempo Comum 01/08/1977 23/08/1978 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 23 dias 13 NãoMarco temporal Tempo total Carência
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 6 meses e 13 dias 266 meses 38 anos e 10 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 29 anos, 10
meses e 12 dias 277 meses 39 anos e 9 mesesAté a DER (26/06/2006) 38 anos, 5 meses e 24 dias 356 meses 46 anos e 4
mesesDestarte, por ocasião do requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria por
tempo de contribuição, fazendo jus às parcelas em atraso, correspondentes ao período entre 26/06/2006 e 05/05/2008 em que foi
concedido o referido benefício pela autarquia ré.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como
tempo de serviço especial os períodos de 06/03/1997 a 31/12/2004 e de 19/07/1982 a 05/03/1997; e (b) condenar o INSS a conceder
ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 140.708.351-9), nos termos da fundamentação, com DIB em
26/06/2006.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição,
não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter antecipatório. Tampouco
vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto
probatório e a ausência de abuso do direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.Deverão ser descontados do
valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamenteOs valores atrasados, confirmada a sentença, deverão
ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em
face da sucumbência parcial de ambas as partes, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos
85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a
presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo
85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.
Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça
gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0010839-23.2012.403.6183 - JOSE CLAUDES SOARES(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOSE CLAUDES SOARES, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos especiais de 05/12/1984 a 20/06/1988 e 26/09/1988 a
02/12/2010, e a concessão do benefício de aposentadoria especial, bem como o pagamento das diferenças apuradas desde a data do
requerimento administrativo, acrescidas de juros e correção monetária.Inicial com documentos (fls. 02/124).Sustenta que pleiteou
administrativamente o benefício 29/03/2011, tendo o réu indeferido seu requerimento, sendo que não computou como especial os lapsos
supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde, tendo sido concedido benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição ao invés de aposentadoria especial.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela (fl. 154).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação, em que suscita prescrição quinquenal e, no mérito,
pugna pela improcedência da ação (fls. 158/183).Réplica às fls. 190/194.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido.DA PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior
a cinco anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (29/03/2011) e a
propositura da presente demanda (em 07/12/2012).Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DO INTERESSE
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PROCESSUAL.Pelo exame dos documentos de fls. 92/96, constantes do processo administrativo NB 156.031.317-7, verifica-se que o
INSS já reconheceu como laboradas em condições especiais as atividades desempenhadas pela parte entre 05/12/1984 a 20/06/1988,
26/09/1988 a 05/03/1997, 06/03/1997 a 03/12/1998, inexistindo interesse processual, nesse item do pedido. Remanesce controvérsia
apenas em relação ao período de 04/12/1998 a 02/12/2010.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de
serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa
orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o
Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de
1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero
enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda,
pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria
especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de
05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de
contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional,
em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de
sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º
passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos,
insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois
acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de
cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer
espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960
(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,
reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a
22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria
especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins
previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e
biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de
14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de
ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.
63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n.
53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,
eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o
Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor
pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos
profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras,
mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser con-sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a res-pectiva
conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Minis-tério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer
benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do
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emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação
de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991
(D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no
artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam
considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o
Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo
tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas
normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi
mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época,
a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado,
como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei
n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º
e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou asso-ciação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
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29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad-ministrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
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exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos
n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação
dada pelo Decreto n. 4.882/03Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Quanto ao
período compreendido entre 04/12/1998 a 02/12/2010, a parte autora trouxe aos autos PPP (fls. 34/37), cópia de CTPS (fl. 42/46),
CNIS (fls. 56), declaração do empregador (fl. 81), LTCAT (fl. 82).Durante todo o período pleiteado o autor comprovou labor com
exposição a agentes prejudiciais à saúde, uma vez que o PPP revela a exposição ao ruído de 100,05 dB, de modo habitual e permanente.
Significa concluir que o autor laborou exposto ao ruído acima dos níveis permitidos na legislação aplicável, o que permite o
enquadramento no código 2.0.1 dos anexos IV dos Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99.É devido, portanto, reconhecer como tempo de
serviço especial o período de 04/12/1998 a 02/12/2010 (data de emissão do PPP).DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante
redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de
benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel.
Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 25 anos, 8 meses e 23 dias laborados exclusivamente em atividade
especial na data do requerimento administrativo (19/03/2011), conforme tabela a seguir:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/
carência ? Tempo até 29/03/2011 (DER) CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS 05/12/1984 20/06/1988 1,00 Sim 3 anos, 6
meses e 16 dias 43Especialidade reconhecida pelo INSS 26/09/1988 05/03/1997 1,00 Sim 8 anos, 5 meses e 10 dias 103Especialidade
reconhecida pelo INSS 06/03/1997 03/12/1998 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 28 dias 21Especialidade reconhecida judicialmente
04/12/1998 02/12/2010 1,00 Sim 11 anos, 11 meses e 29 dias 144Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER
(29/03/2011) 25 anos, 8 meses e 23 dias 311 meses 49 anos e 6 mesesDessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, já
havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria especial.Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado continuado a
laborar nas referidas condições especiais, após a entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à
percepção de atrasados do benefício desde aquela data, por se tratar de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS.
Contudo, a par do reconhecimento do direito à aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A
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IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O AFASTAMENTO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS, como determina o 8º do artigo 57 da Lei n. 8.213/91. Isto é, o retorno à atividade especial implicará automática suspensão
do benefício de aposentadoria especial.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a arguição de prescrição, declaro a inexistência de
interesse processual no pleito de reconhecimento de tempo de serviço especial no período entre 05/12/1984 a 20/06/1988, 26/09/1988 a
05/03/1997, 06/03/1997 a 03/12/1998, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do mérito, nos termos do artigo 485, VI,
in fine, do Código de Processo Civil de 2015; no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o
mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o(s) período(s)
de 04/12/1998 a 02/12/2010; e (b) condenar o INSS a conceder ao(à) autor(a) o benefício de aposentadoria especial (NB
156.031.317-7), nos termos da fundamentação, com DIB em 29/03/2011.Diante do fato de a parte autora receber normalmente
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar a concessão da
tutela provisória de urgência, de caráter antecipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de
evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a ausência de abuso do direito de defesa e de manifesto
propósito procrastinatório do INSS.Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado,
incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Condeno o INSS a pagar à parte autora os
honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro
no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente dDiante do fato de a
parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não constato periculum in mora
que possa justificar a concessão da tutela provisória de urgência, de caráter antecipatório. Tampouco vislumbro cumpridos os requisitos
para o deferimento da tutela de evidência, dada a possibilidade de interpretação diversa do conjunto probatório e a ausência de abuso do
direito de defesa e de manifesto propósito procrastinatório do INSS.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0005646-90.2013.403.6183 - FRANCISCO EVERTON DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO EVERTON DA SILVA, qualificado nos autos, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, processada pelo rito ordinário, objetivando o reconhecimento do período
especial laborado entre 10/02/1986 a 28/08/1987, 09/03/1988 a 12/12/1989 e 05/02/1990 a 09/05/2012, a conversão do período de
tempo comum em especial de 26/12/1983 a 22/01/1985 e de 03/07/1985 a 07/01/1986 pelo fator de 0,83%, e a concessão de
aposentadoria especial, bem como o pagamento dos atrasados apurados desde a data do requerimento administrativo ou,
sucessivamente, desde a data da citação, pois o autor continuou contribuindo para o RGPS, acrescidas de juros e correção
monetária.Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em 22/11/2012, tendo o réu indeferido seu requerimento (fl. 37), sendo
que não computou como especial os lapsos supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Foram concedidos os
benefícios da Justiça Gratuita, mas indeferida a tutela antecipada pleiteada (fl. 101).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação.
Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 117/125).Houve Réplica às fls. 139/147.Vieram os autos conclusos.É o relatório.
Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela
legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º
no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no
REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época
do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico
do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,
de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que,
contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos,
insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jorna-
listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente
delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das
aposentadorias de aeronautas e jorna-listas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a
contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de car-gos de administração ou de representação
sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibili-tando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se
esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da
Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,
insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de
30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os
serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados
em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1
a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele
veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação
quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,
incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a
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Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas
pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou
o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos
(códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de
engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses
trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68,
conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é
expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias
profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida
Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979:
Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n.
63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as
atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos
1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da
matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da
CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em
vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.
Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais,
códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT,
foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na
redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em
atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo
permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria
especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto
n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68.
Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições
especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080,
[...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique
divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro
misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao
longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação
profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com
a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser
a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do
salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado
deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a
possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela
Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse
benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que
o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de
11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida
Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou
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quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes noci-vos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
[Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os
dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição
de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º
trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a
reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999
(RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo
técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece
o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos
agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A
partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da
exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que
passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade
laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da
Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo neces-sário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a
existência de lau-do técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a
partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a
28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero
em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n.
83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto
n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de
09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n.
4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando
o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de
tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia
e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins
trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa
foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível
em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autar-quia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
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aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exer-cidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auri-cular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
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(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:PPeríodo até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003RRuído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos
Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a
redação dada pelo Decreto n. 4.882/03DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A possibilidade de conversão de
tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na doutrina e na jurispru-dência.
A tese favorável a tal pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva observar a legislação vigente quando
de sua prestação, tal como se dá quan-to à caracterização e à comprovação do tempo especial. Assim, se a legislação da época da
prestação do serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o reque-rimento seja posterior à lei que deixou de
prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência dessa tese, o posicionamento contrário deve ser
acolhido. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época da
prestação do serviço. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa, devem ser seguidas as
regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está
relacionado à contagem do tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário,
7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço
como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor do benefício
concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser
observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de
labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado
acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da
entrada em vigor do Decreto n. 357/91. Nesse sentido, posi-cionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido
2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em
recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.
Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao
crivo da Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...]
4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG ([...]
DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de
que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o
vigente à época em que requerido o benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og
Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões, reconhece-se o direito à conversão, em comum, do tempo especial prestado antes da
Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao
segurado - extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer
elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao segurado. A
essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim, está claro que a lei a reger a
conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo violação
alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi esposado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp
1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum.
Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente
quando preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração
do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da
aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à
época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp
270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ
11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...]
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou com o requerimento administrativo
apenas em 2012. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível
acolher esse pedido.Fixadas essas premissas, passo a analisar a situação dos autos.Consta dos autos a seguinte documentação:(a)
Período de 10/02/1986 a 28/08/1987 (Autometal S/A): CTPS (fl. 42), perfil profissiográfico previdenciário (fl. 49), CNIS fls. 102 e 127,
além de Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 87/89) dão conta de ter o autor laborado na função de
auxiliar de produção.Suas atividades são assim descritas: como auxiliar de produção, Auxiliar nos trabalhos junto às prensas excêntricas,
perfiladeiras, ponteadeiras e embalagens de peças acabadas.. Registra-se a exposição habitual e permanente a ruídos de intensidade entre
80 a 92 dB(A).É de rigor o reconhecimento da especialidade do intervalo em apreço, em razão do agente agressivo ruído (código 1.1.6
do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64; código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79) a que o autor estava exposto durante o
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trabalho.(b) Período de 09/03/1988 a 12/12/1989 (Indústrias Arteb S/A): em que pese este período já ter sido considerado como
especial pela autarquia ré, conforme cálculos de fl. 88, consta nos autos CTPS (fl. 42), perfil profissiográfico previdenciário (fl. 50/51),
CNIS fls. 102 e 127, além de Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 87/89) que dão conta de ter o autor
laborado exposto a ruído de 87 dB(A) de modo habitual e permanente. Logo, adequado o reconhecimento do referido período como de
tempo especial. (c) Período de 05/02/1990 a 09/05/2012 (Sogefi Filtration do Brasil LTDA): CTPS (fl. 43), perfil profissiográfico
previdenciário (fl. 52/54), CNIS fls. 102 e 127, além de Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 87/89)
dão conta de ter o autor laborado nas funções de ajudante de produção, prensista e operador especial.Suas atividades são assim
descritas: como ajudante de produção, Preparam materiais para alimentação de linhas de produção; organizam a área de serviço;
abastecem linhas de produção; alimentam máquinas e separam materiais para reaproveitamento.; como prensista, Dobram chapas e
barras metálicas. Curvam tubos, chapas e barras de metais. Conformam peças de metais por prensagem hidráulica e excêntrica. Cortam
chapas de metais. Controlam a qualidade de chapas, barras e tubos de metais. Realizam manutenção de máquinas e matrizes. e como
operador especial, Preparam, regulam e operam máquinas-ferramenta que usinam peças de metal e compósitos e controlam os
parâmetros e a qualidade das peças usinadas, aplicando procedimentos de segurança às tarefas realizadas. Planejam sequencias de
operações, executam cálculos técnicos; podem implementar ações de preservação do meio ambiente. Dependendo da divisão do trabalho
na empresa, podem apenas preparar ou operar as máquinas-ferramenta.. Registra-se a exposição habitual e permanente a ruídos de
intensidade entre 87,80 a 88,90 dB(A).É de rigor o reconhecimento da especialidade do intervalo em apreço, em razão do agente
agressivo ruído (código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64; código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79), superior
ao limite legal da época, a que o autor estava exposto durante o trabalho.Como se vê, a parte autora demonstrou a exposição ao agente
nocivo ruído, assim é devido o reconhecimento de todo o intervalo como laborado em condições especiais.DA APOSENTADORIA
ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima
para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP,
Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 25 anos, 6 meses e 28 dias laborados
exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (22/11/2012), conforme tabela a seguir:Anotações Data
inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 22/11/2012 (DER) Carência Concomitante ?Especialidade reconhecida pelo
INSS 09/03/1988 12/12/1989 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 4 dias 22 NãoEspecialidade reconhecida pelo INSS 05/02/1990 01/07/1990
1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 27 dias 6 NãoEspecialidade reconhecida pelo INSS 02/07/1990 01/08/1991 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 0 dia
13 NãoEspecialidade reconhecida pelo INSS 02/08/1991 01/08/1992 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 0 dia 12 NãoEspecialidade reconhecida
pelo INSS 02/08/1992 01/05/1994 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 0 dia 21 NãoEspecialidade reconhecida pelo INSS 02/05/1994
05/03/1997 1,00 Sim 2 anos, 10 meses e 4 dias 34 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente 10/02/1986 28/08/1987 1,00 Sim 1
ano, 6 meses e 19 dias 19 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997 09/05/2012 1,00 Sim 15 anos, 2 meses e 4 dias 182
NãoMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 12 anos, 2 meses e 5 dias 148 meses 34 anos e 9 mesesAté
28/11/99 (L. 9.876/99) 13 anos, 1 mês e 17 dias 159 meses 35 anos e 8 mesesAté a DER (22/11/2012) 25 anos, 6 meses e 28 dias 309
meses 48 anos e 8 mesesDessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, já havia preenchido os requisitos para a obtenção de
aposentadoria especial.Assinalo, ainda, que a hipótese de ter o segurado continuado a laborar nas referidas condições especiais, após a
entrada do requerimento administrativo, não poderia ser-lhe oposta como empecilho à percepção de atrasados do benefício desde aquela
data, por se tratar de situação cuja irregularidade seria imputável unicamente ao INSS. Contudo, a par do reconhecimento do direito à
aposentadoria especial, FICA ADVERTIDA A PARTE AUTORA DE QUE A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PRESSUPÕE O
AFASTAMENTO DE ATIVIDADES COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS, como determina o 8º do artigo 57 da Lei n.
8.213/91. Isto é, o retorno à atividade especial implicará automática suspensão do benefício de aposentadoria
especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito
(artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de
10/02/1986 a 28/08/1987, de 09/03/1988 a 12/12/1989 e de 05/02/1990 a 09/05/2012; e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o
benefício de aposentadoria especial (NB 162.764.542-7), nos termos da fundamentação, com DIB em 22/11/2012.Tendo em vista os
elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade da obtenção do benefício de
caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória, com fundamento no artigo
497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil de 2015, pelo que determino que o réu implante o benefício no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que o INSS for cientificado acerca do afastamento das atividades relacionadas
aos agentes nocivos que carac-terizam a especialidade ora reconhecida, providência a ser informada pela parte autora.Deverão ser
descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores em atraso deverão ser
atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente
à época da conta de liquidação.Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os
honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais
(incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas
até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o
julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a
reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Decisão não submetida à remessa necessária, nos termos do artigo 496,
3º, I, do Código de Processo Civil de 2015.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária
para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Código de Processo Civil de 2015). Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos
para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. P.R.I.

0008328-18.2013.403.6183 - HERMES DUTRA SOARES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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HERMES DUTRA SOARES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento de atividade rural entre 13/02/1977 a 30/12/1986 e
em condições especiais entre 22/04/1996 a 01/02/2011 (Hospital Albert Einstein) e de 16/11/2009 a 07/12/2012 (Santa Casa de
Itatiba), convertendo o período comum em especial, com a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, aposentadoria por
tempo de serviço/contribuição. Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em 07/12/2012, sendo certo que o réu não
computou como especiais os lapsos supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde, tampouco reconheceu o tempo
trabalhado em atividade rural.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 237), bem como foi indeferido o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, sendo determinada a emenda à petição inicial (104), que foi cumprida às fls. 106/108.O INSS,
devidamente citado, apresentou contestação. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 111/130).Réplica às fls. 133/143.Foi deferida a
prova testemunhal (fl. 145).Audiência realizada em 30.06.2015 (fls. 149/154).Vieram os autos conclusos.DA AVERBAÇÃO DO
TEMPO RURAL.Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma
estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que
trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual
o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante
o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no 2º. 2º O tempo de
serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento
das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo
de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:Art. 106.
Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de
Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. A comprovação
do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-
se-á alternativamente através de: I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - contrato de
arrendamento, parceria ou comodato rural; III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; IV -
comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; V - bloco de notas do produtor rural. No
que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do tempo de serviço sem
anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da
Súmula n. 149.Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: (...) prescindível que o início de prova material abranja
necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde
que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido,
in DJ 19/12/2002).Para a comprovação de exercício em atividade rural, a parte autora juntou os seguintes documentos:1) Comprovante
de inscrição Estadual de Produtor Rural em nome de seu pai, Dorvalino Vieira Soares, em 06/03/2012, ou seja, data extemporânea ao
período que pretende ver reconhecido (fl. 64), não pode ser considerada início de prova material;2) Certidão de casamento de seus pais,
realizado em 20/09/1958, na qual consta que seu pai tinha a profissão de lavrador (fl. 65);3) Escritura de venda e compra tendo o pai do
autor, Sr. Dorvalino, como comprador de uma casa, constando que sua profissão é lavrador (fl. 66);4) Certidão do Cartório de Registro
de Imóveis, no qual atesta que o pai do autor adquiriu uma fazenda, chamada Aguiar, em 19.09.1980 (fls. 68/70);5) 2 documentos de
situação militar do autor, na qual consta a profissão de seu pai como agricultor (fls. 71/72), datada em 29/01/1981 e 26/01/1982,
respectivamente.Tais documentos só se referem ao pai do autor, não havendo qualquer documento em seu nome contemporâneo aos
fatos. Certamente os documentos apontados podem se prestar a corroborar o pedido, mas não sustentá-lo sem outras provas.Mas não é
só. A prova oral colhida não esta coerente e está desprovida de inicio de prova material.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a
comprovação do tempo de serviço especial re-gem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na
jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A
esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de
Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se
pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS
ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A
aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U.
de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de
contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional,
em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de
sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de
23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º
passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos,
insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois
acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de
cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço
exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer
espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960
(RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,
reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a
22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria
especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins
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previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e
biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de
14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A
aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de
ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.
63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n.
53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis,
eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao
Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o
Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor
pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos
profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras,
mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias
profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que
foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de
tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda
parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser
tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973:
Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U.
de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de
Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros
Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75
determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação
complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria
especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a
08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º),
observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts.
60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da
Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano
de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º
O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para
exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades
profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de
09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que,
enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os
Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do
Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em
que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas,
prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no
artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a
qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como
pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n.
9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e
6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido,
passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A
aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação
dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício,
observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do
tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis]
[Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão
de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou
operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O
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dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e
7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no
art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente
reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de
10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim
redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder
Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita
mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n.
9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da
legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de
proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à
empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da
obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição
do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS)
(D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico.
Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça em inci-dente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o
direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes
nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da
Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos
agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir
laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela
categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n.
3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso
reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP),
preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91,
o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n.
53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de
29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de
06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts.
64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n.
3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U.
de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de
18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos
dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo
previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na
esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão considerar a classificação
dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de
avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que
a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao
Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição
da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por sua
vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     536/644



estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então re-
gionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos
normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de
17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN
INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e
163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006
(D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo
XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995,
consideram-se os róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante
tabela retro, verificar-se mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a
partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do
texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção
individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC
2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele
caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não
elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo
Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:
[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a
nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se
submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que,
apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no
mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles
relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos
autos.DA ATIVIDADE ESPECIALDOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS.Categorias profissionais ligadas à medicina, à
odontologia, à enfer-magem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como especiais no Quadro Anexo do Decreto
n. 53.831/64 (código 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros), e nos Quadro e Anexos II dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n.
83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários expostos a agentes nocivos biológicos referidos nos respectivos
Quadros e Anexos I, médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas),
médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia,
farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete de necropsia, técnicos de anatomia). O exercício das
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atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de insalubridade.De par com essas disposições, a exposição a
agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos
1.3.1 (carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados; trabalhos
permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros) e
1.3.2 (germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja
contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com
doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins) e nos Quadros e Anexos I
dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.3.1 a 1.3.5: carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano:
trabalhos permanentes em que haja contato com produtos de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes,
vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de animais infectados; trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes
ou materiais infecto-contagiantes; preparação de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios, com animais
destinados a tal fim; trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes; e germes: trabalhos nos
gabinetes de autópsia, de anatomia e anátomo-histopatologia).Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos
os micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto
de: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de
materiais contaminados; b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c)
trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos
de animais deteriorados; e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização
do lixo. As hipóteses foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.De se salientar que a
legislação não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde,
laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orienta o
serviço autárquico em conformidade à legislação, ao dispor:Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica
infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de atividade exercida em condições especiais: I - até 5 de março de 1997, [...] o
enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de
assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente d[e a] atividade ter sido exercida em
estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exemplificadas; e II - a partir de 6 de março de 1997, data da
publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em
contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando
unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de
1999, respectivamente. [grifei]In casu, requer-se o reconhecimento do exercício de atividade especial nos seguintes períodos e
empresas:De 22/04/1996 a 01/10/2012 - Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein.Conforme PPP juntado às fl.
78 e verso, a parte autora laborou para o hospital supracitado nos seguintes períodos, setores e cargos:1) 22/04/1996 a 31/08/2002 - na
Unidade Semi Intensiva, como auxiliar de enfermagem;2) 01/09/2002 a 30/06/2003 - na Unidade de Terapia Intensiva, como auxiliar de
enfermagem;3) 01/07/2003 a 01/02/2011 - na Unidade de Terapia Intensiva, como Técnico de Enfermagem.Desta feita, observo que o
autor estava exposto a agentes nocivos biológicos, como: vírus, fungos, bactérias e protozoários, que estão previstos no item 1.3.2 do
Decreto 53.831/64, no item 1.3.4 do Decreto 83080/79, e item 3.01.1 do Decreto 2172/97, razão pela qual deve ser reconhecida a
especialidade no período de 22/04/1996 a 01/02/2011.Insta salientar que o período laborado na Santa Casa de Itatiba (de 16/11/2009 a
15/10/2012 é parcialmente concomitante ao período laborado no hospital Albert Einstein, razão pela qual este Juízo apenas apreciará
apenas o período de 02/02/2011 a 15/10/2012.Observo pelo PPP de fls. 79, que o autor exerceu a função de enfermeiro, exposto a
agentes nocivos biológicos, como: vírus, bactérias e etc, que estão previstos no item 1.3.2 do Decreto 53.831/64, no item 1.3.4 do
Decreto 83080/79, e item 3.01.1 do Decreto 2172/97.Na profissiografia consta que procedia ao planejamento, programação, orientação
e supervisão das atividades de assistência de enfermagem bem como na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em
estado grave.Assim, reconheço a especialidade no período de 02/02/2011 a 15/10/2012.Computando-se os períodos laborados pela
parte autora em condições especiais, encontra-se o seguinte quando contributivo de tempo de serviço especial.Anotações Data inicial
Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 07/12/2012 (DER) CarênciaReconhecido judicialmente 22/04/1996 01/02/2011 1,40
Sim 20 anos, 8 meses e 8 dias 179Reconhecido judicialmente 02/02/2011 15/10/2012 1,40 Sim 2 anos, 4 meses e 20 dias 20Marco
temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 3 anos, 8 meses e 17 dias 33 meses 35 anos e 10 mesesAté 28/11/99 (L.
9.876/99) 5 anos, 0 mês e 16 dias 44 meses 36 anos e 9 mesesAté a DER (07/12/2012) 23 anos, 0 mês e 28 dias 199 meses 49 anos e
9 mesesAssim, na ocasião do requerimento administrativo, o autor NÃO completava o tempo de exercício em atividade especial
suficiente para concessão do benefício de aposentadoria especial.Por outro lado, o autor requereu subsidiariamente a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Tendo em vista o reconhecimento do período de 22/04/1996 a 15/10/2012 como
atividade especial, o autor passa a ter o seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo
até 07/12/2012 (DER) 08/05/1987 27/08/1987 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 20 dias 13/02/1989 27/12/1989 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e
15 dias 18/04/1990 16/07/1990 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 29 dias 25/07/1990 01/12/1991 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 7 dias
02/12/1991 16/04/1996 1,00 Sim 4 anos, 4 meses e 15 dias 17/04/1996 21/04/1996 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 5 diasReconhecido
Judicialmente 22/04/1996 01/02/2011 1,40 Sim 20 anos, 8 meses e 8 diasReconhecido Judicialmente 02/02/2011 15/10/2012 1,40 Sim
2 anos, 4 meses e 20 dias 16/10/2012 03/12/2012 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 18 diasMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a
DER (07/12/2012) 30 anos, 4 meses e 17 dias 288 meses 49 anos e 9 mesesNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não
tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo
mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não
preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos). Por fim, em 07/12/2012 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de
contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (35 anos).Desta feita, o autor na data de seu requerimento
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administrativo não fazia jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.DISPOSITIVOAnte o exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015 e
condeno o INSS a reconhecer o período trabalhado em atividade especial de 22/04/1996 a 15/10/2012. Considerando que o INSS
decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de
sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º,
do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão
prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Decisão não submetida à remessa necessária,
nos termos do artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil do Novo CPC.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes,
dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC) e, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os
autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0020097-57.2013.403.6301 - JONAS FERREIRA DOS SANTOS(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Às fls. 218/227 foram juntadas petições do autor, acompanhadas de documentos.Portanto,
remetam-se os autos ao INSS para manifestação, em 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.

0021247-73.2013.403.6301 - MANOEL BRAZ DOS SANTOS(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO
LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Às fls. 184/210 foi juntada petição do autor, acompanhada de laudo técnico pericial.Portanto,
remetam-se os autos ao INSS para manifestação, em 10 (dez) dias.Após, voltem imediatamente conclusos.

0052666-14.2013.403.6301 - MARCOS ROBERTO DOMINGOS PIRES(SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de antecipação
dos efeitos da tutela, proposta por MARCOS ROBERTO DOMINGOS PIRES, em face do INSS, por meio da qual objetiva o
reconhecimento da especialidade do período de 01/07/1981 a 20/01/1998, de 04/05/1998 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a
28/06/2013, bem como a concessão da aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (03/07/2013), além do
pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Alega o Autor, em apertada síntese, que trabalhou
submetido à exposição ao agente agressivo ruído, implementando os requisitos necessários à concessão do benefício.Instruiu a inicial com
os documentos de fls. 11/59.Inicialmente a ação foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal que indeferiu o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela (fl. 60).Citado, o INSS apresentou contestação suscitando preliminar de incompetência absoluta em razão do valor
da causa e, no mais, pugnou pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o
reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, bem como a utilização de EPI eficaz neutraliza o agente nocivo (fls.
64/89)A parte autora juntou documentos às fls. 93/100.Parecer e Cálculos da Contadoria às fls. 123/134.O julgamento foi convertido em
diligência para o autor especificar quais os períodos que requer sejam reconhecidos como temo especial (fls. 153/154).A parte autora
esclareceu que os períodos que requer sejam enquadrados como especiais conforme PPP e laudo são: de 10/02/1986 a 10/06/1991, de
01/07/1991 a 20/01/1998 e de 04/05/1998 a 03/07/2013 (DER).Parecer da Contadoria às fls. 164/165.O Juizado Especial Federal
declinou a competência e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital e deferiu os benefícios
da justiça gratuita (fls. 176/177).Os autos foram redistribuídos em 27/08/2015 a esta Vara Federal Previdenciária que ratificou os atos
praticados no Juizado Especial Federal (fl. 199).É o breve relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da
Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em
condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes
nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas
comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo
5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO
tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o
patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na
legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi
alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de
acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento
do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao
agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da
atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo
labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da
legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de
vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes
nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico.
Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a
corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente
revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário
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(PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99,
o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de
apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob
exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem
como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações
ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro
de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo;
eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº
99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida
instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa
nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada
para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda
que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou
individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos
segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV
do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos
referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do
Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de
1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a
agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por
procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados
de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por
apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo
documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os
artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil
para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha
indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração
biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade
especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e
conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no
caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para
comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003,
referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o
formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas
até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo
PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do
aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha
os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o
reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente
nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto
n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80
decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos
coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que
os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que
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dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a
possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por
três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,
expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo
de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03);
(b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não
sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de
1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e
revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso
repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou
posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após
1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte
do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.A
possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, é matéria que gerou controvérsia na
doutrina e na jurispru-dência. A tese favorável a tal pretensão baseia-se na premissa de que o cômputo do tempo de serviço deva
observar a legislação vigente quando de sua prestação, tal como se dá quan-to à caracterização e à comprovação do tempo especial.
Assim, se a legislação da época da prestação do serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o reque-rimento
seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência dessa tese, o
posicionamento contrário deve ser acolhido. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente
está sujeita à lei vigente à época da prestação do serviço. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou
vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício pretendido.
Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição. Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques
Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293):uma deve ser a norma aplicada para efeitos de
enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente
relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente
cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos
requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em
diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão
de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91. Nesse sentido, posi-cionaram-se a Turma Nacional de Uniformização
(Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este,
inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO
ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria
submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168
do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial
1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por
unanimidade, a compre-ensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para aposentadoria por
tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção,
EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por idênticas razões, reconhece-se o direito à conversão, em comum, do
tempo especial prestado antes da Lei n. 6.887/80. Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a
alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da
vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às
modificações favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p.
293).Assim, está claro que a lei a reger a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do momento da
prestação do trabalho, não havendo violação alguma a direito adquirido. Esse entendimento foi esposado pela Terceira Seção do
Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado cf. artigo 543-C do CPC/73:RECURSO ESPECIAL.
[...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Con-versão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei
6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ
sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e
b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C
do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a apli-cável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita
Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis
Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(STJ,
REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No presente caso, a parte ingressou
com o requerimento administrativo apenas em 03/07/2013. Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial
deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher esse pedido.SITUAÇÃO DOS AUTOSAfirma o Autor que laborou em condições
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especiais nos seguintes períodos e empresas:a) de 10/02/1986 a 10/06/1991- JAN LIPS S/A Indústria e Comércio, na função de auxiliar
de serviços gerais, conforme CTPS à fl. 25. De acordo com Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP às fls. 42/43, o autor estava
exposto a ruído de 90 dB. Porém, só há indicação de responsável pelos registros ambientais a partir de 28/10/1992, não abrangendo o
período em questão. Desta forma, o PPP não é documento apto para comprovar a exposição ao agente ruído. De outra parte, pela
descrição da atividade contida no PPP reputo possível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional a partir de
01/12/1988, quando o autor passou a exercer o cargo de ajustador mecânico. É que a atividade profissional de ajustador mecânico é
análoga a de torneiro mecânico, trabalhador em indústrias metalúrgicas e mecânicas, está elencada dentre aquelas que são
presumidamente nocivas à saúde do trabalhador, nos termos dos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo do Decreto nº 53.381/64 e dos itens 2.5.1
do Anexo do Decreto nº 83.080/79, motivo pelo qual o referido período deve ser reconhecido como tempo de serviço especial, pelo
enquadramento, até o advento da Lei nº. 9.032/95.b) de 01/07/1991 a 20/01/1998 - JAN LIPS S/A Indústria e Comércio, na função de
Ajustador Mecânico, conforme CTPS à fl. 25. De acordo com Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP às fls. 38/39 e 98/99, o autor
estava exposto a ruído de 90 dB. Porém, só há indicação de responsável pelos registros ambientais a partir de 28/10/1992, somente
podendo o PPP substituir o laudo técnico a partir desta data. Porém, como já descrito anteriormente, até 28/04/1995 é possível o
enquadramento por categoria profissional. Outrossim, ressalto que até 05/03/97 o nível de tolerância de ruído a ser considerado é o de 80
dB, sendo que de 06/03/97 a 18/11/03 deve ser considerado o nível acima de 90 dB. Desta forma, deve ser reconhecido como especial
somente o período de 01/07/1991 a 05/03/1997, enquadrando-se nos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo do Decreto nº 53.381/64 e dos itens
2.5.1 do Anexo do Decreto nº 83.080/79; 1.1.6 do Decreto n. 53.831/1964; 1.1.5 do Decreto n. 83.080/1979 e 2.0.1 do Decreto nº
2.172/97;c) de 04/05/1998 a 28/06//2013 (data da emissão do PPP) - JAN LIPS S/A Indústria e Comércio, na função de Ajustador,
conforme CTPS à fl. 26. De acordo com Perfil Profissiográfico Previdenciário- PPP às fls. 40/41, o autor estava exposto a ruído de 90
dB até 31/12/2003 e exposto a ruído de 85,21 dB, a partir de 01/01/2004. Há indicação de responsável pelos registros ambientais em
todo o período, o que permite que o PPP substitua o laudo técnico, inclusive para o agente ruído. Entretanto, ressalto que de 06/03/97 a
18/11/03 deve ser considerado o nível de tolerância de ruído acima de 90 dB e a partir de 19/11/03 deve ser considerado o nível acima
de 85 dB. Desta forma, deve ser reconhecido como especial apenas o período de 19/11/03 a 28/06/2013, enquadrando-se nos itens
2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03;Entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a
especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do
trabalhador.Outrossim, os laudos técnicos de fls. 93/94, 95/97 e 143/146 foram elaborado após a DER e, no caso concreto, prejudicaria
a parte autora, na medida em que deslocaria o termo inicial do benefício à data que o INSS tomou ciência do documentos. Assim sendo,
considerando-se os períodos especiais reconhecidos, a parte autora passa a ostentar o seguinte quando contributivo de tempo de serviço
especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? TempoEspecialidade reconhecida judicialmente 01/12/1988
10/06/1991 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 10 diasEspecialidade reconhecida judicialmente 01/07/1991 05/03/1997 1,00 Sim 5 anos, 8
meses e 5 diasEspecialidade reconhecida judicialmente 19/11/2003 28/06/2013 1,00 Sim 9 anos, 7 meses e 10 diasMarco temporal
Tempo total Carência IdadeAté 03/07/2013 17 anos, 9 meses e 25 dias 216 meses 44 anosPortanto, em 03/07/2013 o autor não tinha
direito à aposentadoria especial.DISPOSITIVOFace ao exposto, JULGO PACIALMENTE PROCEDENTE a pretensão, com
fundamento no artigo 487, I, do Novo CPC e condeno o INSS a reconhecer como tempo especial os períodos de 01/12/1988 a
10/06/1991, de 01/07/1991 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 28/06/2013.Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido,
condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo
único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de
2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do
artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Decisão não submetida a remessa necessária, nos termos do artigo 496, 3º, I, do
Código de Processo Civil do Novo CPC.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões (1º do artigo 1010 do Novo CPC). Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004098-93.2014.403.6183 - FRANCISCO JOSE PEREIRA CARVALHO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data. Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e requerimento de antecipação
dos efeitos da tutela, proposta por FRANCISCO JOSE PEREIRA CARVALHO, em face do INSS, por meio da qual objetiva a
averbação de todo o período laborado, bem como o reconhecimento da especialidade dos períodos de 05/05/1986 a 17/02/1988, de
18/02/1988 a 06/04/1992, de 01/06/1992 a 11/09/1992 e 11/07/1994 a 06/08/2013 com a consequente concessão do benefício de
aposentadoria especial ou, alternativamente, aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o Autor, em apertada síntese, que trabalhou
submetido à exposição ao agente agressivo ruído, por mais de 25 anos, implementando assim os requisitos necessários à concessão do
benefício.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 09/82.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos ao autor (fls. 86/88).
Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não apresentou laudo pericial
contemporâneo, que o EPI eficaz neutraliza a exposição a agente agressivo, que o autor não esteve submetido a ruído superior ao limite
legal, que a legislação a ser aplicada deve ser a vigente à época da prestação do serviço e ressalta a necessidade de observância da
prescrição quinquenal das prestações (fls. 91/105).Réplica às fls. 116/120.É o breve relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista
nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 a 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente
trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore
exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades
com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos
termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO
ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     542/644



adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial
baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960,
que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais
era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos
de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o
reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva
exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a
insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS
8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à
eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97),
com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a
relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de
formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto
nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em
cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu
artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos
laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da
aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do
segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou
demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de
1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será
exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja
o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O
artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido
pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV,
de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de
proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da
efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de
2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão
dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro
anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados
os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes
específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos
registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo,
podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a
assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010,
constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante
legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e
resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para
comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo
representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais
e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o
formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais
documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar
períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e
laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê
que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação
dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser
emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o
entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,
uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo
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técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos
dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -
De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem
ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a
comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido
texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se
exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo
exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é
necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-
se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se
passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n
8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de
número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.
Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído
superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de
18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85
dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o
ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL
EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum
mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu
poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de
tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art.
70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como
antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a
impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para
comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo
fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, correspondente ao artigo 1.036
do CPC/15, realizada em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição
da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5
do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o INSS não reconheceu administrativamente como
atividade especial nenhum dos períodos informados pelo autor (fls. 72/75), razão pela qual passo à análise de cada um deles.Quanto ao
período de 05/05/1986 a 17/02/1988, em que o autor teria trabalhado na empresa CONSTRUTORA MENDES JUNIOR S/A, em
canteiro de obras como supervisor de segurança do trabalho, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 23/25 informa que o
autor laborou exposto a ruído de 84 dB(A), superior ao limite legal que até 05/03/1997 era de 80 dB por força do Decreto 53.831/64,
bem como O segurado exerceu suas atividades insalubres, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente durante toda a
jornada de trabalho. (fl. 25). Verifico, contudo, que a análise das atividades do segurado e principalmente a condição externa e variável
do ambiente de trabalho não corrobora a informação no sentido de haver habitualidade e permanência na exposição ao ruído. Com efeito,
não reconheço a especialidade.O período de 18/02/1988 a 06/04/1992, trabalhado pelo autor na FABRAÇO INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA no setor de produção como supervisor de segurança do trabalho geral, conta com Informações Sobre Atividades
Exercidas em Condições Especiais (fl. 28) que informa a exposição a ruído de 86 dB(A) de modo habitual e permanente não ocasional
nem intermitente, superior ao limite legal que até 05/03/1997 era de 80 dB por força do Decreto 53.831/64. Ademais, o referido período
conta com Laudo Técnico Individual (Fls. 29/30), datado de 18/12/2003, segundo o qual Em virtude das máquinas e equipamentos
utilizados na fabricação dos produtos e dos processos de trabalho, o segurado estava exposto de forma habitual e permanente, não
ocasional nem intermitente aos seguintes agente agressivos: - Ruído de 86,0 dB (A). (fl. 30, item 7). Destarte, justo o reconhecimento do
período de 18/02/1988 a 06/04/1992 como laborado em condições especiais. No que pertine ao período de 01/06/1992 a 11/09/1992,
o autor laborou na SCHAHIN CURY ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA em canteiro de obras como técnico de segurança do
trabalho e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 35/37 confirma o labor com máxima exposição a 83dB(A) de ruído e
exposição a poeiras (código 1.2.10 do Decreto 53.831/64). A esse respeito cumpre ressaltar que o PPP precisa informar pontualmente o
nível de ruído a que o autor estava exposto, como o referido documento aponta apenas a exposição máxima, de rigor considerar o
trabalho exercido pelo autor que era de técnico de segurança do trabalho em estabelecimento do setor da construção civil. Ademais, o
exercício de atividade em ambiente externo, em condições variáveis afasta o reconhecimento da habitualidade e permanência. Nestes
termos, afasto a especialidade.Por fim, o período de 11/07/1994 a 06/08/2013, em que o autor trabalhou na AGAPRINT -
INFORMÁTICA LTDA (razão social alterada para TEC2DOC Serviços de Tecnologia e Documentos LTDA) como profissional da
segurança do trabalho, conta com os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 38/39 e 43/44 e Laudo de Avaliação
Ambiental de fls. 40/42 que indicam exposição ao agente ruído. Analiso, todavia, que o segurado trabalhava com tarefas administrativas
no setor de recursos humanos, fato que afasta a exposição habitual e permanente ao ruído.Entendo que o uso de Equipamento de
Proteção Individual (EPI) não afasta a especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados
por tal agente à saúde do trabalhador.Considerando os períodos já laborados pelo autor e o único período ora reconhecido como
especial, a parte autora passa a ostentar 4 anos, 1 mês e 19 dias de tempo de serviço especial. Portanto, em 05/09/2013 (DER, fl. 74/77)
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não tinha direito à aposentadoria especial.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃONo que pertine ao pedido
alternativo de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da DER (05/09/2013, fl. 74/77), cumpre ressaltar o quanto
segue.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria por tempo
de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos
de serviço, se do sexo masculino, até a data da publicação da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (cf. Lei n.
8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º da EC n. 20/98). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos
proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda;
contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta)
anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de
serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30
(trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito
temporal até a publicação da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se em momento posterior à
mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II. Outro aspecto a se considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na vigência da redação
original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-
contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente
proporcional ao tempo de serviço.Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, com retificação no D.O.U. de
06.12.1999), que entre outras disposições modificou o texto do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria
por tempo de con-tribuição passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de con-tribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n.
9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o
coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de
18.06.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada
regra 85/95, quando, preenchi-dos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do segu-rado e de seu
tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo
mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, observando o tempo
mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022).
Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas emendas aprovadas
pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do
Plano de Benefícios computarão as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade ( 1º), e serão acrescidas de um ponto
ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos. Ainda foi ressalvado que ao segurado que
alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela não aplicação do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria
será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito ( 4º).Considerando os
períodos de trabalho computados pelo INSS, nos cálculos de fls. 72/73 e no CNIS (fl. 69), bem como a especialidade de período ora
reconhecida em juízo com a correspondente conversão em tempo comum, o autor contava com 31 anos, 2 meses e 14 dias de tempo de
contribuição na data da entrada do requerimento administrativo 05/09/2013 (DER, fl. 74/77), conforme tabela a seguir:Anotações Data
inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo Carência Concomitante ?Tempo Comum 05/05/1986 17/02/1988 1,00 Sim 1 ano, 9
meses e 13 dias 22 NãoEspecialidade reconhecida judicialmente 18/02/1988 06/04/1992 1,40 Sim 5 anos, 9 meses e 15 dias 50
NãoTempo Comum 01/06/1992 11/09/1992 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 11 dias 4 NãoTempo Comum 11/07/1994 05/09/2013 1,00
Sim 19 anos, 1 mês e 25 dias 231 NãoTempo Comum 10/05/1983 10/04/1984 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 1 dia 12 NãoTempo
Comum 02/10/1984 03/10/1984 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 2 dias 1 NãoTempo Comum 05/10/1984 04/05/1986 1,00 Sim 1 ano, 7
meses e 0 dia 18 NãoTempo Comum 14/09/1992 20/05/1994 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 7 dias 20 NãoMarco temporal Tempo total
Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 16 anos, 5 meses e 25 dias 181 meses 39 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 17 anos, 5 meses e
7 dias 192 meses 40 anosAté 05/09/2013 31 anos, 2 meses e 14 dias 358 meses 53 anosNessas condições, a parte autora, em
16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não
preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos),
a idade (53 anos) e o pedágio (5 anos, 4 meses e 26 dias). Por fim, em 05/09/2013 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo
de contribuição, ainda que proporcional, porque não preenchia o pedágio (5 anos, 4 meses e 26 dias).Destarte, por ocasião do
requerimento administrativo, não havia preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, logo de
rigor reconhecer a improcedência dos pedidos.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta
ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo
Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (
2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0010837-82.2014.403.6183 - MARIA DOS REIS ALMEIDA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por MARIA DOS
REIS ALMEIDA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de labor sob
condições especiais, bem como concessão do benefício de aposentadoria especial/tempo de contribuição, desde o primeiro requerimento
administrativo (26/03/2013), com o pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários
advocatícios. Aduz que laborou exposta a agentes nocivos laborando na função de atendente e auxiliar de enfermagem, no Casa de Saúde
e Maternidade Santa Helena, de 01/03/1980 a 23/12/1981, na Casa de Saúde e Maternidade de Enfermagem Nossa Senhora Perpétuo
Socorro, de 01/03/1982 a 30/04/1982, na Prefeitura Municipal de Jequié, de 25/03/1987 a 30/04/1994, no Hospital do Servidor Publico
Municipal, de 11/12/1995 a 26/03/2013, na Prefeitura do Município de Osasco, de 17/07/1996 a 16/07/1997, e na Indiclinicas S/C, de
01/09/2000 a 02/12/2002, porém a especialidade não fora reconhecida pela autarquia.A autora apresentou Termo de Opção
manifestando expressamente que não concorda com a aposentadoria proporcional (fl. 90).Foram deferidos os benefícios da justiça
(fl.174).A parte autora emendou a petição inicial com cópia do comprovante de residência atualizado (fls. 175/176). Foi indeferida a
tutela antecipada (fl.177).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando que a parte autora não apresentou as provas
necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais e concessão do benefício postulado (fls.
181/199).Réplica às fls. 205/218.É o relatório. Decido.A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: Art.
31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de contribuições tenha
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para
esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.1º(...)O critério de especificação da
categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido
até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam
consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da
função em CTPS ou a elaboração do então denominado informativo SB-40. Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos
53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91
tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, como a seguir se verifica. Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Art. 58. A relação de atividades profissionais
prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a
última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se
enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação
por laudo técnico. Confira-se o art. 35 da CLPS/84:Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60
(sessenta) contribuições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade
profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo.Ocorre que a própria
Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152:Art. 152. A relação de atividades profissionais
prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da
data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.A
redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada lei que estabelecesse
a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas
até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO
- RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.
(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de
serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos,
o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da
atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados
com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu
preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,
portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à
restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge
Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Importante ressaltar que apenas com a edição do Decreto 2172, de 05.03.1997
(art. 66 e Anexo IV) foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente
teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997.Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua
redação original, deixou de fazer alusão a serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas
atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo
diploma legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.Destaque-se que
com a edição da Lei nº 9.528/97 (artigo 58, 4º), posteriormente revogado pelo Decreto 3048/1999 (Regulamento da Previdência Social),
foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário, que é documento suficiente a comprovar o exercício de atividade em condições
especiais, desde que nele conste a assinatura do representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.PROCESSO CIVIL. AGRAVO
PREVISTO NO 1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS
2.172/97 e 4.827/2003. I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em
vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e
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condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a
nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. II - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto
de contagem diferenciada tanto as atividades tidas por especiais quanto aquelas que venham a ser consideradas prejudiciais, não deixa
dúvidas quanto a possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de atividade
especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à época da análise do beneficio
previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos. III - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,
instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob
condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IV - Agravo do INSS improvido (art.557, 1º do C.P.C.).(TRF 3ª Região,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, APELREE 201061050041594APELREE - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO - 1651095, Décima Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 1951)Importante salientar que o INSS editou a
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, em 06/08/2010, ficando estabelecido em seu artigo seu artigo 256, inciso IV, a exigência de
apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob
exposição de agentes agressivos. Além disso, o artigo 272 da Instrução Normativa supra em seu 2º do artigo 272 esclarece que o PPP
substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os
demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Em suma: 1 - Para as
atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De
29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual
pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até
31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos
pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo
PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010
(artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).QUANTO AO USO DO
EPIO uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada
(cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007,
DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo
de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus
efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de
cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria espe-cial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a noci-vidade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela
empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial.
Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além
daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao
ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na elimi-nação dos efeitos
do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos
autos.NO CASO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o INSS já reconheceu administrativamente com atividade especial o período de
11/12/1995 a 05/03/1997, conforme contagem de fls. 124/125, razão pela qual este Juízo não se pronunciará acerca do referido
período.A fim de comprovar a especialidade do trabalho prestado a parte autora apresentou:a) de 01/03/1980 a 23/12/1981, laborado
no Casa de Saúde e Maternidade Santa Helena. A parte autora apresentou cópia da CTPS (fl. 51), indicando que exercia a função de
atendente de enfermagem. Entretanto, não houve prova do tipo de atividade desempenhada a permitir a equiparação com a categoria
profissional enfermeira, razão pela qual deixo de reconhecer a especialidade;b) de 01/03/1982 a 30/04/1982, laborado na Casa de Saúde
e Maternidade de Enfermagem Nossa Senhora Perpétuo Socorro. A parte autora apresentou cópia da CTPS, indicando que exercia a
função de atendente de enfermagem (fl. 51). Reitero os termos da fundamentação e conclusão do item anterior; c) de 25/03/1987 a
30/03/1994, laborado na Prefeitura Municipal de Jequié. A parte autora apresentou cópia da CTPS, indicando que exercia a função de
atendente de enfermagem (fl. 52), bem como as Declarações de fls. 69/71. Entretanto, não houve esclarecimentos sobre o tipo de
atividade exercida, razão pela qual deixo de reconhecer a especialidade;d) de 06/03/1997 a 26/03/2013, laborado no Hospital do
Servidor Público Municipal. Como destacado incialmente, já houve reconhecimento administrativo da especialidade do período de
11/12/1995 a 05/03/1997, razão pela qual este juízo se pronunciará apenas sobre o período a partir de 06/03/1997. Para comprovar a
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especialidade do período, a parte autora apresentou dois Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs (fls. 74/75 e 133/134). No PPP
de fls. 74/75, emitido em 05/02/2013, há indicação que a autora exercia a função de auxiliar de enfermagem, com exposição a vírus,
bactérias, protozoários, fungos, meningite, tuberculose, sangue e secreção. Entretanto, apesar da referência ao nome do profissional,
legalmente habilitado responsável pelos registros ambientais durante o período, somente há indicação do profissional responsável pela
monitoração biológica a partir de 17/09/2003. Assim, como a partir de 29/04/1995 tornou-se necessária a apresentação de formulário
próprio para a comprovação do labor especial, o qual pode ser substituído pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, somente seria possível o reconhecimento da especialidade
do período de 17/09/2003 a 05/02/2013 (data de emissão do PPP apresentado).Outrossim, no PPP de fls. 133/134, emitido em
06/10/2014, data posterior à DER (26/03/2013), há referência aos nomes dos profissionais, legalmente habilitados, responsáveis tanto
pelos registros ambientais, quanto pela monitoração biológica durante o período em questão. Logo, encontram-se preenchidos os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010. Assim, com base no PPP de fls.
133/134 (pós DER), a autora faz jus ao reconhecimento da especialidade do período em questão, enquadrando-se no item 1.3.4 do
Anexo I e e item 2.1.3 do Anexo II do Decreto 83.080/79 e itens 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64.e) de 17/07/1996 a
16/07/1997, laborado na Prefeitura do Município de Osasco, A parte autora apresentou Declaração (fl. 78), Certidão de Tempo de
Contribuição (fl. 79) e PPP (fls. 80/81). Há indicação que a autora exercia a função de auxiliar de enfermagem, com exposição a vírus,
bactérias e fungos. Também há indicação do nome do profissional, legalmente habilitado, responsável pelos registros biológicos do
referido período, razão pela qual reconheço a especialidade do período. f) de 01/09/2000 a 02/12/2002, laborado na Indiclinicass S/C
LTDA. A parte autora não apresentou documentação para comprovar a especialidade do período. Assim, não faz jus ao reconhecimento
da especialidade do período em questão. INSTRUÇÃO DA DEMANDA JUDICIAL COM DOCUMENTAÇÃO
COMPLEMENTAR ÀQUELA APRESENTADA EM SEDE ADMINISTRATIVA.Noto outrossim, que o direito ao reconhecimento
como especial do período necessário somente ocorreu com base no PPP de fls. 133/134, que possui data de emissão (06/10/2014)
posterior a DER (26/03/2013). Sobre esse aspecto, passo a entender possível a consideração de PPP posterior à DER. Isso porque,
embora o INSS não tenha tido o conhecimento do documento na esfera administrativa, não haverá prejuízo à autarquia, uma vez que a
data de início do pagamento do benefício somente será fixada a partir do momento em que foi possível tal ciência. Em contrapartida, o
entendimento então adotado poderia gerar discussões quanto aos efeitos da coisa julgada em caso de improcedência, dificultando que
houvesse a possibilidade de reanálise administrativa do pedido, ainda que baseado em PPP não apresentado antes perante o INSS.Cabe
esclarecer a questão dos efeitos financeiros dessa declaração, considerando que a presente demanda foi instruída com documentação
complementar àquela apresentada ao INSS quando do requerimento administrativo.Nessa circunstância, prescreve o 4º do artigo 347 do
Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, que no caso de revisão de benefício em ma-nutenção com apresentação de
novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão. Ainda,
estabelecem o artigo 434 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45/10: os efeitos das revisões solicitadas pelo beneficiário,
representante legal ou procurador legalmente constituído, retroagirão: I - para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a
DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal; e II - para revisão com apresentação de novos elementos,
desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão - DPR, não sendo devido o pagamento de quaisquer
diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR, e, por fim, o artigo 563 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 77/15: Art. 563.
Os valores apurados em decorrência da revisão solicitada pelo titular, seu representante ou procurador, serão calculados: I - para revisão
sem apresentação de novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II - para revisão com apresentação de novos elementos,
a partir da Data do Pedido da Revisão - DPR.Mutatis mutandis, como o benefício foi indeferido na via administrativa, e o pedido de
revisão judicial desse ato é que veio a ser instruído com provas novas, a data da citação faz as vezes da data do pedido de revisão
referida nas normas regulamentares, por se tratar da primeira oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação
complementar.Desse modo, os efeitos financeiros dar-se-ão a partir da citação 24/04/2015 (fl. 180). DO CÔMPUTO DO TEMPO EM
GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.O período de 16/02/2004 a 05/07/2004, em que a
autora esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário (fl. 92/93), deve ser incluído na contagem do período especial, posto que se trata
de afastamento involuntário.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo de serviço inclui o tempo intercalado
em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao
tempo de serviço comum, não havendo previsão análoga à do artigo 55 quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de
serviço especial é também tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada. De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço
sui generis, tenho para mim a aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez,
desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre prestação de serviço comum e especial). Assim,
considerando o tempo incontroverso já computado pelo INSS (fl. 124/125), ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido, incluindo-
se o período em que esteve em gozo de auxílio-doença, e excluindo-se aquele concomitante, chega-se ao seguinte quadro contributivo de
tempo especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 26/03/2013 (DER)especialidade reconhecida pelo
INSS 11/12/1995 05/03/1997 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 25 diasespecialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997 26/03/2013 1,00
Sim 16 anos, 0 mês e 21 diasMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER (26/03/2013) 17 anos, 3 meses e 16 dias 208
meses 56 anos e 2 mesesNessas condições, em 26/03/2013 (DER) não tinha direito à aposentadoria especial. Permanece possível a
conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente
convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n.
8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).Quanto ao pedido subsidiário de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,
considerando o período comum incontroverso (fls. 125/126) somado ao tempo especial ora reconhecido com o plus da conversão e
excluindo-se o tempo concomitante, chega-se ao seguinte quadro contributivo de tempo de serviço:Anotações Data inicial Data Final
Fator Conta p/ carência ? Tempo até 26/03/2013 (DER)especialidade reconhecida pelo INSS 11/12/1995 05/03/1997 1,20 Sim 1 ano,
5 meses e 24 diasespecialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997 26/03/2013 1,20 Sim 19 anos, 3 meses e 7 diastempo comum
01/03/1980 23/12/1981 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 23 diastempo comum 01/03/1982 30/04/1982 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 0
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diatempo comum 25/03/1987 31/03/1992 1,00 Sim 5 anos, 0 mês e 7 diasMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté a DER
(26/03/2013) 27 anos, 9 meses e 1 dia 293 meses 56 anos e 2 mesesNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito
à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de
serviço (25 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o
tempo mínimo de contribuição Por fim, em 26/03/2013 (DER) não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não
preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos).Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta
ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço
especial os períodos de 06/03/1997 a 26/03/2013 e de 17/07/1996 a 16/07/1997 e (b) condenar o INSS a averbá-los como tal no
tempo de serviço da parte autora.Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento
das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de
2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da
causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da
justiça gratuita.Decisão não submetida a remessa necessária, nos termos do artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil de 2015.Caso
haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Código de
Processo Civil de 2015) e, após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo
artigo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000173-55.2015.403.6183 - LUIZ ALVES(SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ajuizada por LUIZ ALVES, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento
da especialidade dos períodos de 22/04/1974 a 07/03/1977 e 11/09/1978 a 06/03/1989, bem como o pagamento dos valores daí
decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios.Inicial com documentos (fls.
02/257).Sustenta que pleiteou administrativamente o benefício em 30/11/2006, tendo o réu deferido seu requerimento, sendo que não
computou como especial os lapsos supra em que laborou com exposição a agentes prejudiciais à saúde.Foram deferidos os benefícios da
justiça gratuita (fl. 260).Emenda à inicial às fls. 263/267.O INSS, devidamente citado, apresentou contestação com documentos, em que
pugna pela improcedência da ação (fls. 270/286).Réplica às fls. 288/297.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na
época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual 1º no artigo 70 do
Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp
1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o regramento da época do
trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico
do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807,
de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão ao segurado que,
contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...] considerados penosos,
insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos
jornalistas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973
(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria especial. Foi igualmente
delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação das
aposentadorias de aeronautas e jornalistas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a
contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação
sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e
especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se
esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da
Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos,
insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de
30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os
serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados
em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1
a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele
veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação
quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,
incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a
Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas
pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou
o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos
(códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de
engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses
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trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na
forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da regulamentação do Decreto n. 63.230/68,
conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data. Note-se que o comando legal é
expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, por cingir-se às categorias
profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida
Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979:
Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n.
63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as
atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos
1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da
Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da
matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da
CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em
vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.
Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais,
códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT,
foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na
redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado
que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em a-
tividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser con-sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será
somado, após a res-pectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Minis-tério do Trabalho e da Previdência
Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo
permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria
especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto
n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68.
Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições
especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080,
[...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.
83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique
divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro
misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao
longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação
profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com
a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios,
além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria
profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In
verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser
a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis] [Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do
salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de
comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado
deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n.
9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95, trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a
possibilidade de conversão de tempo comum para especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela
Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse
benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º
Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que
o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de
11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida
Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou
quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou asso-ciação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior
será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
[Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os
dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
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existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência
de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis] [Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição
de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º
trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a
reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999
(RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo
técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece
o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos
agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A
partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da
exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que
passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da atividade
laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da
Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é
defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a
existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos
registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a
partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a
28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a solução pro misero
em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n.
83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).desde 07.05.1999: Decreto
n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U.
de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de
09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de
04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n.
4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando
o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de
tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia
e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -
FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins
trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa
foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível
em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos técnicos da FUNDACENTRO, por
sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as
atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95
Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo
Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º
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53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º
3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos ad-ministrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no
exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
RUÍDO.O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o ruído acima de 80dB. Por força dos Decretos n.
72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5), esse nível foi majorado para acima de 90dB. Com a edição do Decreto n. 357/91, que
revigorou o Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, prevalece o
nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado. Cumpre lembrar que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu o parâmetro do Decreto n.
53.831/64 a todo o período anterior a 06.03.1997, questão especificamente abordada na ulterior IN INSS/DC n. 57/01:Art. 173. [...] I -
na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a
oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-
requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...][A esse
respeito já se pronunciou a Terceira Seção do STJ, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS: Estabelecendo a autarquia
previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis,
não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em
situações idênticas. (Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146)]Com os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(códigos 2.0.1), voltou-se a requerer ruído de intensidade superior a 90dB. Mas o Decreto n. 4.882/03 veio a reduzir para 85dB o limite
de tolerância, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - v. Norma Regulamentadora (NR)
MTE n. 15 (Anexo 1) e Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em especial). Embora tenha ocorrido
um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça, pautada
pelo princípio tempus regit actum: o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve
ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira
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Seção, j. 14.05.2014 cf. artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que reformulo meu entendimento sobre o
tema:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de
85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Ane-xo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e atos correlatos Decretos
n. 2.172/97 e n. 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação
dada pelo Decreto n. 4.882/03Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.Pretende o
autor o reconhecimento da especialidade dos períodos de 22/04/1974 a 07/03/1977 e de 11/09/1978 a 06/03/1989, ambos laborados
na empresa Indústria de Papel e Papelão São Roberto S.A., nas funções de auxiliar de almoxarifado, almoxarife, encarregado de
almoxarifado geral, supervisor de almoxarifado e chefe de administração de materiais.Afirma que esteve exposto ao agente agressivo
ruído durante todo o período postulado. Para comprovar suas alegações, apresentou declaração da empresa (fls. 29/30e 33/34), bem
como PPPs (fls. 31/32 e 35/36).Verifico que o registro ambiental não é contemporâneo à prestação do serviço, mas há justificativa no
sentido da manutenção do layout. Todavia, é de se notar que as tarefas apontadas não levam à conclusão de exposição habitual e
permanente ao agente nocivo. Assim afasto a especialidade do período.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os
pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015).Condeno a parte ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º,
do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão
prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Transcorrido in albis o prazo recursal,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0000535-57.2015.403.6183 - GENIVALDA COSTA NEVES(SP094984 - JAMACI ATAIDE CAVALCANTI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 319: o desentranhamento deferido às fls. 318, refere-se aos documentos acostados à inicial, conforme requerido às fls. 317.Int.

0000719-13.2015.403.6183 - ANDERSON DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ANDERSON DA
SILVA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de labor sob condições
especiais, bem como concessão do benefício de aposentadoria especial, com o pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e
acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios. Aduz que laborou exposto a agentes nocivos, na função de auxiliar e
técnico de enfermagem, na empresa Casa de Repouso Santa Isabel, no período de 01/08/1984 a 26/12/1984, na Clínica de Repouso
Campo Belo, no período de 01/01/1985 a 30/03/1985, no Hospital Barra da Tijuca (São Bernardo Assistência Médica), no período de
05/03/1985 a 06/02/1986 e de 20/12/1989 a 03/04/1991, na Renaud Scan Diagnósticos (Centro de Diagnósticos Avançado), no
período de 01/07/1989 a 11/04/1991, na Fundação Zerbini, no período de 25/09/1991 a 16/09/1993, no Hospital Albert Einstein, no
período de 19/02/1996 a 05/04/1998 e de 19/05/1998 a 03/07/2000 e na Rede Dor São Luiz S/A, no período de 04/09/2000 a
04/08/2010 e de 05/02/2011 a 07/05/2014, porém a especialidade não fora reconhecida pela autarquia.Foram deferidos os efeitos da
justiça gratuita (fl.184).Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl.189).Devidamente citado, o INSS apresentou
contestação alegando que a parte autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em
condições especiais e para a concessão do benefício postulado (fls. 194/200).Réplica às fls. 205/209.É o relatório. Decido.Requer a
parte autora a averbação como atividade especial laborado na empresa Casa de Repouso Santa Isabel, no período de 01/08/1984 a
26/12/1984, na Clínica de Repouso Campo Belo, no período de 01/01/1985 a 30/03/1985, no Hospital Barra da Tijuca (São Bernardo
Assistência Médica), no período de 05/03/1985 a 06/02/1986 e de 20/12/1989 a 03/04/1991, na Renaud Scan Diagnósticos (Centro de
Diagnósticos Avançado), no período de 01/07/1989 a 11/04/1991, na Fundação Zerbini, no período de 25/09/1991 a 16/09/1993, no
Hospital Albert Einstein, no período de 19/02/1996 a 05/04/1998 e de 19/05/1998 a 03/07/2000 e na Rede Dor São Luiz S/A, no
período de 04/09/2000 a 04/08/2010 e de 05/02/2011 a 07/05/2014, bem como a concessão da aposentadoria especial. A
aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado
que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou
perigosos, por Decreto do Poder Executivo.1º(...)O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade,
insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as
atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,
independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então
denominado informativo SB-40. Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços
considerados penosos, insalubres ou perigosos.Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades
profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda
prevalecendo, como a seguir se verifica. Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao
segurado que tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será
objeto de lei específica. Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o
tempo de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo
como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o art. 35 da CLPS/84:Art.
35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, trabalhou durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviço para esse efeito considerado
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perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo.Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e
transitórias estabeleceu em seu art. 152:Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá
ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então,
a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi
alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os
Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL -
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -
POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que
deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para
efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado
pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de
laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em
exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.-
Precedentes desta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.
28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).Importante ressaltar que apenas com a edição do Decreto 2172, de 05.03.1997 (art. 66 e
Anexo IV) foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve
eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997.Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua
redação original, deixou de fazer alusão a serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas
atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo
diploma legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.Destaque-se que
com a edição da Lei nº 9.528/97 (artigo 58, 4º), posteriormente revogado pelo Decreto 3048/1999 (Regulamento da Previdência Social),
foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário, que é documento suficiente a comprovar o exercício de atividade em condições
especiais, desde que nele conste a assinatura do representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.PROCESSO CIVIL. AGRAVO
PREVISTO NO 1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS
2.172/97 e 4.827/2003. I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em
vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e
condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a
nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. II - O parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que será objeto
de contagem diferenciada tanto as atividades tidas por especiais quanto aquelas que venham a ser consideradas prejudiciais, não deixa
dúvidas quanto a possibilidade de aplicação imediata de legislação protetiva ao trabalhador no que se refere à conversão de atividade
especial em comum, para atividades que, outrora não fossem tidas por prejudiciais, posteriormente, à época da análise do beneficio
previdenciário, já se soubesse de sua ação nociva, situação que se aplica aos autos. III - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,
instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob
condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IV - Agravo do INSS improvido (art.557, 1º do C.P.C.).(TRF 3ª Região,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, APELREE 201061050041594.APELREE - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO - 1651095, Décima Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 1951)Importante salientar que o INSS editou a
Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, em 06/08/2010, ficando estabelecido em seu artigo seu artigo 256, inciso IV, a exigência de
apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob
exposição de agentes agressivos. Além disso, o artigo 272 da Instrução Normativa supra em seu 2º do artigo 272 esclarece que o PPP
substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os
demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Em suma: 1 - Para as
atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De
29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual
pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até
31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos
pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de
06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo
PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010
(artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).QUANTO AO USO DO
EPIO uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada
(cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007,
DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo
de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus
efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de
cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria espe-cial pressupõe a efetiva exposição do
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a noci-vidade não haverá respaldo
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constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela
empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção
Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial.
Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível
tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além
daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao
ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na elimi-nação dos efeitos
do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais
muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public.
12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi
convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em
decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não
infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de
eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos
autos.SITUAÇÃO DOS AUTOSCumpre ressaltar que o INSS já reconheceu administrativamente como atividades especiais os períodos
de 14/05/1991 a 07/08/1992 e de 07/02/1994 a 08/04/1996 conforme contagem à fl. 165/166, razão pela qual este Juízo não se
pronunciará acerca dos referidos períodos.A fim de comprovar a especialidade do trabalho prestado a parte autora apresentou:a) de
01/08/1984 a 26/12/1984 - laborado na empresa Casa de Repouso Santa Isabel, a parte autora apresentou cópia da CTPS (fl.30). Há
indicação que o autor exercia a função de auxiliar de enfermagem (fl. 30). Entretanto, não há comprovação das atividades executadas
para a equiparação à categoria de enfermeiro.b) de 01/01/1985 a 30/03/1985 - laborado na empresa Clinica de Repouso Campo Belo, a
parte autora apresentou cópia da CTPS (fl.30). Há indicação que o autor exercia a função de auxiliar de enfermagem. Reitero os termos
da fundamentação acima.c) de 05/03/1985 a 06/02/1986 e de 20/12/1989 a 03/04/1991 - laborado no Hospital Barra da Tijuca (São
Bernardo Assistência Médica), a parte autora apresentou os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs (fls. 52/53 e 54/55). Apesar
dos documentos apresentados indicarem que o autor exercia as funções de auxiliar e técnico enfermagem, com exposição a micro-
organismos, parasitas infecciosos vivos, pacientes e materiais infecto contagiosos, não há menção aos profissionais legalmente habilitados
responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica nos período controvertidos. Contudo, considerando que, para a
comprovação do labor em atividade especial até 28/04/1995, bastava o enquadramento por categoria profissional, o autor faz jus ao
reconhecimento da especialidade nos períodos em questão, enquadrando-se no item 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto
83.080/79, e 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e do atual Decreto nº 3.048/99.d) de 01/07/1989 a 11/04/1991 - laborado em Renaud Scan
Diagnósticos (Centro de Diagnósticos Avançado), a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 57/58).
Apesar de o documento apresentado indicar que o autor exercia a função de técnico de enfermagem, com exposição a vírus e bactérias, a
descrição é genérica e não parece refletir as tarefas reais e individuais do segurado. Ademais, não há menção aos profissionais legalmente
habilitados responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica no período controvertido. Ainda, como o documento
encontra-se sem data de emissão, não pode ser considerado . Com efeito, a atividade de técnico de enfermagem não pode ser
equiparada à categoria de enfermeira, sem que haja comprovação válida das atividades. e) de 25/09/1991 a 16/09/1993 - laborado na
Fundação Zerbini, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 63), indicando que a autora exercia a
função de auxiliar de enfermagem, executando atividades próprias de enfermeiro, com exposição a sangue e secreção. Assim,
considerando que, para a comprovação do labor em atividade especial até 28/04/1995, bastava o enquadramento por categoria
profissional, o autor faz jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão, enquadrando-se no item 2.1.3 do Decreto n.
53.831 e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79.f) de 19/02/1996 a 05/04/1998 e de 19/05/1998 a 03/07/2000, laborado no Hospital
Albert Einstein, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, (fls. 65/60). Há indicação que o autor exercia a
função de auxiliar de enfermagem com exposição a vírus, fungos, bactérias e protozoários, bem com referência aos profissionais
responsáveis pelos registros ambientais e monitoração biológica durante o período. Assim, o autor faz jus ao reconhecimento da
especialidade no período em questão, enquadrando-se no item 2.1.3 e 1.3.2 do Decreto n. 53.831, e 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo
II do Decreto 83.080/79.g) de 04/09/2000 a 04/08/2010 e de 05/02/2011 a 07/05/14, laborado na Beneficência Médica Brasileira S/A
- HMSL - Rede Dor São Luiz, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 70/71). Há indicação que o
autor exercia a função de técnico de enfermagem, com exposição a vírus, bactérias, protozoários, fungos e parasitas, bem com referência
aos profissionais responsáveis pelos registros ambientais e monitoração biológica durante o período. Entretanto, somente será possível o
reconhecimento da especialidade dos períodos em questão até a data de emissão do PPP apresentado (20/07/2012) Assim, o autor faz
jus ao reconhecimento da especialidade nos períodos de 04/09/2000 a 04/08/2010 e de 05/02/2011 a 20/07/2012, enquadrando-se no
item 2.1.3 e 1.3.2 do Decreto n. 53.831, e 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79. Assim sendo, somando-se os
períodos especiais já reconhecidos administrativamente pelo INSS ao períodos especiais ora reconhecidos , a parte autora passa a
ostentar o seguinte quadro contributivo de tempo de serviço especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo
até 07/05/2014 (DER)especialidade reconhecida pelo INSS 14/05/1991 07/08/1992 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 24 diasespecialidade
reconhecida pelo INSS 07/02/1994 08/04/1996 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 2 diasespecialidade reconhecida judicialmente 05/03/1985
06/02/1986 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 2 diasespecialidade reconhecida judicialmente 20/12/1989 03/04/1991 1,00 Sim 1 ano, 3 meses
e 14 diasespecialidade reconhecida judicialmente 08/08/1992 16/09/1993 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 9 diasespecialidade reconhecida
judicialmente 09/04/1996 05/04/1998 1,00 Sim 1 ano, 11 meses e 27 diasespecialidade reconhecida judicialmente 19/05/1998
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03/07/2000 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 15 diasespecialidade reconhecida judicialmente 04/09/2000 04/08/2010 1,00 Sim 9 anos, 11
meses e 1 diaespecialidade reconhecida judicialmente 05/02/2011 20/07/2012 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 16 diasMarco temporal Tempo
total Carência IdadeAté a DER (07/05/2014) 22 anos, 2 meses e 20 dias 274 meses 49 anos e 8 mesesPortanto, em 07/05/2014 (DER)
não tinha direito à aposentadoria especial.Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação,
resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: reconhecer como tempo de serviço especial o(s)
período(s) de 05/03/1985 a 06/02/1986 e de 20/12/1989 a 03/04/1991 - laborado no Hospital Barra da Tijuca (São Bernardo
Assistência Médica), de 25/09/1991 a 16/09/1993 - laborado na Fundação Zerbini, de 19/02/1996 a 05/04/1998 e de 19/05/1998 a
03/07/2000, laborado no Hospital Albert Einstein e de 04/09/2000 a 04/08/2010 e de 05/02/2011 a 20/07/2012, laborado na
Beneficência Médica Brasileira S/A - HMSL - Rede Dor São Luiz.Em face da sucumbência parcial de ambas as partes, condeno o INSS
e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de
2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente,
respectivamente, sobre: (a) o valor das diferenças vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva);
e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva
( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.Decisão não submetida a remessa necessária, nos termos do
artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil de 2015.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Código de Processo Civil de 2015) e, após, encaminhem-se os autos para o E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0004327-19.2015.403.6183 - AMALIA CRISTINA MAIA BARBOSA(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por AMÁLIA
CRISTINA MAIA BARBOSA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de
labor sob condições especiais em toda a sua vida laborativa, bem como a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em aposentadoria especial, com o pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de
honorários advocatícios. Aduz a autora, em apertada síntese, que laborou exposta a agentes nocivos exercendo a função de cirurgiã
dentista, porém a especialidade não fora reconhecida pela autarquia.Juntou documentos às fls. 28/262.Foram deferidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita (fl. 265).Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que a
parte autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais (fls.
269/282).Réplica às fls. 284/285. É o relatório. Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64
e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,
prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os
15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito
à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da
Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é
disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente
quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto
pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a
categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e
83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao
benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico,
físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.
Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação
modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na
data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos
seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse
modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar
as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo
Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS
editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de
apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob
exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem
como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações
ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro
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de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo;
eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº
99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida
instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa
nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada
para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda
que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou
individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos
segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV
do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos
referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do
Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de
1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais
vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a
agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por
procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados
de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por
apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo
documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os
artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui documento hábil
para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha
indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração
biológica.Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade
especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e
conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no
caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para
comprovação das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003,
referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o
formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de
14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas
até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,
tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo
PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último
contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do
aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha
os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo
após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para
estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de
atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com
redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha
expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a
impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para
comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo
fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção
do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em
atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a
norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS
AUTOSCumpre ressaltar que o INSS já reconheceu administrativamente o período de 17/05/1983 a 20/09/1994, no Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado de São Paulo, como exercido em atividades especiais, razão pela qual este Juízo
não se pronunciará acerca do referido período (fl. 116).A fim de comprovar a especialidade do trabalho prestado de 21/09/1994 a
14/05/2010 (data da emissão do PPP), laborado na empresa Grupo Odontológico Amident LTDA, a parte autora apresentou o Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 128/130, indicando que exercia a função de cirurgiã dentista, estando exposta a mercúrio,
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amálgama de prata, ruídos, radiação ionizante e agentes infectocontagiosos. Há indicação de responsável pelos registros ambientais
somente a partir de 01/11/2010, não abrangendo o período em questão, não sendo possível o reconhecimento da especialidade. Porém,
até 28/04/1995 é possível o enquadramento por categoria profissional. Dessa forma, o período de 21/09/1994 a 28/04/1995 deve ser
reconhecido como especial, enquadrando-se no item 1.2.3 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Complemente-se ainda que o PPP está
assinado pela própria segurada e não se amolda aos requisitos/agentes nocivos da legislação aplicável após 28/04/1995.Considerando o
período especial já reconhecido pelo INSS, somado ao período ora reconhecido, a parte autora passa a ostentar o seguinte quando
contributivo de tempo de serviço especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade
reconhecida pelo INSS 17/05/1983 20/09/1994 1,00 Sim 11 anos, 4 meses e 4 dias 137Especialidade reconhecida judicialmente
21/09/1994 28/04/1995 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 8 dias 7Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 04/04/2011 11 anos, 11
meses e 12 dias 144 meses 51 anosPortanto, em 04/04/2011 (DER) não tinha direito à Aposentadoria Especial.De outra parte,
considerando o período especial reconhecido, somado ao período incontroverso, a parte autora passa a ostentar o seguinte quadro
contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS
17/05/1983 20/09/1994 1,20 Sim 13 anos, 7 meses e 11 dias 137Especialidade reconhecida judicialmente 21/09/1994 28/04/1995 1,20
Sim 0 ano, 8 meses e 22 dias 7Tempo comum 29/04/1995 04/04/2011 1,00 Sim 15 anos, 11 meses e 6 dias 192Marco temporal Tempo
total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 17 anos, 11 meses e 21 dias 188 meses 38 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 18 anos, 11
meses e 3 dias 199 meses 39 anosAté 04/04/2011 30 anos, 3 meses e 9 dias 336 meses 51 anosCabe assim a revisão do benefício
desde a data de início do benefício (04/04/2011) para que a renda mensal inicial seja alterada com base na especialidade ora
reconhecida, com o pagamento das diferenças em atrasado.Como a parte autora recebe benefício, não verifico a presença de fundando
receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Assim, indefiro a tutela antecipada.DISPOSITIVOFace ao exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 487, I, do CPC e condeno o INSS a reconhecer como
tempo especial o período de 21/09/1994 a 28/04/1995, convertendo-os em tempo comum, mediante a aplicação do fator 1,20, bem
como revisar a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da concessão do benefício (04/04/2011), valendo-se do tempo de
30 anos, 3 meses e 9 dias, com pagamento das diferenças em atraso.Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios
inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o
Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. A autarquia
previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência preponderante, condeno o INSS ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 85, 3º, inciso I, do CPC de 2015), assim
entendidas as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão não submetida a
remessa necessária, nos termos do artigo 496, 3º, I, do Código de Processo Civil de 2015.Caso haja interposição de recurso de
apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (1º do artigo 1010 do Código de Processo Civil de 2015).
Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo
artigo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0006234-29.2015.403.6183 - SANDRO MACHADO VALADARES(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o despacho de fls. 184.Dê-se vista ao autor para contrarrazões, após subam os autos. Int.

0007066-62.2015.403.6183 - ELISABETH SILVEIRA BUENO HAYASHI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.ELISABETH SILVEIRA BUENO HAYASHI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o
procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão do
seu benefício, com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas
de juros e correção. Inicial instruída com documentos Determinada emenda a inicial (fl. 32). Emenda a inicial (fls. 35/39 e 40/52).Afastada
a prevenção, litispendência e a coisa julgada (fl. 53).O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Como prejudicial de mérito
arguiu decadência e no mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 59/67).Houve réplica (fls. 69/87).Vieram os autos conclusos.É
o relatório. Decido.De início, indefiro o pedido de prova pericial, por entender desnecessária diante das provas documentais já
produzidas nos autos (art. 464, 1º, inciso II, do Código de Processo Civil/2015). A questão referente ao prazo decadencial quanto aos
requerimentos envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o artigo 103
da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe
um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo
inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do
início da sua vigência, ou seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma
vez transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, conforme o caso,
do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,
APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não
propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da prescrição quinquenal.
Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região que não trata a presente ação
de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão. O entendimento
firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à
estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em
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alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0009114-
13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio
anterior ao ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a parte autora.Nesse sentido: DIREITO
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS
DESPROVIDOS. 1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por
ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição deve ser observada da
data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do
salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos
limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi
concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,
fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro também está sujeito à
readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5. Agravos desprovidos. ( TRF3, AC
1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito.A
matéria ora em debate foi apreciada, em 08/09/2010, pelo col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso
Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de
reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a
definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente
calculado.Eis os termos do julgado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo
Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita
ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato
jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003
aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a
que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra
CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Exatamente o que pretende a parte autora.No caso vertente, da análise do extrato do
HISCREWEB que acompanha a presente decisão, verifico que há diferenças a serem calculadas em relação às EC 20/98 e EC
41/2003.De fato, verifico que, quando da concessão do benefício , o valor foi limitado ao teto máximo e o índice teto a ela aplicado, no
primeiro reajuste, não recuperou integralmente aquilo que tinha sido limitado, anteriormente. Depreende-se da analise do Parecer Técnico
do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul que a metodologia de calculo do INSS despreza o valor real
dos benefícios ao fazer incidir os novos valores de teto instituídos pelas EC n. 20/98 e n. 41/03. Por tal razão benefícios com diferentes
valores iniciais são submetidos a um mesmo patamar de limitação ao longo do tempo, o que reflete em uniformização de seus cálculos e
desprezo dos créditos inicialmente existentes. Este núcleo observou que o critério de evolução adotado pelo INSS, para os benefícios
limitados ao teto, desconsidera a Renda Real. Isso significa dizer que, após o primeiro reajuste, caso a renda mensal tenha sido limitada ao
teto, por conta do art. 33 da Lei n. 8.213/91, os demais reajustes serão aplicados sucessivamente, sobre essa renda limitada. (...) como o
critério de evolução do INSS é aplicar os reajustes à Renda Limitada, desprezando a Renda Real, as rendas mensais de (...) [diferentes]
benefícios se mantém idênticas. Percebe-se, em verdade, que todos os benefícios que se enquadrem nessa sistemática de cálculo do
INSS, terão, entre si, a mesma Renda Mensal, pois tanto os valores do teto quanto os valores dos reajustes são definidos e idênticos. Por
todo o exposto, conclui-se que todos os benefícios com DIB até 31/05/1998, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste,
limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox.. R$ 2.589,95. (...)Já os benefícios com DIB entre 01/06/1998 a
31/05/2003, que tiveram a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto, terão, em 03/2011, a mesma renda mensal de aprox..
R$ 2.873,79. Parecer Técnico do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do SulDesse modo, considerando que
o valor da renda mensal atual do autor (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para 2011),
da forma como acima explicado, faz jus ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto estipulado pelas EC 20/98 e
41/2003.Por último, cabe ainda destacar que a fundamentação acima se aplica, em sua integralidade, aos benefícios concedidos no
período denominado buraco negro (05/10/1988 a 05/04/1991), posto que o comando estampado no art. 144 da lei n. 8.213/91,
determinou a revisão destes benefícios para que fossem recalculados e aplicada a lei de benefícios então vigente: Art. 144. Até 1º de
junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril
de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)A partir de tal pressuposto, é possível concluir que, a despeito de não ter havido, originalmente,
a limitação ao teto (aqui discutida) para os benefícios do buraco negro, a revisão do mencionado art. 144 da lei n. 8.213/91 fez incidir
todas as regras existentes naquela oportunidade. Assim, por força da revisão, os limitadores instituídos pelo novo regime de cálculo da
RMI passaram a incidir também sobre os benefícios concedidos no buraco negro.Acrescente-se, em corroboração, que a nova renda
mensal recalculada (revisada) passou a substituir a anterior para todos os efeitos, como se, de fato, tivesse sido concedida sob a égide da
lei nova, não sendo devidas quaisquer diferenças para o período antecedente (parágrafo único do art. 144 da lei n. 8.213/91, redação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     559/644



anterior a revogação pela MP n. 2.187-13, de 2001). Com efeito, é possível verificar se estes benefícios sofreram os reflexos da não
recomposição do excedente ao teto, da mesma forma que se aplicaria àqueles concedidos originalmente sob os comandos da lei n.
8.213/91. Deve-se, contudo, atentar para o fato de que para o benefícios do buraco negro a RMI deve ser desenvolvida sem nenhum
limitador até a edição da EC n. 20/98, oportunidade em que se poderá verificar a existência de eventual resíduo a ser recomposto. Neste
sentido a i. jurisprudência do TRF3:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO
PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. I -
Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao
reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das
parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação,
até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do
benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. II
- Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está
abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9. III - O benefício da autora, pensão por morte, com DIB em 19/12/1989,
no Buraco Negro, teve a RMI limitada ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91. IV - Em julgamento
do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da
possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos
anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. V - De acordo
com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte,
não podem mais subsistir. VI - Como o benefício da autora foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei
nº 8.213/91, ela faz jus à revisão pretendida. VII - Agravo improvido.(AC 00192857620134039999, DESEMBARGADORA
FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS
TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO.
OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos
constitucionais devem sobrevir apenas para os benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação
previdenciária à época da publicação das Emendas citadas. II. Observa-se que, no presente caso, o benefício da parte autora (NB:
0880450223) foi revisto administrativamente, por integrar o período denominado como buraco negro. III. Nesse sentido, verifica-se que,
após a implantação da referida revisão, a renda mensal da parte autora foi fixada em um valor acima do teto vigente à época. Sendo
assim, a parte autora faz jus à revisão através da aplicação da readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e
41/2003, uma vez que ficou comprovado que seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em vigor das aludidas Emendas,
sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme se observa no documento de fl.
21. IV. Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, observada a prescrição
quinquenal (art. 219, 5º), deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da
sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de
mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as
parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV
(STF -AI-AGR 492.779/DF). V. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, com
incidência até a data da prolação deste acórdão. VI. Embargos de declaração providos, com caráter infringente.(APELREEX
00031599720124036114, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DISPOSITIVO.Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC de
2015, para condenar o INSS a revisar o benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, observada a prescrição quinquenal. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual
do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este
Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo
da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor
apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto
constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em
manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003.Sobre os valores atrasados incidirão atualização
monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, já com as
alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013.Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte
autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.Considerando que a parte autora
decaiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de
Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo
85, 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge
Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas
para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita, que
ora defiro e determino a anotação.Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à
parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R. I.
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Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por JAYME RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
em face do INSS, por meio da qual objetiva ao reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997 a 31/05/2012, a fim de que
seja revisto o benefício ora vigente e seja concedida aposentadoria especial desde o requerimento administrativo em 23/02/2015. Requer
ainda o pagamento dos valores decorrentes da concessão pleiteada, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora. Alega o
autor, em apertada síntese, que trabalhou junto à empresa EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S.A, de
12/07/1985 a 31/05/2012, não tendo sido reconhecido como atividade especial o período compreendido entre 06/03/1997 e
31/05/2012, não obstante estivesse exposto a tensão elétrica superior a 250 volts.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 15/61.
Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 64)Citado, o INSS apresentou contestação alegando, em síntese, que
após 05/03/1997 não há mais enquadramento legal do agente eletricidade no rol do Decreto nº 2.172/97, bem como a utilização de EPI
eficaz neutraliza o agente nocivo, não fazendo jus, portanto, ao reconhecimento da especialidade (fls.66/78).Réplica às fls. 80/82.Vieram
os autos conclusos.É o relatório. Decido.DO TEMPO ESPECIAL.A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial
regem-se pela legislação em vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a
regra do atual 1º no artigo 70 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de
Justiça assentou no REsp 1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo
31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia sua concessão
ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços [...] para êsse efeito [...]
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos
aeronautas e a dos jorna-listas. O requisito etário veio a ser suprimido por força da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n.
5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria
especial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços penosos, insalubres ou perigosos, e
ressalvada a legislação das aposentadorias de aeronautas e jorna-listas profissionais. A esse artigo foram depois acrescidos o 3º, pela Lei
n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de car-gos de administração ou
de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibili-tando a conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em
atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito
regulamentar, viu-se esta sequência de normas:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de
29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro
Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831,
de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria especial, revogando as
disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados
em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por
ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu
novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do
novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n.
53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968)
(aplicação retroativa), observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias
profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de
22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a
apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo
regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a citada alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois
novos Quadros Anexos, com relações de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5) e grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O
Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da Lei n. 5.527, de
08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968
faziam jus à aposentadoria do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da
regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes
naquela data. Note-se que o comando legal é expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n.
53.831/64, por cingir-se às categorias profissionais. Essa lei permaneceu em vigor até ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e,
de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n.
5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n.
5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria
especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1
a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por
decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em texto único revisto,
atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da
CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de
24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Cuidaram da aposentadoria especial os arts. 60 a 64 e os Anexos I (agentes nocivos,
códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em
cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social)
(D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
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cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início
do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço
exercido alternadamente em atividade comum e em a-tividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador
integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou
de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou
à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que
abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que
relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964. Vale dizer,
o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do
Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao
segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611, de
21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como
especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a
agentes nocivos, por qualquer espécie de prova.Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que deu nova
redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade
das condições de trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, passando a ser necessário comprovar a
exposição efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez
cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º [omissis]
[Com redação dada pela Lei n. 9.032/95, fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei
n. 8.213/91.] 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período
mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º [omissis] [Incluído pela Lei n. 9.032/95,
trata da conversão do tempo de serviço especial em tempo comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e
Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Não previu a possibilidade de conversão de tempo comum para
especial.] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem
aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. O dispositivo teve sua redação
alterada pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relativas ao custeio desse benefício, nos 6º e 7º. A vedação expressa na
redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado
aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da
relação referida no art. 58 desta Lei.]Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a Medida
Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e ao final
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação
dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para
fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n.
9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida
pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o
parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista.] 2º Do laudo técnico referido no
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A
Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º e 4º [omissis]
[Incluídos pela Lei n. 9.528/97. O 3º trata da imposição de penalidade à empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou emitir
documento em desacordo com a avaliação realizada, e o 4º trata da obrigação de fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário ao
trabalhador.]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de
06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a
partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus respectivos anexos, apenas
classificações de agentes nocivos.[Assim se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização
de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio: [A]
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei
9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais
previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de
serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela
autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.]Em suma: (a) até
28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo,
por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua
redação original; (b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação ou categoria profissional,
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sendo neces-sário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional; (c) a partir de 06.03.1997, a
aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de lau-do técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto;
nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo técnico e com indicação
dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui instrumento hábil para a avaliação das
condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte
disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e
II), observada a solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos
1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo
IV).desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n.
3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032, de 26.11.2001 (D.O.U.
de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de
03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de
17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68,
3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios,
métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As
avaliações ambientais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação
trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade
das atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada
pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n.
3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>). Os procedimentos
técnicos da FUNDACENTRO, por sua vez, encontram-se compilados em Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em
<http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n.
8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de
agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos
agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da
exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes
(art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior
11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido
estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir
outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,
prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a
partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05 e em
01.06.2001), a autar-quia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento por força de outra norma previdenciária cabível. A
aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento pela norma em vigor na
época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se incontroverso, não
cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio INSS que se mostra favorável ao segurado. Lê-se no
citado ato:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei
n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º
83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do
Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo TécnicoArt. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data
da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições especiais
deverão ser analisadas da seguinte forma: 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria
especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º
desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais
ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos); art.
146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de
22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de
05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169
da IN INSS/DC n. 118, de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e
da IN INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de
06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN
INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis
dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, salvo se a norma vigente na época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se
mais favorável.Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da
MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º
do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 (STJ, REsp 1.151.363/MG).O uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não
descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel.
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para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007; naquele caso, considerou-se que o uso de EPI não
desca-racteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem
o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos). O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no
âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida, de cuja ementa extraio:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria espe-cial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a noci-vidade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá,
no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é
pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente
do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção
Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do
som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na elimi-nação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são
inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido
da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min.
Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida
Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da
Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do
agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da
exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO
ELETRICIDADE.No que diz respeito ao fator de risco eletricidade (tensão superior a 250 volts), cabe pontuar, a princípio, a inexistência
de previsão de tal agente nocivo nos regulamentos da legislação previdenciária, após a edição do Decreto n. 2.172/97. Contudo,
considerando-se o entendimento de que o rol dos agentes nocivos delineados em legislação infraconstitucional é aberto/não exaustivo, não
é possível afastar de plano a possibilidade de enquadramento da atividade laboral nessas condições após a vigência do citado decreto.O
STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC, cf. artigo 543-C do CPC/73), cuja
ementa transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo
IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos.
Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da
Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão
do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como
tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação
sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são
exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao
obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991).
[...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar
como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o
entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp
1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)São pertinentes, ainda, algumas
considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga de energia elétrica e suas consequências.Os riscos
ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico, caracterizado quando o
corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar - ou seja, o campo elétrico excede
o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitido o fluxo de corrente
elétrica - acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental
extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela liberação de uma fagulha ou de energia
térmica. Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito,
sendo imperativa a adoção de medidas de proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.No
Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco elétrico e do fogo repentino,
editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho (DSST/SIT) do Ministério do
Trabalho e Emprego (disponível em <http://portal.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e
individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs não neutralizam os riscos relacionados à energia
térmica liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das
medidas de proteção não significa que o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que
o principal motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual pressupõem uma
exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira para eli-minar ou diminuir as conseqüências do dano
caso ocorra o acidente. Nes-tas circunstancias, se o EPI falhar ou for ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...]
O EPI não elimina o risco, sendo apenas uma das barreiras para evitar ou atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível
acidente ou exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se constituir em justificativa
para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação de procedimentos seguros e
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gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de que possam ser mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se
novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos originados do efeito
térmico proveniente de um arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age
como uma das bar-reiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um aci-dente ou exposição que pode sofrer o
trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a excelência no gerenciamento desses riscos,
adotando medidas administrativas e de engenharia nas fases de projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus
equipamentos prioritariamente, de forma a evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se consume.SITUAÇÃO DOS
AUTOSO autor pleiteia o reconhecimento de exercício de atividade especial no período compreendido entre 06/03/1997 a 31/05/2012,
laborado na EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S/A.Para comprovar a especialidade no período
pleiteado, o autor trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado à fl. 34, no qual consta que laborava na função
de Engenheiro Eletricista e estava exposto, de 12/07/1985 a 31/05/2012, ao fator de risco eletricidade numa intensidade acima de 250
volts. Há indicação de responsáveis pelos registros ambientais, o que possibilita a utilização do PPP em substituição ao laudo técnico.
Como cediço e fundamentado, o segurado tem direito à contagem especial pela categoria profissional até 28/04/1995 (item 2.1.1,
Decreto 53.831/1964). Entretanto, tal período não é objeto de questionamentos. No que tange ao período subsequente, analiso que a
função descrita não leva à conclusão de exposição habitual e permanente ao agente nocivo. Desse modo, entendo que não é cabível o
enquadramento pleiteado e que o período compreendido entre 06/03/1997 a 31/05/2012 deve ser computado como comum. Portanto,
nos termos da explanação supra, a decisão administrativa proferida pelo INSS não merece reparos.DISPOSITIVODiante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil
de 2015).Condeno a parte ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual
legal mínimo (cf. artigo 85, 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso
III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Decisão não
submetida ao reexame necessário.Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões (1º do artigo 1010 do Código de Processo Civil de 2015). Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do 3 do mesmo artigo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Expediente Nº 2146

PROCEDIMENTO COMUM

0751461-17.1986.403.6183 (00.0751461-1) - FRANCISCO DOS SANTOS X NELIA PAULA DOS SANTOS X PAULO
FERNANDO DOS SANTOS X DANIEL GAUZZI SANTOS X JOSE DE SOUZA X ANTONIO DE JESUS CLAUDIO X
SERGIO ROSSI X LEO SANFILIPPO DA SILVA X ANSELBA GUEDES DA SILVA X CHIKARA MAJIMA X SERGIO
RODRIGUES X MARIA SALETA RODRIGUES X ARACY ZANCHETTA X RUBENS DE ABREU X MYRIAN DI LORENZO
ABREU X LUIZ MINIOLI X WALDEMAR PEDRO SIMONI X CLAUDEMIRO DOS SANTOS X LAERTE CAVINATO X
CATARINA VICOLOV ROSSI X FRANCISCO JOSE AMADEU ROSSI X JANETE ROSSI X MARCOS GARAVELLI X
CLAUDIA GARAVELLI X LUCIANA GARAVELLI DANTAS X FRANCISCO ROSSI X OSVALDO PEREZ X WALTER
MARTIM POSSIBOM X HONORIO IDA X HOMERO RAMOS DELLA NINA X PLINIO GABRIEL X BENEDITO ANTONIO
DA SILVA X ADOLPHO ANTONIO PRIETO X ROSA DI PIETRO PRIETO X VICENTE BENETTI X ANNA SCOTTO
AMBRA X CONCETTA DOS SANTOS FERREIRA X ORESTE REBIZZI NETO X EDVANIA REGINA FERRI(SP043647 -
VERA LUCIA GOMES DA SILVA E SP060771 - FRANCISCO SALATINO E SP289515 - DANIELA APARECIDA
SALATINO E SP302521 - LEILA CRISTINA DE GASPARI E SP188071 - CLEIDE FALCÃO PUPPA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Ante a decisão de acolhimento dos cálculos de fls. 538/660, indefiro o requerimento da parte autora de atualização dos valores da
referida conta uma vez que serão atualizados no momento da inscrição da proposta pelo E.TRibunal Regional Federal.Assim, nada a
decidir a respeito dos requisitórios expedidos.Mantenho as razões da parte final do despacho de fl. 1362 no que se refere a expedição de
honorários de sucumbência, que será feita juntamente com a expedição do crédito principal de cada coexequente.Dê-se vista ao INSS
dos ofícios requisitórios expedidos às fls. 1364 a 1379, vindo oportunamente para transmissão. Considerando os pedidos de habilitação
dos sucessores de OSWALDO PEREZ, fls. 1268/1278 e 1312/1313, LAERTE CAVINATO, fls. 998/1005 e 1401, HOMERO
RAMOS DELLA NINA, FLS. 1088/1110 e 1399, cite-se o INSS nos termos do artigo 690 do CPC. Concedo o prazo de 10 (dez)
dias para que a autora cumpra integralmente o despacho de fl. 1361/1362, bem como apresente a certidão de dependentes habilitados do
autor WALTER POSSIBOM, pois a certidão apresentada ás fls. 1408 diz respeito a AURORA PACHECO POSSIBOM.Após,
venham os autos conclusos para sentença de habilitação dos sucessores de ANNA SCOTTO AMBRA.Int.

Expediente Nº 2148

PROCEDIMENTO COMUM
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0013820-59.2011.403.6183 - CLAUDETE APARECIDA PEREIRA DOS REIS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o deferimento da perícia na especialidade oftalmológica às fls. 213, nomeio como Perito Judicial o Dr. Orlando Batich,
especialidade Oftalmologia, para realização da perícia médica designada para o dia 25 de maio de 2016, às 13:30h, na clínica à Rua
Domingos de Moraes, n. 249, Bairro Paraíso, São Paulo/SP.Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais
e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para
manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da
solicitação de pagamento.Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização
do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.Diligencie o patrono da parte autora quanto ao
comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais
documentos/exames que julgar pertinentes.Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica
independentemente de intimação.Com a apresentação do laudo, tornem conclusos para eventual designação de audiência de conciliação
nos termos do art. 334 Novo CPC.

0005984-98.2012.403.6183 - LUIZ RIBEIRO DANTAS(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

I - Defiro a produção da prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial o Dra. Arlete Rita Siniscalchi, especialidade Clínica Médica,
para realização da perícia médica designada para o dia 07 de junho de 2016, às 14:40h na clínica à Rua Dois de Julho 417, Ipiranga -
São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos
da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou
apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já,
que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos
formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem
respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou
deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 -
Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A
doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do
último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva
a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data
provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade
identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento
dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício
administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se
conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade
profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a)
necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames
clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a
previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É
possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja temporariamente
incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas
(tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por
radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito
afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI -
Após a apresentação do laudo, tornem conclusos. VII - Int.

0010073-67.2012.403.6183 - HILDA APARECIDA DOS SANTOS ZAROS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a perícia na especialidade psiquiatria.Nomeio como Perito Judicial o Dra. Raquel Nelken, especialidade psiquiatria, para realização
da perícia médica designada para o dia 24 de maio de 2016, às 9:50hs, na clínica à Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP. Fixo os
honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº
305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos
esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Consigne-se, desde já, que o laudo pericial
deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas
partes e pelo juízo.Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do
perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.Fica consignado que, eventual
assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.Com a apresentação do laudo, tornem
conclusos.
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0001168-05.2014.403.6183 - AGAMENON CARDOSO DE OLIVEIRA(SP269931 - MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro a produção da prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial a Dra. Raquel Nelken, especialidade Psiquiatria, para realização
da perícia médica designada para o dia 31 de maio de 2016, às 16:00h na clínica à Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP e a Dra.
Arlete Rita Siniscalchi, especialidade Clínica Médica, para realização da perícia médica designada para o dia 07 de junho 2016, às 15:20h
na clínica à Rua Dois de Julho 417, Ipiranga - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito
reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para
manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da
solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da
realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações
formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a)
periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o
agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo,
circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a)
periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos
nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza
permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9
- Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou
decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está
apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de
incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A
partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 -
O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a)
periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17
- Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está
acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência
imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem
pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de
exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI - Após a apresentação do laudo, tornem conclusos. VII - Int.

0008795-60.2014.403.6183 - BELARMINO CABRAL(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I - Tendo em vista o objeto da ação, determino a realização da prova pericial médica. II - Nomeio como Perito Judicial o Dra. Arlete Rita
Siniscalchi, especialidade Clínica Médica, para realização da perícia médica designada para o dia 21 de junho de 2016, às 14:00h na
clínica à Rua Dois de Julho 417, Ipiranga - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais
e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para
manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da
solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da
realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações
formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a)
periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o
agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo,
circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a)
periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos
nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza
permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9
- Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou
decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está
apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de
incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A
partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 -
O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a)
periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17
- Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está
acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência
imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem
pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de
exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI - Após a apresentação do laudo, tornem conclusos. VII - Int.

0045745-05.2014.403.6301 - EDNA FERREIRA DE NOVAIS(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a recomendação da perita judicial às fls. 121 do laudo, nomeio como Perito Judicial o Dr. Orlando Batich, especialidade
Oftalmologia, para realização da perícia médica designada para o dia 25 de maio de 2016, às 14:30h, na clínica à Rua Domingos de
Moraes, n. 249, Bairro Paraíso, São Paulo/SP.Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e
três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes
sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de
pagamento.Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame,
sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento
do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames
que julgar pertinentes.Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente
de intimação.Com a apresentação do laudo, tornem conclusos para eventual designação de audiência de conciliação nos termos do art.
334 Novo CPC.

0001741-09.2015.403.6183 - ANA MARIA DA CRUZ ALVES(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para realização da perícia médica designada para o
dia 03 de junho de 2016, às 14:00, na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155, Higienópolis - São Paulo/SP.Fixo os honorários
no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá
a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos
porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser
apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo
juízo.Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado,
munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.Fica consignado que, eventual assistente técnico
indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

0002055-52.2015.403.6183 - SEBASTIAO ALVES DE SOUZA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I - Defiro a produção da prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para
realização da perícia médica designada para o dia 08 de junho de 2016, às 12:30, na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155,
Higienópolis - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre
o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV -
Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo
respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os
quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da
perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s)
doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou
agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se
baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou
temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data
provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício
de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente,
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais
são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja
temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a
seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou
contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas
em caso afirmativo.VI - Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço
do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.VII - Fica consignado que,
eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.VIII - Com a apresentação do
laudo, tornem conclusos.IX - Int.

0003759-03.2015.403.6183 - FRANCISCO SILVA DOS SANTOS(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio como Perito Judicial o Dra. Arlete Rita Siniscalchi, especialidade Clínica Médica, para realização da perícia médica designada
para o dia 14 de junho de 2016, às 14:00h na clínica à Rua Dois de Julho 417, Ipiranga - São Paulo/SP.Fixo os honorários no valor de
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a
Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos
porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser
apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo
juízo.Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado,
munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.Fica consignado que, eventual assistente técnico
indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

0003980-83.2015.403.6183 - LAURA MELISSA RUSSI PRUDENCIO(SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO
CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I - Defiro a produção da prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para
realização da perícia médica designada para o dia 03 de junho de 2016, às 13:30, na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155,
Higienópolis - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre
o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV -
Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo
respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os
quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da
perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s)
doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou
agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se
baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou
temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data
provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício
de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente,
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais
são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja
temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a
seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou
contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas
em caso afirmativo.VI - Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço
do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.VII - Fica consignado que,
eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.VIII - Com a apresentação do
laudo, tornem conclusos.IX - Int.

0004743-84.2015.403.6183 - MARCOS ELIAS DUARTE(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I - Defiro a produção da prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para
realização da perícia médica designada para o dia 08 de junho de 2016, às 13:30, na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155,
Higienópolis - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre
o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV -
Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo
respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os
quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da
perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s)
doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou
agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se
baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou
temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data
provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício
de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente,
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais
são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja
temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a
seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou
contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas
em caso afirmativo.VI - Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço
do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.VII - Fica consignado que,
eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.VIII - Com a apresentação do
laudo, tornem conclusos.IX - Int.

0005238-31.2015.403.6183 - GILBERTO PEREIRA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio como Perito Judicial o Dr. Orlando Batich, especialidade Oftalmologia, para realização da perícia médica designada para o dia
25 de maio de 2016, às 14:00h, na clínica à Rua Domingos de Moraes, n. 249, Bairro Paraíso, São Paulo/SP.Fixo os honorários no valor
de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a
Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos
porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser
apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo
juízo.Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado,
munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.Fica consignado que, eventual assistente técnico
indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.Com a apresentação do laudo, tornem conclusos para
eventual designação de audiência de conciliação nos termos do art. 334 Novo CPC.

0006541-80.2015.403.6183 - MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS(SP223823 - MARTA APARECIDA GOMES
SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I - Defiro a produção da prova pericial. II - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para
realização da perícia médica designada para o dia 03 de junho de 2016, às 10:00, na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155,
Higienópolis - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre
o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV -
Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo
respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os
quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da
perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s)
doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou
agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se
baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou
temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data
provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício
de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente,
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais
são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja
temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a
seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou
contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas
em caso afirmativo.VI - Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço
do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.VII - Fica consignado que,
eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.VIII - Com a apresentação do
laudo, tornem conclusos.IX - Int.

0006562-56.2015.403.6183 - FABIO DE CARVALHO RICCI(SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio como Perito Judicial o Dra. Arlete Rita Siniscalchi, especialidade Clínica Médica, para realização da perícia médica designada
para o dia 14 de junho de 2016, às 14:40h na clínica à Rua Dois de Julho 417, Ipiranga - São Paulo/SP.Fixo os honorários no valor de
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a
Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos
porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser
apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo
juízo.Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado,
munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.Fica consignado que, eventual assistente técnico
indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

0006944-49.2015.403.6183 - SYRO ANTONIO DE SOUZA(SP316673 - CAROLINA SOARES DA COSTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I - Tendo em vista o objeto da ação, determino a realização da prova pericial médica. II - Nomeio como Perito Judicial a Dra. Raquel
Nelken, especialidade psiquiatria, para realização da perícia médica designada para o dia 31 de maio de 2016, às 8:00hs, na clínica à Rua
Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP. III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre
o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV -
Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo
respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os
quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da
perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s)
doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou
agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se
baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou
temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data
provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício
de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente,
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais
são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja
temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a
seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou
contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas
em caso afirmativo.VI - Após, a apresentação do laudo, tornem conclusos. VII - Int.
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I - Defiro a produção da prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial a Dra. Raquel Nelken, especialidade Psiquiatria, para realização
da perícia médica designada para o dia 31 de maio de 2016, às 08:20h na clínica à Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP e a Dra.
Arlete Rita Siniscalchi, especialidade Clínica Médica, para realização da perícia médica designada para o dia 07 de junho 2016, às 15:00h
na clínica à Rua Dois de Julho 417, Ipiranga - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito
reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para
manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da
solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da
realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações
formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a)
periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o
agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo,
circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a)
periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos
nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza
permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9
- Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou
decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está
apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de
incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A
partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 -
O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a)
periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17
- Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está
acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência
imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem
pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de
exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI - Após a apresentação do laudo, tornem conclusos. VII - Int.
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I - Defiro a produção da prova pericial médica, bem como estudo social.II - Nomeio como Perito Judicial o Dra. Arlete Rita Siniscalchi,
especialidade Clínica Médica, para realização da perícia médica designada para o dia 31 de maio de 2016, às 14:20h na clínica à Rua
Dois de Julho 417, Ipiranga - São Paulo/SP e a Assistente social, Claudia de Souza, para realizar estudo social. III - Fixo os honorários
no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá
a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos
porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser
apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo
juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma
oportunidade pelo Perito médico:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência
diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão
decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão
decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica
e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade
habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito
anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s)
doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 -
Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11
- É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e
permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual
atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de
outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados
para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há
previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual
tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova
avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte
deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais
esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou
sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI - Sem prejuízo das indagações
formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito médico o Assistente
social no estudo sócio-econômico: 1. Composição da entidade familiar (pessoas que vivam sob o mesmo teto e relação de parentesco).2.
Descrição detalhada da moradia, informando se é própria ou alugada, e se possui outros bens.3. Valor da renda mensal familiar,
especificando as pessoas que trabalham e o salário de cada uma.4. Total de gastos mensais, especificando as despesas com alimentação,
gás, luz, remédios, telefone e outros.5. Informação de toda e qualquer ajuda financeira de familiares, amigos ou entidades assistenciais,
especificando o valor r a periodicidade.6. Informação de recebimento de benefício do INSS ou outro órgão pela parte autora ou outro
membro da família.VII - Consigne-se, desde já, que os laudos periciais deverão ser apresentados no prazo de dez dias, a contar da
realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.VIII - Após a apresentação dos laudos,
tornem conclusos. IX - Int.
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I - Defiro a produção da prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Orlando Batich, especialidade Oftalmologia, para
realização da perícia médica designada para o dia 25 de maio de 2016, às 15:00h, na clínica à Rua Domingos de Moraes, n. 249, Bairro
Paraíso, São Paulo/SP. III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos
termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo
pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV - Consigne-
se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos
todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos
deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 -
Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s)
doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou
agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se
baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou
temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data
provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício
de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente,
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais
são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja
temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a
seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou
contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas
em caso afirmativo.VI - Tudo cumprido, proceda-se à consulta de profissional através do sistema de Assistência Judiciária Gratuita -
AJG, para oportuna nomeação.VII - Int.
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I - Defiro a produção de prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial a Dra. Raquel Nelken, especialidade psiquiatria, para realização
da perícia médica designada para o dia 30 de maio de 2016, às 10:10hs, na clínica à Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP. III - Fixo
os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº
305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos
esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já, que o laudo
pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados
pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos
na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência
diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão
decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão
decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica
e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade
habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito
anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s)
doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 -
Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11
- É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e
permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual
atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de
outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados
para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há
previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual
tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova
avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte
deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais
esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou
sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI - Após, a apresentação do laudo,
tornem conclusos. VII - Int.
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I - Defiro a produção da prova pericial. II - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para
realização da perícia médica designada para o dia 03 de junho de 2016, às 12:00, na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155,
Higienópolis - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre
o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV -
Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo
respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os
quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da
perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s)
doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou
agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se
baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou
temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data
provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício
de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente,
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais
são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja
temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a
seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou
contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas
em caso afirmativo.VI - Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço
do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.VII - Fica consignado que,
eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.VIII - Com a apresentação do
laudo, tornem conclusos.IX - Int.
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I - Tendo em vista o objeto da ação, determino a realização da prova pericial médica. II - Nomeio como Perito Judicial o Dra. Arlete Rita
Siniscalchi, especialidade Clínica Médica, para realização da perícia médica designada para o dia 31 de maio de 2016, às 16:20h na
clínica à Rua Dois de Julho 417, Ipiranga - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais
e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para
manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da
solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da
realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações
formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a)
periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa
provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o
agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo,
circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a)
periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos
nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza
permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9
- Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou
decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está
apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de
incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A
partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 -
O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a)
periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17
- Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está
acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência
imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem
pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de
exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI - Após a apresentação do laudo, tornem conclusos. VII - Int.
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I - Defiro a produção da prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial o Dra. Arlete Rita Siniscalchi, especialidade Clínica Médica,
para realização da perícia médica designada para o dia 07 de junho de 2016, às 14:20h na clínica à Rua Dois de Julho 417, Ipiranga -
São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos
da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou
apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já,
que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos
formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem
respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou
deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 -
Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A
doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do
último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva
a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data
provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade
identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento
dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício
administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se
conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade
profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a)
necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames
clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a
previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É
possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja temporariamente
incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas
(tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por
radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito
afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI -
Após a apresentação do laudo, tornem conclusos. VII - Int.

0009524-52.2015.403.6183 - FABRICIO IMBELONE DO AMARAL(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     580/644



I - Defiro a produção da prova pericial, porém indefiro a expedição de ofício ao INSS, visto que cabe à parte autora comprovar os fatos
constitutivos do seu direito. O processo administrativo é documento público e acessível.II - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney
M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para realização da perícia médica designada para o dia 03 de junho de 2016, às 12:30, na clínica
à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155, Higienópolis - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do
prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à
expedição da solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a
contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das
indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa
que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 -
Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando
o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo,
circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a)
periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos
nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza
permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9
- Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou
decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os
elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está
apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de
incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A
partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 -
O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a)
periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17
- Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está
acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência
imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem
pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de
exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI - Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento
do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames
que julgar pertinentes.VII - Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica
independentemente de intimação.VIII - Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.IX - Int.
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I - Defiro a produção da prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para
realização da perícia médica designada para o dia 03 de junho de 2016, às 13:00, na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155,
Higienópolis - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre
o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV -
Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo
respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os
quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da
perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s)
doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou
agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se
baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou
temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data
provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício
de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente,
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais
são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja
temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a
seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou
contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas
em caso afirmativo.VI - Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço
do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.VII - Fica consignado que,
eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.VIII - Com a apresentação do
laudo, tornem conclusos.IX - Int.
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I - Defiro a produção da prova pericial médica, bem como estudo social.II - Nomeio como Perito Judicial o Dra. Arlete Rita Siniscalchi,
especialidade Clínica Médica, para realização da perícia médica designada para o dia 31 de maio de 2016, às 14:00h na clínica à Rua
Dois de Julho 417, Ipiranga - São Paulo/SP e a Assistente social, Claudia de Souza, para realizar estudo social. III - Fixo os honorários
no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá
a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos
porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser
apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo
juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma
oportunidade pelo Perito médico:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência
diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão
decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão
decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica
e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade
habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito
anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s)
doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 -
Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11
- É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e
permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual
atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de
outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados
para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há
previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual
tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova
avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte
deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais
esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou
sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI - Sem prejuízo das indagações
formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito médico o Assistente
social no estudo sócio-econômico: 1. Composição da entidade familiar (pessoas que vivam sob o mesmo teto e relação de parentesco).2.
Descrição detalhada da moradia, informando se é própria ou alugada, e se possui outros bens.3. Valor da renda mensal familiar,
especificando as pessoas que trabalham e o salário de cada uma.4. Total de gastos mensais, especificando as despesas com alimentação,
gás, luz, remédios, telefone e outros.5. Informação de toda e qualquer ajuda financeira de familiares, amigos ou entidades assistenciais,
especificando o valor r a periodicidade.6. Informação de recebimento de benefício do INSS ou outro órgão pela parte autora ou outro
membro da família.VII - Consigne-se, desde já, que os laudos periciais deverão ser apresentados no prazo de dez dias, a contar da
realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.VIII - Após a apresentação dos laudos,
tornem conclusos. IX - Int.
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I - Defiro a produção da prova pericial. II - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para
realização da perícia médica designada para o dia 03 de junho de 2016, às 11:30, na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155,
Higienópolis - São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três
centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre
o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV -
Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo
respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os
quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da
perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s)
doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou
agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com
data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a)
incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se
baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou
temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data
provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre
de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou
da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta
conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício
de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente,
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais
são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando
tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo
SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições
de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja
temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a
seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou
contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da
causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas
em caso afirmativo.VI - Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço
do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.VII - Fica consignado que,
eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.VIII - Com a apresentação do
laudo, tornem conclusos.IX - Int.
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I - Defiro a produção de prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial a Dra. Raquel Nelken, especialidade psiquiatria, para realização
da perícia médica designada para o dia 30 de maio de 2016, às 8:00hs, na clínica à Rua Sergipe, 441, cj. 91, São Paulo/SP. III - Fixo os
honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº
305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos
esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já, que o laudo
pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados
pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos
na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência
diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão
decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão
decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica
e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade
habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito
anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s)
doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 -
Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11
- É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e
permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual
atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de
outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados
para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há
previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual
tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova
avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte
deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais
esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou
sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI - Após a apresentação do laudo, tornem
conclusos. VII - Int.
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Nomeio como Perito Judicial o Dra. Arlete Rita Siniscalchi, especialidade Clínica Médica, para realização da perícia médica designada
para o dia 14 de junho de 2016, às 14:20h na clínica à Rua Dois de Julho 417, Ipiranga - São Paulo/SP.Fixo os honorários no valor de
R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a
Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos
porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser
apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo
juízo.Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado,
munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.Fica consignado que, eventual assistente técnico
indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.Com a apresentação do laudo, tornem conclusos.

0000224-32.2016.403.6183 - PEDRO RODRIGUES DE MELO NETO(SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     585/644



I - Defiro a produção da prova pericial.II - Nomeio como Perito Judicial o Dra. Arlete Rita Siniscalchi, especialidade Clínica Médica,
para realização da perícia médica designada para o dia 07 de junho de 2016, às 14:00h na clínica à Rua Dois de Julho 417, Ipiranga -
São Paulo/SP.III - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos
da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou
apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.IV - Consigne-se, desde já,
que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos
formulados pelas partes e pelo juízo.V - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem
respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou
deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 -
Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A
doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do
último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva
a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data
provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade
identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento
dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício
administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se
conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade
profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a)
necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames
clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a
previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É
possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja temporariamente
incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas
(tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por
radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito
afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VI -
Após a apresentação do laudo, tornem conclusos. VII - Int.
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I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.II - Ante a alegação de agravamento da doença, bem como os
documentos acostados nos autos, afasto a prevenção, litispendência ou coisa julgada, relativamente aos processos apontados no termo de
prevenção.III - Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica, ficando por ora postergada a análise
do pedido de tutela.IV - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para realização da perícia
médica designada para o dia 08 de junho de 2016, às 13:00, na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155, Higienópolis - São
Paulo/SP. V - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da
Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou
apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.VI - Consigne-se, desde já,
que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos
formulados pelas partes e pelo juízo.VII - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem
respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou
deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 -
Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A
doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do
último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva
a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data
provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade
identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento
dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício
administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se
conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade
profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a)
necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames
clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a
previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É
possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja temporariamente
incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas
(tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por
radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito
afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VIII -
Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado,
munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.IX - Fica consignado que, eventual assistente
técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.X - Com a apresentação do laudo, tornem
conclusos. XI - Int.
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I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.II - Posso a análise do termo de prevenção.Afasto a prevenção,
litispendência ou coisa julgada em relação aos processos n. 0048478-41.2014.403.6301, n. 0035150-10.2015.4036.6301 e n.
0014672-78.2015.403.6301, tendo em vista que foram extintos no Juizado Especial Federal sem resolução do mérito, todos por falta de
emenda à inicial.Afasto ainda, a prevenção litispendência ou coisa julgada, relativamente ao processo n. 0010211-68.2012.403.6301,
tendo em vista que, apesar de as duas ações versarem sobre pedido de reestabelecimento de auxilio doença, o benefício objeto desta
ação é diferente daquela, caracterizando agravamento da doença.Por último, em relação ao processo n. 0006234-29.2016.403.6301,
também não há prevenção, litispendência ou coisa julgada, visto que, após cálculos da contadoria judicial apontarem valor da causa
superior à alçada do Juizado Especial Federal, foi extinto sem resolução do mérito.III - Tendo em vista o objeto da ação, determino a
imediata realização de perícia médica, ficando por ora postergada a análise do pedido de tutela.IV - Nomeio como Perito Judicial o Dr.
Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para realização da perícia médica designada para o dia 03 de junho de 2016, às 10:30,
na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155, Higienópolis - São Paulo/SP. V - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53
(duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o
decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados,
proceder à expedição da solicitação de pagamento.VI - Consigne-se, desde já, que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de
dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo.VII - Sem prejuízo
das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1-
Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com
CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 - Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique
indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso
positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão
torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os
elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de
natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a)
periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s)
doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade
entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar
apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a)
periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a
existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades
diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico
pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado
tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para
que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da
incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja temporariamente incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte
autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas (tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de
deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda
serem pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de
exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VIII - Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento
do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado, munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames
que julgar pertinentes.IX - Fica consignado que, eventual assistente técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica
independentemente de intimação.X - Com a apresentação do laudo, tornem conclusos. XI - Int.

0002594-81.2016.403.6183 - SALVADOR COMENALE JUNIOR(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E
SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.II - Ante a alegação de agravamento da doença, bem como os
documentos acostados nos autos, afasto a prevenção, litispendência ou coisa julgada, relativamente aos processos apontados no termo de
prevenção.III - Tendo em vista o objeto da ação, determino a imediata realização de perícia médica, ficando por ora postergada a análise
do pedido de tutela.IV - Nomeio como Perito Judicial o Dr. Wladiney M. R. Vieira, especialidade Ortopedia, para realização da perícia
médica designada para o dia 03 de junho de 2016, às 11:00, na clínica à Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, cj. 155, Higienópolis - São
Paulo/SP. V - Fixo os honorários no valor de R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos da
Resolução CJF nº 305/2014. Deverá a Secretaria, após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou
apresentação dos esclarecimentos porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento.VI - Consigne-se, desde já,
que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de dez dias, a contar da realização do exame, sendo respondidos todos os quesitos
formulados pelas partes e pelo juízo.VII - Sem prejuízo das indagações formuladas pelas partes, seguem os quesitos deste Juízo, a serem
respondidos na mesma oportunidade pelo Perito:1- Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.2 - Doença, lesão ou
deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).3 - Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.4 -
Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.5 - A
doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.6 - Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do
último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.7 - Sendo positiva
a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?8 Data
provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).9 - Data provável de início da incapacidade
identificada. Justifique.10 - Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento
dessa patologia? Justifique.11 - É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício
administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.12 - Caso se
conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade
profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?13 - Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a)
necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?14 - Qual ou quais são os exames
clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?15 - O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a
previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?16 - É
possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a
exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?17 - Caso a parte autora esteja temporariamente
incapacitada, qual seria a data limite para nova avaliação?18 - A parte autora está acometida de uma das doenças a seguir discriminadas
(tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
estado avançado da doença de Paget - osteíte deformante, síndrome de deficiência imunológica adquirida - AIDS e ou contaminação por
radiação)?19 - Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.20 - Pode o perito
afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.VIII -
Diligencie o patrono da parte autora quanto ao comparecimento do(a) periciando(a) no dia, horário e endereço do perito designado,
munida de documentação pessoal e eventuais documentos/exames que julgar pertinentes.IX - Fica consignado que, eventual assistente
técnico indicado, deverá comparecer à perícia médica independentemente de intimação.X - Com a apresentação do laudo, tornem
conclusos. XI - Int.

7ª VARA PREVIDENCIARIA

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular

Expediente Nº 5207

PROCEDIMENTO COMUM

0006835-11.2010.403.6183 - MARIO AUGUSTO BARCZYSZYN(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior
Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

0005945-38.2011.403.6183 - RENATO DA SILVA(SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO E SP184075 - ELISABETH
MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por RENATO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG
nº 3.480.951 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 046.381.748-68, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Com a petição inicial, foram acostados os documentos de fls. 11-17.Após regular contraditório, foram os pedidos julgados
improcedentes (fls. 43-46). O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em decisão monocrática, deu provimento ao recurso interposto
pelo autor para o fim de determinar o reajuste de seu benefício pelos índices aplicados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.
(fl. 72verso). O agravo interposto foi recebido como embargos de declaração e acolhidos para o fim de se reconhecer a prescrição
quinquenal.Com o trânsito em julgado em 21-03-2014 (fl. 78), os autos retornaram a esta Vara para cumprimento do julgado. A
autarquia previdenciária manifestou-se a fls. 87, sustentando a inexistência de valores a executar.O autor impugnou a manifestação do
instituto previdenciário e apresentou valores que entendia devidos (fls. 100-123).Foram opostos embargos à execução, os quais
tramitaram em apenso e foram, ao final, julgados procedentes para se reconhecer a inexistência de valores a executar (fls. 136-137).
Trânsito em julgado em 10-12-2015 (fl. 138).É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla
aplicação do art. 925 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, está caracterizada a hipótese de liquidação zero, ou seja, apesar
de existir um título judicial reconhecendo o an debeatur, quando realizada a apuração do quantum debeatur, verificou-se que nada é
devido à parte autora. Cito importante julgado a respeito:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. COISA JULGADA. EXTINÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR. LIQUIDAÇÃO ZERO. 1. Não
encontra amparo no direito a pretensão do apelante de modificar sentença de embargos à execução, sobre a qual já pesam os efeitos da
coisa julgada. 2. Nada impede que para o julgamento da causa o magistrado se valha de contador para auxiliá-lo nas questões técnicas
que lhe são postas a decidir. Isso não significa que é o contador quem decide a causa. O auxiliar do juízo apenas dá ao juiz subsídios para
o julgamento e nada mais, mesmo porque não está o julgador adstrito à conclusão do expert. 3. Não deve causar espécie a possibilidade
de nada se apurar quando da fixação do quantum debeatur, apesar da existência de sentença favorável no processo cognitivo, pois uma
coisa é a fixação do direito - an debeatur - e outra, distinta, é a liquidação do determinado no julgado. 4. Apelação conhecida, mas
improvida. (TRF-3 - AC: 39390 SP 96.03.039390-8, Relator: JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, Data de Julgamento:
19/06/2007, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO) (grifei)DISPOSITIVODiante do exposto, ante a inexistência de
crédito, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do artigo 925 do Código de Processo
Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006109-03.2011.403.6183 - MOTOSHI SUGUIYAMA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior
Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

0011184-86.2012.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de conversão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
em aposentadoria especial, formulado por JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº 14.422.609-1
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 029.717.318-98, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 29-07-2010
(DIB/DER) - NB 42/143.129.771-0.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado nas seguintes
empresas: Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda., de 03-11-1989 a 31-03-1998; Volkswagen do Brasil Ind. de
Veículos Automotores Ltda., de 01-04-1998 a 31-07-2004; Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda., de 01-08-2004
a 29-07-2010.Pretende, também, a conversão de atividades comuns em especiais, com a incidência do fator de 0,83% (zero vírgula
oitenta e três por cento), previsto no art. 60, 2º do Decreto nº 83.080/79.Defende, ainda, a aplicação de respectiva disciplina aos labores
desempenhados em período anterior a 28-04-1995 e que não sejam reconhecidos como prejudiciais à saúde.Requer, assim, a declaração
de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido, bem como a conversão de atividade comum em especial,
com a utilização do fator de conversão de 0,83% (oitenta e três por cento) e a concessão do benefício de aposentadoria especial, ou,
sucessivamente, seja a autarquia ré condenada a rever a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do
requerimento administrativo.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 33/117).Em consonância com o princípio do devido
processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 120 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Determinação de citação do instituto previdenciário;Fl. 123 - determinação de suspensão do feito até que fosse proferida decisão nos
autos da exceção de incompetência;Fls. 126/166 - contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao
reconhecimento de tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei
Previdenciária;Fls. 167/170 - juntada aos autos de decisão e certidão de decurso de prazo proferidos nos autos da Exceção de
Incompetência n.º 0003934.65-2013.4.03.6183;Fl. 175 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem,
eventualmente, produzidas pelas partes;Fl. 179 - declaração de ciência da autarquia previdenciária;Fls. 180/188 - apresentação de réplica
com pedido de produção de prova técnica para o período controverso de 01-04.1998 a 31-07-2004;Fl. 189/190 - indeferimento do
pedido de produção de prova pericial e conversão do feito em diligência para juntada aos autos, pela parte autora, dos laudos técnicos
periciais que embasaram a confecção do PPP referente à empresa Volkswagen do Brasil Ltda.;Fls. 193/199 - Interposição, pela parte
autora, de Agravo de Instrumento;Fls. 200/202 - juntada aos autos de decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região que converteu o Agravo de Instrumento interposto pelo autor em Agravo Retido;Fls. 222/225 - peticionou a parte autora
comprovando ter requerido à empresa Volkswagen o LTCAT que embasou o PPP, informando, todavia, não ter obtido resposta; postula
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a expedição de ofício para seus empregadores ou a produção de prova técnica para confirmar as informações registradas no PPP;Fl. 226
- deferimento do pedido de expedição de ofício à empresa Volkswagen do Brasil Ltda.;Fls. 229/232 - apresentação de Laudo Técnico
das Condições de Ambiente de Trabalho - LTCAT, referente ao labor exercido pelo autor na empresa Volkswagen do Brasil de Veículos
Automotores Ltda.;Fl. 233 - abertura de vista às partes acerca do documento de fls. 229/232;Fl. 234/236 - manifestação da parte autora
em que discorda das aferições apresentadas pela empresa Volkswagen do Brasil Ltda. no LTCAT apresentado;Fl. 237 - manifestação de
ciência do que fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vieram os autos à conclusão.É
o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário.Inicialmente,
cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o prazo
descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, a parte autora ingressou com a presente ação em 17-12-2012. Formulou
requerimento administrativo em 29-07-2010 (DER) - NB 42/143.129.771-0.Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do
pedido.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; b.2) conversão de
tempo comum em especial; b.3) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 -
RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo
especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei
vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram
aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita
somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.Com a
edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da
atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº.
9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o
reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a
comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030
com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.A Lei nº 9.032/95
trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia
anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era
prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas
posteriormente a 28 de abril de 1995.Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.O quadro anexo ao Decreto
53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo
aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto
72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código 2.0.1).A jurisprudência
do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto
2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o
enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são
consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto
4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça
.Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de equipamento de
proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. Cumpre salientar que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP
apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura
do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa;
carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho.Verifico, especificamente, o caso
concreto.Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.A autarquia somente considerou especial o período citado à fl. 110: Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda.,
de 03-11-1989 a 31-03-1998.Os r. períodos também não foram objeto de contraprova por parte do instituto previdenciário em sua
contestação. Não havendo lide, assim, carece o autor de interesse de agir quanto ao respectivo período.A controvérsia reside, portanto,
nos seguintes interregnos: Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda., de 01-04-1998 a 31-07-2004; Volkswagen do
Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda., de 01-08-2004 a 29-07-2010.Anexou aos autos importantes documentos para a
comprovação do quanto alegado: Fls. 103/105 - PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - emitido pela empresa Volkswagen do
Brasil - Indústria de Veículos Automotores Ltda., referente ao período de 03-11-1989 a 29-07-2010 (data da emissão do documento),
em que o autor estaria exposto a ruído; Fls. 106/107 - Procuração emitida pela empresa Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.; Fls. 229/232 - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho - LTCAT, expedido em 30-11-2015,
assinado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho Gustavo Salandini - CREA/SP 5060502883, entretanto indicando os engenheiros
responsáveis por período, legalmente habilitados, que menciona exposição do autor a ruído de 91 dB(A) no período de 03-11-1989 a
31-03-1998; 80 dB(A) no período de 01-04-1998 a 31-07-2004; 89 dB(A) no período de 01-08-2004 a 30-11-2005; 86,8 dB(A) no
período de 01-12-2005 a 31-08-2006; 91,2 dB(A) no período de 01-09-2006 a 29-07-2010.Inicialmente, esclareço que deixo de
observar o documento de fls. 106/107 por entender que o Perfil Profissiográfico Previdenciário está incompleto conforme devidamente
fundamentado na decisão de fls. 189/190.Consoante informações contidas no LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho - de fls. 229/232, verifico que o autor esteve exposto a agente ruído acima do limite de tolerância no período de 01-08-2004 a
29-07-2010. Quanto ao período de 01-04-1998 a 31-07-2004 constato que o autor esteve exposto a ruído de 80 dB(A) portanto, nível
de pressão sonora abaixo aos limites de tolerância previstos para tal lapso temporal, que era de 90 dB(A) até 18-11-2003 e de 85 dB(A)
a partir de 19-11-2003.B.2 - CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIALRequer a parte autora seja determinada
a conversão do tempo comum em especial dos períodos de 06-01-1976 a 16-06-1978, 17-07-1978 a 10-01-1980, 08-02-1980 a 08-
05-1981, 01-10-1981 a 01-02-1982, 01-04-1982 a 04-03-1986, 15-05-1986 a 20-10-1986, 30-10-1986 a 03-11-1988 e de 20-06-
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1989 a 17-10-1989, bem como dos períodos de labor ora não considerados como tempo especial, anteriores a 28-04-1995, mediante a
aplicação do fator redutor 0,83. Os Regulamentos editados após início de vigência da Lei 8.213/91, aprovados pelos Decretos 357/91 e
611/92, previram expressamente coeficientes de conversão do tempo comum em especial, conforme artigo 64. A Lei 9.032/95 modificou
a redação do artigo 57, 5º, da Lei 8.213/91, passando a prever tão somente a conversão do tempo especial em comum.Após o início de
vigência da Lei 9.876/99, a renda mensal dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade passou a
sofrer incidência do fator previdenciário.Não é possível que o segurado que não cumpriu os requisitos para obtenção de aposentadoria
especial se elida da incidência do fator previdenciário de forma oblíqua, mediante conversão de tempo comum em especial, por ausência
de amparo legal e por não ser este o espírito do sistema previdenciário em vigor.Também não é o caso de se aceitar a conversão
invertida, a qualquer tempo, das atividades exercidas sob vigência da norma infralegal que previa tal coeficiente de conversão, pois a
situação não é equivalente ao entendimento aplicado na conversão do tempo especial em comum, em que se analisa a norma jurídica
vigente ao tempo do pacto laboral para qualificar o trabalho como especial ou comum. A análise da norma vigente ao tempo em que
prestado o pacto laboral tem por finalidade apurar a natureza das atividades exercidas. No caso sob exame, os períodos de trabalho que
se pretende converter são evidentemente comuns, como reconhece a parte autora na inicial. O que se discutem são as regras de apuração
da renda mensal do benefício, que são as vigentes ao tempo do cumprimento dos requisitos para aposentação. Assim, a conversão
invertida é possível até início de vigência da Lei 9032/95, desde que o segurado implementasse os requisitos para concessão da
aposentadoria especial antes do início de vigência da Lei 9.876/99, o que não é o caso dos autos.Examino, no próximo tópico, a
contagem de tempo de serviço da parte autora.B.3 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAO pedido é
parcialmente procedente.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos
57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .Entendo, portanto, que o autor trabalhou sob condições
especiais na empresa mencionada e no seguinte período: Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda., de 01-08-2004 a
29-07-2010.No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em
atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só
é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo
trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum -
foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 14 (quatorze) anos, 04
(quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias em tempo especial. Assim não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de
aposentadoria especial.Como na presente ação não foram reconhecidas todas as conversões requeridas nos autos e assim restou
demonstrado que o autor laborou em atividades comuns e especiais de forma intercalada, não há que se falar em conversão de sua
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Passo à análise do pedido sucessivo de revisão da aposentadoria
por tempo de contribuição do autor utilizando-se o tempo acrescido com as conversões dos períodos especiais em atividade comum.No
caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante dessa
sentença, verifica-se que ela trabalhou até a DER - 29-07-2010 - durante 38(trinta e oito) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois)
dias.Diante de tal contagem, verifica-se que o autor alcançou tempo de contribuição acima de 35 anos que deve ser considerado na
fórmula de cálculo do fator previdenciário que será aplicado no cálculo de sua renda mensal inicial.Por sua vez, no que se refere à data de
início do pagamento dos valores atrasados fixo na data da ciência da autarquia previdenciária acerca dos documentos apresentados às fls.
230/232 em 22-02-2016. (fl. 237)Isto porque os documentos anexados ao procedimento administrativo e o PPP apresentado às fls.
103/105 eram insuficientes para caracterização do caráter especial da integralidade do período reconhecido na sentença, em face de
irregularidade quanto ao preenchimento do campo referente ao responsável pelos registros ambientais - o qual somente pode ser
reconhecido como tal em razão do LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho - apresentado às fls. 230/232, que
não havia sido apresentado ao INSS.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA, portador da
cédula de identidade RG nº 14.422.609-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
029.717.318-98, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Declaro a falta de interesse
de agir quanto ao seguinte período especial reclamado: Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda., de 03-11-1989 a 31-
03-1998.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa:
Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos Automotores Ltda., de 01-08-2004 a 29-07-2010.Determino ao instituto previdenciário que
considere o período acima descrito como especial, converta-o pelo índice 1,4 (um vírgula quatro) de especial em comum, some aos
demais períodos especiais de trabalho do autor, já reconhecidos pela autarquia, e revise o valor da renda mensal inicial do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/143.129.771-0.Deixo de antecipar a tutela em razão de não vislumbrar o
preenchimento do requisito periculum in mora, uma vez que a autora vem percebendo benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.Registro que o Autor perfaz 38 (trinta e oito) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias até 29-07-2010.O Instituto
Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde 22-02-2016 - data da ciência - DIP.Descontar-se-ão os valores
eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção
monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal,
respeitada a prescrição quinquenal.Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas
processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.
Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Está o réu isento do
pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente sentença não está sujeita ao reexame
necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0012010-78.2013.403.6183 - JARDEL COSSI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior
Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

0004130-64.2015.403.6183 - SERGIO ORNELLAS(SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Intimem-se.

0005357-89.2015.403.6183 - MAURICEIA RODRIGUES DE MENEZES(SP261460 - ROSERLEY ROQUE VIDAL MENEZES E
SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do art. 433,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int.

0007461-54.2015.403.6183 - JOSE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário, formulado por JOSÉ OLIVEIRA,
portador da cédula de identidade RG nº 12.592.874-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
nº 003.933.738-35, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição em 12-09-2003 (DER) - NB 42/131.239.104-6.Informa o reconhecimento judicial do período especial laborado
na empresa Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP de 13-02-1978 a 12-09-2003 e a consequente concessão
de aposentadoria por tempo contribuição, com trânsito em julgado da decisão em 22-05-2009.Alega que com o reconhecimento do
período especial teria direito à concessão de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.Assim, pretende a parte autora
que conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial sem a aplicação do fator previdenciário, desde a
DER.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 12/227).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram
as seguintes fases processuais:Fl. 230 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita e determinação de remessa dos autos
à contadoria judicial para apuração do valor da causa;Fls. 231/236 - apresentação de parecer contábil;Fl. 238 - determinação de ciência
da parte autora acerca dos cálculos apresentados e citação da autarquia previdenciária;Fls. 240/246 - contestação do instituto
previdenciário. Preliminarmente, aponta a falta de interesse de agir da parte autora em face da ausência de requerimento administrativo de
conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. No mérito, sustenta a improcedência do pedido, com
menção à regra da prescrição quinquenal;Fl. 247 - abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente,
produzidas pelas partes;Fls. 248/250 - apresentação de réplica;Fl. 251 - manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II -
FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de
prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINARNo que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único
artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição
somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação, o que já é
observada pela contadoria judicial quando da elaboração dos cálculos de liquidação.No caso em exame, o autor ingressou com a
presente ação em 20-08-2015, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 12-09-2003 (DER) - NB 42/131.239.104-6. No
entanto, o benefício previdenciário foi concedido através de provimento judicial com trânsito em julgado em 22-05-2009, conforme fls.
160. Conforme dados extraídos do Sistema Único da Previdência Social - DATAPREV, o benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição foi implantado com DER em 12-09-2003 e DIP em 17-04-2009, sob o número 42/149.935.912-5.
Consequentemente, há incidência do art. 103, da Lei Previdenciária. São devidas as parcelas existentes a partir de 20-08-2010.A
preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito, e com ele será apreciada. Passo a apreciar o mérito. B - MÉRITO DO
PEDIDONarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial. Sustenta ser cabível a concessão na modalidade especial, por ser mais benéfica ante o afastamento do fator
previdenciário.No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e
seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .Verifico, especificamente, o caso concreto.Consoante
documentos constantes dos autos, verifico que o autor requereu judicialmente a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
em face do indeferimento administrativo do requerimento apresentado em 12-09-2003, NB 42/131.239.104-6.Proferiu-se sentença de
procedência do pedido, nos autos n.º 2004.61.83.000384-3, com o reconhecimento do período especial de 13-02-1978 a 12-09-2003
e deferimento do benefício de aposentadoria por tempo contribuição. (fls. 119/127)O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região
confirmou a r. sentença quanto ao reconhecimento do labor especial (fls. 151/156).Conforme dados extraídos do Sistema Único da
Previdência Social - DATAPREV, verifico que o autor teve seu benefício implantado sob o número 42/149.935.912-5 com data do início
do benefício em 12-09-2003.Cumpre citar que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir nos autos do Recurso Extraordinário nº 630.501,
assentou o direito à opção do melhor benefício, não de conjugação de regimes jurídicos díspares:Ementa: AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. AGRAVO
IMPROVIDO. I - O Plenário desta Corte, no RE 630.501-RG/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, manifestou-se no sentido de que o segurado
tem o direito a escolher o benefício mais vantajoso, conforme as diversas datas em que o direito poderia ter sido exercido. II - Agravo
regimental improvido, (ARE-AgR 736798, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.).Quanto à possibilidade de conversão da
aposentadoria por tempo de contribuição reconhecida judicialmente em aposentadoria especial cito importante jurisprudência:Ementa:
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ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CELETISTA. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO
ESPECIAL RECONHECIDO JUDICIALMENTE. TRÂNSITO EM JULGADO. OPÇÃO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
POSSIBILIDADE. DIB. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.1. Apelado que postulou o deferimento do benefício previdenciário aposentadoria especial, uma vez que já fora
judicialmente reconhecido o tempo de serviço especial, sob o regime celetista, superior a 27 (vinte e sete anos) sendo-lhe deferida a
posterior conversão e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, ainda não implantada pelo INSS.2. A
aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço, detendo caráter especial, porque requer, além do
período trabalhado, a exposição ao risco, para a sua configuração. 3. Ocorrência do trânsito em julgado da parte da sentença que
reconheceu como especiais os períodos trabalhados pelo Autor -de 17.12.1975 a 02.05.198295 e de 03.05.1982 a 27.05.2004-, na
Apelação Cível 423876, dado que o Instituto ora Apelante interpôs Recurso Especial, discutindo, tão-somente, à questão da
impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28.05.98 e, consequentemente, da concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição ao ora Apelado.4. O segurado pode optar por um benefício maia vantajoso. Precedentes. O Autor faz jus,
portanto, à aposentadoria especial, a contar do requerimento administrativo (13.1.2003), já que foram satisfeitos os requisitos necessários
ao deferimento do pleito, eis que, na data do requerimento administrativo, contava com mais de 27 (vinte e sete) anos de serviço
especial.5. Os juros de mora, fixados em 1% (um por cento) na sentença, devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento), a partir da
citação, vez que a ação foi ajuizada após a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24-8-2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei nº
9.494/97, e até a vigência da Lei nº 11.960/09; a partir de então, nos termos que dispõe este diploma legal.6. Honorários advocatícios
fixados no percentual de 10% (dez) do valor da condenação, respeitados, no entanto, os limites da Súmula 111/STJ. Apelação
improvida. Remessa Necessária provida, em parte (itens 5 e 6).(TRF, APELREEX 9796-CE 0001160-53.2008.4.05.8100, Relator
Des. Fed. Geraldo Apoliano, publicado em 19-05-2010)Entendo, assim, pela possibilidade da conversão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial.No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco)
anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.Esses 25 anos são apurados
sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque havendo apenas
atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à
aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Considerando como especial o período já reconhecido judicialmente,
conforme decisão proferida nos autos n.º 2004.61.83.000384-3 e averbado pela autarquia previdenciária, conforme planilha de contagem
de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 25 (vinte e cinco) anos, 06 (seis) meses e 30 (trinta) dias em tempo
especial. O requerente conta, portanto, com mais de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço exclusivamente submetido a condições
nocivas, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, com coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício e sem a aplicação do fator previdenciário.Por sua vez, no que se refere à data de início do pagamento dos valores atrasados
fixo na data da citação da autarquia previdenciária em 22-02-2016. (fl. 239)Isto porque a autarquia previdenciária concedeu o benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição em cumprimento à determinação judicial proferida nos autos n.º 2004.61.83.000384-3 e a
parte autora não apresentou requerimento administrativo de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora JOSÉ OLIVEIRA, portador da cédula de identidade RG nº
12.592.874-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 003.933.738-35, em ação proposta
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Determino ao instituto previdenciário que converta a
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Deixo de antecipar a tutela em razão de não vislumbrar o
preenchimento do requisito periculum in mora, uma vez que a parte autora vem percebendo o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, NB 42/149.935.912-5.Anexo à sentença planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora.Compensar-se-ão os
valores pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles devidos em razão da conversão em aposentadoria
especial.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.A presente sentença não está sujeita
ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Diante da sucumbência recíproca, serão
proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111,
do Superior Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei
9.289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oficie-se.

0002410-28.2016.403.6183 - EDGAR LEODORO DA SILVA SOBRINHO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme artigos 98 e seguintes do CPC.Postergo para a sentença o exame da Tutela
provisória fundada em urgência ou emergência, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em
manutenção em favor da parte autora.Providencie o demandante documento que comprove o seu atual endereço.Sem prejuízo, esclareça
a parte autora expressamente o pedido, especificando se pretende a revisão do benefício ou sua desaposentação. Informe, ainda, desde
quando pretende concessão do benefício.Justifique a demandante o valor atribuído à causa, considerando o valor do adicional postulado
referente às prestações vencidas e doze vincendas, apresentando simulação dos cálculos e apuração correta do valor da causa.Prazo: 10
(dez) dias.Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0004824-33.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015699-38.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2721 - VICTOR CESAR BERLANDI) X PAULO ADEMAR DA SILVA(SP105100 -
GERALDO PEREIRA DE SANTANA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

0008490-42.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004675-08.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 945 - JULIANA CANOVA) X WELMA CAVALCANTE MONTEIRO(SP262859 -
WILANY CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

0008891-41.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010828-96.2009.403.6183
(2009.61.83.010828-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INEZ COUTO FARIAS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

0008995-33.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011686-64.2008.403.6183
(2008.61.83.011686-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PORFIRIO DIAS DOS SANTOS

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

0009438-81.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012030-40.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2404 - JANAINA LUZ CAMARGO) X MARIA DO CARMO TORRES DA
SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

0010046-79.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003088-63.2004.403.6183
(2004.61.83.003088-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ MARCELO COCKELL) X
ALENCAR ALVES DE TOLEDO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO
FERNANDO DA SILVA FALCO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007917-24.2003.403.6183 (2003.61.83.007917-0) - PAULO ROCHA LIMA(SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA
PARTAMIAN E MG029403 - WANDENIR PAULA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
PAULO ROCHA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA
PARTAMIAN E SP224238 - KEILA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS E SP314758 - ANA CARLINE MACIEL TOLEDO
E MG029403 - WANDENIR PAULA DE FREITAS E MS009737B - MARIA OLY PAULA DE FREITAS)

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor retificados,
nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos
conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento,
SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0002795-25.2006.403.6183 (2006.61.83.002795-9) - HORACIO GONCALVES DE ARAUJO(SP153041 - JOAO MONTEIRO
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HORACIO GONCALVES DE ARAUJO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por HORÁCIO GONÇALVES DE ARAÚJO, portador da
cédula de identidade RG nº 5.909.077-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.001.638-68, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Com a petição inicial, foram acostados os documentos de fls. 05-13.Após regular
contraditório, foram os pedidos julgados parcialmente procedentes (fls. 38-44). O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial
provimento à remessa necessária para o fim de fixar os juros de mora e a sucumbência recíproca da verba honorária.Com o trânsito em
julgado em 25-05-2012 (fl. 51), os autos retornaram a esta Vara para cumprimento do julgado. A autarquia previdenciária manifestou-se
a fls. 54/64, sustentando a inexistência de valores a executar, pois o benefício previdenciário do autor teria sido revisto com base no artigo
58 do ADCT desde 05/1991.O autor impugnou a manifestação do instituto previdenciário e apresentou valores que entendia devidos (fls.
66-72).Foram opostos embargos à execução, os quais tramitaram em apenso e foram, ao final, julgados procedentes para se reconhecer
a inexistência de valores a executar (fls. 84/85). Trânsito em julgado em 10-12-2015 (fl. 86).É a síntese do processado. Passo a
decidir.MOTIVAÇÃOA hipótese dos autos contempla aplicação do art. 925 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, está
caracterizada a hipótese de liquidação zero, ou seja, apesar de existir um título judicial reconhecendo o an debeatur, quando realizada a
apuração do quantum debeatur, verificou-se que nada é devido à parte autora. Cito importante julgado a respeito:PROCESSO CIVIL.
PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COISA JULGADA. EXTINÇÃO. CÁLCULO
DO CONTADOR. LIQUIDAÇÃO ZERO. 1. Não encontra amparo no direito a pretensão do apelante de modificar sentença de
embargos à execução, sobre a qual já pesam os efeitos da coisa julgada. 2. Nada impede que para o julgamento da causa o magistrado
se valha de contador para auxiliá-lo nas questões técnicas que lhe são postas a decidir. Isso não significa que é o contador quem decide a
causa. O auxiliar do juízo apenas dá ao juiz subsídios para o julgamento e nada mais, mesmo porque não está o julgador adstrito à
conclusão do expert. 3. Não deve causar espécie a possibilidade de nada se apurar quando da fixação do quantum debeatur, apesar da
existência de sentença favorável no processo cognitivo, pois uma coisa é a fixação do direito - an debeatur - e outra, distinta, é a
liquidação do determinado no julgado. 4. Apelação conhecida, mas improvida. (TRF-3 - AC: 39390 SP 96.03.039390-8, Relator: JUIZ
CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, Data de Julgamento: 19/06/2007, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO)
(grifei)DISPOSITIVODiante do exposto, ante a inexistência de crédito, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes
autos, nos termos do artigo 925 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009005-24.2008.403.6183 (2008.61.83.009005-8) - CLEONICE MORAIS DA COSTA(SP258660 - CELESMARA LEMOS
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEONICE MORAIS DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0007879-31.2011.403.6183 - JOSE DIBBERN(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE DIBBERN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS,
pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo, apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de
liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do
procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar
sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade
processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de
Processo Civil. Intimem-se.

0009825-38.2011.403.6183 - DARCIO MARTINS DE OLIVEIRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCIO MARTINS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS,
pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo, apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de
liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do
procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar
sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade
processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de
Processo Civil. Intimem-se.

0001474-08.2013.403.6183 - SILVIA NASCIMENTO EFIGENIO DE ABREU(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIA NASCIMENTO EFIGENIO DE ABREU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão.Informem as partes se
cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até
30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo
despacho/intimação.Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à
parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em
homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do
que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

0012652-51.2013.403.6183 - FRANCISCO PEREIRA BRAGA(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO PEREIRA BRAGA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS,
pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo, apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de
liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do
procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar
sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade
processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de
Processo Civil. Intimem-se.

Expediente Nº 5208

PROCEDIMENTO COMUM

0001749-20.2014.403.6183 - INACIO LUIS DA SILVA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS,
pela via eletrônica, para que, no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe, com anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

0001652-83.2015.403.6183 - JOSE ESTEVAN COSTA SOBRINHO(SP224349 - SIMONE DA SILVA SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.I - RELATÓRIO Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício por incapacidade, formulado por JOSÉ
ESTEVAM DA COSTA SOBRINHO, portador da cédula de identidade RG nº 13.554.196-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
030.830.108-00, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.A inicial veio acompanhada dos documentos
de fls. 07/25.Às fls. 27/28, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela. A exordial foi aditada às fls. 34/41. Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social
contestou o feito (fls. 43/51), pugnando, em síntese, pela improcedência dos pedidos. Os laudos médicos periciais foram acostados aos
autos às fls. 60/70 e 78/86. Concedida vista às partes, a autarquia-ré apresentou proposta de acordo nos seguintes termos (fls. 94/120):
a) retroação da DIB da aposentadoria por invalidez de NB 32/548.059.479-2, de que o autor é titular, para 06-05-2009, com efeitos
financeiros a partir de 10-03-2010, diante da prescrição quinquenal; b) pagamento de R$ 33.563,65 em 03-2016, a título de valores em
atraso, correspondente ao importe de 80% das parcelas em atraso; c) renúncia, pela parte autora, de eventuais direitos decorrentes do
mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à ação; d) possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como
desconto administrativo de valores recebidos em duplicidade, a qualquer tempo; e) as partes arcarão com o pagamento dos honorários de
seus respectivos advogados, nos termos do 2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, cabendo à parte autora o pagamento de eventuais custas
judiciais; f) a parte autora dará plena e total quitação do principal e do acessório decorrentes da presente ação. Instada a se manifestar
acerca da proposta de acordo, a parte autora expressou sua concordância (fls. 123/124). Vieram os autos à conclusão.É o relatório.
Decido. II- FUNDAMENTAÇÃO Como cediço, a transação consiste em ato jurídico bilateral, pelo qual as partes, fazendo concessões
recíprocas, extinguem os processos. É um equivalente jurisdicional, tendo o condão de compor a lide. Homologado em juízo o acordo
entabulado entre as partes, e declarado extinto o processo, caracterizada está a transação. Nesse contexto, tendo em vista a proposta de
acordo formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a aceitação da parte autora, representada por advogada com
poderes expressos para transigir (fl. 07), impõe-se a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III,
alínea b, do Código de Processo Civil.Considerando, ainda, que as partes dispuseram que as despesas processuais ficariam a cargo da
parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, é de rigor a suspensão da exigibilidade de tais verbas enquanto perdurar a
hipossuficiência financeira do requerente. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e
declaro EXTINTA a fase conhecimento, com resolução do mérito, com fundamento no art. 487, inciso III, alínea b, do Código de
Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais, que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, restar demonstrado que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos hábil a justificar a concessão de gratuidade. As obrigações citadas estarão extintas em
caso de decurso de referido prazo. Decido em consonância com o art. 98, 2º e 3º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0003997-22.2015.403.6183 - MARCOS EDUARDO CRUZ(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por MARCOS
EDUARDO CRUZ, portador da cédula de identidade RG nº 9.568.032 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o nº 928.484.788-53, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a parte ter
efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 18-04-2012 (DER) - NB 42/159.958.946-
7.Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado na seguinte empresa: Cia. de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP, de 13-08-1984 a 18-04-2012.Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo
especial acima referido e a concessão do benefício de aposentadoria especial.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls.
15/164).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 167 - Deferimento dos
benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinação de citação do instituto previdenciário;Fl. 170 - Determinação de suspensão do
feito até o julgamento da Exceção de Incompetência apresentada;Fls. 172/183 - Contestação do instituto previdenciário. Alegação de
que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido, pois não comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos;Fls.
184/189 - juntada aos autos de cópia da decisão e da certidão de decurso de prazo, proferidos nos autos da Exceção de Incompetência
n.º 00059545820154036183;Fl. 190 - abertura de vista para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas
pelas partes;Fls. 195/197 - apresentação de réplica;Fl. 198 - requerimento de produção de prova testemunhal e pericial;Fl. 199-
manifestação de ciência do que fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de que não
havia provas a requerer;Fl. 200 - indeferimento do pedido de produção de prova testemunhal.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.
Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.Passo a apreciar as
questões preliminares.A - QUESTÃO PRELIMINARA.1 - DO REQUERIMENTO DE PROVA PERICIALIndefiro o quanto pleiteado
à fl. 198, vez que a comprovação do período laborado em atividade especial deve ser feita por meio de apresentação de formulários
próprios e por laudos respectivos ao seu exercício.A.2 - MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido
o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 22-05-2015, ao passo
que o requerimento administrativo remonta a 18-04-2012 (DER) - NB 42/159.958.946-7. Consequentemente, não se há de falar na
incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo
especial de serviço e; b.2) contagem do tempo de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO
TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não
reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da
prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos
Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do
SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial.Com a edição do Decreto nº.
2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
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nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.
Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de
10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento
do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da
atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da
exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a
exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para
algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima
mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril
de 1995.Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da
empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa
responsável; perfeita indicação do período de trabalho. Verifico, especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside no seguinte
interregno: Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, de 13-08-1984 a 18-04-2012.Anexou aos autos
importantes documentos à comprovação do quanto alegado: Fls. 126/128 - PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - emitido pela
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo em 16-04-2012, referente ao labor desempenhado pelo autor no período de
13-08-1984 a 16-04-2012 (data da emissão do documento), indicando exposição do autor a esgoto, hipoclorito Sódio NaCIO; Fl. 129
- Procuração da empresa Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo que outorga poderes para assinatura do
PPP.Inicialmente, observo que, conforme dados extraídos do Sistema Único da Previdência Social - DATAPREV, a parte autora,
percebeu o benefício de auxílio-doença, identificado pelo NB 31/550.663.244-0, no período de 20-03-2012 a 05-04-2012. Ressalto
que, no caso em análise, não é possível o cômputo do período em que o autor recebeu auxílio-doença como especial, posto que essa
conversão não é admitida pela legislação atual.Consoante informações constantes no PPP de fls. 126/128, nos períodos de 13-08-1984 a
19-01-2000 e de 1º-03-2004 a 31-12-2011, em que o autor desenvolveu atividades para a empresa Cia. de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo, verifico que o autor estava sujeito a agentes biológicos provenientes do contato com esgoto.Consequentemente, é
de se reconhecer a atividade especial na empresa e no período supra citado. Há perfeita subsunção dos fatos ao anexo do Decreto nº
53.831/64 - código 1.1.3.É importante referir, neste contexto, julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFICIO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. TRABALHO EM REDE DE ESGOTO. LAUDO
TÉCNICO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO
IMEDIATA. I - A caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos n. 53.831/64
e nº 83.080/79. II - Conforme SB-40 e Laudo técnico apresentados do processo administrativo, o autor na função de encanador de
rede, na empresa Sabesp, estava exposto a agentes biológicos patológicos, devendo tal período (14.01.1994 a 16.03.1998) sofrer a
conversão de atividade especial em comum. III - Faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, 33 anos, 02 meses e 24 dias,
com conseqüente alteração da renda mensal inicial, a contar do requerimento administrativo (16.03.1998), para valor equivalente a 88%
do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição
apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº
8.213/91. IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do
E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº
64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. V - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as
parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6%
ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do
art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo
estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). VI - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às
prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação.
VII - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. VIII - Apelação do
réu e remessa oficial improvidas, (AC 200161130028696, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU
DATA:30/05/2007 PÁGINA: 647).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PORTEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52.
CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. D.53.831/64 E D. 83.080/79. ROL EXEMPLIFICATIVO DAS
ATIVIDADES E AGENTES AGRESSIVOS. LAUDO TÉCNICO COMPROVANDO A INSALUBRIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I - A aposentadoria por tempo de serviço é devida se cumprido o tempo mínimo de 30 anos para segurado do sexo
masculino, na data da EC 20/98. II - Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes biológicos na atividade de
limpeza e manutenção de valas em vias públicas, pois o rol dos decretos 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo e o laudo técnico e o
formulário da empresa SABESP comprovam a insalubridade. III - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado
de acordo com os 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual
se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. IV - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas, (AC
200261830031337, JUIZA LESLEY GASPARINI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:29/11/2004 PÁGINA: 289).Conforme já
fundamentado, a partir de 10-12-1997 se passou a exigir laudo técnico, assim, entendo que os períodos de 20-01-2000 a 28-02-2004 e
de 1º-01-2012 a 16-04-2012 não devem ser reconhecidos como trabalhados sob condições especiais, pois o PPP está incompleto, eis
que não consta o responsável técnico pelos registros biológicos e ambientais para o período. Deixo, ainda, de reconhecer a especialidade
do período de 17-04-2012 a 18-04-2012, pois não constam nos autos documentos hábeis a comprovar a exposição do autor a agentes
nocivos neste período.B.2 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORAO pedido é parcialmente procedente.No
que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal
nº 8.213/1991. Cito doutrina referente ao tema .Entendo, portanto, que o autor trabalhou sob condições especiais na empresa
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mencionada, nos seguintes períodos: Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, de 13-08-1984 a 19-01-2000;
Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, de 01-03-2004 a 31-12-2011.No caso em tela, a parte autora deveria
comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria
especial.Esses 25 (vinte e cinco) anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade
comum e especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei -
este sim já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de
tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 23 (vinte e três) anos, 03 (três) meses e 08 (oito) dias, em tempo especial.
Assim não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.III - DISPOSITIVOCom essas
considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela
parte autora MARCOS EDUARDO CRUZ, portador da cédula de identidade RG nº 9.568.032 SSP/SP, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 928.484.788-53, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à
empresa: Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, de 13-08-1984 a 19-01-2000; Cia. de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo - SABESP, de 01-03-2004 a 31-12-2011.Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima
descrito como especial e some aos demais períodos de trabalho do autor.Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente
distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior
Tribunal de Justiça.Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A presente
sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

0005444-45.2015.403.6183 - ISMAEL QUIRINO DA SILVA(SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por ISMAEL
QUIRINO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 16.612.852-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº 093.094.938-28, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Informou a
parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 25-01-2015 (DER) - NB 46/172.562.529-3.Insurgiu-se
contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado na seguinte empresa: Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, de
01-02-1982 a 01-02-1985 - sujeito a tensão elétrica acima de 250 volts; Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, de 29-
06-1987 a 25-01-2015 - sujeito a tensão elétrica acima de 250 volts.Requereu a declaração de procedência do pedido com a averbação
do tempo especial acima referido e a concessão do benefício de aposentadoria especial.Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls.
13/76).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 27 - Deferimento dos
benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela. Determinação para que a parte autora
apresentasse comprovante de endereço atual e cópia integral do processo administrativo;Fls. 80/147 - apresentação, pela parte autora,
de documentos;Fl. 148 - Acolhido o aditamento à inicial e determinada a citação do instituto previdenciário;Fls. 150/161 - contestação
do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido;Fl. 162 - abertura de vista
para réplica e de especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;Fls. 164/168 - apresentação de réplica;Fls.
169/170 - requerimento, apresentado pela parte autora, de produção de prova testemunhal e pericial;Fl. 171 - manifestação de ciência do
que fora processado, da lavra do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de que não havia provas a produzir;Fl.
172 - indeferimento do pedido de produção de prova pericial e testemunhal;Fl. 173/174 - apresentação de pedido de reconsideração da
decisão que indeferiu a produção de provas;Fl. 175 - manutenção da decisão de fl. 172, pelos próprios fundamentos;Fls. 176/177 -
manifestação da parte autora.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de
pedido de concessão de aposentadoria especial.Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.A - MATÉRIA PRELIMINAR -
DA PRESCRIÇÃOEntendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, o autor
ingressou com a presente ação em 02-07-2015, ao passo que o requerimento administrativo remonta a 25-01-2015 (DER) - NB
46/172.562.529-3. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.Passo a apreciar o mérito.
Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do tempo de serviço da parte
autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em sua petição inicial,
fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das especiais condições de
trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Até a Lei
9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal norma a prova do
exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi
necessária a existência do laudo pericial.Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos
para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a
caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem
eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei
9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40,
DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se
passou a exigir laudo técnico.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e
habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente
e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser
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aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP apresentado pelo autor para deter força probatória, deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais
necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa por um representante da empresa; indicação de NIT de
empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. Verifico,
especificamente, o caso concreto.A controvérsia reside nos seguintes interregnos: Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, de
01-02-1982 a 01-02-1985 - sujeito a tensão elétrica acima de 250 volts; Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, de 29-
06-1987 a 25-01-2015 - sujeito a tensão elétrica acima de 250 volts.Anexou aos autos documentos à comprovação do quanto alegado:
Fls. 20/21 - cópia da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social - do autor; Fls. 90/92 - PPP - Perfil Profissiográfico
Previdenciário emitido pela empresa Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, referente aos períodos de 29-06-1987 a 05-
01-2015 (data da emissão do documento) que menciona exposição do autor a eletricidade nos seguintes períodos: de 28-08-1990 a 31-
08-1994 - exposição de 84% à tensões elétricas superiores a 250 volts; de 01-09-1994 a 30-06-1995 - exposição de 86% à tensões
elétricas superiores a 250 volts; de 01-07-1995 a 08-08-1999 - exposição de 87% à tensões elétricas superiores a 250 volts; de 09-08-
1999 a 31-05-2004 - exposição intermitente à tensões elétricas superiores a 250 volts; e de 01-06-2004 a 05-01-2015 (data da
assinatura do documento) - exposição intermitente à tensões elétricas superiores a 250 volts; Fl. 93 - Procuração emitida pela empresa
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô.A atividade exposta ao agente eletricidade consta de recurso repetitivo do Superior
Tribunal de Justiça . Nesta ocasião ficou nítido que a interpretação da norma deve estar de acordo com as exigências do bem comum e
que o rol de agentes nocivos não é taxativo.Cito importante lição a respeito .Vale trazer, em relação ao tema, julgados do Superior
Tribunal de Justiça .Entendo que, no caso do fator de risco eletricidade, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são
capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima de 250 volts. Neste sentido, colaciono precedente do
egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Quanto ao período de 01-02-1982 a 01-02-1985, o autor não apresentou documentos
hábeis a comprovar a exposição a agentes nocivos. Verifico na CPTS de fl. 20 que o autor exerceu o cargo de Aprendiz Senai, a referida
função não consta nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, assim não é possível, também, o reconhecimento da especialidade por categoria
profissional.O mesmo se observa com relação ao período de 29-06-1987 a 27-08-1990 em que não consta no PPP apresentado à fls.
90/92 exposição do autor a fator de risco e o autor exerceu a função de Ajudante de manutenção II, não sendo possível o
reconhecimento do tempo especial por categoria profissional.No presente caso, o Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado às fls.
90/92 indica que o autor trabalhou junto a Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô exercendo as funções de Eletricista de
Manutenção I, no período de 28-08-1990 a 31-08-1994, Eletricista de Manutenção II, no período de 01-09-1994 a 30-06-1995.
Eletricista Pleno, de 01-07-1995 a 31-05-2004; Eletricista de Manutenção de 01-06-2004 a 31-10-2010 e Oficial de Manutenção
Industrial (elétrica) no período de 01-11-2010 a 05-01-2015 (data da emissão do PPP). No referido documento há informação de que a
exposição à tensão elétrica acima de 250 volts era intermitente, conforme descrito no item 15.4 - Intes./Conc.Ademais, na descrição das
atividades é possível verificar que o autor, na verdade, estava submetido de forma intermitente ao agente agressivo eletricidade em
intensidade superior a 250 Volts no período de 28-08-1990 a 05-01-2015, restando descaracterizada a alegada especialidade, posto ser
indispensável, a exposição ocorra de modo permanente, nos termos no item 1.1.8. do anexo do Decreto n. 53.831/1964. Com efeito,
não se mostra possível o reconhecimento da especialidade pretendida e, por conseguinte, resta prejudicada a análise do pedido de
concessão de aposentadoria especial já que mantida incólume a contagem efetivada pela autarquia previdenciária.III -
DISPOSITIVOCom essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido
formulado pela parte autora ISMAEL QUIRINO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 16.612.852-1 SSP/SP, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 093.094.938-28, em ação proposta em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, 2º, do Código de Processo Civil.Declaro
suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no art. 98, do
Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

0008545-90.2015.403.6183 - CLOANTO RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por CLOANTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, portador
da cédula de identidade RG nº 2.271.477-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 125.157.028-20, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Pretende a parte autora a revisão de seu benefício de aposentadoria especial em
decorrência dos reajustamentos dos tetos de contribuição trazidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03. Com a petição inicial
foram juntados documentos (fls. 10-23).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fls. 28 e 31-37).A fls. 39/47 foram acostadas
cópias referente ao processo apontado na pesquisa de prevenção.É a síntese do processado. Passo a decidir.MOTIVAÇÃOInicialmente,
a parte autora requer o deferimento dos benefícios da gratuidade, colacionando aos autos declaração de hipossuficiência financeira (fl.
11), a qual goza de presunção de veracidade (art. 99, 3º, CPC/15).Neste momento, constata-se que a parte autora apresenta os
requisitos constitucionais (art. 5º, LXXIV) e legais (art. 98, CPC/15) para o deferimento da gratuidade de justiça. Sem prejuízo da
condição ora reconhecida ser revista a qualquer tempo (rebus sic stantibus).DEFIRO por ora, pois, à parte autora os benefícios da Justiça
Gratuita. Anote-se.Verifico que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Santos/SP o processo de nº 0000238-
25.2013.4.03.6311 no qual a parte autora formulou pedido de revisão do valor do benefício, para que fosse aplicado como limitador
máximo de RMI, após 12/1998, o valor da EC nº 20/98 (R$ 1.200,00), a partir de 01/01/2004, o valor fixado pela EC nº 41/93 (R$
2.400,00) e, a partir daí, fosse determinada a revisão do benefício pelo atual teto da Previdência Social. A sentença julgou, em 25-03-
2013, improcedente o pedido, tendo sido interposto recurso inominado com remessa dos autos para a Turma Recursal em 14-06-2013.
Atualmente, o recurso inominado encontra-se pendente de julgamento.Não obstante a propositura daquela demanda, o pedido de
revisão, com fundamento no aumento do teto do RGPS promovido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, foi repetido nesta
demanda, ajuizada em 21-09-2015. O cerne da controvérsia, portanto, cinge-se à reprodução idêntica de ação anteriormente ajuizada.
Tanto o Código de Processo Civil de 1973 , vigente quando da propositura da demanda, quanto o atual Código de Processo Civil
estabelecem o conceito de litispendência como a reprodução de ação anteriormente ajuizada, estando esta ainda em curso.Nesse sentido,
vide dispositivos do CPC/15:Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:(...)VI - litispendência;(...) 1º Verifica-se a
litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.(...) 3º Há litispendência quando se repete ação que está
em curso.Compete ao magistrado, no mais, reconhecer de ofício da litispendência aferida no processo (arts. 337, 5º e 485, V e 3º,
CPC/15). Desnecessária a prévia oitiva da parte, no mais, uma vez que a decisão, pautada na inexistência de pressuposto processual
extrínseco funda-se em critérios objetivamente aferíveis de modo que eventual impugnação da parte autora não terá o condão de conduzir
a sua modificação .Portanto, reconheço, de ofício, a litispendência e extingo o processo, com fundamento no artigo 485, inciso V e 3º do
Código de Processo Civil.DISPOSITIVODiante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com
fundamento no artigo 485, inciso V e 3º do Código de Processo Civil, reconheço a litispendência.Em razão da sucumbência, arcará a
parte autora com as despesas processuais, a teor do artigo 85 do Código de Processo Civil. Contudo, em razão do deferimento dos
benefícios da Justiça Gratuita, suspendo a execução nos termos do artigo 98, 3º, CPC/15. Deixo de arbitrar honorários advocatícios de
sucumbência pois a autarquia previdenciária não foi citada para contestar o feito.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com
as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009523-67.2015.403.6183 - EDUARDO FERNANDES DA SILVA(SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO
CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo de dez (10) dias para manifestação nos termos do art. 433, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Requisite a Serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos
para sentença. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0003308-75.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008262-72.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X SEBASTIAO JORGE DE
MOURA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

0009357-35.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003734-05.2006.403.6183
(2006.61.83.003734-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1495 - AUGUSTO CESAR MONTEIRO
FILHO) X JULIO FERREIRA CORGOSINHO(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante.Intimem-se.

0009358-20.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002676-54.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X MARLI APARECIDA GOMES
PEREIRA(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.
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0009436-14.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008585-87.2006.403.6183
(2006.61.83.008585-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X
GUILHERME DE PAULA (REPRESENTADO POR MARILDA DA SILVA) X JESSICA SILVA DE PAULA (REPRESENTADA
POR ALDIENE MARIA DA SILVA)(SP165685 - CLEUSA MARIA ALVES MOREIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007322-83.2007.403.6183 (2007.61.83.007322-6) - HERONISA RODRIGUES LIMA DE MELO(SP201276 - PATRICIA
SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS
BRITO) X HERONISA RODRIGUES LIMA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0005762-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005762-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000880-
33.2009.403.6183 (2009.61.83.000880-2)) WALDEMAR GOUVEIA DOS SANTOS(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA
SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR GOUVEIA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS,
pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo, apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de
liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do
procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar
sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade
processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de
Processo Civil. Intimem-se.

0006427-20.2010.403.6183 - ANTONIO CEZAR DE OLIVEIRA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CEZAR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0011232-16.2010.403.6183 - SALVADOR DE MATOS XAVIER(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - JOSÉ
ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SALVADOR DE MATOS XAVIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 227: Defiro o pedido, pelo prazo requerido.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0012198-42.2011.403.6183 - ANTONIO GONCALVES NETO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GONCALVES NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

FL. 231: Defiro o pedido, pelo prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0006996-79.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001901-10.2010.403.6183
(2010.61.83.001901-2)) ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA(SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     603/644



0011975-84.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007907-72.2006.403.6183
(2006.61.83.007907-8)) JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP162741 - EMANUEL CELSO
DECHECHI E SP296181 - MARILIN CUTRI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Intimem-se.

Expediente Nº 5209

PROCEDIMENTO COMUM

0026641-02.2002.403.0399 (2002.03.99.026641-8) - WALTER VAZ X LUCIO FERREIRA LEITE FILHO(SP110499 -
BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI
CROCE)

Providencie a parte autora a juntada da certidão de (in) existência de dependentes habilitados perante o INSS, no prazo de 15 (quinze)
dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se.

0009897-93.2009.403.6183 (2009.61.83.009897-9) - DIRCEU DE CAMARGO EUGENIO(SP267218 - MARCIA MACEDO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requeira a parte autora o que de direito em prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo.Intime-se.

0061645-62.2013.403.6301 - PEDRO GUEDES PINTO(SP198201 - HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por PEDRO
GUEDES PINTO, nascido em 21-06-1957, filho de Sebastião Tavares Dias e de Maria Pinto Gonçalves, portador da cédula de
identidade RG nº 13.380.282-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.290.818-40,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Cita a parte autora haver formulado requerimento
administrativo, de concessão de aposentadoria especial, em 21-04-2012 (DER) - NB 157.355.977-3, conforme cópia do documento à
folha 12.Indicou o local e o período em que trabalhou em atividade especial, nociva à saúde:Empresas Natureza da atividade Admissão
DemissãoLocal Frio S.A. - Armazéns Gerais Frigoríficos Tempo especial 02-02-1979 22-08-2011Discriminou as atividades especiais
exercidas, com seus respectivos períodos:Local Frio S.A. - Armazéns Gerais Frigoríficos, exposição ao ruído constante medida em 91
db(A), nos seguintes períodos e funções: de 02-02-1979 a 31-07-1985 - atividade de ajudante de maquinista; de 01-08-1985 a 31-01-
1989 - atividade de auxiliar operacional de compressor; de 01-02-1989 a 30-04-1994 - atividade de encarregado de manutenção geral;
de 01-05-1994 a 22-08-2001 - atividade de supervisor de manutenção.Requereu a concessão de aposentadoria especial, desde a
interposição do requerimento administrativo NB 42/157.355.977-3, em 21-04-2012.Com a inicial, a parte autora anexou documentos
aos autos (fls. 9/39). A ação foi distribuída, originariamente, perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. Todavia, diante da
expressão econômica da demanda, foi reconhecida a incompetência absoluta daquele juízo, sendo determinada a remessa dos autos a
uma das Varas Previdenciárias desta Capital, como se observa às folhas 97/99.Em consonância com o princípio do devido processo
legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fls. 104 - deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita e ratificação dos
demais atos processuais praticados enquanto a demanda tramitou junto ao juizado especial federal. Fls. 41/49 - contestação do instituto
previdenciário, alegando não ter a parte autora direito ao reconhecimento de tempo especial, na medida em que as atividades por ela
descritas seriam incompatíveis com a exposição habitual ao agente agressivo ruído. Defesa técnica sustentando, ainda, que a
documentação juntada aos autos não atenderia aos requisitos legais e normativos fixados para a comprovação da prestação de trabalho
em condições especiais.Fls. 106 - abertura de vista dos autos à parte autora, para manifestar-se a respeito da contestação, ocasião em
que foi concedida oportunidade às partes para especificação de provas.Fls. 107 - juntada, pela parte autora, de manifestações finais.Fls.
108 - registro de ciência pela parte ré.É a síntese do processado. Fundamento e decido.II - MOTIVAÇÃONão houve apontamento de
preliminares processuais ou de questões prejudiciais ao mérito da demanda. Versam os autos sobre pedido de reconhecimento de
prestação de trabalho em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial. Duas são as questões trazidas aos
autos: a) menção à exposição a agente insalubre ruído; b) contagem do tempo de serviço da parte autora.Examino cada um dos temas
descritos.A - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHOA respeito do reconhecimento da prestação de trabalho em condições prejudiciais à
saúde, salienta-se que esse tempo de serviço, quanto à sua caracterização como especial, é regulado pela lei em vigor à época em que foi
efetivamente exercida a prestação de serviço, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse
modo, a lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço especial não pode ser aplicada retroativamente.Ou
seja, para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim
decidiu o Superior Tribunal de Justiça .Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado
em condições especiais, nos artigos 201 e 202.O benefício é previsto nos artigos 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91.No caso em exame,
no que alude ao tempo especial de trabalho, há documentos pertinentes à empresa: Fls. 23/25 - PPP - perfil profissional profissiográfico
da Local Frio S.A. - Armazéns Gerais Frigoríficos com exposição ao ruído constante medida em 91 db(A), nos seguintes períodos e
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funções: de 02-02-1979 a 31-07-1985 - atividade de ajudante de maquinista; de 01-08-1985 a 31-01-1989 - atividade de auxiliar
operacional de compressor; de 01-02-1989 a 30-04-1994 - atividade de encarregado de manutenção geral; de 01-05-1994 a 22-08-
2001 - atividade de supervisor de manutenção.A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que
deve prevalecer o índice de 80 dB(A) (oitenta decibéis) a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o
artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que, até 05 de março de 1997, o enquadramento será
efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A) (oitenta decibéis). É o que preleciona a PET 9059 da Corte citada.As atividades
exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A) (noventa decibéis), tendo em
vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85
dB(A) (oitenta e cinco decibéis). Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Instituído pela Lei n. 9.528/1997
(parágrafo 4º, art. 58 da Lei 8.213/1991), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é o documento que especifica o histórico-laboral
individual do trabalhador. Tal documento contem de forma detalhada os registros ambientais, resultados de monitoração biológica e outras
informações de cunho administrativo.Considerando-se que tal documento, emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, tem por base informações oriundas do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), do Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e do Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional (PCMSO), entendo que, desde que seja identificado o profissional responsável signatário do mesmo, torna-se
admissível sua utilização para fins de comprovação trabalho prestados em condições especiais. Nessa direção, transcrevo esta importante
decisão: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PPP. LAUDO. DESNECESSIDADE. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO
MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo
técnico para fins de comprovação de atividade especial, pois, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual
seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos,
emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os
agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela
empresa ou seu preposto. [...] 4. Agravo parcialmente provido. (TRF-3 - AC: 28906 SP 0028906-39.2009.4.03.9999, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Data de Julgamento: 23/04/2013, DÉCIMA TURMA)Os PPPs - perfis
profissionais profissiográficos da empresa Local Frio S.A. - Armazéns Gerais Frigoríficos são documentos aceitáveis para comprovação
de tempo de serviço especial.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149
DO STJ. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.
REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. - A lei previdenciária, ao exigir início razoável de
prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova
testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. - Diante das peculiares situações no campo, é de se reconhecer a validade
dos documentos juntados em nome do genitor da autora, desde que compatíveis com os demais elementos probatórios. - Inexistência de
início de prova material. Súmula 149 do STJ. Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes
nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o
enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos
constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a
promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade
da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se
legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. -
Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou
implementadas as condições legais necessárias. - A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de
comprovação da exposição a agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial. - O PPP que contemple períodos
laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos
outrora exigidos. - Atividades especiais comprovadas por meio de PPP, formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a nível de
ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79. - Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade.
Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça. - Adicionando-se ao tempo de atividade especial, o período anotado em CTPS, concluo que a segurada,
até a data do ajuizamento da ação (22.06.2009), contava com 23 anos, 8 meses e 6 dias, insuficientes para a concessão da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. - Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada
parte terá o ônus de pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a
gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu. - Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de
atividade desenvolvida em condições especiais no período de 14.03.1988 a 05.03.1997, deixando de conceder a aposentadoria por
tempo de contribuição. Fixada sucumbência recíproca, (AC 00302262720094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL
THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
Cumpre salientar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado às folhas 23/25 detém força probatória, preenchendo os
requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP - perfil profissional profissiográfico por um representante da empresa;
indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de
trabalho.Sendo assim, na hipótese em apreço, conclui-se que a parte autora, requerente do benefício, tem direito à contagem do tempo
especial, em decorrência do elevado ruído, quando trabalhou na empresa Local Frio S.A. - Armazéns Gerais Frigoríficos, nos período de
02-02-1979 a 22-08-2011.Cuido, em seguida, da contagem de tempo de serviço da parte autora.B - CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão
nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos de
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exercício exclusivamente em atividade especial, para fazer jus à concessão de aposentadoria especial.Esses 25 anos são apurados sem
conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial. Isso porque, havendo apenas
atividade especial, basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já reduzido em relação à
aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de serviço anexa, que faz
parte integrante desta sentença, verifica-se que a parte autora trabalhou 31 (trinta e dois) anos, 06 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias
submetido a condições especiais, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria especial postulado.III - DISPOSITIVONo que
alude ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil vigente, e no art. 57, da Lei nº 8.213/91, julgo procedente
o pedido de concessão de benefício de aposentadoria especial formulado por PEDRO GUEDES PINTO, nascido em 21-06-1957, filho
de Sebastião Tavares Dias e de Maria Pinto Gonçalves, portador da cédula de identidade RG nº 13.380.282-6 SSP/SP, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.290.818-40, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.Determino averbação do tempo correspondente ao labor prestado em especiais condições, sujeito a ruído, da seguinte
forma: Local Frio S.A. - Armazéns Gerais Frigoríficos, no período de 02-02-1979 a 22-08-2011 - exposição ao ruído superior a 91,0
dB(A);Declaro que o autor perfez 31 (trinta e dois) anos, 06 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias de trabalho prestado em condições
especiais.Determino conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, percebido pela parte autora desde 10-08-2012
(DIB) - NB 42/158.886.330-9, em benefício de aposentadoria especial, cujo início remonta a 21-04-2012 (DER) - NB 157.355.977-
3.Compensar-se-ão os valores devidos a título de aposentadoria especial, decorrente da prolação da presente sentença, com aqueles
pertinentes ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Valho-me, para decidir, do art. 124, da Lei
Previdenciária.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010,
nº 267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Deixo de antecipar os efeitos da tutela de mérito, porque a parte
autora, atualmente, percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Condeno a autarquia previdenciária, ante a sua
sucumbência máxima (art. 86, par. único, CPC/15), ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre
a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, 3º, inciso I, do
novo Código de Processo Civil.Está o réu dispensado do reembolso dos valores das custas processuais (art. 4º, parágrafo único, Lei n.
9.289/96), pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita e nada recolheu.A presente sentença não está sujeita ao reexame
necessário, conforme art. 496, 3º, I do novo Código de Processo Civil. Integram a presente sentença os dados constantes do Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS. Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.Após as formalidades legais, arquivem-se
os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005043-80.2014.403.6183 - ONEIDE APARECIDA BATISTA(SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 122: Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de nascimento de seu filho Lourival conforme requerido pelo
INSS.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Int.

0006746-46.2014.403.6183 - MARIO MOREIRA DE MATOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Intimem-se.

0000186-54.2015.403.6183 - ADEMIR CARDOSO(SP332548 - BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO E SP335224 -
WANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de embargos de declaração interpostos por ADEMIR CARDOSO, portador da cédula
de identidade nº 9.976.110-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 050.988.098-35, em face da sentença de fls. 112/120.Sustenta a parte
embargante, em síntese, que a sentença proferida por este juízo fora omissa porquanto não analisara aspectos relacionados à antecipação
dos efeitos da tutela pretendida. Com efeito, pretende que seja sanada à omissão em questão. Vieram os autos à conclusão.É a síntese do
processado. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração opostos pela autarquia-ré em ação
previdenciária.Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por
finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 1022 do
Código de Processo Civil.No caso dos autos, com razão a parte autora, no que toca a existência de omissão na sentença
proferida.Inicialmente em relação à tutela antecipada, faço constar que como a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição NB 42/153.701.640-4, inexiste in casu o requisito do periculum in mora, essencial à averbação
pretendida.Com efeito, deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. No mais, a sentença deverá manter-se
incólume.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, acolho os embargos de declaração opostos, dando-lhes provimento consoante
fundamentação supra. Declaro não haver necessidade de antecipação da tutela, medida prevista no art. 300, do Código de Processo
Civil, na medida em que a parte autora percebe benefício previdenciário.Refiro-me aos embargos interpostos por ADEMIR CARDOSO,
portador da cédula de identidade nº 9.976.110-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 050.988.098-35, na ação proposta em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. Anote-se no livro de
registro de sentenças.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002895-62.2015.403.6183 - JOSE ELIAS GOMES DOS SANTOS(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ
ELIAS GOMES DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 12.239.852-X SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 034.727.708-05, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Citou a parte autora seus requerimentos administrativos, de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado em
12-09-2011 (DER) - NB 42/157.964.577-9 e em 28-11-2014 (DER) e NB 42/171.914.322-3.Requereu o enquadramento de
períodos como especiais.Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 29-66). Em consonância com o princípio do
devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:Fl. 69 - Deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Determinação à parte autora que colacionasse aos autos o processo administrativo integral referente aos requerimentos formulados junto à
autarquia previdenciária;Fls. 70 - Pedido da parte autora de dilação de prazo para cumprimento da determinação de fl. 70, por mais 45
dias;Fl. 73 - Deferimento do pedido de dilação do prazo;Fl. 74 - Novo requerimento da parte autora para dilação do prazo por mais 30
dias;Fl. 76 - Deferimento do pedido de dilação do prazo;Fl. 77 - Novo requerimento da parte autora para dilação do prazo por mais 30
dias;Fl. 78 - Deferimento do pedido de dilação do prazo e determinação de que, transcorrido o lapso temporal concedido, tornassem os
autos conclusos para julgamento.É a síntese do processado. Fundamento e decido.II - MOTIVAÇÃOVersam os autos sobre pedido de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Observo que, decorrido o prazo concedido, não houve a juntada de cópia
integral dos processos administrativos relativos aos requerimentos administrativos - NB 42/157.964.577-9 e NB 42/171.914.322-
3.Verifico que o prazo foi dilatado por mais de uma vez, conforme decisões de fls. 73, 76 e 78. As intimações ocorreram em 03-08-2015
(fl. 73), em 15-10-2015 (fl. 76) e 25-11-2015 (fl. 78).Assim, por mais de uma vez foi concedida oportunidade à parte autora para
cumprimento da diligência. Contudo, os prazos concedidos transcorreram todos sem qualquer manifestação, inexistindo justificativa
legítima para a inércia do autor.Desta sorte, a teor do que dispõe o artigo 321, parágrafo único e 485, inciso I, do Código de Processo
Civil, a parte deixou de anexar aos autos documentação essencial ao julgamento do pedido.Diante da inércia, deixou a parte autora de
trazer aos autos os documentos imprescindíveis à análise da controvérsia, sendo de rigor a extinção do feito, nos termos do artigo 321,
parágrafo único e 485, inciso I, do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único e 485, inciso I, do Código de Processo Civil.
Refiro-me à ação proposta por JOSÉ ELIAS GOMES DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 12.239.852-X
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 034.727.708-05, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Não há condenação ao pagamento de custas processuais em razão do deferimento dos
benefícios da justiça gratuita. Sem honorários advocatícios de sucumbência, pois não houve formação da relação jurídico-
processual.Observada as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0006582-47.2015.403.6183 - ELGA MARIA DA SILVA(SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação proposta por ELGA MARIA DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 32.796.287-2 SSP/SP, inscrita no
CPF/MF sob o nº 280.328.258-51, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Pretende seja a autarquia
compelida a restabelecer benefício de auxílio-doença ou a conceder aposentadoria por invalidez. Alega padecer de males que a impedem
de exercer suas atividades laborativas.Defende, assim, contar com todos os requisitos exigidos para o benefício que persegue.Com a
inicial, a parte autora juntou procuração e documentos (fls. 06/34). Intimada a juntar declaração de hipossuficiência (fl. 37), a parte autora
cumpriu a diligência às fls. 38/39.Às fls. 40/41, foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu contestação
às fls. 44/68, defendendo, em síntese, a improcedência dos pedidos. O laudo médico pericial na especialidade Ortopedia foi acostado aos
autos às fls. 74/82.Concedida vista às partes (fl. 83), o autor se quedou inerte, ao passo que a autarquia-ré pugnou pela improcedência
dos pedidos (fl. 85). Vieram os autos à conclusão. É o breve relatório. Fundamento e decido.MOTIVAÇÃOCuidam os autos de pedido
de concessão de benefício por incapacidade.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.A
aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de
segurado; b) preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) incapacidade total e permanente para o
trabalho, sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação.Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos
ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo
segurado - ou seja, para o exercício de suas funções habituais. Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de
incapacidade. Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de recuperação) e
total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida
anteriormente). Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a atividade
exercida pelo segurado. Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem
necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não
estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de
atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz
atividade habitual, e não simplesmente atividade. Vale lembrar que a carência referida para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez é
dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de doença profissional ou do trabalho, além de
doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213/91.A parte autora não demonstrou cumprir todos
os requisitos supracitados.No que concerne à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, verifico que a requerente fora
submetida a exame médico realizado por expert em Ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme laudo juntado às fls. 74/82.
De acordo com o mencionado laudo pericial, a parte autora não apresenta incapacidade para as atividades laborativas.À guisa de
ilustração, reproduzo breve trecho do laudo: IX. Análise e discussão dos resultados Autora com 37 anos, promotora de vendas,
atualmente desempregada desde julho de 2015. Submetida a exame físico ortopédico, complementado com exames de ultrassonografia e
de ressonância magnética. Não detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pela pericianda,
particularmente artralgia em ombros e lombalgia. Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável para os males referidos.O
diagnóstico de artralgia em ombros e lombalgia é essencialmente através do exame clínico. Exames complementares para essas patologias
apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico que fecha o diagnóstico. Casos crônicos
apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da coloração e temperatura da pele - características não
observadas no presente exame.X. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que: Não caracterizo situação de
incapacidade para atividade laboriosa habitual.O parecer médico está hígido e bem fundamentado, não deixando dúvidas quanto às suas
conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que o resultado da perícia seja rechaçado ou para que haja novo
exame.E, embora existam nos autos documentos médicos apresentados pela parte autora, não há nenhuma contradição objetivamente
aferível que afaste as conclusões dos peritos, médicos imparciais e de confiança do juízo.Lembro, ainda, que os benefícios não foram
criados para cobertura de doenças, mas sim de incapacidade laborativa. Por isso, não basta prova de que há uma doença e seu
tratamento, como fez a parte autora.Desta forma, o pedido formulado na petição inicial não pode ser acolhido, uma vez que não restou
demonstrada a incapacidade laborativa, essencial para o deferimento de quaisquer dos benefícios pleiteados. Consequentemente, torna-se
desnecessária a verificação dos demais requisitos.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no inciso I do art. 487 do
Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, ELGA MARIA DA SILVA, portadora da
cédula de identidade RG nº 32.796.287-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 280.328.258-51, em ação movida em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, 2º,
do Código de Processo Civil. Declaro a suspensão da exigibilidade das verbas sucumbenciais se e enquanto perdurarem os benefícios
inerentes à assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

0010704-06.2015.403.6183 - ROSELI ANDRADE GOMES(PR064137 - ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária ajuizada por ROSELI ANDRADE GOMES, portador da cédula de
identidade RG nº 5.920.927-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 112.597.428-14, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Pretende a parte autora a revisão de seu benefício de pensão por morte NB 21/082.421.313-0, concedido
em 14/12/1988. Com a petição inicial foram juntados documentos (fls. 10-22).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fls. 26-
32).A fls. 34/44 foram acostadas cópias referente ao processo apontado na pesquisa de prevenção.É a síntese do processado. Passo a
decidir.MOTIVAÇÃOInicialmente, a parte autora requer o deferimento dos benefícios da gratuidade, colacionando aos autos declaração
de hipossuficiência financeira (fl. 11), a qual goza de presunção de veracidade (art. 99, 3º, CPC/15).Neste momento, constata-se que a
parte autora apresenta os requisitos constitucionais (art. 5º, LXXIV) e legais (art. 98, CPC/15) para o deferimento da gratuidade de
justiça. Sem prejuízo da condição ora reconhecida ser revista a qualquer tempo (rebus sic stantibus).DEFIRO por ora, pois, à parte
autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.No caso dos autos, no processo de nº 0038990-67.2011.4.03.6301, que tramitou
perante a 11ª Vara do Juizado Especial Federal/SP, a parte autora formulou pedido de revisão do valor do benefício, para que fosse
aplicado como limitador máximo de RMI, após 12/1998, o valor da EC nº 20/98 (R$ 1.200,00), a partir de 01/01/2004, o valor fixado
pela EC nº 41/93 (R$ 2.400,00) e, a partir daí, fosse determinada a revisão do benefício pelo atual teto da Previdência Social. A sentença
julgou improcedente o pedido, tendo sido confirmada pela Turma Recursal (fls. 37-43)O trânsito em julgado ocorreu em 03-09-2013 (fls.
44).Não obstante a propositura daquela demanda, o pedido de revisão, com fundamento no aumento do teto do RGPS promovido pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, foi repetido nesta demanda, ajuizada em 12-11-2015. O cerne da controvérsia, portanto,
cinge-se à reprodução idêntica de ação anteriormente ajuizada. Tanto o Código de Processo Civil de 1973 , vigente quando da
propositura da demanda, quanto o atual Código de Processo Civil estabelecem o conceito de litispendência como a reprodução de ação
anteriormente ajuizada, estando esta ainda em curso.Nesse sentido, vide dispositivos do CPC/15:Art. 337. Incumbe ao réu, antes de
discutir o mérito, alegar:(...)VII - coisa julgada; (...) 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação
anteriormente ajuizada.(...) 3º Há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado.Compete ao
magistrado, no mais, reconhecer de ofício da coisa julgada aferida no processo (arts. 337, 5º e 485, V e 3º, CPC/15). Desnecessária a
prévia oitiva da parte, no mais, uma vez que a decisão, pautada na inexistência de pressuposto processual extrínseco funda-se em critérios
objetivamente aferíveis de modo que eventual impugnação da parte autora não terá o condão de conduzir a sua modificação .Portanto,
reconheço, de ofício, a coisa julgada e extingo o processo, com fundamento no artigo 485, inciso V e 3º do Código de Processo
Civil.DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, nos termos do artigo
485, inciso V e 3º do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, arcará a parte autora com as despesas processuais, a teor do
artigo 85 do Código de Processo Civil. Contudo, em razão do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, suspendo a execução nos
termos do artigo 98, 3º, CPC/15. Deixo de arbitrar honorários advocatícios de sucumbência pois a autarquia previdenciária não foi citada
para contestar o feito.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000613-17.2016.403.6183 - OLIMPIO BATISTA DE CARVALHO NETO(SP257757 - TATIANA MARIOTTO E SP261370 -
LUCAS ANTANAVICIUS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença. I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de desaposentação, formulado por OLIMPIO BATISTA DE
CARVALHO NETO, portador da cédula de identidade RG nº 3.157.737-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 108.054.198-53, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Lastreado no fato de que continuou a contribuir após sua
aposentadoria por tempo de serviço de jornalista, pretende a renúncia ao seu benefício, cuja concessão remonta a 20-05-1997 (DIB) -
NB 45/102.366.843-0, para obter benefício previdenciário mais vantajoso. Pleiteia, também, o pagamento de indenização no valor de 30
(trinta) salários mínimos a título de dano moral.Com a inicial, juntou procuração e documentos aos autos (fls. 17/58).Foram deferidos à
parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 61).Regularmente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ofereceu contestação (fls. 65/82), pugnando, em síntese, pela improcedência dos pedidos. Concedido prazo para que a parte autora se
manifestasse sobre a contestação e para ambas as partes especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 83), o requerente se
manifestou às fls. 87/100, enquanto a autarquia-ré lançou o seu ciente (fl. 101). Vieram os autos à conclusão.É a síntese do processado.
Passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOCuidam os autos de pedido de desaposentação.Atenho-me ao mérito do pedido.A
desaposentação é ato cujo escopo é a cessação da aposentadoria para que o segurado possa alcançar, novamente, idêntico direito, neste
ou em outro regime previdenciário.Em contraposição à aposentadoria, que é o direito do segurado à inatividade remunerada, a
desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada. É o ato de desfazimento da aposentadoria por vontade do
titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime
previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro, João Batista Lazzari. Manual de Direito Previdenciário. 7ª ed. São Paulo: LTr, 2006, p.
545).Entendo que a desaposentação não encontra guarida no nosso ordenamento jurídico, na medida em que nossa Carta Magna
respalda o ato jurídico perfeito, no art. 5º, inciso XXXVI.Nesta linha de raciocínio, a lei expressamente vedou ao aposentado pelo
Regime Geral da Previdência Social, com o retorno ao exercício de atividade e recolhimento de novas contribuições, a obtenção do
direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. Desse modo, ainda que o aposentado permaneça no trabalho ou a
ele retorne, pelo sistema do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, continua obrigado a recolher, já que se trata de filiação
obrigatória. No entanto, não fará jus à prestação previdenciária, com exceção ao salário-família e à reabilitação profissional. É o que
preleciona o 2º do art. 18 da Lei Previdenciária:Art. 18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que
permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência
do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Tal ônus decorre da própria
natureza do regime previdenciário, caracterizado pela repartição simples, dado que os benefícios não decorrem do valor capitalizado pelo
próprio segurado, atentando-se ao princípio da universalidade do custeio da Previdência Social, descrito no art. 195 da Lei Maior e ao
princípio constitucional da solidariedade. A desaposentação, na forma pretendida, implica nova escolha entre benefícios, o que não pode
ser admitido, sob pena de violação dos princípios da segurança jurídica e da legalidade estrita dos atos administrativos.Ademais, entender
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que o pagamento de contribuições gere, ao poder estatal, o dever de conceder novo benefício, independentemente de devolução dos
valores já percebidos, é raciocínio, salvo melhor juízo, em descompasso com a impossibilidade de locupletamento ilícito.Vale mencionar,
ainda, o disposto no art. 181-B do Decreto nº 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial
concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Colaciono julgados de Tribunais
Regionais Federais:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -
IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.
I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo que se falar em
decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301).II - Não cabe o
sobrestamento do feito nesta etapa processual, consoante iterativa jurisprudência. III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua
redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são
destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. IV - O art. 18 da
Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que
expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele
retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo
posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade
rejeitada. V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas
todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso. VI
- Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende
trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91. VII - A desaposentação não se
legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a
preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. VIII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de
repercussão geral. IX- Apelação improvida. (TRF-3, AC 0005165-73.2013.4.03.6104/SP, Rel. Desembargadora Federal Marisa
Santos, Nona Turma, Data de Julgamento: 28/04/2014). PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INCABIMENTO. ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS PELA
APOSENTADORIA EM CURSO. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM SOMENTE DO TEMPO POSTERIOR A RENÚNCIA.
AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Cuida, na hipótese, de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da r. decisão
monocrática que nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação do autor e manteve a r. sentença
que julgou improcedente o pedido de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. Nota-se, todavia, que o recurso ora
em análise (embargos) pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente, assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante
iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo agravo legal, ante a previsão expressa, ex vi do art. 557 do CPC. - As
contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este
regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do
custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-
família e à reabilitação profissional, quando empregado (art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91). - Consoante o
entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, recolhida pelo aposentado que
permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo
da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. - A
desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria mediante a renúncia da atual
aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais
vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de aposentadoria. - Não interessa a parte autora a simples renúncia do
benefício de aposentadoria, para voltar a contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação,
a fim de formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de
contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). - Na hipótese dos autos, a
desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à aposentadoria atual não gera direito ao
incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela
renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao
qual terá renunciado. Precedentes desta E. Corte. - A alegada contradição no teor da r. decisão monocrática agravada não restou
demonstrada. O fato de a referida decisão mostrar-se contrária a pretensão deduzida pelo autor não implica em contradição. - Agravo
legal improvido, (AC 00139396020114036105, JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO RETIDO
NÃO REITERADO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA.
CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na
substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao
afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. II - Não se conhece do agravo retido não reiterado nas razões de apelo (art. 523,
1º, CPC). III - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de
Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. IV - Se a lei de regência
somente previu o aproveitamento da atividade e das contribuições recolhidas posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e
de reabilitação profissional, não pode o Poder Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes, exercer função
legislativa e permitir que o segurado substitua o benefício em manutenção. V - Pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico
vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade que norteia os atos administrativos. VI - O fato de o aposentado se tornar contribuinte
não leva à necessidade de o Estado oferecer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre
indivíduos e gerações. VII - Reexame necessário provido. VIII - Apelo do INSS provido. IX - Sentença reformada, (APELREEX
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00109833620084036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/01/2013).PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO
DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO
DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA
APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é renunciável o
benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. O exercício de
atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma
nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das
contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94.Apelação
desprovida, (Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João Surreaux Chagas).
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO COEFICIENTE DE
CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91.1.O art. 18, 2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao
aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer
prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,
nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito,
tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos
autos, (Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU
22.03.2002) (grifei).Insta consignar que, não obstante a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, nos termos do
artigo 543-C do Código de Processo Civil (RESP nº 1.332.488/SC), a matéria atualmente é objeto de análise pelo Supremo Tribunal
Federal, ao qual é constitucionalmente atribuída a competência para seu exame, uma vez que já foi reconhecida a repercussão
geral.Concluo, portanto, pela ausência do direito à desaposentação. Resta prejudicada, por conseguinte, a análise do pedido de
condenação a título de danos morais.III - DISPOSITIVOCom essas considerações, com espeque no inciso I do art. 487 do Código de
Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, OLIMPIO BATISTA DE CARVALHO NETO, portador
da cédula de identidade RG nº 3.157.737-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 108.054.198-53, em ação movida em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, 2º,
do Código de Processo Civil. Declaro a suspensão da exigibilidade das verbas sucumbenciais se e enquanto perdurarem os benefícios
inerentes à assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002814-79.2016.403.6183 - MARIANGELA DE ASSIS BRUM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Trata-se de ação proposta por MARIANGELA DE ASSIS BRUM, portadora da cédula de identidade RG nº
7.575.413-7, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 566.232.598-72, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Requer, em síntese, sua desaposentação.O valor da causa é matéria afeta ao recolhimento
de custas processuais e à verificação da competência dos Juizados Especiais Federais, adstrita ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos,
nos termos do art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001.Há possibilidade de alteração, de ofício, do valor da causa cujo critério seja previsto em
lei:Modificação de ofício. Critério previsto em lei. VI ENTA 66: Nos casos em que há critério fixado em lei, pode o juiz alterar de ofício o
valor da causa. No mesmo sentido: RT 656/102, 596/119; RJTJSP 128/260, 93/316; JTACivSP (STJ 93/74, (NERY JR., Nelson.
NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante em Vigor, 13ª edição, São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, notas ao art. 261, p. 601).Assim entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância
entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo,
pois sendo questão de ordem *pública e na possibilidade de se configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo
arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp
158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg,
Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261,
p. 370).No caso em exame, a parte autora objetiva o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e a concessão de novo
benefício, com aproveitamento de todo o período contributivo.Extrai-se da consulta ao Sistema Hicreweb que a parte autora recebia, à
época do ajuizamento da ação, aposentadoria com valor mensal de R$ 2.677,29 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e vinte e nove
centavos). Tem por escopo obter novo benefício informado por renda mensal calculada mediante cômputo do tempo de contribuição
posterior à data de sua aposentação.De acordo com simulação realizada pela parte autora às fls. 27/33, a renda mensal do novo benefício
atingiria o montante de R$ 5.189,82 (cinco mil, cento e oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos) na data do ajuizamento da
ação.Assim, as diferenças mensais postuladas corresponderiam a R$ 2.512,53 (dois mil, quinhentos e doze reais e cinquenta e três
centavos).O valor da causa equivale às prestações vencidas e vincendas, conforme arts. 291 e 292, do CPC. Resulta, mais precisamente,
em R$ 30.150,36 (trinta mil, cento e cinquenta reais e trinta e seis centavos).Faço constar que como não há, in casu, prévio requerimento
administrativo, não haveria, na espécie, prestações vencidas, mas apenas as doze prestações mensais vincendas. Destarte, retifico de
ofício o valor da causa para R$ 30.150,36 (trinta mil, cento e cinquenta reais e trinta e seis centavos) e reconheço a incompetência
absoluta deste órgão jurisdicional. Declino da competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, para onde devem ser
remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais. Remetam-se os autos ao Setor Administrativo para
digitalização e envie-se mensagem de e-mail ao SEDI com o número destes autos para a realização de cadastramento do feito no sistema
JEF, nos termos da recomendação 01/2014.Integra a presente decisão consulta ao Sistema Hiscreweb. Dê-se baixa na distribuição.
Intime-se. Cumpra-se.
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0002825-11.2016.403.6183 - SERGIO KOICHIRO OSOEGAWA(SP228844 - CAROLYNA SEMAAN BOTELHO E SP322639
- NATALIA MELANAS PASSERINE ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça, conforme artigos 98 e seguintes do CPC.Postergo para a sentença o exame da Tutela
provisória fundada em urgência ou emergência, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em
manutenção em favor da parte autora.Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de
Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.CITE-
SE.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002136-98.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007874-38.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI) X AUGUSTO
ENCARNACAO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

0003605-82.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001906-66.2009.403.6183
(2009.61.83.001906-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2721 - VICTOR CESAR BERLANDI) X
NEUZA DOS SANTOS SILVA(SP142271 - YARA DE ARAUJO DE MALTES E SP144621 - ROSANA AMARAL
RODRIGUES E SP359405 - ESTEFANIA DOS SANTOS)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

0009194-55.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006303-71.2009.403.6183
(2009.61.83.006303-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA MARIA DE JESUS BERNARDO

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

0009917-74.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011590-73.2013.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2736 - FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD) X LASARO DE ABREU(SP299898
- IDELI MENDES DA SILVA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004907-64.2006.403.6183 (2006.61.83.004907-4) - ANTONIO GILBERTO BARTELT(SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI E
SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA
REGINA SANTOS BRITO) X ANTONIO GILBERTO BARTELT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o traslado do cálculo e decisão proferidos nos autos dos Embargos à Execução, se em termos, expeça-se o necessário,
na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Após a intimação, venham os autos
para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011. Intimem-se. Cumpra-se.

0002980-29.2007.403.6183 (2007.61.83.002980-8) - CLAUDIO DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Intimem-se.

0009075-41.2008.403.6183 (2008.61.83.009075-7) - JOAO DE SOUZA SILVA(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA E
SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DE
SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 207.113,51 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 20.537,02 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 227.650,53, conforme
planilha de folha 226, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0011941-22.2008.403.6183 (2008.61.83.011941-3) - JOAQUIM ALVES MACHADO(SP121934 - SAMUEL FERREIRA DOS
PASSOS E SP211719 - AMADEU RICARDO PARODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM
ALVES MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a dilação de prazo requerida.Indefiro o pedido de execução separada, uma vez que a verba honorária, para fins de pagamento,
segue a sorte da obrigação principal.Intime-se. Cumpra-se.

0009037-92.2009.403.6183 (2009.61.83.009037-3) - PAULO DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR
E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de expedição de precatório, uma vez que o artigo 100, parágrafo 8º, da Constituição Federal veda o fracionamento,
quebra ou repartição do valor da execução, não sendo possível a determinação de expedição de um precatório do valor incontroverso e,
mais tarde, a expedição de um outro.Tendo em vista a divergência estabelecida entre as partes, remetam-se os autos ao contador judicial
para, no prazo de até trinta (30) dias, verificar a correta aplicação do julgado, e, havendo necessidade, elaboração de conta de
liquidação. Intime-se. Cumpra-se.

0001335-61.2010.403.6183 (2010.61.83.001335-6) - ABELARDO GUARDINO DE LIMA(SP136527 - VALTEIR DA
APARECIDA COIMBRA E SP139787 - HILDA PEREIRA LEAL E SP159741 - CLODOALDO RIBEIRO DE SOUZA E
SP131610 - JAIR BISPO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABELARDO GUARDINO DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0008747-43.2010.403.6183 - RAIMUNDA AZEVEDO DE SOUZA(SP164731 - MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES E
SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDA
AZEVEDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0013253-62.2010.403.6183 - CICERO ALVES MOREIRA(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CICERO ALVES MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0003043-15.2011.403.6183 - NORBERTO RIBEIRO PEREIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORBERTO RIBEIRO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Vistos, em sentença.RELATÓRIOTrata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, NORBERTO RIBEIRO PEREIRA,
portador da cédula de identidade RG nº 2.860.690 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 140.559.708-97, contra a sentença de fls.
192/194, que extinguiu a execução e condenou o requerente ao pagamento de multa por litigância de má-fé. Sustenta a parte ora
embargante que a sentença é contraditória, na medida em que condenou o autor a pagar multa por litigância de má-fé, mas deixou de
fazer ressalva quanto aos benefícios da justiça gratuita. Defende que os benefícios da assistência judiciária gratuita compreendem todos os
atos do processo até a decisão final do litígio, inclusive as multas processuais. É a síntese do processado. Passo a
decidir.MOTIVAÇÃOCuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em ação previdenciária.Conheço do respectivo
recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial
inquinada por erro material ou por vício de omissão, obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 1.022 do novel Código de
Processo Civil. No caso dos autos, busca a parte embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os
fundamentos expostos, apartado de quaisquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter infringente.Com efeito, a
sentença foi clara ao afirmar que o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita não afasta o pagamento de multa por
litigância de má-fé, sob pena de inaceitável privilégio àquele que pratica atos atentatórios à lealdade processual. Desse modo, ainda que
litigue sob o pálio da justiça gratuita, a parte tem o dever de recolher as multas por litigância de má-fé. Ressalta-se que se trata de sanção
com caráter eminentemente administrativo, destinada a punir conduta que ofende a dignidade do juízo e vulnera a função pública do
processo, que sobreleva aos interesses da parte.À guisa de corroboração, reproduzo trecho da sentença embargada:Em acréscimo,
conforme jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, ainda que a parte seja beneficiária da justiça gratuita, é indispensável
o recolhimento da multa por litigância de má-fé, porquanto o benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido
infenso às penalidades processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide (EDcl no
AgRg no Resp 1.113.799/RS).Por oportuno, trago à colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE VEÍCULO - DECISÃO MONOCRÁTICA
QUE NÃO CONHECEU DO RECLAMO COM BASE NA SÚMULA 182/STJ E APLICOU MULTA DE 1% SOBRE O VALOR
DA CAUSA, FICANDO A INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO CONDICIONADA AO RECOLHIMENTO
DO RESPECTIVO VALOR. INSURGÊNCIA DO AUTOR. 1. Razões do agravo que não impugnaram especificamente os
fundamentos invocados na decisão de inadmissão do recurso especial. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o agravante
demonstrar, de modo fundamentado, o desacerto da decisão agravada. Correta aplicação analógica da Súmula 182/STJ: É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. 2. De acordo com a
jurisprudência desta Corte, mesmo que o recorrente seja beneficiário da justiça gratuita, é indispensável o recolhimento da multa em
questão, pois o benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades processuais legais por
atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. (EDcl no AgRg no Resp 1.113.799/RS). Portanto,
caracterizada uma das hipóteses previstas no caput do art. 557 do CPC, autorizado estará o relator, desde logo, a aplicar multa
sancionatória e, consequentemente, condicionar a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 3. Agravo
regimental desprovido. (AgRg no AREsp 239.360/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2015,
DJe 01/02/2016) (grifei)EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INSURGÊNCIA CONTRA A MULTA DO ART. 557, 2º DO CPC. PARTE ASSISTIDA PELA DEFENSORIA PÚBLICA.
SANÇÃO PECUNIÁRIA MANTIDA. 1. O preceito do art. 1º-A da Lei 9494/1997, que poderia direcionar à dispensa da pena
pecuniária, é aplicável apenas à Fazenda Pública. 2. O fato de serem os recorrentes assistidos pela Defensoria Pública da União, em nada
modifica a conclusão de que o recurso apresentado é protelatório. Ademais, o benefício da justiça gratuita alcança as custas processuais e
honorários advocatícios, e não se estende à sanção processual aplicada. Multa mantida. 3. Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl no AgRg no AREsp 669.400/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
27/05/2015) (grifei) Força convir, portanto, que a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha
de raciocínio razoável e coerente.Diante disso, não vislumbro a ocorrência de quaisquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de
embargos de declaração.Por fim, insta consignar que os embargos de declaração não se prestam a esclarecer dúvidas subjetivas do
recorrente, já que a dúvida que enseja a declaração não é a dúvida subjetiva residente tão só na mente do embargante, mas aquela
objetiva resultante de ambiguidade, dubiedade ou indeterminação das proposições, inibidoras da apreensão do sentido (STF, AI 90344,
Rel. Min, Rafael Mayer, 1º Turma, jul. 15.03.1983, DJ 15.04.1983). DISPOSITIVOCom essas considerações, conheço dos embargos
de declaração opostos por NORBERTO RIBEIRO PEREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 2.860.690 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 140.559.708-97, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Deixo
de acolhê-los, mantendo a sentença tal como fora lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002933-16.2012.403.6301 - LUIZ GONZAGA PEREIRA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS E
SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ
GONZAGA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão.Apresente o INSS, em
execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos,
independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo
dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição
dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação
do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
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0008127-26.2013.403.6183 - FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE
ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO
GOMES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0010096-76.2013.403.6183 - ROSANE ESMERALDA NUNES DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -
RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANE ESMERALDA
NUNES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 17.320,33 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 1.732,03 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 19.052,36, conforme planilha
de folha 336, a qual ora me reporto.Anote-se os honorários contratuais, se em termos.Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na
forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para
o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0000833-83.2014.403.6183 - FABIANE SCHNEIDER(SP204419 - DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIANE SCHNEIDER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5210

PROCEDIMENTO COMUM

0001151-37.2012.403.6183 - JOSE DE SOUSA FREIRE(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005448-87.2012.403.6183 - LUCI CLEIDE MONTEIRO DA SILVA(SP150086 - VANIA ISABEL AURELLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Intimem-se.

0009133-05.2012.403.6183 - ROSANGELA MARIA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do (s) depósito (s) em conta vinculada ao CPF do titular do crédito, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal.Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da fase
de execução.Intime-se.

0007013-52.2013.403.6183 - GORGE JOSE MARIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0011763-29.2015.403.6183 - ARACY DA SILVA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o despacho de fl. 49, juntando aos autos sua representação processual,
sob pena de extinção. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberações. Intime-se.

0014006-77.2015.403.6301 - GENTIL NONATO LOPES(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da expedição e remessa da carta precatória, diligenciando os interessados quanto ao seu efetivo cumprimento no juízo
deprecado.Int.

0000862-65.2016.403.6183 - CARLOS ALBERTO FIORI CASTELLI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOCuidam os autos de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por
CARLOS ALBERTO FIORI CASTELLI, portador da cédula de identidade RG nº 659.275-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 013.009.138-46, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Informa a parte autora perceber o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral NB 42/142.682.587-8, com data
de início em 11-01-2008(DIB). Alega deter até a data do requerimento administrativo, 27(vinte e sete) anos, 06(seis) meses e 08(oito)
dias de tempo especial de trabalho, fazendo jus, desde tal data, ao benefício de aposentadoria especial. Insurgiu-se contra a ausência de
reconhecimento da especialidade do labor que exerceu na seguinte empresa e período: CTEEP - CIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, de 06-03-1997 a 10-07-2007. Requer a declaração da procedência do pedido, com a
condenação da autarquia-ré a averbar como especial o tempo acima referido e, consequentemente, a revisar e a converter seu benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Com a inicial, acostou o autor documentos aos autos (fls.
17/87).Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais: Fl. 90 - deferiram-se os
benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a apresentação pela parte autora de documento comprobatório do seu atual
endereço e, regularizados os autos, que fosse procedida a citação do INSS; Fls. 91/92 - cumprimento pela parte autora do determinado
à fl. 90; Fls. 94/107 - apresentação de contestação pelo instituto previdenciário. Alegação de que não haveria direito ao reconhecimento
do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária; Fl. 108 -
abertura de prazo para a parte autora manifestar-se sobre a contestação e para ambas as partes especificarem as provas que pretendiam
produzir; Fls. 105/107 - apresentação de réplica; Fl. 108 - por cota, o INSS manifestou o seu desinteresse em produzir provas.Vieram
os autos à conclusão.É o relatório. Passo a decidir.II - MOTIVAÇÃOCuidam os autos de pedido de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição, visando a sua transformação em aposentadoria especial.Cuido da matéria preliminar de prescrição.A -
QUESTÃO PRELIMINAREntendo transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.No caso em exame, a parte autora
ingressou com a presente ação em 16-02-2016. Formulou requerimento administrativo em 11-01-2008 (DER) - NB 42/142.682.587-8,
tendo recebido o primeiro pagamento e os valores em atraso, em 21-10-2009. Assim, declaro a prescrição das parcelas postuladas que
antecederam o quinquênio anterior ao ajuizamento desta demanda. Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.Passo a
apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do tempo especial
de serviço da parte autora.B - MÉRITO DO PEDIDOB.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIALNarra a parte autora, em
sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela autarquia.Para comprovação das
especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço. Assim decidiu o Superior Tribunal
de Justiça .Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de
tal norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais
rigorosos para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo
técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência
apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997.Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da
Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial depende da apresentação dos formulários SB-40,
DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se
passou a exigir laudo técnico.A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e
habitual. Referida exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente
e habitual ao agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser
aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.A controvérsia reside no seguinte interregno: CTEEP - CIA
DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, de 06-03-1997 a 10-07-2007. Anexou o autor aos autos importante
documento apto a comprovar a especialidade sustentada do labor exercido durante o período controverso: Fls. 86/87 - Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, expedido em 12-01-2009, referente ao labor exercido pelo autor no período de 15-02-1982 a 10-
07-2007 junto à empresa CTEEP - CIA DE TRANSM. DE E. E. PAULISTA, indicando a sua exposição à tensão elétrica acima de 250
Volts, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.Consoante informações contidas no PPP de fls. 86/87, a exposição
do autor a tensões elétricas superiores a 250 (duzentos e cinquenta) Volts no período de 06-03-1997 a 10-07-2007 fora permanente e
habitual, não se mostrou ocasional e, tampouco, intermitente. Ademais, entendo que, no caso do fator de risco eletricidade, os
equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima
de 250 volts. Neste sentido, colaciono precedente do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região .Cito importante lição a respeito
.Conforme a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região .Vale trazer, em relação ao tema, julgados do Superior Tribunal de
Justiça .Dentre os julgados, importantíssimo é o Recurso Especial nº 1.306.113/SC .Cumpre citar, ainda, que o PPP - Perfil
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Profissiográfico Previdenciário de fls. 86/87 cumpre os aspectos formais e materiais necessários: assinatura do PPP por um representante
da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita indicação do período de trabalho. B.2 - CONTAGEM DO
TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORANo que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial
tem previsão nos artigos 57 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991. Cito doutrina referente aos temas .No caso em tela, a parte autora
deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer jus a concessão de aposentadoria
especial.Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e
especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim
já reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum - foi alcançado.Conforme planilha de contagem de tempo de
serviço anexa, que faz parte integrante desta sentença, verifica-se que o autor até a data do requerimento administrativo trabalhou 27(vinte
e sete) anos, 06(seis) meses e 08(oito) dias submetido a condições especiais, fazendo jus, portanto, a revisão do seu benefício, e sua
conversão em aposentadoria especial. Em razão da não apresentação pelo autor no âmbito administrativo do Perfil Profissiográfico
Previdenciário - PPP acostado às fls. 86/87, reputo ter comprovado o requerente fazer jus à revisão postulada apenas a partir da data de
citação da autarquia previdenciária, em 09-03-2016 (fl. 93), momento em que o INSS teve ciência do referido documento. III -
DISPOSITIVOCom essas considerações, declaro prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da
demanda, nos termos do parágrafo único do art. 103, da Lei Previdenciária.No que pertine ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, CARLOS ALBERTO FIORI CASTELLI,
portador da cédula de identidade RG nº 659.275-9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
013.009.138-46, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Reconheço como
laborado em condições especiais de trabalho o trabalho exercido pelo autor junto à seguinte empresa e período: CTEEP - CIA DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, de 06-03-1997 a 10-07-2007. Condeno o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS a: a) considerar o período acima mencionado como tempo especial de labor; b) somar o tempo especial de labor indicado
no item a aos períodos especiais já reconhecidos administrativamente, e, finalmente, revisar o ato de concessão da aposentadoria por
tempo de contribuição NB 42/142.682.587-8, e, como consequência, convertê-la em aposentadoria especial, desde 11-01-2008 (DIB),
bem como a apurar e a pagar as diferenças em atraso vencidas desde 09-03-2016 (DIP), data de citação da autarquia-ré. Conforme
planilha anexa, a parte autora perfazia em 11-01-2008 (DER) o total de 27(vinte e sete) anos, 06(seis) meses e 08(oito) dias de tempo de
serviço especial prestado.Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções
n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. Diante da sucumbência recíproca,
serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no verbete
nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza (o artigo 4º, inciso I, da Lei
9.289/96), nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Deixo
de antecipar a tutela em razão de não vislumbrar o preenchimento do requisito periculum in mora, uma vez que o autor vem percebendo o
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde 11-01-2008(DIB).A presente sentença não está sujeita ao reexame
necessário, conforme art. 496, 3º, I do novo Código de Processo Civil. Integram a presente sentença os dados constantes do Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS e planilha de apuração de tempo de contribuição em anexo.Com o trânsito em julgado, expeça-
se o necessário.Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002845-02.2016.403.6183 - MARLI GONZATTI(SP155517 - RITA DE CASSIA MORETO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Vistos, em decisão.Trata-se de ação proposta por MARLI GONZATTI, portadora da cédula de identidade RG nº 9.979.429-9, inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 028.193.798-26, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.Requer, em síntese, sua desaposentação.O valor da causa é matéria afeta ao recolhimento de custas
processuais e à verificação da competência dos Juizados Especiais Federais, adstrita ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, nos
termos do art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259/2001.Há possibilidade de alteração, de ofício, do valor da causa cujo critério seja previsto em
lei:Modificação de ofício. Critério previsto em lei. VI ENTA 66: Nos casos em que há critério fixado em lei, pode o juiz alterar de ofício o
valor da causa. No mesmo sentido: RT 656/102, 596/119; RJTJSP 128/260, 93/316; JTACivSP (STJ 93/74, (NERY JR., Nelson.
NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante em Vigor, 13ª edição, São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, notas ao art. 261, p. 601).Assim entende o STJ: excepcionalmente, quando flagrante a discrepância
entre o valor dado à causa e aquele que representa a real expressão econômica da demanda, possa o magistrado, de ofício, modificá-lo,
pois sendo questão de ordem *pública e na possibilidade de se configurar dano ao erário, a fixação não poderia ficar sujeita ao exclusivo
arbítrio das partes, uma ao estabelecer o montante e a outra ao se omitir em impugná-lo (STJ-RDDP 46/154: 2ª Seção, ED no REsp
158.015). No mesmo sentido: STJ-2ª T., REsp 572.536, Min João Otávio, j. 5.5.05, DJU 27.6.05; STJ-1ª T., REsp 746.912-AgRg,
Min. Denise Arruda, j. 4.05.06, DJU 25.5.06), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, Saraiva, 45ª ed, 2013, notas ao art. 261,
p. 370).No caso em exame, a parte autora objetiva o cancelamento da aposentadoria que vinha recebendo e a concessão de novo
benefício, com aproveitamento de todo o período contributivo.Extrai-se da consulta ao Sistema Hicreweb que a parte autora recebia, à
época do ajuizamento da ação, aposentadoria com valor mensal de R$ 2.252,55 (dois mil, duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e
cinco centavos). Tem por escopo obter novo benefício informado por renda mensal calculada mediante cômputo do tempo de
contribuição posterior à data de sua aposentação.De acordo com simulação realizada pela parte autora às fls. 62/69, a renda mensal do
novo benefício atingiria o montante de R$ 4.582,04 (quatro mil, quinhentos e oitenta e dois reais e quatro centavos) na data do
ajuizamento da ação.Assim, as diferenças mensais postuladas corresponderiam a R$ 2.329,49 (dois mil, trezentos e vinte e nove reais e
quarenta e nove centavos).O valor da causa equivale às prestações vencidas e vincendas, conforme arts. 291 e 292, do CPC. Resulta,
mais precisamente, em R$ 27.953,88 (vinte e sete mil, novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos).Faço constar que
como não há, in casu, prévio requerimento administrativo, não haveria, na espécie, prestações vencidas, mas apenas as doze prestações
mensais vincendas. Destarte, retifico de ofício o valor da causa para R$ 27.953,88 (vinte e sete mil, novecentos e cinquenta e três reais e
oitenta e oito centavos) e reconheço a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional. Declino da competência para o Juizado Especial
Federal de São Paulo/SP, para onde devem ser remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais. Remetam-se
os autos ao Setor Administrativo para digitalização e envie-se mensagem de e-mail ao SEDI com o número destes autos para a realização
de cadastramento do feito no sistema JEF, nos termos da recomendação 01/2014.Integra a presente decisão consulta ao Sistema
Hiscreweb. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.

0002967-15.2016.403.6183 - JOSE RODRIGUES RAMIRES(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO
ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme art. 98 do CPC. Anote-se a prioridade requerida. Tendo
em vista os termos do art. 1.048 e seguintes, do CPC, aliado ao princípio constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos os
processos em idêntica situação nesta Vara.Postergo para a sentença o exame da Tutela provisória fundada em urgência ou emergência, à
míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em manutenção em favor da parte autora.CITE-
SE.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000038-29.2004.403.6183 (2004.61.83.000038-6) - JOAO BATISTA LAMI(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA
CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA
SILVEIRA) X JOAO BATISTA LAMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 277.482,73 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 27.286,49 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 304.769,22, conforme
planilha de folha 209, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0004588-33.2005.403.6183 (2005.61.83.004588-0) - SOLANGE CELIA RODRIGUES GONZAGA X BRUNO RODRIGUES
GONZAGA - MENOR (SOLANGE CELIA RODRIGUES GONZAGA)(SP077625 - ANTONIO JORGE TUMENAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X SOLANGE CELIA
RODRIGUES GONZAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 259.590,64 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 25.799,40 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 285.390,04, conforme
planilha de folha 230, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0008573-73.2006.403.6183 (2006.61.83.008573-0) - VALDOMIRO FERREIRA DA ROCHA(SP150697 - FABIO FEDERICO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDOMIRO FERREIRA DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 250.222,14 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 13.749,06 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 263.971,20, conforme
planilha de folha 273, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0007679-63.2007.403.6183 (2007.61.83.007679-3) - ELSON DE SOUZA MACHADO(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELSON DE SOUZA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 194.457,72 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 19.445,77 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 213.903,49, conforme
planilha de folha 393, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0004273-92.2011.403.6183 - EURIPEDES MARTINS DE PAULA VIEIRA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EURIPEDES MARTINS DE PAULA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 174.068,14 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 13.770,65 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 187.838,79, conforme
planilha de folha 159, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0007548-49.2011.403.6183 - JOAQUIM CALIXTO DOS REIS(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM CALIXTO DOS REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 98.561,57 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 6.788,35 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 105.349,92, conforme planilha
de folha 211, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente
procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de
pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda Pública para
que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição Federal.
Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça
Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0007559-78.2011.403.6183 - CEFAS GAMA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CEFAS GAMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 148.268,23 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 11.072,69 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 159.340,92, conforme
planilha de folha 135, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0010265-34.2011.403.6183 - MAURO BARTOLO DE MORAES X MARCIA DA CONCEICAO PEREIRA DE CARVALHO
MORAES(SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO BARTOLO
DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do (s) depósito (s) em conta vinculada ao CPF do titular do crédito, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal.Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da fase
de execução.Intime-se.

0011003-22.2011.403.6183 - JOAO JOSE DA SILVA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOAO JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 197.029,10 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 17.936,17 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 214.965,27, conforme
planilha de folha 215, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0011538-48.2011.403.6183 - GERALDO ALVES DE QUEIROZ(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO ALVES DE QUEIROZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do (s) depósito (s) em conta vinculada ao CPF do titular do crédito, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal.Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da fase
de execução.Intime-se.

0011449-88.2012.403.6183 - SUELI FABRICIO DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X SUELI FABRICIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 182.874,57 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 13.501,52 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 196.376,09, conforme
planilha de folha 386, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para cadastro da sociedade de advogados RUCKER SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 11.685.600/0001-57. Intimem-se. Cumpra-se.

0003689-54.2013.403.6183 - DARCIO ALVES MOREIRA X MARIA CELIA PEREIRA BANDEIRA(SP203707 - MARINETE
PIRES ORNELAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DARCIO ALVES MOREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 34.805,26 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 3.480,52 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 3.480,52, conforme planilha de
folha 166, a qual ora me reporto.Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de
2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do
artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0006479-11.2013.403.6183 - LUIS CARLOS PRESTES MOURA(SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS CARLOS PRESTES MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0009858-57.2013.403.6183 - JOSE DE LIMA RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE LIMA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 128.486,07 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 10.568,05 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 139.054,12, conforme
planilha de folha 216, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

0003286-51.2014.403.6183 - MARIA ZULEIDE DO NASCIMENTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ZULEIDE DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 135.959,44 referentes ao
principal, acrescidos de R$ 11.286,37 referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 147.245,81, conforme
planilha de folha 144, a qual ora me reporto.Anoto que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime
especial de pagamento de precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda
Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no artigo 100, da Constituição
Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho
da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução
168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 5211

PROCEDIMENTO COMUM

0009369-69.2003.403.6183 (2003.61.83.009369-4) - MARIA BESSA CARLOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

FLS. 284/303:: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo legal.Intime-se.

0013952-97.2003.403.6183 (2003.61.83.013952-9) - GILVAN PEREIRA DE SOUZA(SP161362 - MARIA LIGIA CARDOSO
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

FLS. 203/204: Indefiro o pedido formulado, tendo em vista que o julgado reconheceu a aplicação do artigo 58 do ADCT ao benefício e
que nenhum valor é devido à parte autora.Arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intime-
se.

0007148-11.2006.403.6183 (2006.61.83.007148-1) - WALTER MORAES CAIUBY(Proc. 1240 - REBECA DE ALMEIDA
CAMPOS L LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0007305-47.2007.403.6183 (2007.61.83.007305-6) - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0007394-36.2008.403.6183 (2008.61.83.007394-2) - AGOSTINHO LEONCIO NUNES(SP099858 - WILSON MIGUEL E
SP266524 - PATRICIA DETLINGER E SP156001E - ARYANE KELLY DELLA NEGRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0017405-90.2009.403.6183 (2009.61.83.017405-2) - LUIZ ANTONIO LEITE(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA
BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora a juntada da via original do documento de fl. 203, bem como a procuração ad judicia de JÉSSICA LEITE
FRANÇA, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem o autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0002631-21.2010.403.6183 - ZAQUEU DUCRAUX NUNES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0000208-54.2011.403.6183 - EDVAN DA SILVA VIEIRA(SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSEFA MARIA DA SILVA VIEIRA

Diante do contido às fls. 235/236, providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, no prazo de 10 (dez)
dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

0004494-41.2012.403.6183 - PLINIO PEREIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA E SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intime-se.

0005282-55.2012.403.6183 - ANTONIO LOURENCO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.
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0005080-44.2013.403.6183 - LAERTE PAISANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intime-se.

0006867-11.2013.403.6183 - JOAO ANDRADE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0007067-18.2013.403.6183 - EDUARDO DO NASCIMENTO MOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0003400-24.2014.403.6301 - MARIA JOSE FERREIRA BRAGA(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LINDINALVA PONTES RIBEIRO DOS SANTOS(BA015865 - VANDA
LUCIA PEREIRA DA LUZ)

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão proferida pela Superior
Instância.Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o que entenderem de direito.Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0020070-27.2015.403.6100 - JANDYRA VALLE CAPARICA(PR068010 - GUILHERME GIORDANO SARMENTO) X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

Vistos, em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JANDYRA VALLE CAPARICA,
portadora da cédula de identidade RG nº 1.297.347-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n.º 313.475.978-08, contra ato do
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - SÃO PAULO.Inicialmente, cumpre destacar que os autos foram distribuídos
a 22ª Vara Federal que proferiu decisão liminar (fls. 79/83). Todavia, o INSS alegou que esse juízo era incompetente para apreciar a
matéria de fundo do mandado de segurança, na medida em que o direito pleiteado tinha natureza previdenciária. Analisando esse conflito
de competência, a Egrégia Corte acolheu as razões do INSS e decidiu que caberia a uma das varas previdenciárias o julgamento da
causa, anulando a decisão liminar prolatada e determinando a imediata redistribuição dos autos a uma das Varas previdenciárias (fls.
162/163).Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante requer a concessão da ordem para que o valor do seu benefício de
pensão por morte NB 23/174.214.766-3 seja equivalente a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que lhe deu
origem.Assevera a impetrante que é viúva do pensionista Naldo Caparica, ex-combatente, falecido em 06 de junho de 2015, sendo que
na data do óbito ele percebia a pensão NB 43/ 000.647.644-9, concedida em 25 de janeiro de 1973.A impetrante afirma que, na
condição de viúva, requereu a concessão de pensão por morte, sendo que tal pedido foi administrativamente reconhecido pelo
INSS.Entretanto, a impetrante foi surpreendida com a quantia deferida pelo INSS, o qual aplicou a limitação do teto previdenciário,
reduzindo em mais de 80% (oitenta por cento) o valor do benefício de pensão por morte, quando comparado ao benefício que era
recebido pelo seu marido.Sendo assim, a impetrante defende ser ilegal o ato praticado pelo INSS e, por tal razão, impetra mandado de
segurança, com pedido de liminar, requerendo a concessão da ordem.A manifestação do INSS foi juntada às folhas 97/123.Não foi dada
vista ao Ministério Público.É, em síntese, o processado. Passo a decidir.A Lei n.º 12.016/2009 exige que, para a concessão do
provimento liminar, haja plausibilidade jurídica na sustentação exposta, bem como, cumulativamente, que ocorra possibilidade de
ocorrência de lesão irreparável (ou de difícil reparação) ao direito do impetrante, se esse direito vier a ser-lhe reconhecido quando do
julgamento do writ.No caso dos autos, o periculum in mora encontra-se devidamente preenchido, haja vista que o benefício que vem
sendo recebido pela parte impetrante a título de pensão por morte, que tem caráter alimentar, foi calculado com aplicação do teto
previdenciário fixado por lei e, por isso, drasticamente reduzido.O fumus boni iuris, a seu turno, também se faz presente, uma vez que, em
um juízo de cognição sumária, entendo ser aplicável ao caso em análise o princípio da estabilidade financeira. A parte impetrante
requereu, administrativamente, o benefício de pensão por morte, o qual foi deferido, sendo que o valor da renda mensal inicial foi limitado
pela aplicação do teto previdenciário para a quantia líquida de R$1.958,78 (mil novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito
centavos), em setembro de 2015.Ocorre que o falecido marido da parte impetrante percebia benefício especial de aposentadoria de ex-
combatente, o que perdurou de 25 de janeiro de 1973 até a data de seu óbito (junho de 2015), tendo por última remuneração o valor de
R$ 17.533,94 (dezessete mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa e quatro centavos), consoante documento de folha 45.Ou seja,
durante mais de 42 anos, a parte impetrante foi sustentada por seu falecido marido, o qual sempre recebeu o valor integral de sua
aposentadoria especial de ex-combatente.Conforme se observa pela leitura do documento de folha 26, o de cujus, desde 28 de julho de
1971, já fazia jus ao recebimento da aposentadoria especial de ex-combatente, isto é, anteriormente à entrada em vigor da lei 5.698/71.
O que ocorreu em 31 de agosto de 1971. Logo, o falecido marido da pensionista possuía direito adquirido a ter sua aposentadoria
especial de ex-combatente calculada e regulamentada pela lei n.º 4.297/63. Esse mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte
deferida a sua dependente. Nesse sentido, importante julgado prolatado por este E. Tribunal Regional Federal:PREVIDENCIÁRIO.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE APOSENTADORIA DE EX-
COMBATENTE CONCEDIDA COM BASE NAS LEIS Nº. 1.756/52 E 4.297/63. CRITÉRIO DE REAJUSTE. DIREITO
ADQUIRIDO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.- Embargos de declaração, opostos pela Autarquia Federal, em face do v. Acórdão que
negou provimento ao seu agravo legal interposto em face da decisão monocrática que deu parcial provimento o seu apelo para anular a
sentença, e, nos termos do 3º do art. 515 do CPC, julgou parcialmente procedente a ação para determinar o restabelecimento do valor
da renda mensal percebida pela autora anteriormente à revisão comunicada, além da cessação de eventuais descontos no benefício, a
título de complemento negativo ou cobrança de débito decorrente da revisão administrativa, com a devolução de eventuais valores
indevidamente descontados. Prejudicando o apelo da parte autora.- Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para
escoimar o acórdão dos vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições,
obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que
implementadas as condições para a aposentadoria do ex-combatente sob à égide das Leis nº 1.756/52 e nº 4.297/63, há direito adquirido
ao reajustamento conforme a variação dos salários atuais e futuros, de idêntico cargo na ativa, o que foi expressamente preservado pela
própria Lei nº 5.698/71.- O art. 4º, da Lei 5.698/1971, expressamente garantiu a manutenção e reajustes do benefício do ex-combatente
ou da pensão de seus dependentes nos termos em que concedido.- O art. 6º, do acima referido diploma legal, ressalvou o direito do ex-
combatente , ainda não aposentado, mas que tivesse preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria na legislação revogada,
de ter o benefício calculado nas condições vigentes antes da edição daquela lei, condicionando, todavia, os futuros reajustamentos à
disposição contida no art. 5º: não incidiriam sobre a parcela excedente de 10 vezes o valor do maior salário-mínimo mensal vigente no
país, de modo que somente se aplica a Lei nº 5.698/71, com reajustamentos futuros na regra geral do sistema previdenciário, aos
benefícios ainda em fase de aquisição quando de sua vigência.- Declarada a ilegalidade da revisão efetuada pelo INSS, deve a Autarquia
restituir à autora os valores indevidamente deduzidos do seu benefício (diferenças do período compreendido entre a data em que houve a
redução e a data em que houver o restabelecimento do benefício), devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora.- Agasalhado o
v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as
alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos
normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 535, do CPC.- O Recurso de Embargos de Declaração não é
meio hábil ao reexame da causa.- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento
de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.-
Embargos de declaração improvidos.(Processo 0000708-37.2009.4.03.6104, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1578140,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, Órgão Julgador OITAVA TURMA, Data do Julgamento -
19/10/2015)Aceitar que o valor da pensão por morte da viúva de ex-combatente não deve guardar qualquer relação com o direito
adquirido pelo próprio, significaria retirar da base de cálculo dessa pensão qualquer vínculo existente com o benefício do instituidor, na
contramão daquilo que a própria lei previdenciária pretende assegurar.Desta feita, o presente mandamus deve ser analisado à luz do
princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e considerando-se, não só que a impetrante mantinha com seu falecido marido
evidente dependência econômica, como, também, sua idade avançada. Nesses termos, faz-se necessário ponderar que a drástica
diminuição da renda percebida pela impetrante configuraria, na velhice, um severo rompimento de seu padrão de vida mantido por anos,
uma vez que ela, como regra e por questões culturais, dependia de seu falecido cônjuge, como ocorria com a maioria das mulheres
nascidas nas décadas de 20 ou 30, as quais se limitavam a desempenhar atividades do lar, sem qualquer remuneração.Não há como
negar, assim, que a dignidade da impetrante foi ferida, pois se trata de viúva com idade avançada (89 anos), cujo trauma do falecimento
do companheiro foi extremamente agravado com a percepção de uma pensão que não ultrapassa 20% (vinte por cento) do valor líquido
por ele anteriormente recebido, justamente quando se encontra em um momento da vida em que necessita de atendimento médico regular,
além de medicação constante e, muitas vezes, até mesmo da ajuda permanente de terceiros.Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR,
para que a autoridade impetrada efetue o pagamento da pensão por morte - NB 23/174.214.766-3 - no valor de 100% (cem por cento)
do benefício de aposentadoria especial de ex-combatente - NB 43/000.647.644-9 - recebido por seu falecido marido, Sr. Naldo
Caparica, até ulterior decisão judicial. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar e, ou, renovar as informações, nos termos do
artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009.Encaminhe-se cópia da inicial ao órgão de representação judicial do Instituto Nacional do
Seguro Social- INSS, para que, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei 12.016/2009, querendo, ingresse no feito ou complemente as
informações anteriormente prestadas.Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal.Após, tornem os autos conclusos.Intime-
se. Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007991-39.2007.403.6183 (2007.61.83.007991-5) - JOSE GERMANO COELHO DE OLIVEIRA(SP138135 - DANIELA
CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GERMANO COELHO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0017397-16.2009.403.6183 (2009.61.83.017397-7) - GILDETE SENHORINHA DA SILVA ALMEIDA(SP166258 -
ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILDETE SENHORINHA
DA SILVA ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0011481-64.2010.403.6183 - WILSON TEIXEIRA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X WILSON TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do noticiado às fls. 184/186, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se opta pelo benefício concedido nos autos ou se
pretende continuar a receber o benefício administrativo, com a consequente renúncia ao prosseguimento do presente feito.Após, tornem
os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0004017-52.2011.403.6183 - LEA CALLIGARIS DE OLIVEIRA(SP243329 - WILBER TAVARES DE FARIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEA CALLIGARIS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 190: Defiro o pedido, pelo prazo requerido.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0004899-82.2009.403.6183 (2009.61.83.004899-0) - HERIBALDO SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP266524 -
PATRICIA DETLINGER E SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

Expediente Nº 5212

PROCEDIMENTO COMUM

0742669-11.1985.403.6183 (00.0742669-0) - NAIR VEZARO REZENDE X JEFFERSON FREDERICO VEZARO REZENDE X
JOSE LOPES GUIMARAES X RODRIGUES DA COSTA X NEWTON PRADO SILVA X JOSE ROBERTO DE ARAUJO
PESTANA X HORACIO REZENDE BOANERGES VIEIRA(SP036794 - ROBERTO REIS DE CASTRO E SP109764B -
GERONIMO CLEZIO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO
KOSHIBA E Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0004138-66.2000.403.6183 (2000.61.83.004138-3) - NEIDE TIBURCIO FAUSTINO X ANTONIO APARECIDO BOLLA X
CICERO TEIXEIRA LEMOS X CREUSA DIOGO TIBURCIO X GILDA LUCIA RIZZO X IVO DE CARVALHO X JOAO
GOMES X LEONICE CAPOVILLA PALARO X WILSON PEREIRA NIERO X ZENAIDE APARECIDA MARRAS(SP139741 -
VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO E SP121610 - JOSE ROBERTO CUNHA)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0003272-24.2001.403.6183 (2001.61.83.003272-6) - MARIA ALVES FERREIRA X FERNANDO PINHEIRO LOPES X JOSE
COELHO RIBEIRO X JOAQUIM COELHO RIBEIRO X VITORINO ANTONIO FERREIRA DURAES X VITOR DA ROCHA X
MARIA MOREIRA DOS SANTOS X MARILENA GENTIL IPPOLITO BOUCAS X ABEL ANTONIO LOURENCO X ALTINA
BOCCI DE MELLO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO E Proc. LUCIANA MOTA - OABSP 212995 E SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA
MARRA BAKOS)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0002263-56.2003.403.6183 (2003.61.83.002263-8) - MERCEDES FORTE DA SILVA X GUILHERME CORREIA DINIZ X
GERALDO JOSE ALVES X JOAO ROBERTO ALVES X NEUSA ALVES NASCIMENTO X ANDREIA DE MORAES ALVES
X SANDRA ALVES KICHLER X JOSE CASSIANO DA CUNHA X MARIA DE LOURDES BATISTA DA CUNHA X ANA
MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP297987 - JOÃO CARLOS TONANI E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) Alvará(s) de levantamento, os quais se encontram à disposição do(s) interessado(s) para
retirada, no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se o
caso, venham os autos conclusos para extinção da fase de execução. Intime-se.

0005194-32.2003.403.6183 (2003.61.83.005194-8) - VENI DO NASCIMENTO PIO(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA
MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0001130-95.2011.403.6183 - ARIVAL MACHADO FILHO(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Intimem-se.

0006349-55.2012.403.6183 - EUNICE DE OLIVEIRA BARBOSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0005864-21.2013.403.6183 - HAROLDO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes dos traslados das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, pelo prazo de 10
(dez) dias.Após, arquivem-se os autos com anotação de baixa-findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

0007644-93.2013.403.6183 - CELINA ALVES DOS SANTOS LUIZ(SP211653 - REGIS GERALDO NASCIMENTO E
SP070677 - EXPEDITO PINHEIRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP228435 - IVAN BENTO
DE OLIVEIRA)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o que de direito, pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido,
tornem ao arquivo.Intime-se.

0000303-79.2014.403.6183 - ANTONIO ROCHA MIRANDA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 183: Defiro o pedido, pelo prazo de 20 (vinte) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

0002139-53.2015.403.6183 - CARLOS ALBERTO DA SILVA MACHADO(SP377279 - GERONIMO RODRIGUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devolvo à parte autora o prazo para a apresentação das contrarrazões de apelação, que se iniciará a partir da publicação do presente
despacho.Intime-se.

0001152-80.2016.403.6183 - MAURICIO DOS SANTOS(SP072875 - CARLOS ROBERTO MASSI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 66: Defiro a dilação de prazo por mais 10(dias) conforme requerido.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002137-83.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005047-69.2004.403.6183
(2004.61.83.005047-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3059 - PALOMA ALVES RAMOS) X HELIA
TAFFAREL TEIXEIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER)

Determino a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar sua opção pelo benefício que entender mais
vantajoso (decisão de folha 54). No silêncio, suspenda-se a execução. Remetam-se os autos ao arquivo, observando a aplicação da
prescrição intercorrente (art. 924, inciso III, do Código de Processo Civil). Intime-se. Cumpra-se

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012538-11.1996.403.6183 (96.0012538-4) - JORGE VICENTE DA SILVA - ESPOLIO X VICENTINA APARECIDA SILVA
DE ALMEIDA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 578 -
CICERO RUFINO PEREIRA) X JORGE VICENTE DA SILVA - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X VICENTINA APARECIDA SILVA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     626/644



Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) Alvará(s) de levantamento, os quais se encontram à disposição do(s) interessado(s) para
retirada, no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se o
caso, venham os autos conclusos para extinção da fase de execução. Intime-se.

0003064-35.2004.403.6183 (2004.61.83.003064-0) - MARIA TEREZA CARDOSO X MARIA CRISTINA CARDOZO(SP173231
- LEANDRO JUNQUEIRA MORELLI E SP182519 - MARCIO LUIS MANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA CRISTINA CARDOZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP164065 - ROBERTA
CHRIST)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) Alvará(s) de levantamento, os quais se encontram à disposição do(s) interessado(s) para
retirada, no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se o
caso, venham os autos conclusos para extinção da fase de execução. Intime-se.

0000978-57.2005.403.6183 (2005.61.83.000978-3) - SEVERINO JOSE DOS SANTOS(SP168748 - HELGA ALESSANDRA
BARROSO VERBICKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 1024 - MARCIA
REGINA SANTOS BRITO) X SEVERINO JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO
PAULO - INSS

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

0002344-34.2005.403.6183 (2005.61.83.002344-5) - MARCIA DONIZETTI SALOMAO X ELIANE CRISTINE SALOMAO
SERRI X DEISE SALOMAO SERRI(SP217257 - PAULO SERGIO LINO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X MARCIA DONIZETTI SALOMAO
X PAULO SERGIO LINO MOREIRA(SP217257 - PAULO SERGIO LINO MOREIRA E SP217257 - PAULO SERGIO LINO
MOREIRA)

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0005786-71.2006.403.6183 (2006.61.83.005786-1) - VERONICA LUCIA BRITO VERAS(SP210767 - CLOBSON
FERNANDES E SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ERIVELTON VERAS SANTOS X EDGAR VERAS SANTOS(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS) X CLOBSON
FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do (s) depósito (s) em conta vinculada ao CPF do titular do crédito, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal.Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da fase
de execução.Intime-se.

0007683-66.2008.403.6183 (2008.61.83.007683-9) - CARLOS GILBERTO BATAGLION(SP061723 - REINALDO CABRAL
PEREIRA E SP071731 - PATRICIA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS GILBERTO
BATAGLION X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do (s) depósito (s) em conta vinculada ao CPF do titular do crédito, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal.Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da fase
de execução.Intime-se.

0003512-32.2009.403.6183 (2009.61.83.003512-0) - MARA BEATRIZ ANCESQUE X DEBORA MARIZE AMARO X MARIA
APARECIDA RIBEIRO AMARO(SP102705 - ELISABETE ALOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MARA BEATRIZ ANCESQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, requerendo o que de direito, tendo em vista a manifestação do INSS informando que nada lhe é
devido.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.Intime-se.

0009346-16.2009.403.6183 (2009.61.83.009346-5) - PEDRO LOURENCO DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO LOURENCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, publicado no Diário
Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a
divergência, apresentando, desde logo, memória de cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 534 do Novo Código de
Processo Civil.Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.
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0013466-68.2010.403.6183 - EDINEIDE COELHO DA SILVA COSTA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDINEIDE COELHO DA SILVA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do (s) depósito (s) em conta vinculada ao CPF do titular do crédito, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal.Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da fase
de execução.Intime-se.

0016203-78.2010.403.6301 - LUCIANA FEITOSA DE LIMA X HEVELYN FEITOSA FREIRE(SP090311 - MARLY GOMES
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANA FEITOSA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

FL. 189: As requisições de pagamento de fls. 186/188 estão em consonância com os cálculos de fls. 169, que após a expressa
concordância da parte autora (fl. 172), foram homologados através da decisão de fl. 174. NOTIFIQUE-SE a APSADJ-Paissandu, pela
via eletrônica, para que cumpra a obrigação de fazer estabelecida no julgado, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando documentalmente,
sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo da configuração de crime de desobediência.Após, venham
conclusos para deliberações.Intime-se. Cumpra-se.

0000195-21.2012.403.6183 - JOAO BATISTA DIAS(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E SP267054 -
ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA
DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do (s) depósito (s) em conta vinculada ao CPF do titular do crédito, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal.Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da fase
de execução.Intime-se.

0009041-27.2012.403.6183 - WALDOMIRO BATISTA RODRIGUES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -
ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDOMIRO BATISTA
RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 137/161: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo legal.Intime-se.

0002218-03.2013.403.6183 - ELISANGELA NOGUEIRA DE SOUZA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISANGELA NOGUEIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora acerca do (s) depósito (s) em conta vinculada ao CPF do titular do crédito, no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal.Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da fase
de execução.Intime-se.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 1855

PROCEDIMENTO COMUM

0760912-66.1986.403.6183 (00.0760912-4) - HONORATO CARLOS DE SOUZA X CARLOS RENE DE SOUZA X EDUARDO
CARLOS DE SOUZA X ANA PAULA CARLOS DE SOUZA X MARCIA CARLOS DE SOUZA(SP018351 - DONATO
LOVECCHIO E SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Tendo em vista a sentença de extinção proferida à fl. 545 e considerando a juntada dos alvarás liquidados, retornem os autos ao
arquivo.Int.

0001470-20.2003.403.6183 (2003.61.83.001470-8) - ANTONIO DE FATIMA MORAIS(SP244440 - NIVALDO SILVA
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

Vistos em despacho.Expeça-se novo ofício precatório corrigido.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos,
devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se
oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.
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0008073-12.2003.403.6183 (2003.61.83.008073-0) - FRANCISCO AUGUSTO PEINADO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA
LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0003660-82.2005.403.6183 (2005.61.83.003660-9) - SEBASTIAO JUNQUEIRA DE CASTRO(SP088773 - GENESIO
FAGUNDES DE CARVALHO) X GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Fls. 584/585 : Assiste razão à parte autora. Expeçam-se novos ofícios requisitórios com as alterações apontadas.Cientifiquem-se as
partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco)
dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0006770-55.2006.403.6183 (2006.61.83.006770-2) - MARIA NEUZA DA SILVA GONCALVES(SP092528 - HELIO
RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HOMOLOGO o parecer, índices e valores apresentados pelo INSS diante da expressa concordância da parte autora.Fica sob
responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo
e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é
imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá
ser imediatamente comunicado a este Juízo.Expeçam-se as ordens de pagamento. Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios
requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta
publicação.Após, se em termos, aguarde-se a oportuna transferência dos requisitórios ao E. TRF 3ªR.Int.

0003542-04.2008.403.6183 (2008.61.83.003542-4) - JOSESILTON ANDRADE DONATO(SP135078 - MARCEL
SCARABELIN RIGHI E SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

HOMOLOGO o parecer, índices e valores apresentados pelo INSS diante da expressa concordância da parte autora.Fica sob
responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo
e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é
imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá
ser imediatamente comunicado a este Juízo.Expeçam-se as ordens de pagamento, observado o destaque de honorários requerido.
Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no
prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, se em termos, aguarde-se a oportuna transferência dos requisitórios ao E. TRF
3ªR.Int.

0003764-06.2008.403.6301 (2008.63.01.003764-4) - THIAGO TEIXEIRA DE QUEIROZ - MENOR X NELCI TEIXEIRA DE
QUEIROZ(SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a maioridade civil do autor, regularize a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual.Cumpra a parte autora
o despacho de fl. 256, em igual prazo.Após, se em termos, expeçam-se ofício precatório para o autor e ofício requisitório para os
honorários advocatícios.Silente, arquivem-se os presentes autos, observada a prescrição intercorrente.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015912-88.2003.403.6183 (2003.61.83.015912-7) - ANTONIO BERNARDES FERREIRA(SP092528 - HELIO RODRIGUES
DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X ANTONIO
BERNARDES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HOMOLOGO o parecer, índices e valores apresentados pelo INSS diante da expressa concordância da parte autora.Fica sob
responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo
e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é
imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá
ser imediatamente comunicado a este Juízo.Expeçam-se as ordens de pagamento, observado o destaque de honorários requerido.
Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no
prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, se em termos, aguarde-se a oportuna transferência dos requisitórios ao E. TRF
3ªR.Int.

0000654-04.2004.403.6183 (2004.61.83.000654-6) - ROBERTO THOMAZ DE OLIVEIRA(SP128753 - MARCO ANTONIO
PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO THOMAZ DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0003005-47.2004.403.6183 (2004.61.83.003005-6) - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0001115-39.2005.403.6183 (2005.61.83.001115-7) - OSWALDO PEDRO DE OLIVEIRA X ROSELITA ANDRADE DE
OLIVEIRA(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
OSWALDO PEDRO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0006613-14.2008.403.6183 (2008.61.83.006613-5) - JORGE PEREIRA MACIEL(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE PEREIRA MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

HOMOLOGO o parecer, índices e valores apresentados pelo INSS diante da expressa concordância da parte autora.Fica sob
responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo
e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é
imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá
ser imediatamente comunicado a este Juízo.Expeçam-se as ordens de pagamento. Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios
requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta
publicação.Após, se em termos, aguarde-se a oportuna transferência dos requisitórios ao E. TRF 3ªR.Int.

0039494-78.2008.403.6301 - JOSE ALVES FERREIRA(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

HOMOLOGO o parecer, índices e valores apresentados pelo INSS diante da expressa concordância da parte autora.Fica sob
responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo
e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é
imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá
ser imediatamente comunicado a este Juízo.Expeçam-se as ordens de pagamento. Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios
requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta
publicação.Após, se em termos, aguarde-se a oportuna transferência dos requisitórios ao E. TRF 3ªR.Int.

0013487-10.2011.403.6183 - EDSON JOSE AMERICO(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON JOSE AMERICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HOMOLOGO o parecer, índices e valores apresentados pelo INSS diante da expressa concordância da parte autora.Fica sob
responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo
e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é
imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá
ser imediatamente comunicado a este Juízo.Expeçam-se as ordens de pagamento. Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios
requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta
publicação.Após, se em termos, aguarde-se a oportuna transferência dos requisitórios ao E. TRF 3ªR.Int.

0045424-72.2011.403.6301 - LENISE DE BARROS(SP297947 - HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LENISE DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que nos presentes autos não consta procuração original, desta forma, providencie a parte autora a regularização processual, no
prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, expeçam-se o fício precatório para o autor e o ofício requisitório para as
sucumbências.Silente, arquivem-se os presentes autos.Int.

Expediente Nº 1856

PROCEDIMENTO COMUM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     630/644



0003042-79.2001.403.6183 (2001.61.83.003042-0) - NADIR APARECIDA PAGIATO DE CARVALHO(SP089782 - DULCE
RITA ORLANDO COSTA E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0003396-31.2006.403.6183 (2006.61.83.003396-0) - NIVALDO FURLAN(SP149710 - CLAYTON SILVA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da decisão trasladada dos embargos à execução, remetam-se os presentes autos ao arquivo.Int.

0007317-90.2009.403.6183 (2009.61.83.007317-0) - JOAO SIMAO DE MELO(SP258406 - THALES FONTES MAIA E
SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA E SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0013521-53.2009.403.6183 (2009.61.83.013521-6) - AGUINALDO DAL POGETO(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO
E SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0000834-10.2010.403.6183 (2010.61.83.000834-8) - JOAO NAMIER FIRMINO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 230/231 : Assiste razão à parte autora no tocante ao destaque de honorários deferido. Indefiro a expedição dos ofícios requisitórios
em nome da sociedade de advogados, tendo em vista a ausência do contrato social. Expeça-se ofício precatório para o autor com a
alteração necessária.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0004493-56.2012.403.6183 - ELIZABETH SOARES GIOVANELLI(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA E SP229461 -
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0007424-95.2013.403.6183 - ARNALDO MIRANDA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015067-13.1990.403.6183 (90.0015067-1) - JOSE LIRIO CRUZ X LUIZ DO NASCIMENTO PEREIRA X MARIA DE
LOURDES CARVALHO BARBOSA X MILTON RODRIGUES X MOACYR CORREA X NEUSA BEZERRA DE MOURA X
PEDRO PAULO ALENCAR DE FRANCA X SANTOS ANGELO X SEBASTIAO SIXTE X SUMICO MIYASAKI
ONO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP016892 - CLARICE LUSTIG GOMES GALVAO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP123364A - PAULO CESAR BARROSO) X JOSE LIRIO CRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DO NASCIMENTO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA DE LOURDES CARVALHO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MILTON
RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MOACYR CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NEUSA BEZERRA DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO PAULO
ALENCAR DE FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTOS ANGELO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO SIXTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUMICO
MIYASAKI ONO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção constante do termo de fl. 328/329, afasto a possibilidade de prevenção com os
autos nº 0004919-05.2012..403.6301 que tramitou pelo Juizado Especial Cível de São Paulo, por se tratarem de ações
diversas.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os
corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Int.
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0005121-65.2000.403.6183 (2000.61.83.005121-2) - ALBENA SIMIL VIANA X FABIANA VIANA GONCALVES DE
AQUINO - MENOR (ALBENA SIMIL VIANA)(SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI E SP142014 - RUI YOSHIO
KUNUGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X ALBENA
SIMIL VIANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIANA VIANA GONCALVES DE AQUINO -
MENOR (ALBENA SIMIL VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Regularize a procuradora da coautora FABIANA VIANA GONÇALVES DE AQUINO sua representação
processual.Com a regularização, remetam-se os autos ao SEDI pra que corrija o cadastro da parte autora, fazendo constar tão somente o
seu nome.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para homologação dos cálculos diante da concordância da parte.Decorrido o
prazo de 30 (trinta) dias sem o cumprimento deste despacho, aguarde-se em arquivo até cumprimento do quanto determinado ou que
sobrevenha a prescrição intercorrente.Int.

0005907-02.2006.403.6183 (2006.61.83.005907-9) - MANUEL NUNES MOREIRA(SP177788 - LANE PEREIRA
MAGALHÃES E SP129930 - MARTA CALDEIRA BRAZAO GENTILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
MANUEL NUNES MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0002282-23.2007.403.6183 (2007.61.83.002282-6) - VICENTE DE PAULO FERREIRA DE MELLO(SP214174 - STEFANO DE
ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1016 - GUILHERME PINATO SATO) X VICENTE DE PAULO FERREIRA DE MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

HOMOLOGO o parecer, índices e valores apresentados pelo INSS diante da expressa concordância da parte autora.Fica sob
responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo
e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é
imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá
ser imediatamente comunicado a este Juízo.Expeçam-se as ordens de pagamento. Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios
requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta
publicação.Após, se em termos, aguarde-se a oportuna transferência dos requisitórios ao E. TRF 3ªR.Int.

0003355-30.2007.403.6183 (2007.61.83.003355-1) - ZELIA DE JESUS ANTUNES DA SILVEIRA(SP191385A - ERALDO
LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X ZELIA DE
JESUS ANTUNES DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Expeçam-se os ofícios requisitórios, observando-se o destaque de honorários requerido. Cientifiquem-se as partes
do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias
contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0006829-09.2007.403.6183 (2007.61.83.006829-2) - JOSE SOARES DE OLIVEIRA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA E
SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE
SOARES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 165 : Assiste razão à parte autora.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de
divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência
ao E. TRF 3ªR.Int.

0004621-73.2008.403.6100 (2008.61.00.004621-8) - CELSO GARCIA GONCALVES(SP204052 - JOSE AUGUSTO
BRAZILEIRO UMBELINO) X UNIAO FEDERAL X CELSO GARCIA GONCALVES X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0008027-47.2008.403.6183 (2008.61.83.008027-2) - MARIA JULIA MENDES DOS REIS(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE
LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JULIA MENDES DOS REIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0010184-56.2009.403.6183 (2009.61.83.010184-0) - RAIMUNDA RODRIGUES DE SOUSA X VALERIA RODRIGUES DA
CUNHA(SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDA
RODRIGUES DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALERIA RODRIGUES DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0002986-31.2010.403.6183 - AURIMAR DE SOUZA BELTRAO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AURIMAR DE SOUZA BELTRAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0010928-80.2011.403.6183 - PEDRO LORENZZETTI(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO LORENZZETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HOMOLOGO o parecer, índices e valores apresentados pelo INSS diante da expressa concordância da parte autora.Fica sob
responsabilidade da parte interessada a verificação da compatibilidade dos dados cadastrais do beneficiário da requisição neste processo
e os dados cadastrados junto à da Receita Federal, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF 3ªR é
imprescindível à compatibilidade entre ambos os cadastros.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá
ser imediatamente comunicado a este Juízo.Expeçam-se as ordens de pagamento. Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios
requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta
publicação.Após, se em termos, aguarde-se a oportuna transferência dos requisitórios ao E. TRF 3ªR.Int.

0052165-31.2011.403.6301 - JUAREZ QUARESMA DOS SANTOS(SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUAREZ QUARESMA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados,
informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

0000167-53.2012.403.6183 - ADEMIR TEIXEIRA FRANCA(SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ADEMIR TEIXEIRA FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da petição do INSS às fls. 193/204, alegando erro na elaboração dos cálculos com acréscimo indevido de 25% não abrangido no
título judicial e diante da apresentação de novos cálculos, manifeste-se a parte autora no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

Expediente Nº 1861

PROCEDIMENTO COMUM

0002248-92.2000.403.6183 (2000.61.83.002248-0) - JOSIAS JOSE DE LIMA(SP086991 - EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0003544-08.2007.403.6183 (2007.61.83.003544-4) - SEVERINO JOSE DE BARROS X ALBERTINA PEREIRA DE OLIVEIRA
BARROS(SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0029767-95.2008.403.6301 (2008.63.01.029767-8) - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALVES X BRENO OLIVEIRA
ALVES TIAGO X RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA(SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0005081-68.2009.403.6183 (2009.61.83.005081-8) - BENEDITA DA SIVLA SCAPUZZINE(SP165099 - KEILA ZIBORDI
MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0006888-26.2009.403.6183 (2009.61.83.006888-4) - ALFREDO ARLIANI JUNIOR(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA
RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0010872-18.2009.403.6183 (2009.61.83.010872-9) - MARCILIO BARBIERI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0012917-92.2009.403.6183 (2009.61.83.012917-4) - LEONARDO SOBELMAN(SP192291 - PERISSON LOPES DE
ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0014187-54.2009.403.6183 (2009.61.83.014187-3) - ELSA RODRIGUES PRADO(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0015785-43.2009.403.6183 (2009.61.83.015785-6) - GILBERTO PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0005162-80.2010.403.6183 - EDI DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0007159-98.2010.403.6183 - ANTONIO CARLOS MASTROTO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0014832-45.2010.403.6183 - OEDE OLIVEIRA DOS PASSOS(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0007108-53.2011.403.6183 - JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0008292-44.2011.403.6183 - IRENE DE SOUZA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0009398-41.2011.403.6183 - DEISE MARA SIQUEIRA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0010202-09.2011.403.6183 - ANNA MARIA TEIXEIRA NIGRO RODRIGUES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA
RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0003955-75.2012.403.6183 - NELSON DOS REIS RODRIGUES(SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0008295-62.2012.403.6183 - SERGIO LUIS NOGUEIRA(SP261249 - ALEXANDRE CAMARGO E SP273054 - ALEXANDRE
DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0009667-46.2012.403.6183 - HELIO JOSE GONCALVES(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0010063-23.2012.403.6183 - RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0010229-55.2012.403.6183 - VERA LUCIA BARRETO SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0003453-05.2013.403.6183 - FERNANDO ARAUJO DE PAULA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

0005351-53.2013.403.6183 - FRANCISCO FARIAS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 170/173: Defiro a retirada dos autos pela parte autora pelo prazo máximo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo supra, remetam-se
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se e cumpra-se.

0001381-11.2014.403.6183 - ELISABETH HAGGE(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diante da decisão transitada em julgado, e nada
sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

Expediente Nº 1866

EMBARGOS A EXECUCAO

0005816-91.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000931-78.2008.403.6183
(2008.61.83.000931-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X
JOSE SANTANA MATOS(SP208436 - PATRICIA CONCEICAO MORAIS)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.
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0007499-66.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001128-72.2004.403.6183
(2004.61.83.001128-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ MARCELO COCKELL) X JOAO
FRANCISCO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0007883-29.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006142-71.2003.403.6183
(2003.61.83.006142-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X
FRANCISCO NICOLAU FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI E SP366818 -
CARLOS EDUARDO DANTAS E SP273489 - CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO E SP162741 - EMANUEL CELSO
DECHECHI)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0008109-34.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010377-03.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X NAINOR FERREIRA DOS
SANTOS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0008281-73.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001384-73.2008.403.6183
(2008.61.83.001384-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X
ZENEIDE FELIX DE OLIVEIRA SILVEIRA X ADRIANI FELIX DE OLIVEIRA SILVEIRA(SP149480 - ANDREA DE LIMA
MELCHIOR)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0008284-28.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004777-69.2009.403.6183
(2009.61.83.004777-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO)
X SILVIO RAMOS DA SILVA(SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0008810-92.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021051-79.2008.403.6301) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X PAULO CESAR SANTANA(SP182753 -
APARECIDA HATSUME HIRAKAWA)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0008813-47.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011417-83.2012.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3216 - ELIZANDRA SVERSUT) X DARCY CAPELOSSI(SP308435A - BERNARDO
RUCKER)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0008826-46.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008587-86.2008.403.6183
(2008.61.83.008587-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO TSUTSUI) X
MARIVALDO FRANCISCO DE BRITO(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0008942-52.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007034-09.2005.403.6183
(2005.61.83.007034-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDIRLEINE APARECIDA DO VALLE
NOVELLO(SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.
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0009294-10.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008586-72.2006.403.6183
(2006.61.83.008586-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1726 - LILIANE MAHALEM DE LIMA) X
JUVENAL DOS ANJOS DE ANDRADE(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0009296-77.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003969-11.2002.403.6183
(2002.61.83.003969-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3209 - FERNANDA MATTAR FURTADO
SURIANI) X SANTINO FREIRE DE ARAUJO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0009299-32.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002775-39.2003.403.6183
(2003.61.83.002775-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 945 - JULIANA CANOVA) X LUIZ
KOBORI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0009301-02.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002690-53.2003.403.6183
(2003.61.83.002690-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 945 - JULIANA CANOVA) X SEBASTIAO
SALLES NONATO(SP125504 - ELIZETE ROGERIO)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0009473-41.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000972-79.2007.403.6183
(2007.61.83.000972-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 945 - JULIANA CANOVA) X ADEMIR
JACINTO(SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA E SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0009474-26.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004649-59.2003.403.6183
(2003.61.83.004649-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO OLMACHT) X
JOSE SERGIO DE OLIVEIRA X MARIA JOSE DE OLIVEIRA(SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR E SP235324 - LEANDRO
DE MORAES ALBERTO E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0009476-93.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000637-94.2006.403.6183
(2006.61.83.000637-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X
SILVIO ROMANO BONGIORNO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

0009573-93.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002019-64.2002.403.6183
(2002.61.83.002019-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3216 - ELIZANDRA SVERSUT) X WILSON
ALVES PEREIRA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial juntado aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos
conclusos para sentença.Intimem-se.

9ª VARA PREVIDENCIARIA

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal
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Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 353

PROCEDIMENTO COMUM

0003416-56.2005.403.6183 (2005.61.83.003416-9) - NAIR GONZAGA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nomeio para a realização da perícia o engenheiro DR. RENE GOMES DA SILVA. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para entrega
do laudo, contados da retirada dos autos. 2. A(s) perícia(s) será(ão) realizada(s) na(s) empresa(s) abaixo descrita(s):a) CENTRO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO DE VILA ALPINA, com endereço na Rua Maria Tavares, 148, Vila Alpina, atividades
exercidas e respectivos períodos às fls. 24. Honorários periciais fixados inicialmente no VALOR MÁXIMO nos termos da Tabela II da
Resolução 305/2014.b) CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA À SAÚDE MENTAL - CAISM, com endereço na Major
Maragliano, 241, Vila Mariana, perícia por similaridade para avaliar a exposição a agentes nocivos acima do limite de tolerância no
exercício da atividade de Atendente II no Hospital Psiquiátrico da Vila Alpina. Deverá o senhor perito atestar quanto à adequação da
entidade indicada para a perícia por similaridade. Honorários periciais fixados inicialmente no VALOR MÁXIMO nos termos da Tabela
II da Resolução 305/2014.3. Manifestem-se as partes nos termos do artigo 465, 1º do CPC.4. Oficie-se às empresas para que autorizem
a entrada do perito nomeado em suas dependências para realização da perícia.5. Estando em termos, intime-se o perito ora nomeado
para realização da perícia.Intime-se e cumpra-se.

0009001-84.2008.403.6183 (2008.61.83.009001-0) - NOEMIA DIAS CORREIA FREITAS(SP256821 - ANDREA CARNEIRO
ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Anoto que, conforme expressamente constou da sentença de fls. 160/162 e 167/168, não há na
petição inicial pedido de reconhecimento de tempo rural; não há menção nem mesmo no corpo da petição, ao contrário do alegado na
apelação (fls. 172). Constou, ainda, que o exercício de atividade rural posterior à edição da Lei 8213/91 exige o recolhimento das
correspondentes contribuições previdenciárias.No entanto, diante do teor do acórdão de fls. 180/181, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando a pertinência.Int.

0009817-66.2008.403.6183 (2008.61.83.009817-3) - MANOEL ROBERTO DE LIMA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 309: Considerando o conjunto probatório já produzido, inclusive os deferimentos administrativos de auxílio-doença e aposentadoria
por invalidez posteriormente à propositura da ação, reputo desnecessário o retorno dos autos ao perito.Venham os autos conclusos para
sentença.Int.

0008635-11.2009.403.6183 (2009.61.83.008635-7) - MARIO LOPES DA SILVA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Fls. 223/233 - Dê-se vista à parte autora, para manifestação, nos termos do artigo 487, parágrafo
único, do Código de Processo Civil/2015.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0007978-35.2010.403.6183 - NEUZA COSTA AGUIAR(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as
partes, sucessivamente, se manifestarem sobre os ESCLARECIMENTOS prestados pelo senhor PERITO, no prazo legal. 26/04/2016

0011878-26.2010.403.6183 - JOAO BATISTA GOMES PEREIRA X MARIA DE FATIMA RUFINO DE SOUZA X JOAO
BATISTA GOMES PEREIRA JUNIOR(SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 245/248: Defiro o prazo solicitado pelo autor para a juntada dos documentos que comprovam o tratamento psiquiátrico até a data do
óbito.Quanto à presença da viúva à perícia em Ortopedia, entendo ser desnecessária, pois, nesse caso, o perito se concentrará
unicamente na análise dos documentos médicos.Intime-se, portanto, o senhor perito para que possa fazer carga dos autos e proceder à
análise indireta.

0012117-30.2010.403.6183 - MARCOS TADEU DE ASSIS ALENCAR(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Concedo ao autor o prazo de quinze dias para integral cumprimento do despacho de fls. 323, especialmente o item 2.2. O PPP ora
juntado refere-se ao período de 01/06/1966 a 25/11/1992 e não até 04/01/2016 como apontado na petição.3. Quanto ao terceiro
período para o qual o autor requereu a produção de prova técnica, 01/08/2003 a 28/04/2009, observo que o PPP de fls. 234/235
contempla apenas o período de 01/01/2004 a 10/11/2005, assim sendo esclareça o autor a divergência.Int.

0015677-77.2011.403.6301 - GODOFREDO SANTANA PEREIRA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.A parte autora postula pelo reconhecimento e cômputo de períodos de trabalho comum (fls. 17/18),
não computados na via administrativa (aposentadoria por idade - NB 41/161.171.014-3, com DIB em 08/11/2012 - fls. 403/404).Traga,
assim, a parte autora as suas Carteiras de Trabalho por Tempo de Serviço - CTPS originais, vez que as cópias trazidas aos autos
encontram com páginas ilegíveis. Prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

0000279-22.2012.403.6183 - SANTO CIRELLE X ALBERTINA HENRIQUE DA SILVA CIRELLI(SP308435A - BERNARDO
RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 362: Considerando a data agendada, concedo o prazo de cinco dias para a juntada do documento.Int.

0002813-36.2012.403.6183 - ORLANDO IRENO DE BRITO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Reputo desnecessária a produção de prova pericial em relação às empresas para as quais foi apresentado formulário e laudo técnico,
observando que, para os casos de laudos extemporâneos (posteriores ao período trabalhado), a jurisprudência tem tratamento pacífico.2.
Defiro a realização de perícia indireta em relação à empresa THIAPAR COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA-ME, eis que conforme
o formulário de fls. 72/73 a empresa não possuía laudo técnico ambiental, e não está mais em atividade.3. Nomeio para a realização da
perícia o engenheiro DR. WAGNER LUIZ BARATELLA. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para entrega do laudo, contados da
retirada dos autos. Arbitro os honorários periciais no valor máximo, nos termos da Tabela II da Resolução 305/2014.4. Manifestem-se as
partes nos termos do artigo 465, 1º do CPC.5. Oficie-se à empresa para que autorize a entrada do perito nomeado em suas
dependências.6. Após, intime-se o perito ora nomeado para realização da perícia.Intime-se e cumpra-se.

0003492-36.2012.403.6183 - CREMILDA DE JESUS MAGALHAES X RAIMUNDO DE JESUS(SP024413 - ANTONIO JOSE
DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o tempo decorrido, cumpra a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o despacho de fls. 200/201, que determina a
juntada do inteiro teor dos autos da ação de interdição.Após, vista ao MPF e, no retorno, à conclusão.

0008251-43.2012.403.6183 - JOSE MARIA DA LUZ(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 139: O autor se confunde em relação aos períodos e empresas, observando-se que o PPP do período de 01/04/1996 a 18/08/2000
já está nos autos e os demais períodos não fazem parte do pedido. Em relação aos períodos especificados a fls. 119 foram juntados os
respectivos PPPs às fls. 135/136 e 137/138.Considerando o teor da Instrução Normativa INSS 77/2015, que consolida as IN nºs
20/2007, 30/2008, 45/2010 e 50/2011, a qual estabelece em seu artigo 258 a possibilidade de apresentação do Perfil Profissiográfico
Previdenciário em substituição aos antigos formulários, independentemente do período laborado, dispensando-se, nesse caso, a
apresentação de laudo; a decisão da Turma Nacional de Uniformização em Incidente de Uniformização (PEDILEF
200971620018387/RS, D.O.U 22/03/2013); e ainda a jurisprudência mais recente dos Tribunais Regionais Federais, da qual destaco o
acórdão do AMS 0038020-97.2007.401.3800 (TRF1, 11/11/2015, e-DJF1 p.199), em princípio é desnecessária a apresentação de
laudo técnico nos autos, bem como a realização de perícia.Assim, verifico que, quanto à empresa KIDDE BRASIL a análise técnica
negou o enquadramento tão somente pelo atenuação do ruído devido ao uso de EPI.Porém, quanto à empresa NUVAK, verifico que
também foi apontada a ausência de responsável pelos registros ambientais (fls. 46 verso). Torna-se indispensável, portanto, a juntada de
documento atualizado e completo, para o que defiro o prazo de trinta dias.Tendo em vista a forma dos requerimentos de fls. 141/148,
aparentemente desacompanhados de procuração, alerto ao ilustre patrono do autor que não geram qualquer obrigação para a empresa eis
que trata-se de documento privativo do trabalhador sendo vedada sua divulgação para terceiros conforme consta expressamente da
legislação previdenciária. Assim sendo, não está demonstrada a recusa da empresa e, sem demonstrar que solicitou de forma devida o
documento, o autor não se desincumbe do ônus de provar o alegado.Int.

0010642-68.2012.403.6183 - MANOEL DA COSTA MENDES(SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, em saneador.1. Reconsidero a decisão de fls. 98, item 1, posto que não houve requerimento de concessão de pensão por morte.
Assim sendo, a análise do pedido de rateio de fls. 127, item e não compete este Juízo, cabendo à interessada as providências
administrativas pertinentes.2. Observo que o documento de fls. 62/65 não ostenta a natureza de laudo pericial, sendo um mero apanhado
de declarações feitas pelo autor ao signatário. No entanto, considerando os documentos de fls. 67/68, defiro a prova testemunhal.
Apresente o autor o respectivo rol e após depreque-se a oitiva.3. Defiro ainda a oitiva de testemunhas para a prova da união estável,
devendo o autor indicar o respectivo rol. Após, venham conclusos para designação de data.4. Fls. 101: Defiro a consulta ao CNIS em
nome da genitora do autor, cujos dados constam às fls. 97. Providencie a Secretaria a impressão e juntada do extrato aos autos.5. Fls.
126, item a e 127, item d: ouça-se o réu, nos termos do artigo 329, II do novo Código de Processo Civil.Int.

0043836-93.2012.403.6301 - JOAO BOSCO XAVIER DE SOUSA(SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Reconsidero o despacho de fls. 164, tendo em vista que a empresa só possui responsável técnico a partir de 2006, quando já não
existia arquivamento de laudos técnicos junto ao INSS.2. Reputo indispensável a juntada de cópia do processo administrativo, com a
análise documental e técnica procedida pelo INSS, assim sendo providencie o autor, no prazo de trinta dias.Com a juntada, abra-se vista
às partes, inclusive para os fins do artigo 357, 1º do CPC.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença.Int.

0008492-80.2013.403.6183 - JOSE DA PAZ TEIXEIRA FILHO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A mera juntada de Avisos de Recebimento dos Correios não serve como prova de recusa, uma vez que a empresa não tem obrigação
legal de enviar tais documentos pela via postal, muito menos para o escritório do advogado que, via de regra, não apresenta a procuração
nem identifica devidamente o funcionário, como se vê neste caso onde a solicitação foi feita por telegrama.Assim, concedo um último
prazo de cinco dias para a comprovação documental da alegada recusa.Na omissão, intime-se pessoalmente o autor, nos termos do
artigo 267, 1º do CPC.Int.

0011218-27.2013.403.6183 - REGINALDO JOSE DE PAULA(SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de conhecimento, objetivando a parte autora a revisão da RMI do benefício de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB nº 134.996.549-4), DIB em 31/03/04, sob a alegação de que teria havido erro na soma
dos salários de contribuição no período básico do cálculo (PBC), nos termos da planilha de fls.20/27. Adicionalmente, pleiteia o cômputo
de período rural, para majoração da mesma RMI. A fim de analisar a pertinência do quanto alegado, apresente o autor a planilha
administrativa dos salários de contribuição utilizadas pelo INSS no cálculo do benefício, bem como, cópia integral do processo
administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria judicial, para verificação do alegado erro, e
apresentação de parecer, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, dê-se vista às partes, para apresentação de alegações finais, nos termos do
art.364 do CPC/15, no prazo de 15 (quinze) dias, e tornem os autos conclusos.Int.

0011635-77.2013.403.6183 - MARLI MENDES(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre as certidões negativas de fls. 190 e 192, que atestam a não localização dos sócios da empresa
INSTITUTO DE RADIOLOGIA ALPHA S/C LTDA.Int.

0012945-21.2013.403.6183 - RENATO TAKASHI KOUCHI(SP050319 - SERGIO VIEIRA FERRAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo um último prazo de cinco dias para o cumprimento do determinado às fls. 90, 3º e 101, 2º - comprovar o exercício de atividade
laborativa a partir de janeiro de 2009, data do reingresso no Regime Geral da Previdência Social.No silêncio, intime-se pessoalmente o
autor nos termos do artigo 485, 1º do CPC.Int.

0013727-49.2014.403.6100 - IZILDA DE FATIMA PEDROSO(SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO E SP320227
- ADRIANA DA SILVA PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Traga a parte autora cópia completa do processo de reintegração no trabalho junto ao Município de
Embu Guaçu, vez que o v. acórdão de fls. 40/43 não se refere à parte autora (recorrente: Mauricio Louro Costal).A r. decisão definitiva
(com trânsito em julgado) é imprescindível para o reconhecimento do direito da parte autora e regularidade da anotação em CTPS e
recolhimentos previdenciários.A parte autora acostou aos autos extrato do andamento processual da ação trabalhista nº
00192001820055020331, da 1ª Vara de Itapecerica da Serra, com procedência parcial em 09/03/2005 (fls. 44/47). Também trouxe
certidão de objeto e pé da ação trabalhista nº 0120200-61.2005.502.0331, da 1ª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra, com v.
acórdão de 14/05/2007, de parcial procedência (fl. 55 A do processo apensado a este). Deve, portanto, a parte autora esclarecer em
qual ação foi reconhecido o direito à reintegração no trabalho, comprovando a definitividade da decisão judicial. Prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tornem os autos conclusos.P. I.
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0000749-82.2014.403.6183 - CRISTIANO VANDERLEI DE OLIVEIRA(SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA
FEITAL E SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

1. Fls. 130: Indefiro o pedido de prova testemunhal, por impertinente à matéria em exame, que exige prova técnico-documental.2.
Observo que do PPP de fls. 46/47 não consta o uso do EPI eficaz, o que em regra é a causa do não reconhecimento da especialidade
dos períodos laborados sob ruído pelo INSS. Assim sendo, providencie o autor a juntada de cópia legível da análise técnica de fls. 74, no
prazo de trinta dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

0004357-88.2014.403.6183 - MARCIA REGINA DANTE ROTA(SP344864 - THIAGO PRADELLA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Traga a parte autora cópia integral do processo administrativo referente ao pedido de aposentadoria
especial - NB 46/165.711.517-5, com DER em 05/07/2013. Após, será analisada a necessidade de demais provas.Prazo de 15 (quinze)
dias.Após, tornem os autos conclusos.P.I.

0004939-88.2014.403.6183 - URIAS ROBERTO DA SILVA(SP142685 - VERONICA CORDEIRO DA ROCHA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro a realização de perícia técnica no HOSPITAL DO MANDAQUI, Rua Voluntários da Pátrica, 4301, Santana, para avaliação
da sujeição a agentes nocivos no período de 14/01/2009 a 23/05/2013, considerando a divergência entre o PPP (fls. 68/69) e a análise
técnica de fls. 73.2. Nomeio para a realização da perícia o engenheiro DR. WAGNER LUIZ BARATELLA. Fixo o prazo de 60
(sessenta) dias para entrega do laudo, contados da retirada dos autos. Arbitro os honorários periciais no valor máximo, nos termos da
Tabela II da Resolução 305/2014.3. Manifestem-se as partes nos termos do artigo 465, 1º do CPC.4. Oficie-se à empresa para que
autorize a entrada do perito nomeado em suas dependências.5. Após, intime-se o perito ora nomeado para realização da perícia.Intime-se
e cumpra-se.

0005554-78.2014.403.6183 - MARCOS ANTONIO SARAGIOTTO(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.1. Providencie o autor a juntada de cópia do processo administrativo NB 106.218.904-0, ônus que lhe incumbe, não
constando dos autos que tenha requerido o documento à APS responsável pela guarda. A Procuradoria Regional Federal, que representa
o INSS em Juízo, não detém cópia de processos administrativos, e a intervenção judicial para solicitar o documento à APS mediante
ofício só se justifica se comprovada a recusa de fornecimento ao autor.2. Quanto ao período de empresário, a realização dos cálculos das
contribuições devidas, que não foram efetuadas nas épocas próprias, depende da comprovação da retirada de pró-labore, conforme já
constou da análise administrativa de fls. 69/70.3. Considerando que o réu não chegou a ouvir as duas testemunhas apresentadas pelo
autor na audiência de Justificação Administrativa, pois exige um número de três para processar o requerimento, defiro a produção de
prova oral. Promova o autor a qualificação das testemunhas, bem como atente para o disposto no artigo 455 do CPC.Tudo cumprido,
abra-se vista ao réu e em seguida venham conclusos para designação de data.Int.

0005817-13.2014.403.6183 - IRACEMA AUGUSTA DE MACEDO(SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se ofício à Prefeitura do Município de Carapicuíba, dando-lhe vista dos dados constantes dos extratos previdenciários (em
anexo), para devida confirmação ou correção dos períodos aos quais a parte autora ficou vinculada ao regime jurídico da CLT e
RJU.Como bem afirmou o INSS, a Certidão de Tempo de Contribuição - CTC é documento imprescindível, não servindo mera
declaração do Município, para os efeitos de contagem do tempo de serviço junto ao Regime Geral de Previdência Social (fls.
76/78).Traga, assim, a CTC da parte autora, nos termos do artigo 130 do Decreto nº 3.048/99 e artigo 21 da Portaria MPS nº
154/2008, bem como o noticiado Termo de Parcelamento de Dívida Fiscal nº 55.793.065-0, datado de 03/11/1998, e outros
documentos que comprovem o acordo relativo aos repasses das contribuições ao INSS.Após, ao INSS para manifestação, e tornem os
autos conclusos.Int.

0008613-74.2014.403.6183 - RENE MENDES NOGUEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vista à parte autora dos documentos apresentados pela 3M DO BRASIL LTDA às fls. 109/113.2. Em seguida, venham os autos
conclusos para sentença.Intime-se.

0009553-39.2014.403.6183 - OSMAR ANTUNES(SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade delas e expondo com clareza os fatos
a serem demonstrados, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e
acarretará a preclusão.Int.
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0010210-78.2014.403.6183 - WILSON CARRER COSTA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.1. Providencie o autor declaração de inalteração de layout para o primeiro período pleiteado, nos mesmos moldes da
declaração de fls. 29, relativa ao segundo período.2. Manifeste-se o autor especificamente quanto à análise técnica de fls. 46, requerendo
o que entender de direito.Após, abra-se vista ao réu e oportunamente tornem conclusos.Int.

0010660-21.2014.403.6183 - ERNANDE DAMIAO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

A mera juntada de Avisos de Recebimento dos Correios não serve como prova de recusa, uma vez que a empresa não tem obrigação
legal de enviar tais documentos pela via postal, muito menos para o escritório do advogado que, via de regra, não apresenta a procuração
nem identifica devidamente o funcionário, como se vê neste caso onde a solicitação foi feita por telegrama.O documento é indispensável,
considerando a impugnação técnica do INSS já apontada no despacho de fls. 177.Assim, concedo um último prazo de cinco dias para a
comprovação documental da alegada recusa.Na omissão, intime-se pessoalmente o autor, nos termos do artigo 267, 1º do CPC.Int.

0011107-09.2014.403.6183 - JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.Manifeste-se o autor especificamente sobre a análise técnica de fls. 74, requerendo o que entender de direito.Nada
mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0011336-66.2014.403.6183 - JOSE VALTER DE LIMA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.Fls. 233: Verifico que consta dos PPPs de fls. 119/120 e 121/122 que foram elaborados com base em laudo técnico
anexo ao documento, assim sendo esclareça o autor a ausência de juntada aos autos, bem como providencie a regularização.Com a
juntada, dê-se vista ao réu e após venham os autos conclusos.Int.

0011491-69.2014.403.6183 - LUCIA HELENA COBRA X MARIO ANTONIO FERRARO REGO X MARIA HELENA
FERRARO REGO(SP152582 - ROBERTO MIGUELE COBUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Em sede de audiência de instrução, realizada no dia 14/04/16, colheu-se a informação de que a segurada falecida, Joana Maria
Ferraro, manteve uma empresa, na qual a autora trabalhou. Adveio, igualmente, a informação de que já houve a existência de conta
conjunta mantida por um período de tempo. Ante as informações em questão, providencie a parte autora a juntada, no prazo de 30
(trinta) dias, de eventuais documentos demonstrativos da dependência econômica em questão (v.g.: extrato/comprovante de conta-
corrente conjunta, declaração de imposto de renda na qualidade de dependente; demonstrativo de dependente em plano de saúde, etc).
Com a juntada dos documentos em questão, dê-se vista ao INSS, para ciência e eventual manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art.437, 1º, do CPC. Após, tornem conclusos para sentença.

0035039-60.2014.403.6301 - SHIRLEY DA SILVA GOMES(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E SP194945 - ANTONIO
DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.Comprove a autora a alegada impossibilidade de juntar aos autos o PPP relativo ao CENTRO DE REFERÊNCIA
DE SAÚDE DA MULHER.Na omissão, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0000539-94.2015.403.6183 - GENEILSON ANTONIO DA SILVA LIMA(SP314268 - ADONAI MARIO TEIXEIRA GAMES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 97: Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a documentação solicitada pelo senhor perito, sem a qual não será possível
concluir o laudo.Int.

0000811-88.2015.403.6183 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 69/70: Indefiro o pedido de retorno dos autos ao perito judicial, que respondeu aos quesitos apresentados, além do fato de que este
Juízo não está restrito às conclusões exaradas do laudo técnico pericial.

0001133-11.2015.403.6183 - WILLIAM TEODORO DA SILVA(SP261149 - RENATA CUNHA GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 82:Indefiro a produção de prova pericial técnica, que é supletiva e cabível apenas na inexistência ou omissão das informações que
devem constar dos formulários previstos na legislação, sendo que no caso dos autos foram juntados os referidos Venham conclusos para
sentença.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2016     642/644



Expediente Nº 364

PROCEDIMENTO COMUM

0000364-18.2006.403.6183 (2006.61.83.000364-5) - JOAO MIRANDA DE JESUS(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE
OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para a oitiva da testemunha arrolada à fl. 173 para o dia 07/07/2016 às 16:00 horas, ficando, desde já, autorizada a
condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código
de Processo Civil.Conforme informado pela parte autora, a testemunha comparecerá à audiência independentemente de intimação.P. I.
Cumpra-se.

0006770-21.2007.403.6183 (2007.61.83.006770-6) - NEUSA DOS SANTOS(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para a oitiva da testemunha arrolada à fl. 137 para o dia 23/06/2016 às 15:00 horas, ficando, desde já, autorizada a
condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código
de Processo Civil.Expeça-se o necessário.P. I. Cumpra-se.

0006634-87.2008.403.6183 (2008.61.83.006634-2) - MARIA DE SANTANA SOUZA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para
REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:PERITO: Doutor RONALDO MARCIO GUREVICHDATA: 15/06/2016HORÁRIO:
12:10LOCAL: Rua Alexandre Dumas, 629 (Clínica de Ortopedia) - Chácara Santo Antônio - São Paulo/SPO autor(a) deve comparecer
na perícia médica com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras
de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas
cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.São Paulo, 09/05/2016.

0048426-84.2010.403.6301 - SILVANA PAULA FERREIRA PEREIRA X JOHNNY PAULO FERREIRA PEREIRA X JENNIFER
LETICIA FERREIRA(SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Considerando o Instrumento Particular de Reconhecimento de Filho firmado em 2002 (fls. 62/63),
bem como o Exame de DNA finalizado em 19/08/2009, referente ao reconhecimento de dois filhos em comum (fls. 16/42), JOHNNY
PAULO FERREIRA, nascido em 04/06/2001 (fl. 88) e JENNIFER LETÍCIA FERREIRA, nascida em 31/05/2007 (fl. 89), concedo o
prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora apresentar rol de testemunhas, para a comprovação da sua situação de companheira, em
união estável com MOISES FERREIRA DA SILVA, por ocasião do seu óbito, em 07/02/2007 (fl. 11).Faculto, ainda, a juntada de
outros documentos para corroborar a relação de união estável entre os dois.Int.

0009416-28.2012.403.6183 - DARCI SABINO DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para
REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:PERITO: Doutor WLADINEY MONTE RUBIO VIERA DATA: 06/07/2016HORÁRIO:
12:00LOCAL: Rua Dr. Albuquerque Lins, 537, CJ 155 - HigienópolisO autor(a) deve comparecer na perícia médica obrigatoriamente
munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames,
receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a
avaliação pericial.

0009918-64.2012.403.6183 - MARLI LUCIA DAHLEN(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 296/299: Defiro a substituição dos quesitos em relação às perícias agendadas para o dia 20/05/2016 e 30/05/2016. Quanto à perícia
agendada para o dia 04/05/2016, já realizada, mantenho os quesitos como inicialmente formulados.Intime-se os peritos.

0006081-64.2013.403.6183 - NAILTON SA E SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Designo audiência para a oitiva da testemunha arrolada à fl. 155 para o dia 07/07/2016 às 15:00
horas, ficando, desde já, autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado,
nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário.P. I. Cumpra-se.

0008119-49.2013.403.6183 - SIDNEIA ANTUNES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP309891 - PRISCILA TEIXEIRA VITAL
MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Designo audiência para depoimento pessoal do autor, para a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 127, assim como da corré
RAIMUNDA ALVES BARROSO NEVES (certidão positiva de citação à fl. 150) para o dia 23/06/2016 às 16:00 horas, ficando,
desde já, autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do
artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário.P. I. Cumpra-se.

0011912-93.2013.403.6183 - JOSE SILVA DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para
REALIZAÇÃO DE PERICIA TÉCNICA, a saber:PERITO: Engenheiro de Segurança do Trabalho ADELINO BAENA FERNANDES
FILHODATA: 24/06/2016HORÁRIO: 09:00LOCAL: Dependências do Porto de Santos, administrado pela empresa CODESP, nos
termos do despacho do Juízo Deprecado (cópia constante às fls. 232 e 233).São Paulo, 06/05/2016.

0035288-45.2013.403.6301 - JOSE GERALDO COSTA(SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:Ficam às partes notificadas de que foi(ram)
designada(s) audiência(s), conforme abaixo descrito:Carta Precatória 16.539-5Vara VARA ÚNICALocal COMARCA DE
VISCONDE DO RIO BRANCO/MGData 15/09/2016Horário 14:00 horasNada mais.

0001776-03.2014.403.6183 - JOSE CARLOS FAURA(SP282674 - MICHAEL DELLA TORRE NETO E SP284301 - ROBERTA
APARECIDA SCHNEIDER PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando tratar-se de pedido de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, defiro a realização de perícia médica.2. Nomeio a
perita médica Doutora ARLETE RITA SINISCALCHI RIGON (Clínico Geral). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação
do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº
305/2014 do Conselho da Justiça Federal, a ser solicitado pela Secretaria, após a manifestação das partes.3. Deverá a secretaria
providenciar a nomeação da senhora perita junto ao sistema AJG e entregá-la cópias dos quesitos apresentados pela parte autora, dos
quesitos depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do Juízo.4. Tendo a perita indicado o dia 14/06/2016, às 15:00 horas, fica a
parte autora intimada, por seu advogado, a comparecer na perícia médica, com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a)
com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e
laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação
pericial.5. Local para realização da perícia médica: Rua Dois de Julho, 417 - Ipiranga - São Paulo/SP.

0002100-90.2014.403.6183 - PEDRO NASCIMENTO(SP193543 - PAULO MENDES CAMARGO FILHO E SP167286 -
ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Ficam as partes notificadas de que foi redesignada(s) audiência(s), conforme abaixo
descrito:Carta Precatória 11/2016/EPKVara 2ª VARA CIVEL E DA FAZENDA PÚBLICALocal CORNÉLIO PROCÓPIO/PRData
16.06.2016Horário 14:00São Paulo, 03/05/2016

0007890-55.2014.403.6183 - ELITA PEREIRA OLIVEIRA(SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 141/142 para o dia 23/06/2016 às 16:30 horas, ficando, desde já,
autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412
do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário.P. I. Cumpra-se.

0008265-56.2014.403.6183 - ORLANDO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação revisional, por meio da qual objetiva a parte autora a conversão do benefício de
Aposentadoria por tempo de Contribuição em especial, mediante a declaração de períodos especiais de atividade.No tocante ao labor
rural, a fim de corroborar o início de prova material, pugnou o autor pela produção de prova testemunhal (fl.53/268).Contudo, instado a
apresentar o rol de testemunhas, quedou-se a parte autora inerte, sem promover diligência que lhe competia (fl.274 verso), motivo pelo
qual vieram os autos conclusos para sentença. Não obstante a preclusão temporal em questão, entende este Juízo ser necessário tomar o
depoimento pessoal do autor, nos termos do artigo 357, inciso V, do CPC.Assim, designo audiência para a oitiva pessoal do autor, a ser
realizada nesta 9ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, sito à Av. Paulista, nº 1682, 5º andar, Bela Vista, São Paulo - SP, no dia 16
de junho de 2016, às 16h30min.Intimem-se as partes, devendo o Advogado da parte autora providenciar o comparecimento de seu
constituinte, dispensando-se a intimação do Juízo.

0009026-87.2014.403.6183 - MARIA BARBOSA ATAIDE SANTANA(SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Considerando tratar-se de pedido de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, defiro a realização de perícia médica.2. Nomeio a
perita médica Doutora RAQUEL SZTERLING NELKEN (Psiquiatra). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo,
ficando desde já os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do
Conselho da Justiça Federal, a ser solicitado pela Secretaria, após a manifestação das partes.3. Deverá a secretaria providenciar a
nomeação da senhora perita junto ao sistema AJG e entregá-la cópias dos quesitos da parte autora, dos quesitos depositados em Juízo
pelo INSS e dos quesitos do Juízo. 4. Intime-se a parte autora para apresentar quesitos no prazo de 05 (cinco) dias e, querendo, indicar
assistente-técnico.5. Tendo a perita indicado o dia 06/06/2016, às 09:00 horas, fica a parte autora intimada, por seu advogado, a
comparecer na perícia médica, com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais,
inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os
originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.6. Local para realização da perícia
médica: Rua Sergipe, 441 CJ 91 - Consolação - São Paulo/SP.

0011468-26.2014.403.6183 - MARIVALDO GONCALVES DA SILVA(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a informação supra, nomeio o perito médico Doutor RONALDO MARCIO GUREVICH (ortopedista). Fixo-lhe o prazo de 30
(trinta) dias, após a perícia, para apresentação do laudo, ficando, desde já, os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos
termos da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, a ser solicitado pela Secretaria, após a
manifestação das partes.2. Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto ao sistema AJG e entregar ao perito
nomeado cópias dos quesitos apresentados pela parte autora, dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do Juízo.3.
Tendo o perito indicado o dia 08/06/2016, às 11:50 horas, fica a parte autora intimada, por seu advogado, a comparecer na perícia
médica, com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de
trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias
estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.4. Local para realização da perícia médica: Rua
Alexandre Dumas, 629 (Clínica de Ortopedia) - Chácara Santo Antônio - São Paulo/SP.

0042668-85.2014.403.6301 - MARIA JOSE DA SILVA(SP150330 - ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 371/372 para o dia 07/07/2016 às 15:30 horas, ficando, desde já,
autorizada a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412
do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário.P. I. Cumpra-se.

0001745-46.2015.403.6183 - WALDOMIRO OLIMPIO DA ROCHA(SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO
CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a informação supra, nomeio o perito médico Doutor RONALDO MARCIO GUREVICH (ortopedista). Fixo-lhe o prazo de 30
(trinta) dias, após a perícia, para apresentação do laudo, ficando, desde já, os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos
termos da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, a ser solicitado pela Secretaria, após a
manifestação das partes.2. Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto ao sistema AJG e entregar ao perito
nomeado cópias dos quesitos apresentados pela parte autora, dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do Juízo.3.
Tendo o perito indicado o dia 15/06/2016, às 11:50 horas, fica a parte autora intimada, por seu advogado, a comparecer na perícia
médica, com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de
trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias
estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.4. Local para realização da perícia médica: Rua
Alexandre Dumas, 629 (Clínica de Ortopedia) - Chácara Santo Antônio - São Paulo/SP.

0002688-63.2015.403.6183 - GUILHERME AUGUSTO LINZMEYER(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO
RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ante a informação supra, nomeio o perito médico Doutor WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA (ortopedista). Fixo-lhe o prazo de
30 (trinta) dias, após a perícia, para apresentação do laudo, ficando, desde já, os seus honorários arbitrados no VALOR MÁXIMO, nos
termos da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal, a ser solicitado pela Secretaria, após a
manifestação das partes.2. Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto ao sistema AJG e entregar ao perito
nomeado cópias dos quesitos apresentados pela parte autora, dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do Juízo.3.
Tendo o perito indicado o dia 06/07/2016, às 11:30 horas, fica a parte autora intimada, por seu advogado, a comparecer na perícia
médica, com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de
trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias
estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.4. Local para realização da perícia médica: Rua Dr.
Albuquerque Lins, 537, CJ 155 - Higienópolis - São Paulo/SP.Int.

0002837-59.2015.403.6183 - VALDIVIA APARECIDA CORREA NASCIMENTO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO
E SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Designo audiência para a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 125 para o dia 23/06/2016 às 15:30 horas, ficando, desde já, autorizada
a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código
de Processo Civil.Expeça-se o necessário.P. I. Cumpra-se.

0005299-86.2015.403.6183 - EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para
REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:PERITO: Doutor RONALDO MARCIO GUREVICHDATA: 08/06/2016HORÁRIO:
12:10LOCAL: Rua Alexandre Dumas, 629 (Clínica de Ortopedia) - Chácara Santo Antônio - São Paulo/SPO autor(a) deve comparecer
na perícia médica com 30 minutos de antecedência, obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras
de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas
cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.São Paulo, 09/05/2016.

0006076-71.2015.403.6183 - MARIA APARECIDA BUENO MOREIRA(SP245724 - DIANA PAULA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para
REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:PERITO: Doutora RAQUEL SZTERLING NELKENDATA: 06/06/2016HORÁRIO:
08:00LOCAL: Rua Sergipe, 441 CJ 91 - Consolação - São Paulo/SPO autor(a) deve comparecer na perícia médica munido(a) com os
documentos pessoais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames, receitas e laudos médicos que
possuir.São Paulo, 09/05/2016.

0014523-82.2015.403.6301 - SEVERINO MIGUEL OLIVEIRA DE BASTOS(SP301278 - ELAINE DA CONCEICÃO SANTOS
DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi designada dia, hora e local para
REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:PERITO: Doutora ARLETE RITA SINISCALCHI RIGONDATA: 14/06/2016HORÁRIO:
15:30LOCAL: Rua Dois de Julho, 417 - Ipiranga - São Paulo/SPO autor(a) deve comparecer na perícia médica obrigatoriamente
munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos os exames,
receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará prejudicada a
avaliação pericial.São Paulo, 09/05/2016

0002237-04.2016.403.6183 - MARIA DO ROSARIO SOUSA BRITO X RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE
BRITO(SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção apontada à fl. 242, tendo em vista a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal.Por tratar-se de pedido de
restabelecimento de auxílio doença ou de concessão de aposentadoria por invalidez, antecipo a realização da prova pericial, sem prejuízo
da produção de novas provas em momento oportuno.Nomeio a perita médica Doutora RAQUEL SZTERLING NELKEN (Psiquiatra),
ficando, desde já, seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II, constante da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça
Federal. A solicitação de pagamento deverá ser expedida após manifestação das partes.A secretaria deverá providenciar a nomeação da
senhora perita junto ao sistema AJG e entregá-la cópias dos quesitos apresentados pela parte autora, dos quesitos depositados em Juízo
pelo INSS e dos quesitos do Juízo.Assim, intime-se a parte autora, nos termos do 1º do artigo 465 do Código de Processo Civil, para
apresentar quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, e, querendo, indicar assistentes-técnicos, que deverão observar o disposto no artigo
477, 1 do CPC.Após, intime-se o perito nomeado para indicar data, hora e local para realização da perícia, intimando-se, em seguida, as
partes, ficando a parte autora, desde já, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica com todos os documentos pessoais
originais, bem como com todos os exames e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos),
sem os quais restará prejudicada a avaliação pericial.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se oportunamente o réu.Int.

CARTA PRECATORIA

0002255-25.2016.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA - SP X ANTONIA PEREIRA LIMA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO -
SP

Designo audiência para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) à fl. 02 para o dia 07/07/2016 às 16:30 horas, ficando, desde já, autorizada
a condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código
de Processo Civil.Expeça-se o necessário.P. I. Cumpra-se.
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